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DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO 

Edição nº 130/2010 – São Paulo, segunda-feira, 19 de julho de 2010 

JUIZADOS ESPECIAIS FEDERAIS 

PUBLICAÇÕES JUDICIAIS II - JEF 

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE SAO PAULO 

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE SÃO PAULO 

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE SÃO PAULO 

1ª SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO 

TERMOS REGISTRADOS PELOS JUÍZES DA TURMA RECURSAL DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL 

CÍVEL DE SÃO PAULO 

EXPEDIENTE Nº 2010/6301001001 

2010.63.01.014834-5 - BRANCA MATHEUS  (ADV. SP218278 - JOSE MILTON DARROZ) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 111552 - ANTONIO JOSE ARAUJO MARTINS: "Vistos, em decisão. 

Trata-se de agravo de instrumento, interposto em face de decisão que não admitiu o recurso extraordinário interposto 

pela parte autora, com fundamento no art. 544, do Código de Processo Civil. (...) Diante do exposto, determino a 

intimação da parte contrária para que apresente contraminuta, no prazo de 10 (dez) dias, conforme o teor do art. 544, § 

2º, do Código de Processo Civil. Após, apresentada ou não a resposta ao recurso, determino a remessa dos autos ao 

Egrégio Supremo Tribunal Federal, após a impressão dos documentos juntados pelo agravante, bem como dos 

documentos posteriores produzidos em razão da interposição do presente recurso. Ressalto, ainda, que o ônus da 

formação de instrumento compete ao agravante, conforme preceitua o artigo 544, § 2º, do Código de Processo Civil, 

razão pela qual o recurso será encaminhado à instância superior somente com os documentos juntados pelo agravante. 

Por fim, tendo em vista a relação de prejudicialidade entre o presente agravo de instrumento e os autos principais, 

determino o sobrestamento destes até decisão final do Supremo Tribunal Federal sobre o agravo interposto, aplicando-

se, por analogia, o disposto no art. 265, IV, “a”, do Código de Processo Civil, bem como a norma prevista no art. 14, § 

6º, da Lei nº 10.259/2001. Cumpra-se. Intimem-se." 

 

DECISÃO ADMISSIBILIDADE DE RE 

2004.61.85.004157-6 - DECISÃO ADMISSIBILIDADE DE RE Nr. 6301237449/2010 - HELENA BEATRIZ 

CESTARI LEMES (ADV. SP178865 - FABIANA LELLIS E SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). Diante do exposto, determino 

sejam os autos encaminhados ao MM. Juiz Relator para que, se entender cabível, exerça juízo de retratação. Intimem-

se. Cumpra-se. 

2003.61.84.023169-8 - DECISÃO ADMISSIBILIDADE DE RE Nr. 6301242792/2010 - FRANCISCA MIRIAN DA 

CONCEIÇÃO SILVA RAMOS (ADV. SP097028 - DANIEL HELENO DE GOUVEIA) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Diante do exposto, determino sejam os autos 

encaminhados ao MM. Juiz Relator para que, se entender cabível, exerça juízo de retratação. Atuo com esteio no artigo 

543-B, § 3º, do Código de Processo Civil, e no artigo 14, § 9º, da Lei nº 10.259/2001. Intimem-se. Cumpra-se. 
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2005.63.01.356236-0 - DECISÃO ADMISSIBILIDADE DE RE Nr. 6301237379/2010 - LUCY ROSEMIRA 

VALENTINI (ADV. SP066808 - MARIA JOSE GIANELLA CATALDI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Diante do exposto, determino o sobrestamento do feito até o julgamento 

do mérito do recurso extraordinário nº 564.354, com  fulcro  no artigo 543-B, § 1º, do Código de Processo Civil, 

combinado com o artigo 328-A, caput, do Regimento Interno do Supremo Tribunal Federal. 

Cumpra-se. Intimem-se. 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Diante do exposto, não admito o recurso 

extraordinário interposto. 

Intimem-se. 

2008.63.15.014225-4 - DECISÃO ADMISSIBILIDADE DE RE Nr. 6301238204/2010 - VALFRIDO DE GOODI 

VIEIRA (ADV. SP067563 - FRANCISCO CARDOSO DE OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. MIRELA LORDELO ARMENTANO TARGINO). 

2008.63.15.013360-5 - DECISÃO ADMISSIBILIDADE DE RE Nr. 6301238207/2010 - JOSE BUCKUS (ADV. 

SP050628 - JOSE WILSON PEREIRA, SP067563 - FRANCISCO CARDOSO DE OLIVEIRA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. MIRELA LORDELO ARMENTANO 

TARGINO). 

2008.63.15.013217-0 - DECISÃO ADMISSIBILIDADE DE RE Nr. 6301238210/2010 - CATARINA MARIA 

ZANATA PAZIM (ADV. SP050628 - JOSE WILSON PEREIRA, SP067563 - FRANCISCO CARDOSO DE 

OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. MIRELA 

LORDELO ARMENTANO TARGINO). 

2008.63.15.013202-9 - DECISÃO ADMISSIBILIDADE DE RE Nr. 6301238213/2010 - AIRTON DE CAMPO (ADV. 

SP050628 - JOSE WILSON PEREIRA, SP067563 - FRANCISCO CARDOSO DE OLIVEIRA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. MIRELA LORDELO ARMENTANO 

TARGINO). 

2008.63.15.013178-5 - DECISÃO ADMISSIBILIDADE DE RE Nr. 6301238215/2010 - ADEMIR MODANESI 

(ADV. SP050628 - JOSE WILSON PEREIRA, SP067563 - FRANCISCO CARDOSO DE OLIVEIRA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. MIRELA LORDELO 

ARMENTANO TARGINO). 

2008.63.15.013151-7 - DECISÃO ADMISSIBILIDADE DE RE Nr. 6301238216/2010 - TERESA BONAPARTE 

GARCIA (ADV. SP050628 - JOSE WILSON PEREIRA, SP067563 - FRANCISCO CARDOSO DE OLIVEIRA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. MIRELA LORDELO 

ARMENTANO TARGINO). 

2008.63.15.013129-3 - DECISÃO ADMISSIBILIDADE DE RE Nr. 6301238217/2010 - PAULO BERBET 

FERREIRA (ADV. SP050628 - JOSE WILSON PEREIRA, SP067563 - FRANCISCO CARDOSO DE OLIVEIRA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. MIRELA LORDELO 

ARMENTANO TARGINO).  

*** FIM *** 

2004.61.84.018101-8 - DECISÃO ADMISSIBILIDADE DE RE Nr. 6301237230/2010 - THEREZINHA DE JESUS 

RABELLO MARIANO (ADV. SP100343 - ROSA MARIA CASTILHO MARTINEZ) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Diante do exposto, não admito o presente recurso 

extraordinário. 

Intimem-se. 

2005.63.01.349028-2 - DECISÃO ADMISSIBILIDADE DE RE Nr. 6301237154/2010 - EDNA MARIA DE 

MENDENÇA FERREIRA (ADV. SP234693 - LEONARDO JUNQUEIRA FONSECA MOURAO) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Diante do exposto, não admito 

o presente recurso extraordinário, interposto pela parte autora, nos autos de ação previdenciária cujo pedido é o de 

concessão de pensão por morte.  

Intimem-se. 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 19/07/2010 3/699 

2005.63.01.008116-4 - DECISÃO ADMISSIBILIDADE DE RE Nr. 6301237308/2010 - EDILENES ALMEIDA 

GOMES (ADV. SP160801 - PATRICIA CORRÊA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Diante do exposto, não admito o recurso extraordinário interposto. 

 Intimem-se. 

2005.63.01.289653-9 - DECISÃO ADMISSIBILIDADE DE RE Nr. 6301237739/2010 - JOSE ODAIR OSTOLIN 

(ADV. SP206705 - FABIANO RUFINO DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Diante do exposto, não admito o recurso extraordinário interposto pela parte autora. 

Intimem-se. 

  

DECISÃO PEDIDO UNIF. TURMA NAC. 

2006.63.01.076634-7 - DECISÃO PEDIDO UNIF. TURMA NAC. Nr. 6301239987/2010 - TEREZA BARBOSA DE 

SOUZA (ADV. SP138058 - RICARDO AURELIO DE MORAES SALGADO JUNIOR, SP194729 - CLEONICE 

MONTENEGRO SOARES ABBATEPIETROO MORALES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). Diante do exposto, não admito o pedido de interpretação de lei federal, apresentado 

pelo instituto previdenciário. 

Intimem-se. 

2007.63.04.001068-5 - DECISÃO PEDIDO UNIF. TURMA NAC. Nr. 6301239479/2010 - MARIA JOSE ARAÚJO 

LOPES (ADV. SP153313 - FERNANDO RAMOS DE CAMARGO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVO DO INSS EM CAMPINAS). Diante do 

exposto, admito o Pedido de Uniformização de interpretação de lei federal, apresentado pela parte autora, com esteio no 

art. 14, da Lei nº 10.259/2.001. 

Intimem-se. 

2006.63.01.076627-0 - DECISÃO PEDIDO UNIF. TURMA NAC. Nr. 6301239980/2010 - MARCIO DA SILVA 

(ADV. SP123545A - VALTER FRANCISCO MESCHEDE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). Com essas considerações, demonstrada a divergência jurisprudencial e o fato de a 

matéria ter sofrido prequestionamento, admito o pedido de uniformização de jurisprudência interposto pela parte autora, 

por ora representada por seu defensor. 

Intimem-se. 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Diante do exposto, determino o 

sobrestamento do feito. Atuo, ainda, com espeque no art. 14, § 6º, da Lei nº 10.259/2001. 

Proceda a Secretaria Unificada das Turmas Recursais desta Seção Judiciária à anexação, aos presentes autos, de cópia 

do Ofício TNU nº 2009020311, de 13 de julho de 2009. 

Intimem-se. 

2007.63.15.001611-6 - DECISÃO PEDIDO UNIF. TURMA NAC. Nr. 6301242366/2010 - ANA LUCIA RIBEIRO 

(ADV. SP145989 - MARIA CRISTINA GROSSO CONCHA VELASQUEZ) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. MIRELA LORDELO ARMENTANO TARGINO). 

2008.63.02.008235-0 - DECISÃO PEDIDO UNIF. TURMA NAC. Nr. 6301242287/2010 - PAULO BALTAZAR 

(ADV. SP133791 - DAZIO VASCONCELOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 

2007.63.02.015846-4 - DECISÃO PEDIDO UNIF. TURMA NAC. Nr. 6301242288/2010 - ARTUR DE JESUS (ADV. 

SC009399 - CLAITON LUIS BORK, SP223578 - THAIS TAROZZO PALMA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 

2007.63.02.011004-2 - DECISÃO PEDIDO UNIF. TURMA NAC. Nr. 6301242289/2010 - ALZIRA APARECIDA 

COELHO FRANÇA (ADV. SC009399 - CLAITON LUIS BORK, SP223578 - THAIS TAROZZO PALMA) X 
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INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO 

INSS). 

2007.63.15.012824-1 - DECISÃO PEDIDO UNIF. TURMA NAC. Nr. 6301242265/2010 - ANTONIO TELES 

PROCOPIO (ADV. SP107490 - VALDIMIR TIBURCIO DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. MIRELA LORDELO ARMENTANO TARGINO). 

2007.63.17.002016-2 - DECISÃO PEDIDO UNIF. TURMA NAC. Nr. 6301242266/2010 - LUIZ AVELINO MOURA 

(ADV. SP175546 - REGINA HELENA SOARES LENZI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVA DO INSS DE SANTO ANDRÉ). 

2007.63.17.001952-4 - DECISÃO PEDIDO UNIF. TURMA NAC. Nr. 6301242267/2010 - LUIZ JOAO DE LIMA 

(ADV. SP175546 - REGINA HELENA SOARES LENZI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVA DO INSS DE SANTO ANDRÉ). 

2007.63.03.001996-5 - DECISÃO PEDIDO UNIF. TURMA NAC. Nr. 6301242268/2010 - ELI CAMARGO (ADV. 

SP175546 - REGINA HELENA SOARES LENZI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). 

2007.63.03.001316-1 - DECISÃO PEDIDO UNIF. TURMA NAC. Nr. 6301242269/2010 - GERCINA PESTANA 

SANTANA (ADV. SP175546 - REGINA HELENA SOARES LENZI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). 

2007.63.03.001294-6 - DECISÃO PEDIDO UNIF. TURMA NAC. Nr. 6301242270/2010 - PEDRO FLORES NETO 

(ADV. SP175546 - REGINA HELENA SOARES LENZI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). 

2007.63.03.001293-4 - DECISÃO PEDIDO UNIF. TURMA NAC. Nr. 6301242271/2010 - PEDRO JACOMO (ADV. 

SP175546 - REGINA HELENA SOARES LENZI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). 

2007.63.03.001292-2 - DECISÃO PEDIDO UNIF. TURMA NAC. Nr. 6301242272/2010 - REGINA CELIA DE 

OLIVEIRA XAVIER (ADV. SP175546 - REGINA HELENA SOARES LENZI) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). 

2007.63.03.001285-5 - DECISÃO PEDIDO UNIF. TURMA NAC. Nr. 6301242273/2010 - TEREZA NASCIMENTO 

DE SOUZA (ADV. SP175546 - REGINA HELENA SOARES LENZI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). 

2007.63.03.000248-5 - DECISÃO PEDIDO UNIF. TURMA NAC. Nr. 6301242274/2010 - GERALDO FERREIRA 

BATISTA (ADV. SP175546 - REGINA HELENA SOARES LENZI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). 

2007.63.04.000859-9 - DECISÃO PEDIDO UNIF. TURMA NAC. Nr. 6301242275/2010 - MANOEL DOS REIS 

OLIVEIRA (ADV. SP052797 - ONEIDE MARQUES DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVO DO INSS EM CAMPINAS). 

2008.63.17.007165-4 - DECISÃO PEDIDO UNIF. TURMA NAC. Nr. 6301242276/2010 - CONSTANTINO 

FERREIRA DE SOUZA (ADV. SP175057 - NILTON MORENO, SP189561 - FABIULA CHERICONI) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVA DO 

INSS DE SANTO ANDRÉ). 

2008.63.17.000409-4 - DECISÃO PEDIDO UNIF. TURMA NAC. Nr. 6301242277/2010 - MARIA PEREIRA DE 

SOUZA PARENTE (ADV. SP228698 - MARCELO AUGUSTO FERREIRA DA ROCHA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVA DO INSS DE 

SANTO ANDRÉ). 

2007.63.03.002461-4 - DECISÃO PEDIDO UNIF. TURMA NAC. Nr. 6301242278/2010 - RUBENS CARDOSO 

PEREIRA (ADV. SP163436 - FLORIANE POCKEL FERNANDES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). 
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2007.63.03.001823-7 - DECISÃO PEDIDO UNIF. TURMA NAC. Nr. 6301242279/2010 - JOAQUIM NUNES DA 

SILVA (ADV. SP163436 - FLORIANE POCKEL FERNANDES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). 

2007.63.03.001807-9 - DECISÃO PEDIDO UNIF. TURMA NAC. Nr. 6301242280/2010 - EDUARDO BUCHINO 

(ADV. SP163436 - FLORIANE POCKEL FERNANDES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). 

2007.63.03.001331-8 - DECISÃO PEDIDO UNIF. TURMA NAC. Nr. 6301242281/2010 - CLEIDE ALVES DE 

ANDRADE (ADV. SP163436 - FLORIANE POCKEL FERNANDES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). 

2007.63.15.014019-8 - DECISÃO PEDIDO UNIF. TURMA NAC. Nr. 6301242282/2010 - JOAO JESUS DE 

TOLEDO (ADV. SP244611 - FAGNER JOSÉ DO CARMO VIEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. MIRELA LORDELO ARMENTANO TARGINO). 

2008.63.15.004001-9 - DECISÃO PEDIDO UNIF. TURMA NAC. Nr. 6301242283/2010 - APARECIDO CARDOSO 

DA APARECIDA (ADV. SP227795 - ESTER MORENO DE MIRANDA VIEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. MIRELA LORDELO ARMENTANO TARGINO). 

2007.63.15.016338-1 - DECISÃO PEDIDO UNIF. TURMA NAC. Nr. 6301242284/2010 - ADENIR CARDOSO DA 

SILVA (ADV. SP227795 - ESTER MORENO DE MIRANDA VIEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. MIRELA LORDELO ARMENTANO TARGINO). 

2008.63.19.002283-1 - DECISÃO PEDIDO UNIF. TURMA NAC. Nr. 6301242285/2010 - TERESA BASSAN DA 

SILVA (ADV. SP164516 - ALEXANDRE LATUFE CARNEVALE TUFAILE, SP234065 - ANDERSON 

MANFRENATO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

MS011469 - TIAGO BRIGITE). 

2008.63.17.001307-1 - DECISÃO PEDIDO UNIF. TURMA NAC. Nr. 6301243664/2010 - ENY TOLEDO MASSI 

(ADV. SP175057 - NILTON MORENO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVA DO INSS DE SANTO ANDRÉ). 

2008.63.02.009907-5 - DECISÃO PEDIDO UNIF. TURMA NAC. Nr. 6301242290/2010 - ANTONIO ROBERTO 

DIAS (ADV. SP046122 - NATALINO APOLINARIO, SP164723 - MARCOS VINICIUS QUESSADA 

APOLINÁRIO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 

2008.63.09.002325-4 - DECISÃO PEDIDO UNIF. TURMA NAC. Nr. 6301242291/2010 - GERALDO MAGELA 

(ADV. SP214368 - MICHELLE KARINA RIBEIRO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). 

2007.63.11.011344-5 - DECISÃO PEDIDO UNIF. TURMA NAC. Nr. 6301242292/2010 - OLAVO GONÇALVES 

DE MIRANDA (ADV. SP191005 - MARCUS ANTONIO COELHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ). 

2007.63.11.011343-3 - DECISÃO PEDIDO UNIF. TURMA NAC. Nr. 6301242293/2010 - HONORATO MOISES 

DOS REIS (ADV. SP191005 - MARCUS ANTONIO COELHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

- I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ). 

2008.63.02.005427-4 - DECISÃO PEDIDO UNIF. TURMA NAC. Nr. 6301242294/2010 - EVA MARTINS DOS 

SANTOS BARBOSA (ADV. SC009399 - CLAITON LUIS BORK, SP223578 - THAIS TAROZZO PALMA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO 

INSS). 

2008.63.02.003074-9 - DECISÃO PEDIDO UNIF. TURMA NAC. Nr. 6301242295/2010 - CLAUDIO JOSE 

PORFIRIO (ADV. SC009399 - CLAITON LUIS BORK, SP223578 - THAIS TAROZZO PALMA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 
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2008.63.02.003068-3 - DECISÃO PEDIDO UNIF. TURMA NAC. Nr. 6301242296/2010 - ONESIANO SOUZA DE 

JESUS (ADV. SC009399 - CLAITON LUIS BORK, SP223578 - THAIS TAROZZO PALMA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 

2008.63.02.001358-2 - DECISÃO PEDIDO UNIF. TURMA NAC. Nr. 6301242297/2010 - DULCE BERNARDINA 

DA SILVA (ADV. SC009399 - CLAITON LUIS BORK, SP223578 - THAIS TAROZZO PALMA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 

2007.63.02.016056-2 - DECISÃO PEDIDO UNIF. TURMA NAC. Nr. 6301242298/2010 - OSMAR DE MORAES 

(ADV. SC009399 - CLAITON LUIS BORK, SP223578 - THAIS TAROZZO PALMA) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 

2007.63.02.013587-7 - DECISÃO PEDIDO UNIF. TURMA NAC. Nr. 6301242299/2010 - FLORA FIORINI (ADV. 

SC009399 - CLAITON LUIS BORK, SP223578 - THAIS TAROZZO PALMA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 

2007.63.02.010682-8 - DECISÃO PEDIDO UNIF. TURMA NAC. Nr. 6301242300/2010 - OSMAR GOMES (ADV. 

SC009399 - CLAITON LUIS BORK, SP223578 - THAIS TAROZZO PALMA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 

2008.63.02.004248-0 - DECISÃO PEDIDO UNIF. TURMA NAC. Nr. 6301242301/2010 - NATAL PONCIANO 

(ADV. SP033188 - FRANCISCO ISIDORO ALOISE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 

2008.63.02.009354-1 - DECISÃO PEDIDO UNIF. TURMA NAC. Nr. 6301242302/2010 - DELACIR APARECIDO 

ARAUJO DOS SANTOS (ADV. SP133791 - DAZIO VASCONCELOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 

2009.63.18.000284-0 - DECISÃO PEDIDO UNIF. TURMA NAC. Nr. 6301242303/2010 - CLAUDIA TEREZA 

MARTINS (ADV. SP206257 - CELSO GUIMARÃES RODRIGUES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). 

2009.63.18.000278-5 - DECISÃO PEDIDO UNIF. TURMA NAC. Nr. 6301242304/2010 - EDSON EZEQUIEL 

(ADV. SP206257 - CELSO GUIMARÃES RODRIGUES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). 

2008.63.02.006642-2 - DECISÃO PEDIDO UNIF. TURMA NAC. Nr. 6301243606/2010 - EMERSON BATISTA DO 

NASCIMENTO (ADV. SP217726 - DEBORA PEREIRA BORGES CASAROTI) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 

2008.63.02.005923-5 - DECISÃO PEDIDO UNIF. TURMA NAC. Nr. 6301243607/2010 - ANTONIO PEREIRA DA 

SILVA FILHO (ADV. SC009399 - CLAITON LUIS BORK, SP223578 - THAIS TAROZZO PALMA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 

2008.63.02.001398-3 - DECISÃO PEDIDO UNIF. TURMA NAC. Nr. 6301243608/2010 - LUZIA FLAUZINA DA 

SILVA (ADV. SC009399 - CLAITON LUIS BORK, SP223578 - THAIS TAROZZO PALMA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 

2007.63.02.011007-8 - DECISÃO PEDIDO UNIF. TURMA NAC. Nr. 6301243609/2010 - MINERVAL PEREZ 

DAINEZ (ADV. SC009399 - CLAITON LUIS BORK, SP223578 - THAIS TAROZZO PALMA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 

2007.63.02.010672-5 - DECISÃO PEDIDO UNIF. TURMA NAC. Nr. 6301243610/2010 - JOAQUIM AUGUSTO DE 

ALMEIDA (ADV. SC009399 - CLAITON LUIS BORK, SP223578 - THAIS TAROZZO PALMA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 

2007.63.02.010403-0 - DECISÃO PEDIDO UNIF. TURMA NAC. Nr. 6301243611/2010 - SILVIO INACIO 

NAZARIO (ADV. SC009399 - CLAITON LUIS BORK, SP223578 - THAIS TAROZZO PALMA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 
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2009.63.18.000439-3 - DECISÃO PEDIDO UNIF. TURMA NAC. Nr. 6301242263/2010 - CARLINDA DE 

OLIVEIRA REZENDE (ADV. SP206257 - CELSO GUIMARÃES RODRIGUES) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). 

2007.63.18.002348-2 - DECISÃO PEDIDO UNIF. TURMA NAC. Nr. 6301242264/2010 - VALDEIR VAZ DE 

OLIVEIRA (ADV. SP206257 - CELSO GUIMARÃES RODRIGUES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). 

2008.63.11.004238-8 - DECISÃO PEDIDO UNIF. TURMA NAC. Nr. 6301242581/2010 - FEDERIZO MARZANO 

(ADV. SP073493 - CLAUDIO CINTO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. ). 

2008.63.11.003665-0 - DECISÃO PEDIDO UNIF. TURMA NAC. Nr. 6301242584/2010 - APARECIDO ELIAS 

ALVES (ADV. SP073493 - CLAUDIO CINTO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. ). 

2008.63.11.003654-6 - DECISÃO PEDIDO UNIF. TURMA NAC. Nr. 6301242585/2010 - ARÃO ALVES DE 

OLIVEIRA (ADV. SP073493 - CLAUDIO CINTO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. ). 

2008.63.12.002403-6 - DECISÃO PEDIDO UNIF. TURMA NAC. Nr. 6301242357/2010 - ADEMIR PESSINE (ADV. 

SC009399 - CLAITON LUIS BORK) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

2008.63.12.001638-6 - DECISÃO PEDIDO UNIF. TURMA NAC. Nr. 6301242358/2010 - DURVALINO CACETA 

(ADV. SC009399 - CLAITON LUIS BORK) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

2008.63.12.001306-3 - DECISÃO PEDIDO UNIF. TURMA NAC. Nr. 6301242359/2010 - MARIA ESTELA SILVA 

(ADV. SC009399 - CLAITON LUIS BORK) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

2008.63.12.001151-0 - DECISÃO PEDIDO UNIF. TURMA NAC. Nr. 6301242360/2010 - JOSE DOMINGOS PINTO 

(ADV. SC009399 - CLAITON LUIS BORK) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

2008.63.12.001100-5 - DECISÃO PEDIDO UNIF. TURMA NAC. Nr. 6301242361/2010 - MARIO BALSTER 

MARTINS (ADV. SC009399 - CLAITON LUIS BORK) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

2008.63.12.000926-6 - DECISÃO PEDIDO UNIF. TURMA NAC. Nr. 6301242362/2010 - JOAO CARLOS 

MARQUES (ADV. SC009399 - CLAITON LUIS BORK) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

2008.63.12.001070-0 - DECISÃO PEDIDO UNIF. TURMA NAC. Nr. 6301242363/2010 - HELLENICE TOLEDO 

FAZZANI (ADV. SC009399 - CLAITON LUIS BORK, SP223578 - THAIS TAROZZO PALMA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

2008.63.12.001068-2 - DECISÃO PEDIDO UNIF. TURMA NAC. Nr. 6301242364/2010 - HELIO FRANCISCO 

(ADV. SC009399 - CLAITON LUIS BORK, SP223578 - THAIS TAROZZO PALMA) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

2008.63.12.000805-5 - DECISÃO PEDIDO UNIF. TURMA NAC. Nr. 6301242365/2010 - DARIO PAGANI (ADV. 

SC009399 - CLAITON LUIS BORK, SP223578 - THAIS TAROZZO PALMA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

2008.63.12.002404-8 - DECISÃO PEDIDO UNIF. TURMA NAC. Nr. 6301243390/2010 - JACINTO ARAUJO 

NEPOMUCENO (ADV. SC009399 - CLAITON LUIS BORK, SP223578 - THAIS TAROZZO PALMA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 
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2008.63.12.002398-6 - DECISÃO PEDIDO UNIF. TURMA NAC. Nr. 6301243391/2010 - ADEMILSON CANDIDO 

DE CAMARGO (ADV. SC009399 - CLAITON LUIS BORK, SP223578 - THAIS TAROZZO PALMA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

2008.63.12.002392-5 - DECISÃO PEDIDO UNIF. TURMA NAC. Nr. 6301243392/2010 - JOAO AMARO DA 

SILVA (ADV. SC009399 - CLAITON LUIS BORK, SP223578 - THAIS TAROZZO PALMA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

2008.63.12.001657-0 - DECISÃO PEDIDO UNIF. TURMA NAC. Nr. 6301243394/2010 - ANTONIO CARLOS 

GALHARDO (ADV. SC009399 - CLAITON LUIS BORK, SP223578 - THAIS TAROZZO PALMA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

2008.63.12.001363-4 - DECISÃO PEDIDO UNIF. TURMA NAC. Nr. 6301243395/2010 - LUIS AMARO ARAUJO 

(ADV. SC009399 - CLAITON LUIS BORK, SP223578 - THAIS TAROZZO PALMA) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

2008.63.12.001326-9 - DECISÃO PEDIDO UNIF. TURMA NAC. Nr. 6301243396/2010 - FRANCISCO FERREIRA 

DA SILVA (ADV. SC009399 - CLAITON LUIS BORK, SP223578 - THAIS TAROZZO PALMA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

2008.63.12.001127-3 - DECISÃO PEDIDO UNIF. TURMA NAC. Nr. 6301243397/2010 - MARIA ELIZABETH 

VENTURA FERREIRA (ADV. SC009399 - CLAITON LUIS BORK, SP223578 - THAIS TAROZZO PALMA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

2008.63.12.001104-2 - DECISÃO PEDIDO UNIF. TURMA NAC. Nr. 6301243398/2010 - MARIA APARECIDA 

RIBEIRO GERONIMO (ADV. SC009399 - CLAITON LUIS BORK, SP223578 - THAIS TAROZZO PALMA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

2008.63.12.001099-2 - DECISÃO PEDIDO UNIF. TURMA NAC. Nr. 6301243399/2010 - MARIA DA CONCEIÇAO 

DOS ANJOS (ADV. SC009399 - CLAITON LUIS BORK, SP223578 - THAIS TAROZZO PALMA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

2008.63.12.001088-8 - DECISÃO PEDIDO UNIF. TURMA NAC. Nr. 6301243400/2010 - JAIRO RODRIGUES 

(ADV. SC009399 - CLAITON LUIS BORK, SP223578 - THAIS TAROZZO PALMA) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

2008.63.12.001069-4 - DECISÃO PEDIDO UNIF. TURMA NAC. Nr. 6301243401/2010 - OSVALDO MARTINS 

DOS SANTOS (ADV. SC009399 - CLAITON LUIS BORK, SP223578 - THAIS TAROZZO PALMA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

2008.63.19.000184-0 - DECISÃO PEDIDO UNIF. TURMA NAC. Nr. 6301242354/2010 - APARECIDO JOSE 

CANATO (ADV. SP222142 - EDSON RENEÊ DE PAULA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. MS011469 - TIAGO BRIGITE). 

2008.63.19.000232-7 - DECISÃO PEDIDO UNIF. TURMA NAC. Nr. 6301242355/2010 - SEBASTIAO LOURENCO 

(ADV. SP184618 - DANIEL DEPERON DE MACEDO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. MS011469 - TIAGO BRIGITE). 

2008.63.15.008555-6 - DECISÃO PEDIDO UNIF. TURMA NAC. Nr. 6301242305/2010 - JORGE GILBERTO DA 

CRUZ (ADV. SP077176 - SEBASTIAO CARLOS FERREIRA DUARTE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. MIRELA LORDELO ARMENTANO TARGINO). 

2007.63.15.011115-0 - DECISÃO PEDIDO UNIF. TURMA NAC. Nr. 6301242306/2010 - MARIA APARECIDA DE 

FREITAS (ADV. SP052797 - ONEIDE MARQUES DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

- I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. MIRELA LORDELO ARMENTANO TARGINO). 

2007.63.15.011111-3 - DECISÃO PEDIDO UNIF. TURMA NAC. Nr. 6301242307/2010 - CHRISTINO TELLES 

(ADV. SP052797 - ONEIDE MARQUES DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. MIRELA LORDELO ARMENTANO TARGINO). 
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2007.63.15.002841-6 - DECISÃO PEDIDO UNIF. TURMA NAC. Nr. 6301242308/2010 - CLAUDENICE 

APARECIDA DE CAMARGO FREITAS (ADV. SP052797 - ONEIDE MARQUES DA SILVA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. MIRELA LORDELO ARMENTANO 

TARGINO). 

2007.63.15.002816-7 - DECISÃO PEDIDO UNIF. TURMA NAC. Nr. 6301242310/2010 - ADÃO GOMES DE 

ARAUJO (ADV. SP052797 - ONEIDE MARQUES DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

- I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. MIRELA LORDELO ARMENTANO TARGINO). 

2007.63.15.002809-0 - DECISÃO PEDIDO UNIF. TURMA NAC. Nr. 6301242311/2010 - JOÃO BATISTA DE 

SOUZA (ADV. SP052797 - ONEIDE MARQUES DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. MIRELA LORDELO ARMENTANO TARGINO). 

2007.63.15.002807-6 - DECISÃO PEDIDO UNIF. TURMA NAC. Nr. 6301242312/2010 - ISVE JASON PEREIRA 

(ADV. SP052797 - ONEIDE MARQUES DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. MIRELA LORDELO ARMENTANO TARGINO). 

2007.63.15.002764-3 - DECISÃO PEDIDO UNIF. TURMA NAC. Nr. 6301242313/2010 - DEUSDEDITH LEITE 

SANTANA (ADV. SP052797 - ONEIDE MARQUES DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. MIRELA LORDELO ARMENTANO TARGINO). 

2007.63.15.002138-0 - DECISÃO PEDIDO UNIF. TURMA NAC. Nr. 6301242314/2010 - MARILENE LAUTON DA 

SILVA (ADV. SP052797 - ONEIDE MARQUES DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. MIRELA LORDELO ARMENTANO TARGINO). 

2007.63.15.001844-7 - DECISÃO PEDIDO UNIF. TURMA NAC. Nr. 6301242315/2010 - MARCIO TADEU DE 

BARROS (ADV. SP052797 - ONEIDE MARQUES DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

- I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. MIRELA LORDELO ARMENTANO TARGINO). 

2007.63.15.001776-5 - DECISÃO PEDIDO UNIF. TURMA NAC. Nr. 6301242316/2010 - BENEDITO ANTONIO 

DE OLIVEIRA (ADV. SP052797 - ONEIDE MARQUES DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. MIRELA LORDELO ARMENTANO TARGINO). 

2007.63.15.001727-3 - DECISÃO PEDIDO UNIF. TURMA NAC. Nr. 6301242317/2010 - NOEMIA LEITE DE 

MORAES SILVA (ADV. SP052797 - ONEIDE MARQUES DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. MIRELA LORDELO ARMENTANO TARGINO). 

2007.63.15.001720-0 - DECISÃO PEDIDO UNIF. TURMA NAC. Nr. 6301242318/2010 - VALDEMAR TELES DE 

CAMPOS (ADV. SP052797 - ONEIDE MARQUES DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

- I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. MIRELA LORDELO ARMENTANO TARGINO). 

2007.63.15.001664-5 - DECISÃO PEDIDO UNIF. TURMA NAC. Nr. 6301242319/2010 - SEBASTIANA MARIA 

DA SILVA SANTOS (ADV. SP052797 - ONEIDE MARQUES DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. MIRELA LORDELO ARMENTANO TARGINO). 

2007.63.15.001662-1 - DECISÃO PEDIDO UNIF. TURMA NAC. Nr. 6301242320/2010 - VALDERES QUEIMADO 

VAZ (ADV. SP052797 - ONEIDE MARQUES DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. MIRELA LORDELO ARMENTANO TARGINO). 

2007.63.15.001648-7 - DECISÃO PEDIDO UNIF. TURMA NAC. Nr. 6301242321/2010 - JOSE MATIAS FILHO 

(ADV. SP052797 - ONEIDE MARQUES DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. MIRELA LORDELO ARMENTANO TARGINO). 

2007.63.15.001577-0 - DECISÃO PEDIDO UNIF. TURMA NAC. Nr. 6301242322/2010 - MARIA DE LOURDES 

RODRIGUES (ADV. SP052797 - ONEIDE MARQUES DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. MIRELA LORDELO ARMENTANO TARGINO). 

2007.63.15.001575-6 - DECISÃO PEDIDO UNIF. TURMA NAC. Nr. 6301242323/2010 - MARIA JOSE DA COSTA 

SILVA (ADV. SP052797 - ONEIDE MARQUES DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. MIRELA LORDELO ARMENTANO TARGINO). 
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2007.63.15.001565-3 - DECISÃO PEDIDO UNIF. TURMA NAC. Nr. 6301242324/2010 - OLIVIA HENRIQUE DE 

OLIVEIRA (ADV. SP052797 - ONEIDE MARQUES DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. MIRELA LORDELO ARMENTANO TARGINO). 

2007.63.15.001471-5 - DECISÃO PEDIDO UNIF. TURMA NAC. Nr. 6301242325/2010 - CLEODETE PEREIRA 

DOS SANTOS (ADV. SP052797 - ONEIDE MARQUES DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. MIRELA LORDELO ARMENTANO TARGINO). 

2007.63.15.001400-4 - DECISÃO PEDIDO UNIF. TURMA NAC. Nr. 6301242326/2010 - GESSELMA GOMES DE 

MELO (ADV. SP052797 - ONEIDE MARQUES DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. MIRELA LORDELO ARMENTANO TARGINO). 

2007.63.15.001390-5 - DECISÃO PEDIDO UNIF. TURMA NAC. Nr. 6301242327/2010 - ADALINO RIBEIRO DAS 

VIRGENS (ADV. SP052797 - ONEIDE MARQUES DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. MIRELA LORDELO ARMENTANO TARGINO). 

2007.63.15.001386-3 - DECISÃO PEDIDO UNIF. TURMA NAC. Nr. 6301242328/2010 - CLEMENTINO PAIS DE 

ARRUDA NETO (ADV. SP052797 - ONEIDE MARQUES DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. MIRELA LORDELO ARMENTANO TARGINO). 

2007.63.15.001370-0 - DECISÃO PEDIDO UNIF. TURMA NAC. Nr. 6301242329/2010 - ALEXANDRE GAVA 

(ADV. SP052797 - ONEIDE MARQUES DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. MIRELA LORDELO ARMENTANO TARGINO). 

2007.63.15.001343-7 - DECISÃO PEDIDO UNIF. TURMA NAC. Nr. 6301242330/2010 - MANOEL DE LIMA 

MARTINS (ADV. SP052797 - ONEIDE MARQUES DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. MIRELA LORDELO ARMENTANO TARGINO). 

2007.63.15.001322-0 - DECISÃO PEDIDO UNIF. TURMA NAC. Nr. 6301242331/2010 - ANTONIO GARCIA 

(ADV. SP052797 - ONEIDE MARQUES DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. MIRELA LORDELO ARMENTANO TARGINO). 

2007.63.15.001320-6 - DECISÃO PEDIDO UNIF. TURMA NAC. Nr. 6301242332/2010 - ANTONIO 

HERMENEGILDO GEORGETO (ADV. SP052797 - ONEIDE MARQUES DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. MIRELA LORDELO ARMENTANO TARGINO). 

2007.63.15.001272-0 - DECISÃO PEDIDO UNIF. TURMA NAC. Nr. 6301242333/2010 - GENTIL BUENO DA 

SILVA (ADV. SP052797 - ONEIDE MARQUES DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. MIRELA LORDELO ARMENTANO TARGINO). 

2007.63.15.001260-3 - DECISÃO PEDIDO UNIF. TURMA NAC. Nr. 6301242334/2010 - GUSTAVO ALVES PIRES 

FILHO (ADV. SP052797 - ONEIDE MARQUES DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. MIRELA LORDELO ARMENTANO TARGINO). 

2007.63.15.001254-8 - DECISÃO PEDIDO UNIF. TURMA NAC. Nr. 6301242335/2010 - IRACEMA NERY 

AMARAL (ADV. SP052797 - ONEIDE MARQUES DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. MIRELA LORDELO ARMENTANO TARGINO). 

2007.63.15.001196-9 - DECISÃO PEDIDO UNIF. TURMA NAC. Nr. 6301242336/2010 - ADRIANA NUNES DE 

JESUS (ADV. SP052797 - ONEIDE MARQUES DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. MIRELA LORDELO ARMENTANO TARGINO). 

2007.63.15.001178-7 - DECISÃO PEDIDO UNIF. TURMA NAC. Nr. 6301242337/2010 - CLAITON PURMOCENA 

CARNEIRO DA SILVA (ADV. SP052797 - ONEIDE MARQUES DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. MIRELA LORDELO ARMENTANO TARGINO). 

2007.63.15.001139-8 - DECISÃO PEDIDO UNIF. TURMA NAC. Nr. 6301242338/2010 - JOSE ROBERTO 

RODRIGUES (ADV. SP052797 - ONEIDE MARQUES DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. MIRELA LORDELO ARMENTANO TARGINO). 
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2007.63.15.001113-1 - DECISÃO PEDIDO UNIF. TURMA NAC. Nr. 6301242339/2010 - JOSE VIEIRA RAMOS 

(ADV. SP052797 - ONEIDE MARQUES DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. MIRELA LORDELO ARMENTANO TARGINO). 

2007.63.15.001067-9 - DECISÃO PEDIDO UNIF. TURMA NAC. Nr. 6301242340/2010 - SERGIO ROBERTO 

MACIEL (ADV. SP052797 - ONEIDE MARQUES DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

- I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. MIRELA LORDELO ARMENTANO TARGINO). 

2007.63.15.001056-4 - DECISÃO PEDIDO UNIF. TURMA NAC. Nr. 6301242341/2010 - VANDA VIEIRA DE 

SOUZA (ADV. SP052797 - ONEIDE MARQUES DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. MIRELA LORDELO ARMENTANO TARGINO). 

2007.63.15.001040-0 - DECISÃO PEDIDO UNIF. TURMA NAC. Nr. 6301242342/2010 - VILMA ANTUNES DA 

MOTA (ADV. SP052797 - ONEIDE MARQUES DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. MIRELA LORDELO ARMENTANO TARGINO). 

2008.63.15.013323-0 - DECISÃO PEDIDO UNIF. TURMA NAC. Nr. 6301242343/2010 - JOAO BATISTA DE 

ARAUJO (ADV. SP138809 - MARTA REGINA RODRIGUES SILVA BORGES) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. MIRELA LORDELO ARMENTANO TARGINO). 

2007.63.15.002770-9 - DECISÃO PEDIDO UNIF. TURMA NAC. Nr. 6301242344/2010 - CICERO SEBASTIÃO DA 

SILVA (ADV. SP248227 - MANOEL FRANCISCO JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. MIRELA LORDELO ARMENTANO TARGINO). 

2008.63.15.013326-5 - DECISÃO PEDIDO UNIF. TURMA NAC. Nr. 6301242345/2010 - JOSE WESLEY SANTOS 

(ADV. SP111560 - INES PEREIRA REIS PICHIGUELLI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. MIRELA LORDELO ARMENTANO TARGINO). 

2008.63.15.000466-0 - DECISÃO PEDIDO UNIF. TURMA NAC. Nr. 6301242346/2010 - IRINEU DA COSTA 

SILVA (ADV. SP075739 - CLAUDIO JESUS DE ALMEIDA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. MIRELA LORDELO ARMENTANO TARGINO). 

2008.63.15.006810-8 - DECISÃO PEDIDO UNIF. TURMA NAC. Nr. 6301242347/2010 - CELIO FRANCISCO DE 

MORAES (ADV. SP125441 - ARIADNE ROSI DE ALMEIDA SANDRONI) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. MIRELA LORDELO ARMENTANO TARGINO). 

2008.63.15.004912-6 - DECISÃO PEDIDO UNIF. TURMA NAC. Nr. 6301242348/2010 - MARINES MARIA DA 

SILVA FERREIRA (ADV. SP125441 - ARIADNE ROSI DE ALMEIDA SANDRONI) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. MIRELA LORDELO ARMENTANO TARGINO). 

2008.63.15.004720-8 - DECISÃO PEDIDO UNIF. TURMA NAC. Nr. 6301242349/2010 - MANOEL CANDIDO 

DUARTE (ADV. SP125441 - ARIADNE ROSI DE ALMEIDA SANDRONI) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. MIRELA LORDELO ARMENTANO TARGINO). 

2008.63.15.004719-1 - DECISÃO PEDIDO UNIF. TURMA NAC. Nr. 6301242350/2010 - JOSE VICENTE 

FERREIRA (ADV. SP125441 - ARIADNE ROSI DE ALMEIDA SANDRONI) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. MIRELA LORDELO ARMENTANO TARGINO). 

2008.63.15.004718-0 - DECISÃO PEDIDO UNIF. TURMA NAC. Nr. 6301242351/2010 - FRANCISCA RIBEIRO 

DA SILVA (ADV. SP125441 - ARIADNE ROSI DE ALMEIDA SANDRONI) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. MIRELA LORDELO ARMENTANO TARGINO). 

2008.63.15.001844-0 - DECISÃO PEDIDO UNIF. TURMA NAC. Nr. 6301242352/2010 - ARI DAVID DE PAULA 

(ADV. SP125441 - ARIADNE ROSI DE ALMEIDA SANDRONI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. MIRELA LORDELO ARMENTANO TARGINO). 

2008.63.15.001841-5 - DECISÃO PEDIDO UNIF. TURMA NAC. Nr. 6301242353/2010 - FILOMENA RODRIGUES 

LEITE (ADV. SP125441 - ARIADNE ROSI DE ALMEIDA SANDRONI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. MIRELA LORDELO ARMENTANO TARGINO).  

*** FIM *** 
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APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Diante do exposto, determino o 

sobrestamento do feito até o julgamento do mérito do recurso extraordinário nº 786.200, com  fulcro  no artigo 543-B, § 

1º, do Código de Processo Civil, combinado com o artigo 328-A, caput, do Regimento Interno do Supremo Tribunal 

Federal. 

Proceda a Secretaria Unificada das Turmas Recursais desta Seção Judiciária à anexação, aos presentes autos, de cópia 

do Ofício TNU nº 2010020242, de 22 de junho de 2010. 

Cumpra-se. Intimem-se. 

2008.63.10.010710-6 - DECISÃO PEDIDO UNIF. TURMA NAC. Nr. 6301244826/2010 - ANTONIO JOSE 

FRASSON (ADV. SP050628 - JOSE WILSON PEREIRA, SP067563 - FRANCISCO CARDOSO DE OLIVEIRA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

2008.63.10.010424-5 - DECISÃO PEDIDO UNIF. TURMA NAC. Nr. 6301244827/2010 - JOSE DE JESUS 

SILVEIRA (ADV. SP050628 - JOSE WILSON PEREIRA, SP067563 - FRANCISCO CARDOSO DE OLIVEIRA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

2008.63.10.010401-4 - DECISÃO PEDIDO UNIF. TURMA NAC. Nr. 6301244829/2010 - GERALDO GOMES 

PEREIRA (ADV. SP050628 - JOSE WILSON PEREIRA, SP067563 - FRANCISCO CARDOSO DE OLIVEIRA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

2008.63.10.010393-9 - DECISÃO PEDIDO UNIF. TURMA NAC. Nr. 6301244830/2010 - MARIA MARTINS 

PICON DA ROCHA (ADV. SP050628 - JOSE WILSON PEREIRA, SP067563 - FRANCISCO CARDOSO DE 

OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

REPRESENTANTE LEGAL). 

2008.63.10.010355-1 - DECISÃO PEDIDO UNIF. TURMA NAC. Nr. 6301244831/2010 - JOSE APARECIDO DOS 

SANTOS (ADV. SP050628 - JOSE WILSON PEREIRA, SP067563 - FRANCISCO CARDOSO DE OLIVEIRA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

2008.63.10.010339-3 - DECISÃO PEDIDO UNIF. TURMA NAC. Nr. 6301244832/2010 - APARECIDO GUERINI 

(ADV. SP050628 - JOSE WILSON PEREIRA, SP067563 - FRANCISCO CARDOSO DE OLIVEIRA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

2008.63.10.010248-0 - DECISÃO PEDIDO UNIF. TURMA NAC. Nr. 6301244833/2010 - ATILIO SEBASTIAO 

CHIMELLO (ADV. SP050628 - JOSE WILSON PEREIRA, SP067563 - FRANCISCO CARDOSO DE OLIVEIRA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

2008.63.10.010244-3 - DECISÃO PEDIDO UNIF. TURMA NAC. Nr. 6301244834/2010 - JOSE CARLOS PEREIRA 

DA CRUZ (ADV. SP050628 - JOSE WILSON PEREIRA, SP067563 - FRANCISCO CARDOSO DE OLIVEIRA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

2008.63.10.009896-8 - DECISÃO PEDIDO UNIF. TURMA NAC. Nr. 6301244835/2010 - LAERTE PERRI (ADV. 

SP050628 - JOSE WILSON PEREIRA, SP067563 - FRANCISCO CARDOSO DE OLIVEIRA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

2008.63.10.009770-8 - DECISÃO PEDIDO UNIF. TURMA NAC. Nr. 6301244836/2010 - DURCE LEA LOPES 

THEZOLIN (ADV. SP050628 - JOSE WILSON PEREIRA, SP067563 - FRANCISCO CARDOSO DE OLIVEIRA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

2008.63.10.009631-5 - DECISÃO PEDIDO UNIF. TURMA NAC. Nr. 6301244837/2010 - LUIS MARIO RIBEIRO 

DA SILVA (ADV. SP050628 - JOSE WILSON PEREIRA, SP067563 - FRANCISCO CARDOSO DE OLIVEIRA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

2008.63.10.009540-2 - DECISÃO PEDIDO UNIF. TURMA NAC. Nr. 6301244838/2010 - ALCINO SEGANTIM 

(ADV. SP050628 - JOSE WILSON PEREIRA, SP067563 - FRANCISCO CARDOSO DE OLIVEIRA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

2008.63.10.009472-0 - DECISÃO PEDIDO UNIF. TURMA NAC. Nr. 6301244839/2010 - JOSÉ DIAS PIOLI (ADV. 

SP050628 - JOSE WILSON PEREIRA, SP067563 - FRANCISCO CARDOSO DE OLIVEIRA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 
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2008.63.10.009453-7 - DECISÃO PEDIDO UNIF. TURMA NAC. Nr. 6301244840/2010 - ADILSON DE LIMA 

(ADV. SP050628 - JOSE WILSON PEREIRA, SP067563 - FRANCISCO CARDOSO DE OLIVEIRA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

2008.63.10.009422-7 - DECISÃO PEDIDO UNIF. TURMA NAC. Nr. 6301244841/2010 - URIAS CAIXETA DA 

SILVA MELO (ADV. SP050628 - JOSE WILSON PEREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

2008.63.10.009325-9 - DECISÃO PEDIDO UNIF. TURMA NAC. Nr. 6301244842/2010 - JOSE FAUSTINO NETO 

(ADV. SP050628 - JOSE WILSON PEREIRA, SP067563 - FRANCISCO CARDOSO DE OLIVEIRA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

2008.63.10.009242-5 - DECISÃO PEDIDO UNIF. TURMA NAC. Nr. 6301244843/2010 - ALECIO CARNIELLO 

(ADV. SP050628 - JOSE WILSON PEREIRA, SP067563 - FRANCISCO CARDOSO DE OLIVEIRA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

2008.63.10.009219-0 - DECISÃO PEDIDO UNIF. TURMA NAC. Nr. 6301244844/2010 - ANTONIO ZUCARELI 

(ADV. SP050628 - JOSE WILSON PEREIRA, SP067563 - FRANCISCO CARDOSO DE OLIVEIRA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

2008.63.10.009207-3 - DECISÃO PEDIDO UNIF. TURMA NAC. Nr. 6301244845/2010 - JOSE VILALON (ADV. 

SP050628 - JOSE WILSON PEREIRA, SP067563 - FRANCISCO CARDOSO DE OLIVEIRA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

2008.63.10.009206-1 - DECISÃO PEDIDO UNIF. TURMA NAC. Nr. 6301244846/2010 - NELSON PACHECO 

(ADV. SP050628 - JOSE WILSON PEREIRA, SP067563 - FRANCISCO CARDOSO DE OLIVEIRA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

2008.63.10.009190-1 - DECISÃO PEDIDO UNIF. TURMA NAC. Nr. 6301244847/2010 - CECILIA CORREIA 

(ADV. SP050628 - JOSE WILSON PEREIRA, SP067563 - FRANCISCO CARDOSO DE OLIVEIRA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

2008.63.10.009146-9 - DECISÃO PEDIDO UNIF. TURMA NAC. Nr. 6301244848/2010 - ADARIO SABINO 

ROCHA (ADV. SP050628 - JOSE WILSON PEREIRA, SP067563 - FRANCISCO CARDOSO DE OLIVEIRA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

2008.63.10.009111-1 - DECISÃO PEDIDO UNIF. TURMA NAC. Nr. 6301244849/2010 - JOSE CUBAS ANTUNES 

(ADV. SP050628 - JOSE WILSON PEREIRA, SP067563 - FRANCISCO CARDOSO DE OLIVEIRA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

2008.63.10.008391-6 - DECISÃO PEDIDO UNIF. TURMA NAC. Nr. 6301244850/2010 - RENATO APARECIDO 

NACARATO (ADV. SP050628 - JOSE WILSON PEREIRA, SP067563 - FRANCISCO CARDOSO DE OLIVEIRA) 

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE 

LEGAL). 

2008.63.10.008345-0 - DECISÃO PEDIDO UNIF. TURMA NAC. Nr. 6301244851/2010 - JOSE RICARDO 

ZORZENON (ADV. SP050628 - JOSE WILSON PEREIRA, SP067563 - FRANCISCO CARDOSO DE OLIVEIRA) 

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE 

LEGAL). 

2008.63.10.008335-7 - DECISÃO PEDIDO UNIF. TURMA NAC. Nr. 6301244852/2010 - JOSE BENEDITO 

ROMAO DA SILVA (ADV. SP050628 - JOSE WILSON PEREIRA, SP067563 - FRANCISCO CARDOSO DE 

OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

REPRESENTANTE LEGAL). 

2008.63.10.007671-7 - DECISÃO PEDIDO UNIF. TURMA NAC. Nr. 6301244853/2010 - VALTER ANTONIO 

PATRICIO (ADV. SP050628 - JOSE WILSON PEREIRA, SP067563 - FRANCISCO CARDOSO DE OLIVEIRA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 
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2008.63.10.007572-5 - DECISÃO PEDIDO UNIF. TURMA NAC. Nr. 6301244854/2010 - JOAO PEDRO SIQUEIRA 

(ADV. SP050628 - JOSE WILSON PEREIRA, SP067563 - FRANCISCO CARDOSO DE OLIVEIRA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

2008.63.10.007426-5 - DECISÃO PEDIDO UNIF. TURMA NAC. Nr. 6301244855/2010 - GILMAR APARECIDO 

GERALDO (ADV. SP050628 - JOSE WILSON PEREIRA, SP067563 - FRANCISCO CARDOSO DE OLIVEIRA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

2008.63.10.005230-0 - DECISÃO PEDIDO UNIF. TURMA NAC. Nr. 6301244856/2010 - LAZARA APARECIDA 

PEREIRA (ADV. SP050628 - JOSE WILSON PEREIRA, SP067563 - FRANCISCO CARDOSO DE OLIVEIRA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

2008.63.10.010382-4 - DECISÃO PEDIDO UNIF. TURMA NAC. Nr. 6301244857/2010 - ARMANDO FRANCISCO 

DOS SANTOS (ADV. SP050628 - JOSE WILSON PEREIRA, SP067563 - FRANCISCO CARDOSO DE OLIVEIRA) 

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE 

LEGAL). 

2008.63.10.010073-2 - DECISÃO PEDIDO UNIF. TURMA NAC. Nr. 6301244858/2010 - MARIO DAMIAO (ADV. 

SP067563 - FRANCISCO CARDOSO DE OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

2008.63.10.010066-5 - DECISÃO PEDIDO UNIF. TURMA NAC. Nr. 6301244859/2010 - ALCEU ROVARON 

PRIMO (ADV. SP067563 - FRANCISCO CARDOSO DE OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

2008.63.10.009733-2 - DECISÃO PEDIDO UNIF. TURMA NAC. Nr. 6301244860/2010 - JOSE DEMARCHI (ADV. 

SP067563 - FRANCISCO CARDOSO DE OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

2008.63.10.009171-8 - DECISÃO PEDIDO UNIF. TURMA NAC. Nr. 6301244861/2010 - JOAQUIM JOSE DA 

SILVA (ADV. SP067563 - FRANCISCO CARDOSO DE OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

2008.63.10.009126-3 - DECISÃO PEDIDO UNIF. TURMA NAC. Nr. 6301244862/2010 - OREZINO RODRIGUES 

DOS SANTOS (ADV. SP067563 - FRANCISCO CARDOSO DE OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

2008.63.10.008718-1 - DECISÃO PEDIDO UNIF. TURMA NAC. Nr. 6301244863/2010 - MARIO FRACETTO 

(ADV. SP067563 - FRANCISCO CARDOSO DE OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

2008.63.10.008692-9 - DECISÃO PEDIDO UNIF. TURMA NAC. Nr. 6301244864/2010 - NELSON RODRIGUES 

(ADV. SP067563 - FRANCISCO CARDOSO DE OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

2008.63.10.007963-9 - DECISÃO PEDIDO UNIF. TURMA NAC. Nr. 6301244865/2010 - ALAIDE DE FELICIO 

(ADV. SP067563 - FRANCISCO CARDOSO DE OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

2008.63.10.007315-7 - DECISÃO PEDIDO UNIF. TURMA NAC. Nr. 6301244866/2010 - SERGIO APARECIDO 

BARBOSA (ADV. SP067563 - FRANCISCO CARDOSO DE OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

2008.63.10.007257-8 - DECISÃO PEDIDO UNIF. TURMA NAC. Nr. 6301244867/2010 - BENIGNO MIRANDA DO 

PRADO (ADV. SP067563 - FRANCISCO CARDOSO DE OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

2008.63.10.006482-0 - DECISÃO PEDIDO UNIF. TURMA NAC. Nr. 6301244868/2010 - OSVALDO ALVES (ADV. 

SP067563 - FRANCISCO CARDOSO DE OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 
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2008.63.10.006247-0 - DECISÃO PEDIDO UNIF. TURMA NAC. Nr. 6301244869/2010 - BENEDITO ALVES 

VIDAL (ADV. SP067563 - FRANCISCO CARDOSO DE OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

2008.63.10.006237-8 - DECISÃO PEDIDO UNIF. TURMA NAC. Nr. 6301244870/2010 - JURANDIR CANDIDO 

DA SILVA (ADV. SP067563 - FRANCISCO CARDOSO DE OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

2008.63.10.006218-4 - DECISÃO PEDIDO UNIF. TURMA NAC. Nr. 6301244871/2010 - NILZA CONCEIÇAO 

MACHADO (ADV. SP067563 - FRANCISCO CARDOSO DE OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

2008.63.10.006201-9 - DECISÃO PEDIDO UNIF. TURMA NAC. Nr. 6301244872/2010 - MARIA ANTONIA 

FERREIRA (ADV. SP067563 - FRANCISCO CARDOSO DE OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

2008.63.10.002814-0 - DECISÃO PEDIDO UNIF. TURMA NAC. Nr. 6301244874/2010 - IZAIAS GONÇALVES DA 

SILVA (ADV. SP067563 - FRANCISCO CARDOSO DE OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

2008.63.10.001474-8 - DECISÃO PEDIDO UNIF. TURMA NAC. Nr. 6301244875/2010 - ANTONIO PEREIRA DA 

SILVA (ADV. SP067563 - FRANCISCO CARDOSO DE OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

2008.63.03.009565-0 - DECISÃO PEDIDO UNIF. TURMA NAC. Nr. 6301244877/2010 - LUCILA ZENI DE 

ABREU (ADV. SP067563 - FRANCISCO CARDOSO DE OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). 

2008.63.03.009539-0 - DECISÃO PEDIDO UNIF. TURMA NAC. Nr. 6301244878/2010 - FRANCISCO DE ASSIS 

OLIVEIRA (ADV. SP067563 - FRANCISCO CARDOSO DE OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). 

2008.63.03.009573-0 - DECISÃO PEDIDO UNIF. TURMA NAC. Nr. 6301244879/2010 - BENEDITO DO AMARAL 

(ADV. SP067563 - FRANCISCO CARDOSO DE OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). 

2009.63.15.002044-0 - DECISÃO PEDIDO UNIF. TURMA NAC. Nr. 6301241735/2010 - CIDE OLIVEIRA 

TRINDADE (ADV. SP149491 - JOEL GOMES LARANJEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

- I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. MIRELA LORDELO ARMENTANO TARGINO).  

*** FIM *** 

2006.63.02.002676-2 - DECISÃO PEDIDO UNIF. TURMA NAC. Nr. 6301241601/2010 - MARIA LUIZA GIMENES 

VITTORE (ADV. SP090916 - HILARIO BOCCHI JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). Diante do exposto, admito o pedido de 

uniformização de interpretação de lei federal. 

Determino, inicialmente, a remessa dos autos às Turmas Recursais de São Paulo, para eventual retratação da decisão. 

Caso não ocorra qualquer juízo de retratação, remetam-se os autos à Turma Nacional de Uniformização. 

Intimem-se. 

2008.63.15.011561-5 - DECISÃO PEDIDO UNIF. TURMA NAC. Nr. 6301243645/2010 - NELSON VIANA DE 

OLIVEIRA (ADV. SP149491 - JOEL GOMES LARANJEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. MIRELA LORDELO ARMENTANO TARGINO). Diante do exposto, não admito o 

incidente interposto. Atuo com espeque no art. 557, caput, do Código de Processo Civil. 

   Intimem-se. 

2005.63.15.009458-1 - DECISÃO PEDIDO UNIF. TURMA NAC. Nr. 6301240584/2010 - HELIO ALVES DOS 

SANTOS (ADV. SP225174 - ANA PAULA LOPES GOMES DE JESUS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. MIRELA LORDELO ARMENTANO TARGINO). Por todo o exposto, 

torno sem efeito o Termo Nr: 6301185851/2010, referente à decisão proferida nos presentes autos em 06-07-2010, 
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determinando à Secretaria Unificada das Turmas Recursais da Seção Judiciária de São Paulo que proceda à sua 

exclusão. 

Não admito o incidente interposto. Atuo com espeque no art. 557, caput, do Código de Processo Civil. 

Cumpra-se. Intimem-se. 

2006.63.02.010093-7 - DECISÃO PEDIDO UNIF. TURMA NAC. Nr. 6301240762/2010 - MARTA DA SILVA 

PEREIRA (ADV. SP233462 - JOAO NASSER NETO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). Diante do exposto, não admito o pedido de 

uniformização de interpretação da lei federal, apresentado pela parte autora, com espeque no art. 14, da Lei nº 10.259, 

de 12-07-2001. 

Intimem-se. 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Diante do exposto, não admito o pedido de 

uniformização de interpretação de lei federal, ora interposto pela parte autora, representada pela Defensoria Pública da 

União. 

Intimem-se. 

2006.63.11.008437-4 - DECISÃO PEDIDO UNIF. TURMA NAC. Nr. 6301226112/2010 - IVONETE ALVES 

CABRAL (ADV.  ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR. SILVIO TRAVAGLI). 

2006.63.03.007303-7 - DECISÃO PEDIDO UNIF. TURMA NAC. Nr. 6301226153/2010 - MARIA FERREIRA DA 

SILVA SOUZA (ADV.  ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. MARCO CÉZAR CAZALI  OAB  SP 

16967 A  ). 

2004.61.86.012671-2 - DECISÃO PEDIDO UNIF. TURMA NAC. Nr. 6301226159/2010 - MAURINO REIS 

NASCIMENTO (ADV.  ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. MARCO CÉZAR CAZALI  OAB  SP 

16967 A  ).  

*** FIM *** 

2008.63.15.011566-4 - DECISÃO PEDIDO UNIF. TURMA NAC. Nr. 6301243655/2010 - MARCIA DOS SANTOS 

LUZ (ADV. SP149491 - JOEL GOMES LARANJEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. MIRELA LORDELO ARMENTANO TARGINO). Diante do exposto, não admito o 

incidente interposto. Atuo com espeque no art. 557, caput, do Código de Processo Civil. 

Intimem-se. 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Diante do exposto, não admito o Pedido de 

Uniformização. 

Intimem-se. 

2007.63.14.002008-1 - DECISÃO PEDIDO UNIF. TURMA NAC. Nr. 6301227982/2010 - ANDRE LUIZ DE 

OLIVEIRA (ADV. SP073571 - JOAQUINA DO PRADO MONTOSA, SP225267 - FABIO ESPELHO MARINO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. SP239163 - LUIS ANTONIO 

STRADIOTI). 

2006.63.02.000387-7 - DECISÃO PEDIDO UNIF. TURMA NAC. Nr. 6301240735/2010 - MARTA DONIZETI 

PARDIM NUNES (ADV. SP090916 - HILARIO BOCCHI JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 

2006.63.02.016057-0 - DECISÃO PEDIDO UNIF. TURMA NAC. Nr. 6301241713/2010 - LUCIA PARECIDA 

BURIM QUERIDO (ADV. SP090916 - HILARIO BOCCHI JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 

2006.63.01.023041-1 - DECISÃO PEDIDO UNIF. TURMA NAC. Nr. 6301240899/2010 - TALITA PEREIRA VAZ 

DA SILVA (REPR P/ INALDO SILVA) (ADV. SP281725 - AGEU FELLEGGER DE ALMEIDA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 
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AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE).  

*** FIM *** 

2008.63.19.004403-6 - DECISÃO PEDIDO UNIF. TURMA NAC. Nr. 6301239673/2010 - MARIA APARECIDA 

CELOTTO LOPES (ADV. SP149491 - JOEL GOMES LARANJEIRA, SP254582 - ROBERTA GARCIA IACIA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. MS011469 - TIAGO 

BRIGITE). Diante do exposto, admito o Pedido de Uniformização de interpretação de lei federal, apresentado pela parte 

autora, com esteio no art. 14, da Lei nº 10.259/2.001. 

Intimem-se. 

2006.63.01.088621-3 - DECISÃO PEDIDO UNIF. TURMA NAC. Nr. 6301240001/2010 - ISAAC SERVIDONE 

(ADV. SP123545A - VALTER FRANCISCO MESCHEDE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). Diante do exposto, não admito o pedido de interpretação de lei federal, apresentado 

pela parte autora, nos termos do art. 14, da Lei nº 10.259/2.001. 

Intimem-se. 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Diante do exposto, determino o 

sobrestamento do feito. Atuo, ainda, com espeque no art. 14, § 6º, da Lei nº 10.259/2001. 

Proceda a Secretaria Unificada das Turmas Recursais desta Seção Judiciária à anexação, aos presentes autos, de cópia 

do Ofício TNU nº 2009020311, de 13 de julho de 2009. 

Intimem-se. 

2008.63.09.003682-0 - DECISÃO PEDIDO UNIF. TURMA NAC. Nr. 6301242762/2010 - VERA LUCIA 

MALAQUIAS (ADV. SP083426 - ANTONIO CELSO CAETANO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). 

2008.63.09.003576-1 - DECISÃO PEDIDO UNIF. TURMA NAC. Nr. 6301242764/2010 - ANTONIO LUSIN (ADV. 

SP083426 - ANTONIO CELSO CAETANO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). 

2008.63.09.003572-4 - DECISÃO PEDIDO UNIF. TURMA NAC. Nr. 6301242769/2010 - AIRTON FERNANDO DE 

ARAUJO (ADV. SP083426 - ANTONIO CELSO CAETANO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL).  

*** FIM *** 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Diante do exposto, não admito o Pedido de 

Uniformização. 

Intimem-se. 

2006.63.01.089277-8 - DECISÃO PEDIDO UNIF. TURMA NAC. Nr. 6301240056/2010 - ANTONIO PEREIRA DE 

ALMEIDA (ADV. SP213216 - JOÃO ALFREDO CHICON) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). 

2006.63.01.092181-0 - DECISÃO PEDIDO UNIF. TURMA NAC. Nr. 6301240714/2010 - JOANA ALVES NETO 

(ADV. SP244494 - CAMILA ACARINE PAES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

2006.63.02.003249-0 - DECISÃO PEDIDO UNIF. TURMA NAC. Nr. 6301240739/2010 - JOSE COSTA DO 

NASCIMENTO (ADV. SP141635 - MARCOS DE ASSIS SERRAGLIA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 

2006.63.02.008851-2 - DECISÃO PEDIDO UNIF. TURMA NAC. Nr. 6301240747/2010 - ELCIO PEREIRA (ADV. 

SP159340 - ZELIA DA SILVA FOGACA LOURENCO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 
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2006.63.02.014451-5 - DECISÃO PEDIDO UNIF. TURMA NAC. Nr. 6301241710/2010 - MARIA DO CARMO DOS 

SANTOS (ADV. SP090916 - HILARIO BOCCHI JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS).  

*** FIM *** 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Diante do exposto, não admito o pedido de 

uniformização de interpretação de lei federal, apresentado pela parte autora. 

Intimem-se. 

2006.63.02.003577-5 - DECISÃO PEDIDO UNIF. TURMA NAC. Nr. 6301241618/2010 - CAROLINA VEIGA 

SENA MOREIRA (ADV. SP090916 - HILARIO BOCCHI JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 

2006.63.02.005427-7 - DECISÃO PEDIDO UNIF. TURMA NAC. Nr. 6301244891/2010 - CELMA APARECIDA DE 

OLIVEIRA SGOTTI (ADV. SP090916 - HILARIO BOCCHI JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS).  

*** FIM *** 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Com essas considerações, não admito o 

pedido de uniformização de interpretação de lei federal. 

Intimem-se. 

2008.63.15.003279-5 - DECISÃO PEDIDO UNIF. TURMA NAC. Nr. 6301241807/2010 - JOAQUIM VILARINO 

FERREIRA NETO (ADV. SP191283 - HENRIQUE AYRES SALEM MONTEIRO) X UNIÃO FEDERAL (PFN) 

(ADV./PROC. SP174532 - FERNANDO ANTONIO DOS SANTOS). 

2008.63.15.003277-1 - DECISÃO PEDIDO UNIF. TURMA NAC. Nr. 6301241841/2010 - LUIZ ANTONIO DE 

ASSUMPÇÃO (ADV. SP191283 - HENRIQUE AYRES SALEM MONTEIRO) X UNIÃO FEDERAL (PFN) 

(ADV./PROC. SP174532 - FERNANDO ANTONIO DOS SANTOS). 

2008.63.15.003261-8 - DECISÃO PEDIDO UNIF. TURMA NAC. Nr. 6301241843/2010 - FRANCISCO DAVID DA 

CRUZ (ADV. SP191283 - HENRIQUE AYRES SALEM MONTEIRO) X UNIÃO FEDERAL (PFN) (ADV./PROC. 

SP174532 - FERNANDO ANTONIO DOS SANTOS). 

2007.63.15.013347-9 - DECISÃO PEDIDO UNIF. TURMA NAC. Nr. 6301241961/2010 - ISAC ANTUNES DE 

PROENÇA (ADV. SP185949 - NELSON JOSÉ BRANDÃO JUNIOR) X UNIÃO FEDERAL (PFN) (ADV./PROC. 

SP174532 - FERNANDO ANTONIO DOS SANTOS); INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(TRIBUT) (ADV./PROC. SP210142 - DANIEL DE FREITAS TRIDAPALLI). 

2008.63.15.000178-6 - DECISÃO PEDIDO UNIF. TURMA NAC. Nr. 6301242000/2010 - EDMIR BUONO CESAR 

(ADV. SP185949 - NELSON JOSÉ BRANDÃO JUNIOR) X UNIÃO FEDERAL (PFN) (ADV./PROC. SP174532 - 

FERNANDO ANTONIO DOS SANTOS). 

2008.63.15.000179-8 - DECISÃO PEDIDO UNIF. TURMA NAC. Nr. 6301242006/2010 - BENEDITO TADEU 

FAVERO (ADV. SP185949 - NELSON JOSÉ BRANDÃO JUNIOR) X UNIÃO FEDERAL (PFN) (ADV./PROC. 

SP174532 - FERNANDO ANTONIO DOS SANTOS).  

*** FIM *** 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Com essas considerações, não admito o 

Pedido de Uniformização. 

Intimem-se. 

2005.63.02.010066-0 - DECISÃO PEDIDO UNIF. TURMA NAC. Nr. 6301244882/2010 - EVARISTO SILVA (ADV. 

SP090916 - HILARIO BOCCHI JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 

2005.63.02.010390-9 - DECISÃO PEDIDO UNIF. TURMA NAC. Nr. 6301244884/2010 - MARCIONILIA MARIA 

BISPO DA SILVA (ADV. SP090916 - HILARIO BOCCHI JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 
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2006.63.02.005433-2 - DECISÃO PEDIDO UNIF. TURMA NAC. Nr. 6301241638/2010 - DIRCE HORTENCIA 

MAGRO FERREIRA (ADV. SP090916 - HILARIO BOCCHI JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 

2006.63.02.001947-2 - DECISÃO PEDIDO UNIF. TURMA NAC. Nr. 6301244887/2010 - VALDEMAR PEREIRA 

NUNES (ADV. SP090916 - HILARIO BOCCHI JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 

2004.61.85.011580-8 - DECISÃO PEDIDO UNIF. TURMA NAC. Nr. 6301244876/2010 - MARIA MENDES DE 

SOUZA BOCHESQUI (ADV. SP090916 - HILARIO BOCCHI JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 

2005.63.02.013090-1 - DECISÃO PEDIDO UNIF. TURMA NAC. Nr. 6301244886/2010 - SEBASTIAO DA COSTA 

CARVALHO (ADV. SP090916 - HILARIO BOCCHI JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

- I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS).  

*** FIM *** 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Diante do exposto, não se há de falar em 

retorno dos autos à Turma Recursal, para novo julgamento pertinente à elaboração dos cálculos dos valores devidos 

pela União Federal. 

Com essas considerações, não admito o Pedido de Uniformização. 

Intimem-se. 

2008.63.11.001454-0 - DECISÃO PEDIDO UNIF. TURMA NAC. Nr. 6301242590/2010 - MARCOS ALVES DOS 

SANTOS (ADV. SP139401 - MARIA CAROLINA DE OLIVEIRA SOARES) X UNIÃO FEDERAL (PFN) 

(ADV./PROC. DR. LUIZ FERNANDO SERRA MOURA CORREIA). 

2008.63.11.000653-0 - DECISÃO PEDIDO UNIF. TURMA NAC. Nr. 6301242631/2010 - MARCOS ANTONIO 

AUGUSTO (ADV. SP139401 - MARIA CAROLINA DE OLIVEIRA SOARES) X UNIÃO FEDERAL (PFN) 

(ADV./PROC. DR. LUIZ FERNANDO SERRA MOURA CORREIA). 

2008.63.11.000651-7 - DECISÃO PEDIDO UNIF. TURMA NAC. Nr. 6301242682/2010 - CLAUDIO JURACY DA 

SILVA (ADV. SP139401 - MARIA CAROLINA DE OLIVEIRA SOARES) X UNIÃO FEDERAL (PFN) 

(ADV./PROC. DR. LUIZ FERNANDO SERRA MOURA CORREIA). 

2008.63.11.000286-0 - DECISÃO PEDIDO UNIF. TURMA NAC. Nr. 6301242725/2010 - VIVALDO BRITO MOTA 

(ADV. SP139401 - MARIA CAROLINA DE OLIVEIRA SOARES) X UNIÃO FEDERAL (PFN) (ADV./PROC. DR. 

LUIZ FERNANDO SERRA MOURA CORREIA). 

2007.63.02.015669-8 - DECISÃO PEDIDO UNIF. TURMA NAC. Nr. 6301241959/2010 - MARIA APARECIDA 

PIZZA (ADV. SP185949 - NELSON JOSÉ BRANDÃO JUNIOR) X UNIÃO FEDERAL (PFN) (ADV./PROC. 

MÁRCIO AUGUSTO DE MELO MATOS); INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (TRIBUT) 

(ADV./PROC. ). 

2008.63.02.002421-0 - DECISÃO PEDIDO UNIF. TURMA NAC. Nr. 6301241990/2010 - ANADIR RIBEIRO (ADV. 

SP185949 - NELSON JOSÉ BRANDÃO JUNIOR) X UNIÃO FEDERAL (PFN) (ADV./PROC. MÁRCIO AUGUSTO 

DE MELO MATOS).  

*** FIM *** 

2007.63.11.009882-1 - DECISÃO PEDIDO UNIF. TURMA NAC. Nr. 6301243784/2010 - LUIZ JOSE DE MATOS 

(ADV. SP213992 - SANDRA DE NICOLA ALMEIDA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ). Diante do exposto, não admito o pedido de uniformização de interpretação de lei 

federal. 

Intimem-se. 

2007.63.01.023385-4 - DECISÃO PEDIDO UNIF. TURMA NAC. Nr. 6301239973/2010 - TEREZINHA DE SOUZA 

OLIVEIRA (ADV. SP228009 - DANIELE MIRANDA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 
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I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). Diante do exposto, não admito o pedido de interpretação de lei federal, apresentado 

pela parte autora, em consonância com o art. 14, da Lei nº 10.259/2.001. 

Intimem-se. 

  

DECISÃO TR 

2006.63.02.012348-2 - DECISÃO TR Nr. 6301237328/2010 - FABIA LISANDRA DE SOUZA (ADV. SP171716 - 

KARINA TOSTES BONATO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). Tendo em vista a informação extraída do Sistema Único de 

Benefícios Dataprev - (doc. Consulta SISBEN 200663020123482 anexado em 05/07/2010), dando notícia da reativação 

do pagamento do benefício da parte autora, dê-se baixa dos presentes autos com a devolução ao Juizado Especial de 

origem. 

Nada mais. 

2004.61.84.521658-8 - DECISÃO TR Nr. 6301221437/2010 - ELISABETE OZELO DE LUCA (ADV.  ) X 

EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E TELÉGRAFOS - ECT (ADV./PROC. SP198771 - HIROSCHI 

SCHEFFER HANAWA, SP028835 - RAIMUNDA MONICA MAGNO ARAUJO BONAGURA). Diante do exposto, 

determino a intimação da parte contrária para que apresente contrarrazões, no prazo de 10 (dez) dias, de acordo com o 

parágrafo único do art. 13, da Resolução nº 22, de 04 de setembro de 2008, do Conselho da Justiça Federal. 

 Após, apresentadas ou não as contrarrazões, encaminhem-se os autos à Turma Nacional de Uniformização de 

Jurisprudência dos Juizados Especiais Federais. 

Intimem-se.  Cumpra-se. 

  

 PORTARIA Nº. 6301000067/2010-GABPRES-JEFC/SP 

   

A Doutora VALÉRIA CABAS FRANCO, Juíza Federal Presidente em Exercício do Juizado Especial Federal 

Cível, Seção Judiciária do Estado de São Paulo, Subseção Judiciária da Capital, no uso de suas atribuições legais e 

regulamentares,  

  
CONSIDERANDO os termos dos Art. 12, “caput”, e 26, da Lei nº. 10.259, de 12/07/2001, 

  

CONSIDERANDO os termos do Art. 6º, I, da Resolução nº. 110, de 10/01/2002, do Presidente do E. Tribunal Federal 

da Terceira Região, ad referendum do Órgão Especial; 

  
CONSIDERANDO os termos do Ato nº. 6.197, de 17 de dezembro de 2002, do Presidente do E. Tribunal Regional da 

Terceira Região, ad referendum do Órgão Especial; 

  
CONSIDERANDO os termos dos Art.145, 146, 420 a 439, c/c os Art.134 a 138, e 147, todos do Código de Processo 

Civil, bem como, o Art.142, do Código Penal; 

  
CONSIDERANDO os termos da Resolução nº. 558, de 22 de maio de 2007, do E. Conselho da Justiça Federal/STJ e 

suas alterações posteriores; 

  

CONSIDERANDO os termos da Portaria sob nº13/2008-JEFC/SP, de 18 de fevereiro de 2008; 

  

CONSIDERANDO os termos do Edital de cadastramento sob nº. 2/2009-GABP/ASOM, de 27 de março de 2009; 

  

 RESOLVE: 

  

Art. 1º - Credenciar as médicas relacionadas abaixo para atuar na qualidade de peritas na especialidade de Medicina 

Legal, em processos deste Juizado. 

1.      ADRIANA DE ALMEIDA CAMPOS RIDOLFI, CRM SP nº. 128.082 T, CPF nº. 039.047.056-28; 

2.      TALITA ZERBINI, CRM SP nº. 135.710, CPF nº. 216.281.358-08 

  
Parágrafo Único: A atuação das referidas profissionais acima indicadas está condicionada à agenda do Sistema 

informatizado do Juizado Especial Federal Cível de São Paulo. 
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Art. 2º - Determinar que o prazo da entrega do laudo médico é de 30 (trinta) dias, contados a partir da realização da 

perícia, salvo situações excepcionais cujo prazo será aquele fixado pelo Juiz e antes da audiência designada. 

Parágrafo Único: Caberá ao perito, no mesmo prazo, informar nos autos o eventual não comparecimento da parte 

autora, mediante formulário-padrão denominado “Declaração de Não Comparecimento”, bem como, deverá apresentar 

“Comunicado Médico” nas situações onde não há possibilidade de realizar ou concluir o laudo médico pericial, via 

Sistema de Petições da Internet. 

  

Art. 3º - Fixar em R$150,00 (cento e cinqüenta reais) o valor de cada laudo médico pericial conclusivo apresentado. 

Parágrafo único: Os laudos não apresentados em 30 (trinta) dias após a data designada para a realização da perícia não 

serão remunerados, salvo autorização judicial em contrário. 

  

Encaminhe-se cópia desta Portaria ao Excelentíssimo Senhor Juiz Federal Diretor do Foro da Seção Judiciária do 

Estado de São Paulo e a Excelentíssima Senhora Desembargadora Federal Coordenadora dos Juizados Especiais 

Federais da Terceira Região. 

Publique-se. Registre-se. Intime-se. Cumpra-se. 

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE SÃO PAULO 

1ª SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO 

ATOS PRATICADOS DE OFÍCIO PELA SECRETARIA DA TURMA RECURSAL, NOS TERMOS DO ART. 

162, § 4º DO CPC 

EXPEDIENTE Nº 2010/6301001002 

2005.63.01.199080-9 - JOANA NUNES DE BRITO  (ADV. SP092639 - IZILDA APARECIDA DE LIMA e ADV. 

SP069851 - PERCIVAL MAYORGA e ADV. SP220114 - JULIANA KLEIN) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)- (OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR) E MANOELA 

ERRERIAS LOPES MAZUTTI (ADV. SP218102-LOURDES NEIDE DOS SANTOS) : "Nos termos do art. 162, § 4º 

do CPC, intimo a co-ré, na pessoa de seu procurador, para que apresente contrarrazões ao Pedido de Uniformização de 

Jurisprudência interposto pela parte autora, no prazo de 10 (dez) dias." 

 

2005.63.01.199080-9 - JOANA NUNES DE BRITO  (ADV. SP092639 - IZILDA APARECIDA DE LIMA e ADV. 

SP069851 - PERCIVAL MAYORGA e ADV. SP220114 - JULIANA KLEIN) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)- (OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR) E MANOELA 

ERRERIAS LOPES MAZUTTI (ADV. SP218102-LOURDES NEIDE DOS SANTOS): "Nos termos do art. 162, § 4º 

do CPC, intimo a co-ré, na pessoa de seu procurador, para que apresente contrarrazões ao Recurso Extraordinário 

interposto pela parte autora, no prazo de 15 (quinze) dias." 

 

2006.63.11.001878-0 - JOSE LUIZ CARLOS  (ADV. SP183521 - ALEXANDRE DO AMARAL SANTOS) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS) : "Nos termos do art. 162, § 

4º do CPC, intimo a Caixa Econômica Federal na pessoa de seu representante legal para que apresente contrarrazões ao 

Pedido de Uniformização de Jurisprudência interposto pela parte autora, no prazo de 10 (dez) dias."" 

2006.63.11.007085-5 - JOSE LUIZ BERALDO  (ADV. SP183521 - ALEXANDRE DO AMARAL SANTOS) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS) : "Nos termos do 

art. 162, § 4º do CPC, intimo a Caixa Econômica Federal na pessoa de seu representante legal para que apresente 

contrarrazões ao Pedido de Uniformização de Jurisprudência interposto pela parte autora, no prazo de 10 (dez) dias."" 

2006.63.11.007580-4 - JOÃO JOSÉ DO NASCIMENTO FILHO  (ADV. SP183521 - ALEXANDRE DO AMARAL 

SANTOS) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS) : 

"Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a Caixa Econômica Federal na pessoa de seu representante legal para que 

apresente contrarrazões ao Pedido de Uniformização de Jurisprudência interposto pela parte autora, no prazo de 10 

(dez) dias."" 

2007.63.04.001732-1 - ANTONIO TRINDADE FERRO  (ADV. SP201140 - THOMÁS ANTONIO CAPELETTO DE 

OLIVEIRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS) : 

"Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a Caixa Econômica Federal na pessoa de seu representante legal para que 

apresente contrarrazões ao Pedido de Uniformização de Jurisprudência interposto pela parte autora, no prazo de 10 

(dez) dias."" 
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2007.63.11.002039-0 - WALTER CUNHA DE SOUZA  E OUTRO (ADV. SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO 

FORCINITTI VALERA); MARIA DO SOCORRO DE LIMA(ADV. SP140741-ALEXANDRE AUGUSTO 

FORCINITTI VALERA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN 

MEDEIROS) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a Caixa Econômica Federal na pessoa de seu representante 

legal para que apresente contrarrazões ao Pedido de Uniformização de Jurisprudência interposto pela parte autora, no 

prazo de 10 (dez) dias."" 

2007.63.11.004113-6 - AFRO SANTOS RODRIGUES FILHO  (ADV. SP201140 - THOMÁS ANTONIO 

CAPELETTO DE OLIVEIRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 172.328 - DANIEL 

MICHELAN MEDEIROS) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a Caixa Econômica Federal na pessoa de seu 

representante legal para que apresente contrarrazões ao Pedido de Uniformização de Jurisprudência interposto pela 

parte autora, no prazo de 10 (dez) dias."" 

2007.63.11.004304-2 - ARMINDO SOUZA CRAVEIRO  E OUTRO (ADV. SP201140 - THOMÁS ANTONIO 

CAPELETTO DE OLIVEIRA); DELUVINA MONTEIRO DE SOUZA(ADV. SP201140-THOMÁS ANTONIO 

CAPELETTO DE OLIVEIRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 172.328 - DANIEL 

MICHELAN MEDEIROS) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a Caixa Econômica Federal na pessoa de seu 

representante legal para que apresente contrarrazões ao Pedido de Uniformização de Jurisprudência interposto pela 

parte autora, no prazo de 10 (dez) dias."" 

2007.63.11.008915-7 - MARINEIDE RODRIGUES SIQUEIRA  (ADV. SP201140 - THOMÁS ANTONIO 

CAPELETTO DE OLIVEIRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 172.328 - DANIEL 

MICHELAN MEDEIROS) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a Caixa Econômica Federal na pessoa de seu 

representante legal para que apresente contrarrazões ao Pedido de Uniformização de Jurisprudência interposto pela 

parte autora, no prazo de 10 (dez) dias."" 

2007.63.11.008927-3 - TATIANA PERES NEVES  (ADV. SP201140 - THOMÁS ANTONIO CAPELETTO DE 

OLIVEIRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS) : 

"Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a Caixa Econômica Federal na pessoa de seu representante legal para que 

apresente contrarrazões ao Pedido de Uniformização de Jurisprudência interposto pela parte autora, no prazo de 10 

(dez) dias."" 

2007.63.11.009654-0 - VERA LUCIA SILVA SANTOS  (ADV. SP201140 - THOMÁS ANTONIO CAPELETTO DE 

OLIVEIRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS) : 

"Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a Caixa Econômica Federal na pessoa de seu representante legal para que 

apresente contrarrazões ao Pedido de Uniformização de Jurisprudência interposto pela parte autora, no prazo de 10 

(dez) dias."" 

2007.63.11.009668-0 - WILLIAM PESSOA ROSA  E OUTRO (ADV. SP201140 - THOMÁS ANTONIO 

CAPELETTO DE OLIVEIRA); ELIENE BORBA CARVALHO(ADV. SP201140-THOMÁS ANTONIO 

CAPELETTO DE OLIVEIRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 172.328 - DANIEL 

MICHELAN MEDEIROS) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a Caixa Econômica Federal na pessoa de seu 

representante legal para que apresente contrarrazões ao Pedido de Uniformização de Jurisprudência interposto pela 

parte autora, no prazo de 10 (dez) dias."" 

2007.63.11.010663-5 - MARIA LUISA BARBOSA DA SILVA  (ADV. SP191005 - MARCUS ANTONIO COELHO) 

X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS) : "Nos termos 

do art. 162, § 4º do CPC, intimo a Caixa Econômica Federal na pessoa de seu representante legal para que apresente 

contrarrazões ao Pedido de Uniformização de Jurisprudência interposto pela parte autora, no prazo de 10 (dez) dias."" 

2007.63.11.011569-7 - MERCEDES AUGUSTO MATIAS  (ADV. SP201140 - THOMÁS ANTONIO CAPELETTO 

DE OLIVEIRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS) 

: "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a Caixa Econômica Federal na pessoa de seu representante legal para 

que apresente contrarrazões ao Pedido de Uniformização de Jurisprudência interposto pela parte autora, no prazo de 10 

(dez) dias."" 

2007.63.15.011945-8 - RUTI MARIA DE JESUS FERRAZ  (ADV. SP237514 - EWERTON JOSÉ DELIBERALI) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP105407 - RICARDO VALENTIM NASSA) : "Nos termos do art. 162, § 

4º do CPC, intimo a Caixa Econômica Federal na pessoa de seu representante legal para que apresente contrarrazões ao 

Pedido de Uniformização de Jurisprudência interposto pela parte autora, no prazo de 10 (dez) dias."" 
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2008.63.02.013536-5 - MARIA IMACULADA DA SILVA  (ADV. SP229113 - LUCIANE JACOB) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS) : "Nos termos do art. 162, § 

4º do CPC, intimo a Caixa Econômica Federal na pessoa de seu representante legal para que apresente contrarrazões ao 

Pedido de Uniformização de Jurisprudência interposto pela parte autora, no prazo de 10 (dez) dias."" 

2008.63.04.001184-0 - HATUMI HAMAGUCHI  (ADV. SP201140 - THOMÁS ANTONIO CAPELETTO DE 

OLIVEIRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS) : 

"Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a Caixa Econômica Federal na pessoa de seu representante legal para que 

apresente contrarrazões ao Pedido de Uniformização de Jurisprudência interposto pela parte autora, no prazo de 10 

(dez) dias."" 

2008.63.04.002581-4 - MARIA XAVIER DUTRA  (ADV. SP201140 - THOMÁS ANTONIO CAPELETTO DE 

OLIVEIRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS) : 

"Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a Caixa Econômica Federal na pessoa de seu representante legal para que 

apresente contrarrazões ao Pedido de Uniformização de Jurisprudência interposto pela parte autora, no prazo de 10 

(dez) dias."" 

2008.63.04.003090-1 - MERCEDES CARRA AMA E OUTRO (ADV. SP201140 - THOMÁS ANTONIO 

CAPELETTO DE OLIVEIRA); JOSE FERNANDO AMA(ADV. SP201140-THOMÁS ANTONIO CAPELETTO DE 

OLIVEIRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS) : 

"Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a Caixa Econômica Federal na pessoa de seu representante legal para que 

apresente contrarrazões ao Pedido de Uniformização de Jurisprudência interposto pela parte autora, no prazo de 10 

(dez) dias."" 

2008.63.04.003166-8 - SILES ANTONIO SANFINS  (ADV. SP201140 - THOMÁS ANTONIO CAPELETTO DE 

OLIVEIRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS) : 

"Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a Caixa Econômica Federal na pessoa de seu representante legal para que 

apresente contrarrazões ao Pedido de Uniformização de Jurisprudência interposto pela parte autora, no prazo de 10 

(dez) dias."" 

2008.63.04.003497-9 - ZELAIDE DOS SANTOS MOMENTE  (ADV. SP201140 - THOMÁS ANTONIO 

CAPELETTO DE OLIVEIRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 172.328 - DANIEL 

MICHELAN MEDEIROS) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a Caixa Econômica Federal na pessoa de seu 

representante legal para que apresente contrarrazões ao Pedido de Uniformização de Jurisprudência interposto pela 

parte autora, no prazo de 10 (dez) dias."" 

2008.63.04.004002-5 - ANTONIO PAULO FERREIRA  (ADV. SP201140 - THOMÁS ANTONIO CAPELETTO DE 

OLIVEIRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS) : 

"Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a Caixa Econômica Federal na pessoa de seu representante legal para que 

apresente contrarrazões ao Pedido de Uniformização de Jurisprudência interposto pela parte autora, no prazo de 10 

(dez) dias."" 

2008.63.04.004539-4 - HELVECIO FERREIRA DE AVELAR  (ADV. SP201140 - THOMÁS ANTONIO 

CAPELETTO DE OLIVEIRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 172.328 - DANIEL 

MICHELAN MEDEIROS) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a Caixa Econômica Federal na pessoa de seu 

representante legal para que apresente contrarrazões ao Pedido de Uniformização de Jurisprudência interposto pela 

parte autora, no prazo de 10 (dez) dias."" 

2008.63.04.005384-6 - MARIA DE ALMEIDA E OUTRO (ADV. SP201140 - THOMÁS ANTONIO CAPELETTO 

DE OLIVEIRA); MARIA ANTONIA GAMA(ADV. SP201140-THOMÁS ANTONIO CAPELETTO DE OLIVEIRA) 

X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS) : "Nos termos 

do art. 162, § 4º do CPC, intimo a Caixa Econômica Federal na pessoa de seu representante legal para que apresente 

contrarrazões ao Pedido de Uniformização de Jurisprudência interposto pela parte autora, no prazo de 10 (dez) dias."" 

2008.63.04.005665-3 - ANA LUCIA PIRES DE CAMARGO  (ADV. SP201140 - THOMÁS ANTONIO 

CAPELETTO DE OLIVEIRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 172.328 - DANIEL 

MICHELAN MEDEIROS) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a Caixa Econômica Federal na pessoa de seu 

representante legal para que apresente contrarrazões ao Pedido de Uniformização de Jurisprudência interposto pela 

parte autora, no prazo de 10 (dez) dias."" 
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2008.63.04.006313-0 - DOMINGOS CALHEIRANI  (ADV. SP201140 - THOMÁS ANTONIO CAPELETTO DE 

OLIVEIRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS) : 

"Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a Caixa Econômica Federal na pessoa de seu representante legal para que 

apresente contrarrazões ao Pedido de Uniformização de Jurisprudência interposto pela parte autora, no prazo de 10 

(dez) dias."" 

2008.63.04.006699-3 - ANTONIO DOS ANJOS FERREIRA  (ADV. SP201140 - THOMÁS ANTONIO CAPELETTO 

DE OLIVEIRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS) 

: "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a Caixa Econômica Federal na pessoa de seu representante legal para 

que apresente contrarrazões ao Pedido de Uniformização de Jurisprudência interposto pela parte autora, no prazo de 10 

(dez) dias."" 

2008.63.04.006970-2 - ADA CARNIO TRIMBOLI  (ADV. SP201140 - THOMÁS ANTONIO CAPELETTO DE 

OLIVEIRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS) : 

"Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a Caixa Econômica Federal na pessoa de seu representante legal para que 

apresente contrarrazões ao Pedido de Uniformização de Jurisprudência interposto pela parte autora, no prazo de 10 

(dez) dias."" 

2008.63.04.007192-7 - PEDRO CARLIMBANTE E OUTRO (ADV. SP201140 - THOMÁS ANTONIO CAPELETTO 

DE OLIVEIRA); MARIA APARECIDA ARTONI CARLIMBANTE  X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. 

OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a Caixa 

Econômica Federal na pessoa de seu representante legal para que apresente contrarrazões ao Pedido de Uniformização 

de Jurisprudência interposto pela parte autora, no prazo de 10 (dez) dias."" 

2008.63.10.003681-1 - JOSE CARLOS MALVASSORE  (ADV. SP199327 - CATIA CRISTINE ANDRADE ALVES) 

X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS) : "Nos termos 

do art. 162, § 4º do CPC, intimo a Caixa Econômica Federal na pessoa de seu representante legal para que apresente 

contrarrazões ao Pedido de Uniformização de Jurisprudência interposto pela parte autora, no prazo de 10 (dez) dias."" 

2008.63.10.004216-1 - ANTONIO DIRCEU ZANFOLIN E OUTRO (ADV. SP201140 - THOMÁS ANTONIO 

CAPELETTO DE OLIVEIRA); VITALINA DO ESPIRITO SANTO  X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. 

OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a Caixa 

Econômica Federal na pessoa de seu representante legal para que apresente contrarrazões ao Pedido de Uniformização 

de Jurisprudência interposto pela parte autora, no prazo de 10 (dez) dias."" 

2008.63.10.009807-5 - OLGA APARECIDA PERINOTO  (ADV. SP201140 - THOMÁS ANTONIO CAPELETTO 

DE OLIVEIRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS) 

: "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a Caixa Econômica Federal na pessoa de seu representante legal para 

que apresente contrarrazões ao Pedido de Uniformização de Jurisprudência interposto pela parte autora, no prazo de 10 

(dez) dias."" 

2008.63.11.007873-5 - JOSEFA MARTINS DE ALMEIDA E OUTRO (ADV. SP201140 - THOMÁS ANTONIO 

CAPELETTO DE OLIVEIRA); JOSEFA ROSINEIDE DE ALMEIDA(ADV. SP201140-THOMÁS ANTONIO 

CAPELETTO DE OLIVEIRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 172.328 - DANIEL 

MICHELAN MEDEIROS) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a Caixa Econômica Federal na pessoa de seu 

representante legal para que apresente contrarrazões ao Pedido de Uniformização de Jurisprudência interposto pela 

parte autora, no prazo de 10 (dez) dias."" 

2008.63.11.007953-3 - ESPOLIO DE ROBERTO LEMOS VIVIAN E OUTROS (ADV. SP169187 - DANIELLA 

FERNANDES APA); MIRIAN CARDARELLI VIVIAN(ADV. SP169187-DANIELLA FERNANDES APA); 

THIAGO CARDARELLI VIVIAN  X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 172.328 - DANIEL 

MICHELAN MEDEIROS) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a Caixa Econômica Federal na pessoa de seu 

representante legal para que apresente contrarrazões ao Pedido de Uniformização de Jurisprudência interposto pela 

parte autora, no prazo de 10 (dez) dias."" 

2009.63.02.008203-1 - AMARILES NOGUEIRA  (ADV. SC009399 - CLAITON LUIS BORK e ADV. SP223578 - 

THAIS TAROZZO PALMA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN 

MEDEIROS) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a Caixa Econômica Federal na pessoa de seu representante 

legal para que apresente contrarrazões ao Pedido de Uniformização de Jurisprudência interposto pela parte autora, no 

prazo de 10 (dez) dias."" 
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2009.63.02.010192-0 - FRANCISCO MARCELO DOS SANTOS  (ADV. SP267995 - ANDRE ANTUNES) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS) : "Nos termos do art. 162, § 

4º do CPC, intimo a Caixa Econômica Federal na pessoa de seu representante legal para que apresente contrarrazões ao 

Pedido de Uniformização de Jurisprudência interposto pela parte autora, no prazo de 10 (dez) dias."" 

2009.63.03.000916-6 - BENEDITO ANTONIO DE LIMA  (ADV. SP241980 - ALINE PRADO DE MORAES 

FRANCISCO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS) : 

"Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a Caixa Econômica Federal na pessoa de seu representante legal para que 

apresente contrarrazões ao Pedido de Uniformização de Jurisprudência interposto pela parte autora, no prazo de 10 

(dez) dias."" 

2009.63.03.000917-8 - DORACI PINHEIRO DE SOUZA  (ADV. SP241980 - ALINE PRADO DE MORAES 

FRANCISCO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS) : 

"Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a Caixa Econômica Federal na pessoa de seu representante legal para que 

apresente contrarrazões ao Pedido de Uniformização de Jurisprudência interposto pela parte autora, no prazo de 10 

(dez) dias."" 

2009.63.03.007186-8 - AUGUSTO FRACAROLI NETO  (ADV. SP216508 - DANILA BOLOGNA LOURENÇONI) 

X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS) : "Nos termos 

do art. 162, § 4º do CPC, intimo a Caixa Econômica Federal na pessoa de seu representante legal para que apresente 

contrarrazões ao Pedido de Uniformização de Jurisprudência interposto pela parte autora, no prazo de 10 (dez) dias."" 

2009.63.04.003607-5 - ELAINE CRISTINA STOCCO  (ADV. SP201140 - THOMÁS ANTONIO CAPELETTO DE 

OLIVEIRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS) : 

"Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a Caixa Econômica Federal na pessoa de seu representante legal para que 

apresente contrarrazões ao Pedido de Uniformização de Jurisprudência interposto pela parte autora, no prazo de 10 

(dez) dias."" 

2009.63.04.004098-4 - DOMINGOS SALESSI  (ADV. SP201140 - THOMÁS ANTONIO CAPELETTO DE 

OLIVEIRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS) : 

"Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a Caixa Econômica Federal na pessoa de seu representante legal para que 

apresente contrarrazões ao Pedido de Uniformização de Jurisprudência interposto pela parte autora, no prazo de 10 

(dez) dias."" 

2009.63.13.000965-6 - MANOEL MAGRANI  (ADV. SP201140 - THOMÁS ANTONIO CAPELETTO DE 

OLIVEIRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP184538 - ÍTALO SÉRGIO PINTO) : "Nos termos do art. 

162, § 4º do CPC, intimo a Caixa Econômica Federal na pessoa de seu representante legal para que apresente 

contrarrazões ao Pedido de Uniformização de Jurisprudência interposto pela parte autora, no prazo de 10 (dez) dias."" 

2009.63.15.002561-8 - EDSON FIRMINO E OUTRO (ADV. SP201140 - THOMÁS ANTONIO CAPELETTO DE 

OLIVEIRA); THERESA LAPOSTA FIRMINO  X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP105407 - RICARDO 

VALENTIM NASSA) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a Caixa Econômica Federal na pessoa de seu 

representante legal para que apresente contrarrazões ao Pedido de Uniformização de Jurisprudência interposto pela 

parte autora, no prazo de 10 (dez) dias."" 

2009.63.15.003207-6 - ISALINA DE CARVALHO LUCAS  (ADV. SP268066 - HAMILTON SOUZA LOPES) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP105407 - RICARDO VALENTIM NASSA) : "Nos termos do art. 162, § 

4º do CPC, intimo a Caixa Econômica Federal na pessoa de seu representante legal para que apresente contrarrazões ao 

Pedido de Uniformização de Jurisprudência interposto pela parte autora, no prazo de 10 (dez) dias."" 

 

2005.63.01.015609-7 - MARIA APARECIDA MITIDIERI  (ADV. SP193999 - EMERSON EUGENIO DE LIMA) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS) : "Nos termos do 

art. 162, § 4º do CPC, intimo a Caixa Econômica Federal na pessoa de seu representante legal para que apresente 

contrarrazões ao Recurso Extraordinário interposto pela parte autora, no prazo de 15 (quinze) dias."" 

2006.63.01.041546-0 - YUZURU MURAKAMI  (ADV. SP099896 - JOSE EUGENIO DE LIMA) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS) : "Nos termos do art. 162, § 

4º do CPC, intimo a Caixa Econômica Federal na pessoa de seu representante legal para que apresente contrarrazões ao 

Recurso Extraordinário interposto pela parte autora, no prazo de 15 (quinze) dias."" 
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2006.63.11.010949-8 - MARCELO DO NASCIMENTO CASTRO  (ADV. SP153037 - FABIO BORGES BLAS 

RODRIGUES) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS) : 

"Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a Caixa Econômica Federal na pessoa de seu representante legal para que 

apresente contrarrazões ao Recurso Extraordinário interposto pela parte autora, no prazo de 15 (quinze) dias."" 

2008.63.15.002062-8 - LUIZ BENEDITO VENTURA  (ADV. SP027508 - WALDO SCAVACINI) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP105407 - RICARDO VALENTIM NASSA) : "Nos termos do art. 162, § 4º do 

CPC, intimo a Caixa Econômica Federal na pessoa de seu representante legal para que apresente contrarrazões ao 

Recurso Extraordinário interposto pela parte autora, no prazo de 15 (quinze) dias."" 

2009.63.01.053581-8 - HELOISA GARCIA ROCHA E OUTRO (ADV. SP262374 - FABIO WICHR GENOVEZ); 

FERNANDO ROBERTO DE ANDRADE BARCELOS(ADV. SP262374-FABIO WICHR GENOVEZ) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS) : "Nos termos do art. 162, § 

4º do CPC, intimo a Caixa Econômica Federal na pessoa de seu representante legal para que apresente contrarrazões ao 

Recurso Extraordinário interposto pela parte autora, no prazo de 15 (quinze) dias."" 

2009.63.02.001630-7 - APARECIDA IVALDI GANDINI E OUTROS (ADV. SP123664 - ANDRE LUIZ PIPINO); 

DAIR APARECIDO GANDINI(ADV. SP123664-ANDRE LUIZ PIPINO); ANTONIA GANDINI COSTA(ADV. 

SP123664-ANDRE LUIZ PIPINO); ALINE APARECIDA GANDINI(ADV. SP123664-ANDRE LUIZ PIPINO); 

LUCIANA CRISTINA GANDINI(ADV. SP123664-ANDRE LUIZ PIPINO); ELIANE CRISTINA GANDINI(ADV. 

SP123664-ANDRE LUIZ PIPINO); MARCELO ALEXANDRE GANDINI(ADV. SP123664-ANDRE LUIZ PIPINO) 

X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS) : "Nos termos 

do art. 162, § 4º do CPC, intimo a Caixa Econômica Federal na pessoa de seu representante legal para que apresente 

contrarrazões ao Recurso Extraordinário interposto pela parte autora, no prazo de 15 (quinze) dias."" 

2009.63.03.005746-0 - DERIK BARBOSA SANTOS DA SILVA REPRES. POR ERASMO CARLOS E OUTRO 

(ADV. SP262057 - FLÁVIA VAZ RABELLO); RAYKA AYANE BARBOSA SANTOS REPRES. POR ERASMO 

CARLOS(ADV. SP262057-FLÁVIA VAZ RABELLO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 

172.328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a Caixa Econômica 

Federal na pessoa de seu representante legal para que apresente contrarrazões ao Recurso Extraordinário interposto pela 

parte autora, no prazo de 15 (quinze) dias."" 

 

2006.63.11.010949-8 - MARCELO DO NASCIMENTO CASTRO  (ADV. SP153037 - FABIO BORGES BLAS 

RODRIGUES) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS) : 

"Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a Caixa Econômica Federal na pessoa de seu representante legal para que 

apresente contrarrazões ao Recurso Especial interposto pela parte autora, no prazo de 15 (quinze) dias."" 

2009.63.01.021077-2 - EDUARDO AUGUSTO VALERI DOMINGUES  (ADV. SP117336 - VERA LUCIA VIEIRA) 

X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS) : "Nos termos 

do art. 162, § 4º do CPC, intimo a Caixa Econômica Federal na pessoa de seu representante legal para que apresente 

contrarrazões ao Recurso Especial interposto pela parte autora, no prazo de 15 (quinze) dias."" 

2005.63.01.039060-4 - HELIA PIRES DE OLIVEIRA  (ADV. SP188436 - CLAUDIA CAMILLO) X UNIÃO 

FEDERAL (AGU) () : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu procurador, para 

que apresente contrarrazões ao Pedido de Uniformização de Jurisprudência interposto pelo réu, no prazo de 10 (dez) 

dias."" 

2005.63.01.053271-0 - VARDICE GOMES DA SILVA  (ADV. SP188436 - CLAUDIA CAMILLO) X UNIÃO 

FEDERAL (AGU) () : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu procurador, para 

que apresente contrarrazões ao Pedido de Uniformização de Jurisprudência interposto pelo réu, no prazo de 10 (dez) 

dias."" 

2005.63.01.117629-8 - MARIA FORTUNATO PEDRO PAULO  (ADV. SP188436 - CLAUDIA CAMILLO) X 

UNIÃO FEDERAL (AGU) () : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu 

procurador, para que apresente contrarrazões ao Pedido de Uniformização de Jurisprudência interposto pelo réu, no 

prazo de 10 (dez) dias."" 

2005.63.01.209285-2 - JOAO DEL PEZZO  (ADV. SP094202 - MARCIO VIEIRA DA CONCEICAO) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR) : "Nos 
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termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu procurador, para que apresente contrarrazões ao 

Pedido de Uniformização de Jurisprudência interposto pelo réu, no prazo de 10 (dez) dias."" 

2006.63.01.086075-3 - WALDOMIRO FRANCISCO DE SOUZA  (ADV. SP033188 - FRANCISCO ISIDORO 

ALOISE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - HERMES 

ARRAIS ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu procurador, para 

que apresente contrarrazões ao Pedido de Uniformização de Jurisprudência interposto pelo réu, no prazo de 10 (dez) 

dias."" 

2006.63.01.087020-5 - JOEL DE OLIVEIRA  (ADV. SP197961 - SHIRLEI DA SILVA GOMES) X UNIÃO 

FEDERAL (PFN) () : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu procurador, para 

que apresente contrarrazões ao Pedido de Uniformização de Jurisprudência interposto pelo réu, no prazo de 10 (dez) 

dias."" 

2006.63.01.088209-8 - VALDEMAR PEREIRA ILIBIO  (ADV. SP227407 - PAULO SERGIO TURAZZA) X UNIÃO 

FEDERAL (PFN) () : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu procurador, para 

que apresente contrarrazões ao Pedido de Uniformização de Jurisprudência interposto pelo réu, no prazo de 10 (dez) 

dias."" 

2006.63.03.002007-0 - OSMAR EDUARDO DE CAMARGO  (ADV. SP175546 - REGINA HELENA SOARES 

LENZI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - HERMES 

ARRAIS ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu procurador, para 

que apresente contrarrazões ao Pedido de Uniformização de Jurisprudência interposto pelo réu, no prazo de 10 (dez) 

dias."" 

2006.63.03.005569-2 - FLAVIO JOSE FEDRE  (ADV. SP175546 - REGINA HELENA SOARES LENZI) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS 

ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu procurador, para que 

apresente contrarrazões ao Pedido de Uniformização de Jurisprudência interposto pelo réu, no prazo de 10 (dez) dias."" 

2006.63.03.006090-0 - EURIPEDES MANOEL BATISTA  (ADV. SP175546 - REGINA HELENA SOARES LENZI) 

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS 

ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu procurador, para que 

apresente contrarrazões ao Pedido de Uniformização de Jurisprudência interposto pelo réu, no prazo de 10 (dez) dias."" 

2006.63.03.006097-3 - DEOCLECIO SANTANA DOS SANTOS  (ADV. SP175546 - REGINA HELENA SOARES 

LENZI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - HERMES 

ARRAIS ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu procurador, para 

que apresente contrarrazões ao Pedido de Uniformização de Jurisprudência interposto pelo réu, no prazo de 10 (dez) 

dias."" 

2006.63.03.006131-0 - ALCAVINO PEREIRA DE SOUZA  (ADV. SP175546 - REGINA HELENA SOARES 

LENZI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - HERMES 

ARRAIS ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu procurador, para 

que apresente contrarrazões ao Pedido de Uniformização de Jurisprudência interposto pelo réu, no prazo de 10 (dez) 

dias."" 

2006.63.03.006156-4 - JOAO SEVERINO DOS SANTOS  (ADV. SP175546 - REGINA HELENA SOARES LENZI) 

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS 

ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu procurador, para que 

apresente contrarrazões ao Pedido de Uniformização de Jurisprudência interposto pelo réu, no prazo de 10 (dez) dias."" 

2006.63.03.006157-6 - IPOLITO RIBEIRO FERREIRA  (ADV. SP175546 - REGINA HELENA SOARES LENZI) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS 

ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu procurador, para que 

apresente contrarrazões ao Pedido de Uniformização de Jurisprudência interposto pelo réu, no prazo de 10 (dez) dias."" 

2006.63.03.006180-1 - ADALTO GARCIA MORENO  (ADV. SP175546 - REGINA HELENA SOARES LENZI) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS 
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ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu procurador, para que 

apresente contrarrazões ao Pedido de Uniformização de Jurisprudência interposto pelo réu, no prazo de 10 (dez) dias."" 

2006.63.03.007147-8 - JOSÉ DIAS DA SILVA  (ADV. SP163436 - FLORIANE POCKEL FERNANDES) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS 

ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu procurador, para que 

apresente contrarrazões ao Pedido de Uniformização de Jurisprudência interposto pelo réu, no prazo de 10 (dez) dias."" 

2006.63.03.007153-3 - JOSE FERREIRA  (ADV. SP163436 - FLORIANE POCKEL FERNANDES) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR) : "Nos 

termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu procurador, para que apresente contrarrazões ao 

Pedido de Uniformização de Jurisprudência interposto pelo réu, no prazo de 10 (dez) dias."" 

2006.63.03.007193-4 - MARIA DOS ANJOS DE SOUZA  (ADV. SP163436 - FLORIANE POCKEL FERNANDES) 

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS 

ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu procurador, para que 

apresente contrarrazões ao Pedido de Uniformização de Jurisprudência interposto pelo réu, no prazo de 10 (dez) dias."" 

2006.63.03.007236-7 - FRANCISCO DOS SANTOS  (ADV. SP163436 - FLORIANE POCKEL FERNANDES) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS 

ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu procurador, para que 

apresente contrarrazões ao Pedido de Uniformização de Jurisprudência interposto pelo réu, no prazo de 10 (dez) dias."" 

2006.63.03.007244-6 - MARIA APARECIDA BARBOSA DE CARVALHO  (ADV. SP163436 - FLORIANE 

POCKEL FERNANDES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 

172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de 

seu procurador, para que apresente contrarrazões ao Pedido de Uniformização de Jurisprudência interposto pelo réu, no 

prazo de 10 (dez) dias."" 

2006.63.03.007248-3 - EDNA NASCIMENTO DE OLIVEIRA  (ADV. SP163436 - FLORIANE POCKEL 

FERNANDES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - 

HERMES ARRAIS ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu 

procurador, para que apresente contrarrazões ao Pedido de Uniformização de Jurisprudência interposto pelo réu, no 

prazo de 10 (dez) dias."" 

2006.63.03.007385-2 - ANA MARIA DA SILVA CAMPOS  (ADV. SP163436 - FLORIANE POCKEL 

FERNANDES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - 

HERMES ARRAIS ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu 

procurador, para que apresente contrarrazões ao Pedido de Uniformização de Jurisprudência interposto pelo réu, no 

prazo de 10 (dez) dias."" 

2006.63.17.000201-5 - LUZIA DOTTI SPULDARI  (ADV. SP077850 - ELISABETH PIRES BUENO SUDATTI) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS 

ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu procurador, para que 

apresente contrarrazões ao Pedido de Uniformização de Jurisprudência interposto pelo réu, no prazo de 10 (dez) dias."" 

2007.63.01.017412-6 - DARIO PAES LEME DE CASTRO NETO  (ADV. SP160434 - ANCELMO APARECIDO DE 

GÓES) X UNIÃO FEDERAL (AGU) () : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu 

procurador, para que apresente contrarrazões ao Pedido de Uniformização de Jurisprudência interposto pelo réu, no 

prazo de 10 (dez) dias."" 

2007.63.01.078455-0 - LEONILDA RORATO  (ADV. SP177835 - ROBSON PEDRON MATOS) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR) : "Nos 

termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu procurador, para que apresente contrarrazões ao 

Pedido de Uniformização de Jurisprudência interposto pelo réu, no prazo de 10 (dez) dias."" 

2007.63.01.082873-4 - LEUSO VIEIRA LIMA  (ADV. SP208212 - EDNEIA QUINTELA DE SOUZA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS 

ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu procurador, para que 

apresente contrarrazões ao Pedido de Uniformização de Jurisprudência interposto pelo réu, no prazo de 10 (dez) dias."" 
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2007.63.01.089369-6 - BENEDICTO GARCIA  (ADV. SP101646 - MARIA LUCIA DE SANTANA MATOS 

PURETACHI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - 

HERMES ARRAIS ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu 

procurador, para que apresente contrarrazões ao Pedido de Uniformização de Jurisprudência interposto pelo réu, no 

prazo de 10 (dez) dias."" 

2007.63.02.007658-7 - OSMAR DIAS DA SILVA  (ADV. SP090916 - HILARIO BOCCHI JUNIOR) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR) : "Nos 

termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu procurador, para que apresente contrarrazões ao 

Pedido de Uniformização de Jurisprudência interposto pelo réu, no prazo de 10 (dez) dias."" 

2007.63.02.011866-1 - DANIEL CARVALHO  (ADV. SP202605 - FABIANA APARECIDA FERNANDES CASTRO 

SOUZA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - HERMES 

ARRAIS ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu procurador, para 

que apresente contrarrazões ao Pedido de Uniformização de Jurisprudência interposto pelo réu, no prazo de 10 (dez) 

dias."" 

2007.63.10.012102-0 - MARIA LOPES DEI SANTI  (ADV. SP074541 - JOSE APARECIDO BUIN) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR) : "Nos 

termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu procurador, para que apresente contrarrazões ao 

Pedido de Uniformização de Jurisprudência interposto pelo réu, no prazo de 10 (dez) dias."" 

2007.63.10.013789-1 - DYONISIO BIAZOTTO  (ADV. SP050099 - ADAUTO CORREA MARTINS) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR) : "Nos 

termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu procurador, para que apresente contrarrazões ao 

Pedido de Uniformização de Jurisprudência interposto pelo réu, no prazo de 10 (dez) dias."" 

2007.63.10.014566-8 - ELOI VITORINO DOS SANTOS  (ADV. PR014243 - JOSÉ DANTAS LOUREIRO NETO e 

ADV. SP240207A - JOSÉ TANNER PEREZ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte 

autora, na pessoa de seu procurador, para que apresente contrarrazões ao Pedido de Uniformização de Jurisprudência 

interposto pelo réu, no prazo de 10 (dez) dias."" 

2007.63.10.016474-2 - JANDYRA PEREIRA PRIVATTE  (ADV. SP236992 - VANESSA AUXILIADORA DE 

ANDRADE SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - 

HERMES ARRAIS ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu 

procurador, para que apresente contrarrazões ao Pedido de Uniformização de Jurisprudência interposto pelo réu, no 

prazo de 10 (dez) dias."" 

2007.63.10.017267-2 - NELSON BUENO DE CAMARGO  (ADV. SP184762 - LUIZ GUSTAVO FORNAZIERO 

BUZZO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - HERMES 

ARRAIS ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu procurador, para 

que apresente contrarrazões ao Pedido de Uniformização de Jurisprudência interposto pelo réu, no prazo de 10 (dez) 

dias."" 

2007.63.10.019034-0 - FLORIVAL FONSECA  (ADV. SP174759 - JUVINIANA SILVA DE LACERDA NETA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS 

ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu procurador, para que 

apresente contrarrazões ao Pedido de Uniformização de Jurisprudência interposto pelo réu, no prazo de 10 (dez) dias."" 

2007.63.14.002456-6 - IGNEZ ALVES  (ADV. SP067538 - EUNICE PEREIRA DA SILVA MAIA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR) : "Nos 

termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu procurador, para que apresente contrarrazões ao 

Pedido de Uniformização de Jurisprudência interposto pelo réu, no prazo de 10 (dez) dias."" 

2008.63.03.007624-2 - IOLANDA MACOR DE LIMA  (ADV. SP248903 - MÔNICA DE FÁTIMA PINHEIRO DOS 

SANTOS RODRIGUES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 

- HERMES ARRAIS ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu 

procurador, para que apresente contrarrazões ao Pedido de Uniformização de Jurisprudência interposto pelo réu, no 

prazo de 10 (dez) dias."" 
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2008.63.03.009991-6 - LOURDES FERREIRA DE CASTRO  (ADV. SP149054 - OCIMAR DE MOURA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS 

ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu procurador, para que 

apresente contrarrazões ao Pedido de Uniformização de Jurisprudência interposto pelo réu, no prazo de 10 (dez) dias."" 

2008.63.03.011181-3 - ARLINDO MARTINS DA COSTA CORREIA  (ADV. SP262552 - LUIZ CARLOS GRIPPI) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS 

ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu procurador, para que 

apresente contrarrazões ao Pedido de Uniformização de Jurisprudência interposto pelo réu, no prazo de 10 (dez) dias."" 

2008.63.03.011867-4 - LUPERCIO GONCALVES ROCHA  (ADV. SP164516 - ALEXANDRE LATUFE 

CARNEVALE TUFAILE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 

172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de 

seu procurador, para que apresente contrarrazões ao Pedido de Uniformização de Jurisprudência interposto pelo réu, no 

prazo de 10 (dez) dias."" 

2008.63.03.012076-0 - MARIA LUCIA ALVES SOUSA  (ADV. SP149054 - OCIMAR DE MOURA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR) : "Nos 

termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu procurador, para que apresente contrarrazões ao 

Pedido de Uniformização de Jurisprudência interposto pelo réu, no prazo de 10 (dez) dias."" 

2008.63.06.002230-2 - MOACYR RODRIGUES DE PAULA  (ADV. SP082491 - ODETE NEUBAUER DE 

ALMEIDA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - HERMES 

ARRAIS ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu procurador, para 

que apresente contrarrazões ao Pedido de Uniformização de Jurisprudência interposto pelo réu, no prazo de 10 (dez) 

dias."" 

2008.63.06.009636-0 - MARIA TEREZINHA DO NASCIMENTO  (ADV. SP096231 - MILTON DE ANDRADE 

RODRIGUES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - 

HERMES ARRAIS ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu 

procurador, para que apresente contrarrazões ao Pedido de Uniformização de Jurisprudência interposto pelo réu, no 

prazo de 10 (dez) dias."" 

2008.63.06.010971-7 - ODILIA SOARES DE OLIVEIRA  (ADV. SP222663 - TAÍS RODRIGUES DOS SANTOS e 

ADV. SP096231 - MILTON DE ANDRADE RODRIGUES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, 

intimo a parte autora, na pessoa de seu procurador, para que apresente contrarrazões ao Pedido de Uniformização de 

Jurisprudência interposto pelo réu, no prazo de 10 (dez) dias."" 

2008.63.06.011868-8 - LUIZ CANDIDO DA SILVA  (ADV. SP096231 - MILTON DE ANDRADE RODRIGUES) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS 

ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu procurador, para que 

apresente contrarrazões ao Pedido de Uniformização de Jurisprudência interposto pelo réu, no prazo de 10 (dez) dias."" 

2008.63.06.013589-3 - MARINHO JOSE DOS SANTOS  (ADV. SP265953 - VANESSA DA COSTA PEREIRA 

RAMOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - HERMES 

ARRAIS ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu procurador, para 

que apresente contrarrazões ao Pedido de Uniformização de Jurisprudência interposto pelo réu, no prazo de 10 (dez) 

dias."" 

2008.63.06.014333-6 - ORVINDA ALBINO  (ADV. SP265953 - VANESSA DA COSTA PEREIRA RAMOS) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS 

ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu procurador, para que 

apresente contrarrazões ao Pedido de Uniformização de Jurisprudência interposto pelo réu, no prazo de 10 (dez) dias."" 

2008.63.07.002400-9 - BENEDITO DE OLIVEIRA  (ADV. SP096231 - MILTON DE ANDRADE RODRIGUES) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS 

ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu procurador, para que 

apresente contrarrazões ao Pedido de Uniformização de Jurisprudência interposto pelo réu, no prazo de 10 (dez) dias."" 
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2008.63.07.003202-0 - JOSE MARIA BARDUZZI  (ADV. SP254746 - CINTIA DE SOUZA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR) : "Nos 

termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu procurador, para que apresente contrarrazões ao 

Pedido de Uniformização de Jurisprudência interposto pelo réu, no prazo de 10 (dez) dias."" 

2008.63.08.000913-3 - RUBENS ALVES CORREA  (ADV. SP128366 - JOSE BRUN JUNIOR) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR) : "Nos 

termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu procurador, para que apresente contrarrazões ao 

Pedido de Uniformização de Jurisprudência interposto pelo réu, no prazo de 10 (dez) dias."" 

2008.63.10.000244-8 - JOSE LAZARINI  (ADV. SP158011 - FERNANDO VALDRIGHI) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR) : "Nos 

termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu procurador, para que apresente contrarrazões ao 

Pedido de Uniformização de Jurisprudência interposto pelo réu, no prazo de 10 (dez) dias."" 

2008.63.10.002696-9 - MARIA APARECIDA ARAUJO DA SILVA  (ADV. SP158011 - FERNANDO VALDRIGHI) 

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS 

ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu procurador, para que 

apresente contrarrazões ao Pedido de Uniformização de Jurisprudência interposto pelo réu, no prazo de 10 (dez) dias."" 

2008.63.10.003135-7 - DOMINGOS BANCHI JUNIOR  (ADV. SP054107 - GELSON TRIVELATO) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR) : "Nos 

termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu procurador, para que apresente contrarrazões ao 

Pedido de Uniformização de Jurisprudência interposto pelo réu, no prazo de 10 (dez) dias."" 

2008.63.10.003840-6 - ZILDNEI VIEIRA DA SILVA  (ADV. SP254746 - CINTIA DE SOUZA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR) : "Nos 

termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu procurador, para que apresente contrarrazões ao 

Pedido de Uniformização de Jurisprudência interposto pelo réu, no prazo de 10 (dez) dias."" 

2008.63.10.004689-0 - PALMIRO DE PARESQUI DEMARCHI  (ADV. SP050099 - ADAUTO CORREA 

MARTINS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - HERMES 

ARRAIS ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu procurador, para 

que apresente contrarrazões ao Pedido de Uniformização de Jurisprudência interposto pelo réu, no prazo de 10 (dez) 

dias."" 

2008.63.10.008895-1 - JENI DIVA DE ALMEIDA  (ADV. SP158011 - FERNANDO VALDRIGHI) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR) : "Nos 

termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu procurador, para que apresente contrarrazões ao 

Pedido de Uniformização de Jurisprudência interposto pelo réu, no prazo de 10 (dez) dias."" 

2008.63.14.001447-4 - DEMESIO BARRIONUEVO MUNHOZ  (ADV. SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO 

FORCINITTI VALERA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 

- HERMES ARRAIS ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu 

procurador, para que apresente contrarrazões ao Pedido de Uniformização de Jurisprudência interposto pelo réu, no 

prazo de 10 (dez) dias."" 

2008.63.14.003987-2 - RAFAEL LUIS DA SILVA  (ADV. SP222663 - TAÍS RODRIGUES DOS SANTOS) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS 

ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu procurador, para que 

apresente contrarrazões ao Pedido de Uniformização de Jurisprudência interposto pelo réu, no prazo de 10 (dez) dias."" 

2008.63.15.014453-6 - ONESIMO FREIRE  (ADV. SP224501 - EDGAR DE NICOLA BECHARA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR) : "Nos 

termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu procurador, para que apresente contrarrazões ao 

Pedido de Uniformização de Jurisprudência interposto pelo réu, no prazo de 10 (dez) dias."" 

2008.63.17.004710-0 - VALDIR GUERRA  (ADV. SP178632 - MARGARETE GUERRERO COIMBRA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS 
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ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu procurador, para que 

apresente contrarrazões ao Pedido de Uniformização de Jurisprudência interposto pelo réu, no prazo de 10 (dez) dias."" 

2008.63.17.005026-2 - ANTONIO ALBERTO DA SILVA  (ADV. SP178632 - MARGARETE GUERRERO 

COIMBRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - HERMES 

ARRAIS ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu procurador, para 

que apresente contrarrazões ao Pedido de Uniformização de Jurisprudência interposto pelo réu, no prazo de 10 (dez) 

dias."" 

2008.63.17.005549-1 - JOSE PAIS DA SILVA  (ADV. SP161990 - ARISMAR AMORIM JUNIOR) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR) : "Nos 

termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu procurador, para que apresente contrarrazões ao 

Pedido de Uniformização de Jurisprudência interposto pelo réu, no prazo de 10 (dez) dias."" 

2008.63.17.005812-1 - FLAVIO VERTEMATTE  (ADV. SP224501 - EDGAR DE NICOLA BECHARA e ADV. 

SP211495 - KLEBER DE NICOLA BISSOLATTI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte 

autora, na pessoa de seu procurador, para que apresente contrarrazões ao Pedido de Uniformização de Jurisprudência 

interposto pelo réu, no prazo de 10 (dez) dias."" 

2008.63.17.006351-7 - GERALDO RUSSO  (ADV. SP175057 - NILTON MORENO e ADV. SP189561 - FABIULA 

CHERICONI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - 

HERMES ARRAIS ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu 

procurador, para que apresente contrarrazões ao Pedido de Uniformização de Jurisprudência interposto pelo réu, no 

prazo de 10 (dez) dias."" 

2008.63.17.006423-6 - TEREZA MARIA DOS SANTOS  (ADV. SP161990 - ARISMAR AMORIM JUNIOR) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS 

ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu procurador, para que 

apresente contrarrazões ao Pedido de Uniformização de Jurisprudência interposto pelo réu, no prazo de 10 (dez) dias."" 

2008.63.17.006424-8 - ANTONIO SEVERINO BERMUDES  (ADV. SP161990 - ARISMAR AMORIM JUNIOR) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS 

ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu procurador, para que 

apresente contrarrazões ao Pedido de Uniformização de Jurisprudência interposto pelo réu, no prazo de 10 (dez) dias."" 

2008.63.17.007014-5 - VICENTE DE PAULA SOUZA  (ADV. SP224501 - EDGAR DE NICOLA BECHARA e 

ADV. SP211495 - KLEBER DE NICOLA BISSOLATTI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, 

intimo a parte autora, na pessoa de seu procurador, para que apresente contrarrazões ao Pedido de Uniformização de 

Jurisprudência interposto pelo réu, no prazo de 10 (dez) dias."" 

2008.63.17.007190-3 - KAZUHIRO MOTIZUKI  (ADV. SP260708 - ANA APARECIDA DOS SANTOS LOPES) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS 

ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu procurador, para que 

apresente contrarrazões ao Pedido de Uniformização de Jurisprudência interposto pelo réu, no prazo de 10 (dez) dias."" 

2008.63.17.007536-2 - OSWALDO PIRES DE SOUZA  (ADV. SP125436 - ADRIANE BRAMANTE DE CASTRO 

LADENTHIN) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - 

HERMES ARRAIS ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu 

procurador, para que apresente contrarrazões ao Pedido de Uniformização de Jurisprudência interposto pelo réu, no 

prazo de 10 (dez) dias."" 

2008.63.17.008614-1 - ELZA SALETE PEREIRA  (ADV. SP185294 - LUCIANE TAVARES DO NASCIMENTO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS 

ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu procurador, para que 

apresente contrarrazões ao Pedido de Uniformização de Jurisprudência interposto pelo réu, no prazo de 10 (dez) dias."" 

2008.63.19.004435-8 - APARECIDA DE SANT''ANA ZUCCARI  (ADV. SP100804 - ANDRÉA MARIA THOMAZ 

SOLIS FARHA ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - 
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HERMES ARRAIS ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu 

procurador, para que apresente contrarrazões ao Pedido de Uniformização de Jurisprudência interposto pelo réu, no 

prazo de 10 (dez) dias."" 

2009.63.01.001144-1 - RAIMUNDO PEREIRA  (ADV. SP269693 - MARCOS RAUL DE ALMEIDA SOUZA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS 

ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu procurador, para que 

apresente contrarrazões ao Pedido de Uniformização de Jurisprudência interposto pelo réu, no prazo de 10 (dez) dias."" 

2009.63.01.001291-3 - CENSIO CAMPOY SERRANO  (ADV. SP161990 - ARISMAR AMORIM JUNIOR) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS 

ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu procurador, para que 

apresente contrarrazões ao Pedido de Uniformização de Jurisprudência interposto pelo réu, no prazo de 10 (dez) dias."" 

2009.63.01.003063-0 - JOSE ANTONIO WILENS  (ADV. SP114793 - JOSE CARLOS GRACA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR) : "Nos 

termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu procurador, para que apresente contrarrazões ao 

Pedido de Uniformização de Jurisprudência interposto pelo réu, no prazo de 10 (dez) dias."" 

2009.63.01.004818-0 - NOE LOPES DOS SANTOS  (ADV. SP137232 - ADILSON DA SILVA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR) : "Nos 

termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu procurador, para que apresente contrarrazões ao 

Pedido de Uniformização de Jurisprudência interposto pelo réu, no prazo de 10 (dez) dias."" 

2009.63.01.009205-2 - DARCY DOS SANTOS  (ADV. SP145604 - MARCELO ANTONIO DE SOUZA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS 

ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu procurador, para que 

apresente contrarrazões ao Pedido de Uniformização de Jurisprudência interposto pelo réu, no prazo de 10 (dez) dias."" 

2009.63.01.012021-7 - NELLY WALDER HOLLAND NEVES  (ADV. SP211495 - KLEBER DE NICOLA 

BISSOLATTI e ADV. SP224501 - EDGAR DE NICOLA BECHARA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do 

CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu procurador, para que apresente contrarrazões ao Pedido de Uniformização 

de Jurisprudência interposto pelo réu, no prazo de 10 (dez) dias."" 

2009.63.01.012333-4 - ENRIQUE SAME KALONKI  (ADV. SP211495 - KLEBER DE NICOLA BISSOLATTI e 

ADV. SP224501 - EDGAR DE NICOLA BECHARA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte 

autora, na pessoa de seu procurador, para que apresente contrarrazões ao Pedido de Uniformização de Jurisprudência 

interposto pelo réu, no prazo de 10 (dez) dias."" 

2009.63.01.013828-3 - LORIVAL PEREIRA  (ADV. SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI 

VALERA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - HERMES 

ARRAIS ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu procurador, para 

que apresente contrarrazões ao Pedido de Uniformização de Jurisprudência interposto pelo réu, no prazo de 10 (dez) 

dias."" 

2009.63.01.013865-9 - ANTONIO MARTINS DOS SANTOS FILHO  (ADV. SP211495 - KLEBER DE NICOLA 

BISSOLATTI e ADV. SP224501 - EDGAR DE NICOLA BECHARA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do 

CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu procurador, para que apresente contrarrazões ao Pedido de Uniformização 

de Jurisprudência interposto pelo réu, no prazo de 10 (dez) dias."" 

2009.63.01.014797-1 - ANTONIA GONCALVES DOS SANTOS  (ADV. SP145604 - MARCELO ANTONIO DE 

SOUZA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - HERMES 

ARRAIS ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu procurador, para 

que apresente contrarrazões ao Pedido de Uniformização de Jurisprudência interposto pelo réu, no prazo de 10 (dez) 

dias."" 
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2009.63.01.018872-9 - MARIA VICENCIA DOS SANTOS PAULA  (ADV. SP195236 - MARCOS CESAR 

SERPENTINO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - 

HERMES ARRAIS ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu 

procurador, para que apresente contrarrazões ao Pedido de Uniformização de Jurisprudência interposto pelo réu, no 

prazo de 10 (dez) dias."" 

2009.63.01.020919-8 - SOLEDAD COUTO QUINTANS  (ADV. SP268376 - ANDREIA VALERIO DA SILVA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS 

ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu procurador, para que 

apresente contrarrazões ao Pedido de Uniformização de Jurisprudência interposto pelo réu, no prazo de 10 (dez) dias."" 

2009.63.01.021976-3 - ARMANDO DE MEDEIROS JARDIM  (ADV. SP205583 - DANIELA PONTES TEIXEIRA) 

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS 

ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu procurador, para que 

apresente contrarrazões ao Pedido de Uniformização de Jurisprudência interposto pelo réu, no prazo de 10 (dez) dias."" 

2009.63.01.022758-9 - JOSE MEDEIROS FILHO  (ADV. SP211495 - KLEBER DE NICOLA BISSOLATTI e ADV. 

SP224501 - EDGAR DE NICOLA BECHARA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte 

autora, na pessoa de seu procurador, para que apresente contrarrazões ao Pedido de Uniformização de Jurisprudência 

interposto pelo réu, no prazo de 10 (dez) dias."" 

2009.63.01.022806-5 - DIVA ALBINO CARNEIRO  (ADV. SP211495 - KLEBER DE NICOLA BISSOLATTI e 

ADV. SP224501 - EDGAR DE NICOLA BECHARA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte 

autora, na pessoa de seu procurador, para que apresente contrarrazões ao Pedido de Uniformização de Jurisprudência 

interposto pelo réu, no prazo de 10 (dez) dias."" 

2009.63.01.023701-7 - FRANCISCO ARIZA  (ADV. SP079644 - ALCIDES TARGHER FILHO) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR) : "Nos 

termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu procurador, para que apresente contrarrazões ao 

Pedido de Uniformização de Jurisprudência interposto pelo réu, no prazo de 10 (dez) dias."" 

2009.63.01.024234-7 - JACIRA DAVI DO CARMO MENDONCA  (ADV. SP264684 - ANTONIO PAULINO DA 

SILVA JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - 

HERMES ARRAIS ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu 

procurador, para que apresente contrarrazões ao Pedido de Uniformização de Jurisprudência interposto pelo réu, no 

prazo de 10 (dez) dias."" 

2009.63.01.024833-7 - NELSON HORITA  (ADV. SP139389 - LILIAN MARIA FERNANDES STRACIERI) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS 

ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu procurador, para que 

apresente contrarrazões ao Pedido de Uniformização de Jurisprudência interposto pelo réu, no prazo de 10 (dez) dias."" 

2009.63.01.026205-0 - JOSE DE OLIVEIRA FILHO  (ADV. SP115593 - ANA ELDA PERRY RODRIGUES) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS 

ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu procurador, para que 

apresente contrarrazões ao Pedido de Uniformização de Jurisprudência interposto pelo réu, no prazo de 10 (dez) dias."" 

2009.63.01.026807-5 - JOSE ANTUNES VIEIRA  (ADV. SP133475 - OSMARINA BUENO DE CARVALHO e 

ADV. SP282882 - OMAR RAIDE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na 

pessoa de seu procurador, para que apresente contrarrazões ao Pedido de Uniformização de Jurisprudência interposto 

pelo réu, no prazo de 10 (dez) dias."" 

2009.63.01.027156-6 - MARIA DE JESUS COELHO  (ADV. SP222663 - TAÍS RODRIGUES DOS SANTOS) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS 

ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu procurador, para que 

apresente contrarrazões ao Pedido de Uniformização de Jurisprudência interposto pelo réu, no prazo de 10 (dez) dias."" 
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2009.63.01.029506-6 - JOEL DOS SANTOS  (ADV. SP149110 - EDVALDO FERREIRA GARCIA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR) : "Nos 

termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu procurador, para que apresente contrarrazões ao 

Pedido de Uniformização de Jurisprudência interposto pelo réu, no prazo de 10 (dez) dias."" 

2009.63.01.031130-8 - FRANCISCA SANCHES DE MORAES  (ADV. SP289096A - MARCOS ANTONIO 

DURANTE BUSSOLO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 

- HERMES ARRAIS ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu 

procurador, para que apresente contrarrazões ao Pedido de Uniformização de Jurisprudência interposto pelo réu, no 

prazo de 10 (dez) dias."" 

2009.63.01.031216-7 - CARLOS ALBERTO XAVIER  (ADV. SP289096A - MARCOS ANTONIO DURANTE 

BUSSOLO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - HERMES 

ARRAIS ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu procurador, para 

que apresente contrarrazões ao Pedido de Uniformização de Jurisprudência interposto pelo réu, no prazo de 10 (dez) 

dias."" 

2009.63.01.032118-1 - DIORCIDES TEODORO  (ADV. SP222663 - TAÍS RODRIGUES DOS SANTOS) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS 

ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu procurador, para que 

apresente contrarrazões ao Pedido de Uniformização de Jurisprudência interposto pelo réu, no prazo de 10 (dez) dias."" 

2009.63.03.001022-3 - EDINA GEHRT TRUFFI  (ADV. SP209013 - CAROLINA VITAL MOREIRA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS 

ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu procurador, para que 

apresente contrarrazões ao Pedido de Uniformização de Jurisprudência interposto pelo réu, no prazo de 10 (dez) dias."" 

2009.63.03.003394-6 - MARIA NAZARE DE MATOS PEREIRA  (ADV. SP225356 - TARSILA PIRES ZAMBON) 

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS 

ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu procurador, para que 

apresente contrarrazões ao Pedido de Uniformização de Jurisprudência interposto pelo réu, no prazo de 10 (dez) dias."" 

2009.63.03.008418-8 - MARIA LONEL BABLER  (ADV. SP122397 - TEREZA CRISTINA M DE QUEIROZ) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS 

ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu procurador, para que 

apresente contrarrazões ao Pedido de Uniformização de Jurisprudência interposto pelo réu, no prazo de 10 (dez) dias."" 

2009.63.03.008470-0 - EDEMAR SUSIGAN  (ADV. SP056072 - LUIZ MENEZELLO NETO e ADV. SP230185 - 

ELIZABETH CRISTINA NALOTO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na 

pessoa de seu procurador, para que apresente contrarrazões ao Pedido de Uniformização de Jurisprudência interposto 

pelo réu, no prazo de 10 (dez) dias."" 

2009.63.10.000337-8 - TEREZA DIAS DE LIMA  (ADV. SP279367 - MILENE ELISANDRA MIRA PAVAN) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS 

ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu procurador, para que 

apresente contrarrazões ao Pedido de Uniformização de Jurisprudência interposto pelo réu, no prazo de 10 (dez) dias."" 

2009.63.10.000691-4 - JOAO BAPTISTA PAVAN  (ADV. SP158011 - FERNANDO VALDRIGHI) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR) : "Nos 

termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu procurador, para que apresente contrarrazões ao 

Pedido de Uniformização de Jurisprudência interposto pelo réu, no prazo de 10 (dez) dias."" 

2009.63.10.003541-0 - MARCILIO PORFIRIO  (ADV. SP245699 - MICHELI DIAS) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR) : "Nos termos do 

art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu procurador, para que apresente contrarrazões ao Pedido de 

Uniformização de Jurisprudência interposto pelo réu, no prazo de 10 (dez) dias."" 

2009.63.11.002592-9 - JOSE PERECINI  (ADV. SP139191 - CELIO DIAS SALES) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR) : "Nos termos do art. 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 19/07/2010 36/699 

162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu procurador, para que apresente contrarrazões ao Pedido de 

Uniformização de Jurisprudência interposto pelo réu, no prazo de 10 (dez) dias."" 

2009.63.11.004144-3 - EULINA PEDRO NAZARE  (ADV. SP177209 - ROSEMEIRE DE JESUS TEIXEIRA DOS 

SANTOS e ADV. SP177204 - PAULO ROBERTO CARDOSO CARVALHO) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR) : "Nos termos do art. 

162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu procurador, para que apresente contrarrazões ao Pedido de 

Uniformização de Jurisprudência interposto pelo réu, no prazo de 10 (dez) dias."" 

2009.63.15.003959-9 - ELIZEU PEREIRA  (ADV. SP260613 - RAFAEL AUGUSTO MARCONDES DE OLIVEIRA) 

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS 

ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu procurador, para que 

apresente contrarrazões ao Pedido de Uniformização de Jurisprudência interposto pelo réu, no prazo de 10 (dez) dias."" 

2009.63.15.007713-8 - ANNA HELENA FIGUEIREDO  (ADV. SP125441 - ARIADNE ROSI DE ALMEIDA 

SANDRONI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - 

HERMES ARRAIS ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu 

procurador, para que apresente contrarrazões ao Pedido de Uniformização de Jurisprudência interposto pelo réu, no 

prazo de 10 (dez) dias."" 

2009.63.15.008063-0 - LAZARA VASCONCELOS GOMES  (ADV. SP075739 - CLAUDIO JESUS DE ALMEIDA) 

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS 

ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu procurador, para que 

apresente contrarrazões ao Pedido de Uniformização de Jurisprudência interposto pelo réu, no prazo de 10 (dez) dias."" 

2009.63.15.009208-5 - BENEDITO ANDRADE DE ALMEIDA  (ADV. SP075739 - CLAUDIO JESUS DE 

ALMEIDA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - HERMES 

ARRAIS ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu procurador, para 

que apresente contrarrazões ao Pedido de Uniformização de Jurisprudência interposto pelo réu, no prazo de 10 (dez) 

dias."" 

2009.63.15.009955-9 - GINES MARTINES GARCIA  (ADV. SP207825 - FERNANDO DE CAMPOS CORTEZ) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS 

ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu procurador, para que 

apresente contrarrazões ao Pedido de Uniformização de Jurisprudência interposto pelo réu, no prazo de 10 (dez) dias."" 

2009.63.15.010204-2 - MARIA ALEXANDRE DE DEUS  (ADV. SP075739 - CLAUDIO JESUS DE ALMEIDA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS 

ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu procurador, para que 

apresente contrarrazões ao Pedido de Uniformização de Jurisprudência interposto pelo réu, no prazo de 10 (dez) dias."" 

2009.63.15.010682-5 - ARMANDO BATISTA DOS SANTOS  (ADV. SP075739 - CLAUDIO JESUS DE 

ALMEIDA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - HERMES 

ARRAIS ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu procurador, para 

que apresente contrarrazões ao Pedido de Uniformização de Jurisprudência interposto pelo réu, no prazo de 10 (dez) 

dias."" 

2009.63.15.010881-0 - MANOEL DA SILVA  (ADV. SP039347 - RICARDO LOPES DE OLIVEIRA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR) : "Nos 

termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu procurador, para que apresente contrarrazões ao 

Pedido de Uniformização de Jurisprudência interposto pelo réu, no prazo de 10 (dez) dias."" 

2009.63.15.011256-4 - OZEAS FERREIRA DA SILVA  (ADV. SP260613 - RAFAEL AUGUSTO MARCONDES DE 

OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - HERMES 

ARRAIS ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu procurador, para 

que apresente contrarrazões ao Pedido de Uniformização de Jurisprudência interposto pelo réu, no prazo de 10 (dez) 

dias."" 

2009.63.15.011378-7 - SEBASTIAO BELARMINO DA SILVA  (ADV. SP112591 - TAGINO ALVES DOS 

SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - HERMES 
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ARRAIS ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu procurador, para 

que apresente contrarrazões ao Pedido de Uniformização de Jurisprudência interposto pelo réu, no prazo de 10 (dez) 

dias."" 

2009.63.15.011525-5 - HELIO SCACHETTI  (ADV. SP112591 - TAGINO ALVES DOS SANTOS) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR) : "Nos 

termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu procurador, para que apresente contrarrazões ao 

Pedido de Uniformização de Jurisprudência interposto pelo réu, no prazo de 10 (dez) dias."" 

2009.63.17.000070-6 - ALBERTO GUEDESDE LEMOS DE ABREU  (ADV. SP175057 - NILTON MORENO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS 

ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu procurador, para que 

apresente contrarrazões ao Pedido de Uniformização de Jurisprudência interposto pelo réu, no prazo de 10 (dez) dias."" 

2009.63.17.002894-7 - BENEDITO DE OLIVEIRA  (ADV. SP211495 - KLEBER DE NICOLA BISSOLATTI e 

ADV. SP224501 - EDGAR DE NICOLA BECHARA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte 

autora, na pessoa de seu procurador, para que apresente contrarrazões ao Pedido de Uniformização de Jurisprudência 

interposto pelo réu, no prazo de 10 (dez) dias."" 

2009.63.17.003122-3 - MARIA DA GRAÇA APARECIDA ALMEIDA AGOSTINI  (ADV. SP261987 - ALINE 

ALVES DE CARVALHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 

172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de 

seu procurador, para que apresente contrarrazões ao Pedido de Uniformização de Jurisprudência interposto pelo réu, no 

prazo de 10 (dez) dias."" 

2009.63.17.003401-7 - DELFINA CARACCIO  (ADV. SP222663 - TAÍS RODRIGUES DOS SANTOS) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS 

ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu procurador, para que 

apresente contrarrazões ao Pedido de Uniformização de Jurisprudência interposto pelo réu, no prazo de 10 (dez) dias."" 

2009.63.17.003610-5 - ONÉSIMO LOPES  (ADV. SP195284 - FABIO FREDERICO DE FREITAS TERTULIANO) 

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS 

ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu procurador, para que 

apresente contrarrazões ao Pedido de Uniformização de Jurisprudência interposto pelo réu, no prazo de 10 (dez) dias."" 

2009.63.17.003833-3 - HILDA SANCANA BARBOZA  (ADV. SP175057 - NILTON MORENO e ADV. SP189561 - 

FABIULA CHERICONI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 

172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de 

seu procurador, para que apresente contrarrazões ao Pedido de Uniformização de Jurisprudência interposto pelo réu, no 

prazo de 10 (dez) dias."" 

2009.63.17.003934-9 - DEOLINDO LOPES ANDUZ  (ADV. SP096231 - MILTON DE ANDRADE RODRIGUES) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS 

ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu procurador, para que 

apresente contrarrazões ao Pedido de Uniformização de Jurisprudência interposto pelo réu, no prazo de 10 (dez) dias."" 

2009.63.17.004253-1 - MARIA JOSE FRANCISCA  (ADV. SP263146 - CARLOS BERKENBROCK) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR) : "Nos 

termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu procurador, para que apresente contrarrazões ao 

Pedido de Uniformização de Jurisprudência interposto pelo réu, no prazo de 10 (dez) dias."" 

2009.63.17.004307-9 - JOAQUIM PEDRO SEVERINO  (ADV. SP096231 - MILTON DE ANDRADE RODRIGUES) 

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS 

ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu procurador, para que 

apresente contrarrazões ao Pedido de Uniformização de Jurisprudência interposto pelo réu, no prazo de 10 (dez) dias."" 

2009.63.17.004516-7 - HELIO DIAS  (ADV. SP238557 - TIAGO RAYMUNDI e ADV. SP142182 - LUIZ LINCOLN 

SILVA DE ALMEIDA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - 

HERMES ARRAIS ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu 
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procurador, para que apresente contrarrazões ao Pedido de Uniformização de Jurisprudência interposto pelo réu, no 

prazo de 10 (dez) dias."" 

2009.63.17.005406-5 - MIRIA VALENTIM PEREIRA  (ADV. SP184492 - ROSEMEIRY SANTANA AMANN DE 

OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - HERMES 

ARRAIS ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu procurador, para 

que apresente contrarrazões ao Pedido de Uniformização de Jurisprudência interposto pelo réu, no prazo de 10 (dez) 

dias."" 

2009.63.17.005566-5 - FELICIO CANDIDO TAMBURI  (ADV. SP263146 - CARLOS BERKENBROCK) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS 

ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu procurador, para que 

apresente contrarrazões ao Pedido de Uniformização de Jurisprudência interposto pelo réu, no prazo de 10 (dez) dias."" 

2009.63.17.005990-7 - ADAIR BORGES  (ADV. SP076488 - GILBERTO DOS SANTOS e ADV. SP198103 - 

ALLAN JARDEL FEIJÓ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 

172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de 

seu procurador, para que apresente contrarrazões ao Pedido de Uniformização de Jurisprudência interposto pelo réu, no 

prazo de 10 (dez) dias."" 

2009.63.17.006145-8 - GERALDO PUTINI  (ADV. SP076488 - GILBERTO DOS SANTOS e ADV. SP198103 - 

ALLAN JARDEL FEIJÓ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 

172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de 

seu procurador, para que apresente contrarrazões ao Pedido de Uniformização de Jurisprudência interposto pelo réu, no 

prazo de 10 (dez) dias."" 

2009.63.18.000268-2 - GERALDO SOARES DE MELO  (ADV. SP058604 - EURIPEDES ALVES SOBRINHO e 

ADV. SP273565 - JADER ALVES NICULA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte 

autora, na pessoa de seu procurador, para que apresente contrarrazões ao Pedido de Uniformização de Jurisprudência 

interposto pelo réu, no prazo de 10 (dez) dias."" 

2009.63.18.002152-4 - MARIA ALICE MIGUEL SILVA  (ADV. SP172977 - TIAGO FAGGIONI BACHUR e ADV. 

SP134546 - ARIOVALDO VIEIRA DOS SANTOS e ADV. SP190205 - FABRÍCIO BARCELOS VIEIRA e ADV. 

SP276348 - RITA DE CASSIA LOURENCO FRANCO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, 

intimo a parte autora, na pessoa de seu procurador, para que apresente contrarrazões ao Pedido de Uniformização de 

Jurisprudência interposto pelo réu, no prazo de 10 (dez) dias."" 

2009.63.18.002849-0 - CHAFIC HABIB ELIAS HANNOUCHE  (ADV. SP047330 - LUIS FLONTINO DA 

SILVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - HERMES 

ARRAIS ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu procurador, para 

que apresente contrarrazões ao Pedido de Uniformização de Jurisprudência interposto pelo réu, no prazo de 10 (dez) 

dias."" 

2009.63.18.003827-5 - JAIME SPERETTA  (ADV. SP194657 - JULIANA MOREIRA LANCE COLI) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR) : "Nos 

termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu procurador, para que apresente contrarrazões ao 

Pedido de Uniformização de Jurisprudência interposto pelo réu, no prazo de 10 (dez) dias."" 

2009.63.18.004714-8 - AGNELO DE OLIVEIRA SILVA  (ADV. SP241055 - LUIZ AUGUSTO JACINTHO 

ANDRADE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - HERMES 

ARRAIS ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu procurador, para 

que apresente contrarrazões ao Pedido de Uniformização de Jurisprudência interposto pelo réu, no prazo de 10 (dez) 

dias."" 

 

2004.61.84.191539-3 - JOSA MARIA LEMOS  (ADV. SP098716 - TOMAS ALEXANDRE DA CUNHA BINOTTI e 

ADV. SP192454 - KARLA REGINA TAVARES DA SILVA) X UNIÃO FEDERAL (PFN) () : "Nos termos do art. 

162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu procurador, para que apresente contrarrazões ao Recurso 

Extraordinário interposto pelo réu, no prazo de 15 (quinze) dias." 
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2005.63.01.116451-0 - LUIZ YOSHIAKI MIYAZAKI E OUTRO (ADV. SP107427 - SERGIO AUGUSTO PINTO 

OLIVEIRA); MARIA DIANETE DE MELO CARDOSO(ADV. SP107427-SERGIO AUGUSTO PINTO OLIVEIRA) 

X UNIÃO FEDERAL (PFN) () : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu 

procurador, para que apresente contrarrazões ao Recurso Extraordinário interposto pelo réu, no prazo de 15 (quinze) 

dias." 

2005.63.01.209285-2 - JOAO DEL PEZZO  (ADV. SP094202 - MARCIO VIEIRA DA CONCEICAO) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR) : "Nos 

termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu procurador, para que apresente contrarrazões ao 

Recurso Extraordinário interposto pelo réu, no prazo de 15 (quinze) dias." 

2005.63.01.252695-5 - HELIO KOHAN  (ADV. SP185065 - RICARDO SITZER) X UNIÃO FEDERAL (PFN) () : 

"Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu procurador, para que apresente 

contrarrazões ao Recurso Extraordinário interposto pelo réu, no prazo de 15 (quinze) dias." 

2005.63.01.310959-8 - PATRICIA MENCARELLI DE OLIVIERA E OUTRO (ADV. SP136827 - ELISA DA PENHA 

DE MELO ROMANO DOS REIS e ADV. SP122736 - RICARDO COELHO XAVIER); TALITA MENCARELLI DE 

OLIVEIRA(ADV. SP099610-MARCOS ANTONIO TRIGO) X UNIÃO FEDERAL (AGU) () : "Nos termos do art. 

162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu procurador, para que apresente contrarrazões ao Recurso 

Extraordinário interposto pelo réu, no prazo de 15 (quinze) dias." 

2005.63.01.314296-6 - TADEU ANTONIO ROSTIROLLA  (ADV. SP138403 - ROBINSON ROMANCINI) X 

UNIÃO FEDERAL (PFN) () : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu 

procurador, para que apresente contrarrazões ao Recurso Extraordinário interposto pelo réu, no prazo de 15 (quinze) 

dias." 

2005.63.01.350132-2 - SANDRA DOS SANTOS  (ADV. SP276492 - RICARDO GONÇALVES LEÃO e ADV. 

SP244372 - ANA PAULA DE CARVALHO) X UNIÃO FEDERAL (PFN) () : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, 

intimo a parte autora, na pessoa de seu procurador, para que apresente contrarrazões ao Recurso Extraordinário 

interposto pelo réu, no prazo de 15 (quinze) dias." 

2005.63.04.009101-9 - WALTER JOSE TRIMBOLI  (ADV. SP230168 - DANIEL TEJEDA QUARTUCCIO e ADV. 

SP228521 - ALINE APARECIDA TRIMBOLI) X UNIÃO FEDERAL (PFN) () : "Nos termos do art. 162, § 4º do 

CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu procurador, para que apresente contrarrazões ao Recurso Extraordinário 

interposto pelo réu, no prazo de 15 (quinze) dias." 

2005.63.08.003856-9 - LUCIANA ESTEVAO BRANDINI  E OUTROS (ADV. SP089036 - JOSE EDUARDO 

POZZA); CLAUDIO BRANDINI PRADO ; RODOLFO BRANDINI DO PRADO  X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR) : "Nos termos do art. 

162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu procurador, para que apresente contrarrazões ao Recurso 

Extraordinário interposto pelo réu, no prazo de 15 (quinze) dias." 

2006.63.01.031137-0 - LEONICE APARECIDA NICOLAU LAUREANO  (ADV. SP163111 - BENEDITO 

ALEXANDRE ROCHA DE MIRANDA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na 

pessoa de seu procurador, para que apresente contrarrazões ao Recurso Extraordinário interposto pelo réu, no prazo de 

15 (quinze) dias." 

2006.63.01.082365-3 - MARIA DE LOURDES SILVA  (ADV. SP090751 - IRMA MOLINERO MONTEIRO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS 

ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu procurador, para que 

apresente contrarrazões ao Recurso Extraordinário interposto pelo réu, no prazo de 15 (quinze) dias." 

2006.63.01.088209-8 - VALDEMAR PEREIRA ILIBIO  (ADV. SP227407 - PAULO SERGIO TURAZZA) X UNIÃO 

FEDERAL (PFN) () : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu procurador, para 

que apresente contrarrazões ao Recurso Extraordinário interposto pelo réu, no prazo de 15 (quinze) dias." 

2006.63.02.016100-8 - SILVIO SHINJI SAKOMURA  (ADV. SP144173 - CAETANO MIGUEL BARILLARI 

PROFETA) X UNIÃO FEDERAL (PFN) () : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de 
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seu procurador, para que apresente contrarrazões ao Recurso Extraordinário interposto pelo réu, no prazo de 15 (quinze) 

dias." 

2006.63.02.016101-0 - CHRISTINE KARMAZIN  (ADV. SP144173 - CAETANO MIGUEL BARILLARI 

PROFETA) X UNIÃO FEDERAL (PFN) () : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de 

seu procurador, para que apresente contrarrazões ao Recurso Extraordinário interposto pelo réu, no prazo de 15 (quinze) 

dias." 

2006.63.05.001390-3 - HONORIA FRANCO DE OLIVEIRA  (ADV. SP141845 - ARLETE ALVES DOS SANTOS) 

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS 

ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu procurador, para que 

apresente contrarrazões ao Recurso Extraordinário interposto pelo réu, no prazo de 15 (quinze) dias." 

2006.63.05.002136-5 - MARGARIDA MUNIZ  (ADV. SP179459 - MÁRCIA REGINA GUSMÃO TOUNI) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS 

ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu procurador, para que 

apresente contrarrazões ao Recurso Extraordinário interposto pelo réu, no prazo de 15 (quinze) dias." 

2006.63.14.002840-3 - ANTONIO GONÇALVES PEREIRA  (ADV. SP239694 - JOSÉ ALEXANDRE MORELLI) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS 

ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu procurador, para que 

apresente contrarrazões ao Recurso Extraordinário interposto pelo réu, no prazo de 15 (quinze) dias." 

2006.63.15.004541-0 - MISHADI ABON ALI MAGNANI  (ADV. SP017573 - ALENCAR NAUL ROSSI) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS 

ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu procurador, para que 

apresente contrarrazões ao Recurso Extraordinário interposto pelo réu, no prazo de 15 (quinze) dias." 

2006.63.15.006927-0 - DANIEL VENANCIO DE ALMEIDA  (ADV. SP111560 - INES PEREIRA REIS 

PICHIGUELLI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - 

HERMES ARRAIS ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu 

procurador, para que apresente contrarrazões ao Recurso Extraordinário interposto pelo réu, no prazo de 15 (quinze) 

dias." 

2006.63.16.001885-3 - MARIA DA CONCEICAO DIAS  (ADV. SP090642 - AMAURI MANZATTO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS 

ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu procurador, para que 

apresente contrarrazões ao Recurso Extraordinário interposto pelo réu, no prazo de 15 (quinze) dias." 

2007.63.01.001743-4 - JOSE REINALDO SPERANDEO  (ADV. SP138014 - SIMONE CRISTINA RAMOS ALVES) 

X UNIÃO FEDERAL (PFN) () : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu 

procurador, para que apresente contrarrazões ao Recurso Extraordinário interposto pelo réu, no prazo de 15 (quinze) 

dias." 

2007.63.01.014073-6 - BENEDITO SIQUEIRA DE FARIA  (ADV. SP160434 - ANCELMO APARECIDO DE 

GÓES) X UNIÃO FEDERAL (AGU) () : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu 

procurador, para que apresente contrarrazões ao Recurso Extraordinário interposto pelo réu, no prazo de 15 (quinze) 

dias." 

2007.63.01.017412-6 - DARIO PAES LEME DE CASTRO NETO  (ADV. SP160434 - ANCELMO APARECIDO DE 

GÓES) X UNIÃO FEDERAL (AGU) () : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu 

procurador, para que apresente contrarrazões ao Recurso Extraordinário interposto pelo réu, no prazo de 15 (quinze) 

dias." 

2007.63.01.056086-5 - JOÃO SOARES DA SILVA  (ADV. SP215087 - VANESSA BALEJO PUPO) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR) : "Nos 

termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu procurador, para que apresente contrarrazões ao 

Recurso Extraordinário interposto pelo réu, no prazo de 15 (quinze) dias." 
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2007.63.01.069252-6 - ANA BARBI FERRAZ  (ADV. SP264692 - CELIA REGINA REGIO) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR) : "Nos 

termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu procurador, para que apresente contrarrazões ao 

Recurso Extraordinário interposto pelo réu, no prazo de 15 (quinze) dias." 

2007.63.01.069944-2 - BENEDITA ELIZETE MODESTO DA SILVA SANTANA  (ADV. SP222663 - TAÍS 

RODRIGUES DOS SANTOS e ADV. SP210409 - IVAN SECCON PAROLIN FILHO) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR) : "Nos termos do 

art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu procurador, para que apresente contrarrazões ao Recurso 

Extraordinário interposto pelo réu, no prazo de 15 (quinze) dias." 

2007.63.01.070469-3 - MARIA DE NATAL GONÇALVES  (ADV. SP104886 - EMILIO CARLOS CANO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS 

ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu procurador, para que 

apresente contrarrazões ao Recurso Extraordinário interposto pelo réu, no prazo de 15 (quinze) dias." 

2007.63.01.076479-3 - RIYO HATTORI  (ADV. SP200710 - PEDRO PEREIRA LEITE JUNIOR) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR) : "Nos 

termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu procurador, para que apresente contrarrazões ao 

Recurso Extraordinário interposto pelo réu, no prazo de 15 (quinze) dias." 

2007.63.01.078436-6 - DIONISIO EUGENIO DE SOUZA  (ADV. SP200612 - FERNANDO MELRO MENDONÇA) 

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS 

ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu procurador, para que 

apresente contrarrazões ao Recurso Extraordinário interposto pelo réu, no prazo de 15 (quinze) dias." 

2007.63.01.078455-0 - LEONILDA RORATO  (ADV. SP177835 - ROBSON PEDRON MATOS) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR) : "Nos 

termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu procurador, para que apresente contrarrazões ao 

Recurso Extraordinário interposto pelo réu, no prazo de 15 (quinze) dias." 

2007.63.01.079473-6 - ELDA DANTES DINIZ  (ADV. SP153998 - AMAURI SOARES) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR) : "Nos termos do 

art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu procurador, para que apresente contrarrazões ao Recurso 

Extraordinário interposto pelo réu, no prazo de 15 (quinze) dias." 

2007.63.01.082873-4 - LEUSO VIEIRA LIMA  (ADV. SP208212 - EDNEIA QUINTELA DE SOUZA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS 

ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu procurador, para que 

apresente contrarrazões ao Recurso Extraordinário interposto pelo réu, no prazo de 15 (quinze) dias." 

2007.63.01.087890-7 - CECILIA MARIN PIASSALONGA  (ADV. SP174693 - WILSON RODRIGUES) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS 

ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu procurador, para que 

apresente contrarrazões ao Recurso Extraordinário interposto pelo réu, no prazo de 15 (quinze) dias." 

2007.63.01.089369-6 - BENEDICTO GARCIA  (ADV. SP101646 - MARIA LUCIA DE SANTANA MATOS 

PURETACHI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - 

HERMES ARRAIS ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu 

procurador, para que apresente contrarrazões ao Recurso Extraordinário interposto pelo réu, no prazo de 15 (quinze) 

dias." 

2007.63.01.090046-9 - MARIA ANUNCIADA FELIX LOPES  (ADV. SP188223 - SIBELE WALKIRIA LOPES e 

ADV. SP207008 - ERICA KOLBER e ADV. SP208487 - KELLEN REGINA FINZI) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR) : "Nos termos do art. 

162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu procurador, para que apresente contrarrazões ao Recurso 

Extraordinário interposto pelo réu, no prazo de 15 (quinze) dias." 

2007.63.01.093350-5 - ALIETE JULIA VIEIRA DA SILVA  (ADV. SP191768 - PATRICIA APARECIDA 

BORTOLOTO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 19/07/2010 42/699 

HERMES ARRAIS ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu 

procurador, para que apresente contrarrazões ao Recurso Extraordinário interposto pelo réu, no prazo de 15 (quinze) 

dias." 

2007.63.01.093546-0 - MARIA JOSE SANTOS DA SILVA  (ADV. SP210122B - LUCIANO HILKNER 

ANASTACIO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - 

HERMES ARRAIS ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu 

procurador, para que apresente contrarrazões ao Recurso Extraordinário interposto pelo réu, no prazo de 15 (quinze) 

dias." 

2007.63.01.095076-0 - OSVALDO RODRIGUES FERREIRA  (ADV. SP185402 - VIVIANE APARECIDA 

FERREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - HERMES 

ARRAIS ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu procurador, para 

que apresente contrarrazões ao Recurso Extraordinário interposto pelo réu, no prazo de 15 (quinze) dias." 

2007.63.02.010617-8 - REYNALDO MILANI  (ADV. SP190646 - ERICA ARRUDA DE FARIA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR) : "Nos 

termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu procurador, para que apresente contrarrazões ao 

Recurso Extraordinário interposto pelo réu, no prazo de 15 (quinze) dias." 

2007.63.02.011227-0 - RAUL SCANFERLA  (ADV. SP117736 - MARCIO ANTONIO DOMINGUES) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS 

ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu procurador, para que 

apresente contrarrazões ao Recurso Extraordinário interposto pelo réu, no prazo de 15 (quinze) dias." 

2007.63.02.011866-1 - DANIEL CARVALHO  (ADV. SP202605 - FABIANA APARECIDA FERNANDES CASTRO 

SOUZA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - HERMES 

ARRAIS ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu procurador, para 

que apresente contrarrazões ao Recurso Extraordinário interposto pelo réu, no prazo de 15 (quinze) dias." 

2007.63.02.014979-7 - ANTONIO ANZUIN  (ADV. SP191385 - ERALDO LACERDA JÚNIOR) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR) : "Nos 

termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu procurador, para que apresente contrarrazões ao 

Recurso Extraordinário interposto pelo réu, no prazo de 15 (quinze) dias." 

2007.63.02.016158-0 - LAZARO ALVES DE LIMA  (ADV. SP046122 - NATALINO APOLINARIO) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR) : "Nos 

termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu procurador, para que apresente contrarrazões ao 

Recurso Extraordinário interposto pelo réu, no prazo de 15 (quinze) dias." 

2007.63.02.016188-8 - LUIZ ANTONIO SOUZA  (ADV. SP046122 - NATALINO APOLINARIO) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR) : "Nos 

termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu procurador, para que apresente contrarrazões ao 

Recurso Extraordinário interposto pelo réu, no prazo de 15 (quinze) dias." 

2007.63.03.001768-3 - MARCOS ANTONIO PESSONI  (ADV. SP124909 - DIRCE DELAZARI BARROS) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS 

ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu procurador, para que 

apresente contrarrazões ao Recurso Extraordinário interposto pelo réu, no prazo de 15 (quinze) dias." 

2007.63.03.001780-4 - DIORANDE GONÇALVES  (ADV. SP183611 - SILVIA PRADO QUADROS DE SOUZA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS 

ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu procurador, para que 

apresente contrarrazões ao Recurso Extraordinário interposto pelo réu, no prazo de 15 (quinze) dias." 

2007.63.03.010103-7 - KEVIN STOQUINI DA ROCHA - REP GUARDIA 63366  E OUTRO (ADV. SP248411 - 

QUEZIA VIVIANE AVELAR PAIXÃO LESKE); KAIKY STOQUINI DA ROCHA - REP GUARDIA 63366(ADV. 

SP248411-QUEZIA VIVIANE AVELAR PAIXÃO LESKE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, 
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intimo a parte autora, na pessoa de seu procurador, para que apresente contrarrazões ao Recurso Extraordinário 

interposto pelo réu, no prazo de 15 (quinze) dias." 

2007.63.05.001223-0 - IDELY PALMIRA PAIVA  (ADV. SP210881 - PAULO ROBERTO GOMES) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR) : "Nos 

termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu procurador, para que apresente contrarrazões ao 

Recurso Extraordinário interposto pelo réu, no prazo de 15 (quinze) dias." 

2007.63.10.012102-0 - MARIA LOPES DEI SANTI  (ADV. SP074541 - JOSE APARECIDO BUIN) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR) : "Nos 

termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu procurador, para que apresente contrarrazões ao 

Recurso Extraordinário interposto pelo réu, no prazo de 15 (quinze) dias." 

2007.63.10.013399-0 - OSVALDO BARBOSA  (ADV. SP050099 - ADAUTO CORREA MARTINS) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR) : "Nos 

termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu procurador, para que apresente contrarrazões ao 

Recurso Extraordinário interposto pelo réu, no prazo de 15 (quinze) dias." 

2007.63.10.013673-4 - WALDOMIRO BATTISTON  (ADV. SP240207A - JOSÉ TANNER PEREZ) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR) : "Nos 

termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu procurador, para que apresente contrarrazões ao 

Recurso Extraordinário interposto pelo réu, no prazo de 15 (quinze) dias." 

2007.63.10.013789-1 - DYONISIO BIAZOTTO  (ADV. SP050099 - ADAUTO CORREA MARTINS) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR) : "Nos 

termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu procurador, para que apresente contrarrazões ao 

Recurso Extraordinário interposto pelo réu, no prazo de 15 (quinze) dias." 

2007.63.10.013945-0 - DAGOBERTO JOSE CUNHA  (ADV. SP081038 - PAULO FERNANDO BIANCHI) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS 

ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu procurador, para que 

apresente contrarrazões ao Recurso Extraordinário interposto pelo réu, no prazo de 15 (quinze) dias." 

2007.63.10.014553-0 - ANNA MUCSI SZABO  (ADV. SP240207A - JOSÉ TANNER PEREZ e ADV. SP182845 - 

MICHELE PETROSINO JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na 

pessoa de seu procurador, para que apresente contrarrazões ao Recurso Extraordinário interposto pelo réu, no prazo de 

15 (quinze) dias." 

2007.63.10.014566-8 - ELOI VITORINO DOS SANTOS  (ADV. PR014243 - JOSÉ DANTAS LOUREIRO NETO e 

ADV. SP240207A - JOSÉ TANNER PEREZ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte 

autora, na pessoa de seu procurador, para que apresente contrarrazões ao Recurso Extraordinário interposto pelo réu, no 

prazo de 15 (quinze) dias." 

2007.63.10.014577-2 - BERNARDO AUGUSTO TONINHA  (ADV. SP240207A - JOSÉ TANNER PEREZ) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS 

ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu procurador, para que 

apresente contrarrazões ao Recurso Extraordinário interposto pelo réu, no prazo de 15 (quinze) dias." 

2007.63.10.015721-0 - GERALDO PINTO DE CARVALHO  (ADV. SP081038 - PAULO FERNANDO BIANCHI) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS 

ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu procurador, para que 

apresente contrarrazões ao Recurso Extraordinário interposto pelo réu, no prazo de 15 (quinze) dias." 

2007.63.10.016474-2 - JANDYRA PEREIRA PRIVATTE  (ADV. SP236992 - VANESSA AUXILIADORA DE 

ANDRADE SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - 

HERMES ARRAIS ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu 

procurador, para que apresente contrarrazões ao Recurso Extraordinário interposto pelo réu, no prazo de 15 (quinze) 

dias." 
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2007.63.10.017173-4 - GERSON PERICO  (ADV. SP201706 - JOSÉ NAZARENO DE SANTANA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR) : "Nos 

termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu procurador, para que apresente contrarrazões ao 

Recurso Extraordinário interposto pelo réu, no prazo de 15 (quinze) dias." 

2007.63.10.017184-9 - ANTONIO MARSON  (ADV. SP201706 - JOSÉ NAZARENO DE SANTANA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS 

ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu procurador, para que 

apresente contrarrazões ao Recurso Extraordinário interposto pelo réu, no prazo de 15 (quinze) dias." 

2007.63.10.017267-2 - NELSON BUENO DE CAMARGO  (ADV. SP184762 - LUIZ GUSTAVO FORNAZIERO 

BUZZO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - HERMES 

ARRAIS ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu procurador, para 

que apresente contrarrazões ao Recurso Extraordinário interposto pelo réu, no prazo de 15 (quinze) dias." 

2007.63.10.017922-8 - PEDRO DORIVAL CARRARA  (ADV. SP150094 - AILTON CARLOS MEDES) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS 

ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu procurador, para que 

apresente contrarrazões ao Recurso Extraordinário interposto pelo réu, no prazo de 15 (quinze) dias." 

2007.63.10.018824-2 - ATILIO PERIN  (ADV. SP150094 - AILTON CARLOS MEDES) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR) : "Nos termos do 

art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu procurador, para que apresente contrarrazões ao Recurso 

Extraordinário interposto pelo réu, no prazo de 15 (quinze) dias." 

2007.63.10.019034-0 - FLORIVAL FONSECA  (ADV. SP174759 - JUVINIANA SILVA DE LACERDA NETA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS 

ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu procurador, para que 

apresente contrarrazões ao Recurso Extraordinário interposto pelo réu, no prazo de 15 (quinze) dias." 

2007.63.14.002456-6 - IGNEZ ALVES  (ADV. SP067538 - EUNICE PEREIRA DA SILVA MAIA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR) : "Nos 

termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu procurador, para que apresente contrarrazões ao 

Recurso Extraordinário interposto pelo réu, no prazo de 15 (quinze) dias." 

2007.63.14.003138-8 - ANTONIA AMATTI COSTA  (ADV. SP130243 - LUIS HENRIQUE DE ALMEIDA 

GOMES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - HERMES 

ARRAIS ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu procurador, para 

que apresente contrarrazões ao Recurso Extraordinário interposto pelo réu, no prazo de 15 (quinze) dias." 

2007.63.14.003831-0 - IGNEZ FRANCISCO RANZANI  (ADV. SP058417 - FERNANDO APARECIDO BALDAN) 

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS 

ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu procurador, para que 

apresente contrarrazões ao Recurso Extraordinário interposto pelo réu, no prazo de 15 (quinze) dias." 

2007.63.18.003110-7 - PAULO GOMES MORETTI  (ADV. SP206257 - CELSO GUIMARÃES RODRIGUES) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS 

ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu procurador, para que 

apresente contrarrazões ao Recurso Extraordinário interposto pelo réu, no prazo de 15 (quinze) dias." 

2007.63.18.003811-4 - LOURDES DA CRUZ MARTINS  (ADV. SP175030 - JULLYO CEZZAR DE SOUZA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS 

ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu procurador, para que 

apresente contrarrazões ao Recurso Extraordinário interposto pelo réu, no prazo de 15 (quinze) dias." 

2007.63.20.003625-7 - PAULINA DOS SANTOS FRANCO  (ADV. SP264779A - JOSE DANTAS LOUREIRO 

NETO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - HERMES 

ARRAIS ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu procurador, para 

que apresente contrarrazões ao Recurso Extraordinário interposto pelo réu, no prazo de 15 (quinze) dias." 
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2008.63.01.003866-1 - APARECIDA DONIZETI DA SILVA SOUZA  (ADV. SP214174 - STÉFANO DE ARAÚJO 

COELHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - HERMES 

ARRAIS ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu procurador, para 

que apresente contrarrazões ao Recurso Extraordinário interposto pelo réu, no prazo de 15 (quinze) dias." 

2008.63.01.008561-4 - MARIA JOSE GALVAO  (ADV. SP174759 - JUVINIANA SILVA DE LACERDA NETA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS 

ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu procurador, para que 

apresente contrarrazões ao Recurso Extraordinário interposto pelo réu, no prazo de 15 (quinze) dias." 

2008.63.01.008912-7 - VICENTE LEANZA  (ADV. SP207332 - PAULO SILAS CASTRO DE OLIVEIRA e ADV. 

SP119840 - FABIO PICARELLI e ADV. SP174627 - VANESSA PORTO RIBEIRO) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR) : "Nos termos do 

art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu procurador, para que apresente contrarrazões ao Recurso 

Extraordinário interposto pelo réu, no prazo de 15 (quinze) dias." 

2008.63.01.010925-4 - WILSON JOSE FRANCISCO  (ADV. SP254746 - CINTIA DE SOUZA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR) : "Nos 

termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu procurador, para que apresente contrarrazões ao 

Recurso Extraordinário interposto pelo réu, no prazo de 15 (quinze) dias." 

2008.63.01.012454-1 - DAIANE DE MELO PEREIRA  (ADV. SP222663 - TAÍS RODRIGUES DOS SANTOS) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS 

ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu procurador, para que 

apresente contrarrazões ao Recurso Extraordinário interposto pelo réu, no prazo de 15 (quinze) dias." 

2008.63.01.015525-2 - RAMON IBANEZ VALERO  (ADV. SP231534 - AMAURI ALVARO BOZZO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS 

ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu procurador, para que 

apresente contrarrazões ao Recurso Extraordinário interposto pelo réu, no prazo de 15 (quinze) dias." 

2008.63.01.018289-9 - JOAO CARLOS DOMINGUES FILHO  (ADV. SP268734 - RONALDO PINHO CARNEIRO) 

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS 

ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu procurador, para que 

apresente contrarrazões ao Recurso Extraordinário interposto pelo réu, no prazo de 15 (quinze) dias." 

2008.63.01.019585-7 - JEFERSON FERNANDES MARQUES  (ADV. SP254746 - CINTIA DE SOUZA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS 

ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu procurador, para que 

apresente contrarrazões ao Recurso Extraordinário interposto pelo réu, no prazo de 15 (quinze) dias." 

2008.63.01.021263-6 - CLAUDETE PATRICIO DA LUZ  (ADV. SP210122B - LUCIANO HILKNER ANASTACIO) 

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS 

ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu procurador, para que 

apresente contrarrazões ao Recurso Extraordinário interposto pelo réu, no prazo de 15 (quinze) dias." 

2008.63.01.022510-2 - ARIOVALDO DONIZETI DE CAMPOS  (ADV. SP178569 - CLEONI MARIA VIEIRA DO 

NASCIMENTO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - 

HERMES ARRAIS ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu 

procurador, para que apresente contrarrazões ao Recurso Extraordinário interposto pelo réu, no prazo de 15 (quinze) 

dias." 

2008.63.01.024581-2 - ILDA RODRIGUES  (ADV. SP164824 - CARLOS AUGUSTO DE ALBUQUERQUE PAIVA 

e ADV. SP227157 - ANDREA MARIA DE ALMEIDA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, 

intimo a parte autora, na pessoa de seu procurador, para que apresente contrarrazões ao Recurso Extraordinário 

interposto pelo réu, no prazo de 15 (quinze) dias." 

2008.63.01.025862-4 - EDUARDO MESSIAS DORIGOM  (ADV. SP139389 - LILIAN MARIA FERNANDES 

STRACIERI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 19/07/2010 46/699 

HERMES ARRAIS ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu 

procurador, para que apresente contrarrazões ao Recurso Extraordinário interposto pelo réu, no prazo de 15 (quinze) 

dias." 

2008.63.01.027403-4 - AURELIO DA SILVA RIBEIRO  (ADV. SP254746 - CINTIA DE SOUZA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR) : "Nos 

termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu procurador, para que apresente contrarrazões ao 

Recurso Extraordinário interposto pelo réu, no prazo de 15 (quinze) dias." 

2008.63.01.028312-6 - NEY MATTOS FERREIRA  (ADV. SP211495 - KLEBER DE NICOLA BISSOLATTI e 

ADV. SP224501 - EDGAR DE NICOLA BECHARA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte 

autora, na pessoa de seu procurador, para que apresente contrarrazões ao Recurso Extraordinário interposto pelo réu, no 

prazo de 15 (quinze) dias." 

2008.63.01.028414-3 - RUBENS MENDES  (ADV. SP211495 - KLEBER DE NICOLA BISSOLATTI e ADV. 

SP224501 - EDGAR DE NICOLA BECHARA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte 

autora, na pessoa de seu procurador, para que apresente contrarrazões ao Recurso Extraordinário interposto pelo réu, no 

prazo de 15 (quinze) dias." 

2008.63.01.028673-5 - DORIVAL MARQUES GOUVEA  (ADV. SP264779A - JOSE DANTAS LOUREIRO NETO) 

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS 

ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu procurador, para que 

apresente contrarrazões ao Recurso Extraordinário interposto pelo réu, no prazo de 15 (quinze) dias." 

2008.63.01.029169-0 - EDEVALDO SANTIAGO PORTELA  (ADV. SP210122B - LUCIANO HILKNER 

ANASTACIO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - 

HERMES ARRAIS ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu 

procurador, para que apresente contrarrazões ao Recurso Extraordinário interposto pelo réu, no prazo de 15 (quinze) 

dias." 

2008.63.01.030376-9 - JULIA FERREIRA DE OLIVEIRA  (ADV. SP151834 - ANA CRISTINA SILVEIRA 

MASINI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - HERMES 

ARRAIS ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu procurador, para 

que apresente contrarrazões ao Recurso Extraordinário interposto pelo réu, no prazo de 15 (quinze) dias." 

2008.63.01.031030-0 - MARIA BERNADETE DA COSTA  (ADV. SP210122B - LUCIANO HILKNER 

ANASTACIO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - 

HERMES ARRAIS ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu 

procurador, para que apresente contrarrazões ao Recurso Extraordinário interposto pelo réu, no prazo de 15 (quinze) 

dias." 

2008.63.01.031072-5 - ALZIRA GONCALVES FARIAS  (ADV. SP254746 - CINTIA DE SOUZA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR) : "Nos 

termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu procurador, para que apresente contrarrazões ao 

Recurso Extraordinário interposto pelo réu, no prazo de 15 (quinze) dias." 

2008.63.01.031886-4 - AGUINALDO DE PADUA MELLO  (ADV. SP211495 - KLEBER DE NICOLA 

BISSOLATTI e ADV. SP224501 - EDGAR DE NICOLA BECHARA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do 

CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu procurador, para que apresente contrarrazões ao Recurso Extraordinário 

interposto pelo réu, no prazo de 15 (quinze) dias." 

2008.63.01.031910-8 - ALCIDES PIRES  (ADV. SP211495 - KLEBER DE NICOLA BISSOLATTI e ADV. 

SP224501 - EDGAR DE NICOLA BECHARA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte 

autora, na pessoa de seu procurador, para que apresente contrarrazões ao Recurso Extraordinário interposto pelo réu, no 

prazo de 15 (quinze) dias." 
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2008.63.01.032594-7 - BENEDITO NUNES  (ADV. SP254746 - CINTIA DE SOUZA) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR) : "Nos termos do 

art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu procurador, para que apresente contrarrazões ao Recurso 

Extraordinário interposto pelo réu, no prazo de 15 (quinze) dias." 

2008.63.01.033257-5 - ELZIRA VICENTE  (ADV. SP254746 - CINTIA DE SOUZA) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR) : "Nos termos do 

art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu procurador, para que apresente contrarrazões ao Recurso 

Extraordinário interposto pelo réu, no prazo de 15 (quinze) dias." 

2008.63.01.033291-5 - ELZA AMABILE VICENTE  (ADV. SP254746 - CINTIA DE SOUZA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR) : "Nos 

termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu procurador, para que apresente contrarrazões ao 

Recurso Extraordinário interposto pelo réu, no prazo de 15 (quinze) dias." 

2008.63.01.034069-9 - LUCIA HELENA RODRIGUES COURA  (ADV. SP254746 - CINTIA DE SOUZA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS 

ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu procurador, para que 

apresente contrarrazões ao Recurso Extraordinário interposto pelo réu, no prazo de 15 (quinze) dias." 

2008.63.01.034760-8 - JOVINA JASCINTA GOMES  (ADV. SP210122B - LUCIANO HILKNER ANASTACIO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS 

ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu procurador, para que 

apresente contrarrazões ao Recurso Extraordinário interposto pelo réu, no prazo de 15 (quinze) dias." 

2008.63.01.035348-7 - MARIA JULIA DE JESUS MACHADO  (ADV. SP254746 - CINTIA DE SOUZA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS 

ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu procurador, para que 

apresente contrarrazões ao Recurso Extraordinário interposto pelo réu, no prazo de 15 (quinze) dias." 

2008.63.01.035922-2 - FRANCISCO EDUARDO DA SILVA  (ADV. SP042629 - SERGIO BUENO e ADV. 

SP234737 - MARCEL ALBERY BUENO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na 

pessoa de seu procurador, para que apresente contrarrazões ao Recurso Extraordinário interposto pelo réu, no prazo de 

15 (quinze) dias." 

2008.63.01.036779-6 - PAULINO GONÇALVES  (ADV. SP152936 - VIVIANI DE ALMEIDA GREGORINI) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS 

ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu procurador, para que 

apresente contrarrazões ao Recurso Extraordinário interposto pelo réu, no prazo de 15 (quinze) dias." 

2008.63.01.036975-6 - ROQUE NUNES DE OLIVEIRA  (ADV. SP187234 - DENILSON LÁZARO DA SILVA e 

ADV. SP194186 - ELAINE CRISTINA MARINHO DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

- I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, 

intimo a parte autora, na pessoa de seu procurador, para que apresente contrarrazões ao Recurso Extraordinário 

interposto pelo réu, no prazo de 15 (quinze) dias." 

2008.63.01.037640-2 - MIGUEL RODRIGUES DA SILVA  (ADV. SP096231 - MILTON DE ANDRADE 

RODRIGUES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - 

HERMES ARRAIS ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu 

procurador, para que apresente contrarrazões ao Recurso Extraordinário interposto pelo réu, no prazo de 15 (quinze) 

dias." 

2008.63.01.038391-1 - YUKIKO ISHIBASHI  (ADV. SP268049 - FERNANDO CÉSAR DELFINO DA SILVA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS 

ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu procurador, para que 

apresente contrarrazões ao Recurso Extraordinário interposto pelo réu, no prazo de 15 (quinze) dias." 

2008.63.01.038979-2 - JOSE CARLOS DA SILVA  (ADV. SP137401 - MARTA MARIA ALVES VIEIRA 

CARVALHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - 
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HERMES ARRAIS ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu 

procurador, para que apresente contrarrazões ao Recurso Extraordinário interposto pelo réu, no prazo de 15 (quinze) 

dias." 

2008.63.01.039006-0 - DORIVAL SFORCINI  (ADV. SP211495 - KLEBER DE NICOLA BISSOLATTI) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS 

ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu procurador, para que 

apresente contrarrazões ao Recurso Extraordinário interposto pelo réu, no prazo de 15 (quinze) dias." 

2008.63.01.039019-8 - JOAO VASCONCELOS  (ADV. SP211495 - KLEBER DE NICOLA BISSOLATTI) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS 

ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu procurador, para que 

apresente contrarrazões ao Recurso Extraordinário interposto pelo réu, no prazo de 15 (quinze) dias." 

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE SÃO PAULO 

1ª SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO 

ATOS PRATICADOS DE OFÍCIO PELA SECRETARIA DA TURMA RECURSAL, NOS TERMOS DO ART. 

162, § 4º DO CPC 

EXPEDIENTE Nº 2010/6301001002 

 

2008.63.01.039204-3 - ADAIL FRANCELINO DE OLIVEIRA  (ADV. SP211495 - KLEBER DE NICOLA 

BISSOLATTI e ADV. SP224501 - EDGAR DE NICOLA BECHARA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do 

CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu procurador, para que apresente contrarrazões ao Recurso Extraordinário 

interposto pelo réu, no prazo de 15 (quinze) dias." 

2008.63.01.039216-0 - JOSE DARCY FREIRE DE SEIXAS  (ADV. SP211495 - KLEBER DE NICOLA 

BISSOLATTI e ADV. SP224501 - EDGAR DE NICOLA BECHARA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do 

CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu procurador, para que apresente contrarrazões ao Recurso Extraordinário 

interposto pelo réu, no prazo de 15 (quinze) dias." 

2008.63.01.039420-9 - TEREZINHA BERNARDINO NUNES  (ADV. SP210122B - LUCIANO HILKNER 

ANASTACIO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - 

HERMES ARRAIS ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu 

procurador, para que apresente contrarrazões ao Recurso Extraordinário interposto pelo réu, no prazo de 15 (quinze) 

dias." 

2008.63.01.040857-9 - OSMAR CATALANO  (ADV. SP211495 - KLEBER DE NICOLA BISSOLATTI e ADV. 

SP224501 - EDGAR DE NICOLA BECHARA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte 

autora, na pessoa de seu procurador, para que apresente contrarrazões ao Recurso Extraordinário interposto pelo réu, no 

prazo de 15 (quinze) dias." 

2008.63.01.040861-0 - SELIRIO JOAQUIM  (ADV. SP211495 - KLEBER DE NICOLA BISSOLATTI e ADV. 

SP224501 - EDGAR DE NICOLA BECHARA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte 

autora, na pessoa de seu procurador, para que apresente contrarrazões ao Recurso Extraordinário interposto pelo réu, no 

prazo de 15 (quinze) dias." 

2008.63.01.041745-3 - JOSE BATISTA GONCALVES  (ADV. SP056949 - ADELINO ROSANI FILHO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS 

ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu procurador, para que 

apresente contrarrazões ao Recurso Extraordinário interposto pelo réu, no prazo de 15 (quinze) dias." 

2008.63.01.041892-5 - KHACHER LAPOIAN  (ADV. SP028524 - RUBENS ROSA CASTRO e ADV. SP246865 - 

IVONE APARECIDA DA ROCHA CASTRO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 
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(PREVID) (OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte 

autora, na pessoa de seu procurador, para que apresente contrarrazões ao Recurso Extraordinário interposto pelo réu, no 

prazo de 15 (quinze) dias." 

2008.63.01.041907-3 - MARIA JOANA NANCY DE BARROS  (ADV. SP104512 - JACIMARA DO PRADO 

SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - HERMES 

ARRAIS ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu procurador, para 

que apresente contrarrazões ao Recurso Extraordinário interposto pelo réu, no prazo de 15 (quinze) dias." 

2008.63.01.042168-7 - SEBASTIAO BARBOSA  (ADV. SP047921 - VILMA RIBEIRO e ADV. SP089782 - DULCE 

RITA ORLANDO COSTA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 

172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de 

seu procurador, para que apresente contrarrazões ao Recurso Extraordinário interposto pelo réu, no prazo de 15 (quinze) 

dias." 

2008.63.01.042175-4 - ENZO COLLERI  (ADV. SP047921 - VILMA RIBEIRO e ADV. SP089782 - DULCE RITA 

ORLANDO COSTA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - 

HERMES ARRAIS ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu 

procurador, para que apresente contrarrazões ao Recurso Extraordinário interposto pelo réu, no prazo de 15 (quinze) 

dias." 

2008.63.01.042670-3 - RITA MARIA DUARTE  (ADV. SP254746 - CINTIA DE SOUZA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR) : "Nos 

termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu procurador, para que apresente contrarrazões ao 

Recurso Extraordinário interposto pelo réu, no prazo de 15 (quinze) dias." 

2008.63.01.042680-6 - FRANCISCA DUARTE  (ADV. SP254746 - CINTIA DE SOUZA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR) : "Nos 

termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu procurador, para que apresente contrarrazões ao 

Recurso Extraordinário interposto pelo réu, no prazo de 15 (quinze) dias." 

2008.63.01.042904-2 - CLODOALDO BOTTURA  (ADV. SP191514 - VIVIANE GUARIZA MENEGUETTI e ADV. 

SP243249 - JULIO CESAR DE OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte 

autora, na pessoa de seu procurador, para que apresente contrarrazões ao Recurso Extraordinário interposto pelo réu, no 

prazo de 15 (quinze) dias." 

2008.63.01.044614-3 - ANA PEREIRA SILVA  (ADV. SP186695 - VINÍCIUS BARJAS BALÉCHE) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR) : "Nos 

termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu procurador, para que apresente contrarrazões ao 

Recurso Extraordinário interposto pelo réu, no prazo de 15 (quinze) dias." 

2008.63.01.045680-0 - ANNITA DE BIASI PORRAS  (ADV. SP214174 - STÉFANO DE ARAÚJO COELHO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS 

ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu procurador, para que 

apresente contrarrazões ao Recurso Extraordinário interposto pelo réu, no prazo de 15 (quinze) dias." 

2008.63.01.045869-8 - MILTON FERNANDES  (ADV. SP211495 - KLEBER DE NICOLA BISSOLATTI e ADV. 

SP224501 - EDGAR DE NICOLA BECHARA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte 

autora, na pessoa de seu procurador, para que apresente contrarrazões ao Recurso Extraordinário interposto pelo réu, no 

prazo de 15 (quinze) dias." 

2008.63.01.045894-7 - NEYDE RIVA CASTAGNA  (ADV. SP211495 - KLEBER DE NICOLA BISSOLATTI e 

ADV. SP224501 - EDGAR DE NICOLA BECHARA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte 

autora, na pessoa de seu procurador, para que apresente contrarrazões ao Recurso Extraordinário interposto pelo réu, no 

prazo de 15 (quinze) dias." 
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2008.63.01.046024-3 - ZUMA DA ROCHA MARTINS  (ADV. SP180393 - MARCOS BAJONA COSTA e ADV. 

SP203874 - CLEBER MARTINS DA SILVA e ADV. SP265141 - MARCIO BAJONA COSTA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR) : "Nos 

termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu procurador, para que apresente contrarrazões ao 

Recurso Extraordinário interposto pelo réu, no prazo de 15 (quinze) dias." 

2008.63.01.046890-4 - MARIA ODILA DE MORAIS  (ADV. SP200710 - PEDRO PEREIRA LEITE JUNIOR) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS 

ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu procurador, para que 

apresente contrarrazões ao Recurso Extraordinário interposto pelo réu, no prazo de 15 (quinze) dias." 

2008.63.01.047626-3 - JOSE AFONSO DOS SANTOS  (ADV. SP097914 - MARLY LUZIA HELD PAVAO e ADV. 

SP249709 - DIRCEU RIBEIRO DOS REIS JUNIOR ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte 

autora, na pessoa de seu procurador, para que apresente contrarrazões ao Recurso Extraordinário interposto pelo réu, no 

prazo de 15 (quinze) dias." 

2008.63.01.047661-5 - MARIA BARBOSA DE QUEIROS SILVA  (ADV. SP223632 - ALAIDES TAVARES 

RIBEIRO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - HERMES 

ARRAIS ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu procurador, para 

que apresente contrarrazões ao Recurso Extraordinário interposto pelo réu, no prazo de 15 (quinze) dias." 

2008.63.01.047779-6 - EDY BERETTA RIBEIRO  (ADV. SP200965 - ANDRÉ LUÍS CAZU) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR) : "Nos 

termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu procurador, para que apresente contrarrazões ao 

Recurso Extraordinário interposto pelo réu, no prazo de 15 (quinze) dias." 

2008.63.01.048816-2 - ANTONINA SANSONI  (ADV. SP176557 - CRISTINE YONAMINE) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR) : "Nos 

termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu procurador, para que apresente contrarrazões ao 

Recurso Extraordinário interposto pelo réu, no prazo de 15 (quinze) dias." 

2008.63.01.048823-0 - HENRIQUETA FREIRE  (ADV. SP176557 - CRISTINE YONAMINE) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR) : "Nos 

termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu procurador, para que apresente contrarrazões ao 

Recurso Extraordinário interposto pelo réu, no prazo de 15 (quinze) dias." 

2008.63.01.049208-6 - JOSE ALVES DA SILVA  (ADV. SP211495 - KLEBER DE NICOLA BISSOLATTI e ADV. 

SP224501 - EDGAR DE NICOLA BECHARA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte 

autora, na pessoa de seu procurador, para que apresente contrarrazões ao Recurso Extraordinário interposto pelo réu, no 

prazo de 15 (quinze) dias." 

2008.63.01.049220-7 - JOAO LOURENCO  (ADV. SP211495 - KLEBER DE NICOLA BISSOLATTI e ADV. 

SP224501 - EDGAR DE NICOLA BECHARA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte 

autora, na pessoa de seu procurador, para que apresente contrarrazões ao Recurso Extraordinário interposto pelo réu, no 

prazo de 15 (quinze) dias." 

2008.63.01.049367-4 - PEDRO RAFAEL ALEXANDRE  (ADV. SP101291 - ROSANGELA GALDINO FREIRES) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS 

ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu procurador, para que 

apresente contrarrazões ao Recurso Extraordinário interposto pelo réu, no prazo de 15 (quinze) dias." 

2008.63.01.049939-1 - GUIDO DE ALMEIDA  (ADV. SP269321 - KELLY BARBOSA FERREIRA DIAS) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS 

ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu procurador, para que 

apresente contrarrazões ao Recurso Extraordinário interposto pelo réu, no prazo de 15 (quinze) dias." 
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2008.63.01.051057-0 - LEONEL BIASOLI  (ADV. SP068349 - VALDEVINO MADEIRA CARDOSO FILHO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS 

ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu procurador, para que 

apresente contrarrazões ao Recurso Extraordinário interposto pelo réu, no prazo de 15 (quinze) dias." 

2008.63.01.051320-0 - HELENA NICOLLETTE GRILLO  (ADV. SP211495 - KLEBER DE NICOLA BISSOLATTI 

e ADV. SP224501 - EDGAR DE NICOLA BECHARA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, 

intimo a parte autora, na pessoa de seu procurador, para que apresente contrarrazões ao Recurso Extraordinário 

interposto pelo réu, no prazo de 15 (quinze) dias." 

2008.63.01.052400-2 - ADRIA REZEMINI PARUTA  (ADV. SP186695 - VINÍCIUS BARJAS BALÉCHE) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS 

ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu procurador, para que 

apresente contrarrazões ao Recurso Extraordinário interposto pelo réu, no prazo de 15 (quinze) dias." 

2008.63.01.052487-7 - WLADIMIR SIMOES CAPELLO  (ADV. SP211495 - KLEBER DE NICOLA BISSOLATTI e 

ADV. SP224501 - EDGAR DE NICOLA BECHARA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte 

autora, na pessoa de seu procurador, para que apresente contrarrazões ao Recurso Extraordinário interposto pelo réu, no 

prazo de 15 (quinze) dias." 

2008.63.01.052512-2 - SERGIO DA SILVA NEVES  (ADV. SP161990 - ARISMAR AMORIM JUNIOR) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS 

ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu procurador, para que 

apresente contrarrazões ao Recurso Extraordinário interposto pelo réu, no prazo de 15 (quinze) dias." 

2008.63.01.052523-7 - PEDRO RUBIO FURLAN  (ADV. SP161990 - ARISMAR AMORIM JUNIOR) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS 

ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu procurador, para que 

apresente contrarrazões ao Recurso Extraordinário interposto pelo réu, no prazo de 15 (quinze) dias." 

2008.63.01.052525-0 - JOSE BORSARI  (ADV. SP211495 - KLEBER DE NICOLA BISSOLATTI e ADV. SP224501 

- EDGAR DE NICOLA BECHARA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na 

pessoa de seu procurador, para que apresente contrarrazões ao Recurso Extraordinário interposto pelo réu, no prazo de 

15 (quinze) dias." 

2008.63.01.052568-7 - RINALDO CHAIBUB  (ADV. SP211495 - KLEBER DE NICOLA BISSOLATTI e ADV. 

SP224501 - EDGAR DE NICOLA BECHARA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte 

autora, na pessoa de seu procurador, para que apresente contrarrazões ao Recurso Extraordinário interposto pelo réu, no 

prazo de 15 (quinze) dias." 

2008.63.01.052570-5 - YASSUGIRO MIMURA  (ADV. SP211495 - KLEBER DE NICOLA BISSOLATTI e ADV. 

SP224501 - EDGAR DE NICOLA BECHARA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte 

autora, na pessoa de seu procurador, para que apresente contrarrazões ao Recurso Extraordinário interposto pelo réu, no 

prazo de 15 (quinze) dias." 

2008.63.01.052648-5 - ARCILIA REINATO GONCALVES  (ADV. SP161990 - ARISMAR AMORIM JUNIOR) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS 

ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu procurador, para que 

apresente contrarrazões ao Recurso Extraordinário interposto pelo réu, no prazo de 15 (quinze) dias." 

2008.63.01.053051-8 - AMBROSIO TORRAGLOSA PERNIAS  (ADV. SP094278 - MIRIAM APARECIDA 

SERPENTINO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - 

HERMES ARRAIS ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu 

procurador, para que apresente contrarrazões ao Recurso Extraordinário interposto pelo réu, no prazo de 15 (quinze) 

dias." 
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2008.63.01.053609-0 - HILDA ALVES VICENTE  (ADV. SP149054 - OCIMAR DE MOURA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR) : "Nos 

termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu procurador, para que apresente contrarrazões ao 

Recurso Extraordinário interposto pelo réu, no prazo de 15 (quinze) dias." 

2008.63.01.053853-0 - ANGELINA GIMENES MIRON  (ADV. SP068349 - VALDEVINO MADEIRA CARDOSO 

FILHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - HERMES 

ARRAIS ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu procurador, para 

que apresente contrarrazões ao Recurso Extraordinário interposto pelo réu, no prazo de 15 (quinze) dias." 

2008.63.01.054041-0 - DORALICE PIMENTEL BERALDO  (ADV. SP234306 - ADRIANA SOUZA DE MORAES 

CRUZ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - HERMES 

ARRAIS ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu procurador, para 

que apresente contrarrazões ao Recurso Extraordinário interposto pelo réu, no prazo de 15 (quinze) dias." 

2008.63.01.054306-9 - BENITA RODRIGUES BEZERRA  (ADV. SP211495 - KLEBER DE NICOLA BISSOLATTI 

e ADV. SP224501 - EDGAR DE NICOLA BECHARA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, 

intimo a parte autora, na pessoa de seu procurador, para que apresente contrarrazões ao Recurso Extraordinário 

interposto pelo réu, no prazo de 15 (quinze) dias." 

2008.63.01.054308-2 - ALZIRA RAMOS  (ADV. SP161990 - ARISMAR AMORIM JUNIOR) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR) : "Nos 

termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu procurador, para que apresente contrarrazões ao 

Recurso Extraordinário interposto pelo réu, no prazo de 15 (quinze) dias." 

2008.63.01.054428-1 - LELIAM MESTRE ZAPPONI  (ADV. SP211495 - KLEBER DE NICOLA BISSOLATTI e 

ADV. SP224501 - EDGAR DE NICOLA BECHARA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte 

autora, na pessoa de seu procurador, para que apresente contrarrazões ao Recurso Extraordinário interposto pelo réu, no 

prazo de 15 (quinze) dias." 

2008.63.01.054927-8 - NEUSA MARIA MARCELINO AUAD  (ADV. SP211495 - KLEBER DE NICOLA 

BISSOLATTI e ADV. SP224501 - EDGAR DE NICOLA BECHARA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do 

CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu procurador, para que apresente contrarrazões ao Recurso Extraordinário 

interposto pelo réu, no prazo de 15 (quinze) dias." 

2008.63.01.055336-1 - HERMINIA PAULINO PIRES SONEGO  (ADV. SP149054 - OCIMAR DE MOURA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS 

ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu procurador, para que 

apresente contrarrazões ao Recurso Extraordinário interposto pelo réu, no prazo de 15 (quinze) dias." 

2008.63.01.055474-2 - DEBORAH MEDINA LEPRE  (ADV. SP275876 - IANDRA ALARCON DOS SANTOS) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS 

ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu procurador, para que 

apresente contrarrazões ao Recurso Extraordinário interposto pelo réu, no prazo de 15 (quinze) dias." 

2008.63.01.056021-3 - CARMEN DOMINGUEZ  (ADV. SP195257 - ROGÉRIO GRANDINO) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR) : "Nos 

termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu procurador, para que apresente contrarrazões ao 

Recurso Extraordinário interposto pelo réu, no prazo de 15 (quinze) dias." 

2008.63.01.056366-4 - MARIA JOSELITA FURTADO  (ADV. SP150469 - EDVAR SOARES CIRIACO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS 

ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu procurador, para que 

apresente contrarrazões ao Recurso Extraordinário interposto pelo réu, no prazo de 15 (quinze) dias." 

2008.63.01.057500-9 - BENEDITO MARTINS PIRES  (ADV. SP204150 - VIVIANE TAVARES LEDO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS 
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ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu procurador, para que 

apresente contrarrazões ao Recurso Extraordinário interposto pelo réu, no prazo de 15 (quinze) dias." 

2008.63.01.057512-5 - MARIA SOCORRO ALVES REIS  (ADV. SP133521 - ALDAIR DE CARVALHO BRASIL) 

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS 

ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu procurador, para que 

apresente contrarrazões ao Recurso Extraordinário interposto pelo réu, no prazo de 15 (quinze) dias." 

2008.63.01.057981-7 - MAURO GOMES ALVES  (ADV. SP148058 - ALEXANDRE CEREJA SANCHEZ) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS 

ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu procurador, para que 

apresente contrarrazões ao Recurso Extraordinário interposto pelo réu, no prazo de 15 (quinze) dias." 

2008.63.01.058248-8 - ROSALINA MARCON DA COSTA  (ADV. SP161990 - ARISMAR AMORIM JUNIOR) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS 

ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu procurador, para que 

apresente contrarrazões ao Recurso Extraordinário interposto pelo réu, no prazo de 15 (quinze) dias." 

2008.63.01.058513-1 - JOEL CALDERONI  (ADV. SP211495 - KLEBER DE NICOLA BISSOLATTI e ADV. 

SP224501 - EDGAR DE NICOLA BECHARA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte 

autora, na pessoa de seu procurador, para que apresente contrarrazões ao Recurso Extraordinário interposto pelo réu, no 

prazo de 15 (quinze) dias." 

2008.63.01.058589-1 - MARIA DO CARMO CAPRIO LAMPIASI  (ADV. SP211495 - KLEBER DE NICOLA 

BISSOLATTI e ADV. SP224501 - EDGAR DE NICOLA BECHARA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do 

CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu procurador, para que apresente contrarrazões ao Recurso Extraordinário 

interposto pelo réu, no prazo de 15 (quinze) dias." 

2008.63.01.059007-2 - NILSON VIVEIROS  (ADV. SP076022 - JOSE FERNANDO DA CUNHA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR) : "Nos 

termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu procurador, para que apresente contrarrazões ao 

Recurso Extraordinário interposto pelo réu, no prazo de 15 (quinze) dias." 

2008.63.01.059229-9 - MANOELITO FLUGENCIO DE SANTANA  (ADV. SP264779A - JOSE DANTAS 

LOUREIRO NETO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - 

HERMES ARRAIS ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu 

procurador, para que apresente contrarrazões ao Recurso Extraordinário interposto pelo réu, no prazo de 15 (quinze) 

dias." 

2008.63.01.059482-0 - MALVINA RAMOS MOLINA  (ADV. SP211495 - KLEBER DE NICOLA BISSOLATTI e 

ADV. SP224501 - EDGAR DE NICOLA BECHARA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte 

autora, na pessoa de seu procurador, para que apresente contrarrazões ao Recurso Extraordinário interposto pelo réu, no 

prazo de 15 (quinze) dias." 

2008.63.01.059494-6 - LUIZ PASSARELLA  (ADV. SP211495 - KLEBER DE NICOLA BISSOLATTI e ADV. 

SP224501 - EDGAR DE NICOLA BECHARA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte 

autora, na pessoa de seu procurador, para que apresente contrarrazões ao Recurso Extraordinário interposto pelo réu, no 

prazo de 15 (quinze) dias." 

2008.63.01.059497-1 - MAURICIO PIMENTEL MARTINS  (ADV. SP211495 - KLEBER DE NICOLA 

BISSOLATTI e ADV. SP224501 - EDGAR DE NICOLA BECHARA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do 

CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu procurador, para que apresente contrarrazões ao Recurso Extraordinário 

interposto pelo réu, no prazo de 15 (quinze) dias." 
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2008.63.01.059512-4 - PAULO FIGUEIREDO  (ADV. SP211495 - KLEBER DE NICOLA BISSOLATTI e ADV. 

SP224501 - EDGAR DE NICOLA BECHARA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte 

autora, na pessoa de seu procurador, para que apresente contrarrazões ao Recurso Extraordinário interposto pelo réu, no 

prazo de 15 (quinze) dias." 

2008.63.01.059521-5 - IDA ROSA FILARDI  (ADV. SP211495 - KLEBER DE NICOLA BISSOLATTI e ADV. 

SP224501 - EDGAR DE NICOLA BECHARA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte 

autora, na pessoa de seu procurador, para que apresente contrarrazões ao Recurso Extraordinário interposto pelo réu, no 

prazo de 15 (quinze) dias." 

2008.63.01.059545-8 - SINHANA ALVES DA SILVA  (ADV. SP211495 - KLEBER DE NICOLA BISSOLATTI e 

ADV. SP224501 - EDGAR DE NICOLA BECHARA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte 

autora, na pessoa de seu procurador, para que apresente contrarrazões ao Recurso Extraordinário interposto pelo réu, no 

prazo de 15 (quinze) dias." 

2008.63.01.059749-2 - JOAO MANUEL NEVES CANDEIAS  (ADV. SP211495 - KLEBER DE NICOLA 

BISSOLATTI e ADV. SP224501 - EDGAR DE NICOLA BECHARA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do 

CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu procurador, para que apresente contrarrazões ao Recurso Extraordinário 

interposto pelo réu, no prazo de 15 (quinze) dias." 

2008.63.01.059754-6 - ALVARO ANTONIO VIEIRA  (ADV. SP103216 - FABIO MARIN) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR) : "Nos 

termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu procurador, para que apresente contrarrazões ao 

Recurso Extraordinário interposto pelo réu, no prazo de 15 (quinze) dias." 

2008.63.01.059786-8 - NEUZA CORREA  (ADV. SP211495 - KLEBER DE NICOLA BISSOLATTI e ADV. 

SP224501 - EDGAR DE NICOLA BECHARA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte 

autora, na pessoa de seu procurador, para que apresente contrarrazões ao Recurso Extraordinário interposto pelo réu, no 

prazo de 15 (quinze) dias." 

2008.63.01.059810-1 - MARIA JOSEFA DO NASCIMENTO  (ADV. SP177197 - MARIA CRISTINA DEGASPARE 

PATTO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - HERMES 

ARRAIS ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu procurador, para 

que apresente contrarrazões ao Recurso Extraordinário interposto pelo réu, no prazo de 15 (quinze) dias." 

2008.63.01.060269-4 - ANTONIO BENEDITO GOMES  (ADV. SP264779A - JOSE DANTAS LOUREIRO NETO) 

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS 

ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu procurador, para que 

apresente contrarrazões ao Recurso Extraordinário interposto pelo réu, no prazo de 15 (quinze) dias." 

2008.63.01.061372-2 - AUGUSTO MARIO RUSSO  (ADV. SP211495 - KLEBER DE NICOLA BISSOLATTI e 

ADV. SP224501 - EDGAR DE NICOLA BECHARA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte 

autora, na pessoa de seu procurador, para que apresente contrarrazões ao Recurso Extraordinário interposto pelo réu, no 

prazo de 15 (quinze) dias." 

2008.63.01.061787-9 - NELSON GUARINI  (ADV. SP161990 - ARISMAR AMORIM JUNIOR) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR) : "Nos 

termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu procurador, para que apresente contrarrazões ao 

Recurso Extraordinário interposto pelo réu, no prazo de 15 (quinze) dias." 

2008.63.01.061819-7 - EDIGAR ALEXANDRE DOS SANTOS  (ADV. SP211495 - KLEBER DE NICOLA 

BISSOLATTI e ADV. SP224501 - EDGAR DE NICOLA BECHARA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do 

CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu procurador, para que apresente contrarrazões ao Recurso Extraordinário 

interposto pelo réu, no prazo de 15 (quinze) dias." 
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2008.63.01.062374-0 - FERNANDO RAUL QUEIROZ  (ADV. SP211495 - KLEBER DE NICOLA BISSOLATTI e 

ADV. SP224501 - EDGAR DE NICOLA BECHARA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte 

autora, na pessoa de seu procurador, para que apresente contrarrazões ao Recurso Extraordinário interposto pelo réu, no 

prazo de 15 (quinze) dias." 

2008.63.01.062400-8 - MARIA LUCIA CREPALDI RODRIGUES  (ADV. SP211495 - KLEBER DE NICOLA 

BISSOLATTI e ADV. SP224501 - EDGAR DE NICOLA BECHARA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do 

CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu procurador, para que apresente contrarrazões ao Recurso Extraordinário 

interposto pelo réu, no prazo de 15 (quinze) dias." 

2008.63.01.063483-0 - JOSE FLAUSINO DA CRUZ  (ADV. SP068349 - VALDEVINO MADEIRA CARDOSO 

FILHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - HERMES 

ARRAIS ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu procurador, para 

que apresente contrarrazões ao Recurso Extraordinário interposto pelo réu, no prazo de 15 (quinze) dias." 

2008.63.01.067709-8 - IRACEMA GARCIA MAIOLI  (ADV. SP218048 - ALESSANDRA RUDOLPHO 

STRINGHETA BARBOSA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 

172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de 

seu procurador, para que apresente contrarrazões ao Recurso Extraordinário interposto pelo réu, no prazo de 15 (quinze) 

dias." 

2008.63.01.068323-2 - THEREZINHA DE JESUS VEIGAS  (ADV. SP161990 - ARISMAR AMORIM JUNIOR) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS 

ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu procurador, para que 

apresente contrarrazões ao Recurso Extraordinário interposto pelo réu, no prazo de 15 (quinze) dias." 

2008.63.02.000406-4 - JOSE JOAQUIM GONCALVES  (ADV. SP189302 - MARCELO GAINO COSTA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS 

ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu procurador, para que 

apresente contrarrazões ao Recurso Extraordinário interposto pelo réu, no prazo de 15 (quinze) dias." 

2008.63.02.002638-2 - NORBERTO LOURENCO VIEIRA  (ADV. SP254746 - CINTIA DE SOUZA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR) : "Nos 

termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu procurador, para que apresente contrarrazões ao 

Recurso Extraordinário interposto pelo réu, no prazo de 15 (quinze) dias." 

2008.63.02.004395-1 - ANEZIA ROZA ORASMO  (ADV. SP179156 - JAQUELINE DOS SANTOS RIBEIRO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS 

ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu procurador, para que 

apresente contrarrazões ao Recurso Extraordinário interposto pelo réu, no prazo de 15 (quinze) dias." 

2008.63.02.006387-1 - AMERICO LAZZARINI  (ADV. SP254746 - CINTIA DE SOUZA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR) : "Nos 

termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu procurador, para que apresente contrarrazões ao 

Recurso Extraordinário interposto pelo réu, no prazo de 15 (quinze) dias." 

2008.63.02.006945-9 - FLORIANO PEREIRA LEITE  (ADV. SP270656 - MARCIO DOMINGOS ALVES) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS 

ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu procurador, para que 

apresente contrarrazões ao Recurso Extraordinário interposto pelo réu, no prazo de 15 (quinze) dias." 

2008.63.02.007737-7 - MARIA DE LOURDES CANEVARI BAROZA  (ADV. SP090916 - HILARIO BOCCHI 

JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - HERMES 

ARRAIS ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu procurador, para 

que apresente contrarrazões ao Recurso Extraordinário interposto pelo réu, no prazo de 15 (quinze) dias." 

2008.63.02.008195-2 - AUREA FERREIRA DE ARRUDA  (ADV. SP270656 - MARCIO DOMINGOS ALVES) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS 
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ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu procurador, para que 

apresente contrarrazões ao Recurso Extraordinário interposto pelo réu, no prazo de 15 (quinze) dias." 

2008.63.02.011212-2 - UMEYO HONMA OKATA  (ADV. SP178874 - GRACIA FERNANDES DOS SANTOS DE 

ALMEIDA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - HERMES 

ARRAIS ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu procurador, para 

que apresente contrarrazões ao Recurso Extraordinário interposto pelo réu, no prazo de 15 (quinze) dias." 

2008.63.02.011815-0 - NEUSA MARIA MONTANHERI  (ADV. SP080414 - MAURICIO DE OLIVEIRA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS 

ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu procurador, para que 

apresente contrarrazões ao Recurso Extraordinário interposto pelo réu, no prazo de 15 (quinze) dias." 

2008.63.02.013655-2 - PEDRO POSSEBON  (ADV. SP065415 - PAULO HENRIQUE PASTORI e ADV. SP223578 - 

THAIS TAROZZO PALMA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 

172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de 

seu procurador, para que apresente contrarrazões ao Recurso Extraordinário interposto pelo réu, no prazo de 15 (quinze) 

dias." 

2008.63.02.013992-9 - INA XAVIER FILIP  (ADV. SP218693 - ARTUR VENTURA DA SILVA JUNIOR) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS 

ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu procurador, para que 

apresente contrarrazões ao Recurso Extraordinário interposto pelo réu, no prazo de 15 (quinze) dias." 

2008.63.03.001428-5 - ANTONIETA FATIMA BUTOLO ROSSI  (ADV. SP033188 - FRANCISCO ISIDORO 

ALOISE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - HERMES 

ARRAIS ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu procurador, para 

que apresente contrarrazões ao Recurso Extraordinário interposto pelo réu, no prazo de 15 (quinze) dias." 

2008.63.03.002504-0 - MARCELO VITALINO BONARETTI SALVATICO E OUTROS (ADV. SP150409 - MARIA 

CECILIA DE SOUZA); GIOVANI VITALINO BONARETI SALVATICO(ADV. SP150409-MARIA CECILIA DE 

SOUZA); MONICA VITALINO BONARETI SALVATICO(ADV. SP150409-MARIA CECILIA DE SOUZA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS 

ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu procurador, para que 

apresente contrarrazões ao Recurso Extraordinário interposto pelo réu, no prazo de 15 (quinze) dias." 

2008.63.03.003582-3 - MARIA HELENA COSTA NEGRI  (ADV. SP127427 - JOAO BATISTA JUNIOR) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS 

ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu procurador, para que 

apresente contrarrazões ao Recurso Extraordinário interposto pelo réu, no prazo de 15 (quinze) dias." 

2008.63.03.004744-8 - JOAO ZILI PIANEZI  (ADV. SP195493 - ADRIANA MAIOLINI) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR) : "Nos 

termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu procurador, para que apresente contrarrazões ao 

Recurso Extraordinário interposto pelo réu, no prazo de 15 (quinze) dias." 

2008.63.03.007058-6 - MARIA ISABEL LIMA DE MATOS  (ADV. SP208893 - LUCIANA CRISTINA DANTAS 

REIS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - HERMES 

ARRAIS ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu procurador, para 

que apresente contrarrazões ao Recurso Extraordinário interposto pelo réu, no prazo de 15 (quinze) dias." 

2008.63.03.007325-3 - NILDO DIOGO  (ADV. SP214960 - BEATRIZ FERREIRA SÁ) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR) : "Nos termos do 

art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu procurador, para que apresente contrarrazões ao Recurso 

Extraordinário interposto pelo réu, no prazo de 15 (quinze) dias." 

2008.63.03.007624-2 - IOLANDA MACOR DE LIMA  (ADV. SP248903 - MÔNICA DE FÁTIMA PINHEIRO DOS 

SANTOS RODRIGUES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 

- HERMES ARRAIS ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu 
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procurador, para que apresente contrarrazões ao Recurso Extraordinário interposto pelo réu, no prazo de 15 (quinze) 

dias." 

2008.63.03.007755-6 - LIGIA MARIA DE BRITO MOREIRA  (ADV. SP149054 - OCIMAR DE MOURA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS 

ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu procurador, para que 

apresente contrarrazões ao Recurso Extraordinário interposto pelo réu, no prazo de 15 (quinze) dias." 

2008.63.03.008471-8 - ELZA JOANA VIEIRA  (ADV. SP199844 - NILZA BATISTA SILVA MARCON) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS 

ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu procurador, para que 

apresente contrarrazões ao Recurso Extraordinário interposto pelo réu, no prazo de 15 (quinze) dias." 

2008.63.03.008846-3 - CLAUDIO POLLO  (ADV. SP033188 - FRANCISCO ISIDORO ALOISE) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR) : "Nos 

termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu procurador, para que apresente contrarrazões ao 

Recurso Extraordinário interposto pelo réu, no prazo de 15 (quinze) dias." 

2008.63.03.009197-8 - NEWTON GUIMARAES  (ADV. SP229187 - RENATA MARA SILVA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR) : "Nos 

termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu procurador, para que apresente contrarrazões ao 

Recurso Extraordinário interposto pelo réu, no prazo de 15 (quinze) dias." 

2008.63.03.009305-7 - MARIA EUGENIA MONTEIRO VALLE DE ALMEIDA BISSOTO  (ADV. SP059298 - JOSE 

ANTONIO CREMASCO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 

172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de 

seu procurador, para que apresente contrarrazões ao Recurso Extraordinário interposto pelo réu, no prazo de 15 (quinze) 

dias." 

2008.63.03.009991-6 - LOURDES FERREIRA DE CASTRO  (ADV. SP149054 - OCIMAR DE MOURA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS 

ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu procurador, para que 

apresente contrarrazões ao Recurso Extraordinário interposto pelo réu, no prazo de 15 (quinze) dias." 

2008.63.03.010479-1 - MARIA CONCEPCION ZABALA ARBEL  (ADV. SP164516 - ALEXANDRE LATUFE 

CARNEVALE TUFAILE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 

172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de 

seu procurador, para que apresente contrarrazões ao Recurso Extraordinário interposto pelo réu, no prazo de 15 (quinze) 

dias." 

2008.63.03.011181-3 - ARLINDO MARTINS DA COSTA CORREIA  (ADV. SP262552 - LUIZ CARLOS GRIPPI) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS 

ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu procurador, para que 

apresente contrarrazões ao Recurso Extraordinário interposto pelo réu, no prazo de 15 (quinze) dias." 

2008.63.03.011867-4 - LUPERCIO GONCALVES ROCHA  (ADV. SP164516 - ALEXANDRE LATUFE 

CARNEVALE TUFAILE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 

172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de 

seu procurador, para que apresente contrarrazões ao Recurso Extraordinário interposto pelo réu, no prazo de 15 (quinze) 

dias." 

2008.63.03.012047-4 - ANTONIO DUTRA DUARTE  (ADV. SP067563 - FRANCISCO CARDOSO DE OLIVEIRA) 

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS 

ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu procurador, para que 

apresente contrarrazões ao Recurso Extraordinário interposto pelo réu, no prazo de 15 (quinze) dias." 

2008.63.03.012076-0 - MARIA LUCIA ALVES SOUSA  (ADV. SP149054 - OCIMAR DE MOURA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR) : "Nos 

termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu procurador, para que apresente contrarrazões ao 

Recurso Extraordinário interposto pelo réu, no prazo de 15 (quinze) dias." 
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2008.63.03.012338-4 - EREDIO AURIEME  (ADV. SP258730 - GLEDSON RODRIGUES DE MORAES) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS 

ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu procurador, para que 

apresente contrarrazões ao Recurso Extraordinário interposto pelo réu, no prazo de 15 (quinze) dias." 

2008.63.04.003769-5 - JOSE FERREIRA DA SILVA  (ADV. SP141614 - CARLOS ALBERTO DOS SANTOS) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS 

ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu procurador, para que 

apresente contrarrazões ao Recurso Extraordinário interposto pelo réu, no prazo de 15 (quinze) dias." 

2008.63.04.006694-4 - JOÃO APPARECIDO DE FREITAS  (ADV. SP187672 - ANTONIO DONIZETE ALVES DE 

ARAÚJO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - HERMES 

ARRAIS ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu procurador, para 

que apresente contrarrazões ao Recurso Extraordinário interposto pelo réu, no prazo de 15 (quinze) dias." 

2008.63.06.002230-2 - MOACYR RODRIGUES DE PAULA  (ADV. SP082491 - ODETE NEUBAUER DE 

ALMEIDA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - HERMES 

ARRAIS ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu procurador, para 

que apresente contrarrazões ao Recurso Extraordinário interposto pelo réu, no prazo de 15 (quinze) dias." 

2008.63.06.005050-4 - VICENTE GONZAGA DE SOUZA  (ADV. SP254746 - CINTIA DE SOUZA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR) : "Nos 

termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu procurador, para que apresente contrarrazões ao 

Recurso Extraordinário interposto pelo réu, no prazo de 15 (quinze) dias." 

2008.63.06.007964-6 - ELY FRANCISCA DO NASCIMENTO ALMEIDA  (ADV. SP108307 - ROSANGELA 

CONCEICAO COSTA e ADV. SP266136 - GISELE MARIA DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do 

CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu procurador, para que apresente contrarrazões ao Recurso Extraordinário 

interposto pelo réu, no prazo de 15 (quinze) dias." 

2008.63.06.009636-0 - MARIA TEREZINHA DO NASCIMENTO  (ADV. SP096231 - MILTON DE ANDRADE 

RODRIGUES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - 

HERMES ARRAIS ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu 

procurador, para que apresente contrarrazões ao Recurso Extraordinário interposto pelo réu, no prazo de 15 (quinze) 

dias." 

2008.63.06.010233-4 - JOSE CANDIDO DE FARIA  (ADV. SP110499 - BENEDITO ANTONIO DE OLIVEIRA 

SOUZA e ADV. SP073913 - ANTONIO CARLOS MARQUES MENDES e ADV. SP100188 - ERNESTO 

BELTRAMI FILHO e ADV. SP123838 - ANDERSON DE ANDRADE CALDAS e ADV. SP141182 - MARGARETH 

MORGADO e ADV. SP180940 - CARLOS EDUARDO D) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, 

intimo a parte autora, na pessoa de seu procurador, para que apresente contrarrazões ao Recurso Extraordinário 

interposto pelo réu, no prazo de 15 (quinze) dias." 

2008.63.06.010971-7 - ODILIA SOARES DE OLIVEIRA  (ADV. SP222663 - TAÍS RODRIGUES DOS SANTOS e 

ADV. SP096231 - MILTON DE ANDRADE RODRIGUES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, 

intimo a parte autora, na pessoa de seu procurador, para que apresente contrarrazões ao Recurso Extraordinário 

interposto pelo réu, no prazo de 15 (quinze) dias." 

2008.63.06.010988-2 - DECIO VITORIO FORNAROLLI  (ADV. SP096231 - MILTON DE ANDRADE 

RODRIGUES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - 

HERMES ARRAIS ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu 

procurador, para que apresente contrarrazões ao Recurso Extraordinário interposto pelo réu, no prazo de 15 (quinze) 

dias." 

2008.63.06.011868-8 - LUIZ CANDIDO DA SILVA  (ADV. SP096231 - MILTON DE ANDRADE RODRIGUES) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS 

ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu procurador, para que 

apresente contrarrazões ao Recurso Extraordinário interposto pelo réu, no prazo de 15 (quinze) dias." 
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2008.63.06.011959-0 - SEVERINA BARBOSA DA SILVA  (ADV. SP108307 - ROSANGELA CONCEICAO 

COSTA e ADV. SP266136 - GISELE MARIA DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, 

intimo a parte autora, na pessoa de seu procurador, para que apresente contrarrazões ao Recurso Extraordinário 

interposto pelo réu, no prazo de 15 (quinze) dias." 

2008.63.06.013589-3 - MARINHO JOSE DOS SANTOS  (ADV. SP265953 - VANESSA DA COSTA PEREIRA 

RAMOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - HERMES 

ARRAIS ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu procurador, para 

que apresente contrarrazões ao Recurso Extraordinário interposto pelo réu, no prazo de 15 (quinze) dias." 

2008.63.06.014229-0 - NILTON DIAS  (ADV. SP096231 - MILTON DE ANDRADE RODRIGUES) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR) : "Nos 

termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu procurador, para que apresente contrarrazões ao 

Recurso Extraordinário interposto pelo réu, no prazo de 15 (quinze) dias." 

2008.63.06.014333-6 - ORVINDA ALBINO  (ADV. SP265953 - VANESSA DA COSTA PEREIRA RAMOS) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS 

ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu procurador, para que 

apresente contrarrazões ao Recurso Extraordinário interposto pelo réu, no prazo de 15 (quinze) dias." 

2008.63.07.000732-2 - MARIA APARECIDA PEREIRA  (ADV. SP096231 - MILTON DE ANDRADE 

RODRIGUES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - 

HERMES ARRAIS ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu 

procurador, para que apresente contrarrazões ao Recurso Extraordinário interposto pelo réu, no prazo de 15 (quinze) 

dias." 

2008.63.07.002400-9 - BENEDITO DE OLIVEIRA  (ADV. SP096231 - MILTON DE ANDRADE RODRIGUES) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS 

ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu procurador, para que 

apresente contrarrazões ao Recurso Extraordinário interposto pelo réu, no prazo de 15 (quinze) dias." 

2008.63.07.002401-0 - NELCINA FRANCISCA DE MEIRA DA SILVA  (ADV. SP096231 - MILTON DE 

ANDRADE RODRIGUES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 

172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de 

seu procurador, para que apresente contrarrazões ao Recurso Extraordinário interposto pelo réu, no prazo de 15 (quinze) 

dias." 

2008.63.07.003001-0 - OTAMIR CUSTODIO DA SILVA  (ADV. SP254746 - CINTIA DE SOUZA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR) : "Nos 

termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu procurador, para que apresente contrarrazões ao 

Recurso Extraordinário interposto pelo réu, no prazo de 15 (quinze) dias." 

2008.63.07.003202-0 - JOSE MARIA BARDUZZI  (ADV. SP254746 - CINTIA DE SOUZA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR) : "Nos 

termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu procurador, para que apresente contrarrazões ao 

Recurso Extraordinário interposto pelo réu, no prazo de 15 (quinze) dias." 

2008.63.07.003794-6 - PEDRO BILCHES  (ADV. SP254746 - CINTIA DE SOUZA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR) : "Nos termos do art. 

162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu procurador, para que apresente contrarrazões ao Recurso 

Extraordinário interposto pelo réu, no prazo de 15 (quinze) dias." 

2008.63.07.004443-4 - NEDIO SESTARI  (ADV. SP123186 - PAULO HENRIQUE DOS SANTOS) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR) : "Nos 

termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu procurador, para que apresente contrarrazões ao 

Recurso Extraordinário interposto pelo réu, no prazo de 15 (quinze) dias." 

2008.63.07.007475-0 - JOSE SIMOES FILHO  (ADV. SP183940 - RICARDO ORTIZ QUINTINO) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR) : "Nos 
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termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu procurador, para que apresente contrarrazões ao 

Recurso Extraordinário interposto pelo réu, no prazo de 15 (quinze) dias." 

2008.63.08.005378-0 - EDNEIA APARECIDA SIQUEIRA  (ADV. SP204683 - BRUNA ARRUDA DE CASTRO 

ALVES e ADV. SP246953 - CAMILA ARRUDA DE CASTRO ALVES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do 

CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu procurador, para que apresente contrarrazões ao Recurso Extraordinário 

interposto pelo réu, no prazo de 15 (quinze) dias." 

2008.63.10.000050-6 - JOSEFINA CEZARIO CAETANO  (ADV. SP145208 - CLAUDIO LOURENCO FRANCO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS 

ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu procurador, para que 

apresente contrarrazões ao Recurso Extraordinário interposto pelo réu, no prazo de 15 (quinze) dias." 

2008.63.10.000244-8 - JOSE LAZARINI  (ADV. SP158011 - FERNANDO VALDRIGHI) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR) : "Nos 

termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu procurador, para que apresente contrarrazões ao 

Recurso Extraordinário interposto pelo réu, no prazo de 15 (quinze) dias." 

2008.63.10.001287-9 - ALOISIO VALADARES SANTOS  (ADV. SP139228 - RONALDO BATISTA DUARTE 

JÚNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - HERMES 

ARRAIS ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu procurador, para 

que apresente contrarrazões ao Recurso Extraordinário interposto pelo réu, no prazo de 15 (quinze) dias." 

2008.63.10.001644-7 - ANTONIO STRADIOTTO  (ADV. SP082409 - ELIANA GONCALVES DE AMORIN 

SARAIVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - HERMES 

ARRAIS ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu procurador, para 

que apresente contrarrazões ao Recurso Extraordinário interposto pelo réu, no prazo de 15 (quinze) dias." 

2008.63.10.002206-0 - VILMA BARCO MOI  (ADV. SP050099 - ADAUTO CORREA MARTINS) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR) : "Nos 

termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu procurador, para que apresente contrarrazões ao 

Recurso Extraordinário interposto pelo réu, no prazo de 15 (quinze) dias." 

2008.63.10.002371-3 - ADEMAR DE OLIVEIRA GODOY  (ADV. SP117963 - JOAO RUBEM BOTELHO e ADV. 

SP113278 - ISABEL CRISTINA TOALIARI NAVARRO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, 

intimo a parte autora, na pessoa de seu procurador, para que apresente contrarrazões ao Recurso Extraordinário 

interposto pelo réu, no prazo de 15 (quinze) dias." 

2008.63.10.002696-9 - MARIA APARECIDA ARAUJO DA SILVA  (ADV. SP158011 - FERNANDO VALDRIGHI) 

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS 

ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu procurador, para que 

apresente contrarrazões ao Recurso Extraordinário interposto pelo réu, no prazo de 15 (quinze) dias." 

2008.63.10.002797-4 - ADELINO PEREIRA E OUTROS (ADV. SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO 

FORCINITTI VALERA); ANTONIO APARECIDO PASTRE(ADV. SP140741-ALEXANDRE AUGUSTO 

FORCINITTI VALERA); ANTONIO CARLOS ESQUISATTO(ADV. SP140741-ALEXANDRE AUGUSTO 

FORCINITTI VALERA); ARMELINDA TONETTO(ADV. SP140741-ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI 

VALERA); ARY PISSINATTO(ADV. SP140741-ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA); EPIFANIO 

ANASTACIO DE SOUZA(ADV. SP140741-ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA); FRANCISCO 

CHERPINSKI(ADV. SP140741-ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA); GUARACY GALINA(ADV. 

SP140741-ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA); JEANNETE MARIA GHIRARDINI(ADV. 

SP140741-ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

- I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, 

intimo a parte autora, na pessoa de seu procurador, para que apresente contrarrazões ao Recurso Extraordinário 

interposto pelo réu, no prazo de 15 (quinze) dias." 

2008.63.10.003133-3 - OLIMPIO SCATOLIN  (ADV. SP060163 - NAERTE VIEIRA PEREIRA e ADV. SP176768 - 

MOZART FURTADO NUNES NETO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na 
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pessoa de seu procurador, para que apresente contrarrazões ao Recurso Extraordinário interposto pelo réu, no prazo de 

15 (quinze) dias." 

2008.63.10.003135-7 - DOMINGOS BANCHI JUNIOR  (ADV. SP054107 - GELSON TRIVELATO) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR) : "Nos 

termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu procurador, para que apresente contrarrazões ao 

Recurso Extraordinário interposto pelo réu, no prazo de 15 (quinze) dias." 

2008.63.10.003485-1 - JOSE LEONARDO DA CUNHA  (ADV. SP217144 - DANIELA MOREIRA DE 

ALBUQUERQUE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - 

HERMES ARRAIS ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu 

procurador, para que apresente contrarrazões ao Recurso Extraordinário interposto pelo réu, no prazo de 15 (quinze) 

dias." 

2008.63.10.003569-7 - LAZARO VERISSIMO DA SILVA  (ADV. SP254746 - CINTIA DE SOUZA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR) : "Nos 

termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu procurador, para que apresente contrarrazões ao 

Recurso Extraordinário interposto pelo réu, no prazo de 15 (quinze) dias." 

2008.63.10.003840-6 - ZILDNEI VIEIRA DA SILVA  (ADV. SP254746 - CINTIA DE SOUZA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR) : "Nos 

termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu procurador, para que apresente contrarrazões ao 

Recurso Extraordinário interposto pelo réu, no prazo de 15 (quinze) dias." 

2008.63.10.003924-1 - NEUSA APARECIDA ALBIASETTI MAINARDI  (ADV. SP158011 - FERNANDO 

VALDRIGHI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - 

HERMES ARRAIS ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu 

procurador, para que apresente contrarrazões ao Recurso Extraordinário interposto pelo réu, no prazo de 15 (quinze) 

dias." 

2008.63.10.004089-9 - LUIZ FERREIRA PEIXOTO  (ADV. SP158011 - FERNANDO VALDRIGHI) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR) : "Nos 

termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu procurador, para que apresente contrarrazões ao 

Recurso Extraordinário interposto pelo réu, no prazo de 15 (quinze) dias." 

2008.63.10.004689-0 - PALMIRO DE PARESQUI DEMARCHI  (ADV. SP050099 - ADAUTO CORREA 

MARTINS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - HERMES 

ARRAIS ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu procurador, para 

que apresente contrarrazões ao Recurso Extraordinário interposto pelo réu, no prazo de 15 (quinze) dias." 

2008.63.10.004698-1 - CONCHITA CIRERA ELLER  (ADV. SP050099 - ADAUTO CORREA MARTINS) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS 

ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu procurador, para que 

apresente contrarrazões ao Recurso Extraordinário interposto pelo réu, no prazo de 15 (quinze) dias." 

2008.63.10.005633-0 - NEUZA NICULUZIO DOS SANTOS  (ADV. SP196708 - LUCIANA VITTI) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR) : "Nos 

termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu procurador, para que apresente contrarrazões ao 

Recurso Extraordinário interposto pelo réu, no prazo de 15 (quinze) dias." 

2008.63.10.006137-4 - RICARDO LEVY  (ADV. SP207339 - RENATA LEVY) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR) : "Nos termos do art. 

162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu procurador, para que apresente contrarrazões ao Recurso 

Extraordinário interposto pelo réu, no prazo de 15 (quinze) dias." 

2008.63.10.007719-9 - JORGE SIMAO MIGUEL  (ADV. SP078465 - MARIA APARECIDA RODRIGUES 

FABRETTI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - HERMES 

ARRAIS ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu procurador, para 

que apresente contrarrazões ao Recurso Extraordinário interposto pelo réu, no prazo de 15 (quinze) dias." 
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2008.63.10.007727-8 - SIDINEI ROSA DE OLIVEIRA  (ADV. SP149054 - OCIMAR DE MOURA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR) : "Nos 

termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu procurador, para que apresente contrarrazões ao 

Recurso Extraordinário interposto pelo réu, no prazo de 15 (quinze) dias." 

2008.63.10.008116-6 - MARIA LUIZA VALENTINI SANCHES  (ADV. SP274707 - PAULA FERNANDA DOS 

SANTOS CONRADO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - 

HERMES ARRAIS ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu 

procurador, para que apresente contrarrazões ao Recurso Extraordinário interposto pelo réu, no prazo de 15 (quinze) 

dias." 

2008.63.10.008292-4 - JOSE MOSSARELLI FILHO  (ADV. SP275774 - RAQUEL RODRIGUES) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR) : "Nos 

termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu procurador, para que apresente contrarrazões ao 

Recurso Extraordinário interposto pelo réu, no prazo de 15 (quinze) dias." 

2008.63.10.008895-1 - JENI DIVA DE ALMEIDA  (ADV. SP158011 - FERNANDO VALDRIGHI) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR) : "Nos 

termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu procurador, para que apresente contrarrazões ao 

Recurso Extraordinário interposto pelo réu, no prazo de 15 (quinze) dias." 

2008.63.10.009306-5 - MARIA ISAIRA ANTONINI PAGNOCCA  (ADV. SP187619 - MARCO ANTONIO 

PINCELLI DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - 

HERMES ARRAIS ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu 

procurador, para que apresente contrarrazões ao Recurso Extraordinário interposto pelo réu, no prazo de 15 (quinze) 

dias." 

2008.63.10.009871-3 - JOSE DE ALMEIDA SANTOS  (ADV. SP150469 - EDVAR SOARES CIRIACO e ADV. 

SP272246 - ANDRESA GONCALVES DE JESUS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte 

autora, na pessoa de seu procurador, para que apresente contrarrazões ao Recurso Extraordinário interposto pelo réu, no 

prazo de 15 (quinze) dias." 

2008.63.10.010311-3 - SEITOKU KANAGUSKU  (ADV. SP055217 - NIVALDO BARBOSA DOS SANTOS) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS 

ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu procurador, para que 

apresente contrarrazões ao Recurso Extraordinário interposto pelo réu, no prazo de 15 (quinze) dias." 

2008.63.10.010688-6 - MARIA THEODORA MARSON  (ADV. SP055217 - NIVALDO BARBOSA DOS SANTOS) 

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS 

ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu procurador, para que 

apresente contrarrazões ao Recurso Extraordinário interposto pelo réu, no prazo de 15 (quinze) dias." 

2008.63.14.000733-0 - NELSON ANTONIO DE FIGUEIREDO  (ADV. SP219382 - MARCIO JOSE BORDENALLI) 

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS 

ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu procurador, para que 

apresente contrarrazões ao Recurso Extraordinário interposto pelo réu, no prazo de 15 (quinze) dias." 

2008.63.14.001193-0 - DIVA SECATO DE SOUZA  (ADV. SP061851 - FERNANDO MARQUES FERREIRA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS 

ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu procurador, para que 

apresente contrarrazões ao Recurso Extraordinário interposto pelo réu, no prazo de 15 (quinze) dias." 

2008.63.14.001614-8 - JERCIO VOLPE  (ADV. SP164516 - ALEXANDRE LATUFE CARNEVALE TUFAILE e 

ADV. SP234065 - ANDERSON MANFRENATO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte 

autora, na pessoa de seu procurador, para que apresente contrarrazões ao Recurso Extraordinário interposto pelo réu, no 

prazo de 15 (quinze) dias." 
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2008.63.14.002088-7 - ANA FLAVIA GIMENEZ DE MARCHI  (ADV. SP237580 - JÚLIO CÉSAR DIAS NOVAIS) 

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS 

ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu procurador, para que 

apresente contrarrazões ao Recurso Extraordinário interposto pelo réu, no prazo de 15 (quinze) dias." 

2008.63.14.002840-0 - MAURICIO FRANCISCO MONTEIRO  (ADV. SP234065 - ANDERSON MANFRENATO) 

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS 

ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu procurador, para que 

apresente contrarrazões ao Recurso Extraordinário interposto pelo réu, no prazo de 15 (quinze) dias." 

2008.63.14.003534-9 - LUIZ ALBERTO GIMENES  (ADV. SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI 

VALERA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - HERMES 

ARRAIS ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu procurador, para 

que apresente contrarrazões ao Recurso Extraordinário interposto pelo réu, no prazo de 15 (quinze) dias." 

2008.63.14.003951-3 - PAULO LENHAVERDE  (ADV. SP222663 - TAÍS RODRIGUES DOS SANTOS) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS 

ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu procurador, para que 

apresente contrarrazões ao Recurso Extraordinário interposto pelo réu, no prazo de 15 (quinze) dias." 

2008.63.14.003987-2 - RAFAEL LUIS DA SILVA  (ADV. SP222663 - TAÍS RODRIGUES DOS SANTOS) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS 

ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu procurador, para que 

apresente contrarrazões ao Recurso Extraordinário interposto pelo réu, no prazo de 15 (quinze) dias." 

2008.63.14.004514-8 - LUIZ DELBEM  (ADV. SP222663 - TAÍS RODRIGUES DOS SANTOS) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR) : "Nos 

termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu procurador, para que apresente contrarrazões ao 

Recurso Extraordinário interposto pelo réu, no prazo de 15 (quinze) dias." 

2008.63.14.004608-6 - DIRCE RODRIGUES PIMENTA  (ADV. SP240771 - ANA PAULA DE ARAUJO 

REDIGOLO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - HERMES 

ARRAIS ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu procurador, para 

que apresente contrarrazões ao Recurso Extraordinário interposto pelo réu, no prazo de 15 (quinze) dias." 

2008.63.14.004961-0 - FLOREAL GIMENES  (ADV. SP264779A - JOSE DANTAS LOUREIRO NETO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS 

ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu procurador, para que 

apresente contrarrazões ao Recurso Extraordinário interposto pelo réu, no prazo de 15 (quinze) dias." 

2008.63.14.005024-7 - VALENTIN TAMBELLINI  (ADV. SP120954 - VERA APARECIDA ALVES) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS 

ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu procurador, para que 

apresente contrarrazões ao Recurso Extraordinário interposto pelo réu, no prazo de 15 (quinze) dias." 

2008.63.15.009538-0 - MARTINHO BUENO PROENCA  (ADV. SP089287 - WATSON ROBERTO FERREIRA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS 

ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu procurador, para que 

apresente contrarrazões ao Recurso Extraordinário interposto pelo réu, no prazo de 15 (quinze) dias." 

2008.63.15.012872-5 - TEREZA MARIA DE JESUS ANTUNES  (ADV. SP209907 - JOSCILÉIA TEODORO 

SEVERIANO MENDONÇA e ADV. SP077176 - SEBASTIAO CARLOS FERREIRA DUARTE) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR) : "Nos 

termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu procurador, para que apresente contrarrazões ao 

Recurso Extraordinário interposto pelo réu, no prazo de 15 (quinze) dias." 

2008.63.15.013063-0 - EURIPEDES RAMOS GOMIDE  (ADV. SP150469 - EDVAR SOARES CIRIACO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS 

ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu procurador, para que 

apresente contrarrazões ao Recurso Extraordinário interposto pelo réu, no prazo de 15 (quinze) dias." 
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2008.63.15.014305-2 - ORLANDO FABRICIO  (ADV. SP260613 - RAFAEL AUGUSTO MARCONDES DE 

OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - HERMES 

ARRAIS ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu procurador, para 

que apresente contrarrazões ao Recurso Extraordinário interposto pelo réu, no prazo de 15 (quinze) dias." 

2008.63.15.014453-6 - ONESIMO FREIRE  (ADV. SP224501 - EDGAR DE NICOLA BECHARA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR) : "Nos 

termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu procurador, para que apresente contrarrazões ao 

Recurso Extraordinário interposto pelo réu, no prazo de 15 (quinze) dias." 

2008.63.17.000023-4 - NESTOR VITULLO  (ADV. SP239183 - MARCIO FLAVIUS TORRES FERRO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS 

ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu procurador, para que 

apresente contrarrazões ao Recurso Extraordinário interposto pelo réu, no prazo de 15 (quinze) dias." 

2008.63.17.001118-9 - NEIDE APARECIDA BALDINOTI  (ADV. SP175057 - NILTON MORENO) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR) : "Nos 

termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu procurador, para que apresente contrarrazões ao 

Recurso Extraordinário interposto pelo réu, no prazo de 15 (quinze) dias." 

2008.63.17.003200-4 - ELISEU JOÃO DULCE AMARAL  (ADV. SP189561 - FABIULA CHERICONI) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS 

ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu procurador, para que 

apresente contrarrazões ao Recurso Extraordinário interposto pelo réu, no prazo de 15 (quinze) dias." 

2008.63.17.004193-5 - LAUDEMIRO ROBERTO LEMES  (ADV. SP150513 - ELIZANE DE BRITO XAVIER) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS 

ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu procurador, para que 

apresente contrarrazões ao Recurso Extraordinário interposto pelo réu, no prazo de 15 (quinze) dias." 

2008.63.17.004313-0 - LUIZ SOARES DOS SANTOS  (ADV. SP077095 - MARIA APARECIDA FERREIRA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS 

ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu procurador, para que 

apresente contrarrazões ao Recurso Extraordinário interposto pelo réu, no prazo de 15 (quinze) dias." 

2008.63.17.004710-0 - VALDIR GUERRA  (ADV. SP178632 - MARGARETE GUERRERO COIMBRA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS 

ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu procurador, para que 

apresente contrarrazões ao Recurso Extraordinário interposto pelo réu, no prazo de 15 (quinze) dias." 

2008.63.17.005026-2 - ANTONIO ALBERTO DA SILVA  (ADV. SP178632 - MARGARETE GUERRERO 

COIMBRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - HERMES 

ARRAIS ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu procurador, para 

que apresente contrarrazões ao Recurso Extraordinário interposto pelo réu, no prazo de 15 (quinze) dias." 

2008.63.17.005274-0 - ROBERTO ANEZIO DE OLIVEIRA  (ADV. SP084167 - ROBERTO ANEZIO DE 

OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - HERMES 

ARRAIS ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu procurador, para 

que apresente contrarrazões ao Recurso Extraordinário interposto pelo réu, no prazo de 15 (quinze) dias." 

2008.63.17.005470-0 - GERALDO PAULINO DOS SANTOS  (ADV. SP033188 - FRANCISCO ISIDORO ALOISE) 

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS 

ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu procurador, para que 

apresente contrarrazões ao Recurso Extraordinário interposto pelo réu, no prazo de 15 (quinze) dias." 

2008.63.17.005549-1 - JOSE PAIS DA SILVA  (ADV. SP161990 - ARISMAR AMORIM JUNIOR) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR) : "Nos 

termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu procurador, para que apresente contrarrazões ao 

Recurso Extraordinário interposto pelo réu, no prazo de 15 (quinze) dias." 
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2008.63.17.005720-7 - ELISABETH SCHERS  (ADV. SP085809 - ADEMAR NYIKOS) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR) : "Nos termos do 

art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu procurador, para que apresente contrarrazões ao Recurso 

Extraordinário interposto pelo réu, no prazo de 15 (quinze) dias." 

2008.63.17.005812-1 - FLAVIO VERTEMATTE  (ADV. SP224501 - EDGAR DE NICOLA BECHARA e ADV. 

SP211495 - KLEBER DE NICOLA BISSOLATTI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte 

autora, na pessoa de seu procurador, para que apresente contrarrazões ao Recurso Extraordinário interposto pelo réu, no 

prazo de 15 (quinze) dias." 

2008.63.17.006279-3 - FRANCISCO MAURO  (ADV. SP159547 - ANTONIO DA SILVA CARVALHO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS 

ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu procurador, para que 

apresente contrarrazões ao Recurso Extraordinário interposto pelo réu, no prazo de 15 (quinze) dias." 

2008.63.17.006351-7 - GERALDO RUSSO  (ADV. SP175057 - NILTON MORENO e ADV. SP189561 - FABIULA 

CHERICONI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - 

HERMES ARRAIS ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu 

procurador, para que apresente contrarrazões ao Recurso Extraordinário interposto pelo réu, no prazo de 15 (quinze) 

dias." 

2008.63.17.006408-0 - BENIGNO VARELA YGLESIAS  (ADV. SP161990 - ARISMAR AMORIM JUNIOR) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS 

ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu procurador, para que 

apresente contrarrazões ao Recurso Extraordinário interposto pelo réu, no prazo de 15 (quinze) dias." 

2008.63.17.006423-6 - TEREZA MARIA DOS SANTOS  (ADV. SP161990 - ARISMAR AMORIM JUNIOR) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS 

ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu procurador, para que 

apresente contrarrazões ao Recurso Extraordinário interposto pelo réu, no prazo de 15 (quinze) dias." 

2008.63.17.006424-8 - ANTONIO SEVERINO BERMUDES  (ADV. SP161990 - ARISMAR AMORIM JUNIOR) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS 

ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu procurador, para que 

apresente contrarrazões ao Recurso Extraordinário interposto pelo réu, no prazo de 15 (quinze) dias." 

2008.63.17.006503-4 - JAMIL APARECIDO TOLEDO BELASQUE  (ADV. SP263146 - CARLOS 

BERKENBROCK) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - 

HERMES ARRAIS ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu 

procurador, para que apresente contrarrazões ao Recurso Extraordinário interposto pelo réu, no prazo de 15 (quinze) 

dias." 

2008.63.17.006664-6 - JOSE GARCIA  (ADV. SP161990 - ARISMAR AMORIM JUNIOR) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR) : "Nos 

termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu procurador, para que apresente contrarrazões ao 

Recurso Extraordinário interposto pelo réu, no prazo de 15 (quinze) dias." 

2008.63.17.007012-1 - OSVALDO NASSIMBENI  (ADV. SP224501 - EDGAR DE NICOLA BECHARA e ADV. 

SP211495 - KLEBER DE NICOLA BISSOLATTI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte 

autora, na pessoa de seu procurador, para que apresente contrarrazões ao Recurso Extraordinário interposto pelo réu, no 

prazo de 15 (quinze) dias." 

2008.63.17.007014-5 - VICENTE DE PAULA SOUZA  (ADV. SP224501 - EDGAR DE NICOLA BECHARA e 

ADV. SP211495 - KLEBER DE NICOLA BISSOLATTI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, 

intimo a parte autora, na pessoa de seu procurador, para que apresente contrarrazões ao Recurso Extraordinário 

interposto pelo réu, no prazo de 15 (quinze) dias." 
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2008.63.17.007190-3 - KAZUHIRO MOTIZUKI  (ADV. SP260708 - ANA APARECIDA DOS SANTOS LOPES) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS 

ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu procurador, para que 

apresente contrarrazões ao Recurso Extraordinário interposto pelo réu, no prazo de 15 (quinze) dias." 

2008.63.17.007201-4 - AVELINO AUGUSTINHO  (ADV. SP161990 - ARISMAR AMORIM JUNIOR) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS 

ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu procurador, para que 

apresente contrarrazões ao Recurso Extraordinário interposto pelo réu, no prazo de 15 (quinze) dias." 

2008.63.17.007305-5 - OSCAR TOLEDO DE CASTRO  (ADV. SP161990 - ARISMAR AMORIM JUNIOR) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS 

ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu procurador, para que 

apresente contrarrazões ao Recurso Extraordinário interposto pelo réu, no prazo de 15 (quinze) dias." 

2008.63.17.007536-2 - OSWALDO PIRES DE SOUZA  (ADV. SP125436 - ADRIANE BRAMANTE DE CASTRO 

LADENTHIN) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - 

HERMES ARRAIS ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu 

procurador, para que apresente contrarrazões ao Recurso Extraordinário interposto pelo réu, no prazo de 15 (quinze) 

dias." 

2008.63.17.008077-1 - HONORIO XAVIER NETTO  (ADV. SP224501 - EDGAR DE NICOLA BECHARA e ADV. 

SP211495 - KLEBER DE NICOLA BISSOLATTI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte 

autora, na pessoa de seu procurador, para que apresente contrarrazões ao Recurso Extraordinário interposto pelo réu, no 

prazo de 15 (quinze) dias." 

2008.63.17.008078-3 - EUNICE CALIXTO JOSE  (ADV. SP224501 - EDGAR DE NICOLA BECHARA e ADV. 

SP211495 - KLEBER DE NICOLA BISSOLATTI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte 

autora, na pessoa de seu procurador, para que apresente contrarrazões ao Recurso Extraordinário interposto pelo réu, no 

prazo de 15 (quinze) dias." 

2008.63.17.008614-1 - ELZA SALETE PEREIRA  (ADV. SP185294 - LUCIANE TAVARES DO NASCIMENTO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS 

ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu procurador, para que 

apresente contrarrazões ao Recurso Extraordinário interposto pelo réu, no prazo de 15 (quinze) dias." 

2008.63.17.008662-1 - ANUARIO BERTE  (ADV. SP224501 - EDGAR DE NICOLA BECHARA e ADV. SP211495 

- KLEBER DE NICOLA BISSOLATTI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na 

pessoa de seu procurador, para que apresente contrarrazões ao Recurso Extraordinário interposto pelo réu, no prazo de 

15 (quinze) dias." 

2008.63.17.008670-0 - SUSUMU IWAKAMI  (ADV. SP224501 - EDGAR DE NICOLA BECHARA e ADV. 

SP211495 - KLEBER DE NICOLA BISSOLATTI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte 

autora, na pessoa de seu procurador, para que apresente contrarrazões ao Recurso Extraordinário interposto pelo réu, no 

prazo de 15 (quinze) dias." 

2008.63.17.008907-5 - BENEDITA RODRIGUES ARAUJO E OUTROS (ADV. SP125713 - GERALDO THOMAZ 

FERREIRA); MADALENA CASCARDI CARAGHEORGHIE(ADV. SP125713-GERALDO THOMAZ FERREIRA); 

AROLDO CASCARDI(ADV. SP125713-GERALDO THOMAZ FERREIRA); SILVESTRE CASCARDI(ADV. 

SP125713-GERALDO THOMAZ FERREIRA); VILMA RODRIGUES VARGAS(ADV. SP125713-GERALDO 

THOMAZ FERREIRA); TEREZA RODRIGUES VARGAS(ADV. SP125713-GERALDO THOMAZ FERREIRA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS 

ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu procurador, para que 

apresente contrarrazões ao Recurso Extraordinário interposto pelo réu, no prazo de 15 (quinze) dias." 

2008.63.18.001137-0 - MARIA PIA ALVES LAMY  (ADV. SP254746 - CINTIA DE SOUZA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR) : "Nos 
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termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu procurador, para que apresente contrarrazões ao 

Recurso Extraordinário interposto pelo réu, no prazo de 15 (quinze) dias." 

2008.63.18.003819-2 - ALZIRA ALVES ANTONIETE  (ADV. SP205440 - ERICA MENDONÇA CINTRA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS 

ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu procurador, para que 

apresente contrarrazões ao Recurso Extraordinário interposto pelo réu, no prazo de 15 (quinze) dias." 

2008.63.18.005275-9 - WALDELINO JOSE PORTO  (ADV. SP200953 - ALEX MOISÉS TEDESCO) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR) : "Nos 

termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu procurador, para que apresente contrarrazões ao 

Recurso Extraordinário interposto pelo réu, no prazo de 15 (quinze) dias." 

2008.63.18.005787-3 - HELENA DO ROSARIO TEIXEIRA DE FIGUEREDO  (ADV. SP241055 - LUIZ AUGUSTO 

JACINTHO ANDRADE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 

172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de 

seu procurador, para que apresente contrarrazões ao Recurso Extraordinário interposto pelo réu, no prazo de 15 (quinze) 

dias." 

2008.63.19.004435-8 - APARECIDA DE SANT''ANA ZUCCARI  (ADV. SP100804 - ANDRÉA MARIA THOMAZ 

SOLIS FARHA ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - 

HERMES ARRAIS ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu 

procurador, para que apresente contrarrazões ao Recurso Extraordinário interposto pelo réu, no prazo de 15 (quinze) 

dias." 

2008.63.19.005064-4 - PAULO ROBERTO SILVA  (ADV. SP251466 - PRISCILA ROGERIA PRADO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS 

ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu procurador, para que 

apresente contrarrazões ao Recurso Extraordinário interposto pelo réu, no prazo de 15 (quinze) dias." 

2009.63.01.001092-8 - ZULEICA VIEIRA CAMARGO REZENDE  (ADV. SP186695 - VINÍCIUS BARJAS 

BALÉCHE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - HERMES 

ARRAIS ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu procurador, para 

que apresente contrarrazões ao Recurso Extraordinário interposto pelo réu, no prazo de 15 (quinze) dias." 

2009.63.01.001106-4 - JOSE BORGES TORRES  (ADV. SP186695 - VINÍCIUS BARJAS BALÉCHE) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS 

ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu procurador, para que 

apresente contrarrazões ao Recurso Extraordinário interposto pelo réu, no prazo de 15 (quinze) dias." 

2009.63.01.001144-1 - RAIMUNDO PEREIRA  (ADV. SP269693 - MARCOS RAUL DE ALMEIDA SOUZA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS 

ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu procurador, para que 

apresente contrarrazões ao Recurso Extraordinário interposto pelo réu, no prazo de 15 (quinze) dias." 

2009.63.01.001157-0 - THEREZA MARIA LINO  (ADV. SP188223 - SIBELE WALKIRIA LOPES e ADV. 

SP207008 - ERICA KOLBER) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 

172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de 

seu procurador, para que apresente contrarrazões ao Recurso Extraordinário interposto pelo réu, no prazo de 15 (quinze) 

dias." 

2009.63.01.001276-7 - MARIA CRISALIDA DE OLIVEIRA PINHEIRO  (ADV. SP188223 - SIBELE WALKIRIA 

LOPES e ADV. SP207008 - ERICA KOLBER) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte 

autora, na pessoa de seu procurador, para que apresente contrarrazões ao Recurso Extraordinário interposto pelo réu, no 

prazo de 15 (quinze) dias." 

2009.63.01.001291-3 - CENSIO CAMPOY SERRANO  (ADV. SP161990 - ARISMAR AMORIM JUNIOR) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS 
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ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu procurador, para que 

apresente contrarrazões ao Recurso Extraordinário interposto pelo réu, no prazo de 15 (quinze) dias." 

2009.63.01.002331-5 - IVAN FLAUSINO DA CUNHA  (ADV. SP166198 - ANDRÉA NIVEA AGUEDA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS 

ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu procurador, para que 

apresente contrarrazões ao Recurso Extraordinário interposto pelo réu, no prazo de 15 (quinze) dias." 

2009.63.01.003063-0 - JOSE ANTONIO WILENS  (ADV. SP114793 - JOSE CARLOS GRACA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR) : "Nos 

termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu procurador, para que apresente contrarrazões ao 

Recurso Extraordinário interposto pelo réu, no prazo de 15 (quinze) dias." 

2009.63.01.003201-8 - MARGARIDA ANTONUCCI  (ADV. SP185110 - EVANDRO EMILIANO DUTRA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS 

ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu procurador, para que 

apresente contrarrazões ao Recurso Extraordinário interposto pelo réu, no prazo de 15 (quinze) dias." 

2009.63.01.004792-7 - ELIANE JOSE CLAUDINO  (ADV. SP153074 - ANTONIO AZIZ BOULOS e ADV. 

SP164654 - ANTONIO EMÍLIO ZACCARO JÚNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte 

autora, na pessoa de seu procurador, para que apresente contrarrazões ao Recurso Extraordinário interposto pelo réu, no 

prazo de 15 (quinze) dias." 

2009.63.01.004818-0 - NOE LOPES DOS SANTOS  (ADV. SP137232 - ADILSON DA SILVA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR) : "Nos 

termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu procurador, para que apresente contrarrazões ao 

Recurso Extraordinário interposto pelo réu, no prazo de 15 (quinze) dias." 

2009.63.01.005759-3 - DORIVAL AURIANI  (ADV. SP212583A - ROSE MARY GRAHL) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR) : "Nos 

termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu procurador, para que apresente contrarrazões ao 

Recurso Extraordinário interposto pelo réu, no prazo de 15 (quinze) dias." 

2009.63.01.005760-0 - SOFIA MOHAMAD ABDUL HADI  (ADV. SP161990 - ARISMAR AMORIM JUNIOR) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS 

ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu procurador, para que 

apresente contrarrazões ao Recurso Extraordinário interposto pelo réu, no prazo de 15 (quinze) dias." 

2009.63.01.009205-2 - DARCY DOS SANTOS  (ADV. SP145604 - MARCELO ANTONIO DE SOUZA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS 

ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu procurador, para que 

apresente contrarrazões ao Recurso Extraordinário interposto pelo réu, no prazo de 15 (quinze) dias." 

2009.63.01.009209-0 - CELIO GONCALVES DE ALMEIDA  (ADV. SP210961 - REGINALDO CÉLIO MARINS 

MACHADO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - 

HERMES ARRAIS ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu 

procurador, para que apresente contrarrazões ao Recurso Extraordinário interposto pelo réu, no prazo de 15 (quinze) 

dias." 

2009.63.01.011917-3 - VERONILDE DELAZERI  (ADV. SP195397 - MARCELO VARESTELO) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR) : "Nos 

termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu procurador, para que apresente contrarrazões ao 

Recurso Extraordinário interposto pelo réu, no prazo de 15 (quinze) dias." 

2009.63.01.012021-7 - NELLY WALDER HOLLAND NEVES  (ADV. SP211495 - KLEBER DE NICOLA 

BISSOLATTI e ADV. SP224501 - EDGAR DE NICOLA BECHARA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do 

CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu procurador, para que apresente contrarrazões ao Recurso Extraordinário 

interposto pelo réu, no prazo de 15 (quinze) dias." 
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2009.63.01.012174-0 - GENY MOREIRA DE FREITAS  (ADV. SP045683 - MÁRCIO SILVA COELHO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS 

ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu procurador, para que 

apresente contrarrazões ao Recurso Extraordinário interposto pelo réu, no prazo de 15 (quinze) dias." 

2009.63.01.012325-5 - JORGE DA CONCEICAO LOPES  (ADV. SP211495 - KLEBER DE NICOLA BISSOLATTI 

e ADV. SP224501 - EDGAR DE NICOLA BECHARA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, 

intimo a parte autora, na pessoa de seu procurador, para que apresente contrarrazões ao Recurso Extraordinário 

interposto pelo réu, no prazo de 15 (quinze) dias." 

2009.63.01.012333-4 - ENRIQUE SAME KALONKI  (ADV. SP211495 - KLEBER DE NICOLA BISSOLATTI e 

ADV. SP224501 - EDGAR DE NICOLA BECHARA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte 

autora, na pessoa de seu procurador, para que apresente contrarrazões ao Recurso Extraordinário interposto pelo réu, no 

prazo de 15 (quinze) dias." 

2009.63.01.012348-6 - EUGENIO LEOPOLDO DE BARROS  (ADV. SP211495 - KLEBER DE NICOLA 

BISSOLATTI e ADV. SP224501 - EDGAR DE NICOLA BECHARA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do 

CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu procurador, para que apresente contrarrazões ao Recurso Extraordinário 

interposto pelo réu, no prazo de 15 (quinze) dias." 

2009.63.01.012522-7 - MANUEL ANTONIO TEIXEIRA  (ADV. SP147028 - JEFFERSON APARECIDO COSTA 

ZAPATER) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - HERMES 

ARRAIS ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu procurador, para 

que apresente contrarrazões ao Recurso Extraordinário interposto pelo réu, no prazo de 15 (quinze) dias." 

2009.63.01.013305-4 - MARIA NAZARET OLIVEIRA FERNANDES  (ADV. SP273772 - APARECIDA DE 

LOURDES QUEIROZ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - 

HERMES ARRAIS ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu 

procurador, para que apresente contrarrazões ao Recurso Extraordinário interposto pelo réu, no prazo de 15 (quinze) 

dias." 

2009.63.01.013330-3 - TEREZINHA DE PAULA LICA  (ADV. SP252660 - MARIA ANGELICA FERREIRA DOS 

SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - HERMES 

ARRAIS ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu procurador, para 

que apresente contrarrazões ao Recurso Extraordinário interposto pelo réu, no prazo de 15 (quinze) dias." 

2009.63.01.013828-3 - LORIVAL PEREIRA  (ADV. SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI 

VALERA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - HERMES 

ARRAIS ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu procurador, para 

que apresente contrarrazões ao Recurso Extraordinário interposto pelo réu, no prazo de 15 (quinze) dias." 

2009.63.01.013845-3 - NEUSA MARIA CASTRO CARVALHEIRO  (ADV. SP211495 - KLEBER DE NICOLA 

BISSOLATTI e ADV. SP224501 - EDGAR DE NICOLA BECHARA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do 

CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu procurador, para que apresente contrarrazões ao Recurso Extraordinário 

interposto pelo réu, no prazo de 15 (quinze) dias." 

2009.63.01.013865-9 - ANTONIO MARTINS DOS SANTOS FILHO  (ADV. SP211495 - KLEBER DE NICOLA 

BISSOLATTI e ADV. SP224501 - EDGAR DE NICOLA BECHARA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do 

CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu procurador, para que apresente contrarrazões ao Recurso Extraordinário 

interposto pelo réu, no prazo de 15 (quinze) dias." 

2009.63.01.013930-5 - JOSE ZAMBONI  (ADV. SP211495 - KLEBER DE NICOLA BISSOLATTI e ADV. 

SP224501 - EDGAR DE NICOLA BECHARA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte 

autora, na pessoa de seu procurador, para que apresente contrarrazões ao Recurso Extraordinário interposto pelo réu, no 

prazo de 15 (quinze) dias." 
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2009.63.01.014017-4 - DORIVAL FRANCISCO FEROLLA  (ADV. SP211495 - KLEBER DE NICOLA 

BISSOLATTI e ADV. SP224501 - EDGAR DE NICOLA BECHARA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do 

CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu procurador, para que apresente contrarrazões ao Recurso Extraordinário 

interposto pelo réu, no prazo de 15 (quinze) dias." 

2009.63.01.014797-1 - ANTONIA GONCALVES DOS SANTOS  (ADV. SP145604 - MARCELO ANTONIO DE 

SOUZA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - HERMES 

ARRAIS ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu procurador, para 

que apresente contrarrazões ao Recurso Extraordinário interposto pelo réu, no prazo de 15 (quinze) dias." 

2009.63.01.014803-3 - MARIA IMACULADA MACHADO REZENDE  (ADV. SP062629 - MARIA APARECIDA 

DE SIQUEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - 

HERMES ARRAIS ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu 

procurador, para que apresente contrarrazões ao Recurso Extraordinário interposto pelo réu, no prazo de 15 (quinze) 

dias." 

2009.63.01.015203-6 - SUMIE TERAHARA  (ADV. SP161990 - ARISMAR AMORIM JUNIOR) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR) : "Nos 

termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu procurador, para que apresente contrarrazões ao 

Recurso Extraordinário interposto pelo réu, no prazo de 15 (quinze) dias." 

2009.63.01.017610-7 - ADELIA APARECIDA GIORDANO  (ADV. SP224501 - EDGAR DE NICOLA BECHARA e 

ADV. SP211495 - KLEBER DE NICOLA BISSOLATTI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, 

intimo a parte autora, na pessoa de seu procurador, para que apresente contrarrazões ao Recurso Extraordinário 

interposto pelo réu, no prazo de 15 (quinze) dias." 

2009.63.01.017754-9 - KUNIE TOYOTA  (ADV. SP139855 - JOSE CARLOS GOMES PEREIRA MARQUES 

CARVALHEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - 

HERMES ARRAIS ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu 

procurador, para que apresente contrarrazões ao Recurso Extraordinário interposto pelo réu, no prazo de 15 (quinze) 

dias." 

2009.63.01.018238-7 - SHOCHEI KAMIYA  (ADV. SP211495 - KLEBER DE NICOLA BISSOLATTI e ADV. 

SP224501 - EDGAR DE NICOLA BECHARA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte 

autora, na pessoa de seu procurador, para que apresente contrarrazões ao Recurso Extraordinário interposto pelo réu, no 

prazo de 15 (quinze) dias." 

2009.63.01.018872-9 - MARIA VICENCIA DOS SANTOS PAULA  (ADV. SP195236 - MARCOS CESAR 

SERPENTINO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - 

HERMES ARRAIS ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu 

procurador, para que apresente contrarrazões ao Recurso Extraordinário interposto pelo réu, no prazo de 15 (quinze) 

dias." 

2009.63.01.020003-1 - TEREZINHA LEITE DE BRITO  (ADV. SP212583A - ROSE MARY GRAHL) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS 

ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu procurador, para que 

apresente contrarrazões ao Recurso Extraordinário interposto pelo réu, no prazo de 15 (quinze) dias." 

2009.63.01.020289-1 - JOSE ROMOALDO ALBERTO CUNHA  (ADV. SP161990 - ARISMAR AMORIM JUNIOR) 

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS 

ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu procurador, para que 

apresente contrarrazões ao Recurso Extraordinário interposto pelo réu, no prazo de 15 (quinze) dias." 

2009.63.01.020325-1 - MARIA MARTA RIBEIRO  (ADV. SP222718 - CLAUDEMIR APARECIDO VASILCEAC e 

ADV. SP242876 - ROGERIO LUIZ MELHADO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte 

autora, na pessoa de seu procurador, para que apresente contrarrazões ao Recurso Extraordinário interposto pelo réu, no 

prazo de 15 (quinze) dias." 
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2009.63.01.020919-8 - SOLEDAD COUTO QUINTANS  (ADV. SP268376 - ANDREIA VALERIO DA SILVA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS 

ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu procurador, para que 

apresente contrarrazões ao Recurso Extraordinário interposto pelo réu, no prazo de 15 (quinze) dias." 

2009.63.01.021929-5 - NEIRE MATHILDE NOGARA CONSTANTINO  (ADV. SP138164 - JOSE LAERCIO 

ARAUJO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - HERMES 

ARRAIS ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu procurador, para 

que apresente contrarrazões ao Recurso Extraordinário interposto pelo réu, no prazo de 15 (quinze) dias." 

2009.63.01.021976-3 - ARMANDO DE MEDEIROS JARDIM  (ADV. SP205583 - DANIELA PONTES TEIXEIRA) 

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS 

ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu procurador, para que 

apresente contrarrazões ao Recurso Extraordinário interposto pelo réu, no prazo de 15 (quinze) dias." 

2009.63.01.022283-0 - NEUSA BENEDITA DA SILVA  (ADV. SP068540 - IVETE NARCAY) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR) : "Nos 

termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu procurador, para que apresente contrarrazões ao 

Recurso Extraordinário interposto pelo réu, no prazo de 15 (quinze) dias." 

2009.63.01.022431-0 - MARIA DE LOURDES TRINDADE GALLI  (ADV. SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO 

FORCINITTI VALERA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 

- HERMES ARRAIS ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu 

procurador, para que apresente contrarrazões ao Recurso Extraordinário interposto pelo réu, no prazo de 15 (quinze) 

dias." 

2009.63.01.022758-9 - JOSE MEDEIROS FILHO  (ADV. SP211495 - KLEBER DE NICOLA BISSOLATTI e ADV. 

SP224501 - EDGAR DE NICOLA BECHARA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte 

autora, na pessoa de seu procurador, para que apresente contrarrazões ao Recurso Extraordinário interposto pelo réu, no 

prazo de 15 (quinze) dias." 

2009.63.01.022759-0 - OSCAR PILAGALLO  (ADV. SP211495 - KLEBER DE NICOLA BISSOLATTI e ADV. 

SP224501 - EDGAR DE NICOLA BECHARA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte 

autora, na pessoa de seu procurador, para que apresente contrarrazões ao Recurso Extraordinário interposto pelo réu, no 

prazo de 15 (quinze) dias." 

2009.63.01.022777-2 - JOSE MICHELIN  (ADV. SP211495 - KLEBER DE NICOLA BISSOLATTI e ADV. 

SP224501 - EDGAR DE NICOLA BECHARA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte 

autora, na pessoa de seu procurador, para que apresente contrarrazões ao Recurso Extraordinário interposto pelo réu, no 

prazo de 15 (quinze) dias." 

2009.63.01.022806-5 - DIVA ALBINO CARNEIRO  (ADV. SP211495 - KLEBER DE NICOLA BISSOLATTI e 

ADV. SP224501 - EDGAR DE NICOLA BECHARA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte 

autora, na pessoa de seu procurador, para que apresente contrarrazões ao Recurso Extraordinário interposto pelo réu, no 

prazo de 15 (quinze) dias." 

2009.63.01.022824-7 - JOSE PEREIRA LOPES  (ADV. SP211495 - KLEBER DE NICOLA BISSOLATTI e ADV. 

SP224501 - EDGAR DE NICOLA BECHARA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte 

autora, na pessoa de seu procurador, para que apresente contrarrazões ao Recurso Extraordinário interposto pelo réu, no 

prazo de 15 (quinze) dias." 

2009.63.01.023500-8 - NORBERT SAUL SYRING  (ADV. SP222663 - TAÍS RODRIGUES DOS SANTOS) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS 

ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu procurador, para que 

apresente contrarrazões ao Recurso Extraordinário interposto pelo réu, no prazo de 15 (quinze) dias." 
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2009.63.01.023536-7 - CELSO AUGUSTO CARRARO  (ADV. SP079644 - ALCIDES TARGHER FILHO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS 

ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu procurador, para que 

apresente contrarrazões ao Recurso Extraordinário interposto pelo réu, no prazo de 15 (quinze) dias." 

2009.63.01.023701-7 - FRANCISCO ARIZA  (ADV. SP079644 - ALCIDES TARGHER FILHO) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR) : "Nos 

termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu procurador, para que apresente contrarrazões ao 

Recurso Extraordinário interposto pelo réu, no prazo de 15 (quinze) dias." 

2009.63.01.023747-9 - ZORAIDE ROSSI PEREIRA  (ADV. SP161990 - ARISMAR AMORIM JUNIOR) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS 

ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu procurador, para que 

apresente contrarrazões ao Recurso Extraordinário interposto pelo réu, no prazo de 15 (quinze) dias." 

2009.63.01.024225-6 - ALZIRA CONCEICAO DOS SANTOS  (ADV. SP150697 - FABIO FREDERICO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS 

ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu procurador, para que 

apresente contrarrazões ao Recurso Extraordinário interposto pelo réu, no prazo de 15 (quinze) dias." 

2009.63.01.024234-7 - JACIRA DAVI DO CARMO MENDONCA  (ADV. SP264684 - ANTONIO PAULINO DA 

SILVA JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - 

HERMES ARRAIS ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu 

procurador, para que apresente contrarrazões ao Recurso Extraordinário interposto pelo réu, no prazo de 15 (quinze) 

dias." 

2009.63.01.024249-9 - JOSEFA ANA DOS PRASERES NASCIMENTO  (ADV. SP210122B - LUCIANO HILKNER 

ANASTACIO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - 

HERMES ARRAIS ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu 

procurador, para que apresente contrarrazões ao Recurso Extraordinário interposto pelo réu, no prazo de 15 (quinze) 

dias." 

2009.63.01.024379-0 - ENY DA ROCHA HABER  (ADV. SP207238 - MARIA DA PENHA DA SILVA SOUZA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS 

ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu procurador, para que 

apresente contrarrazões ao Recurso Extraordinário interposto pelo réu, no prazo de 15 (quinze) dias." 

2009.63.01.024833-7 - NELSON HORITA  (ADV. SP139389 - LILIAN MARIA FERNANDES STRACIERI) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS 

ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu procurador, para que 

apresente contrarrazões ao Recurso Extraordinário interposto pelo réu, no prazo de 15 (quinze) dias." 

2009.63.01.024910-0 - MARCOS ANTONIO DE MENEZES FREITAS  (ADV. SP252734 - ANDERSON LUIZ 

DIANOSKI e ADV. SP150481 - JOVINA FIRMINA DE OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do 

CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu procurador, para que apresente contrarrazões ao Recurso Extraordinário 

interposto pelo réu, no prazo de 15 (quinze) dias." 

2009.63.01.026205-0 - JOSE DE OLIVEIRA FILHO  (ADV. SP115593 - ANA ELDA PERRY RODRIGUES) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS 

ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu procurador, para que 

apresente contrarrazões ao Recurso Extraordinário interposto pelo réu, no prazo de 15 (quinze) dias." 

2009.63.01.026505-0 - WILSON CARELLI  (ADV. SP221160 - CARLOS AFONSO GALLETI JUNIOR) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS 

ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu procurador, para que 

apresente contrarrazões ao Recurso Extraordinário interposto pelo réu, no prazo de 15 (quinze) dias." 

2009.63.01.026525-6 - BENEDITO ARNALDO DOMINGUES  (ADV. SP175969 - MAURO ANTONIO SERVILHA 

e ADV. SP196526 - PATRÍCIA REGINA TREVISAN) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 
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I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, 

intimo a parte autora, na pessoa de seu procurador, para que apresente contrarrazões ao Recurso Extraordinário 

interposto pelo réu, no prazo de 15 (quinze) dias." 

2009.63.01.026807-5 - JOSE ANTUNES VIEIRA  (ADV. SP133475 - OSMARINA BUENO DE CARVALHO e 

ADV. SP282882 - OMAR RAIDE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na 

pessoa de seu procurador, para que apresente contrarrazões ao Recurso Extraordinário interposto pelo réu, no prazo de 

15 (quinze) dias." 

2009.63.01.026819-1 - ROMEU GREGOLINI JUNIOR  (ADV. SP145604 - MARCELO ANTONIO DE SOUZA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS 

ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu procurador, para que 

apresente contrarrazões ao Recurso Extraordinário interposto pelo réu, no prazo de 15 (quinze) dias." 

2009.63.01.027135-9 - CLAUDIO VIDAL - ESPÓLIO  (ADV. SP223868 - SHARON YURI PERUSSO  HORIKAWA 

MARTINS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - HERMES 

ARRAIS ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu procurador, para 

que apresente contrarrazões ao Recurso Extraordinário interposto pelo réu, no prazo de 15 (quinze) dias." 

2009.63.01.027156-6 - MARIA DE JESUS COELHO  (ADV. SP222663 - TAÍS RODRIGUES DOS SANTOS) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS 

ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu procurador, para que 

apresente contrarrazões ao Recurso Extraordinário interposto pelo réu, no prazo de 15 (quinze) dias." 

2009.63.01.029093-7 - ILARIO COLATRUGLIO  (ADV. SP222663 - TAÍS RODRIGUES DOS SANTOS) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS 

ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu procurador, para que 

apresente contrarrazões ao Recurso Extraordinário interposto pelo réu, no prazo de 15 (quinze) dias." 

2009.63.01.029506-6 - JOEL DOS SANTOS  (ADV. SP149110 - EDVALDO FERREIRA GARCIA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR) : "Nos 

termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu procurador, para que apresente contrarrazões ao 

Recurso Extraordinário interposto pelo réu, no prazo de 15 (quinze) dias." 

2009.63.01.030963-6 - JULIANA BEATRIZ DOS SANTOS  (ADV. SP249709 - DIRCEU RIBEIRO DOS REIS 

JUNIOR ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - HERMES 

ARRAIS ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu procurador, para 

que apresente contrarrazões ao Recurso Extraordinário interposto pelo réu, no prazo de 15 (quinze) dias." 

2009.63.01.030969-7 - ANTONIO ROSA DA SILVA  (ADV. SP068540 - IVETE NARCAY) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR) : "Nos 

termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu procurador, para que apresente contrarrazões ao 

Recurso Extraordinário interposto pelo réu, no prazo de 15 (quinze) dias." 

2009.63.01.031130-8 - FRANCISCA SANCHES DE MORAES  (ADV. SP289096A - MARCOS ANTONIO 

DURANTE BUSSOLO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 

- HERMES ARRAIS ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu 

procurador, para que apresente contrarrazões ao Recurso Extraordinário interposto pelo réu, no prazo de 15 (quinze) 

dias." 

2009.63.01.031132-1 - AMANDA FREIRE ALVES  (ADV. SP289096A - MARCOS ANTONIO DURANTE 

BUSSOLO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - HERMES 

ARRAIS ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu procurador, para 

que apresente contrarrazões ao Recurso Extraordinário interposto pelo réu, no prazo de 15 (quinze) dias." 

2009.63.01.031146-1 - MARIA DE ARAUJO MODESTO  (ADV. SP289096A - MARCOS ANTONIO DURANTE 

BUSSOLO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - HERMES 

ARRAIS ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu procurador, para 

que apresente contrarrazões ao Recurso Extraordinário interposto pelo réu, no prazo de 15 (quinze) dias." 
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2009.63.01.031216-7 - CARLOS ALBERTO XAVIER  (ADV. SP289096A - MARCOS ANTONIO DURANTE 

BUSSOLO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - HERMES 

ARRAIS ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu procurador, para 

que apresente contrarrazões ao Recurso Extraordinário interposto pelo réu, no prazo de 15 (quinze) dias." 

2009.63.01.031221-0 - JOSE DIVINO DA COSTA  (ADV. SP289096A - MARCOS ANTONIO DURANTE 

BUSSOLO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - HERMES 

ARRAIS ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu procurador, para 

que apresente contrarrazões ao Recurso Extraordinário interposto pelo réu, no prazo de 15 (quinze) dias." 

2009.63.01.032046-2 - MARIA DA CONCEICAO SILVA BRITO  (ADV. SP096231 - MILTON DE ANDRADE 

RODRIGUES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - 

HERMES ARRAIS ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu 

procurador, para que apresente contrarrazões ao Recurso Extraordinário interposto pelo réu, no prazo de 15 (quinze) 

dias." 

2009.63.01.032118-1 - DIORCIDES TEODORO  (ADV. SP222663 - TAÍS RODRIGUES DOS SANTOS) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS 

ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu procurador, para que 

apresente contrarrazões ao Recurso Extraordinário interposto pelo réu, no prazo de 15 (quinze) dias." 

2009.63.02.000653-3 - LUIZ CARLOS POLITI  (ADV. SP096264 - JOSE LUIZ PEREIRA JUNIOR e ADV. 

SP169162 - ÉRICA APARECIDA MARTINI BEZERRA PEREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do 

CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu procurador, para que apresente contrarrazões ao Recurso Extraordinário 

interposto pelo réu, no prazo de 15 (quinze) dias." 

2009.63.02.002422-5 - TERESA MURCHIA INVERNIZIO  (ADV. SP236818 - IVAN STELLA MORAES) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS 

ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu procurador, para que 

apresente contrarrazões ao Recurso Extraordinário interposto pelo réu, no prazo de 15 (quinze) dias." 

2009.63.02.002943-0 - JOSE WILSON BAZAN  (ADV. SP260413 - MAIKO DE LIMA COKELY) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR) : "Nos 

termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu procurador, para que apresente contrarrazões ao 

Recurso Extraordinário interposto pelo réu, no prazo de 15 (quinze) dias." 

2009.63.02.004589-7 - FILOMENA LUIZ PITTA DA ROCHA  (ADV. SP228568 - DIEGO GONCALVES DE 

ABREU) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - HERMES 

ARRAIS ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu procurador, para 

que apresente contrarrazões ao Recurso Extraordinário interposto pelo réu, no prazo de 15 (quinze) dias." 

2009.63.03.001022-3 - EDINA GEHRT TRUFFI  (ADV. SP209013 - CAROLINA VITAL MOREIRA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS 

ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu procurador, para que 

apresente contrarrazões ao Recurso Extraordinário interposto pelo réu, no prazo de 15 (quinze) dias." 

2009.63.03.001913-5 - MARIA DOS ANJOS DO NASCIMENTO  (ADV. SP197827 - LUCIANO MARTINS 

BRUNO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - HERMES 

ARRAIS ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu procurador, para 

que apresente contrarrazões ao Recurso Extraordinário interposto pelo réu, no prazo de 15 (quinze) dias." 

2009.63.03.002951-7 - MARIVALDA CLARO DA SILVA  (ADV. SP164516 - ALEXANDRE LATUFE 

CARNEVALE TUFAILE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 

172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de 

seu procurador, para que apresente contrarrazões ao Recurso Extraordinário interposto pelo réu, no prazo de 15 (quinze) 

dias." 

2009.63.03.003394-6 - MARIA NAZARE DE MATOS PEREIRA  (ADV. SP225356 - TARSILA PIRES ZAMBON) 

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS 
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ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu procurador, para que 

apresente contrarrazões ao Recurso Extraordinário interposto pelo réu, no prazo de 15 (quinze) dias." 

2009.63.03.003397-1 - MARIA CHRISTINA BARRETA  (ADV. SP270078 - GIOVANNA LUCIA MACEDO 

SILVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - HERMES 

ARRAIS ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu procurador, para 

que apresente contrarrazões ao Recurso Extraordinário interposto pelo réu, no prazo de 15 (quinze) dias." 

2009.63.03.005347-7 - ROBISON ORTIZ DE CAMARGO  (ADV. SP247580 - ÂNGELA IBANEZ) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR) : "Nos 

termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu procurador, para que apresente contrarrazões ao 

Recurso Extraordinário interposto pelo réu, no prazo de 15 (quinze) dias." 

2009.63.03.006273-9 - JOSE CACHEFO  (ADV. SP059298 - JOSE ANTONIO CREMASCO) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR) : "Nos 

termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu procurador, para que apresente contrarrazões ao 

Recurso Extraordinário interposto pelo réu, no prazo de 15 (quinze) dias." 

2009.63.03.006710-5 - LEONILDA MARIANO TIBURCIO E OUTRO (ADV. SP253407 - OSWALDO ANTONIO 

VISMAR); PAULO BACHANE REP CURADORA LEONILDA MARIANO TIBURCIO(ADV. SP253407-

OSWALDO ANTONIO VISMAR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na 

pessoa de seu procurador, para que apresente contrarrazões ao Recurso Extraordinário interposto pelo réu, no prazo de 

15 (quinze) dias." 

2009.63.03.007842-5 - CLARICE CARMO DIAS  (ADV. SP289096A - MARCOS ANTONIO DURANTE 

BUSSOLO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - HERMES 

ARRAIS ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu procurador, para 

que apresente contrarrazões ao Recurso Extraordinário interposto pelo réu, no prazo de 15 (quinze) dias." 

2009.63.03.008418-8 - MARIA LONEL BABLER  (ADV. SP122397 - TEREZA CRISTINA M DE QUEIROZ) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS 

ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu procurador, para que 

apresente contrarrazões ao Recurso Extraordinário interposto pelo réu, no prazo de 15 (quinze) dias." 

2009.63.03.008470-0 - EDEMAR SUSIGAN  (ADV. SP056072 - LUIZ MENEZELLO NETO e ADV. SP230185 - 

ELIZABETH CRISTINA NALOTO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na 

pessoa de seu procurador, para que apresente contrarrazões ao Recurso Extraordinário interposto pelo réu, no prazo de 

15 (quinze) dias." 

2009.63.10.000337-8 - TEREZA DIAS DE LIMA  (ADV. SP279367 - MILENE ELISANDRA MIRA PAVAN) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS 

ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu procurador, para que 

apresente contrarrazões ao Recurso Extraordinário interposto pelo réu, no prazo de 15 (quinze) dias." 

2009.63.10.000355-0 - BENEDITO DOS SANTOS VIEIRA  (ADV. SP158011 - FERNANDO VALDRIGHI) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS 

ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu procurador, para que 

apresente contrarrazões ao Recurso Extraordinário interposto pelo réu, no prazo de 15 (quinze) dias." 

2009.63.10.000691-4 - JOAO BAPTISTA PAVAN  (ADV. SP158011 - FERNANDO VALDRIGHI) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR) : "Nos 

termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu procurador, para que apresente contrarrazões ao 

Recurso Extraordinário interposto pelo réu, no prazo de 15 (quinze) dias." 

2009.63.10.002072-8 - JOSE ELIAS PAVIOTTI  (ADV. SP213727 - KARINA CRISTIANE MEDINA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS 

ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu procurador, para que 

apresente contrarrazões ao Recurso Extraordinário interposto pelo réu, no prazo de 15 (quinze) dias." 
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2009.63.10.003541-0 - MARCILIO PORFIRIO  (ADV. SP245699 - MICHELI DIAS) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR) : "Nos termos do 

art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu procurador, para que apresente contrarrazões ao Recurso 

Extraordinário interposto pelo réu, no prazo de 15 (quinze) dias." 

2009.63.11.002016-6 - OSMAR CATELAN  (ADV. SP033188 - FRANCISCO ISIDORO ALOISE e ADV. SP155766 

- ANDRÉ RICARDO RAIMUNDO e ADV. SP237786 - CRISTIANE FONSECA ESPOSITO) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR) : "Nos 

termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu procurador, para que apresente contrarrazões ao 

Recurso Extraordinário interposto pelo réu, no prazo de 15 (quinze) dias." 

2009.63.11.002592-9 - JOSE PERECINI  (ADV. SP139191 - CELIO DIAS SALES) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR) : "Nos termos do art. 

162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu procurador, para que apresente contrarrazões ao Recurso 

Extraordinário interposto pelo réu, no prazo de 15 (quinze) dias." 

2009.63.11.003878-0 - IOLANDA DA CONCEICAO MOURA  (ADV. SP048894 - CLAUDINE JACINTHO DOS 

SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - HERMES 

ARRAIS ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu procurador, para 

que apresente contrarrazões ao Recurso Extraordinário interposto pelo réu, no prazo de 15 (quinze) dias." 

2009.63.11.004144-3 - EULINA PEDRO NAZARE  (ADV. SP177209 - ROSEMEIRE DE JESUS TEIXEIRA DOS 

SANTOS e ADV. SP177204 - PAULO ROBERTO CARDOSO CARVALHO) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR) : "Nos termos do art. 

162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu procurador, para que apresente contrarrazões ao Recurso 

Extraordinário interposto pelo réu, no prazo de 15 (quinze) dias." 

2009.63.11.004381-6 - ALZIRA RAMALHO PERES  (ADV. SP073493 - CLAUDIO CINTO) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR) : "Nos 

termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu procurador, para que apresente contrarrazões ao 

Recurso Extraordinário interposto pelo réu, no prazo de 15 (quinze) dias." 

2009.63.11.004394-4 - DULCE ANTONIO DA SILVA  (ADV. SP131032 - MARIO ANTONIO DE SOUZA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS 

ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu procurador, para que 

apresente contrarrazões ao Recurso Extraordinário interposto pelo réu, no prazo de 15 (quinze) dias." 

2009.63.14.000507-6 - LOURDES LUZIA TONON RIBON  (ADV. SP048640 - GENESIO LIMA MACEDO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS 

ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu procurador, para que 

apresente contrarrazões ao Recurso Extraordinário interposto pelo réu, no prazo de 15 (quinze) dias." 

2009.63.15.002223-0 - PEDRO DE MIRANDA  (ADV. SP125441 - ARIADNE ROSI DE ALMEIDA SANDRONI) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS 

ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu procurador, para que 

apresente contrarrazões ao Recurso Extraordinário interposto pelo réu, no prazo de 15 (quinze) dias." 

2009.63.15.003959-9 - ELIZEU PEREIRA  (ADV. SP260613 - RAFAEL AUGUSTO MARCONDES DE OLIVEIRA) 

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS 

ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu procurador, para que 

apresente contrarrazões ao Recurso Extraordinário interposto pelo réu, no prazo de 15 (quinze) dias." 

2009.63.15.004034-6 - WEBER MAGANHATO PRIMO  (ADV. SP260613 - RAFAEL AUGUSTO MARCONDES 

DE OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - 

HERMES ARRAIS ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu 

procurador, para que apresente contrarrazões ao Recurso Extraordinário interposto pelo réu, no prazo de 15 (quinze) 

dias." 

2009.63.15.004632-4 - ARACELIS RODRIGUES MOREIRA  (ADV. SP115632 - CLAUDIA BERNADETE 

MOREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - HERMES 
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ARRAIS ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu procurador, para 

que apresente contrarrazões ao Recurso Extraordinário interposto pelo réu, no prazo de 15 (quinze) dias." 

2009.63.15.005377-8 - TRISTÃO ANTONIO DE OLIVEIRA  (ADV. SP211495 - KLEBER DE NICOLA 

BISSOLATTI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - 

HERMES ARRAIS ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu 

procurador, para que apresente contrarrazões ao Recurso Extraordinário interposto pelo réu, no prazo de 15 (quinze) 

dias." 

2009.63.15.005517-9 - FLAVIO BASSI  (ADV. SP093357 - JOSE ABILIO LOPES) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR) : "Nos termos do art. 

162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu procurador, para que apresente contrarrazões ao Recurso 

Extraordinário interposto pelo réu, no prazo de 15 (quinze) dias." 

2009.63.15.005675-5 - ISILDINHA APARECIDA BARROSO  (ADV. SP077176 - SEBASTIAO CARLOS 

FERREIRA DUARTE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - 

HERMES ARRAIS ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu 

procurador, para que apresente contrarrazões ao Recurso Extraordinário interposto pelo réu, no prazo de 15 (quinze) 

dias." 

2009.63.15.006219-6 - MARIA SALETE FERNANDES TORRES  (ADV. SP075739 - CLAUDIO JESUS DE 

ALMEIDA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - HERMES 

ARRAIS ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu procurador, para 

que apresente contrarrazões ao Recurso Extraordinário interposto pelo réu, no prazo de 15 (quinze) dias." 

2009.63.15.007713-8 - ANNA HELENA FIGUEIREDO  (ADV. SP125441 - ARIADNE ROSI DE ALMEIDA 

SANDRONI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - 

HERMES ARRAIS ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu 

procurador, para que apresente contrarrazões ao Recurso Extraordinário interposto pelo réu, no prazo de 15 (quinze) 

dias." 

2009.63.15.007725-4 - MARIA DA LUZ FINETO ARRUDA  (ADV. SP260613 - RAFAEL AUGUSTO 

MARCONDES DE OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 

172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de 

seu procurador, para que apresente contrarrazões ao Recurso Extraordinário interposto pelo réu, no prazo de 15 (quinze) 

dias." 

2009.63.15.008063-0 - LAZARA VASCONCELOS GOMES  (ADV. SP075739 - CLAUDIO JESUS DE ALMEIDA) 

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS 

ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu procurador, para que 

apresente contrarrazões ao Recurso Extraordinário interposto pelo réu, no prazo de 15 (quinze) dias." 

2009.63.15.009208-5 - BENEDITO ANDRADE DE ALMEIDA  (ADV. SP075739 - CLAUDIO JESUS DE 

ALMEIDA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - HERMES 

ARRAIS ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu procurador, para 

que apresente contrarrazões ao Recurso Extraordinário interposto pelo réu, no prazo de 15 (quinze) dias." 

2009.63.15.009955-9 - GINES MARTINES GARCIA  (ADV. SP207825 - FERNANDO DE CAMPOS CORTEZ) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS 

ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu procurador, para que 

apresente contrarrazões ao Recurso Extraordinário interposto pelo réu, no prazo de 15 (quinze) dias." 

2009.63.15.010204-2 - MARIA ALEXANDRE DE DEUS  (ADV. SP075739 - CLAUDIO JESUS DE ALMEIDA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS 

ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu procurador, para que 

apresente contrarrazões ao Recurso Extraordinário interposto pelo réu, no prazo de 15 (quinze) dias." 

2009.63.15.010682-5 - ARMANDO BATISTA DOS SANTOS  (ADV. SP075739 - CLAUDIO JESUS DE 

ALMEIDA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - HERMES 
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ARRAIS ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu procurador, para 

que apresente contrarrazões ao Recurso Extraordinário interposto pelo réu, no prazo de 15 (quinze) dias." 

2009.63.15.010881-0 - MANOEL DA SILVA  (ADV. SP039347 - RICARDO LOPES DE OLIVEIRA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR) : "Nos 

termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu procurador, para que apresente contrarrazões ao 

Recurso Extraordinário interposto pelo réu, no prazo de 15 (quinze) dias." 

2009.63.15.011256-4 - OZEAS FERREIRA DA SILVA  (ADV. SP260613 - RAFAEL AUGUSTO MARCONDES DE 

OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - HERMES 

ARRAIS ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu procurador, para 

que apresente contrarrazões ao Recurso Extraordinário interposto pelo réu, no prazo de 15 (quinze) dias." 

2009.63.15.011378-7 - SEBASTIAO BELARMINO DA SILVA  (ADV. SP112591 - TAGINO ALVES DOS 

SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - HERMES 

ARRAIS ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu procurador, para 

que apresente contrarrazões ao Recurso Extraordinário interposto pelo réu, no prazo de 15 (quinze) dias." 

2009.63.15.011525-5 - HELIO SCACHETTI  (ADV. SP112591 - TAGINO ALVES DOS SANTOS) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR) : "Nos 

termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu procurador, para que apresente contrarrazões ao 

Recurso Extraordinário interposto pelo réu, no prazo de 15 (quinze) dias." 

2009.63.17.000070-6 - ALBERTO GUEDESDE LEMOS DE ABREU  (ADV. SP175057 - NILTON MORENO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS 

ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu procurador, para que 

apresente contrarrazões ao Recurso Extraordinário interposto pelo réu, no prazo de 15 (quinze) dias." 

2009.63.17.001594-1 - ARLETE TAVARES  (ADV. SP189561 - FABIULA CHERICONI) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR) : "Nos 

termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu procurador, para que apresente contrarrazões ao 

Recurso Extraordinário interposto pelo réu, no prazo de 15 (quinze) dias." 

2009.63.17.002539-9 - MOACIR CAVALARI  (ADV. SP200343 - HERMELINDA ANDRADE CARDOSO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS 

ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu procurador, para que 

apresente contrarrazões ao Recurso Extraordinário interposto pelo réu, no prazo de 15 (quinze) dias." 

2009.63.17.002877-7 - MARIA CLOTILDE DA SILVA  (ADV. SP263146 - CARLOS BERKENBROCK) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS 

ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu procurador, para que 

apresente contrarrazões ao Recurso Extraordinário interposto pelo réu, no prazo de 15 (quinze) dias." 

2009.63.17.002891-1 - NATAL MANESCO  (ADV. SP224501 - EDGAR DE NICOLA BECHARA e ADV. 

SP211495 - KLEBER DE NICOLA BISSOLATTI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte 

autora, na pessoa de seu procurador, para que apresente contrarrazões ao Recurso Extraordinário interposto pelo réu, no 

prazo de 15 (quinze) dias." 

2009.63.17.002894-7 - BENEDITO DE OLIVEIRA  (ADV. SP211495 - KLEBER DE NICOLA BISSOLATTI e 

ADV. SP224501 - EDGAR DE NICOLA BECHARA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte 

autora, na pessoa de seu procurador, para que apresente contrarrazões ao Recurso Extraordinário interposto pelo réu, no 

prazo de 15 (quinze) dias." 

2009.63.17.003122-3 - MARIA DA GRAÇA APARECIDA ALMEIDA AGOSTINI  (ADV. SP261987 - ALINE 

ALVES DE CARVALHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 

172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de 

seu procurador, para que apresente contrarrazões ao Recurso Extraordinário interposto pelo réu, no prazo de 15 (quinze) 

dias." 
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2009.63.17.003266-5 - ANSELMO SALAZAR  (ADV. SP096231 - MILTON DE ANDRADE RODRIGUES) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS 

ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu procurador, para que 

apresente contrarrazões ao Recurso Extraordinário interposto pelo réu, no prazo de 15 (quinze) dias." 

2009.63.17.003401-7 - DELFINA CARACCIO  (ADV. SP222663 - TAÍS RODRIGUES DOS SANTOS) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS 

ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu procurador, para que 

apresente contrarrazões ao Recurso Extraordinário interposto pelo réu, no prazo de 15 (quinze) dias." 

2009.63.17.003405-4 - BENEDITO RUFINO DE CAMPOS  (ADV. SP222663 - TAÍS RODRIGUES DOS SANTOS) 

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS 

ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu procurador, para que 

apresente contrarrazões ao Recurso Extraordinário interposto pelo réu, no prazo de 15 (quinze) dias." 

2009.63.17.003530-7 - MARIA IZABEL BORGES  (ADV. SP178117 - ALMIR ROBERTO CICOTE) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR) : "Nos 

termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu procurador, para que apresente contrarrazões ao 

Recurso Extraordinário interposto pelo réu, no prazo de 15 (quinze) dias." 

2009.63.17.003610-5 - ONÉSIMO LOPES  (ADV. SP195284 - FABIO FREDERICO DE FREITAS TERTULIANO) 

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS 

ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu procurador, para que 

apresente contrarrazões ao Recurso Extraordinário interposto pelo réu, no prazo de 15 (quinze) dias." 

2009.63.17.003722-5 - IVAN DE MELLO  (ADV. SP096231 - MILTON DE ANDRADE RODRIGUES) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS 

ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu procurador, para que 

apresente contrarrazões ao Recurso Extraordinário interposto pelo réu, no prazo de 15 (quinze) dias." 

2009.63.17.003833-3 - HILDA SANCANA BARBOZA  (ADV. SP175057 - NILTON MORENO e ADV. SP189561 - 

FABIULA CHERICONI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 

172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de 

seu procurador, para que apresente contrarrazões ao Recurso Extraordinário interposto pelo réu, no prazo de 15 (quinze) 

dias." 

2009.63.17.003934-9 - DEOLINDO LOPES ANDUZ  (ADV. SP096231 - MILTON DE ANDRADE RODRIGUES) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS 

ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu procurador, para que 

apresente contrarrazões ao Recurso Extraordinário interposto pelo réu, no prazo de 15 (quinze) dias." 

2009.63.17.004253-1 - MARIA JOSE FRANCISCA  (ADV. SP263146 - CARLOS BERKENBROCK) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR) : "Nos 

termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu procurador, para que apresente contrarrazões ao 

Recurso Extraordinário interposto pelo réu, no prazo de 15 (quinze) dias." 

2009.63.17.004307-9 - JOAQUIM PEDRO SEVERINO  (ADV. SP096231 - MILTON DE ANDRADE RODRIGUES) 

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS 

ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu procurador, para que 

apresente contrarrazões ao Recurso Extraordinário interposto pelo réu, no prazo de 15 (quinze) dias." 

2009.63.17.004516-7 - HELIO DIAS  (ADV. SP238557 - TIAGO RAYMUNDI e ADV. SP142182 - LUIZ LINCOLN 

SILVA DE ALMEIDA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - 

HERMES ARRAIS ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu 

procurador, para que apresente contrarrazões ao Recurso Extraordinário interposto pelo réu, no prazo de 15 (quinze) 

dias." 

2009.63.17.005037-0 - ROSA BERTAGLIA  (ADV. SP263146 - CARLOS BERKENBROCK) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR) : "Nos 
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termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu procurador, para que apresente contrarrazões ao 

Recurso Extraordinário interposto pelo réu, no prazo de 15 (quinze) dias." 

2009.63.17.005406-5 - MIRIA VALENTIM PEREIRA  (ADV. SP184492 - ROSEMEIRY SANTANA AMANN DE 

OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - HERMES 

ARRAIS ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu procurador, para 

que apresente contrarrazões ao Recurso Extraordinário interposto pelo réu, no prazo de 15 (quinze) dias." 

2009.63.17.005566-5 - FELICIO CANDIDO TAMBURI  (ADV. SP263146 - CARLOS BERKENBROCK) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS 

ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu procurador, para que 

apresente contrarrazões ao Recurso Extraordinário interposto pelo réu, no prazo de 15 (quinze) dias." 

2009.63.17.005990-7 - ADAIR BORGES  (ADV. SP076488 - GILBERTO DOS SANTOS e ADV. SP198103 - 

ALLAN JARDEL FEIJÓ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 

172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de 

seu procurador, para que apresente contrarrazões ao Recurso Extraordinário interposto pelo réu, no prazo de 15 (quinze) 

dias." 

2009.63.17.006145-8 - GERALDO PUTINI  (ADV. SP076488 - GILBERTO DOS SANTOS e ADV. SP198103 - 

ALLAN JARDEL FEIJÓ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 

172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de 

seu procurador, para que apresente contrarrazões ao Recurso Extraordinário interposto pelo réu, no prazo de 15 (quinze) 

dias." 

2009.63.18.000268-2 - GERALDO SOARES DE MELO  (ADV. SP058604 - EURIPEDES ALVES SOBRINHO e 

ADV. SP273565 - JADER ALVES NICULA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte 

autora, na pessoa de seu procurador, para que apresente contrarrazões ao Recurso Extraordinário interposto pelo réu, no 

prazo de 15 (quinze) dias." 

2009.63.18.000394-7 - JOSE PARDO MARTINS  (ADV. SP210645 - JOSE FAGGIONI JUNIOR) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR) : "Nos 

termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu procurador, para que apresente contrarrazões ao 

Recurso Extraordinário interposto pelo réu, no prazo de 15 (quinze) dias." 

2009.63.18.002152-4 - MARIA ALICE MIGUEL SILVA  (ADV. SP172977 - TIAGO FAGGIONI BACHUR e ADV. 

SP134546 - ARIOVALDO VIEIRA DOS SANTOS e ADV. SP190205 - FABRÍCIO BARCELOS VIEIRA e ADV. 

SP276348 - RITA DE CASSIA LOURENCO FRANCO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, 

intimo a parte autora, na pessoa de seu procurador, para que apresente contrarrazões ao Recurso Extraordinário 

interposto pelo réu, no prazo de 15 (quinze) dias." 

2009.63.18.002849-0 - CHAFIC HABIB ELIAS HANNOUCHE  (ADV. SP047330 - LUIS FLONTINO DA 

SILVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - HERMES 

ARRAIS ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu procurador, para 

que apresente contrarrazões ao Recurso Extraordinário interposto pelo réu, no prazo de 15 (quinze) dias." 

2009.63.18.003827-5 - JAIME SPERETTA  (ADV. SP194657 - JULIANA MOREIRA LANCE COLI) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR) : "Nos 

termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu procurador, para que apresente contrarrazões ao 

Recurso Extraordinário interposto pelo réu, no prazo de 15 (quinze) dias." 

2009.63.18.004714-8 - AGNELO DE OLIVEIRA SILVA  (ADV. SP241055 - LUIZ AUGUSTO JACINTHO 

ANDRADE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - HERMES 

ARRAIS ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu procurador, para 

que apresente contrarrazões ao Recurso Extraordinário interposto pelo réu, no prazo de 15 (quinze) dias." 

  

Ata Nr.: 6301000040/2010 
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ATA DE JULGAMENTOS DA 2ª TURMA RECURSAL DE SÃO PAULO DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL 

CÍVEL DE SÃO PAULO - 1ª SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO. 

Aos 08 de junho de 2010,  às 14:00 horas, na sede do Juizado Especial Federal Cível de São Paulo, localizado na Av. 

Paulista, n.º 1.345, 10º andar, foi aberta a sessão de julgamentos pelo Excelentíssimo Senhor Juiz Federal JAIRO DA 

SILVA PINTO, Presidente em exercício da 2ª TURMA RECURSAL DE SÃO PAULO, estando presentes ainda os 

Meritíssimos Juízes Federais RODRIGO OLIVA MONTEIRO e FABIO RUBEM DAVID MUZEL, que participou por 

meio de videoconferência. Nos termos do artigo 31 da Resolução 344, de 1º de setembro de 2008, que dispõe sobre o 

Regimento Interno das Turmas Recursais e da Turma Regional de Uniformização do JEF, a intimação das partes se dá 

com a publicação do acórdão. A seguir, foram julgados os recursos cujos números são relacionados abaixo: 

PROCESSO: 2004.61.84.058669-9 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040103 - APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO (ART.52/6) E/OU TEMPO DE 

CONTRIBUIÇÃO - BENEF EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ CONVERSÃO/ RESTAB/ COMPL 

RECTE: WLADIMIR DE PAULO 

ADVOGADO(A): SP125436  - ADRIANE BRAMANTE DE CASTRO LADENTHIN 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal RODRIGO OLIVA MONTEIRO 

SÚMULA: Reforma em parte a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2004.61.84.414576-8 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 030201 - IRPF/IMPOSTO DE RENDA DE PESSOA FÍSICA - IMPOSTOS - INCIDÊNCIA SOBRE 

FÉRIAS COMPENSADAS 

RECTE: UNIÃO FEDERAL (PFN) 

RECDO: GUILHERME RODRIGUES PINTO  

ADVOGADO: SP221134  - ALEXANDRE DOS PRAZERES MARIA 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal RODRIGO OLIVA MONTEIRO 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2004.61.84.463288-6 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 010709 - PLANOS ECONÔMICOS - INTERVENÇÃO NO DOMÍNIO ECONÔMICO - POUPANÇA 

RECTE: MARYLENE ALTIERI GIGOLA MORI 

ADVOGADO(A): SP175033  - KÁTIA LAIENE CARBINATTO 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal RODRIGO OLIVA MONTEIRO 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2004.61.84.522128-6 DPU: SIM MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - ALTERAÇÃO DO 

COEFICIENTE DE CÁLCULO DO BENEFÍCIO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: JOSE CARLOS DA SILVA  

RELATOR(A): Juiz(a) Federal RODRIGO OLIVA MONTEIRO 

SÚMULA: Reforma a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2004.61.84.524607-6 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 011202 - SISTEMA REMUNERATÓRIO - SERVIDOR PÚBLICO MILITAR - ADICIONAIS 

RECTE: UNIÃO FEDERAL (AGU) 

RECDO: SALVADOR WALDIR RIBEIRO  

RELATOR(A): Juiz(a) Federal RODRIGO OLIVA MONTEIRO 

SÚMULA: Reforma em parte a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2005.63.01.109855-0 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - ALTERAÇÃO DO 

COEFICIENTE DE CÁLCULO DO BENEFÍCIO 

RECTE: RODOLFO TOMAZ DA SILVA 

ADVOGADO(A): SP141372  - ELENICE JACOMO VIEIRA VISCONTE 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 19/07/2010 82/699 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal RODRIGO OLIVA MONTEIRO 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2005.63.01.250460-1 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM 

ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: TEODORO RODRIGUES DA SILVA 

ADVOGADO(A): SP060740  - IVANI AUGUSTA FURLAN FERREIRA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal JAIRO DA SILVA PINTO 

SÚMULA: Adiado o julgamento, v.u. 

PROCESSO: 2005.63.01.346965-7 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - ALTERAÇÃO DO 

COEFICIENTE DE CÁLCULO DO BENEFÍCIO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: ALBERTO ALBOK  

ADVOGADO: SP195284  - FABIO FREDERICO DE FREITAS TERTULIANO 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal RODRIGO OLIVA MONTEIRO 

SÚMULA: Adiado o julgamento, v.u. 

PROCESSO: 2005.63.15.008807-6 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - ALTERAÇÃO DO 

COEFICIENTE DE CÁLCULO DO BENEFÍCIO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: RUBENS ALVES DE OLIVEIRA  

ADVOGADO: SP111575  - LEA LOPES ANTUNES 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal RODRIGO OLIVA MONTEIRO 

SÚMULA: Reforma a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2006.63.01.055436-8 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040203 - REAJUSTAMENTO DO VALOR DOS BENEFÍCIOS - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - ART. 

58 ADCT DA CF/88 

RECTE: JOAQUINA FRANCISCA DE SOUZA 

ADVOGADO(A): SP188401  - VERA REGINA COTRIM DE BARROS 

RECTE: DOMICIO JOSE DE SOUZA 

ADVOGADO(A): SP012305-NEY SANTOS BARROS 

RECTE: DOMICIO JOSE DE SOUZA 

ADVOGADO(A): SP022732-CLEI AMAURI MUNIZ 

RECTE: DOMICIO JOSE DE SOUZA 

ADVOGADO(A): SP077769-LUIZ ANTONIO COTRIM DE BARROS 

RECTE: DOMICIO JOSE DE SOUZA 

ADVOGADO(A): SP140771-MAURILIO PIRES CARNEIRO 

RECTE: DOMICIO JOSE DE SOUZA 

ADVOGADO(A): SP258066-CAMILA DA SILVA MARTINS 

RECTE: DOMICIO JOSE DE SOUZA 

ADVOGADO(A): SP188401-VERA REGINA COTRIM DE BARROS 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal RODRIGO OLIVA MONTEIRO 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2006.63.01.086372-9 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM 

ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: MARCOS ANTONIO ANANIAS 

ADVOGADO(A): SP123545A - VALTER FRANCISCO MESCHEDE 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  
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ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal JAIRO DA SILVA PINTO 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2006.63.03.001054-4 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: NIRCEU BRAGA DE MELO  

ADVOGADO: SP035574  - OLIVIA WILMA MEGALE 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal RODRIGO OLIVA MONTEIRO 

SÚMULA: Adiado o julgamento, v.u. 

PROCESSO: 2006.63.03.004031-7 DPU: SIM MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM 

ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: VERA LUCIA DE MORAES MARTINS 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal JAIRO DA SILVA PINTO 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2006.63.04.002950-1 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: JOSE ANTONIO DA SILVA  

ADVOGADO: SP079365  - JOSE APARECIDO DE OLIVEIRA 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal RODRIGO OLIVA MONTEIRO 

SÚMULA: Adiado o julgamento, v.u. 

PROCESSO: 2006.63.04.006119-6 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM 

ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: GISELE CRISTINA ALEXANDRE  

ADVOGADO: SP162958  - TÂNIA CRISTINA NASTARO 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal JAIRO DA SILVA PINTO 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2006.63.05.001688-6 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM 

ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: LUCY DA GRAÇA TAKESHITA HOLOVATY 

ADVOGADO(A): SP226565  - FERNANDO ALVES DA VEIGA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal JAIRO DA SILVA PINTO 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2006.63.09.000338-6 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM 

ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: SÉRGIO DE PAULA SILVA 

ADVOGADO(A): SP166360  - PAULO ESTEVÃO NUNES FERNANDES 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal JAIRO DA SILVA PINTO 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 
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PROCESSO: 2006.63.11.005057-1 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 010801 - FGTS/FUNDO DE GARANTIA POR TEMPO DE SERVIÇO - ENTIDADES 

ADMINISTRATIVAS/ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA - ATUALIZAÇÃO DE CONTA 

RECTE: SIDNEY COSTA 

ADVOGADO(A): SP009441  - CELIO RODRIGUES PEREIRA 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal RODRIGO OLIVA MONTEIRO 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2006.63.14.003839-1 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM 

ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: MARIA FATIMA BERTOLIN 

ADVOGADO(A): SP115435  - SERGIO ALVES 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADVOGADO: SP206215  - ALINE ANGÉLICA DE CARVALHO 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal JAIRO DA SILVA PINTO 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2007.63.01.029899-0 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040203 - REAJUSTAMENTO DO VALOR DOS BENEFÍCIOS - REVISÃO DE BENEFÍCIOS 

RECTE: AFONSO VOLCOV 

ADVOGADO(A): SP024775  - NIVALDO PESSINI 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal RODRIGO OLIVA MONTEIRO 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2007.63.01.035257-0 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 010801 - FGTS/FUNDO DE GARANTIA POR TEMPO DE SERVIÇO - ENTIDADES 

ADMINISTRATIVAS/ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA - ATUALIZAÇÃO DE CONTA 

RECTE: CLEIDE VILLAFRANCA DE TOLEDO 

ADVOGADO(A): SP089882  - MARIA LUCIA DUTRA RODRIGUES PEREIRA 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal RODRIGO OLIVA MONTEIRO 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2007.63.01.035258-2 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 010801 - FGTS/FUNDO DE GARANTIA POR TEMPO DE SERVIÇO - ENTIDADES 

ADMINISTRATIVAS/ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA - ATUALIZAÇÃO DE CONTA 

RECTE: MARIA HELENA REGINO VIEIRA 

ADVOGADO(A): SP009441  - CELIO RODRIGUES PEREIRA 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal RODRIGO OLIVA MONTEIRO 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2007.63.01.035275-2 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 010801 - FGTS/FUNDO DE GARANTIA POR TEMPO DE SERVIÇO - ENTIDADES 

ADMINISTRATIVAS/ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA - ATUALIZAÇÃO DE CONTA 

RECTE: REINALDO TACCONI 

ADVOGADO(A): SP009441  - CELIO RODRIGUES PEREIRA 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal RODRIGO OLIVA MONTEIRO 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2007.63.01.047331-2 DPU: SIM MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM 

ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO 
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RECTE: MARCOS OVIDIO SAPONARO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal JAIRO DA SILVA PINTO 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2007.63.01.052690-0 DPU: SIM MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM 

ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: MARCELO DE SOUZA RIBEIRO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal JAIRO DA SILVA PINTO 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2007.63.01.064672-3 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040203 - REAJUSTAMENTO DO VALOR DOS BENEFÍCIOS - REVISÃO DE BENEFÍCIOS 

RECTE: JOSE CARLOS BORINI SOARES 

ADVOGADO(A): SP150697  - FABIO FREDERICO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal RODRIGO OLIVA MONTEIRO 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2007.63.01.067175-4 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - PARCELAS E ÍND. 

CORREÇÃO DO  SAL. DE CONTR. 

RECTE: JOSE AUGUSTO DE MORAIS 

ADVOGADO(A): SP195284  - FABIO FREDERICO DE FREITAS TERTULIANO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal RODRIGO OLIVA MONTEIRO 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2007.63.01.067387-8 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040203 - REAJUSTAMENTO DO VALOR DOS BENEFÍCIOS - REVISÃO DE BENEFÍCIOS 

RECTE: SEVERIANO BARROS DA SILVA 

ADVOGADO(A): SP195284  - FABIO FREDERICO DE FREITAS TERTULIANO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal RODRIGO OLIVA MONTEIRO 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2007.63.01.092051-1 DPU: SIM MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040102 - APOSENTADORIA POR IDADE (ART. 48/51) - BENEF. EM 

ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO - URBANA 

RECTE: CLEIDE DE OLIVEIRA SANTOS 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal RODRIGO OLIVA MONTEIRO 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2007.63.02.003312-6 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040101 - APOSENTADORIA POR INVALIDEZ (ART.42/7) 

RECTE: AVENOR CAMILO 

ADVOGADO(A): SP169641  - ARTUR HENRIQUE FERREIRA PEREIRA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal RODRIGO OLIVA MONTEIRO 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 
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PROCESSO: 2007.63.02.014690-5 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040101 - APOSENTADORIA POR INVALIDEZ (ART.42/7) 

RCTE/RCD: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RCDO/RCT: MARIA LUCIA DE SOUSA E SILVA  

ADVOGADO: SP080414  - MAURICIO DE OLIVEIRA 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal RODRIGO OLIVA MONTEIRO 

SÚMULA: Reforma em parte a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2007.63.04.000280-9 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM 

ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: MARIA BATISTA GOMES PEREIRA 

ADVOGADO(A): SP204685  - CLEONICE FARIAS DE MOURA ALBUQUERQUE 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal JAIRO DA SILVA PINTO 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2007.63.06.010854-0 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 010801 - FGTS/FUNDO DE GARANTIA POR TEMPO DE SERVIÇO - ENTIDADES 

ADMINISTRATIVAS/ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA - ATUALIZAÇÃO DE CONTA 

RECTE: CARLOS ALBERTO CORREIA JARDIM 

ADVOGADO(A): SP009441  - CELIO RODRIGUES PEREIRA 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal RODRIGO OLIVA MONTEIRO 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2007.63.09.000534-0 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM 

ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: JOSE GEOVANI SILVA  

ADVOGADO: SP146840  - ANA LUCIA PATRICIA DE VASCONCELOS 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal JAIRO DA SILVA PINTO 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2007.63.09.009316-1 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM 

ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: MARIA MANZZATO 

ADVOGADO(A): SP166360  - PAULO ESTEVÃO NUNES FERNANDES 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal JAIRO DA SILVA PINTO 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2007.63.10.004854-7 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040101 - APOSENTADORIA POR INVALIDEZ (ART.42/7) 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: EUNICE MESSIAS VIEIRA FERREIRA DA SILVA  

ADVOGADO: SP202708  - IVANI BATISTA LISBOA CASTRO 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal RODRIGO OLIVA MONTEIRO 

SÚMULA: Reforma a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2007.63.10.014567-0 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 010801 - FGTS/FUNDO DE GARANTIA POR TEMPO DE SERVIÇO - ENTIDADES 

ADMINISTRATIVAS/ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA - ATUALIZAÇÃO DE CONTA 

RECTE: BENEDITO BAHIA DE SOUZA 
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ADVOGADO(A): SP009441  - CELIO RODRIGUES PEREIRA 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal RODRIGO OLIVA MONTEIRO 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2007.63.10.016690-8 DPU: NÃO MPF: NÃO 

JUIZ(A) IMPEDIDO(A): MARILAINE ALMEIDA SANTOS 

ASSUNTO: 040101 - APOSENTADORIA POR INVALIDEZ (ART.42/7) 

RECTE: MARIA ADALGISA PEREIRA DE MORAES 

ADVOGADO(A): SP194177  - CHRYSTIAN ALEXANDER GERALDO LINO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal RODRIGO OLIVA MONTEIRO 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2007.63.10.017634-3 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040101 - APOSENTADORIA POR INVALIDEZ (ART.42/7) 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: PEDRO PINHEIRO MARINHO  

ADVOGADO: SP197082  - FLAVIA ROSSI 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal RODRIGO OLIVA MONTEIRO 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2007.63.11.004599-3 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 010801 - FGTS/FUNDO DE GARANTIA POR TEMPO DE SERVIÇO - ENTIDADES 

ADMINISTRATIVAS/ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA - ATUALIZAÇÃO DE CONTA 

RECTE: LUIZ CARLOS ORNELAS 

ADVOGADO(A): SP009441  - CELIO RODRIGUES PEREIRA 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal RODRIGO OLIVA MONTEIRO 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2007.63.11.004836-2 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 010801 - FGTS/FUNDO DE GARANTIA POR TEMPO DE SERVIÇO - ENTIDADES 

ADMINISTRATIVAS/ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA - ATUALIZAÇÃO DE CONTA 

RECTE: VILMAR SOARES DOS SANTOS 

ADVOGADO(A): SP009441  - CELIO RODRIGUES PEREIRA 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal RODRIGO OLIVA MONTEIRO 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2007.63.11.004838-6 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 010801 - FGTS/FUNDO DE GARANTIA POR TEMPO DE SERVIÇO - ENTIDADES 

ADMINISTRATIVAS/ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA - ATUALIZAÇÃO DE CONTA 

RECTE: NATANAEL MOURA SOARES 

ADVOGADO(A): SP009441  - CELIO RODRIGUES PEREIRA 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal RODRIGO OLIVA MONTEIRO 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2007.63.11.008496-2 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 010801 - FGTS/FUNDO DE GARANTIA POR TEMPO DE SERVIÇO - ENTIDADES 

ADMINISTRATIVAS/ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA - ATUALIZAÇÃO DE CONTA 

RECTE: JOAO CARLOS CARREIRA SILVA 

ADVOGADO(A): SP089882  - MARIA LUCIA DUTRA RODRIGUES PEREIRA 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS 
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RELATOR(A): Juiz(a) Federal RODRIGO OLIVA MONTEIRO 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2007.63.11.010384-1 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 010801 - FGTS/FUNDO DE GARANTIA POR TEMPO DE SERVIÇO - ENTIDADES 

ADMINISTRATIVAS/ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA - ATUALIZAÇÃO DE CONTA 

RECTE: CARLOS ALBERTO MARQUES 

ADVOGADO(A): SP089882  - MARIA LUCIA DUTRA RODRIGUES PEREIRA 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal RODRIGO OLIVA MONTEIRO 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2007.63.13.000573-3 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM 

ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO 

RCTE/RCD: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RCDO/RCT: MIRIAM SILVA  

RELATOR(A): Juiz(a) Federal JAIRO DA SILVA PINTO 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2007.63.14.001090-7 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 010801 - FGTS/FUNDO DE GARANTIA POR TEMPO DE SERVIÇO - ENTIDADES 

ADMINISTRATIVAS/ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA - ATUALIZAÇÃO DE CONTA 

RECTE: TOKIO HIRATA 

ADVOGADO(A): SP009441  - CELIO RODRIGUES PEREIRA 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL  

ADVOGADO: SP111552  - ANTONIO JOSE ARAUJO MARTINS 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal RODRIGO OLIVA MONTEIRO 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2007.63.15.009808-0 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - CÁLCULO BENEF. DE 

ACORDO C/ SIST. ANT. L.9.876/99 

RECTE: NELSON RODRIGUES DA SILVA 

ADVOGADO(A): SP101789  - EDSON LUIZ LAZARINI 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal RODRIGO OLIVA MONTEIRO 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2007.63.17.003684-4 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 010801 - FGTS/FUNDO DE GARANTIA POR TEMPO DE SERVIÇO - ENTIDADES 

ADMINISTRATIVAS/ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA - ATUALIZAÇÃO DE CONTA 

RECTE: EDMAR JOSE PEREIRA 

ADVOGADO(A): SP009441  - CELIO RODRIGUES PEREIRA 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal RODRIGO OLIVA MONTEIRO 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2007.63.17.007954-5 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM 

ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: MASLOVA CARDOSO DE ALMEIDA MELO  

ADVOGADO: SP108248  - ANA MARIA STOPPA AUGUSTO CORREA 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal JAIRO DA SILVA PINTO 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 
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PROCESSO: 2007.63.19.001659-0 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM 

ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: NATALIA OLIVEIRA COSTA 

ADVOGADO(A): SP152839  - PAULO ROBERTO GOMES 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADVOGADO: SP068336  - JOSE ANTONIO BIANCOFIORI 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal JAIRO DA SILVA PINTO 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2008.63.01.001247-7 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM 

ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: MANOEL DA SILVA SANTOS 

ADVOGADO(A): SP220640  - FRANCISCO CARLOS NOBRE MACHADO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal JAIRO DA SILVA PINTO 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2008.63.01.007971-7 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM 

ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: MARIA JOSEFA CABRERA LOPES 

ADVOGADO(A): SP218574  - DANIELA MONTEZEL 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal JAIRO DA SILVA PINTO 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2008.63.01.009673-9 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM 

ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: MANOELA GONCALVES CUNHA 

ADVOGADO(A): SP138201  - GABRIEL FREIRE DA SILVA NETO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal JAIRO DA SILVA PINTO 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2008.63.01.013127-2 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040101 - APOSENTADORIA POR INVALIDEZ (ART.42/7) 

RECTE: ERCI BATISTA ARGENTONI 

ADVOGADO(A): SP203457B - MORGÂNIA MARIA VIEIRA DOS SANTOS M. DE SOUZA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal RODRIGO OLIVA MONTEIRO 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2008.63.01.014431-0 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM 

ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: MARIA SUELI OLIVEIRA LIMA 

ADVOGADO(A): SP062228  - LUIZ CARLOS PRADO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal JAIRO DA SILVA PINTO 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2008.63.01.017371-0 DPU: SIM MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM 

ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO 
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RECTE: MARIA DE FATIMA DE SOUZA SILVA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal JAIRO DA SILVA PINTO 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2008.63.01.018072-6 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM 

ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: MARIA JOANA ALVES 

ADVOGADO(A): SP059744  - AIRTON FONSECA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal JAIRO DA SILVA PINTO 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2008.63.01.018734-4 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040101 - APOSENTADORIA POR INVALIDEZ (ART.42/7) 

RECTE: GUSMAO MOREIRA PORTELA 

ADVOGADO(A): SP232065  - CHRISTIAN DO AMARAL 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal FABIO RUBEM DAVID MUZEL 

SÚMULA: Adiado o julgamento, v.u. 

PROCESSO: 2008.63.01.019083-5 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040101 - APOSENTADORIA POR INVALIDEZ (ART.42/7) 

RECTE: LUIZ FRANCISCO SENA 

ADVOGADO(A): SP046152  - EDSON GOMES PEREIRA DA SILVA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal RODRIGO OLIVA MONTEIRO 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2008.63.01.019964-4 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM 

ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: MARIA DE FATIMA GOMES 

ADVOGADO(A): SP099945  - EUNICE ARAGAKI DE PINHO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal JAIRO DA SILVA PINTO 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2008.63.01.022784-6 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM 

ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: JUVENAL DIAS DA ROCHA 

ADVOGADO(A): SP152036  - ADRIANA DE SOUZA SANTOS 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal JAIRO DA SILVA PINTO 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

SUSTENTAÇÃO ORAL: DRA. ADRIANA DE SOUZA SANTOS OAB/SP 152036 

PROCESSO: 2008.63.01.023470-0 DPU: SIM MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM 

ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: MARIA AUGUSTA DE PAULA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 
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RELATOR(A): Juiz(a) Federal JAIRO DA SILVA PINTO 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2008.63.01.023621-5 DPU: SIM MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM 

ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: SANDRA MARIA BOTELHO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal JAIRO DA SILVA PINTO 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2008.63.01.023923-0 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM 

ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: MARIA DE NAZARE NUNES 

ADVOGADO(A): SP195397  - MARCELO VARESTELO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal JAIRO DA SILVA PINTO 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2008.63.01.026029-1 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM 

ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: MARIA ALVES DE BARROS 

ADVOGADO(A): SP162315  - MARCOS RODOLFO MARTINS 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal JAIRO DA SILVA PINTO 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2008.63.01.026469-7 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040101 - APOSENTADORIA POR INVALIDEZ (ART.42/7) 

RECTE: MARIA ZITA LUIZA ROCHA 

ADVOGADO(A): SP125881  - JUCENIR BELINO ZANATTA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal RODRIGO OLIVA MONTEIRO 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2008.63.01.026611-6 DPU: SIM MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM 

ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: MARIA JUDITE DOS SANTOS 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal JAIRO DA SILVA PINTO 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2008.63.01.027987-1 DPU: SIM MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM 

ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: MARLY DE ALMEIDA PONTES 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal JAIRO DA SILVA PINTO 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2008.63.01.028525-1 DPU: SIM MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM 
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ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: VALDETE CRUZ DA FONSECA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal JAIRO DA SILVA PINTO 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2008.63.01.029699-6 DPU: SIM MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM 

ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: RENAN PEREIRA DA SILVA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal JAIRO DA SILVA PINTO 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2008.63.01.036271-3 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM 

ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: LUIS ANTONIO DE BRITO 

ADVOGADO(A): SP085825  - MARGARETE DAVI MADUREIRA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal JAIRO DA SILVA PINTO 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2008.63.01.037129-5 DPU: SIM MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM 

ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: SEVERINA RAMOS DA SILVA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal FABIO RUBEM DAVID MUZEL 

SÚMULA: Adiado o julgamento, v.u. 

PROCESSO: 2008.63.01.037151-9 DPU: SIM MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM 

ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: IZAEL JESUS DOS SANTOS 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal FABIO RUBEM DAVID MUZEL 

SÚMULA: Adiado o julgamento, v.u. 

PROCESSO: 2008.63.01.037603-7 DPU: SIM MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM 

ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: JULIETA MARIA DE JESUS 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal FABIO RUBEM DAVID MUZEL 

SÚMULA: Adiado o julgamento, v.u. 

PROCESSO: 2008.63.01.037654-2 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM 

ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: PETRUCIO LAURINDO DA SILVA 

ADVOGADO(A): SP194015  - IRACEMA LUCAS DA SILVA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal JAIRO DA SILVA PINTO 
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SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

SUSTENTAÇÃO ORAL: DRA. BERNARDETE S.P.R. UMBON OAB/SP 220857 

PROCESSO: 2008.63.01.037745-5 DPU: SIM MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM 

ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: OTACILIO GALDINO DA SILVA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal JAIRO DA SILVA PINTO 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2008.63.01.038509-9 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM 

ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: GLAUCIA TEIXEIRA DA SILVA 

ADVOGADO(A): SP076764  - IVAN BRAZ DA SILVA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal FABIO RUBEM DAVID MUZEL 

SÚMULA: Adiado o julgamento, v.u. 

PROCESSO: 2008.63.01.041029-0 DPU: SIM MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM 

ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: DIOMIDIO MANOEL DE OLIVEIRA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal FABIO RUBEM DAVID MUZEL 

SÚMULA: Adiado o julgamento, v.u. 

PROCESSO: 2008.63.01.041322-8 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040101 - APOSENTADORIA POR INVALIDEZ (ART.42/7) 

RECTE: GERALDA ALVES CEZAR 

ADVOGADO(A): SP046152  - EDSON GOMES PEREIRA DA SILVA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal RODRIGO OLIVA MONTEIRO 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2008.63.01.043671-0 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM 

ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: MARIA DO SOCORRO MUNIZ 

ADVOGADO(A): SP154226  - ELI ALVES NUNES 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal JAIRO DA SILVA PINTO 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2008.63.01.043991-6 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040101 - APOSENTADORIA POR INVALIDEZ (ART.42/7) 

RECTE: TEREZINHA ALVES BARBOSA 

ADVOGADO(A): SP208949  - ALEXSANDRO MENEZES FARINELI 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal RODRIGO OLIVA MONTEIRO 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2008.63.01.044495-0 DPU: SIM MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 19/07/2010 94/699 

ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: LAZARO EDGARD PINTO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal JAIRO DA SILVA PINTO 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2008.63.01.044505-9 DPU: SIM MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM 

ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: MARCO ANTONIO LEME DE TOLEDO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal JAIRO DA SILVA PINTO 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2008.63.01.046264-1 DPU: SIM MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040101 - APOSENTADORIA POR INVALIDEZ (ART.42/7) 

RECTE: JOAO RAFAEL SCALISE 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal RODRIGO OLIVA MONTEIRO 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2008.63.01.046609-9 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM 

ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: MARIA DA CRUZ MONTEIRO BARRADAS 

ADVOGADO(A): SP109144  - JOSE VICENTE DE SOUZA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal FABIO RUBEM DAVID MUZEL 

SÚMULA: Adiado o julgamento, v.u. 

PROCESSO: 2008.63.01.047797-8 DPU: SIM MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM 

ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: MARIA FRANCISCA BEZERRA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal FABIO RUBEM DAVID MUZEL 

SÚMULA: Adiado o julgamento, v.u. 

PROCESSO: 2008.63.01.048439-9 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM 

ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: SIRLENE MACHADO DE OLIVEIRA 

ADVOGADO(A): SP069851  - PERCIVAL MAYORGA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal JAIRO DA SILVA PINTO 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2008.63.01.048804-6 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM 

ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: PASCOAL DA SILVA BARRETO 

ADVOGADO(A): SP134002  - JOSE BENEDITO BENTO DOS SANTOS 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal JAIRO DA SILVA PINTO 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 
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PROCESSO: 2008.63.01.052858-5 DPU: SIM MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM 

ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: SANDRA ANDREIA MARQUES DO VALE CARVALHO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal FABIO RUBEM DAVID MUZEL 

SÚMULA: Adiado o julgamento, v.u. 

PROCESSO: 2008.63.01.053393-3 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM 

ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: EXPEDITO CALACIANO DANTAS 

ADVOGADO(A): SP156795  - MARCOS MARANHO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal JAIRO DA SILVA PINTO 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2008.63.01.053554-1 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM 

ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: SEBASTIANA MARIA DA CONCEICAO 

ADVOGADO(A): SP279040  - EDMILSON COUTO FORTUNATO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal JAIRO DA SILVA PINTO 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2008.63.01.058508-8 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040101 - APOSENTADORIA POR INVALIDEZ (ART.42/7) 

RECTE: MARIA DOS PRAZERES FERREIRA SANTOS 

ADVOGADO(A): SP046152  - EDSON GOMES PEREIRA DA SILVA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal RODRIGO OLIVA MONTEIRO 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2008.63.01.065534-0 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040101 - APOSENTADORIA POR INVALIDEZ (ART.42/7) 

RECTE: DEMETRIO DE SOUZA PRADO 

ADVOGADO(A): SP098501  - RAUL GOMES DA SILVA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal RODRIGO OLIVA MONTEIRO 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2008.63.01.065990-4 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM 

ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: MARIA LUCIA DA SILVA 

ADVOGADO(A): SP263049  - HUMBERTO JUSTINO DA COSTA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal FABIO RUBEM DAVID MUZEL 

SÚMULA: Adiado o julgamento, v.u. 

PROCESSO: 2008.63.01.068387-6 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM 

ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: MARGARIDA ANDRE DA CONCEICAO GONCALVES 

ADVOGADO(A): SP094152  - JAMIR ZANATTA 
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RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal FABIO RUBEM DAVID MUZEL 

SÚMULA: Adiado o julgamento, v.u. 

PROCESSO: 2008.63.02.009809-5 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040102 - APOSENTADORIA POR IDADE (ART. 48/51) - BENEF. EM 

ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO - URBANA 

RECTE: MARIA LUCIA DE AZEVEDO 

ADVOGADO(A): SP090916  - HILARIO BOCCHI JUNIOR 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal RODRIGO OLIVA MONTEIRO 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2008.63.02.010227-0 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040102 - APOSENTADORIA POR IDADE (ART. 48/51) - BENEF. EM 

ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO - URBANA 

RECTE: MARILDA GRANZOTE FRATTINI 

ADVOGADO(A): SP090916  - HILARIO BOCCHI JUNIOR 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal RODRIGO OLIVA MONTEIRO 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2008.63.02.012711-3 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM 

ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: KATIA LEMOS 

ADVOGADO(A): SP189302  - MARCELO GAINO COSTA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal JAIRO DA SILVA PINTO 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2008.63.03.000234-9 DPU: SIM MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM 

ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: LAIRCE MARTINS DOS SANTOS 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal JAIRO DA SILVA PINTO 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2008.63.03.000392-5 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM 

ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: JOSEFA FLORA DA CONCEICAO 

ADVOGADO(A): SP216271  - CARLOS EDUARDO PICONE GAZZETTA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal JAIRO DA SILVA PINTO 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2008.63.03.001216-1 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040101 - APOSENTADORIA POR INVALIDEZ (ART.42/7) 

RECTE: MARLETE DUARTE OLIVEIRA DA COSTA 

ADVOGADO(A): SP078619  - CLAUDIO TADEU MUNIZ 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal FABIO RUBEM DAVID MUZEL 

SÚMULA: Adiado o julgamento, v.u. 
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PROCESSO: 2008.63.03.001928-3 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM 

ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: MARIA AMELIA PINHEIRO  

ADVOGADO: SP126124  - LUCIA AVARY DE CAMPOS 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal JAIRO DA SILVA PINTO 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2008.63.03.004002-8 DPU: SIM MPF: NÃO 

JUIZ(A) IMPEDIDO(A): MARILAINE ALMEIDA SANTOS 

ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM 

ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: CAETANO FRANCISCO ALVES  

RELATOR(A): Juiz(a) Federal JAIRO DA SILVA PINTO 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2008.63.03.005931-1 DPU: SIM MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM 

ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: MARIA JOSE DE SOUZA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal JAIRO DA SILVA PINTO 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2008.63.03.006688-1 DPU: SIM MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM 

ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: SAMUEL ALVES FERREIRA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal JAIRO DA SILVA PINTO 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2008.63.03.007151-7 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 010709 - PLANOS ECONÔMICOS - INTERVENÇÃO NO DOMÍNIO ECONÔMICO - POUPANÇA 

RECTE: ANA MARIA LARA DOS SANTOS 

ADVOGADO(A): SP184479  - RODOLFO NASCIMENTO FIOREZI 

RECTE: BENEDITA GHEZZI LARA 

RECTE: LUIZ CARLOS LARA 

ADVOGADO(A): SP184479-RODOLFO NASCIMENTO FIOREZI 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal RODRIGO OLIVA MONTEIRO 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2008.63.03.007913-9 DPU: SIM MPF: NÃO 

JUIZ(A) IMPEDIDO(A): MARILAINE ALMEIDA SANTOS 

ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM 

ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: MARIA DA GLORIA MALVAR CAMARGO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal JAIRO DA SILVA PINTO 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2008.63.04.002855-4 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM 
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ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: ELIANA DIAS DE OLIVEIRA  

ADVOGADO: SP233407  - VIVIANI ROSSI 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal JAIRO DA SILVA PINTO 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2008.63.04.004543-6 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM 

ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: IVETE GALDINO DA SILVA  

ADVOGADO: SP188811  - SAMANTHA PATRÍCIA MACHADO 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal JAIRO DA SILVA PINTO 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2008.63.04.005791-8 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM 

ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: MARIA CRISTINA DA CONCEICAO  

ADVOGADO: SP123545A - VALTER FRANCISCO MESCHEDE 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal JAIRO DA SILVA PINTO 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2008.63.06.007614-1 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM 

ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: ARLINDO DA SILVA COELHO  

ADVOGADO: SP181108  - JOSÉ SIMEÃO DA SILVA FILHO 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal JAIRO DA SILVA PINTO 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2008.63.06.009023-0 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 010801 - FGTS/FUNDO DE GARANTIA POR TEMPO DE SERVIÇO - ENTIDADES 

ADMINISTRATIVAS/ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA - ATUALIZAÇÃO DE CONTA 

RECTE: JOSE GOMES DO SACRAMENTO 

ADVOGADO(A): SP089882  - MARIA LUCIA DUTRA RODRIGUES PEREIRA 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal RODRIGO OLIVA MONTEIRO 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2008.63.06.012768-9 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM 

ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: MOACIR BERNADINO DOS SANTOS 

ADVOGADO(A): SP234868  - CARLOS LOPES CAMPOS FERNANDES 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal JAIRO DA SILVA PINTO 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2008.63.06.013479-7 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM 

ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: NIVALDO MOREIRA DE OLIVEIRA 
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ADVOGADO(A): SP187711  - MARCOS MONTEIRO CÂNDIDO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal JAIRO DA SILVA PINTO 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2008.63.09.002161-0 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM 

ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: RAIMUNDO DA MATA NONATO  

ADVOGADO: SP180523  - MARIA HELENA DOS SANTOS CORRÊA 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal JAIRO DA SILVA PINTO 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2008.63.09.003188-3 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM 

ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: DEUSDINEA NASCIMENTO MIRANDA  

ADVOGADO: SP248980  - GLAUCIA DO CARMO GERALDO 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal JAIRO DA SILVA PINTO 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2008.63.09.003723-0 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 010801 - FGTS/FUNDO DE GARANTIA POR TEMPO DE SERVIÇO - ENTIDADES 

ADMINISTRATIVAS/ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA - ATUALIZAÇÃO DE CONTA 

RECTE: CELCINO ALVES PEREIRA 

ADVOGADO(A): SP089882  - MARIA LUCIA DUTRA RODRIGUES PEREIRA 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal RODRIGO OLIVA MONTEIRO 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2008.63.09.004705-2 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM 

ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: MARIA SILVANA FERREIRA 

ADVOGADO(A): SP273599  - LEON KARDEC FERRAZ DA CONCEICAO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal JAIRO DA SILVA PINTO 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2008.63.09.004729-5 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM 

ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: MARIA MARTA RIBEIRO  

ADVOGADO: SP074168  - MARIA ELENA DE SOUZA SANTOS 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal JAIRO DA SILVA PINTO 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2008.63.09.005053-1 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM 

ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: TEREZINHA DE OLIVEIRA SILVA 

ADVOGADO(A): SP255503  - EVELIN SANTIAGO LOPES PISSOLITO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 19/07/2010 100/699 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal JAIRO DA SILVA PINTO 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2008.63.09.005380-5 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM 

ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: RAIMUNDO MENDES DOS ANGELOS  

ADVOGADO: SP161529  - LUCIA ROSSETTO FUKUMOTO 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal JAIRO DA SILVA PINTO 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2008.63.09.007227-7 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM 

ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: MARIA DULCE PEREIRA DA SILVA DOS SANTOS  

ADVOGADO: SP013630  - DARMY MENDONCA 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal JAIRO DA SILVA PINTO 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2008.63.09.007600-3 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM 

ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: IVONE DOS REIS LUCIANO  

ADVOGADO: SP061549  - REGINA MASSARIN 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal JAIRO DA SILVA PINTO 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2008.63.09.007702-0 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM 

ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: MARIA JOSE GONCALVES DA SILVA 

ADVOGADO(A): SP180523  - MARIA HELENA DOS SANTOS CORRÊA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal JAIRO DA SILVA PINTO 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2008.63.09.008651-3 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM 

ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: LUZIA COELHO DE SOUZA ARAUJO 

ADVOGADO(A): SP010227  - HERTZ JACINTO COSTA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal JAIRO DA SILVA PINTO 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2008.63.09.008969-1 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM 

ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: LILIAN ANTUNES DE ANDRADE 

ADVOGADO(A): SP228624  - ISAC ALBONETI DOS SANTOS 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 
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RELATOR(A): Juiz(a) Federal JAIRO DA SILVA PINTO 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2008.63.09.009670-1 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM 

ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: MARIA DAS GRAÇAS DA SILVA SANTANA 

ADVOGADO(A): SP180523  - MARIA HELENA DOS SANTOS CORRÊA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal JAIRO DA SILVA PINTO 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2008.63.10.000945-5 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040101 - APOSENTADORIA POR INVALIDEZ (ART.42/7) 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: OSMAR JOSE DE OLIVEIRA  

RELATOR(A): Juiz(a) Federal RODRIGO OLIVA MONTEIRO 

SÚMULA: Adiado o julgamento, v.u. 

PROCESSO: 2008.63.10.002123-6 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040101 - APOSENTADORIA POR INVALIDEZ (ART.42/7) 

RCTE/RCD: ELISANDRA ROGERIA DA SILVA 

ADVOGADO(A): SP264367  - REGINALDO JOSE DA COSTA 

RCDO/RCT: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal RODRIGO OLIVA MONTEIRO 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2008.63.10.003185-0 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040101 - APOSENTADORIA POR INVALIDEZ (ART.42/7) 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: JOSE DE JESUS CARVALHO  

ADVOGADO: SP080984  - AILTON SOTERO 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal RODRIGO OLIVA MONTEIRO 

SÚMULA: Adiado o julgamento, v.u. 

PROCESSO: 2008.63.10.003945-9 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040101 - APOSENTADORIA POR INVALIDEZ (ART.42/7) 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: CREUSA MARIA DE OLIVEIRA  

RELATOR(A): Juiz(a) Federal RODRIGO OLIVA MONTEIRO 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2008.63.10.004527-7 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040101 - APOSENTADORIA POR INVALIDEZ (ART.42/7) 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: ODILA APARECIDA CHRISTIANO DA COSTA  

ADVOGADO: SP257717  - MILEIDE CRISTINA BONAFE HUERTAS 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal RODRIGO OLIVA MONTEIRO 

SÚMULA: Convertido em diligência, v.u. 

PROCESSO: 2008.63.10.004621-0 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040101 - APOSENTADORIA POR INVALIDEZ (ART.42/7) 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: NEUSA FELISBINO BARBOSA  
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ADVOGADO: SP118621  - JOSE DINIZ NETO 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal RODRIGO OLIVA MONTEIRO 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2008.63.10.004726-2 DPU: NÃO MPF: NÃO 

JUIZ(A) IMPEDIDO(A): MARILAINE ALMEIDA SANTOS 

ASSUNTO: 040101 - APOSENTADORIA POR INVALIDEZ (ART.42/7) 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: IRENE DOS SANTOS ASSIS  

RELATOR(A): Juiz(a) Federal RODRIGO OLIVA MONTEIRO 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2008.63.10.005256-7 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040101 - APOSENTADORIA POR INVALIDEZ (ART.42/7) 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: JOAO JOSE MARTINS  

RELATOR(A): Juiz(a) Federal RODRIGO OLIVA MONTEIRO 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2008.63.10.005871-5 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040101 - APOSENTADORIA POR INVALIDEZ (ART.42/7) 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: MARLENE DE AZEVEDO FERNANDES  

ADVOGADO: SP179752  - MARCELO REIS BIANCALANA 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal RODRIGO OLIVA MONTEIRO 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2008.63.10.006539-2 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040101 - APOSENTADORIA POR INVALIDEZ (ART.42/7) 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: AUDINES DA SILVA  

RELATOR(A): Juiz(a) Federal RODRIGO OLIVA MONTEIRO 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2008.63.10.007986-0 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040101 - APOSENTADORIA POR INVALIDEZ (ART.42/7) 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: ODETE CASTANHARI GRANDE  

RELATOR(A): Juiz(a) Federal RODRIGO OLIVA MONTEIRO 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2008.63.10.008227-4 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040101 - APOSENTADORIA POR INVALIDEZ (ART.42/7) 

RECTE: LUIS GUSTAVO ALVES SILVA 

ADVOGADO(A): SP179738  - EDSON RICARDO PONTES 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal RODRIGO OLIVA MONTEIRO 

SÚMULA: Reforma a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2008.63.11.008384-6 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM 

ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: ROSEMBERGUE PORTELA DA SILVA 

ADVOGADO(A): SP153037  - FABIO BORGES BLAS RODRIGUES 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  
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ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal JAIRO DA SILVA PINTO 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2008.63.13.001292-4 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM 

ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: CLEMENTE VIANA DE SOUZA  

ADVOGADO: SP160436  - ANDRÉA ERDOSI FERREIRA DA SILVA 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal JAIRO DA SILVA PINTO 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2008.63.15.009354-1 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM 

ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: VANIRA SILVA SANTOS  

ADVOGADO: SP256610  - ULISSES HENRIQUE CHERENKA GONÇALVES 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal JAIRO DA SILVA PINTO 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2008.63.15.010044-2 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM 

ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: ELISABETE LEONEL DA SILVA  

ADVOGADO: SP215451  - EDIVAN AUGUSTO MILANEZ BERTIN 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal JAIRO DA SILVA PINTO 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2008.63.15.013719-2 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 010709 - PLANOS ECONÔMICOS - INTERVENÇÃO NO DOMÍNIO ECONÔMICO - POUPANÇA 

RECTE: GLACYRA MARIA DE ALMEIDA BRANCALHONI 

ADVOGADO(A): SP146621  - MARIA ANGELICA VIEIRA DE OLIVEIRA 

RECTE: CESAR ALBERTO BRANCALHONI 

RECTE: MONICA REGINA BRANCALHONI SANTOS SILVA 

RECTE: CATARINA APARECIDA BRANCALHONI 

RECTE: ANTONIO FERNANDO BRANCALHONI 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL  

ADVOGADO: SP105407  - RICARDO VALENTIM NASSA 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal RODRIGO OLIVA MONTEIRO 

SÚMULA: Reforma a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2008.63.17.002410-0 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM 

ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: DALVINA DA SILVA BRANDAO  

ADVOGADO: SP195284  - FABIO FREDERICO DE FREITAS TERTULIANO 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal JAIRO DA SILVA PINTO 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2008.63.17.002789-6 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 010801 - FGTS/FUNDO DE GARANTIA POR TEMPO DE SERVIÇO - ENTIDADES 

ADMINISTRATIVAS/ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA - ATUALIZAÇÃO DE CONTA 

RECTE: MARIA DA CONCEICAO DE CASTRO COTTING 

ADVOGADO(A): SP089882  - MARIA LUCIA DUTRA RODRIGUES PEREIRA 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 19/07/2010 104/699 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal RODRIGO OLIVA MONTEIRO 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2008.63.17.003017-2 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM 

ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: DJANIRA DA ROCHA WANDERLEY DE OLIVEIRA  

ADVOGADO: SP033188  - FRANCISCO ISIDORO ALOISE 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal JAIRO DA SILVA PINTO 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2008.63.17.003169-3 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040203 - REAJUSTAMENTO DO VALOR DOS BENEFÍCIOS - REVISÃO DE BENEFÍCIOS 

RECTE: JOSE RODRIGUES DA COSTA 

ADVOGADO(A): SP195284  - FABIO FREDERICO DE FREITAS TERTULIANO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal RODRIGO OLIVA MONTEIRO 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2008.63.17.004752-4 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM 

ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: RAQUEL FERREIRA DE ALMEIDA  

ADVOGADO: SP262780  - WILER MONDONI 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal JAIRO DA SILVA PINTO 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2008.63.17.005864-9 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM 

ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: IVONEIDE PEREIRA DA SILVA  

ADVOGADO: SP162864  - LUCIANO JESUS CARAM 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal JAIRO DA SILVA PINTO 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2008.63.17.006660-9 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM 

ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: PAULO FERNANDO GARLA  

ADVOGADO: SP177555  - JORGE LUIZ DE SOUZA CARVALHO 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal JAIRO DA SILVA PINTO 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2008.63.17.009615-8 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM 

ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: MIRIAM MARTINS PEREIRA 

ADVOGADO(A): SP191976  - JAQUELINE BELVIS DE MORAES 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 
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RELATOR(A): Juiz(a) Federal JAIRO DA SILVA PINTO 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2008.63.18.002971-3 DPU: NÃO MPF: SIM 

ASSUNTO: 040101 - APOSENTADORIA POR INVALIDEZ (ART.42/7) 

RECTE: ROSALINA MARTINS DA SILVA 

ADVOGADO(A): SP083366  - MARIA APARECIDA MASSANO GARCIA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal RODRIGO OLIVA MONTEIRO 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2008.63.18.003277-3 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM 

ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: MARIA LAZARA GARCIA DE LIMA  

ADVOGADO: SP111059  - LELIANA FRITZ SIQUEIRA 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal JAIRO DA SILVA PINTO 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2008.63.18.005432-0 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 010709 - PLANOS ECONÔMICOS - INTERVENÇÃO NO DOMÍNIO ECONÔMICO - POUPANÇA 

RECTE: EURIPEDA TARANTELA SANCHES 

ADVOGADO(A): SP267800  - ANTONIO CAMARGO JUNIOR 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal RODRIGO OLIVA MONTEIRO 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2008.63.18.005494-0 DPU: NÃO MPF: SIM 

ASSUNTO: 010709 - PLANOS ECONÔMICOS - INTERVENÇÃO NO DOMÍNIO ECONÔMICO - POUPANÇA 

RECTE: OSMAR MENDES MALTA 

ADVOGADO(A): SP267800  - ANTONIO CAMARGO JUNIOR 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal RODRIGO OLIVA MONTEIRO 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2008.63.18.005500-1 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040101 - APOSENTADORIA POR INVALIDEZ (ART.42/7) 

RECTE: NAIR NATALINE 

ADVOGADO(A): SP189429  - SANDRA MARA DOMINGOS 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal RODRIGO OLIVA MONTEIRO 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2008.63.18.005808-7 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 010709 - PLANOS ECONÔMICOS - INTERVENÇÃO NO DOMÍNIO ECONÔMICO - POUPANÇA 

RECTE: IRACEMA FERREIRA CAPRICIO 

ADVOGADO(A): SP267800  - ANTONIO CAMARGO JUNIOR 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal RODRIGO OLIVA MONTEIRO 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2008.63.18.005853-1 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 010709 - PLANOS ECONÔMICOS - INTERVENÇÃO NO DOMÍNIO ECONÔMICO - POUPANÇA 

RECTE: LUIS CARLOS DIAS FERREIRA 
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ADVOGADO(A): SP267800  - ANTONIO CAMARGO JUNIOR 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal RODRIGO OLIVA MONTEIRO 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2008.63.19.001382-9 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 010801 - FGTS/FUNDO DE GARANTIA POR TEMPO DE SERVIÇO - ENTIDADES 

ADMINISTRATIVAS/ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA - ATUALIZAÇÃO DE CONTA 

RECTE: JOSE GERALDO CARVALHO MELLADO 

ADVOGADO(A): SP089882  - MARIA LUCIA DUTRA RODRIGUES PEREIRA 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL  

ADVOGADO: SP087317  - JOSE ANTONIO ANDRADE 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal RODRIGO OLIVA MONTEIRO 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2008.63.19.001391-0 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 010801 - FGTS/FUNDO DE GARANTIA POR TEMPO DE SERVIÇO - ENTIDADES 

ADMINISTRATIVAS/ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA - ATUALIZAÇÃO DE CONTA 

RECTE: CLAUDIO JOAO TROLEZI 

ADVOGADO(A): SP089882  - MARIA LUCIA DUTRA RODRIGUES PEREIRA 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL  

ADVOGADO: SP087317  - JOSE ANTONIO ANDRADE 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal RODRIGO OLIVA MONTEIRO 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2008.63.19.002052-4 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM 

ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADVOGADO(A): MS011469  - TIAGO BRIGITE 

RECDO: MARIA APARECIDA LOZANO  

ADVOGADO: SP153418  - HÉLIO GUSTAVO BORMIO MIRANDA 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal JAIRO DA SILVA PINTO 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2009.63.01.001479-0 DPU: SIM MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040101 - APOSENTADORIA POR INVALIDEZ (ART.42/7) 

RECTE: ANGELA MARIA DE CARVALHO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal RODRIGO OLIVA MONTEIRO 

SÚMULA: Convertido em diligência, v.m. 

PROCESSO: 2009.63.01.001959-2 DPU: SIM MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM 

ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: CREUSA TEIXEIRA PEREIRA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal FABIO RUBEM DAVID MUZEL 

SÚMULA: Adiado o julgamento, v.u. 

PROCESSO: 2009.63.01.003038-1 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM 

ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: VIRGILIO RODRIGUES DA SILVA 

ADVOGADO(A): SP016489  - EPAMINONDAS MURILO VIEIRA NOGUEIRA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal FABIO RUBEM DAVID MUZEL 

SÚMULA: Adiado o julgamento, v.u. 
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PROCESSO: 2009.63.01.004831-2 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040101 - APOSENTADORIA POR INVALIDEZ (ART.42/7) 

RECTE: VANDERLEI SILVA DOS SANTOS 

ADVOGADO(A): SP046152  - EDSON GOMES PEREIRA DA SILVA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal RODRIGO OLIVA MONTEIRO 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2009.63.01.005816-0 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040101 - APOSENTADORIA POR INVALIDEZ (ART.42/7) 

RECTE: MARIA DE LOURDES RODRIGUES 

ADVOGADO(A): SP165956  - RAFAEL LUIZ DO PRADO JÚNIOR 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal RODRIGO OLIVA MONTEIRO 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2009.63.01.005858-5 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM 

ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: MARIA APARECIDA EDUARDO BORGES 

ADVOGADO(A): SP255564  - SIMONE SOUZA FONTES 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal JAIRO DA SILVA PINTO 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2009.63.01.006341-6 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040101 - APOSENTADORIA POR INVALIDEZ (ART.42/7) 

RECTE: NELSON LUIZ DA SILVA 

ADVOGADO(A): SP189121  - WILLIAM OLIVEIRA CARDOSO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal FABIO RUBEM DAVID MUZEL 

SÚMULA: Adiado o julgamento, v.u. 

PROCESSO: 2009.63.01.006810-4 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM 

ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: ROSINDA FRANCISCA DE ARAUJO 

ADVOGADO(A): SP123545A - VALTER FRANCISCO MESCHEDE 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal JAIRO DA SILVA PINTO 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2009.63.01.008048-7 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM 

ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: ED CARLOS VIEIRA COUTO 

ADVOGADO(A): SP123545A - VALTER FRANCISCO MESCHEDE 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal JAIRO DA SILVA PINTO 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2009.63.01.008289-7 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM 

ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: CLEUSA CICHELLI ARAUJO 

ADVOGADO(A): SP153878  - HUGO LUIZ TOCHETTO 
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RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal FABIO RUBEM DAVID MUZEL 

SÚMULA: Adiado o julgamento, v.u. 

PROCESSO: 2009.63.01.014243-2 DPU: SIM MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM 

ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: LUIZ FERNANDES FERREIRA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal FABIO RUBEM DAVID MUZEL 

SÚMULA: Adiado o julgamento, v.u. 

PROCESSO: 2009.63.01.015668-6 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM 

ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: ROSELI BERNADETE DOS SANTOS 

ADVOGADO(A): SP091726  - AMÉLIA CARVALHO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal JAIRO DA SILVA PINTO 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2009.63.01.016020-3 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM 

ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: MANUEL RODRIGUEZ PARRA 

ADVOGADO(A): SP087645  - CACILDA VILA BREVILERI 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal JAIRO DA SILVA PINTO 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2009.63.01.016749-0 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM 

ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: LUIZ CAETANO CITTATINI 

ADVOGADO(A): SP080263  - JORGE VITTORINI 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal JAIRO DA SILVA PINTO 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2009.63.01.016874-3 DPU: SIM MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM 

ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: NIETA CARVALHAES DOS SANTOS 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal JAIRO DA SILVA PINTO 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2009.63.01.017459-7 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040101 - APOSENTADORIA POR INVALIDEZ (ART.42/7) 

RECTE: MARIA APARECIDA DE MOURA DA SILVA 

ADVOGADO(A): SP037209  - IVANIR CORTONA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal RODRIGO OLIVA MONTEIRO 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 
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PROCESSO: 2009.63.01.018239-9 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040101 - APOSENTADORIA POR INVALIDEZ (ART.42/7) 

RECTE: CARLOS BENEDITO DOS SANTOS 

ADVOGADO(A): SP098501  - RAUL GOMES DA SILVA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal FABIO RUBEM DAVID MUZEL 

SÚMULA: Adiado o julgamento, v.u. 

PROCESSO: 2009.63.01.018468-2 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040101 - APOSENTADORIA POR INVALIDEZ (ART.42/7) 

RECTE: JOSÉ BONFIM DE MAGALHÃES 

ADVOGADO(A): SP129067  - JOSE RICARDO CHAGAS 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal RODRIGO OLIVA MONTEIRO 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2009.63.01.019380-4 DPU: SIM MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM 

ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: JURANDIR DE SOUZA FREITAS JUNIOR 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal JAIRO DA SILVA PINTO 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2009.63.01.021271-9 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM 

ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: SUELI RITA GROSSI 

ADVOGADO(A): SP140244  - LUCIANE CONCEICAO ALVES 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal JAIRO DA SILVA PINTO 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

SUSTENTAÇÃO ORAL: DRA. LUCIANE CONCEIÇÃO ALVES OAB/SP 140244 

PROCESSO: 2009.63.01.023725-0 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040101 - APOSENTADORIA POR INVALIDEZ (ART.42/7) 

RECTE: TEREZA MOREIRA 

ADVOGADO(A): SP233419  - ALESSANDRA MURILO GIADANS 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal RODRIGO OLIVA MONTEIRO 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2009.63.01.024116-1 DPU: SIM MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM 

ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: MARIA MARCOLINA DE ALMEIDA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal FABIO RUBEM DAVID MUZEL 

SÚMULA: Adiado o julgamento, v.u. 

PROCESSO: 2009.63.01.024544-0 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM 

ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: MARIA IZABEL DAMIAO GOMES 

ADVOGADO(A): SP081434  - SUELI DE OLIVEIRA HORTA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  
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ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal JAIRO DA SILVA PINTO 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2009.63.01.024986-0 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040101 - APOSENTADORIA POR INVALIDEZ (ART.42/7) 

RECTE: SILVANA OLIVEIRA DE LIMA 

ADVOGADO(A): SP073645  - LUIZ ROBERTO DA SILVA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal RODRIGO OLIVA MONTEIRO 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2009.63.01.025893-8 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040101 - APOSENTADORIA POR INVALIDEZ (ART.42/7) 

RECTE: APARECIDA CONCEICAO LOPES DOS SANTOS 

ADVOGADO(A): SP064723  - JORGE MATSUDA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal RODRIGO OLIVA MONTEIRO 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2009.63.01.027042-2 DPU: SIM MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM 

ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: VILMA RODRIGUES DA SILVA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal FABIO RUBEM DAVID MUZEL 

SÚMULA: Adiado o julgamento, v.u. 

PROCESSO: 2009.63.01.028607-7 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM 

ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: SERGIO DA SILVA STURM 

ADVOGADO(A): SP200542  - ADÃO DOS SANTOS NASCIMENTO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal JAIRO DA SILVA PINTO 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2009.63.01.029312-4 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040101 - APOSENTADORIA POR INVALIDEZ (ART.42/7) 

RECTE: MIRIAM ALVES DA SILVA 

ADVOGADO(A): SP133258  - AMARANTO BARROS LIMA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal RODRIGO OLIVA MONTEIRO 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2009.63.01.031655-0 DPU: SIM MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040101 - APOSENTADORIA POR INVALIDEZ (ART.42/7) 

RECTE: SANDOVAL BATISTA FEIJO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal FABIO RUBEM DAVID MUZEL 

SÚMULA: Adiado o julgamento, v.u. 

PROCESSO: 2009.63.01.038863-9 DPU: SIM MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM 

ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO 
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RECTE: MARIA TABOADA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal FABIO RUBEM DAVID MUZEL 

SÚMULA: Adiado o julgamento, v.u. 

PROCESSO: 2009.63.01.038983-8 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040101 - APOSENTADORIA POR INVALIDEZ (ART.42/7) 

RECTE: VALDETE AMELIA DE SOUZA SILVA 

ADVOGADO(A): SP262710  - MARI CLEUSA GENTILE SCARPARO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal RODRIGO OLIVA MONTEIRO 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2009.63.01.039007-5 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040101 - APOSENTADORIA POR INVALIDEZ (ART.42/7) 

RECTE: GELSON DOS SANTOS 

ADVOGADO(A): SP286718  - RAPHAEL ANDREOZZI 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal FABIO RUBEM DAVID MUZEL 

SÚMULA: Adiado o julgamento, v.u. 

PROCESSO: 2009.63.01.045028-0 DPU: SIM MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040101 - APOSENTADORIA POR INVALIDEZ (ART.42/7) 

RECTE: MIGUEL BOMFIM JESUS DAMASCENO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal RODRIGO OLIVA MONTEIRO 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2009.63.02.002875-9 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040101 - APOSENTADORIA POR INVALIDEZ (ART.42/7) 

RECTE: ILDA DAS GRACAS MOREIRA 

ADVOGADO(A): SP178874  - GRACIA FERNANDES DOS SANTOS DE ALMEIDA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal RODRIGO OLIVA MONTEIRO 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2009.63.02.004744-4 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040101 - APOSENTADORIA POR INVALIDEZ (ART.42/7) 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: CLARICE PUSAS TEIXEIRA  

ADVOGADO: SP262438  - PATRICIA BEATRIZ DE SOUZA MUNIZ 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal RODRIGO OLIVA MONTEIRO 

SÚMULA: Adiado o julgamento, v.u. 

PROCESSO: 2009.63.02.007061-2 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040101 - APOSENTADORIA POR INVALIDEZ (ART.42/7) 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: ROGERIO CEZAR SIQUEIRA  

ADVOGADO: SP067145  - CATARINA LUIZA RIZZARDO ROSSI 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal RODRIGO OLIVA MONTEIRO 

SÚMULA: Adiado o julgamento, v.u. 

PROCESSO: 2009.63.02.007063-6 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040101 - APOSENTADORIA POR INVALIDEZ (ART.42/7) 
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RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: JOSE MODESTO VIEIRA  

ADVOGADO: SP116261  - FABIANO TAMBURUS ZINADER 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal RODRIGO OLIVA MONTEIRO 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2009.63.02.007203-7 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040102 - APOSENTADORIA POR IDADE (ART. 48/51) - BENEF. EM 

ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO - URBANA 

RECTE: MARISA BENTO DA SILVA GOMES DA COSTA 

ADVOGADO(A): SP090916  - HILARIO BOCCHI JUNIOR 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal RODRIGO OLIVA MONTEIRO 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2009.63.02.007737-0 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040101 - APOSENTADORIA POR INVALIDEZ (ART.42/7) 

RECTE: ALZIRO DE ALMEIDA 

ADVOGADO(A): SP278877  - JOSÉ LUCIANO DA COSTA ROMA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal RODRIGO OLIVA MONTEIRO 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2009.63.02.009307-7 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040101 - APOSENTADORIA POR INVALIDEZ (ART.42/7) 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: MARIA EVA RIBEIRO  

ADVOGADO: SP132027  - ANA RITA MESSIAS SILVA 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal RODRIGO OLIVA MONTEIRO 

SÚMULA: Reforma em parte a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2009.63.02.009738-1 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040101 - APOSENTADORIA POR INVALIDEZ (ART.42/7) 

RECTE: EDUARDO DE MELLO COUTINHO 

ADVOGADO(A): SP189184  - ANDREIA CRISTIANE JUSTINO DOS SANTOS 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal RODRIGO OLIVA MONTEIRO 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2009.63.02.009973-0 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 010709 - PLANOS ECONÔMICOS - INTERVENÇÃO NO DOMÍNIO ECONÔMICO - POUPANÇA 

RCTE/RCD: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS 

RCDO/RCT: DEOLINDA LEVORATO JANUARIO E OUTROS 

ADVOGADO: SC009399  - CLAITON LUIS BORK 

RCDO/RCT: WILSON ROBERTO JANUARIO 

ADVOGADO(A): SC009399-CLAITON LUIS BORK 

RCDO/RCT: WILSON ROBERTO JANUARIO 

ADVOGADO(A): SP254543-LETICIA MANOEL GUARITA 

RCDO/RCT: VERA LUCIA JANUARIO MARCOLINI 

ADVOGADO(A): SC009399-CLAITON LUIS BORK 

RCDO/RCT: VERA LUCIA JANUARIO MARCOLINI 

ADVOGADO(A): SP254543-LETICIA MANOEL GUARITA 

RCDO/RCT: SUELI APARECIDA JANUARIO 

ADVOGADO(A): SC009399-CLAITON LUIS BORK 

RCDO/RCT: SUELI APARECIDA JANUARIO 

ADVOGADO(A): SP254543-LETICIA MANOEL GUARITA 
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RELATOR(A): Juiz(a) Federal RODRIGO OLIVA MONTEIRO 

SÚMULA: Reforma em parte a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2009.63.02.010248-0 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 010709 - PLANOS ECONÔMICOS - INTERVENÇÃO NO DOMÍNIO ECONÔMICO - POUPANÇA 

RECTE: CELIA ROSSINI 

ADVOGADO(A): SC009399  - CLAITON LUIS BORK 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal RODRIGO OLIVA MONTEIRO 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2009.63.02.010464-6 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040101 - APOSENTADORIA POR INVALIDEZ (ART.42/7) 

RECTE: LUCIA HELENA SORIANO BARBOSA 

ADVOGADO(A): SP204303  - IVETE MARIA FALEIROS MACEDO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal FABIO RUBEM DAVID MUZEL 

SÚMULA: Adiado o julgamento, v.u. 

PROCESSO: 2009.63.02.010864-0 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040101 - APOSENTADORIA POR INVALIDEZ (ART.42/7) 

RECTE: ANA CAETANO DE SOUZA 

ADVOGADO(A): SP212737  - DANILA MANFRE NOGUEIRA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal FABIO RUBEM DAVID MUZEL 

SÚMULA: Adiado o julgamento, v.u. 

PROCESSO: 2009.63.03.001357-1 DPU: NÃO MPF: NÃO 

JUIZ(A) IMPEDIDO(A): MARILAINE ALMEIDA SANTOS 

ASSUNTO: 040101 - APOSENTADORIA POR INVALIDEZ (ART.42/7) 

RECTE: ARCEBIADES CARDOSO DE JESUS 

ADVOGADO(A): SP253174  - ALEX APARECIDO BRANCO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal RODRIGO OLIVA MONTEIRO 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2009.63.03.001996-2 DPU: SIM MPF: NÃO 

JUIZ(A) IMPEDIDO(A): MARILAINE ALMEIDA SANTOS 

ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM 

ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: LENICE TEIXEIRA LOPES 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal JAIRO DA SILVA PINTO 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2009.63.03.005363-5 DPU: SIM MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040101 - APOSENTADORIA POR INVALIDEZ (ART.42/7) 

RECTE: ELIANE CAMPOS DA ROCHA STECCA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal RODRIGO OLIVA MONTEIRO 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2009.63.03.010052-2 DPU: NÃO MPF: NÃO 

JUIZ(A) IMPEDIDO(A): MARILAINE ALMEIDA SANTOS 

ASSUNTO: 040101 - APOSENTADORIA POR INVALIDEZ (ART.42/7) 
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RECTE: MOACIR JOSE GONCALVES FERREIRA 

ADVOGADO(A): SP270078  - GIOVANNA LUCIA MACEDO SILVEIRA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal RODRIGO OLIVA MONTEIRO 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2009.63.03.010089-3 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040101 - APOSENTADORIA POR INVALIDEZ (ART.42/7) 

RECTE: JUAREZ RAMOS 

ADVOGADO(A): SP168143  - HILDEBRANDO PINHEIRO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal RODRIGO OLIVA MONTEIRO 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2009.63.03.010092-3 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040101 - APOSENTADORIA POR INVALIDEZ (ART.42/7) 

RECTE: PAULO CESAR BOTELHO 

ADVOGADO(A): SP273031  - WELLINGTON DIETRICH STURARO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal FABIO RUBEM DAVID MUZEL 

SÚMULA: Adiado o julgamento, v.u. 

PROCESSO: 2009.63.03.010260-9 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040101 - APOSENTADORIA POR INVALIDEZ (ART.42/7) 

RECTE: CLARICE ALMEIDA RODRIGUES 

ADVOGADO(A): SP229158  - NASCERE DELLA MAGGIORE ARMENTANO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal RODRIGO OLIVA MONTEIRO 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2009.63.04.000765-8 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM 

ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: MARIA APARECIDA MACHADO DE SOUZA 

ADVOGADO(A): SP277941  - MARCIO GIROLDO GEREMIAS 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal JAIRO DA SILVA PINTO 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2009.63.04.002819-4 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM 

ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: MARCELO GUIMARAES DO NASCIMENTO 

ADVOGADO(A): SP225168  - ANA CAROLINA FONTANELLI 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal JAIRO DA SILVA PINTO 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2009.63.04.003478-9 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM 

ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: JOSE ROBERTO NERIS 

ADVOGADO(A): SP141158  - ANGELA MARIA NOVAES 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 
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RELATOR(A): Juiz(a) Federal JAIRO DA SILVA PINTO 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2009.63.04.004597-0 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040101 - APOSENTADORIA POR INVALIDEZ (ART.42/7) 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: KLEBER CONCEICAO SANTANA MACHADO  

ADVOGADO: SP060691  - JOSE CARLOS PENA 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal RODRIGO OLIVA MONTEIRO 

SÚMULA: Adiado o julgamento, v.u. 

PROCESSO: 2009.63.04.004862-4 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM 

ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: LUIZ JACINTO 

ADVOGADO(A): SP102852  - DIRCE APARECIDA PELLIZZER 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal JAIRO DA SILVA PINTO 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2009.63.05.000225-6 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 010709 - PLANOS ECONÔMICOS - INTERVENÇÃO NO DOMÍNIO ECONÔMICO - POUPANÇA 

RECTE: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO(A): SP008105  - MARIA EDNA GOUVEA PRADO 

RECDO: TELCIDES DE SOUZA E OUTRO 

ADVOGADO: SP109684  - CLAUDIO SIPRIANO 

RECDO: BENEDITA DA COSTA SOUZA 

ADVOGADO(A): SP109684-CLAUDIO SIPRIANO 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal RODRIGO OLIVA MONTEIRO 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2009.63.06.000409-2 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 010709 - PLANOS ECONÔMICOS - INTERVENÇÃO NO DOMÍNIO ECONÔMICO - POUPANÇA 

RECTE: MARIA LUIZA PINHO DE CARVALHO 

ADVOGADO(A): SP188223  - SIBELE WALKIRIA LOPES 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal RODRIGO OLIVA MONTEIRO 

SÚMULA: Reforma em parte a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2009.63.06.000954-5 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM 

ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: PEDRO JOSE DOS SANTOS 

ADVOGADO(A): SP123545A - VALTER FRANCISCO MESCHEDE 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal JAIRO DA SILVA PINTO 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2009.63.06.002202-1 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM 

ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: MARGARIDA PEREIRA DA SILVA 

ADVOGADO(A): SP262710  - MARI CLEUSA GENTILE SCARPARO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal JAIRO DA SILVA PINTO 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 
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PROCESSO: 2009.63.06.004134-9 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM 

ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: SERGIO FERREIRA DE SOUSA 

ADVOGADO(A): SP181067  - ROZANGELA FERREIRA DE SOUSA HENRIQUE 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal JAIRO DA SILVA PINTO 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2009.63.06.004334-6 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM 

ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: BENEDITO DOS SANTOS 

ADVOGADO(A): SP262464  - ROSEMARY LUCIA NOVAIS 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal FABIO RUBEM DAVID MUZEL 

SÚMULA: Adiado o julgamento, v.u. 

PROCESSO: 2009.63.06.005500-2 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM 

ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: FRANCISCO JORGE LEAL 

ADVOGADO(A): SP083399  - JOSE MANOEL DA SILVA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal FABIO RUBEM DAVID MUZEL 

SÚMULA: Adiado o julgamento, v.u. 

PROCESSO: 2009.63.07.002722-2 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM 

ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: ZILDA DE FATIMA CARNEIRO CAMILLO 

ADVOGADO(A): SP111996  - ANTONIO CARLOS TEIXEIRA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal JAIRO DA SILVA PINTO 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2009.63.07.003691-0 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM 

ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: ROSALIA NASCIMENTO BUENO 

ADVOGADO(A): SP211735  - CASSIA MARTUCCI MELILLO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal JAIRO DA SILVA PINTO 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2009.63.09.001362-9 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM 

ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: MARIA DO SOCORRO SILVA 

ADVOGADO(A): SP265309  - FERNANDA OSSUGUI SVICERO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal JAIRO DA SILVA PINTO 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2009.63.09.002464-0 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM 
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ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: PAULO DE CASTRO OLAVO 

ADVOGADO(A): SP141670  - GUILHERME ROSSI JUNIOR 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal JAIRO DA SILVA PINTO 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2009.63.09.004079-7 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM 

ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: MARIA DO CARMO DOS SANTOS 

ADVOGADO(A): SP185118  - WALDENIZE GUELSVIDIUS GONÇALVES 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal JAIRO DA SILVA PINTO 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2009.63.09.004568-0 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM 

ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: JOSE VALTER SILVA LEVINO 

ADVOGADO(A): SP225625  - CASSIO REINALDO RAMOS 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal JAIRO DA SILVA PINTO 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2009.63.09.005617-3 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040101 - APOSENTADORIA POR INVALIDEZ (ART.42/7) 

RECTE: EDNILSON LOPES DA SILVA 

ADVOGADO(A): SP260711  - ANTONIO CARLOS DE AZEVEDO COSTA JUNIOR 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal RODRIGO OLIVA MONTEIRO 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2009.63.10.003595-1 DPU: NÃO MPF: NÃO 

JUIZ(A) IMPEDIDO(A): MARILAINE ALMEIDA SANTOS 

ASSUNTO: 040101 - APOSENTADORIA POR INVALIDEZ (ART.42/7) 

RECTE: ANA LUCIA BATISTA 

ADVOGADO(A): SP150094  - AILTON CARLOS MEDES 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal RODRIGO OLIVA MONTEIRO 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2009.63.10.003740-6 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040101 - APOSENTADORIA POR INVALIDEZ (ART.42/7) 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: JUDITE RODRIGUES FAUSTO  

ADVOGADO: SP092860  - BENEDITO CARLOS SILVEIRA 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal RODRIGO OLIVA MONTEIRO 

SÚMULA: Pedido de vista. 

PROCESSO: 2009.63.10.004073-9 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 010709 - PLANOS ECONÔMICOS - INTERVENÇÃO NO DOMÍNIO ECONÔMICO - POUPANÇA 

RECTE: RUTE MONTEIRO 

ADVOGADO(A): SP260783  - MARCOS HIDEKI HAYASHI 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS 
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RELATOR(A): Juiz(a) Federal RODRIGO OLIVA MONTEIRO 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2009.63.10.004932-9 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040101 - APOSENTADORIA POR INVALIDEZ (ART.42/7) 

RECTE: MARIA DE FATIMA ISRAEL 

ADVOGADO(A): SP276186  - ADRIANA MARÇAL DOS SANTOS 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal RODRIGO OLIVA MONTEIRO 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2009.63.10.005548-2 DPU: NÃO MPF: NÃO 

JUIZ(A) IMPEDIDO(A): MARILAINE ALMEIDA SANTOS 

ASSUNTO: 040101 - APOSENTADORIA POR INVALIDEZ (ART.42/7) 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: IZAEL THOMAZ DA SILVA  

RELATOR(A): Juiz(a) Federal RODRIGO OLIVA MONTEIRO 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2009.63.10.005879-3 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040101 - APOSENTADORIA POR INVALIDEZ (ART.42/7) 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: GERALDO CARVALHO DOS SANTOS  

ADVOGADO: SP208934  - VALDECIR DA COSTA PROCHNOW 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal RODRIGO OLIVA MONTEIRO 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2009.63.11.001472-5 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 010709 - PLANOS ECONÔMICOS - INTERVENÇÃO NO DOMÍNIO ECONÔMICO - POUPANÇA 

RECTE: THERESINHA DA SIMONE VILARINHO 

ADVOGADO(A): SP113973  - CARLOS CIBELLI RIOS 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal RODRIGO OLIVA MONTEIRO 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2009.63.11.001918-8 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM 

ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: RUBENS TRAJANO DE MOURA 

ADVOGADO(A): SP132055  - JACIRA DE OLIVEIRA MEDEIROS 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal JAIRO DA SILVA PINTO 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2009.63.11.005469-3 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 010709 - PLANOS ECONÔMICOS - INTERVENÇÃO NO DOMÍNIO ECONÔMICO - POUPANÇA 

RECTE: MARCEU MARTINS DE SOUZA 

ADVOGADO(A): SP158418  - NELSON DE ARRUDA NORONHA GUSTAVO JUNIOR 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal RODRIGO OLIVA MONTEIRO 

SÚMULA: Reforma a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2009.63.14.000589-1 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040101 - APOSENTADORIA POR INVALIDEZ (ART.42/7) 

RECTE: OLINDA CARVALHO PINTO MESSIAS 
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ADVOGADO(A): SP253724  - SUELY SOLDAN DA SILVEIRA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADVOGADO: SP239163  - LUIS ANTONIO STRADIOTI 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal RODRIGO OLIVA MONTEIRO 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2009.63.14.002705-9 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040101 - APOSENTADORIA POR INVALIDEZ (ART.42/7) 

RECTE: IVONE ZACARELLI JACINTO 

ADVOGADO(A): SP238917  - ALINE PEREIRA MARTINS 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADVOGADO: SP239163  - LUIS ANTONIO STRADIOTI 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal RODRIGO OLIVA MONTEIRO 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2009.63.15.000004-0 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM 

ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: CELIO RODRIGUES DA SILVEIRA  

ADVOGADO: SP133934  - LIDIA MARIA DE LARA FAVERO 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal JAIRO DA SILVA PINTO 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2009.63.15.006114-3 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM 

ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: ROMILDA VIEIRA DE SOUZA 

ADVOGADO(A): SP079448  - RONALDO BORGES 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal JAIRO DA SILVA PINTO 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2009.63.15.008803-3 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040101 - APOSENTADORIA POR INVALIDEZ (ART.42/7) 

RECTE: RODOLFO RODRIGUES DE OLIVEIRA 

ADVOGADO(A): SP162523  - SUSANA FERREIRA FALSONI 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal RODRIGO OLIVA MONTEIRO 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2009.63.17.000157-7 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM 

ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: SEBASTIAO PEREIRA DA SILVA  

ADVOGADO: SP214368  - MICHELLE KARINA RIBEIRO 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal JAIRO DA SILVA PINTO 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2009.63.17.000267-3 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM 

ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: RITA VICENTE DA SILVA 

ADVOGADO(A): SP196045  - KAREN PASTORELLO KRAHENBUHL 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 
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RELATOR(A): Juiz(a) Federal JAIRO DA SILVA PINTO 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2009.63.17.000796-8 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM 

ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: MARISA REGINA DA SILVA 

ADVOGADO(A): SP068622  - AIRTON GUIDOLIN 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal JAIRO DA SILVA PINTO 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2009.63.17.001376-2 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM 

ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: NATANAEL PEREIRA 

ADVOGADO(A): SP195284  - FABIO FREDERICO DE FREITAS TERTULIANO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal JAIRO DA SILVA PINTO 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2009.63.17.002152-7 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM 

ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: TERESA JOANA DE ARAUJO VELOSO 

ADVOGADO(A): SP176028  - LAIZA ANDREA CORRÊA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal JAIRO DA SILVA PINTO 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2009.63.17.002773-6 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM 

ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: VERA MENDES DA SILVA 

ADVOGADO(A): SP083491  - JOSE ALBERTO MORAES ALVES BLANDY 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal JAIRO DA SILVA PINTO 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2009.63.17.003340-2 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM 

ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: MARIA DE SOUZA LIMA 

ADVOGADO(A): SP177555  - JORGE LUIZ DE SOUZA CARVALHO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal JAIRO DA SILVA PINTO 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2009.63.17.003435-2 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM 

ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: CICERO XAVIER CORREIA 

ADVOGADO(A): SP033188  - FRANCISCO ISIDORO ALOISE 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal FABIO RUBEM DAVID MUZEL 

SÚMULA: Adiado o julgamento, v.u. 
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PROCESSO: 2009.63.17.003547-2 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM 

ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: EMILIA CRISTINA NOGUEIRA 

ADVOGADO(A): SP085809  - ADEMAR NYIKOS 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal JAIRO DA SILVA PINTO 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2009.63.17.003627-0 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM 

ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: CLAUDINEI BARBOSA CAVALCANTE 

ADVOGADO(A): SP189561  - FABIULA CHERICONI 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal FABIO RUBEM DAVID MUZEL 

SÚMULA: Adiado o julgamento, v.u. 

PROCESSO: 2009.63.17.004026-1 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM 

ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: APARECIDA DELAZIR CERVANTES MARTINS 

ADVOGADO(A): SP125436  - ADRIANE BRAMANTE DE CASTRO LADENTHIN 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal JAIRO DA SILVA PINTO 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

SUSTENTAÇÃO ORAL: DRA. RENATA CASTRO RAMPANELLI - OAB/SP208592 

PROCESSO: 2009.63.17.004125-3 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM 

ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: VERA LUCIA DA SILVA BEGAS 

ADVOGADO(A): SP147304  - CESAR ROBERTO MARQUES 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal JAIRO DA SILVA PINTO 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2009.63.17.005284-6 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM 

ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: LAURINDA RODRIGUES FERNANDES 

ADVOGADO(A): SP065284  - CLOVIS MARCIO DE AZEVEDO SILVA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal JAIRO DA SILVA PINTO 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2009.63.17.005486-7 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM 

ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: MARIA NIVALDA DA CRUZ 

ADVOGADO(A): SP227142  - PATRICIA BIRKETT VENANCIO REIS 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal JAIRO DA SILVA PINTO 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 19/07/2010 122/699 

PROCESSO: 2009.63.18.000578-6 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 010709 - PLANOS ECONÔMICOS - INTERVENÇÃO NO DOMÍNIO ECONÔMICO - POUPANÇA 

RECTE: CARLOS ANTONIO GREGORUTTI 

ADVOGADO(A): SP267800  - ANTONIO CAMARGO JUNIOR 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal RODRIGO OLIVA MONTEIRO 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2009.63.18.002598-0 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040101 - APOSENTADORIA POR INVALIDEZ (ART.42/7) 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: MARCELO DE ALMEIDA  

ADVOGADO: SP028091  - ENIO LAMARTINE PEIXOTO 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal RODRIGO OLIVA MONTEIRO 

SÚMULA: Adiado o julgamento, v.u. 

PROCESSO: 2009.63.18.003850-0 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040101 - APOSENTADORIA POR INVALIDEZ (ART.42/7) 

RECTE: IRENICE GOMIDE DOS SANTOS 

ADVOGADO(A): SP027971  - NILSON PLACIDO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal RODRIGO OLIVA MONTEIRO 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

O Excelentíssimo Presidente designou a data da próxima Sessão para o dia 22 de junho de 2010. Após, deu por 

encerrada a Sessão da qual eu, ___ Isabel C. O. Silva, Técnica Judiciária, RF 6133, lavrei a presente Ata, que segue 

subscrita pelo Excelentíssimo Senhor Juiz Federal Presidente em exercício da Segunda Turma Recursal. 

JAIRO DA SILVA PINTO  

Presidente em exercício da 2ª TURMA RECURSAL DE SÃO PAULO 

Juizado Especial Federal Cível de São Paulo 

1ª Subseção Judiciária do Estado de São Paulo 

  

PODER JUDICIÁRIO 

Juizado Especial Federal Cível de São Paulo 

1ª Subseção Judiciária do Estado de São Paulo 

PAUTA DE JULGAMENTOS DA 5ª TURMA RECURSAL DE SÃO PAULO - Nº 6301000057/2010. 

Determino a inclusão dos processos abaixo relacionados na Pauta de Julgamentos do dia 23 de julho de 2010, sexta-

feira, às 14:00 horas, podendo, entretanto, nessa mesma Sessão ou Sessões subsequentes, ser julgados os processos 

adiados ou constantes de Pautas anteriores, embargos de declaração, propositura e julgamento de questão de ordem, nos 

termos dos artigos 22, § 2º e 23 do Regimento Interno das Turmas Recursais e da Turma Regional de Uniformização 

dos Juizados Especiais Federais da 3ª Região. A sessão realizar-se-á no Juizado Especial Federal Cível de São Paulo, 

localizado na Avenida Paulista, n.º 1.345, 10º andar. Solicita-se, para melhor organização dos trabalhos, a inscrição para 

realização de sustentação oral nas sessões de julgamento, com antecedência mínima de 30 (trinta) minutos. As 

inscrições devem ser efetivadas pelo advogado, munido da carteira da OAB, junto à assessoria de julgamento, 

localizada na sala de sessões - 10º andar. 

0001       PROCESSO: 2004.61.84.099542-3 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: HUMBERTO CALLAU MENDRANO  

ADVOGADO: SP119760  - RICARDO TROVILHO 

RELATOR(A): CLAUDIO ROBERTO CANATA 

DATA DISTRIB: 13/05/2010 MPF: Não DPU: Não 
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0002       PROCESSO: 2004.61.84.178888-7 

RECTE: JOSE FRANCISCO FILHO 

ADVOGADO(A): SP109144 - JOSE VICENTE DE SOUZA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): CLAUDIO ROBERTO CANATA 

DATA DISTRIB: 25/06/2009 MPF: Não DPU: Não 

0003       PROCESSO: 2004.61.84.220843-0 

RECTE: JOSE ARAUJO DE OLIVEIRA 

ADVOGADO(A): SP037209 - IVANIR CORTONA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): CLAUDIO ROBERTO CANATA 

DATA DISTRIB: 14/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

0004       PROCESSO: 2004.61.84.353749-3 

RECTE: LUCIO ABALO 

ADVOGADO(A): SP097980 - MARTA MARIA RUFFINI PENTEADO GUELLER 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): CLAUDIO ROBERTO CANATA 

DATA DISTRIB: 15/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

0005       PROCESSO: 2004.61.84.440983-8 

RECTE: ANGELICA DE SOUZA SA 

ADVOGADO(A): SP150094 - AILTON CARLOS MEDES 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): CLAUDIO ROBERTO CANATA 

DATA DISTRIB: 09/12/2009 MPF: Não DPU: Não 

0006       PROCESSO: 2004.61.84.525729-3 

RECTE: ELISABETE MARIA TRISTAO DOMINGOS 

ADVOGADO(A): SP131812 - MARIO LUIS FRAGA NETTO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): CLAUDIO ROBERTO CANATA 

DATA DISTRIB: 27/04/2010 MPF: Não DPU: Não 

0007       PROCESSO: 2004.61.84.536823-6 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: IRENE MADELA  

RELATOR(A): CLAUDIO ROBERTO CANATA 

DATA DISTRIB: 12/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

0008       PROCESSO: 2004.61.85.020249-3 

JUIZ(A) IMPEDIDO(A): PETER DE PAULA PIRES 

RECTE: OSMAR DE ALMEIDA 

ADVOGADO(A): SP090916 - HILARIO BOCCHI JUNIOR 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): CLAUDIO ROBERTO CANATA 

DATA DISTRIB: 16/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

0009       PROCESSO: 2004.61.85.023680-6 

JUIZ(A) IMPEDIDO(A): PETER DE PAULA PIRES 

RECTE: WILSON CORREA LEITE 

ADVOGADO(A): SP208708 - THIAGO ANTONIO QUARANTA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  
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ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): CLAUDIO ROBERTO CANATA 

DATA DISTRIB: 15/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

0010       PROCESSO: 2005.63.01.089052-2 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: LUIZ CARLOS FERREIRA LIMA  

RELATOR(A): CLAUDIO ROBERTO CANATA 

DATA DISTRIB: 22/07/2009 MPF: Não DPU: Não 

0011       PROCESSO: 2005.63.01.128865-9 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: ANTONIO CARVALHO  

ADVOGADO: SP154380  - PATRÍCIA DA COSTA CAÇÃO 

RELATOR(A): CLAUDIO ROBERTO CANATA 

DATA DISTRIB: 13/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

0012       PROCESSO: 2005.63.01.144383-5 

RECTE: ORLANDO NOGUEIRA DE SOUZA 

ADVOGADO(A): SP123128 - VANDERLEI CESAR CORNIANI 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): CLAUDIO ROBERTO CANATA 

DATA DISTRIB: 15/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

0013       PROCESSO: 2005.63.01.275729-1 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: CARLOS DOS SANTOS  

ADVOGADO: SP054505  - OCLYDIO BREZOLIN 

RELATOR(A): CLAUDIO ROBERTO CANATA 

DATA DISTRIB: 14/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

0014       PROCESSO: 2005.63.01.289809-3  

RECTE: RUBENS SCHNEIDER 

ADVOGADO(A): SP164886 - SÔNIA REGINA ANGELUCCI 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): CLAUDIO ROBERTO CANATA 

DATA DISTRIB: 10/03/2009 MPF: Não DPU: Não 

0015       PROCESSO: 2005.63.01.306086-0 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: EDSON ANTUNES  

ADVOGADO: SP180793  - DENISE CRISTINA PEREIRA 

RELATOR(A): CLAUDIO ROBERTO CANATA 

DATA DISTRIB: 16/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

0016       PROCESSO: 2005.63.01.307224-1 

RECTE: BRAZILINA MARTINS DA SILVA 

ADVOGADO(A): SP058397 - JOSE DALTON GOMES DE MORAES 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): CLAUDIO ROBERTO CANATA 

DATA DISTRIB: 15/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

0017       PROCESSO: 2005.63.01.322184-2 

RECTE: CLAUDIO LOTE HESPANHOL 
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ADVOGADO(A): SP026031 - ANTONIO MANOEL LEITE 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): CLAUDIO ROBERTO CANATA 

DATA DISTRIB: 18/03/2010 MPF: Não DPU: Não 

0018       PROCESSO: 2005.63.02.011408-7 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: CARLOS CALIGARIS  

ADVOGADO: SP179190  - ROSIMEIRE GERMANO DA SILVA 

RELATOR(A): CLAUDIO ROBERTO CANATA 

DATA DISTRIB: 16/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

0019       PROCESSO: 2005.63.03.012181-7 

RECTE: EZEQUIEL NUNES CORREA 

ADVOGADO(A): SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA 

RECTE: LAZARO APARECIDO DE CARVALHO 

ADVOGADO(A): SP140741-ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): CLAUDIO ROBERTO CANATA 

DATA DISTRIB: 19/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

0020       PROCESSO: 2005.63.04.009988-2 

RECTE: MARIA ALVES DA SILVA 

ADVOGADO(A): SP198325 - TIAGO DE GÓIS BORGES 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): CLAUDIO ROBERTO CANATA 

DATA DISTRIB: 15/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

0021       PROCESSO: 2005.63.05.001351-0 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: ZILDA FURQUIM DE MORAES SANTOS  

ADVOGADO: SP205457  - MARIA SUELI BERLANGA 

RELATOR(A): CLAUDIO ROBERTO CANATA 

DATA DISTRIB: 18/08/2008 MPF: Sim DPU: Não 

0022       PROCESSO: 2005.63.05.002749-1 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: BENEDITO STEININGER  

ADVOGADO: SP241354  - MAIRA BENDLIN CALZAVARA 

RELATOR(A): CLAUDIO ROBERTO CANATA 

DATA DISTRIB: 16/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

0023       PROCESSO: 2005.63.06.008823-3 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: SEBASTIANA TOME DA SILVA  

RELATOR(A): CLAUDIO ROBERTO CANATA 

DATA DISTRIB: 16/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

0024       PROCESSO: 2005.63.06.011055-0 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: LUZINETE ANTONIO DA SILVA  

RELATOR(A): CLAUDIO ROBERTO CANATA 

DATA DISTRIB: 12/08/2008 MPF: Não DPU: Não 
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0025       PROCESSO: 2005.63.09.007604-0 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: VILSA FELÍCIA KUBOTA, REP POR PAULO HENRIQUE RABELO  

RELATOR(A): CLAUDIO ROBERTO CANATA 

DATA DISTRIB: 12/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

0026       PROCESSO: 2005.63.09.008183-6 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: LOUISIANA CASTILHO RÊGO  e outros 

ADVOGADO: SP154269  - PATRÍCIA MACHADO DO NASCIMENTO 

RECDO: TALITA CASTILHO RÊGO(REPR.LOUSIANA CASTILHO RÊGO) 

ADVOGADO(A): SP154269-PATRÍCIA MACHADO DO NASCIMENTO 

RECDO: TAINÁ CASTILHO RÊGO(REPR.LOUSIANA CASTILHO RÊGO) 

ADVOGADO(A): SP154269-PATRÍCIA MACHADO DO NASCIMENTO 

RELATOR(A): CLAUDIO ROBERTO CANATA 

DATA DISTRIB: 18/08/2008 MPF: Sim DPU: Não 

0027       PROCESSO: 2005.63.14.000064-4 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADVOGADO(A): SP206215 - ALINE ANGÉLICA DE CARVALHO 

RECDO: MARIA BITENCOURTE RODRIGUES  

ADVOGADO: SP140741  - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA 

RELATOR(A): CLAUDIO ROBERTO CANATA 

DATA DISTRIB: 18/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

0028       PROCESSO: 2005.63.14.002589-6 

JUIZ(A) IMPEDIDO(A): PAULO RUI KUMAGAI DE AGUIAR PUPO 

RCTE/RCD: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADVOGADO(A): SP206215 - ALINE ANGÉLICA DE CARVALHO 

RCDO/RCT: HUMBERTO BOLDRINI  

ADVOGADO: SP222153  - GABRIEL TADEO DOS SANTOS 

RELATOR(A): CLAUDIO ROBERTO CANATA 

DATA DISTRIB: 14/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

0029       PROCESSO: 2005.63.14.002602-5 

JUIZ(A) IMPEDIDO(A): PAULO RUI KUMAGAI DE AGUIAR PUPO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADVOGADO(A): SP206215 - ALINE ANGÉLICA DE CARVALHO 

RECDO: LUZIA YOSHIE MORII NISHIYAMA  

RELATOR(A): CLAUDIO ROBERTO CANATA 

DATA DISTRIB: 18/08/2008 MPF: Sim DPU: Não 

0030       PROCESSO: 2005.63.14.002825-3 

JUIZ(A) IMPEDIDO(A): PAULO RUI KUMAGAI DE AGUIAR PUPO 

RECTE: APPARECIDA LINO PEREIRA DA SILVA 

ADVOGADO(A): SP061841 - HELIO ZEVIANI JUNIOR 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADVOGADO: SP206215  - ALINE ANGÉLICA DE CARVALHO 

RELATOR(A): CLAUDIO ROBERTO CANATA 

DATA DISTRIB: 16/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

0031       PROCESSO: 2005.63.14.002949-0 

JUIZ(A) IMPEDIDO(A): PAULO RUI KUMAGAI DE AGUIAR PUPO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADVOGADO(A): SP206215 - ALINE ANGÉLICA DE CARVALHO 

RECDO: CLAUDIO ROBERTO CHIAROTTI  

RELATOR(A): CLAUDIO ROBERTO CANATA 

DATA DISTRIB: 12/08/2008 MPF: Não DPU: Não 
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0032       PROCESSO: 2005.63.14.003074-0 

JUIZ(A) IMPEDIDO(A): PAULO RUI KUMAGAI DE AGUIAR PUPO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADVOGADO(A): SP206215 - ALINE ANGÉLICA DE CARVALHO 

RECDO: ANGELICA MARTINS  

ADVOGADO: SP061841  - HELIO ZEVIANI JUNIOR 

RELATOR(A): CLAUDIO ROBERTO CANATA  

DATA DISTRIB: 16/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

0033       PROCESSO: 2005.63.14.004125-7 

JUIZ(A) IMPEDIDO(A): PAULO RUI KUMAGAI DE AGUIAR PUPO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADVOGADO(A): SP206215 - ALINE ANGÉLICA DE CARVALHO 

RECDO: SANTINA RUGERI DAMIL  

ADVOGADO: SP210243  - RICARDO ALESSANDRO DA SILVA 

RELATOR(A): CLAUDIO ROBERTO CANATA 

DATA DISTRIB: 18/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

0034       PROCESSO: 2005.63.14.004133-6 

JUIZ(A) IMPEDIDO(A): PAULO RUI KUMAGAI DE AGUIAR PUPO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADVOGADO(A): SP206215 - ALINE ANGÉLICA DE CARVALHO 

RECDO: VERONICA FERREIRA DA CUNHA  e outro 

ADVOGADO: SP155747  - MATHEUS RICARDO BALDAN 

RECDO: AMAURI DA CUNHA 

RELATOR(A): CLAUDIO ROBERTO CANATA 

DATA DISTRIB: 16/08/2008 MPF: Sim DPU: Não 

0035       PROCESSO: 2005.63.14.004142-7 

JUIZ(A) IMPEDIDO(A): PAULO RUI KUMAGAI DE AGUIAR PUPO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADVOGADO(A): SP206215 - ALINE ANGÉLICA DE CARVALHO 

RECDO: TEREZINHA DE JESUS CARVALHO RAMOS  

ADVOGADO: SP200329  - DANILO EDUARDO MELOTTI 

RELATOR(A): CLAUDIO ROBERTO CANATA 

DATA DISTRIB: 14/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

0036       PROCESSO: 2005.63.15.003039-6 

RCTE/RCD: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RCDO/RCT: LUZIA CELESTE ALVES ABREU  

ADVOGADO: SP169804  - VERA LUCIA VIEIRA DIAS BARRIENTOS  

RELATOR(A): CLAUDIO ROBERTO CANATA 

DATA DISTRIB: 14/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

0037       PROCESSO: 2005.63.15.007930-0 

RECTE: ABIGAIL NASCIMENTO 

ADVOGADO(A): SP118010 - DALILA BELMIRO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): CLAUDIO ROBERTO CANATA 

DATA DISTRIB: 16/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

0038       PROCESSO: 2005.63.15.009142-7 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: MARIA JOSÉ DE OLIVEIRA BARROS/REP.- ROSANA MARIA DE BARROS  

RELATOR(A): CLAUDIO ROBERTO CANATA 

DATA DISTRIB: 18/08/2008 MPF: Não DPU: Não 
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0039       PROCESSO: 2006.63.01.008164-8 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: WELLINGTON BENTO GARCIA  

ADVOGADO: SP086991  - EDMIR OLIVEIRA 

RELATOR(A): CLAUDIO ROBERTO CANATA 

DATA DISTRIB: 16/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

0040       PROCESSO: 2006.63.01.017554-0 

RECTE: ALEXANDRA MACIEL COSTA 

ADVOGADO(A): SP139381 - JOAO CARLOS HONORATO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): CLAUDIO ROBERTO CANATA 

DATA DISTRIB: 15/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

0041       PROCESSO: 2006.63.01.022719-9 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: IDVALDO FRANCISCO LOPES  

ADVOGADO: SP186161  - ALEXANDRE CALVI 

RELATOR(A): CLAUDIO ROBERTO CANATA 

DATA DISTRIB: 18/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

0042       PROCESSO: 2006.63.01.050218-6 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: ARNALDO AUGUSTO LEAL  

ADVOGADO: SP219182  - INES APARECIDA DE PAULA RIBEIRO 

RELATOR(A): CLAUDIO ROBERTO CANATA 

DATA DISTRIB: 12/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

0043       PROCESSO: 2006.63.01.074594-0 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: VERA LUCIA DE MORAIS  

ADVOGADO: SP034721  - ALBERTO MARCELO GATO 

RELATOR(A): CLAUDIO ROBERTO CANATA 

DATA DISTRIB: 17/04/2009 MPF: Não DPU: Não 

0044       PROCESSO: 2006.63.02.011369-5 

JUIZ(A) IMPEDIDO(A): PETER DE PAULA PIRES 

RECTE: PAULO CESAR MATRANGOLO 

ADVOGADO(A): SP143802 - MARCOS FERNANDO BARBIN STIPP 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS 

RELATOR(A): CLAUDIO ROBERTO CANATA 

DATA DISTRIB: 15/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

0045       PROCESSO: 2006.63.02.012862-5 

JUIZ(A) IMPEDIDO(A): PETER DE PAULA PIRES 

RECTE: ROSELI DOS SANTOS 

ADVOGADO(A): SP212737 - DANILA MANFRE NOGUEIRA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): CLAUDIO ROBERTO CANATA 

DATA DISTRIB: 21/09/2009 MPF: Não DPU: Não 

0046       PROCESSO: 2006.63.03.000009-5 

RECTE: ANTONIA FRANCO DE MORAES CHIMINASSO 

ADVOGADO(A): SP059298 - JOSE ANTONIO CREMASCO 
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RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): CLAUDIO ROBERTO CANATA 

DATA DISTRIB: 18/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

0047       PROCESSO: 2006.63.03.003085-3 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: JOSE RAFAEL PEREIRA  

ADVOGADO: SP061341  - APARECIDO DELEGA RODRIGUES 

RELATOR(A): CLAUDIO ROBERTO CANATA 

DATA DISTRIB: 16/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

0048       PROCESSO: 2006.63.04.000179-5 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: JERZY BOJARCZUK  

ADVOGADO: SP134561  - GILDETE PICCHI 

RELATOR(A): CLAUDIO ROBERTO CANATA 

DATA DISTRIB: 16/03/2009 MPF: Não DPU: Não 

0049       PROCESSO: 2006.63.04.004577-4 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: MARLENE ALEXANDRE DO AMARAL  

ADVOGADO: SP153313  - FERNANDO RAMOS DE CAMARGO  

RELATOR(A): CLAUDIO ROBERTO CANATA 

DATA DISTRIB: 17/04/2009 MPF: Não DPU: Não 

0050       PROCESSO: 2006.63.06.004683-8 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: EDISON BEZERRA DOS SANTOS  

RELATOR(A): CLAUDIO ROBERTO CANATA 

DATA DISTRIB: 21/05/2009 MPF: Não DPU: Não 

0051       PROCESSO: 2006.63.10.000732-2 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: DENERSON FERREIRA DA SILVA  

ADVOGADO: SP121851  - SOLEMAR NIERO 

RELATOR(A): CLAUDIO ROBERTO CANATA 

DATA DISTRIB: 13/11/2009 MPF: Sim DPU: Não 

0052       PROCESSO: 2006.63.14.000289-0 

JUIZ(A) IMPEDIDO(A): PAULO RUI KUMAGAI DE AGUIAR PUPO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADVOGADO(A): SP206215 - ALINE ANGÉLICA DE CARVALHO 

RECDO: REINALDO BELOTTI  

ADVOGADO: SP219331  - ELISANDRA DE LOURDES OLIANI FRIGÉRIO 

RELATOR(A): CLAUDIO ROBERTO CANATA 

DATA DISTRIB: 19/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

0053       PROCESSO: 2006.63.14.000512-9 

JUIZ(A) IMPEDIDO(A): PAULO RUI KUMAGAI DE AGUIAR PUPO 

RCTE/RCD: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADVOGADO(A): SP206215 - ALINE ANGÉLICA DE CARVALHO 

RCDO/RCT: APARECIDA PIRES BARBOSA  

ADVOGADO: SP061841  - HELIO ZEVIANI JUNIOR 

RELATOR(A): CLAUDIO ROBERTO CANATA 

DATA DISTRIB: 14/08/2008 MPF: Não DPU: Não 
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0054       PROCESSO: 2006.63.14.000527-0 

JUIZ(A) IMPEDIDO(A): PAULO RUI KUMAGAI DE AGUIAR PUPO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADVOGADO(A): SP206215 - ALINE ANGÉLICA DE CARVALHO 

RECDO: REDOVAL TORRES GOMES  

RELATOR(A): CLAUDIO ROBERTO CANATA 

DATA DISTRIB: 16/08/2008 MPF: Sim DPU: Não 

0055       PROCESSO: 2006.63.14.000535-0 

JUIZ(A) IMPEDIDO(A): PAULO RUI KUMAGAI DE AGUIAR PUPO 

RECTE: VILSON ROSSI 

ADVOGADO(A): SP079134 - ELITH DARC DE OLIVEIRA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (TRIBUT)  

ADVOGADO: SP206215  - ALINE ANGÉLICA DE CARVALHO 

RELATOR(A): CLAUDIO ROBERTO CANATA 

DATA DISTRIB: 13/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

0056       PROCESSO: 2006.63.14.001202-0 

JUIZ(A) IMPEDIDO(A): PAULO RUI KUMAGAI DE AGUIAR PUPO 

RECTE: ADILSON BENEDITO MAXIMIANO 

ADVOGADO(A): SP130713 - ELIZARDO APARECIDO GARCIA NOVAES 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL  

ADVOGADO: SP111552  - ANTONIO JOSE ARAUJO MARTINS 

RELATOR(A): CLAUDIO ROBERTO CANATA 

DATA DISTRIB: 14/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

0057       PROCESSO: 2006.63.14.001274-2 

JUIZ(A) IMPEDIDO(A): PAULO RUI KUMAGAI DE AGUIAR PUPO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADVOGADO(A): SP206215 - ALINE ANGÉLICA DE CARVALHO 

RECDO: EBENILDE FERNANDES DO PRADO  

RELATOR(A): CLAUDIO ROBERTO CANATA 

DATA DISTRIB: 18/08/2008 MPF: Sim DPU: Não 

0058       PROCESSO: 2006.63.14.001871-9 

JUIZ(A) IMPEDIDO(A): PAULO RUI KUMAGAI DE AGUIAR PUPO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADVOGADO(A): SP206215 - ALINE ANGÉLICA DE CARVALHO 

RECDO: TAMARA FERNANDA FERRARI  

ADVOGADO: SP137392  - JUSSARA DA SILVA TAVARES 

RELATOR(A): CLAUDIO ROBERTO CANATA 

DATA DISTRIB: 16/08/2008 MPF: Sim DPU: Não 

0059       PROCESSO: 2006.63.14.002171-8 

JUIZ(A) IMPEDIDO(A): PAULO RUI KUMAGAI DE AGUIAR PUPO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADVOGADO(A): SP206215 - ALINE ANGÉLICA DE CARVALHO 

RECDO: EDSON RODRIGUES  

ADVOGADO: SP028883  - JOSUE CIZINO DO PRADO 

RELATOR(A): CLAUDIO ROBERTO CANATA 

DATA DISTRIB: 18/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

0060       PROCESSO: 2006.63.14.002408-2 

JUIZ(A) IMPEDIDO(A): PAULO RUI KUMAGAI DE AGUIAR PUPO 

RECTE: LAERCIO PALADINI 

ADVOGADO(A): SP143802 - MARCOS FERNANDO BARBIN STIPP 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL  

ADVOGADO: SP111552  - ANTONIO JOSE ARAUJO MARTINS 

RELATOR(A): CLAUDIO ROBERTO CANATA  

DATA DISTRIB: 15/08/2008 MPF: Não DPU: Não 
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0061       PROCESSO: 2006.63.14.002548-7 

JUIZ(A) IMPEDIDO(A): PAULO RUI KUMAGAI DE AGUIAR PUPO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADVOGADO(A): SP206215 - ALINE ANGÉLICA DE CARVALHO 

RECDO: EDSON PEREIRA DA SILVA  

ADVOGADO: SP219382  - MARCIO JOSE BORDENALLI 

RELATOR(A): CLAUDIO ROBERTO CANATA 

DATA DISTRIB: 15/09/2009 MPF: Não DPU: Não 

0062       PROCESSO: 2006.63.14.003022-7 

JUIZ(A) IMPEDIDO(A): PAULO RUI KUMAGAI DE AGUIAR PUPO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADVOGADO(A): SP206215 - ALINE ANGÉLICA DE CARVALHO 

RECDO: ELZA DELICIO BERTON  

ADVOGADO: SP109299  - RITA HELENA SERVIDONI 

RELATOR(A): CLAUDIO ROBERTO CANATA 

DATA DISTRIB: 16/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

0063       PROCESSO: 2006.63.14.003219-4 

JUIZ(A) IMPEDIDO(A): PAULO RUI KUMAGAI DE AGUIAR PUPO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADVOGADO(A): SP206215 - ALINE ANGÉLICA DE CARVALHO 

RECDO: APARECIDA DIAS FERREIRA  

ADVOGADO: SP218323  - PAULO HENRIQUE PIROLA 

RELATOR(A): CLAUDIO ROBERTO CANATA 

DATA DISTRIB: 19/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

0064       PROCESSO: 2006.63.14.003656-4 

JUIZ(A) IMPEDIDO(A): PAULO RUI KUMAGAI DE AGUIAR PUPO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADVOGADO(A): SP206215 - ALINE ANGÉLICA DE CARVALHO 

RECDO: MOISES SANTIAGO  

ADVOGADO: SP195286  - HENDERSON MARQUES DOS SANTOS 

RELATOR(A): CLAUDIO ROBERTO CANATA 

DATA DISTRIB: 27/04/2010 MPF: Não DPU: Não 

0065       PROCESSO: 2006.63.14.004286-2 

JUIZ(A) IMPEDIDO(A): PAULO RUI KUMAGAI DE AGUIAR PUPO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADVOGADO(A): SP206215 - ALINE ANGÉLICA DE CARVALHO 

RECDO: VILMA APARECIDA DE MELO  

ADVOGADO: SP155747  - MATHEUS RICARDO BALDAN 

RELATOR(A): CLAUDIO ROBERTO CANATA 

DATA DISTRIB: 12/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

0066       PROCESSO: 2006.63.16.000066-6 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: MARIO DOMINGUES DEOLIVEIRA  

ADVOGADO: SP141366  - ZAILTON PEREIRA PESCAROLI 

RELATOR(A): CLAUDIO ROBERTO CANATA 

DATA DISTRIB: 16/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

0067       PROCESSO: 2006.63.17.000212-0 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: ROBINSON PEREIRA  

ADVOGADO: SP191976  - JAQUELINE BELVIS DE MORAES 

RELATOR(A): CLAUDIO ROBERTO CANATA 

DATA DISTRIB: 16/08/2008 MPF: Não DPU: Não 
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0068       PROCESSO: 2006.63.17.000239-8 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: FRANCISCO RODRIGUES DE BRITO  

ADVOGADO: SP236873  - MARCIA MARQUES DE SOUSA 

RELATOR(A): CLAUDIO ROBERTO CANATA 

DATA DISTRIB: 18/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

0069       PROCESSO: 2007.63.01.001741-0 

RECTE: JOAO BATISTA DE MOURA 

ADVOGADO(A): SP138014 - SIMONE CRISTINA RAMOS ALVES 

RECDO: UNIÃO FEDERAL (AGU)  

RELATOR(A): CLAUDIO ROBERTO CANATA 

DATA DISTRIB: 15/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

0070       PROCESSO: 2007.63.01.012287-4 

RECTE: DAVI BELMIRO DE SOUZA 

ADVOGADO(A): SP094202 - MARCIO VIEIRA DA CONCEICAO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): CLAUDIO ROBERTO CANATA 

DATA DISTRIB: 18/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

0071       PROCESSO: 2007.63.01.012468-8 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: SIMONE MARIA DOS REIS  

ADVOGADO: SP228071  - MARCOS PAULO DOS SANTOS 

RELATOR(A): CLAUDIO ROBERTO CANATA 

DATA DISTRIB: 16/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

0072       PROCESSO: 2007.63.01.025522-9 

RECTE: MARCELO LUIZ MARQUES GONÇALVES 

ADVOGADO(A): SP067984 - MARIO SERGIO MURANO DA SILVA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): CLAUDIO ROBERTO CANATA 

DATA DISTRIB: 17/07/2009 MPF: Não DPU: Não 

0073       PROCESSO: 2007.63.01.054249-8 

RECTE: ELIZABETH PALOMBA 

ADVOGADO(A): SP090916 - HILARIO BOCCHI JUNIOR 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): CLAUDIO ROBERTO CANATA 

DATA DISTRIB: 15/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

0074       PROCESSO: 2007.63.01.062025-4 

RECTE: WILSON PEREIRA SAMPAIO 

ADVOGADO(A): SP207615 - RODRIGO GASPARINI 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): CLAUDIO ROBERTO CANATA 

DATA DISTRIB: 13/05/2010 MPF: Não DPU: Não 

0075       PROCESSO: 2007.63.01.068513-3 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: NEIDE APARECIDA NAY DE DEUS  

RELATOR(A): CLAUDIO ROBERTO CANATA 

DATA DISTRIB: 03/09/2009 MPF: Não DPU: Não 
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0076       PROCESSO: 2007.63.01.080608-8 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: LINDOMAR RODRIGUES PEREIRA  

ADVOGADO: SP123545A - VALTER FRANCISCO MESCHEDE 

RELATOR(A): CLAUDIO ROBERTO CANATA 

DATA DISTRIB: 28/01/2009 MPF: Não DPU: Não 

0077       PROCESSO: 2007.63.01.082384-0 

RECTE: IMACULADA CONCEICAO RAMALHO DE SOUZA 

ADVOGADO(A): SP142271 - YARA DE ARAUJO SANTOS 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): CLAUDIO ROBERTO CANATA 

DATA DISTRIB: 24/03/2010 MPF: Não DPU: Não 

0078       PROCESSO: 2007.63.01.085668-7 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: BENEDITA LAGES DO NASCIMENTO  

ADVOGADO: SP056462  - ANA MARIA APARECIDA BARBOSA PEREIRA 

RELATOR(A): CLAUDIO ROBERTO CANATA 

DATA DISTRIB: 31/07/2009 MPF: Não DPU: Não 

0079       PROCESSO: 2007.63.01.089637-5 

RECTE: EDILEUZA JOSE DA SILVA 

ADVOGADO(A): SP123545A - VALTER FRANCISCO MESCHEDE 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): CLAUDIO ROBERTO CANATA 

DATA DISTRIB: 17/04/2009 MPF: Não DPU: Não 

0080       PROCESSO: 2007.63.02.001218-4 

JUIZ(A) IMPEDIDO(A): PETER DE PAULA PIRES 

RECTE: MARIA CONCEBIDA BALENZUELA 

ADVOGADO(A): SP161110 - DANIELA VILELA PELOSO VASCONCELOS 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): CLAUDIO ROBERTO CANATA 

DATA DISTRIB: 16/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

0081       PROCESSO: 2007.63.02.004525-6 

JUIZ(A) IMPEDIDO(A): PETER DE PAULA PIRES 

RECTE: JOSE CARLOS MARTINS DA ROCHA 

ADVOGADO(A): SC009399 - CLAITON LUIS BORK 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): CLAUDIO ROBERTO CANATA 

DATA DISTRIB: 15/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

0082       PROCESSO: 2007.63.02.009246-5 

JUIZ(A) IMPEDIDO(A): PETER DE PAULA PIRES 

RECTE: MICHELE ALVES DE OLIVEIRA 

ADVOGADO(A): SP170930 - FABIO EDUARDO DE LAURENTIZ 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): CLAUDIO ROBERTO CANATA 

DATA DISTRIB: 19/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

0083       PROCESSO: 2007.63.02.009828-5 

JUIZ(A) IMPEDIDO(A): PETER DE PAULA PIRES 
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RECTE: JOAO BATISTA VIEIRA 

ADVOGADO(A): SP034312 - ADALBERTO GRIFFO 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS 

RELATOR(A): CLAUDIO ROBERTO CANATA 

DATA DISTRIB: 15/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

0084       PROCESSO: 2007.63.03.010509-2 

RECTE: NILTON GOMES 

ADVOGADO(A): SP206042 - MARCIA APARECIDA DA SILVA 

RECTE: CINIRA FROZA GOMES 

ADVOGADO(A): SP206042-MARCIA APARECIDA DA SILVA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): CLAUDIO ROBERTO CANATA 

DATA DISTRIB: 28/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

0085       PROCESSO: 2007.63.04.007737-8 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: LETÍCIA OLIVEIRA PRADO  

ADVOGADO: SP277941  - MARCIO GIROLDO GEREMIAS 

RELATOR(A): CLAUDIO ROBERTO CANATA 

DATA DISTRIB: 03/12/2009 MPF: Sim DPU: Não 

0086       PROCESSO: 2007.63.11.011087-0 

RECTE: VALMIR SANTOS FERREIRA 

ADVOGADO(A): SP156166 - CARLOS RENATO GONÇALVES DOMINGOS 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): CLAUDIO ROBERTO CANATA 

DATA DISTRIB: 19/01/2010 MPF: Não DPU: Não 

0087       PROCESSO: 2007.63.11.011673-2 

RECTE: SOLANGE FONSECA ESTEVÃO 

ADVOGADO(A): SP156166 - CARLOS RENATO GONÇALVES DOMINGOS 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): CLAUDIO ROBERTO CANATA 

DATA DISTRIB: 25/11/2009 MPF: Não DPU: Não 

0088       PROCESSO: 2007.63.14.000455-5 

JUIZ(A) IMPEDIDO(A): PAULO RUI KUMAGAI DE AGUIAR PUPO 

RECTE: NEIVA THEREZINHA DE LUCA ZANCHETTA 

ADVOGADO(A): SP144661 - MARUY VIEIRA 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL  

ADVOGADO: SP111552  - ANTONIO JOSE ARAUJO MARTINS 

RELATOR(A): CLAUDIO ROBERTO CANATA 

DATA DISTRIB: 15/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

0089       PROCESSO: 2007.63.14.001373-8 

JUIZ(A) IMPEDIDO(A): PAULO RUI KUMAGAI DE AGUIAR PUPO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADVOGADO(A): SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI 

RECDO: MAURILIO OLIVEIRA  

ADVOGADO: SP144561  - ANA PAULA CORREA LOPES 

RELATOR(A): CLAUDIO ROBERTO CANATA 

DATA DISTRIB: 27/04/2010 MPF: Não DPU: Não 

0090       PROCESSO: 2007.63.14.001405-6 

JUIZ(A) IMPEDIDO(A): PAULO RUI KUMAGAI DE AGUIAR PUPO 
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RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADVOGADO(A): SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI 

RECDO: ADELICIA ROSA DE JESUS RIBEIRO  

ADVOGADO: SP143109  - CINTHIA FERNANDA GAGLIARDI 

RELATOR(A): CLAUDIO ROBERTO CANATA 

DATA DISTRIB: 15/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

0091       PROCESSO: 2007.63.14.001481-0 

JUIZ(A) IMPEDIDO(A): PAULO RUI KUMAGAI DE AGUIAR PUPO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADVOGADO(A): SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI 

RECDO: TERESINHA ALAIDE DOS SANTOS SANTIN  

ADVOGADO: SP114939  - WAGNER ANANIAS RODRIGUES 

RELATOR(A): CLAUDIO ROBERTO CANATA 

DATA DISTRIB: 15/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

0092       PROCESSO: 2007.63.14.002707-5 

JUIZ(A) IMPEDIDO(A): PAULO RUI KUMAGAI DE AGUIAR PUPO 

RECTE: ELPIDIO DOS SANTOS 

ADVOGADO(A): SP164516 - ALEXANDRE LATUFE CARNEVALE TUFAILE 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADVOGADO: SP239163  - LUIS ANTONIO STRADIOTI 

RELATOR(A): CLAUDIO ROBERTO CANATA 

DATA DISTRIB: 06/02/2009 MPF: Não DPU: Não 

0093       PROCESSO: 2007.63.14.002848-1 

JUIZ(A) IMPEDIDO(A): PAULO RUI KUMAGAI DE AGUIAR PUPO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADVOGADO(A): SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI 

RECDO: OSWALDO PRONTI  

ADVOGADO: SP089886  - JOAO DANIEL DE CAIRES 

RELATOR(A): CLAUDIO ROBERTO CANATA 

DATA DISTRIB: 18/11/2009 MPF: Não DPU: Não 

0094       PROCESSO: 2007.63.14.003090-6 

JUIZ(A) IMPEDIDO(A): PAULO RUI KUMAGAI DE AGUIAR PUPO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADVOGADO(A): SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI 

RECDO: ALCILE MARIA BUOSI FERNANDES  

ADVOGADO: SP219382  - MARCIO JOSE BORDENALLI 

RELATOR(A): CLAUDIO ROBERTO CANATA 

DATA DISTRIB: 15/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

0095       PROCESSO: 2007.63.14.003505-9 

JUIZ(A) IMPEDIDO(A): PAULO RUI KUMAGAI DE AGUIAR PUPO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADVOGADO(A): SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI 

RECDO: IRAN DE ALMEIDA DUTRA  

RELATOR(A): CLAUDIO ROBERTO CANATA 

DATA DISTRIB: 06/11/2008 MPF: Não DPU: Não 

0096       PROCESSO: 2007.63.14.003963-6 

JUIZ(A) IMPEDIDO(A): PAULO RUI KUMAGAI DE AGUIAR PUPO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADVOGADO(A): SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI 

RECDO: TERCILIA NATALINA RAMIM LOPES  

ADVOGADO: SP048640  - GENESIO LIMA MACEDO 

RELATOR(A): CLAUDIO ROBERTO CANATA 

DATA DISTRIB: 15/08/2008 MPF: Não DPU: Não 
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0097       PROCESSO: 2007.63.18.000339-2 

RECTE: EGUINALDO ALVES PIMENTA 

ADVOGADO(A): SP022048 - EXPEDITO RODRIGUES DE FREITAS 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): CLAUDIO ROBERTO CANATA 

DATA DISTRIB: 15/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

0098       PROCESSO: 2008.63.01.002841-2 

RECTE: ILSON SERVIDONI 

ADVOGADO(A): SP123545A - VALTER FRANCISCO MESCHEDE 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): CLAUDIO ROBERTO CANATA 

DATA DISTRIB: 25/06/2009 MPF: Não DPU: Não 

0099       PROCESSO: 2008.63.01.004562-8 

RECTE: MARCIA ELUZ DE CARVALHO CAMPOS 

ADVOGADO(A): SP123545A - VALTER FRANCISCO MESCHEDE 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): CLAUDIO ROBERTO CANATA 

DATA DISTRIB: 14/07/2009 MPF: Não DPU: Não 

0100       PROCESSO: 2008.63.01.008811-1 

RECTE: DURVALINA DE ASSIS 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): CLAUDIO ROBERTO CANATA  

DATA DISTRIB: 03/04/2009 MPF: Não DPU: Sim 

0101       PROCESSO: 2008.63.01.017687-5 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: OTAVIO MACRI NETO  

RELATOR(A): CLAUDIO ROBERTO CANATA 

DATA DISTRIB: 27/04/2010 MPF: Não DPU: Não 

0102       PROCESSO: 2008.63.01.021280-6 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: ELZA MARIA DA COSTA REIS  

RELATOR(A): CLAUDIO ROBERTO CANATA 

DATA DISTRIB: 14/04/2010 MPF: Não DPU: Não 

0103       PROCESSO: 2008.63.01.021725-7 

RECTE: MARIA DELZA DE OLIVEIRA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): CLAUDIO ROBERTO CANATA 

DATA DISTRIB: 24/09/2009 MPF: Não DPU: Sim 

0104       PROCESSO: 2008.63.01.023121-7 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: PEDRO DIAS FERREIRA  

ADVOGADO: PR016776  - CESAR LUIZ FRANCO DIAS 

RELATOR(A): CLAUDIO ROBERTO CANATA 

DATA DISTRIB: 27/04/2010 MPF: Não DPU: Não 
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0105       PROCESSO: 2008.63.01.026727-3 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: RUBENS DE OLIVEIRA  

ADVOGADO: SP254746  - CINTIA DE SOUZA 

RELATOR(A): CLAUDIO ROBERTO CANATA 

DATA DISTRIB: 27/04/2010 MPF: Não DPU: Não 

0106       PROCESSO: 2008.63.01.031527-9 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: DEUSA GONCALO DE OLIVEIRA  

ADVOGADO: SP254746  - CINTIA DE SOUZA 

RELATOR(A): CLAUDIO ROBERTO CANATA 

DATA DISTRIB: 27/04/2010 MPF: Não DPU: Não 

0107       PROCESSO: 2008.63.01.034142-4 

RECTE: CLAUDIO DOS SANTOS CARVALHO 

ADVOGADO(A): SP123545A - VALTER FRANCISCO MESCHEDE 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): CLAUDIO ROBERTO CANATA 

DATA DISTRIB: 08/04/2010 MPF: Não DPU: Não 

0108       PROCESSO: 2008.63.01.035208-2 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: LOURDES MATIAS VALVERDE  

RELATOR(A): CLAUDIO ROBERTO CANATA 

DATA DISTRIB: 16/03/2010 MPF: Não DPU: Não 

0109       PROCESSO: 2008.63.01.037626-8 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: JOSE CARLOS ESCAME SEGURA  

RELATOR(A): CLAUDIO ROBERTO CANATA 

DATA DISTRIB: 27/04/2010 MPF: Não DPU: Não 

0110       PROCESSO: 2008.63.01.040436-7 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: DIRCEU ALEXANDRE PEREIRA  

ADVOGADO: SP186695  - VINÍCIUS BARJAS BALÉCHE 

RELATOR(A): CLAUDIO ROBERTO CANATA 

DATA DISTRIB: 22/03/2010 MPF: Não DPU: Não 

0111       PROCESSO: 2008.63.01.042269-2 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: JOAO PINTO DOS SANTOS  

ADVOGADO: SP186695  - VINÍCIUS BARJAS BALÉCHE 

RELATOR(A): CLAUDIO ROBERTO CANATA 

DATA DISTRIB: 22/03/2010 MPF: Não DPU: Não 

0112       PROCESSO: 2008.63.01.042276-0 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: DANIEL PINTO  

ADVOGADO: SP186695  - VINÍCIUS BARJAS BALÉCHE 

RELATOR(A): CLAUDIO ROBERTO CANATA 

DATA DISTRIB: 22/03/2010 MPF: Não DPU: Não 
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0113       PROCESSO: 2008.63.01.045830-3 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: JOAQUIM FRANCISCO PEREIRA  

ADVOGADO: SP186695  - VINÍCIUS BARJAS BALÉCHE 

RELATOR(A): CLAUDIO ROBERTO CANATA 

DATA DISTRIB: 16/03/2010 MPF: Não DPU: Não 

0114       PROCESSO: 2008.63.01.046775-4 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: OSVALDO DIAS DE SOUZA  

RELATOR(A): CLAUDIO ROBERTO CANATA 

DATA DISTRIB: 05/05/2010 MPF: Não DPU: Não 

0115       PROCESSO: 2008.63.01.047153-8 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: ANTONIO PAIVA NETO  

ADVOGADO: SP083901  - GILDETE BELO RAMOS 

RELATOR(A): CLAUDIO ROBERTO CANATA 

DATA DISTRIB: 02/03/2010 MPF: Não DPU: Não 

0116       PROCESSO: 2008.63.01.048482-0 

RECTE: TEREZINHA FRANCISCA DOS SANTOS 

ADVOGADO(A): SP123545A - VALTER FRANCISCO MESCHEDE 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): CLAUDIO ROBERTO CANATA 

DATA DISTRIB: 27/04/2010 MPF: Não DPU: Não 

0117       PROCESSO: 2008.63.01.048832-0 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: ANTONIO GIBERTONI  

ADVOGADO: SP140426  - ISIDORO PEDRO AVI 

RELATOR(A): CLAUDIO ROBERTO CANATA 

DATA DISTRIB: 15/03/2010 MPF: Não DPU: Não 

0118       PROCESSO: 2008.63.01.050287-0 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: SHIGEMI KAKUTA  

ADVOGADO: SP204150  - VIVIANE TAVARES LEDO 

RELATOR(A): CLAUDIO ROBERTO CANATA 

DATA DISTRIB: 22/03/2010 MPF: Não DPU: Não 

0119       PROCESSO: 2008.63.01.053612-0 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: CLEIDE ANTUNES OZIAS  

ADVOGADO: SP149054  - OCIMAR DE MOURA 

RELATOR(A): CLAUDIO ROBERTO CANATA 

DATA DISTRIB: 22/03/2010 MPF: Não DPU: Não 

0120       PROCESSO: 2008.63.01.053633-8 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: BENEDITA RODRIGUES BARBOSA  

ADVOGADO: SP149054  - OCIMAR DE MOURA 
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RELATOR(A): CLAUDIO ROBERTO CANATA 

DATA DISTRIB: 22/03/2010 MPF: Não DPU: Não 

0121       PROCESSO: 2008.63.01.055298-8 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: DORIVAL VENTURINI  

ADVOGADO: SP034980  - ABDON LOMBARDI 

RELATOR(A): CLAUDIO ROBERTO CANATA 

DATA DISTRIB: 22/03/2010 MPF: Não DPU: Não 

0122       PROCESSO: 2008.63.01.057585-0 

RECTE: CAMILLY STEFANONE VIEIRA 

ADVOGADO(A): AC001146 - JORGE SOUZA BONFIM 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): CLAUDIO ROBERTO CANATA 

DATA DISTRIB: 26/01/2010 MPF: Sim DPU: Não 

0123       PROCESSO: 2008.63.01.058685-8 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: LOURIVALDO AMARAL SOUSA  

RELATOR(A): CLAUDIO ROBERTO CANATA 

DATA DISTRIB: 25/03/2010 MPF: Não DPU: Não 

0124       PROCESSO: 2008.63.01.060500-2 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: OSMAIR SERAFIM  

ADVOGADO: SP173303  - LUCIANA LEITE GONÇALVES 

RELATOR(A): CLAUDIO ROBERTO CANATA 

DATA DISTRIB: 22/03/2010 MPF: Não DPU: Não 

0125       PROCESSO: 2008.63.01.060512-9 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: ORLANDA MEM MIANUTI  

ADVOGADO: SP076022  - JOSE FERNANDO DA CUNHA 

RELATOR(A): CLAUDIO ROBERTO CANATA 

DATA DISTRIB: 22/03/2010 MPF: Não DPU: Não 

0126       PROCESSO: 2008.63.01.060953-6 

RECTE: ALZENI BEZERRA DA SILVA 

ADVOGADO(A): SP123545A - VALTER FRANCISCO MESCHEDE 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): CLAUDIO ROBERTO CANATA 

DATA DISTRIB: 27/04/2010 MPF: Não DPU: Não 

0127       PROCESSO: 2008.63.01.062954-7 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: LUCIENE SOARES DE SOUZA SIQUEIRA E OUTRO 

RECDO: GIOVANI SOARES DA CUNHA 

RELATOR(A): CLAUDIO ROBERTO CANATA 

DATA DISTRIB: 08/04/2010 MPF: Não DPU: Não 

0128       PROCESSO: 2008.63.01.064100-6 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 
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RECDO: URBANO FRANCISCO RATAO  

ADVOGADO: SP255011  - DORALICE APARECIDA NOGUEIRA ANTINHANI 

RELATOR(A): CLAUDIO ROBERTO CANATA 

DATA DISTRIB: 25/03/2010 MPF: Não DPU: Não 

0129       PROCESSO: 2008.63.01.064126-2 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: CELSO ROBERTO DA SILVA  

ADVOGADO: SP190732  - MARILÉIA APARECIDA DE SOUSA ROMEIRO 

RELATOR(A): CLAUDIO ROBERTO CANATA 

DATA DISTRIB: 15/03/2010 MPF: Não DPU: Não 

0130       PROCESSO: 2008.63.01.066014-1 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: ARGEMIRO CALDEIRA DA SILVA  

ADVOGADO: SP142271  - YARA DE ARAUJO SANTOS 

RELATOR(A): CLAUDIO ROBERTO CANATA 

DATA DISTRIB: 04/03/2010 MPF: Não DPU: Não 

0131       PROCESSO: 2008.63.02.005378-6 

RECTE: GERALDO ANTONIO DA SILVA 

ADVOGADO(A): SC009399 - CLAITON LUIS BORK 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): CLAUDIO ROBERTO CANATA 

DATA DISTRIB: 15/06/2009 MPF: Não DPU: Não 

0132       PROCESSO: 2008.63.02.005405-5 

RECTE: JOSINALDO CORREIA DE MELO FERREIRA 

ADVOGADO(A): SC009399 - CLAITON LUIS BORK 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)   

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): CLAUDIO ROBERTO CANATA 

DATA DISTRIB: 05/11/2009 MPF: Não DPU: Não 

0133       PROCESSO: 2008.63.02.005426-2 

RECTE: GUILHERME JOSE DA SILVA 

ADVOGADO(A): SC009399 - CLAITON LUIS BORK 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): CLAUDIO ROBERTO CANATA 

DATA DISTRIB: 04/03/2009 MPF: Não DPU: Não 

0134       PROCESSO: 2008.63.02.006647-1 

RECTE: GERALDO BARRETO NOBRE 

ADVOGADO(A): SC009399 - CLAITON LUIS BORK 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): CLAUDIO ROBERTO CANATA 

DATA DISTRIB: 14/09/2009 MPF: Não DPU: Não 

0135       PROCESSO: 2008.63.02.006935-6 

RECTE: MARIA NEUZA COSTA DA SILVA 

ADVOGADO(A): SC009399 - CLAITON LUIS BORK 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): CLAUDIO ROBERTO CANATA 

DATA DISTRIB: 26/08/2009 MPF: Não DPU: Não 
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0136       PROCESSO: 2008.63.02.012040-4 

RECTE: VITOR AGAPITO 

ADVOGADO(A): SP226117 - FABIO JOSE FABRIS 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): CLAUDIO ROBERTO CANATA 

DATA DISTRIB: 13/11/2009 MPF: Sim DPU: Não 

0137       PROCESSO: 2008.63.02.013733-7 

RECTE: ABILIO CELSO PEREIRA DA SILVA 

ADVOGADO(A): SC009399 - CLAITON LUIS BORK 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): CLAUDIO ROBERTO CANATA 

DATA DISTRIB: 14/07/2009 MPF: Não DPU: Não 

0138       PROCESSO: 2008.63.02.014145-6 

RECTE: SANTINA DE JESUS MULLE ALMEIDA 

ADVOGADO(A): SC009399 - CLAITON LUIS BORK 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): CLAUDIO ROBERTO CANATA 

DATA DISTRIB: 14/07/2009 MPF: Não DPU: Não 

0139       PROCESSO: 2008.63.03.000814-5 

RECTE: HELIO SILVA OLIVEIRA 

ADVOGADO(A): SP217385 - RENATA NETTO FRANCISCO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): CLAUDIO ROBERTO CANATA 

DATA DISTRIB: 17/07/2009 MPF: Não DPU: Não 

0140       PROCESSO: 2008.63.03.000866-2 

RECTE: SEBASTIAO CANELA 

ADVOGADO(A): SP046122 - NATALINO APOLINARIO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): CLAUDIO ROBERTO CANATA 

DATA DISTRIB: 17/07/2009 MPF: Não DPU: Não 

0141       PROCESSO: 2008.63.03.000891-1 

RECTE: MARIA DA CONCEICAO MERLIN CHEAVEGATI 

ADVOGADO(A): SP046122 - NATALINO APOLINARIO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): CLAUDIO ROBERTO CANATA 

DATA DISTRIB: 17/07/2009 MPF: Não DPU: Não 

0142       PROCESSO: 2008.63.03.001011-5 

RECTE: FRANCISCO LAZARO VIANA 

ADVOGADO(A): SP046122 - NATALINO APOLINARIO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): CLAUDIO ROBERTO CANATA 

DATA DISTRIB: 17/07/2009 MPF: Não DPU: Não 

0143       PROCESSO: 2008.63.03.001013-9 

RECTE: WANDERLEY APPARECIDO DA SILVA 

ADVOGADO(A): SP046122 - NATALINO APOLINARIO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 
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RELATOR(A): CLAUDIO ROBERTO CANATA 

DATA DISTRIB: 17/07/2009 MPF: Não DPU: Não 

0144       PROCESSO: 2008.63.03.002492-8 

RECTE: LUIZ PORFIRIO 

ADVOGADO(A): SP046122 - NATALINO APOLINARIO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): CLAUDIO ROBERTO CANATA 

DATA DISTRIB: 17/07/2009 MPF: Não DPU: Não 

0145       PROCESSO: 2008.63.03.003898-8 

RECTE: AFONSO RAMIRO 

ADVOGADO(A): SP202142 - LUCAS RAMOS TUBINO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): CLAUDIO ROBERTO CANATA 

DATA DISTRIB: 04/08/2009 MPF: Não DPU: Não 

0146       PROCESSO: 2008.63.03.005536-6 

JUIZ(A) IMPEDIDO(A): MARILAINE ALMEIDA SANTOS 

RECTE: JORGE DARTAGNAN CAMPOS TRONCOSO 

ADVOGADO(A): SP043439 - MARCOS CASTELO BRANCO ROSARIO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): CLAUDIO ROBERTO CANATA 

DATA DISTRIB: 29/04/2010 MPF: Não DPU: Não 

0147       PROCESSO: 2008.63.03.008436-6 

RECTE: CLEUSA DE ANDRADE RIBEIRO 

ADVOGADO(A): SP205334 - ROSIMEIRE MARIA RENNÓ GIORGETTA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): CLAUDIO ROBERTO CANATA 

DATA DISTRIB: 22/07/2009 MPF: Não DPU: Não 

0148       PROCESSO: 2008.63.03.009229-6 

RECTE: LARISSA SANTOS FARIA 

ADVOGADO(A): SP222663 - TAÍS RODRIGUES DOS SANTOS 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): CLAUDIO ROBERTO CANATA 

DATA DISTRIB: 22/01/2009 MPF: Não DPU: Não 

0149       PROCESSO: 2008.63.03.009393-8 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: JOSE ANAIA GONCALVES  

ADVOGADO: SP200524  - THOMAZ ANTONIO DE MORAES 

RELATOR(A): CLAUDIO ROBERTO CANATA 

DATA DISTRIB: 16/03/2009 MPF: Não DPU: Não 

0150       PROCESSO: 2008.63.03.009699-0 

RECTE: DIONEZIO ALBERTI 

ADVOGADO(A): SP217385 - RENATA NETTO FRANCISCO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): CLAUDIO ROBERTO CANATA 

DATA DISTRIB: 22/07/2009 MPF: Não DPU: Não 
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0151       PROCESSO: 2008.63.03.010414-6 

RECTE: LUIZ CARLOS DE LIMA 

ADVOGADO(A): SP123914 - SIMONE FERREIRA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): CLAUDIO ROBERTO CANATA 

DATA DISTRIB: 22/07/2009 MPF: Não DPU: Não 

0152       PROCESSO: 2008.63.03.012343-8 

RECTE: JOSE ALONSO 

ADVOGADO(A): SP248394 - FERNANDO BERTRAME SOARES 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): CLAUDIO ROBERTO CANATA 

DATA DISTRIB: 22/07/2009 MPF: Não DPU: Não 

0153       PROCESSO: 2008.63.03.013048-0 

RECTE: LUIZ MARTINI NETO 

ADVOGADO(A): SP216508 - DANILA BOLOGNA LOURENÇONI 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): CLAUDIO ROBERTO CANATA 

DATA DISTRIB: 29/07/2009 MPF: Não DPU: Não 

0154       PROCESSO: 2008.63.03.013051-0 

RECTE: ANTONIO FELICIANO 

ADVOGADO(A): SP216508 - DANILA BOLOGNA LOURENÇONI 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): CLAUDIO ROBERTO CANATA 

DATA DISTRIB: 17/07/2009 MPF: Não DPU: Não 

0155       PROCESSO: 2008.63.04.000359-4 

RECTE: VALTER LEO 

ADVOGADO(A): SP153313 - FERNANDO RAMOS DE CAMARGO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): CLAUDIO ROBERTO CANATA 

DATA DISTRIB: 09/12/2009 MPF: Não DPU: Não 

0156       PROCESSO: 2008.63.04.003515-7 

RECTE: JOSE BENEDITO VIDAL 

ADVOGADO(A): SP065444 - AIRTON CAMILO LEITE MUNHOZ 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): CLAUDIO ROBERTO CANATA 

DATA DISTRIB: 17/07/2009 MPF: Não DPU: Não 

0157       PROCESSO: 2008.63.04.004072-4 

RECTE: JOAQUIM CAETANO 

ADVOGADO(A): SP225168 - ANA CAROLINA FONTANELLI 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): CLAUDIO ROBERTO CANATA 

DATA DISTRIB: 09/12/2009 MPF: Não DPU: Não 

0158       PROCESSO: 2008.63.04.004928-4 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: MATHEUS ALBUQUERQUE TEIXEIRA MELLO  

ADVOGADO: SP254746  - CINTIA DE SOUZA 
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RELATOR(A): CLAUDIO ROBERTO CANATA 

DATA DISTRIB: 03/02/2010 MPF: Não DPU: Não 

0159       PROCESSO: 2008.63.04.004999-5 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: ANTONIO SEGATTI NETTO  

ADVOGADO: SP225168  - ANA CAROLINA FONTANELLI 

RELATOR(A): CLAUDIO ROBERTO CANATA 

DATA DISTRIB: 23/10/2009 MPF: Não DPU: Não 

0160       PROCESSO: 2008.63.04.005185-0 

RECTE: STEFANY MELO DE LIMA 

ADVOGADO(A): SP183598 - PETERSON PADOVANI 

RECTE: NATAN MELO DE LIMA 

ADVOGADO(A): SP183598-PETERSON PADOVANI 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): CLAUDIO ROBERTO CANATA 

DATA DISTRIB: 14/01/2010 MPF: Sim DPU: Não 

0161       PROCESSO: 2008.63.04.005507-7 

RECTE: JOSE GONCALVES DE OLIVEIRA 

ADVOGADO(A): SP225168 - ANA CAROLINA FONTANELLI 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): CLAUDIO ROBERTO CANATA 

DATA DISTRIB: 09/12/2009 MPF: Não DPU: Não 

0162       PROCESSO: 2008.63.04.006063-2 

RECTE: ADALBERTO RODRIGUES DOS SANTOS 

ADVOGADO(A): SP138492 - ELIO FERNANDES DAS NEVES 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): CLAUDIO ROBERTO CANATA 

DATA DISTRIB: 17/07/2009 MPF: Não DPU: Não 

0163       PROCESSO: 2008.63.04.006719-5 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: PEDRO DE CAMPOS PACHECO FILHO  

ADVOGADO: SP225168  - ANA CAROLINA FONTANELLI 

RELATOR(A): CLAUDIO ROBERTO CANATA 

DATA DISTRIB: 25/11/2009 MPF: Não DPU: Não 

0164       PROCESSO: 2008.63.06.008922-6 

RECTE: RUBENS MARIANO 

ADVOGADO(A): SP166911 - MAURICIO ALVAREZ MATEOS 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): CLAUDIO ROBERTO CANATA 

DATA DISTRIB: 12/01/2009 MPF: Não DPU: Não 

0165       PROCESSO: 2008.63.07.005968-1 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: MAGNO MARTINS  

ADVOGADO: SP131812  - MARIO LUIS FRAGA NETTO 

RELATOR(A): CLAUDIO ROBERTO CANATA 

DATA DISTRIB: 20/10/2009 MPF: Não DPU: Não 
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0166       PROCESSO: 2008.63.09.002838-0 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: ANTONIO DE OLIVEIRA LEAL  

ADVOGADO: SP164314  - MARLEY CRISTINA DE SIQUEIRA 

RELATOR(A): CLAUDIO ROBERTO CANATA 

DATA DISTRIB: 14/04/2010 MPF: Não DPU: Não 

0167       PROCESSO: 2008.63.09.008766-9 

RECTE: ANDREIA JULIA DE ASSIS SILVA 

ADVOGADO(A): SP228624 - ISAC ALBONETI DOS SANTOS 

RECTE: ADRIELY BEATRIZ DE ASSIS SILVA 

ADVOGADO(A): SP228624-ISAC ALBONETI DOS SANTOS 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): CLAUDIO ROBERTO CANATA 

DATA DISTRIB: 08/04/2010 MPF: Sim DPU: Não 

0168       PROCESSO: 2008.63.10.010169-4 

RECTE: JESUINA DE MOURA RODRIGUES 

ADVOGADO(A): SP218048 - ALESSANDRA RUDOLPHO STRINGHETA BARBOSA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): CLAUDIO ROBERTO CANATA 

DATA DISTRIB: 17/07/2009 MPF: Não DPU: Não 

0169       PROCESSO: 2008.63.11.000275-5 

RECTE: LUIZ LOPES DA SILVA 

ADVOGADO(A): SP179157 - JOSÉ DA SILVA LEMOS 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): CLAUDIO ROBERTO CANATA 

DATA DISTRIB: 25/11/2009 MPF: Não DPU: Não 

0170       PROCESSO: 2008.63.11.001215-3 

RECTE: NEUSA MARIA RODRIGUES PORTA (REP. ESP. DE REGINALDO A. PORTA 

ADVOGADO(A): SP156166 - CARLOS RENATO GONÇALVES DOMINGOS 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): CLAUDIO ROBERTO CANATA 

DATA DISTRIB: 25/11/2009 MPF: Não DPU: Não 

0171       PROCESSO: 2008.63.11.003875-0 

RECTE: MARLENE VITORIA SICILIANO 

ADVOGADO(A): SP204287 - FÁBIO EDUARDO MARTINS SOLITO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): CLAUDIO ROBERTO CANATA 

DATA DISTRIB: 13/11/2009 MPF: Não DPU: Não 

0172       PROCESSO: 2008.63.11.004164-5 

RECTE: GERALDO VICENTE RODRIGUES 

ADVOGADO(A): SP018528 - JOSE CARLOS MARZABAL PAULINO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): CLAUDIO ROBERTO CANATA 

DATA DISTRIB: 20/02/2009 MPF: Não DPU: Não 

0173       PROCESSO: 2008.63.11.004337-0 

RECTE: ARNALDO BLUME 

ADVOGADO(A): SP156166 - CARLOS RENATO GONÇALVES DOMINGOS 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 19/07/2010 146/699 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)   

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): CLAUDIO ROBERTO CANATA 

DATA DISTRIB: 05/05/2010 MPF: Não DPU: Não 

0174       PROCESSO: 2008.63.11.004860-3 

RECTE: ADILSON PAIVA 

ADVOGADO(A): SP132186 - JOSE HENRIQUE COELHO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): CLAUDIO ROBERTO CANATA 

DATA DISTRIB: 09/02/2010 MPF: Não DPU: Não 

0175       PROCESSO: 2008.63.11.004862-7 

RECTE: MARIA CONCEICAO DA FONSECA CARVALHO 

ADVOGADO(A): SP132186 - JOSE HENRIQUE COELHO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): CLAUDIO ROBERTO CANATA 

DATA DISTRIB: 18/05/2010 MPF: Não DPU: Não 

0176       PROCESSO: 2008.63.11.005055-5 

RECTE: EDUARDO BIASOLI VITALE 

ADVOGADO(A): SP204287 - FÁBIO EDUARDO MARTINS SOLITO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): CLAUDIO ROBERTO CANATA 

DATA DISTRIB: 25/11/2009 MPF: Não DPU: Não 

0177       PROCESSO: 2008.63.11.008249-0 

RECTE: PLACIDO CASSIANO BARROS 

ADVOGADO(A): SP156166 - CARLOS RENATO GONÇALVES DOMINGOS 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): CLAUDIO ROBERTO CANATA 

DATA DISTRIB: 09/02/2010 MPF: Não DPU: Não 

0178       PROCESSO: 2008.63.14.000984-3 

JUIZ(A) IMPEDIDO(A): PAULO RUI KUMAGAI DE AGUIAR PUPO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADVOGADO(A): SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI 

RECDO: MARIA ROSA PATEZ AMORIM  

ADVOGADO: SP219331  - ELISANDRA DE LOURDES OLIANI FRIGÉRIO 

RELATOR(A): CLAUDIO ROBERTO CANATA 

DATA DISTRIB: 14/10/2008 MPF: Não DPU: Não 

0179       PROCESSO: 2008.63.14.002301-3 

JUIZ(A) IMPEDIDO(A): PAULO RUI KUMAGAI DE AGUIAR PUPO 

RECTE: ELENICE DE CARVALHO VIUDES 

ADVOGADO(A): SP139679 - ALESSANDRO PARDO RODRIGUES 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL  

ADVOGADO: SP111552  - ANTONIO JOSE ARAUJO MARTINS 

RELATOR(A): CLAUDIO ROBERTO CANATA 

DATA DISTRIB: 17/12/2008 MPF: Não DPU: Não 

0180       PROCESSO: 2008.63.14.003642-1 

JUIZ(A) IMPEDIDO(A): PAULO RUI KUMAGAI DE AGUIAR PUPO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADVOGADO(A): SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI 

RECDO: MARIA ZANATA FACUNDINI  
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RELATOR(A): CLAUDIO ROBERTO CANATA 

DATA DISTRIB: 27/04/2010 MPF: Não DPU: Não 

0181       PROCESSO: 2008.63.15.006513-2 

RECTE: NEIDE FERMINO DA COSTA 

ADVOGADO(A): SP075739 - CLAUDIO JESUS DE ALMEIDA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): CLAUDIO ROBERTO CANATA 

DATA DISTRIB: 09/12/2009 MPF: Não DPU: Não 

0182       PROCESSO: 2008.63.15.007364-5 

RECTE: RICARDO HENRIQUE RODRIGUES DE SOUZA 

ADVOGADO(A): SP140721 - VANDA SILVA DE LIMA SOUZA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): CLAUDIO ROBERTO CANATA 

DATA DISTRIB: 17/09/2009 MPF: Sim DPU: Não 

0183       PROCESSO: 2008.63.17.004240-0 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: OMAR MENDES  

ADVOGADO: SP223924  - AUREO ARNALDO AMSTALDEN 

RELATOR(A): CLAUDIO ROBERTO CANATA 

DATA DISTRIB: 12/05/2009 MPF: Não DPU: Não 

0184       PROCESSO: 2008.63.17.004809-7 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: HARLEY GIUSTI  

ADVOGADO: SP175057  - NILTON MORENO 

RELATOR(A): CLAUDIO ROBERTO CANATA 

DATA DISTRIB: 27/04/2010 MPF: Não DPU: Não 

0185       PROCESSO: 2008.63.17.004983-1 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: LUIZ KISS  

ADVOGADO: SP175057  - NILTON MORENO 

RELATOR(A): CLAUDIO ROBERTO CANATA 

DATA DISTRIB: 04/03/2010 MPF: Não DPU: Não 

0186       PROCESSO: 2008.63.17.005981-2 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: LEONOR SOARES DE SOUZA NOGUEIRA  

ADVOGADO: SP175057  - NILTON MORENO 

RELATOR(A): CLAUDIO ROBERTO CANATA 

DATA DISTRIB: 12/05/2009 MPF: Não DPU: Não 

0187       PROCESSO: 2008.63.17.006650-6 

RECTE: MARTA ALVES GADOTI 

ADVOGADO(A): SP177326 - PATRICIA EVANGELISTA DE OLIVEIRA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): CLAUDIO ROBERTO CANATA 

DATA DISTRIB: 13/05/2010 MPF: Não DPU: Não 

0188       PROCESSO: 2009.63.01.004454-9 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 
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ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: RUI CALVO  

ADVOGADO: SP124820  - ANTONIO APRIGIO FERNANDES DA SILVA 

RELATOR(A): CLAUDIO ROBERTO CANATA 

DATA DISTRIB: 22/03/2010 MPF: Não DPU: Não 

0189       PROCESSO: 2009.63.01.010149-1 

RECTE: RONALDO SANTOS ALMEIDA 

ADVOGADO(A): SP067984 - MARIO SERGIO MURANO DA SILVA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): CLAUDIO ROBERTO CANATA 

DATA DISTRIB: 27/04/2010 MPF: Não DPU: Não 

0190       PROCESSO: 2009.63.01.019819-0 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: JOANA ROSA MOREIRA CAMPOS  

ADVOGADO: SP189961  - ANDREA TORRENTO 

RELATOR(A): CLAUDIO ROBERTO CANATA 

DATA DISTRIB: 27/04/2010 MPF: Não DPU: Não 

0191       PROCESSO: 2009.63.01.021448-0 

RECTE: LUIZ EDUARDO SILVA COSTA 

ADVOGADO(A): SP222584 - MARCIO TOESCA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): CLAUDIO ROBERTO CANATA 

DATA DISTRIB: 27/04/2010 MPF: Sim DPU: Não 

0192       PROCESSO: 2009.63.01.022006-6 

RECTE: IVANI APARECIDA GONCALO DA PAIXAO 

ADVOGADO(A): SP123545A - VALTER FRANCISCO MESCHEDE 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): CLAUDIO ROBERTO CANATA 

DATA DISTRIB: 08/04/2010 MPF: Não DPU: Não 

0193       PROCESSO: 2009.63.01.035439-3 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: GENI FERDERLE  

ADVOGADO: SP096231  - MILTON DE ANDRADE RODRIGUES 

RELATOR(A): CLAUDIO ROBERTO CANATA 

DATA DISTRIB: 22/03/2010 MPF: Não DPU: Não 

0194       PROCESSO: 2009.63.01.038447-6 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: CESAR AUGUSTO DA SILVA BORGES  

ADVOGADO: SP096231  - MILTON DE ANDRADE RODRIGUES 

RELATOR(A): CLAUDIO ROBERTO CANATA 

DATA DISTRIB: 22/03/2010 MPF: Não DPU: Não 

0195       PROCESSO: 2009.63.01.038872-0 

RECTE: MARIA APARECIDA BORGES 

ADVOGADO(A): SP123545A - VALTER FRANCISCO MESCHEDE 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): CLAUDIO ROBERTO CANATA 

DATA DISTRIB: 18/05/2010 MPF: Não DPU: Não 
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0196       PROCESSO: 2009.63.01.042722-0 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: MARIA DE LOURDES DA SILVA  

ADVOGADO: SP289096A - MARCOS ANTONIO DURANTE BUSSOLO 

RELATOR(A): CLAUDIO ROBERTO CANATA 

DATA DISTRIB: 14/04/2010 MPF: Não DPU: Não 

0197       PROCESSO: 2009.63.02.003258-1 

RECTE: HELISON DE AVEIRO JABUR 

ADVOGADO(A): SC009399 - CLAITON LUIS BORK 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): CLAUDIO ROBERTO CANATA 

DATA DISTRIB: 14/09/2009 MPF: Não DPU: Não 

0198       PROCESSO: 2009.63.02.003906-0 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: DECIO PEREIRA DE AGUIAR  

ADVOGADO: SP090916  - HILARIO BOCCHI JUNIOR 

RELATOR(A): CLAUDIO ROBERTO CANATA 

DATA DISTRIB: 14/05/2010 MPF: Não DPU: Não 

0199       PROCESSO: 2009.63.02.007166-5 

RECTE: KETLLIM DA CRUZ ALVES CASTRO 

ADVOGADO(A): SP080414 - MAURICIO DE OLIVEIRA 

RECTE: LEANDRO GABRIEL ALVES CASTRO 

ADVOGADO(A): SP080414-MAURICIO DE OLIVEIRA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): CLAUDIO ROBERTO CANATA 

DATA DISTRIB: 01/02/2010 MPF: Sim DPU: Não 

0200       PROCESSO: 2009.63.02.008546-9 

RECTE: MARIA CONCEIÇÃO LAVANHINI SILVA 

ADVOGADO(A): SP075056 - ANTONIO BRUNO AMORIM NETO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): CLAUDIO ROBERTO CANATA 

DATA DISTRIB: 13/11/2009 MPF: Não DPU: Não 

0201       PROCESSO: 2009.63.02.012144-9 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: BRUNA VICENTE DE OLIVEIRA LOPES  

RELATOR(A): CLAUDIO ROBERTO CANATA 

DATA DISTRIB: 27/04/2010 MPF: Não DPU: Não 

0202       PROCESSO: 2009.63.03.001033-8 

RECTE: TERCILIA MARCOLINO 

ADVOGADO(A): SP205334 - ROSIMEIRE MARIA RENNÓ GIORGETTA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): CLAUDIO ROBERTO CANATA 

DATA DISTRIB: 29/07/2009 MPF: Não DPU: Não 

0203       PROCESSO: 2009.63.03.001399-6 

RECTE: JOSE CARLOS CAZZACCIO 

ADVOGADO(A): SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  
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ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): CLAUDIO ROBERTO CANATA 

DATA DISTRIB: 22/07/2009 MPF: Não DPU: Não 

0204       PROCESSO: 2009.63.03.002927-0 

JUIZ(A) IMPEDIDO(A): MARILAINE ALMEIDA SANTOS 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: ROQUE CEZAR DE CAMPOS  

ADVOGADO: SP061118  - EDUARDO AUGUSTO PEREIRA DE Q ROCHA FILHO 

RELATOR(A): CLAUDIO ROBERTO CANATA 

DATA DISTRIB: 17/12/2009 MPF: Não DPU: Não 

0205       PROCESSO: 2009.63.03.004317-4 

RECTE: ALBINO MARTINS 

ADVOGADO(A): SP217385 - RENATA NETTO FRANCISCO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): CLAUDIO ROBERTO CANATA 

DATA DISTRIB: 24/09/2009 MPF: Não DPU: Não 

0206       PROCESSO: 2009.63.03.006293-4 

JUIZ(A) IMPEDIDO(A): MARILAINE ALMEIDA SANTOS 

RECTE: SERGIO GOMES DE MORAIS 

ADVOGADO(A): SP217385 - RENATA NETTO FRANCISCO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): CLAUDIO ROBERTO CANATA 

DATA DISTRIB: 09/10/2009 MPF: Não DPU: Não 

0207       PROCESSO: 2009.63.03.007755-0 

RECTE: MARIA EDUARDA LEITE DA SILVA-REP. LUANA PEREIRA LEITE 

ADVOGADO(A): SP203117 - ROBERTA BATISTA MARTINS 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): CLAUDIO ROBERTO CANATA 

DATA DISTRIB: 15/12/2009 MPF: Sim DPU: Não 

0208       PROCESSO: 2009.63.03.007826-7 

RECTE: ATAIR ELIAS DA SILVA 

ADVOGADO(A): SP056072 - LUIZ MENEZELLO NETO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): CLAUDIO ROBERTO CANATA 

DATA DISTRIB: 26/11/2009 MPF: Não DPU: Não 

0209       PROCESSO: 2009.63.03.007843-7 

RECTE: ALMIR BASSO 

ADVOGADO(A): SP289096A - MARCOS ANTONIO DURANTE BUSSOLO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): CLAUDIO ROBERTO CANATA 

DATA DISTRIB: 19/01/2010 MPF: Não DPU: Não 

0210       PROCESSO: 2009.63.03.007856-5 

RECTE: BENEDITA MOTA DA SILVA 

ADVOGADO(A): SP289096A - MARCOS ANTONIO DURANTE BUSSOLO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): CLAUDIO ROBERTO CANATA 

DATA DISTRIB: 01/12/2009 MPF: Não DPU: Não 
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0211       PROCESSO: 2009.63.03.007920-0 

RECTE: JOSE ALCIDES RANCURA 

ADVOGADO(A): SP185586 - ALEXANDRE ORTOLANI 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): CLAUDIO ROBERTO CANATA 

DATA DISTRIB: 26/11/2009 MPF: Não DPU: Não 

0212       PROCESSO: 2009.63.03.008001-8 

RECTE: AGENOR LUIZ MARTINS 

ADVOGADO(A): SP033188 - FRANCISCO ISIDORO ALOISE 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): CLAUDIO ROBERTO CANATA 

DATA DISTRIB: 04/12/2009 MPF: Não DPU: Não 

0213       PROCESSO: 2009.63.03.008750-5 

RECTE: ANTONIO PICHELLI 

ADVOGADO(A): SP033188 - FRANCISCO ISIDORO ALOISE 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): CLAUDIO ROBERTO CANATA 

DATA DISTRIB: 15/12/2009 MPF: Não DPU: Não 

0214       PROCESSO: 2009.63.03.008793-1 

RECTE: LUCIO REVERSI 

ADVOGADO(A): SP033188 - FRANCISCO ISIDORO ALOISE 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): CLAUDIO ROBERTO CANATA 

DATA DISTRIB: 02/12/2009 MPF: Não DPU: Não 

0215       PROCESSO: 2009.63.03.008795-5 

RECTE: ANTONIO BUENO 

ADVOGADO(A): SP033188 - FRANCISCO ISIDORO ALOISE 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): CLAUDIO ROBERTO CANATA 

DATA DISTRIB: 01/12/2009 MPF: Não DPU: Não 

0216       PROCESSO: 2009.63.03.009678-6 

RECTE: ADEMIR PRANSTRETER 

ADVOGADO(A): SP214806 - GISELA SCHINCARIOL FERRARI 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): CLAUDIO ROBERTO CANATA 

DATA DISTRIB: 27/04/2010 MPF: Não DPU: Não 

0217       PROCESSO: 2009.63.03.009984-2 

RECTE: SEBASTIAO RAPHAEL TERRA 

ADVOGADO(A): SP090916 - HILARIO BOCCHI JUNIOR 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): CLAUDIO ROBERTO CANATA 

DATA DISTRIB: 27/04/2010 MPF: Não DPU: Não 

0218       PROCESSO: 2009.63.04.002288-0 

RECTE: MARIA DO CARMO MACHADO SIQUEIRA 

ADVOGADO(A): SP166198 - ANDRÉA NIVEA AGUEDA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 
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RELATOR(A): CLAUDIO ROBERTO CANATA 

DATA DISTRIB: 14/01/2010 MPF: Não DPU: Não 

0219       PROCESSO: 2009.63.04.002935-6 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: NANCI SERRAL  

ADVOGADO: SP225168  - ANA CAROLINA FONTANELLI 

RELATOR(A): CLAUDIO ROBERTO CANATA 

DATA DISTRIB: 23/10/2009 MPF: Não DPU: Não 

0220       PROCESSO: 2009.63.04.003565-4 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: JOSE PEREIRA DOS SANTOS  

ADVOGADO: SP166198  - ANDRÉA NIVEA AGUEDA 

RELATOR(A): CLAUDIO ROBERTO CANATA 

DATA DISTRIB: 25/11/2009 MPF: Não DPU: Não 

0221       PROCESSO: 2009.63.04.003622-1 

RECTE: LIVINIO PEREIRA DE ARAUJO 

ADVOGADO(A): SP225168 - ANA CAROLINA FONTANELLI 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): CLAUDIO ROBERTO CANATA 

DATA DISTRIB: 24/03/2010 MPF: Não DPU: Não 

0222       PROCESSO: 2009.63.04.003767-5 

RECTE: ADEMIR MARTHO 

ADVOGADO(A): SP277941 - MARCIO GIROLDO GEREMIAS 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): CLAUDIO ROBERTO CANATA 

DATA DISTRIB: 14/01/2010 MPF: Não DPU: Não 

0223       PROCESSO: 2009.63.04.003819-9 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: JOSE PEDRO DOS SANTOS  

ADVOGADO: SP247227  - MARIA ANGÉLICA STORARI 

RELATOR(A): CLAUDIO ROBERTO CANATA 

DATA DISTRIB: 03/02/2010 MPF: Não DPU: Não 

0224       PROCESSO: 2009.63.04.003879-5 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: ELCIO FORNAZIERI  

ADVOGADO: SP225168  - ANA CAROLINA FONTANELLI 

RELATOR(A): CLAUDIO ROBERTO CANATA 

DATA DISTRIB: 18/03/2010 MPF: Não DPU: Não 

0225       PROCESSO: 2009.63.04.004463-1 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: OSWALDO DOMINGOS DOS SANTOS  

ADVOGADO: SP079365  - JOSE APARECIDO DE OLIVEIRA 

RELATOR(A): CLAUDIO ROBERTO CANATA 

DATA DISTRIB: 03/02/2010 MPF: Não DPU: Não 

0226       PROCESSO: 2009.63.04.005172-6 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 
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ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: JOÃO VITOR RESENDE PUGA  

ADVOGADO: SP245480  - MARCELLO TREVENZOLI BRESCHI 

RELATOR(A): CLAUDIO ROBERTO CANATA 

DATA DISTRIB: 27/04/2010 MPF: Sim DPU: Não 

0227       PROCESSO: 2009.63.04.005285-8 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: JOSE HENRIQUE PINTO  

ADVOGADO: SP276354  - SAMARA REGINA JACITTI 

RELATOR(A): CLAUDIO ROBERTO CANATA 

DATA DISTRIB: 03/02/2010 MPF: Não DPU: Não 

0228       PROCESSO: 2009.63.04.005649-9 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: EDSON MAZONE  

ADVOGADO: SP276354  - SAMARA REGINA JACITTI 

RELATOR(A): CLAUDIO ROBERTO CANATA 

DATA DISTRIB: 14/04/2010 MPF: Não DPU: Não 

0229       PROCESSO: 2009.63.04.005665-7 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: LOURDES APPARECIDA CITRANGULO MANACERO  

ADVOGADO: SP117667  - CRISTINA DIAS CALVENTE PAOLETTI 

RELATOR(A): CLAUDIO ROBERTO CANATA 

DATA DISTRIB: 22/03/2010 MPF: Não DPU: Não 

0230       PROCESSO: 2009.63.04.006220-7 

RECTE: GERALDO BUENO DE OLIVEIRA 

ADVOGADO(A): SP146298 - ERAZÊ SUTTI 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): CLAUDIO ROBERTO CANATA 

DATA DISTRIB: 24/03/2010 MPF: Não DPU: Não 

0231       PROCESSO: 2009.63.06.001290-8 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: GRAZIELLE CARDOSO DA SILVA  

RELATOR(A): CLAUDIO ROBERTO CANATA 

DATA DISTRIB: 04/03/2010 MPF: Não DPU: Não 

0232       PROCESSO: 2009.63.06.004989-0 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: EDINALVA NUNES DOS SANTOS  

ADVOGADO: SP096231  - MILTON DE ANDRADE RODRIGUES 

RELATOR(A): CLAUDIO ROBERTO CANATA 

DATA DISTRIB: 02/03/2010 MPF: Não DPU: Não 

0233       PROCESSO: 2009.63.06.006905-0 

RECTE: CARLOS ROBERTO PRADO SAMPAIO 

ADVOGADO(A): SP283045 - GREYCE SOUZA DA MOTTA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): CLAUDIO ROBERTO CANATA 

DATA DISTRIB: 06/04/2010 MPF: Não DPU: Não 
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0234       PROCESSO: 2009.63.08.001362-1 

RECTE: NAIR BENTO BENEDITO 

ADVOGADO(A): SP128366 - JOSE BRUN JUNIOR 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): CLAUDIO ROBERTO CANATA 

DATA DISTRIB: 09/10/2009 MPF: Não DPU: Não 

0235       PROCESSO: 2009.63.09.000386-7 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: DENIZE MARCONDES BARBOSA DA SILVA  

RELATOR(A): CLAUDIO ROBERTO CANATA 

DATA DISTRIB: 14/04/2010 MPF: Não DPU: Não 

0236       PROCESSO: 2009.63.09.001428-2 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: NEILTON OLIVEIRA SANTOS  

RELATOR(A): CLAUDIO ROBERTO CANATA 

DATA DISTRIB: 13/05/2010 MPF: Não DPU: Não 

0237       PROCESSO: 2009.63.09.003730-0 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: ANTONIO SERVULO CRUZ  

RELATOR(A): CLAUDIO ROBERTO CANATA 

DATA DISTRIB: 09/04/2010 MPF: Não DPU: Não 

0238       PROCESSO: 2009.63.09.005035-3 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: APARECIDA BENEDITA DOMINGOS ALVES  

RELATOR(A): CLAUDIO ROBERTO CANATA 

DATA DISTRIB: 09/04/2010 MPF: Não DPU: Não 

0239       PROCESSO: 2009.63.09.005575-2 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: MARIA APARECIDA ALCANTARA DE SOUSA  

ADVOGADO: SP096231  - MILTON DE ANDRADE RODRIGUES 

RELATOR(A): CLAUDIO ROBERTO CANATA 

DATA DISTRIB: 15/04/2010 MPF: Não DPU: Não 

0240       PROCESSO: 2009.63.10.004378-9 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: WAGNER VINICIUS DE CAMPOS E OUTRO 

ADVOGADO: SP070484  - JOAO LUIZ ALCANTARA 

RECDO: AMANDA BEATRIZ DE CAMPOS 

ADVOGADO(A): SP070484-JOAO LUIZ ALCANTARA 

RELATOR(A): CLAUDIO ROBERTO CANATA 

DATA DISTRIB: 17/03/2010 MPF: Sim DPU: Não 

0241       PROCESSO: 2009.63.10.005984-0 

RECTE: NARCISO AGOSTINHO DA SILVA 

ADVOGADO(A): SP096231 - MILTON DE ANDRADE RODRIGUES 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): CLAUDIO ROBERTO CANATA 

DATA DISTRIB: 12/04/2010 MPF: Não DPU: Não 
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0242       PROCESSO: 2009.63.11.001912-7 

RECTE: ADEMAR BITENCOURT 

ADVOGADO(A): SP164222 - LUIZ FERNANDO FELICÍSSIMO GONÇALVES 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): CLAUDIO ROBERTO CANATA 

DATA DISTRIB: 09/12/2009 MPF: Não DPU: Não 

0243       PROCESSO: 2009.63.11.002170-5 

RECTE: DURVAL RODRIGUES TEIXEIRA 

ADVOGADO(A): SP018528 - JOSE CARLOS MARZABAL PAULINO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): CLAUDIO ROBERTO CANATA 

DATA DISTRIB: 18/08/2009 MPF: Não DPU: Não 

0244       PROCESSO: 2009.63.11.002762-8 

RECTE: JOAO BATISTA DA SILVA 

ADVOGADO(A): SP132186 - JOSE HENRIQUE COELHO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): CLAUDIO ROBERTO CANATA 

DATA DISTRIB: 19/01/2010 MPF: Não DPU: Não 

0245       PROCESSO: 2009.63.11.004612-0 

RECTE: CLAUDETTE MIKHAIL DERATANI 

ADVOGADO(A): SP093821 - RICARDO FABIANI DE OLIVEIRA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): CLAUDIO ROBERTO CANATA 

DATA DISTRIB: 18/02/2010 MPF: Não DPU: Não 

0246       PROCESSO: 2009.63.11.005008-0 

RECTE: MILTON ALVES BORGES 

ADVOGADO(A): SP245607 - CAMILA PIRES DE ALMEIDA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): CLAUDIO ROBERTO CANATA 

DATA DISTRIB: 16/04/2010 MPF: Não DPU: Não 

0247       PROCESSO: 2009.63.11.005235-0 

RECTE: VALDO PAULINO 

ADVOGADO(A): SP141419 - YANNE SGARZI ALOISE 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): CLAUDIO ROBERTO CANATA 

DATA DISTRIB: 18/02/2010 MPF: Não DPU: Não 

0248       PROCESSO: 2009.63.11.005809-1 

RECTE: DIAMANTINO MARQUES 

ADVOGADO(A): SP156166 - CARLOS RENATO GONÇALVES DOMINGOS 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): CLAUDIO ROBERTO CANATA 

DATA DISTRIB: 18/02/2010 MPF: Não DPU: Não 

0249       PROCESSO: 2009.63.11.006095-4 

RECTE: SUELY DOS SANTOS SOUZA 

ADVOGADO(A): SP096231 - MILTON DE ANDRADE RODRIGUES 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 
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RELATOR(A): CLAUDIO ROBERTO CANATA 

DATA DISTRIB: 19/01/2010 MPF: Não DPU: Não 

0250       PROCESSO: 2009.63.11.006291-4 

RECTE: MARIA VILMA MENEZES DE SOUZA 

ADVOGADO(A): SP096231 - MILTON DE ANDRADE RODRIGUES 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): CLAUDIO ROBERTO CANATA 

DATA DISTRIB: 19/01/2010 MPF: Não DPU: Não 

0251       PROCESSO: 2009.63.11.006708-0 

RECTE: AILTON CAMPOS MENEZES 

ADVOGADO(A): SP016971 - WILSON DE OLIVEIRA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): CLAUDIO ROBERTO CANATA 

DATA DISTRIB: 04/03/2010 MPF: Não DPU: Não 

0252       PROCESSO: 2009.63.11.006805-9 

RECTE: VALTER SILVA DE SANTANA 

ADVOGADO(A): SP025771 - MARIA ISABEL DE FIGUEIREDO CARVALHO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): CLAUDIO ROBERTO CANATA 

DATA DISTRIB: 18/02/2010 MPF: Não DPU: Não 

0253       PROCESSO: 2009.63.11.006836-9 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: HILDA DE OLIVEIRA MARTINS  

ADVOGADO: SP150469  - EDVAR SOARES CIRIACO 

RELATOR(A): CLAUDIO ROBERTO CANATA 

DATA DISTRIB: 16/03/2010 MPF: Não DPU: Não 

0254       PROCESSO: 2009.63.11.007020-0 

RECTE: VALTER PANCHORRA 

ADVOGADO(A): SP132186 - JOSE HENRIQUE COELHO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): CLAUDIO ROBERTO CANATA 

DATA DISTRIB: 05/05/2010 MPF: Não DPU: Não 

0255       PROCESSO: 2009.63.11.007229-4 

RECTE: JOSE SANTANA 

ADVOGADO(A): SP251230 - ANA PAULA SILVA BORGOMONI 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): CLAUDIO ROBERTO CANATA 

DATA DISTRIB: 26/01/2010 MPF: Não DPU: Não 

0256       PROCESSO: 2009.63.11.007326-2 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: WALDOMIRO GONCALVES DA SILVA  

ADVOGADO: SP096231  - MILTON DE ANDRADE RODRIGUES 

RELATOR(A): CLAUDIO ROBERTO CANATA 

DATA DISTRIB: 16/03/2010 MPF: Não DPU: Não 

0257       PROCESSO: 2009.63.11.007327-4 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 
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ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: MAURO DOS SANTOS  

ADVOGADO: SP096231  - MILTON DE ANDRADE RODRIGUES 

RELATOR(A): CLAUDIO ROBERTO CANATA 

DATA DISTRIB: 09/02/2010 MPF: Não DPU: Não 

0258       PROCESSO: 2009.63.11.007368-7 

RECTE: ANA LUCIA VAZ ALVES DE CARVALHO 

ADVOGADO(A): SP131530 - FRANCISCO CARLOS MORENO MANCANO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): CLAUDIO ROBERTO CANATA 

DATA DISTRIB: 18/05/2010 MPF: Não DPU: Não 

0259       PROCESSO: 2009.63.11.007567-2 

RECTE: WANDERLEY RODRIGUES MOREIRA 

ADVOGADO(A): SP025771 - MARIA ISABEL DE FIGUEIREDO CARVALHO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): CLAUDIO ROBERTO CANATA 

DATA DISTRIB: 18/02/2010 MPF: Não DPU: Não 

0260       PROCESSO: 2009.63.11.007630-5 

RECTE: CARLOS GILBERTO DA SILVA 

ADVOGADO(A): SP223167 - PAULO RODRIGUES FAIA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): CLAUDIO ROBERTO CANATA 

DATA DISTRIB: 18/05/2010 MPF: Não DPU: Não 

0261       PROCESSO: 2009.63.11.007878-8 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: ANGELO ANTONIO REBELO DO AMARAL  

ADVOGADO: SP191005  - MARCUS ANTONIO COELHO 

RELATOR(A): CLAUDIO ROBERTO CANATA 

DATA DISTRIB: 16/03/2010 MPF: Não DPU: Não 

0262       PROCESSO: 2009.63.11.007894-6 

RECTE: NILSON VENTURA FIORE 

ADVOGADO(A): SP156166 - CARLOS RENATO GONÇALVES DOMINGOS 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): CLAUDIO ROBERTO CANATA 

DATA DISTRIB: 04/03/2010 MPF: Não DPU: Não 

0263       PROCESSO: 2009.63.11.008334-6 

RECTE: ANTONIO MARIA ANDRADE 

ADVOGADO(A): SP025771 - MARIA ISABEL DE FIGUEIREDO CARVALHO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): CLAUDIO ROBERTO CANATA 

DATA DISTRIB: 04/03/2010 MPF: Não DPU: Não 

0264       PROCESSO: 2009.63.11.008482-0 

RECTE: MARIA APARECIDA CASSITAS DE MORAES 

ADVOGADO(A): SP164222 - LUIZ FERNANDO FELICÍSSIMO GONÇALVES 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): CLAUDIO ROBERTO CANATA 

DATA DISTRIB: 18/02/2010 MPF: Não DPU: Não 
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0265       PROCESSO: 2009.63.11.008656-6 

RECTE: CARLOS PEREIRA 

ADVOGADO(A): SP164222 - LUIZ FERNANDO FELICÍSSIMO GONÇALVES 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): CLAUDIO ROBERTO CANATA 

DATA DISTRIB: 18/02/2010 MPF: Não DPU: Não 

0266       PROCESSO: 2009.63.11.008737-6 

RECTE: CARLOS ALBERTO PALMIERI 

ADVOGADO(A): SP223167 - PAULO RODRIGUES FAIA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): CLAUDIO ROBERTO CANATA 

DATA DISTRIB: 27/04/2010 MPF: Não DPU: Não 

0267       PROCESSO: 2009.63.11.008788-1 

RECTE: ELI RIBEIRO 

ADVOGADO(A): SP042501 - ERALDO AURELIO RODRIGUES FRANZESE 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): CLAUDIO ROBERTO CANATA 

DATA DISTRIB: 04/03/2010 MPF: Não DPU: Não 

0268       PROCESSO: 2009.63.14.000602-0 

JUIZ(A) IMPEDIDO(A): PAULO RUI KUMAGAI DE AGUIAR PUPO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADVOGADO(A): SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI 

RECDO: ANTERO JOAQUIM PINTO  

ADVOGADO: SP140741  - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA 

RELATOR(A): CLAUDIO ROBERTO CANATA 

DATA DISTRIB: 27/04/2010 MPF: Não DPU: Não 

0269       PROCESSO: 2009.63.14.001203-2 

JUIZ(A) IMPEDIDO(A): PAULO RUI KUMAGAI DE AGUIAR PUPO 

RECTE: MARIA DE LOURDES COSTA 

ADVOGADO(A): SP034312 - ADALBERTO GRIFFO 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL  

ADVOGADO: SP111552  - ANTONIO JOSE ARAUJO MARTINS 

RELATOR(A): CLAUDIO ROBERTO CANATA 

DATA DISTRIB: 14/09/2009 MPF: Não DPU: Não 

0270       PROCESSO: 2009.63.14.001607-4 

JUIZ(A) IMPEDIDO(A): PAULO RUI KUMAGAI DE AGUIAR PUPO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADVOGADO(A): SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI 

RECDO: JOAQUIM MENDES SANT ANNA  

RELATOR(A): CLAUDIO ROBERTO CANATA 

DATA DISTRIB: 27/04/2010 MPF: Não DPU: Não 

0271       PROCESSO: 2009.63.14.001872-1 

JUIZ(A) IMPEDIDO(A): PAULO RUI KUMAGAI DE AGUIAR PUPO 

RECTE: VERA LUCIA VENANCIO SYLVESTRE 

ADVOGADO(A): SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADVOGADO: SP239163  - LUIS ANTONIO STRADIOTI 

RELATOR(A): CLAUDIO ROBERTO CANATA 

DATA DISTRIB: 13/11/2009 MPF: Não DPU: Não 

0272       PROCESSO: 2009.63.14.002033-8 

JUIZ(A) IMPEDIDO(A): PAULO RUI KUMAGAI DE AGUIAR PUPO 
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RECTE: GERALDO GARCIA 

ADVOGADO(A): SP111981 - FABIO ANDRADE RIBEIRO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADVOGADO: SP239163  - LUIS ANTONIO STRADIOTI 

RELATOR(A): CLAUDIO ROBERTO CANATA 

DATA DISTRIB: 27/04/2010 MPF: Não DPU: Não 

0273       PROCESSO: 2009.63.14.002808-8 

JUIZ(A) IMPEDIDO(A): PAULO RUI KUMAGAI DE AGUIAR PUPO 

RECTE: WILMA ABRIGATO BOUGUSON 

ADVOGADO(A): SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADVOGADO: SP239163  - LUIS ANTONIO STRADIOTI 

RELATOR(A): CLAUDIO ROBERTO CANATA 

DATA DISTRIB: 27/04/2010 MPF: Não DPU: Não 

0274       PROCESSO: 2009.63.14.003242-0 

JUIZ(A) IMPEDIDO(A): PAULO RUI KUMAGAI DE AGUIAR PUPO 

RECTE: TANIA MARIA MALDONADO DE OLIVEIRA 

ADVOGADO(A): SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADVOGADO: SP239163  - LUIS ANTONIO STRADIOTI 

RELATOR(A): CLAUDIO ROBERTO CANATA 

DATA DISTRIB: 27/04/2010 MPF: Não DPU: Não 

0275       PROCESSO: 2009.63.15.009133-0 

RECTE: SAUL DE SOUZA 

ADVOGADO(A): SP075739 - CLAUDIO JESUS DE ALMEIDA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): CLAUDIO ROBERTO CANATA 

DATA DISTRIB: 13/11/2009 MPF: Não DPU: Não 

0276       PROCESSO: 2009.63.15.010356-3 

RECTE: MARIA JOSE VIEIRA MARIN 

ADVOGADO(A): SP075739 - CLAUDIO JESUS DE ALMEIDA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): CLAUDIO ROBERTO CANATA 

DATA DISTRIB: 03/12/2009 MPF: Não DPU: Não 

0277       PROCESSO: 2009.63.17.000972-2 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: SUELY SUEKO YOSHIZATO  

ADVOGADO: SP263146  - CARLOS BERKENBROCK 

RELATOR(A): CLAUDIO ROBERTO CANATA 

DATA DISTRIB: 04/03/2010 MPF: Não DPU: Não 

0278       PROCESSO: 2009.63.17.001046-3 

RECTE: ADILSON ROSA DOS SANTOS 

ADVOGADO(A): SP125091 - MONICA APARECIDA MORENO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): CLAUDIO ROBERTO CANATA 

DATA DISTRIB: 09/12/2009 MPF: Não DPU: Não 

0279       PROCESSO: 2009.63.17.002027-4 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: MARCIA DONIZETE ROSA FARIA  
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ADVOGADO: SP263146  - CARLOS BERKENBROCK 

RELATOR(A): CLAUDIO ROBERTO CANATA 

DATA DISTRIB: 04/03/2010 MPF: Não DPU: Não 

0280       PROCESSO: 2009.63.17.002380-9 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: PATRICIA GONZALEZ FERNANDES  

ADVOGADO: SP263146  - CARLOS BERKENBROCK 

RELATOR(A): CLAUDIO ROBERTO CANATA 

DATA DISTRIB: 04/03/2010 MPF: Não DPU: Não 

0281       PROCESSO: 2009.63.17.004511-8 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: MARIA TERESA SOFILHO BENATTI  

ADVOGADO: SP263146  - CARLOS BERKENBROCK 

RELATOR(A): CLAUDIO ROBERTO CANATA 

DATA DISTRIB: 04/03/2010 MPF: Não DPU: Não 

0282       PROCESSO: 2009.63.17.005748-0 

RECTE: BENEDITO ABDIAS NETO 

ADVOGADO(A): SP076488 - GILBERTO DOS SANTOS 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): CLAUDIO ROBERTO CANATA 

DATA DISTRIB: 18/02/2010 MPF: Não DPU: Não 

0283       PROCESSO: 2009.63.17.005891-5 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: MARCO ANTONIO CANTEIRO  

ADVOGADO: SP284987  - FABIO HENRIQUE RODRIGUES 

RELATOR(A): CLAUDIO ROBERTO CANATA 

DATA DISTRIB: 27/04/2010 MPF: Não DPU: Não 

0284       PROCESSO: 2009.63.19.003972-0 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADVOGADO(A): SP172472 - ENI APARECIDA PARENTE 

RECDO: WILSON GONSALEZ  

ADVOGADO: SP086674B - DACIO ALEIXO 

RELATOR(A): CLAUDIO ROBERTO CANATA 

DATA DISTRIB: 13/05/2010 MPF: Não DPU: Não 

0285       PROCESSO: 2009.63.19.004208-1 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADVOGADO(A): SP172472 - ENI APARECIDA PARENTE 

RECDO: VICTOR CAETANO COUTO  

ADVOGADO: SP086674B - DACIO ALEIXO 

RELATOR(A): CLAUDIO ROBERTO CANATA 

DATA DISTRIB: 13/05/2010 MPF: Não DPU: Não 

0286       PROCESSO: 2009.63.19.004231-7 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADVOGADO(A): SP172472 - ENI APARECIDA PARENTE 

RECDO: JOSE PEDRO SOARES  

ADVOGADO: SP086674B - DACIO ALEIXO 

RELATOR(A): CLAUDIO ROBERTO CANATA 

DATA DISTRIB: 13/05/2010 MPF: Não DPU: Não 
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0287       PROCESSO: 2009.63.19.004361-9 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADVOGADO(A): SP172472 - ENI APARECIDA PARENTE 

RECDO: ORLANDO SAIA  

ADVOGADO: SP086674B - DACIO ALEIXO 

RELATOR(A): CLAUDIO ROBERTO CANATA 

DATA DISTRIB: 13/05/2010 MPF: Não DPU: Não 

0288       PROCESSO: 2009.63.19.004408-9 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADVOGADO(A): SP172472 - ENI APARECIDA PARENTE 

RECDO: ARMANDA MARIA LICIA NOVELLI ASSEF  

ADVOGADO: SP086674B - DACIO ALEIXO 

RELATOR(A): CLAUDIO ROBERTO CANATA 

DATA DISTRIB: 13/05/2010 MPF: Não DPU: Não 

0289       PROCESSO: 2009.63.19.004709-1 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADVOGADO(A): SP172472 - ENI APARECIDA PARENTE 

RECDO: ANTONIO NELSON CAVALINI  

ADVOGADO: SP086674B - DACIO ALEIXO 

RELATOR(A): CLAUDIO ROBERTO CANATA 

DATA DISTRIB: 13/05/2010 MPF: Não DPU: Não 

0290       PROCESSO: 2009.63.19.004737-6 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADVOGADO(A): SP172472 - ENI APARECIDA PARENTE 

RECDO: HELENA RODELA DE SOUZA  

ADVOGADO: SP086674B - DACIO ALEIXO 

RELATOR(A): CLAUDIO ROBERTO CANATA 

DATA DISTRIB: 13/05/2010 MPF: Não DPU: Não 

0291       PROCESSO: 2009.63.19.004758-3 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADVOGADO(A): SP172472 - ENI APARECIDA PARENTE 

RECDO: OLIVIA RODRIGUES GIMENEZ  

ADVOGADO: SP086674B - DACIO ALEIXO 

RELATOR(A): CLAUDIO ROBERTO CANATA 

DATA DISTRIB: 13/05/2010 MPF: Não DPU: Não 

0292       PROCESSO: 2009.63.19.004842-3 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADVOGADO(A): SP172472 - ENI APARECIDA PARENTE 

RECDO: LINO DE ABREU  

ADVOGADO: SP086674B - DACIO ALEIXO 

RELATOR(A): CLAUDIO ROBERTO CANATA 

DATA DISTRIB: 13/05/2010 MPF: Não DPU: Não 

0293       PROCESSO: 2009.63.19.005323-6 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADVOGADO(A): SP172472 - ENI APARECIDA PARENTE 

RECDO: DORIVAL FRANCISCO DE SOUSA  

ADVOGADO: SP086674B - DACIO ALEIXO 

RELATOR(A): CLAUDIO ROBERTO CANATA 

DATA DISTRIB: 13/05/2010 MPF: Não DPU: Não 

0294       PROCESSO: 2009.63.19.005337-6 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADVOGADO(A): SP172472 - ENI APARECIDA PARENTE 

RECDO: LOURIVAL ALEXANDRE  

ADVOGADO: SP086674B - DACIO ALEIXO 
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RELATOR(A): CLAUDIO ROBERTO CANATA 

DATA DISTRIB: 13/05/2010 MPF: Não DPU: Não 

0295       PROCESSO: 2009.63.19.005557-9 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADVOGADO(A): SP172472 - ENI APARECIDA PARENTE 

RECDO: MYRIAM PEREIRA ALVES  

ADVOGADO: SP086674B - DACIO ALEIXO 

RELATOR(A): CLAUDIO ROBERTO CANATA 

DATA DISTRIB: 13/05/2010 MPF: Não DPU: Não 

0296       PROCESSO: 2009.63.19.005745-0 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADVOGADO(A): SP247892 - TIAGO PEREZIN PIFFER 

RECDO: NATANAEL CHAVES  

ADVOGADO: SP228704  - MARIA CAROLINA DOS SANTOS 

RELATOR(A): CLAUDIO ROBERTO CANATA 

DATA DISTRIB: 14/04/2010 MPF: Não DPU: Não 

0297       PROCESSO: 2009.63.19.005973-1 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADVOGADO(A): SP172472 - ENI APARECIDA PARENTE 

RECDO: SUMIO KIRISAWA  

ADVOGADO: SP086674B - DACIO ALEIXO 

RELATOR(A): CLAUDIO ROBERTO CANATA 

DATA DISTRIB: 13/05/2010 MPF: Não DPU: Não 

0298       PROCESSO: 2010.63.01.004585-4 

JUIZ(A) IMPEDIDO(A): PETER DE PAULA PIRES 

IMPTE: JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE RIBEIRÃO PRETO 

IMPDO: OSVALDO MARIANO  

ADVOGADO: SP124715  - CASSIO BENEDICTO 

RELATOR(A): CLAUDIO ROBERTO CANATA 

DATA DISTRIB: 12/02/2010 MPF: Não DPU: Não 

0299       PROCESSO: 2010.63.03.000777-9 

RECTE: ISMAEL BARBOSA DE MACEDO 

ADVOGADO(A): SP033188 - FRANCISCO ISIDORO ALOISE 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): CLAUDIO ROBERTO CANATA 

DATA DISTRIB: 18/05/2010 MPF: Não DPU: Não 

0300       PROCESSO: 2010.63.03.001414-0 

JUIZ(A) IMPEDIDO(A): MARILAINE ALMEIDA SANTOS 

RECTE: ODÉCIO ROSA 

ADVOGADO(A): SP187942 - ADRIANO MELLEGA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): CLAUDIO ROBERTO CANATA 

DATA DISTRIB: 18/05/2010 MPF: Não DPU: Não 

0301       PROCESSO: 2010.63.03.001469-3 

JUIZ(A) IMPEDIDO(A): MARILAINE ALMEIDA SANTOS 

RECTE: CLAUDIO LUIZ CHAGAS 

ADVOGADO(A): SP187942 - ADRIANO MELLEGA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): CLAUDIO ROBERTO CANATA 

DATA DISTRIB: 18/05/2010 MPF: Não DPU: Não 
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0302       PROCESSO: 2010.63.11.000114-9 

RECTE: MARIA DE LOURDES SANTOS DE SOUZA 

ADVOGADO(A): SP141419 - YANNE SGARZI ALOISE 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): CLAUDIO ROBERTO CANATA 

DATA DISTRIB: 18/05/2010 MPF: Não DPU: Não 

0303       PROCESSO: 2010.63.11.000117-4 

RECTE: CARLOS JOAQUIM SANTANA 

ADVOGADO(A): SP141419 - YANNE SGARZI ALOISE 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): CLAUDIO ROBERTO CANATA 

DATA DISTRIB: 18/05/2010 MPF: Não DPU: Não 

0304       PROCESSO: 2010.63.11.000218-0 

RECTE: PEDRO SALVADOR MUNIZ 

ADVOGADO(A): SP141419 - YANNE SGARZI ALOISE 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): CLAUDIO ROBERTO CANATA 

DATA DISTRIB: 18/05/2010 MPF: Não DPU: Não 

0305       PROCESSO: 2010.63.11.000245-2 

RECTE: BIANOR DA SILVA OLIVEIRA 

ADVOGADO(A): SP141419 - YANNE SGARZI ALOISE 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): CLAUDIO ROBERTO CANATA 

DATA DISTRIB: 18/05/2010 MPF: Não DPU: Não 

0306       PROCESSO: 2010.63.11.000784-0 

RECTE: FRANCISCO JORGE 

ADVOGADO(A): SP141419 - YANNE SGARZI ALOISE 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): CLAUDIO ROBERTO CANATA 

DATA DISTRIB: 18/05/2010 MPF: Não DPU: Não 

0307       PROCESSO: 2010.63.11.000871-5 

RECTE: MANUEL JOAQUIM DIAS 

ADVOGADO(A): SP141419 - YANNE SGARZI ALOISE 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): CLAUDIO ROBERTO CANATA 

DATA DISTRIB: 18/05/2010 MPF: Não DPU: Não 

0308       PROCESSO: 2010.63.11.000877-6 

RECTE: ANTONIO DUTRA 

ADVOGADO(A): SP141419 - YANNE SGARZI ALOISE 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): CLAUDIO ROBERTO CANATA 

DATA DISTRIB: 18/05/2010 MPF: Não DPU: Não 

0309       PROCESSO: 2010.63.15.000075-2 

RECTE: SILVESTRE SANTOS DA MOTA 

ADVOGADO(A): SP195609 - SÉRGIO DE OLIVEIRA JÚNIOR 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 
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RELATOR(A): CLAUDIO ROBERTO CANATA 

DATA DISTRIB: 02/03/2010 MPF: Não DPU: Não 

0310       PROCESSO: 2010.63.15.002722-8 

RECTE: ABEL SANCHES MARTIN 

ADVOGADO(A): SP075739 - CLAUDIO JESUS DE ALMEIDA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): CLAUDIO ROBERTO CANATA 

DATA DISTRIB: 05/05/2010 MPF: Não DPU: Não 

(...) 

Publique-se. Registre-se. 

São Paulo, 15 de julho de 2010. 

JUIZ FEDERAL CLAUDIO ROBERTO CANATA 

Presidente da 5ª TURMA RECURSAL DE SÃO PAULO 

  

PODER JUDICIÁRIO 

Juizado Especial Federal Cível de São Paulo 

1ª Subseção Judiciária do Estado de São Paulo 

PAUTA DE JULGAMENTOS DA 5ª TURMA RECURSAL DE SÃO PAULO - Nº 6301000057/2010. 

Determino a inclusão dos processos abaixo relacionados na Pauta de Julgamentos do dia 23 de julho de 2010, sexta-

feira, às 14:00 horas, podendo, entretanto, nessa mesma Sessão ou Sessões subsequentes, ser julgados os processos 

adiados ou constantes de Pautas anteriores, embargos de declaração, propositura e julgamento de questão de ordem, nos 

termos dos artigos 22, § 2º e 23 do Regimento Interno das Turmas Recursais e da Turma Regional de Uniformização 

dos Juizados Especiais Federais da 3ª Região. A sessão realizar-se-á no Juizado Especial Federal Cível de São Paulo, 

localizado na Avenida Paulista, n.º 1.345, 10º andar. Solicita-se, para melhor organização dos trabalhos, a inscrição para 

realização de sustentação oral nas sessões de julgamento, com antecedência mínima de 30 (trinta) minutos. As 

inscrições devem ser efetivadas pelo advogado, munido da carteira da OAB, junto à assessoria de julgamento, 

localizada na sala de sessões - 10º andar. 

(...) 

0311       PROCESSO: 2010.63.19.000717-4 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADVOGADO(A): SP247892 - TIAGO PEREZIN PIFFER 

RECDO: ARLINDO CAETANO FERREIRA  

ADVOGADO: SP086674B - DACIO ALEIXO 

RELATOR(A): CLAUDIO ROBERTO CANATA 

DATA DISTRIB: 13/05/2010 MPF: Não DPU: Não 

0312       PROCESSO: 2010.63.19.000790-3 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADVOGADO(A): SP247892 - TIAGO PEREZIN PIFFER 

RECDO: ANTONIO FIAMENGUI  

ADVOGADO: SP086674B - DACIO ALEIXO 

RELATOR(A): CLAUDIO ROBERTO CANATA 

DATA DISTRIB: 13/05/2010 MPF: Não DPU: Não 

  

0313       PROCESSO: 2010.63.19.000915-8 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADVOGADO(A): SP247892 - TIAGO PEREZIN PIFFER 

RECDO: VITOR FERREIRA DA COSTA  

ADVOGADO: SP228704  - MARIA CAROLINA DOS SANTOS 

RELATOR(A): CLAUDIO ROBERTO CANATA 

DATA DISTRIB: 13/05/2010 MPF: Não DPU: Não 
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0314       PROCESSO: 2004.61.85.007815-0 

JUIZ(A) IMPEDIDO(A): PETER DE PAULA PIRES 

RECTE: OSVALDO DE PAULA FERREIRA 

ADVOGADO(A): SP103406 - EDVIL CASSONI JUNIOR 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): PAULO RUI KUMAGAI DE AGUIAR PUPO 

DATA DISTRIB: 15/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

0315       PROCESSO: 2004.61.85.022341-1 

JUIZ(A) IMPEDIDO(A): PETER DE PAULA PIRES 

RECTE: APARECIDA ALVES DA SILVA 

ADVOGADO(A): SP080414 - MAURICIO DE OLIVEIRA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): PAULO RUI KUMAGAI DE AGUIAR PUPO 

DATA DISTRIB: 15/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

0316       PROCESSO: 2005.63.02.004852-2 

JUIZ(A) IMPEDIDO(A): PETER DE PAULA PIRES 

RECTE: CECILIA ALVES DE ARAUJO 

ADVOGADO(A): SP133791 - DAZIO VASCONCELOS 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): PAULO RUI KUMAGAI DE AGUIAR PUPO 

DATA DISTRIB: 15/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

0317       PROCESSO: 2005.63.02.009354-0 

JUIZ(A) IMPEDIDO(A): PETER DE PAULA PIRES 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: LUIZ EVARISTO  

ADVOGADO: SP126963  - MARCELO LUCIANO ULIAN 

RELATOR(A): PAULO RUI KUMAGAI DE AGUIAR PUPO 

DATA DISTRIB: 14/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

0318       PROCESSO: 2005.63.02.013132-2 

JUIZ(A) IMPEDIDO(A): PETER DE PAULA PIRES 

RECTE: CLEIDE BATISTA RODRIGUES 

ADVOGADO(A): SP133421 - IVANEI RODRIGUES ZOCCAL 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): PAULO RUI KUMAGAI DE AGUIAR PUPO 

DATA DISTRIB: 16/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

0319       PROCESSO: 2005.63.02.014605-2 

JUIZ(A) IMPEDIDO(A): PETER DE PAULA PIRES 

RCTE/RCD: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RCDO/RCT: MARLI DA PENHA DE ANGELIS  

ADVOGADO: SP225003  - MARIA ISABEL OLYMPIO BENEDITTINI 

RELATOR(A): PAULO RUI KUMAGAI DE AGUIAR PUPO 

DATA DISTRIB: 12/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

0320       PROCESSO: 2005.63.07.003558-4 

JUIZ(A) IMPEDIDO(A): CLAUDIO ROBERTO CANATA 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: JOSE LUIZ ALVES  

ADVOGADO: SP157785  - ELIZABETH APARECIDA ALVES 

RELATOR(A): PAULO RUI KUMAGAI DE AGUIAR PUPO 

DATA DISTRIB: 18/08/2008 MPF: Não DPU: Não 
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0321       PROCESSO: 2006.63.02.002229-0 

JUIZ(A) IMPEDIDO(A): PETER DE PAULA PIRES 

RCTE/RCD: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO(A): SP085931 - SONIA COIMBRA DA SILVA 

RCDO/RCT: JOSE CARLOS AGUIAR DOS SANTOS  

ADVOGADO: SP034312  - ADALBERTO GRIFFO 

RELATOR(A): PAULO RUI KUMAGAI DE AGUIAR PUPO 

DATA DISTRIB: 06/02/2009 MPF: Não DPU: Não 

0322       PROCESSO: 2006.63.02.004498-3 

JUIZ(A) IMPEDIDO(A): PETER DE PAULA PIRES 

RCTE/RCD: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RCDO/RCT: VALDEMIRO ALVES DE FRANÇA  

ADVOGADO: SP243085  - RICARDO VASCONCELOS 

RELATOR(A): PAULO RUI KUMAGAI DE AGUIAR PUPO 

DATA DISTRIB: 13/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

0323       PROCESSO: 2006.63.02.006586-0 

JUIZ(A) IMPEDIDO(A): PETER DE PAULA PIRES 

RECTE: SHIRLEI APARECIDA TAVARES DA CRUZ 

ADVOGADO(A): SP204303 - IVETE MARIA FALEIROS MACEDO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): PAULO RUI KUMAGAI DE AGUIAR PUPO 

DATA DISTRIB: 18/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

0324       PROCESSO: 2006.63.02.009279-5 

JUIZ(A) IMPEDIDO(A): PETER DE PAULA PIRES 

RCTE/RCD: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RCDO/RCT: ANDRE PAVAN REA  e outro 

ADVOGADO: SP225003  - MARIA ISABEL OLYMPIO BENEDITTINI 

RCDO/RCT: MARCIA PAVAN 

ADVOGADO(A): SP225003-MARIA ISABEL OLYMPIO BENEDITTINI 

RELATOR(A): PAULO RUI KUMAGAI DE AGUIAR PUPO 

DATA DISTRIB: 19/11/2009 MPF: Não DPU: Não 

0325       PROCESSO: 2006.63.02.015208-1 

JUIZ(A) IMPEDIDO(A): PETER DE PAULA PIRES 

RCTE/RCD: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RCDO/RCT: MARIA MARTINS DOS SANTOS  

ADVOGADO: SP229113  - LUCIANE JACOB 

RELATOR(A): PAULO RUI KUMAGAI DE AGUIAR PUPO 

DATA DISTRIB: 20/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

0326       PROCESSO: 2006.63.02.015335-8 

JUIZ(A) IMPEDIDO(A): PETER DE PAULA PIRES 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: DERCI TIRITILI  

ADVOGADO: SP225211  - CLEITON GERALDELI 

RELATOR(A): PAULO RUI KUMAGAI DE AGUIAR PUPO 

DATA DISTRIB: 18/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

0327       PROCESSO: 2006.63.02.017968-2 

JUIZ(A) IMPEDIDO(A): PETER DE PAULA PIRES 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: GERALDO CARVALHO  
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RELATOR(A): PAULO RUI KUMAGAI DE AGUIAR PUPO 

DATA DISTRIB: 14/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

0328       PROCESSO: 2006.63.07.000114-1 

JUIZ(A) IMPEDIDO(A): CLAUDIO ROBERTO CANATA 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: ISABEL CRISTINA SOUZA GARCIA  

ADVOGADO: SP060220  - MARILIA DE CAMARGO QUERUBIN 

RELATOR(A): PAULO RUI KUMAGAI DE AGUIAR PUPO 

DATA DISTRIB: 16/08/2008 MPF: Sim DPU: Não 

0329       PROCESSO: 2006.63.07.000821-4 

JUIZ(A) IMPEDIDO(A): CLAUDIO ROBERTO CANATA 

RECTE: SOLANGE DE FATIMA SOUZA ALVES 

ADVOGADO(A): SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL  

ADVOGADO: SP108551  - MARIA SATIKO FUGI 

RELATOR(A): PAULO RUI KUMAGAI DE AGUIAR PUPO 

DATA DISTRIB: 14/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

0330       PROCESSO: 2006.63.08.002451-4 

JUIZ(A) IMPEDIDO(A): CLAUDIO ROBERTO CANATA 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: GUILHERME BARRETO PINHEIRO COSTA ANUNCIATO  

ADVOGADO: SP268312  - OSWALDO MIILLER DE TARSO PIZZA 

RELATOR(A): PAULO RUI KUMAGAI DE AGUIAR PUPO 

DATA DISTRIB: 12/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

0331       PROCESSO: 2007.63.02.003258-4 

JUIZ(A) IMPEDIDO(A): PETER DE PAULA PIRES 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: ODAIR APARECIDO SIQUEIRA  

RELATOR(A): PAULO RUI KUMAGAI DE AGUIAR PUPO 

DATA DISTRIB: 12/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

0332       PROCESSO: 2007.63.02.004631-5 

JUIZ(A) IMPEDIDO(A): PETER DE PAULA PIRES 

RECTE: FATIMA APARECIDA MOREIRA DE OLIVEIRA 

ADVOGADO(A): SP126963 - MARCELO LUCIANO ULIAN 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): PAULO RUI KUMAGAI DE AGUIAR PUPO 

DATA DISTRIB: 16/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

0333       PROCESSO: 2007.63.02.006523-1 

JUIZ(A) IMPEDIDO(A): PETER DE PAULA PIRES 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: MARIA APARECIDA LEITE UCHIDA  

RELATOR(A): PAULO RUI KUMAGAI DE AGUIAR PUPO 

DATA DISTRIB: 15/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

0334       PROCESSO: 2007.63.02.010833-3 

JUIZ(A) IMPEDIDO(A): PETER DE PAULA PIRES 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: BENEDITO FAUSTINO FILHO  



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 19/07/2010 168/699 

RELATOR(A): PAULO RUI KUMAGAI DE AGUIAR PUPO 

DATA DISTRIB: 29/09/2008 MPF: Não DPU: Não 

0335       PROCESSO: 2007.63.02.013629-8 

JUIZ(A) IMPEDIDO(A): PETER DE PAULA PIRES 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: GEOVANA ESTEFANI DO NASCIMENTO  

ADVOGADO: SP201064  - LUZIA DE OLIVEIRA SILVA 

RELATOR(A): PAULO RUI KUMAGAI DE AGUIAR PUPO 

DATA DISTRIB: 06/10/2008 MPF: Não DPU: Não 

0336       PROCESSO: 2007.63.02.014914-1 

JUIZ(A) IMPEDIDO(A): PETER DE PAULA PIRES 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: MARIA VITORIA REIS MARTINS  

ADVOGADO: SP248350  - ROGERIO FERRAZ BARCELOS 

RELATOR(A): PAULO RUI KUMAGAI DE AGUIAR PUPO 

DATA DISTRIB: 06/10/2008 MPF: Não DPU: Não 

0337       PROCESSO: 2007.63.02.015660-1 

JUIZ(A) IMPEDIDO(A): PETER DE PAULA PIRES 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: EMERSON HENRIQUE DA SILVA JUSTO  

RELATOR(A): PAULO RUI KUMAGAI DE AGUIAR PUPO 

DATA DISTRIB: 18/09/2008 MPF: Não DPU: Não 

0338       PROCESSO: 2007.63.02.016734-9 

JUIZ(A) IMPEDIDO(A): PETER DE PAULA PIRES 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: JOAQUIM GARCIA DOS REIS  

ADVOGADO: SP229639  - MARA LUCIA CATANI MARIN 

RELATOR(A): PAULO RUI KUMAGAI DE AGUIAR PUPO 

DATA DISTRIB: 06/10/2008 MPF: Não DPU: Não 

0339       PROCESSO: 2007.63.02.016836-6 

JUIZ(A) IMPEDIDO(A): PETER DE PAULA PIRES 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: CLAUDENI DA SILVA  

RELATOR(A): PAULO RUI KUMAGAI DE AGUIAR PUPO 

DATA DISTRIB: 29/09/2008 MPF: Não DPU: Não 

0340       PROCESSO: 2007.63.07.001318-4 

JUIZ(A) IMPEDIDO(A): CLAUDIO ROBERTO CANATA 

RECTE: MARIA ANTONIA DA SILVA 

ADVOGADO(A): SP107813 - EVA TERESINHA SANCHES 

RECTE: ANA LUIZA DA SILVA RAMOS 

ADVOGADO(A): SP107813-EVA TERESINHA SANCHES 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): PAULO RUI KUMAGAI DE AGUIAR PUPO 

DATA DISTRIB: 04/03/2009 MPF: Sim DPU: Não 

0341       PROCESSO: 2007.63.07.004024-2 

JUIZ(A) IMPEDIDO(A): CLAUDIO ROBERTO CANATA 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 
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RECDO: JOAO PAULO DOS SANTOS  

ADVOGADO: SP159451  - EDSON PINHO RODRIGUES JUNIOR 

RELATOR(A): PAULO RUI KUMAGAI DE AGUIAR PUPO 

DATA DISTRIB: 19/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

0342       PROCESSO: 2007.63.07.005001-6 

JUIZ(A) IMPEDIDO(A): CLAUDIO ROBERTO CANATA 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: VALDECI BEBIANO DA SILVA  

ADVOGADO: SP021350  - ODENEY KLEFENS 

RELATOR(A): PAULO RUI KUMAGAI DE AGUIAR PUPO 

DATA DISTRIB: 20/07/2009 MPF: Não DPU: Não 

0343       PROCESSO: 2008.63.02.000516-0 

JUIZ(A) IMPEDIDO(A): PETER DE PAULA PIRES 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: CONCEICAO GRACIANO DA SILVA  

ADVOGADO: SP021951  - RAPHAEL LUIZ CANDIA 

RELATOR(A): PAULO RUI KUMAGAI DE AGUIAR PUPO 

DATA DISTRIB: 14/10/2008 MPF: Não DPU: Não 

0344       PROCESSO: 2008.63.02.002644-8 

JUIZ(A) IMPEDIDO(A): PETER DE PAULA PIRES 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: MARIA MARCOLINO SARILHO  

ADVOGADO: SP161110  - DANIELA VILELA PELOSO VASCONCELOS 

RELATOR(A): PAULO RUI KUMAGAI DE AGUIAR PUPO 

DATA DISTRIB: 19/03/2009 MPF: Não DPU: Não 

0345       PROCESSO: 2008.63.02.005482-1 

JUIZ(A) IMPEDIDO(A): PETER DE PAULA PIRES 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: MARIA JOSE OLIVEIRA MACIEL  

ADVOGADO: SP215399  - PATRICIA BALLERA VENDRAMINI 

RELATOR(A): PAULO RUI KUMAGAI DE AGUIAR PUPO 

DATA DISTRIB: 06/02/2009 MPF: Não DPU: Não 

0346       PROCESSO: 2008.63.02.008080-7 

JUIZ(A) IMPEDIDO(A): PETER DE PAULA PIRES 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: CARLOS HENRIQUE ROSA DE OLIVEIRA  

ADVOGADO: SP118430  - GILSON BENEDITO RAIMUNDO 

RELATOR(A): PAULO RUI KUMAGAI DE AGUIAR PUPO 

DATA DISTRIB: 17/04/2009 MPF: Não DPU: Não 

0347       PROCESSO: 2008.63.02.008175-7 

JUIZ(A) IMPEDIDO(A): PETER DE PAULA PIRES 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: JOAO CARLOS FRAZZON  

ADVOGADO: SP067145  - CATARINA LUIZA RIZZARDO ROSSI 

RELATOR(A): PAULO RUI KUMAGAI DE AGUIAR PUPO 

DATA DISTRIB: 19/03/2009 MPF: Não DPU: Não 

0348       PROCESSO: 2008.63.02.008186-1 

JUIZ(A) IMPEDIDO(A): PETER DE PAULA PIRES 
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RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: VALDOINES BERNARDES DE FREITAS  

ADVOGADO: SP135486  - RENATA APARECIDA MELLO DE SOUZA 

RELATOR(A): PAULO RUI KUMAGAI DE AGUIAR PUPO 

DATA DISTRIB: 19/03/2009 MPF: Não DPU: Não 

0349       PROCESSO: 2008.63.02.009089-8 

JUIZ(A) IMPEDIDO(A): PETER DE PAULA PIRES 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: IRENE LOPES DE SOUSA  

RELATOR(A): PAULO RUI KUMAGAI DE AGUIAR PUPO 

DATA DISTRIB: 01/02/2010 MPF: Não DPU: Não 

0350       PROCESSO: 2008.63.02.012234-6 

JUIZ(A) IMPEDIDO(A): PETER DE PAULA PIRES 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: GRASIELA CRISTINA DE OLIVEIRA SOUSA  

ADVOGADO: SP135486  - RENATA APARECIDA MELLO DE SOUZA 

RELATOR(A): PAULO RUI KUMAGAI DE AGUIAR PUPO 

DATA DISTRIB: 15/09/2009 MPF: Sim DPU: Não 

0351       PROCESSO: 2008.63.08.002581-3 

JUIZ(A) IMPEDIDO(A): CLAUDIO ROBERTO CANATA 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: ANTONIO MALAQUIAS CALVACANTE  

ADVOGADO: SP196581  - DAVID VITORIO MINOSSI ZAINA 

RELATOR(A): PAULO RUI KUMAGAI DE AGUIAR PUPO 

DATA DISTRIB: 20/07/2009 MPF: Não DPU: Não 

0352       PROCESSO: 2008.63.08.003062-6 

JUIZ(A) IMPEDIDO(A): CLAUDIO ROBERTO CANATA 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: LUIZA CONCEICAO PINTO  

ADVOGADO: SP128366  - JOSE BRUN JUNIOR 

RELATOR(A): PAULO RUI KUMAGAI DE AGUIAR PUPO 

DATA DISTRIB: 14/05/2009 MPF: Não DPU: Não 

0353       PROCESSO: 2008.63.08.003233-7 

JUIZ(A) IMPEDIDO(A): CLAUDIO ROBERTO CANATA 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: GUIOMAR MAGDANELO VIEIRA  

ADVOGADO: SP261556  - ANA PAULA GIACOMINI MAGDANELO 

RELATOR(A): PAULO RUI KUMAGAI DE AGUIAR PUPO 

DATA DISTRIB: 14/05/2009 MPF: Sim DPU: Não 

0354       PROCESSO: 2008.63.08.003692-6 

JUIZ(A) IMPEDIDO(A): CLAUDIO ROBERTO CANATA 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: JOAO CARLOS PERINI   

ADVOGADO: SP223685  - DANIELA SEGARRA ARCA 

RELATOR(A): PAULO RUI KUMAGAI DE AGUIAR PUPO 

DATA DISTRIB: 27/11/2009 MPF: Não DPU: Não 
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0355       PROCESSO: 2008.63.08.003786-4 

JUIZ(A) IMPEDIDO(A): CLAUDIO ROBERTO CANATA 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: AUGUSTO FERREIRA DOS SANTOS  

ADVOGADO: SP172851  - ANDRE RICARDO DE OLIVEIRA 

RELATOR(A): PAULO RUI KUMAGAI DE AGUIAR PUPO 

DATA DISTRIB: 02/03/2010 MPF: Não DPU: Não 

0356       PROCESSO: 2008.63.08.004915-5 

JUIZ(A) IMPEDIDO(A): CLAUDIO ROBERTO CANATA 

RECTE: JUDITH FILOMENA RODOLFO 

ADVOGADO(A): SP041122 - SUELI APARECIDA ZANARDE NEGRAO 

RECDO: UNIÃO FEDERAL (AGU)  

RELATOR(A): PAULO RUI KUMAGAI DE AGUIAR PUPO 

DATA DISTRIB: 09/04/2010 MPF: Não DPU: Não 

0357       PROCESSO: 2008.63.08.006019-9 

JUIZ(A) IMPEDIDO(A): CLAUDIO ROBERTO CANATA 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: TERESA FAUSTINO LOURENCO  

ADVOGADO: SP128366  - JOSE BRUN JUNIOR 

RELATOR(A): PAULO RUI KUMAGAI DE AGUIAR PUPO 

DATA DISTRIB: 09/10/2009 MPF: Sim DPU: Não 

0358       PROCESSO: 2009.63.02.004004-8 

JUIZ(A) IMPEDIDO(A): PETER DE PAULA PIRES 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: ANTONIA MARIA DOS SANTOS  

RELATOR(A): PAULO RUI KUMAGAI DE AGUIAR PUPO 

DATA DISTRIB: 10/12/2009 MPF: Não DPU: Não 

0359       PROCESSO: 2009.63.07.001603-0 

JUIZ(A) IMPEDIDO(A): CLAUDIO ROBERTO CANATA 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: MAIARA APARECIDA DA SILVA  

ADVOGADO: SP205751  - FERNANDO BARDELLA 

RELATOR(A): PAULO RUI KUMAGAI DE AGUIAR PUPO 

DATA DISTRIB: 29/04/2010 MPF: Sim DPU: Não 

0360       PROCESSO: 2009.63.07.002494-4 

JUIZ(A) IMPEDIDO(A): CLAUDIO ROBERTO CANATA 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: JOAO FRANCISCO ANTONIO  

ADVOGADO: SP143802  - MARCOS FERNANDO BARBIN STIPP 

RELATOR(A): PAULO RUI KUMAGAI DE AGUIAR PUPO 

DATA DISTRIB: 22/03/2010 MPF: Sim DPU: Não 

0361       PROCESSO: 2009.63.07.003011-7 

JUIZ(A) IMPEDIDO(A): CLAUDIO ROBERTO CANATA 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: ROBERTO GUERREIRO  

RELATOR(A): PAULO RUI KUMAGAI DE AGUIAR PUPO 

DATA DISTRIB: 29/04/2010 MPF: Sim DPU: Não 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 19/07/2010 172/699 

0362       PROCESSO: 2009.63.07.003330-1 

JUIZ(A) IMPEDIDO(A): CLAUDIO ROBERTO CANATA 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: MAURICIA MARIA BOMBONATTI  

ADVOGADO: SP256716  - GLAUBER GUILHERME BELARMINO 

RELATOR(A): PAULO RUI KUMAGAI DE AGUIAR PUPO 

DATA DISTRIB: 29/04/2010 MPF: Não DPU: Não 

0363       PROCESSO: 2009.63.08.004083-1 

JUIZ(A) IMPEDIDO(A): CLAUDIO ROBERTO CANATA 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: MARIA CONCEICAO DA SILVA  

ADVOGADO: SP132513  - OTAVIO TURCATO FILHO 

RELATOR(A): PAULO RUI KUMAGAI DE AGUIAR PUPO 

DATA DISTRIB: 25/05/2010 MPF: Não DPU: Não 

0364       PROCESSO: 2004.61.84.308908-3 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: MACLEIDE MARTINS DA SILVA  

ADVOGADO: SP045683  - MÁRCIO SILVA COELHO 

RELATOR(A): PETER DE PAULA PIRES 

DATA DISTRIB: 13/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

0365       PROCESSO: 2004.61.84.466389-5 

RECTE: RUBENS COSTA 

ADVOGADO(A): SP099858 - WILSON MIGUEL 

RECDO: UNIÃO FEDERAL (PFN)  

RELATOR(A): PETER DE PAULA PIRES 

DATA DISTRIB: 15/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

0366       PROCESSO: 2005.63.01.049242-5 

RECTE: UNIÃO FEDERAL (PFN) 

RECDO: ADEMAR TREVISAN  

ADVOGADO: SP099858  - WILSON MIGUEL 

RELATOR(A): PETER DE PAULA PIRES 

DATA DISTRIB: 13/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

0367       PROCESSO: 2005.63.01.133187-5 

RECTE: SAULO PORFIRIO DA SILVA 

ADVOGADO(A): SP036063 - EDELI DOS SANTOS SILVA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): PETER DE PAULA PIRES 

DATA DISTRIB: 14/08/2008 MPF: Sim DPU: Não 

0368       PROCESSO: 2005.63.01.336098-2 

RECTE: LUIZ ANTONIO DE OLIVEIRA 

ADVOGADO(A): SP210990 - WALDIRENE ARAUJO CARVALHO DE OLIVEIRA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): PETER DE PAULA PIRES 

DATA DISTRIB: 15/08/2008 MPF: Sim DPU: Não 

0369       PROCESSO: 2005.63.01.339817-1 

RECTE: ENI HELENA ALVES 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 
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RELATOR(A): PETER DE PAULA PIRES 

DATA DISTRIB: 16/08/2008 MPF: Sim DPU: Sim 

0370       PROCESSO: 2005.63.01.349645-4 

RECTE: JOELCIO MACHADO SETUBAL 

ADVOGADO(A): SP121952 - SERGIO GONTARCZIK 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): PETER DE PAULA PIRES 

DATA DISTRIB: 16/08/2008 MPF: Sim DPU: Não 

0371       PROCESSO: 2005.63.01.354351-1 

RECTE: ARLETE LUCIA DOS SANTOS DE FREITAS 

ADVOGADO(A): SP180168 - VALDINÉIA AQUINO DA MATTA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): PETER DE PAULA PIRES 

DATA DISTRIB: 15/08/2008 MPF: Sim DPU: Não 

0372       PROCESSO: 2005.63.04.014029-8 

RECTE: IVONE RODRIGUES DA COSTA OLIVEIRA 

ADVOGADO(A): SP202208 - DARIO PRADO FIGUEIREDO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): PETER DE PAULA PIRES 

DATA DISTRIB: 13/08/2008 MPF: Sim DPU: Não 

0373       PROCESSO: 2005.63.05.000625-6 

RECTE: ELETICIA SOUSA OLIVEIRA 

ADVOGADO(A): SP077176 - SEBASTIAO CARLOS FERREIRA DUARTE 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): PETER DE PAULA PIRES 

DATA DISTRIB: 14/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

0374       PROCESSO: 2005.63.06.011655-1 

RECTE: JOSEFINA NOGUEIRA DE FRANÇA 

ADVOGADO(A): SP195289 - PAULO CÉSAR DA COSTA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): PETER DE PAULA PIRES 

DATA DISTRIB: 16/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

0375       PROCESSO: 2005.63.11.006742-6 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: MARIA APARECIDA GOMES  

ADVOGADO: SP110227  - MONICA JUNQUEIRA PEREIRA 

RELATOR(A): PETER DE PAULA PIRES 

DATA DISTRIB: 18/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

0376       PROCESSO: 2005.63.11.010515-4 

RECTE: JOSÉ CORREIA DE ANDRADE 

ADVOGADO(A): SP018455 - ANTELINO ALENCAR DORES 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): PETER DE PAULA PIRES 

DATA DISTRIB: 13/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

0377       PROCESSO: 2005.63.11.011349-7 

RECTE: ALEXANDRE FERNANDES GARCIA (REP. POR SUA GENITORA) 
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ADVOGADO(A): SP156166 - CARLOS RENATO GONÇALVES DOMINGOS 

RECTE: ALEXANDRE FERNANDES GARCIA REP.POR CELIA FERNANDES LI 

ADVOGADO(A): SP156166-CARLOS RENATO GONÇALVES DOMINGOS 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): PETER DE PAULA PIRES 

DATA DISTRIB: 15/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

0378       PROCESSO: 2006.63.01.062763-3 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: GENI FERNANDES DANIELE  

ADVOGADO: SP179157  - JOSÉ DA SILVA LEMOS 

RELATOR(A): PETER DE PAULA PIRES 

DATA DISTRIB: 28/01/2009 MPF: Não DPU: Não 

0379       PROCESSO: 2006.63.01.072655-6 

RECTE: ANTONIO CASSIO LEITE 

ADVOGADO(A): SP114013 - ADJAR ALAN SINOTTI 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): PETER DE PAULA PIRES 

DATA DISTRIB: 14/08/2008 MPF: Sim DPU: Não 

0380       PROCESSO: 2006.63.02.013284-7 

RCTE/RCD: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RCDO/RCT: JOSUE PEREIRA DA SILVA  

ADVOGADO: SP176093  - MARA JULIANA GRIZZO 

RELATOR(A): PETER DE PAULA PIRES 

DATA DISTRIB: 13/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

0381       PROCESSO: 2006.63.02.013399-2 

RECTE: MARIA APARECIDA DE MIRANDA SILVA 

ADVOGADO(A): SP141635 - MARCOS DE ASSIS SERRAGLIA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): PETER DE PAULA PIRES 

DATA DISTRIB: 16/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

0382       PROCESSO: 2006.63.02.016699-7 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: MARIA D'ANUNCIAÇAO CARVALHO DALBEN  

ADVOGADO: SP192008  - SIMONE DE SOUSA SOARES 

RELATOR(A): PETER DE PAULA PIRES 

DATA DISTRIB: 12/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

0383       PROCESSO: 2006.63.02.017153-1 

RCTE/RCD: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RCDO/RCT: MANOEL DE PINA  

ADVOGADO: SP176093  - MARA JULIANA GRIZZO 

RELATOR(A): PETER DE PAULA PIRES 

DATA DISTRIB: 13/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

0384       PROCESSO: 2006.63.02.017785-5 

RECTE: DULCE HELENA FUNIS RENOSTI 

ADVOGADO(A): SP090916 - HILARIO BOCCHI JUNIOR 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 
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RELATOR(A): PETER DE PAULA PIRES 

DATA DISTRIB: 15/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

0385       PROCESSO: 2006.63.02.018102-0 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: MARIA MESQUITA DE SOUZA  

ADVOGADO: SP157298  - SIMONE MARIA ROMANO DE OLIVEIRA 

RELATOR(A): PETER DE PAULA PIRES 

DATA DISTRIB: 14/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

0386       PROCESSO: 2007.63.01.006929-0 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: JOAO TRAJANO DE SOUSA SOBRINHO  

ADVOGADO: SP215808  - NAILE DE BRITO MAMEDE 

RELATOR(A): PETER DE PAULA PIRES 

DATA DISTRIB: 28/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

0387       PROCESSO: 2007.63.01.011873-1 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: RAIMUNDO DOMINGOS PEREIRA  

ADVOGADO: SP145730  - ELAINE APARECIDA AQUINO 

RELATOR(A): PETER DE PAULA PIRES 

DATA DISTRIB: 23/10/2008 MPF: Não DPU: Não 

0388       PROCESSO: 2007.63.01.012630-2 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: JULIO FRANCISCANO TIAGO  

ADVOGADO: SP213216  - JOÃO ALFREDO CHICON 

RELATOR(A): PETER DE PAULA PIRES 

DATA DISTRIB: 19/11/2008 MPF: Não DPU: Não 

0389       PROCESSO: 2007.63.01.015754-2 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: FRANCISCO BEZERRA DE LUCENA  

ADVOGADO: SP123545A - VALTER FRANCISCO MESCHEDE 

RELATOR(A): PETER DE PAULA PIRES 

DATA DISTRIB: 17/12/2008 MPF: Não DPU: Não 

0390       PROCESSO: 2007.63.01.025172-8 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: MARIA DE FATIMA OLIVEIRA  

ADVOGADO: SP165341  - DULCE APARECIDA DA ROCHA PIFFER 

RELATOR(A): PETER DE PAULA PIRES 

DATA DISTRIB: 19/09/2008 MPF: Não DPU: Não 

0391       PROCESSO: 2007.63.01.027716-0 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADVOGADO(A): SP233447 - JULIANA DA PAZ STABILE       (PFE-INSS) 

RECDO: MARIO MARTINIANO DA SILVA  

ADVOGADO: SP133110  - VALDECIR BRAMBILLA DE AGUIAR 

RELATOR(A): PETER DE PAULA PIRES 

DATA DISTRIB: 12/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

0392       PROCESSO: 2007.63.01.034669-7 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 
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ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: JORLINDO SANTANA PIRES  

ADVOGADO: SP170047  - ELIZETE MARIA BARTAH 

RELATOR(A): PETER DE PAULA PIRES 

DATA DISTRIB: 14/10/2008 MPF: Não DPU: Não 

0393       PROCESSO: 2007.63.01.035094-9 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: NEUZA DOS SANTOS HENRIQUE DE OLIVEIRA  

ADVOGADO: SP214104  - DANIELLA PIRES NUNES 

RELATOR(A): PETER DE PAULA PIRES 

DATA DISTRIB: 18/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

0394       PROCESSO: 2007.63.01.037797-9 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: ISKANDAR ZAKHOUR TAYAR  

ADVOGADO: SP085079  - ANTONIO CARLOS GOUVEA 

RELATOR(A): PETER DE PAULA PIRES 

DATA DISTRIB: 24/09/2009 MPF: Não DPU: Não 

0395       PROCESSO: 2007.63.01.047041-4 

RECTE: ADIR NERIS XAVIER 

ADVOGADO(A): SP189121 - WILLIAM OLIVEIRA CARDOSO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): PETER DE PAULA PIRES 

DATA DISTRIB: 17/12/2008 MPF: Não DPU: Não 

0396       PROCESSO: 2007.63.01.066579-1 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: MAURO DONIZETI ESTEVAO  

ADVOGADO: SP151974  - FATIMA APARECIDA DA SILVA CARREIRA 

RELATOR(A): PETER DE PAULA PIRES 

DATA DISTRIB: 23/01/2009 MPF: Não DPU: Não 

0397       PROCESSO: 2007.63.01.067574-7 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: DAMIAO JOSE DA SILVA  

ADVOGADO: SP215865  - MARCOS JOSE LEME 

RELATOR(A): PETER DE PAULA PIRES 

DATA DISTRIB: 16/01/2009 MPF: Não DPU: Não 

0398       PROCESSO: 2007.63.01.080488-2 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: GILDARIO JOSE BATISTA  

RELATOR(A): PETER DE PAULA PIRES 

DATA DISTRIB: 27/02/2009 MPF: Não DPU: Não 

0399       PROCESSO: 2007.63.01.094649-4 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: PAULO GABRIEL BEZERRA  

ADVOGADO: SP165736  - GREICYANE RODRIGUES BRITO 

RELATOR(A): PETER DE PAULA PIRES 

DATA DISTRIB: 02/07/2009 MPF: Não DPU: Não 
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0400       PROCESSO: 2007.63.02.000430-8 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: JONAS LOPES DOS SANTOS  

ADVOGADO: SP094583  - MARIA APARECIDA PAULANI 

RELATOR(A): PETER DE PAULA PIRES 

DATA DISTRIB: 15/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

0401       PROCESSO: 2007.63.02.002921-4 

RECTE: JOSE ROQUE SILVA OLIVEIRA 

ADVOGADO(A): SP212737 - DANILA MANFRE NOGUEIRA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): PETER DE PAULA PIRES 

DATA DISTRIB: 20/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

0402       PROCESSO: 2007.63.02.009347-0 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: DIONISIO BASSALHO  

ADVOGADO: SP190709  - LUIZ DE MARCHI 

RELATOR(A): PETER DE PAULA PIRES 

DATA DISTRIB: 14/10/2008 MPF: Não DPU: Não 

0403       PROCESSO: 2007.63.02.013172-0 

RECTE: REGINA HELENA MAZZA 

ADVOGADO(A): SP237575 - JULIANA CRISTINA MAURO COSTA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): PETER DE PAULA PIRES 

DATA DISTRIB: 15/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

0404       PROCESSO: 2007.63.02.013926-3 

RECTE: PEDRO RIBEIRO PONTES FILHO 

ADVOGADO(A): SP161110 - DANIELA VILELA PELOSO VASCONCELOS 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): PETER DE PAULA PIRES 

DATA DISTRIB: 19/09/2008 MPF: Não DPU: Não 

0405       PROCESSO: 2007.63.02.014355-2 

RECTE: ILIVANIA LINO DE SOUZA PEREIRA 

ADVOGADO(A): SP149014 - EDNEI MARCOS ROCHA DE MORAIS 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): PETER DE PAULA PIRES 

DATA DISTRIB: 15/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

0406       PROCESSO: 2007.63.02.014870-7 

RECTE: FRANCISCO DE PAULA E SILVA 

ADVOGADO(A): SP260140 - FLAVIA LOPES DE FARIA FERREIRA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): PETER DE PAULA PIRES 

DATA DISTRIB: 19/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

0407       PROCESSO: 2007.63.02.014915-3 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: ANTONIO INACIO DA SILVA  

ADVOGADO: SP178549  - ALMIRO SOARES DE RESENDE 
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RELATOR(A): PETER DE PAULA PIRES 

DATA DISTRIB: 19/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

0408       PROCESSO: 2007.63.02.015842-7 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: IRENE FONSECA DOS SANTOS  

ADVOGADO: SP175659  - PAULO ROBERTO DE CASTRO LACERDA 

RELATOR(A): PETER DE PAULA PIRES 

DATA DISTRIB: 18/09/2008 MPF: Não DPU: Não 

0409       PROCESSO: 2007.63.02.015930-4 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: HELIO APARECIDO CORNELIO  

ADVOGADO: SP190709  - LUIZ DE MARCHI 

RELATOR(A): PETER DE PAULA PIRES 

DATA DISTRIB: 13/11/2008 MPF: Não DPU: Não 

0410       PROCESSO: 2007.63.02.016089-6 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: ANSELMO NATAL TOMAZELA  

ADVOGADO: SP090916  - HILARIO BOCCHI JUNIOR 

RELATOR(A): PETER DE PAULA PIRES 

DATA DISTRIB: 09/10/2009 MPF: Não DPU: Não 

0411       PROCESSO: 2007.63.02.016636-9 

RECTE: FABIANA FERREIRA RIBEIRO 

ADVOGADO(A): SP135486 - RENATA APARECIDA MELLO DE SOUZA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): PETER DE PAULA PIRES 

DATA DISTRIB: 29/09/2008 MPF: Não DPU: Não 

0412       PROCESSO: 2007.63.03.003416-4 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: MANOEL PALMEIRA DA SILVA  

ADVOGADO: SP198803  - LUCIMARA PORCEL 

RELATOR(A): PETER DE PAULA PIRES 

DATA DISTRIB: 18/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

0413       PROCESSO: 2007.63.03.004681-6 

JUIZ(A) IMPEDIDO(A): MARILAINE ALMEIDA SANTOS 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: JOAO MARIA DA SILVA  

ADVOGADO: SP110545  - VALDIR PEDRO CAMPOS 

RELATOR(A): PETER DE PAULA PIRES 

DATA DISTRIB: 19/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

0414       PROCESSO: 2007.63.03.006517-3 

JUIZ(A) IMPEDIDO(A): MARILAINE ALMEIDA SANTOS 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: MIRALDO GOMES PALMEIRA  

ADVOGADO: SP120976  - MARCOS FERREIRA DA SILVA 

RELATOR(A): PETER DE PAULA PIRES 

DATA DISTRIB: 19/08/2008 MPF: Não DPU: Não 
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0415       PROCESSO: 2007.63.03.008804-5 

JUIZ(A) IMPEDIDO(A): MARILAINE ALMEIDA SANTOS 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: WANDERLEI DA SILVA  

ADVOGADO: SP259437  - KARLA DE CASTRO BORGHI 

RELATOR(A): PETER DE PAULA PIRES 

DATA DISTRIB: 06/02/2009 MPF: Não DPU: Não 

0416       PROCESSO: 2007.63.03.009754-0 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: MANOEL PINTO GOIS  

ADVOGADO: SP206042  - MARCIA APARECIDA DA SILVA 

RELATOR(A): PETER DE PAULA PIRES 

DATA DISTRIB: 17/12/2008 MPF: Não DPU: Não 

0417       PROCESSO: 2007.63.03.010142-6 

JUIZ(A) IMPEDIDO(A): MARILAINE ALMEIDA SANTOS 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: JOAO CELIO FERREIRA DE ALMEIDA   

ADVOGADO: SP128353  - ELCIO BATISTA 

RELATOR(A): PETER DE PAULA PIRES 

DATA DISTRIB: 21/05/2009 MPF: Não DPU: Não 

0418       PROCESSO: 2007.63.03.010495-6 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: LUIZ PEREIRA DA SILVA  

ADVOGADO: SP176511  - BIANCA CRISTINA NASCIMENTO CORCINO PINTO 

RELATOR(A): PETER DE PAULA PIRES 

DATA DISTRIB: 12/01/2009 MPF: Não DPU: Não 

0419       PROCESSO: 2007.63.03.014082-1 

JUIZ(A) IMPEDIDO(A): MARILAINE ALMEIDA SANTOS 

RECTE: ROSALINA CICOTI MILOCH 

ADVOGADO(A): SP070737 - IVANISE ELIAS MOISES CYRINO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): PETER DE PAULA PIRES 

DATA DISTRIB: 02/06/2009 MPF: Não DPU: Não 

0420       PROCESSO: 2007.63.04.002284-5 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: IRINEU GALVÃO  

ADVOGADO: SP168143  - HILDEBRANDO PINHEIRO 

RELATOR(A): PETER DE PAULA PIRES 

DATA DISTRIB: 26/08/2009 MPF: Não DPU: Não 

0421       PROCESSO: 2007.63.05.000275-2 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: FRANCISCO GONÇALVES DA CRUZ  

RELATOR(A): PETER DE PAULA PIRES 

DATA DISTRIB: 19/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

0422       PROCESSO: 2007.63.06.006932-6 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 
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RECDO: AUGUSTO YOSHIMITSU YOKOYAMA  

ADVOGADO: SP106076  - NILBERTO RIBEIRO 

RELATOR(A): PETER DE PAULA PIRES 

DATA DISTRIB: 28/04/2009 MPF: Não DPU: Não 

0423       PROCESSO: 2007.63.09.003195-7 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: DAMIÃO APOLINARIO DOS SANTOS  

ADVOGADO: SP129090  - GABRIEL DE SOUZA 

RELATOR(A): PETER DE PAULA PIRES 

DATA DISTRIB: 06/05/2009 MPF: Não DPU: Não 

0424       PROCESSO: 2007.63.10.004352-5 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: LUIZ SILVA RODRIGUES  

ADVOGADO: SP126022  - JOAO ANTONIO BOLANDIM 

RELATOR(A): PETER DE PAULA PIRES 

DATA DISTRIB: 18/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

0425       PROCESSO: 2007.63.10.004621-6 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: JOSE DOS SANTOS BARCO  

ADVOGADO: SP156478  - CRISTIANE MARIA BARROS DE ANDRADE CORTEZ 

RELATOR(A): PETER DE PAULA PIRES 

DATA DISTRIB: 12/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

0426       PROCESSO: 2007.63.10.012591-8 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: FRANCISCO JOAO DOS SANTOS  

ADVOGADO: SP126022  - JOAO ANTONIO BOLANDIM 

RELATOR(A): PETER DE PAULA PIRES 

DATA DISTRIB: 18/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

0427       PROCESSO: 2007.63.10.013645-0 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: ANTENOR TAGLIARI  

ADVOGADO: SP198643  - CRISTINA DOS SANTOS REZENDE 

RELATOR(A): PETER DE PAULA PIRES 

DATA DISTRIB: 14/10/2008 MPF: Não DPU: Não 

0428       PROCESSO: 2007.63.10.016693-3 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: SEVERINO BEZERRA DE ANDRADE  

ADVOGADO: SP190903  - DANIEL VERALDI GALASSO LEANDRO 

RELATOR(A): PETER DE PAULA PIRES 

DATA DISTRIB: 13/11/2009 MPF: Não DPU: Não 

0429       PROCESSO: 2007.63.10.017351-2 

RCTE/RCD: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RCDO/RCT: VALMIR JOAQUIM DA COSTA  

ADVOGADO: SP198643  - CRISTINA DOS SANTOS REZENDE 

RELATOR(A): PETER DE PAULA PIRES 

DATA DISTRIB: 13/08/2008 MPF: Não DPU: Não 
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0430       PROCESSO: 2007.63.10.018405-4 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: VICENTE ARRUDA COLUCI  

RELATOR(A): PETER DE PAULA PIRES 

DATA DISTRIB: 19/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

0431       PROCESSO: 2007.63.10.018561-7 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: FRANCISCO AUGUSTO RUIZ NETO  

ADVOGADO: SP169967  - FABRICIO TRIVELATO 

RELATOR(A): PETER DE PAULA PIRES 

DATA DISTRIB: 14/10/2008 MPF: Não DPU: Não 

0432       PROCESSO: 2007.63.10.018864-3 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: MARIA APARECIDA TEIXEIRA PEREIRA DOS SANTOS  

ADVOGADO: SP118621  - JOSE DINIZ NETO 

RELATOR(A): PETER DE PAULA PIRES 

DATA DISTRIB: 13/11/2009 MPF: Não DPU: Não 

0433       PROCESSO: 2007.63.10.019068-6 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: MARIA JOSE DA SILVA MARCONATTO  

ADVOGADO: SP252606  - CARLOS EDUARDO GOMES DE ALMEIDA  

RELATOR(A): PETER DE PAULA PIRES 

DATA DISTRIB: 13/11/2009 MPF: Não DPU: Não 

0434       PROCESSO: 2007.63.14.002266-1 

JUIZ(A) IMPEDIDO(A): PAULO RUI KUMAGAI DE AGUIAR PUPO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADVOGADO(A): SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI 

RECDO: NOEDIL DONIZETE CEICENTO  

ADVOGADO: SP048640  - GENESIO LIMA MACEDO 

RELATOR(A): PETER DE PAULA PIRES 

DATA DISTRIB: 19/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

0435       PROCESSO: 2007.63.15.000995-1 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: ALZIRA DE OLIVEIRA MACHADO  

ADVOGADO: SP152566  - LUIS GUSTAVO DE ABREU 

RELATOR(A): PETER DE PAULA PIRES 

DATA DISTRIB: 18/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

0436       PROCESSO: 2007.63.15.001239-1 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: ANGELO FRUTUOSO DE CAMPOS  

ADVOGADO: SP204334  - MARCELO BASSI 

RELATOR(A): PETER DE PAULA PIRES 

DATA DISTRIB: 18/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

0437       PROCESSO: 2007.63.15.001689-0 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: WILSON PEDRO HERGESSEL  

ADVOGADO: SP117326  - ROSEMARY OSLANSKI MONTEIRO AICHELE 
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RELATOR(A): PETER DE PAULA PIRES 

DATA DISTRIB: 16/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

0438       PROCESSO: 2007.63.15.002080-6 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: SIDNEI DOS SANTOS  

ADVOGADO: SP218805  - PLAUTO JOSE RIBEIRO HOLTZ MORAES 

RELATOR(A): PETER DE PAULA PIRES 

DATA DISTRIB: 18/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

0439       PROCESSO: 2007.63.15.002249-9 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: MARLENE MARTIN SANCHES IFANGER  

ADVOGADO: SP186915  - RITA DE CÁSSIA CANDIOTTO 

RELATOR(A): PETER DE PAULA PIRES 

DATA DISTRIB: 18/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

0440       PROCESSO: 2007.63.15.002255-4 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: ANTONIO MANOEL DE SOUSA  

ADVOGADO: SP117326  - ROSEMARY OSLANSKI MONTEIRO AICHELE 

RELATOR(A): PETER DE PAULA PIRES 

DATA DISTRIB: 12/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

0441       PROCESSO: 2007.63.15.003043-5 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: ANTONIO MOREIRA DUARTE  

ADVOGADO: SP075739  - CLAUDIO JESUS DE ALMEIDA 

RELATOR(A): PETER DE PAULA PIRES 

DATA DISTRIB: 12/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

0442       PROCESSO: 2007.63.15.003236-5 

RCTE/RCD: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RCDO/RCT: SÔNIA DE FÁTIMA DOS SANTOS SILVA  

ADVOGADO: SP075739  - CLAUDIO JESUS DE ALMEIDA 

RELATOR(A): PETER DE PAULA PIRES 

DATA DISTRIB: 15/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

0443       PROCESSO: 2007.63.15.004472-0 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: MARCIA MARTINS DE SOUZA  

ADVOGADO: SP130972  - LAERCIO DE JESUS DE OLIVEIRA 

RELATOR(A): PETER DE PAULA PIRES 

DATA DISTRIB: 16/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

0444       PROCESSO: 2007.63.15.004659-5 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: BENEDITA ALMEIDA DA SILVA  

ADVOGADO: SP075739  - CLAUDIO JESUS DE ALMEIDA 

RELATOR(A): PETER DE PAULA PIRES 

DATA DISTRIB: 16/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

0445       PROCESSO: 2007.63.15.005179-7 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 
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ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: IRANY ROLIM MARQUES  

ADVOGADO: SP075739  - CLAUDIO JESUS DE ALMEIDA 

RELATOR(A): PETER DE PAULA PIRES 

DATA DISTRIB: 16/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

0446       PROCESSO: 2007.63.15.009091-2 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: EUNICE MARQUES  

ADVOGADO: SP218243  - FABIO CANDIDO DO CARMO 

RELATOR(A): PETER DE PAULA PIRES 

DATA DISTRIB: 12/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

0447       PROCESSO: 2007.63.15.012826-5 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: IVO FLORIANO RIBEIRO  

ADVOGADO: SP204334  - MARCELO BASSI 

RELATOR(A): PETER DE PAULA PIRES 

DATA DISTRIB: 23/01/2009 MPF: Não DPU: Não 

0448       PROCESSO: 2007.63.15.012905-1 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: VALMIR DONA RIGO  

RELATOR(A): PETER DE PAULA PIRES 

DATA DISTRIB: 23/10/2008 MPF: Não DPU: Não 

0449       PROCESSO: 2007.63.16.001375-6 

RECTE: GILMARCOS VIRGILIO DA SILVA 

ADVOGADO(A): SP131395 - HELTON ALEXANDRE GOMES DE BRITO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): PETER DE PAULA PIRES 

DATA DISTRIB: 16/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

0450       PROCESSO: 2007.63.16.001954-0 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: MILTON BEZERRA DOS SANTOS   

ADVOGADO: SP088773  - GENESIO FAGUNDES DE CARVALHO 

RELATOR(A): PETER DE PAULA PIRES 

DATA DISTRIB: 18/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

0451       PROCESSO: 2007.63.18.000276-4 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: JOSE LUIZ GONCALVES  

ADVOGADO: SP200306  - ADRIANA TRINDADE DE ARAUJO 

RELATOR(A): PETER DE PAULA PIRES 

DATA DISTRIB: 29/09/2008 MPF: Não DPU: Não 

0452       PROCESSO: 2007.63.18.000690-3 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: ALCEBIADES LUIZ  

ADVOGADO: SP194657  - JULIANA MOREIRA LANCE COLI 

RELATOR(A): PETER DE PAULA PIRES 

DATA DISTRIB: 06/02/2009 MPF: Não DPU: Não 
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0453       PROCESSO: 2007.63.18.000814-6 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: MANOEL MARQUES DE SOUZA  

ADVOGADO: SP194657  - JULIANA MOREIRA LANCE COLI 

RELATOR(A): PETER DE PAULA PIRES 

DATA DISTRIB: 05/06/2009 MPF: Não DPU: Não 

0454       PROCESSO: 2007.63.18.001628-3 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: DONIZETE APARECIDO PIMENTA  

ADVOGADO: SP201448  - MARCOS DA ROCHA OLIVEIRA 

RELATOR(A): PETER DE PAULA PIRES 

DATA DISTRIB: 23/04/2009 MPF: Não DPU: Não 

0455       PROCESSO: 2007.63.20.000159-0 

RCTE/RCD: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RCDO/RCT: CARLOS ALBERTO DE SOUZA  

ADVOGADO: SP169251  - SANDRA FONSECA 

RELATOR(A): PETER DE PAULA PIRES 

DATA DISTRIB: 15/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

0456       PROCESSO: 2007.63.20.000603-4 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: JOSÉ AVELINO DE OLIVEIRA  

ADVOGADO: SP121350  - NILTON BRAZIL PEREIRA 

RELATOR(A): PETER DE PAULA PIRES 

DATA DISTRIB: 13/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

0457       PROCESSO: 2007.63.20.000770-1 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: EFESIO DOMICIANO DE SOUZA  

ADVOGADO: SP187040  - ANDRÉ GUSTAVO LOPES DA SILVA 

RELATOR(A): PETER DE PAULA PIRES 

DATA DISTRIB: 04/08/2009 MPF: Não DPU: Não 

0458       PROCESSO: 2007.63.20.003160-0 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: SEBASTIAO RIBEIRO DOS SANTOS  

RELATOR(A): PETER DE PAULA PIRES 

DATA DISTRIB: 17/06/2009 MPF: Não DPU: Não 

0459       PROCESSO: 2008.63.01.013117-0 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: VALMIR JOAO DE LIMA   

ADVOGADO: SP085825  - MARGARETE DAVI MADUREIRA 

RELATOR(A): PETER DE PAULA PIRES 

DATA DISTRIB: 24/09/2009 MPF: Não DPU: Não 

0460       PROCESSO: 2008.63.01.014718-8 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: LUIZ PEREIRA  

ADVOGADO: SP085809  - ADEMAR NYIKOS 
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RELATOR(A): PETER DE PAULA PIRES 

DATA DISTRIB: 24/09/2009 MPF: Não DPU: Não 

0461       PROCESSO: 2008.63.01.015141-6 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: ANTONIO DE ASCENÇAO PIRES  

RELATOR(A): PETER DE PAULA PIRES 

DATA DISTRIB: 03/09/2009 MPF: Não DPU: Não 

0462       PROCESSO: 2008.63.01.017287-0 

RECTE: VALDINEI MARQUES CASSILIO 

ADVOGADO(A): SP276948 - SAMUEL DOS SANTOS GONÇALVES 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): PETER DE PAULA PIRES 

DATA DISTRIB: 14/09/2009 MPF: Não DPU: Não 

0463       PROCESSO: 2008.63.01.017732-6 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: JOAO HONORATO SOBRINHO  

RELATOR(A): PETER DE PAULA PIRES 

DATA DISTRIB: 01/10/2009 MPF: Não DPU: Não 

0464       PROCESSO: 2008.63.01.017885-9 

RECTE: LAUDEIR VIEIRA 

ADVOGADO(A): SP109144 - JOSE VICENTE DE SOUZA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): PETER DE PAULA PIRES 

DATA DISTRIB: 18/05/2010 MPF: Não DPU: Não 

0465       PROCESSO: 2008.63.01.018432-0 

RECTE: ELCIGENIO OLIVEIRA SANTOS 

ADVOGADO(A): SP033792 - ANTONIO ROSELLA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): PETER DE PAULA PIRES 

DATA DISTRIB: 09/10/2009 MPF: Não DPU: Não 

0466       PROCESSO: 2008.63.01.019019-7 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: FRANCISCO HILTON FERREIRA MAIA  

ADVOGADO: SP202185  - SILVIA HELENA RODRIGUES 

RELATOR(A): PETER DE PAULA PIRES 

DATA DISTRIB: 28/10/2009 MPF: Não DPU: Não 

0467       PROCESSO: 2008.63.01.019269-8 

RECTE: PAULO SILVINO DE OLIVEIRA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): PETER DE PAULA PIRES 

DATA DISTRIB: 27/04/2010 MPF: Não DPU: Sim 

0468       PROCESSO: 2008.63.01.019311-3 

RECTE: LIDIA REGINA DE ABREU OLIVEIRA 

ADVOGADO(A): SP156657 - VALERIA JORGE SANTANA MACHADO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 
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RELATOR(A): PETER DE PAULA PIRES 

DATA DISTRIB: 09/10/2009 MPF: Não DPU: Não 

0469       PROCESSO: 2008.63.01.020500-0 

RECTE: FERNANDO PATROCINIO DOS SANTOS 

ADVOGADO(A): SP169578 - NATÉRCIA MENDES BAGGIO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): PETER DE PAULA PIRES 

DATA DISTRIB: 03/04/2009 MPF: Não DPU: Não 

0470       PROCESSO: 2008.63.01.020756-2 

RECTE: WILTON VIEIRA DA SILVA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): PETER DE PAULA PIRES 

DATA DISTRIB: 29/04/2010 MPF: Não DPU: Sim 

0471       PROCESSO: 2008.63.01.021573-0 

RECTE: JOSE GERALDO DE FREITAS 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): PETER DE PAULA PIRES 

DATA DISTRIB: 10/03/2010 MPF: Não DPU: Sim 

0472       PROCESSO: 2008.63.01.022596-5 

RECTE: JOSE FRANCISCO DOS SANTOS 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): PETER DE PAULA PIRES 

DATA DISTRIB: 27/04/2010 MPF: Não DPU: Sim 

0473       PROCESSO: 2008.63.01.023496-6 

RECTE: JOSEFA SILVA FERREIRA BARBOSA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): PETER DE PAULA PIRES 

DATA DISTRIB: 01/02/2010 MPF: Não DPU: Sim 

0474       PROCESSO: 2008.63.01.024782-1 

RECTE: MARIA DE LOURDES DA SILVA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): PETER DE PAULA PIRES 

DATA DISTRIB: 09/10/2009 MPF: Não DPU: Sim 

0475       PROCESSO: 2008.63.01.025024-8 

RECTE: JOAO PASCOAL DE SOUZA 

ADVOGADO(A): SP091726 - AMÉLIA CARVALHO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): PETER DE PAULA PIRES 

DATA DISTRIB: 27/04/2010 MPF: Não DPU: Não 

0476       PROCESSO: 2008.63.01.025481-3 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: ROSANA CASSEMIRO DE CARVALHO  

RELATOR(A): PETER DE PAULA PIRES 

DATA DISTRIB: 02/03/2010 MPF: Não DPU: Sim 
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0477       PROCESSO: 2008.63.01.025576-3 

RECTE: LUZIA SOUZA SANTANA DE MELO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): PETER DE PAULA PIRES 

DATA DISTRIB: 26/05/2009 MPF: Não DPU: Sim 

0478       PROCESSO: 2008.63.01.025706-1 

RECTE: VERGINIA ALVES PIZANI CAMPOS 

ADVOGADO(A): SP264932 - JAIR DUQUE DE LIMA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): PETER DE PAULA PIRES 

DATA DISTRIB: 29/10/2009 MPF: Não DPU: Não 

0479       PROCESSO: 2008.63.01.026977-4 

RECTE: SAGATHANA BORREGO 

ADVOGADO(A): SP257004 - LUCIA HELENA DE CARVALHO ROCHA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): PETER DE PAULA PIRES 

DATA DISTRIB: 09/10/2009 MPF: Não DPU: Não 

0480       PROCESSO: 2008.63.01.027076-4 

RECTE: CARLOS ALBERTO PEREIRA DE LIMA 

ADVOGADO(A): SP109144 - JOSE VICENTE DE SOUZA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): PETER DE PAULA PIRES 

DATA DISTRIB: 05/05/2010 MPF: Não DPU: Não 

0481       PROCESSO: 2008.63.01.027603-1 

RECTE: CLEUZA VISCOVINI BRAGA 

ADVOGADO(A): SP220288 - ILMA GLEIDE MATOS MALTA SILVA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): PETER DE PAULA PIRES 

DATA DISTRIB: 13/05/2010 MPF: Não DPU: Não 

0482       PROCESSO: 2008.63.01.028304-7 

RECTE: CICERA PEREIRA SUZART 

ADVOGADO(A): SP098504 - ROSANA MARIA SARAIVA DE QUEIROZ 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): PETER DE PAULA PIRES 

DATA DISTRIB: 27/04/2010 MPF: Não DPU: Não 

0483       PROCESSO: 2008.63.01.029021-0 

RECTE: MARIA ANGELA FERREIRA LIMA ARAUJO 

ADVOGADO(A): SP251209 - WEVERTON MATHIAS CARDOSO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): PETER DE PAULA PIRES 

DATA DISTRIB: 27/05/2010 MPF: Não DPU: Não 

0484       PROCESSO: 2008.63.01.031316-7 

RECTE: MARIA APARECIDA DOS SANTOS 

ADVOGADO(A): SP230475 - MARISA ROSA RIBEIRO SILVA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 
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RELATOR(A): PETER DE PAULA PIRES 

DATA DISTRIB: 18/05/2010 MPF: Não DPU: Não 

0485       PROCESSO: 2008.63.01.031812-8 

RECTE: PEDRO BARBOSA DO NASCIMENTO 

ADVOGADO(A): SP204776 - DALMO OLIVEIRA RODRIGUES 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): PETER DE PAULA PIRES 

DATA DISTRIB: 31/07/2009 MPF: Não DPU: Não 

0486       PROCESSO: 2008.63.01.033256-3 

RECTE: JOSE ERIVAN SANTANA DA SILVA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): PETER DE PAULA PIRES 

DATA DISTRIB: 03/11/2009 MPF: Não DPU: Sim 

0487       PROCESSO: 2008.63.01.033275-7 

RECTE: JOSE MILTON TELES 

ADVOGADO(A): SP088711 - SANDRA CEZAR AGUILERA NITO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): PETER DE PAULA PIRES 

DATA DISTRIB: 25/05/2010 MPF: Não DPU: Não 

0488       PROCESSO: 2008.63.01.034820-0 

RECTE: IVONE NERY MONTEIRO 

ADVOGADO(A): SP175867 - DULCIMAR PEREIRA DE SOUSA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): PETER DE PAULA PIRES 

DATA DISTRIB: 27/05/2010 MPF: Não DPU: Não 

0489       PROCESSO: 2008.63.01.035552-6 

RECTE: JOAO INACIO RIBEIRO DA SILVA 

ADVOGADO(A): SP010227 - HERTZ JACINTO COSTA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): PETER DE PAULA PIRES 

DATA DISTRIB: 27/04/2010 MPF: Não DPU: Não 

0490       PROCESSO: 2008.63.01.035742-0 

RECTE: MARIA CINIRA DE JESUS FIRMINO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): PETER DE PAULA PIRES 

DATA DISTRIB: 24/09/2009 MPF: Não DPU: Sim 

0491       PROCESSO: 2008.63.01.035773-0 

RECTE: JOSEFA JUCILEIDE E SILVA BARRETO 

ADVOGADO(A): SP288554 - MARIA APARECIDA RODRIGUES 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): PETER DE PAULA PIRES 

DATA DISTRIB: 27/04/2010 MPF: Não DPU: Não 

0492       PROCESSO: 2008.63.01.036751-6 

RECTE: ELISABETE DE LIMA CORREA 

ADVOGADO(A): SP193252 - EDSON JOSE DE SANTANA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  
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ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): PETER DE PAULA PIRES 

DATA DISTRIB: 08/04/2010 MPF: Não DPU: Não 

0493       PROCESSO: 2008.63.01.037415-6 

RECTE: JOSE ERALDO DA SILVA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): PETER DE PAULA PIRES 

DATA DISTRIB: 13/05/2010 MPF: Não DPU: Sim 

0494       PROCESSO: 2008.63.01.037624-4 

RECTE: CLAUDIONOR JOSE DA SILVA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): PETER DE PAULA PIRES 

DATA DISTRIB: 14/05/2009 MPF: Não DPU: Sim 

0495       PROCESSO: 2008.63.01.037641-4 

RECTE: ZILENE JOANA DA SILVA 

ADVOGADO(A): SP173437 - MÔNICA FREITAS DOS SANTOS 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): PETER DE PAULA PIRES 

DATA DISTRIB: 13/11/2009 MPF: Não DPU: Não 

0496       PROCESSO: 2008.63.01.038557-9 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: FLAVIO TARDIOLI  

ADVOGADO: SP088485  - JOSE ITAMAR FERREIRA SILVA 

RELATOR(A): PETER DE PAULA PIRES 

DATA DISTRIB: 31/07/2009 MPF: Não DPU: Não 

0497       PROCESSO: 2008.63.01.045637-9 

RECTE: NEUSA DE LOURDES GERALDI 

ADVOGADO(A): SP213795 - ROSA MARIA SANTOS RAPACE 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): PETER DE PAULA PIRES 

DATA DISTRIB: 01/10/2009 MPF: Não DPU: Não 

0498       PROCESSO: 2008.63.01.051992-4 

RECTE: IZILDA DE OLIVEIRA CORREIA 

ADVOGADO(A): SP165956 - RAFAEL LUIZ DO PRADO JÚNIOR 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): PETER DE PAULA PIRES 

DATA DISTRIB: 26/08/2009 MPF: Não DPU: Não 

0499       PROCESSO: 2008.63.01.055539-4 

RECTE: LUCIMAR DE ARAUJO BRANDAO 

ADVOGADO(A): SP262710 - MARI CLEUSA GENTILE SCARPARO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): PETER DE PAULA PIRES 

DATA DISTRIB: 13/11/2009 MPF: Não DPU: Não 

0500       PROCESSO: 2008.63.02.000052-6 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 
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RECDO: JOAO CARLOS LONGO  

ADVOGADO: SP190709  - LUIZ DE MARCHI 

RELATOR(A): PETER DE PAULA PIRES 

DATA DISTRIB: 22/10/2008 MPF: Não DPU: Não 

0501       PROCESSO: 2008.63.02.000429-5 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: ANTONIO ADOLFO ROSSETO  

ADVOGADO: SP190709  - LUIZ DE MARCHI 

RELATOR(A): PETER DE PAULA PIRES 

DATA DISTRIB: 04/03/2009 MPF: Não DPU: Não 

0502       PROCESSO: 2008.63.02.001180-9 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: TATSUO TAKATA  

ADVOGADO: SP154943  - SERGIO OLIVEIRA DIAS 

RELATOR(A): PETER DE PAULA PIRES 

DATA DISTRIB: 17/04/2009 MPF: Não DPU: Não 

0503       PROCESSO: 2008.63.02.001312-0 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: ROBERTO JOSE DE CARVALHO  

ADVOGADO: SP178874  - GRACIA FERNANDES DOS SANTOS DE ALMEIDA 

RELATOR(A): PETER DE PAULA PIRES 

DATA DISTRIB: 31/03/2009 MPF: Não DPU: Não 

0504       PROCESSO: 2008.63.02.001348-0 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: PEDRO DONIZETTI MARTINELLI  

ADVOGADO: SP089934  - MARTA HELENA GERALDI 

RELATOR(A): PETER DE PAULA PIRES 

DATA DISTRIB: 13/11/2008 MPF: Não DPU: Não 

0505       PROCESSO: 2008.63.02.002983-8 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: JESUS ADELMO GIANEZI  

ADVOGADO: SP244122  - DANIELA CRISTINA FARIA 

RELATOR(A): PETER DE PAULA PIRES 

DATA DISTRIB: 04/03/2009 MPF: Não DPU: Não 

0506       PROCESSO: 2008.63.02.004325-2 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: JUAREZ ALVES PEREIRA  

ADVOGADO: SP173810  - DOUGLAS FERREIRA MOURA 

RELATOR(A): PETER DE PAULA PIRES 

DATA DISTRIB: 14/07/2009 MPF: Não DPU: Não 

0507       PROCESSO: 2008.63.02.004388-4 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: ANTONIO CARLOS LEGURI  

ADVOGADO: SP090916  - HILARIO BOCCHI JUNIOR 

RELATOR(A): PETER DE PAULA PIRES 

DATA DISTRIB: 04/03/2009 MPF: Não DPU: Não 
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0508       PROCESSO: 2008.63.02.008459-0 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: JORGE TENAN TAIACOLLO  

ADVOGADO: SP228568  - DIEGO GONCALVES DE ABREU 

RELATOR(A): PETER DE PAULA PIRES 

DATA DISTRIB: 31/03/2009 MPF: Não DPU: Não 

0509       PROCESSO: 2008.63.03.001528-9 

JUIZ(A) IMPEDIDO(A): MARILAINE ALMEIDA SANTOS 

RECTE: ANTONIO CARLOS DE OLIVEIRA 

ADVOGADO(A): SP194212 - HUGO GONÇALVES DIAS 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): PETER DE PAULA PIRES 

DATA DISTRIB: 06/02/2009 MPF: Não DPU: Não 

0510       PROCESSO: 2008.63.03.002621-4 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: ANTONIO JOSE DA LUZ  

RELATOR(A): PETER DE PAULA PIRES 

DATA DISTRIB: 22/01/2009 MPF: Não DPU: Não 

0511       PROCESSO: 2008.63.03.003037-0 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: MARLENE DE SA  

RELATOR(A): PETER DE PAULA PIRES 

DATA DISTRIB: 17/04/2009 MPF: Não DPU: Não 

0512       PROCESSO: 2008.63.03.006422-7 

JUIZ(A) IMPEDIDO(A): MARILAINE ALMEIDA SANTOS 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: CLOVIS ALESSANDRINI  

ADVOGADO: SP206042  - MARCIA APARECIDA DA SILVA 

RELATOR(A): PETER DE PAULA PIRES 

DATA DISTRIB: 24/04/2009 MPF: Não DPU: Não 

0513       PROCESSO: 2008.63.03.008098-1 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: MARIO JOSE DA SILVA  

RELATOR(A): PETER DE PAULA PIRES 

DATA DISTRIB: 16/01/2009 MPF: Não DPU: Não 

0514       PROCESSO: 2008.63.04.001521-3 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: CARLOS ALBERTO DE LIMA  

ADVOGADO: SP185618  - DANIELA CARDOSO MENEGASSI 

RELATOR(A): PETER DE PAULA PIRES 

DATA DISTRIB: 18/08/2009 MPF: Não DPU: Não 

0515       PROCESSO: 2008.63.06.009949-9 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: JOSE NILDO DA SILVA  

RELATOR(A): PETER DE PAULA PIRES 

DATA DISTRIB: 02/07/2009 MPF: Não DPU: Não 
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0516       PROCESSO: 2008.63.06.010756-3 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: NATANAEL JOSE SOUZA  

RELATOR(A): PETER DE PAULA PIRES 

DATA DISTRIB: 21/08/2009 MPF: Não DPU: Não 

0517       PROCESSO: 2008.63.07.003604-8 

JUIZ(A) IMPEDIDO(A): CLAUDIO ROBERTO CANATA 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: LUIZ CARLOS GUIDINI  

ADVOGADO: SP144037  - SANDRO ROGERIO SANCHES 

RELATOR(A): PETER DE PAULA PIRES 

DATA DISTRIB: 04/03/2009 MPF: Não DPU: Não 

0518       PROCESSO: 2008.63.10.002048-7 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: DIONIZIO BARBOSA SIMAO  

ADVOGADO: SP204341  - MAURO EVANDO GUIMARAES 

RELATOR(A): PETER DE PAULA PIRES 

DATA DISTRIB: 13/11/2009 MPF: Não DPU: Não 

0519       PROCESSO: 2008.63.10.002079-7 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: RAIMUNDO JOSE DE MORAIS  

ADVOGADO: SP221132  - ALESSANDRO FAGUNDES VIDAL 

RELATOR(A): PETER DE PAULA PIRES 

DATA DISTRIB: 13/11/2009 MPF: Não DPU: Não 

0520       PROCESSO: 2008.63.10.002241-1 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: SOELETE FATIMA DE CAMPOS GADIOLLI  

ADVOGADO: SP202708  - IVANI BATISTA LISBOA CASTRO 

RELATOR(A): PETER DE PAULA PIRES 

DATA DISTRIB: 13/11/2009 MPF: Não DPU: Não 

0521       PROCESSO: 2008.63.10.002425-0 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: JOSE ROBERTO PONESSI  

ADVOGADO: SP074541  - JOSE APARECIDO BUIN 

RELATOR(A): PETER DE PAULA PIRES 

DATA DISTRIB: 13/11/2009 MPF: Não DPU: Não 

0522       PROCESSO: 2008.63.10.002488-2 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: ENES EDUARDO NASCIMENTO  

ADVOGADO: SP074541  - JOSE APARECIDO BUIN 

RELATOR(A): PETER DE PAULA PIRES 

DATA DISTRIB: 13/11/2009 MPF: Não DPU: Não 

0523       PROCESSO: 2008.63.10.003214-3 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: ANTONIA BATISTA CARPIN  

ADVOGADO: SP074541  - JOSE APARECIDO BUIN 
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RELATOR(A): PETER DE PAULA PIRES 

DATA DISTRIB: 13/11/2009 MPF: Não DPU: Não 

0524       PROCESSO: 2008.63.10.005391-2 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: FELIPE ERRERA PENHA  

ADVOGADO: SP135459  - FELIX SGOBIN 

RELATOR(A): PETER DE PAULA PIRES 

DATA DISTRIB: 20/07/2009 MPF: Não DPU: Não 

0525       PROCESSO: 2008.63.10.005531-3 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: MARIA ELIZABETE MAGALHAES  

ADVOGADO: SP203327  - DANIELA GARCIA TAVORA MENEGAZ 

RELATOR(A): PETER DE PAULA PIRES 

DATA DISTRIB: 13/11/2009 MPF: Não DPU: Não 

0526       PROCESSO: 2008.63.10.006719-4 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: MARCOS ROGERIO BADANI  

ADVOGADO: SP158011  - FERNANDO VALDRIGHI 

RELATOR(A): PETER DE PAULA PIRES 

DATA DISTRIB: 13/11/2009 MPF: Não DPU: Não 

0527       PROCESSO: 2008.63.10.007597-0 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: NEIDE APARECIDA MANCILIA DA SILVA  

ADVOGADO: SP074541  - JOSE APARECIDO BUIN 

RELATOR(A): PETER DE PAULA PIRES 

DATA DISTRIB: 13/11/2009 MPF: Não DPU: Não 

0528       PROCESSO: 2008.63.10.008040-0 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: SANTA LAURINDA DE ANDRADE  

ADVOGADO: SP074541  - JOSE APARECIDO BUIN 

RELATOR(A): PETER DE PAULA PIRES 

DATA DISTRIB: 13/11/2009 MPF: Não DPU: Não 

0529       PROCESSO: 2008.63.10.008150-6 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: JOSE GOMES SOBRINHO  

ADVOGADO: SP096179  - MAICIRA BAENA ALCALDE PEREIRA DE SOUSA 

RELATOR(A): PETER DE PAULA PIRES 

DATA DISTRIB: 21/05/2009 MPF: Não DPU: Não 

0530       PROCESSO: 2008.63.14.002747-0 

JUIZ(A) IMPEDIDO(A): PAULO RUI KUMAGAI DE AGUIAR PUPO 

RECTE: HELENA ALVES DE LIMA TEGAO 

ADVOGADO(A): SP134910 - MARCIA REGINA ARAUJO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADVOGADO: SP239163  - LUIS ANTONIO STRADIOTI 

RELATOR(A): PETER DE PAULA PIRES 

DATA DISTRIB: 20/10/2009 MPF: Não DPU: Não 
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0531       PROCESSO: 2008.63.14.004243-3 

JUIZ(A) IMPEDIDO(A): PAULO RUI KUMAGAI DE AGUIAR PUPO 

RECTE: MARIA DO CARMO OLIVEIRA SANTOS 

ADVOGADO(A): SP219331 - ELISANDRA DE LOURDES OLIANI FRIGÉRIO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADVOGADO: SP239163  - LUIS ANTONIO STRADIOTI 

RELATOR(A): PETER DE PAULA PIRES 

DATA DISTRIB: 17/06/2009 MPF: Não DPU: Não 

0532       PROCESSO: 2008.63.15.001364-8 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: VALDEMAR CEZARIO  

ADVOGADO: SP153365  - ESTELA APARECIDA FERREIRA DA SILVA BISCAINO 

RELATOR(A): PETER DE PAULA PIRES 

DATA DISTRIB: 14/07/2009 MPF: Não DPU: Não 

0533       PROCESSO: 2008.63.16.002163-0 

RECTE: IZABEL DE SOUZA MARTINS 

ADVOGADO(A): SP184883 - WILLY BECARI 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): PETER DE PAULA PIRES 

DATA DISTRIB: 30/11/2009 MPF: Não DPU: Não 

0534       PROCESSO: 2008.63.18.000488-1 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: IVONE MARTINS  

ADVOGADO: SP238574  - ALINE DE OLIVEIRA PINTO 

RELATOR(A): PETER DE PAULA PIRES 

DATA DISTRIB: 10/03/2009 MPF: Não DPU: Não 

0535       PROCESSO: 2008.63.18.002365-6 

RECTE: JOAO DE ABREU 

ADVOGADO(A): SP102645 - SILVIA HELENA DE MEDEIROS LIPORONI 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): PETER DE PAULA PIRES 

DATA DISTRIB: 17/12/2009 MPF: Sim DPU: Não 

0536       PROCESSO: 2008.63.19.000250-9 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADVOGADO(A): MS011469 - TIAGO BRIGITE 

RECDO: JOSE DUARTE  

ADVOGADO: SP197184  - SARITA DE OLIVEIRA SANCHES 

RELATOR(A): PETER DE PAULA PIRES 

DATA DISTRIB: 25/11/2008 MPF: Não DPU: Não 

0537       PROCESSO: 2008.63.19.000927-9 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADVOGADO(A): MS011469 - TIAGO BRIGITE 

RECDO: RAMON RIBEIRO NETO  

RELATOR(A): PETER DE PAULA PIRES 

DATA DISTRIB: 21/05/2009 MPF: Não DPU: Não 

0538       PROCESSO: 2009.63.02.006085-0 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: ADAO PEDRO DA SILVA  

ADVOGADO: SP090916  - HILARIO BOCCHI JUNIOR 
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RELATOR(A): PETER DE PAULA PIRES 

DATA DISTRIB: 10/12/2009 MPF: Não DPU: Não 

0539       PROCESSO: 2009.63.03.003299-1 

RECTE: MARIA CORDEIRA BARBOSA 

ADVOGADO(A): SP253407 - OSWALDO ANTONIO VISMAR 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): PETER DE PAULA PIRES 

DATA DISTRIB: 19/08/2009 MPF: Não DPU: Não 

Publique-se. Registre-se. 

São Paulo, 15 de julho de 2010. 

JUIZ FEDERAL CLAUDIO ROBERTO CANATA 

Presidente da 5ª TURMA RECURSAL DE SÃO PAULO 

  

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE SÃO PAULO 

1ª SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO 

TERMOS REGISTRADOS PELOS JUÍZES DA TERCEIRA TURMA RECURSAL DO JUIZADO ESPECIAL 

FEDERAL CÍVEL DE SÃO PAULO - SESSÃO DE 10.06.2010 

EXPEDIENTE Nº 2010/6301001003 

 

ACÓRDÃO 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: III - EMENTA 

AÇÃO PROCESSADA SOB O RITO DOS JUIZADOS ESPECIAIS FEDERAIS. PEDIDO DE REVISÃO DE 

BENEFÍCIO PREVIDENCIÁRIO. APLICAÇÃO DO ART. 29, §5º, DA LEI 8.213/91. SENTENÇA DE 

IMPROCEDÊNCIA DO PEDIDO. RECURSO DE SENTENÇA DO AUTOR. PROVIMENTO DO RECURSO 

INOMINADO.  

1. Sentença proferida em ação processada sob o rito dos Juizados Especiais Federais. 

2. Pretende a parte autora a condenação do INSS a revisar a renda mensal inicial de seu benefício previdenciário. 

3. Sentença de improcedência do pedido. 

4. Recurso de sentença, ofertado pela autora. 

5. Provimento ao recurso de sentença. 

6. Não há condenação ao pagamento de custas e honorários advocatícios tendo em vista que o artigo 55 da Lei nº 

9.099/95 prevê que só poderá haver condenação do recorrente vencido. 

 

IV - ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos eletrônicos, em que são partes as acima indicadas, decide a Terceira Turma 

Recursal Cível da Seção Judiciária de São Paulo, por maioria, dar provimento ao recurso do autor, vencida a juíza Anita 

Villani. Participaram do julgamento os(as) Excelentíssimos(as) Juízes(as) Federais Vanessa Vieira de Mello, Marcelo 

Costenaro Cavali e Anita Villani. 

São Paulo, 10 de junho de 2010 (data do julgamento). 

2008.63.16.001652-0 - ACÓRDÃO Nr. 6301204606/2010 - LUIZ VIEIRA JORGE (ADV. SP164516 - ALEXANDRE 

LATUFE CARNEVALE TUFAILE, SP234065 - ANDERSON MANFRENATO) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR). 

2008.63.16.001506-0 - ACÓRDÃO Nr. 6301204607/2010 - CANDIDO SILVA SANTANA (ADV. SP164516 - 

ALEXANDRE LATUFE CARNEVALE TUFAILE, SP234065 - ANDERSON MANFRENATO) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR). 
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2008.63.16.001200-8 - ACÓRDÃO Nr. 6301204608/2010 - PEDRO FRANCISCO SOARES (ADV. SP164516 - 

ALEXANDRE LATUFE CARNEVALE TUFAILE, SP234065 - ANDERSON MANFRENATO) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR). 

2008.63.16.001028-0 - ACÓRDÃO Nr. 6301204609/2010 - APARECIDO DE SOUZA (ADV. SP164516 - 

ALEXANDRE LATUFE CARNEVALE TUFAILE, SP234065 - ANDERSON MANFRENATO) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR). 

2008.63.16.000026-2 - ACÓRDÃO Nr. 6301204610/2010 - SEBASTIAO RODRIGUES MONCAO (ADV. SP164516 

- ALEXANDRE LATUFE CARNEVALE TUFAILE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR).  

*** FIM *** 

2007.63.08.000595-0 - ACÓRDÃO Nr. 6301168055/2010 - EDUARDO CAETANO (ADV. SP129362 - SARA 

CRISTINA DE SOUZA S CEZAR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC.  ISMAEL EVANGELISTA BENEVIDES MORAES E RODRIDO RIBEIRO D'AQUI). III - 

ACÓRDÃO 

Visto, relatado e discutido este processo, decide a Terceira Turma Recursal do Juizado Especial Federal de São Paulo, 

por unanimidade, reconhecer de ofício a incompetência da Justiça Federal, reformando a sentença de primeiro grau para 

julgar extinto o presente feito sem resolução de mérito, nos termos do voto da Juíza Federal Relatora. Participaram do 

julgamento os(as) Excelentíssimos(as) Juízes(as) Federais Vanessa Vieira de Mello, Otávio Henrique Martins Port e 

Anita Villani. 

São Paulo, 10 de junho de 2010 (data do julgamento). 

2005.63.01.268773-2 - ACÓRDÃO Nr. 6301239292/2010 - FLAVIO APARECIDO FURCIN (ADV. SP187189 - 

CLAUDIA RENATA ALVES SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). III - EMENTA 

PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO. RECONHECIMENTO DE PERÍODO 

LABORADO EM CONDIÇÕES ESPECIAIS DESDE QUE CONTRIBUÍDOS (CONTRIBUINTE INDIVIDUAL). 

RECURSO PROVIDO. 

IV - ACÓRDÃO 

Visto, relatado e discutido este processo, em que são partes as acima indicadas, decide a Terceira Turma Recursal do 

Juizado Especial Federal Cível da Terceira Região - Seção Judiciária de São Paulo, por unanimidade, dar provimento ao 

recurso, nos termos do voto do Juiz Federal Relator. Participaram do julgamento os Srs. Juízes Federais Vanessa Vieira 

de Mello, Otávio Henrique Martins Port e Anita Villani. 

São Paulo, 10 de junho de 2010. (data de julgamento). 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: III - EMENTA 

EMENTA: AÇÃO PROCESSADA SOB O RITO DOS JUIZADOS ESPECIAIS FEDERAIS. RECURSO DE 

SENTENÇA. BENEFÍCIO POR INCAPACIDADE. NÃO PREENCHIMENTO DO REQUISITO DA QUALIDADE 

DE SEGURADO. REFORMA DA SENTENÇA. 

1. Sentença proferida em ação processada sob o rito dos Juizados Especiais Federais. 

2. Recurso de sentença. 

3. Benefício por incapacidade. 

4. Não preenchimento do requisito da qualidade de segurado, na data de início da incapacidade. 

5. Provimento ao recurso de sentença. 

IV - ACÓRDÃO 

Visto, relatado e discutido este processo, decide a Terceira Turma Recursal do Juizado Especial Federal de São Paulo, 

por unanimidade, dar provimento ao recurso, nos termos do voto da Juíza Federal Relatora. Participaram do julgamento 

os(as) Excelentíssimos(as) Juízes(as) Federais Vanessa Vieira de Mello, Otávio Henrique Martins Port e Anita Villani. 
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São Paulo, 10 de junho de 2010 (data do julgamento). 

2006.63.11.002601-5 - ACÓRDÃO Nr. 6301156543/2010 - NEUZA FARIAS RANGEL (ADV. SP110227 - MONICA 

JUNQUEIRA PEREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ). 

2007.63.01.023044-0 - ACÓRDÃO Nr. 6301166980/2010 - PAULO GOMES PEREIRA (ADV. SP132153Z - 

RENATA ALEXANDRA RODRIGUES LOURENÇO, SP188538 - MARIA APARECIDA PEREIRA FAIOCK DE 

ANDRADE  MENEZES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

SP169581 - RODRIGO DE BARROS GODOY   (MATR. SIAPE Nº  1.358.365 )).  

*** FIM *** 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: III - EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL E ADMINISTRATIVO. RECURSO DE SENTENÇA. FGTS. TAXA PROGRESSIVA DE 

JUROS. PRESCRIÇÃO TRINTENÁRIA. OPÇÃO RETROATIVA. LEI N. 5.107/66 E N. 5.958/73. DATA DE 

OPÇÃO. OBRIGAÇÃO DE TRATO SUCESSIVO. PRESCRIÇÃO APENAS DAS PARCELAS ANTERIORES AOS 

TRINTA ANOS QUE ANTECEDERAM A PROPOSITURA DA AÇÃO. EXIGIBILIDADE DAS PARCELAS 

POSTERIORES. RECURSO PROVIDO. 

1. Por ser uma relação jurídica de trato sucessivo, a prescrição ocorre tão-somente em relação às parcelas anteriores a 30 

(trinta) anos da data da propositura da ação. 

2. A taxa progressiva de juros contemplada é devida aos optantes pelo FGTS, seja nos termos da redação originária da 

Lei nº 5.107/66, seja pela opção retroativa nos termos da Lei n.º 5.958/73, cujo vínculo empregatício iniciou-se até 

22/09/71 com permanência neste por mais de dois anos, e cujo término esteja dentro do prazo de prescrição, 

considerando que a mudança de empregador acarreta extinção do direito em relação ao novo vínculo (art. 2º, parágrafo 

único, da Lei n.º 5.705/71). 

3. Precedentes: STJ. REsp 793706/PE, Relator Ministro José Delgado, Primeira Turma, DJU: 06/02/2006; TNU. 

Processo: 200583005260484. Relator: Juiz Federal Sebastião Ogê Muniz. J: 18/12/2008. DJU: 28/01/2009. 

4. Recurso Provido. 

IV - ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos eletrônicos, em que são partes as acima indicadas, decide a Terceira Turma 

Recursal do Juizado Especial Federal Cível da Terceira Região - Seção Judiciária de São Paulo, por unanimidade, dar 

provimento ao recurso, nos termos do voto do Juiz Federal Relator. Participaram do julgamento os Srs. Juízes Federais 

Vanessa Vieira de Mello, Otávio Henrique Martins Port e Marcelo Costenaro Cavali (Suplente). 

São Paulo, 10 de junho de 2010 (data do julgamento). 

2006.63.01.088584-1 - ACÓRDÃO Nr. 6301238665/2010 - JOAO CARLOS DE JESUS (ADV. SP130713 - 

ELIZARDO APARECIDO GARCIA NOVAES) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL 

MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

2006.63.01.088522-1 - ACÓRDÃO Nr. 6301238666/2010 - JOAQUIM JUNCANSEN (ADV. SP130713 - ELIZARDO 

APARECIDO GARCIA NOVAES) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN 

MEDEIROS-OAB SP172328). 

2009.63.01.046072-7 - ACÓRDÃO Nr. 6301238654/2010 - EMILIA RODRIGUES (ADV. SP212718 - CARLOS 

EDUARDO CARDOSO PIRES) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN 

MEDEIROS-OAB SP172328). 

2008.63.01.014642-1 - ACÓRDÃO Nr. 6301238655/2010 - ROMYLDO MATARASSI (ADV. SP207008 - ERICA 

KOLBER, SP212718 - CARLOS EDUARDO CARDOSO PIRES) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

2008.63.01.014037-6 - ACÓRDÃO Nr. 6301238656/2010 - LUCIA FIGUEIREDO GARCIA (ADV. SP212718 - 

CARLOS EDUARDO CARDOSO PIRES) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL 

MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

2008.63.01.011521-7 - ACÓRDÃO Nr. 6301238657/2010 - FRANCISCO DUARTE SILVA (ADV. SP188223 - 

SIBELE WALKIRIA LOPES, SP212718 - CARLOS EDUARDO CARDOSO PIRES) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 
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2008.63.01.011247-2 - ACÓRDÃO Nr. 6301238658/2010 - GILBERTO SALINAS (ADV. SP212718 - CARLOS 

EDUARDO CARDOSO PIRES) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN 

MEDEIROS-OAB SP172328). 

2008.63.01.010592-3 - ACÓRDÃO Nr. 6301238659/2010 - HELOISA MARILAQUE DE MATOS (ADV. SP212718 - 

CARLOS EDUARDO CARDOSO PIRES) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL 

MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

2008.63.01.010554-6 - ACÓRDÃO Nr. 6301238660/2010 - GERSON RAYMUNDO (ADV. SP212718 - CARLOS 

EDUARDO CARDOSO PIRES) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN 

MEDEIROS-OAB SP172328). 

2008.63.01.010529-7 - ACÓRDÃO Nr. 6301238661/2010 - JOSE DE SOUZA NASCIMENTO (ADV. SP212718 - 

CARLOS EDUARDO CARDOSO PIRES) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL 

MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

2007.63.01.095496-0 - ACÓRDÃO Nr. 6301238662/2010 - PEDRO MARTINS OLIVEIRA (ADV. SP207008 - 

ERICA KOLBER, SP208487 - KELLEN REGINA FINZI) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR 

DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

2007.63.01.095490-9 - ACÓRDÃO Nr. 6301238663/2010 - CLOVIS MIRANDA (ADV. SP212718 - CARLOS 

EDUARDO CARDOSO PIRES) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. SP172265 - ROGÉRIO 

ALTOBELLI ANTUNES). 

2007.63.01.091144-3 - ACÓRDÃO Nr. 6301238664/2010 - JOSE MOLINA (ADV. SP212718 - CARLOS EDUARDO 

CARDOSO PIRES) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-

OAB SP172328).  

*** FIM *** 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: III - ACÓRDÃO 

Visto, relatado e discutido este processo, decide a Terceira Turma Recursal do Juizado Especial Federal de São Paulo, 

por unanimidade, dar provimento ao recurso, nos termos do voto da Juíza Federal Relatora. Participaram do julgamento 

os(as) Excelentíssimos(as) Juízes(as) Federais Vanessa Vieira de Mello, Otávio Henrique Martins Port e Anita Villani. 

São Paulo, 10 de junho de 2010 (data do julgamento). 

2006.63.04.007106-2 - ACÓRDÃO Nr. 6301185966/2010 - JOSE NETTO SOBRINHO (ADV. SP162958 - TÂNIA 

CRISTINA NASTARO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. OAB/SP 173.790 - MARIA HELENA 

PESCARINI). 

2006.63.04.007073-2 - ACÓRDÃO Nr. 6301185968/2010 - DANIEL BUENO AGUIRRA (ADV. SP162958 - TÂNIA 

CRISTINA NASTARO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. OAB/SP 173.790 - MARIA HELENA 

PESCARINI). 

2005.63.01.200557-8 - ACÓRDÃO Nr. 6301185973/2010 - MARTINO PEREIRA DE OLIVEIRA (ADV. SP084211 - 

CRISTIANE MARIA PAREDES) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN 

MEDEIROS-OAB SP172328). 

2005.63.01.200137-8 - ACÓRDÃO Nr. 6301185975/2010 - ABELARDO EVANGELISTA NEVES (ADV. SP084211 

- CRISTIANE MARIA PAREDES) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN 

MEDEIROS-OAB SP172328). 

2006.63.12.001696-1 - ACÓRDÃO Nr. 6301185977/2010 - SEBASTIAO VIEIRA (ADV. SP140741 - ALEXANDRE 

AUGUSTO FORCINITTI VALERA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. SP245698B - RUBENS 

ALBERTO ARRIENTI ANGELI). 

2005.63.01.258822-5 - ACÓRDÃO Nr. 6301185980/2010 - NAIR SANTANA VENDITI (ADV. SP140741 - 

ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR 

DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 
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2008.63.11.006656-3 - ACÓRDÃO Nr. 6301185963/2010 - ELISIO TAVARES (ADV. SP120961 - ANDREA 

CASTOR) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. - OAB/SP 058780 - DR. SILVIO TRAVAGLI). 

2005.63.03.012248-2 - ACÓRDÃO Nr. 6301185982/2010 - CLEIDE DAUD (ADV. SP210409 - IVAN SECCON 

PAROLIN FILHO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. SP116442 - MARCELO FERREIRA 

ABDALLA). 

2008.63.01.011479-1 - ACÓRDÃO Nr. 6301185984/2010 - ROSA FRANCISCA DE OLIVEIRA (ADV. SP208487 - 

KELLEN REGINA FINZI, SP207008 - ERICA KOLBER, SP212718 - CARLOS EDUARDO CARDOSO PIRES) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

2005.63.01.030676-9 - ACÓRDÃO Nr. 6301185987/2010 - PEDRO PAULO DOS SANTOS (ADV. SP231111 - JOSE 

AMERICO DA SILVA BARBOZA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN 

MEDEIROS-OAB SP172328). 

2005.63.01.023810-7 - ACÓRDÃO Nr. 6301185988/2010 - SUZANA BATISTA DOS SANTOS (ADV. SP231111 - 

JOSE AMERICO DA SILVA BARBOZA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL 

MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

2008.63.03.010592-8 - ACÓRDÃO Nr. 6301185991/2010 - MANOEL LOPES DA SILVA (ADV. SP204049 - 

HORLEY ALBERTO CAVALCANTI SENNA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. MARCO 

CÉZAR CAZALI  OAB  SP 16967 A  ). 

2009.63.03.002931-1 - ACÓRDÃO Nr. 6301185994/2010 - LOURDES PEREIRA RODOMILLI (ADV. SP063990 - 

HERMAN YANSSEN) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. MARCO CÉZAR CAZALI  OAB  SP 

16967 A  ). 

2008.63.18.003418-6 - ACÓRDÃO Nr. 6301185995/2010 - SEBASTIAO FERREIRA DA SILVA (ADV. SP256363 - 

GUILHERME DE OLIVEIRA AYLON RUIZ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. PROCURADOR: 

GUILHERME SOARES DE OLIVEIRA ORTOLAN-OAB/SP 196019 -). 

2008.63.03.007988-7 - ACÓRDÃO Nr. 6301185998/2010 - EDGARD RAMOS FONSECA (ADV. SP268785 - 

FERNANDA MINNITTI) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. MARCO CÉZAR CAZALI  OAB  SP 

16967 A  ). 

2009.63.03.002140-3 - ACÓRDÃO Nr. 6301186001/2010 - MAURICIO BAZETTO (ADV. SP268785 - FERNANDA 

MINNITTI) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. MARCO CÉZAR CAZALI  OAB  SP 16967 A  ). 

2008.63.03.006369-7 - ACÓRDÃO Nr. 6301186003/2010 - JOSE SIDNEY PACE (ADV. SP268785 - FERNANDA 

MINNITTI) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. MARCO CÉZAR CAZALI  OAB  SP 16967 A  ). 

2008.63.03.011845-5 - ACÓRDÃO Nr. 6301186005/2010 - SERGIO BURANELI (ADV. SP268785 - FERNANDA 

MINNITTI) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. MARCO CÉZAR CAZALI  OAB  SP 16967 A  ). 

2008.63.11.006747-6 - ACÓRDÃO Nr. 6301186007/2010 - JOSÉ MANUEL HERNANDES DE SOUSA PAULINO 

(ADV. SP229216 - FÁBIO LUIZ LORI DIAS, SP229452 - FERNANDO RIBEIRO DE SOUZA PAULINO) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. - OAB/SP 058780 - DR. SILVIO TRAVAGLI). 

2008.63.01.016617-1 - ACÓRDÃO Nr. 6301186008/2010 - RAIMUNDO PEREIRA DOS SANTOS (ADV. SP207008 

- ERICA KOLBER, SP212718 - CARLOS EDUARDO CARDOSO PIRES) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

2008.63.01.015023-0 - ACÓRDÃO Nr. 6301186010/2010 - PEDRO RAMOS (ADV. SP207008 - ERICA KOLBER, 

SP208487 - KELLEN REGINA FINZI, SP212718 - CARLOS EDUARDO CARDOSO PIRES) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

2008.63.01.005646-8 - ACÓRDÃO Nr. 6301186011/2010 - PEDRO ROMERO SANCHES (ADV. SP207008 - ERICA 

KOLBER, SP208487 - KELLEN REGINA FINZI, SP212718 - CARLOS EDUARDO CARDOSO PIRES) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. SP172265 - ROGÉRIO ALTOBELLI ANTUNES). 
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2007.63.01.003392-0 - ACÓRDÃO Nr. 6301186013/2010 - ODETTE ELIAS (ADV. SP130713 - ELIZARDO 

APARECIDO GARCIA NOVAES) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN 

MEDEIROS-OAB SP172328). 

2008.63.17.004885-1 - ACÓRDÃO Nr. 6301186015/2010 - NARCISO PASSONI (ADV. SP244710 - ED CARLOS 

DO NASCIMENTO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DRA MARIA EDNA GOUVEA PRADO 

OAB SP 008105). 

2007.63.14.000355-1 - ACÓRDÃO Nr. 6301186017/2010 - JOSE SABBADINI (ADV. SP084211 - CRISTIANE 

MARIA PAREDES) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. SP111552 - ANTONIO JOSE ARAUJO 

MARTINS). 

2007.63.11.004136-7 - ACÓRDÃO Nr. 6301186018/2010 - MARCIMIANO RAIMUNDO DA SILVA (ADV. 

SP238596 - CASSIO RAUL ARES) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. - OAB/SP 058780 - DR. 

SILVIO TRAVAGLI). 

2009.63.11.004640-4 - ACÓRDÃO Nr. 6301186021/2010 - MARLENE FELIPE CHARADIA (ADV. SP156166 - 

CARLOS RENATO GONÇALVES DOMINGOS, SP269175 - CASSIO FERREIRA DE SOUSA) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. - OAB/SP 058780 - DR. SILVIO TRAVAGLI). 

2007.63.01.030047-8 - ACÓRDÃO Nr. 6301186023/2010 - CLAUDINA MARIA (ADV. SP212718 - CARLOS 

EDUARDO CARDOSO PIRES) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. SP172265 - ROGÉRIO 

ALTOBELLI ANTUNES). 

2009.63.13.001590-5 - ACÓRDÃO Nr. 6301186024/2010 - WALDECIR DOS REIS (ADV. SP212718 - CARLOS 

EDUARDO CARDOSO PIRES, SP295670 - GILMAR GOMES DOS SANTOS) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV./PROC. SP160834 - MARIA CECÍLIA NUNES SANTOS, SP184538 - ÍTALO SÉRGIO PINTO). 

2008.63.11.006415-3 - ACÓRDÃO Nr. 6301186027/2010 - GERALDO MARIA DE AQUINO (ADV. SP120961 - 

ANDREA CASTOR, SP121882 - JOSE ALEXANDRE BATISTA MAGINA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. - OAB/SP 058780 - DR. SILVIO TRAVAGLI). 

2006.63.03.005387-7 - ACÓRDÃO Nr. 6301186030/2010 - EUNICE DA CRUZ NOVAES (ADV. SP077609 - JOSE 

DOMINGOS COLASANTE, SP273464 - ANDRE LUIS FROLDI); INEZ BENEDITA NOVAES (ADV. SP077609 - 

JOSE DOMINGOS COLASANTE, SP273464 - ANDRE LUIS FROLDI) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. MARCO CÉZAR CAZALI  OAB  SP 16967 A  ). 

2006.63.01.034160-9 - ACÓRDÃO Nr. 6301186032/2010 - SUMIE MUTUCHITA SATO (ADV. SP140741 - 

ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA, SP083710 - JOAO DUTRA DA COSTA NETO) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

2005.63.01.304342-3 - ACÓRDÃO Nr. 6301186034/2010 - PAULO SPIONI (ADV. SP140741 - ALEXANDRE 

AUGUSTO FORCINITTI VALERA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN 

MEDEIROS-OAB SP172328). 

2008.63.01.051963-8 - ACÓRDÃO Nr. 6301186036/2010 - BENEDITO PIRES BORGES DE MORAIS (ADV. 

SP158049 - ADRIANA SATO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN 

MEDEIROS-OAB SP172328). 

2009.63.02.005403-5 - ACÓRDÃO Nr. 6301186037/2010 - ANTONIO MEOLA JUNIOR (ADV. SP034312 - 

ADALBERTO GRIFFO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. - OAB/SP 245698 - RUBENS 

ALBERTO ARRIENTI ANGELI). 

2005.63.03.016213-3 - ACÓRDÃO Nr. 6301186039/2010 - PAULO EDUARDO ALVES DE ALMEIDA (ADV. 

SP210409 - IVAN SECCON PAROLIN FILHO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. MARCO 

CÉZAR CAZALI  OAB  SP 16967 A  ). 

2005.63.03.012145-3 - ACÓRDÃO Nr. 6301186041/2010 - ANTONIO REGA ALVARES (ADV. SP210409 - IVAN 

SECCON PAROLIN FILHO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. SP116442 - MARCELO 

FERREIRA ABDALLA). 
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2005.63.03.010412-1 - ACÓRDÃO Nr. 6301186043/2010 - MOISÉS AGOSTINHO DE SOUZA (ADV. SP210409 - 

IVAN SECCON PAROLIN FILHO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. MARCO CÉZAR CAZALI  

OAB  SP 16967 A  ).  

*** FIM *** 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: III - EMENTA 

AÇÃO PROCESSADA SOB O RITO DOS JUIZADOS ESPECIAIS FEDERAIS. REVISÃO DE BENEFÍCIO 

PREVIDENCIÁRIO. GRATIFICAÇÃO NATALINA. IMPROCEDÊNCIA. RECURSO DE SENTENÇA DA 

AUTARQUIA-RÉ. RECONHECIMENTO DA DECADÊNCIA. PROVIMENTO. AUSÊNCIA DE CONDENAÇÃO 

AO PAGAMENTO DE HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. 

1. Pedido de pedido de revisão da renda mensal inicial do benefício por ela tituralizado, mediante a inclusão do 13° 

(décimo terceiro) salário no período básico de cálculo - PBC considerado para determinação do salário-de-benefício. 

2. Sentença de procedência proferida em ação processada sob o rito dos Juizados Especiais Federais.  

3. Recurso de sentença interposto pela autarquia-ré. 

4. A MP nº 1.523-9, editada em junho de 1997, posteriormente convertida na Lei nº 9.528/97, instituiu o prazo de 

decadência de 10 (dez) anos de “todo e qualquer direito ou ação do segurado ou beneficiário para a revisão do ato de 

concessão de benefício, a contar do dia primeiro do mês seguinte ao do recebimento da primeira prestação ou, quando 

for o caso, do dia em que tomar conhecimento da decisão indeferitória definitiva no âmbito administrativo”. 

5. Reconhecimento da decadência do direito de pleitear a revisão de benefício previdenciário. 

7. Provimento ao recurso de sentença. Reforma da sentença. Julgamento de improcedência. 

8. Ausência de condenação ao pagamento de honorários advocatícios em vista da previsão contida no artigo 55 da Lei 

nº 9.099/95.9.  

IV - ACÓRDÃO  

Vistos, relatados e discutidos estes autos eletrônicos, em que são partes as acima indicadas, decide a Terceira Turma 

Recursal Cível da Seção Judiciária de São Paulo, por unanimidade, dar provimento ao recurso interposto pela autarquia-

ré, nos termos do voto da Juíza Federal Relatora. Participaram do julgamento os(as) Excelentíssimos(as) Juízes(as) 

Federais Vanessa Vieira de Mello, Otávio Henrique Martins Port e Anita Villani. 

São Paulo, 10 de junho de 2010 (data de julgamento). 

2010.63.19.000919-5 - ACÓRDÃO Nr. 6301204128/2010 - JOAO SALVADOR CARÇADO NETO (ADV. SP228704 

- MARIA CAROLINA DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. SP247892 - TIAGO PEREZIN PIFFER, SP172472 - ENI APARECIDA PARENTE). 

2010.63.19.000902-0 - ACÓRDÃO Nr. 6301204129/2010 - NEWTON LEAL DE ALMEIDA (ADV. SP228704 - 

MARIA CAROLINA DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. SP247892 - TIAGO PEREZIN PIFFER, SP172472 - ENI APARECIDA PARENTE). 

2010.63.19.000418-5 - ACÓRDÃO Nr. 6301204130/2010 - WILSON ROSSETTO (ADV. SP086674B - DACIO 

ALEIXO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. SP172472 - ENI 

APARECIDA PARENTE, SP247892 - TIAGO PEREZIN PIFFER). 

2010.63.19.000195-0 - ACÓRDÃO Nr. 6301204131/2010 - SILVIA FOLONI DIAS BASTOS (ADV. SP086674B - 

DACIO ALEIXO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

SP172472 - ENI APARECIDA PARENTE, SP247892 - TIAGO PEREZIN PIFFER). 

2009.63.19.005930-5 - ACÓRDÃO Nr. 6301204132/2010 - DIOSINO JOAQUIM DOS SANTOS (ADV. SP086674B - 

DACIO ALEIXO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

SP247892 - TIAGO PEREZIN PIFFER, SP172472 - ENI APARECIDA PARENTE). 

2009.63.19.005739-4 - ACÓRDÃO Nr. 6301204133/2010 - JOSE FRANCISCO MANISCALCO (ADV. SP228704 - 

MARIA CAROLINA DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. SP172472 - ENI APARECIDA PARENTE, SP247892 - TIAGO PEREZIN PIFFER). 

2009.63.19.005509-9 - ACÓRDÃO Nr. 6301204134/2010 - FRANCISCO LOPES DE LIMA (ADV. SP086674B - 

DACIO ALEIXO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

SP172472 - ENI APARECIDA PARENTE, SP247892 - TIAGO PEREZIN PIFFER). 
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2009.63.19.005304-2 - ACÓRDÃO Nr. 6301204135/2010 - CELSO MANOEL DO PRADO (ADV. SP086674B - 

DACIO ALEIXO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

SP172472 - ENI APARECIDA PARENTE, SP247892 - TIAGO PEREZIN PIFFER). 

2009.63.19.004934-8 - ACÓRDÃO Nr. 6301204136/2010 - YEDA DE LIMA BRITO (ADV. SP086674B - DACIO 

ALEIXO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. SP172472 - ENI 

APARECIDA PARENTE). 

2009.63.19.004759-5 - ACÓRDÃO Nr. 6301204137/2010 - MARIA ELENA COSTA DONATI (ADV. SP086674B - 

DACIO ALEIXO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

SP172472 - ENI APARECIDA PARENTE). 

2009.63.19.004752-2 - ACÓRDÃO Nr. 6301204138/2010 - ANTONIO DE SOUZA SANTOS (ADV. SP086674B - 

DACIO ALEIXO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

SP172472 - ENI APARECIDA PARENTE). 

2009.63.19.004710-8 - ACÓRDÃO Nr. 6301204139/2010 - MITIKO MUKAY (ADV. SP086674B - DACIO 

ALEIXO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. SP172472 - ENI 

APARECIDA PARENTE). 

2009.63.19.004434-0 - ACÓRDÃO Nr. 6301204140/2010 - PAULO R DE SOUZA (ADV. SP086674B - DACIO 

ALEIXO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. SP172472 - ENI 

APARECIDA PARENTE). 

2009.63.19.004381-4 - ACÓRDÃO Nr. 6301204141/2010 - ALBINO FRANZONI (ADV. SP086674B - DACIO 

ALEIXO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. SP172472 - ENI 

APARECIDA PARENTE). 

2009.63.19.004341-3 - ACÓRDÃO Nr. 6301204142/2010 - ODETE DINIZ GONCALVES (ADV. SP086674B - 

DACIO ALEIXO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

SP172472 - ENI APARECIDA PARENTE). 

2009.63.19.004200-7 - ACÓRDÃO Nr. 6301204143/2010 - JOSE DE OLIVEIRA SILVA (ADV. SP086674B - 

DACIO ALEIXO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

SP172472 - ENI APARECIDA PARENTE). 

2009.63.19.003974-4 - ACÓRDÃO Nr. 6301204144/2010 - IRINEU CEZAR (ADV. SP086674B - DACIO ALEIXO) 

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. SP172472 - ENI 

APARECIDA PARENTE). 

2009.63.19.003943-4 - ACÓRDÃO Nr. 6301204145/2010 - ISSAO NAGASHI (ADV. SP086674B - DACIO 

ALEIXO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. SP172472 - ENI 

APARECIDA PARENTE). 

2009.63.04.005447-8 - ACÓRDÃO Nr. 6301204146/2010 - JOSE CARLOS VIEIRA (ADV. SP276354 - SAMARA 

REGINA JACITTI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

GERENTE EXECUTIVO DO INSS EM CAMPINAS).  

*** FIM *** 

2008.63.06.012412-3 - ACÓRDÃO Nr. 6301240554/2010 - ORCELINA HONORIA FERREIRA (ADV. SP236888 - 

MARILISA FERRARI RAFAEL DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR). III - EMENTA 

PREVIDENCIÁRIO. RECURSO DE SENTENÇA. PENSÃO POR MORTE. PERDA DA QUALIDADE DE 

SEGURADO. AUSÊNCIA DO REQUISITO IDADE PARA CONCESSÃO DO BENEFÍCIO DE APOSENTADORIA 

POR IDADE. IMPOSSIBILIDADE DE CONCESSÃO DA PENSÃO POR MORTE. RECURSO PROVIDO. 

1. O único requisito legal remanescente, em relação a pensão por morte, é a qualidade de segurado no momento do 

óbito, razão pela qual este não pode ser desprezado. 

2. A única exceção à regra acima é a verificação de que o segurado possuía direito adquirido à concessão de algum 

benefício previdenciário antes do óbito. 

3. Requisito idade para concessão do benefício de aposentadoria por idade não foi implementado. 
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4. O falecido não possuía direito adquirido a qualquer benefício. Não se pode admitir em nosso ordenamento que se 

considere como direito adquirido um direito ainda em expectativa, que não virá a ser concretizado efetivamente. 

5. Recurso provido. 

IV - ACÓRDÃO 

Visto, relatado e discutido este processo, em que são partes as acima indicadas, decide a Terceira Turma Recursal do 

Juizado Especial Federal Cível da Terceira Região - Seção Judiciária de São Paulo, por maioria, dar provimento ao 

recurso, nos termos do voto do Juiz Federal Relator Designado. Vencida a Juíza Federal Vanessa Vieira de Mello que 

mantinha a sentença. Participaram do julgamento os Srs. Juízes Federais Vanessa Vieira de Mello, Otávio Henrique 

Martins Port e Anita Villani. 

São Paulo, 10 de junho de 2010. (data de julgamento). 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: III - EMENTA  

PROCESSO DOS JUIZADOS ESPECIAIS FEDERAIS. TRIBUTÁRIO. Fundo de Garantia por Tempo de Serviço. 

JUROS PROGRESSIVOS. CAPITALIZAÇÃO. LEIS 5.107/66, 5.705/71 E 5.958/73. CORREÇÃO DAS CONTAS 

VINCULADAS. CORREÇÃO MONETÁRIA. SENTENÇA DE EXTINÇÃO. RECURSO PROVIDO NO MÉRITO.  

1. Pedido de atualização da conta de Fundo de Garantia por Tempo de Serviço - FGTS pela aplicação de juros 

progressivos, nos termos do artigo 4º da Lei nº 5.107/1966, artigo 2º da Lei nº 5.705/1971 e artigo 1º da Lei nº 

5.958/1973. 

2. Sentença de extinção. 

3. Súmula nº 40 da Turma Nacional de Uniformização de Jurisprudência dos Juizados Especiais Federais. 

4. A obrigação da instituição gestora renova-se a cada prestação em que se recusou a proceder à capitalização dos juros, 

renovando-se, assim, o prazo prescricional. Somente ocorre a prescrição das parcelas anteriores aos trinta anos da data 

do ajuizamento da ação.  

5. Os vínculos trabalhistas da parte autora se iniciaram antes de 22-09-1971. Faz-se mister a aplicação retroativa do 

disposto no artigo 4º da Lei nº 5.107/66. 

6. Recurso provido. 

IV - ACÓRDÃO  

Vistos, relatados e discutidos estes autos eletrônicos, em que são partes as acima indicadas, decide a Terceira Turma 

Recursal Cível da Seção Judiciária de São Paulo, por unanimidade, prover o recurso interposto pela parte autora, nos 

termos do voto da Juíza Federal Relatora. Participaram do julgamento os Excelentíssimos Juízes Federais  Otávio 

Henrique Martins Port e Anita Villani. 

São Paulo, 10 de junho de 2.010. (data do julgamento). 

2005.63.16.001034-5 - ACÓRDÃO Nr. 6301199935/2010 - MANOEL WANDERLEY FREZ (ADV. SP140741 - 

ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. SP171477 - 

LEILA LIZ MENANI, SP108551 - MARIA SATIKO FUGI, SP116384 - FRANCISCO HITIRO FUGIKURA). 

2005.63.16.001058-8 - ACÓRDÃO Nr. 6301199938/2010 - JOAO PEDRO DA SILVA (ADV. SP140741 - 

ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. SP171477 - 

LEILA LIZ MENANI, SP108551 - MARIA SATIKO FUGI, SP116384 - FRANCISCO HITIRO FUGIKURA).  

*** FIM *** 

2005.63.16.001418-1 - ACÓRDÃO Nr. 6301199959/2010 - OLGANI PLANELLES (ADV. SP140741 - 

ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. SP085931 - 

SONIA COIMBRA DA SILVA). III - EMENTA  

PROCESSO DOS JUIZADOS ESPECIAIS FEDERAIS. TRIBUTÁRIO. Fundo de Garantia por Tempo de Serviço. 

JUROS PROGRESSIVOS. CAPITALIZAÇÃO. LEIS 5.107/66, 5.705/71 E 5.958/73. CORREÇÃO DAS CONTAS 

VINCULADAS. CORREÇÃO MONETÁRIA. SENTENÇA DE IMPROCEDÊNCIA. RECURSO DESPROVIDO NO 

MÉRITO.  

1. Pedido de atualização da conta de Fundo de Garantia por Tempo de Serviço - FGTS pela aplicação de juros 

progressivos, nos termos do artigo 4º da Lei nº 5.107/1966, artigo 2º da Lei nº 5.705/1971 e artigo 1º da Lei nº 

5.958/1973. 

2. Sentença de procedência do pedido. 

3. Súmula nº 40 da Turma Nacional de Uniformização de Jurisprudência dos Juizados Especiais Federais. 

4. A obrigação da instituição gestora renova-se a cada prestação em que se recusou a proceder à capitalização dos juros, 

renovando-se, assim, o prazo prescricional. Somente ocorre a prescrição das parcelas anteriores aos trinta anos da data 

do ajuizamento da ação.  

5. Os vínculos trabalhistas da parte autora se iniciaram antes de 22-09-1971. Faz-se mister a aplicação retroativa do 

disposto no artigo 4º da Lei nº 5.107/66. 

6. Recurso provido. 
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IV - ACÓRDÃO  

Vistos, relatados e discutidos estes autos eletrônicos, em que são partes as acima indicadas, decide a Terceira Turma 

Recursal Cível da Seção Judiciária de São Paulo, por unanimidade, prover o recurso interposto pela parte autora, nos 

termos do voto da Juíza Federal Relatora. Participaram do julgamento os Excelentíssimos Juízes Federais  Otávio 

Henrique Martins Port e Anita Villani. 

São Paulo, 10 de junho de 2.010. (data do julgamento). 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: III - EMENTA 

ADMINISTRATIVO. FTGS. ATUALIZAÇÃO DE SALDO. APLICÁVEL O IPC SOMENTE DOS MESES DE 

JANEIRO DE 1989 (42,72%) E ABRIL DE 1990 (44,80%). RECURSO PROVIDO. 

IV - ACÓRDÃO 

Visto, relatado e discutido este processo, em que são partes as acima indicadas, decide a Terceira Turma Recursal do 

Juizado Especial Federal Cível da Terceira Região - Seção Judiciária de São Paulo, por unanimidade, dar provimento ao 

recurso, nos termos do voto do Juiz Federal Relator. Participaram do julgamento os Srs. Juízes Federais Vanessa Vieira 

de Mello, Otávio Henrique Martins Port e Anita Villani. 

São Paulo, 10 de junho de 2010. (data de julgamento). 

2005.63.01.313947-5 - ACÓRDÃO Nr. 6301239656/2010 - JOAO DE SOUZA BARROS FILHO (ADV.  ) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

2004.61.84.523129-2 - ACÓRDÃO Nr. 6301239668/2010 - ACACIO BORGHI SILVA (ADV. SP136294 - JAIRES 

CORREIA ROCHA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-

OAB SP172328). 

2005.63.04.015316-5 - ACÓRDÃO Nr. 6301239682/2010 - LAURO OLIVEIRA DA SILVA (ADV. SP170494 - 

PAULO SERGIO ZIMINIANI) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. OAB/SP 173.790 - MARIA 

HELENA PESCARINI).  

*** FIM *** 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: III - EMENTA 

ADMINISTRATIVO. FTGS. ATUALIZAÇÃO DE SALDO. AFASTA LITIGÂNCIA DE MÁ-FÉ DA PARTE 

AUTORA QUE ADERIU AO ACORDO FIRMADO, NOS TERMOS DA LEI COMPLEMENTAR Nº. 110/2001. 

RECURSO PROVIDO. 

IV - ACÓRDÃO 

Visto, relatado e discutido este processo, em que são partes as acima indicadas, decide a Terceira Turma Recursal do 

Juizado Especial Federal Cível da Terceira Região - Seção Judiciária de São Paulo, por unanimidade, dar provimento ao 

recurso da parte autora e negar provimento ao recurso da CEF, nos termos do voto do Juiz Federal Relator. Participaram 

do julgamento os Srs. Juízes Federais Vanessa Vieira de Mello, Otávio Henrique Martins Port e Anita Villani. 

São Paulo, 10 de junho de 2010. (data de julgamento). 

2007.63.02.010035-8 - ACÓRDÃO Nr. 6301239566/2010 - NELSON CAIXETA (ADV. SP197844 - MARCELO DE 

REZENDE MOREIRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. - OAB/SP 245698 - RUBENS 

ALBERTO ARRIENTI ANGELI). 

2007.63.02.011351-1 - ACÓRDÃO Nr. 6301239580/2010 - SEBASTIAO APPARECIDO GIACOVETTA (ADV. 

SP197844 - MARCELO DE REZENDE MOREIRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. - OAB/SP 

245698 - RUBENS ALBERTO ARRIENTI ANGELI). 

2007.63.02.011363-8 - ACÓRDÃO Nr. 6301239598/2010 - ANTONIO MANCINI (ADV. SP197844 - MARCELO DE 

REZENDE MOREIRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. - OAB/SP 245698 - RUBENS 

ALBERTO ARRIENTI ANGELI).  

*** FIM *** 
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2004.61.84.542540-2 - ACÓRDÃO Nr. 6301152954/2010 - APARECIDA BELIERO DA SILVA (ADV. SP210409 - 

IVAN SECCON PAROLIN FILHO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN 

MEDEIROS-OAB SP172328). III - ACÓRDÃO 

Visto, relatado e discutido este processo, decide a Terceira Turma Recursal do Juizado Especial Federal de São Paulo, 

por unanimidade, dar provimento ao recurso, nos termos do voto da Juíza Federal Relatora. Participaram do julgamento 

os(as) Excelentíssimos(as) Juízes(as) Federais Vanessa Vieira de Mello, Otávio Henrique Martins Port e Anita Villani. 

São Paulo, 10 de junho de 2010 (data do julgamento). 

2005.63.16.000886-7 - ACÓRDÃO Nr. 6301185970/2010 - VALTER FERNANDES DE MATTOS (ADV. SP172926 

- LUCIANO NITATORI) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. SP116384 - FRANCISCO HITIRO 

FUGIKURA, SP171477 - LEILA LIZ MENANI). III - ACÓRDÃO 

Visto, relatado e discutido este processo, decide a Terceira Turma Recursal do Juizado Especial Federal de São Paulo, 

por unanimidade, dar provimento ao recurso, nos termos do voto da Juíza Federal Relatora. Participaram do julgamento 

os(as) Excelentíssimos(as) Juízes(as) Federais Vanessa Vieira de Mello, Marcelo Costenaro Cavali e Anita Villani. 

São Paulo, 10 de junho de 2010 (data do julgamento). 

2007.63.02.005065-3 - ACÓRDÃO Nr. 6301239433/2010 - HELENA JACYRA NOGUEIRA (ADV. SP197844 - 

MARCELO DE REZENDE MOREIRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. - OAB/SP 245698 - 

RUBENS ALBERTO ARRIENTI ANGELI). III - ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos eletrônicos, em que são partes as acima indicadas, decide a Terceira Turma 

Recursal do Juizado Especial Federal Cível da Terceira Região - Seção Judiciária de São Paulo, por unanimidade, dar 

provimento ao recurso da parte autora e negar provimento ao recurso da CEF, nos termos do voto do Juiz Federal 

Relator. Participaram do julgamento os Srs. Juízes Federais Vanessa Vieira de Mello, Otávio Henrique Martins Port e 

Anita Villani 

São Paulo, 10 de junho de 2010 (data do julgamento). 

2006.63.04.002786-3 - ACÓRDÃO Nr. 6301156270/2010 - ORAIDE JOSE MARQUES RAMOS (ADV. SP169976 - 

ELIO EULER BALDASSO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

GERENTE EXECUTIVO DO INSS EM CAMPINAS). III - EMENTA 

EMENTA: AÇÃO PROCESSADA SOB O RITO DOS JUIZADOS ESPECIAIS FEDERAIS. RECURSO DE 

SENTENÇA. BENEFÍCIO POR INCAPACIDADE. NÃO PREENCHIMENTO DO REQUISITO DA 

INCAPACIDADE TOTAL. REFORMA DA SENTENÇA. 

1. Sentença proferida em ação processada sob o rito dos Juizados Especiais Federais. 

2. Recurso de sentença. 

3. Benefício por incapacidade. 

4. Não preenchimento do requisito da incapacidade total para o exercício da atividade habitual. 

5. Provimento ao recurso de sentença. 

IV - ACÓRDÃO 

Visto, relatado e discutido este processo, decide a Terceira Turma Recursal do Juizado Especial Federal de São Paulo, 

por unanimidade, dar provimento ao recurso, nos termos do voto da Juíza Federal Relatora. Participaram do julgamento 

os(as) Excelentíssimos(as) Juízes(as) Federais Vanessa Vieira de Mello, Otávio Henrique Martins Port e Anita Villani. 

São Paulo, 10 de junho de 2010 (data do julgamento). 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: III - EMENTA 

PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO DA RENDA MENSAL INICIAL. MAJORAÇÃO DA PENSÃO POR MORTE, 

APOSENTADORIA ESPECIAL E APOSENTADORIA POR INVALIDEZ CUJOS REQUISITOS FORAM 

IMPLEMENTADOS ANTES DA ENTRADA EM VIGOR DA LEI Nº. 9.032/95. OBSERVÂNCIA AO PRINCÍPIO 

TEMPUS REGIT ACTUM. CANCELAMENTO DA SUMULA Nº. 15 DA TURMA NACIONAL DE 

UNIFORMIZAÇÃO. RECURSO PROVIDO. 
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IV - ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos eletrônicos, em que são partes as acima indicadas, decide a Terceira Turma 

Recursal do Juizado Especial Federal Cível da Terceira Região - Seção Judiciária de São Paulo, por unanimidade, dar 

provimento ao recurso, nos termos do voto do Juiz Federal Relator. Participaram do julgamento os Srs. Juízes Federais 

Vanessa Vieira de Mello, Otávio Henrique Martins Port e Anita Villani 

São Paulo, 10 de junho de 2010 (data do julgamento). 

2005.63.01.016287-5 - ACÓRDÃO Nr. 6301238673/2010 - SORAIA DE LIMA PEPE (ADV. SP188223 - SIBELE 

WALKIRIA LOPES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

2005.63.01.201569-9 - ACÓRDÃO Nr. 6301238675/2010 - ALDAIZA ANNA RANUSSI NECHO (ADV. SP193546 - 

RUI GUMIERO BARONI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE).  

*** FIM *** 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: III - EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL E ADMINISTRATIVO. RECURSO DE SENTENÇA. FGTS. TAXA PROGRESSIVA DE 

JUROS. PRESCRIÇÃO TRINTENÁRIA. OPÇÃO RETROATIVA. LEI N. 5.107/66 E N. 5.958/73. DATA DE 

OPÇÃO. OBRIGAÇÃO DE TRATO SUCESSIVO. PRESCRIÇÃO APENAS DAS PARCELAS ANTERIORES AOS 

TRINTA ANOS QUE ANTECEDERAM A PROPOSITURA DA AÇÃO. EXIGIBILIDADE DAS PARCELAS 

POSTERIORES. RECURSO PROVIDO. 

1. Por ser uma relação jurídica de trato sucessivo, a prescrição ocorre tão-somente em relação às parcelas anteriores a 30 

(trinta) anos da data da propositura da ação. 

2. A taxa progressiva de juros contemplada é devida aos optantes pelo FGTS, seja nos termos da redação originária da 

Lei nº 5.107/66, seja pela opção retroativa nos termos da Lei n.º 5.958/73, cujo vínculo empregatício iniciou-se até 

22/09/71 com permanência neste por mais de dois anos, e cujo término esteja dentro do prazo de prescrição, 

considerando que a mudança de empregador acarreta extinção do direito em relação ao novo vínculo (art. 2º, parágrafo 

único, da Lei n.º 5.705/71). 

3. Precedentes: STJ. REsp 793706/PE, Relator Ministro José Delgado, Primeira Turma, DJU: 06/02/2006; TNU. 

Processo: 200583005260484. Relator: Juiz Federal Sebastião Ogê Muniz. J: 18/12/2008. DJU: 28/01/2009. 

4. Recurso Provido. 

IV - ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos eletrônicos, em que são partes as acima indicadas, decide a Terceira Turma 

Recursal do Juizado Especial Federal Cível da Terceira Região - Seção Judiciária de São Paulo, por unanimidade, dar 

provimento ao recurso, nos termos do voto do Juiz Federal Relator. Participaram do julgamento os Srs. Juízes Federais 

Vanessa Vieira de Mello, Otávio Henrique Martins Port e Anita Villani 

São Paulo, 10 de junho de 2010 (data do julgamento). 

2005.63.11.009922-1 - ACÓRDÃO Nr. 6301238646/2010 - ARI DE FREITAS (ADV. SP119204 - SONIA MARIA 

ROCHA CORREA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. - OAB/SP 058780 - DR. SILVIO 

TRAVAGLI). 

2005.63.11.009317-6 - ACÓRDÃO Nr. 6301238647/2010 - SAMUEL ALVES NASCIMENTO (ADV. SP133948 - 

ROSELANE GROETAERS VENTURA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. - OAB/SP 058780 - 

DR. SILVIO TRAVAGLI). 

2005.63.11.005460-2 - ACÓRDÃO Nr. 6301238648/2010 - OSWALDO RODRIGUES JUNIOR (ADV. SP197220 - 

FÁBIO ALEXANDRE FERNANDES FERRAZ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. - OAB/SP 

058780 - DR. SILVIO TRAVAGLI). 

2008.63.15.000761-2 - ACÓRDÃO Nr. 6301238633/2010 - IRINEU DE SOUZA (ADV. SP210409 - IVAN SECCON 

PAROLIN FILHO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. SP105407 - RICARDO VALENTIM 

NASSA). 

2006.63.01.089719-3 - ACÓRDÃO Nr. 6301238634/2010 - ANTONIO INACIO OSPINDO (ADV. SP130713 - 

ELIZARDO APARECIDO GARCIA NOVAES) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL 

MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 19/07/2010 207/699 

2006.63.01.089394-1 - ACÓRDÃO Nr. 6301238635/2010 - QUERINO RIBEIRO (ADV. SP130713 - ELIZARDO 

APARECIDO GARCIA NOVAES) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN 

MEDEIROS-OAB SP172328). 

2006.63.01.088112-4 - ACÓRDÃO Nr. 6301238636/2010 - LIVETE CAVALCANTE CALDEIRA (ADV. SP130713 - 

ELIZARDO APARECIDO GARCIA NOVAES) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL 

MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

2005.63.12.001776-6 - ACÓRDÃO Nr. 6301238638/2010 - ADEMIR GUILHERME DA SILVA (ADV. SP140741 - 

ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. SP085931 - 

SONIA COIMBRA DA SILVA). 

2005.63.12.000823-6 - ACÓRDÃO Nr. 6301238639/2010 - JAIME FERREIRA NEVES (ADV. SP140741 - 

ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. SP085931 - 

SONIA COIMBRA DA SILVA). 

2005.63.01.284915-0 - ACÓRDÃO Nr. 6301238640/2010 - ANTONIO BUGANZA (ADV. SP130713 - ELIZARDO 

APARECIDO GARCIA NOVAES) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN 

MEDEIROS-OAB SP172328). 

2005.63.01.284765-6 - ACÓRDÃO Nr. 6301238641/2010 - VANDERLEI PEREIRA MESQUITA (ADV. SP130713 - 

ELIZARDO APARECIDO GARCIA NOVAES) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL 

MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

2005.63.01.258885-7 - ACÓRDÃO Nr. 6301238642/2010 - ANTONIO FERNANDES INACIO (ADV. SP140741 - 

ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR 

DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

2005.63.01.257703-3 - ACÓRDÃO Nr. 6301238643/2010 - NELSON APARECIDO DE MORAES (ADV. SP140741 - 

ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR 

DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

2005.63.01.204528-0 - ACÓRDÃO Nr. 6301238644/2010 - NAIR DA SILVA AGUIAR (ADV. SP084211 - 

CRISTIANE MARIA PAREDES) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN 

MEDEIROS-OAB SP172328). 

2005.63.01.200480-0 - ACÓRDÃO Nr. 6301238645/2010 - ALCIDES FERNANDES (ADV. SP084211 - CRISTIANE 

MARIA PAREDES) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-

OAB SP172328). 

2009.63.11.001549-3 - ACÓRDÃO Nr. 6301238592/2010 - RUBENS FERREIRA DA SILVA (ADV. SP156166 - 

CARLOS RENATO GONÇALVES DOMINGOS) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. - OAB/SP 

058780 - DR. SILVIO TRAVAGLI). 

2009.63.01.041161-3 - ACÓRDÃO Nr. 6301238593/2010 - MARLENE DA CONCEICAO BORBA (ADV. SP212718 

- CARLOS EDUARDO CARDOSO PIRES) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL 

MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

2009.63.01.041154-6 - ACÓRDÃO Nr. 6301238594/2010 - JOAQUIM LOPES NEPOMUCENO (ADV. SP212718 - 

CARLOS EDUARDO CARDOSO PIRES) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL 

MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

2008.63.15.008326-2 - ACÓRDÃO Nr. 6301238595/2010 - BENEDITO ANDRADE DE ALMEIDA (ADV. 

SP043918 - EDSON SOTO MORENO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. SP105407 - RICARDO 

VALENTIM NASSA). 

2008.63.15.008078-9 - ACÓRDÃO Nr. 6301238596/2010 - HELADIO PAULO DA SILVA (ADV. SP043918 - 

EDSON SOTO MORENO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. SP105407 - RICARDO VALENTIM 

NASSA). 
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2008.63.15.007331-1 - ACÓRDÃO Nr. 6301238597/2010 - JULIO LISBOA (ADV. SP043918 - EDSON SOTO 

MORENO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. SP105407 - RICARDO VALENTIM NASSA). 

2008.63.15.006486-3 - ACÓRDÃO Nr. 6301238598/2010 - ANTONIO PARRE (ADV. SP043918 - EDSON SOTO 

MORENO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. SP105407 - RICARDO VALENTIM NASSA). 

2008.63.10.011022-1 - ACÓRDÃO Nr. 6301238599/2010 - MOACYR MICHELIN (ADV. SP142151 - ANA FLAVIA 

RAMAZOTTI) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. - OAB/SP 067876 - GERALDO GALLI). 

2008.63.10.006680-3 - ACÓRDÃO Nr. 6301238601/2010 - MARIA CLAUDINA PIRES DA SILVA (ADV. 

SP034312 - ADALBERTO GRIFFO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. - OAB/SP 067876 - 

GERALDO GALLI). 

2008.63.02.011795-8 - ACÓRDÃO Nr. 6301238602/2010 - VALDEMAR JOSE DE LIMA (ADV. SP034312 - 

ADALBERTO GRIFFO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. - OAB/SP 245698 - RUBENS 

ALBERTO ARRIENTI ANGELI). 

2008.63.02.009623-2 - ACÓRDÃO Nr. 6301238604/2010 - ALAOR ALVES (ADV. SP034312 - ADALBERTO 

GRIFFO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. - OAB/SP 245698 - RUBENS ALBERTO ARRIENTI 

ANGELI). 

2008.63.02.007139-9 - ACÓRDÃO Nr. 6301238606/2010 - DJALMA RIBEIRO DIAS (ADV. SP034312 - 

ADALBERTO GRIFFO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. - OAB/SP 245698 - RUBENS 

ALBERTO ARRIENTI ANGELI). 

2008.63.01.020214-0 - ACÓRDÃO Nr. 6301238608/2010 - ANTONIO NATALHO PINTO (ADV. SP212718 - 

CARLOS EDUARDO CARDOSO PIRES, SP188223 - SIBELE WALKIRIA LOPES) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

2008.63.01.020178-0 - ACÓRDÃO Nr. 6301238612/2010 - JOAO DE BRITTO (ADV. SP212718 - CARLOS 

EDUARDO CARDOSO PIRES) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN 

MEDEIROS-OAB SP172328). 

2008.63.01.016565-8 - ACÓRDÃO Nr. 6301238614/2010 - RAFAEL FERREIRA DE CARVALHO (ADV. SP207008 

- ERICA KOLBER, SP212718 - CARLOS EDUARDO CARDOSO PIRES) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

2008.63.01.014881-8 - ACÓRDÃO Nr. 6301238616/2010 - RUBENS MARTINS (ADV. SP208487 - KELLEN 

REGINA FINZI, SP212718 - CARLOS EDUARDO CARDOSO PIRES) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

2008.63.01.014872-7 - ACÓRDÃO Nr. 6301238617/2010 - JOSE MARIA DE CASTRO (ADV. SP212718 - CARLOS 

EDUARDO CARDOSO PIRES) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN 

MEDEIROS-OAB SP172328). 

2008.63.01.014835-1 - ACÓRDÃO Nr. 6301238618/2010 - GERALDO LABELLA (ADV. SP212718 - CARLOS 

EDUARDO CARDOSO PIRES) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN 

MEDEIROS-OAB SP172328). 

2008.63.01.014775-9 - ACÓRDÃO Nr. 6301238619/2010 - GERALDO RODRIGUES VEIGA (ADV. SP212718 - 

CARLOS EDUARDO CARDOSO PIRES) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL 

MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

2008.63.01.011495-0 - ACÓRDÃO Nr. 6301238620/2010 - FRANCISCO SEBASTIAO ELEAS GOLNICH (ADV. 

SP212718 - CARLOS EDUARDO CARDOSO PIRES) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR 

DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

2008.63.01.010284-3 - ACÓRDÃO Nr. 6301238621/2010 - WALDEMAR MONTEIRO DOS SANTOS (ADV. 

SP207008 - ERICA KOLBER, SP208487 - KELLEN REGINA FINZI, SP212718 - CARLOS EDUARDO CARDOSO 
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PIRES) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB 

SP172328). 

2008.63.01.009899-2 - ACÓRDÃO Nr. 6301238622/2010 - MAKOTO HIRAMOTO (ADV. SP207008 - ERICA 

KOLBER, SP208487 - KELLEN REGINA FINZI, SP212718 - CARLOS EDUARDO CARDOSO PIRES) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

2008.63.01.000201-0 - ACÓRDÃO Nr. 6301238623/2010 - LEDA IZABEL DE SOUZA ESCANDON (ADV. 

SP207008 - ERICA KOLBER, SP208487 - KELLEN REGINA FINZI) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. SP172265 - ROGÉRIO ALTOBELLI ANTUNES). 

2008.63.01.000113-3 - ACÓRDÃO Nr. 6301238627/2010 - VALENTIM MOR (ADV. SP207008 - ERICA KOLBER, 

SP208487 - KELLEN REGINA FINZI, SP212718 - CARLOS EDUARDO CARDOSO PIRES) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. SP172265 - ROGÉRIO ALTOBELLI ANTUNES). 

2007.63.04.004004-5 - ACÓRDÃO Nr. 6301238628/2010 - JOAO FRANCISCO MORAES (ADV. SP225168 - ANA 

CAROLINA FONTANELLI) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. OAB/SP 173.790 - MARIA 

HELENA PESCARINI). 

2007.63.01.095470-3 - ACÓRDÃO Nr. 6301238629/2010 - ANTONIO LEONEL SANTI (ADV. SP212718 - 

CARLOS EDUARDO CARDOSO PIRES) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. SP172265 - 

ROGÉRIO ALTOBELLI ANTUNES). 

2007.63.01.094141-1 - ACÓRDÃO Nr. 6301238630/2010 - ADHEMAR REINOZO (ADV. SP212718 - CARLOS 

EDUARDO CARDOSO PIRES) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN 

MEDEIROS-OAB SP172328). 

2007.63.01.094136-8 - ACÓRDÃO Nr. 6301238631/2010 - AVELINO PEREIRA BARROSQ (ADV. SP212718 - 

CARLOS EDUARDO CARDOSO PIRES) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL 

MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

2007.63.01.079625-3 - ACÓRDÃO Nr. 6301238632/2010 - WOLFGANG KARL HUMPEL (ADV. SP207008 - 

ERICA KOLBER, SP208487 - KELLEN REGINA FINZI, SP188223 - SIBELE WALKIRIA LOPES, SP212718 - 

CARLOS EDUARDO CARDOSO PIRES) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. SP172265 - 

ROGÉRIO ALTOBELLI ANTUNES).  

*** FIM *** 

2004.61.85.013765-8 - ACÓRDÃO Nr. 6301153646/2010 - ANTONIO BAGGIO (ADV. SP090916 - HILARIO 

BOCCHI JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

PROCURADORA-CHEFE DO INSS). III - ACÓRDÃO 

Visto, relatado e discutido este processo, em que são partes as acima indicadas, ACORDAM os Juízes Federais 

integrantes da 3ª Turma Recursal de São Paulo, por unanimidade, dar provimento ao recurso da parte autora, nos termos 

do relatório e voto da Juíza Federal Relatora. Participaram do julgamento os MM. Juízes Federais Vanessa Vieira de 

Mello e Otávio Henrique Martins Port. 

São Paulo, 10 de junho de 2010 (data do julgamento). 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: III - ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos eletrônicos, em que são partes as acima indicadas, decide a Terceira Recursal 

do Juizado Especial Federal da Terceira Região - Seção Judiciária de São Paulo, por unanimidade, dar provimento ao 

recurso da CEF, nos termos do voto da Juíza Federal Relatora. 

Participaram do julgamento os Juízes Federais Dra. Vanessa Vieira de Melo, Dr. Otávio Henrique Martins Port e Dra. 

Anita Villani. 

São Paulo, 10 de junho de 2010. (data do julgamento). 
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2008.63.03.009369-0 - ACÓRDÃO Nr. 6301185001/2010 - ADILSON APARECIDO DO CARMO (ADV. SP233455 

- CRISTIAN DE ARO OLIVEIRA MARTINS) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. MARCO 

CÉZAR CAZALI  OAB  SP 16967 A  ). 

2007.63.06.022227-0 - ACÓRDÃO Nr. 6301185005/2010 - JOSIVALDO CORREIA TAVARES (ADV. SP130943 - 

NILZA HELENA DE SOUZA, SP061851 - FERNANDO MARQUES FERREIRA) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV./PROC. OAB/SP 008105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO). 

2007.63.01.091887-5 - ACÓRDÃO Nr. 6301185007/2010 - ANTONIO LUIZ STUCHI ERDOEG (ADV. SP061851 - 

FERNANDO MARQUES FERREIRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL 

MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

2007.63.01.088794-5 - ACÓRDÃO Nr. 6301185009/2010 - TEREZA HIRATA MORENO (ADV. SP061851 - 

FERNANDO MARQUES FERREIRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL 

MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

2006.63.01.053085-6 - ACÓRDÃO Nr. 6301185012/2010 - ANTONIO ALVES BEZERRA (ADV. SP034721 - 

ALBERTO MARCELO GATO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN 

MEDEIROS-OAB SP172328). 

2006.63.01.053043-1 - ACÓRDÃO Nr. 6301185015/2010 - AMILTON CALEFFI (ADV. SP034721 - ALBERTO 

MARCELO GATO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-

OAB SP172328). 

2006.63.01.089783-1 - ACÓRDÃO Nr. 6301185016/2010 - EMILIO MARTARELLI (ADV. SP034721 - ALBERTO 

MARCELO GATO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-

OAB SP172328). 

2006.63.17.003999-3 - ACÓRDÃO Nr. 6301185171/2010 - FRANCISCO DONIZETE DE ARAUJO (ADV. 

SP178632 - MARGARETE GUERRERO COIMBRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DRA 

MARIA EDNA GOUVEA PRADO OAB SP 008105). 

2006.63.17.003564-1 - ACÓRDÃO Nr. 6301185173/2010 - MARIA APARECIDA DA CONCEICAO (ADV. 

SP185294 - LUCIANE TAVARES DO NASCIMENTO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DRA 

MARIA EDNA GOUVEA PRADO OAB SP 008105). 

2006.63.17.002570-2 - ACÓRDÃO Nr. 6301185176/2010 - TEREZINHA DO CARMO GOULART DE ARAUJO 

(ADV. SP185294 - LUCIANE TAVARES DO NASCIMENTO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. 

DRA MARIA EDNA GOUVEA PRADO OAB SP 008105). 

2006.63.17.002233-6 - ACÓRDÃO Nr. 6301185179/2010 - NATALINA BUENO (ADV. SP185294 - LUCIANE 

TAVARES DO NASCIMENTO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DRA MARIA EDNA 

GOUVEA PRADO OAB SP 008105). 

2007.63.07.001322-6 - ACÓRDÃO Nr. 6301185182/2010 - JOSE SOARES (ADV. SP110874 - JOSE VANDERLEI 

BATISTA DA SILVA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. SP108551 - MARIA SATIKO FUGI). 

2007.63.07.003631-7 - ACÓRDÃO Nr. 6301185184/2010 - RITA MARIA DA SILVA GREGORIO (ADV. SP009441 

- CELIO RODRIGUES PEREIRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. SP108551 - MARIA 

SATIKO FUGI). 

2006.63.07.001669-7 - ACÓRDÃO Nr. 6301185186/2010 - EMANUEL CELICE CASTILHO (ADV. SP064682 - 

SIDNEY GARCIA DE GOES) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. SP108551 - MARIA SATIKO 

FUGI). 

2006.63.17.004237-2 - ACÓRDÃO Nr. 6301185188/2010 - MARIA DO CARMO COSTA HIGA (ADV.  ); ANDRE 

COSTA HIGA (ADV.  ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DRA MARIA EDNA GOUVEA 

PRADO OAB SP 008105). 
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2006.63.17.004213-0 - ACÓRDÃO Nr. 6301185190/2010 - NORBERTO ALVES PEREIRA (ADV.  ) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DRA MARIA EDNA GOUVEA PRADO OAB SP 008105). 

2006.63.17.003043-6 - ACÓRDÃO Nr. 6301185192/2010 - DANIEL FERNANDES MAIA (ADV.  ) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DRA MARIA EDNA GOUVEA PRADO OAB SP 008105). 

2006.63.17.002844-2 - ACÓRDÃO Nr. 6301185194/2010 - ELIDIA FERRAREZE FORATTO (ADV.  ) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DRA MARIA EDNA GOUVEA PRADO OAB SP 008105). 

2006.63.17.001680-4 - ACÓRDÃO Nr. 6301185195/2010 - MARIA GORETH DE MENEZES (ADV.  ) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DRA MARIA EDNA GOUVEA PRADO OAB SP 008105). 

2005.63.01.133491-8 - ACÓRDÃO Nr. 6301185197/2010 - LIDIA LEIA BALAH (ADV. SP009441 - CELIO 

RODRIGUES PEREIRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN 

MEDEIROS-OAB SP172328). 

2005.63.01.299748-4 - ACÓRDÃO Nr. 6301185199/2010 - ROBERTO CARLOS CIRILO DA SILVA (ADV. 

SP100804 - ANDRÉA MARIA THOMAZ SOLIS FARHA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR 

DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

2005.63.01.284918-5 - ACÓRDÃO Nr. 6301185201/2010 - NEIDE ALVES DE OLIVEIRA (ADV. SP100804 - 

ANDRÉA MARIA THOMAZ SOLIS FARHA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL 

MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

2005.63.01.284881-8 - ACÓRDÃO Nr. 6301185203/2010 - EUJACIO JOSE DA SILVA (ADV. SP100804 - 

ANDRÉA MARIA THOMAZ SOLIS FARHA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL 

MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

2005.63.01.283054-1 - ACÓRDÃO Nr. 6301185205/2010 - ZULEICA DA SILVA (ADV. SP100804 - ANDRÉA 

MARIA THOMAZ SOLIS FARHA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN 

MEDEIROS-OAB SP172328). 

2005.63.01.283071-1 - ACÓRDÃO Nr. 6301185206/2010 - APARECIDO MAMEDE RIBEIRO (ADV. SP100804 - 

ANDRÉA MARIA THOMAZ SOLIS FARHA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL 

MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328).  

*** FIM *** 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: III - EMENTA 

ADMINISTRATIVO. FTGS. ATUALIZAÇÃO DE SALDO. AFASTA LITIGÂNCIA DE MÁ-FÉ DA PARTE 

AUTORA QUE ADERIU AO ACORDO FIRMADO, NOS TERMOS DA LEI COMPLEMENTAR Nº. 110/2001. 

RECURSO PROVIDO. 

IV - ACÓRDÃO 

Visto, relatado e discutido este processo, em que são partes as acima indicadas, decide a Terceira Turma Recursal do 

Juizado Especial Federal Cível da Terceira Região - Seção Judiciária de São Paulo, por unanimidade, dar provimento ao 

recurso, nos termos do voto do Juiz Federal Relator. Participaram do julgamento os Srs. Juízes Federais Vanessa Vieira 

de Mello, Otávio Henrique Martins Port e Anita Villani. 

São Paulo, 10 de junho de 2010. (data de julgamento). 

2008.63.02.004753-1 - ACÓRDÃO Nr. 6301240063/2010 - DIOMAR DOS REIS PAFUME (ADV. SP197844 - 

MARCELO DE REZENDE MOREIRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. - OAB/SP 245698 - 

RUBENS ALBERTO ARRIENTI ANGELI). 

2008.63.02.003953-4 - ACÓRDÃO Nr. 6301240064/2010 - MARCIA ELENA PEDRO (ADV. SP186351 - LUIZA 

TERESA SMARIERI SOARES, SP189302 - MARCELO GAINO COSTA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. - OAB/SP 245698 - RUBENS ALBERTO ARRIENTI ANGELI). 
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2008.63.02.003941-8 - ACÓRDÃO Nr. 6301240066/2010 - VALDECI GUERRERO (ADV. SP186351 - LUIZA 

TERESA SMARIERI SOARES, SP189302 - MARCELO GAINO COSTA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. - OAB/SP 245698 - RUBENS ALBERTO ARRIENTI ANGELI). 

2008.63.02.002246-7 - ACÓRDÃO Nr. 6301240067/2010 - ANTONIO THEODORO GARCIA DOS SANTOS (ADV. 

SP230862 - ESTEVAN TOZI FERRAZ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. - OAB/SP 245698 - 

RUBENS ALBERTO ARRIENTI ANGELI). 

2008.63.02.001304-1 - ACÓRDÃO Nr. 6301240068/2010 - HILDEBRANDO JOSE FIOCCO (ADV. SP217802 - 

VANESSA DAL SECCO CAMPI) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. - OAB/SP 245698 - RUBENS 

ALBERTO ARRIENTI ANGELI). 

2008.63.02.001070-2 - ACÓRDÃO Nr. 6301240069/2010 - LENIR MARCONDES (ADV. SP206225 - DANIEL 

FERNANDO PIZANI) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. - OAB/SP 245698 - RUBENS ALBERTO 

ARRIENTI ANGELI). 

2008.63.02.000678-4 - ACÓRDÃO Nr. 6301240070/2010 - EDNIZE CARINE PEREIRA (ADV. SP153481 - 

DANIELA PIZANI) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. - OAB/SP 245698 - RUBENS ALBERTO 

ARRIENTI ANGELI). 

2008.63.02.000674-7 - ACÓRDÃO Nr. 6301240071/2010 - AMARINETE PEDROSA JANEIRO DA SILVA (ADV. 

SP153481 - DANIELA PIZANI) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. - OAB/SP 245698 - RUBENS 

ALBERTO ARRIENTI ANGELI). 

2008.63.02.000381-3 - ACÓRDÃO Nr. 6301240072/2010 - MARCOS ANTONIO CAPELOZI (ADV. SP217802 - 

VANESSA DAL SECCO CAMPI) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. - OAB/SP 245698 - RUBENS 

ALBERTO ARRIENTI ANGELI). 

2008.63.02.000299-7 - ACÓRDÃO Nr. 6301240073/2010 - WALDOMIRO DA SILVA (ADV. SP230862 - 

ESTEVAN TOZI FERRAZ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. - OAB/SP 245698 - RUBENS 

ALBERTO ARRIENTI ANGELI). 

2007.63.02.015703-4 - ACÓRDÃO Nr. 6301240074/2010 - ANTONIO FAGUNDES (ADV. SP230882 - RENER DA 

SILVA AMANCIO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. - OAB/SP 245698 - RUBENS ALBERTO 

ARRIENTI ANGELI). 

2007.63.02.014180-4 - ACÓRDÃO Nr. 6301240075/2010 - MARIA DO CARMO PEREIRA DOS SANTOS (ADV. 

SP230862 - ESTEVAN TOZI FERRAZ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. - OAB/SP 245698 - 

RUBENS ALBERTO ARRIENTI ANGELI). 

2007.63.02.014101-4 - ACÓRDÃO Nr. 6301240077/2010 - CARLOS ALBERTO ARROLHO (ADV. SP197844 - 

MARCELO DE REZENDE MOREIRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. - OAB/SP 245698 - 

RUBENS ALBERTO ARRIENTI ANGELI). 

2007.63.02.013821-0 - ACÓRDÃO Nr. 6301240079/2010 - APARECIDO FRANCISCO (ADV. SP230882 - RENER 

DA SILVA AMANCIO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. - OAB/SP 245698 - RUBENS 

ALBERTO ARRIENTI ANGELI). 

2007.63.02.013817-9 - ACÓRDÃO Nr. 6301240080/2010 - ORLANDO VILAS BOAS (ADV. SP230882 - RENER 

DA SILVA AMANCIO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. - OAB/SP 245698 - RUBENS 

ALBERTO ARRIENTI ANGELI). 

2007.63.02.013796-5 - ACÓRDÃO Nr. 6301240082/2010 - VITOR DE OLIVEIRA (ADV. SP230882 - RENER DA 

SILVA AMANCIO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. - OAB/SP 245698 - RUBENS ALBERTO 

ARRIENTI ANGELI). 

2007.63.02.013791-6 - ACÓRDÃO Nr. 6301240083/2010 - LUIZ ANTONIO DA COSTA (ADV. SP230882 - RENER 

DA SILVA AMANCIO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. - OAB/SP 245698 - RUBENS 

ALBERTO ARRIENTI ANGELI). 
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2007.63.02.013762-0 - ACÓRDÃO Nr. 6301240085/2010 - EDELVAN JOSE ALARCON (ADV. SP230882 - RENER 

DA SILVA AMANCIO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. - OAB/SP 245698 - RUBENS 

ALBERTO ARRIENTI ANGELI). 

2007.63.02.013759-0 - ACÓRDÃO Nr. 6301240087/2010 - MARIA APARECIDA GODOI (ADV. SP230882 - 

RENER DA SILVA AMANCIO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. - OAB/SP 245698 - RUBENS 

ALBERTO ARRIENTI ANGELI). 

2007.63.02.013469-1 - ACÓRDÃO Nr. 6301240088/2010 - SEBASTIAO DE SOUZA JARDIM (ADV. SP090916 - 

HILARIO BOCCHI JUNIOR) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. - OAB/SP 245698 - RUBENS 

ALBERTO ARRIENTI ANGELI). 

2007.63.02.013248-7 - ACÓRDÃO Nr. 6301240090/2010 - PEDRO MOREIRA (ADV. SP230882 - RENER DA 

SILVA AMANCIO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. - OAB/SP 245698 - RUBENS ALBERTO 

ARRIENTI ANGELI). 

2007.63.02.013243-8 - ACÓRDÃO Nr. 6301240091/2010 - AGENOR DE OLIVEIRA MARCONDES (ADV. 

SP230882 - RENER DA SILVA AMANCIO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. - OAB/SP 245698 

- RUBENS ALBERTO ARRIENTI ANGELI). 

2007.63.02.012859-9 - ACÓRDÃO Nr. 6301240093/2010 - ONOFRE RODRIGUES VIANA (ADV. SP230882 - 

RENER DA SILVA AMANCIO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. - OAB/SP 245698 - RUBENS 

ALBERTO ARRIENTI ANGELI). 

2007.63.02.012839-3 - ACÓRDÃO Nr. 6301240095/2010 - SEBASTIAO CANDIDO DA SILVA (ADV. SP230882 - 

RENER DA SILVA AMANCIO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. - OAB/SP 245698 - RUBENS 

ALBERTO ARRIENTI ANGELI). 

2007.63.02.012821-6 - ACÓRDÃO Nr. 6301240096/2010 - ANTONIO FERNANDO DE ALMEIDA (ADV. 

SP230882 - RENER DA SILVA AMANCIO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. - OAB/SP 245698 

- RUBENS ALBERTO ARRIENTI ANGELI). 

2007.63.02.012401-6 - ACÓRDÃO Nr. 6301240098/2010 - MOACIR JOSE MARTINS (ADV. SP230882 - RENER 

DA SILVA AMANCIO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. - OAB/SP 245698 - RUBENS 

ALBERTO ARRIENTI ANGELI). 

2007.63.02.012380-2 - ACÓRDÃO Nr. 6301240099/2010 - SALVADOR PAULO DE SOUZA (ADV. SP230882 - 

RENER DA SILVA AMANCIO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. - OAB/SP 245698 - RUBENS 

ALBERTO ARRIENTI ANGELI). 

2007.63.02.012377-2 - ACÓRDÃO Nr. 6301240101/2010 - ANTONIO JOSE SCOVINO (ADV. SP221284 - 

RENATO CONTRERAS) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. - OAB/SP 245698 - RUBENS 

ALBERTO ARRIENTI ANGELI). 

2007.63.02.011974-4 - ACÓRDÃO Nr. 6301240103/2010 - DONIZETI FRANCISCO BONIFACIO (ADV. SP230882 

- RENER DA SILVA AMANCIO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. - OAB/SP 245698 - RUBENS 

ALBERTO ARRIENTI ANGELI). 

2007.63.02.011834-0 - ACÓRDÃO Nr. 6301240104/2010 - FABIANO FUMAGALI (ADV. SP230862 - ESTEVAN 

TOZI FERRAZ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. - OAB/SP 245698 - RUBENS ALBERTO 

ARRIENTI ANGELI). 

2007.63.02.011045-5 - ACÓRDÃO Nr. 6301240106/2010 - ANA MARIA TASCIOTTI (ADV. SP230862 - 

ESTEVAN TOZI FERRAZ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. - OAB/SP 245698 - RUBENS 

ALBERTO ARRIENTI ANGELI). 

2007.63.02.010760-2 - ACÓRDÃO Nr. 6301240108/2010 - JOAO FERREIRA (ADV. SP221284 - RENATO 

CONTRERAS) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. - OAB/SP 245698 - RUBENS ALBERTO 

ARRIENTI ANGELI). 
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2007.63.02.004245-0 - ACÓRDÃO Nr. 6301240110/2010 - BENEDITO FERNANDES DA SILVA (ADV. SP034312 

- ADALBERTO GRIFFO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. - OAB/SP 245698 - RUBENS 

ALBERTO ARRIENTI ANGELI). 

2007.63.02.003373-4 - ACÓRDÃO Nr. 6301240112/2010 - LUIZ ZUCHI (ADV. SP090916 - HILARIO BOCCHI 

JUNIOR) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. - OAB/SP 245698 - RUBENS ALBERTO ARRIENTI 

ANGELI).  

*** FIM *** 

2005.63.04.015680-4 - ACÓRDÃO Nr. 6301239986/2010 - ILDA NAVES (ADV. SP222727 - DANILO 

FORTUNATO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. SP173790 - MARIA HELENA PESCARINI). III 

- EMENTA 

ADMINISTRATIVO. FTGS. ATUALIZAÇÃO DE SALDO. APLICÁVEL O IPC SOMENTE DOS MESES DE 

JANEIRO DE 1989 (42,72%) E ABRIL DE 1990 (44,80%). RECURSO PROVIDO. 

IV - ACÓRDÃO 

Visto, relatado e discutido este processo, em que são partes as acima indicadas, decide a Terceira Turma Recursal do 

Juizado Especial Federal Cível da Terceira Região - Seção Judiciária de São Paulo, por unanimidade, dar parcial 

provimento ao recurso da parte autora e dar provimento ao recurso da CEF, nos termos do voto do Juiz Federal Relator. 

Participaram do julgamento os Srs. Juízes Federais Vanessa Vieira de Mello, Otávio Henrique Martins Port e Anita 

Villani. 

São Paulo, 10 de junho de 2010. (data de julgamento). 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: III - EMENTA 

AÇÃO PROCESSADA SOB O RITO DOS JUIZADOS ESPECIAIS FEDERAIS. PEDIDO DE REVISÃO DE 

BENEFÍCIO PREVIDENCIÁRIO. APLICAÇÃO DO ART. 29, §5º, DA LEI 8.213/91. SENTENÇA DE 

IMPROCEDÊNCIA DO PEDIDO. RECURSO DE SENTENÇA DO AUTOR. PROVIMENTO DO RECURSO 

INOMINADO.  

1. Sentença proferida em ação processada sob o rito dos Juizados Especiais Federais. 

2. Pretende a parte autora a condenação do INSS a revisar a renda mensal inicial de seu benefício previdenciário. 

3. Sentença de improcedência do pedido. 

4. Recurso de sentença, ofertado pela autora. 

5. Provimento ao recurso de sentença. 

6. Não há condenação ao pagamento de custas e honorários advocatícios tendo em vista que o artigo 55 da Lei nº 

9.099/95 prevê que só poderá haver condenação do recorrente vencido. 

  

IV - ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos eletrônicos, em que são partes as acima indicadas, decide a Terceira Turma 

Recursal Cível da Seção Judiciária de São Paulo, por maioria, dar provimento ao recurso do autor, vencida a juíza Anita 

Villani. Participaram do julgamento os(as) Excelentíssimos(as) Juízes(as) Federais Vanessa Vieira de Mello, Otávio 

Henrique Martins Port e Anita Villani. 

São Paulo, 10 de junho de 2010 (data do julgamento). 

2008.63.12.002838-8 - ACÓRDÃO Nr. 6301204639/2010 - MARIA DO CARMO LUDOVICO DE LIMA (ADV. 

SC009399 - CLAITON LUIS BORK, SP223578 - THAIS TAROZZO PALMA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

2008.63.14.000308-7 - ACÓRDÃO Nr. 6301204640/2010 - ANTONIO TEODORO (ADV. SP155747 - MATHEUS 

RICARDO BALDAN) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI). 

2008.63.14.000219-8 - ACÓRDÃO Nr. 6301204641/2010 - VALENTIN DANIEL PASCUTTI (ADV. SP164516 - 

ALEXANDRE LATUFE CARNEVALE TUFAILE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI). 
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2008.63.14.002843-6 - ACÓRDÃO Nr. 6301204642/2010 - BENEDITA PIRES FERRARI (ADV. SP234065 - 

ANDERSON MANFRENATO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI). 

2008.63.14.002822-9 - ACÓRDÃO Nr. 6301204643/2010 - GENI CABASSA (ADV. SP164516 - ALEXANDRE 

LATUFE CARNEVALE TUFAILE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI). 

2008.63.14.002813-8 - ACÓRDÃO Nr. 6301204644/2010 - SUSI APARECIDA ALVES DE ANDRADE (ADV. 

SP164516 - ALEXANDRE LATUFE CARNEVALE TUFAILE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

- I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI). 

2008.63.14.002566-6 - ACÓRDÃO Nr. 6301204645/2010 - ZELIA MARGARIDA PEREIRA (ADV. SP164516 - 

ALEXANDRE LATUFE CARNEVALE TUFAILE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI). 

2008.63.14.002484-4 - ACÓRDÃO Nr. 6301204646/2010 - BENICIO MARQUES BARBOZA (ADV. SP164516 - 

ALEXANDRE LATUFE CARNEVALE TUFAILE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI). 

2008.63.14.002402-9 - ACÓRDÃO Nr. 6301204647/2010 - GERALDO MELO DA CRUZ (ADV. SP136390 - 

MARIA LUIZA NATES DE SOUZA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI). 

2008.63.14.002348-7 - ACÓRDÃO Nr. 6301204648/2010 - JORGE LUIZ MILHIM GAUY (ADV. SP164516 - 

ALEXANDRE LATUFE CARNEVALE TUFAILE, SP234065 - ANDERSON MANFRENATO) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI). 

2008.63.14.002314-1 - ACÓRDÃO Nr. 6301204649/2010 - EROTIDES CAMARGO DE OLIVEIRA (ADV. 

SP164516 - ALEXANDRE LATUFE CARNEVALE TUFAILE, SP234065 - ANDERSON MANFRENATO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. SP239163 - LUIS ANTONIO 

STRADIOTI). 

2008.63.14.002126-0 - ACÓRDÃO Nr. 6301204650/2010 - ANTONIO THEODORO DE OLIVEIRA (ADV. 

SP219419 - SILENO CANTÃO GARCIA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI). 

2008.63.14.001871-6 - ACÓRDÃO Nr. 6301204651/2010 - IRENE CORREA CERQUEIRA (ADV. SP164516 - 

ALEXANDRE LATUFE CARNEVALE TUFAILE, SP234065 - ANDERSON MANFRENATO) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI). 

2008.63.14.001820-0 - ACÓRDÃO Nr. 6301204652/2010 - NELSON CARMONA (ADV. SP234065 - ANDERSON 

MANFRENATO, SP164516 - ALEXANDRE LATUFE CARNEVALE TUFAILE) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI). 

2008.63.14.001636-7 - ACÓRDÃO Nr. 6301204653/2010 - CICERO LUIS DE JESUS (ADV. SP111981 - FABIO 

ANDRADE RIBEIRO, SP219419 - SILENO CANTÃO GARCIA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI). 

2008.63.14.001604-5 - ACÓRDÃO Nr. 6301204654/2010 - MILTON ADAO SIQUEIRA (ADV. SP164516 - 

ALEXANDRE LATUFE CARNEVALE TUFAILE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI). 

2008.63.14.001373-1 - ACÓRDÃO Nr. 6301204655/2010 - JACKSON MAXIMO DA SILVA (ADV. SP234065 - 

ANDERSON MANFRENATO, SP164516 - ALEXANDRE LATUFE CARNEVALE TUFAILE) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI). 

2008.63.14.001362-7 - ACÓRDÃO Nr. 6301204656/2010 - ARNALDO SOARES (ADV. SP234065 - ANDERSON 

MANFRENATO, SP164516 - ALEXANDRE LATUFE CARNEVALE TUFAILE) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI). 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 19/07/2010 216/699 

2008.63.14.001210-6 - ACÓRDÃO Nr. 6301204657/2010 - LUIZ FIRMINO DOS SANTOS (ADV. SP210219 - LUIS 

HENRIQUE LOPES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI). 

2008.63.14.000839-5 - ACÓRDÃO Nr. 6301204658/2010 - DONIZETE APARECIDO VILELA DE OLIVEIRA 

(ADV. SP234065 - ANDERSON MANFRENATO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI). 

2008.63.14.000659-3 - ACÓRDÃO Nr. 6301204659/2010 - ADEMIR DOS SANTOS (ADV. SP155747 - MATHEUS 

RICARDO BALDAN) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI). 

2008.63.14.000619-2 - ACÓRDÃO Nr. 6301204660/2010 - ALVARO ANTUNES DO PRADO (ADV. SP210219 - 

LUIS HENRIQUE LOPES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI). 

2008.63.14.000462-6 - ACÓRDÃO Nr. 6301204661/2010 - LUIZ ANTONIO DOS SANTOS (ADV. SP155747 - 

MATHEUS RICARDO BALDAN) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI). 

2008.63.14.000412-2 - ACÓRDÃO Nr. 6301204662/2010 - LUIZ CARLOS CECILIO (ADV. SP239690 - GUSTAVO 

MILANI BOMBARDA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI). 

2008.63.14.005310-8 - ACÓRDÃO Nr. 6301204663/2010 - FRANCISCO ANTONIO PAIXAO (ADV. SP164516 - 

ALEXANDRE LATUFE CARNEVALE TUFAILE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI). 

2008.63.14.005297-9 - ACÓRDÃO Nr. 6301204664/2010 - ARLINDO DA SILVA VIEIRA (ADV. SP164516 - 

ALEXANDRE LATUFE CARNEVALE TUFAILE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI). 

2008.63.14.004855-1 - ACÓRDÃO Nr. 6301204665/2010 - JOSE ISMAEL JUSTINO (ADV. SP234065 - 

ANDERSON MANFRENATO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI). 

2008.63.14.004663-3 - ACÓRDÃO Nr. 6301204666/2010 - LOURDES FERREIRA RODRIGUES (ADV. SP234065 - 

ANDERSON MANFRENATO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI). 

2008.63.14.004649-9 - ACÓRDÃO Nr. 6301204667/2010 - ANTONIO ROBERTO FAVERO (ADV. SP164516 - 

ALEXANDRE LATUFE CARNEVALE TUFAILE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI). 

2008.63.14.004632-3 - ACÓRDÃO Nr. 6301204668/2010 - GILBERTO CONTIN (ADV. SP164516 - ALEXANDRE 

LATUFE CARNEVALE TUFAILE, SP234065 - ANDERSON MANFRENATO) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI). 

2008.63.14.004627-0 - ACÓRDÃO Nr. 6301204669/2010 - OLINDA RONDA TRINDADE (ADV. SP164516 - 

ALEXANDRE LATUFE CARNEVALE TUFAILE, SP234065 - ANDERSON MANFRENATO) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI). 

2008.63.14.004501-0 - ACÓRDÃO Nr. 6301204670/2010 - PRUDENCIO FERREIRA (ADV. SP164516 - 

ALEXANDRE LATUFE CARNEVALE TUFAILE, SP234065 - ANDERSON MANFRENATO) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI). 

2008.63.14.004497-1 - ACÓRDÃO Nr. 6301204671/2010 - NAIR FERNANDES MARTINS (ADV. SP234065 - 

ANDERSON MANFRENATO, SP164516 - ALEXANDRE LATUFE CARNEVALE TUFAILE) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI). 
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2008.63.14.004359-0 - ACÓRDÃO Nr. 6301204672/2010 - ANTONIO FLORINDO DA SILVA (ADV. SP164516 - 

ALEXANDRE LATUFE CARNEVALE TUFAILE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI). 

2008.63.14.004274-3 - ACÓRDÃO Nr. 6301204673/2010 - MARIA CARVALHO DA SILVA (ADV. SP164516 - 

ALEXANDRE LATUFE CARNEVALE TUFAILE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI). 

2008.63.14.004262-7 - ACÓRDÃO Nr. 6301204674/2010 - JESUS ROBERTO DE QUEIROZ (ADV. SP164516 - 

ALEXANDRE LATUFE CARNEVALE TUFAILE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI). 

2008.63.14.004012-6 - ACÓRDÃO Nr. 6301204675/2010 - MARIA LUCIA GUERREIRO CURIA (ADV. SP164516 

- ALEXANDRE LATUFE CARNEVALE TUFAILE, SP234065 - ANDERSON MANFRENATO) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI). 

2008.63.14.003945-8 - ACÓRDÃO Nr. 6301204676/2010 - ALZIRA LORENCETTO DA SILVA (ADV. SP164516 - 

ALEXANDRE LATUFE CARNEVALE TUFAILE, SP234065 - ANDERSON MANFRENATO) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI). 

2008.63.14.003921-5 - ACÓRDÃO Nr. 6301204677/2010 - ELIANE FERNANDES (ADV. SP164516 - 

ALEXANDRE LATUFE CARNEVALE TUFAILE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI). 

2008.63.14.003910-0 - ACÓRDÃO Nr. 6301204678/2010 - MARIA ALVES PEREIRA (ADV. SP164516 - 

ALEXANDRE LATUFE CARNEVALE TUFAILE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI). 

2008.63.14.003897-1 - ACÓRDÃO Nr. 6301204679/2010 - MARIA BASTISTA DE ALMEIDA (ADV. SP164516 - 

ALEXANDRE LATUFE CARNEVALE TUFAILE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI). 

2008.63.14.003709-7 - ACÓRDÃO Nr. 6301204680/2010 - CANDIDO ROCHA DA SILVA (ADV. SP164516 - 

ALEXANDRE LATUFE CARNEVALE TUFAILE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI). 

2008.63.14.003699-8 - ACÓRDÃO Nr. 6301204681/2010 - CLEIDE MARIA MACHADO DO NASCIMENTO 

(ADV. SP164516 - ALEXANDRE LATUFE CARNEVALE TUFAILE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI). 

2008.63.14.003569-6 - ACÓRDÃO Nr. 6301204682/2010 - LAURA DA SILVA LIMA (ADV. SP164516 - 

ALEXANDRE LATUFE CARNEVALE TUFAILE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI). 

2008.63.14.003508-8 - ACÓRDÃO Nr. 6301204683/2010 - ANTONIO MARTINS DE OLIVEIRA (ADV. SP164516 - 

ALEXANDRE LATUFE CARNEVALE TUFAILE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI). 

2008.63.14.003344-4 - ACÓRDÃO Nr. 6301204684/2010 - ELIZETE APARECIDA NOGUEIRA ALBUQUERQUE 

VAZ (ADV. SP164516 - ALEXANDRE LATUFE CARNEVALE TUFAILE, SP234065 - ANDERSON 

MANFRENATO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. SP239163 

- LUIS ANTONIO STRADIOTI). 

2008.63.14.003150-2 - ACÓRDÃO Nr. 6301204685/2010 - CLOVIS APARECIDO SAGRADIN (ADV. SP164516 - 

ALEXANDRE LATUFE CARNEVALE TUFAILE, SP234065 - ANDERSON MANFRENATO) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI). 

2008.63.14.003118-6 - ACÓRDÃO Nr. 6301204686/2010 - JOSE FRANCISCO MONTELEONE CALEJAS (ADV. 

SP164516 - ALEXANDRE LATUFE CARNEVALE TUFAILE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

- I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI). 
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2008.63.14.002972-6 - ACÓRDÃO Nr. 6301204687/2010 - IVONE RODRIGUES VIANA TASCA (ADV. SP164516 

- ALEXANDRE LATUFE CARNEVALE TUFAILE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI). 

2008.63.19.002984-9 - ACÓRDÃO Nr. 6301204688/2010 - ANTONIO HENRIQUE ROSARIO (ADV. SP153296 - 

LUIZ MARTINES JUNIOR, SP268117 - MELISSA FABOSI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. MS011469 - TIAGO BRIGITE). 

2008.63.19.002721-0 - ACÓRDÃO Nr. 6301204689/2010 - IDILSON CARMELIM (ADV. SP164516 - 

ALEXANDRE LATUFE CARNEVALE TUFAILE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. MS011469 - TIAGO BRIGITE). 

2008.63.19.001809-8 - ACÓRDÃO Nr. 6301204690/2010 - DINALDO JOVAIL MOREIRA (ADV. SP164516 - 

ALEXANDRE LATUFE CARNEVALE TUFAILE, SP234065 - ANDERSON MANFRENATO) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. MS011469 - TIAGO BRIGITE). 

2008.63.19.001109-2 - ACÓRDÃO Nr. 6301204691/2010 - LUIS VIEIRA DA SILVA (ADV. SP164516 - 

ALEXANDRE LATUFE CARNEVALE TUFAILE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. MS011469 - TIAGO BRIGITE). 

2008.63.19.000895-0 - ACÓRDÃO Nr. 6301204692/2010 - VALENTIM CANTORANI (ADV. SP164516 - 

ALEXANDRE LATUFE CARNEVALE TUFAILE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. MS011469 - TIAGO BRIGITE). 

2009.63.01.039978-9 - ACÓRDÃO Nr. 6301204693/2010 - CARLOS EDUARDO DOS SANTOS (ADV. SP188223 - 

SIBELE WALKIRIA LOPES, SP212718 - CARLOS EDUARDO CARDOSO PIRES) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

2009.63.01.039169-9 - ACÓRDÃO Nr. 6301204694/2010 - MILTON DOS SANTOS SILVA (ADV. SP212718 - 

CARLOS EDUARDO CARDOSO PIRES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

2009.63.01.039006-3 - ACÓRDÃO Nr. 6301204695/2010 - GERSON DE JESUS REIS (ADV. SP188223 - SIBELE 

WALKIRIA LOPES, SP212718 - CARLOS EDUARDO CARDOSO PIRES) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

2009.63.02.011641-7 - ACÓRDÃO Nr. 6301204696/2010 - LEVI HILARIO DA SILVA (ADV. SP140741 - 

ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 

2009.63.09.004075-0 - ACÓRDÃO Nr. 6301204697/2010 - MARIA AMELIA DE JESUS (ADV. SP033188 - 

FRANCISCO ISIDORO ALOISE, SP155766 - ANDRÉ RICARDO RAIMUNDO, SP237786 - CRISTIANE 

FONSECA ESPOSITO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

PROCURADOR FEDERAL). 

2009.63.09.002106-7 - ACÓRDÃO Nr. 6301204698/2010 - JOSE OSCARLINO PRUDENTE (ADV. SP033188 - 

FRANCISCO ISIDORO ALOISE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). 

2009.63.09.001388-5 - ACÓRDÃO Nr. 6301204699/2010 - LUIZ DONIZETE MACHADO (ADV. SP268734 - 

RONALDO PINHO CARNEIRO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). 

2009.63.09.006585-0 - ACÓRDÃO Nr. 6301204700/2010 - BENEDITO DE SOUZA (ADV. SP140741 - 

ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). 
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2009.63.09.006569-1 - ACÓRDÃO Nr. 6301204701/2010 - GEORGINA RAMOS PICOLI (ADV. SP140741 - 

ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). 

2009.63.09.006548-4 - ACÓRDÃO Nr. 6301204702/2010 - JORGE ALVES DOS SANTOS (ADV. SP140741 - 

ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). 

2009.63.09.006508-3 - ACÓRDÃO Nr. 6301204703/2010 - MOACIR DIMAS DOS SANTOS (ADV. SP140741 - 

ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). 

2009.63.09.006497-2 - ACÓRDÃO Nr. 6301204704/2010 - LEONILDA ANGELICA DE CARVALHO PEREIRA 

(ADV. SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). 

2009.63.14.002363-7 - ACÓRDÃO Nr. 6301204705/2010 - JOSEFA VICENTE BELO (ADV. SP140741 - 

ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI). 

2009.63.14.002340-6 - ACÓRDÃO Nr. 6301204706/2010 - ALCIDES FERREIRA ROSA (ADV. SP164516 - 

ALEXANDRE LATUFE CARNEVALE TUFAILE, SP234065 - ANDERSON MANFRENATO) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI). 

2009.63.14.002272-4 - ACÓRDÃO Nr. 6301204707/2010 - MARIA ANTONIETA DOMINGUES (ADV. SP140741 - 

ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI). 

2009.63.14.002271-2 - ACÓRDÃO Nr. 6301204708/2010 - TEREZA MARIA DE JESUS SILVA (ADV. SP140741 - 

ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI). 

2009.63.14.002190-2 - ACÓRDÃO Nr. 6301204709/2010 - ANGELINA CONTE RUIZ (ADV. SP132361 - 

ANTONIO JOSE DOS SANTOS JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI). 

2009.63.14.001705-4 - ACÓRDÃO Nr. 6301204710/2010 - ANTONIO ALVES DOS SANTOS (ADV. SP164516 - 

ALEXANDRE LATUFE CARNEVALE TUFAILE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI). 

2009.63.14.001590-2 - ACÓRDÃO Nr. 6301204711/2010 - LUZIA SALETE BOSO DE FIGUEIREDO (ADV. 

SP218225 - DÊNIS RANGEL FERNANDES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI). 

2009.63.14.001104-0 - ACÓRDÃO Nr. 6301204712/2010 - JOSE VALDIR FELICIANO (ADV. SP164516 - 

ALEXANDRE LATUFE CARNEVALE TUFAILE, SP234065 - ANDERSON MANFRENATO) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI). 

2009.63.14.000893-4 - ACÓRDÃO Nr. 6301204713/2010 - DAVID DIAS FERREIRA (ADV. SP164516 - 

ALEXANDRE LATUFE CARNEVALE TUFAILE, SP234065 - ANDERSON MANFRENATO) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI). 

2009.63.14.000730-9 - ACÓRDÃO Nr. 6301204714/2010 - SANTA TEREZA CRISTOFOLO (ADV. SP164516 - 

ALEXANDRE LATUFE CARNEVALE TUFAILE, SP234065 - ANDERSON MANFRENATO) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI). 

2009.63.14.000707-3 - ACÓRDÃO Nr. 6301204715/2010 - MARIA JOANA JUSTINO DA SILVA (ADV. SP234065 

- ANDERSON MANFRENATO, SP164516 - ALEXANDRE LATUFE CARNEVALE TUFAILE) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI). 
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2009.63.14.000435-7 - ACÓRDÃO Nr. 6301204716/2010 - WALDEMAR OLIVEIRA DOS SANTOS (ADV. 

SP155747 - MATHEUS RICARDO BALDAN) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI). 

2009.63.14.002681-0 - ACÓRDÃO Nr. 6301204717/2010 - CONCEICAO BERNARDO (ADV. SP140741 - 

ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI). 

2009.63.14.004020-9 - ACÓRDÃO Nr. 6301204718/2010 - MARIA REGINA ANTONIO MORELLI (ADV. 

SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI). 

2009.63.14.003970-0 - ACÓRDÃO Nr. 6301204719/2010 - DIONIZIO SERAFIN DOS SANTOS (ADV. SP111981 - 

FABIO ANDRADE RIBEIRO, SP219419 - SILENO CANTÃO GARCIA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI). 

2009.63.14.003946-3 - ACÓRDÃO Nr. 6301204720/2010 - ANTONIO HORACIO FILHO (ADV. SP140741 - 

ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI). 

2009.63.14.003871-9 - ACÓRDÃO Nr. 6301204721/2010 - SANTO GERALDO SANTANA (ADV. SP140741 - 

ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI). 

2009.63.14.003773-9 - ACÓRDÃO Nr. 6301204722/2010 - ANTONINHO DONIZETE DA SILVA (ADV. SP164516 

- ALEXANDRE LATUFE CARNEVALE TUFAILE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI). 

2009.63.14.003770-3 - ACÓRDÃO Nr. 6301204723/2010 - ANTONIO VIDAL DE ARAUJO (ADV. SP164516 - 

ALEXANDRE LATUFE CARNEVALE TUFAILE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI). 

2009.63.14.003649-8 - ACÓRDÃO Nr. 6301204724/2010 - ANTONIO LUIS BENADUCCI (ADV. SP140741 - 

ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI). 

2009.63.14.003646-2 - ACÓRDÃO Nr. 6301204725/2010 - JOAQUIM SAMARA (ADV. SP140741 - ALEXANDRE 

AUGUSTO FORCINITTI VALERA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI). 

2009.63.14.003628-0 - ACÓRDÃO Nr. 6301204726/2010 - MARIA ELISA DA SILVA FERNANDES (ADV. 

SP144661 - MARUY VIEIRA, SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI). 

2009.63.14.003480-5 - ACÓRDÃO Nr. 6301204727/2010 - SEBASTIAO NALAS BALDOINO (ADV. SP140741 - 

ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI). 

2009.63.14.003406-4 - ACÓRDÃO Nr. 6301204728/2010 - EDGAR RIBEIRO (ADV. SP164516 - ALEXANDRE 

LATUFE CARNEVALE TUFAILE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI). 

2009.63.14.003295-0 - ACÓRDÃO Nr. 6301204729/2010 - RAFFAELE SPINA FILHO (ADV. SP202067 - DENIS 

PEETER QUINELATO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI). 

2009.63.14.003178-6 - ACÓRDÃO Nr. 6301204730/2010 - SIDNEY ALVES DE ABRANTES (ADV. SP111981 - 

FABIO ANDRADE RIBEIRO, SP219419 - SILENO CANTÃO GARCIA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI). 
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2008.63.02.005437-7 - ACÓRDÃO Nr. 6301204621/2010 - AUREO NICOLINI (ADV. SC009399 - CLAITON LUIS 

BORK, SP223578 - THAIS TAROZZO PALMA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 

2008.63.02.013139-6 - ACÓRDÃO Nr. 6301204622/2010 - VILMAR PEREIRA PRIMO (ADV. SP140741 - 

ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 

2008.63.02.010065-0 - ACÓRDÃO Nr. 6301204624/2010 - MARIA RODRIGUES (ADV. SC009399 - CLAITON 

LUIS BORK, SP223578 - THAIS TAROZZO PALMA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 

2008.63.02.007155-7 - ACÓRDÃO Nr. 6301204625/2010 - AGENOR DOS SANTOS (ADV. SC009399 - CLAITON 

LUIS BORK, SP223578 - THAIS TAROZZO PALMA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 

2009.63.02.003893-5 - ACÓRDÃO Nr. 6301204626/2010 - BENEDITO FERREIRA (ADV. SP140741 - 

ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 

2009.63.02.003623-9 - ACÓRDÃO Nr. 6301204627/2010 - GILDA MARIA SILVA SIMPLICIO (ADV. SP267995 - 

ANDRE ANTUNES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 

2009.63.02.002862-0 - ACÓRDÃO Nr. 6301204628/2010 - FRANCISCO MARCELO DOS SANTOS (ADV. 

SP267995 - ANDRE ANTUNES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 

2009.63.02.001725-7 - ACÓRDÃO Nr. 6301204629/2010 - BENEDITO DE OLIVEIRA (ADV. SP243929 - HELEN 

AGDA ROCHA DE MORAIS, SP149014 - EDNEI MARCOS ROCHA DE MORAIS) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 

2008.63.18.005686-8 - ACÓRDÃO Nr. 6301204630/2010 - JOANA DOS SANTOS SILVA (ADV. SP206257 - 

CELSO GUIMARÃES RODRIGUES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). 

2008.63.09.001346-7 - ACÓRDÃO Nr. 6301204631/2010 - WALDEMAR BRAS (ADV. SP083426 - ANTONIO 

CELSO CAETANO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

PROCURADOR FEDERAL). 

2010.63.02.000549-0 - ACÓRDÃO Nr. 6301204632/2010 - FE CANDIDA DA SILVA DE OLIVEIRA (ADV. 

SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA, SP068211 - WALDEMAR AMANCIO CARDOSO, 

SP144661 - MARUY VIEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 

2010.63.02.000315-7 - ACÓRDÃO Nr. 6301204633/2010 - CARLOS HUMBERTO FERREIRA (ADV. SP140741 - 

ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA, SP258056 - AUGUSTO ZANCAN GOMES, SP144661 - 

MARUY VIEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 

2009.63.18.002517-7 - ACÓRDÃO Nr. 6301204634/2010 - MIRIAN GONCALVES DIAS (ADV. SP206257 - 

CELSO GUIMARÃES RODRIGUES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). 

2009.63.18.002515-3 - ACÓRDÃO Nr. 6301204635/2010 - FLAVIA CRISTINA MENDES FLAUSINO (ADV. 

SP206257 - CELSO GUIMARÃES RODRIGUES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). 
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2009.63.18.002084-2 - ACÓRDÃO Nr. 6301204636/2010 - LUIZ SABINO RODRIGUES (ADV. SP206257 - CELSO 

GUIMARÃES RODRIGUES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). 

2009.63.18.000338-8 - ACÓRDÃO Nr. 6301204637/2010 - ROBERTO DA CRUZ SILVA (ADV. SP206257 - CELSO 

GUIMARÃES RODRIGUES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). 

2009.63.18.000277-3 - ACÓRDÃO Nr. 6301204638/2010 - JOAO DE SOUZA ASSIS (ADV. SP206257 - CELSO 

GUIMARÃES RODRIGUES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). 

2009.63.11.002175-4 - ACÓRDÃO Nr. 6301204611/2010 - GILMAR PERES (ADV. SP191005 - MARCUS 

ANTONIO COELHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ). 

2009.63.11.000724-1 - ACÓRDÃO Nr. 6301204612/2010 - LUIZ PEREIRA DE ANDRADE (ADV. SP156166 - 

CARLOS RENATO GONÇALVES DOMINGOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. ). 

2008.63.11.007885-1 - ACÓRDÃO Nr. 6301204613/2010 - ANTONIO DOS SANTOS QUIODINE (ADV. SP073493 

- CLAUDIO CINTO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ). 

2008.63.11.007099-2 - ACÓRDÃO Nr. 6301204614/2010 - PAULO MARTINS LISBOA (ADV. SP156166 - 

CARLOS RENATO GONÇALVES DOMINGOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. ). 

2008.63.11.006709-9 - ACÓRDÃO Nr. 6301204615/2010 - MARIA CRISTINA ALVES PINTO (ADV. SP296368 - 

ANGELA LUCIO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ). 

2008.63.11.006195-4 - ACÓRDÃO Nr. 6301204616/2010 - JOSE ANTONIO DA ROCHA (ADV. SP153037 - FABIO 

BORGES BLAS RODRIGUES, SP144201E - PATRICIA DE ARAUJO SOARES, SP230364 - KARLA REGINA 

DOS SANTOS RIBEIRO, SP137551 - JOSE ROBERTO LIMA DE ASSUMPCAO JUNIOR, SP228982 - ANA 

PAULA GONÇALVES FERREIRA NEVES, SP148671 - DEMIS RICARDO GUEDES DE MOURA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ). 

2008.63.11.005017-8 - ACÓRDÃO Nr. 6301204617/2010 - VALDEMIR LAMARCK (ADV. SP191005 - MARCUS 

ANTONIO COELHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ). 

2008.63.11.003659-5 - ACÓRDÃO Nr. 6301204618/2010 - PETRUCIO VALDIR FAUSTINO DA SILVA (ADV. 

SP073493 - CLAUDIO CINTO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. ). 

2009.63.11.006787-0 - ACÓRDÃO Nr. 6301204619/2010 - CARLOS UMBERTO MARIEL DAL SECCO (ADV. 

SP229098 - LEANDRO EDUARDO DINIZ ANTUNES, SP230255 - RODRIGO HAIEK DAL SECCO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ).  

*** FIM *** 

2004.61.84.168711-6 - ACÓRDÃO Nr. 6301239269/2010 - JOSE SILVINO MARTINS (ADV. SP233884 - 

GUILHERME HENRY SALTORAO, SP056072 - LUIZ MENEZELLO NETO) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). III - EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL. JUIZADO ESPECIAL FEDERAL. CERCEAMENTO DE DEFESA POR AUSÊNCIA DE 

INTIMAÇÃO DO INSS PARA A AUDIÊNCIA DE INSTRUÇÃO E JULGAMENTO. NULIDADE DA SENTENÇA. 

1. ausência de intimação do INSS para a audiência de instrução e julgamento.  

2. nulidade da sentença declarada, determinando-se o retorno dos autos à 1ª instância. 

3. recurso provido. 

 

IV - ACÓRDÃO 
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Vistos, relatados e discutidos estes autos eletrônicos, em que são partes as acima indicadas, decide a Terceira Turma 

Recursal do Juizado Especial Federal Cível da Terceira Região - Seção Judiciária de São Paulo, por unanimidade, dar 

provimento ao recurso, nos termos do voto do Juiz Federal Relator. Participaram do julgamento os Srs. Juízes Federais 

Vanessa Vieira de Mello, Otávio Henrique Martins Port e Anita Villani 

São Paulo, 10 de junho de 2010 (data do julgamento). 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: III - EMENTA 

AÇÃO PROCESSADA SOB O RITO DOS JUIZADOS ESPECIAIS FEDERAIS. REVISÃO DE BENEFÍCIO 

PREVIDENCIÁRIO. GRATIFICAÇÃO NATALINA. IMPROCEDÊNCIA. RECURSO DE SENTENÇA DA 

AUTARQUIA-RÉ. RECONHECIMENTO DA DECADÊNCIA. PROVIMENTO. AUSÊNCIA DE CONDENAÇÃO 

AO PAGAMENTO DE HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. 

1. Pedido de pedido de revisão da renda mensal inicial do benefício por ela tituralizado, mediante a inclusão do 13° 

(décimo terceiro) salário no período básico de cálculo - PBC considerado para determinação do salário-de-benefício. 

2. Sentença de procedência proferida em ação processada sob o rito dos Juizados Especiais Federais.  

3. Recurso de sentença interposto pela autarquia-ré. 

4. A MP nº 1.523-9, editada em junho de 1997, posteriormente convertida na Lei nº 9.528/97, instituiu o prazo de 

decadência de 10 (dez) anos de “todo e qualquer direito ou ação do segurado ou beneficiário para a revisão do ato de 

concessão de benefício, a contar do dia primeiro do mês seguinte ao do recebimento da primeira prestação ou, quando 

for o caso, do dia em que tomar conhecimento da decisão indeferitória definitiva no âmbito administrativo”. 

5. Reconhecimento, de ofício, da decadência do direito de pleitear a revisão de benefício previdenciário. 

7. Provimento ao recurso de sentença. Reforma da sentença. Julgamento de improcedência. 

8. Ausência de condenação ao pagamento de honorários advocatícios em vista da previsão contida no artigo 55 da Lei 

nº 9.099/95.9.  

IV - ACÓRDÃO  

Vistos, relatados e discutidos estes autos eletrônicos, em que são partes as acima indicadas, decide a Terceira Turma 

Recursal Cível da Seção Judiciária de São Paulo, por unanimidade, dar provimento ao recurso interposto pela autarquia-

ré, nos termos do voto da Juíza Federal Relatora. Participaram do julgamento os(as) Excelentíssimos(as) Juízes(as) 

Federais Vanessa Vieira de Mello, Otávio Henrique Martins Port e Anita Villani. 

São Paulo, 10 de junho de 2010 (data de julgamento). 

2008.63.04.006225-2 - ACÓRDÃO Nr. 6301204154/2010 - ALVENIR FEITOSA PEDRASSOLLI (ADV. SP187672 - 

ANTONIO DONIZETE ALVES DE ARAÚJO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVO DO INSS EM CAMPINAS). 

2008.63.04.003847-0 - ACÓRDÃO Nr. 6301204157/2010 - VALTER EVANGELISTA - P/PROCURAÇÃO (ADV. 

SP277941 - MARCIO GIROLDO GEREMIAS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVO DO INSS EM CAMPINAS).  

*** FIM *** 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: III - EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL E ADMINISTRATIVO. RECURSO DE SENTENÇA. FGTS. TAXA PROGRESSIVA DE 

JUROS. PRESCRIÇÃO TRINTENÁRIA. OPÇÃO RETROATIVA. LEI N. 5.107/66 E N. 5.958/73. DATA DE 

OPÇÃO. OBRIGAÇÃO DE TRATO SUCESSIVO. PRESCRIÇÃO APENAS DAS PARCELAS ANTERIORES AOS 

TRINTA ANOS QUE ANTECEDERAM A PROPOSITURA DA AÇÃO. EXIGIBILIDADE DAS PARCELAS 

POSTERIORES. RECURSO PROVIDO. 

1. Por ser uma relação jurídica de trato sucessivo, a prescrição ocorre tão-somente em relação às parcelas anteriores a 30 

(trinta) anos da data da propositura da ação. 

2. A taxa progressiva de juros contemplada é devida aos optantes pelo FGTS, seja nos termos da redação originária da 

Lei nº 5.107/66, seja pela opção retroativa nos termos da Lei n.º 5.958/73, cujo vínculo empregatício iniciou-se até 

22/09/71 com permanência neste por mais de dois anos, e cujo término esteja dentro do prazo de prescrição, 

considerando que a mudança de empregador acarreta extinção do direito em relação ao novo vínculo (art. 2º, parágrafo 

único, da Lei n.º 5.705/71). 

3. Precedentes: STJ. REsp 793706/PE, Relator Ministro José Delgado, Primeira Turma, DJU: 06/02/2006; TNU. 

Processo: 200583005260484. Relator: Juiz Federal Sebastião Ogê Muniz. J: 18/12/2008. DJU: 28/01/2009. 

4. Recurso Provido. 

IV - ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos eletrônicos, em que são partes as acima indicadas, decide a Terceira Turma 

Recursal do Juizado Especial Federal Cível da Terceira Região - Seção Judiciária de São Paulo, por unanimidade, dar 
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provimento ao recurso, nos termos do voto do Juiz Federal Relator. Participaram do julgamento os Srs. Juízes Federais 

Vanessa Vieira de Mello, Otávio Henrique Martins Port e Anita Villani 

São Paulo, 10 de junho de 2010 (data do julgamento). 

2007.63.11.011241-6 - ACÓRDÃO Nr. 6301239489/2010 - DIMAS COUTO (ADV. SP121340 - MARCELO 

GUIMARAES AMARAL) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. - OAB/SP 058780 - DR. SILVIO 

TRAVAGLI). 

2007.63.11.010646-5 - ACÓRDÃO Nr. 6301239491/2010 - REGINA CÉLIA DOS SANTOS (ADV. SP121340 - 

MARCELO GUIMARAES AMARAL) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. - OAB/SP 058780 - DR. 

SILVIO TRAVAGLI). 

2007.63.03.011008-7 - ACÓRDÃO Nr. 6301239493/2010 - VALDERES APARECIDA GAGLIARDI (ADV. 

SP210409 - IVAN SECCON PAROLIN FILHO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. MARCO 

CÉZAR CAZALI  OAB  SP 16967 A  ). 

2007.63.03.010689-8 - ACÓRDÃO Nr. 6301239494/2010 - BENEDITO OSNIL LUIS BORGES (ADV. SP210409 - 

IVAN SECCON PAROLIN FILHO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. MARCO CÉZAR CAZALI  

OAB  SP 16967 A  ). 

2007.63.03.010675-8 - ACÓRDÃO Nr. 6301239495/2010 - VALDEMIR ANTONIO OLIVEIRA (ADV. SP210409 - 

IVAN SECCON PAROLIN FILHO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. MARCO CÉZAR CAZALI  

OAB  SP 16967 A  ). 

2007.63.03.010622-9 - ACÓRDÃO Nr. 6301239496/2010 - ADÃO FIERS (ADV. SP210409 - IVAN SECCON 

PAROLIN FILHO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. MARCO CÉZAR CAZALI  OAB  SP 16967 

A  ).  

*** FIM *** 

2004.61.85.025252-6 - ACÓRDÃO Nr. 6301237536/2010 - JOAO RAMIRO NETO (ADV. SP082554 - PAULO 

MARZOLA NETO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

PROCURADORA-CHEFE DO INSS). Com essas considerações, voto por prover em parte o recurso da parte autora, 

para fixar o termo inicial do benefício na data de 08-11-1999. Acompanho a relatora em relação ao parcial provimento 

do recurso do INSS, apenas para alterar a forma de execução do julgado. 

Sem condenação em honorários, dada a sucumbência, em grande parte, recíproca. 

É o voto. 

São Paulo, 10 de junho de 2010 (data do julgamento). 

2008.63.03.011748-7 - ACÓRDÃO Nr. 6301233198/2010 - JACYRA LUCCAS DE MORAES (ADV. SP116420 - 

TERESA SANTANA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

PROCURADOR-CHEFE). III - EMENTA 

PREVIDENCIÁRIO. RENDA MENSAL INICIAL. INCLUSÃO DO DÉCIMO-TERCEIRO SALÁRIO NO 

CÁLCULO DO SALÁRIO DE BENEFÍCIO. BENEFÍCIO CONCEDIDO APÓS O ADVENTO DA LEI Nº. 8.870/94. 

IMPOSSIBILIDADE.  

1) Afastada a decadência. Inicia-se a contagem do prazo decadencial do direito à revisão da renda mensal inicial a partir 

da data inicial do benefício de pensão por morte derivado da aposentadoria por tempo de contribuição concedida após o 

advento da Lei  nº. 8.870/94. 

2) A partir da publicação da Lei nº. 8.870/94, em 16.04.1994, o décimo terceiro salário (gratificação natalina) foi 

expressamente excluído do período básico de cálculo dos benefícios. Para fins de cálculo da renda mensal inicial, a 

legislação vigente na data do recolhimento de cada salário de contribuição é irrelevante. O pedido formulado na inicial, 

portanto, não deve ser acolhido. 

3) Recurso de sentença provido em parte. 

IV - ACÓRDÃO 

Visto, relatado e discutido este processo, em que são partes as acima indicadas, decide a Terceira Turma Recursal do 

Juizado Especial Federal Cível da Terceira Região - Seção Judiciária de São Paulo, por unanimidade, dar parcial 

provimento ao recurso, nos termos do voto do Juiz Federal Relator. Participaram do julgamento os Sr(a)s. Juíze(a)s 

Federais Vanessa Vieira de Mello, Otávio Henrique Martins Port e Anita Villani. 

São Paulo, 10 de junho de 2010. (data de julgamento). 
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2004.61.85.016862-0 - ACÓRDÃO Nr. 6301237419/2010 - CLOTILDE ALVES DE CAMPOS (ADV. SP090916 - 

HILARIO BOCCHI JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). Com essas considerações, voto por prover o recurso da parte 

autora, para fixar o termo inicial do benefício a partir de 28-06-1999, por força da prescrição qüinqüenal. Acompanho a 

relatora em relação ao parcial provimento do recurso do INSS, apenas para alterar a forma de execução do julgado. 

Sem condenação em honorários, dada a sucumbência, em grande parte, recíproca. 

É o voto. 

São Paulo, 10 de junho de 2010 (data do julgamento). 

2004.61.85.027667-1 - ACÓRDÃO Nr. 6301154427/2010 - TEMISTOCLES JOSE DA SILVA (ADV. SP090916 - 

HILARIO BOCCHI JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). III -ACÓRDÃO 

Visto, relatado e discutido este processo, decide a Terceira Turma Recursal do Juizado Especial Federal de São Paulo, 

por unanimidade, dar parcial provimento aos recursos da parte autora do INSS, nos termos do voto da Juíza Federal 

Relatora. Participaram do julgamento os(as) Excelentíssimos(as) Juízes(as) Federais Vanessa Vieira de Mello, Otávio 

Henrique Martins Port e Anita Villani. 

São Paulo, 10 de junho de 2010 (data do julgamento). 

2005.63.08.003601-9 - ACÓRDÃO Nr. 6301155455/2010 - ELZA MARICATO FONSECA (ADV. SP172851 - 

ANDRE RICARDO DE OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC.  ISMAEL EVANGELISTA BENEVIDES MORAES E RODRIDO RIBEIRO D'AQUI). III -

ACÓRDÃO 

Visto, relatado e discutido este processo, decide a Terceira Turma Recursal do Juizado Especial Federal de São Paulo, 

por unanimidade, dar parcial provimento ao recurso, nos termos do voto da Juíza Federal Relatora. Participaram do 

julgamento os(as) Excelentíssimos(as) Juízes(as) Federais Vanessa Vieira de Mello, Otávio Henrique Martins Port e 

Anita Villani. 

São Paulo, 10 de junho de 2010 (data do julgamento). 

2004.61.84.554206-6 - ACÓRDÃO Nr. 6301153196/2010 - LUIZ JESUS RUFINO (ADV. SP139487 - MAURICIO 

SANTOS DA SILVA) X UNIÃO FEDERAL (PFN) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). III - ACÓRDÃO 

Visto, relatado e discutido este processo, decide a Terceira Turma Recursal do Juizado Especial Federal de São Paulo, 

por unanimidade, dar parcial provimento ao recurso da União, nos termos do voto da Juíza Federal Relatora. 

Participaram do julgamento os(as) Excelentíssimos(as) Juízes(as) Federais Vanessa Vieira de Mello, Otávio Henrique 

Martins Port e Anita Villani. 

São Paulo, 10 de junho de 2010 (data do julgamento). 

2004.61.85.021275-9 - ACÓRDÃO Nr. 6301153755/2010 - JOAO SIMOES (ADV. SP245400 - INGRID MARIA 

BERTOLINO BRAIDO, SP248879 - KLEBER ALLAN FERNANDEZ DE SOUZA ROSA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). III - 

ACÓRDÃO 

Visto, relatado e discutido este processo, decide a Terceira Turma Recursal do Juizado Especial Federal de São Paulo, 

por unanimidade, dar provimento ao recurso da parte autora, nos termos do voto da Juíza Federal Relatora. Participaram 

do julgamento os(as) Excelentíssimos(as) Juízes(as) Federais Vanessa Vieira de Mello, Otávio Henrique Martins Port e 

Anita Villani. 

São Paulo, 10 de junho de 2010 (data do julgamento). 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: III - EMENTA 

ADMINISTRATIVO. FTGS. ATUALIZAÇÃO DE SALDO. APLICÁVEL O IPC SOMENTE DOS MESES DE 

JANEIRO DE 1989 (42,72%) E ABRIL DE 1990 (44,80%). RECURSO PROVIDO. 

IV - ACÓRDÃO 
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Visto, relatado e discutido este processo, em que são partes as acima indicadas, decide a Terceira Turma Recursal do 

Juizado Especial Federal Cível da Terceira Região - Seção Judiciária de São Paulo, por unanimidade, dar parcial 

provimento ao recurso, nos termos do voto do Juiz Federal Relator. Participaram do julgamento os Srs. Juízes Federais 

Vanessa Vieira de Mello, Otávio Henrique Martins Port e Anita Villani. 

São Paulo, 10 de junho de 2010. (data de julgamento). 

2007.63.06.005456-6 - ACÓRDÃO Nr. 6301239900/2010 - DÍLSON VILLANO COLLANERI (ADV. SP168579 - 

ROBERTO CARLOS DE AZEVEDO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. OAB/SP 008105 - 

MARIA EDNA GOUVEA PRADO). 

2009.63.03.001987-1 - ACÓRDÃO Nr. 6301239882/2010 - VALTER ANGELO CASARIN (ADV. SP214543 - 

JULIANA ORLANDIN) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. MARCO CÉZAR CAZALI  OAB  SP 

16967 A  ). 

2009.63.03.001407-1 - ACÓRDÃO Nr. 6301239887/2010 - JARBAS JOSE GUIMARAES (ADV. SP214543 - 

JULIANA ORLANDIN) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. MARCO CÉZAR CAZALI  OAB  SP 

16967 A  ). 

2008.63.03.010699-4 - ACÓRDÃO Nr. 6301239891/2010 - JOSE SARTORI (ADV. SP279999 - JOAO OSVALDO 

BADARI ZINSLY RODDRIGUES) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. MARCO CÉZAR CAZALI  

OAB  SP 16967 A  ). 

2008.63.03.005033-2 - ACÓRDÃO Nr. 6301239894/2010 - JOSÉ ALVARO DE OLIVEIRA (ADV. SP204049 - 

HORLEY ALBERTO CAVALCANTI SENNA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. MARCO 

CÉZAR CAZALI  OAB  SP 16967 A  ). 

2006.63.01.054831-9 - ACÓRDÃO Nr. 6301239897/2010 - JOSE DOS SANTOS (ADV. SP201730 - MARIANE 

DELAFIORI HIKIJI) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. SP172265 - ROGÉRIO ALTOBELLI 

ANTUNES).  

*** FIM *** 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Com essas considerações, voto por prover o 

recurso da parte autora, para fixar o termo inicial do benefício na data do requerimento administrativo. Acompanho a 

relatora em relação ao parcial provimento do recurso do INSS, apenas para alterar a forma de execução do julgado. 

Sem condenação em honorários, dada a sucumbência, em grande parte, recíproca. 

É o voto. 

São Paulo, 10 de junho de 2010 (data do julgamento). 

2004.61.85.022571-7 - ACÓRDÃO Nr. 6301237457/2010 - DECIO AUGUSTO DE CASTRO (ADV. SP245400 - 

INGRID MARIA BERTOLINO BRAIDO, SP248879 - KLEBER ALLAN FERNANDEZ DE SOUZA ROSA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO 

INSS). 

2004.61.85.013439-6 - ACÓRDÃO Nr. 6301237323/2010 - JULIO PEREIRA DOS SANTOS (ADV. SP082554 - 

PAULO MARZOLA NETO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

PROCURADORA-CHEFE DO INSS).  

*** FIM *** 

2005.63.06.016016-3 - ACÓRDÃO Nr. 6301199911/2010 - JOÃO DE DEUS DOS SANTOS SOUZA (ADV. 

SP101339 - RUBENS STEFANONI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADOR). III -  EMENTA 

PREVIDENCIÁRIO. PEDIDO DE CONCESSÃO DE APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO. 

SENTENÇA DE PARCIAL PROCEDÊNCIA DO PEDIDO. RECURSO OFERTADO POR AMBAS AS PARTES. 

PRELIMINAR DE COMPLEXIDADE DA CAUSA REJEITADA. MANUTENÇÃO DA COMPETÊNCIA DO 

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL PARA JULGAR O PROCESSO. TEMPO TRABALHADO EM CONDIÇÕES 

ESPECIAIS. CUMPRIMENTO DO PRINCÍPIO DO ÔNUS DA PROVA. INTELIGÊNCIA DO ART. 333, DO CPC. 

PROVIMENTO DO RECURSO DA PARTE AUTORA. DESPROVIMENTO DO RECURSO DA AUTARQUIA. 

1. Pedido de concessão de benefício de aposentadoria por tempo de serviço. 

2. Sentença de parcial procedência do pedido. 
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3. Interposição de recurso de sentença, pela parte autora e pelo instituto previdenciário. 

4. Rejeição da preliminar concernente à impossibilidade de julgamento do feito lastreada na complexidade da matéria. 

Precedentes do Superior Tribunal de Justiça. 

5. Modificação da sentença. Reconhecimento do tempo especial de trabalho. 

6. Inteligência do verbete nº 09, da Turma Nacional de Uniformização: “Súmula n° 9 - O uso de Equipamento de 

Proteção Individual (EPI), ainda que elimine a insalubridade, no caso de exposição a ruído, não descaracteriza o tempo 

de serviço especial prestado”. 

7. Impossibilidade de concessão de aposentadoria para autor extremamente jovem. 

8. Cumprimento do princípio do ônus da prova, inserto no art. 333, do Código de Processo Civil. 

9. Reforma da sentença. 

10. Provimento ao recurso de sentença, interposto  pelo autor. 

11. Condenação do instituto previdenciário ao pagamento de honorários advocatícios fixados em 10% (dez por cento) 

sobre o valor da condenação em atrasados, apurados até a data da sentença, limitada tal verba ao valor de alçada dos 

Juizados Especiais Federais, correspondente a 60 (sessenta) salários mínimos, vigente na data da execução. 

IV - ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos eletrônicos, em que são partes as acima indicadas, decide a Segunda Turma 

Recursal do Juizado Especial Federal Cível da Terceira Região - Seção Judiciária de São Paulo, por unanimidade, 

rejeitar a preliminar, prover o recurso ofertado pela parte autora e desprover o recurso da autarquia, nos termos do voto 

da Juíza Federal Relatora. Participaram do julgamento os Excelentíssimos Juízes Federais  Otávio Henrique Martins 

Port e Anita Villani. 

São Paulo,  10 de junho de 2.010 (data do julgamento). 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: III - ACÓRDÃO 

Visto, relatado e discutido este processo, decide a Terceira Turma Recursal do Juizado Especial Federal de São Paulo, 

por unanimidade, dar parcial provimento ao recurso, nos termos do voto da Juíza Federal Relatora. Participaram do 

julgamento os(as) Excelentíssimos(as) Juízes(as) Federais Vanessa Vieira de Mello, Otávio Henrique Martins Port e 

Anita Villani. 

São Paulo, 10 de junho de 2010 (data do julgamento). 

2006.63.01.068277-2 - ACÓRDÃO Nr. 6301156075/2010 - CIRCO XAVIER (ADV. SP100804 - ANDRÉA MARIA 

THOMAZ SOLIS FARHA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN 

MEDEIROS-OAB SP172328). 

2006.63.01.083947-8 - ACÓRDÃO Nr. 6301156154/2010 - ALINE MONTEIRO DA COSTA (ADV. SP147913 - 

MARCIO RIBEIRO DO NASCIMENTO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE).  

*** FIM *** 

2009.63.11.006552-6 - ACÓRDÃO Nr. 6301233253/2010 - MANOEL DE ALMEIDA MARTINS (ADV. SP134219 - 

ROSA LUCIA COSTA DE ABREU) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. ). III - EMENTA 

PREVIDENCIÁRIO. RENDA MENSAL INICIAL. INCLUSÃO DO DÉCIMO-TERCEIRO SALÁRIO NO 

CÁLCULO DO SALÁRIO DE BENEFÍCIO. BENEFÍCIO CONCEDIDO APÓS O ADVENTO DA LEI Nº. 8.870/94. 

IMPOSSIBILIDADE.  

1) Afastada a decadência. Inicia-se a contagem do prazo decadencial do direito à revisão da renda mensal inicial a partir 

da data em que o benefício de pensão por morte foi efetivamente concedido à parte autora.  

2) A partir da publicação da Lei nº. 8.870/94, em 16.04.1994, o décimo terceiro salário (gratificação natalina) foi 

expressamente excluído do período básico de cálculo dos benefícios. Para fins de cálculo da renda mensal inicial, a 

legislação vigente na data do recolhimento de cada salário de contribuição é irrelevante. O pedido formulado na inicial, 

portanto, não deve ser acolhido 

3) Recurso de sentença provido em parte. 

IV - ACÓRDÃO 

Visto, relatado e discutido este processo, em que são partes as acima indicadas, decide a Terceira Turma Recursal do 

Juizado Especial Federal Cível da Terceira Região - Seção Judiciária de São Paulo, por unanimidade, dar parcial 

provimento ao recurso, nos termos do voto do Juiz Federal Relator. Participaram do julgamento os Sr(a)s. Juíze(a)s 
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Federais Vanessa Vieira de Mello, Otávio Henrique Martins Port e Anita Villani. 

São Paulo, 10 de junho de 2010. (data de julgamento). 

2004.61.85.024738-5 - ACÓRDÃO Nr. 6301153766/2010 - ALBERTO GOMES DE PAULA (ADV. SP205019 - 

WILSON JOSE RODRIGUES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). III - ACÓRDÃO 

Visto, relatado e discutido este processo, decide a Terceira Turma Recursal do Juizado Especial Federal de São Paulo, 

por unanimidade, dar provimento ao recurso da parte autora e dar parcial provimento ao recurso do INSS, nos termos do 

voto da Juíza Federal Relatora. Participaram do julgamento os(as) Excelentíssimos(as) Juízes(as) Federais Vanessa 

Vieira de Mello, Otávio Henrique Martins Port e Anita Villani. 

São Paulo, 10 de junho de 2010 (data do julgamento). 

2008.63.03.008084-1 - ACÓRDÃO Nr. 6301233180/2010 - SEBASTIANA DE LOURDES BATISTA PINTO (ADV. 

SP033188 - FRANCISCO ISIDORO ALOISE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). III - EMENTA 

PREVIDENCIÁRIO. RENDA MENSAL INICIAL. INCLUSÃO DO DÉCIMO-TERCEIRO SALÁRIO NO 

CÁLCULO DO SALÁRIO DE BENEFÍCIO. BENEFÍCIO CONCEDIDO ANTES DO ADVENTO DA LEI Nº. 

8.870/94. IMPOSSIBILIDADE.  

1) Afastada a decadência. Inicia-se a contagem do prazo decadencial do direito à revisão da renda mensal inicial a partir 

da data inicial do benefício de pensão por morte derivado da aposentadoria especial concedida antes do advento da Lei  

nº. 8.870/94. 

2) Caso o décimo-terceiro salário fosse incluído no cálculo do salário-de-benefício, caracterizar-se-ia a dupla contagem 

no âmbito do pagamento de benefícios. O valor do décimo-terceiro salário alavancaria o valor da renda mensal inicial e, 

ao mesmo tempo, não elidiria o pagamento da gratificação natalina aos titulares de benefícios continuados. No entanto, 

não haveria fonte de custeio para essa majoração, e, ao mesmo tempo, haveria a dupla contagem de um mesmo fator, na 

concessão de benefícios. 

3) Desta forma, é indevida a inclusão da gratificação natalina nos salários-de-contribuição ou no período base de 

cálculo de benefícios previdenciários, mesmo no regime anterior ao advento da Lei 8.870/94 

4) Recurso de sentença provido em parte. 

IV - ACÓRDÃO 

Visto, relatado e discutido este processo, em que são partes as acima indicadas, decide a Terceira Turma Recursal do 

Juizado Especial Federal Cível da Terceira Região - Seção Judiciária de São Paulo, por unanimidade, dar parcial 

provimento ao recurso, nos termos do voto do Juiz Federal Relator. Participaram do julgamento os Sr(a)s. Juíze(a)s 

Federais Vanessa Vieira de Mello, Otávio Henrique Martins Port e Anita Villani. 

São Paulo, 10 de junho de 2010. (data de julgamento). 

2004.61.85.024907-2 - ACÓRDÃO Nr. 6301238113/2010 - PAULO DONIZETI CAPATI BRUNELLI (ADV. 

SP090916 - HILARIO BOCCHI JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). Com essas considerações, voto por prover em parte o recurso da 

parte autora, para fixar o termo inicial do benefício na data do requerimento administrativo, efetuado em 16-07-2004 

(TIB - DER). Acompanho a relatora em relação ao parcial provimento do recurso do INSS, apenas para alterar a forma 

de execução do julgado. 

Sem condenação em honorários, dada a sucumbência, em grande parte, recíproca. 

É o voto. 

São Paulo, 10 de junho de 2010 (data do julgamento). 

2007.63.07.001040-7 - ACÓRDÃO Nr. 6301167816/2010 - SELMA MARIA DE SOUZA (ADV. SP139944 - 

AURELIO SAFFI JUNIOR) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. SP108551 - MARIA SATIKO 

FUGI). III - ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos eletrônicos, em que são partes as acima indicadas, decide a Terceira Recursal 

do Juizado Especial Federal da Terceira Região - Seção Judiciária de São Paulo, por unanimidade, dar parcial 

provimento ao recurso da CEF, nos termos do voto da Juíza Federal Relatora. 

Participaram do julgamento os Juízes Federais Dra. Vanessa Vieira de Melo, Dr. Otávio Henrique Martins Port e Dra. 

Anita Villani. 
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São Paulo, 10 de junho de 2010. (data do julgamento). 

2004.61.85.027882-5 - ACÓRDÃO Nr. 6301154451/2010 - VALDIR FLORENTINO DOS SANTOS (ADV. 

SP133791 - DAZIO VASCONCELOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). III - ACÓRDÃO 

Visto, relatado e discutido este processo, decide a Terceira Turma Recursal do Juizado Especial Federal de São Paulo, 

por unanimidade, negar provimento ao recurso do INSS e dar parcial provimento ao recurso da parte autora, nos termos 

do voto da Juíza Federal Relatora. Participaram do julgamento os(as) Excelentíssimos(as) Juízes(as) Federais Vanessa 

Vieira de Mello, Otávio Henrique Martins Port e Anita Villani. 

São Paulo, 10 de junho de 2010 (data do julgamento). 

2004.61.85.026734-7 - ACÓRDÃO Nr. 6301238194/2010 - LUIZ NERES TEIXEIRA (ADV. SP090916 - HILARIO 

BOCCHI JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

PROCURADORA-CHEFE DO INSS). Com essas considerações, voto por prover em parte o recurso da parte autora, 

para fixar o termo inicial do benefício na data de 07-10-2004 (DER- TIB). Acompanho a relatora em relação ao parcial 

provimento do recurso do INSS, apenas para alterar a forma de execução do julgado. 

Sem condenação em honorários, dada a sucumbência, em grande parte, recíproca. 

É o voto. 

São Paulo, 10 de junho de 2010 (data do julgamento). 

2004.61.85.027380-3 - ACÓRDÃO Nr. 6301238223/2010 - CLAUDINE ALBINO (ADV. SP245400 - INGRID 

MARIA BERTOLINO BRAIDO, SP248879 - KLEBER ALLAN FERNANDEZ DE SOUZA ROSA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). Com 

essas considerações, voto por prover em parte o recurso da parte autora, para fixar o termo inicial do benefício na data 

de 27-05-2004 (DER- TIB). Acompanho a relatora em relação ao parcial provimento do recurso do INSS, apenas para 

alterar a forma de execução do julgado. 

Sem condenação em honorários, dada a sucumbência, em grande parte, recíproca. 

É o voto. 

São Paulo, 10 de junho de 2010 (data do julgamento). 

2008.63.11.006872-9 - ACÓRDÃO Nr. 6301239979/2010 - RICARDO MEHANNA KHAMIS (ADV. SP093357 - 

JOSE ABILIO LOPES, SP161106 - CESAR LUIZ DE SOUZA MARQUES) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. - OAB/SP 058780 - DR. SILVIO TRAVAGLI). III - EMENTA 

ADMINISTRATIVO. FTGS. ATUALIZAÇÃO DE SALDO. APLICÁVEL O IPC SOMENTE DOS MESES DE 

JANEIRO DE 1989 (42,72%). RECURSO PARCIALMENTE PROVIDO. 

IV - ACÓRDÃO 

Visto, relatado e discutido este processo, em que são partes as acima indicadas, decide a Terceira Turma Recursal do 

Juizado Especial Federal Cível da Terceira Região - Seção Judiciária de São Paulo, por unanimidade, dar parcial 

provimento ao recurso, nos termos do voto do Juiz Federal Relator. Participaram do julgamento os Srs. Juízes Federais 

Vanessa Vieira de Mello, Otávio Henrique Martins Port e Anita Villani. 

São Paulo, 10 de junho de 2010. (data de julgamento). 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: III - EMENTA 

AÇÃO PROCESSADA SOB O RITO DOS JUIZADOS ESPECIAIS FEDERAIS. REVISÃO DE BENEFÍCIO 

PREVIDENCIÁRIO. GRATIFICAÇÃO NATALINA. IMPROCEDÊNCIA. RECURSO DE SENTENÇA DA PARTE 

AUTORA. RECONHECIMENTO DA DECADÊNCIA. DESPROVIMENTO. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. 

1. Pedido de pedido de revisão da renda mensal inicial do benefício por ela tituralizado, mediante a inclusão do 13° 

(décimo terceiro) salário no período básico de cálculo - PBC considerado para determinação do salário-de-benefício. 

2. Sentença de improcedência proferida em ação processada sob o rito dos Juizados Especiais Federais.  

3. Recurso de sentença interposto pela parte autora. 

4. A MP nº 1.523-9, editada em junho de 1997, posteriormente convertida na Lei nº 9.528/97, instituiu o prazo de 

decadência de 10 (dez) anos de “todo e qualquer direito ou ação do segurado ou beneficiário para a revisão do ato de 

concessão de benefício, a contar do dia primeiro do mês seguinte ao do recebimento da primeira prestação ou, quando 

for o caso, do dia em que tomar conhecimento da decisão indeferitória definitiva no âmbito administrativo”. 
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5. Reconhecimento, de ofício, da decadência do direito de pleitear a revisão de benefício previdenciário. 

7. Desprovimento ao recurso de sentença. Mantido o julgamento de improcedência por outros fundamentos. 

8. Fixação dos honorários advocatícios em 10% (dez por cento) sobre valor atribuído à causa, apurado até a data da 

sentença, limitada tal verba ao valor de alçada dos Juizados Especiais Federais, correspondente a 60 (sessenta) salários 

mínimos, vigente na data da execução. 

7. Suspensão dos respectivos valores, nos termos do artigo 12, da Lei nº 1.060/50, sendo a parte autora-recorrente, 

beneficiária de assistência judiciária gratuita.  

IV - ACÓRDÃO  

Vistos, relatados e discutidos estes autos eletrônicos, em que são partes as acima indicadas, decide a Terceira Turma 

Recursal Cível da Seção Judiciária de São Paulo, por unanimidade, negar provimento ao recurso interposto pela parte 

autora, nos termos do voto da Juíza Federal Relatora. Participaram do julgamento os(as) Excelentíssimos(as) Juízes(as) 

Federais Vanessa Vieira de Mello, Otávio Henrique Martins Port e Anita Villani. 

São Paulo, 10 de junho de 2010 (data de julgamento). 

2009.63.19.002745-6 - ACÓRDÃO Nr. 6301204119/2010 - LUIZ GIMENEZ GONÇALVEZ (ADV. SP122983 - 

MARCEL AUGUSTO FARHA CABETE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. SP250109 - BRUNO BIANCO LEAL). 

2008.63.06.010877-4 - ACÓRDÃO Nr. 6301204120/2010 - JOAO JOSE CARIA (ADV. SP249651 - LEONARDO 

SANTINI ECHENIQUE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

PROCURADOR). 

2008.63.03.010409-2 - ACÓRDÃO Nr. 6301204121/2010 - GERALDO BRUGNEROTTO (ADV. SP123914 - 

SIMONE FERREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

PROCURADOR-CHEFE).  

*** FIM *** 

2005.63.01.050320-4 - ACÓRDÃO Nr. 6301239281/2010 - BENEDITO DOS SANTOS (ADV. SP151974 - FATIMA 

APARECIDA DA SILVA CARREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). III - ACÓRDÃO 

Visto, relatado e discutido este processo, em que são partes as acima indicadas, decide a Terceira Turma Recursal do 

Juizado Especial Federal Cível da Terceira Região - Seção Judiciária de São Paulo, por unanimidade, negar provimento 

aos recursos, nos termos do voto do Juiz Federal Relator. Participaram do julgamento os Srs. Juízes Federais Vanessa 

Vieira de Mello, Otávio Henrique Martins Port e Anita Villani. 

São Paulo, 10 de junho de 2010. (data de julgamento). 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: III - EMENTA 

EMENTA: AÇÃO PROCESSADA SOB O RITO DOS JUIZADOS ESPECIAIS FEDERAIS. PEDIDO DE REVISÃO 

DE BENEFÍCIO PREVIDENCIÁRIO. SENTENÇA DE IMPROCEDÊNCIA. RECONHECIMENTO DA 

DECADÊNCIA. RECURSO DE SENTENÇA. MANUTENÇÃO DO JULGAMENTO. INTELIGÊNCIA DO ART. 46 

DA LEI Nº 9.099/95, COMBINADO COM A LEI Nº 10.352/2.001. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. 

1. Pretende a parte autora a revisão do benefício previdenciário que tituraliza. 

2. Sentença de improcedência do pedido. Reconhecimento da decadência. 

3. Recurso de sentença, ofertado pela parte autora. 

4. Incidência do art. 46, da Lei nº 9.099/95, combinado com a Lei nº 10.352/2.001. 

5. Desprovimento ao recurso de sentença. 

6. Fixação dos honorários advocatícios em 10% (dez por cento) sobre valor atribuído à causa, apurado até a data da 

sentença, limitada tal verba ao valor de alçada dos Juizados Especiais Federais, correspondente a 60 (sessenta) salários 

mínimos, vigente na data da execução. 

7. Suspensão dos respectivos valores, nos termos do artigo 12, da Lei nº 1.060/50, sendo a parte autora beneficiária de 

assistência judiciária gratuita. 

 

IV - ACÓRDÃO 

Visto, relatado e discutido este processo, decide a Terceira Turma Recursal do Juizado Especial Federal de São Paulo, 

por unanimidade, negar provimento ao recurso ofertado pela parte autora, nos termos do voto da Juíza Federal Relatora. 
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Participaram do julgamento os(as) Excelentíssimos(as) Juízes(as) Federais Vanessa Vieira de Mello, Anita Villani e 

Marcelo Costenaro Cavali. 

São Paulo, 10 de junho de 2010 (data de julgamento). 

2008.63.15.002055-0 - ACÓRDÃO Nr. 6301204313/2010 - APARECIDA NUNES (ADV. SP185259 - JOÃO 

RICARDO BARACHO NAVAS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. MIRELA LORDELO ARMENTANO TARGINO). 

2007.63.16.002617-9 - ACÓRDÃO Nr. 6301204336/2010 - COARACI DA SILVA LUCINDO (ADV. SP184780 - 

MARCOS ALVES DE OLIVEIRA, SP172926 - LUCIANO NITATORI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR).  

*** FIM *** 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: III - EMENTA 

EMENTA: AÇÃO PROCESSADA SOB O RITO DOS JUIZADOS ESPECIAIS FEDERAIS. RECURSO DE 

SENTENÇA. MANUTENÇÃO DO JULGAMENTO. INTELIGÊNCIA DO ART. 46 DA LEI Nº 9.099/95, 

COMBINADO COM A LEI Nº 10.352/2.001. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. 

1. Sentença proferida em ação processada sob o rito dos Juizados Especiais Federais. 

2. Recurso de sentença. 

3. Incidência do art. 46, da Lei nº 9.099/95, combinado com a Lei nº 10.352/2.001. 

4. Desprovimento ao recurso de sentença. 

5. Imposição de pagamento de honorários advocatícios. 

IV - ACÓRDÃO 

Visto, relatado e discutido este processo, decide a Terceira Turma Recursal do Juizado Especial Federal de São Paulo, 

por unanimidade, negar provimento ao recurso, nos termos do voto da Juíza Federal Relatora. Participaram do 

julgamento os(as) Excelentíssimos(as) Juízes(as) Federais Vanessa Vieira de Mello, Otávio Henrique Martins Port e 

Anita Villani. 

São Paulo, 10 de junho de 2010 (data do julgamento). 

2006.63.15.003280-4 - ACÓRDÃO Nr. 6301182334/2010 - PETRONILIA MARIA OLIVEIRA (ADV. SP190530 - 

GUTEMBERG QUEIROZ NEVES JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. MIRELA LORDELO ARMENTANO TARGINO). 

2006.63.14.004121-3 - ACÓRDÃO Nr. 6301182335/2010 - JOSE APARECIDO BIANCHI (ADV. SP155747 - 

MATHEUS RICARDO BALDAN) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. SP206215 - ALINE ANGÉLICA DE CARVALHO). 

2006.63.12.000845-9 - ACÓRDÃO Nr. 6301182336/2010 - NADIR APARECIDA DA SILVA (ADV. SP210633 - 

FLÁVIO ROGÉRIO DE OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

2006.63.11.003933-2 - ACÓRDÃO Nr. 6301182338/2010 - ELISA GLAZA RIBEIRO (ADV. SP093821 - RICARDO 

FABIANI DE OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ). 

2006.63.11.003347-0 - ACÓRDÃO Nr. 6301182339/2010 - MARIA DO CARMO LUCENA (ADV. SP191005 - 

MARCUS ANTONIO COELHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. ). 

2006.63.11.001821-3 - ACÓRDÃO Nr. 6301182340/2010 - RAFAEL PEREIRA ALVES (MENOR REPRES. P/) 

(ADV. SP279452 - PATRICIA CRISTIANE CAMARGO RODRIGUES); RAFAEL PEREIRA ALVES REP. POR 

MARIA EDNEIDE JACINTO PEREIRA (ADV. SP279452 - PATRICIA CRISTIANE CAMARGO RODRIGUES) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ). 
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2006.63.10.006791-4 - ACÓRDÃO Nr. 6301182341/2010 - MALVINA PEREIRA BARRETO (ADV. SP090904 - 

ADONES CANATTO JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

2006.63.10.002219-0 - ACÓRDÃO Nr. 6301182342/2010 - JENNY CASARIM LOURENÇO (ADV. SP158011 - 

FERNANDO VALDRIGHI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

REPRESENTANTE LEGAL). 

2006.63.09.004468-6 - ACÓRDÃO Nr. 6301182343/2010 - IVAN APARECIDO DA SILVA (ADV. SP232404 - ED 

CARLOS SIMOES); FAGNER ADELINO APARECIDO DA SILVA (ADV. SP232404 - ED CARLOS SIMOES) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). 

2006.63.09.003746-3 - ACÓRDÃO Nr. 6301182344/2010 - TALITA PEREIRA LATALIZA (ADV. SP154269 - 

PATRÍCIA MACHADO DO NASCIMENTO); TAMIRES PEREIRA LATALIZA (ADV. SP154269 - PATRÍCIA 

MACHADO DO NASCIMENTO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL); GREICE KELLY DE FATIMA LATALIZA (ADV./PROC. ). 

2006.63.08.001535-5 - ACÓRDÃO Nr. 6301182345/2010 - IRENE APARECIDA PAIS BRAGA (ADV. SP128366 - 

JOSE BRUN JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC.  

ISMAEL EVANGELISTA BENEVIDES MORAES E RODRIDO RIBEIRO D'AQUI). 

2006.63.03.005616-7 - ACÓRDÃO Nr. 6301182347/2010 - TEREZINHA BARBOZA (ADV. SP142173 - ROBERTO 

JOSE CURY) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

PROCURADOR-CHEFE). 

2006.63.03.003013-0 - ACÓRDÃO Nr. 6301182348/2010 - GUIDO FERNANDES DE OLIVEIRA (ADV. SP198803 - 

LUCIMARA PORCEL); APARECIDA JARDIM DE OLIVEIRA (ADV. SP198803 - LUCIMARA PORCEL) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). 

2006.63.01.087256-1 - ACÓRDÃO Nr. 6301182350/2010 - CIRLENE DE ALBUQUERQUE ACIOLI (ADV. 

SP163319 - PAULO CESAR CARMO DE OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE); JESSICA LIMA MONTEIRO (REP. P/ MARIA HELENA LIMA MONTEIRO) 

(ADV./PROC. ); JANAYNA LIMA MONTEIRO (REP. P/ MARIA HELENA LIMA MONTEIRO) (ADV./PROC. ). 

2006.63.01.076438-7 - ACÓRDÃO Nr. 6301182351/2010 - TALITA MONIQUE PIOVESAN VIOLANTE (ADV. 

SP134711 - BERENICIO TOLEDO BUENO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

2006.63.01.072347-6 - ACÓRDÃO Nr. 6301182352/2010 - MARIA ZULEIDE ANDRADE DA SILVA (ADV. 

SP209045 - EDSON SILVA DE SAMPAIO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

2006.63.01.052821-7 - ACÓRDÃO Nr. 6301182353/2010 - LUIZ PEDRO DE SOUZA (ADV. SP098501 - RAUL 

GOMES DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

2006.63.01.047444-0 - ACÓRDÃO Nr. 6301182354/2010 - APARECIDA ROFATO DOS SANTOS (ADV. SP183583 

- MÁRCIO ANTÔNIO DA PAZ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

2006.63.01.020689-5 - ACÓRDÃO Nr. 6301182355/2010 - ALMIR LEITE CANUTO (ADV. SP065561 - JOSÉ 

HÉLIO ALVES); CLAUDIONOR LEITE CANUTO (ADV. SP065561 - JOSÉ HÉLIO ALVES) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 
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2006.63.01.011188-4 - ACÓRDÃO Nr. 6301182356/2010 - EDMILSON ALVES DA SILVA (ADV. SP234153 - ANA 

CRISTINA DE JESUS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

2005.63.03.022671-8 - ACÓRDÃO Nr. 6301182358/2010 - MAGALI PEREIRA LOPES (ADV. SP056072 - LUIZ 

MENEZELLO NETO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

PROCURADOR-CHEFE).  

*** FIM *** 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: III - ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos eletrônicos, em que são partes as acima indicadas, decide a Terceira Turma 

Recursal do Juizado Especial Federal Cível da Terceira Região - Seção Judiciária de São Paulo, por unanimidade, negar 

provimento ao recurso, nos termos do voto do Juiz Federal Relator. Participaram do julgamento os Srs. Juízes Federais 

Vanessa Vieira de Mello, Otávio Henrique Martins Port e Anita Villani 

São Paulo, 10 de junho de 2010 (data do julgamento). 

2006.63.01.076440-5 - ACÓRDÃO Nr. 6301239427/2010 - ANTONIO DA SILVEIRA (ADV. SP034721 - ALBERTO 

MARCELO GATO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-

OAB SP172328). 

2007.63.02.013363-7 - ACÓRDÃO Nr. 6301239430/2010 - LUIZ FERREIRA BUENO (ADV. SP153191 - LIZIA DE 

PEDRO CINTRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. - OAB/SP 245698 - RUBENS ALBERTO 

ARRIENTI ANGELI). 

2010.63.17.000749-1 - ACÓRDÃO Nr. 6301239431/2010 - CIRO ALVES DE MORAES (ADV.  ) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DRA MARIA EDNA GOUVEA PRADO OAB SP 008105). 

2007.63.11.011248-9 - ACÓRDÃO Nr. 6301239515/2010 - JOSE PRAXEDES DE OLIVEIRA (ADV. SP121340 - 

MARCELO GUIMARAES AMARAL) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. - OAB/SP 058780 - DR. 

SILVIO TRAVAGLI).  

*** FIM *** 

2004.61.84.586176-7 - ACÓRDÃO Nr. 6301153308/2010 - TEREZINHA PEREIRA ZANETTE (ADV. SP146546 - 

WASHINGTON LUIZ MEDEIROS DE OLIVEIRA); EDUARDO HENRIQUE ZANETTE (ADV. SP146546 - 

WASHINGTON LUIZ MEDEIROS DE OLIVEIRA); ELISANGELA CRISTINA ZANETTE DE FREITAS (ADV. 

SP146546 - WASHINGTON LUIZ MEDEIROS DE OLIVEIRA); OSMAR AMPARO DE FREITAS (ADV. 

SP146546 - WASHINGTON LUIZ MEDEIROS DE OLIVEIRA); GISELE ZANETTE (ADV. SP146546 - 

WASHINGTON LUIZ MEDEIROS DE OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). III - ACÓRDÃO 

Visto, relatado e discutido este processo, decide a Terceira Turma Recursal do Juizado Especial Federal de São Paulo, 

por unanimidade, negar provimento ao recurso do INSS, nos termos do voto da Juíza Federal Relatora. Participaram do 

julgamento os(as) Excelentíssimos(as) Juízes(as) Federais Vanessa Vieira de Mello, Otávio Henrique Martins Port e 

Anita Villani. 

São Paulo, 10 de junho de 2010 (data do julgamento). 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: III - EMENTA 

EMENTA: AÇÃO PROCESSADA SOB O RITO DOS JUIZADOS ESPECIAIS FEDERAIS. RECURSO DE 

SENTENÇA. MANUTENÇÃO DO JULGAMENTO. INTELIGÊNCIA DO ART. 46 DA LEI Nº 9.099/95, 

COMBINADO COM A LEI Nº 10.352/2.001. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. 

1. Sentença proferida em ação processada sob o rito dos Juizados Especiais Federais. 

2. Recurso de sentença. 

3. Incidência do art. 46, da Lei nº 9.099/95, combinado com a Lei nº 10.352/2.001. 

4. Desprovimento ao recurso de sentença. 

5. Imposição de pagamento de honorários advocatícios. 

6. Isenção da verba honorária em caso de recurso interposto por parte beneficiária da Assistência Judiciária Gratuita. 
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IV - ACÓRDÃO 

Visto, relatado e discutido este processo, decide a Terceira Turma Recursal do Juizado Especial Federal de São Paulo, 

por unanimidade, negar provimento ao recurso, nos termos do voto da Juíza Federal Relatora. Participaram do 

julgamento os(as) Excelentíssimos(as) Juízes(as) Federais Vanessa Vieira de Mello, Marcelo Costenaro Cavali e Anita 

Villani. 

São Paulo, 10 de junho de 2010 (data do julgamento). 

2009.63.15.007876-3 - ACÓRDÃO Nr. 6301182221/2010 - APARECIDO DE MORAES (ADV. SP101603 - ZILDA 

DE FATIMA LOPES MARTIN) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. MIRELA LORDELO ARMENTANO TARGINO). 

2009.63.15.007796-5 - ACÓRDÃO Nr. 6301182222/2010 - NARCIZO RODRIGUES VIEIRA (ADV. SP260685 - 

RICARDO AUGUSTO ULIANA SILVÉRIO, SP077176 - SEBASTIAO CARLOS FERREIRA DUARTE) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. MIRELA LORDELO 

ARMENTANO TARGINO). 

2009.63.15.005451-5 - ACÓRDÃO Nr. 6301182223/2010 - SANTA FERREIRA DE ARAUJO (ADV. SP215451 - 

EDIVAN AUGUSTO MILANEZ BERTIN) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. MIRELA LORDELO ARMENTANO TARGINO).  

*** FIM *** 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: III. EMENTA 

 PREVIDENCIÁRIO. DESAPOSENTAÇÃO. IMPOSSIBILIDADE. VEDAÇÃO EXPRESSA NO ART. 18, §2º DA 

LEI Nº. 8.213/91. 

1) A Lei nº 8.213/91, em seu art. 18, §2º, cuidou de vedar expressamente àquele que já é titular de aposentadoria pelo 

Regime Geral da Previdência Social, e que retorna ao exercício de atividade, com recolhimento de novas contribuições, 

obtenha o direito de alterar o benefício de que é titular, ou de nova aposentação. 

2) O aposentado que permanece no trabalho ou a ele retorna, pelo sistema do RGPS, continua obrigado a recolher, pois, 

trata-se de filiação obrigatória. Contudo, não fará jus à prestação previdenciária (exceto ao salário-família e à 

reabilitação profissional). E tal se dá em virtude do princípio da solidariedade, que rege a previdência social, não 

havendo contraprestação específica referente a todas as contribuições vertidas pelos segurados. 

3) Não se pode olvidar ainda, que uma vez preenchidos os requisitos legais, e concedida a aposentadoria por tempo de 

contribuição, ainda que proporcional, não há como a parte autora ver sua pretensão acolhida, sob pena de evidente 

afronta ao instituto do ato jurídico perfeito. 

4) Recurso de sentença improvido. 

IV - ACÓRDÃO 

Visto, relatado e discutido este processo, em que são partes as acima indicadas, decide a Terceira Turma Recursal do 

Juizado Especial Federal Cível da Terceira Região - Seção Judiciária de São Paulo, por unanimidade, negar provimento 

ao recurso, nos termos do voto do Juiz Federal Relator. Participaram do julgamento o(a)s Sr(a)s. Juízes Federais 

Vanessa Vieira de Mello, Otávio Henrique Martins Port e Anita Villani. 

São Paulo, 10 de junho de 2010. (data de julgamento). 

2008.63.01.014444-8 - ACÓRDÃO Nr. 6301233329/2010 - SEBASTIAO HERCULANO FERREIRA (ADV. 

SP188538 - MARIA APARECIDA PEREIRA FAIOCK DE ANDRADE  MENEZES) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

2010.63.03.000108-0 - ACÓRDÃO Nr. 6301233336/2010 - VALMIR APARECIDO CUSTODIO (ADV. SP164993 - 

EDSON PEREIRA DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE).  

*** FIM *** 
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APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: III - ACÓRDÃO 

Visto, relatado e discutido este processo, decide a Terceira Turma Recursal do Juizado Especial Federal de São Paulo, 

por unanimidade, negar provimento ao recurso da parte autora, nos termos do voto da Juíza Federal Relatora. 

Participaram do julgamento os(as) Excelentíssimos(as) Juízes(as) Federais Vanessa Vieira de Mello, Otávio Henrique 

Martins Port e Anita Villani. 

São Paulo, 10 de junho de 2010 (data do julgamento). 

2007.63.14.003459-6 - ACÓRDÃO Nr. 6301183849/2010 - LUIZ GONZAGA FRASSON (ADV. SP242215 - LUCAS 

JORGE FESSEL TRIDA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. SP111552 - ANTONIO JOSE 

ARAUJO MARTINS). 

2008.63.14.001390-1 - ACÓRDÃO Nr. 6301183852/2010 - PALMIRA APARECIDA ALEXANDRE (ADV. 

SP215026 - JERONIMO JOSE FERREIRA NETO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. SP111552 - 

ANTONIO JOSE ARAUJO MARTINS). 

2008.63.14.001330-5 - ACÓRDÃO Nr. 6301183855/2010 - VALDOMIRO DOMINGOS AMARAL (ADV. SP186218 

- ADRIANO GOLDONI PIRES, SP242215 - LUCAS JORGE FESSEL TRIDA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. SP111552 - ANTONIO JOSE ARAUJO MARTINS). 

2007.63.14.002792-0 - ACÓRDÃO Nr. 6301183856/2010 - MARIA ANTONIA REVETTE (ADV. SP242215 - 

LUCAS JORGE FESSEL TRIDA, SP186218 - ADRIANO GOLDONI PIRES) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. SP111552 - ANTONIO JOSE ARAUJO MARTINS).  

*** FIM *** 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: III - EMENTA 

AÇÃO PROCESSADA SOB O RITO DOS JUIZADOS ESPECIAIS FEDERAIS. BENEFÍCIO PREVIDENCIÁRIO. 

REVISÃO DA RENDA MENSAL INICIAL. IMPROCEDÊNCIA. RECURSO DE SENTENÇA DA PARTE 

AUTORA. RECONHECIMENTO DA DECADÊNCIA. DESPROVIMENTO. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. 

1. Pedido de revisão da renda mensal inicial de benefício previdenciário. 

2. Sentença de improcedência proferida em ação processada sob o rito dos Juizados Especiais Federais.  

3. Recurso de sentença interposto pela parte autora. 

4. A MP nº 1.523-9, editada em junho de 1997, posteriormente convertida na Lei nº 9.528/97, instituiu o prazo de 

decadência de 10 (dez) anos de “todo e qualquer direito ou ação do segurado ou beneficiário para a revisão do ato de 

concessão de benefício, a contar do dia primeiro do mês seguinte ao do recebimento da primeira prestação ou, quando 

for o caso, do dia em que tomar conhecimento da decisão indeferitória definitiva no âmbito administrativo”. 

5. Reconhecimento, de ofício, da decadência do direito de pleitear a revisão de benefício previdenciário. 

7. Desprovimento ao recurso de sentença. Mantido o julgamento de improcedência por outros fundamentos. 

8. Fixação dos honorários advocatícios em 10% (dez por cento) sobre valor atribuído à causa, apurado até a data da 

sentença, limitada tal verba ao valor de alçada dos Juizados Especiais Federais, correspondente a 60 (sessenta) salários 

mínimos, vigente na data da execução. 

7. Suspensão dos respectivos valores, nos termos do artigo 12, da Lei nº 1.060/50, sendo a parte autora beneficiária de 

assistência judiciária gratuita.  

IV - ACÓRDÃO  

Vistos, relatados e discutidos estes autos eletrônicos, em que são partes as acima indicadas, decide a Terceira Turma 

Recursal Cível da Seção Judiciária de São Paulo, por unanimidade, negar provimento ao recurso interposto pela parte 

autora, nos termos do voto da Juíza Federal Relatora. Participaram do julgamento os(as) Excelentíssimos(as) Juízes(as) 

Federais Vanessa Vieira de Mello, Otávio Henrique Martins Port e Anita Villani. 

São Paulo, 10 de junho de 2010 (data de julgamento). 

2009.63.14.002433-2 - ACÓRDÃO Nr. 6301204380/2010 - ARACELI LOURENCO MARTINS GUERREIRO (ADV. 

SP202067 - DENIS PEETER QUINELATO, SP219324 - DAVIS GLAUCIO QUINELATO) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI). 

2009.63.06.006569-0 - ACÓRDÃO Nr. 6301204381/2010 - BENEDITO JOSE RIBEIRO (ADV. SP083399 - JOSE 

MANOEL DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

PROCURADOR). 
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2008.63.14.000364-6 - ACÓRDÃO Nr. 6301204382/2010 - FRANCISCO MARINHO DA SILVA (ADV. SP140741 - 

ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI). 

2007.63.12.004187-0 - ACÓRDÃO Nr. 6301204384/2010 - LUIZ PEREIRA DE OLIVEIRA (ADV. SP107238 - 

FERNANDO TADEU MARTINS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

2007.63.09.010667-2 - ACÓRDÃO Nr. 6301204385/2010 - OLGA DE MENEZES (ADV. SP072299 - ILKA 

APARECIDA ALVES DE ARAUJO FIAMINI, SP067655 - MARIA JOSE FIAMINI) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). 

2007.63.06.020008-0 - ACÓRDÃO Nr. 6301204386/2010 - LUIZ CARLOS MARTINS (ADV. SP083426 - 

ANTONIO CELSO CAETANO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADOR). 

2007.63.06.018419-0 - ACÓRDÃO Nr. 6301204387/2010 - ZILDA MARIA DE SOUZA NUNES (ADV. PR016776 - 

CESAR LUIZ FRANCO DIAS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADOR). 

2009.63.13.000717-9 - ACÓRDÃO Nr. 6301204388/2010 - GERALDO DONIZETE SANTOS DO NASCIMENTO 

(ADV. SP191005 - MARCUS ANTONIO COELHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR SECCIONAL FEDERAL EM SÃO JOSÉ DOS CAMPOS). 

2009.63.13.000706-4 - ACÓRDÃO Nr. 6301204390/2010 - CARLOS PEDRO SILES (ADV. SP191005 - MARCUS 

ANTONIO COELHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

PROCURADOR SECCIONAL FEDERAL EM SÃO JOSÉ DOS CAMPOS). 

2009.63.10.003675-0 - ACÓRDÃO Nr. 6301204391/2010 - ANTONIO RODRIGUES DA SILVA (ADV. SP279367 - 

MILENE ELISANDRA MIRA PAVAN) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

2009.63.10.003436-3 - ACÓRDÃO Nr. 6301204392/2010 - CLOVIS PEREIRA MAGALHAES (ADV. SP279367 - 

MILENE ELISANDRA MIRA PAVAN) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

2009.63.10.003429-6 - ACÓRDÃO Nr. 6301204393/2010 - ARI VENTURINI (ADV. SP275774 - RAQUEL 

RODRIGUES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

REPRESENTANTE LEGAL). 

2009.63.09.001079-3 - ACÓRDÃO Nr. 6301204394/2010 - ELOIR PAULINO ALVES (ADV. SP052027 - ELIAS 

CALIL NETO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

PROCURADOR FEDERAL). 

2008.63.15.014508-5 - ACÓRDÃO Nr. 6301204395/2010 - ESMERALDO BARRIRI (ADV. SP260613 - RAFAEL 

AUGUSTO MARCONDES DE OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. MIRELA LORDELO ARMENTANO TARGINO). 

2008.63.15.014399-4 - ACÓRDÃO Nr. 6301204396/2010 - DORACI BUFFOLO (ADV. SP260613 - RAFAEL 

AUGUSTO MARCONDES DE OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. MIRELA LORDELO ARMENTANO TARGINO). 

2008.63.15.014371-4 - ACÓRDÃO Nr. 6301204397/2010 - LUIZ CARLOS GONÇALVES (ADV. SP260613 - 

RAFAEL AUGUSTO MARCONDES DE OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. MIRELA LORDELO ARMENTANO TARGINO). 

2008.63.15.003389-1 - ACÓRDÃO Nr. 6301204398/2010 - JOSE DA SILVA (ADV. SP154564 - SERGIO 

HENRIQUE BALARINI TREVISANO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. MIRELA LORDELO ARMENTANO TARGINO). 
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2008.63.15.000340-0 - ACÓRDÃO Nr. 6301204399/2010 - ELCIO MUNIZ (ADV. SP147343 - JUSSARA 

BANZATTO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. MIRELA 

LORDELO ARMENTANO TARGINO). 

2008.63.09.006921-7 - ACÓRDÃO Nr. 6301204400/2010 - JONAS FERREIRA DE SOUZA (ADV. SP267563 - 

THEREZA CHRISTINA ANDRADE FRE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). 

2008.63.09.003490-2 - ACÓRDÃO Nr. 6301204401/2010 - VALTER CASELLA (ADV. SP033188 - FRANCISCO 

ISIDORO ALOISE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

PROCURADOR FEDERAL). 

2008.63.06.010269-3 - ACÓRDÃO Nr. 6301204402/2010 - ARIOVALDO GUERRA (ADV. SP166911 - MAURICIO 

ALVAREZ MATEOS, SP207633 - SERGIO RICARDO ZEPELIM, SP235602 - MARIA CAROLINA ALVAREZ 

MATEOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

PROCURADOR). 

2008.63.02.006223-4 - ACÓRDÃO Nr. 6301204403/2010 - JOSE DUTRA FILHO (ADV. SP046122 - NATALINO 

APOLINARIO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 

2008.63.01.063489-0 - ACÓRDÃO Nr. 6301204404/2010 - PEDRO ALCANTARA RIBEIRO GUIMARAES (ADV. 

SP032481 - HAMILTON PASCHOAL DE ARRUDA INNARELLI, SP269740 - THAILA CRISTINA NOGUEIRA 

LUZ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV 

UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

2008.63.01.061098-8 - ACÓRDÃO Nr. 6301204405/2010 - ROBERTO ENGHI (ADV. SP211746 - DANIEL ASCARI 

COSTA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV 

UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

2008.63.01.061095-2 - ACÓRDÃO Nr. 6301204406/2010 - ELVIO VICENTINI (ADV. SP211746 - DANIEL 

ASCARI COSTA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE 

DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

2008.63.01.039999-2 - ACÓRDÃO Nr. 6301204407/2010 - ANTONIO LUIZ GABRIELLI (ADV. SP085809 - 

ADEMAR NYIKOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

2008.63.01.039124-5 - ACÓRDÃO Nr. 6301204408/2010 - ADELINO COLOMBO (ADV. SP267563 - THEREZA 

CHRISTINA ANDRADE FRE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

2008.63.01.034029-8 - ACÓRDÃO Nr. 6301204409/2010 - JURANDYR DOS SANTOS COLETTO (ADV. SP174621 

- SONIA MARIA LOPES ROMERO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

2008.63.01.032983-7 - ACÓRDÃO Nr. 6301204410/2010 - ANTONIO SIMOES PARENTE (ADV. SP130874 - 

TATIANA DOS SANTOS CAMARDELLA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

2008.63.01.020200-0 - ACÓRDÃO Nr. 6301204411/2010 - ANDREA BARTORELLI (ADV. SP032481 - 

HAMILTON PASCHOAL DE ARRUDA INNARELLI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 19/07/2010 238/699 

2008.63.01.015167-2 - ACÓRDÃO Nr. 6301204412/2010 - ASSAD MUHAMAD (ADV. SP033188 - FRANCISCO 

ISIDORO ALOISE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE 

DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

2008.63.01.006260-2 - ACÓRDÃO Nr. 6301204413/2010 - FRANCISCO LEONEL NETO (ADV. SP161990 - 

ARISMAR AMORIM JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

2008.63.01.001366-4 - ACÓRDÃO Nr. 6301204414/2010 - LUCAS GOMES RIBEIRO (ADV. SP213340 - 

VANESSA RIBEIRO DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

2007.63.09.010539-4 - ACÓRDÃO Nr. 6301204415/2010 - EGIDIO LUIZ DA SILVA (ADV. SP062228 - LUIZ 

CARLOS PRADO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

PROCURADOR FEDERAL). 

2008.63.01.024879-5 - ACÓRDÃO Nr. 6301204418/2010 - MILTON DO AMARAL (ADV. SP067563 - 

FRANCISCO CARDOSO DE OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

2007.63.11.009712-9 - ACÓRDÃO Nr. 6301204419/2010 - OSCAR MARINHO ESPINDOLA (ADV. SP093357 - 

JOSE ABILIO LOPES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ). 

2007.63.02.016255-8 - ACÓRDÃO Nr. 6301204420/2010 - AFONSO PEREIRA (ADV. SP046122 - NATALINO 

APOLINARIO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 

2007.63.02.016252-2 - ACÓRDÃO Nr. 6301204421/2010 - SEBASTIAO BRAULINO DIONIZIO (ADV. SP046122 - 

NATALINO APOLINARIO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 

2007.63.02.016250-9 - ACÓRDÃO Nr. 6301204422/2010 - BENEDITO CARLOS DE OLIVEIRA (ADV. SP046122 - 

NATALINO APOLINARIO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 

2007.63.02.016199-2 - ACÓRDÃO Nr. 6301204423/2010 - SILVIO AUGUSTO VIEIRA (ADV. SP046122 - 

NATALINO APOLINARIO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 

2007.63.02.016180-3 - ACÓRDÃO Nr. 6301204424/2010 - ANTONIO MOREIRA DA SILVA (ADV. SP046122 - 

NATALINO APOLINARIO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 

2007.63.02.016154-2 - ACÓRDÃO Nr. 6301204425/2010 - DIVINO DE SALLES (ADV. SP046122 - NATALINO 

APOLINARIO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 

2007.63.02.016058-6 - ACÓRDÃO Nr. 6301204426/2010 - MARCELO TREVILATO (ADV. SC009399 - CLAITON 

LUIS BORK, SP254543 - LETICIA MANOEL GUARITA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 

2007.63.01.074210-4 - ACÓRDÃO Nr. 6301204427/2010 - MARIA AUREA DA GRACA (ADV. SP125434 - 

ADRIANA APARECIDA BONAGURIO PARESCHI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 
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2007.63.17.008437-1 - ACÓRDÃO Nr. 6301204416/2010 - SEBASTIAO ANACLETO SANTOS FILHO (ADV. 

SP033188 - FRANCISCO ISIDORO ALOISE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVA DO INSS DE SANTO ANDRÉ). 

2008.63.09.003679-0 - ACÓRDÃO Nr. 6301204417/2010 - RAIMUNDO RIBEIRO DA COSTA (ADV. SP083426 - 

ANTONIO CELSO CAETANO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL).  

*** FIM *** 

2007.63.05.001807-3 - ACÓRDÃO Nr. 6301167621/2010 - CLAUDIONOR DE ALMEIDA (ADV. SP141845 - 

ARLETE ALVES DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). III -EMENTA: AÇÃO PROCESSADA SOB O RITO DOS JUIZADOS 

ESPECIAIS FEDERAIS. RECURSO DE SENTENÇA. REJEITADA PRELIMINAR DE INCOMPETÊNCIA. 

MANUTENÇÃO DO JULGAMENTO. INTELIGÊNCIA DO ART. 46 DA LEI Nº 9.099/95, COMBINADO COM A 

LEI Nº 10.352/2.001. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. 

1. Sentença proferida em ação processada sob o rito dos Juizados Especiais Federais. 

2. Recurso de sentença. 

3. Rejeição da preliminar de incompetência. 

4. Incidência do art. 46, da Lei nº 9.099/95, combinado com a Lei nº 10.352/2.001. 

5. Desprovimento ao recurso de sentença. 

6. Imposição de pagamento de honorários advocatícios. 

IV - ACÓRDÃO 

Visto, relatado e discutido este processo, decide a Terceira Turma Recursal do Juizado Especial Federal de São Paulo, 

por unanimidade, negar provimento ao recurso, nos termos do voto da Juíza Federal Relatora. Participaram do 

julgamento os(as) Excelentíssimos(as) Juízes(as) Federais Vanessa Vieira de Mello, Otávio Henrique Martins Port e 

Anita Villani. 

São Paulo, 10 de junho de 2010 (data do julgamento). 

2008.63.17.008497-1 - ACÓRDÃO Nr. 6301153800/2010 - PATRICIA FERNANDES GOMES (ADV. SP178596 - 

IRACI MARIA DE SOUZA TOTOLO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVA DO INSS DE SANTO ANDRÉ). III - EMENTA 

AÇÃO PROCESSADA SOB O RITO DOS JUIZADOS ESPECIAIS FEDERAIS. RECURSO DE SENTENÇA. 

MANUTENÇÃO DO JULGAMENTO. INTELIGÊNCIA DO ART. 46 DA LEI Nº 9.099/95, COMBINADO COM A 

LEI Nº 10.352/2.001. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. 

1. Sentença proferida em ação processada sob o rito dos Juizados Especiais Federais. 

2. Recurso de sentença. 

3. Incidência do art. 46, da Lei nº 9.099/95, combinado com a Lei nº 10.352/2.001. 

4. Desprovimento ao recurso de sentença. 

5. Imposição de pagamento de honorários advocatícios. 

IV - ACÓRDÃO 

Visto, relatado e discutido este processo, decide a Terceira Turma Recursal do Juizado Especial Federal de São Paulo, 

por unanimidade, negar provimento ao recurso, nos termos do voto da Juíza Federal Relatora. Participaram do 

julgamento os(as) Excelentíssimos(as) Juízes(as) Federais Vanessa Vieira de Mello, Otávio Henrique Martins Port e 

Anita Villani. 

São Paulo, 10 de junho de 2010 (data do julgamento). 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: III - EMENTA 

EMENTA: AÇÃO PROCESSADA SOB O RITO DOS JUIZADOS ESPECIAIS FEDERAIS. RECURSO DE 

SENTENÇA. REJEITADA PRELIMINAR DE INCOMPETÊNCIA. MANUTENÇÃO DO JULGAMENTO. 

INTELIGÊNCIA DO ART. 46 DA LEI Nº 9.099/95, COMBINADO COM A LEI Nº 10.352/2.001. HONORÁRIOS 

ADVOCATÍCIOS. 
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1. Sentença proferida em ação processada sob o rito dos Juizados Especiais Federais. 

2. Recurso de sentença. 

3. Rejeição da preliminar de incompetência. 

4. Incidência do art. 46, da Lei nº 9.099/95, combinado com a Lei nº 10.352/2.001. 

5. Desprovimento ao recurso de sentença. 

6. Imposição de pagamento de honorários advocatícios. 

IV - ACÓRDÃO 

Visto, relatado e discutido este processo, decide a Terceira Turma Recursal do Juizado Especial Federal de São Paulo, 

por unanimidade, negar provimento ao recurso, nos termos do voto da Juíza Federal Relatora. Participaram do 

julgamento os(as) Excelentíssimos(as) Juízes(as) Federais Vanessa Vieira de Mello, Otávio Henrique Martins Port e 

Anita Villani. 

São Paulo, 10 de junho de 2010 (data do julgamento). 

2007.63.07.004565-3 - ACÓRDÃO Nr. 6301154020/2010 - RAIMUNDO TIMOTEO DE JESUS (ADV. SP210327 - 

MAURICIO DA SILVA SIQUEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. DR. FERNANDO FREZZA E DR. OLAVO CORREIA JR.). 

2007.63.01.079941-2 - ACÓRDÃO Nr. 6301167048/2010 - ELISABETE ROSA DOS SANTOS (ADV. SP030131 - 

PEDRO GIAQUINTO NETTO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE).  

*** FIM *** 

2006.63.16.001743-5 - ACÓRDÃO Nr. 6301166828/2010 - APARECIDA HISAKO YAMADA (ADV. SP119384 - 

FATIMA APARECIDA ZULIANI FIGUEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR). III - EMENTA 

EMENTA: AÇÃO PROCESSADA SOB O RITO DOS JUIZADOS ESPECIAIS FEDERAIS. RECURSO DE 

SENTENÇA. MANUTENÇÃO DO JULGAMENTO. INTELIGÊNCIA DO ART. 46 DA LEI Nº 9.099/95, 

COMBINADO COM A LEI Nº 10.352/2.001. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. 

1. Sentença que extinguiu o feito sem resolução de mérito, proferida em ação processada sob o rito dos Juizados 

Especiais Federais. 

2. Recurso de sentença. 

3. Incidência do art. 46, da Lei nº 9.099/95, combinado com a Lei nº 10.352/2.001. 

4. Desprovimento ao recurso de sentença. 

5. Imposição de pagamento de honorários advocatícios. 

6. Isenção da verba honorária em caso de recurso interposto por parte beneficiária da Assistência Judiciária Gratuita. 

 

IV - ACÓRDÃO 

Visto, relatado e discutido este processo, decide a Terceira Turma Recursal do Juizado Especial Federal de São Paulo, 

por unanimidade, negar provimento ao recurso, nos termos do voto da Juíza Federal Relatora. Participaram do 

julgamento os(as) Excelentíssimos(as) Juízes(as) Federais Vanessa Vieira de Mello, Anita Villani e Marcelo Costenaro 

Cavali. 

São Paulo, 10 de junho de 2010 (data do julgamento). 

2005.63.09.007694-4 - ACÓRDÃO Nr. 6301203339/2010 - MARIA DA GRAÇAS NEVES DOS SANTOS (ADV. 

SP184680 - FERNANDA DA SILVEIRA RIVA VILLAS BOAS, SP182965 - SARAY SALES SARAIVA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). 

III - EMENTA 

EMENTA: AÇÃO PROCESSADA SOB O RITO DOS JUIZADOS ESPECIAIS FEDERAIS. RECURSO DE 

SENTENÇA. MANUTENÇÃO DO JULGAMENTO. INTELIGÊNCIA DO ART. 46 DA LEI Nº 9.099/95, 

COMBINADO COM A LEI Nº 10.352/2.001. 
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1. Sentença proferida em ação processada sob o rito dos Juizados Especiais Federais. 

2. Recurso de sentença tempestivamente interposto. 

3. Manutenção da sentença. 

4. Incidência do art. 46, da Lei nº 9.099/95, combinado com a Lei nº 10.352/2.001. 

5. Desprovimento ao recurso de sentença. 

6. Honorários advocatícios fixados em 10% (dez por cento) sobre valor da condenação em atrasados, apurado até a data 

da sentença, limitada tal verba ao valor de alçada dos Juizados Especiais Federais, correspondente a 60 (sessenta) 

salários mínimos, vigente na data da execução. 

7.   Isenção da verba honorária em caso de ser a parte beneficiária da assistência judiciária gratuita. 

  

IV - ACÓRDÃO 

Visto, relatado e discutido este processo, decide a Terceira Turma Recursal do Juizado Especial Federal de São Paulo, 

por unanimidade, manter a sentença proferida, nos termos do voto da Juíza Federal Relatora. Participaram do 

julgamento os Excelentíssimos Juízes Federais  Otávio Henrique Martins Port e Anita Villani. 

São Paulo, 10 de junho de 2.010. (data do julgamento). 

2005.63.13.000565-7 - ACÓRDÃO Nr. 6301199933/2010 - NILCE SIGNORINI (ADV. SP163528B - DILSON DE 

ALMEIDA MORAES JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADOR SECCIONAL FEDERAL EM SÃO JOSÉ DOS CAMPOS). III - EMENTA 

EMENTA: AÇÃO PROCESSADA SOB O RITO DOS JUIZADOS ESPECIAIS FEDERAIS. RECURSO DE 

SENTENÇA. MANUTENÇÃO DO JULGAMENTO. INTELIGÊNCIA DO ART. 46 DA LEI Nº 9.099/95, 

COMBINADO COM A LEI Nº 10.352/2.001. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. 

1. Sentença proferida em ação processada sob o rito dos Juizados Especiais Federais. 

2. Recurso de sentença tempestivamente interposto. 

3. Manutenção da sentença. 

4. Incidência do art. 46, da Lei nº 9.099/95, combinado com a Lei nº 10.352/2.001. 

5. Desprovimento ao recurso de sentença. 

6. Imposição de pagamento de honorários advocatícios pela recorrente. 

7. Fixação dos honorários advocatícios em 10% (dez por cento) sobre o valor da condenação em atrasados, apurados até 

a data da sentença, limitada tal verba ao valor de alçada dos Juizados Especiais Federais, correspondente a 60 (sessenta) 

salários mínimos, vigente na data da execução. 

 

IV - ACÓRDÃO 

Visto, relatado e discutido este processo, decide a Terceira Turma Recursal do Juizado Especial Federal de São Paulo, 

por unanimidade,  manter a sentença proferida, nos termos do voto da Juíza Federal Relatora. Participaram do 

julgamento os Excelentíssimos Juízes Federais  Otávio Henrique Martins Port e Anita Villani. 

São Paulo, 10 de junho de 2.010. (data do julgamento). 

2005.63.06.007020-4 - ACÓRDÃO Nr. 6301238880/2010 - HILDETE BRITO GOMES (ADV. SP115526 - 

IRACEMA MIYOKO KITAJIMA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADOR). EMENTA-VOTO 

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. DECISÃO MONOCRÁTICA. EMBARGOS 

RECEBIDOS COMO AGRAVO REGIMENTAL. AUSÊNCIA DE VÍCIO NA DECISÃO. AGRAVO IMPROVIDO. 

1. Embargos de declaração opostos pela parte autora em face de decisão monocrática do juiz relator que negou 

provimento ao recurso por ela interposto, mantendo a sentença de improcedência.  

2. Reitera, em síntese, os termos das razões recursais. Alega, também, contradição na decisão quanto aos honorários 

advocatícios, uma vez que a sentença não condenou em pagamento dos honorários em primeira instância e na decisão 

monocrática houve a condenação da referida verba.  

3. Inicialmente, defiro os benefícios da assistência judiciária gratuita, nos termos da Lei nº 1.060/50, acaso formulado 

tão somente em sede recursal, em observância ao princípio devolutivo dos recursos. 

4. Admito, outrossim, os embargos de declaração como agravo interposto contra a decisão monocrática que negou 

provimento ao recurso interposto pela parte autora. O recurso de agravo, previsto no artigo 557, §1º, do Código de 

Processo Civil, é compatível com o rito dos Juizados Especiais Federais (Segunda Turma Recursal do JEF-MG, 

Processo 2004.38.00.796793-7, Relator João Carlos Costa Mayer Soares, DJ-MG de 08/03/2005). 

5. Em relação a possibilidade do relator apreciar monocraticamente recurso interposto em face de decisão do colegiado, 

entendo que já está pacificada na jurisprudência do Supremo Tribunal Federal a legitimidade, sob o ponto de vista 
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constitucional, da atribuição conferida ao relator, condicionada a existência de instrumento processual hábil para se 

questionar essa decisão perante o órgão colegiado (STF, AI 496.270 AgR/PB, Primeira Turma, Ministro Sepúlveda 

Pertence, DJ 04/06/2004).  

6. No que tange ao mérito, entendo que deva ser mantida a decisão monocrática que negou provimento ao recurso. 

7. Verifico que o acórdão decidiu a questão de forma clara e bem fundamentada, adotando uma linha de raciocínio 

razoável e coerente. Assim, não vislumbro a ocorrência de qualquer dos vícios que possam dar ensejo à oposição de 

embargos de declaração.  

8. Na realidade, ocorreu pura e simplesmente inconformidade da embargante com o julgado embargado. Tal 

inconformismo ressoa como manifesta contrariedade à orientação jurídica adotada no julgamento colegiado, o que 

consubstancia evidente caráter infringente, a que não se presta a via ora eleita (RE 173.459 (AgRg-EDcl)-DF in RTJ 

175/315 - jan/2001).  

9. Saliente-se, ademais, que o magistrado não está obrigado a rebater, um a um, os argumentos trazidos pela parte, 

desde que os fundamentos utilizados tenham sido suficientes para embasar a decisão, como de fato ocorreu na hipótese 

dos autos. (Resp 385.173, Rel. Min. Felix Fischer, DJ 29/04/2002). 

10. Acrescento que no microssistema dos Juizados Especiais é cabível a condenação de honorários ao recorrente 

vencido, conforme art. 55 da Lei nº 9.099/95, aplicável subsidiariamente ao Juizado Especial Federal (art. 1º da Lei nº 

10.259/01), 

11. Embargos de declaração conhecidos como agravo regimental e no mérito negar provido. 

ACÓRDÃO 

Visto, relatado e discutido este processo, em que são partes as acima indicadas, decide a Terceira Turma Recursal do 

Juizado Especial Federal Cível da Terceira Região - Seção Judiciária de São Paulo, por unanimidade, negar provimento 

ao agravo regimental, nos termos da ementa-voto do Juiz Federal Relator. Participaram do julgamento os Srs. Juízes 

Federais Vanessa Vieira de Mello, Otávio Henrique Martins Port e Anita Villani. 

São Paulo, 10 de junho de 2010. (data de julgamento). 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: III - EMENTA 

EMENTA: AÇÃO PROCESSADA SOB O RITO DOS JUIZADOS ESPECIAIS FEDERAIS. Fundo de Garantia por 

Tempo de Serviço. JUROS PROGRESSIVOS. CORREÇÃO DAS CONTAS VINCULADAS. SENTENÇA DE 

PARCIAL PROCEDÊNCIA. LITIGÂNCIA DE MÁ-FÉ. RECURSO DE SENTENÇA DAS PARTES. 

MANUTENÇÃO DO JULGADO. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. 

1. Sentença proferida em ação processada sob o rito dos Juizados Especiais Federais. 

2. Pretende a parte autora a condenação da CAIXA ECONÔMICA FEDERAL a revisar o valor vinculado à conta do 

Fundo de Garantia por Tempo de Serviço - FGTS. 

3. Sentença de parcial procedência do pedido. 

4. Recurso de sentença de ambas as partes. 

5. Desprovimento aos recursos de sentença. 

6. Sucumbência recíproca das partes. Ausência de condenação ao pagamento de honorários advocatícios. 

  

IV - ACÓRDÃO 

Visto, relatado e discutido este processo, decide a Terceira Turma Recursal do Juizado Especial Federal de São Paulo, 

por unanimidade, negar provimento aos recursos das partes autora e ré, nos termos do voto da Juíza Federal Relatora. 

Participaram do julgamento os(as) Excelentíssimos(as) Juízes(as) Federais Vanessa Vieira de Mello, Otávio Henrique 

Martins Port e Anita Villani. 

São Paulo, 10 de junho de 2010 (data de julgamento). 

2007.63.02.015717-4 - ACÓRDÃO Nr. 6301202738/2010 - PEDRO LEMES SOBRINHO (ADV. SP230882 - RENER 

DA SILVA AMANCIO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. - OAB/SP 245698 - RUBENS 

ALBERTO ARRIENTI ANGELI). 

2007.63.02.012293-7 - ACÓRDÃO Nr. 6301202739/2010 - ANTONIO MANOEL DE AZEVEDO (ADV. SP197844 - 

MARCELO DE REZENDE MOREIRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. - OAB/SP 245698 - 

RUBENS ALBERTO ARRIENTI ANGELI). 
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2007.63.02.011489-8 - ACÓRDÃO Nr. 6301202740/2010 - CARLOS PALMA (ADV. SP197844 - MARCELO DE 

REZENDE MOREIRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. - OAB/SP 245698 - RUBENS 

ALBERTO ARRIENTI ANGELI). 

2007.63.02.010852-7 - ACÓRDÃO Nr. 6301202741/2010 - VALDEMAR TAKEDA (ADV. SP034312 - 

ADALBERTO GRIFFO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. - OAB/SP 245698 - RUBENS 

ALBERTO ARRIENTI ANGELI). 

2007.63.02.009210-6 - ACÓRDÃO Nr. 6301202742/2010 - OSVALDO GREGHI (ADV. SP197844 - MARCELO DE 

REZENDE MOREIRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. - OAB/SP 245698 - RUBENS 

ALBERTO ARRIENTI ANGELI). 

2007.63.02.008769-0 - ACÓRDÃO Nr. 6301202743/2010 - JOAO VALTER FERREIRA PINTO (ADV. SP197844 - 

MARCELO DE REZENDE MOREIRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. - OAB/SP 245698 - 

RUBENS ALBERTO ARRIENTI ANGELI). 

2007.63.02.008759-7 - ACÓRDÃO Nr. 6301202744/2010 - PRUDENTE ROBERTO REIS (ADV. SP230882 - 

RENER DA SILVA AMANCIO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. - OAB/SP 245698 - RUBENS 

ALBERTO ARRIENTI ANGELI). 

2007.63.02.008736-6 - ACÓRDÃO Nr. 6301202745/2010 - AMADEU PAVAN (ADV. SP230882 - RENER DA 

SILVA AMANCIO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. - OAB/SP 245698 - RUBENS ALBERTO 

ARRIENTI ANGELI).  

*** FIM *** 

2006.63.02.004021-7 - ACÓRDÃO Nr. 6301199681/2010 - NEUZA CABRAL PEDRO SIRCILLI (ADV. SP185599 - 

ANDRÉ FARAONI) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. SP207309 - GIULIANO DANDREA). III - 

EMENTA 

EMENTA: AÇÃO PROCESSADA SOB O RITO DOS JUIZADOS ESPECIAIS FEDERAIS. INDENIZAÇÃO POR 

DANO MORAL. PARCIAL PROCEDÊNCIA. RECURSO DE SENTENÇA OFERTADO PELA CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL. MANUTENÇÃO DO JULGAMENTO. INTELIGÊNCIA DO ART. 46 DA LEI Nº 

9.099/95, COMBINADO COM A LEI Nº 10.352/2.001. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. 

1. Pretende a parte autora a exclusão de seu nome dos cadastros do SERASA, bem como à condenação ao pagamento 

de valor a título de dano moral. 

2. Sentença de parcial procedência do pedido.  

3. Recurso de sentença, ofertado pela CAIXA ECONÔMICA FEDERAL. 

4. Incidência do art. 46, da Lei nº 9.099/95, combinado com a Lei nº 10.352/2.001. 

5. Desprovimento ao recurso de sentença. 

6. Fixação dos honorários advocatícios em 10% (dez por cento) sobre valor da condenação, apurados até a data da 

sentença, limitada tal verba ao valor de alçada dos Juizados Especiais Federais, correspondente a 60 (sessenta) salários 

mínimos, vigente na data da execução. 

 

IV - ACÓRDÃO 

Visto, relatado e discutido este processo, decide a Terceira Turma Recursal do Juizado Especial Federal de São Paulo, 

por unanimidade, negar provimento ao recurso ofertado pela parte CAIXA ECONÔMICA FEDERAL, nos termos do 

voto da Juíza Federal Relatora. Participaram do julgamento os(as) Excelentíssimos(as) Juízes(as) Federais Vanessa 

Vieira de Mello, Otávio Henrique Martins Port e Anita Villani. 

São Paulo, 10 de junho de 2010 (data de julgamento). 

2005.63.09.008124-1 - ACÓRDÃO Nr. 6301203350/2010 - IZAURA SANTOS DE OLIVEIRA (ADV. SP180523 - 

MARIA HELENA DOS SANTOS CORRÊA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). III - EMENTA 

EMENTA: AÇÃO PROCESSADA SOB O RITO DOS JUIZADOS ESPECIAIS FEDERAIS. RECURSO DE 

SENTENÇA. MANUTENÇÃO DO JULGAMENTO. INTELIGÊNCIA DO ART. 46 DA LEI Nº 9.099/95, 

COMBINADO COM A LEI Nº 10.352/2.001. 
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1. Sentença proferida em ação processada sob o rito dos Juizados Especiais Federais. 

2. Recurso de sentença tempestivamente interposto. 

3. Manutenção da sentença. 

4. Incidência do art. 46, da Lei nº 9.099/95, combinado com a Lei nº 10.352/2.001. 

5. Desprovimento ao recurso de sentença. 

6. Honorários advocatícios fixados em 10% (dez por cento) sobre valor da condenação em atrasados, apurado até a data 

da sentença, limitada tal verba ao valor de alçada dos Juizados Especiais Federais, correspondente a 60 (sessenta) 

salários mínimos, vigente na data da execução. 

7. Isenção da verba honorária em sendo a parte autora beneficiária da assistência judiciária gratuita. 

  

IV - ACÓRDÃO 

Visto, relatado e discutido este processo, decide a Terceira Turma Recursal do Juizado Especial Federal de São Paulo, 

por unanimidade, manter a sentença proferida, nos termos do voto da Juíza Federal Relatora. Participaram do 

julgamento os Excelentíssimos Juízes Federais  Otávio Henrique Martins Port e Anita Villani. 

São Paulo, 10 de junho de 2.010. (data do julgamento). 

2008.63.04.002079-8 - ACÓRDÃO Nr. 6301201766/2010 - ESMERALDA LUCENA DO AMARAL (ADV. 

SP154524 - ALESSANDRA REGINA DO AMARAL DUARTE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVO DO INSS EM CAMPINAS). III - EMENTA 

AÇÃO PROCESSADA SOB O RITO DOS JUIZADOS ESPECIAIS FEDERAIS. PENSÃO POR MORTE. 

RETROAÇÃO DA DIB. PROCEDÊNCIA. RECURSO DE SENTENÇA OFERTADO PELA AUTARQUIA-RÉ. 

MANUTENÇÃO DO JULGAMENTO. INTELIGÊNCIA DO ART. 46 DA LEI Nº 9.099/95, COMBINADO COM A 

LEI Nº 10.352/2.001. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. 

1. Pretende a parte autora a retroação da data de início do benefício de pensão por morte em concedido à parte autora. 

2. Sentença de procedência do pedido.  

3. Recurso de sentença, ofertado pela autarquia-ré. 

4. Incidência do art. 46, da Lei nº 9.099/95, combinado com a Lei nº 10.352/2.001. 

5. Desprovimento ao recurso de sentença. 

6. Fixação dos honorários advocatícios em 10% (dez por cento) sobre valor atribuído à causa, apurado até a data da 

sentença, limitada tal verba ao valor de alçada dos Juizados Especiais Federais, correspondente a 60 (sessenta) salários 

mínimos, vigente na data da execução. 

 

IV - ACÓRDÃO 

Visto, relatado e discutido este processo, decide a Terceira Turma Recursal do Juizado Especial Federal de São Paulo, 

por unanimidade, negar provimento ao recurso ofertado pela autarquia-ré, nos termos do voto da Juíza Federal Relatora. 

Participaram do julgamento os(as) Excelentíssimos(as) Juízes(as) Federais Vanessa Vieira de Mello, Otávio Henrique 

Martins Port e Anita Villani. 

São Paulo, 10 de junho de 2010 (data de julgamento). 

2006.63.15.000510-2 - ACÓRDÃO Nr. 6301166783/2010 - CELINA APARECIDA RODRIGUES PEREIRA (ADV. 

SP069183 - ARGEMIRO SERENI PEREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. MIRELA LORDELO ARMENTANO TARGINO). III - EMENTA 

EMENTA: AÇÃO PROCESSADA SOB O RITO DOS JUIZADOS ESPECIAIS FEDERAIS. RECURSO DE 

SENTENÇA DE AMBAS AS PARTES. MANUTENÇÃO DO JULGAMENTO. INTELIGÊNCIA DO ART. 46 DA 

LEI Nº 9.099/95, COMBINADO COM A LEI Nº 10.352/2.001. 

1. Sentença proferida em ação processada sob o rito dos Juizados Especiais Federais. 

2. Recursos de sentença da parte autora e do INSS. 

3. Incidência do art. 46, da Lei nº 9.099/95, combinado com a Lei nº 10.352/2.001. 

4. Desprovimento aos recursos de sentença. 

IV - ACÓRDÃO 
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Visto, relatado e discutido este processo, decide a Terceira Turma Recursal do Juizado Especial Federal de São Paulo, 

por unanimidade, negar provimento aos recursos, nos termos do voto da Juíza Federal Relatora. Participaram do 

julgamento os(as) Excelentíssimos(as) Juízes(as) Federais Vanessa Vieira de Mello, Otávio Henrique Martins Port e 

Anita Villani. 

São Paulo, 10 de junho de 2010 (data do julgamento). 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: III - ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos eletrônicos, em que são partes as acima indicadas, decide a Terceira Recursal 

do Juizado Especial Federal da Terceira Região - Seção Judiciária de São Paulo, por unanimidade, negar provimento ao 

recurso, nos termos do voto da Juíza Federal Relatora. 

Participaram do julgamento os Juízes Federais Dra. Vanessa Vieira de Melo, Dr. Otávio Henrique Martins Port e Dra. 

Anita Villani. 

São Paulo, 10 de junho de 2010. (data do julgamento). 

2007.63.01.075270-5 - ACÓRDÃO Nr. 6301185597/2010 - MARIA REGINA SALES LOZANO (ADV. SP009441 - 

CELIO RODRIGUES PEREIRA, SP089882 - MARIA LUCIA DUTRA RODRIGUES PEREIRA) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

2007.63.01.051233-0 - ACÓRDÃO Nr. 6301185599/2010 - BENEDITO BUENO (ADV. SP089882 - MARIA LUCIA 

DUTRA RODRIGUES PEREIRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN 

MEDEIROS-OAB SP172328). 

2007.63.01.049587-3 - ACÓRDÃO Nr. 6301185601/2010 - MARIA IGNES RAYMUNDO (ADV. SP089882 - 

MARIA LUCIA DUTRA RODRIGUES PEREIRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR 

DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

2007.63.01.038068-1 - ACÓRDÃO Nr. 6301185603/2010 - ANTONIO MACHADO (ADV. SP089882 - MARIA 

LUCIA DUTRA RODRIGUES PEREIRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL 

MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

2007.63.01.037614-8 - ACÓRDÃO Nr. 6301185605/2010 - IRENE AKAMINE (ADV. SP009441 - CELIO 

RODRIGUES PEREIRA, SP089882 - MARIA LUCIA DUTRA RODRIGUES PEREIRA) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

2007.63.01.034873-6 - ACÓRDÃO Nr. 6301185607/2010 - OSVALDO VIEIRA DA LUZ (ADV. SP089882 - MARIA 

LUCIA DUTRA RODRIGUES PEREIRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL 

MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

2007.63.01.032193-7 - ACÓRDÃO Nr. 6301185608/2010 - FRITZ PETER BENDINELLI (ADV. SP089882 - MARIA 

LUCIA DUTRA RODRIGUES PEREIRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL 

MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

2007.63.01.078473-1 - ACÓRDÃO Nr. 6301185611/2010 - JOSE WALTER MINGATI (ADV. SP009441 - CELIO 

RODRIGUES PEREIRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN 

MEDEIROS-OAB SP172328). 

2007.63.01.072439-4 - ACÓRDÃO Nr. 6301185613/2010 - JOAQUIM JOSE CORREA (ADV. SP009441 - CELIO 

RODRIGUES PEREIRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN 

MEDEIROS-OAB SP172328). 

2007.63.01.050434-5 - ACÓRDÃO Nr. 6301185615/2010 - ILSON BARCELOS (ADV. SP009441 - CELIO 

RODRIGUES PEREIRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN 

MEDEIROS-OAB SP172328). 
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2007.63.01.050423-0 - ACÓRDÃO Nr. 6301185616/2010 - MARCIUS FREDERICO DE PAULA CORTEZ (ADV. 

SP009441 - CELIO RODRIGUES PEREIRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL 

MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

2007.63.01.050034-0 - ACÓRDÃO Nr. 6301185618/2010 - DANIEL PERES RAMON (ADV. SP009441 - CELIO 

RODRIGUES PEREIRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN 

MEDEIROS-OAB SP172328). 

2007.63.01.049717-1 - ACÓRDÃO Nr. 6301185621/2010 - WLADIMIR DOS SANTOS MACHADO (ADV. 

SP009441 - CELIO RODRIGUES PEREIRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL 

MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

2007.63.01.049581-2 - ACÓRDÃO Nr. 6301185623/2010 - ADNALIA TORQUATO GUIMARAES (ADV. SP009441 

- CELIO RODRIGUES PEREIRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN 

MEDEIROS-OAB SP172328). 

2007.63.01.034833-5 - ACÓRDÃO Nr. 6301185624/2010 - EDSON FERNANDES (ADV. SP009441 - CELIO 

RODRIGUES PEREIRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN 

MEDEIROS-OAB SP172328). 

2007.63.11.006760-5 - ACÓRDÃO Nr. 6301185626/2010 - BENEDITO DOMINGOS DE JESUS (ADV. SP009441 - 

CELIO RODRIGUES PEREIRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. - OAB/SP 058780 - DR. 

SILVIO TRAVAGLI).  

*** FIM *** 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: III - EMENTA 

EMENTA: AÇÃO PROCESSADA SOB O RITO DOS JUIZADOS ESPECIAIS FEDERAIS. FUNDO DE 

GARANTIA POR TEMPO DE SERVIÇO. JUROS PROGRESSIVOS. CAPITALIZAÇÃO. SENTENÇA DE 

PARCIAL PROCEDÊNCIA. RECURSO DE SENTENÇA. MANUTENÇÃO DO JULGAMENTO. INTELIGÊNCIA 

DO ART. 46 DA LEI Nº 9.099/95, COMBINADO COM A LEI Nº 10.352/2.001. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. 

1. Pretende a parte autora a condenação da CAIXA ECONÔMICA FEDERAL a revisar os valores vinculados à conta 

de FGTS. 

2. Sentença de parcial procedência. 

3. Recurso de sentença da ré. 

4. Incidência do art. 46, da Lei nº 9.099/95, combinado com a Lei nº 10.352/2.001. 

5. Desprovimento ao recurso de sentença. 

6. Não há imposição de pagamento de honorários advocatícios, nos termos do art. 29-C da Lei n.º 8.036/1990, 

introduzido pela Medida Provisória 2.164-41. 

  

 

IV - ACÓRDÃO 

Visto, relatado e discutido este processo, decide a Terceira Turma Recursal do Juizado Especial Federal de São Paulo, 

por unanimidade, negar provimento ao recurso ofertado pela parte ré, nos termos do voto da Juíza Federal Relatora. 

Participaram do julgamento os(as) Excelentíssimos(as) Juízes(as) Federais Vanessa Vieira de Mello, Otávio Henrique 

Martins Port e Anita Villani. 

São Paulo, 10 de junho de 2010 (data de julgamento). 

2008.63.09.009748-1 - ACÓRDÃO Nr. 6301202799/2010 - EDSON ALEXANDRE DOS SANTOS (ADV. SP164348 

- FRANCISCO GUILHERMINO DA SILVA JUNIOR) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. 

ROGERIO ALTOBELLI ANTUNES-OAB/SP 172.265). 

2008.63.09.007974-0 - ACÓRDÃO Nr. 6301202800/2010 - MASSAO NAKAYAMA (ADV. SP067655 - MARIA 

JOSE FIAMINI, SP072299 - ILKA APARECIDA ALVES DE ARAUJO FIAMINI) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV./PROC. ROGERIO ALTOBELLI ANTUNES-OAB/SP 172.265). 
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2008.63.02.000922-0 - ACÓRDÃO Nr. 6301202801/2010 - BENEDITO HELENO GIGLIO (ADV. SP197844 - 

MARCELO DE REZENDE MOREIRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. - OAB/SP 245698 - 

RUBENS ALBERTO ARRIENTI ANGELI). 

2008.63.02.000921-9 - ACÓRDÃO Nr. 6301202802/2010 - VALDECI JOSE GIGLIO (ADV. SP197844 - MARCELO 

DE REZENDE MOREIRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. - OAB/SP 245698 - RUBENS 

ALBERTO ARRIENTI ANGELI). 

2007.63.02.017064-6 - ACÓRDÃO Nr. 6301202803/2010 - HILSON TORATTI (ADV. SP196059 - LUIS 

FERNANDO PERES) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. - OAB/SP 245698 - RUBENS ALBERTO 

ARRIENTI ANGELI). 

2007.63.02.017056-7 - ACÓRDÃO Nr. 6301202804/2010 - JOAO QUINTILIANO NETO (ADV. SP196059 - LUIS 

FERNANDO PERES) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. - OAB/SP 245698 - RUBENS ALBERTO 

ARRIENTI ANGELI). 

2007.63.02.017021-0 - ACÓRDÃO Nr. 6301202805/2010 - YONICE BUZOLO (ADV. SP196059 - LUIS 

FERNANDO PERES) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. - OAB/SP 245698 - RUBENS ALBERTO 

ARRIENTI ANGELI). 

2007.63.02.017010-5 - ACÓRDÃO Nr. 6301202806/2010 - MARILDA SEGALLA DO CARMO (ADV. SP196059 - 

LUIS FERNANDO PERES) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. - OAB/SP 245698 - RUBENS 

ALBERTO ARRIENTI ANGELI). 

2007.63.02.015413-6 - ACÓRDÃO Nr. 6301202807/2010 - JOSE ANTONIO BARBOSA DE OLIVEIRA (ADV.  ) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. - OAB/SP 245698 - RUBENS ALBERTO ARRIENTI ANGELI). 

2007.63.02.014858-6 - ACÓRDÃO Nr. 6301202808/2010 - JOSE CARLOS ARANTES (ADV. SP086679 - 

ANTONIO ZANOTIN) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. - OAB/SP 245698 - RUBENS 

ALBERTO ARRIENTI ANGELI). 

2007.63.02.014194-4 - ACÓRDÃO Nr. 6301202809/2010 - CESAR PELICANI (ADV.  ) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV./PROC. - OAB/SP 245698 - RUBENS ALBERTO ARRIENTI ANGELI). 

2007.63.02.014097-6 - ACÓRDÃO Nr. 6301202810/2010 - JOSE ROBERTO MODESTO (ADV. SP197844 - 

MARCELO DE REZENDE MOREIRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. - OAB/SP 245698 - 

RUBENS ALBERTO ARRIENTI ANGELI). 

2007.63.02.014014-9 - ACÓRDÃO Nr. 6301202811/2010 - SALVADOR RODRIGO GARCIA (ADV. SP196059 - 

LUIS FERNANDO PERES) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. - OAB/SP 245698 - RUBENS 

ALBERTO ARRIENTI ANGELI). 

2007.63.02.011459-0 - ACÓRDÃO Nr. 6301202812/2010 - LUIZ DESUO (ADV. SP197844 - MARCELO DE 

REZENDE MOREIRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. - OAB/SP 245698 - RUBENS 

ALBERTO ARRIENTI ANGELI). 

2007.63.02.010022-0 - ACÓRDÃO Nr. 6301202813/2010 - WILSON PENTEADO (ADV. SP197844 - MARCELO 

DE REZENDE MOREIRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. - OAB/SP 245698 - RUBENS 

ALBERTO ARRIENTI ANGELI). 

2007.63.02.007871-7 - ACÓRDÃO Nr. 6301202814/2010 - MARIA MARCELA DOS SANTOS SILVA (ADV.  ) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. - OAB/SP 245698 - RUBENS ALBERTO ARRIENTI ANGELI). 

2007.63.01.073963-4 - ACÓRDÃO Nr. 6301202815/2010 - SYLVIO GONÇALVES MOREIRA (ADV. SP173303 - 

LUCIANA LEITE GONÇALVES) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN 

MEDEIROS-OAB SP172328).  

*** FIM *** 
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2006.63.16.001453-7 - ACÓRDÃO Nr. 6301185358/2010 - ALICE PEREIRA CASIMIRO (ADV. SP225097 - 

ROGÉRIO ROCHA DE FREITAS, SP085481 - DURVALINO TEIXEIRA DE FREITAS) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR). III - EMENTA 

EMENTA: AÇÃO PROCESSADA SOB O RITO DOS JUIZADOS ESPECIAIS FEDERAIS. RECURSO DE 

SENTENÇA. MANUTENÇÃO DO JULGAMENTO. INTELIGÊNCIA DO ART. 46 DA LEI Nº 9.099/95, 

COMBINADO COM A LEI Nº 10.352/2.001. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. 

1. Sentença proferida em ação processada sob o rito dos Juizados Especiais Federais. 

2. Recurso de sentença. 

3. Incidência do art. 46, da Lei nº 9.099/95, combinado com a Lei nº 10.352/2.001. 

4. Desprovimento ao recurso de sentença. 

5. Imposição de pagamento de honorários advocatícios. 

IV - ACÓRDÃO 

Visto, relatado e discutido este processo, decide a Terceira Turma Recursal do Juizado Especial Federal de São Paulo, 

por unanimidade, negar provimento ao recurso, nos termos do voto da Juíza Federal Relatora. Participaram do 

julgamento os(as) Excelentíssimos(as) Juízes(as) Federais Vanessa Vieira de Mello, Marcelo Costenaro Cavali  Anita 

Villani. 

São Paulo, 10 de junho de 2010 (data do julgamento). 

2005.63.08.003843-0 - ACÓRDÃO Nr. 6301203069/2010 - DIRCE DA SILVA ROSSITO (ADV. SP128366 - JOSE 

BRUN JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC.  ISMAEL 

EVANGELISTA BENEVIDES MORAES E RODRIDO RIBEIRO D'AQUI). III - EMENTA 

EMENTA: AÇÃO PROCESSADA SOB O RITO DOS JUIZADOS ESPECIAIS FEDERAIS. APOSENTADORIA 

RURAL. CONCESSÃO. SENTENÇA DE IMPROCEDÊNCIA. RECURSO DE SENTENÇA. MANUTENÇÃO DO 

JULGAMENTO. INTELIGÊNCIA DO ART. 46 DA LEI Nº 9.099/95, COMBINADO COM A LEI Nº 10.352/2.001. 

HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. 

1. Pretende a parte autora a concessão de aposentadoria rural. 

2. Sentença de improcedência do pedido.  

3. Recurso de sentença, ofertado pela parte autora. 

4. Incidência do art. 46, da Lei nº 9.099/95, combinado com a Lei nº 10.352/2.001. 

5. Desprovimento ao recurso de sentença. 

6. Fixação dos honorários advocatícios em 10% (dez por cento) sobre valor da condenação, apurados até a data da 

sentença, limitada tal verba ao valor de alçada dos Juizados Especiais Federais, correspondente a 60 (sessenta) salários 

mínimos, vigente na data da execução. 

7. Suspensão dos respectivos valores, nos termos do artigo 12, da Lei nº 1.060/50, na hipótese de a parte autora, 

beneficiária de assistência judiciária gratuita, recorrer. 

 

IV - ACÓRDÃO 

Visto, relatado e discutido este processo, decide a Terceira Turma Recursal do Juizado Especial Federal de São Paulo, 

por unanimidade, negar provimento ao recurso ofertado pela parte autora, nos termos do voto da Juíza Federal Relatora. 

Participaram do julgamento os(as) Excelentíssimos(as) Juízes(as) Federais Vanessa Vieira de Mello, Otávio Henrique 

Martins Port e Anita Villani. 

São Paulo, 10 de junho de 2010 (data de julgamento). 

2007.63.16.002476-6 - ACÓRDÃO Nr. 6301204383/2010 - WALDYR JOSE DE SOUZA (ADV. SP164516 - 

ALEXANDRE LATUFE CARNEVALE TUFAILE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR). III - EMENTA 

AÇÃO PROCESSADA SOB O RITO DOS JUIZADOS ESPECIAIS FEDERAIS. BENEFÍCIO PREVIDENCIÁRIO. 

REVISÃO DA RENDA MENSAL INICIAL. IMPROCEDÊNCIA. RECURSO DE SENTENÇA DA PARTE 

AUTORA. RECONHECIMENTO DA DECADÊNCIA. DESPROVIMENTO. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. 

1. Pedido de revisão da renda mensal inicial de benefício previdenciário. 
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2. Sentença de improcedência proferida em ação processada sob o rito dos Juizados Especiais Federais.  

3. Recurso de sentença interposto pela parte autora. 

4. A MP nº 1.523-9, editada em junho de 1997, posteriormente convertida na Lei nº 9.528/97, instituiu o prazo de 

decadência de 10 (dez) anos de “todo e qualquer direito ou ação do segurado ou beneficiário para a revisão do ato de 

concessão de benefício, a contar do dia primeiro do mês seguinte ao do recebimento da primeira prestação ou, quando 

for o caso, do dia em que tomar conhecimento da decisão indeferitória definitiva no âmbito administrativo”. 

5. Reconhecimento, de ofício, da decadência do direito de pleitear a revisão de benefício previdenciário. 

7. Desprovimento ao recurso de sentença. Mantido o julgamento de improcedência por outros fundamentos. 

8. Fixação dos honorários advocatícios em 10% (dez por cento) sobre valor atribuído à causa, apurado até a data da 

sentença, limitada tal verba ao valor de alçada dos Juizados Especiais Federais, correspondente a 60 (sessenta) salários 

mínimos, vigente na data da execução. 

7. Suspensão dos respectivos valores, nos termos do artigo 12, da Lei nº 1.060/50, sendo a parte autora beneficiária de 

assistência judiciária gratuita.  

IV - ACÓRDÃO  

Vistos, relatados e discutidos estes autos eletrônicos, em que são partes as acima indicadas, decide a Terceira Turma 

Recursal Cível da Seção Judiciária de São Paulo, por unanimidade, negar provimento ao recurso interposto pela parte 

autora, nos termos do voto da Juíza Federal Relatora. Participaram do julgamento os(as) Excelentíssimos(as) Juízes(as) 

Federais Vanessa Vieira de Mello, Anita Villani e Marcelo Costenaro Cavali. 

São Paulo, 10 de junho de 2010 (data de julgamento). 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: III - EMENTA 

EMENTA: AÇÃO PROCESSADA SOB O RITO DOS JUIZADOS ESPECIAIS FEDERAIS. RECURSO DE 

SENTENÇA. MANUTENÇÃO DO JULGAMENTO. INTELIGÊNCIA DO ART. 46 DA LEI Nº 9.099/95, 

COMBINADO COM A LEI Nº 10.352/2.001. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. 

1. Sentença proferida em ação processada sob o rito dos Juizados Especiais Federais. 

2. Recurso de sentença. 

3. Incidência do art. 46, da Lei nº 9.099/95, combinado com a Lei nº 10.352/2.001. 

4. Desprovimento ao recurso de sentença. 

5. Imposição de pagamento de honorários advocatícios. 

6. Isenção da verba honorária em caso de recurso interposto por parte beneficiária da Assistência Judiciária Gratuita. 

IV - ACÓRDÃO 

Visto, relatado e discutido este processo, decide a Terceira Turma Recursal do Juizado Especial Federal de São Paulo, 

por unanimidade, negar provimento ao recurso, nos termos do voto da Juíza Federal Relatora. Participaram do 

julgamento os(as) Excelentíssimos(as) Juízes(as) Federais Vanessa Vieira de Mello, Otávio Henrique Martins Port e 

Anita Villani. 

São Paulo, 10 de junho de 2010 (data do julgamento). 

2007.63.02.013985-8 - ACÓRDÃO Nr. 6301167381/2010 - CLAUDIO BARBOZA (ADV. SP133791 - DAZIO 

VASCONCELOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 

2005.63.11.002814-7 - ACÓRDÃO Nr. 6301155580/2010 - ROSSANIE JANETH RAMALHO B. MONTEIRO REP 

P/ FRANCISCO RAMALHO (ADV. SP017410 - MAURO LUCIO ALONSO CARNEIRO, SP045351 - IVO 

ARNALDO CUNHA DE OLIVEIRA NETO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. ).  

*** FIM *** 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: III - ACÓRDÃO 

Visto, relatado e discutido este processo, em que são partes as acima indicadas, decide a Terceira Turma Recursal do 

Juizado Especial Federal Cível da Terceira Região - Seção Judiciária de São Paulo, por unanimidade, negar provimento 

ao recurso, nos termos do voto do Juiz Federal Relator. Participaram do julgamento os Srs. Juízes Federais Vanessa 

Vieira de Mello, Otávio Henrique Martins Port e Anita Villani. 

São Paulo, 10 de junho de 2010. (data de julgamento). 
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2005.63.11.011159-2 - ACÓRDÃO Nr. 6301239714/2010 - PEDRO SOARES (ADV. SP093357 - JOSE ABILIO 

LOPES) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. - OAB/SP 058780 - DR. SILVIO TRAVAGLI). 

2006.63.11.000456-1 - ACÓRDÃO Nr. 6301239723/2010 - JOÃO CARLOS DE MENEZES BRAVO (ADV. 

SP178945 - CLAUDIA ANDREA FRANCISCO DA COSTA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. - 

OAB/SP 058780 - DR. SILVIO TRAVAGLI). 

2009.63.13.001054-3 - ACÓRDÃO Nr. 6301239971/2010 - JESSICA ELOISA DE ALMEIDA MOURA (ADV.  ) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. SP184538 - ÍTALO SÉRGIO PINTO). 

2007.63.11.005691-7 - ACÓRDÃO Nr. 6301239736/2010 - JOAO CARLOS CARREIRA SILVA (ADV. SP009441 - 

CELIO RODRIGUES PEREIRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. - OAB/SP 058780 - DR. 

SILVIO TRAVAGLI). 

2008.63.11.001739-4 - ACÓRDÃO Nr. 6301239753/2010 - JOAO BATISTA FERREIRA (ADV. SP093357 - JOSE 

ABILIO LOPES) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. - OAB/SP 058780 - DR. SILVIO TRAVAGLI). 

2007.63.09.009114-0 - ACÓRDÃO Nr. 6301239974/2010 - HELENA MITSUE SASSAKI ABE (ADV. SP108137 - 

MARCIA DAS NEVES PADULLA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. ROGERIO ALTOBELLI 

ANTUNES-OAB/SP 172.265). 

2004.61.84.219928-2 - ACÓRDÃO Nr. 6301239272/2010 - BENIGNO GOMES (ADV. SP127125 - SUELI 

APARECIDA PEREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

2005.63.01.032822-4 - ACÓRDÃO Nr. 6301239280/2010 - MARLENE TENORIO DE LIRA ALVES (ADV. 

SP121952 - SERGIO GONTARCZIK) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

2005.63.01.275723-0 - ACÓRDÃO Nr. 6301239307/2010 - MARIO DE PRADO (ADV. SP151699 - JOSE ALBERTO 

MOURA DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

2005.63.02.004246-5 - ACÓRDÃO Nr. 6301239316/2010 - BENEDITO GABRIEL GONÇALVES (ADV. SP245400 - 

INGRID MARIA BERTOLINO BRAIDO, SP248879 - KLEBER ALLAN FERNANDEZ DE SOUZA ROSA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO 

INSS). 

2008.63.01.041953-0 - ACÓRDÃO Nr. 6301233290/2010 - ODAIR PAULO GUIDI (ADV. SP255450 - MAURICIO 

PALLOTTA RODRIGUES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE).  

*** FIM *** 

2006.63.17.000265-9 - ACÓRDÃO Nr. 6301199894/2010 - JOSE FERREIRA DA SILVA (ADV. SP125434 - 

ADRIANA APARECIDA BONAGURIO PARESCHI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVA DO INSS DE SANTO ANDRÉ). III - EMENTA 

EMENTA: AÇÃO PROCESSADA SOB O RITO DOS JUIZADOS ESPECIAIS FEDERAIS. PEDIDO DE REVISÃO 

DE BENEFÍCIO. PARCIAL PROCEDÊNCIA. RECURSO DE SENTENÇA OFERTADO PELA AUTARQUIA-RÉ. 

MANUTENÇÃO DO JULGAMENTO. INTELIGÊNCIA DO ART. 46 DA LEI Nº 9.099/95, COMBINADO COM A 

LEI Nº 10.352/2.001. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. 

1. Pretende a parte autora a revisão de sua aposentadoria por idade, mediante o reconhecimento do tempo trabalhado 

nas empresas que indica. 

2. Sentença de parcial procedência do pedido.  

3. Recurso de sentença, ofertado pela autarquia-ré. 

4. Incidência do art. 46, da Lei nº 9.099/95, combinado com a Lei nº 10.352/2.001. 

5. Desprovimento ao recurso de sentença. 

6. Fixação dos honorários advocatícios em 10% (dez por cento) sobre valor da condenação, apurados até a data da 
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sentença, limitada tal verba ao valor de alçada dos Juizados Especiais Federais, correspondente a 60 (sessenta) salários 

mínimos, vigente na data da execução. 

 

IV - ACÓRDÃO 

Visto, relatado e discutido este processo, decide a Terceira Turma Recursal do Juizado Especial Federal de São Paulo, 

por unanimidade, negar provimento ao recurso ofertado pela parte autarquia-ré, nos termos do voto da Juíza Federal 

Relatora. Participaram do julgamento os(as) Excelentíssimos(as) Juízes(as) Federais Vanessa Vieira de Mello, Otávio 

Henrique Martins Port e Anita Villani. 

São Paulo, 10 de junho de 2010 (data de julgamento). 

2005.63.16.000905-7 - ACÓRDÃO Nr. 6301223179/2010 - MARIA DE LOURDES EUGENIO (ADV. SP085583 - 

AKIYO KOMATSU) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

PROCURADOR). Dessa forma, deverá constar do acórdão o que segue: 

“Vistos, relatados e discutidos estes autos eletrônicos, em que são partes as acima indicadas, decide a Terceira Turma 

Recursal Cível da Seção Judiciária de São Paulo, por unanimidade, negar provimento ao recurso interposto pela parte 

autora, nos termos do voto da Juíza Federal Relatora. Participaram do julgamento os Excelentíssimos Juízes Federais 

Anita Villani e Marcelo Costenaro Cavali.” 

I - ACÓRDÃO 

Visto, relatado e discutido este processo, decide a Terceira Turma Recursal do Juizado Especial Federal de São Paulo, 

por unanimidade, acolher a presente questão de ordem, nos termos do voto da Juíza Federal Relatora. Participaram do 

julgamento os(as) Excelentíssimos(as) Juízes(as) Federais Vanessa Vieira de Mello, Anita Villani e Marcelo Costenaro 

Cavali. 

São Paulo, 24 de junho de 2010 (data de julgamento). 

2005.63.01.306060-3 - ACÓRDÃO Nr. 6301155371/2010 - SERGIO PESSOA SIMOES LONGO (ADV. SP071068 - 

ANA REGINA GALLI INNOCENTI); RITA DE CASSIA LONGO (ADV. SP071068 - ANA REGINA GALLI 

INNOCENTI); EGLE APARECIDA LONGO (ADV. SP071068 - ANA REGINA GALLI INNOCENTI) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). III - ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos eletrônicos, em que são partes as acima indicadas, decide a Terceira Recursal 

do Juizado Especial Federal da Terceira Região - Seção Judiciária de São Paulo, por unanimidade, negar provimento ao 

recurso, nos termos do voto da Juíza Federal Relatora. 

Participaram do julgamento os Juízes Federais Dra. Vanessa Vieira de Melo, Dr. Otávio Henrique Martins Port e Dra. 

Anita Villani. 

São Paulo, 10 de junho de 2010. (data do julgamento). 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: III - EMENTA 

AÇÃO PROCESSADA SOB O RITO DOS JUIZADOS ESPECIAIS FEDERAIS. PEDIDO DE SALÁRIO-

MATERNIDADE. SENTENÇA DE IMPROCEDÊNCIA. RECURSO DE SENTENÇA DA PARTE AUTORA. 

MANUTENÇÃO DO JULGAMENTO. INTELIGÊNCIA DO ART. 46 DA LEI Nº 9.099/95, COMBINADO COM A 

LEI Nº 10.352/2.001. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. 

1. Pedido de concessão de salário-maternidade. 

2. Sentença de improcedência proferida em ação processada sob o rito dos Juizados Especiais Federais.  

3. Recurso de sentença interposto pela parte autora. 

4. Incidência do art. 46, da Lei nº 9.099/95, combinado com a Lei nº 10.352/2.001. 

5. Desprovimento ao recurso de sentença. 

6. Fixo os honorários advocatícios em 10% (dez por cento) sobre valor da causa, apurado até a data da sentença, 

limitada tal verba ao valor de alçada dos Juizados Especiais Federais, correspondente a 60 (sessenta) salários mínimos, 

vigente na data da execução. Sendo a parte autora-recorrente e beneficiária de assistência judiciária gratuita, o 

pagamento dos valores mencionados fica suspenso nos termos do artigo 12, da Lei nº 1.060/50. 
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IV - ACÓRDÃO  

Vistos, relatados e discutidos estes autos eletrônicos, em que são partes as acima indicadas, decide a Terceira Turma 

Recursal do Juizado Especial Federal Cível da Terceira Região - Seção Judiciária de São Paulo, por unanimidade, negar 

o recurso interposto pela parte autora, nos termos do voto da Juíza Federal Relatora. Participaram do julgamento os(as) 

Excelentíssimos(as) Juízes(as) Federais Vanessa Vieira de Mello, Otávio Henrique Martins Port e Anita Villani. 

São Paulo, 10 de junho de 2010 (data de julgamento). 

2009.63.08.005633-4 - ACÓRDÃO Nr. 6301202731/2010 - CLAUDETE ISABEL DA SILVA (ADV. SP197054 - 

DHAIANNY CAÑEDO BARROS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC.  ISMAEL EVANGELISTA BENEVIDES MORAES E RODRIDO RIBEIRO D'AQUI). 

2009.63.02.004713-4 - ACÓRDÃO Nr. 6301202732/2010 - HELOISA HELENA MAIA CHRISTOVAM (ADV. 

SP253491 - THIAGO VICENTE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 

2008.63.05.001978-1 - ACÓRDÃO Nr. 6301202733/2010 - VERA LUCIA DA SILVA (ADV. SP205457 - MARIA 

SUELI BERLANGA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

PROCURADOR-CHEFE). 

2008.63.05.001171-0 - ACÓRDÃO Nr. 6301202734/2010 - ELISANGELA APARECIDA DA CRUZ SILVA TELES 

(ADV. SP260685 - RICARDO AUGUSTO ULIANA SILVÉRIO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE).  

*** FIM *** 

2005.63.06.002846-7 - ACÓRDÃO Nr. 6301199908/2010 - IVANI CORREIA DE OLIVEIRA (ADV. SP231111 - 

JOSE AMERICO DA SILVA BARBOZA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADOR). III - EMENTA 

EMENTA: AÇÃO PROCESSADA SOB O RITO DOS JUIZADOS ESPECIAIS FEDERAIS. PEDIDO DE REVISÃO 

DE BENEFÍCIO PREVIDENCIÁRIO. AUSÊNCIA DE PROVIDÊNCIA PROCESSUAL TOMADA PELA PARTE. 

EXTINÇÃO DO PROCESSO SEM JULGAMENTO DO MÉRITO. RECURSO DE SENTENÇA. MANUTENÇÃO 

DO JULGAMENTO. INTELIGÊNCIA DO ART. 46 DA LEI Nº 9.099/95, COMBINADO COM A LEI Nº 

10.352/2.001. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. 

1. Sentença proferida em ação processada sob o rito dos Juizados Especiais Federais. 

2. Pedido de revisão de benefício previdenciário. 

3. Inércia da parte autora em relação a providência processual que deveria ter tomado. 

4. Sentença de extinção do processo, sem julgamento do mérito. 

5. Recurso de sentença interposto pela parte autora. 

6. Incidência do art. 46, da Lei nº 9.099/95, combinado com a Lei nº 10.352/2.001. 

7. Desprovimento ao recurso de sentença. 

8. Imposição de pagamento de honorários advocatícios. 

9. Isenção da verba honorária em caso de recurso interposto por autor beneficiário da Assistência Judiciária Gratuita. 

 

IV - ACÓRDÃO 

Visto, relatado e discutido este processo, decide a Terceira Turma Recursal do Juizado Especial Federal de São Paulo, 

por unanimidade, negar provimento ao recurso, nos termos do voto da Juíza Federal Relatora. 

São Paulo, 10 de junho de 2.010. (data do julgamento). 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: III - EMENTA 

EMENTA: AÇÃO PROCESSADA SOB O RITO DOS JUIZADOS ESPECIAIS FEDERAIS. FUNDO DE 

GARANTIA POR TEMPO DE SERVIÇO. JUROS PROGRESSIVOS. CAPITALIZAÇÃO. SENTENÇA DE 

PARCIAL PROCEDÊNCIA. LITIGÂNCIA DE MÁ-FÉ. RECURSO DE SENTENÇA. MANUTENÇÃO DO 

JULGAMENTO. INTELIGÊNCIA DO ART. 46 DA LEI Nº 9.099/95, COMBINADO COM A LEI Nº 10.352/2.001. 

HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. 

1. Pretende a parte autora a condenação da CAIXA ECONÔMICA FEDERAL a revisar os valores vinculados à conta 
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de FGTS. 

2. Sentença de parcial procedência. 

3. Recurso de sentença da ré. 

4. Incidência do art. 46, da Lei nº 9.099/95, combinado com a Lei nº 10.352/2.001. 

5. Desprovimento ao recurso de sentença. 

6. Não há imposição de pagamento de honorários advocatícios, nos termos do art. 29-C da Lei n.º 8.036/1990, 

introduzido pela Medida Provisória 2.164-41. 

  

 

IV - ACÓRDÃO 

Visto, relatado e discutido este processo, decide a Terceira Turma Recursal do Juizado Especial Federal de São Paulo, 

por unanimidade, negar provimento ao recurso ofertado pela parte ré, nos termos do voto da Juíza Federal Relatora. 

Participaram do julgamento os(as) Excelentíssimos(as) Juízes(as) Federais Vanessa Vieira de Mello, Otávio Henrique 

Martins Port e Anita Villani. 

São Paulo, 10 de junho de 2010 (data de julgamento). 

2007.63.02.016297-2 - ACÓRDÃO Nr. 6301203030/2010 - CLOVIS ANDREGHETTO (ADV. SP256421 - MARINA 

DA SILVA CARUZZO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. - OAB/SP 245698 - RUBENS 

ALBERTO ARRIENTI ANGELI). 

2007.63.02.011372-9 - ACÓRDÃO Nr. 6301203031/2010 - ANGELO CATOZZI (ADV. SP197844 - MARCELO DE 

REZENDE MOREIRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. - OAB/SP 245698 - RUBENS 

ALBERTO ARRIENTI ANGELI). 

2007.63.02.011335-3 - ACÓRDÃO Nr. 6301203032/2010 - LUIZ APARECIDO (ADV. SP197844 - MARCELO DE 

REZENDE MOREIRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. - OAB/SP 245698 - RUBENS 

ALBERTO ARRIENTI ANGELI). 

2007.63.02.003587-1 - ACÓRDÃO Nr. 6301203033/2010 - ELIAS JORGE COURI (ADV. SP034312 - ADALBERTO 

GRIFFO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. - OAB/SP 245698 - RUBENS ALBERTO ARRIENTI 

ANGELI). 

2007.63.02.003239-0 - ACÓRDÃO Nr. 6301203034/2010 - NELSON JOSE GOMES (ADV. SP172782 - EDELSON 

GARCIA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. - OAB/SP 245698 - RUBENS ALBERTO ARRIENTI 

ANGELI).  

*** FIM *** 

2007.63.07.004687-6 - ACÓRDÃO Nr. 6301154014/2010 - LAZARA DE FATIMA SILVA (ADV. SP144037 - 

SANDRO ROGERIO SANCHES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. DR. FERNANDO FREZZA E DR. OLAVO CORREIA JR.). III - EMENTA 

EMENTA: AÇÃO PROCESSADA SOB O RITO DOS JUIZADOS ESPECIAIS FEDERAIS. RECURSO DE 

SENTENÇA. REJEITADA PRELIMINAR DE INCOMPETÊNCIA. MANUTENÇÃO DO JULGAMENTO. 

INTELIGÊNCIA DO ART. 46 DA LEI Nº 9.099/95, COMBINADO COM A LEI Nº 10.352/2.001. HONORÁRIOS 

ADVOCATÍCIOS. 

1. Sentença proferida em ação processada sob o rito dos Juizados Especiais Federais. 

2. Recurso de sentença. 

3. Rejeição da preliminar de incompetência. 

4. Incidência do art. 46, da Lei nº 9.099/95, combinado com a Lei nº 10.352/2.001. 

5. Desprovimento ao recurso de sentença. 

6. Imposição de pagamento de honorários advocatícios. 

IV - ACÓRDÃO 

Visto, relatado e discutido este processo, decide a Terceira Turma Recursal do Juizado Especial Federal de São Paulo, 

por unanimidade, negar provimento ao recurso, nos termos do voto da Juíza Federal Relatora. Participaram do 
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julgamento os(as) Excelentíssimos(as) Juízes(as) Federais Vanessa Vieira de Mello, Otávio Henrique Martins Port e 

Anita Villani. 

São Paulo, 10 de junho de 2010 (data do julgamento). 

  

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE SÃO PAULO 

1ª SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO 

TERMOS REGISTRADOS PELOS JUÍZES DA TERCEIRA TURMA RECURSAL DO JUIZADO ESPECIAL 

FEDERAL CÍVEL DE SÃO PAULO - SESSÃO DE 10.06.2010 

EXPEDIENTE Nº 2010/6301001003 

(...) 

2005.63.09.007954-4 - ACÓRDÃO Nr. 6301203346/2010 - MARIA DAS GRAÇAS MARTINS DOS SANTOS 

(ADV. SP149913 - ROSANA MARTINS COSTA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). III - EMENTA 

EMENTA: AÇÃO PROCESSADA SOB O RITO DOS JUIZADOS ESPECIAIS FEDERAIS. RECURSO DE 

SENTENÇA. MANUTENÇÃO DO JULGAMENTO. INTELIGÊNCIA DO ART. 46 DA LEI Nº 9.099/95, 

COMBINADO COM A LEI Nº 10.352/2.001. 

1. Sentença proferida em ação processada sob o rito dos Juizados Especiais Federais. 

2. Recurso de sentença tempestivamente interposto. 

3. Manutenção da sentença. 

4. Incidência do art. 46, da Lei nº 9.099/95, combinado com a Lei nº 10.352/2.001. 

5. Desprovimento ao recurso de sentença. 

6. Honorários advocatícios fixados em 10% (dez por cento) sobre valor da condenação em atrasados, apurado até a data 

da sentença, limitada tal verba ao valor de alçada dos Juizados Especiais Federais, correspondente a 60 (sessenta) 

salários mínimos, vigente na data da execução. 

  

IV - ACÓRDÃO 

Visto, relatado e discutido este processo, decide a Terceira Turma Recursal do Juizado Especial Federal de São Paulo, 

por unanimidade, manter a sentença proferida, nos termos do voto da Juíza Federal Relatora. Participaram do 

julgamento os Excelentíssimos Juízes Federais  Otávio Henrique Martins Port e Anita Villani. 

São Paulo, 10 de junho de 2.010. (data do julgamento). 

2005.63.16.001089-8 - ACÓRDÃO Nr. 6301199951/2010 - APARECIDO FORCASSIN (ADV. SP140741 - 

ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. SP171477 - 

LEILA LIZ MENANI, SP108551 - MARIA SATIKO FUGI, SP116384 - FRANCISCO HITIRO FUGIKURA). III - 

EMENTA 

EMENTA: AÇÃO PROCESSADA SOB O RITO DOS JUIZADOS ESPECIAIS FEDERAIS. PEDIDO DE 

INCIDÊNCIA DA TAXA PROGRESSIVA DE JUROS ÀS CONTAS VINCULADAS AO Fundo de Garantia por 

Tempo de Serviço - FGTS. JULGAMENTO DE IMPROCEDÊNCIA DO PEDIDO. RECURSO DE SENTENÇA DA 

PARTE AUTORA. CONVERSÃO DO JULGAMENTO EM DILIGÊNCIA. AUSÊNCIA DE PROVIDÊNCIAS 

TOMADAS PELA PARTE AUTORA. VOTO DE EXTINÇÃO DO PROCESSO SEM JULGAMENTO DO MÉRITO. 

INTELIGÊNCIA DO ART. 267, DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. 

1. Sentença proferida em ação processada sob o rito dos Juizados Especiais Federais. 

2. Pedido de incidência da taxa progressiva de juros às contas vinculadas ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço - 

FGTS.  

3. Julgamento de improcedência do pedido. 

4. Recurso da parte autora. 

5. Decisão de converter o julgamento em diligência, da lavra da Turma Recursal. 
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6. Inércia da parte autora em relação à providência processual que deveria ter tomado. 

7. Desprovimento ao recurso de sentença. 

8. Extinção do processo, sem julgamento do mérito. 

9. Imposição de pagamento de honorários advocatícios. 

10. Isenção da verba honorária em caso de recurso interposto por autor beneficiário da Assistência Judiciária Gratuita. 

 

IV - ACÓRDÃO 

Visto, relatado e discutido este processo, decide a Terceira Turma Recursal do Juizado Especial Federal de São Paulo, 

por unanimidade, negar provimento ao recurso e extinguir o processo, sem julgamento do mérito, nos termos do voto da 

Juíza Federal Relatora. 

São Paulo, 10 de junho de 2.010. (data do julgamento). 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: III - EMENTA 

EMENTA: AÇÃO PROCESSADA SOB O RITO DOS JUIZADOS ESPECIAIS FEDERAIS. PEDIDO DE REVISÃO 

DE BENEFÍCIO PREVIDENCIÁRIO. SENTENÇA DE IMPROCEDÊNCIA. RECONHECIMENTO DA 

DECADÊNCIA. RECURSO DE SENTENÇA. MANUTENÇÃO DO JULGAMENTO. INTELIGÊNCIA DO ART. 46 

DA LEI Nº 9.099/95, COMBINADO COM A LEI Nº 10.352/2.001. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. 

1. Pretende a parte autora a revisão do benefício previdenciário que tituraliza. 

2. Sentença de improcedência do pedido. Reconhecimento da decadência. 

3. Recurso de sentença, ofertado pela parte autora. 

4. Incidência do art. 46, da Lei nº 9.099/95, combinado com a Lei nº 10.352/2.001. 

5. Desprovimento ao recurso de sentença. 

6. Fixação dos honorários advocatícios em 10% (dez por cento) sobre valor atribuído à causa, apurado até a data da 

sentença, limitada tal verba ao valor de alçada dos Juizados Especiais Federais, correspondente a 60 (sessenta) salários 

mínimos, vigente na data da execução. 

7. Suspensão dos respectivos valores, nos termos do artigo 12, da Lei nº 1.060/50, sendo a parte autora beneficiária da 

assistência judiciária gratuita. 

 

IV - ACÓRDÃO 

Visto, relatado e discutido este processo, decide a Terceira Turma Recursal do Juizado Especial Federal de São Paulo, 

por unanimidade, negar provimento ao recurso ofertado pela parte autora, nos termos do voto da Juíza Federal Relatora. 

Participaram do julgamento os(as) Excelentíssimos(as) Juízes(as) Federais Vanessa Vieira de Mello, Otávio Henrique 

Martins Port e Anita Villani. 

São Paulo, 10 de junho de 2010 (data de julgamento). 

2009.63.17.006518-0 - ACÓRDÃO Nr. 6301204378/2010 - ANTONIO GUALBERTO DA SILVA (ADV. SP189561 - 

FABIULA CHERICONI, SP175057 - NILTON MORENO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVA DO INSS DE SANTO ANDRÉ). 

2009.63.03.010118-6 - ACÓRDÃO Nr. 6301204377/2010 - CONCEICAO APARECIDA FRANCO DA SILVA 

(ADV. SP168906 - EDNIR APARECIDO VIEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). 

2009.63.17.006548-8 - ACÓRDÃO Nr. 6301204374/2010 - GERMANO ALVES BANDEIRA (ADV. SP175057 - 

NILTON MORENO, SP189561 - FABIULA CHERICONI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVA DO INSS DE SANTO ANDRÉ). 

2009.63.03.009305-0 - ACÓRDÃO Nr. 6301204375/2010 - CREUSA MORETTE (ADV. SP248913 - PEDRO LOPES 

DE VASCONCELOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

PROCURADOR-CHEFE). 
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2009.63.01.055978-1 - ACÓRDÃO Nr. 6301204376/2010 - ANTÔNIO DO CARMO (ADV. SP212583A - ROSE 

MARY GRAHL) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE 

DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

2008.63.15.015483-9 - ACÓRDÃO Nr. 6301204368/2010 - BENEDITO DE OLIVEIRA (ADV. SP068536 - SIDNEI 

MONTES GARCIA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

MIRELA LORDELO ARMENTANO TARGINO). 

2008.63.15.014952-2 - ACÓRDÃO Nr. 6301204369/2010 - PETER SERGEEVICH LISTOFF (ADV. SP068536 - 

SIDNEI MONTES GARCIA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. MIRELA LORDELO ARMENTANO TARGINO). 

2008.63.03.011576-4 - ACÓRDÃO Nr. 6301204370/2010 - FLÁVIO AGOSTINHO ALONSO WUSTEMBERG 

(ADV. SP195493 - ADRIANA MAIOLINI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). 

2008.63.03.010923-5 - ACÓRDÃO Nr. 6301204371/2010 - FATIMA APARECIDA PETERMANN FELIX (ADV. 

SP275774 - RAQUEL RODRIGUES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). 

2008.63.03.009220-0 - ACÓRDÃO Nr. 6301204372/2010 - EVANGELINA UZAI (ADV. SP241013 - CAROLINE 

ALESSANDRA ZAIA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

PROCURADOR-CHEFE). 

2008.63.03.002206-3 - ACÓRDÃO Nr. 6301204373/2010 - CARLOS ANTONIO FONTANINI (ADV. SP195493 - 

ADRIANA MAIOLINI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

PROCURADOR-CHEFE). 

2009.63.17.002529-6 - ACÓRDÃO Nr. 6301204367/2010 - ALCIDES BORGES (ADV. SP152386 - ANTONIO 

CARLOS DINIZ JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

GERENTE EXECUTIVA DO INSS DE SANTO ANDRÉ). 

2009.63.11.005371-8 - ACÓRDÃO Nr. 6301204365/2010 - MARIA EUNICE FERREIRA MARTINS (ADV. 

SP212583A - ROSE MARY GRAHL) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. ). 

2009.63.11.003772-5 - ACÓRDÃO Nr. 6301204366/2010 - JOSE LUIZ BARROSO (ADV. SP156166 - CARLOS 

RENATO GONÇALVES DOMINGOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. ).  

*** FIM *** 

2007.63.05.000795-6 - ACÓRDÃO Nr. 6301167563/2010 - ARNALDO PEREIRA DO AMARAL (ADV. SP136588 - 

ARILDO PEREIRA DE JESUS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). III - EMENTA 

EMENTA: AÇÃO PROCESSADA SOB O RITO DOS JUIZADOS ESPECIAIS FEDERAIS. RECURSO DE 

SENTENÇA DE AMBAS AS PARTES. MANUTENÇÃO DO JULGAMENTO. INTELIGÊNCIA DO ART. 46 DA 

LEI Nº 9.099/95, COMBINADO COM A LEI Nº 10.352/2.001. 

1. Sentença proferida em ação processada sob o rito dos Juizados Especiais Federais. 

2. Recursos de sentença da parte autora e do INSS. 

3. Incidência do art. 46, da Lei nº 9.099/95, combinado com a Lei nº 10.352/2.001. 

4. Desprovimento aos recursos de sentença. 

IV - ACÓRDÃO 

Visto, relatado e discutido este processo, decide a Terceira Turma Recursal do Juizado Especial Federal de São Paulo, 

por unanimidade, negar provimento aos recursos, nos termos do voto da Juíza Federal Relatora. Participaram do 

julgamento os(as) Excelentíssimos(as) Juízes(as) Federais Vanessa Vieira de Mello, Otávio Henrique Martins Port e 

Anita Villani. 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 19/07/2010 257/699 

São Paulo, 10 de junho de 2010 (data do julgamento). 

2004.61.84.499998-8 - ACÓRDÃO Nr. 6301152642/2010 - JOSEMAR ALVES NASCIMENTO (ADV.  ) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). III - EMENTA 

EMENTA: AÇÃO PROCESSADA SOB O RITO DOS JUIZADOS ESPECIAIS FEDERAIS. RECURSO DE 

SENTENÇA. MANUTENÇÃO DO JULGAMENTO. INTELIGÊNCIA DO ART. 46 DA LEI Nº 9.099/95, 

COMBINADO COM A LEI Nº 10.352/2.001. 

1. Sentença proferida em ação processada sob o rito dos Juizados Especiais Federais. 

2. Recurso de sentença. 

3. Incidência do art. 46, da Lei nº 9.099/95, combinado com a Lei nº 10.352/2.001. 

4. Desprovimento ao recurso de sentença. 

 

IV - ACÓRDÃO 

Visto, relatado e discutido este processo, decide a Terceira Turma Recursal do Juizado Especial Federal de São Paulo, 

por unanimidade, negar provimento ao recurso, nos termos do voto da Juíza Federal Relatora. Participaram do 

julgamento os(as) Excelentíssimos(as) Juízes(as) Federais Vanessa Vieira de Mello, Otávio Henrique Martins Port e 

Anita Villani. 

São Paulo, 10 de junho de 2010 (data do julgamento). 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: III - EMENTA 

EMENTA: AÇÃO PROCESSADA SOB O RITO DOS JUIZADOS ESPECIAIS FEDERAIS. DESAPOSENTAÇÃO. 

SENTENÇA DE IMPROCEDÊNCIA. RECURSO DE SENTENÇA OFERTADO PELA PARTE AUTORA. 

MANUTENÇÃO DO JULGAMENTO. INTELIGÊNCIA DO ART. 46 DA LEI Nº 9.099/95, COMBINADO COM A 

LEI Nº 10.352/2.001. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. 

1. Pretende a parte autora a desconstituição de sua aposentadoria com a imediata concessão de novo benefício 

previdenciário de aposentadoria por tempo de contribuição. 

2. Sentença de improcedência do pedido.  

3. Recurso de sentença, ofertado pela parte autora. 

4. Incidência do art. 46, da Lei nº 9.099/95, combinado com a Lei nº 10.352/2.001. 

5. Desprovimento ao recurso de sentença. 

6. Fixação dos honorários advocatícios em 10% (dez por cento) sobre valor atribuído à causa, apurado até a data da 

sentença, limitada tal verba ao valor de alçada dos Juizados Especiais Federais, correspondente a 60 (sessenta) salários 

mínimos, vigente na data da execução. 

7. Suspensão dos respectivos valores, nos termos do artigo 12, da Lei nº 1.060/50, sendo o autor recorrente, beneficiário 

de assistência judiciária gratuita. 

 

IV - ACÓRDÃO 

Visto, relatado e discutido este processo, decide a Terceira Turma Recursal do Juizado Especial Federal de São Paulo, 

por unanimidade, negar provimento ao recurso ofertado pela parte autora, nos termos do voto da Juíza Federal Relatora. 

Participaram do julgamento os(as) Excelentíssimos(as) Juízes(as) Federais Vanessa Vieira de Mello, Otávio Henrique 

Martins Port e Anita Villani. 

São Paulo, 10 de junho de 2010 (data de julgamento). 

2010.63.17.000499-4 - ACÓRDÃO Nr. 6301204083/2010 - ANTONIO INACIO NUNES (ADV. SP175838 - 

ELISABETE MATHIAS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

GERENTE EXECUTIVA DO INSS DE SANTO ANDRÉ). 

2009.63.17.007265-1 - ACÓRDÃO Nr. 6301204084/2010 - APARECIDO FERREIRA (ADV. SP263146 - CARLOS 

BERKENBROCK) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

GERENTE EXECUTIVA DO INSS DE SANTO ANDRÉ). 
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2009.63.17.006043-0 - ACÓRDÃO Nr. 6301204085/2010 - JOAQUIM TEOFILO INACIO (ADV. SP099641 - 

CARLOS ALBERTO GOES, SP215373 - RONALD FAZIA DOMINGUES) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVA DO INSS DE SANTO ANDRÉ). 

2009.63.17.005919-1 - ACÓRDÃO Nr. 6301204086/2010 - WALTER TONELOTTO (ADV. SP046578 - ITAMAR 

MOISES DE FREITAS, SP059448 - FRANCISCO JOSE MARTINS MARINS) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVA DO INSS DE SANTO ANDRÉ). 

2009.63.17.005737-6 - ACÓRDÃO Nr. 6301204087/2010 - IZA TEREZINHA COSTA (ADV. SP229461 - 

GUILHERME DE CARVALHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVA DO INSS DE SANTO ANDRÉ). 

2009.63.17.005119-2 - ACÓRDÃO Nr. 6301204088/2010 - ODAIR PIETRI (ADV. SP251190 - MURILO GURJAO 

SILVEIRA AITH) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

GERENTE EXECUTIVA DO INSS DE SANTO ANDRÉ). 

2009.63.17.004421-7 - ACÓRDÃO Nr. 6301204089/2010 - JOSE AUGUSTO DE SOUZA (ADV. SP289312 - 

ELISANGELA M GONÇALVES GARCIA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVA DO INSS DE SANTO ANDRÉ). 

2009.63.17.003557-5 - ACÓRDÃO Nr. 6301204090/2010 - BENEDITO ANTONIOLI (ADV. SP263146 - CARLOS 

BERKENBROCK) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

GERENTE EXECUTIVA DO INSS DE SANTO ANDRÉ). 

2009.63.17.002774-8 - ACÓRDÃO Nr. 6301204091/2010 - ELIAS JOSE DA SILVA (ADV. SP237476 - CLEBER 

NOGUEIRA BARBOSA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

GERENTE EXECUTIVA DO INSS DE SANTO ANDRÉ). 

2009.63.17.002085-7 - ACÓRDÃO Nr. 6301204092/2010 - JOSE ARTUR CURTOLO (ADV. SP251190 - MURILO 

GURJAO SILVEIRA AITH) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

GERENTE EXECUTIVA DO INSS DE SANTO ANDRÉ). 

2009.63.17.001792-5 - ACÓRDÃO Nr. 6301204093/2010 - ALVARO JUVENAL DA CONCEICAO FERREIRA 

(ADV. SP251190 - MURILO GURJAO SILVEIRA AITH) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVA DO INSS DE SANTO ANDRÉ). 

2009.63.17.001358-0 - ACÓRDÃO Nr. 6301204094/2010 - CARLOS ALBERTO ANTUNES (ADV. SP251190 - 

MURILO GURJAO SILVEIRA AITH) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVA DO INSS DE SANTO ANDRÉ). 

2009.63.17.000427-0 - ACÓRDÃO Nr. 6301204095/2010 - ADEMIR GARDINIO (ADV. SP251190 - MURILO 

GURJAO SILVEIRA AITH) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

GERENTE EXECUTIVA DO INSS DE SANTO ANDRÉ). 

2009.63.11.008490-9 - ACÓRDÃO Nr. 6301204096/2010 - ELIAS RODRIGUES FERREIRA (ADV. SP085715 - 

SERGIO HENRIQUE PARDAL BACELLAR FREUDENTHAL) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ). 

2009.63.03.010535-0 - ACÓRDÃO Nr. 6301204097/2010 - MARLI APARECIDA NALLIN ZANELATTO (ADV. 

SP136195 - EDSON LUIZ SPANHOLETO CONTI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). 

2009.63.03.010530-1 - ACÓRDÃO Nr. 6301204098/2010 - ADEMIR JOÃO PETRIELLI (ADV. SP136195 - EDSON 

LUIZ SPANHOLETO CONTI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). 

2009.63.03.010002-9 - ACÓRDÃO Nr. 6301204099/2010 - CIRO MOSCATINI (ADV. SP136195 - EDSON LUIZ 

SPANHOLETO CONTI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

PROCURADOR-CHEFE). 
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2008.63.17.008976-2 - ACÓRDÃO Nr. 6301204100/2010 - DORIVAL DOS REIS (ADV. SP251190 - MURILO 

GURJAO SILVEIRA AITH) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

GERENTE EXECUTIVA DO INSS DE SANTO ANDRÉ). 

2008.63.17.008148-9 - ACÓRDÃO Nr. 6301204102/2010 - ANESIO VITOR (ADV. SP251190 - MURILO GURJAO 

SILVEIRA AITH) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

GERENTE EXECUTIVA DO INSS DE SANTO ANDRÉ). 

2008.63.01.050573-1 - ACÓRDÃO Nr. 6301204103/2010 - DINA FILADELFO (ADV. SP033792 - ANTONIO 

ROSELLA, SP076928 - MARIA APARECIDA EVANGELISTA DE AZEVEDO) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

2008.63.01.049063-6 - ACÓRDÃO Nr. 6301204104/2010 - FRANCISCO ALQUINO DOS SANTOS (ADV. 

SP092765 - NORIVAL GONCALVES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

2008.63.01.048682-7 - ACÓRDÃO Nr. 6301204105/2010 - JOSE ROBERTO ROSELLA (ADV. SP033792 - 

ANTONIO ROSELLA, SP076928 - MARIA APARECIDA EVANGELISTA DE AZEVEDO) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

2008.63.01.044349-0 - ACÓRDÃO Nr. 6301204106/2010 - LUIZ ANTONIO DE OLIVEIRA (ADV. SP076928 - 

MARIA APARECIDA EVANGELISTA DE AZEVEDO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). 

2008.63.01.041567-5 - ACÓRDÃO Nr. 6301204107/2010 - XISTO FERREIRA DIAS (ADV. SP076928 - MARIA 

APARECIDA EVANGELISTA DE AZEVEDO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

2008.63.01.036373-0 - ACÓRDÃO Nr. 6301204108/2010 - ROBERTO VAROLO (ADV. SP255450 - MAURICIO 

PALLOTTA RODRIGUES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

2008.63.01.033581-3 - ACÓRDÃO Nr. 6301204109/2010 - FERNANDO VEROTTI (ADV. SP106771 - ZITA 

MINIERI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE 

SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

2008.63.01.023782-7 - ACÓRDÃO Nr. 6301204110/2010 - MARIA SOCORRO DA SILVA (ADV. SP106771 - ZITA 

MINIERI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE 

SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

2007.63.01.093623-3 - ACÓRDÃO Nr. 6301204111/2010 - MARCELO VIEIRA (ADV. SP122362 - JOSE CARLOS 

NASCIMENTO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE 

DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

2007.63.01.090452-9 - ACÓRDÃO Nr. 6301204112/2010 - LUIZ GONZAGA VIEIRA (ADV. SP226818 - EDSON 

NOVAIS GOMES PEREIRA DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE).  

*** FIM *** 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: III - ACÓRDÃO 

Visto, relatado e discutido este processo, decide a Terceira Turma Recursal do Juizado Especial Federal de São Paulo, 

por unanimidade, negar provimento ao recurso, nos termos do voto da Juíza Federal Relatora. Participaram do 
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julgamento os(as) Excelentíssimos(as) Juízes(as) Federais Vanessa Vieira de Mello, Otávio Henrique Martins Port e 

Anita Villani. 

São Paulo, 10 de junho de 2010 (data do julgamento). 

2007.63.02.010354-2 - ACÓRDÃO Nr. 6301167294/2010 - MARIA DONIZETI DA SILVA (ADV. SP243085 - 

RICARDO VASCONCELOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 

2007.63.06.016142-5 - ACÓRDÃO Nr. 6301167753/2010 - IVANILDO EUFLASIO DO NASCIMENTO (ADV. 

SP089472 - ROQUE RIBEIRO DOS SANTOS JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR).  

*** FIM *** 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: III - EMENTA 

EMENTA: AÇÃO PROCESSADA SOB O RITO DOS JUIZADOS ESPECIAIS FEDERAIS. RECURSO DE 

SENTENÇA. MANUTENÇÃO DO JULGAMENTO. INTELIGÊNCIA DO ART. 46 DA LEI Nº 9.099/95, 

COMBINADO COM A LEI Nº 10.352/2.001. 

1. Sentença proferida em ação processada sob o rito dos Juizados Especiais Federais. 

2. Recurso de sentença. 

3. Incidência do art. 46, da Lei nº 9.099/95, combinado com a Lei nº 10.352/2.001. 

4. Desprovimento ao recurso de sentença. 

IV - ACÓRDÃO 

Visto, relatado e discutido este processo, decide a Terceira Turma Recursal do Juizado Especial Federal de São Paulo, 

por unanimidade, negar provimento ao recurso, nos termos do voto da Juíza Federal Relatora. Participaram do 

julgamento os(as) Excelentíssimos(as) Juízes(as) Federais Vanessa Vieira de Mello, Otávio Henrique Martins Port e 

Anita Villani. 

São Paulo, 10 de junho de 2010 (data do julgamento). 

2004.61.84.552643-7 - ACÓRDÃO Nr. 6301152956/2010 - BENEDITO SERGIO LOURENÇO (ADV. SP194553 - 

LEONARDO GUERZONI FURTADO DE OLIVEIRA) X UNIÃO FEDERAL (PFN) (ADV./PROC. 

REPRESENTANTE LEGAL). 

2004.61.84.514952-6 - ACÓRDÃO Nr. 6301152740/2010 - OSMIR COELHO LACERDA (ADV. SP169484 - 

MARCELO FLORES) X UNIÃO FEDERAL (PFN) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL).  

*** FIM *** 

2008.63.01.042970-4 - ACÓRDÃO Nr. 6301153998/2010 - ANA DE OLIVEIRA SANCHES FERREIRA (ADV. 

SP171260 - CARLOS HENRIQUE MENDES DIAS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). III - EMENTA 

EMENTA: AÇÃO PROCESSADA SOB O RITO DOS JUIZADOS ESPECIAIS FEDERAIS. RECURSO DE 

SENTENÇA. MANUTENÇÃO DO JULGAMENTO. INTELIGÊNCIA DO ART. 46 DA LEI Nº 9.099/95, 

COMBINADO COM A LEI Nº 10.352/2.001. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. 

1. Sentença proferida em ação processada sob o rito dos Juizados Especiais Federais. 

2. Recurso de sentença. 

3. Incidência do art. 46, da Lei nº 9.099/95, combinado com a Lei nº 10.352/2.001. 

4. Desprovimento ao recurso de sentença. 

5. Imposição de pagamento de honorários advocatícios. 

IV - ACÓRDÃO 

Visto, relatado e discutido este processo, decide a Terceira Turma Recursal do Juizado Especial Federal de São Paulo, 

por unanimidade, negar provimento ao recurso, nos termos do voto da Juíza Federal Relatora. Participaram do 
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julgamento os(as) Excelentíssimos(as) Juízes(as) Federais Vanessa Vieira de Mello, Otávio Henrique Martins Port e 

Anita Villani. 

São Paulo, 10 de junho de 2010 (data do julgamento). 

2005.63.11.010066-1 - ACÓRDÃO Nr. 6301199920/2010 - LUIZ PEREFIRA DA SILVA (ADV. SP132186 - JOSE 

HENRIQUE COELHO, SP191005 - MARCUS ANTONIO COELHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ). III - EMENTA: PROCESSO DOS JUIZADOS ESPECIAIS 

FEDERAIS. APLICAÇÃO SUBSIDIÁRIA DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL. PROCESSUAL CIVIL E 

PREVIDENCIÁRIO. BENEFÍCIO PREVIDENCIÁRIO. REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO. CONCESSÃO DE 

PRAZO PARA APRESENTAÇÃO. EXTINÇÃO DO FEITO. CASO EM QUE SE VERIFICA, COM NITIDEZ, A 

APLICAÇÃO DO DISPOSTO NO ART. 284, DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL. SENTENÇA MANTIDA. 

1 - Em processos cujos pedidos de percepção de benefício previdenciário sejam incertos, faz-se mister intimar a parte, 

para emendar a inicial, por injunção do art. 284, do Código de Processo Civil, para apresentar o requerimento 

administrativo. 

2 - Providência tomada em primeiro grau de jurisdição. 

3 - Decurso de mais de quatro meses entre a determinação de apresentação do requerimento administrativo e a extinção 

do feito, sem julgamento do mérito, em consonância com o art. 267, do Código de Processo Civil. 

4 - Recurso de sentença, ofertado pela parte autora. 

5 - Sentença mantida. 

IV - ACÓRDÃO 

Visto, relatado e discutido este processo, decide a Terceira Turma Recursal do Juizado Especial Federal de São Paulo, 

por unanimidade,  desprover o recurso de sentença interposto pela parte autora e manter a sentença proferida, nos 

termos do voto da Juíza Federal Relatora. Participaram do julgamento os Excelentíssimos Juízes Federais  Otávio 

Henrique Martins Port e Anita Villani. 

São Paulo, 10 de junho de 2.010. (data do julgamento). 

2005.63.16.001074-6 - ACÓRDÃO Nr. 6301199945/2010 - SUELY LOPES CARDOSO (ADV. SP140741 - 

ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. SP171477 - 

LEILA LIZ MENANI, SP108551 - MARIA SATIKO FUGI, SP116384 - FRANCISCO HITIRO FUGIKURA). III - 

EMENTA  

PROCESSO DOS JUIZADOS ESPECIAIS FEDERAIS. TRIBUTÁRIO. Fundo de Garantia por Tempo de Serviço. 

JUROS PROGRESSIVOS. CAPITALIZAÇÃO. LEIS 5.107/66, 5.705/71 E 5.958/73. CORREÇÃO DAS CONTAS 

VINCULADAS. CORREÇÃO MONETÁRIA. SENTENÇA DE IMPROCEDÊNCIA. RECURSO DESPROVIDO NO 

MÉRITO.  

1. Pedido de atualização da conta de Fundo de Garantia por Tempo de Serviço - FGTS pela aplicação de juros 

progressivos, nos termos do artigo 4º da Lei nº 5.107/1966, artigo 2º da Lei nº 5.705/1971 e artigo 1º da Lei nº 

5.958/1973. 

2. Sentença de procedência do pedido. 

3. Súmula nº 40 da Turma Nacional de Uniformização de Jurisprudência dos Juizados Especiais Federais. 

4. A obrigação da instituição gestora renova-se a cada prestação em que se recusou a proceder à capitalização dos juros, 

renovando-se, assim, o prazo prescricional. Somente ocorre a prescrição das parcelas anteriores aos trinta anos da data 

do ajuizamento da ação.  

5. Os vínculos trabalhistas da parte autora se iniciaram após 22-09-1971. Não é o caso de aplicação retroativa do 

disposto no artigo 4º da Lei nº 5.107/66. 

6. Recurso desprovido. 

IV - ACÓRDÃO  

Vistos, relatados e discutidos estes autos eletrônicos, em que são partes as acima indicadas, decide a Terceira Turma 

Recursal Cível da Seção Judiciária de São Paulo, por unanimidade, desprover o recurso interposto pela parte autora, nos 

termos do voto da Juíza Federal Relatora. Participaram do julgamento os Excelentíssimos Juízes Federais  Otávio 

Henrique Martins Port e Anita Villani. 

São Paulo, 10 de junho de 2.010. (data do julgamento). 

2008.63.17.006541-1 - ACÓRDÃO Nr. 6301239981/2010 - AKIKAZU FUKUDA (ADV. SP244710 - ED CARLOS 

DO NASCIMENTO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DRA MARIA EDNA GOUVEA PRADO 

OAB SP 008105). III - EMENTA 
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CIVIL. EXPURGOS INFLACIONÁRIOS. CONTA VINCULADA AO FUNDO DE GARANTIA POR TEMPO DE 

SERVIÇO. NÃO MERECE SER CONHECIDO O RECURSO QUANDO AS RAZÕES RECURSAIS SE 

ENCONTRAM TOTALMENTE DIVORCIADAS DO CONTIDO NA SENTENÇA. RECURSO NÃO CONHECIDO. 

IV - ACÓRDÃO 

Visto, relatado e discutido este processo, em que são partes as acima indicadas, decide a Terceira Turma Recursal do 

Juizado Especial Federal Cível da Terceira Região - Seção Judiciária de São Paulo, por unanimidade, não conhecer do 

recurso, nos termos do voto do Juiz Federal Relator. Participaram do julgamento os Srs. Juízes Federais Vanessa Vieira 

de Mello, Otávio Henrique Martins Port e Anita Villani. 

São Paulo, 10 de junho de 2010. (data de julgamento). 

2008.63.16.000909-5 - ACÓRDÃO Nr. 6301204118/2010 - IRENE BUENO DE CAMARGO (ADV. SP084539 - 

NOBUAKI HARA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

PROCURADOR). III - EMENTA 

AÇÃO PROCESSADA SOB O RITO DOS JUIZADOS ESPECIAIS FEDERAIS. REVISÃO DE BENEFÍCIO 

PREVIDENCIÁRIO. GRATIFICAÇÃO NATALINA. IMPROCEDÊNCIA. RECURSO DE SENTENÇA DA PARTE 

AUTORA. RECONHECIMENTO DA DECADÊNCIA. DESPROVIMENTO. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. 

1. Pedido de pedido de revisão da renda mensal inicial do benefício por ela tituralizado, mediante a inclusão do 13° 

(décimo terceiro) salário no período básico de cálculo - PBC considerado para determinação do salário-de-benefício. 

2. Sentença de improcedência proferida em ação processada sob o rito dos Juizados Especiais Federais.  

3. Recurso de sentença interposto pela parte autora. 

4. A MP nº 1.523-9, editada em junho de 1997, posteriormente convertida na Lei nº 9.528/97, instituiu o prazo de 

decadência de 10 (dez) anos de “todo e qualquer direito ou ação do segurado ou beneficiário para a revisão do ato de 

concessão de benefício, a contar do dia primeiro do mês seguinte ao do recebimento da primeira prestação ou, quando 

for o caso, do dia em que tomar conhecimento da decisão indeferitória definitiva no âmbito administrativo”. 

5. Reconhecimento, de ofício, da decadência do direito de pleitear a revisão de benefício previdenciário. 

7. Desprovimento ao recurso de sentença. Mantido o julgamento de improcedência por outros fundamentos. 

8. Fixação dos honorários advocatícios em 10% (dez por cento) sobre valor atribuído à causa, apurado até a data da 

sentença, limitada tal verba ao valor de alçada dos Juizados Especiais Federais, correspondente a 60 (sessenta) salários 

mínimos, vigente na data da execução. 

7. Suspensão dos respectivos valores, nos termos do artigo 12, da Lei nº 1.060/50, sendo a parte autora-recorrente, 

beneficiária de assistência judiciária gratuita.  

IV - ACÓRDÃO  

Vistos, relatados e discutidos estes autos eletrônicos, em que são partes as acima indicadas, decide a Terceira Turma 

Recursal Cível da Seção Judiciária de São Paulo, por unanimidade, negar provimento ao recurso interposto pela parte 

autora, nos termos do voto da Juíza Federal Relatora. Participaram do julgamento os(as) Excelentíssimos(as) Juízes(as) 

Federais Vanessa Vieira de Mello, Anita Villani e Marcelo Costenaro Cavali. 

São Paulo, 10 de junho de 2010 (data de julgamento). 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: III - EMENTA 

AÇÃO PROCESSADA SOB O RITO DOS JUIZADOS ESPECIAIS FEDERAIS. RECURSO DE SENTENÇA. 

MANUTENÇÃO DO JULGAMENTO. INTELIGÊNCIA DO ART. 46 DA LEI Nº 9.099/95, COMBINADO COM A 

LEI Nº 10.352/2.001. 

1. Sentença proferida em ação processada sob o rito dos Juizados Especiais Federais. 

2. Recurso de sentença tempestivamente interposto. 

3. Manutenção da sentença. 

4. Incidência do art. 46, da Lei nº 9.099/95, combinado com a Lei nº 10.352/2.001. 

5. Desprovimento ao recurso de sentença. 

6. Honorários advocatícios fixados em 10% (dez por cento) sobre valor da causa, limitada tal verba ao valor de alçada 

dos Juizados Especiais Federais, correspondente a 60 (sessenta) salários mínimos, vigente na data da execução. 

7.   Isenção de respectiva verba honorária em sendo a parte autora beneficiária da assistência judiciária gratuita. 

 

IV - ACÓRDÃO 

Visto, relatado e discutido este processo, decide a Terceira Turma Recursal do Juizado Especial Federal de São Paulo, 

por unanimidade, manter a sentença proferida, nos termos do voto da Juíza Federal Relatora. Participaram do 
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julgamento os Excelentíssimos Juízes Federais  Otávio Henrique Martins Port e Anita Villani. 

São Paulo, 24 de junho de 2.010 (data do julgamento). 

2009.63.17.006518-0 - ACÓRDÃO Nr. 6301234992/2010 - ANTONIO GUALBERTO DA SILVA (ADV. SP189561 - 

FABIULA CHERICONI, SP175057 - NILTON MORENO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVA DO INSS DE SANTO ANDRÉ). 

2009.63.03.010118-6 - ACÓRDÃO Nr. 6301234986/2010 - CONCEICAO APARECIDA FRANCO DA SILVA 

(ADV. SP168906 - EDNIR APARECIDO VIEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). 

2009.63.11.005371-8 - ACÓRDÃO Nr. 6301235006/2010 - MARIA EUNICE FERREIRA MARTINS (ADV. 

SP212583A - ROSE MARY GRAHL) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. ). 

2009.63.11.003772-5 - ACÓRDÃO Nr. 6301235007/2010 - JOSE LUIZ BARROSO (ADV. SP156166 - CARLOS 

RENATO GONÇALVES DOMINGOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. ).  

*** FIM *** 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: III - EMENTA 

EMENTA: AÇÃO PROCESSADA SOB O RITO DOS JUIZADOS ESPECIAIS FEDERAIS. RECURSO DE 

SENTENÇA. MANUTENÇÃO DO JULGAMENTO. INTELIGÊNCIA DO ART. 46 DA LEI Nº 9.099/95, 

COMBINADO COM A LEI Nº 10.352/2.001. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. 

1. Sentença proferida em ação processada sob o rito dos Juizados Especiais Federais. 

2. Recurso de sentença. 

3. Incidência do art. 46, da Lei nº 9.099/95, combinado com a Lei nº 10.352/2.001. 

4. Desprovimento ao recurso de sentença. 

5. Imposição de pagamento de honorários advocatícios. 

IV - ACÓRDÃO 

Visto, relatado e discutido este processo, decide a Terceira Turma Recursal do Juizado Especial Federal de São Paulo, 

por unanimidade, negar provimento ao recurso, nos termos do voto da Juíza Federal Relatora. Participaram do 

julgamento os(as) Excelentíssimos(as) Juízes(as) Federais Vanessa Vieira de Mello, Otávio Henrique Martins Port e 

Anita Villani. 

São Paulo, 10 de junho de 2010 (data do julgamento). 

2009.63.16.000965-8 - ACÓRDÃO Nr. 6301185762/2010 - VERONICA SOARES DE MELO (ADV. SP228670 - 

LEANDRO LUCIO BAPTISTA LINHARES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR). 

2009.63.03.005985-6 - ACÓRDÃO Nr. 6301185764/2010 - LENICE TEIXEIRA DIAS (ADV. SP158011 - 

FERNANDO VALDRIGHI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

PROCURADOR-CHEFE). 

2008.63.18.001411-4 - ACÓRDÃO Nr. 6301185765/2010 - LILIAN CRISTINA MAGALHAES FERRI SILVA 

CRUZ (ADV. SP059615 - ELIANA LIBANIA PIMENTA, SP142772 - ADALGISA GASPAR) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). 

2008.63.04.002178-0 - ACÓRDÃO Nr. 6301185770/2010 - MARIA ISABEL ALVES DA SILVA (ADV. SP164789 - 

VÂNIA APARECIDA BICUDO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVO DO INSS EM CAMPINAS). 

2008.63.02.000087-3 - ACÓRDÃO Nr. 6301185772/2010 - CARLA CRISTINA WOLFF (ADV. SP244122 - 

DANIELA CRISTINA FARIA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 
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2008.63.01.033851-6 - ACÓRDÃO Nr. 6301185774/2010 - PAULETE RODRIGUES GAMA (ADV. SP079101 - 

VALQUIRIA GOMES ALVES DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

2007.63.05.001041-4 - ACÓRDÃO Nr. 6301185780/2010 - LUCIA MARIA MOTA DOS SANTOS (ADV. SP205457 

- MARIA SUELI BERLANGA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). 

2007.63.03.010915-2 - ACÓRDÃO Nr. 6301185783/2010 - JANE CLEIDE PEREIRA LOPES (ADV. SP134685 - 

PAULO SERGIO GALTERIO, SP206190B - KLEBER VILA NOVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). 

2007.63.01.052707-2 - ACÓRDÃO Nr. 6301185785/2010 - JOSELMA MARIA FERREIRA DA SILVA (ADV. 

SP113605 - MARISETE GOMES DA SILVA, SP156605 - JANETE DE CARVALHO DANTAS) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

2006.63.15.006836-7 - ACÓRDÃO Nr. 6301185787/2010 - MARISA MARIA MARQUES FERNANDES (ADV. 

SP075739 - CLAUDIO JESUS DE ALMEIDA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. MIRELA LORDELO ARMENTANO TARGINO). 

2005.63.15.007111-8 - ACÓRDÃO Nr. 6301185796/2010 - CLAUDIA CILENE GOMES (ADV. SP225235 - 

EDILAINE APARECIDA CREPALDI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. MIRELA LORDELO ARMENTANO TARGINO).  

*** FIM *** 

2006.63.06.002057-6 - ACÓRDÃO Nr. 6301199677/2010 - JOSE SOARES (ADV. SP188538 - MARIA APARECIDA 

PEREIRA FAIOCK DE ANDRADE  MENEZES) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. OAB/SP 

008105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO). III - EMENTA 

EMENTA: AÇÃO PROCESSADA SOB O RITO DOS JUIZADOS ESPECIAIS FEDERAIS. FGTS. EXPURGOS 

INFLACIONÁRIOS. SENTENÇA DE IMPROCEDÊNCIA. RECURSO DE SENTENÇA. MANUTENÇÃO DO 

JULGAMENTO. INTELIGÊNCIA DO ART. 46 DA LEI Nº 9.099/95, COMBINADO COM A LEI Nº 10.352/2.001. 

HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. 

1. Pretende a parte autora a atualização do saldo de sua conta vinculada do Fundo de Garantia do Tempo de Serviço - 

FGTS, com vistas ao pagamento da diferença devida a título de correção monetária decorrente dos “expurgos 

inflacionários” perpetrados pelos planos econômicos à época. 

2. Sentença de improcedência do pedido.  

3. Recurso de sentença, ofertado pela parte autora. 

4. Incidência do art. 46, da Lei nº 9.099/95, combinado com a Lei nº 10.352/2.001. 

5. Desprovimento ao recurso de sentença. 

6. Fixação dos honorários advocatícios em 10% (dez por cento) sobre valor da condenação, apurados até a data da 

sentença, limitada tal verba ao valor de alçada dos Juizados Especiais Federais, correspondente a 60 (sessenta) salários 

mínimos, vigente na data da execução. 

7. Suspensão dos respectivos valores, nos termos do artigo 12, da Lei nº 1.060/50, na hipótese de a parte autora, 

beneficiária de assistência judiciária gratuita, recorrer. 

 

IV - ACÓRDÃO 

Visto, relatado e discutido este processo, decide a Terceira Turma Recursal do Juizado Especial Federal de São Paulo, 

por unanimidade, negar provimento ao recurso ofertado pela parte autora, nos termos do voto da Juíza Federal Relatora. 

Participaram do julgamento os(as) Excelentíssimos(as) Juízes(as) Federais Vanessa Vieira de Mello, Otávio Henrique 

Martins Port e Anita Villani. 

São Paulo, 10 de junho de 2010 (data de julgamento). 

2005.63.01.099935-0 - ACÓRDÃO Nr. 6301238717/2010 - MARIANE FANTINI (ADV. SP154716 - JULIANA 

BORGES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE 
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SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). III - 

ACÓRDÃO 

Visto, relatado e discutido este processo, em que são partes as acima indicadas, decide a Terceira Turma Recursal do 

Juizado Especial Federal Cível da Terceira Região - Seção Judiciária de São Paulo, por unanimidade, negar provimento 

ao recurso, nos termos do voto do Juiz Federal Relator. Participaram do julgamento os Srs. Juízes Federais Vanessa 

Vieira de Mello, Otávio Henrique Martins Port e Anita Villani. 

São Paulo, 10 de junho de 2010 (data do julgamento). 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: III - EMENTA 

EMENTA: AÇÃO PROCESSADA SOB O RITO DOS JUIZADOS ESPECIAIS FEDERAIS. PEDIDO DE REVISÃO 

DE BENEFÍCIO PREVIDENCIÁRIO. SENTENÇA DE IMPROCEDÊNCIA. RECONHECIMENTO DA 

DECADÊNCIA. RECURSO DE SENTENÇA. MANUTENÇÃO DO JULGAMENTO. INTELIGÊNCIA DO ART. 46 

DA LEI Nº 9.099/95, COMBINADO COM A LEI Nº 10.352/2.001. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. 

1. Pretende a parte autora a revisão do benefício previdenciário que tituraliza. 

2. Sentença de improcedência do pedido. Reconhecimento da decadência. 

3. Recurso de sentença, ofertado pela parte autora. 

4. Incidência do art. 46, da Lei nº 9.099/95, combinado com a Lei nº 10.352/2.001. 

5. Desprovimento ao recurso de sentença. 

6. Fixação dos honorários advocatícios em 10% (dez por cento) sobre valor atribuído à causa, apurado até a data da 

sentença, limitada tal verba ao valor de alçada dos Juizados Especiais Federais, correspondente a 60 (sessenta) salários 

mínimos, vigente na data da execução. 

7. Suspensão dos respectivos valores, nos termos do artigo 12, da Lei nº 1.060/50, sendo a parte autora, beneficiário de 

assistência judiciária gratuita. 

 

IV - ACÓRDÃO 

Visto, relatado e discutido este processo, decide a Terceira Turma Recursal do Juizado Especial Federal de São Paulo, 

por unanimidade, negar provimento ao recurso ofertado pela parte autora, nos termos do voto da Juíza Federal Relatora. 

Participaram do julgamento os(as) Excelentíssimos(as) Juízes(as) Federais Vanessa Vieira de Mello, Otávio Henrique 

Martins Port e Anita Villani. 

São Paulo, 10 de junho de 2010 (data de julgamento). 

2010.63.11.001045-0 - ACÓRDÃO Nr. 6301204020/2010 - LOURIVAL RODRIGUES FERREIRA (ADV. SP141419 

- YANNE SGARZI ALOISE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. ). 

2010.63.11.000869-7 - ACÓRDÃO Nr. 6301204022/2010 - JOSE PEREIRA GUEDES FILHO (ADV. SP141419 - 

YANNE SGARZI ALOISE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

). 

2010.63.11.000810-7 - ACÓRDÃO Nr. 6301204024/2010 - JOSE MARTINS CALCADA FILHO (ADV. SP141419 - 

YANNE SGARZI ALOISE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

). 

2010.63.11.000209-9 - ACÓRDÃO Nr. 6301204026/2010 - VALDEMIRO ARENDARTCHUK (ADV. SP141419 - 

YANNE SGARZI ALOISE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

). 

2010.63.11.000178-2 - ACÓRDÃO Nr. 6301204028/2010 - SUELI ALEXANDRE DE SOUZA E SILVA (ADV. 

SP141419 - YANNE SGARZI ALOISE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. ). 

2010.63.11.000152-6 - ACÓRDÃO Nr. 6301204029/2010 - FRANCISCO EDUARDO SOLITO (ADV. SP141419 - 

YANNE SGARZI ALOISE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

). 
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2010.63.03.001416-4 - ACÓRDÃO Nr. 6301204031/2010 - OSVALDO PAULO (ADV. SP187942 - ADRIANO 

MELLEGA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

PROCURADOR-CHEFE). 

2010.63.03.001385-8 - ACÓRDÃO Nr. 6301204033/2010 - LUIZ GONÇALVES FERNANDES DE OLIVEIRA 

(ADV. SP187942 - ADRIANO MELLEGA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. SP187942 - ADRIANO MELLEGA). 

2010.63.03.001343-3 - ACÓRDÃO Nr. 6301204035/2010 - CARLOS DEDE OTONE (ADV. SP187942 - ADRIANO 

MELLEGA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. SP187942 - 

ADRIANO MELLEGA). 

2009.63.11.008188-0 - ACÓRDÃO Nr. 6301204037/2010 - CLEMENCEAU GONCALVES CRUZ (ADV. SP156166 

- CARLOS RENATO GONÇALVES DOMINGOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. ). 

2009.63.11.007949-5 - ACÓRDÃO Nr. 6301204040/2010 - HELIO DE BARROS CAVALCANTE (ADV. SP153037 - 

FABIO BORGES BLAS RODRIGUES, SP148671 - DEMIS RICARDO GUEDES DE MOURA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ). 

2009.63.11.007577-5 - ACÓRDÃO Nr. 6301204042/2010 - JOSE LOPES SALLES JUNIOR (ADV. SP093821 - 

RICARDO FABIANI DE OLIVEIRA, SP016971 - WILSON DE OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ). 

2009.63.11.006755-9 - ACÓRDÃO Nr. 6301204044/2010 - JOSE RUBENS BUREI (ADV. SP245607 - CAMILA 

PIRES DE ALMEIDA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ). 

2009.63.11.005134-5 - ACÓRDÃO Nr. 6301204046/2010 - JAIME DA SILVA PAIVA (ADV. SP156166 - CARLOS 

RENATO GONÇALVES DOMINGOS, SP198568 - RICARDO RODRIGUES ROSA) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ). 

2009.63.11.003947-3 - ACÓRDÃO Nr. 6301204047/2010 - ADALBERTO TURATO (ADV. SP182964 - RUTH 

COELHO MONTEIRO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ). 

2009.63.11.003069-0 - ACÓRDÃO Nr. 6301204049/2010 - FLAVIO BASSI (ADV. SP182964 - RUTH COELHO 

MONTEIRO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ). 

2009.63.03.008901-0 - ACÓRDÃO Nr. 6301204051/2010 - ANTONIO DE JESUS ZANCO (ADV. SP056072 - LUIZ 

MENEZELLO NETO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

PROCURADOR-CHEFE). 

2009.63.03.004330-7 - ACÓRDÃO Nr. 6301204053/2010 - JOSE CARLOS CHAGAS (ADV. SP217385 - RENATA 

NETTO FRANCISCO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

PROCURADOR-CHEFE). 

2008.63.11.008447-4 - ACÓRDÃO Nr. 6301204055/2010 - VILSON GOBBI (ADV. SP156166 - CARLOS RENATO 

GONÇALVES DOMINGOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. ). 

2008.63.11.006103-6 - ACÓRDÃO Nr. 6301204057/2010 - SANDOVAL BALBINO ESTEVAO (ADV. SP204287 - 

FÁBIO EDUARDO MARTINS SOLITO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. ).  

*** FIM *** 

2004.61.86.008296-4 - ACÓRDÃO Nr. 6301154493/2010 - ROMILDO ANTONIO DE OLIVEIRA (ADV. SP173909 

- LUÍS GUSTAVO MARTINELLI PANIZZA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). III - EMENTA 
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EMENTA: AÇÃO PROCESSADA SOB O RITO DOS JUIZADOS ESPECIAIS FEDERAIS. RECURSO DE 

SENTENÇA. MANUTENÇÃO DO JULGAMENTO. INTELIGÊNCIA DO ART. 46 DA LEI Nº 9.099/95, 

COMBINADO COM A LEI Nº 10.352/2.001. 

1. Sentença proferida em ação processada sob o rito dos Juizados Especiais Federais. 

2. Recurso de sentença do INSS e da parte autora. 

3. Incidência do art. 46, da Lei nº 9.099/95, combinado com a Lei nº 10.352/2.001. 

4. Desprovimento aos recursos de sentença. 

IV - ACÓRDÃO 

Visto, relatado e discutido este processo, decide a Terceira Turma Recursal do Juizado Especial Federal de São Paulo, 

por unanimidade, negar provimento aos recursos do INSS e da parte autora, nos termos do voto da Juíza Federal 

Relatora. Participaram do julgamento os(as) Excelentíssimos(as) Juízes(as) Federais Vanessa Vieira de Mello, Otávio 

Henrique Martins Port e Anita Villani. 

São Paulo, 10 de junho de 2010 (data do julgamento). 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: I - ACÓRDÃO 

Visto, relatado e discutido este processo, decide a Terceira Turma Recursal do Juizado Especial Federal de São Paulo, 

por unanimidade, acolher a presente questão de ordem, nos termos do voto da Juíza Federal Relatora. Participaram do 

julgamento os(as) Excelentíssimos(as) Juízes(as) Federais Vanessa Vieira de Mello, Anita Villani e Marcelo Costenaro 

Cavali. 

São Paulo, 24 de junho de 2010 (data de julgamento). 

2005.63.16.001034-5 - ACÓRDÃO Nr. 6301223171/2010 - MANOEL WANDERLEY FREZ (ADV. SP140741 - 

ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. SP171477 - 

LEILA LIZ MENANI, SP108551 - MARIA SATIKO FUGI, SP116384 - FRANCISCO HITIRO FUGIKURA). 

2005.63.16.001058-8 - ACÓRDÃO Nr. 6301223172/2010 - JOAO PEDRO DA SILVA (ADV. SP140741 - 

ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. SP171477 - 

LEILA LIZ MENANI, SP108551 - MARIA SATIKO FUGI, SP116384 - FRANCISCO HITIRO FUGIKURA). 

2005.63.16.001418-1 - ACÓRDÃO Nr. 6301223173/2010 - OLGANI PLANELLES (ADV. SP140741 - 

ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. SP085931 - 

SONIA COIMBRA DA SILVA). 

2005.63.16.001089-8 - ACÓRDÃO Nr. 6301223180/2010 - APARECIDO FORCASSIN (ADV. SP140741 - 

ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. SP171477 - 

LEILA LIZ MENANI, SP108551 - MARIA SATIKO FUGI, SP116384 - FRANCISCO HITIRO FUGIKURA). 

2005.63.16.001074-6 - ACÓRDÃO Nr. 6301223181/2010 - SUELY LOPES CARDOSO (ADV. SP140741 - 

ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. SP171477 - 

LEILA LIZ MENANI, SP108551 - MARIA SATIKO FUGI, SP116384 - FRANCISCO HITIRO FUGIKURA). 

2006.63.16.001430-6 - ACÓRDÃO Nr. 6301223174/2010 - VARIMAR DOS SANTOS RODRIGUES (ADV. 

SP109760 - FERNANDO CESAR ATHAYDE SPETIC) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR); UNIÃO FEDERAL (AGU) (ADV./PROC. ). 

2006.63.16.001423-9 - ACÓRDÃO Nr. 6301223175/2010 - DORCELINA DA SILVA REGINALDO (ADV. 

SP109760 - FERNANDO CESAR ATHAYDE SPETIC) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR); UNIÃO FEDERAL (AGU) (ADV./PROC. ). 

2006.63.16.001419-7 - ACÓRDÃO Nr. 6301223176/2010 - IRACEMA GODOY TRIGO (ADV. SP109760 - 

FERNANDO CESAR ATHAYDE SPETIC) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADOR); UNIÃO FEDERAL (AGU) (ADV./PROC. ). 
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2006.63.16.001897-0 - ACÓRDÃO Nr. 6301223177/2010 - ALICE PENTEADO TEZZARI (ADV. SP119384 - 

FATIMA APARECIDA ZULIANI FIGUEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR). 

2006.63.16.001742-3 - ACÓRDÃO Nr. 6301223178/2010 - IRACILDE APARECIDA ZAFANELLI (ADV. SP119384 

- FATIMA APARECIDA ZULIANI FIGUEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR).  

*** FIM *** 

2006.63.05.000397-1 - ACÓRDÃO Nr. 6301199962/2010 - MARIA DA CONCEIÇÃO DA SILVA (ADV. SP091258 

- MARYSTELA ARAUJO VIEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). III - EMENTA 

EMENTA: AÇÃO PROCESSADA SOB O RITO DOS JUIZADOS ESPECIAIS FEDERAIS. RECURSO DE 

SENTENÇA. MANUTENÇÃO DO JULGAMENTO. INTELIGÊNCIA DO ART. 46 DA LEI Nº 9.099/95, 

COMBINADO COM A LEI Nº 10.352/2.001. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. 

1. Sentença proferida em ação processada sob o rito dos Juizados Especiais Federais. 

2. Recurso de sentença tempestivamente interposto. 

3. Manutenção da sentença. 

4. Incidência do art. 46, da Lei nº 9.099/95, combinado com a Lei nº 10.352/2.001. 

5. Desprovimento ao recurso de sentença. 

6. Imposição de pagamento de honorários advocatícios. 

7. Fixação dos honorários advocatícios em 10% (dez por cento) sobre o valor da condenação em atrasados, apurados até 

a data da sentença, limitada tal verba ao valor de alçada dos Juizados Especiais Federais, correspondente a 60 (sessenta) 

salários mínimos, vigente na data da execução. 

 

IV - ACÓRDÃO 

Visto, relatado e discutido este processo, decide a Terceira Turma Recursal do Juizado Especial Federal de São Paulo, 

por unanimidade,  manter a sentença proferida, nos termos do voto da Juíza Federal Relatora. Participaram do 

julgamento os Excelentíssimos Juízes Federais  Otávio Henrique Martins Port e Anita Villani. 

São Paulo, 10 de junho de 2.010. (data do julgamento). 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: III - EMENTA 

EMENTA: AÇÃO PROCESSADA SOB O RITO DOS JUIZADOS ESPECIAIS FEDERAIS. RECURSO DE 

SENTENÇA. MANUTENÇÃO DO JULGAMENTO. INTELIGÊNCIA DO ART. 46 DA LEI Nº 9.099/95, 

COMBINADO COM A LEI Nº 10.352/2.001. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. 

1. Sentença proferida em ação processada sob o rito dos Juizados Especiais Federais. 

2. Recurso de sentença. 

3. Incidência do art. 46, da Lei nº 9.099/95, combinado com a Lei nº 10.352/2.001. 

4. Desprovimento ao recurso de sentença. 

5. Imposição de pagamento de honorários advocatícios. 

IV - ACÓRDÃO 

Visto, relatado e discutido este processo, decide a Terceira Turma Recursal do Juizado Especial Federal de São Paulo, 

por unanimidade, negar provimento ao recurso, nos termos do voto da Juíza Federal Relatora. Participaram do 

julgamento os(as) Excelentíssimos(as) Juízes(as) Federais Vanessa Vieira de Mello, Otávio Henrique Martins Port e 

Anita Villani. 

São Paulo, 10 de junho de 2010 (data do julgamento). 

2007.63.08.002944-9 - ACÓRDÃO Nr. 6301185323/2010 - LOURDES FRATI (ADV. SP212733 - DANIEL 

PICCININ PEGORER) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC.  

ISMAEL EVANGELISTA BENEVIDES MORAES E RODRIDO RIBEIRO D'AQUI). 
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2007.63.08.002676-0 - ACÓRDÃO Nr. 6301185324/2010 - MILTON GARCIA (ADV. SP242769 - EDIMARCOS 

GUILHERME BALDASSARI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC.  ISMAEL EVANGELISTA BENEVIDES MORAES E RODRIDO RIBEIRO D'AQUI). 

2007.63.08.002165-7 - ACÓRDÃO Nr. 6301185325/2010 - MARIA BENEDITA DE SOUZA (ADV. SP196581 - 

DAVID VITORIO MINOSSI ZAINA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC.  ISMAEL EVANGELISTA BENEVIDES MORAES E RODRIDO RIBEIRO D'AQUI). 

2007.63.08.001422-7 - ACÓRDÃO Nr. 6301185327/2010 - AMARA MARIA DA SILVA (ADV. SP196581 - DAVID 

VITORIO MINOSSI ZAINA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC.  ISMAEL EVANGELISTA BENEVIDES MORAES E RODRIDO RIBEIRO D'AQUI). 

2007.63.08.001187-1 - ACÓRDÃO Nr. 6301185328/2010 - PEDRO DE OLIVEIRA (ADV. SP196581 - DAVID 

VITORIO MINOSSI ZAINA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC.  ISMAEL EVANGELISTA BENEVIDES MORAES E RODRIDO RIBEIRO D'AQUI). 

2007.63.08.000218-3 - ACÓRDÃO Nr. 6301185329/2010 - MARIA DE SOUZA NEVES (ADV. SP204683 - BRUNA 

ARRUDA DE CASTRO ALVES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC.  ISMAEL EVANGELISTA BENEVIDES MORAES E RODRIDO RIBEIRO D'AQUI). 

2007.63.06.014592-4 - ACÓRDÃO Nr. 6301185330/2010 - GILDASIO EVANGELISTA (ADV. SP093188 - PAULO 

FERNANDO LEITAO DE OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADOR). 

2007.63.05.001485-7 - ACÓRDÃO Nr. 6301185333/2010 - JOSÉ SEVERINO DA COSTA (ADV. SP226565 - 

FERNANDO ALVES DA VEIGA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). 

2007.63.05.000130-9 - ACÓRDÃO Nr. 6301185334/2010 - RAIMUNDO CALADO DE FARIA (ADV. SP205457 - 

MARIA SUELI BERLANGA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). 

2007.63.04.007154-6 - ACÓRDÃO Nr. 6301185336/2010 - MARIO RITA (ADV. SP099905 - MARIA APARECIDA 

PEREZ DOS SANTOS, SP271810 - MILTON DOS SANTOS JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVO DO INSS EM CAMPINAS). 

2007.63.04.006003-2 - ACÓRDÃO Nr. 6301185338/2010 - ANTONIO HALCSICK (ADV. SP123820 - LUIS 

ROBERTO MARTINS BARNABE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVO DO INSS EM CAMPINAS). 

2007.63.04.001152-5 - ACÓRDÃO Nr. 6301185339/2010 - ANTONIO LEOCADIO COELHO (ADV. SP163111 - 

BENEDITO ALEXANDRE ROCHA DE MIRANDA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVO DO INSS EM CAMPINAS). 

2007.63.03.009112-3 - ACÓRDÃO Nr. 6301185340/2010 - AZENAIDE ZILMA DE BRITO (ADV. SP223149 - 

MIRCEA NATSUMI MURAYAMA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). 

2007.63.01.069451-1 - ACÓRDÃO Nr. 6301185343/2010 - ESTHER COUTINHO SILVA (ADV. SP147936 - 

GERALDO PASSOS JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

2007.63.01.015483-8 - ACÓRDÃO Nr. 6301185350/2010 - MARCIO SCALISE DE ABREU (ADV. SP160970 - 

EMERSON NEVES SILVA E SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 
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2007.63.01.012946-7 - ACÓRDÃO Nr. 6301185352/2010 - NOE PIVA (ADV. SP237732 - JOSÉ RAIMUNDO 

SOUSA RIBEIRO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE 

DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

2006.63.15.010341-0 - ACÓRDÃO Nr. 6301185362/2010 - NELSON CATARINA (ADV. SP065372 - ARI BERGER) 

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. MIRELA LORDELO 

ARMENTANO TARGINO). 

2006.63.15.010196-6 - ACÓRDÃO Nr. 6301185367/2010 - RODRIGO FERNANDO CAPELINI (ADV. SP114207 - 

DENISE PELICHIERO RODRIGUES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. MIRELA LORDELO ARMENTANO TARGINO). 

2006.63.15.009693-4 - ACÓRDÃO Nr. 6301185372/2010 - RUTE DA SILVA OLIVEIRA (ADV. SP114207 - 

DENISE PELICHIERO RODRIGUES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. MIRELA LORDELO ARMENTANO TARGINO). 

2006.63.15.009603-0 - ACÓRDÃO Nr. 6301185374/2010 - ELIETE SOARES LIRA (ADV. SP079448 - RONALDO 

BORGES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. MIRELA 

LORDELO ARMENTANO TARGINO). 

2006.63.15.009313-1 - ACÓRDÃO Nr. 6301185379/2010 - MARIA JANDIRA DOS SANTOS (ADV. SP143133 - 

JAIR DE LIMA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. MIRELA 

LORDELO ARMENTANO TARGINO). 

2006.63.15.009193-6 - ACÓRDÃO Nr. 6301185381/2010 - EDNILSON VIEIRA RODRIGUES (ADV. SP218805 - 

PLAUTO JOSE RIBEIRO HOLTZ MORAES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. MIRELA LORDELO ARMENTANO TARGINO). 

2006.63.15.007362-4 - ACÓRDÃO Nr. 6301185385/2010 - JOSE MARTINS DOS SANTOS (ADV. SP218805 - 

PLAUTO JOSE RIBEIRO HOLTZ MORAES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. MIRELA LORDELO ARMENTANO TARGINO). 

2006.63.15.004799-6 - ACÓRDÃO Nr. 6301185389/2010 - MARIA SANTOS GONZAGA (ADV. SP060513 - 

CARMO TULIO MARTINS CAMARGO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. MIRELA LORDELO ARMENTANO TARGINO). 

2006.63.15.001153-9 - ACÓRDÃO Nr. 6301185397/2010 - GERALDO AMBROSIO DA SILVA (ADV. SP114207 - 

DENISE PELICHIERO RODRIGUES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. MIRELA LORDELO ARMENTANO TARGINO). 

2006.63.15.001033-0 - ACÓRDÃO Nr. 6301185398/2010 - MARIA JOSE HENRIQUE DOS SANTOS (ADV. 

SP079448 - RONALDO BORGES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. MIRELA LORDELO ARMENTANO TARGINO). 

2006.63.15.000859-0 - ACÓRDÃO Nr. 6301185400/2010 - ANTONIO CARLOS ALBERTO (ADV. SP080099 - 

JULIETA ARRUDA LOPES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. MIRELA LORDELO ARMENTANO TARGINO). 

2006.63.15.000655-6 - ACÓRDÃO Nr. 6301185405/2010 - JOSE CARLOS DIAS (ADV. SP225336 - ROBERTO 

FERNANDO COSTA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

MIRELA LORDELO ARMENTANO TARGINO). 

2006.63.15.000477-8 - ACÓRDÃO Nr. 6301185407/2010 - JOSE MOREIRA DO NASCIMENTO (ADV. SP053012 - 

FLAVIO MARTOS MARTINS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. MIRELA LORDELO ARMENTANO TARGINO). 

2006.63.15.000125-0 - ACÓRDÃO Nr. 6301185409/2010 - LIBERALDINA ROSA DAS VIRGENS (ADV. SP190902 

- DAISY DE CALASANS NASCIMENTO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. MIRELA LORDELO ARMENTANO TARGINO). 
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2006.63.15.000054-2 - ACÓRDÃO Nr. 6301185411/2010 - PAULO ROBERTO ROCHA (ADV. SP114207 - DENISE 

PELICHIERO RODRIGUES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. MIRELA LORDELO ARMENTANO TARGINO). 

2006.63.15.000051-7 - ACÓRDÃO Nr. 6301185413/2010 - MARIA APARECIDA DE SOUZA BENINI (ADV. 

SP190902 - DAISY DE CALASANS NASCIMENTO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. MIRELA LORDELO ARMENTANO TARGINO). 

2007.63.02.003466-0 - ACÓRDÃO Nr. 6301185703/2010 - NEUZA FERREIRA DE OLIVEIRA (ADV. SP195646A - 

FRANCISCO GENESIO BESSA DE CASTRO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 

2007.63.02.001759-5 - ACÓRDÃO Nr. 6301185709/2010 - ALCIDES SEVERINO VIEIRA (ADV. SP218105 - 

LUCIO RAFAEL TOBIAS VIEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 

2009.63.05.000422-8 - ACÓRDÃO Nr. 6301185867/2010 - FABIANE DE OLIVEIRA MOTA (ADV. SP205457 - 

MARIA SUELI BERLANGA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). 

2008.63.19.000461-0 - ACÓRDÃO Nr. 6301185869/2010 - ROSELI ALVES DE OLIVEIRA SANTOS (ADV. 

SP178542 - ADRIANO CAZZOLI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. MS011469 - TIAGO BRIGITE). 

2008.63.15.001469-0 - ACÓRDÃO Nr. 6301185871/2010 - MARILZA DOS SANTOS MARTINS (ADV. SP263138 - 

NILCIO COSTA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. MIRELA 

LORDELO ARMENTANO TARGINO). 

2008.63.05.001174-5 - ACÓRDÃO Nr. 6301185872/2010 - VALINA ROBERTO VALENTIM (ADV. SP077176 - 

SEBASTIAO CARLOS FERREIRA DUARTE, SP260685 - RICARDO AUGUSTO ULIANA SILVÉRIO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE).  

*** FIM *** 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: III - EMENTA 

EMENTA: AÇÃO PROCESSADA SOB O RITO DOS JUIZADOS ESPECIAIS FEDERAIS. RECURSO DE 

SENTENÇA. MANUTENÇÃO DO JULGAMENTO. INTELIGÊNCIA DO ART. 46 DA LEI Nº 9.099/95, 

COMBINADO COM A LEI Nº 10.352/2.001. 

1. Sentença proferida em ação processada sob o rito dos Juizados Especiais Federais. 

2. Recurso de sentença tempestivamente interposto. 

3. Manutenção da sentença. 

4. Incidência do art. 46, da Lei nº 9.099/95, combinado com a Lei nº 10.352/2.001. 

5. Desprovimento ao recurso de sentença. 

6. Honorários advocatícios fixados em 10% (dez por cento) sobre valor da condenação em atrasados, apurado até a data 

da sentença, limitada tal verba ao valor de alçada dos Juizados Especiais Federais, correspondente a 60 (sessenta) 

salários mínimos, vigente na data da execução. 

  

IV - ACÓRDÃO 

Visto, relatado e discutido este processo, decide a Terceira Turma Recursal do Juizado Especial Federal de São Paulo, 

por unanimidade, manter a sentença proferida, nos termos do voto da Juíza Federal Relatora. Participaram do 

julgamento os Excelentíssimos Juízes Federais  Otávio Henrique Martins Port e Anita Villani. 

São Paulo, 10 de junho de 2.010 (data do julgamento). 

2005.63.10.000576-0 - ACÓRDÃO Nr. 6301203362/2010 - MARIA DAS GRAÇAS FERNANDES AMARAL (ADV. 

SP187942 - ADRIANO MELLEGA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 
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2005.63.09.008520-9 - ACÓRDÃO Nr. 6301203353/2010 - APARECIDA COSTA (ADV. SP132093 - VANILDA 

GOMES NAKASHIMA, SP193875 - MARIA LUCIA DE PAULA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). 

2008.63.01.018997-3 - ACÓRDÃO Nr. 6301203402/2010 - JOSE ROBERTO RODRIGUES STIPP (ADV. SP175980 

- SUELI RUIZ GIMENEZ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE).  

*** FIM *** 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: EMENTA-VOTO 

PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. RECURSO DE DECISÃO NA FASE DE EXECUÇÃO. INCABÍVEL A 

VIA ELEITA PELA PARTE NO ÂMBITO DOS JUIZADOS ESPECIAIS. RECURSO NÃO CONHECIDO. 

1. Recurso interposto pela parte autora em face de decisão proferida pelo juízo de origem na fase executória que 

extinguiu o feito sem resolução do mérito, com fundamento no art. 267, VI, do Código de Processo Civil.  

2. No âmbito dos Juizados Especiais Cíveis é cabível recurso apenas em razão das decisões interlocutórias que 

concedem ou não tutelas de urgência, quer sejam antecipações de tutela, quer sejam medidas cautelares, nos termos do 

artigo 5º da Lei nº. 10.259/2001. 

3. No caso dos autos, a decisão recorrida não se reveste dessas características, razão pela qual incabível a impugnação 

pela via eleita. 

4. Não havendo previsão legal de recurso contra a decisão interlocutória proferida em sede de execução, e não sendo o 

ato impugnado uma sentença definitiva, cabível, portanto, o mandado de segurança contra ato judicial praticado por Juiz 

singular do Juizado Especial Federal (“PROCESSUAL CIVIL E PREVIDENCIÁRIO. RECURSO ORDINÁRIO EM 

MANDADO DE SEGURANÇA. IMPETRAÇÃO DO MANDAMUS CONTRA ATO DE JUIZ SINGULAR DO 

JUIZADO ESPECIAL. CABIMENTO. EXTINÇÃO DO PROCESSO SEM JULGAMENTO DO MÉRITO. 

REFORMA DO JULGADO. POSSIBILIDADE  DE CONHECIMENTO DA MATÉRIA MERITÓRIA POR ESTA 

CORTE. PREENCHIMENTO DOS REQUISITOS DO ART. 515, § 3º, DO CPC. AÇÃO PREVIDENCIÁRIA 

AJUIZADA NO JUIZADO ESPECIAL ESTADUAL. UTILIZAÇÃO DO RITO DO JUIZADO ESPECIAL 

FEDERAL. POSSIBILIDADE. VEDAÇÃO DO ART. 20, DA LEI N.º 10.259?2001. NÃO-APLICAÇÃO ÀS 

CAUSAS PREVIDENCIÁRIAS. ART. 109, § 3º, DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL. 1. Cabível a impetração do 

mandado de segurança contra decisão irrecorrível de Juiz singular do Juizado Especial. 2. Presentes os pressupostos 

estabelecidos no § 3º, do art. 515 do Código de Processo Civil,  aplica-o por analogia ao recurso ordinário de mandado 

de segurança, apreciando-se, portanto, desde logo o mérito da impetração. 3. A proibição expressa na parte final do art. 

20 da Lei dos Juizados Especiais Federais não se aplica às causas previdenciárias, diante do que dispõe o § 3º, do art. 

109 da Carta Magna. Precedente desta Corte. 4. Na interpretação do novo texto infraconstitucional é importante 

observar o princípio da supremacia da Constituição, bem como a viabilização do acesso à justiça. 5. Recurso conhecido, 

mas desprovido. (STJ, 5ª Turma, RMS 17113/MG, (2003/0171424-2), Relatora Ministra Laurita Vaz, Julgado em 

24/08/2004, votação unânime, DJU de 13/09/2004, grifos nossos)”. 

5. Recurso da parte autora não conhecido. 

ACÓRDÃO 

Visto, relatado e discutido este processo, em que são partes as acima indicadas, decide a Terceira Turma Recursal do 

Juizado Especial Federal Cível da Terceira Região - Seção Judiciária de São Paulo, por unanimidade, não conhecer do 

recurso, nos termos da ementa-voto do Juiz Federal Relator. Participaram do julgamento os Srs. Juízes Federais 

Vanessa Vieira de Mello, Otávio Henrique Martins Port e Anita Villani. 

São Paulo, 10 de junho de 2010. (data de julgamento). 

2005.63.01.279125-0 - ACÓRDÃO Nr. 6301239390/2010 - BENEDITO LOPES (ADV. SP140741 - ALEXANDRE 

AUGUSTO FORCINITTI VALERA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN 

MEDEIROS-OAB SP172328). 

2005.63.03.018363-0 - ACÓRDÃO Nr. 6301239392/2010 - WIDNEY DE SOUZA PIRES (ADV. SP204049 - 

HORLEY ALBERTO CAVALCANTI SENNA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. MARCO 

CÉZAR CAZALI  OAB  SP 16967 A  ). 

2005.63.03.016600-0 - ACÓRDÃO Nr. 6301239394/2010 - PAULO ALVES DOS SANTOS (ADV. SP204049 - 

HORLEY ALBERTO CAVALCANTI SENNA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. MARCO 

CÉZAR CAZALI  OAB  SP 16967 A  ). 

2005.63.03.016599-7 - ACÓRDÃO Nr. 6301239396/2010 - VALDOMIRO LOPES DA SILVA (ADV. SP204049 - 

HORLEY ALBERTO CAVALCANTI SENNA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. MARCO 

CÉZAR CAZALI  OAB  SP 16967 A  ). 
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2005.63.03.015479-3 - ACÓRDÃO Nr. 6301239398/2010 - JOSE GOMES CRISPIM (ADV. SP204049 - HORLEY 

ALBERTO CAVALCANTI SENNA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. MARCO CÉZAR 

CAZALI  OAB  SP 16967 A  ). 

2005.63.03.014036-8 - ACÓRDÃO Nr. 6301239400/2010 - ONÉSIO TEIXEIRA RIBEIRO (ADV. SP204049 - 

HORLEY ALBERTO CAVALCANTI SENNA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. SP116442 - 

MARCELO FERREIRA ABDALLA). 

2005.63.03.013971-8 - ACÓRDÃO Nr. 6301239402/2010 - GILBERTO ALVES DA SILVA (ADV. SP204049 - 

HORLEY ALBERTO CAVALCANTI SENNA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. MARCO 

CÉZAR CAZALI  OAB  SP 16967 A  ). 

2005.63.03.013315-7 - ACÓRDÃO Nr. 6301239404/2010 - RAUL MARCHIORI (ADV. SP204049 - HORLEY 

ALBERTO CAVALCANTI SENNA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. SP116442 - MARCELO 

FERREIRA ABDALLA). 

2005.63.03.013237-2 - ACÓRDÃO Nr. 6301239406/2010 - ANTÔNIO BARBIERI (ADV. SP204049 - HORLEY 

ALBERTO CAVALCANTI SENNA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. SP116442 - MARCELO 

FERREIRA ABDALLA). 

2005.63.03.013236-0 - ACÓRDÃO Nr. 6301239408/2010 - LAURO BERGAMASCO (ADV. SP204049 - HORLEY 

ALBERTO CAVALCANTI SENNA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. MARCO CÉZAR 

CAZALI  OAB  SP 16967 A  ). 

2005.63.03.013214-1 - ACÓRDÃO Nr. 6301239410/2010 - JOSE LORENSANI (ADV. SP204049 - HORLEY 

ALBERTO CAVALCANTI SENNA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. SP116442 - MARCELO 

FERREIRA ABDALLA). 

2005.63.03.013187-2 - ACÓRDÃO Nr. 6301239412/2010 - AMIR MORO (ADV. SP204049 - HORLEY ALBERTO 

CAVALCANTI SENNA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. SP116442 - MARCELO FERREIRA 

ABDALLA). 

2005.63.03.012906-3 - ACÓRDÃO Nr. 6301239414/2010 - ARMANDO BAQUETE (ADV. SP204049 - HORLEY 

ALBERTO CAVALCANTI SENNA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. SP116442 - MARCELO 

FERREIRA ABDALLA). 

2005.63.03.012862-9 - ACÓRDÃO Nr. 6301239416/2010 - DECIO MARALDE (ADV. SP204049 - HORLEY 

ALBERTO CAVALCANTI SENNA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. SP116442 - MARCELO 

FERREIRA ABDALLA). 

2005.63.03.012853-8 - ACÓRDÃO Nr. 6301239417/2010 - REGINA MARCIA MOLFI (ADV. SP204049 - HORLEY 

ALBERTO CAVALCANTI SENNA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. SP116442 - MARCELO 

FERREIRA ABDALLA). 

2005.63.03.012529-0 - ACÓRDÃO Nr. 6301239419/2010 - ANTONIO SILVA (ADV. SP204049 - HORLEY 

ALBERTO CAVALCANTI SENNA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. SP116442 - MARCELO 

FERREIRA ABDALLA).  

*** FIM *** 

2006.63.05.000526-8 - ACÓRDÃO Nr. 6301199683/2010 - BERNARDO ALICE (ADV. SP156166 - CARLOS 

RENATO GONÇALVES DOMINGOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). III - EMENTA 

EMENTA: AÇÃO PROCESSADA SOB O RITO DOS JUIZADOS ESPECIAIS FEDERAIS. PEDIDO DE 

CONCESSÃO DE APOSENTADORIA POR IDADE. SENTENÇA DE IMPROCEDÊNCIA. RECURSO DE 

SENTENÇA OFERTADO PELA PARTE AUTORA. MANUTENÇÃO DO JULGAMENTO. INTELIGÊNCIA DO 

ART. 46 DA LEI Nº 9.099/95, COMBINADO COM A LEI Nº 10.352/2.001. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. 

1. Pretende a parte autora a concessão de aposentadoria por idade. 

2. Sentença de improcedência do pedido.  

3. Recurso de sentença, ofertado pela parte autora. 
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4. Incidência do art. 46, da Lei nº 9.099/95, combinado com a Lei nº 10.352/2.001. 

5. Desprovimento ao recurso de sentença. 

6. Fixação dos honorários advocatícios em 10% (dez por cento) sobre valor da condenação, apurados até a data da 

sentença, limitada tal verba ao valor de alçada dos Juizados Especiais Federais, correspondente a 60 (sessenta) salários 

mínimos, vigente na data da execução. 

7. Suspensão dos respectivos valores, nos termos do artigo 12, da Lei nº 1.060/50, na hipótese de a parte autora, 

beneficiária de assistência judiciária gratuita, recorrer. 

 

IV - ACÓRDÃO 

Visto, relatado e discutido este processo, decide a Terceira Turma Recursal do Juizado Especial Federal de São Paulo, 

por unanimidade, negar provimento ao recurso ofertado pela parte autora, nos termos do voto da Juíza Federal Relatora. 

Participaram do julgamento os(as) Excelentíssimos(as) Juízes(as) Federais Vanessa Vieira de Mello, Otávio Henrique 

Martins Port e Anita Villani. 

São Paulo, 10 de junho de 2010 (data de julgamento). 

2008.63.01.033087-6 - ACÓRDÃO Nr. 6301204228/2010 - SOLANGE CESTAROLLI (ADV. SP198158 - EDSON 

MACHADO FILGUEIRAS JUNIOR, SP239921 - PABLO LUIZ LOPES FRANÇA PISTONI) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). III - EMENTA 

EMENTA: AÇÃO PROCESSADA SOB O RITO DOS JUIZADOS ESPECIAIS FEDERAIS. PEDIDO DE 

CONCESSÃO DE BENEFÍCIO POR INCAPACIDADE. SENTENÇA DE PROCEDÊNCIA. RECURSO DE 

SENTENÇA OFERTADO PELA AUTARQUIA-RÉ. MANUTENÇÃO DO JULGAMENTO. INTELIGÊNCIA DO 

ART. 46 DA LEI Nº 9.099/95, COMBINADO COM A LEI Nº 10.352/2.001. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. 

1. Pretende a parte autora de auxílio-doença, ou, alternativamente, concessão do benefício de aposentadoria por 

invalidez, nos termos da Lei nº 8.213/91. 

2. Sentença de procedência do pedido.  

3. Recurso de sentença, ofertado pela autarquia-ré. 

4. Incidência do art. 46, da Lei nº 9.099/95, combinado com a Lei nº 10.352/2.001. 

5. Preenchimento dos requisitos exigidos para o benefício perseguido. 

6. Desprovimento ao recurso de sentença. 

7. Fixação dos honorários advocatícios em 10% (dez por cento) sobre valor da condenação em atrasados, apurado até a 

data da sentença, limitada tal verba ao valor de alçada dos Juizados Especiais Federais, correspondente a 60 (sessenta) 

salários mínimos, vigente na data da execução, em sendo a parte autora assistida por advogado. 

 

IV - ACÓRDÃO 

Visto, relatado e discutido este processo, decide a Terceira Turma Recursal do Juizado Especial Federal de São Paulo, 

por maioria, negar provimento ao recurso ofertado pela autarquia-ré, nos termos do voto da Juíza Federal Relatora, 

vencida a Dra. Anita Villani. Participaram do julgamento os(as) Excelentíssimos(as) Juízes(as) Federais Vanessa Vieira 

de Mello, Otávio Henrique Martins Port e Marcelo Costenaro Cavali. 

São Paulo, 10 de junho de 2010 (data de julgamento). 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: III - EMENTA 

AÇÃO PROCESSADA SOB O RITO DOS JUIZADOS ESPECIAIS FEDERAIS. PEDIDO DE BENEFÍCIO POR 

INCAPACIDADE. SENTENÇA DE PROCEDÊNCIA. RECURSO DE SENTENÇA INTERPOSTO PELA 

AUTARQUIA-RÉ. PRELIMINARES. RECURSO ADESIVO OFERTADO PELA PARTE AUTORA. 

HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. 

1. Pedido de benefício por incapacidade. 

2. Sentença de procedência de concessão de auxílio-doença, proferida em ação processada sob o rito dos Juizados 

Especiais Federais. 

3. Recurso de sentença, interposto pela autarquia-ré. 

4. Em sede de preliminares, limita-se a apontar cerceamento de defesa por ter sido rejeitado pedido de realização de 

nova perícia. 

5. Recurso adesivo ofertado pela parte autora. 
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6. Preliminar afastada. Não há, nos autos, documentação suficiente a afastar a conclusão do profissional habilitado. 

7. Desprovimento ao recurso ofertado pelo Instituto-réu. Nega-se seguimento ao recurso interposto pela parte autora 

com arrimo no enunciado nº 59, do 3º Fonajef. 

8. Condenação da autarquia-ré ao pagamento de honorários advocatícios, fixados em 10% (dez por cento) sobre valor 

da condenação em atrasados, apurados até a data da sentença, limitada tal verba ao valor de alçada dos Juizados 

Especiais Federais, correspondente a 60 (sessenta) salários mínimos, vigente na data da execução. 

9. Ausência de condenação da parte autora ao pagamento dos respectivos honorários, vez que estes somente são devidos 

em primeiro grau quando há má-fé ou em segundo grau quando se nega provimento ao recurso de sentença, nos termos 

do art. 55 da Lei nº 9099/95 combinado com o art. 1º da Lei nº 10259/01 

IV - ACÓRDÃO  

Vistos, relatados e discutidos estes autos eletrônicos, em que são partes as acima indicadas, decide a Terceira Turma 

Recursal Cível da Seção Judiciária de São Paulo, por unanimidade, desprover o recurso da autarquia-ré e negar 

seguimento ao recurso ofertado pela parte autora, nos termos do voto da Juíza Federal Relatora. Participaram do 

julgamento os(as) Excelentíssimos(as) Juízes(as) Federais Vanessa Vieira de Mello, Otávio Henrique Martins Port e 

Anita Villani. 

São Paulo, 10 de junho de 2010 (data de julgamento). 

2008.63.02.013472-5 - ACÓRDÃO Nr. 6301201715/2010 - DONIZETE APARECIDO SANTANA (ADV. SP228709 - 

MARILIA BORILE GUIMARAES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 

2008.63.14.000578-3 - ACÓRDÃO Nr. 6301201718/2010 - ARIVALDO BORGES DE CARVALHO (ADV. 

SP130243 - LUIS HENRIQUE DE ALMEIDA GOMES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI).  

*** FIM *** 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: III - EMENTA 

EMENTA: AÇÃO PROCESSADA SOB O RITO DOS JUIZADOS ESPECIAIS FEDERAIS. RECURSO DE 

SENTENÇA. MANUTENÇÃO DO JULGAMENTO. INTELIGÊNCIA DO ART. 46 DA LEI Nº 9.099/95, 

COMBINADO COM A LEI Nº 10.352/2.001. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. 

1. Sentença que julgou improcedente o pedido, proferida em ação processada sob o rito dos Juizados Especiais Federais. 

2. Recurso de sentença. 

3. Incidência do art. 46, da Lei nº 9.099/95, combinado com a Lei nº 10.352/2.001. 

4. Desprovimento ao recurso de sentença. 

5. Imposição de pagamento de honorários advocatícios. 

6. Isenção da verba honorária em caso de recurso interposto por parte beneficiária da Assistência Judiciária Gratuita. 

IV - ACÓRDÃO 

Visto, relatado e discutido este processo, decide a Terceira Turma Recursal do Juizado Especial Federal de São Paulo, 

por unanimidade, negar provimento ao recurso, nos termos do voto da Juíza Federal Relatora. Participaram do 

julgamento os(as) Excelentíssimos(as) Juízes(as) Federais Vanessa Vieira de Mello, Otávio Henrique Martins Port e 

Anita Villani. 

São Paulo, 10 de junho de 2010 (data do julgamento). 

2007.63.01.078167-5 - ACÓRDÃO Nr. 6301185830/2010 - MARIA APARECIDA TEIXEIRA GADA (ADV. 

SP009441 - CELIO RODRIGUES PEREIRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL 

MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

2007.63.01.058971-5 - ACÓRDÃO Nr. 6301185832/2010 - JOSINA RITA XIMENES (ADV. SP009441 - CELIO 

RODRIGUES PEREIRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN 

MEDEIROS-OAB SP172328). 

2007.63.01.052361-3 - ACÓRDÃO Nr. 6301185834/2010 - CACILDA PIQUES YOSHIDOME (ADV. SP009441 - 

CELIO RODRIGUES PEREIRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN 
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MEDEIROS-OAB SP172328).  

*** FIM *** 

2004.61.85.004658-6 - ACÓRDÃO Nr. 6301153498/2010 - MATEUS SOARES (ADV. SP090916 - HILARIO 

BOCCHI JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

PROCURADORA-CHEFE DO INSS). III - ACÓRDÃO 

Visto, relatado e discutido este processo, decide a Terceira Turma Recursal do Juizado Especial Federal de São Paulo, 

por unanimidade, negar provimento ao recurso da parte autora, nos termos do voto da Juíza Federal Relatora. 

Participaram do julgamento os(as) Excelentíssimos(as) Juízes(as) Federais Vanessa Vieira de Mello, Otávio Henrique 

Martins Port e Anita Villani. 

São Paulo, 10 de junho de 2010 (data do julgamento). 

2009.63.08.006284-0 - ACÓRDÃO Nr. 6301153794/2010 - TAMIRES MACIEL DA SILVA (ADV. SP135233 - 

MARLON AUGUSTO FERRAZ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC.  ISMAEL EVANGELISTA BENEVIDES MORAES E RODRIDO RIBEIRO D'AQUI). III - EMENTA 

EMENTA: AÇÃO PROCESSADA SOB O RITO DOS JUIZADOS ESPECIAIS FEDERAIS. RECURSO DE 

SENTENÇA. MANUTENÇÃO DO JULGAMENTO. INTELIGÊNCIA DO ART. 46 DA LEI Nº 9.099/95, 

COMBINADO COM A LEI Nº 10.352/2.001. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. 

1. Sentença que extinguiu o feito sem resolução de mérito, proferida em ação processada sob o rito dos Juizados 

Especiais Federais. 

2. Recurso de sentença. 

3. Incidência do art. 46, da Lei nº 9.099/95, combinado com a Lei nº 10.352/2.001. 

4. Desprovimento ao recurso de sentença. 

5. Imposição de pagamento de honorários advocatícios. 

6. Isenção da verba honorária em caso de recurso interposto por parte beneficiária da Assistência Judiciária Gratuita. 

 

IV - ACÓRDÃO 

Visto, relatado e discutido este processo, decide a Terceira Turma Recursal do Juizado Especial Federal de São Paulo, 

por unanimidade, negar provimento ao recurso, nos termos do voto da Juíza Federal Relatora. Participaram do 

julgamento os(as) Excelentíssimos(as) Juízes(as) Federais Vanessa Vieira de Mello, Otávio Henrique Martins Port e 

Anita Villani. 

São Paulo, 10 de junho de 2010 (data do julgamento). 

2004.61.84.489900-3 - ACÓRDÃO Nr. 6301152545/2010 - JOSE HILARIO DIAS (ADV. SP127125 - SUELI 

APARECIDA PEREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

III - EMENTA 

EMENTA: AÇÃO PROCESSADA SOB O RITO DOS JUIZADOS ESPECIAIS FEDERAIS. RECURSO DE 

SENTENÇA. INCOMPETÊNCIA DO JUÍZO AFASTADA. MANUTENÇÃO DO JULGAMENTO. INTELIGÊNCIA 

DO ART. 46 DA LEI Nº 9.099/95, COMBINADO COM A LEI Nº 10.352/2.001. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. 

1. Sentença proferida em ação processada sob o rito dos Juizados Especiais Federais. 

2. Recurso de sentença do INSS. 

3. Afastada a alegação de incompetência do Juízo. 

4. Incidência do art. 46, da Lei nº 9.099/95, combinado com a Lei nº 10.352/2.001. 

5. Desprovimento ao recurso de sentença do INSS. 

6. Fixação de honorários advocatícios. 

IV - ACÓRDÃO 

Visto, relatado e discutido este processo, decide a Terceira Turma Recursal do Juizado Especial Federal de São Paulo, 

por unanimidade, negar provimento ao recurso do INSS, nos termos do voto da Juíza Federal Relatora. Participaram do 
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julgamento os(as) Excelentíssimos(as) Juízes(as) Federais Vanessa Vieira de Mello, Otávio Henrique Martins Port e 

Anita Villani. 

São Paulo, 10 de junho de 2010 (data do julgamento). 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: III - EMENTA 

EMENTA: AÇÃO PROCESSADA SOB O RITO DOS JUIZADOS ESPECIAIS FEDERAIS. RECURSO DE 

SENTENÇA. MANUTENÇÃO DO JULGAMENTO. INTELIGÊNCIA DO ART. 46 DA LEI Nº 9.099/95, 

COMBINADO COM A LEI Nº 10.352/2.001. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. 

1. Sentença proferida em ação processada sob o rito dos Juizados Especiais Federais. 

2. Recurso de sentença. 

3. Incidência do art. 46, da Lei nº 9.099/95, combinado com a Lei nº 10.352/2.001. 

4. Desprovimento ao recurso de sentença. 

5. Imposição de pagamento de honorários advocatícios. 

6. Isenção da verba honorária em caso de recurso interposto por parte beneficiária da Assistência Judiciária Gratuita. 

IV - ACÓRDÃO 

Visto, relatado e discutido este processo, decide a Terceira Turma Recursal do Juizado Especial Federal de São Paulo, 

por unanimidade, negar provimento ao recurso da parte autora, nos termos do voto da Juíza Federal Relatora. 

Participaram do julgamento os(as) Excelentíssimos(as) Juízes(as) Federais Vanessa Vieira de Mello, Otávio Henrique 

Martins Port e Anita Villani. 

São Paulo, 10 de junho de 2010 (data do julgamento). 

2008.63.03.000904-6 - ACÓRDÃO Nr. 6301176916/2010 - EZIDIA DE LIMA (ADV. SP127540 - SOLANGE 

MARIA FINATTI PACHECO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). 

2008.63.02.012563-3 - ACÓRDÃO Nr. 6301176920/2010 - EMILIA DO CARMO DE OLIVEIRA (ADV. SP204972 - 

MARIA EMILIA MOREIRA DRUZIANI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 

2007.63.01.028246-4 - ACÓRDÃO Nr. 6301176923/2010 - ELIZABETE LOUZADA MARTINS (ADV. SP220762 - 

REGINALDA BIANCHI FERREIRA, SP211490 - JULIANA DIAZ FURLANIS) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

2008.63.02.014375-1 - ACÓRDÃO Nr. 6301176925/2010 - EDGAR DE SOUZA (ADV. SP258351 - JOAO 

ANSELMO ALVES DE OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 

2006.63.11.003640-9 - ACÓRDÃO Nr. 6301176930/2010 - DIVA DO NASCIMENTO OLIVEIRA (ADV. SP156166 

- CARLOS RENATO GONÇALVES DOMINGOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. ). 

2006.63.14.001342-4 - ACÓRDÃO Nr. 6301176932/2010 - DEBORA ZANIBONI LEITE (ADV. SP143716 - 

FERNANDO VIDOTTI FAVARON) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. SP206215 - ALINE ANGÉLICA DE CARVALHO). 

2008.63.17.009127-6 - ACÓRDÃO Nr. 6301176934/2010 - DANILO MUCINATO (ADV. SP223924 - AUREO 

ARNALDO AMSTALDEN) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

GERENTE EXECUTIVA DO INSS DE SANTO ANDRÉ). 

2007.63.18.000605-8 - ACÓRDÃO Nr. 6301176938/2010 - CRISTIANE MATTOS LOPES (ADV. SP047330 - LUIS 

FLONTINO DA SILVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). 
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2007.63.05.000987-4 - ACÓRDÃO Nr. 6301176940/2010 - CREMILDA FREIRE DA PAZ (ADV. SP213227 - 

JULIANA NOBILE FURLAN) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). 

2005.63.03.021508-3 - ACÓRDÃO Nr. 6301176943/2010 - COSMIRA MARIA DOS SANTOS (ADV. SP094236 - 

PAULO CESAR VALLE DE CASTRO CAMARGO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). 

2007.63.01.003198-4 - ACÓRDÃO Nr. 6301176945/2010 - CICERA FRANCELINA DUARTE (ADV. SP098143 - 

HENRIQUE JOSE DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

2008.63.17.005156-4 - ACÓRDÃO Nr. 6301176947/2010 - CELIA APARECIDA BACIGA (ADV. SP267348 - 

DEBORA DE SOUZA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

GERENTE EXECUTIVA DO INSS DE SANTO ANDRÉ). 

2007.63.04.000871-0 - ACÓRDÃO Nr. 6301176950/2010 - CECILIA FREITAS DE LIMA (ADV. SP122090 - 

TIAGO DE OLIVEIRA BUZZO, SP264869 - CAMILA DE CAMPOS, SP143414 - LUCIO LEONARDI) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVO DO 

INSS EM CAMPINAS). 

2007.63.18.003278-1 - ACÓRDÃO Nr. 6301176954/2010 - CARLOS ANTONIO BARBOSA (ADV. SP058604 - 

EURIPEDES ALVES SOBRINHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). 

2007.63.14.000524-9 - ACÓRDÃO Nr. 6301176957/2010 - CARLOS ALBERTO SERAPHIM (ADV. SP168384 - 

THIAGO COELHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI). 

2007.63.08.003772-0 - ACÓRDÃO Nr. 6301176961/2010 - CANDIDA MARIA SUHER ALVES (ADV. SP228669 - 

LEANDRO JORGE VIEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC.  ISMAEL EVANGELISTA BENEVIDES MORAES E RODRIDO RIBEIRO D'AQUI). 

2008.63.01.019511-0 - ACÓRDÃO Nr. 6301176964/2010 - BRUNA FERNANDA GARCIA MARTINEZ DUQUE 

(ADV. SP230475 - MARISA ROSA RIBEIRO SILVA); ITALO MARTINEZ ZENTENO (ADV. SP230475 - 

MARISA ROSA RIBEIRO SILVA); MATHEUS GARCIA MARTINEZ CASSIANO (ADV. SP230475 - MARISA 

ROSA RIBEIRO SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

2007.63.01.048760-8 - ACÓRDÃO Nr. 6301176967/2010 - BENJAMIM JUSTINO MARTINS BAPTISTA (ADV. 

SP174759 - JUVINIANA SILVA DE LACERDA NETA); LAURINDA DA CAMARA BETTENCOURT BATISTA 

(ADV. SP174759 - JUVINIANA SILVA DE LACERDA NETA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

- I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

2008.63.06.011468-3 - ACÓRDÃO Nr. 6301176972/2010 - BENEDITA VILACA PINTO (ADV. SP167919 - RITA 

DE CÁSSIA FERRAZ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

PROCURADOR). 

2007.63.01.061658-5 - ACÓRDÃO Nr. 6301176976/2010 - APARECIDA MARLENE CAVASSANA (ADV. 

SP256596 - PRISCILLA MILENA SIMONATO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

2008.63.08.003021-3 - ACÓRDÃO Nr. 6301176979/2010 - APARECIDA ALVES DA SILVA (ADV. SP083304 - 

JOSE GERALDO MALAQUIAS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC.  ISMAEL EVANGELISTA BENEVIDES MORAES E RODRIDO RIBEIRO D'AQUI). 
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2008.63.09.007097-9 - ACÓRDÃO Nr. 6301176983/2010 - ANTONIO CARLOS BATISTA DE SOUSA (ADV. 

SP180523 - MARIA HELENA DOS SANTOS CORRÊA); JOSEANE MAIA DE SOUSA (ADV. SP180523 - MARIA 

HELENA DOS SANTOS CORRÊA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). 

2006.63.01.064605-6 - ACÓRDÃO Nr. 6301176989/2010 - ANTONIA LALI GOMES (ADV. SP202273 - LUIZA 

CHIYEMI HIRAKAWA); THAINA GOMES CURY BATISTA (ADV. SP202273 - LUIZA CHIYEMI HIRAKAWA) 

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV 

UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

2007.63.01.057913-8 - ACÓRDÃO Nr. 6301176991/2010 - ANTONIA BERENICE WASINSKI (ADV. SP244309 - 

ELAINE CRISTINA XAVIER MOURÃO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

2007.63.09.002774-7 - ACÓRDÃO Nr. 6301176996/2010 - ANA PERUCHI QUIRINO (ADV. SP140988 - 

PATRICIA CORNAZZANI FALCAO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). 

2007.63.11.010349-0 - ACÓRDÃO Nr. 6301177000/2010 - ANA LUCIA GUIMARAES (ADV. SP156166 - CARLOS 

RENATO GONÇALVES DOMINGOS); LUIS GUSTAVO GUIMARAES (ADV. SP156166 - CARLOS RENATO 

GONÇALVES DOMINGOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. ). 

2007.63.01.001607-7 - ACÓRDÃO Nr. 6301177004/2010 - ANA APARECIDA RAVANHANI (ADV. SP214158 - 

PATRICIA PARISE DE ARAUJO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

2006.63.01.021393-0 - ACÓRDÃO Nr. 6301177009/2010 - ALBERTINA PEREIRA DO NASCIMENTO (ADV. 

SP162904 - ANDERSON SANTOS DA CUNHA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE).  

*** FIM *** 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: III - EMENTA 

EMENTA: AÇÃO PROCESSADA SOB O RITO DOS JUIZADOS ESPECIAIS FEDERAIS. PEDIDO DE REVISÃO 

DE BENEFÍCIO PREVIDENCIÁRIO. SENTENÇA DE IMPROCEDÊNCIA. RECONHECIMENTO DA 

DECADÊNCIA. RECURSO DE SENTENÇA. MANUTENÇÃO DO JULGAMENTO. INTELIGÊNCIA DO ART. 46 

DA LEI Nº 9.099/95, COMBINADO COM A LEI Nº 10.352/2.001. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. 

1. Pretende a parte autora a revisão do benefício previdenciário que tituraliza. 

2. Sentença de improcedência do pedido. Reconhecimento da decadência. 

3. Recurso de sentença, ofertado pela parte autora. 

4. Incidência do art. 46, da Lei nº 9.099/95, combinado com a Lei nº 10.352/2.001. 

5. Desprovimento ao recurso de sentença. 

6. Fixação dos honorários advocatícios em 10% (dez por cento) sobre valor atribuído à causa, apurado até a data da 

sentença, limitada tal verba ao valor de alçada dos Juizados Especiais Federais, correspondente a 60 (sessenta) salários 

mínimos, vigente na data da execução. 

7. Suspensão dos respectivos valores, nos termos do artigo 12, da Lei nº 1.060/50, sendo a parte autora beneficiária de 

assistência judiciária gratuita. 

 

IV - ACÓRDÃO 

Visto, relatado e discutido este processo, decide a Terceira Turma Recursal do Juizado Especial Federal de São Paulo, 

por unanimidade, negar provimento ao recurso ofertado pela parte autora, nos termos do voto da Juíza Federal Relatora. 

Participaram do julgamento os(as) Excelentíssimos(as) Juízes(as) Federais Vanessa Vieira de Mello, Otávio Henrique 

Martins Port e Anita Villani. 
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São Paulo, 10 de junho de 2010 (data de julgamento). 

2009.63.19.002718-3 - ACÓRDÃO Nr. 6301204307/2010 - LUCIANO ANTONIO ALVES (ADV. SP134910 - 

MARCIA REGINA ARAUJO, SP161873 - LILIAN GOMES, SP237239 - MICHELE GOMES DIAS) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. SP250109 - BRUNO BIANCO LEAL). 

2009.63.17.001171-6 - ACÓRDÃO Nr. 6301204308/2010 - TEREZINHA SANTOS ARGENTIN (ADV. SP125436 - 

ADRIANE BRAMANTE DE CASTRO LADENTHIN) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVA DO INSS DE SANTO ANDRÉ). 

2009.63.01.044981-1 - ACÓRDÃO Nr. 6301204309/2010 - HELENA TERESA NIELSEN DE MORAES (ADV. 

SP212144 - EMERSON CORREA DUARTE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

2008.63.18.001904-5 - ACÓRDÃO Nr. 6301204311/2010 - GLEISON DOS SANTOS SALMAZO (ADV. SP014919 - 

FABIO CELSO DE JESUS LIPORONI, SP079750 - TANIA MARIA DE ALMEIDA LIPORONI) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). 

2008.63.17.005320-2 - ACÓRDÃO Nr. 6301204312/2010 - VERA LUCIA DE SOUZA LUIZ (ADV. SP164298 - 

VANESSA CRISTINA MARTINS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVA DO INSS DE SANTO ANDRÉ); ANDERSON LUIZ REIS (ADV./PROC. ). 

2008.63.13.001435-0 - ACÓRDÃO Nr. 6301204314/2010 - MARIA APARECIDA SOARES (ADV. SP152097 - 

CELSO BENTO RANGEL) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

PROCURADOR SECCIONAL FEDERAL EM SÃO JOSÉ DOS CAMPOS); NATHALIA MARIANE POZZER 

(ADV./PROC. ). 

2008.63.11.003635-2 - ACÓRDÃO Nr. 6301204315/2010 - APARECIDA SHIRLEY PEIXOTO PENTAGNA (ADV. 

SP177818 - NEUZA APARECIDA FERREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. ). 

2008.63.11.000119-2 - ACÓRDÃO Nr. 6301204316/2010 - IVETE DOS SANTOS LIMA (ADV. SP191005 - 

MARCUS ANTONIO COELHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. ). 

2008.63.10.003775-0 - ACÓRDÃO Nr. 6301204317/2010 - NOEMA GONCALVES (ADV. SP197082 - FLAVIA 

ROSSI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE 

LEGAL). 

2008.63.09.007956-9 - ACÓRDÃO Nr. 6301204318/2010 - LUCIANO MACEDO DE PAULA (ADV. SP276750 - 

ANDREA DE OLIVEIRA VALENTE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). 

2008.63.06.008803-9 - ACÓRDÃO Nr. 6301204319/2010 - PAMELLA CAVALCANTE DA SILVA (ADV. 

SP133860 - ODORICO FRANCISCO BORGES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR). 

2008.63.05.000705-5 - ACÓRDÃO Nr. 6301204320/2010 - MARIA ZILDA DE ANDRADE (ADV. SP270730 - 

RAQUEL JOELLICE SANTOS DINIZ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). 

2008.63.03.004143-4 - ACÓRDÃO Nr. 6301204321/2010 - ELSE NEILSE PIRES DE CAMARGO FREITAS (ADV. 

SP163764 - CELIA REGINA TREVENZOLI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). 

2008.63.02.005744-5 - ACÓRDÃO Nr. 6301204322/2010 - FABIANA FERREIRA DOS SANTOS (ADV. SP109372 - 

DOMINGOS DAVID JUNIOR, SP246934 - ALINE ZANETTI DUTRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 
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2008.63.02.000861-6 - ACÓRDÃO Nr. 6301204323/2010 - NEIDE DA GRACA PEREIRA COSTA (ADV. SP228568 

- DIEGO GONCALVES DE ABREU) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 

2008.63.02.000613-9 - ACÓRDÃO Nr. 6301204324/2010 - JULIANA SOARES DIAS (ADV. SP114761 - 

ROSANGELA MARIA D CALANTANIO); LEANDRO SOARES DIAS (ADV. SP114761 - ROSANGELA MARIA 

D CALANTANIO); RITA SOARES DIAS (ADV. SP114761 - ROSANGELA MARIA D CALANTANIO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO 

INSS). 

2008.63.01.058284-1 - ACÓRDÃO Nr. 6301204325/2010 - MARLUCE PEREIRA DE CARVALHO (ADV. 

SP085825 - MARGARETE DAVI MADUREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

2008.63.01.057245-8 - ACÓRDÃO Nr. 6301204326/2010 - MARILDE APARECIDA CORREA (ADV. SP156880 - 

MARICÍ CORREIA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

2008.63.01.039168-3 - ACÓRDÃO Nr. 6301204327/2010 - MARIA APARECIDA CALARGA SERRA (ADV. 

SP176557 - CRISTINE YONAMINE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

2008.63.01.030317-4 - ACÓRDÃO Nr. 6301204329/2010 - MARIA JOSE ALVES DE QUEIROZ (ADV. SP101860 - 

ALBANI DE OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

2008.63.01.016829-5 - ACÓRDÃO Nr. 6301204330/2010 - MARIA MORETTI MARTINS (ADV. SP098143 - 

HENRIQUE JOSE DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

2008.63.01.015878-2 - ACÓRDÃO Nr. 6301204331/2010 - DALVA EVARISTO AZEVEDO (ADV. SP125881 - 

JUCENIR BELINO ZANATTA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

2008.63.01.001456-5 - ACÓRDÃO Nr. 6301204333/2010 - MARIA APARECIDA VALVERDE BARRETO 

MACHADO (ADV. SP116823 - IVANI VENANCIO DA SILVA LOPES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

2007.63.17.006282-0 - ACÓRDÃO Nr. 6301204334/2010 - MARIA JOSE DA SILVA (ADV. SP036420 - ARCIDE 

ZANATTA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. GERENTE 

EXECUTIVA DO INSS DE SANTO ANDRÉ). 

2007.63.17.005317-9 - ACÓRDÃO Nr. 6301204335/2010 - NATALIA DE BARROS DA SILVA (ADV. SP084260 - 

MARIA FERNANDA FERRARI MOYSES, SP255935 - CAMILA MAYUMI TAMANAHA TONAK) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVA DO 

INSS DE SANTO ANDRÉ). 

2007.63.15.013955-0 - ACÓRDÃO Nr. 6301204337/2010 - RUTH MEBIUS (ADV. SP096042 - MARIA INES 

CARDOSO DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

MIRELA LORDELO ARMENTANO TARGINO). 

2007.63.15.003016-2 - ACÓRDÃO Nr. 6301204338/2010 - TEREZA RIBEIRO DE FREITAS (ADV. SP162766 - 

PAULA LOPES ANTUNES COPERTINO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. MIRELA LORDELO ARMENTANO TARGINO). 
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2007.63.15.001944-0 - ACÓRDÃO Nr. 6301204339/2010 - MARIZA ARIADNER DA SILVA BOCARDI (ADV. 

SP138809 - MARTA REGINA RODRIGUES SILVA BORGES, SP210996 - RICHELIENE RENANIA FAUSTINA 

DA COSTA CORREA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

MIRELA LORDELO ARMENTANO TARGINO). 

2007.63.11.003447-8 - ACÓRDÃO Nr. 6301204340/2010 - VANDA MOREIRA SANTOS (ADV. SP201505 - 

SANDRA REGINA DE OLIVEIRA FÉLIX); GREYCE SANTOS MATOS (MENOR, REPRES.P/) (ADV. SP201505 

- SANDRA REGINA DE OLIVEIRA FÉLIX); GUSTAVO SANTOS MATOS (MENOR, REPR.P/) (ADV. SP201505 

- SANDRA REGINA DE OLIVEIRA FÉLIX) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. ). 

2007.63.09.010454-7 - ACÓRDÃO Nr. 6301204341/2010 - ISDRAEL BUENO DE OLIVEIRA FILHO (ADV. 

SP161010 - IVNIA JONSSON STEIN); MARGARIDA RODRIGUES DE OLIVEIRA (ADV. SP161010 - IVNIA 

JONSSON STEIN) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

PROCURADOR FEDERAL). 

2007.63.09.009590-0 - ACÓRDÃO Nr. 6301204342/2010 - TEREZINHA VIEIRA LIMA (ADV. SP054810 - 

ANTONIO SILVIO ANTUNES PIRES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). 

2007.63.08.002827-5 - ACÓRDÃO Nr. 6301204343/2010 - EDNA MARCELINO (ADV. SP194446 - ROGERIO 

HENRIQUE VIEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC.  

ISMAEL EVANGELISTA BENEVIDES MORAES E RODRIDO RIBEIRO D'AQUI). 

2007.63.03.014086-9 - ACÓRDÃO Nr. 6301204345/2010 - TEREZINHA RODRIGUES DO NASCIMENTO (ADV. 

SP233334 - FERNANDA NOGUEIRA DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). 

2007.63.03.011495-0 - ACÓRDÃO Nr. 6301204346/2010 - MARIA CANDIDA MARQUES RAMOS (ADV. 

SP087680 - PORFIRIO JOSE DE MIRANDA NETO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). 

2007.63.01.071034-6 - ACÓRDÃO Nr. 6301204347/2010 - MATHEUS GOMES DA SILVA (ADV. SP254887 - 

EVALDO GOES DA CRUZ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

2007.63.01.008768-0 - ACÓRDÃO Nr. 6301204348/2010 - MARIA MARLIETE MARQUES BEZERRA (ADV. 

SP054513 - GILSON LUCIO ANDRETTA); JAIRO MARQUES BEZERRA (ADV. SP054513 - GILSON LUCIO 

ANDRETTA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE 

SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

2006.63.17.001007-3 - ACÓRDÃO Nr. 6301204349/2010 - BENEDITA BASSI (ADV. SP158673 - ROGERIO 

BARBOSA LIMA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

GERENTE EXECUTIVA DO INSS DE SANTO ANDRÉ). 

2006.63.15.009067-1 - ACÓRDÃO Nr. 6301204350/2010 - JOSE PAULO SOARES (ADV. SP232714 - JULIANA 

CAPUCCI BRASSOLI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

MIRELA LORDELO ARMENTANO TARGINO). 

2006.63.10.005622-9 - ACÓRDÃO Nr. 6301204351/2010 - IRENE CONEGO VIVIANI (ADV. SP138555 - 

RICARDO APARECIDO BUENO GODOY) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

2006.63.10.003980-3 - ACÓRDÃO Nr. 6301204352/2010 - EVA APARECIDA MENDES (ADV. SP129849 - 

MARCIA ELIANA SURIANI); TAIS REGINA MENDES (ADV. SP129849 - MARCIA ELIANA SURIANI) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

2006.63.09.004265-3 - ACÓRDÃO Nr. 6301204353/2010 - MARIA AUXILIADORA SABINO DA SILVA (ADV. 

SP193875 - MARIA LUCIA DE PAULA, SP141670 - GUILHERME ROSSI JUNIOR); FELIPE SABINO CAMPOS 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 19/07/2010 283/699 

(ADV. SP141670 - GUILHERME ROSSI JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). 

2006.63.02.016525-7 - ACÓRDÃO Nr. 6301204354/2010 - PAMELA MARIANO ALVES (ADV. SP141280 - 

ADENILSON FERRARI); LUIZ FERNANDO MARIANO ALVES (ADV. SP141280 - ADENILSON FERRARI); 

LUZIA LIGIA RATEIRO ALVES (ADV. SP141280 - ADENILSON FERRARI) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 

2006.63.01.091577-8 - ACÓRDÃO Nr. 6301204355/2010 - CATARINA ENGRACIA FLORES SALADINI (ADV. 

SP137688 - ANDREA VISCONTI CAVALCANTI DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

- I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

2006.63.01.089907-4 - ACÓRDÃO Nr. 6301204356/2010 - EUNICE MARIANO DE MORAES GALVAO (ADV. 

SP090916 - HILARIO BOCCHI JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

2006.63.01.072687-8 - ACÓRDÃO Nr. 6301204357/2010 - MARIA DAS GRACAS MENDONCA DE OLIVEIRA 

(ADV. SP222584 - MARCIO TOESCA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

2006.63.01.029946-0 - ACÓRDÃO Nr. 6301204358/2010 - GENEVAL DA SILVA (ADV. SP085959 - MARIA JOSE 

DA SILVA ROCHA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE).  

*** FIM *** 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: III - EMENTA 

EMENTA: AÇÃO PROCESSADA SOB O RITO DOS JUIZADOS ESPECIAIS FEDERAIS. RECURSO DE 

SENTENÇA. MANUTENÇÃO DO JULGAMENTO. INTELIGÊNCIA DO ART. 46 DA LEI Nº 9.099/95, 

COMBINADO COM A LEI Nº 10.352/2.001. 

1. Sentença proferida em ação processada sob o rito dos Juizados Especiais Federais. 

2. Recursos de sentença tempestivamente interposto. 

3. Manutenção da sentença. 

4. Incidência do art. 46, da Lei nº 9.099/95, combinado com a Lei nº 10.352/2.001. 

5. Desprovimento aos recursos de sentença. 

6. Honorários advocatícios fixados em 10% (dez por cento) sobre valor da condenação, apurado até a data da sentença, 

limitada tal verba ao valor de alçada dos Juizados Especiais Federais, correspondente a 60 (sessenta) salários mínimos, 

vigente na data da execução. 

  

IV - ACÓRDÃO 

Visto, relatado e discutido este processo, decide a Terceira Turma Recursal do Juizado Especial Federal de São Paulo, 

por unanimidade,  manter a sentença proferida, nos termos do voto da Juíza Federal Relatora. Participaram do 

julgamento os Excelentíssimos Juízes Federais  Otávio Henrique Martins Port e Anita Villani. 

São Paulo, 10 de junho de 2.010. (data do julgamento). 

2005.63.15.001792-6 - ACÓRDÃO Nr. 6301200643/2010 - NILTON RODRIGUES JUNIOR (ADV. SP218805 - 

PLAUTO JOSE RIBEIRO HOLTZ MORAES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. MIRELA LORDELO ARMENTANO TARGINO). 

2006.63.10.001796-0 - ACÓRDÃO Nr. 6301201708/2010 - JOAO LUQUE (ADV. SP158873 - EDSON ALVES DOS 

SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

REPRESENTANTE LEGAL).  

*** FIM *** 
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APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: III - EMENTA 

EMENTA: AÇÃO PROCESSADA SOB O RITO DOS JUIZADOS ESPECIAIS FEDERAIS. SALÁRIO 

MATERNIDADE. RECURSO DE SENTENÇA. MANUTENÇÃO DO JULGAMENTO. INTELIGÊNCIA DO ART. 

46 DA LEI Nº 9.099/95, COMBINADO COM A LEI Nº 10.352/2.001. 

1. Sentença proferida em ação processada sob o rito dos Juizados Especiais Federais. 

2. Recurso de sentença tempestivamente interposto. 

3. Manutenção da sentença. 

4. Incidência do art. 46, da Lei nº 9.099/95, combinado com a Lei nº 10.352/2.001. 

5. Desprovimento ao recurso de sentença. 

6. Fixo os honorários advocatícios em 10% (dez por cento) sobre valor da condenação, apurados até a data da sentença, 

limitada tal verba ao valor de alçada dos Juizados Especiais Federais, correspondente a 60 (sessenta) salários mínimos, 

vigente na data da execução. 

  

IV - ACÓRDÃO 

Visto, relatado e discutido este processo, decide a Terceira Turma Recursal do Juizado Especial Federal de São Paulo, 

por unanimidade,  manter a sentença proferida, nos termos do voto da Juíza Federal Relatora. Participaram do 

julgamento os Excelentíssimos Juízes Federais  Otávio Henrique Martins Port e Anita Villani. 

São Paulo, 10 de junho de 2.010. (data do julgamento). 

2008.63.19.003211-3 - ACÓRDÃO Nr. 6301201780/2010 - ELISANGELA APARECIDA LUCIO (ADV. SP062246 - 

DANIEL BELZ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. MS011469 

- TIAGO BRIGITE). 

2008.63.08.003524-7 - ACÓRDÃO Nr. 6301201781/2010 - DULCINEIA DA COSTA (ADV. SP243990 - MIRELLI 

APARECIDA PEREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC.  

ISMAEL EVANGELISTA BENEVIDES MORAES E RODRIDO RIBEIRO D'AQUI).  

*** FIM *** 

2005.63.10.000223-0 - ACÓRDÃO Nr. 6301203361/2010 - WALDOMIRO FILLETI (ADV. SP074541 - JOSE 

APARECIDO BUIN) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

REPRESENTANTE LEGAL). III - EMENTA 

EMENTA: AÇÃO PROCESSADA SOB O RITO DOS JUIZADOS ESPECIAIS FEDERAIS. RECURSO DE 

SENTENÇA. MANUTENÇÃO DO JULGAMENTO. INTELIGÊNCIA DO ART. 46 DA LEI Nº 9.099/95, 

COMBINADO COM A LEI Nº 10.352/2.001. 

1. Sentença proferida em ação processada sob o rito dos Juizados Especiais Federais. 

2. Recurso de sentença tempestivamente interposto. 

3. Manutenção da sentença. 

4. Incidência do art. 46, da Lei nº 9.099/95, combinado com a Lei nº 10.352/2.001. 

5. Desprovimento ao recurso de sentença. 

6. Honorários advocatícios fixados em 10% (dez por cento) sobre valor da condenação em atrasados, apurado até a data 

da sentença, limitada tal verba ao valor de alçada dos Juizados Especiais Federais, correspondente a 60 (sessenta) 

salários mínimos, vigente na data da execução. 

7.   Isenção da verba honorária em sendo a parte beneficiária da assistência judiciária gratuita. 

  

IV - ACÓRDÃO 

Visto, relatado e discutido este processo, decide a Terceira Turma Recursal do Juizado Especial Federal de São Paulo, 

por unanimidade, manter a sentença proferida, nos termos do voto da Juíza Federal Relatora. Participaram do 

julgamento os Excelentíssimos Juízes Federais  Otávio Henrique Martins Port e Anita Villani. 

São Paulo, 10 de junho de 2.010 (data do julgamento). 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: III - EMENTA 
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EMENTA: AÇÃO PROCESSADA SOB O RITO DOS JUIZADOS ESPECIAIS FEDERAIS. PEDIDO DE REVISÃO 

DE BENEFÍCIO PREVIDENCIÁRIO. SENTENÇA DE IMPROCEDÊNCIA. RECONHECIMENTO DA 

DECADÊNCIA. RECURSO DE SENTENÇA. MANUTENÇÃO DO JULGAMENTO. INTELIGÊNCIA DO ART. 46 

DA LEI Nº 9.099/95, COMBINADO COM A LEI Nº 10.352/2.001. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. 

1. Pretende a parte autora a revisão do benefício previdenciário que tituraliza. 

2. Sentença de improcedência do pedido.  

3. Recurso de sentença, ofertado pela parte autora. 

4. Incidência do art. 46, da Lei nº 9.099/95, combinado com a Lei nº 10.352/2.001. 

5. Desprovimento ao recurso de sentença. 

6. Fixação dos honorários advocatícios em 10% (dez por cento) sobre valor da condenação, apurados até a data da 

sentença, limitada tal verba ao valor de alçada dos Juizados Especiais Federais, correspondente a 60 (sessenta) salários 

mínimos, vigente na data da execução. 

7. Suspensão dos respectivos valores, nos termos do artigo 12, da Lei nº 1.060/50, na hipótese de a parte autora, 

beneficiária de assistência judiciária gratuita, recorrer. 

 

IV - ACÓRDÃO 

Visto, relatado e discutido este processo, decide a Terceira Turma Recursal do Juizado Especial Federal de São Paulo, 

por unanimidade, negar provimento ao recurso ofertado pela parte autora, nos termos do voto da Juíza Federal Relatora. 

Participaram do julgamento os(as) Excelentíssimos(as) Juízes(as) Federais Vanessa Vieira de Mello, Otávio Henrique 

Martins Port e Anita Villani. 

São Paulo, 10 de junho de 2010 (data de julgamento). 

2006.63.06.002611-6 - ACÓRDÃO Nr. 6301199807/2010 - PEDRO BISPO DOS SANTOS (ADV. SP110189 - 

EDIVALDO NASCIMENTO PIMENTEL) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADOR). 

2006.63.06.003587-7 - ACÓRDÃO Nr. 6301199831/2010 - JOSE GONÇALVES RUAS (ADV. SP110189 - 

EDIVALDO NASCIMENTO PIMENTEL) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADOR). 

2006.63.17.000196-5 - ACÓRDÃO Nr. 6301199885/2010 - WAGNER CONSTANTINO (ADV. SP191976 - 

JAQUELINE BELVIS DE MORAES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVA DO INSS DE SANTO ANDRÉ). 

2006.63.17.000097-3 - ACÓRDÃO Nr. 6301199903/2010 - EDSON MACHADO DOS SANTOS (ADV. SP162904 - 

ANDERSON SANTOS DA CUNHA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVA DO INSS DE SANTO ANDRÉ).  

*** FIM *** 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: III - EMENTA 

EMENTA: AÇÃO PROCESSADA SOB O RITO DOS JUIZADOS ESPECIAIS FEDERAIS. RECURSO DE 

SENTENÇA. MANUTENÇÃO DO JULGAMENTO. INTELIGÊNCIA DO ART. 46 DA LEI Nº 9.099/95, 

COMBINADO COM A LEI Nº 10.352/2.001. 

1. Sentença proferida em ação processada sob o rito dos Juizados Especiais Federais. 

2. Recurso de sentença tempestivamente interposto. 

3. Manutenção da sentença. 

4. Incidência do art. 46, da Lei nº 9.099/95, combinado com a Lei nº 10.352/2.001. 

5. Desprovimento ao recurso de sentença. 

6. Honorários advocatícios fixados em 10% (dez por cento) sobre valor da condenação em atrasados, apurado até a data 

da sentença, limitada tal verba ao valor de alçada dos Juizados Especiais Federais, correspondente a 60 (sessenta) 

salários mínimos, vigente na data da execução. 
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IV - ACÓRDÃO 

Visto, relatado e discutido este processo, decide a Terceira Turma Recursal do Juizado Especial Federal de São Paulo, 

por unanimidade,  manter a sentença proferida, nos termos do voto da Juíza Federal Relatora. Participaram do 

julgamento os Excelentíssimos Juízes Federais  Otávio Henrique Martins Port e Anita Villani. 

São Paulo, 10 de junho de 2.010. (data do julgamento). 

2005.63.09.006145-0 - ACÓRDÃO Nr. 6301203313/2010 - HILDA DOS SANTOS (ADV. SP154269 - PATRÍCIA 

MACHADO DO NASCIMENTO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). 

2005.63.09.007869-2 - ACÓRDÃO Nr. 6301203327/2010 - EDVALDO PEREIRA CAVALCANTE (ADV. SP146840 

- ANA LUCIA PATRICIA DE VASCONCELOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). 

2005.63.09.005600-3 - ACÓRDÃO Nr. 6301203286/2010 - CLAUDIA ROBERTA IRENTE YOSCIMOTO (ADV. 

SP089559 - MARIA DE FATIMA MARCHINI BARCELLOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). 

2005.63.09.005906-5 - ACÓRDÃO Nr. 6301203293/2010 - GENY DA SILVA SANTOS REP P/ ÉDER DONIZETE 

DA SILVA SANTOS (ADV. SP141670 - GUILHERME ROSSI JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). 

2005.63.09.006280-5 - ACÓRDÃO Nr. 6301203320/2010 - SILMARA CARDOSO (ADV. SP120599 - ISAC 

FERREIRA DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

PROCURADOR FEDERAL).  

*** FIM *** 

2004.61.84.371083-0 - ACÓRDÃO Nr. 6301152543/2010 - CELIA REGINA DOS SANTOS (ADV. SP198831 - 

PATRÍCIA BECCARI DA SILVA LEITE) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL 

MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). III - EMENTA 

EMENTA: AÇÃO PROCESSADA SOB O RITO DOS JUIZADOS ESPECIAIS FEDERAIS. RECURSO DE 

DECISÃO. NÃO CABIMENTO. 

1. Decisão que extinguiu a fase de execução, proferida em ação processada sob o rito dos Juizados Especiais Federais. 

2. Recurso de sentença. 

3. Não previsão legal de tal hipótese de recurso. 

4. Negado seguimento ao recurso de sentença. 

IV - ACÓRDÃO 

Visto, relatado e discutido este processo, decide a Terceira Turma Recursal do Juizado Especial Federal de São Paulo, 

por unanimidade, negar seguimento ao recurso, nos termos do voto da Juíza Federal Relatora. Participaram do 

julgamento os(as) Excelentíssimos(as) Juízes(as) Federais Vanessa Vieira de Mello, Otávio Henrique Martins Port e 

Anita Villani. 

São Paulo, 10 de junho de 2010 (data do julgamento). 

2007.63.02.011434-5 - ACÓRDÃO Nr. 6301239990/2010 - MARCIA HELENA DE SOUZA (ADV. SP230882 - 

RENER DA SILVA AMANCIO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. - OAB/SP 245698 - RUBENS 

ALBERTO ARRIENTI ANGELI). III - EMENTA 

CIVIL. NÃO MERECE SER CONHECIDO O RECURSO QUANDO AS RAZÕES RECURSAIS SE ENCONTRAM 

TOTALMENTE DIVORCIADAS DO CONTIDO NA SENTENÇA. RECURSO NÃO CONHECIDO. 

IV - ACÓRDÃO 

Visto, relatado e discutido este processo, em que são partes as acima indicadas, decide a Terceira Turma Recursal do 

Juizado Especial Federal Cível da Terceira Região - Seção Judiciária de São Paulo, por unanimidade, não conhecer do 

recurso, nos termos do voto do Juiz Federal Relator. Participaram do julgamento os Srs. Juízes Federais Vanessa Vieira 
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de Mello, Otávio Henrique Martins Port e Anita Villani. 

São Paulo, 10 de junho de 2010. (data de julgamento). 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: III - EMENTA 

EMENTA: AÇÃO PROCESSADA SOB O RITO DOS JUIZADOS ESPECIAIS FEDERAIS. RECURSO DE 

SENTENÇA. MANUTENÇÃO DO JULGAMENTO. INTELIGÊNCIA DO ART. 46 DA LEI Nº 9.099/95, 

COMBINADO COM A LEI Nº 10.352/2.001. 

1. Sentença proferida em ação processada sob o rito dos Juizados Especiais Federais. 

2. Recurso de sentença tempestivamente interposto. 

3. Manutenção da sentença. 

4. Incidência do art. 46, da Lei nº 9.099/95, combinado com a Lei nº 10.352/2.001. 

5. Desprovimento ao recurso de sentença. 

6. Honorários advocatícios fixados em 10% (dez por cento) sobre valor da condenação, apurado até a data da sentença, 

limitada tal verba ao valor de alçada dos Juizados Especiais Federais, correspondente a 60 (sessenta) salários mínimos, 

vigente na data da execução. 

  

IV - ACÓRDÃO 

Visto, relatado e discutido este processo, decide a Terceira Turma Recursal do Juizado Especial Federal de São Paulo, 

por unanimidade,  manter a sentença proferida, nos termos do voto da Juíza Federal Relatora. Participaram do 

julgamento os Excelentíssimos Juízes Federais  Otávio Henrique Martins Port e Anita Villani. 

São Paulo, 10 de junho de 2.010. (data do julgamento). 

2006.63.02.000072-4 - ACÓRDÃO Nr. 6301201705/2010 - LEANDRO DONIZETI CARVALHO (ADV. SP215112 - 

MURILO PASCHOAL DE SOUZA); FRANCINE LUIZA FAVARO CARVALHO (ADV. SP215112 - MURILO 

PASCHOAL DE SOUZA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. SP207309 - GIULIANO DANDREA). 

2005.63.06.002453-0 - ACÓRDÃO Nr. 6301200096/2010 - RENATO DA SILVA DOS SANTOS (ADV.  ) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. SP235360 - EDUARDO RODRIGUES DA COSTA). 

2005.63.06.007531-7 - ACÓRDÃO Nr. 6301200111/2010 - ELIZABETE AZEVEDO ARAUJO LIMA (ADV. 

SP167186 - ELKA REGIOLI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADOR). 

2005.63.06.014479-0 - ACÓRDÃO Nr. 6301200127/2010 - JOAO DOS REIS SANTIAGO (ADV. SP209506 - IVANI 

GONÇALVES DA SILVA DE ADORNO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADOR). 

2005.63.15.003909-0 - ACÓRDÃO Nr. 6301200721/2010 - MARIA JOSE SILVEIRA (ADV. SP218805 - PLAUTO 

JOSE RIBEIRO HOLTZ MORAES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. MIRELA LORDELO ARMENTANO TARGINO). 

2005.63.06.010122-5 - ACÓRDÃO Nr. 6301200114/2010 - MARIA APARECIDA OTTE (ADV. SP201706 - JOSÉ 

NAZARENO DE SANTANA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADOR). 

2005.63.15.005924-6 - ACÓRDÃO Nr. 6301200724/2010 - ZENAIDE DA ROSA POPST (ADV. SP138809 - 

MARTA REGINA RODRIGUES SILVA BORGES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. MIRELA LORDELO ARMENTANO TARGINO). 

2005.63.14.000803-5 - ACÓRDÃO Nr. 6301200421/2010 - YUMIKO OKADA NICIKAVA (ADV. SP140741 - 

ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. SP206215 - ALINE ANGÉLICA DE CARVALHO). 

2005.63.07.000192-6 - ACÓRDÃO Nr. 6301200130/2010 - JACIRO MAROSTIGA (ADV. SP133956 - WAGNER 

VITOR FICCIO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. DR. 

FERNANDO FREZZA E DR. OLAVO CORREIA JR.). 
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2005.63.10.000693-3 - ACÓRDÃO Nr. 6301200142/2010 - MANOEL INÁCIO DE OLIVEIRA (ADV. SP126022 - 

JOAO ANTONIO BOLANDIM) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

2005.63.10.001370-6 - ACÓRDÃO Nr. 6301200145/2010 - CHARLEI PEIXOTO DA FONSECA (ADV. SP142717 - 

ANA CRISTINA ZULIAN) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

REPRESENTANTE LEGAL). 

2005.63.13.000327-2 - ACÓRDÃO Nr. 6301200389/2010 - JAIR PEREIRA DA SILVA (ADV. SP187040 - ANDRÉ 

GUSTAVO LOPES DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADOR SECCIONAL FEDERAL EM SÃO JOSÉ DOS CAMPOS). 

2005.63.15.000366-6 - ACÓRDÃO Nr. 6301200435/2010 - CARLOS JOSÉ DINIZ (ADV. SP204334 - MARCELO 

BASSI, SP289914 - REBECA ROSA RAMOS, SP266012 - GERUZA FLAVIA DOS SANTOS) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. MIRELA LORDELO ARMENTANO 

TARGINO). 

2005.63.16.000905-7 - ACÓRDÃO Nr. 6301201704/2010 - MARIA DE LOURDES EUGENIO (ADV. SP085583 - 

AKIYO KOMATSU) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

PROCURADOR). 

2005.63.06.005093-0 - ACÓRDÃO Nr. 6301200104/2010 - ANTONIO TIMOTEO DE OLIVEIRA (ADV. SP221900 - 

ADAUTO ANTONIO DOS ANJOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADOR). 

2005.63.11.011266-3 - ACÓRDÃO Nr. 6301200347/2010 - JESSICA SILVIA GUIMARÃES (ADV. SP117354 - 

IARA MORASSI LAURINDO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. ). 

2005.63.14.002010-2 - ACÓRDÃO Nr. 6301200429/2010 - IRENE DE ALMEIDA NASCIMENTO (ADV. SP167429 

- MARIO GARRIDO NETO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. SP206215 - ALINE ANGÉLICA DE CARVALHO). 

2005.63.15.003903-0 - ACÓRDÃO Nr. 6301200718/2010 - CELIA FERREIRA LEITE (ADV. SP111560 - INES 

PEREIRA REIS PICHIGUELLI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. MIRELA LORDELO ARMENTANO TARGINO). 

2005.63.15.006530-1 - ACÓRDÃO Nr. 6301200727/2010 - APARECIDA BERNARDINO LOPES (ADV. SP115632 - 

CLAUDIA BERNADETE MOREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. MIRELA LORDELO ARMENTANO TARGINO). 

2005.63.09.008232-4 - ACÓRDÃO Nr. 6301200139/2010 - KAUAN ESTAMPINE DA MATA(MENOR IMPUBERE 

REPRESENTADO) (ADV. SP070447 - GERALDO DE ALMEIDA PIMENTA); KAUAN ESTAMPINE DA 

MATA(MENOR IMPUBERE REPRESENTADO) (ADV. SP070447 - GERALDO DE ALMEIDA PIMENTA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). 

2005.63.15.000982-6 - ACÓRDÃO Nr. 6301200534/2010 - ROSA MARIA SILVA JARDINI (ADV. SP162766 - 

PAULA LOPES ANTUNES COPERTINO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. MIRELA LORDELO ARMENTANO TARGINO). 

2005.63.09.000233-0 - ACÓRDÃO Nr. 6301200133/2010 - NIRCIO ROBERTO DOS REIS (ADV. SP230665 - 

EUZEBIO RODRIGUES DE MIRANDA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL).  

*** FIM *** 

2005.63.13.000053-2 - ACÓRDÃO Nr. 6301199924/2010 - ELUSIO B MUNIZ (ADV. SP190519 - WAGNER 

RAUCCI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR 

SECCIONAL FEDERAL EM SÃO JOSÉ DOS CAMPOS). III - EMENTA 
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EMENTA: AÇÃO PROCESSADA SOB O RITO DOS JUIZADOS ESPECIAIS FEDERAIS. RECURSO DE 

SENTENÇA. MANUTENÇÃO DO JULGAMENTO. INTELIGÊNCIA DO ART. 46 DA LEI Nº 9.099/95, 

COMBINADO COM A LEI Nº 10.352/2.001. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. 

1. Sentença proferida em ação processada sob o rito dos Juizados Especiais Federais. 

2. Recurso de sentença tempestivamente interposto. 

3. Manutenção da sentença. 

4. Incidência do art. 46, da Lei nº 9.099/95, combinado com a Lei nº 10.352/2.001. 

5. Desprovimento ao recurso de sentença. 

6. Imposição de pagamento de honorários advocatícios. 

7. Isenção da verba honorária por ser o caso de recurso interposto por autor beneficiário da Assistência Judiciária 

Gratuita. 

 

IV - ACÓRDÃO 

Visto, relatado e discutido este processo, decide a Terceira Turma Recursal do Juizado Especial Federal de São Paulo, 

por unanimidade,  manter a sentença proferida, nos termos do voto da Juíza Federal Relatora. Participaram do 

julgamento os Excelentíssimos Juízes Federais  Otávio Henrique Martins Port e Anita Villani. 

São Paulo, 10 de junho de 2.010. (data do julgamento). 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: III - EMENTA 

EMENTA: AÇÃO PROCESSADA SOB O RITO DOS JUIZADOS ESPECIAIS FEDERAIS. RECURSO DE 

SENTENÇA. MANUTENÇÃO DO JULGAMENTO. INTELIGÊNCIA DO ART. 46 DA LEI Nº 9.099/95, 

COMBINADO COM A LEI Nº 10.352/2.001. 

1. Sentença proferida em ação processada sob o rito dos Juizados Especiais Federais. 

2. Recurso de sentença tempestivamente interposto. 

3. Manutenção da sentença. 

4. Incidência do art. 46, da Lei nº 9.099/95, combinado com a Lei nº 10.352/2.001. 

5. Desprovimento ao recurso de sentença. 

6. Honorários advocatícios fixados em 10% (dez por cento) sobre valor atribuído à causa, apurado até a data da 

sentença, limitada tal verba ao valor de alçada dos Juizados Especiais Federais, correspondente a 60 (sessenta) salários 

mínimos, vigente na data da execução. 

  

IV - ACÓRDÃO 

Visto, relatado e discutido este processo, decide a Terceira Turma Recursal do Juizado Especial Federal de São Paulo, 

por unanimidade,  manter a sentença proferida, nos termos do voto da Juíza Federal Relatora. Participaram do 

julgamento os Excelentíssimos Juízes Federais  Otávio Henrique Martins Port e Anita Villani. 

São Paulo, 10 de junho de 2.010. (data do julgamento). 

2005.63.11.009971-3 - ACÓRDÃO Nr. 6301200164/2010 - AMAURY PRADO DE JESUS (ADV. SP104964 - 

ALEXANDRE BADRI LOUTFI); JOSE ANESIO SOBRINHO (ADV. SP104964 - ALEXANDRE BADRI LOUTFI); 

JOSE DIONISIO DOS SANTOS (ADV. SP104964 - ALEXANDRE BADRI LOUTFI); JOSE SANTOS SOUTO 

(ADV. SP104964 - ALEXANDRE BADRI LOUTFI); MANOEL CAETANO DA SILVA (ADV. SP104964 - 

ALEXANDRE BADRI LOUTFI); TELESPHORO CARLOS DA SILVA (ADV.  ) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV./PROC. - OAB/SP 058780 - DR. SILVIO TRAVAGLI). 

2005.63.14.001373-0 - ACÓRDÃO Nr. 6301200424/2010 - NATALINA MENEGUECI CARRARO (ADV. SP061841 

- HELIO ZEVIANI JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. SP206215 - ALINE ANGÉLICA DE CARVALHO). 

2005.63.09.005960-0 - ACÓRDÃO Nr. 6301200137/2010 - ROSALIA MARIA DOS SANTOS (ADV. SP207359 - 

SILMARA FEITOSA DE LIMA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). 

2005.63.11.011064-2 - ACÓRDÃO Nr. 6301200248/2010 - EURIDES DA SILVA LINS (ADV. SP132186 - JOSE 

HENRIQUE COELHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ). 
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2005.63.06.003397-9 - ACÓRDÃO Nr. 6301200098/2010 - NERCI BISPO DOS SANTOS (ADV. SP166410 - IZAUL 

CARDOSO DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

PROCURADOR). 

2005.63.15.008755-2 - ACÓRDÃO Nr. 6301201703/2010 - LUIS PICCINI (ADV. SP092105 - AMERICO NUNES 

DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. MIRELA 

LORDELO ARMENTANO TARGINO). 

2005.63.15.003457-2 - ACÓRDÃO Nr. 6301200715/2010 - JOSÉ LUIZ PINTO (ADV. SP204334 - MARCELO 

BASSI, SP289914 - REBECA ROSA RAMOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. MIRELA LORDELO ARMENTANO TARGINO).  

*** FIM *** 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: III - EMENTA 

EMENTA: AÇÃO PROCESSADA SOB O RITO DOS JUIZADOS ESPECIAIS FEDERAIS. RECURSO DE 

SENTENÇA. MANUTENÇÃO DO JULGAMENTO. INTELIGÊNCIA DO ART. 46 DA LEI Nº 9.099/95, 

COMBINADO COM A LEI Nº 10.352/2.001. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. 

1. Sentença proferida em ação processada sob o rito dos Juizados Especiais Federais. 

2. Recurso de sentença. 

3. Incidência do art. 46, da Lei nº 9.099/95, combinado com a Lei nº 10.352/2.001. 

4. Desprovimento ao recurso de sentença. 

5. Imposição de pagamento de honorários advocatícios. 

6. Isenção da verba honorária em caso de recurso interposto por parte beneficiária da Assistência Judiciária Gratuita. 

IV - ACÓRDÃO 

Visto, relatado e discutido este processo, decide a Terceira Turma Recursal do Juizado Especial Federal de São Paulo, 

por unanimidade, negar provimento ao recurso, nos termos do voto da Juíza Federal Relatora. Participaram do 

julgamento os(as) Excelentíssimos(as) Juízes(as) Federais Vanessa Vieira de Mello, Otávio Henrique Martins Port e 

Anita Villani. 

São Paulo, 10 de junho de 2010 (data do julgamento). 

2008.63.14.000646-5 - ACÓRDÃO Nr. 6301185879/2010 - NORIVAL DONIZETI ROSSALI (ADV. SP128979 - 

MARCELO MANSANO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. SP111552 - ANTONIO JOSE 

ARAUJO MARTINS). 

2008.63.14.000177-7 - ACÓRDÃO Nr. 6301185881/2010 - ADALBERTO FREITAS DA SILVA (ADV. SP128979 - 

MARCELO MANSANO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. SP111552 - ANTONIO JOSE 

ARAUJO MARTINS). 

2007.63.14.004489-9 - ACÓRDÃO Nr. 6301185883/2010 - MARIA HUMER SERAFIM (ADV. SP128979 - 

MARCELO MANSANO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. SP111552 - ANTONIO JOSE 

ARAUJO MARTINS). 

2007.63.14.004470-0 - ACÓRDÃO Nr. 6301185885/2010 - CLOTILDE SILVA DE SOUZA (ADV. SP128979 - 

MARCELO MANSANO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. SP111552 - ANTONIO JOSE 

ARAUJO MARTINS). 

2009.63.06.002723-7 - ACÓRDÃO Nr. 6301182140/2010 - CICERO NICODEMOS DE MENEZES (ADV. SP182965 

- SARAY SALES SARAIVA, SP184680 - FERNANDA DA SILVEIRA RIVA VILLAS BOAS) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR). 

2009.63.06.002412-1 - ACÓRDÃO Nr. 6301182141/2010 - MARIA CICERA DOS SANTOS (ADV. SP207633 - 

SERGIO RICARDO ZEPELIM, SP166911 - MAURICIO ALVAREZ MATEOS, SP235602 - MARIA CAROLINA 

ALVAREZ MATEOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

PROCURADOR). 
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2009.63.06.001883-2 - ACÓRDÃO Nr. 6301182142/2010 - ROGERIO MARCOS DE OLIVEIRA (ADV. SP205139 - 

JOÃO BOSCO VIEIRA DA SILVA JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR). 

2009.63.06.001708-6 - ACÓRDÃO Nr. 6301182143/2010 - MANOEL CLAUDIONOR DE OLIVEIRA (ADV. 

SP242210 - JOÃO MANOEL HERNANDES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR). 

2009.63.06.001090-0 - ACÓRDÃO Nr. 6301182144/2010 - JOAO BATISTA BARBOSA (ADV. SP081060 - RITA 

DE CASSIA SOUZA LIMA, SP088476 - WILSON APARECIDO MENA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR). 

2009.63.06.001047-0 - ACÓRDÃO Nr. 6301182145/2010 - VILSON CEZAR GOULART DOS SANTOS (ADV. 

SP149480 - ANDREA DE LIMA MELCHIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR). 

2009.63.06.000933-8 - ACÓRDÃO Nr. 6301182146/2010 - PEDRO RIBEIRO DA ROCHA (ADV. SP277175 - 

CHARLESTON GIOVANNE FONTINATE, SP276175 - JOAO ARAUJO DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR). 

2009.63.04.003542-3 - ACÓRDÃO Nr. 6301182147/2010 - AGUINALDO MENDES DA SILVA (ADV. SP085800 - 

AGNALDO DELLA TORRE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVO DO INSS EM CAMPINAS). 

2009.63.04.002232-5 - ACÓRDÃO Nr. 6301182148/2010 - WELINTON CAMPOS DOS SANTOS (ADV. SP134192 

- CLAUDELI RIBEIRO MARTINS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVO DO INSS EM CAMPINAS). 

2009.63.04.002045-6 - ACÓRDÃO Nr. 6301182149/2010 - JOSE PEDRO DE ALMEIDA (ADV. SP039925 - 

ADONAI ANGELO ZANI, SP039925 - ADONAI ANGELO ZANI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVO DO INSS EM CAMPINAS, GERENTE 

EXECUTIVO DO INSS EM CAMPINAS). 

2009.63.04.000978-3 - ACÓRDÃO Nr. 6301182150/2010 - MARIA IVANIZIA DOS SANTOS (ADV. SP162958 - 

TÂNIA CRISTINA NASTARO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVO DO INSS EM CAMPINAS). 

2009.63.04.000737-3 - ACÓRDÃO Nr. 6301182151/2010 - ANTONIO JUSTINO DO NASCIMENTO MONTEIRO 

(ADV. SP132818 - RITA DE CASSIA LAGO VALOIS VIEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVO DO INSS EM CAMPINAS). 

2009.63.04.000701-4 - ACÓRDÃO Nr. 6301182152/2010 - PAULO AVILA DE SOUSA (ADV. SP089472 - ROQUE 

RIBEIRO DOS SANTOS JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVO DO INSS EM CAMPINAS). 

2009.63.04.000351-3 - ACÓRDÃO Nr. 6301182153/2010 - WILSON ZAMBON (ADV. SP262710 - MARI CLEUSA 

GENTILE SCARPARO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

GERENTE EXECUTIVO DO INSS EM CAMPINAS). 

2009.63.04.000350-1 - ACÓRDÃO Nr. 6301182154/2010 - GERALDO MEIRELES DE OLIVEIRA (ADV. SP262710 

- MARI CLEUSA GENTILE SCARPARO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVO DO INSS EM CAMPINAS). 

2009.63.04.000346-0 - ACÓRDÃO Nr. 6301182155/2010 - TEREZA MARIA DE JESUS (ADV. SP262710 - MARI 

CLEUSA GENTILE SCARPARO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVO DO INSS EM CAMPINAS). 

2009.63.04.000211-9 - ACÓRDÃO Nr. 6301182156/2010 - ANTONIO DIAS (ADV. SP123545A - VALTER 

FRANCISCO MESCHEDE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

GERENTE EXECUTIVO DO INSS EM CAMPINAS). 
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2009.63.04.000198-0 - ACÓRDÃO Nr. 6301182157/2010 - VANILDE TEREZINHA DE OLIVEIRA (ADV. 

SP177147 - CLÁUDIA FERREIRA DOS SANTOS NOGUEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVO DO INSS EM CAMPINAS). 

2009.63.04.000176-0 - ACÓRDÃO Nr. 6301182158/2010 - GINALDA DE SALES LEMOS (ADV. SP262710 - MARI 

CLEUSA GENTILE SCARPARO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVO DO INSS EM CAMPINAS). 

2009.63.03.010032-7 - ACÓRDÃO Nr. 6301182159/2010 - LUIZ GARCIA FERNANDES (ADV. SP061341 - 

APARECIDO DELEGA RODRIGUES, SP236760 - DANIEL JUNQUEIRA DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). 

2009.63.03.006581-9 - ACÓRDÃO Nr. 6301182160/2010 - MAGALI DE CASSIA POLEZI (ADV. SP060759 - 

SOLANGE MARIA MARTINS HOPPE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). 

2009.63.03.005520-6 - ACÓRDÃO Nr. 6301182161/2010 - SIDNEI TELES DOS SANTOS (ADV. SP154072 - 

FRANCISCO JOSÉ GAY) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

PROCURADOR-CHEFE). 

2009.63.03.003539-6 - ACÓRDÃO Nr. 6301182162/2010 - JOSE PAULO PEREIRA (ADV. SP131976 - RUBERLEI 

MALACHIAS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

PROCURADOR-CHEFE). 

2009.63.03.003446-0 - ACÓRDÃO Nr. 6301182163/2010 - ADAILTON DE OLIVEIRA (ADV. SP212706 - 

ANTONIO JAMIL CURY JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). 

2009.63.03.000763-7 - ACÓRDÃO Nr. 6301182164/2010 - ANA PAULA COSTA (ADV. SP251292 - GUSTAVO 

FERNANDO LUX HOPPE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

PROCURADOR-CHEFE). 

2009.63.02.010450-6 - ACÓRDÃO Nr. 6301182166/2010 - NEIDE FERRO VIEIRA (ADV. SP229113 - LUCIANE 

JACOB) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-

CHEFE DO INSS). 

2009.63.02.009107-0 - ACÓRDÃO Nr. 6301182167/2010 - APARECIDA QUIRINO DE CAMARGOS DA SILVA 

(ADV. SP149014 - EDNEI MARCOS ROCHA DE MORAIS, SP243929 - HELEN AGDA ROCHA DE MORAIS) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO 

INSS). 

2009.63.02.005821-1 - ACÓRDÃO Nr. 6301182168/2010 - JUDITE DE JESUS BATISTA GUEDES (ADV. 

SP258155 - HELOISA ASSIS HERNANDES, SP280117 - SÍTIA MÁRCIA COSTA DA SILVA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 

2009.63.02.005104-6 - ACÓRDÃO Nr. 6301182169/2010 - HILARIO PINHEIRO FIGUEIREDO (ADV. SP090916 - 

HILARIO BOCCHI JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 

2009.63.02.004548-4 - ACÓRDÃO Nr. 6301182170/2010 - SUELI APARECIDA CARDOSO (ADV. SP209097 - 

GUILHERME HENRIQUE BARBOSA FIDELIS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 

2009.63.02.004230-6 - ACÓRDÃO Nr. 6301182171/2010 - LUVERSI ALVES DA SILVA (ADV. SP202450 - KELLI 

CRISTINA RESTINO RIBEIRO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 

2009.63.02.003861-3 - ACÓRDÃO Nr. 6301182172/2010 - LUZIA APARECIDA DOS SANTOS MICHIGUERRA 

(ADV. SP189302 - MARCELO GAINO COSTA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 
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2009.63.02.003856-0 - ACÓRDÃO Nr. 6301182173/2010 - CLAUDETE ANDREASSI MARCIANO (ADV. 

SP189302 - MARCELO GAINO COSTA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 

2009.63.02.003829-7 - ACÓRDÃO Nr. 6301182174/2010 - BRANDINA GARCIA CORREA (ADV. SP200476 - 

MARLEI MAZOTI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 

2009.63.02.003395-0 - ACÓRDÃO Nr. 6301182175/2010 - NIVALDO DE FIGUEIREDO FILHO (ADV. SP189302 - 

MARCELO GAINO COSTA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 

2009.63.02.001974-6 - ACÓRDÃO Nr. 6301182176/2010 - NIVALDO MATIAS DA SILVA (ADV. SP189302 - 

MARCELO GAINO COSTA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 

2009.63.02.001969-2 - ACÓRDÃO Nr. 6301182177/2010 - ODAIR PEDRO DA SILVA (ADV. SP189302 - 

MARCELO GAINO COSTA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 

2009.63.02.001537-6 - ACÓRDÃO Nr. 6301182178/2010 - ELZA APARECIDA ALVES DESSOTE (ADV. 

SP065415 - PAULO HENRIQUE PASTORI, SP175155 - ROGÉRIO ASSEF BARREIRA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 

2009.63.02.000096-8 - ACÓRDÃO Nr. 6301182179/2010 - ROSELI LUVIZARO ANGELINI (ADV. SP091480 - 

EDILSON VERAS DE MELO JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 

2009.63.01.027191-8 - ACÓRDÃO Nr. 6301182182/2010 - MARIA DO ROZARIO LIMA NASCIMENTO (ADV. 

SP234868 - CARLOS LOPES CAMPOS FERNANDES, SP267054 - ANDERSON APARECIDO MASCHIETTO 

BORGES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE 

SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

2009.63.01.026888-9 - ACÓRDÃO Nr. 6301182183/2010 - VALTEMIR ALVES DA ROCHA (ADV. SP070756 - 

SAMUEL SOLOMCA JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

2009.63.01.023483-1 - ACÓRDÃO Nr. 6301182185/2010 - MARINETE DA SILVA (ADV. SP208949 - 

ALEXSANDRO MENEZES FARINELI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

2009.63.01.018477-3 - ACÓRDÃO Nr. 6301182189/2010 - GERALDA JOANA DA SILVA (ADV. SP104134 - 

EDIVALDO TAVARES DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

2009.63.01.017463-9 - ACÓRDÃO Nr. 6301182191/2010 - MARIA JOSE DE ALENCAR MATOS (ADV. SP277346 

- RODRIGO TURRI NEVES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

2009.63.01.016201-7 - ACÓRDÃO Nr. 6301182194/2010 - ANTONIO DE PADUA BARBOSA DA SILVA (ADV. 

SP105844 - MARCO AURELIO DE FARIA JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

2009.63.01.014944-0 - ACÓRDÃO Nr. 6301182198/2010 - MOISES DA COSTA VIEIRA (ADV. SP162864 - 

LUCIANO JESUS CARAM) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 
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(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE).  

*** FIM *** 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: III - EMENTA 

EMENTA: AÇÃO PROCESSADA SOB O RITO DOS JUIZADOS ESPECIAIS FEDERAIS. PEDIDO DE 

CONCESSÃO DE BENEFÍCIO POR INCAPACIDADE. SENTENÇA DE PROCEDÊNCIA. RECURSO DE 

SENTENÇA OFERTADO PELA AUTARQUIA-RÉ. MANUTENÇÃO DO JULGAMENTO. INTELIGÊNCIA DO 

ART. 46 DA LEI Nº 9.099/95, COMBINADO COM A LEI Nº 10.352/2.001. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. 

1. Pretende a parte autora de auxílio-doença, ou, alternativamente, concessão do benefício de aposentadoria por 

invalidez, nos termos da Lei nº 8.213/91. 

2. Sentença de procedência do pedido.  

3. Recurso de sentença, ofertado pela autarquia-ré. 

4. Incidência do art. 46, da Lei nº 9.099/95, combinado com a Lei nº 10.352/2.001. 

5. Preenchimento dos requisitos exigidos para o benefício perseguido. 

6. Desprovimento ao recurso de sentença. 

7. Fixação dos honorários advocatícios em 10% (dez por cento) sobre valor da condenação em atrasados, apurado até a 

data da sentença, limitada tal verba ao valor de alçada dos Juizados Especiais Federais, correspondente a 60 (sessenta) 

salários mínimos, vigente na data da execução, Em sendo a parte autora assistida por advogado 

 

IV - ACÓRDÃO 

Visto, relatado e discutido este processo, decide a Terceira Turma Recursal do Juizado Especial Federal de São Paulo, 

por maioria, negar provimento ao recurso ofertado pela autarquia-ré, nos termos do voto da Juíza Federal Relatora, 

vencida a Dra. Anita Villani, que vota pela concessão de auxílio-doença com a possibilidade de processo de 

reabilitação. Participaram do julgamento os(as) Excelentíssimos(as) Juízes(as) Federais Vanessa Vieira de Mello, 

Otávio Henrique Martins Port e Anita Villani. 

São Paulo, 10 de junho de 2010 (data de julgamento). 

2009.63.02.008876-8 - ACÓRDÃO Nr. 6301204291/2010 - BENEDITA PEREIRA (ADV. SP206462 - LUIZ 

ARTHUR PACHECO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 

2009.63.02.006744-3 - ACÓRDÃO Nr. 6301204292/2010 - MARIA APARECIDA PRUDENCIO SANTOS (ADV. 

SP215399 - PATRICIA BALLERA VENDRAMINI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS).  

*** FIM *** 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: III - EMENTA 

EMENTA: AÇÃO PROCESSADA SOB O RITO DOS JUIZADOS ESPECIAIS FEDERAIS. PEDIDO DE 

CONCESSÃO DE BENEFÍCIO POR INCAPACIDADE. SENTENÇA DE PROCEDÊNCIA. RECURSO DE 

SENTENÇA OFERTADO PELA AUTARQUIA-RÉ. MANUTENÇÃO DO JULGAMENTO. INTELIGÊNCIA DO 

ART. 46 DA LEI Nº 9.099/95, COMBINADO COM A LEI Nº 10.352/2.001. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. 

1. Pretende a parte autora de auxílio-doença, ou, alternativamente, concessão do benefício de aposentadoria por 

invalidez, nos termos da Lei nº 8.213/91. 

2. Sentença de procedência do pedido.  

3. Recurso de sentença, ofertado pela autarquia-ré. 

4. Incidência do art. 46, da Lei nº 9.099/95, combinado com a Lei nº 10.352/2.001. 

5. Preenchimento dos requisitos exigidos para o benefício perseguido. 

6. Desprovimento ao recurso de sentença. 

7. Fixação dos honorários advocatícios em 10% (dez por cento) sobre valor da condenação em atrasados, apurado até a 

data da sentença, limitada tal verba ao valor de alçada dos Juizados Especiais Federais, correspondente a 60 (sessenta) 

salários mínimos, vigente na data da execução, em sendo a parte autora assistida por advogado. 

 

IV - ACÓRDÃO 
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Visto, relatado e discutido este processo, decide a Terceira Turma Recursal do Juizado Especial Federal de São Paulo, 

por maioria, negar provimento ao recurso ofertado pela autarquia-ré, nos termos do voto da Juíza Federal Relatora, 

vencida a Dra. Anita Villani. Participaram do julgamento os(as) Excelentíssimos(as) Juízes(as) Federais Vanessa Vieira 

de Mello, Otávio Henrique Martins Port e Anita Villani. 

São Paulo, 10 de junho de 2010 (data de julgamento). 

2009.63.02.010536-5 - ACÓRDÃO Nr. 6301204260/2010 - HILARIO DOS SANTOS ALCAIDE (ADV. SP193386 - 

JOÃO MACIEL DE LIMA NETO, SP205856 - DANIEL APARECIDO MURCIA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 

2009.63.02.007641-9 - ACÓRDÃO Nr. 6301204261/2010 - JOAO PAULO DIAS (ADV. SP090916 - HILARIO 

BOCCHI JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 

2009.63.02.007571-3 - ACÓRDÃO Nr. 6301204262/2010 - CLEUZA APARECIDA SEVERINO (ADV. SP171806 - 

VIVIANE DE FREITAS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 

2009.63.02.002938-7 - ACÓRDÃO Nr. 6301204263/2010 - MARIA CONSUELO BIANCHINI (ADV. SP213987 - 

RONIZE FLAVIANA DINIZ TELES BIANCHINI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 

2007.63.18.002351-2 - ACÓRDÃO Nr. 6301204264/2010 - CELIA MARIA CINTRA (ADV. SP083366 - MARIA 

APARECIDA MASSANO GARCIA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). 

2007.63.05.002332-9 - ACÓRDÃO Nr. 6301204221/2010 - EUNICE BORANGA ZAMBRIN (ADV. SP177945 - 

ALINE ORSETTI NOBRE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

PROCURADOR-CHEFE). 

2007.63.15.001808-3 - ACÓRDÃO Nr. 6301204223/2010 - PAULO DE OLIVEIRA (ADV. SP111560 - INES 

PEREIRA REIS PICHIGUELLI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. MIRELA LORDELO ARMENTANO TARGINO). 

2007.63.15.001591-4 - ACÓRDÃO Nr. 6301204224/2010 - RENATO PEREIRA IGNACIO (ADV. SP071400 - 

SONIA MARIA DINI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

MIRELA LORDELO ARMENTANO TARGINO). 

2007.63.15.000050-9 - ACÓRDÃO Nr. 6301204226/2010 - GERTRUDES MARIA NOGUEIRA AGOSTINHO 

(ADV. SP215451 - EDIVAN AUGUSTO MILANEZ BERTIN) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. MIRELA LORDELO ARMENTANO TARGINO). 

2008.63.02.002098-7 - ACÓRDÃO Nr. 6301204227/2010 - JOSE DE LIMA CARVALHO FILHO (ADV. SP150596 - 

ANA PAULA ACKEL RODRIGUES DE OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 

2007.63.17.008105-9 - ACÓRDÃO Nr. 6301204229/2010 - MARLENE SANTANA RIBEIRO (ADV. SP215502 - 

CRISTIANE GENÉSIO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

GERENTE EXECUTIVA DO INSS DE SANTO ANDRÉ). 

2008.63.02.007982-9 - ACÓRDÃO Nr. 6301204230/2010 - MARIA FERREIRA DA SILVA (ADV. SP229137 - 

MARIA LETICIA DE OLIVEIRA AQUINO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 

2008.63.02.014336-2 - ACÓRDÃO Nr. 6301204231/2010 - ADRIANO SALVIANO (ADV. SP205860 - DECIO 

HENRY ALVES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 
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2008.63.02.011599-8 - ACÓRDÃO Nr. 6301204232/2010 - MATEUS JOSE MARIA (ADV. SP190709 - LUIZ DE 

MARCHI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 

2008.63.05.000735-3 - ACÓRDÃO Nr. 6301204233/2010 - ANA LUCIA DE ALMEIDA BUENO (ADV. SP250849 - 

ADRIANO JOSE ANTUNES, SP179542 - LEONCIO ALVES DE SOUZA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). 

2008.63.05.000498-4 - ACÓRDÃO Nr. 6301204234/2010 - MONICA ANDREA PEREIRA (ADV. SP270730 - 

RAQUEL JOELLICE SANTOS DINIZ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). 

2008.63.05.000268-9 - ACÓRDÃO Nr. 6301204235/2010 - MARIA DE LOURDES JUVENTINO (ADV. SP270730 - 

RAQUEL JOELLICE SANTOS DINIZ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). 

2008.63.05.000248-3 - ACÓRDÃO Nr. 6301204236/2010 - MARIA CRISTINA DE MENEZES (ADV. SP141845 - 

ARLETE ALVES DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). 

2008.63.07.000416-3 - ACÓRDÃO Nr. 6301204237/2010 - MARIA LUIZA TEIXEIRA (ADV. SP238609 - DANILO 

LOFIEGO SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. DR. 

FERNANDO FREZZA E DR. OLAVO CORREIA JR.). 

2008.63.06.014553-9 - ACÓRDÃO Nr. 6301204238/2010 - CARLOS GUALBERTO COELHO (ADV. SP256608 - 

TATIANE CRISTINA LEME BERNARDO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR). 

2008.63.05.001404-7 - ACÓRDÃO Nr. 6301204240/2010 - ANDRELINO DOMINGUES DA SILVA (ADV. 

SP156166 - CARLOS RENATO GONÇALVES DOMINGOS, SP198568 - RICARDO RODRIGUES ROSA, 

SP198757 - FRANCINE RIBEIRO DO COUTO, SP203811 - RAQUEL CUNHA DOS SANTOS) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). 

2008.63.08.000124-9 - ACÓRDÃO Nr. 6301204243/2010 - FRANCISCO RIBEIRO PALMA NETO (ADV. SP213766 

- MILENA SENIS OLIVEIRA SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC.  ISMAEL EVANGELISTA BENEVIDES MORAES E RODRIDO RIBEIRO D'AQUI). 

2008.63.07.005667-9 - ACÓRDÃO Nr. 6301204244/2010 - GEORGINA COELHO DA SILVA (ADV. SP110064 - 

CRISTIANE KARAN CARDOZO SANTAREM) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. DR. FERNANDO FREZZA E DR. OLAVO CORREIA JR.). 

2008.63.08.001384-7 - ACÓRDÃO Nr. 6301204246/2010 - DAGIL BENTO (ADV. SP242769 - EDIMARCOS 

GUILHERME BALDASSARI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC.  ISMAEL EVANGELISTA BENEVIDES MORAES E RODRIDO RIBEIRO D'AQUI). 

2008.63.08.001114-0 - ACÓRDÃO Nr. 6301204247/2010 - WALTER BENEDITO CONCEICAO (ADV. SP196581 - 

DAVID VITORIO MINOSSI ZAINA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC.  ISMAEL EVANGELISTA BENEVIDES MORAES E RODRIDO RIBEIRO D'AQUI). 

2008.63.08.003653-7 - ACÓRDÃO Nr. 6301204248/2010 - LEONILDES LOPES DA SILVA (ADV. SP276810 - 

LUCIANO NOGUEIRA DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC.  ISMAEL EVANGELISTA BENEVIDES MORAES E RODRIDO RIBEIRO D'AQUI). 

2008.63.08.003262-3 - ACÓRDÃO Nr. 6301204249/2010 - APARECIDO DONIZETTI LEITE (ADV. SP268312 - 

OSWALDO MIILLER DE TARSO PIZZA, SP269240 - MARIA AUXILIADORA MACEDO DO AMARAL) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC.  ISMAEL EVANGELISTA 

BENEVIDES MORAES E RODRIDO RIBEIRO D'AQUI). 

2008.63.08.003186-2 - ACÓRDÃO Nr. 6301204250/2010 - CRISTINA DE FATIMA BARBOSA SIQUEIRA (ADV. 

SP204683 - BRUNA ARRUDA DE CASTRO ALVES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 
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I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC.  ISMAEL EVANGELISTA BENEVIDES MORAES E RODRIDO RIBEIRO 

D'AQUI). 

2008.63.08.003165-5 - ACÓRDÃO Nr. 6301204251/2010 - JOAO DE PAULO (ADV. SP172851 - ANDRE 

RICARDO DE OLIVEIRA, SP216808 - FELIPE FRANCISCO PARRA ALONSO) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC.  ISMAEL EVANGELISTA BENEVIDES MORAES E 

RODRIDO RIBEIRO D'AQUI). 

2008.63.08.002901-6 - ACÓRDÃO Nr. 6301204252/2010 - MARIA ALVES DA SILVA (ADV. SP181775 - CÁSSIA 

FERNANDA DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC.  

ISMAEL EVANGELISTA BENEVIDES MORAES E RODRIDO RIBEIRO D'AQUI). 

2008.63.08.002772-0 - ACÓRDÃO Nr. 6301204253/2010 - JOVELINA ANTONIA PEREIRA DOS SANTOS (ADV. 

SP205927 - SHEILA CRISTINA FERREIRA RUBIO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC.  ISMAEL EVANGELISTA BENEVIDES MORAES E RODRIDO RIBEIRO D'AQUI). 

2008.63.08.001953-9 - ACÓRDÃO Nr. 6301204254/2010 - MARIA LUCIA DOS SANTOS DIAS (ADV. SP128366 - 

JOSE BRUN JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC.  

ISMAEL EVANGELISTA BENEVIDES MORAES E RODRIDO RIBEIRO D'AQUI). 

2008.63.08.003780-3 - ACÓRDÃO Nr. 6301204255/2010 - MARIA FIDELIS (ADV. SP172851 - ANDRE RICARDO 

DE OLIVEIRA, SP216808 - FELIPE FRANCISCO PARRA ALONSO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC.  ISMAEL EVANGELISTA BENEVIDES MORAES E RODRIDO 

RIBEIRO D'AQUI). 

2009.63.02.007017-0 - ACÓRDÃO Nr. 6301204257/2010 - HERCILIA PEREIRA DOS SANTOS TOLEDO (ADV. 

SP200476 - MARLEI MAZOTI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 

2009.63.08.001475-3 - ACÓRDÃO Nr. 6301204258/2010 - BENEDITO ELIAS NUNES (ADV. SP128366 - JOSE 

BRUN JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC.  ISMAEL 

EVANGELISTA BENEVIDES MORAES E RODRIDO RIBEIRO D'AQUI). 

2009.63.08.003932-4 - ACÓRDÃO Nr. 6301204259/2010 - MARIA APARECIDA DA SILVA (ADV. SP128366 - 

JOSE BRUN JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC.  

ISMAEL EVANGELISTA BENEVIDES MORAES E RODRIDO RIBEIRO D'AQUI).  

*** FIM *** 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: III - ACÓRDÃO 

Visto, relatado e discutido este processo, em que são partes as acima indicadas, decide a Terceira Turma Recursal do 

Juizado Especial Federal Cível da Terceira Região - Seção Judiciária de São Paulo, por unanimidade, negar provimento 

ao recurso, mantendo a sentença recorrida, nos termos do voto do Juiz Federal Relator. Participaram do julgamento os 

Sr(a)s. Juíze(a)s Federais Vanessa Vieira de Mello, Otávio Henrique Martins Port e Anita Villani. 

São Paulo, 10 de junho de 2010. (data de julgamento). 

2009.63.11.004042-6 - ACÓRDÃO Nr. 6301231907/2010 - ISABEL MARIA PERES DE FREITAS (ADV. SP204287 

- FÁBIO EDUARDO MARTINS SOLITO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. ). 

2008.63.11.001506-3 - ACÓRDÃO Nr. 6301231908/2010 - MANOEL FELIX MORAES (ADV. SP156166 - 

CARLOS RENATO GONÇALVES DOMINGOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. ). 

2007.63.11.011443-7 - ACÓRDÃO Nr. 6301231909/2010 - ARNALDO FRANCISCO DO NASCIMENTO (ADV. 

SP156166 - CARLOS RENATO GONÇALVES DOMINGOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ).  

*** FIM *** 
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2007.63.02.002507-5 - ACÓRDÃO Nr. 6301201713/2010 - ANTONIO PAULO DOS SANTOS NETO (ADV. 

SP229179 - RAFAEL JOSE SADALLA LUCIZANO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. - OAB/SP 

245698 - RUBENS ALBERTO ARRIENTI ANGELI). III - EMENTA 

EMENTA: AÇÃO PROCESSADA SOB O RITO DOS JUIZADOS ESPECIAIS FEDERAIS. RECURSO DE 

SENTENÇA. MANUTENÇÃO DO JULGAMENTO. INTELIGÊNCIA DO ART. 46 DA LEI Nº 9.099/95, 

COMBINADO COM A LEI Nº 10.352/2.001. 

1. Sentença proferida em ação processada sob o rito dos Juizados Especiais Federais. 

2. Recurso de sentença tempestivamente interposto. 

3. Manutenção da sentença. 

4. Incidência do art. 46, da Lei nº 9.099/95, combinado com a Lei nº 10.352/2.001. 

5. Desprovimento ao recurso de sentença. 

6. Não há imposição de pagamento de honorários advocatícios, nos termos do art. 29-C da Lei n.º 8.036/1990, 

introduzido pela Medida Provisória 2.164-41. 

  

IV - ACÓRDÃO 

Visto, relatado e discutido este processo, decide a Terceira Turma Recursal do Juizado Especial Federal de São Paulo, 

por unanimidade,  manter a sentença proferida, nos termos do voto da Juíza Federal Relatora. Participaram do 

julgamento os Excelentíssimos Juízes Federais  Otávio Henrique Martins Port e Anita Villani. 

São Paulo, 10 de junho de 2.010. (data do julgamento). 

2008.63.01.035068-1 - ACÓRDÃO Nr. 6301201762/2010 - MARIA LUCIA VIEIRA LAGES (ADV. SP036420 - 

ARCIDE ZANATTA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

III - EMENTA 

EMENTA: AÇÃO PROCESSADA SOB O RITO DOS JUIZADOS ESPECIAIS FEDERAIS. PEDIDO DE 

CONCESSÃO DE BENEFÍCIO. PENSÃO POR MORTE. PROCEDÊNCIA. RECURSO DE SENTENÇA 

OFERTADO PELA PARTE AUTORA. MANUTENÇÃO DO JULGAMENTO. INTELIGÊNCIA DO ART. 46 DA 

LEI Nº 9.099/95, COMBINADO COM A LEI Nº 10.352/2.001. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. 

1. Pretende a parte autora a concessão do benefício de pensão por morte. 

2. Sentença de procedência do pedido.  

3. Recurso de sentença, ofertado pela parte autora. Defende, em breve síntese, que o termo inicial do benefício 

perseguido deve se remontar à data do óbito, consoante previsão contida no art. 74, inc. I, da Lei nº 8.213/91. 

4. Incidência do art. 46, da Lei nº 9.099/95, combinado com a Lei nº 10.352/2.001. 

5. No caso dos autos, o segurado faleceu em 12-06-2005, consoante a cópia da certidão de óbito acostada aos presentes 

autos virtuais. A parte autora somente efetuou requerimento administrativo em 22-08-2007. 

6. Desprovimento ao recurso de sentença. 

7. Fixação dos honorários advocatícios em 10% (dez por cento) sobre valor atribuído à causa, apurado até a data da 

sentença, limitada tal verba ao valor de alçada dos Juizados Especiais Federais, correspondente a 60 (sessenta) salários 

mínimos, vigente na data da execução. 

8. Suspensão dos respectivos valores, nos termos do artigo 12, da Lei nº 1.060/50, sendo o autor recorrente, beneficiário 

de assistência judiciária gratuita. 

 

IV - ACÓRDÃO 

Visto, relatado e discutido este processo, decide a Terceira Turma Recursal do Juizado Especial Federal de São Paulo, 

por unanimidade, negar provimento ao recurso ofertado pela parte autora, nos termos do voto da Juíza Federal Relatora. 

Participaram do julgamento os(as) Excelentíssimos(as) Juízes(as) Federais Vanessa Vieira de Mello, Otávio Henrique 

Martins Port e Anita Villani. 

São Paulo, 10 de junho de 2010 (data de julgamento). 

2006.63.05.000291-7 - ACÓRDÃO Nr. 6301199691/2010 - LEILACI GOMES DA SILVA (ADV. SP205457 - 

MARIA SUELI BERLANGA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). III - EMENTA 
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EMENTA: AÇÃO PROCESSADA SOB O RITO DOS JUIZADOS ESPECIAIS FEDERAIS. PEDIDO DE 

SALÁRIO-MATERNIDADE. SENTENÇA DE IMPROCEDÊNCIA. RECURSO DE SENTENÇA. MANUTENÇÃO 

DO JULGAMENTO. INTELIGÊNCIA DO ART. 46 DA LEI Nº 9.099/95, COMBINADO COM A LEI Nº 

10.352/2.001. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. 

1. Pretende a autora a concessão de salário-maternidade, na condição de segurada especial, por pertencer à Comunidade 

Remanescente do Quilombo André Lopes. 

2. Sentença de improcedência do pedido. Não comprovou a parte sua qualidade de segurado, ainda que fosse relevado o 

fato de que presta serviços para terceiros como lavadeira. 

3. Recurso de sentença, ofertado pela autora. 

4. Incidência do art. 46, da Lei nº 9.099/95, combinado com a Lei nº 10.352/2.001. 

5. Desprovimento ao recurso de sentença. 

6. Fixação dos honorários advocatícios em 10% (dez por cento) sobre valor da condenação, apurados até a data da 

sentença, limitada tal verba ao valor de alçada dos Juizados Especiais Federais, correspondente a 60 (sessenta) salários 

mínimos, vigente na data da execução. 

7. Suspensão dos respectivos valores, nos termos do artigo 12, da Lei nº 1.060/50, na hipótese de a parte autora, 

beneficiária de assistência judiciária gratuita, recorrer. 

 

IV - ACÓRDÃO 

Visto, relatado e discutido este processo, decide a Terceira Turma Recursal do Juizado Especial Federal de São Paulo, 

por unanimidade, negar provimento ao recurso ofertado pela parte autora, nos termos do voto da Juíza Federal Relatora. 

Participaram do julgamento os(as) Excelentíssimos(as) Juízes(as) Federais Vanessa Vieira de Mello, Otávio Henrique 

Martins Port e Anita Villani. 

São Paulo, 10 de junho de 2010 (data de julgamento). 

2010.63.01.008199-8 - ACÓRDÃO Nr. 6301168785/2010 - ROSA CACIRAGHI RAMOS (ADV. SP145382 - 

VAGNER GOMES BASSO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

III - ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos eletrônicos, em que são partes as acima indicadas, decide a Terceira Turma 

Recursal Cível da Seção Judiciária de São Paulo, por unanimidade, acolher parcialmente o recurso de agravo, para, no 

mérito, manter a decisão agravada, nos termos do voto da Juíza Federal Relatora. Participaram do julgamento os(as) 

Excelentíssimos(as) Juízes(as) Federais Vanessa Vieira de Mello, Otávio Henrique Martins Port e Anita Villani. 

São Paulo, 10 de junho de 2010 (data de julgamento). 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: III - EMENTA 

EMENTA: AÇÃO PROCESSADA SOB O RITO DOS JUIZADOS ESPECIAIS FEDERAIS. RECURSO DE 

SENTENÇA. MANUTENÇÃO DO JULGAMENTO. INTELIGÊNCIA DO ART. 46 DA LEI Nº 9.099/95, 

COMBINADO COM A LEI Nº 10.352/2.001. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. 

1. Sentença proferida em ação processada sob o rito dos Juizados Especiais Federais. 

2. Recurso de sentença. 

3. Incidência do art. 46, da Lei nº 9.099/95, combinado com a Lei nº 10.352/2.001. 

4. Desprovimento ao recurso de sentença. 

5. Imposição de pagamento de honorários advocatícios. 

IV - ACÓRDÃO 

Visto, relatado e discutido este processo, decide a Terceira Turma Recursal do Juizado Especial Federal de São Paulo, 

por unanimidade, negar provimento ao recurso, nos termos do voto da Juíza Federal Relatora. Participaram do 

julgamento os(as) Excelentíssimos(as) Juízes(as) Federais Vanessa Vieira de Mello, Otávio Henrique Martins Port e 

Anita Villani. 

São Paulo, 10 de junho de 2010 (data do julgamento). 
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2004.61.84.357486-6 - ACÓRDÃO Nr. 6301152540/2010 - MARIA ANTONIA NETA (ADV. SP195512 - DANILO 

PEREZ GARCIA) X UNIÃO FEDERAL (PFN) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

2004.61.84.557574-6 - ACÓRDÃO Nr. 6301153250/2010 - SONIA REGINA SALVADOR (ADV. SP128336 - 

ROBERTO CORREIA DA S GOMES CALDAS) X UNIÃO FEDERAL (PFN) (ADV./PROC. REPRESENTANTE 

LEGAL). 

2007.63.01.082677-4 - ACÓRDÃO Nr. 6301167117/2010 - JOAO DA SILVA (ADV. SP114793 - JOSE CARLOS 

GRACA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV 

UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

2007.63.03.003290-8 - ACÓRDÃO Nr. 6301167450/2010 - ANEZUITA SILVEIRA GAMARONI (ADV. SP198803 - 

LUCIMARA PORCEL); CLAUDIA FERNANDA SILVEIRA GAMARONI (ADV. SP198803 - LUCIMARA 

PORCEL) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR-

CHEFE). 

2006.63.09.004383-9 - ACÓRDÃO Nr. 6301177644/2010 - ADALIA RODRIGUES DA SILVA BENTO (ADV. 

SP232404 - ED CARLOS SIMOES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). 

2006.63.09.000448-2 - ACÓRDÃO Nr. 6301177654/2010 - ANTONIA EFIGENIA DE SOUZA DA COSTA (ADV. 

SP203475 - CARLOS ALBERTO PALUAN) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). 

2006.63.08.003047-2 - ACÓRDÃO Nr. 6301177659/2010 - BENEDITA APARECIDA CEARA (ADV. SP230302 - 

ANA CAROLINA PAULINO ABDO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC.  ISMAEL EVANGELISTA BENEVIDES MORAES E RODRIDO RIBEIRO D'AQUI). 

2006.63.08.002758-8 - ACÓRDÃO Nr. 6301177669/2010 - JOAO PINTO DA SILVA (ADV. SP196581 - DAVID 

VITORIO MINOSSI ZAINA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC.  ISMAEL EVANGELISTA BENEVIDES MORAES E RODRIDO RIBEIRO D'AQUI). 

2006.63.08.001052-7 - ACÓRDÃO Nr. 6301156340/2010 - MARIA APARECIDA DE SOUZA (ADV. SP223685 - 

DANIELA SEGARRA ARCA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC.  ISMAEL EVANGELISTA BENEVIDES MORAES E RODRIDO RIBEIRO D'AQUI). 

2005.63.14.003349-2 - ACÓRDÃO Nr. 6301155657/2010 - GERCI JANUCI VIO (ADV. SP220682 - ORLANDO 

RISSI JUNIOR, SP186023 - LUIS AUGUSTO JUVENAZZO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. SP206215 - ALINE ANGÉLICA DE CARVALHO). 

2006.63.01.022747-3 - ACÓRDÃO Nr. 6301155983/2010 - MARGARIDA APARECIDA BAIADORI DOS SANTOS 

(ADV. SP208212 - EDNEIA QUINTELA DE SOUZA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE).  

*** FIM *** 

2006.63.01.049984-9 - ACÓRDÃO Nr. 6301199876/2010 - VALDENORA VITORIANO DE OLIVEIRA (ADV. 

SP208091 - ERON DA SILVA PEREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). III - EMENTA 

EMENTA: AÇÃO PROCESSADA SOB O RITO DOS JUIZADOS ESPECIAIS FEDERAIS. PEDIDO DE REVISÃO 

DE BENEFÍCIO. PROCEDÊNCIA. RECURSO DE SENTENÇA OFERTADO PELA AUTARQUIA-RÉ. 

MANUTENÇÃO DO JULGAMENTO. INTELIGÊNCIA DO ART. 46 DA LEI Nº 9.099/95, COMBINADO COM A 

LEI Nº 10.352/2.001. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. 

1. Pretende a parte autora reconhecer como especial e converter em comum o tempo de serviço prestado para a empresa 

FAPARMAS TORNEADOS DE PRECISÃO LTDA - 24-11-1969 a 13-09-1973, para que seja majorado o coeficiente 

de cálculo de sua aposentadoria, concedida em 28-07-1996. 

2. Sentença de procedência do pedido.  

3. Recurso de sentença, ofertado pela autarquia-ré. 
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4. Incidência do art. 46, da Lei nº 9.099/95, combinado com a Lei nº 10.352/2.001. 

5. Desprovimento ao recurso de sentença. 

6. Fixação dos honorários advocatícios em 10% (dez por cento) sobre valor da condenação, apurados até a data da 

sentença, limitada tal verba ao valor de alçada dos Juizados Especiais Federais, correspondente a 60 (sessenta) salários 

mínimos, vigente na data da execução. 

 

IV - ACÓRDÃO 

Visto, relatado e discutido este processo, decide a Terceira Turma Recursal do Juizado Especial Federal de São Paulo, 

por unanimidade, negar provimento ao recurso ofertado pela parte autarquia-ré, nos termos do voto da Juíza Federal 

Relatora. Participaram do julgamento os(as) Excelentíssimos(as) Juízes(as) Federais Vanessa Vieira de Mello, Otávio 

Henrique Martins Port e Anita Villani. 

São Paulo, 10 de junho de 2010 (data de julgamento). 

2006.63.10.001173-8 - ACÓRDÃO Nr. 6301199797/2010 - MARIA ANUNCIADA MEDEIROS SILVA (ADV. 

SP217114 - ANNA ISA BIGNOTTO CURY) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). III - EMENTA 

EMENTA: AÇÃO PROCESSADA SOB O RITO DOS JUIZADOS ESPECIAIS FEDERAIS. PEDIDO DE 

CONCESSÃO DE AMPARO SOCIAL AO IDOSO. PROCEDÊNCIA. RECURSO DE SENTENÇA OFERTADO 

PELA AUTARQUIA-RÉ. MANUTENÇÃO DO JULGAMENTO. INTELIGÊNCIA DO ART. 46 DA LEI Nº 

9.099/95, COMBINADO COM A LEI Nº 10.352/2.001. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. 

1. Pretende a parte autora a concessão de amparo social ao idoso. 

2. Sentença de procedência do pedido.  

3. Recurso de sentença, ofertado pela autarquia-ré. 

4. Preenchimento dos requisitos legais exigidos. 

5. Incidência do art. 46, da Lei nº 9.099/95, combinado com a Lei nº 10.352/2.001. 

6. Desprovimento ao recurso de sentença. 

7. Fixação dos honorários advocatícios em 10% (dez por cento) sobre valor da condenação, apurados até a data da 

sentença, limitada tal verba ao valor de alçada dos Juizados Especiais Federais, correspondente a 60 (sessenta) salários 

mínimos, vigente na data da execução. 

 

IV - ACÓRDÃO 

Visto, relatado e discutido este processo, decide a Terceira Turma Recursal do Juizado Especial Federal de São Paulo, 

por unanimidade, negar provimento ao recurso ofertado pela parte autarquia-ré, nos termos do voto da Juíza Federal 

Relatora. Participaram do julgamento os(as) Excelentíssimos(as) Juízes(as) Federais Vanessa Vieira de Mello, Otávio 

Henrique Martins Port e Anita Villani. 

São Paulo, 10 de junho de 2010 (data de julgamento). 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: III - EMENTA 

AÇÃO PROCESSADA SOB O RITO DOS JUIZADOS ESPECIAIS FEDERAIS. EXTINÇÃO DA EXECUÇÃO. 

IMPOSSIBILIDADE. APLICAÇÃO ART. 557, DO CPC. ARTIGOS 4º E 5º DA LEI Nº 10.259/2001. NEGADO O 

SEGUIMENTO. 

1. Extinção da execução. 

2. Nos termos da lei que instituiu os Juizados Especiais Federais, somente a decisão que “deferir medidas cautelares no 

curso do processo” e a “sentença definitiva” são recorríveis, por força dos artigos 4º e 5º da Lei nº 10.259/2001. 

3. No caso dos autos, verifica-se que a decisão recorrida não se reveste dessas características, incabível, portanto, a 

impugnação por esta via. 

4. Recurso a que se nega seguimento. 

 

IV - ACÓRDÃO  

Vistos, relatados e discutidos estes autos eletrônicos, em que são partes as acima indicadas, decide a Terceira Turma 

Recursal Cível da Seção Judiciária de São Paulo, por unanimidade, negar seguimento ao recurso interposto pela parte 
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autora, nos termos do voto da Juíza Federal Relatora. Participaram do julgamento os(as) Excelentíssimos(as) Juízes(as) 

Federais Vanessa Vieira de Mello, Otávio Henrique Martins Port e Anita Villani. 

São Paulo, 10 de junho de 2010 (data de julgamento). 

2007.63.02.002719-9 - ACÓRDÃO Nr. 6301202748/2010 - JOSE CARLOS THOMAZ (ADV. SP034312 - 

ADALBERTO GRIFFO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. - OAB/SP 245698 - RUBENS 

ALBERTO ARRIENTI ANGELI). 

2006.63.02.018752-6 - ACÓRDÃO Nr. 6301202749/2010 - ARNALDO VALDAMBRINI (ADV. SP034312 - 

ADALBERTO GRIFFO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. SP085931 - SONIA COIMBRA DA 

SILVA). 

2006.63.02.018520-7 - ACÓRDÃO Nr. 6301202750/2010 - MARCILIO AYRES DE SOUZA (ADV. SP034312 - 

ADALBERTO GRIFFO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. - OAB/SP 245698 - RUBENS 

ALBERTO ARRIENTI ANGELI). 

2006.63.02.018347-8 - ACÓRDÃO Nr. 6301202751/2010 - ELCIO ROBERTO GOMES DE AMORIM (ADV. 

SP034312 - ADALBERTO GRIFFO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. - OAB/SP 245698 - 

RUBENS ALBERTO ARRIENTI ANGELI). 

2006.63.02.018344-2 - ACÓRDÃO Nr. 6301202752/2010 - JOSE MARIO GARCIA (ADV. SP034312 - 

ADALBERTO GRIFFO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. - OAB/SP 245698 - RUBENS 

ALBERTO ARRIENTI ANGELI). 

2006.63.02.015447-8 - ACÓRDÃO Nr. 6301202753/2010 - FERNANDO ANTONIO PASCHOALIN (ADV. 

SP034312 - ADALBERTO GRIFFO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. - OAB/SP 245698 - 

RUBENS ALBERTO ARRIENTI ANGELI). 

2006.63.02.012633-1 - ACÓRDÃO Nr. 6301202754/2010 - JOSE MARIO DOS SANTOS (ADV. SP034312 - 

ADALBERTO GRIFFO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. - OAB/SP 245698 - RUBENS 

ALBERTO ARRIENTI ANGELI). 

2006.63.02.009941-8 - ACÓRDÃO Nr. 6301202755/2010 - MAURO GILBERTO CHICARONI (ADV. SP034312 - 

ADALBERTO GRIFFO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. - OAB/SP 245698 - RUBENS 

ALBERTO ARRIENTI ANGELI). 

2006.63.02.008186-4 - ACÓRDÃO Nr. 6301202756/2010 - EDWARD MANOEL DOS SANTOS (ADV. SP034312 - 

ADALBERTO GRIFFO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. - OAB/SP 245698 - RUBENS 

ALBERTO ARRIENTI ANGELI). 

2006.63.02.006498-2 - ACÓRDÃO Nr. 6301202757/2010 - NILTON JOSE CASTELETTI (ADV. SP034312 - 

ADALBERTO GRIFFO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. - OAB/SP 245698 - RUBENS 

ALBERTO ARRIENTI ANGELI). 

2006.63.02.005853-2 - ACÓRDÃO Nr. 6301202758/2010 - HERMES CORREIA (ADV. SP034312 - ADALBERTO 

GRIFFO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. - OAB/SP 245698 - RUBENS ALBERTO ARRIENTI 

ANGELI).  

*** FIM *** 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: III - ACÓRDÃO 

Visto, relatado e discutido este processo, em que são partes as acima indicadas, decide a Terceira Turma Recursal do 

Juizado Especial Federal Cível da Terceira Região - Seção Judiciária de São Paulo, por unanimidade, negar provimento 

ao recurso, mantendo a sentença pelos próprios fundamentos, conforme artigos 46 e 82, § 5º da Lei nº 9.099/1995, nos 

termos do voto do Juiz Federal Relator. Participaram do julgamento o(a)s Sr(a)s. Juíze(a)s Federais Vanessa Vieira de 

Mello, Otávio Henrique Martins Port e Anita Villani. 

São Paulo, 10 de junho de 2010. (data de julgamento). 

2009.63.13.000220-0 - ACÓRDÃO Nr. 6301197853/2010 - CELINA ANDRADE DE PAIVA (ADV. MG069080 - 

TAYLOR SANTOS CAMBRAIA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADOR SECCIONAL FEDERAL EM SÃO JOSÉ DOS CAMPOS). 
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2008.63.17.009379-0 - ACÓRDÃO Nr. 6301197933/2010 - CLAUDIANES MARTINS (ADV. SP098539 - PAULO 

ANDRE ALVES TEIXEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVA DO INSS DE SANTO ANDRÉ). 

2008.63.17.009629-8 - ACÓRDÃO Nr. 6301197934/2010 - TEREZINHA MARIA DE JESUS FARIAS (ADV. 

SP151782 - ELENA MARIA DO NASCIMENTO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVA DO INSS DE SANTO ANDRÉ). 

2009.63.06.003496-5 - ACÓRDÃO Nr. 6301197935/2010 - VANDA BENEDITA MUNIZ (ADV. SP172322 - 

CRISTIANE VALÉRIA DE QUEIROZ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. SP172322 - CRISTIANE VALÉRIA DE QUEIROZ). 

2009.63.07.000620-6 - ACÓRDÃO Nr. 6301197936/2010 - MARIA APARECIDA EUCLIDES DE ALMEIDA (ADV. 

SP253433 - RAFAEL PROTTI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. DR. FERNANDO FREZZA E DR. OLAVO CORREIA JR.). 

2009.63.07.003058-0 - ACÓRDÃO Nr. 6301197937/2010 - VILMA SUELI BELTRAME PANELLI (ADV. SP121176 

- JOSE DOMINGOS DUARTE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. DR. FERNANDO FREZZA E DR. OLAVO CORREIA JR.). 

2009.63.09.000012-0 - ACÓRDÃO Nr. 6301197938/2010 - GLEISSE APARECIDA MACHADO (ADV. SP190271 - 

MAGDA MARIA DA COSTA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). 

2009.63.09.000335-1 - ACÓRDÃO Nr. 6301197939/2010 - JULIA MARIA RAIMUNDO (ADV. SP081060 - RITA 

DE CASSIA SOUZA LIMA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). 

2009.63.09.001174-8 - ACÓRDÃO Nr. 6301197940/2010 - MARIA SONIA DA SILVA FONTES (ADV. SP244548 - 

ROBSON LEITE GOUVEIA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). 

2009.63.09.002017-8 - ACÓRDÃO Nr. 6301197941/2010 - MARIA APARECIDA FAUSTINO DOS SANTOS (ADV. 

SP269948 - PRISCILA GIMENES DO NASCIMENTO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). 

2009.63.09.003263-6 - ACÓRDÃO Nr. 6301197942/2010 - MARIA DE LOURDES FERREIRA (ADV. SP239211 - 

MAURÍCIO RODRIGUES BARRETO JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). 

2009.63.09.003443-8 - ACÓRDÃO Nr. 6301197943/2010 - MARCOS VASCONCELOS COSTA (ADV. SP160676 - 

SIMEI BALDANI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

PROCURADOR FEDERAL). 

2009.63.11.002288-6 - ACÓRDÃO Nr. 6301197944/2010 - ROBERTO ALVES (ADV. SP252631 - GERALDO 

EVANGELISTA LOPES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ). 

2008.63.19.006068-6 - ACÓRDÃO Nr. 6301197945/2010 - RAIMUNDA BATISTA FILHA (ADV. SP152839 - 

PAULO ROBERTO GOMES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PE023691 - RAFAEL SERGIO LIMA DE OLIVEIRA, MS011469 - TIAGO BRIGITE). 

2009.63.11.006695-6 - ACÓRDÃO Nr. 6301197946/2010 - TEREZINHA DANTAS RAMOS (ADV. SP193364 - 

FABIANA NETO MEM DE SÁ, SP228982 - ANA PAULA GONÇALVES FERREIRA NEVES) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ). 

2009.63.11.003467-0 - ACÓRDÃO Nr. 6301197947/2010 - JOSE AURELIO DA SILVA (ADV. SP153037 - FABIO 

BORGES BLAS RODRIGUES, SP148671 - DEMIS RICARDO GUEDES DE MOURA) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ). 
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2009.63.15.008349-7 - ACÓRDÃO Nr. 6301197948/2010 - CAROLINA FERREIRA (ADV. SP192911 - JOSE 

ALEXANDRE FERREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

MIRELA LORDELO ARMENTANO TARGINO). 

2009.63.15.009074-0 - ACÓRDÃO Nr. 6301197949/2010 - JURANDIR HENRIQUE DA COSTA (ADV. SP209907 - 

JOSCILÉIA TEODORO SEVERIANO MENDONÇA, SP077176 - SEBASTIAO CARLOS FERREIRA DUARTE) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. MIRELA LORDELO 

ARMENTANO TARGINO). 

2009.63.15.009605-4 - ACÓRDÃO Nr. 6301197950/2010 - MARIA ANTONIA PEREIRA DA SILVA (ADV. 

SP162766 - PAULA LOPES ANTUNES COPERTINO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. MIRELA LORDELO ARMENTANO TARGINO). 

2009.63.17.000854-7 - ACÓRDÃO Nr. 6301197951/2010 - JOSE BENEDITO (ADV. SP236873 - MARCIA 

MARQUES DE SOUSA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

GERENTE EXECUTIVA DO INSS DE SANTO ANDRÉ). 

2009.63.11.009297-9 - ACÓRDÃO Nr. 6301197637/2010 - DANGELO CLEBER DE ALMEIDA SABINO (ADV. 

SP229452 - FERNANDO RIBEIRO DE SOUZA PAULINO, SP229216 - FÁBIO LUIZ LORI DIAS) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ). 

2009.63.11.008808-3 - ACÓRDÃO Nr. 6301197638/2010 - LOURENCO PEREIRA DO NASCIMENTO (ADV. 

SP156166 - CARLOS RENATO GONÇALVES DOMINGOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ). 

2009.63.11.008052-7 - ACÓRDÃO Nr. 6301197639/2010 - PAULO ROBERTO ANDREA (ADV. SP244030 - 

SHIRLEY DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ). 

2009.63.11.007845-4 - ACÓRDÃO Nr. 6301197640/2010 - ILÍDIO ALVES (ADV. SP177209 - ROSEMEIRE DE 

JESUS TEIXEIRA DOS SANTOS, SP177204 - PAULO ROBERTO CARDOSO CARVALHO) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ). 

2009.63.11.007285-3 - ACÓRDÃO Nr. 6301197641/2010 - JOSE DOS SANTOS COSTA (ADV. SP159869 - 

SHIRLEY VALENCIA QUINTAS DIAS DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ). 

2009.63.11.004039-6 - ACÓRDÃO Nr. 6301197642/2010 - GENESIO FRANCISCO SANTOS (ADV. SP052196 - 

JOSE LAURINDO GALANTE VAZ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. ). 

2009.63.04.006232-3 - ACÓRDÃO Nr. 6301197643/2010 - WILSON DARC BARBOSA DE SOUZA (ADV. 

SP146298 - ERAZÊ SUTTI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

GERENTE EXECUTIVO DO INSS EM CAMPINAS). 

2009.63.04.004454-0 - ACÓRDÃO Nr. 6301197644/2010 - MOACIR ROVERI (ADV. SP166198 - ANDRÉA NIVEA 

AGUEDA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. GERENTE 

EXECUTIVO DO INSS EM CAMPINAS). 

2009.63.03.008960-5 - ACÓRDÃO Nr. 6301197645/2010 - JORGE DE ALMEIDA (ADV. SP214806 - GISELA 

SCHINCARIOL FERRARI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

PROCURADOR-CHEFE). 

2009.63.03.008790-6 - ACÓRDÃO Nr. 6301197646/2010 - GERALDO RAMOS DE ALMEIDA (ADV. SP258808 - 

NATALIA GOMES LOPES TORNEIRO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). 

2009.63.03.008056-0 - ACÓRDÃO Nr. 6301197647/2010 - LUIZ TIEGHI (ADV. SP056072 - LUIZ MENEZELLO 

NETO, SP221167 - CRISTIANO HENRIQUE PEREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). 
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2009.63.03.007617-9 - ACÓRDÃO Nr. 6301197648/2010 - ODAIR RODRIGUES DE OLIVEIRA (ADV. SP122397 - 

TEREZA CRISTINA M DE QUEIROZ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). 

2009.63.03.006982-5 - ACÓRDÃO Nr. 6301197649/2010 - CARLOS AUGUSTO CASTOLDI (ADV. SP217385 - 

RENATA NETTO FRANCISCO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). 

2009.63.03.005538-3 - ACÓRDÃO Nr. 6301197650/2010 - JOAO ALVES DOS SANTOS (ADV. SP033188 - 

FRANCISCO ISIDORO ALOISE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). 

2008.63.04.005810-8 - ACÓRDÃO Nr. 6301197651/2010 - EDELCIO JOSE MUSSELLI (ADV. SP187672 - 

ANTONIO DONIZETE ALVES DE ARAÚJO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVO DO INSS EM CAMPINAS). 

2008.63.01.033793-7 - ACÓRDÃO Nr. 6301197732/2010 - ARQUIMEDES REIS BERMUDES (ADV. SP064723 - 

JORGE MATSUDA, SP273867 - MARIANA DE SOUZA FREITAS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

2008.63.01.033166-2 - ACÓRDÃO Nr. 6301197733/2010 - MARIA ANGELA DE LIMA PEREIRA FERRAO (ADV. 

SP066808 - MARIA JOSE GIANELLA CATALDI, SP269995 - VIVIANE CAMARINHA BARBOSA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

2009.63.17.006380-7 - ACÓRDÃO Nr. 6301197734/2010 - IVAN SEGATTE (ADV. SP228092 - JOÃO DA CRUZ, 

SP231739 - CLEIDE FERREIRA LOPES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVA DO INSS DE SANTO ANDRÉ). 

2009.63.17.003365-7 - ACÓRDÃO Nr. 6301197735/2010 - ARTUR RODRIGUES MELO (ADV. SP127125 - SUELI 

APARECIDA PEREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

GERENTE EXECUTIVA DO INSS DE SANTO ANDRÉ). 

2009.63.17.002502-8 - ACÓRDÃO Nr. 6301197737/2010 - OLIMPIA INES ALVES (ADV. SP251190 - MURILO 

GURJAO SILVEIRA AITH) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

GERENTE EXECUTIVA DO INSS DE SANTO ANDRÉ). 

2009.63.17.002013-4 - ACÓRDÃO Nr. 6301197739/2010 - VANDENIL GIMENES (ADV. SP263146 - CARLOS 

BERKENBROCK) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

GERENTE EXECUTIVA DO INSS DE SANTO ANDRÉ). 

2009.63.17.001709-3 - ACÓRDÃO Nr. 6301197740/2010 - HILARIO SEVERINO DA SILVA (ADV. SP251190 - 

MURILO GURJAO SILVEIRA AITH) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVA DO INSS DE SANTO ANDRÉ). 

2009.63.17.000425-6 - ACÓRDÃO Nr. 6301197741/2010 - MAURO PAES SARDINHA (ADV. SP251190 - 

MURILO GURJAO SILVEIRA AITH) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVA DO INSS DE SANTO ANDRÉ). 

2009.63.17.000424-4 - ACÓRDÃO Nr. 6301197742/2010 - VALDIR FERRARI (ADV. SP251190 - MURILO 

GURJAO SILVEIRA AITH) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

GERENTE EXECUTIVA DO INSS DE SANTO ANDRÉ). 

2009.63.17.000393-8 - ACÓRDÃO Nr. 6301197743/2010 - EUCLIDES MORATO (ADV. SP251190 - MURILO 

GURJAO SILVEIRA AITH) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

GERENTE EXECUTIVA DO INSS DE SANTO ANDRÉ). 
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2008.63.17.009467-8 - ACÓRDÃO Nr. 6301197744/2010 - ARGEMIRO ALVES (ADV. SP251190 - MURILO 

GURJAO SILVEIRA AITH) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

GERENTE EXECUTIVA DO INSS DE SANTO ANDRÉ). 

2008.63.17.009236-0 - ACÓRDÃO Nr. 6301197745/2010 - SEBASTIAO RIBEIRO DA SILVA (ADV. SP263146 - 

CARLOS BERKENBROCK) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVA DO INSS DE SANTO ANDRÉ). 

2008.63.17.008296-2 - ACÓRDÃO Nr. 6301197746/2010 - ICARO ROBERTO DE BARROS (ADV. SP251190 - 

MURILO GURJAO SILVEIRA AITH) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVA DO INSS DE SANTO ANDRÉ). 

2008.63.17.008290-1 - ACÓRDÃO Nr. 6301197747/2010 - MARIA DO SOCORRO DA SILVA (ADV. SP251190 - 

MURILO GURJAO SILVEIRA AITH) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVA DO INSS DE SANTO ANDRÉ).  

*** FIM *** 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: III - EMENTA 

EMENTA: AÇÃO PROCESSADA SOB O RITO DOS JUIZADOS ESPECIAIS FEDERAIS. PEDIDO DE 

CONCESSÃO DE BENEFÍCIO. PENSÃO POR MORTE. SENTENÇA DE PROCEDÊNCIA. RECURSO DE 

SENTENÇA OFERTADO PELA AUTARQUIA-RÉ. MANUTENÇÃO DO JULGAMENTO. INTELIGÊNCIA DO 

ART. 46 DA LEI Nº 9.099/95, COMBINADO COM A LEI Nº 10.352/2.001. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. 

1. Pretende a parte autora a concessão do benefício de pensão por morte. 

2. Sentença de procedência do pedido.  

3. Recurso de sentença, ofertado pela autarquia-ré. 

4. Incidência do art. 46, da Lei nº 9.099/95, combinado com a Lei nº 10.352/2.001. 

5. Desprovimento ao recurso de sentença. 

6. Fixação dos honorários advocatícios em 10% (dez por cento) sobre valor atribuído à causa, apurado até a data da 

sentença, limitada tal verba ao valor de alçada dos Juizados Especiais Federais, correspondente a 60 (sessenta) salários 

mínimos, vigente na data da execução. 

 

IV - ACÓRDÃO 

Visto, relatado e discutido este processo, decide a Terceira Turma Recursal do Juizado Especial Federal de São Paulo, 

por unanimidade, negar provimento ao recurso ofertado pela autarquia-ré, nos termos do voto da Juíza Federal Relatora. 

Participaram do julgamento os(as) Excelentíssimos(as) Juízes(as) Federais Vanessa Vieira de Mello, Otávio Henrique 

Martins Port e Anita Villani. 

São Paulo, 10 de junho de 2010 (data de julgamento). 

2008.63.01.000695-7 - ACÓRDÃO Nr. 6301201761/2010 - MARIA PERES SODANI (ADV. SP163738 - MAIR 

FERREIRA DE ARAUJO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

2008.63.06.014656-8 - ACÓRDÃO Nr. 6301201768/2010 - FRANCISCO CAMPOS DE CARVALHO (ADV. 

SP079091 - MAÍRA MILITO GÓES, SP196770 - DARCIO BORBA DA CRUZ JUNIOR, SP185763 - FABRICIO 

LUIZ PEREIRA SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

PROCURADOR). 

2008.63.09.007310-5 - ACÓRDÃO Nr. 6301201769/2010 - MARIA PIEDADE BARBOSA IGLESIAS (ADV. 

SP077654 - MARIA SOLANGE DE LIMA GONZALES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL); TEREZA ALVES DUTRA (ADV./PROC. ). 

2009.63.02.006837-0 - ACÓRDÃO Nr. 6301201770/2010 - DIVA LOPES PIMENTEL (ADV. SP192008 - SIMONE 

DE SOUSA SOARES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

PROCURADORA-CHEFE DO INSS).  

*** FIM *** 
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APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: III - EMENTA 

EMENTA: AÇÃO PROCESSADA SOB O RITO DOS JUIZADOS ESPECIAIS FEDERAIS. RECURSO DE 

SENTENÇA. MANUTENÇÃO DO JULGAMENTO. INTELIGÊNCIA DO ART. 46 DA LEI Nº 9.099/95, 

COMBINADO COM A LEI Nº 10.352/2.001. 

1. Sentença proferida em ação processada sob o rito dos Juizados Especiais Federais. 

2. Recurso de sentença tempestivamente interposto. 

3. Manutenção da sentença. 

4. Incidência do art. 46, da Lei nº 9.099/95, combinado com a Lei nº 10.352/2.001. 

5. Desprovimento ao recurso de sentença. 

6. Honorários advocatícios fixados em 10% (dez por cento) sobre valor atribuído à causa, apurado até a data da 

sentença, limitada tal verba ao valor de alçada dos Juizados Especiais Federais, correspondente a 60 (sessenta) salários 

mínimos, vigente na data da execução. 

  

IV - ACÓRDÃO 

Visto, relatado e discutido este processo, decide a Terceira Turma Recursal do Juizado Especial Federal de São Paulo, 

por unanimidade,  manter a sentença proferida, nos termos do voto da Juíza Federal Relatora. Participaram do 

julgamento os Excelentíssimos Juízes Federais  Vanessa Vieira de Mello, Otávio Henrique Martins Port e Anita Villani. 

São Paulo, 10 de junho de 2.010. (data do julgamento). 

2007.63.11.008012-9 - ACÓRDÃO Nr. 6301202791/2010 - LUIZ ROBERTO FALSETTA (ADV. SP147148 - VITOR 

DANIEL MIRANDA FALSETTA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. ). 

2007.63.11.002504-0 - ACÓRDÃO Nr. 6301202792/2010 - MANOEL DIAS DA SILVA FILHO REP POR (ADV. 

SP098327 - ENZO SCIANNELLI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. ). 

2007.63.06.007310-0 - ACÓRDÃO Nr. 6301202793/2010 - EDNO JOSE AYRES (ADV. SP222064 - ROSANGELA 

PEREIRA DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

PROCURADOR). 

2006.63.11.001111-5 - ACÓRDÃO Nr. 6301202794/2010 - PAULO DAS DORES AZEVEDO (ADV. SP182995 - 

MICHEL DOMINGUES HERMIDA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. ). 

2006.63.10.005092-6 - ACÓRDÃO Nr. 6301202795/2010 - JOSE RODRIGUES (ADV. SP174759 - JUVINIANA 

SILVA DE LACERDA NETA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

2006.63.10.002358-3 - ACÓRDÃO Nr. 6301202796/2010 - GERALDO APARECIDO PRADO (ADV. SP174759 - 

JUVINIANA SILVA DE LACERDA NETA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

2006.63.10.002237-2 - ACÓRDÃO Nr. 6301202797/2010 - JOSE SOARES (ADV. SP027486 - ANTONIO 

AGOSTINHO CAPORALI SOUZA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

2006.63.17.003616-5 - ACÓRDÃO Nr. 6301202787/2010 - OSVALDO TOLEDO MENILE (ADV. SP056890 - 

FERNANDO GUIMARAES DE SOUZA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVA DO INSS DE SANTO ANDRÉ). 

2006.63.16.001430-6 - ACÓRDÃO Nr. 6301202788/2010 - VARIMAR DOS SANTOS RODRIGUES (ADV. 

SP109760 - FERNANDO CESAR ATHAYDE SPETIC) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR); UNIÃO FEDERAL (AGU) (ADV./PROC. ). 
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2006.63.16.001423-9 - ACÓRDÃO Nr. 6301202789/2010 - DORCELINA DA SILVA REGINALDO (ADV. 

SP109760 - FERNANDO CESAR ATHAYDE SPETIC) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR); UNIÃO FEDERAL (AGU) (ADV./PROC. ). 

2006.63.16.001419-7 - ACÓRDÃO Nr. 6301202790/2010 - IRACEMA GODOY TRIGO (ADV. SP109760 - 

FERNANDO CESAR ATHAYDE SPETIC) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADOR); UNIÃO FEDERAL (AGU) (ADV./PROC. ). 

2007.63.01.079013-5 - ACÓRDÃO Nr. 6301202783/2010 - ANTONIO DELGADO DE AGUILAR (ADV. PR016776 

- CESAR LUIZ FRANCO DIAS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

2007.63.01.054338-7 - ACÓRDÃO Nr. 6301202784/2010 - AYLTON PINHEIRO DO PRADO (ADV. SP142143 - 

VALDIRENE SARTORI BATISTA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

2007.63.01.023915-7 - ACÓRDÃO Nr. 6301202785/2010 - JOSE VIANEY MOREIRA (ADV. SP188538 - MARIA 

APARECIDA PEREIRA FAIOCK DE ANDRADE  MENEZES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

- I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

2006.63.01.020500-3 - ACÓRDÃO Nr. 6301202786/2010 - DIOGENES BAZILIO FILHO (ADV. SP092067 - 

LUCIANA DIRCE TESCH P RODINI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

2007.63.01.087937-7 - ACÓRDÃO Nr. 6301202780/2010 - EMILIO OKAZAKI (ADV. PR016776 - CESAR LUIZ 

FRANCO DIAS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE 

DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

2007.63.01.087934-1 - ACÓRDÃO Nr. 6301202781/2010 - WALTHERNIS FERREIRA DE ARAUJO (ADV. 

PR016776 - CESAR LUIZ FRANCO DIAS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

2007.63.06.006242-3 - ACÓRDÃO Nr. 6301202777/2010 - MARIA INEZ DA SILVA (ADV. SP181108 - JOSÉ 

SIMEÃO DA SILVA FILHO); JOSE BENTO DE FARIAS (ADV. SP181108 - JOSÉ SIMEÃO DA SILVA FILHO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR). 

2006.63.16.001897-0 - ACÓRDÃO Nr. 6301202778/2010 - ALICE PENTEADO TEZZARI (ADV. SP119384 - 

FATIMA APARECIDA ZULIANI FIGUEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR). 

2006.63.16.001742-3 - ACÓRDÃO Nr. 6301202779/2010 - IRACILDE APARECIDA ZAFANELLI (ADV. SP119384 

- FATIMA APARECIDA ZULIANI FIGUEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR). 

2007.63.02.004516-5 - ACÓRDÃO Nr. 6301202773/2010 - VALDECI ANTUNES FEITOSA (ADV. SC009399 - 

CLAITON LUIS BORK) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 

2007.63.01.068351-3 - ACÓRDÃO Nr. 6301202774/2010 - NEUZA FALAVINA MARINS (ADV. SP122201 - ELÇO 

PESSANHA JÚNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

2007.63.01.020693-0 - ACÓRDÃO Nr. 6301202775/2010 - OLIMPIO YAMASATO (ADV. SP211453 - 

ALEXANDRE JANINI, SP222168 - LILIAN VANESSA BETINE, SP223417 - ISAURA MEDEIROS CARVALHO) 
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X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV 

UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

2006.63.11.005973-2 - ACÓRDÃO Nr. 6301202776/2010 - MARCAL LUCIO DE BARCELOS (ADV. SP018351 - 

DONATO LOVECCHIO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ). 

2008.63.11.003883-0 - ACÓRDÃO Nr. 6301202765/2010 - ROBERTO DE FREITAS SU (ADV. SP204287 - FÁBIO 

EDUARDO MARTINS SOLITO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. ). 

2007.63.10.004323-9 - ACÓRDÃO Nr. 6301202766/2010 - ISABEL CAROLINA ELIAS (ADV. SP025345 - 

MARCOS AURÉLIO PINTO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

2007.63.01.040139-8 - ACÓRDÃO Nr. 6301202767/2010 - JOSE BATISTA PINTO (ADV. SP050860 - NELSON DA 

SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV 

UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

2006.63.11.006756-0 - ACÓRDÃO Nr. 6301202768/2010 - LUIS BISAFOGO RODRIGUES (ADV. SP093357 - 

JOSE ABILIO LOPES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ). 

2006.63.11.003863-7 - ACÓRDÃO Nr. 6301202769/2010 - GERINO ANDRE DOS SANTOS (ADV. SP098327 - 

ENZO SCIANNELLI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ). 

2006.63.11.002478-0 - ACÓRDÃO Nr. 6301202770/2010 - MANOEL BORGES (ADV. SP093357 - JOSE ABILIO 

LOPES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ). 

2006.63.10.009214-3 - ACÓRDÃO Nr. 6301202771/2010 - ANTONIO MACHADO DOS REIS (ADV. SP174759 - 

JUVINIANA SILVA DE LACERDA NETA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

2006.63.10.008323-3 - ACÓRDÃO Nr. 6301202772/2010 - PEDRO OLIVEIRA DE SOUZA (ADV. SP174759 - 

JUVINIANA SILVA DE LACERDA NETA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

2007.63.11.003803-4 - ACÓRDÃO Nr. 6301202763/2010 - MAGNOLIA VIEIRA DE SOUZA (ADV. SP029172 - 

HORACIO PERDIZ PINHEIRO JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. ). 

2006.63.09.003304-4 - ACÓRDÃO Nr. 6301202764/2010 - DJANIRA SILVA DE SOUZA (ADV. SP046950 - 

ROBERTO BOTTINI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

PROCURADOR FEDERAL). 

2007.63.01.015032-8 - ACÓRDÃO Nr. 6301202762/2010 - ROSEMARI FUJITA (ADV. SP091845 - SILVIO DE 

OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE 

SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE).  

*** FIM *** 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: III - EMENTA 

EMENTA: AÇÃO PROCESSADA SOB O RITO DOS JUIZADOS ESPECIAIS FEDERAIS. TRIBUTÁRIO. Fundo 

de Garantia por Tempo de Serviço. EXPURGOS INFLACIONÁRIOS. CORREÇÃO DAS CONTAS VINCULADAS. 

SENTENÇA DE IMPROCEDÊNCIA DO PEDIDO. RECURSO DE SENTENÇA. MANUTENÇÃO DO 

JULGAMENTO. INTELIGÊNCIA DO ART. 46 DA LEI Nº 9.099/95, COMBINADO COM A LEI Nº 10.352/2.001. 

HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. 

1. Sentença proferida em ação processada sob o rito dos Juizados Especiais Federais. 

2. Pretende a parte autora a condenação da CAIXA ECONÔMICA FEDERAL a revisar o valor vinculado à conta do 

Fundo de Garantia por Tempo de Serviço - FGTS. 

3. Sentença de improcedência do pedido. 

4. Recurso de sentença. 
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5. Incidência do art. 46, da Lei nº 9.099/95, combinado com a Lei nº 10.352/2.001. 

6. Desprovimento ao recurso de sentença. 

7. Fixação dos honorários advocatícios em 10% (dez por cento) sobre valor da causa, apurado até a data da sentença, 

limitada tal verba ao valor de alçada dos Juizados Especiais Federais, correspondente a 60 (sessenta) salários mínimos, 

vigente na data da execução. 

8. Suspensão dos respectivos valores, nos termos do artigo 12, da Lei nº 1.060/50, sendo o autor recorrente e 

beneficiário da assistência judiciária gratuita. 

  

IV - ACÓRDÃO 

Visto, relatado e discutido este processo, decide a Terceira Turma Recursal do Juizado Especial Federal de São Paulo, 

por unanimidade, negar provimento ao recurso ofertado pela parte autora, nos termos do voto da Juíza Federal Relatora. 

Participaram do julgamento os(as) Excelentíssimos(as) Juízes(as) Federais Vanessa Vieira de Mello, Otávio Henrique 

Martins Port e Anita Villani. 

São Paulo, 10 de junho de 2010 (data de julgamento). 

2008.63.06.001992-3 - ACÓRDÃO Nr. 6301202887/2010 - ELSON GARCIA GONÇALVES (ADV. SP052027 - 

ELIAS CALIL NETO, SP161663 - SOLANGE DO CARMO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. 

OAB/SP 008105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO). 

2007.63.13.001689-5 - ACÓRDÃO Nr. 6301202888/2010 - JOAQUIM DE OLIVEIRA (ADV. SP191005 - MARCUS 

ANTONIO COELHO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-

OAB SP172328). 

2007.63.06.016388-4 - ACÓRDÃO Nr. 6301202889/2010 - CLEUSA MARIA FERREIRA COSTA (ADV. SP089882 

- MARIA LUCIA DUTRA RODRIGUES PEREIRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. OAB/SP 

008105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO).  

*** FIM *** 

  

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE SÃO PAULO 

1ª SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO 

TERMOS REGISTRADOS PELOS JUÍZES DA TERCEIRA TURMA RECURSAL DO JUIZADO ESPECIAL 

FEDERAL CÍVEL DE SÃO PAULO - SESSÃO DE 10.06.2010 

EXPEDIENTE Nº 2010/6301001003 

(...) 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: III - EMENTA 

AÇÃO PROCESSADA SOB O RITO DOS JUIZADOS ESPECIAIS FEDERAIS. PEDIDO DE CONCESSÃO DE 

BENEFÍCIO POR INCAPACIDADE. PROCEDÊNCIA. RECURSO DE SENTENÇA OFERTADO PELA 

AUTARQUIA-RÉ. MANUTENÇÃO DO JULGAMENTO. INTELIGÊNCIA DO ART. 46 DA LEI Nº 9.099/95, 

COMBINADO COM A LEI Nº 10.352/2.001. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. 

1. Pretende a parte autora a concessão e/ou restabelecimento do benefício previdenciário de auxílio-doença, ou, 

alternativamente, concessão do benefício de aposentadoria por invalidez, nos termos da Lei nº 8.213/91. 

2. Sentença de procedência do pedido de aposentadoria por invalidez.  

3. Recurso de sentença, ofertado pela autarquia-ré.  

4. Preenchimento dos requisitos legais exigidos para o benefício.  

5. Incidência do art. 46, da Lei nº 9.099/95, combinado com a Lei nº 10.352/2.001. 

6. Desprovimento ao recurso de sentença. 

7. Fixação dos honorários advocatícios em 10% (dez por cento) sobre valor atribuído à causa, apurado até a data da 

sentença, limitada tal verba ao valor de alçada dos Juizados Especiais Federais, correspondente a 60 (sessenta) salários 

mínimos, vigente na data da execução. 
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IV - ACÓRDÃO 

Visto, relatado e discutido este processo, decide a Terceira Turma Recursal do Juizado Especial Federal de São Paulo, 

por unanimidade, negar provimento ao recurso ofertado pela autarquia-ré, nos termos do voto da Juíza Federal Relatora. 

Participaram do julgamento os(as) Excelentíssimos(as) Juízes(as) Federais Vanessa Vieira de Mello, Otávio Henrique 

Martins Port e Anita Villani. 

São Paulo, 10 de junho de 2010 (data de julgamento). 

2008.63.14.001459-0 - ACÓRDÃO Nr. 6301201720/2010 - ANALIA GONCALVES NICOLETE (ADV. SP132720 - 

MARCIA REGINA GIOVINAZZO MARTINS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI). 

2008.63.18.002766-2 - ACÓRDÃO Nr. 6301201722/2010 - GUSTAVO PESSONI LIMA (ADV. SP082571 - SELMA 

APARECIDA NEVES MALTA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL).  

*** FIM *** 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: III - EMENTA 

EMENTA: AÇÃO PROCESSADA SOB O RITO DOS JUIZADOS ESPECIAIS FEDERAIS. RECURSO DE 

SENTENÇA. MANUTENÇÃO DO JULGAMENTO. INTELIGÊNCIA DO ART. 46 DA LEI Nº 9.099/95, 

COMBINADO COM A LEI Nº 10.352/2.001. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. 

1. Sentença proferida em ação processada sob o rito dos Juizados Especiais Federais. 

2. Recurso de sentença. 

3. Incidência do art. 46, da Lei nº 9.099/95, combinado com a Lei nº 10.352/2.001. 

4. Desprovimento ao recurso de sentença. 

5. Imposição de pagamento de honorários advocatícios. 

6. Isenção da verba honorária em caso de recurso interposto por parte beneficiária da Assistência Judiciária Gratuita. 

IV - ACÓRDÃO 

Visto, relatado e discutido este processo, decide a Terceira Turma Recursal do Juizado Especial Federal de São Paulo, 

por unanimidade, negar provimento ao recurso, nos termos do voto da Juíza Federal Relatora. Participaram do 

julgamento os(as) Excelentíssimos(as) Juízes(as) Federais Vanessa Vieira de Mello, Otávio Henrique Martins Port e 

Anita Villani. 

São Paulo, 10 de junho de 2010 (data do julgamento). 

2009.63.01.011572-6 - ACÓRDÃO Nr. 6301178231/2010 - JOSEFA FELICIANO DA SILVA PRATES (ADV. 

SP091726 - AMÉLIA CARVALHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

2009.63.01.009140-0 - ACÓRDÃO Nr. 6301178241/2010 - MAURICIO RENATO DA SILVA (ADV. SP281121 - 

ANA PAULA OLIVEIRA GUIMARAES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

2009.63.01.008613-1 - ACÓRDÃO Nr. 6301178248/2010 - MARIA LUCIA DA CONCEICAO DE SOUZA (ADV. 

SP267269 - RITA DE CASSIA GOMES VELIKY RIFF) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). 

2009.63.01.006478-0 - ACÓRDÃO Nr. 6301178254/2010 - ANTONIA FERREIRA DINIZ (ADV. SP045683 - 

MÁRCIO SILVA COELHO, SP169582 - SÍLVIA RENATA TIRELI FORTES, SP278448 - DANIELA LAPA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 
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2009.63.01.004406-9 - ACÓRDÃO Nr. 6301178264/2010 - JOSE RODRIGUES DOS SANTOS (ADV. SP037209 - 

IVANIR CORTONA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

2008.63.02.010610-9 - ACÓRDÃO Nr. 6301178271/2010 - IVONE MARIM SOARES DOS SANTOS (ADV. 

SP133791 - DAZIO VASCONCELOS, SP251801 - EZEQUIEL GONÇALVES DE SOUSA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 

2008.63.01.068403-0 - ACÓRDÃO Nr. 6301178276/2010 - ZULEIDE MARIA DE ANDRADE (ADV. SP234868 - 

CARLOS LOPES CAMPOS FERNANDES, SP240859 - MARIA ANGELICA MASS GONZALEZ) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

2008.63.01.066719-6 - ACÓRDÃO Nr. 6301178281/2010 - NOEL RODRIGUES DE ANDRADE (ADV. SP260752 - 

HELIO DO NASCIMENTO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

2008.63.01.064720-3 - ACÓRDÃO Nr. 6301178289/2010 - FRANCISCO RODRIGUES DOS PASSOS (ADV. 

SP231450 - LEACI DE OLIVEIRA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

2008.63.01.064060-9 - ACÓRDÃO Nr. 6301178295/2010 - MARIA BETANIA VIEIRA DE ANDRADE (ADV. 

SP244440 - NIVALDO SILVA PEREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

2008.63.01.062784-8 - ACÓRDÃO Nr. 6301178301/2010 - EDNA DOS SANTOS ALMEIDA (ADV. SP135274 - 

ANTONIO SERGIO CARVALHO DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

2008.63.01.062765-4 - ACÓRDÃO Nr. 6301178306/2010 - IZA RAIMUNDA DOS SANTOS (ADV. SP188707 - 

DEBORA MELINA GONÇALVES VERA, SP148841 - EDUARDO SOARES DE FRANCA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

2008.63.01.060024-7 - ACÓRDÃO Nr. 6301178313/2010 - JOSE FERREIRA LUSTOZA NETO (ADV. SP091726 - 

AMÉLIA CARVALHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

2008.63.01.058935-5 - ACÓRDÃO Nr. 6301178317/2010 - ROSARIA CURSINO (ADV. SP264935 - JEFERSON 

DOUGLAS PAULINO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

2008.63.01.055118-2 - ACÓRDÃO Nr. 6301178323/2010 - JURANDIR DA SILVA MIGUEL (ADV. SP254887 - 

EVALDO GOES DA CRUZ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

2008.63.01.047137-0 - ACÓRDÃO Nr. 6301178333/2010 - DOMARCO SAMPAIO DE JESUS (ADV. SP200965 - 

ANDRÉ LUÍS CAZU, SP154380 - PATRÍCIA DA COSTA CAÇÃO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

2008.63.01.046728-6 - ACÓRDÃO Nr. 6301178339/2010 - JOSEFA DE BRITO SILVA (ADV. SP094342 - 

APARECIDA LUZIA MENDES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 
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2008.63.01.042578-4 - ACÓRDÃO Nr. 6301178351/2010 - LUIZ CARLOS DE ABREU (ADV. SP059744 - AIRTON 

FONSECA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE 

SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

2008.63.01.039751-0 - ACÓRDÃO Nr. 6301178355/2010 - ALDEMARO MATIAS AUGUSTO (ADV. SP262710 - 

MARI CLEUSA GENTILE SCARPARO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

2008.63.01.035928-3 - ACÓRDÃO Nr. 6301178368/2010 - JOSE AMARO RAMOS DA SILVA (ADV. SP109144 - 

JOSE VICENTE DE SOUZA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

2008.63.01.034785-2 - ACÓRDÃO Nr. 6301178374/2010 - DONIZETE APARECIDO DOS SANTOS (ADV. 

SP216125 - MARIA LUISA SAMPAIO DE JESUS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

2008.63.01.027735-7 - ACÓRDÃO Nr. 6301178392/2010 - MARIO JOSE DA SILVA (ADV. SP197543 - TEREZA 

TARTALIONI, SP128417 - MARIA FERNANDA AMARAL BALERA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

2008.63.01.027093-4 - ACÓRDÃO Nr. 6301178404/2010 - MARIA DOS ANJOS LIMA (ADV. SP169516 - 

MARCOS ANTONIO NUNES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

2007.63.15.012807-1 - ACÓRDÃO Nr. 6301178434/2010 - JOÃO CARLOS PEREIRA DOS SANTOS (ADV. 

SP190733 - MARILIA APARECIDA DE OLIVEIRA ROSA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. MIRELA LORDELO ARMENTANO TARGINO). 

2007.63.15.011584-2 - ACÓRDÃO Nr. 6301178440/2010 - BENEDITO DOS SANTOS (ADV. SP234651 - 

FERNANDO APARECIDO DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. MIRELA LORDELO ARMENTANO TARGINO). 

2007.63.13.002050-3 - ACÓRDÃO Nr. 6301178446/2010 - MARIA DO SOCORRO MARQUES DOS SANTOS 

(ADV. SP208182 - ALINE CRISTINA MESQUITA MARÇAL) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

- I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR SECCIONAL FEDERAL EM SÃO JOSÉ DOS CAMPOS). 

2007.63.13.000890-4 - ACÓRDÃO Nr. 6301178450/2010 - MARACI MARI DO PILAR (ADV. SP208182 - ALINE 

CRISTINA MESQUITA MARÇAL) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADOR SECCIONAL FEDERAL EM SÃO JOSÉ DOS CAMPOS). 

2007.63.12.004084-0 - ACÓRDÃO Nr. 6301178456/2010 - MARIA ISABEL DA SILVA (ADV. SP241326 - RUY 

MOLINA LACERDA FRANCO JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

2007.63.12.002294-1 - ACÓRDÃO Nr. 6301178460/2010 - ALZIRA PEKIM DE LIMA (ADV. SP144691 - ANA 

MARA BUCK) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

REPRESENTANTE LEGAL). 

2007.63.11.009111-5 - ACÓRDÃO Nr. 6301178465/2010 - MARISA DE OLIVEIRA ANACLETO (ADV. SP156166 

- CARLOS RENATO GONÇALVES DOMINGOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. ). 

2007.63.11.007463-4 - ACÓRDÃO Nr. 6301178472/2010 - JOSE CARLOS DE OLIVEIRA (ADV. SP193361 - 

ÉRIKA GUERRA DE LIMA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. ). 
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2007.63.04.005886-4 - ACÓRDÃO Nr. 6301178479/2010 - EVANGELISTA GONCALVES DE SOUZA (ADV. 

SP124866 - IVAN MARQUES DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVO DO INSS EM CAMPINAS). 

2007.63.03.012171-1 - ACÓRDÃO Nr. 6301178482/2010 - ELIAS DA SILVA FASTRONE (ADV. SP251039 - IAN 

OLIVEIRA DE ASSIS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

PROCURADOR-CHEFE). 

2007.63.01.090702-6 - ACÓRDÃO Nr. 6301178488/2010 - ZILDA SATELES DA SILVA (ADV. SP194042 - 

MARIA HELENA DE ALMEIDA SILVA, SP101735 - BENEDITO APARECIDO SANTANA, SP188559 - MIRIAN 

NOGUEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE 

SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

2006.63.01.093522-4 - ACÓRDÃO Nr. 6301178492/2010 - DENISE GONCALVES (ADV. SP093139 - ARY 

CARLOS ARTIGAS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

SP172409 - DANIELLA CARLA FLUMIAN MARQUES (MATR. SIAPE Nº 1.358.983 )). 

2009.63.17.001951-0 - ACÓRDÃO Nr. 6301182213/2010 - MARCIA MARIA DA SILVA (ADV. SP161795 - NILDA 

DA SILVA MORGADO REIS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVA DO INSS DE SANTO ANDRÉ). 

2009.63.17.001867-0 - ACÓRDÃO Nr. 6301182214/2010 - GENOFLO CAVALCANTE BARBOSA (ADV. 

SP152936 - VIVIANI DE ALMEIDA GREGORINI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVA DO INSS DE SANTO ANDRÉ). 

2009.63.17.001586-2 - ACÓRDÃO Nr. 6301182215/2010 - INEZ DA SILVA CARDAMONI (ADV. SP272050 - 

CRISTIANE DA SILVA TOMAZ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVA DO INSS DE SANTO ANDRÉ). 

2009.63.17.001367-1 - ACÓRDÃO Nr. 6301182216/2010 - CLAUDETE BATAIER DE OLIVEIRA (ADV. SP162864 

- LUCIANO JESUS CARAM) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVA DO INSS DE SANTO ANDRÉ). 

2009.63.17.001022-0 - ACÓRDÃO Nr. 6301182217/2010 - RONEVALDO FRANCISCO DA SILVA (ADV. 

SP164298 - VANESSA CRISTINA MARTINS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVA DO INSS DE SANTO ANDRÉ). 

2009.63.17.000939-4 - ACÓRDÃO Nr. 6301182218/2010 - ABRAAO SILVA DOS SANTOS (ADV. SP280588 - 

MARCIO ROBERTO MACEDO SARQUIS, SP274936 - CLAUDIO ROBERTO LUIZ) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVA DO INSS DE SANTO 

ANDRÉ). 

2009.63.17.000131-0 - ACÓRDÃO Nr. 6301182219/2010 - SHIRLEI CARDOSO DE ARAUJO (ADV. SP189561 - 

FABIULA CHERICONI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

GERENTE EXECUTIVA DO INSS DE SANTO ANDRÉ). 

2009.63.15.009349-1 - ACÓRDÃO Nr. 6301182220/2010 - CELIO DE OLIVEIRA (ADV. SP154564 - SERGIO 

HENRIQUE BALARINI TREVISANO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. MIRELA LORDELO ARMENTANO TARGINO). 

2009.63.15.003694-0 - ACÓRDÃO Nr. 6301182224/2010 - JOAO ALBERTO LOURENÇO (ADV. SP032248 - JOSE 

ROBERTO SILVA PLACCO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. MIRELA LORDELO ARMENTANO TARGINO). 

2009.63.15.002520-5 - ACÓRDÃO Nr. 6301182225/2010 - FRANCISCO FERNANDES ALVES (ADV. SP079448 - 

RONALDO BORGES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

MIRELA LORDELO ARMENTANO TARGINO). 

2009.63.15.001672-1 - ACÓRDÃO Nr. 6301182226/2010 - LEONILDO QUEIROZ DE FREITAS (ADV. SP230347 - 

GISLENE CRISTINA DE OLIVEIRA PAULINO, SP251493 - ALESSANDRO PAULINO) X INSTITUTO 
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NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. MIRELA LORDELO ARMENTANO 

TARGINO). 

2009.63.15.000819-0 - ACÓRDÃO Nr. 6301182227/2010 - ANA MARIA DE SOUZA LOPES DE PROENCA (ADV. 

SP079448 - RONALDO BORGES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. MIRELA LORDELO ARMENTANO TARGINO). 

2009.63.11.006567-8 - ACÓRDÃO Nr. 6301182228/2010 - ROSA MARIA SANTOS BARBOSA (ADV. SP156735 - 

IRAILSON DOS SANTOS RIBEIRO, SP208169 - TATIANA DANTONA GOMES) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ). 

2009.63.11.005661-6 - ACÓRDÃO Nr. 6301182229/2010 - GERALDO JOSE SEGUIM (ADV. SP193364 - 

FABIANA NETO MEM DE SÁ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. ). 

2009.63.11.004131-5 - ACÓRDÃO Nr. 6301182230/2010 - NATIVA PIRES DE CARVALHO (ADV. SP213992 - 

SANDRA DE NICOLA ALMEIDA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. ). 

2009.63.11.002962-5 - ACÓRDÃO Nr. 6301182231/2010 - MAURO ALVES DE ANDRADE (ADV. SP212996 - 

LUCIANO ANTONIO DOS SANTOS CABRAL) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. ). 

2009.63.11.002820-7 - ACÓRDÃO Nr. 6301182232/2010 - JOSE DANTAS DE OLIVEIRA FILHO (ADV. SP247551 

- ADRIANA DOS SANTOS SILVA, SP244642 - KELLY ALBERNAZ DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ). 

2009.63.11.001824-0 - ACÓRDÃO Nr. 6301182233/2010 - PRISCILA APARECIDA DOS SANTOS (ADV. 

SP116382 - FRANCISCO CARLOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. ). 

2009.63.11.001703-9 - ACÓRDÃO Nr. 6301182234/2010 - ERIVALDO SANTANA DOS SANTOS (ADV. SP132055 

- JACIRA DE OLIVEIRA MEDEIROS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. ). 

2009.63.11.000300-4 - ACÓRDÃO Nr. 6301182236/2010 - CARLANZO PEREIRA DE JESUS (ADV. SP185614 - 

CLÁUDIA OREFICE CAVALLINI, SP165842 - KARLA DUARTE CARVALHO PAZETTI, SP231511 - JULIANA 

DUARTE DE CARVALHO, SP221297 - SABRINA OREFICE CAVALLINI) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ). 

2009.63.11.000298-0 - ACÓRDÃO Nr. 6301182237/2010 - LUIZ CLAUDIO DA ROCHA COSTA (ADV. SP124077 

- CLEITON LEAL DIAS JUNIOR, SP042501 - ERALDO AURELIO RODRIGUES FRANZESE) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ). 

2009.63.09.004927-2 - ACÓRDÃO Nr. 6301182238/2010 - ARNALDO JOSE DA SILVA (ADV. SP160676 - SIMEI 

BALDANI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

PROCURADOR FEDERAL). 

2009.63.09.004584-9 - ACÓRDÃO Nr. 6301182239/2010 - GILVAN JOSE DE BARROS (ADV. SP298050 - 

JONATHAS CAMPOS PALMEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). 

2009.63.09.004143-1 - ACÓRDÃO Nr. 6301182240/2010 - CLAUDETE VARGAS DOS SANTOS (ADV. SP161118 

- MARIA CRISTINA DE CAMARGO URSO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). 

2009.63.09.003911-4 - ACÓRDÃO Nr. 6301182241/2010 - ROSMARI RODRIGUES DOS SANTOS (ADV. 

SP147048 - MARCELO ROMERO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). 
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2009.63.09.003602-2 - ACÓRDÃO Nr. 6301182242/2010 - HERALDO CEZAR DE OLIVEIRA FORTES (ADV. 

SP239211 - MAURÍCIO RODRIGUES BARRETO JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). 

2009.63.09.003518-2 - ACÓRDÃO Nr. 6301182243/2010 - RUTE DE PAULA MONSAO (ADV. SP228624 - ISAC 

ALBONETI DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

PROCURADOR FEDERAL). 

2009.63.09.002808-6 - ACÓRDÃO Nr. 6301182244/2010 - SUSUMU HELIO IGARI (ADV. SP180523 - MARIA 

HELENA DOS SANTOS CORRÊA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). 

2009.63.09.002250-3 - ACÓRDÃO Nr. 6301182245/2010 - JOSE NATAL BRITO DA SILVA (ADV. SP016489 - 

EPAMINONDAS MURILO VIEIRA NOGUEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). 

2009.63.09.002141-9 - ACÓRDÃO Nr. 6301182246/2010 - JORGE ASSIS DO NASCIMENTO (ADV. SP223246 - 

MILENE AMORIM DE MATOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). 

2009.63.09.001875-5 - ACÓRDÃO Nr. 6301182247/2010 - MIGUEL RODRIGUES TOMAS (ADV. SP261797 - 

ROGERIO GOMES SOARES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). 

2009.63.09.001771-4 - ACÓRDÃO Nr. 6301182248/2010 - ADAUTO SOUTO DOLORES (ADV. SP225625 - 

CASSIO REINALDO RAMOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). 

2009.63.09.001356-3 - ACÓRDÃO Nr. 6301182249/2010 - VICENTE PAULO QUEIROGA (ADV. SP120012 - 

MARCELO MARQUES MACEDO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). 

2009.63.09.001276-5 - ACÓRDÃO Nr. 6301182250/2010 - MARIA APARECIDA SILVA (ADV. SP016489 - 

EPAMINONDAS MURILO VIEIRA NOGUEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). 

2009.63.09.000600-5 - ACÓRDÃO Nr. 6301182251/2010 - GERCINO FRANCISCO DA SILVA (ADV. SP259005 - 

THIAGO SARGES DE MELO E SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). 

2009.63.09.000069-6 - ACÓRDÃO Nr. 6301182252/2010 - JACIO ADELINO DANTAS (ADV. SP176796 - FABIO 

EITI SHIGETOMI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

PROCURADOR FEDERAL). 

2009.63.07.003880-3 - ACÓRDÃO Nr. 6301182253/2010 - NEREIDE APARECIDA DOS SANTOS CAMARGO 

(ADV. SP226172 - LUCIANO MARINS MINHARRO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. DR. FERNANDO FREZZA E DR. OLAVO CORREIA JR.). 

2009.63.07.003061-0 - ACÓRDÃO Nr. 6301182254/2010 - EDSON DONIZETE MOLAN (ADV. SP142550 - 

ANDREA RINALDI ORESTES FERREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. DR. FERNANDO FREZZA E DR. OLAVO CORREIA JR.). 

2009.63.07.002916-4 - ACÓRDÃO Nr. 6301182255/2010 - SONIA REGINA RODRIGUES (ADV. SP131812 - 

MARIO LUIS FRAGA NETTO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. DR. FERNANDO FREZZA E DR. OLAVO CORREIA JR.). 

2009.63.07.002649-7 - ACÓRDÃO Nr. 6301182256/2010 - JUVENTINA DOS REIS (ADV. SP131812 - MARIO 

LUIS FRAGA NETTO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. DR. 

FERNANDO FREZZA E DR. OLAVO CORREIA JR.). 
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2009.63.07.002334-4 - ACÓRDÃO Nr. 6301182257/2010 - HERCILIO PEREIRA DE MACEDO (ADV. SP131812 - 

MARIO LUIS FRAGA NETTO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. DR. FERNANDO FREZZA E DR. OLAVO CORREIA JR.). 

2009.63.07.001870-1 - ACÓRDÃO Nr. 6301182258/2010 - ANGELA RAMOS MACIEL (ADV. SP211735 - CASSIA 

MARTUCCI MELILLO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

DR. FERNANDO FREZZA E DR. OLAVO CORREIA JR.). 

2009.63.07.001779-4 - ACÓRDÃO Nr. 6301182259/2010 - NORMA SUELY CASERTA (ADV. SP131812 - MARIO 

LUIS FRAGA NETTO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. DR. 

FERNANDO FREZZA E DR. OLAVO CORREIA JR.). 

2009.63.07.001702-2 - ACÓRDÃO Nr. 6301182260/2010 - APARECIDO LUCIANO DE ALMEIDA (ADV. 

SP144037 - SANDRO ROGERIO SANCHES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. DR. FERNANDO FREZZA E DR. OLAVO CORREIA JR.). 

2009.63.07.001330-2 - ACÓRDÃO Nr. 6301182261/2010 - LAURA DOS SANTOS (ADV. SP055633 - JAIZA 

DOMINGAS GONCALVES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. DR. FERNANDO FREZZA E DR. OLAVO CORREIA JR.). 

2009.63.07.001248-6 - ACÓRDÃO Nr. 6301182262/2010 - LEONETI MARIA DOS SANTOS MASSARDI (ADV. 

SP152167 - MAURICIO SERGIO FORTI PASSARONI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. DR. FERNANDO FREZZA E DR. OLAVO CORREIA JR.). 

2009.63.07.000693-0 - ACÓRDÃO Nr. 6301182263/2010 - ANA MARIA SEVERINO DE FREITAS (ADV. 

SP184608 - CATIA LUCHETA CARRARA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. DR. FERNANDO FREZZA E DR. OLAVO CORREIA JR.). 

2009.63.06.006928-1 - ACÓRDÃO Nr. 6301182264/2010 - ANTONIO FIMBEM (ADV. SP242775 - ERIKA 

APARECIDA SILVERIO, SP243678 - VANESSA GOMES DO NASCIMENTO) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR). 

2009.63.06.005251-7 - ACÓRDÃO Nr. 6301182265/2010 - IRINEU GOMES DOS SANTOS (ADV. SP101799 - 

MARISTELA GONCALVES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADOR). 

2009.63.06.004851-4 - ACÓRDÃO Nr. 6301182266/2010 - ADEMAR ALVES MOREIRA (ADV. SP263938 - 

LEANDRO SGARBI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

PROCURADOR). 

2009.63.06.004217-2 - ACÓRDÃO Nr. 6301182267/2010 - EDIVALDO PEREIRA SOUSA (ADV. SP137894 - 

LUCIANA DE BARROS SAFI, SP243218 - FERNANDA BARRETTA GUIMARÃES) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR). 

2009.63.06.003969-0 - ACÓRDÃO Nr. 6301182268/2010 - EDINA MARIA DE ARRUDA (ADV. SP112153 - 

ANTONIO MARCOS SILVERIO, SP158416 - MARISA COIMBRA GOBBO) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR). 

2009.63.06.003662-7 - ACÓRDÃO Nr. 6301182269/2010 - ROCHAEL DIAS DOS SANTOS (ADV. SP201276 - 

PATRICIA SOARES LINS MACEDO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADOR). 

2009.63.06.003469-2 - ACÓRDÃO Nr. 6301182270/2010 - NOEMIA RODRIGUES MACEDO (ADV. SP278474 - 

DYANE BELMONT GODOY) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADOR). 

2009.63.06.003258-0 - ACÓRDÃO Nr. 6301182271/2010 - JOSÉ ERIVALDO DA SILVA (ADV. SP121024 - 

MARIA APARECIDA GIMENES, SP236401 - KARINA DOS SANTOS BERTINI) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR). 
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2009.63.06.003077-7 - ACÓRDÃO Nr. 6301182272/2010 - MANOEL GENEROSO JUNIOR (ADV. SP161990 - 

ARISMAR AMORIM JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADOR).  

*** FIM *** 

2005.63.10.000142-0 - ACÓRDÃO Nr. 6301203360/2010 - LUZIA LEITE ALVES MARIA (ADV. SP074541 - JOSE 

APARECIDO BUIN) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

REPRESENTANTE LEGAL). III - EMENTA 

EMENTA: AÇÃO PROCESSADA SOB O RITO DOS JUIZADOS ESPECIAIS FEDERAIS. RECURSO DE 

SENTENÇA. MANUTENÇÃO DO JULGAMENTO. INTELIGÊNCIA DO ART. 46 DA LEI Nº 9.099/95, 

COMBINADO COM A LEI Nº 10.352/2.001. 

1. Sentença proferida em ação processada sob o rito dos Juizados Especiais Federais. 

2. Recurso de sentença tempestivamente interposto. 

3. Manutenção da sentença. 

4. Incidência do art. 46, da Lei nº 9.099/95, combinado com a Lei nº 10.352/2.001. 

5. Desprovimento ao recurso de sentença. 

6. Honorários advocatícios fixados em 10% (dez por cento) sobre valor da condenação em atrasados, apurado até a data 

da sentença, limitada tal verba ao valor de alçada dos Juizados Especiais Federais, correspondente a 60 (sessenta) 

salários mínimos, vigente na data da execução. 

7.   Isenção da verba honorária em sendo a parte autora beneficiária da assistência judiciária gratuita. 

  

IV - ACÓRDÃO 

Visto, relatado e discutido este processo, decide a Terceira Turma Recursal do Juizado Especial Federal de São Paulo, 

por unanimidade, manter a sentença proferida, nos termos do voto da Juíza Federal Relatora. Participaram do 

julgamento os Excelentíssimos Juízes Federais  Otávio Henrique Martins Port e Anita Villani. 

São Paulo, 10 de junho de 2.010 (data do julgamento). 

2005.63.16.001230-5 - ACÓRDÃO Nr. 6301155751/2010 - MANOEL ANTONIO DOS SANTOS (ADV. SP147322 - 

ADAO CARLOS DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADOR). III - EMENTA 

EMENTA: AÇÃO PROCESSADA SOB O RITO DOS JUIZADOS ESPECIAIS FEDERAIS. RECURSO DE 

SENTENÇA. BENEFÍCIO ASSISTENCIAL. NÃO PREENCHIMENTO DOS REQUISITOS. HONORÁRIOS 

ADVOCATÍCIOS. 

1. Sentença proferida em ação processada sob o rito dos Juizados Especiais Federais. 

2. Recurso de sentença. 

3. Não preenchimento, pela parte autora, quando da sentença, nos requisitos necessários para a concessão de benefício 

assistencial. 

4. Desprovimento ao recurso de sentença. 

5. Imposição de pagamento de honorários advocatícios. 

6. Isenção da verba honorária em caso de recurso interposto por parte beneficiária da Assistência Judiciária Gratuita. 

IV - ACÓRDÃO 

Visto, relatado e discutido este processo, decide a Terceira Turma Recursal do Juizado Especial Federal de São Paulo, 

por unanimidade, negar provimento ao recurso, nos termos do voto da Juíza Federal Relatora. Participaram do 

julgamento os(as) Excelentíssimos(as) Juízes(as) Federais Vanessa Vieira de Mello, Otávio Henrique Martins Port e 

Anita Villani. 

São Paulo, 10 de junho de 2010 (data do julgamento). 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: III - ACÓRDÃO 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 19/07/2010 319/699 

Vistos, relatados e discutidos estes autos eletrônicos, em que são partes as acima indicadas, decide a Terceira Recursal 

do Juizado Especial Federal da Terceira Região - Seção Judiciária de São Paulo, por unanimidade, negar provimento ao 

recurso, nos termos do voto da Juíza Federal Relatora. 

Participaram do julgamento os Juízes Federais Dra. Vanessa Vieira de Melo, Dr. Otávio Henrique Martins Port e Dra. 

Anita Villani. 

São Paulo, 10 de junho de 2010. (data do julgamento). 

2007.63.03.010192-0 - ACÓRDÃO Nr. 6301185259/2010 - TOMAZ DIAS VIEIRA (ADV. SP089882 - MARIA 

LUCIA DUTRA RODRIGUES PEREIRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. MARCO CÉZAR 

CAZALI  OAB  SP 16967 A  ). 

2005.63.01.349910-8 - ACÓRDÃO Nr. 6301185261/2010 - VITTORIO CRISTOFORETTI (ADV. SP188538 - 

MARIA APARECIDA PEREIRA FAIOCK DE ANDRADE  MENEZES) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

2005.63.01.304203-0 - ACÓRDÃO Nr. 6301185263/2010 - CELIA MARIA BEZERRA DA ROCHA SILVA (ADV. 

SP188538 - MARIA APARECIDA PEREIRA FAIOCK DE ANDRADE  MENEZES) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

2007.63.11.009585-6 - ACÓRDÃO Nr. 6301185265/2010 - NELSON DE SOUZA (ADV. SP245607 - CAMILA 

PIRES DE ALMEIDA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. - OAB/SP 058780 - DR. SILVIO 

TRAVAGLI). 

2007.63.11.004887-8 - ACÓRDÃO Nr. 6301185267/2010 - JOSE IZIDORIO DA SILVA (ADV. SP245607 - 

CAMILA PIRES DE ALMEIDA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. - OAB/SP 058780 - DR. 

SILVIO TRAVAGLI). 

2006.63.15.002075-9 - ACÓRDÃO Nr. 6301185299/2010 - ELENA AMARAL DE OLIVEIRA (ADV. SP096787 - 

VANIA MARIA DE PAULA SA GILLE) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. SP173790 - MARIA 

HELENA PESCARINI). 

2007.63.11.001575-7 - ACÓRDÃO Nr. 6301185300/2010 - EDMOND MOURA (ADV. SP232035 - VALTER 

GONÇALVES) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. - OAB/SP 058780 - DR. SILVIO TRAVAGLI). 

2006.63.11.005069-8 - ACÓRDÃO Nr. 6301185302/2010 - CARLOS ALBERTO DINIZ DE MACEDO (ADV. 

SP232035 - VALTER GONÇALVES) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. - OAB/SP 058780 - DR. 

SILVIO TRAVAGLI). 

2007.63.11.010031-1 - ACÓRDÃO Nr. 6301185304/2010 - JOSE CARLOS BENTO (ADV. SP140004 - REGIANE 

LOPES DE BARROS) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. - OAB/SP 058780 - DR. SILVIO 

TRAVAGLI). 

2007.63.11.009029-9 - ACÓRDÃO Nr. 6301185306/2010 - MOACIR FAGA (ADV. SP140004 - REGIANE LOPES 

DE BARROS) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. - OAB/SP 058780 - DR. SILVIO TRAVAGLI). 

2007.63.11.007505-5 - ACÓRDÃO Nr. 6301185307/2010 - JOSE ROBERTO COELHO (ADV. SP140004 - 

REGIANE LOPES DE BARROS) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. - OAB/SP 058780 - DR. 

SILVIO TRAVAGLI). 

2007.63.11.001590-3 - ACÓRDÃO Nr. 6301185308/2010 - KIELCE VIDAL SILVA (ADV. SP140004 - REGIANE 

LOPES DE BARROS) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. - OAB/SP 058780 - DR. SILVIO 

TRAVAGLI). 

2007.63.11.000791-8 - ACÓRDÃO Nr. 6301185309/2010 - JAIME NUNES DE AQUINO FILHO (ADV. SP140004 - 

REGIANE LOPES DE BARROS) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. - OAB/SP 058780 - DR. 

SILVIO TRAVAGLI). 
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2007.63.17.008636-7 - ACÓRDÃO Nr. 6301185310/2010 - SILVIO COLONIC (ADV. SP168062 - MARLI 

TOCCOLI) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DRA MARIA EDNA GOUVEA PRADO OAB SP 

008105). 

2007.63.17.006116-4 - ACÓRDÃO Nr. 6301185311/2010 - PEDRO GRACIANO REGIO (ADV. SP168062 - MARLI 

TOCCOLI) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DRA MARIA EDNA GOUVEA PRADO OAB SP 

008105). 

2007.63.11.004860-0 - ACÓRDÃO Nr. 6301185312/2010 - CARLOS SANTI MARROCHI (ADV. SP009441 - 

CELIO RODRIGUES PEREIRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. - OAB/SP 058780 - DR. 

SILVIO TRAVAGLI). 

2007.63.11.004859-3 - ACÓRDÃO Nr. 6301185313/2010 - ANTÔNIO LUIZ ESPINHA (ADV. SP009441 - CELIO 

RODRIGUES PEREIRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. - OAB/SP 058780 - DR. SILVIO 

TRAVAGLI). 

2007.63.11.004815-5 - ACÓRDÃO Nr. 6301185314/2010 - JOAO ROMEU SILVA (ADV. SP009441 - CELIO 

RODRIGUES PEREIRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. - OAB/SP 058780 - DR. SILVIO 

TRAVAGLI). 

2007.63.11.004597-0 - ACÓRDÃO Nr. 6301185315/2010 - MARILENE FERREIRA FRANCISCO (ADV. SP009441 

- CELIO RODRIGUES PEREIRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. - OAB/SP 058780 - DR. 

SILVIO TRAVAGLI). 

2007.63.11.004248-7 - ACÓRDÃO Nr. 6301185316/2010 - OLIVIA FERNANDES AUGUSTO (ADV. SP009441 - 

CELIO RODRIGUES PEREIRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. - OAB/SP 058780 - DR. 

SILVIO TRAVAGLI).  

*** FIM *** 

2005.63.09.001091-0 - ACÓRDÃO Nr. 6301200134/2010 - HORACIO ANTONIO DE SOUZA (ADV. SP174521 - 

ELIANE MACAGGI GARCIA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). III - EMENTA 

EMENTA: AÇÃO PROCESSADA SOB O RITO DOS JUIZADOS ESPECIAIS FEDERAIS. RECURSO DE 

SENTENÇA. MANUTENÇÃO DO JULGAMENTO. INTELIGÊNCIA DO ART. 46 DA LEI Nº 9.099/95, 

COMBINADO COM A LEI Nº 10.352/2.001. 

1. Sentença proferida em ação processada sob o rito dos Juizados Especiais Federais. 

2. Recursos de sentença tempestivamente interposto. 

3. Manutenção da sentença. 

4. Incidência do art. 46, da Lei nº 9.099/95, combinado com a Lei nº 10.352/2.001. 

5. Desprovimento aos recursos de sentença. 

6. Honorários advocatícios fixados em 10% (dez por cento) sobre valor da condenação, apurado até a data da sentença, 

limitada tal verba ao valor de alçada dos Juizados Especiais Federais, correspondente a 60 (sessenta) salários mínimos, 

vigente na data da execução, a serem compensados pelas partes em virtude da sucumbência recíproca. 

  

 

IV - ACÓRDÃO 

Visto, relatado e discutido este processo, decide a Terceira Turma Recursal do Juizado Especial Federal de São Paulo, 

por unanimidade,  manter a sentença proferida, nos termos do voto da Juíza Federal Relatora. Participaram do 

julgamento os Excelentíssimos Juízes Federais  Otávio Henrique Martins Port e Anita Villani. 

São Paulo, 10 de junho de 2.010. (data do julgamento). 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: III - EMENTA 

EMENTA: AÇÃO PROCESSADA SOB O RITO DOS JUIZADOS ESPECIAIS FEDERAIS. PEDIDO DE 

CONCESSÃO DE BENEFÍCIO POR INCAPACIDADE. SENTENÇA DE PROCEDÊNCIA. RECURSO DE 

SENTENÇA OFERTADO PELA AUTARQUIA-RÉ. MANUTENÇÃO DO JULGAMENTO. INTELIGÊNCIA DO 
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ART. 46 DA LEI Nº 9.099/95, COMBINADO COM A LEI Nº 10.352/2.001. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. 

1. Pretende a parte autora de auxílio-doença, ou, alternativamente, concessão do benefício de aposentadoria por 

invalidez, nos termos da Lei nº 8.213/91. 

2. Sentença de procedência do pedido.  

3. Recurso de sentença, ofertado pela autarquia-ré. 

4. Incidência do art. 46, da Lei nº 9.099/95, combinado com a Lei nº 10.352/2.001. 

5. Preenchimento dos requisitos exigidos para o benefício perseguido. 

6. Desprovimento ao recurso de sentença. 

7. Fixação dos honorários advocatícios em 10% (dez por cento) sobre valor da condenação em atrasados, apurado até a 

data da sentença, limitada tal verba ao valor de alçada dos Juizados Especiais Federais, correspondente a 60 (sessenta) 

salários mínimos, vigente na data da execução, Em sendo a parte autora assistida por advogado 

 

IV - ACÓRDÃO 

Visto, relatado e discutido este processo, decide a Terceira Turma Recursal do Juizado Especial Federal de São Paulo, 

por maioria, negar provimento ao recurso ofertado pela autarquia-ré, nos termos do voto da Juíza Federal Relatora, 

vencida a Dra. Anita Villani, que vota pela concessão de auxílio-doença com a possibilidade de reabilitação. 

Participaram do julgamento os(as) Excelentíssimos(as) Juízes(as) Federais Vanessa Vieira de Mello, Otávio Henrique 

Martins Port e Anita Villani. 

São Paulo, 10 de junho de 2010 (data de julgamento). 

2009.63.02.009934-1 - ACÓRDÃO Nr. 6301204297/2010 - DIRCE BALBER DA SILVA (ADV. SP161110 - 

DANIELA VILELA PELOSO VASCONCELOS, SP182250 - DIANA PAOLA DA SILVA SALOMAO, SP267704 - 

MARIA ISABEL VILELA PELOSO, SP230241 - MAYRA RITA ROCHA BOLITO) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 

2009.63.02.009267-0 - ACÓRDÃO Nr. 6301204298/2010 - CARLOS ALBERTO DA SILVA (ADV. SP136687 - 

MARTA BEVILACQUA DE CARVALHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 

2009.63.02.007026-0 - ACÓRDÃO Nr. 6301204299/2010 - OLINA FERREIRA MALTA (ADV. SP261820 - 

THALLES OLIVEIRA CUNHA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 

2008.63.02.014766-5 - ACÓRDÃO Nr. 6301204300/2010 - PAULO FERREIRA BALBINO (ADV. SP090916 - 

HILARIO BOCCHI JUNIOR, SP204261 - DANIELI MARIA CAMPANHÃO) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 

2008.63.02.013621-7 - ACÓRDÃO Nr. 6301204301/2010 - JOSE MARTINS DE OLIVEIRA (ADV. SP175659 - 

PAULO ROBERTO DE CASTRO LACERDA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 

2008.63.02.010444-7 - ACÓRDÃO Nr. 6301204302/2010 - AMELIA APARECIDA DE JESUS (ADV. SP268259 - 

HELIONEY DIAS SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 

2008.63.02.007595-2 - ACÓRDÃO Nr. 6301204303/2010 - LEONIDIA TOLENTINO DE ALMEIDA ANTONIO 

(ADV. SP232705 - WIVIANE CRISTINA GARCIA PEIXOTO DE BRITO) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 

2008.63.02.007212-4 - ACÓRDÃO Nr. 6301204304/2010 - IDELFONSO HORACIO DE SOUSA (ADV. SP204303 - 

IVETE MARIA FALEIROS MACEDO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 

2008.63.02.004127-9 - ACÓRDÃO Nr. 6301204305/2010 - MOISES DOS SANTOS (ADV. SP157298 - SIMONE 

MARIA ROMANO DE OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 
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2009.63.02.005342-0 - ACÓRDÃO Nr. 6301204293/2010 - ANTONIA MUNHOZ DOS SANTOS (ADV. SP215399 - 

PATRICIA BALLERA VENDRAMINI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 

2009.63.02.005292-0 - ACÓRDÃO Nr. 6301204294/2010 - PEDRO ANTONIO PEREIRA SIQUEIRA (ADV. 

SP157298 - SIMONE MARIA ROMANO DE OLIVEIRA, SP163909 - FABRICIO VACARO DE OLIVEIRA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO 

INSS). 

2009.63.02.003559-4 - ACÓRDÃO Nr. 6301204295/2010 - ZILDA DE FATIMA GUATELLI GOUVEIA (ADV. 

SP215399 - PATRICIA BALLERA VENDRAMINI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 

2006.63.02.016870-2 - ACÓRDÃO Nr. 6301204296/2010 - JOSE FERREIRA DA SILVA (ADV. SP243813 - 

CRISTIANE RAGAZZO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

PROCURADORA-CHEFE DO INSS).  

*** FIM *** 

2007.63.01.086551-2 - ACÓRDÃO Nr. 6301167225/2010 - NAIR PRECINATO FERREIRA (ADV. SP213587 - 

VERA MARIA DIOGO DA SILVA ANDRADE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). III - ACÓRDÃO 

Visto, relatado e discutido este processo, em que são partes as acima indicadas, ACORDAM os Juízes Federais 

integrantes da 3ª Turma Recursal de São Paulo, por unanimidade, negar provimento ao recurso da parte autora, nos 

termos do relatório e voto da Juíza Federal Relatora. 

Participaram do julgamento os MM. Juízes Federais Vanessa Vieira de Mello e Otávio Henrique Martins Port. 

São Paulo, 10 de junho de 2010 (data do julgamento). 

2007.63.08.000883-5 - ACÓRDÃO Nr. 6301201714/2010 - LADERCIO DA COSTA (ADV. SP213766 - MILENA 

SENIS OLIVEIRA SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC.  ISMAEL EVANGELISTA BENEVIDES MORAES E RODRIDO RIBEIRO D'AQUI). III - EMENTA 

AÇÃO PROCESSADA SOB O RITO DOS JUIZADOS ESPECIAIS FEDERAIS. PEDIDO DE CONCESSÃO DE 

BENEFÍCIO POR INCAPACIDADE. PROCEDÊNCIA. RECURSO DE SENTENÇA OFERTADO PELA 

AUTARQUIA-RÉ. MANUTENÇÃO DO JULGAMENTO. INTELIGÊNCIA DO ART. 46 DA LEI Nº 9.099/95, 

COMBINADO COM A LEI Nº 10.352/2.001. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. 

1. Pretende a parte autora a concessão e/ou restabelecimento do benefício previdenciário de auxílio-doença, ou, 

alternativamente, concessão do benefício de aposentadoria por invalidez, nos termos da Lei nº 8.213/91. 

2. Sentença de procedência do pedido de aposentadoria por invalidez, tendo como data de início do benefício (DIB) o 

dia 02-05-2006 - primeiro dia posterior à data da cessação do benefício.  

3. Recurso de sentença, ofertado pela autarquia-ré. Aponta, em sede de preliminares, ausência de interesse processual 

em razão da inexistência de pedido de prorrogação na via administrativa. Sustenta, também, a ausência dos requisitos 

autorizadores da antecipação dos efeitos da tutela, ao afirmar ser tal medida irreversível. Em suas razões recursais, 

defende, em breve síntese, que a parte autora não faz jus ao benefício perseguido. Requer a alteração da data do início 

do benefício. 

4. Preliminares afastadas. No mérito, preenchimento dos requisitos legais exigidos para o benefício. O perito médico 

judicial apontou a incapacidade total e permanente da parte desde 26-02-2005, que esteve no gozo de auxílio-doença, 

identificado pelo NB. 560.100.743-4, no interregno compreendido entre 08-06-2006 e  31-03-2007. 

5. Incidência do art. 46, da Lei nº 9.099/95, combinado com a Lei nº 10.352/2.001. 

6. Desprovimento ao recurso de sentença. 

7. Fixação dos honorários advocatícios em 10% (dez por cento) sobre valor atribuído à causa, apurado até a data da 

sentença, limitada tal verba ao valor de alçada dos Juizados Especiais Federais, correspondente a 60 (sessenta) salários 

mínimos, vigente na data da execução. 

 

IV - ACÓRDÃO 
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Visto, relatado e discutido este processo, decide a Terceira Turma Recursal do Juizado Especial Federal de São Paulo, 

por unanimidade, negar provimento ao recurso ofertado pela autarquia-ré, nos termos do voto da Juíza Federal Relatora. 

Participaram do julgamento os(as) Excelentíssimos(as) Juízes(as) Federais Vanessa Vieira de Mello, Otávio Henrique 

Martins Port e Anita Villani. 

São Paulo, 10 de junho de 2010 (data de julgamento). 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: III - ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos eletrônicos, em que são partes as acima indicadas, decide a Terceira Recursal 

do Juizado Especial Federal da Terceira Região - Seção Judiciária de São Paulo, por unanimidade, converter o 

julgamento em diligência, nos termos do voto da Juíza Federal Relatora.  

Participaram do julgamento os Juízes Federais Dra. Vanessa Vieira de Melo, Dr. Otávio Henrique Martins Port e Dra. 

Anita Villani. 

São Paulo, 10 de junho de 2010. (data do julgamento). 

2007.63.01.013322-7 - ACÓRDÃO Nr. 6301166883/2010 - EDSON CORREIA DOS SANTOS (ADV. SP011010 - 

CARLOS CORNETTI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

2007.63.11.007445-2 - ACÓRDÃO Nr. 6301168182/2010 - SANDRA LUCIA FONSECA MACIESKI (ADV. 

SP198866 - SILVIO RODRIGO MONTEIRO PEZATTO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ). 

2009.63.06.001449-8 - ACÓRDÃO Nr. 6301168567/2010 - MARIA DE FATIMA PEREIRA DE SOUZA (ADV. 

SP215934 - TATIANA GONCALVES CAMPANHA, SP011140 - LUIZ GONZAGA CURI KACHAN, SP138712 - 

PAULO DE TARSO RIBEIRO KACHAN, SP180541 - ANA JÚLIA BRASI PIRES, SP244494 - CAMILA ACARINE 

PAES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR). 

2009.63.04.000461-0 - ACÓRDÃO Nr. 6301168996/2010 - MARIA BUENO CAMARGO LIANDRO (ADV. 

SP251836 - MARIA ROSA DAGUANO FERRARIO DE LIMA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

- I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVO DO INSS EM CAMPINAS). 

2004.61.85.021111-1 - ACÓRDÃO Nr. 6301153752/2010 - AGUINALDO APARECIDO CATANI (ADV. SP243085 

- RICARDO VASCONCELOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS).  

*** FIM *** 

2007.63.02.006643-0 - ACÓRDÃO Nr. 6301201711/2010 - WILSON PAULO PASCHOALINO (ADV. SP197844 - 

MARCELO DE REZENDE MOREIRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. - OAB/SP 245698 - 

RUBENS ALBERTO ARRIENTI ANGELI). Pelo exposto, converto o julgamento em diligência e determino a (a) 

intimação da parte autora para que, no prazo de vinte (20) dias, apresente cópias legíveis de sua(s) CTPS ou de outros 

documentos, conforme fundamentação supra, por meio de petição no setor de protocolo deste Juízo ou no protocolo 

integrado da Subseção Judiciária de origem. 

Transcorrido o prazo, volvam os autos à conclusão. 

É o voto. 

IV - ACÓRDÃO  

Vistos, relatados e discutidos estes autos eletrônicos, em que são partes as acima indicadas, decide a Terceira Turma 

Recursal Cível da Seção Judiciária de São Paulo, por unanimidade, converter o julgamento do feito em diligência, nos 

termos do voto da Juíza Federal Relatora. Participaram do julgamento os(as) Excelentíssimos(as) Juízes(as) Federais 

Vanessa Vieira de Mello, Otávio Henrique Martins Port e Anita Villani. 

São Paulo, 10 de junho de 2010 (data de julgamento). 

2008.63.07.004903-1 - ACÓRDÃO Nr. 6301201726/2010 - LUIZA DA SILVA BERNARDO (ADV. SP197583 - 

ANDERSON BOCARDO ROSSI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. DR. FERNANDO FREZZA E DR. OLAVO CORREIA JR.). IV - ACÓRDÃO  

Vistos, relatados e discutidos estes autos eletrônicos, em que são partes as acima indicadas, decide a Terceira Turma 

Recursal Cível da Seção Judiciária de São Paulo, por unanimidade, converter o julgamento do feito em diligência, nos 

termos do voto da Juíza Federal Relatora. Participaram do julgamento os(as) Excelentíssimos(as) Juízes(as) Federais 
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Vanessa Vieira de Mello, Otávio Henrique Martins Port e Anita Villani. 

São Paulo, 10 de junho de 2010 (data de julgamento). 

  

DECISÃO PEDIDO UNIF. TURMA NAC. 

2005.63.16.001418-1 - DECISÃO PEDIDO UNIF. TURMA NAC. Nr. 6301115637/2010 - OLGANI PLANELLES 

(ADV. SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. SP085931 - SONIA COIMBRA DA SILVA). Assim, em virtude do entendimento supramencionado, 

determino sejam os autos encaminhados ao MM. Juiz Relator para que, se entender cabível, exerça juízo de retratação. 

Atuo com esteio no art. 14, § 9º da Lei nº 10.259/01. 

Intimem-se. 

  

ACÓRDÃO EM EMBARGOS 

2008.63.01.053627-2 - ACÓRDÃO EM EMBARGOS Nr. 6301205378/2010 - GILBERTO LIBERALINO SILVA 

(ADV. SP149054 - OCIMAR DE MOURA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). III - EMENTA 

JUIZADOS ESPECIAIS FEDERAIS. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. PRESENÇA DOS PRESSUPOSTOS DE 

EMBARGABILIDADE. CONTRADIÇÃO. ACOLHIMENTO. 

1. A parte autora busca revisão da renda mensal inicial do benefício previdenciário por ela titularizado. 

2. Sentença de procedência. 

3. Recurso de sentença, interposto pela autarquia-ré. 

4. Por meio de decisão colegiada, a Terceira Turma Recursal do Juizado Especial Federal de São Paulo, em Sessão de 

Julgamentos realizada em 24-03-2010, negou provimento ao recurso ofertado pela parte autora. 

5. Presença dos pressupostos de embargabilidade, estipulados no art. 535, do CPC. Contradição a ser sanada. 

Reapreciação do recurso. 

6.                         No mérito, manutenção do julgamento proferido em 1ª instância, com espeque no art. 46 da Lei nº 

9.099/95. 

7. Embargos de declaração opostos por ambas as partes acolhidos para o fim de sanar o vício encontrado e apreciar 

novamente o recurso interposto, fazendo constar da parte dispositiva os seguintes termos: “Isto posto, NEGO 

PROVIMENTO AO RECURSO interposto pela autarquia-ré.” 

  

IV - ACÓRDÃO 

Visto, relatado e discutido este processo, em que são partes as acima indicadas, decide a Terceira Turma Recursal Cível 

da Seção Judiciária de São Paulo, por unanimidade, acolher os embargos opostos por ambas as partes, nos termos do 

voto da Juíza Federal Relatora. Participaram do julgamento os(as) Excelentíssimos(as) Juízes(as) Federais Vanessa 

Vieira de Mello, Otávio Henrique Martins Port e Anita Villani. 

São Paulo, 10 de junho de 2010 (data do julgamento). 

2008.63.06.004276-3 - ACÓRDÃO EM EMBARGOS Nr. 6301203396/2010 - AGENOR PEREIRA DOS SANTOS 

(ADV. SP083426 - ANTONIO CELSO CAETANO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR). III - EMENTA 

JUIZADOS ESPECIAIS FEDERAIS. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. PRESENÇA DOS PRESSUPOSTOS DE 

EMBARGABILIDADE. CONTRADIÇÃO. ACOLHIMENTO. 

1. A parte autora busca revisão da renda mensal inicial do benefício previdenciário por ela titularizado. Sustenta a 

incorreção do procedimento do Instituto Nacional do Seguro Social - INSS no que concerne à aplicação do art. 29, § 5º, 

da Lei nº 8.213/91. 

2. Sentença de procedência. 

3. Recurso de sentença, interposto pela autarquia-ré. 

4. Por meio de decisão colegiada, a Terceira Turma Recursal do Juizado Especial Federal de São Paulo, em Sessão de 
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Julgamentos realizada em 24-03-2010, deu provimento ao recurso ofertado pela autarquia-ré. 

5. Presença dos pressupostos de embargabilidade, estipulados no art. 535, do CPC. Contradição a ser sanada. 

6.        O benefício de aposentadoria por invalidez, em gozo pela parte autora e objeto do presente feito, foi-lhe 

concedido em 12-08-2000. Portanto, não houve o decurso do prazo decadencial de 10 (dez) anos previsto no artigo 103, 

caput, da Lei nº 8.213/1991, consoante sustentado no voto condutor. 

6. Embargos de declaração opostos pela parte autora acolhidos para o fim de sanar o vício encontrado e apreciar 

novamente o recurso interposto, fazendo constar da parte dispositiva os seguintes termos: “Pelo exposto, com espeque 

no art. 46 da Lei nº 9.099/95, nego provimento ao recurso interposto pela parte autarquia-ré, mantendo a sentença de 

procedência em todos os seus termos.” 

 

IV - ACÓRDÃO 

Visto, relatado e discutido este processo, em que são partes as acima indicadas, decide a Terceira Turma Recursal Cível 

da Seção Judiciária de São Paulo, por unanimidade, acolher os embargos opostos pela parte autora a fim de sanar a 

contradição encontrada nos autos, apreciando novamente o recurso, e, então, por maioria, negar provimento ao recurso 

interposto pela autarquia-ré, nos termos do voto da Juíza Federal Relatora, vencida a juíza Anita Villani. Participaram 

do julgamento os(as) Excelentíssimos(as) Juízes(as) Federais Vanessa Vieira de Mello, Otávio Henrique Martins Port e 

Anita Villani. 

São Paulo, 10 de junho de 2010 (data do julgamento). 

2008.63.06.009696-6 - ACÓRDÃO EM EMBARGOS Nr. 6301205355/2010 - DESDEMIA BUZOLLI VICENTINI 

(ADV. SP222663 - TAÍS RODRIGUES DOS SANTOS, SP096231 - MILTON DE ANDRADE RODRIGUES, 

SP163232 - EDSON MARCÃO JÚNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADOR). III - EMENTA 

JUIZADOS ESPECIAIS FEDERAIS. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. PRESENÇA DOS PRESSUPOSTOS DE 

EMBARGABILIDADE. CONTRADIÇÃO. ACOLHIMENTO. 

1. A parte autora busca revisão da renda mensal inicial do benefício previdenciário por ela titularizado. 

2. Sentença de procedência. 

3. Recurso de sentença, interposto pela autarquia-ré. 

4. Por meio de decisão colegiada, a Terceira Turma Recursal do Juizado Especial Federal de São Paulo, em Sessão de 

Julgamentos realizada em 24-03-2010, negou provimento ao recurso ofertado pela parte autora. 

5. Presença dos pressupostos de embargabilidade, estipulados no art. 535, do CPC. Contradição a ser sanada. 

Reapreciação do recurso. 

6.                          No mérito, tendo-se em conta que em 31 de julho de 2007, ou seja, 10 (dez) anos depois de 1º-08-

1997, esgotou-se o prazo para que a parte autora pleiteasse a revisão de seu benefício, reconheceu-se, de ofício, a 

decadência. 

7. Embargos de declaração opostos pelo Instituto-réu acolhidos para o fim de sanar o vício encontrado e apreciar 

novamente o recurso interposto, fazendo constar da parte dispositiva os seguintes termos: “Diante do exposto, dou 

provimento ao recurso ofertado pela autarquia-ré para o fim de reformar a sentença e julgar improcedente o pedido, 

extinguindo o processo com julgamento do mérito, a teor do que preceitua o inc. I, do art. 269, do Código de Processo 

Civil, que aplico subsidiariamente.” 

  

IV - ACÓRDÃO 

Visto, relatado e discutido este processo, em que são partes as acima indicadas, decide a Terceira Turma Recursal Cível 

da Seção Judiciária de São Paulo, por unanimidade, acolher os embargos opostos pela autarquia-ré, nos termos do voto 

da Juíza Federal Relatora. Participaram do julgamento os(as) Excelentíssimos(as) Juízes(as) Federais Vanessa Vieira de 

Mello, Otávio Henrique Martins Port e Anita Villani. 

São Paulo, 10 de junho de 2010 (data do julgamento). 

2008.63.01.029087-8 - ACÓRDÃO EM EMBARGOS Nr. 6301205393/2010 - CONCEICAO BARBARA MARIANO 

(ADV. SP070641 - ARI BARBOSA, SP156258 - PATRÍCIA CRISTINA BARBOSA) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). III - EMENTA 

JUIZADOS ESPECIAIS FEDERAIS. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. PRESENÇA DOS PRESSUPOSTOS DE 

EMBARGABILIDADE. CONTRADIÇÃO. ACOLHIMENTO. 
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1. A parte autora busca revisão da renda mensal inicial do benefício previdenciário por ela titularizado. 

2. Sentença de procedência. 

3. Recurso de sentença, interposto pela autarquia-ré. 

4. Por meio de decisão colegiada, a Terceira Turma Recursal do Juizado Especial Federal de São Paulo, em Sessão de 

Julgamentos realizada em 24-03-2010, negou provimento ao recurso ofertado pela parte autora. 

5. Presença dos pressupostos de embargabilidade, estipulados no art. 535, do CPC. Contradição a ser sanada. 

Reapreciação do recurso. 

6.                        No mérito, manutenção do julgamento proferido em 1ª instância, com espeque no art. 46 da Lei nº 

9.099/95. 

7. Embargos de declaração opostos pelo Instituto-réu acolhidos para o fim de sanar o vício encontrado e apreciar 

novamente o recurso interposto, fazendo constar da parte dispositiva os seguintes termos: “Isto posto, NEGO 

PROVIMENTO AO RECURSO interposto pela autarquia-ré.” 

  

IV - ACÓRDÃO 

Visto, relatado e discutido este processo, em que são partes as acima indicadas, decide a Terceira Turma Recursal Cível 

da Seção Judiciária de São Paulo, por unanimidade, acolher os embargos opostos pela autarquia-ré, nos termos do voto 

da Juíza Federal Relatora. Participaram do julgamento os(as) Excelentíssimos(as) Juízes(as) Federais Vanessa Vieira de 

Mello, Otávio Henrique Martins Port e Anita Villani. 

São Paulo, 10 de junho de 2010 (data do julgamento). 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: III - ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos eletrônicos, em que são partes as acima indicadas, decide a Terceira Recursal 

do Juizado Especial Federal da Terceira Região - Seção Judiciária de São Paulo, por unanimidade, rejeitar os embargos 

de declaração, nos termos do voto da Juíza Federal Relatora.  

Participaram do julgamento os Juízes Federais Dra. Vanessa Vieira de Melo, Dr. Otávio Henrique Martins Port e Dra. 

Anita Villani. 

São Paulo, 10 de junho de 2010. (data do julgamento). 

2009.63.11.002918-2 - ACÓRDÃO EM EMBARGOS Nr. 6301185222/2010 - ANA PAULA CORDEIRO DE 

OLIVEIRA (ADV. SP121882 - JOSE ALEXANDRE BATISTA MAGINA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. - OAB/SP 058780 - DR. SILVIO TRAVAGLI). 

2008.63.11.003142-1 - ACÓRDÃO EM EMBARGOS Nr. 6301185228/2010 - MARIA HATSUYO UDA (ADV. 

SP153852 - MARCELO VALLEJO MARSAIOLI, SP251519 - BRUNO FIGUEIREDO FERREIRA, SP127883 - 

RODRIGO VALLEJO MARSAIOLI) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. - OAB/SP 058780 - DR. 

SILVIO TRAVAGLI). 

2008.63.06.008760-6 - ACÓRDÃO EM EMBARGOS Nr. 6301185229/2010 - LEANDRO ASSUNCAO MONTEIRO 

DE MELO (ADV. SP155298 - ARLETE VIANNA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR). 

2005.63.08.002203-3 - ACÓRDÃO EM EMBARGOS Nr. 6301185028/2010 - APARECIDA ESTEVAO 

FIGUEIREDO (ADV. SP128366 - JOSE BRUN JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC.  ISMAEL EVANGELISTA BENEVIDES MORAES E RODRIDO RIBEIRO 

D'AQUI). 

2008.63.08.005806-5 - ACÓRDÃO EM EMBARGOS Nr. 6301185084/2010 - APARECIDA BENEDITA 

GONCALVES (ADV. SP128366 - JOSE BRUN JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC.  ISMAEL EVANGELISTA BENEVIDES MORAES E RODRIDO RIBEIRO 

D'AQUI). 

2008.63.19.001550-4 - ACÓRDÃO EM EMBARGOS Nr. 6301185018/2010 - IVONE COPATO GARDINAL (ADV. 

SP170947 - JOÃO BOSCO DE SOUSA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. MS011469 - TIAGO BRIGITE). 
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2008.63.01.031545-0 - ACÓRDÃO EM EMBARGOS Nr. 6301185061/2010 - GERALDO GONZALEZ (ADV. 

SP193691 - RENATO ALEXANDRE DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

2008.63.01.032614-9 - ACÓRDÃO EM EMBARGOS Nr. 6301185066/2010 - MILTON VICENTE DE OLIVEIRA 

(ADV. SP116823 - IVANI VENANCIO DA SILVA LOPES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). 

2007.63.01.068406-2 - ACÓRDÃO EM EMBARGOS Nr. 6301185070/2010 - ANDERSON SANTOS SIMAO (ADV. 

SP240207A - JOSÉ TANNER PEREZ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

2008.63.01.059861-7 - ACÓRDÃO EM EMBARGOS Nr. 6301185075/2010 - EDSON DA SILVA OISHI (ADV. 

SP152036 - ADRIANA DE SOUZA SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE).  

*** FIM *** 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: III - EMENTA 

JUIZADOS ESPECIAIS FEDERAIS. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. PRESENÇA DOS PRESSUPOSTOS DE 

EMBARGABILIDADE. CONTRADIÇÃO. ACOLHIMENTO. 

1. A parte autora busca revisão da renda mensal inicial do benefício previdenciário por ela titularizado. 

2. Sentença de procedência. 

3. Recurso de sentença, interposto pela autarquia-ré. 

4. Por meio de decisão colegiada, a Terceira Turma Recursal do Juizado Especial Federal de São Paulo, em Sessão de 

Julgamentos realizada em 24-03-2010, negou provimento ao recurso ofertado pela parte autora. 

5. Presença dos pressupostos de embargabilidade, estipulados no art. 535, do CPC. Contradição a ser sanada. 

Reapreciação do recurso. 

6.                          No mérito, manutenção do julgamento proferido em 1ª instância, com espeque no art. 46 da Lei nº 

9.099/95. 

7. Embargos de declaração opostos pelo Instituto-réu acolhidos para o fim de sanar o vício encontrado e apreciar 

novamente o recurso interposto, fazendo constar da parte dispositiva os seguintes termos: “Isto posto, NEGO 

PROVIMENTO AO RECURSO interposto pela autarquia-ré.” 

  

IV - ACÓRDÃO 

Visto, relatado e discutido este processo, em que são partes as acima indicadas, decide a Terceira Turma Recursal Cível 

da Seção Judiciária de São Paulo, por unanimidade, acolher os embargos opostos pela autarquia-ré, nos termos do voto 

da Juíza Federal Relatora. Participaram do julgamento os(as) Excelentíssimos(as) Juízes(as) Federais Vanessa Vieira de 

Mello, Otávio Henrique Martins Port e Anita Villani. 

São Paulo, 10 de junho de 2010 (data do julgamento). 

2009.63.01.031253-2 - ACÓRDÃO EM EMBARGOS Nr. 6301205331/2010 - LUIZ ANTONIO NAVARRO (ADV. 

SP169560 - MURIEL DOBES BARR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

2009.63.01.031241-6 - ACÓRDÃO EM EMBARGOS Nr. 6301205332/2010 - JOAO PEREIRA DA COSTA (ADV. 

SP289096A - MARCOS ANTONIO DURANTE BUSSOLO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). 

2009.63.01.031152-7 - ACÓRDÃO EM EMBARGOS Nr. 6301205333/2010 - ZENAIDE BORGES DOS SANTOS 

(ADV. SP289096A - MARCOS ANTONIO DURANTE BUSSOLO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 
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SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

2009.63.01.030967-3 - ACÓRDÃO EM EMBARGOS Nr. 6301205334/2010 - CLAUDINES BONAVITA (ADV. 

SP206372 - SIMONE BONAVITA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

2009.63.01.022248-8 - ACÓRDÃO EM EMBARGOS Nr. 6301205338/2010 - ELOI LACERDA GERTEL (ADV. 

SP233407 - VIVIANI ROSSI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

2009.63.01.004796-4 - ACÓRDÃO EM EMBARGOS Nr. 6301205346/2010 - FRANCISCO CARDOSO DA SILVA 

(ADV. SP153074 - ANTONIO AZIZ BOULOS, SP164654 - ANTONIO EMÍLIO ZACCARO JÚNIOR) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

2009.63.01.003065-4 - ACÓRDÃO EM EMBARGOS Nr. 6301205347/2010 - TARCIZIO LUIZ DOS SANTOS 

(ADV. SP099987 - JORGINA SILVA DE OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

2009.63.01.001044-8 - ACÓRDÃO EM EMBARGOS Nr. 6301205349/2010 - JUVENAL CHRISTOV (ADV. 

SP186695 - VINÍCIUS BARJAS BALÉCHE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

2009.63.01.000965-3 - ACÓRDÃO EM EMBARGOS Nr. 6301205350/2010 - AKIRA KATSUDA (ADV. SP186695 - 

VINÍCIUS BARJAS BALÉCHE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

2008.63.17.006464-9 - ACÓRDÃO EM EMBARGOS Nr. 6301205352/2010 - NORIVAL TOCACHELLI (ADV. 

SP263993 - PATRICIA MARQUES MATOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVA DO INSS DE SANTO ANDRÉ). 

2008.63.17.000082-9 - ACÓRDÃO EM EMBARGOS Nr. 6301205353/2010 - VALDIR KERN (ADV. SP089878 - 

PAULO AFONSO NOGUEIRA RAMALHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVA DO INSS DE SANTO ANDRÉ). 

2008.63.02.006790-6 - ACÓRDÃO EM EMBARGOS Nr. 6301205359/2010 - CALMERIA ROSA PROCOPIO (ADV. 

SP270656 - MARCIO DOMINGOS ALVES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 

2008.63.02.002715-5 - ACÓRDÃO EM EMBARGOS Nr. 6301205360/2010 - HONORATO DE CARVALHO (ADV. 

SP090916 - HILARIO BOCCHI JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 

2008.63.01.064891-8 - ACÓRDÃO EM EMBARGOS Nr. 6301205361/2010 - MARIA DE LOURDES SOUSA (ADV. 

SP249651 - LEONARDO SANTINI ECHENIQUE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

2008.63.01.062674-1 - ACÓRDÃO EM EMBARGOS Nr. 6301205362/2010 - JAIME AGUT RODRIGO (ADV. 

SP060691 - JOSE CARLOS PENA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 
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2008.63.01.056471-1 - ACÓRDÃO EM EMBARGOS Nr. 6301205371/2010 - MONICA GONCALVES DE 

OLIVEIRA (ADV. SP278031 - LUCIANO LIMA FERREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). 

2008.63.01.056035-3 - ACÓRDÃO EM EMBARGOS Nr. 6301205374/2010 - MARIA FELIX DA SILVA (ADV. 

SP186695 - VINÍCIUS BARJAS BALÉCHE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

2008.63.01.026212-3 - ACÓRDÃO EM EMBARGOS Nr. 6301205395/2010 - CHIZUKA YANAI (ADV. SP178155 - 

EBER ARAUJO BENTO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

2007.63.17.008492-9 - ACÓRDÃO EM EMBARGOS Nr. 6301205416/2010 - SEBASTIAO MENDEL LOUGON 

(ADV. SP263146 - CARLOS BERKENBROCK) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVA DO INSS DE SANTO ANDRÉ). 

2007.63.07.004835-6 - ACÓRDÃO EM EMBARGOS Nr. 6301205417/2010 - REGINALDO GOMES (ADV. 

SP021350 - ODENEY KLEFENS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. DR. FERNANDO FREZZA E DR. OLAVO CORREIA JR.). 

2007.63.02.014989-0 - ACÓRDÃO EM EMBARGOS Nr. 6301205418/2010 - EDELENA SINEIDA VOLPE 

DELGADO (ADV. SP191385 - ERALDO LACERDA JÚNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

- I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 

2007.63.02.011686-0 - ACÓRDÃO EM EMBARGOS Nr. 6301205421/2010 - ANTONIO RODRIGO MARTINS 

FILHO (ADV. SP052797 - ONEIDE MARQUES DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 

2007.63.01.085180-0 - ACÓRDÃO EM EMBARGOS Nr. 6301205423/2010 - RINALDO RORATO (ADV. SP220640 

- FRANCISCO CARLOS NOBRE MACHADO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

2007.63.01.082121-1 - ACÓRDÃO EM EMBARGOS Nr. 6301205424/2010 - ALZIRA DA SILVA (ADV. SP215087 

- VANESSA BALEJO PUPO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

2007.63.01.066778-7 - ACÓRDÃO EM EMBARGOS Nr. 6301205426/2010 - FABIO DOS SANTOS LEMOS (ADV. 

SP222663 - TAÍS RODRIGUES DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

2007.63.01.030429-0 - ACÓRDÃO EM EMBARGOS Nr. 6301205427/2010 - JOSE APARECIDO DE FARO (ADV. 

SP089783 - EZIO LAEBER) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

2005.63.09.000605-0 - ACÓRDÃO EM EMBARGOS Nr. 6301205430/2010 - JOSE FLORIO TEIXEIRA (ADV. 

SP093096 - EVERALDO CARLOS DE MELO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). 

2005.63.07.004123-7 - ACÓRDÃO EM EMBARGOS Nr. 6301205431/2010 - MARIA DE FATIMA LIMA DOS 

SANTOS (ADV. SP133956 - WAGNER VITOR FICCIO); ESPOLIO DE JOSE FERREIRA DE LIMA (ADV. 

SP133956 - WAGNER VITOR FICCIO); ESPOLIO DE JOSE FERREIRA DE LIMA (ADV. SP133956 - WAGNER 

VITOR FICCIO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. DR. 

FERNANDO FREZZA E DR. OLAVO CORREIA JR.).  

*** FIM *** 
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APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: III - EMENTA 

JUIZADOS ESPECIAIS FEDERAIS. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. PRESENÇA DOS PRESSUPOSTOS DE 

EMBARGABILIDADE. CONTRADIÇÃO. ACOLHIMENTO. 

1. A parte autora busca revisão da renda mensal inicial do benefício previdenciário por ela titularizado. 

2. Sentença de procedência. 

3. Recurso de sentença, interposto pela autarquia-ré. 

4. Por meio de decisão colegiada, a Terceira Turma Recursal do Juizado Especial Federal de São Paulo, em Sessão de 

Julgamentos realizada em 24-03-2010, negou provimento ao recurso ofertado pela parte autora. 

5. Presença dos pressupostos de embargabilidade, estipulados no art. 535, do CPC. Contradição a ser sanada. 

Reapreciação do recurso. 

6.                         No mérito, manutenção do julgamento proferido em 1ª instância, com espeque no art. 46 da Lei nº 

9.099/95. 

7. Embargos de declaração opostos pelo Instituto-réu acolhidos para o fim de sanar o vício encontrado e apreciar 

novamente o recurso interposto, fazendo constar da parte dispositiva os seguintes termos: “Isto posto, NEGO 

PROVIMENTO AO RECURSO interposto pela autarquia-ré.” 

  

IV - ACÓRDÃO 

Visto, relatado e discutido este processo, em que são partes as acima indicadas, decide a Terceira Turma Recursal Cível 

da Seção Judiciária de São Paulo, por unanimidade, acolher os embargos opostos pela autarquia-ré, nos termos do voto 

da Juíza Federal Relatora. Participaram do julgamento os(as) Excelentíssimos(as) Juízes(as) Federais Vanessa Vieira de 

Mello, Otávio Henrique Martins Port e Anita Villani. 

São Paulo, 10 de junho de 2010 (data do julgamento). 

2009.63.11.007533-7 - ACÓRDÃO EM EMBARGOS Nr. 6301205329/2010 - AGOSTINHO MANOEL DA SILVA 

(ADV. SP132055 - JACIRA DE OLIVEIRA MEDEIROS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ). 

2009.63.02.000295-3 - ACÓRDÃO EM EMBARGOS Nr. 6301205330/2010 - MARIA APARECIDA VEDOVATO 

(ADV. SP270720 - LEILA MARIA MENEZES FONSECA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 

2009.63.01.020321-4 - ACÓRDÃO EM EMBARGOS Nr. 6301205341/2010 - FRANCISCO MONTANARE NETO 

(ADV. SP089362 - JOSE CARDOSO, SP221658 - JOSE CARDOSO JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

2009.63.01.001110-6 - ACÓRDÃO EM EMBARGOS Nr. 6301205348/2010 - SYLVIO GARCIA JUNIOR (ADV. 

SP186695 - VINÍCIUS BARJAS BALÉCHE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

2008.63.02.009184-2 - ACÓRDÃO EM EMBARGOS Nr. 6301205357/2010 - RITA VAROTO DE MORAIS (ADV. 

SP178549 - ALMIRO SOARES DE RESENDE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 

2008.63.02.006927-7 - ACÓRDÃO EM EMBARGOS Nr. 6301205358/2010 - MARIA JOSE DA SILVA (ADV. 

SP270656 - MARCIO DOMINGOS ALVES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 

2008.63.01.062397-1 - ACÓRDÃO EM EMBARGOS Nr. 6301205363/2010 - MARILDA STUCCHI (ADV. 

SP149054 - OCIMAR DE MOURA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

2008.63.01.061346-1 - ACÓRDÃO EM EMBARGOS Nr. 6301205364/2010 - LINDALVA FERREIRA BATISTA 

(ADV. SP150469 - EDVAR SOARES CIRIACO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 
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(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

2008.63.01.060797-7 - ACÓRDÃO EM EMBARGOS Nr. 6301205365/2010 - MARIA EUNICE DA SILVA (ADV. 

SP104773 - ELISETE APARECIDA PRADO SANCHES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). 

2008.63.01.059801-0 - ACÓRDÃO EM EMBARGOS Nr. 6301205366/2010 - EDDA MARIA RICARD (ADV. 

SP064226 - SIDNEI MASTROIANO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

2008.63.01.059002-3 - ACÓRDÃO EM EMBARGOS Nr. 6301205367/2010 - ANTONIO OZORIO MAFFEI FILHO 

(ADV. SP248308B - ARLEIDE COSTA DE OLIVEIRA BRAGA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

2008.63.01.056041-9 - ACÓRDÃO EM EMBARGOS Nr. 6301205372/2010 - OSNI ANTONIO PONTES (ADV. 

SP145250 - WILSON ROBERTO TORQUATO, SP184075 - ELISABETH MARIA PIZANI) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

2008.63.01.055278-2 - ACÓRDÃO EM EMBARGOS Nr. 6301205376/2010 - DIRCE LOPES AMBROSIO (ADV. 

SP103216 - FABIO MARIN) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

2008.63.01.047333-0 - ACÓRDÃO EM EMBARGOS Nr. 6301205380/2010 - MARINA DOS SANTOS (ADV. 

SP186695 - VINÍCIUS BARJAS BALÉCHE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

2008.63.01.043211-9 - ACÓRDÃO EM EMBARGOS Nr. 6301205382/2010 - HILZA FERREIRA DOS SANTOS 

(ADV. SP075126 - TEREZINHA LOPES ARARUNA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

2008.63.01.037669-4 - ACÓRDÃO EM EMBARGOS Nr. 6301205384/2010 - CELSO DE SOUZA CARDOSO 

(ADV. SP096231 - MILTON DE ANDRADE RODRIGUES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). 

2008.63.01.036209-9 - ACÓRDÃO EM EMBARGOS Nr. 6301205386/2010 - MARIA DA CONCEIÇAO DE 

MORAES PONTINI (ADV. SP064723 - JORGE MATSUDA, SP245227 - MARIA BELINHA DE SOUZA FREITAS) 

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV 

UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

2008.63.01.034167-9 - ACÓRDÃO EM EMBARGOS Nr. 6301205388/2010 - ANTONIO MARIANO FILHO (ADV. 

SP164576 - NAIR LOURENÇO RIBEIRO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

2008.63.01.032619-8 - ACÓRDÃO EM EMBARGOS Nr. 6301205390/2010 - ABELARDO ALVES DE LIMA (ADV. 

SP116823 - IVANI VENANCIO DA SILVA LOPES, SP095900 - WAGNA MARISE PALMEIRA DE CASTRO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

2008.63.01.019084-7 - ACÓRDÃO EM EMBARGOS Nr. 6301205397/2010 - MARIA APARECIDA FAQUINI 

(ADV. SP047921 - VILMA RIBEIRO, SP089782 - DULCE RITA ORLANDO COSTA) X INSTITUTO NACIONAL 
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DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

2008.63.01.014788-7 - ACÓRDÃO EM EMBARGOS Nr. 6301205399/2010 - GUIOMAR PEREIRA DOS SANTOS 

(ADV. SP207332 - PAULO SILAS CASTRO DE OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). 

2008.63.01.011041-4 - ACÓRDÃO EM EMBARGOS Nr. 6301205411/2010 - PAULO BOAVENTURA PEREIRA 

(ADV. SP222663 - TAÍS RODRIGUES DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). 

2007.63.20.002927-7 - ACÓRDÃO EM EMBARGOS Nr. 6301205415/2010 - MARIA GERALDA PEREIRA 

MELERO (ADV. SP205122 - ARNALDO REGINO NETTO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERVIÇOS DA UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SÃO 

PAULO - CENTRO). 

2007.63.02.014466-0 - ACÓRDÃO EM EMBARGOS Nr. 6301205419/2010 - AURELINA DOS SANTOS (ADV. 

SP102553 - VALERIA ROBERTA CARVALHO REINA PERES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 

2007.63.01.074766-7 - ACÓRDÃO EM EMBARGOS Nr. 6301205425/2010 - GODOFREDO BERNARDO DOS 

REIS (ADV. SP216458 - ZULEICA DE ANGELI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE).  

*** FIM *** 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: III - ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos eletrônicos, em que são partes as acima indicadas, decide a Terceira Recursal 

do Juizado Especial Federal da Terceira Região - Seção Judiciária de São Paulo, por unanimidade, rejeitar os embargos 

de declaração, nos termos do voto da Juíza Federal Relatora.  

Participaram do julgamento os Juízes Federais Dra. Vanessa Vieira de Melo, Dr. Otávio Henrique Martins Port e Dra. 

Anita Villani. 

São Paulo, 10 de junho de 2010. (data do julgamento). 

2006.63.11.011770-7 - ACÓRDÃO EM EMBARGOS Nr. 6301185974/2010 - LILI GOES TOURAY (ADV. 

SP201140 - THOMÁS ANTONIO CAPELETTO DE OLIVEIRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. - OAB/SP 058780 - DR. SILVIO TRAVAGLI). 

2006.63.11.011740-9 - ACÓRDÃO EM EMBARGOS Nr. 6301185978/2010 - DOLORES DE FREITAS SOLANO 

(ADV. SP201140 - THOMÁS ANTONIO CAPELETTO DE OLIVEIRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. - OAB/SP 058780 - DR. SILVIO TRAVAGLI). 

2006.63.11.011151-1 - ACÓRDÃO EM EMBARGOS Nr. 6301185981/2010 - MARLENE SOUSA PINHEIRO (ADV. 

SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. 

- OAB/SP 058780 - DR. SILVIO TRAVAGLI). 

2006.63.11.008183-0 - ACÓRDÃO EM EMBARGOS Nr. 6301185985/2010 - THIMOTIO SOROKIN (ADV. 

SP201140 - THOMÁS ANTONIO CAPELETTO DE OLIVEIRA); LOURDES BAGATIM SOROKIN (ADV. 

SP201140 - THOMÁS ANTONIO CAPELETTO DE OLIVEIRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. - OAB/SP 058780 - DR. SILVIO TRAVAGLI). 

2006.63.11.008163-4 - ACÓRDÃO EM EMBARGOS Nr. 6301185989/2010 - JOSE SOARES DA CRUZ (ADV. 

SP201140 - THOMÁS ANTONIO CAPELETTO DE OLIVEIRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. - OAB/SP 058780 - DR. SILVIO TRAVAGLI). 
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2006.63.11.008078-2 - ACÓRDÃO EM EMBARGOS Nr. 6301185992/2010 - ENEAS DE SOUZA (ADV. SP201140 - 

THOMÁS ANTONIO CAPELETTO DE OLIVEIRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. - OAB/SP 

058780 - DR. SILVIO TRAVAGLI). 

2006.63.11.005781-4 - ACÓRDÃO EM EMBARGOS Nr. 6301185996/2010 - JOSE MAURIS DA SILVA (ADV. 

SP201140 - THOMÁS ANTONIO CAPELETTO DE OLIVEIRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. - OAB/SP 058780 - DR. SILVIO TRAVAGLI). 

2006.63.11.005651-2 - ACÓRDÃO EM EMBARGOS Nr. 6301185999/2010 - ELIAS DAS NEVES (ADV. SP201140 

- THOMÁS ANTONIO CAPELETTO DE OLIVEIRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. - 

OAB/SP 058780 - DR. SILVIO TRAVAGLI). 

2005.63.01.351815-2 - ACÓRDÃO EM EMBARGOS Nr. 6301186002/2010 - MARIA DIAS DE JESUS SILVA 

(ADV. SP154230 - CAROLINA HERRERO MAGRIN) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR 

DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

2007.63.11.003504-5 - ACÓRDÃO EM EMBARGOS Nr. 6301154013/2010 - MARINETE DE MELO 

CASTANHEIRA (ADV. SP184402 - LAURA REGINA GONZALEZ PIERRY) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ).  

*** FIM *** 

2009.63.11.007114-9 - ACÓRDÃO EM EMBARGOS Nr. 6301203605/2010 - GENARIO BIO DOS SANTOS (ADV. 

SP089651 - MARCO ANTONIO NOVAES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. ). III - EMENTA 

JUIZADOS ESPECIAIS FEDERAIS. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. PRESENÇA DOS PRESSUPOSTOS DE 

EMBARGABILIDADE. CONTRADIÇÃO. ACOLHIMENTO. 

1. A parte autora busca revisão da renda mensal inicial do benefício previdenciário por ela titularizado. Sustenta a 

incorreção do procedimento do Instituto Nacional do Seguro Social - INSS no que concerne à aplicação do art. 29, § 5º, 

da Lei nº 8.213/91. 

2. Sentença de improcedência. 

3. Recurso de sentença, interposto pela parte autora 

4. Por meio de decisão colegiada, a Terceira Turma Recursal do Juizado Especial Federal de São Paulo, em Sessão de 

Julgamentos realizada em 24-03-2010, negou provimento ao recurso ofertado pela parte autora para o fim de reconhecer 

o decurso do prazo decadencial de 10 (dez) anos previsto no artigo 103, “caput”, da Lei nº 8.213/1991. 

5. Presença dos pressupostos de embargabilidade, estipulados no art. 535, do CPC. Contradição a ser sanada. 

6.        O benefício de aposentadoria por invalidez, em gozo pela parte autora e objeto do presente feito, foi-lhe 

concedido em 17-07-2000. Portanto, não houve o decurso do prazo decadencial de 10 (dez) anos previsto no artigo 103, 

caput, da Lei nº 8.213/1991, consoante sustentado no voto condutor. 

6. Embargos de declaração opostos pela parte autora acolhidos para o fim de sanar o vício encontrado e apreciar 

novamente o recurso interposto, fazendo constar da parte dispositiva os seguintes termos: “Pelo exposto, dou 

provimento ao recurso interposto pela parte autora para o fim de julgar procedente sua pretensão inicial e condenar o 

INSS a recalcular a renda mensal inicial do seu benefício de aposentadoria por invalidez, com a aplicação da norma 

contida no artigo 29, § 5º, da Lei nº 8.213/91, bem como a implantar a nova renda mensal.” 

  

IV - ACÓRDÃO 

Visto, relatado e discutido este processo, em que são partes as acima indicadas, decide a Terceira Turma Recursal Cível 

da Seção Judiciária de São Paulo, por unanimidade, acolher os embargos opostos a fim de sanar a contradição 

encontrada nos autos, apreciando novamente a questão devolvida ao colegiado, e então, por maioria, dar provimento ao 

recurso interposto pela parte autora, nos termos do voto da Juíza Federal Relatora. Participaram do julgamento os(as) 

Excelentíssimos(as) Juízes(as) Federais Vanessa Vieira de Mello, Otávio Henrique Martins Port e Anita Villani. 

São Paulo, 10 de junho de 2010 (data do julgamento). 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: III - EMENTA 

JUIZADOS ESPECIAIS FEDERAIS. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. PRESENÇA DOS PRESSUPOSTOS DE 

EMBARGABILIDADE. CONTRADIÇÃO. ACOLHIMENTO. 
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1. A parte autora busca revisão da renda mensal inicial do benefício previdenciário por ela titularizado. 

2. Sentença de procedência. 

3. Recurso de sentença, interposto pela autarquia-ré. 

4. Por meio de decisão colegiada, a Terceira Turma Recursal do Juizado Especial Federal de São Paulo, em Sessão de 

Julgamentos realizada em 24-03-2010, negou provimento ao recurso ofertado pela parte autora. 

5. Presença dos pressupostos de embargabilidade, estipulados no art. 535, do CPC. Contradição a ser sanada. 

Reapreciação do recurso. 

6.                          No mérito, manutenção do julgamento proferido em 1ª instância, com espeque no art. 46 da Lei nº 

9.099/95. 

7. Embargos de declaração opostos por ambas as partes acolhidos para o fim de sanar o vício encontrado e apreciar 

novamente o recurso interposto, fazendo constar da parte dispositiva os seguintes termos: “Isto posto, NEGO 

PROVIMENTO AO RECURSO interposto pela autarquia-ré.” 

  

IV - ACÓRDÃO 

Visto, relatado e discutido este processo, em que são partes as acima indicadas, decide a Terceira Turma Recursal Cível 

da Seção Judiciária de São Paulo, por unanimidade, acolher os embargos opostos por ambas as partes, nos termos do 

voto da Juíza Federal Relatora. Participaram do julgamento os(as) Excelentíssimos(as) Juízes(as) Federais Vanessa 

Vieira de Mello, Otávio Henrique Martins Port e Anita Villani. 

São Paulo, 10 de junho de 2010 (data do julgamento). 

2009.63.01.026801-4 - ACÓRDÃO EM EMBARGOS Nr. 6301205336/2010 - EFIGENIA GOMES DE JESUS (ADV. 

SP145604 - MARCELO ANTONIO DE SOUZA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

2009.63.01.016708-8 - ACÓRDÃO EM EMBARGOS Nr. 6301205342/2010 - NILDA BUENO DA SILVEIRA (ADV. 

SP091726 - AMÉLIA CARVALHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

2009.63.01.011926-4 - ACÓRDÃO EM EMBARGOS Nr. 6301205344/2010 - DOROTHY CALENTI FRANCO 

(ADV. SP100266 - NEUSA PEDRINHA MARIANO DE LIMA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

- I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

2008.63.17.007692-5 - ACÓRDÃO EM EMBARGOS Nr. 6301205351/2010 - FRANCISCA CECILIA DA SILVA 

(ADV. SP265953 - VANESSA DA COSTA PEREIRA RAMOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

- I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVA DO INSS DE SANTO ANDRÉ). 

2008.63.01.058240-3 - ACÓRDÃO EM EMBARGOS Nr. 6301205369/2010 - MARIA BRITO DE SOUZA (ADV. 

SP122905 - JORGINO PAZIN, SP122906 - JOSE CARLOS MEDEIROS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

2007.63.02.014267-5 - ACÓRDÃO EM EMBARGOS Nr. 6301205420/2010 - FERNANDO FRANCISCO (ADV. 

SP210881 - PAULO ROBERTO GOMES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS).  

*** FIM *** 

2009.63.11.004307-5 - ACÓRDÃO EM EMBARGOS Nr. 6301203610/2010 - IODETE FECKER (ADV. SP140741 - 

ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. ). III - EMENTA 

JUIZADOS ESPECIAIS FEDERAIS. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. PRESENÇA DOS PRESSUPOSTOS DE 

EMBARGABILIDADE. CONTRADIÇÃO. ACOLHIMENTO. 

1. A parte autora busca revisão da renda mensal inicial do benefício previdenciário por ela titularizado. Sustenta a 

incorreção do procedimento do Instituto Nacional do Seguro Social - INSS no que concerne à aplicação do art. 29, § 5º, 
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da Lei nº 8.213/91. 

2. Sentença de improcedência. 

3. Recurso de sentença, interposto pela parte autora 

4. Por meio de decisão colegiada, a Terceira Turma Recursal do Juizado Especial Federal de São Paulo, em Sessão de 

Julgamentos realizada em 24-03-2010, negou provimento ao recurso ofertado pela parte autora para o fim de reconhecer 

o decurso do prazo decadencial de 10 (dez) anos previsto no artigo 103, “caput”, da Lei nº 8.213/1991. 

5. Presença dos pressupostos de embargabilidade, estipulados no art. 535, do CPC. Contradição a ser sanada. 

6.        O benefício de aposentadoria por invalidez, em gozo pela parte autora e objeto do presente feito, foi-lhe 

concedido em 22-02-2003. Portanto, não houve o decurso do prazo decadencial de 10 (dez) anos previsto no artigo 103, 

caput, da Lei nº 8.213/1991, consoante sustentado no voto condutor. 

6. Embargos de declaração opostos pela parte autora acolhidos para o fim de sanar o vício encontrado e apreciar 

novamente o recurso interposto, fazendo constar da parte dispositiva os seguintes termos: “Pelo exposto, dou 

provimento ao recurso interposto pela parte autora para o fim de julgar procedente sua pretensão inicial e condenar o 

INSS a recalcular a renda mensal inicial do seu benefício de aposentadoria por invalidez, com a aplicação da norma 

contida no artigo 29, § 5º, da Lei nº 8.213/91, bem como a implantar a nova renda mensal.” 

  

IV - ACÓRDÃO 

Visto, relatado e discutido este processo, em que são partes as acima indicadas, decide a Terceira Turma Recursal Cível 

da Seção Judiciária de São Paulo, por unanimidade, acolher os embargos opostos a fim de sanar a contradição 

encontrada nos autos, apreciando novamente a questão devolvida ao colegiado, e então, por maioria, dar provimento ao 

recurso interposto pela parte autora, nos termos do voto da Juíza Federal Relatora. Participaram do julgamento os(as) 

Excelentíssimos(as) Juízes(as) Federais Vanessa Vieira de Mello, Otávio Henrique Martins Port e Anita Villani. 

São Paulo, 10 de junho de 2010 (data do julgamento). 

2009.63.11.004333-6 - ACÓRDÃO EM EMBARGOS Nr. 6301203607/2010 - CARLOS ANTONIO SALES 

MEDEIROS (ADV. SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ). III - EMENTA 

JUIZADOS ESPECIAIS FEDERAIS. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. PRESENÇA DOS PRESSUPOSTOS DE 

EMBARGABILIDADE. CONTRADIÇÃO. ACOLHIMENTO. 

1. A parte autora busca revisão da renda mensal inicial do benefício previdenciário por ela titularizado. Sustenta a 

incorreção do procedimento do Instituto Nacional do Seguro Social - INSS no que concerne à aplicação do art. 29, § 5º, 

da Lei nº 8.213/91. 

2. Sentença de improcedência. 

3. Recurso de sentença, interposto pela parte autora 

4. Por meio de decisão colegiada, a Terceira Turma Recursal do Juizado Especial Federal de São Paulo, em Sessão de 

Julgamentos realizada em 24-03-2010, negou provimento ao recurso ofertado pela parte autora para o fim de reconhecer 

o decurso do prazo decadencial de 10 (dez) anos previsto no artigo 103, “caput”, da Lei nº 8.213/1991. 

5. Presença dos pressupostos de embargabilidade, estipulados no art. 535, do CPC. Contradição a ser sanada. 

6.        O benefício de aposentadoria por invalidez, em gozo pela parte autora e objeto do presente feito, foi-lhe 

concedido em 27-05-2000. Portanto, não houve o decurso do prazo decadencial de 10 (dez) anos previsto no artigo 103, 

caput, da Lei nº 8.213/1991, consoante sustentado no voto condutor. 

6. Embargos de declaração opostos pela parte autora acolhidos para o fim de sanar o vício encontrado e apreciar 

novamente o recurso interposto, fazendo constar da parte dispositiva os seguintes termos: “Pelo exposto, dou 

provimento ao recurso interposto pela parte autora para o fim de julgar procedente sua pretensão inicial e condenar o 

INSS a recalcular a renda mensal inicial do seu benefício de aposentadoria por invalidez, com a aplicação da norma 

contida no artigo 29, § 5º, da Lei nº 8.213/91, bem como a implantar a nova renda mensal.” 

  

IV - ACÓRDÃO 

Visto, relatado e discutido este processo, em que são partes as acima indicadas, decide a Terceira Turma Recursal Cível 

da Seção Judiciária de São Paulo, por unanimidade, acolher os embargos opostos a fim de sanar a contradição 

encontrada nos autos, apreciando novamente a questão devolvida ao colegiado, e então, por maioria, dar provimento ao 

recurso interposto pela parte autora, nos termos do voto da Juíza Federal Relatora. Participaram do julgamento os(as) 

Excelentíssimos(as) Juízes(as) Federais Vanessa Vieira de Mello, Otávio Henrique Martins Port e Anita Villani. 

São Paulo, 10 de junho de 2010 (data do julgamento). 
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APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: III - EMENTA 

JUIZADOS ESPECIAIS FEDERAIS. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. PRESENÇA DOS PRESSUPOSTOS DE 

EMBARGABILIDADE. CONTRADIÇÃO. ACOLHIMENTO. 

1. A parte autora busca revisão da renda mensal inicial do benefício previdenciário por ela titularizado. 

2. Sentença de procedência. 

3. Recurso de sentença, interposto pela autarquia-ré. 

4. Por meio de decisão colegiada, a Terceira Turma Recursal do Juizado Especial Federal de São Paulo, em Sessão de 

Julgamentos realizada em 10-03-2010, negou provimento ao recurso ofertado pela parte autora. 

5. Presença dos pressupostos de embargabilidade, estipulados no art. 535, do CPC. Contradição a ser sanada. 

Reapreciação do recurso ofertado. 

6.        No mérito, tendo-se em conta que em 31 de julho de 2007, ou seja, 10 (dez) anos depois de 1º-08-1997, esgotou-

se o prazo para que a parte autora pleiteasse a revisão de seu benefício, reconheceu-se, de ofício, a decadência. 

7. Embargos de declaração opostos pela parte autora acolhidos para o fim de sanar o vício encontrado e apreciar 

novamente o recurso interposto, fazendo constar da parte dispositiva os seguintes termos: “Diante do exposto, dou 

provimento ao recurso ofertado pela autarquia-ré para o fim de reformar a sentença e julgar improcedente o pedido, 

extinguindo o processo com julgamento do mérito, a teor do que preceitua o inc. I, do art. 269, do Código de Processo 

Civil, que aplico subsidiariamente.” 

  

IV - ACÓRDÃO 

Visto, relatado e discutido este processo, em que são partes as acima indicadas, decide a Terceira Turma Recursal Cível 

da Seção Judiciária de São Paulo, por unanimidade, acolher os embargos opostos pela parte autora, nos termos do voto 

da Juíza Federal Relatora. Participaram do julgamento os(as) Excelentíssimos(as) Juízes(as) Federais Vanessa Vieira de 

Mello, Otávio Henrique Martins Port e Anita Villani. 

São Paulo, 10 de junho de 2010 (data do julgamento). 

2008.63.01.058562-3 - ACÓRDÃO EM EMBARGOS Nr. 6301203895/2010 - FRANCISCO AVELINO BESERRA 

(ADV. SP211495 - KLEBER DE NICOLA BISSOLATTI, SP224501 - EDGAR DE NICOLA BECHARA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

2009.63.01.015197-4 - ACÓRDÃO EM EMBARGOS Nr. 6301203896/2010 - MARIA DO CARMO DOS SANTOS 

(ADV. SP185110 - EVANDRO EMILIANO DUTRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

2008.63.02.006746-3 - ACÓRDÃO EM EMBARGOS Nr. 6301203898/2010 - LELYS BALLESTEROS VECCHI 

(ADV. SP254746 - CINTIA DE SOUZA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 

2008.63.01.050711-9 - ACÓRDÃO EM EMBARGOS Nr. 6301203900/2010 - CELIO LUIZ DOS SANTOS (ADV. 

SP177197 - MARIA CRISTINA DEGASPARE PATTO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). 

2008.63.17.007015-7 - ACÓRDÃO EM EMBARGOS Nr. 6301203902/2010 - ALMONIDO STABELIN (ADV. 

SP224501 - EDGAR DE NICOLA BECHARA, SP211495 - KLEBER DE NICOLA BISSOLATTI) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVA DO INSS DE 

SANTO ANDRÉ). 

2008.63.17.005332-9 - ACÓRDÃO EM EMBARGOS Nr. 6301203904/2010 - JOAO PRUDENCIO (ADV. SP211864 

- RONALDO DONIZETI MARTINS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVA DO INSS DE SANTO ANDRÉ). 

2008.63.01.031070-1 - ACÓRDÃO EM EMBARGOS Nr. 6301203905/2010 - LUIZ GERALDO GUIDO (ADV. 

SP036063 - EDELI DOS SANTOS SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 19/07/2010 337/699 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

2008.63.01.045855-8 - ACÓRDÃO EM EMBARGOS Nr. 6301203906/2010 - JAHIR LUIZ ZANICHIELLI (ADV. 

SP211495 - KLEBER DE NICOLA BISSOLATTI, SP224501 - EDGAR DE NICOLA BECHARA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

2008.63.01.033674-0 - ACÓRDÃO EM EMBARGOS Nr. 6301203907/2010 - JOAO OURIQUE DE AGUIAR (ADV. 

SP254746 - CINTIA DE SOUZA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

2008.63.01.036947-1 - ACÓRDÃO EM EMBARGOS Nr. 6301203908/2010 - DULCE HORTA SILVA GOMES 

(ADV. SP254746 - CINTIA DE SOUZA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

2008.63.01.039221-3 - ACÓRDÃO EM EMBARGOS Nr. 6301203909/2010 - TALA SALIM (ADV. SP211495 - 

KLEBER DE NICOLA BISSOLATTI, SP224501 - EDGAR DE NICOLA BECHARA) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

2008.63.01.039176-2 - ACÓRDÃO EM EMBARGOS Nr. 6301203910/2010 - ELISIO AGUIAR (ADV. SP211495 - 

KLEBER DE NICOLA BISSOLATTI, SP224501 - EDGAR DE NICOLA BECHARA) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

2008.63.01.041403-8 - ACÓRDÃO EM EMBARGOS Nr. 6301203911/2010 - LUIZ BARBETTA NETTO (ADV. 

SP136433 - LINCOLN PASCHOAL) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

2008.63.01.031880-3 - ACÓRDÃO EM EMBARGOS Nr. 6301203912/2010 - ROLF MARIO TREUHERZ (ADV. 

SP211495 - KLEBER DE NICOLA BISSOLATTI, SP224501 - EDGAR DE NICOLA BECHARA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

2008.63.01.045860-1 - ACÓRDÃO EM EMBARGOS Nr. 6301203913/2010 - FRANCIS MAXIME ARON (ADV. 

SP211495 - KLEBER DE NICOLA BISSOLATTI, SP224501 - EDGAR DE NICOLA BECHARA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

2008.63.01.048972-5 - ACÓRDÃO EM EMBARGOS Nr. 6301203914/2010 - JOSE FIGUEIRA (ADV. SP211495 - 

KLEBER DE NICOLA BISSOLATTI, SP224501 - EDGAR DE NICOLA BECHARA) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

2008.63.01.028468-4 - ACÓRDÃO EM EMBARGOS Nr. 6301203915/2010 - JOAO PAULO ALVES (ADV. 

SP211495 - KLEBER DE NICOLA BISSOLATTI, SP224501 - EDGAR DE NICOLA BECHARA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

2008.63.01.028492-1 - ACÓRDÃO EM EMBARGOS Nr. 6301203916/2010 - ORLANDO SOARES FILHO (ADV. 

SP211495 - KLEBER DE NICOLA BISSOLATTI, SP224501 - EDGAR DE NICOLA BECHARA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

2008.63.01.055005-0 - ACÓRDÃO EM EMBARGOS Nr. 6301203917/2010 - OTTO MARQUES DA SILVA (ADV. 

SP211495 - KLEBER DE NICOLA BISSOLATTI, SP224501 - EDGAR DE NICOLA BECHARA) X INSTITUTO 
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NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

2008.63.01.058521-0 - ACÓRDÃO EM EMBARGOS Nr. 6301203918/2010 - JULIO DOS SANTOS FILHO (ADV. 

SP211495 - KLEBER DE NICOLA BISSOLATTI, SP224501 - EDGAR DE NICOLA BECHARA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

2008.63.01.024574-5 - ACÓRDÃO EM EMBARGOS Nr. 6301203919/2010 - JOSE FRANCISCO BARROS (ADV. 

SP211495 - KLEBER DE NICOLA BISSOLATTI, SP224501 - EDGAR DE NICOLA BECHARA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

2008.63.02.013164-5 - ACÓRDÃO EM EMBARGOS Nr. 6301203921/2010 - SEBASTIANA BELMIRO DA COSTA 

(ADV. SP267995 - ANDRE ANTUNES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 

2008.63.01.042674-0 - ACÓRDÃO EM EMBARGOS Nr. 6301203922/2010 - TEREZINHA DE PAULA SOUZA 

(ADV. SP254746 - CINTIA DE SOUZA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

2008.63.01.057001-2 - ACÓRDÃO EM EMBARGOS Nr. 6301203923/2010 - ANTONIO BERNARDO (ADV. 

SP211495 - KLEBER DE NICOLA BISSOLATTI, SP224501 - EDGAR DE NICOLA BECHARA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

2008.63.01.059748-0 - ACÓRDÃO EM EMBARGOS Nr. 6301203924/2010 - MANOEL AGOSTINHO DA SILVA 

(ADV. SP211495 - KLEBER DE NICOLA BISSOLATTI, SP224501 - EDGAR DE NICOLA BECHARA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

2009.63.01.022813-2 - ACÓRDÃO EM EMBARGOS Nr. 6301203925/2010 - DIRCE AIZA ROCHA (ADV. 

SP211495 - KLEBER DE NICOLA BISSOLATTI, SP224501 - EDGAR DE NICOLA BECHARA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

2008.63.01.053049-0 - ACÓRDÃO EM EMBARGOS Nr. 6301203926/2010 - CARLOS GONÇALVES (ADV. 

SP156713 - EDNA MIDORI INOUE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

2008.63.01.058530-1 - ACÓRDÃO EM EMBARGOS Nr. 6301203927/2010 - WILSON PAULO BASILE (ADV. 

SP211495 - KLEBER DE NICOLA BISSOLATTI, SP224501 - EDGAR DE NICOLA BECHARA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

2008.63.01.059753-4 - ACÓRDÃO EM EMBARGOS Nr. 6301203928/2010 - REGINALDO ROGERO (ADV. 

SP211495 - KLEBER DE NICOLA BISSOLATTI, SP224501 - EDGAR DE NICOLA BECHARA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

2008.63.01.059517-3 - ACÓRDÃO EM EMBARGOS Nr. 6301203929/2010 - SERGIO NUNES (ADV. SP211495 - 

KLEBER DE NICOLA BISSOLATTI, SP224501 - EDGAR DE NICOLA BECHARA) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

2008.63.01.059785-6 - ACÓRDÃO EM EMBARGOS Nr. 6301203930/2010 - ILLIDA PARRELLA MATHIAS 

(ADV. SP103216 - FABIO MARIN) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 
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(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

2008.63.01.058557-0 - ACÓRDÃO EM EMBARGOS Nr. 6301203931/2010 - WANDERLEY MONTEIRO (ADV. 

SP211495 - KLEBER DE NICOLA BISSOLATTI, SP224501 - EDGAR DE NICOLA BECHARA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

2008.63.01.058552-0 - ACÓRDÃO EM EMBARGOS Nr. 6301203932/2010 - ALEXANDRE PAULO RUZZI (ADV. 

SP211495 - KLEBER DE NICOLA BISSOLATTI, SP224501 - EDGAR DE NICOLA BECHARA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

2008.63.01.062377-6 - ACÓRDÃO EM EMBARGOS Nr. 6301203933/2010 - MARCEL DOMINGOS SOLIMEO 

(ADV. SP211495 - KLEBER DE NICOLA BISSOLATTI, SP224501 - EDGAR DE NICOLA BECHARA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

2009.63.01.017566-8 - ACÓRDÃO EM EMBARGOS Nr. 6301203934/2010 - ROMILDO PEREIRA MAIA (ADV. 

SP224501 - EDGAR DE NICOLA BECHARA, SP211495 - KLEBER DE NICOLA BISSOLATTI) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

2008.63.01.059739-0 - ACÓRDÃO EM EMBARGOS Nr. 6301203935/2010 - DANIEL DE JESUS (ADV. SP211495 - 

KLEBER DE NICOLA BISSOLATTI, SP224501 - EDGAR DE NICOLA BECHARA) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

2009.63.01.012006-0 - ACÓRDÃO EM EMBARGOS Nr. 6301203936/2010 - JOSE ANTONIO AFFONSO (ADV. 

SP211495 - KLEBER DE NICOLA BISSOLATTI, SP224501 - EDGAR DE NICOLA BECHARA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

2008.63.01.052587-0 - ACÓRDÃO EM EMBARGOS Nr. 6301203937/2010 - ADELINA CORAT DE CASTRO 

(ADV. SP211495 - KLEBER DE NICOLA BISSOLATTI, SP224501 - EDGAR DE NICOLA BECHARA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

2009.63.01.020001-8 - ACÓRDÃO EM EMBARGOS Nr. 6301203938/2010 - ANTENOR PIRASSOLI (ADV. 

SP188223 - SIBELE WALKIRIA LOPES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

2008.63.01.061829-0 - ACÓRDÃO EM EMBARGOS Nr. 6301203939/2010 - ALFREDO GUNTHER FUCHS (ADV. 

SP211495 - KLEBER DE NICOLA BISSOLATTI, SP224501 - EDGAR DE NICOLA BECHARA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

2009.63.01.018247-8 - ACÓRDÃO EM EMBARGOS Nr. 6301203940/2010 - PAULO FODOR (ADV. SP211495 - 

KLEBER DE NICOLA BISSOLATTI, SP224501 - EDGAR DE NICOLA BECHARA) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

2008.63.01.062631-5 - ACÓRDÃO EM EMBARGOS Nr. 6301203942/2010 - LUIZ REIS DE PAULA (ADV. 

SP137984 - ADRIANA AIRES ALVAREZ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

2008.63.01.059510-0 - ACÓRDÃO EM EMBARGOS Nr. 6301203943/2010 - MANUEL MATEUS (ADV. SP211495 

- KLEBER DE NICOLA BISSOLATTI, SP224501 - EDGAR DE NICOLA BECHARA) X INSTITUTO NACIONAL 
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DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

2008.63.01.062640-6 - ACÓRDÃO EM EMBARGOS Nr. 6301203944/2010 - NELSON FLORIO (ADV. SP211495 - 

KLEBER DE NICOLA BISSOLATTI, SP224501 - EDGAR DE NICOLA BECHARA) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

2009.63.01.014014-9 - ACÓRDÃO EM EMBARGOS Nr. 6301203945/2010 - MARIA ANTUNES DE FREITAS 

(ADV. SP211495 - KLEBER DE NICOLA BISSOLATTI, SP224501 - EDGAR DE NICOLA BECHARA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

2009.63.01.026818-0 - ACÓRDÃO EM EMBARGOS Nr. 6301203946/2010 - ZEUS PARANAENSE CARVALHO 

TELES (ADV. SP145604 - MARCELO ANTONIO DE SOUZA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

- I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

2009.63.01.017613-2 - ACÓRDÃO EM EMBARGOS Nr. 6301203947/2010 - PETRUCIO SEBASTIAO ALVES 

(ADV. SP224501 - EDGAR DE NICOLA BECHARA, SP211495 - KLEBER DE NICOLA BISSOLATTI) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

2008.63.14.003575-1 - ACÓRDÃO EM EMBARGOS Nr. 6301203948/2010 - ANTONIO MUSSULINO (ADV. 

SP193911 - ANA LUCIA BRIGHENTI, SP141901 - JOAO FRANCISCO DE ABREU) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI). 

2009.63.08.001043-7 - ACÓRDÃO EM EMBARGOS Nr. 6301203950/2010 - GERALDO ROSA (ADV. SP132513 - 

OTAVIO TURCATO FILHO, SP277481 - JOSEANE MOBIGLIA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC.  ISMAEL EVANGELISTA BENEVIDES MORAES E RODRIDO 

RIBEIRO D'AQUI). 

2009.63.07.002096-3 - ACÓRDÃO EM EMBARGOS Nr. 6301203951/2010 - PALMIRA BIZOTO PAULINO (ADV. 

SP143911 - CARLOS ALBERTO BRANCO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. DR. FERNANDO FREZZA E DR. OLAVO CORREIA JR.). 

2009.63.01.022852-1 - ACÓRDÃO EM EMBARGOS Nr. 6301203952/2010 - MANOEL QUADROS ANDRADE 

(ADV. SP211495 - KLEBER DE NICOLA BISSOLATTI, SP224501 - EDGAR DE NICOLA BECHARA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE).  

*** FIM *** 

2007.63.01.091462-6 - ACÓRDÃO EM EMBARGOS Nr. 6301205422/2010 - EZELINDA CAROLINA MAGRO 

PACHIONI (ADV. SP229187 - RENATA MARA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). III - EMENTA 

JUIZADOS ESPECIAIS FEDERAIS. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. PRESENÇA DOS PRESSUPOSTOS DE 

EMBARGABILIDADE. CONTRADIÇÃO. ACOLHIMENTO. 

1. A parte autora busca revisão da renda mensal inicial do benefício previdenciário por ela titularizado. 

2. Sentença de procedência. 

3. Recurso de sentença, interposto pela autarquia-ré. 

4. Por meio de decisão colegiada, a Terceira Turma Recursal do Juizado Especial Federal de São Paulo, em Sessão de 

Julgamentos realizada em 24-03-2010, negou provimento ao recurso ofertado pela parte autora. 

5. Presença dos pressupostos de embargabilidade, estipulados no art. 535, do CPC. Contradição a ser sanada. 

Reapreciação do recurso. 

6.        No mérito, manutenção do julgamento proferido em 1ª instância, com espeque no art. 46 da Lei nº 9.099/95. 

6. Embargos de declaração opostos por ambas as partes acolhidos para o fim de sanar o vício encontrado e apreciar 

novamente o recurso interposto, fazendo constar da parte dispositiva os seguintes termos: “Isto posto, NEGO 

PROVIMENTO AO RECURSO interposto pela autarquia-ré.” 
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IV - ACÓRDÃO 

Visto, relatado e discutido este processo, em que são partes as acima indicadas, decide a Terceira Turma Recursal Cível 

da Seção Judiciária de São Paulo, por unanimidade, acolher os embargos opostos por ambas as partes, nos termos do 

voto da Juíza Federal Relatora. Participaram do julgamento os(as) Excelentíssimos(as) Juízes(as) Federais Vanessa 

Vieira de Mello, Otávio Henrique Martins Port e Anita Villani. 

São Paulo, 10 de junho de 2010 (data do julgamento). 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: III - ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos eletrônicos, em que são partes as acima indicadas, decide a Terceira Recursal 

do Juizado Especial Federal da Terceira Região - Seção Judiciária de São Paulo, por unanimidade, rejeitar os embargos 

de declaração, nos termos do voto da Juíza Federal Relatora.  

Participaram do julgamento os Juízes Federais Dra. Vanessa Vieira de Melo, Dr. Otávio Henrique Martins Port e Dra. 

Anita Villani. 

São Paulo, 10 de junho de 2010. (data do julgamento). 

2008.63.11.001619-5 - ACÓRDÃO EM EMBARGOS Nr. 6301186179/2010 - MARIA ROSA MICHAEL CRAVO 

(ADV. SP189482 - CARLOS ROBERTO CRAVO DE MORAIS) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. - OAB/SP 058780 - DR. SILVIO TRAVAGLI). 

2007.63.11.005604-8 - ACÓRDÃO EM EMBARGOS Nr. 6301186183/2010 - MARCIA REGINA DA CONCEIÇAO 

VIDEIRA RODRIGO (ADV.  ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. - OAB/SP 058780 - DR. SILVIO 

TRAVAGLI).  

*** FIM *** 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: III - ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos eletrônicos, em que são partes as acima indicadas, decide a Terceira Recursal 

do Juizado Especial Federal da Terceira Região - Seção Judiciária de São Paulo, por unanimidade, acolher em parte os 

embargos de declaração da CEF, nos termos do voto da Juíza Federal Relatora.  

Participaram do julgamento os Juízes Federais Dra. Vanessa Vieira de Melo, Dr. Otávio Henrique Martins Port e Dra. 

Anita Villani. 

São Paulo, 10 de junho de 2010. (data do julgamento). 

2008.63.06.009029-0 - ACÓRDÃO EM EMBARGOS Nr. 6301186623/2010 - LEONARDO FREITAS DO VALLE 

NETO (ADV. SP212718 - CARLOS EDUARDO CARDOSO PIRES) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. OAB/SP 008105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO). 

2007.63.11.002583-0 - ACÓRDÃO EM EMBARGOS Nr. 6301186624/2010 - HELIO APARECIDO DE ANDRADE 

(ADV. SP176323 - PATRÍCIA BURGER) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. - OAB/SP 058780 - 

DR. SILVIO TRAVAGLI). 

2007.63.11.000794-3 - ACÓRDÃO EM EMBARGOS Nr. 6301186625/2010 - EMILIO PLATA MALDONATO 

(ADV. SP238596 - CASSIO RAUL ARES) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. - OAB/SP 058780 - 

DR. SILVIO TRAVAGLI). 

2007.63.11.000213-1 - ACÓRDÃO EM EMBARGOS Nr. 6301186626/2010 - JOSE CARLOS MERINO MACIAS 

(ADV. SP156166 - CARLOS RENATO GONÇALVES DOMINGOS) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. - OAB/SP 058780 - DR. SILVIO TRAVAGLI). 

2007.63.11.000193-0 - ACÓRDÃO EM EMBARGOS Nr. 6301186627/2010 - BRAZ URSOLINO DE SOUZA (ADV. 

SP238596 - CASSIO RAUL ARES) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. - OAB/SP 058780 - DR. 

SILVIO TRAVAGLI). 
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2006.63.11.009280-2 - ACÓRDÃO EM EMBARGOS Nr. 6301186628/2010 - CLAUDIO PEREIRA ALVES (ADV. 

SP183521 - ALEXANDRE DO AMARAL SANTOS) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. - OAB/SP 

058780 - DR. SILVIO TRAVAGLI). 

2006.63.11.000744-6 - ACÓRDÃO EM EMBARGOS Nr. 6301186629/2010 - CARMELITA DOS SANTOS (ADV. 

SP104967 - JESSAMINE CARVALHO DE MELLO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. - OAB/SP 

058780 - DR. SILVIO TRAVAGLI). 

2006.63.11.000439-1 - ACÓRDÃO EM EMBARGOS Nr. 6301186630/2010 - KARINA LIMA RODRIGUEZ (ADV. 

SP223167 - PAULO RODRIGUES FAIA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. - OAB/SP 058780 - 

DR. SILVIO TRAVAGLI). 

2005.63.06.000598-4 - ACÓRDÃO EM EMBARGOS Nr. 6301186631/2010 - PAULO DE TARSO GARCIA DE 

CARVALHO (ADV. SP231111 - JOSE AMERICO DA SILVA BARBOZA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. SP008105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO).  

*** FIM *** 

2008.63.03.013000-5 - ACÓRDÃO EM EMBARGOS Nr. 6301168349/2010 - WALTER ELIAS MARQUES (ADV. 

SP059298 - JOSE ANTONIO CREMASCO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. MARCO CÉZAR 

CAZALI  OAB  SP 16967 A  ). III - ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos eletrônicos, em que são partes as acima indicadas, decide a Terceira Recursal 

do Juizado Especial Federal da Terceira Região - Seção Judiciária de São Paulo, por unanimidade, acolher os embargos 

de declaração da parte autora, reconhecendo a nulidade do acórdão anterior, e, apreciando novamente o recurso de 

sentença desta parte, dar-lhe provimento, nos termos do voto da Juíza Federal Relatora.  

Participaram do julgamento os Juízes Federais Dra. Vanessa Vieira de Melo, Dr. Otávio Henrique Martins Port e Dra. 

Anita Villani. 

São Paulo, 10 de junho de 2010. (data do julgamento). 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: III - ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos eletrônicos, em que são partes as acima indicadas, decide a Terceira Recursal 

do Juizado Especial Federal da Terceira Região - Seção Judiciária de São Paulo, por unanimidade, rejeitar os embargos 

de declaração, nos termos do voto da Juíza Federal Relatora.  

Participaram do julgamento os Juízes Federais Dra. Vanessa Vieira de Melo, Dr. Otávio Henrique Martins Port e Dra. 

Anita Villani. 

São Paulo, 10 de junho de 2010. (data do julgamento). 

2008.63.11.003503-7 - ACÓRDÃO EM EMBARGOS Nr. 6301185226/2010 - SILVIA REGINA DE MORAES 

DAOLIO DOS SANTOS (ADV.  ); WALMIR DOS SANTOS FILHO (ADV.  ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. - OAB/SP 058780 - DR. SILVIO TRAVAGLI). 

2008.63.11.003230-9 - ACÓRDÃO EM EMBARGOS Nr. 6301185227/2010 - GISLENE DE OLIVEIRA SILVA 

(ADV.  ); NILDES DE OLIVEIRA SILVA (ADV.  ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. - OAB/SP 

058780 - DR. SILVIO TRAVAGLI).  

*** FIM *** 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: III - ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos eletrônicos, em que são partes as acima indicadas, decide a Terceira Recursal 

do Juizado Especial Federal da Terceira Região - Seção Judiciária de São Paulo, por unanimidade, acolher em parte os 

embargos de declaração, nos termos do voto da Juíza Federal Relatora.  

Participaram do julgamento os Juízes Federais Dra. Vanessa Vieira de Melo, Dr. Otávio Henrique Martins Port e Dra. 

Anita Villani. 

São Paulo, 10 de junho de 2010. (data do julgamento). 
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2009.63.01.050076-2 - ACÓRDÃO EM EMBARGOS Nr. 6301168491/2010 - UNIÃO FEDERAL (AGU) (ADV.  ) X 

DIRCE CANDIDA DA SILVA (ADV./PROC. ). 

2007.63.17.008634-3 - ACÓRDÃO EM EMBARGOS Nr. 6301168242/2010 - SYLVIA ZINTL COLONIC (ADV. 

SP168062 - MARLI TOCCOLI) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DRA MARIA EDNA GOUVEA 

PRADO OAB SP 008105).  

*** FIM *** 

2007.63.11.006342-9 - ACÓRDÃO EM EMBARGOS Nr. 6301154012/2010 - FELICIO NASCARO NETO (ADV.  ) 

X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. - OAB/SP 058780 - DR. SILVIO TRAVAGLI). III - ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos eletrônicos, em que são partes as acima indicadas, decide a Terceira Recursal 

do Juizado Especial Federal da Terceira Região - Seção Judiciária de São Paulo, por unanimidade, rejeitar os embargos 

de declaração, nos termos do voto da Juíza Federal Relatora. Participaram do julgamento os Juízes Federais Dra. 

Vanessa Vieira de Melo, Dr. Otávio Henrique Martins Port e Dra. Anita Villani. 

São Paulo, 10 de junho de 2010. (data do julgamento). 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: III - EMENTA 

PROCEDIMENTO COMUM DOS JUIZADOS ESPECIAIS FEDERAIS. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. ART. 

48 DA LEI Nº 9.099/95. OMISSÃO. JUSTIÇA GRATUITA. 

- os embargos de declaração estão previstos no art. 48 da Lei nº 9.099/95 sempre que no acórdão houver obscuridade, 

omissão, contradição ou dúvida; 

- não analisado pedido de concessão dos benefícios da assistência judiciária gratuita 

- embargos acolhidos. 

IV - ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos eletrônicos, em que são partes as acima indicadas, decide a Terceira Recursal 

do Juizado Especial Federal da Terceira Região - Seção Judiciária de São Paulo, por unanimidade, acolher os embargos 

de declaração da parte autora, nos termos do voto da Juíza Federal Relatora.  

Participaram do julgamento os Juízes Federais Dra. Vanessa Vieira de Melo, Dr. Otávio Henrique Martins Port e Dra. 

Anita Villani. 

São Paulo, 10 de junho de 2010. (data do julgamento). 

2007.63.11.002847-8 - ACÓRDÃO EM EMBARGOS Nr. 6301186229/2010 - ODAIR COSTA (ADV. SP147951 - 

PATRICIA FONTES COSTA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. - OAB/SP 058780 - DR. SILVIO 

TRAVAGLI); BANCO CENTRAL DO BRASIL - BACEN (ADV./PROC. ); BANCO ITAÚ S.A. (ADV./PROC. 

SP061167 - ANGELO DAVID BASSETTO); BANCO BRADESCO S/A. (ADV./PROC. SP170404 - ANGELA 

MARIA AFONÇO); BANCO NOSSA CAIXA SA (ADV./PROC. SP066987 - JOSE LUIZ FLORIO BUZO, SP061632 

- REYNALDO CUNHA). 

2007.63.11.007187-6 - ACÓRDÃO EM EMBARGOS Nr. 6301186226/2010 - JOAO TEIXEIRA DE PONTES (ADV. 

SP147951 - PATRICIA FONTES COSTA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. - OAB/SP 058780 - 

DR. SILVIO TRAVAGLI).  

*** FIM *** 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: III - ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos eletrônicos, em que são partes as acima indicadas, decide a Terceira Recursal 

do Juizado Especial Federal da Terceira Região - Seção Judiciária de São Paulo, por unanimidade, rejeitar os embargos 

de declaração, nos termos do voto da Juíza Federal Relatora.  

Participaram do julgamento os Juízes Federais Dra. Vanessa Vieira de Melo, Dr. Marcelo Costenaro Cavali e Dra. Anita 

Villani. 

São Paulo, 10 de junho de 2010. (data do julgamento). 
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2006.63.16.000356-4 - ACÓRDÃO EM EMBARGOS Nr. 6301185025/2010 - CARMINA BRAZ RODRIGUES 

(ADV. SP131395 - HELTON ALEXANDRE GOMES DE BRITO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR). 

2006.63.16.000401-5 - ACÓRDÃO EM EMBARGOS Nr. 6301185055/2010 - CLARA GON CUSTODIO (ADV. 

SP172786 - ELISETE MENDONCA CRIVELINI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR). 

2008.63.15.013157-8 - ACÓRDÃO EM EMBARGOS Nr. 6301185135/2010 - CARLITO ALVINO DOS SANTOS 

(ADV. SP194126 - CARLA SIMONE GALLI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. MIRELA LORDELO ARMENTANO TARGINO). 

2008.63.16.000868-6 - ACÓRDÃO EM EMBARGOS Nr. 6301185151/2010 - RITA LIVRAMENTO DOS SANTOS 

(ADV. SP245981 - ANA CAROLINA BEZERRA DE ARAUJO GALLIS, SP229016 - CARLA BARROS 

SIQUEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

PROCURADOR). 

2008.63.16.000706-2 - ACÓRDÃO EM EMBARGOS Nr. 6301185155/2010 - JULIETA ANDOLFATO DE SOUZA 

(ADV. SP131395 - HELTON ALEXANDRE GOMES DE BRITO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR).  

*** FIM *** 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: III - ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos eletrônicos, em que são partes as acima indicadas, decide a Terceira Recursal 

do Juizado Especial Federal da Terceira Região - Seção Judiciária de São Paulo, por unanimidade, rejeitar os embargos 

de declaração, nos termos do voto da Juíza Federal Relatora.  

Participaram do julgamento os Juízes Federais Dra. Vanessa Vieira de Melo, Dr. Otávio Henrique Martins Port e Dra. 

Anita Villani. 

São Paulo, 10 de junho de 2010. (data do julgamento). 

2007.63.01.024314-8 - ACÓRDÃO EM EMBARGOS Nr. 6301186134/2010 - ANTONIA DOS SANTOS COSTA DA 

SILVA (ADV. SP177197 - MARIA CRISTINA DEGASPARE PATTO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

2008.63.15.001410-0 - ACÓRDÃO EM EMBARGOS Nr. 6301186127/2010 - RONALDO APARECIDO ALVES 

(ADV. SP162766 - PAULA LOPES ANTUNES COPERTINO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. MIRELA LORDELO ARMENTANO TARGINO). 

2008.63.01.000489-4 - ACÓRDÃO EM EMBARGOS Nr. 6301186130/2010 - ALYCE DE SOUSA SILVA (ADV. 

SP194818 - BRUNO LEONARDO FOGAÇA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

2007.63.15.002493-9 - ACÓRDÃO EM EMBARGOS Nr. 6301186132/2010 - RUBINÉIA ANANIAS DE ARAUJO 

REPRES. LAZARA ANANIAS DE ARAUJO (ADV. SP111575 - LEA LOPES ANTUNES) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. MIRELA LORDELO ARMENTANO 

TARGINO).  

*** FIM *** 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: III - EMENTA 

PROCEDIMENTO COMUM DOS JUIZADOS ESPECIAIS FEDERAIS. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. ART. 

48 DA LEI Nº 9.099/95. EMBARGOS COM EFEITO MERAMENTE INFRINGENTE DO JULGADO. 

- os embargos de declaração estão previstos no art. 48 da Lei nº 9.099/95 sempre que no acórdão houver obscuridade, 

omissão, contradição ou dúvida. Não são admissíveis embargos meramente infringentes do julgado. Também não há 

que se falar em omissão no tocante a questões que não precisam ser analisadas pelo Juízo para o deslinde da 

controvérsia; 
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- embargos rejeitados. 

IV - ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos eletrônicos, em que são partes as acima indicadas, decide a Terceira Recursal 

do Juizado Especial Federal da Terceira Região - Seção Judiciária de São Paulo, por unanimidade, rejeitar os embargos 

de declaração da parte autora, nos termos do voto da Juíza Federal Relatora.  

Participaram do julgamento os Juízes Federais Dra. Vanessa Vieira de Melo, Dr. Otávio Henrique Martins Port e Dra. 

Anita Villani. 

São Paulo, 10 de junho de 2010. (data do julgamento). 

2004.61.84.561350-4 - ACÓRDÃO EM EMBARGOS Nr. 6301182281/2010 - NELSON BOTOLUCI (ADV. 

SP159490 - LILIAN ZANETTI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

2004.61.84.559756-0 - ACÓRDÃO EM EMBARGOS Nr. 6301182282/2010 - EGILIO ANTONIO GRACIOTTO 

(ADV. SP159490 - LILIAN ZANETTI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

2004.61.84.559176-4 - ACÓRDÃO EM EMBARGOS Nr. 6301182283/2010 - HUMBERTO MANOEL DOS 

SANTOS (ADV. SP159490 - LILIAN ZANETTI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

2004.61.84.552924-4 - ACÓRDÃO EM EMBARGOS Nr. 6301182284/2010 - RENE DOS SANTOS (ADV. 

SP159490 - LILIAN ZANETTI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

2004.61.84.548018-8 - ACÓRDÃO EM EMBARGOS Nr. 6301182285/2010 - CLARICE TELES RISANTI (ADV. 

SP159490 - LILIAN ZANETTI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

2004.61.84.553928-6 - ACÓRDÃO EM EMBARGOS Nr. 6301182286/2010 - ROSA DE SOUZA VICENTE (ADV. 

SP159490 - LILIAN ZANETTI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

2004.61.84.552404-0 - ACÓRDÃO EM EMBARGOS Nr. 6301182287/2010 - SEBASTIAO JOSE DE OLIVEIRA 

FILHO (ADV. SP159490 - LILIAN ZANETTI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

2004.61.84.547782-7 - ACÓRDÃO EM EMBARGOS Nr. 6301182288/2010 - HESAE SAWAO (ADV. SP159490 - 

LILIAN ZANETTI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE 

DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE).  

*** FIM *** 

2005.63.01.181158-7 - ACÓRDÃO EM EMBARGOS Nr. 6301200464/2010 - JUDITH CORREA ARANTES (ADV. 

SP152149 - EDUARDO MOREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). III - EMENTA 

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. INOCORRÊNCIA DE CONTRADIÇÃO, OBSCURIDADE OU OMISSÃO. 

REJEIÇÃO. 

- Não são cabíveis embargos de declaração quando a parte recorrente, a pretexto de sanar omissão ou de corrigir 

premissas equivocadas, vem a utilizá-los no intuito de infringir o julgado e, via de conseqüência, propiciar um indevido 

reexame da causa.  
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- Mero inconformismo da parte sucumbente não autoriza, só por si, diante da ausência dos pressupostos de 

embargabilidade, estipulados no art. 535, do CPC, a reapreciação da matéria nesta fase recursal, possuindo nítido 

caráter infringente. 

- Embargos rejeitados. 

IV - ACÓRDÃO  

Visto, relatado e discutido este processo, em que são partes as acima indicadas, decide a Terceira Turma Recursal do 

Juizado Especial Federal da Terceira Região - Seção Judiciária de São Paulo, por unanimidade, rejeitar os embargos de 

declaração, nos termos do voto da Juíza Federal Relatora. Participaram do julgamento os(as) Excelentíssimos(as) 

Juízes(as) Federais Vanessa Vieira de Mello, Otávio Henrique Martins Port e Anita Villani. 

São Paulo, 10 de junho de 2010 (data do julgamento). 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: III - ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos eletrônicos, em que são partes as acima indicadas, decide a Terceira Recursal 

do Juizado Especial Federal da Terceira Região - Seção Judiciária de São Paulo, por unanimidade, rejeitar os embargos 

de declaração, nos termos do voto da Juíza Federal Relatora.  

Participaram do julgamento os Juízes Federais Dra. Vanessa Vieira de Melo, Dr. Otávio Henrique Martins Port e Dra. 

Anita Villani. 

São Paulo, 10 de junho de 2010. (data do julgamento). 

2009.63.01.001397-8 - ACÓRDÃO EM EMBARGOS Nr. 6301184984/2010 - CELESTE YUKA IKARI KON (ADV. 

SP222897 - IVAN FRANCISCO DA SILVA MUNIS); ISOKAZU KON (ADV. SP222897 - IVAN FRANCISCO DA 

SILVA MUNIS) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB 

SP172328). 

2008.63.03.005166-0 - ACÓRDÃO EM EMBARGOS Nr. 6301185230/2010 - WALDEMAR FERREIRA DA SILVA 

(ADV. SP199327 - CATIA CRISTINE ANDRADE ALVES) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. 

MARCO CÉZAR CAZALI  OAB  SP 16967 A  ). 

2007.63.15.013996-2 - ACÓRDÃO EM EMBARGOS Nr. 6301185245/2010 - CLAUDIO CABRAL (ADV. SP199327 

- CATIA CRISTINE ANDRADE ALVES) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. SP105407 - 

RICARDO VALENTIM NASSA). 

2007.63.15.007622-8 - ACÓRDÃO EM EMBARGOS Nr. 6301185247/2010 - MARINEIA APARECIDA JANUCCI 

(ADV. SP189566 - GILBERTO CESAR DURO DE LUCCA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. 

SP173790 - MARIA HELENA PESCARINI). 

2007.63.03.008197-0 - ACÓRDÃO EM EMBARGOS Nr. 6301185264/2010 - MARILENE DE LOURDES BATISTA 

PANZZANI (ADV.  ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. MARCO CÉZAR CAZALI  OAB  SP 

16967 A  ). 

2008.63.13.000980-9 - ACÓRDÃO EM EMBARGOS Nr. 6301184980/2010 - RENATO DOS SANTOS 

NASCIMENTO (ADV. SP089882 - MARIA LUCIA DUTRA RODRIGUES PEREIRA) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

2008.63.17.005922-8 - ACÓRDÃO EM EMBARGOS Nr. 6301184988/2010 - SANDRA HELENA DE CASTRO 

FRANCESCHI (ADV. SP089882 - MARIA LUCIA DUTRA RODRIGUES PEREIRA) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV./PROC. DRA MARIA EDNA GOUVEA PRADO OAB SP 008105). 

2008.63.13.000985-8 - ACÓRDÃO EM EMBARGOS Nr. 6301184990/2010 - IVAN PINTO DE MORAES (ADV. 

SP089882 - MARIA LUCIA DUTRA RODRIGUES PEREIRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. 

DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

2008.63.11.002335-7 - ACÓRDÃO EM EMBARGOS Nr. 6301184992/2010 - MARCOS HAVEL (ADV. SP089882 - 

MARIA LUCIA DUTRA RODRIGUES PEREIRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. - OAB/SP 

058780 - DR. SILVIO TRAVAGLI). 
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2008.63.11.005984-4 - ACÓRDÃO EM EMBARGOS Nr. 6301184993/2010 - ARIVALDO RODRIGUES (ADV. 

SP089882 - MARIA LUCIA DUTRA RODRIGUES PEREIRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. - 

OAB/SP 058780 - DR. SILVIO TRAVAGLI). 

2008.63.15.011164-6 - ACÓRDÃO EM EMBARGOS Nr. 6301184995/2010 - ZENILDA MIRANDA APEZZATO 

(ADV. SP089882 - MARIA LUCIA DUTRA RODRIGUES PEREIRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. SP105407 - RICARDO VALENTIM NASSA). 

2008.63.11.004927-9 - ACÓRDÃO EM EMBARGOS Nr. 6301184997/2010 - JOÃO AUGUSTO (ADV. SP089882 - 

MARIA LUCIA DUTRA RODRIGUES PEREIRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. - OAB/SP 

058780 - DR. SILVIO TRAVAGLI). 

2008.63.11.004887-1 - ACÓRDÃO EM EMBARGOS Nr. 6301184999/2010 - ONEIDA ANUNCIATA DI SALVO 

ALBURQUERQUE (ADV. SP089882 - MARIA LUCIA DUTRA RODRIGUES PEREIRA) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV./PROC. - OAB/SP 058780 - DR. SILVIO TRAVAGLI). 

2007.63.11.004536-1 - ACÓRDÃO EM EMBARGOS Nr. 6301185253/2010 - ELI NOBREGA DE OLIVEIRA (ADV. 

SP089882 - MARIA LUCIA DUTRA RODRIGUES PEREIRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. - 

OAB/SP 058780 - DR. SILVIO TRAVAGLI). 

2007.63.11.004050-8 - ACÓRDÃO EM EMBARGOS Nr. 6301185254/2010 - WAGNER PIMENTEL (ADV. 

SP089882 - MARIA LUCIA DUTRA RODRIGUES PEREIRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. - 

OAB/SP 058780 - DR. SILVIO TRAVAGLI). 

2007.63.06.010819-8 - ACÓRDÃO EM EMBARGOS Nr. 6301185256/2010 - CLAUDIO GOMES DE SIQUEIRA 

(ADV. SP009441 - CELIO RODRIGUES PEREIRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. OAB/SP 

008105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO). 

2007.63.01.076041-6 - ACÓRDÃO EM EMBARGOS Nr. 6301185274/2010 - DONATO AMIR OSSAMI (ADV. 

SP009441 - CELIO RODRIGUES PEREIRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL 

MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

2007.63.01.075267-5 - ACÓRDÃO EM EMBARGOS Nr. 6301185275/2010 - ANNA LUCIA CASTANHO (ADV. 

SP009441 - CELIO RODRIGUES PEREIRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL 

MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

2007.63.01.050524-6 - ACÓRDÃO EM EMBARGOS Nr. 6301185278/2010 - RUTH MARIA SCORSAFAVA (ADV. 

SP009441 - CELIO RODRIGUES PEREIRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL 

MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

2007.63.01.049873-4 - ACÓRDÃO EM EMBARGOS Nr. 6301185279/2010 - IVONETE NEVES DE SOUZA (ADV. 

SP009441 - CELIO RODRIGUES PEREIRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL 

MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

2007.63.01.037660-4 - ACÓRDÃO EM EMBARGOS Nr. 6301185280/2010 - YIP CHING SHAN (ADV. SP009441 - 

CELIO RODRIGUES PEREIRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN 

MEDEIROS-OAB SP172328). 

2007.63.01.028847-8 - ACÓRDÃO EM EMBARGOS Nr. 6301185282/2010 - IRINEU ALBUQUERQUE (ADV. 

SP009441 - CELIO RODRIGUES PEREIRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL 

MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

2007.63.01.028817-0 - ACÓRDÃO EM EMBARGOS Nr. 6301185283/2010 - WALDEMAR FONTES (ADV. 

SP009441 - CELIO RODRIGUES PEREIRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL 

MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

2007.63.01.028222-1 - ACÓRDÃO EM EMBARGOS Nr. 6301185284/2010 - ANSELMO RENATO NEVES (ADV. 

SP009441 - CELIO RODRIGUES PEREIRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL 

MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 
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2007.63.01.028108-3 - ACÓRDÃO EM EMBARGOS Nr. 6301185285/2010 - JOSE LOPES (ADV. SP009441 - 

CELIO RODRIGUES PEREIRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN 

MEDEIROS-OAB SP172328). 

2008.63.19.001649-1 - ACÓRDÃO EM EMBARGOS Nr. 6301184978/2010 - SUELI APARECIDA LOURENÇO 

(ADV. SP220411A - FLAVIO BIANCHINI DE QUADROS) X UNIÃO FEDERAL (PFN) (ADV./PROC. SP220411A 

- FLAVIO BIANCHINI DE QUADROS). 

2008.63.19.001659-4 - ACÓRDÃO EM EMBARGOS Nr. 6301184982/2010 - JOAO MUNHOZ FERNANDES (ADV. 

SP220411A - FLAVIO BIANCHINI DE QUADROS) X UNIÃO FEDERAL (PFN) (ADV./PROC. PROCURADORIA 

DA FAZENDA NACIONAL). 

2006.63.11.004322-0 - ACÓRDÃO EM EMBARGOS Nr. 6301185288/2010 - DECIMO DE QUEIROZ 

GONÇALVES (ADV. SP186051 - EDUARDO ALVES FERNANDEZ) X UNIÃO FEDERAL (AGU) (ADV./PROC. 

DR. NELSON LINS E SILVA ALVARES PRADO). 

2005.63.01.342391-8 - ACÓRDÃO EM EMBARGOS Nr. 6301185002/2010 - JORGE DOS SANTOS GIMENEZ 

(ADV. SP151460 - PAOLA FURINI PANTIGA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

2007.63.11.005523-8 - ACÓRDÃO EM EMBARGOS Nr. 6301185252/2010 - EVANDRO RODRIGUES MIGUEL 

(ADV. SP190202 - FÁBIO SANTOS DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. ). 

2007.63.01.093294-0 - ACÓRDÃO EM EMBARGOS Nr. 6301185271/2010 - JOSE MOREIRA DOS SANTOS 

(ADV. SP093179 - JOAO CARLOS TEVES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

2007.63.01.034374-0 - ACÓRDÃO EM EMBARGOS Nr. 6301185281/2010 - MANOEL DE JESUS (ADV. SP217259 

- RAQUEL MOREIRA GRANZOTTE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

2007.63.14.002202-8 - ACÓRDÃO EM EMBARGOS Nr. 6301185014/2010 - NEUSA PEPINELLI MARTINES 

(ADV. SP155747 - MATHEUS RICARDO BALDAN) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI). 

2007.63.02.002801-5 - ACÓRDÃO EM EMBARGOS Nr. 6301185020/2010 - MARIA ARAUJO DA SILVA (ADV. 

SP176725 - MARCIA MOREIRA GARCIA DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 

2005.63.08.003159-9 - ACÓRDÃO EM EMBARGOS Nr. 6301185023/2010 - DORVALINA BENTO MARTINS 

(ADV. SP131812 - MARIO LUIS FRAGA NETTO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC.  ISMAEL EVANGELISTA BENEVIDES MORAES E RODRIDO RIBEIRO D'AQUI). 

2007.63.02.006506-1 - ACÓRDÃO EM EMBARGOS Nr. 6301185027/2010 - MARIA APARECIDA RANGEL 

(ADV. SP126963 - MARCELO LUCIANO ULIAN) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 

2005.63.08.001590-9 - ACÓRDÃO EM EMBARGOS Nr. 6301185032/2010 - NAIDE CARVALHO FERREIRA 

(ADV. SP172851 - ANDRE RICARDO DE OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC.  ISMAEL EVANGELISTA BENEVIDES MORAES E RODRIDO RIBEIRO 

D'AQUI). 

2005.63.14.001423-0 - ACÓRDÃO EM EMBARGOS Nr. 6301185034/2010 - VILMA BRUZATI SAGLIA (ADV. 

SP124961 - RICARDO CICERO PINTO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. SP206215 - ALINE ANGÉLICA DE CARVALHO). 
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2007.63.05.000638-1 - ACÓRDÃO EM EMBARGOS Nr. 6301185036/2010 - BRASILICE ALVES PIOKER (ADV. 

SP141845 - ARLETE ALVES DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). 

2005.63.01.031455-9 - ACÓRDÃO EM EMBARGOS Nr. 6301185038/2010 - LUIZ ANTONIO DE ARAUJO (ADV. 

SP151974 - FATIMA APARECIDA DA SILVA CARREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). 

2006.63.08.001313-9 - ACÓRDÃO EM EMBARGOS Nr. 6301185040/2010 - IZABEL DE SOUZA TAVARES 

(ADV. SP128366 - JOSE BRUN JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC.  ISMAEL EVANGELISTA BENEVIDES MORAES E RODRIDO RIBEIRO D'AQUI). 

2007.63.08.003369-6 - ACÓRDÃO EM EMBARGOS Nr. 6301185042/2010 - ANA MACHADO CAVALHEIRO DE 

LIMA (ADV. SP172851 - ANDRE RICARDO DE OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC.  ISMAEL EVANGELISTA BENEVIDES MORAES E RODRIDO RIBEIRO 

D'AQUI). 

2005.63.04.014216-7 - ACÓRDÃO EM EMBARGOS Nr. 6301185048/2010 - RAIMUNDO CATARINO JOSE DOS 

SANTOS (ADV. SP079365 - JOSE APARECIDO DE OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVO DO INSS EM CAMPINAS). 

2006.63.14.003930-9 - ACÓRDÃO EM EMBARGOS Nr. 6301185053/2010 - MARIA PIVA GARCIA (ADV. 

SP112845 - VANDERLEI DIVINO IAMAMOTO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. SP206215 - ALINE ANGÉLICA DE CARVALHO). 

2007.63.07.003078-9 - ACÓRDÃO EM EMBARGOS Nr. 6301185057/2010 - LOURDES BARBOSA MODESTO 

(ADV. SP179738 - EDSON RICARDO PONTES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. DR. FERNANDO FREZZA E DR. OLAVO CORREIA JR.). 

2006.63.14.005060-3 - ACÓRDÃO EM EMBARGOS Nr. 6301185059/2010 - ERNESTINA CIVIDA PEREIRA 

(ADV. SP155747 - MATHEUS RICARDO BALDAN) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI). 

2009.63.02.003686-0 - ACÓRDÃO EM EMBARGOS Nr. 6301185073/2010 - RAIMUNDA VIEIRA DE 

CARVALHO (ADV. SP252448 - JADER LUIS SPERANZA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 

2008.63.17.008782-0 - ACÓRDÃO EM EMBARGOS Nr. 6301185076/2010 - ROSA JOSE DOS SANTOS SILVA 

(ADV. SP125436 - ADRIANE BRAMANTE DE CASTRO LADENTHIN) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVA DO INSS DE SANTO ANDRÉ). 

2009.63.05.000581-6 - ACÓRDÃO EM EMBARGOS Nr. 6301185077/2010 - MIGUEL SILVA (ADV. SP141845 - 

ARLETE ALVES DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). 

2009.63.02.005207-5 - ACÓRDÃO EM EMBARGOS Nr. 6301185078/2010 - ROSA CINQUE DA SILVA (ADV. 

SP108170 - JOAO PEREIRA DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 

2009.63.02.003513-2 - ACÓRDÃO EM EMBARGOS Nr. 6301185079/2010 - ASSUMPTA GRAMARIM SOARES 

(ADV. SP228568 - DIEGO GONCALVES DE ABREU) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 

2009.63.02.003586-7 - ACÓRDÃO EM EMBARGOS Nr. 6301185080/2010 - TEREZA DE LOURDES FERREIRA 

FANTACINI (ADV. SP172457 - ADRIANA PALERMO DE CARVALHO VIOLA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 

2009.63.02.003867-4 - ACÓRDÃO EM EMBARGOS Nr. 6301185081/2010 - ISABEL MARTINS DE SOUZA 

SILVA (ADV. SP274227 - VALTER LUIS BRANDÃO BONETI, SP268200 - ALESSANDRO GUSTAVO FARIA) 
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X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE 

DO INSS). 

2009.63.02.001430-0 - ACÓRDÃO EM EMBARGOS Nr. 6301185082/2010 - LEONOR GARCIA MOLEZIN (ADV. 

SP228568 - DIEGO GONCALVES DE ABREU) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 

2006.63.14.003141-4 - ACÓRDÃO EM EMBARGOS Nr. 6301185083/2010 - ADELAIDE RODRIGUES GOUVEIA 

(ADV. SP150742 - GENESIO SILVA MACEDO, SP048640 - GENESIO LIMA MACEDO) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. SP206215 - ALINE ANGÉLICA DE 

CARVALHO). 

2008.63.17.009195-1 - ACÓRDÃO EM EMBARGOS Nr. 6301185085/2010 - MARGARIDA ROSA DOS SANTOS 

(ADV. SP185294 - LUCIANE TAVARES DO NASCIMENTO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

- I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVA DO INSS DE SANTO ANDRÉ). 

2008.63.18.002591-4 - ACÓRDÃO EM EMBARGOS Nr. 6301185086/2010 - LUZIA AMELIA DA FONSECA 

CHAGAS (ADV. SP142772 - ADALGISA GASPAR, SP059615 - ELIANA LIBANIA PIMENTA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). 

2006.63.12.002397-7 - ACÓRDÃO EM EMBARGOS Nr. 6301185089/2010 - IRENNI MARIANO RAMOS (ADV. 

SP086689 - ROSA MARIA TREVIZAN) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

2009.63.02.002888-7 - ACÓRDÃO EM EMBARGOS Nr. 6301185090/2010 - APARECIDA MARIA PANDOLPHO 

ZANCANELLI (ADV. SP161110 - DANIELA VILELA PELOSO VASCONCELOS) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 

2009.63.02.002904-1 - ACÓRDÃO EM EMBARGOS Nr. 6301185092/2010 - PAULO GOMES CORREA (ADV. 

SP201064 - LUZIA DE OLIVEIRA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 

2009.63.02.002948-0 - ACÓRDÃO EM EMBARGOS Nr. 6301185095/2010 - NATALINA CONSTANTINO 

FANTINI (ADV. SP201064 - LUZIA DE OLIVEIRA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 

2008.63.16.002226-9 - ACÓRDÃO EM EMBARGOS Nr. 6301185099/2010 - MARIA ROQUE DE OLIVEIRA 

(ADV. SP085481 - DURVALINO TEIXEIRA DE FREITAS, SP225097 - ROGÉRIO ROCHA DE FREITAS) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR). 

2009.63.02.005467-9 - ACÓRDÃO EM EMBARGOS Nr. 6301185102/2010 - ALBERTINA FLORINDA DOS 

SANTOS (ADV. SP258351 - JOAO ANSELMO ALVES DE OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 

2009.63.06.000732-9 - ACÓRDÃO EM EMBARGOS Nr. 6301185103/2010 - LAURO MANOEL TELES RIBEIRO 

(ADV. SP243433 - EDILENE SANTANA VIEIRA BASTOS FREIRES, SP269900 - JULIANA CAMARGO REIS) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR). 

2009.63.07.001004-0 - ACÓRDÃO EM EMBARGOS Nr. 6301185104/2010 - TEREZINHA APARECIDA 

GONZALES QUAGLIA (ADV. SP164375 - CARLA APARECIDA ARANHA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. DR. FERNANDO FREZZA E DR. OLAVO CORREIA JR.). 

2009.63.02.006105-2 - ACÓRDÃO EM EMBARGOS Nr. 6301185105/2010 - LUZIA VICENTE NASCIMENTO DA 

SILVA (ADV. SP135486 - RENATA APARECIDA MELLO DE SOUZA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 

2009.63.02.005308-0 - ACÓRDÃO EM EMBARGOS Nr. 6301185106/2010 - ELZA RODRIGUES BARATTO 

(ADV. SP190709 - LUIZ DE MARCHI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 
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2009.63.02.003214-3 - ACÓRDÃO EM EMBARGOS Nr. 6301185107/2010 - MARIA CONCEICAO MANCUSSO 

MORETTI (ADV. SP132027 - ANA RITA MESSIAS SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 

2009.63.02.001343-4 - ACÓRDÃO EM EMBARGOS Nr. 6301185108/2010 - AUTA DA SILVA PEREIRA (ADV. 

SP176725 - MARCIA MOREIRA GARCIA DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 

2007.63.05.000508-0 - ACÓRDÃO EM EMBARGOS Nr. 6301185109/2010 - JULIETA RODIGUES PELEGRI 

(ADV. SP136588 - ARILDO PEREIRA DE JESUS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). 

2006.63.08.003613-9 - ACÓRDÃO EM EMBARGOS Nr. 6301185111/2010 - PAULO ARANTES DE ARAUJO 

(ADV. SP128366 - JOSE BRUN JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC.  ISMAEL EVANGELISTA BENEVIDES MORAES E RODRIDO RIBEIRO D'AQUI). 

2006.63.14.000637-7 - ACÓRDÃO EM EMBARGOS Nr. 6301185112/2010 - LAURA PEREIRA CREPOLDI (ADV. 

SP048640 - GENESIO LIMA MACEDO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. SP206215 - ALINE ANGÉLICA DE CARVALHO). 

2007.63.02.013615-8 - ACÓRDÃO EM EMBARGOS Nr. 6301185113/2010 - MARIA APARECIDA FANTACINI 

DE SOUSA (ADV. SP116261 - FABIANO TAMBURUS ZINADER) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 

2007.63.02.011286-5 - ACÓRDÃO EM EMBARGOS Nr. 6301185114/2010 - MAILZA JOSE DOS SANTOS 

CARVALHO (ADV. SP090916 - HILARIO BOCCHI JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

- I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 

2006.63.14.001436-2 - ACÓRDÃO EM EMBARGOS Nr. 6301185115/2010 - ZENAIDE FUZINATO SIGNORINI 

(ADV. SP048640 - GENESIO LIMA MACEDO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. SP206215 - ALINE ANGÉLICA DE CARVALHO). 

2006.63.14.002448-3 - ACÓRDÃO EM EMBARGOS Nr. 6301185116/2010 - ERMINIA VERRI PRADELLA (ADV. 

SP048640 - GENESIO LIMA MACEDO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. SP206215 - ALINE ANGÉLICA DE CARVALHO). 

2007.63.15.010450-9 - ACÓRDÃO EM EMBARGOS Nr. 6301185117/2010 - BEATRIZ LOPES GONÇALVES 

(ADV. SP138809 - MARTA REGINA RODRIGUES SILVA BORGES, SP201961 - LUCIANA BERTOLINI 

FLÔRES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. MIRELA 

LORDELO ARMENTANO TARGINO). 

2006.63.08.003121-0 - ACÓRDÃO EM EMBARGOS Nr. 6301185118/2010 - AURORA ALVES CORREA (ADV. 

SP245061 - FABIO VINICIUS FERRAZ GRASSELLI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC.  ISMAEL EVANGELISTA BENEVIDES MORAES E RODRIDO RIBEIRO 

D'AQUI). 

2007.63.14.000521-3 - ACÓRDÃO EM EMBARGOS Nr. 6301185119/2010 - GRACINDA AFONSO ANDRETI 

(ADV. SP240632 - LUCIANO W. CREDENDIO TOMANINI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI). 

2007.63.05.002002-0 - ACÓRDÃO EM EMBARGOS Nr. 6301185120/2010 - ESTHER RODRIGUES (ADV. 

SP141845 - ARLETE ALVES DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). 

2007.63.14.000505-5 - ACÓRDÃO EM EMBARGOS Nr. 6301185121/2010 - IOLANDA CATELAN DE LIMA 

(ADV. SP143109 - CINTHIA FERNANDA GAGLIARDI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI). 
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2005.63.14.001456-4 - ACÓRDÃO EM EMBARGOS Nr. 6301185122/2010 - MARIA GALOCCIO DE LIMA (ADV. 

SP058417 - FERNANDO APARECIDO BALDAN) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. SP206215 - ALINE ANGÉLICA DE CARVALHO). 

2006.63.14.004758-6 - ACÓRDÃO EM EMBARGOS Nr. 6301185123/2010 - ANTONIA STEFANI MATIOLI 

(ADV. SP155747 - MATHEUS RICARDO BALDAN) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. SP206215 - ALINE ANGÉLICA DE CARVALHO). 

2006.63.14.004497-4 - ACÓRDÃO EM EMBARGOS Nr. 6301185124/2010 - ESMERINDA DA SILVA TEIXEIRA 

GARCIA (ADV. SP219382 - MARCIO JOSE BORDENALLI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. SP206215 - ALINE ANGÉLICA DE CARVALHO). 

2006.63.07.003152-2 - ACÓRDÃO EM EMBARGOS Nr. 6301185125/2010 - ANA FRANCISCA DE CAMARGO 

BATISTA (ADV.  ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. DR. 

FERNANDO FREZZA E DR. OLAVO CORREIA JR.); SILVANA APARECIDA BATISTA (ADV./PROC. ). 

2007.63.14.000766-0 - ACÓRDÃO EM EMBARGOS Nr. 6301185127/2010 - ANA TEIXEIRA ALVES (ADV. 

SP219382 - MARCIO JOSE BORDENALLI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI). 

2007.63.05.001265-4 - ACÓRDÃO EM EMBARGOS Nr. 6301185128/2010 - LUIZA COUTINHO ANTUNES 

(ADV. SP136588 - ARILDO PEREIRA DE JESUS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). 

2006.63.14.004522-0 - ACÓRDÃO EM EMBARGOS Nr. 6301185130/2010 - ISABEL MARIA TRONCHINI DE 

ALMEIDA (ADV. SP112845 - VANDERLEI DIVINO IAMAMOTO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. SP206215 - ALINE ANGÉLICA DE CARVALHO). 

2005.63.08.002517-4 - ACÓRDÃO EM EMBARGOS Nr. 6301185131/2010 - ZILDA BERNADINO DA SILVA 

(ADV. SP128366 - JOSE BRUN JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC.  ISMAEL EVANGELISTA BENEVIDES MORAES E RODRIDO RIBEIRO D'AQUI). 

2005.63.14.003274-8 - ACÓRDÃO EM EMBARGOS Nr. 6301185133/2010 - ELZA SATAGUITA MARANGON 

(ADV. SP155747 - MATHEUS RICARDO BALDAN) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. SP206215 - ALINE ANGÉLICA DE CARVALHO). 

2008.63.19.000941-3 - ACÓRDÃO EM EMBARGOS Nr. 6301185136/2010 - ERNESTINA CELESTINA DE 

MATOS RIBEIRO (ADV. SP130078 - ELIZABETE ALVES MACEDO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. MS011469 - TIAGO BRIGITE). 

2008.63.17.004003-7 - ACÓRDÃO EM EMBARGOS Nr. 6301185137/2010 - PAULA DANTAS (ADV. SP176028 - 

LAIZA ANDREA CORRÊA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVA DO INSS DE SANTO ANDRÉ). 

2007.63.14.004515-6 - ACÓRDÃO EM EMBARGOS Nr. 6301185138/2010 - ANTONIA TONON PRIULI (ADV. 

SP144561 - ANA PAULA CORREA LOPES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI). 

2007.63.14.003484-5 - ACÓRDÃO EM EMBARGOS Nr. 6301185142/2010 - APARECIDA FALQUI CRIVELARI 

(ADV. SP058417 - FERNANDO APARECIDO BALDAN) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI). 

2007.63.10.017626-4 - ACÓRDÃO EM EMBARGOS Nr. 6301185144/2010 - MARIA JOSE GONCALVES 

ARCHANGELO (ADV. SP197082 - FLAVIA ROSSI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

2006.63.17.003696-7 - ACÓRDÃO EM EMBARGOS Nr. 6301185146/2010 - ANGELITA ALBUQUERQUE 

GOMES (ADV. SP211875 - SANTINO OLIVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVA DO INSS DE SANTO ANDRÉ). 
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2008.63.02.001292-9 - ACÓRDÃO EM EMBARGOS Nr. 6301185147/2010 - ROSA FRACCAROLI BOTECHI 

(ADV. SP175721 - PATRICIA FELIPE LEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 

2007.63.17.008504-1 - ACÓRDÃO EM EMBARGOS Nr. 6301185149/2010 - ROSINHA FERRARI FELIX (ADV. 

SP243434 - EDUARDO DA SILVA CHIMENES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVA DO INSS DE SANTO ANDRÉ). 

2006.63.14.003095-1 - ACÓRDÃO EM EMBARGOS Nr. 6301185153/2010 - APPARECIDA PUTTI SIMOES (ADV. 

SP112845 - VANDERLEI DIVINO IAMAMOTO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. SP206215 - ALINE ANGÉLICA DE CARVALHO). 

2008.63.02.002636-9 - ACÓRDÃO EM EMBARGOS Nr. 6301185157/2010 - DIRCE LURO BRASCA (ADV. 

SP228568 - DIEGO GONCALVES DE ABREU) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 

2007.63.05.002264-7 - ACÓRDÃO EM EMBARGOS Nr. 6301185161/2010 - GREGORIA MARIA DO AMARAL 

GONCALVES (ADV. SP141845 - ARLETE ALVES DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). 

2007.63.14.000457-9 - ACÓRDÃO EM EMBARGOS Nr. 6301185164/2010 - LOURDES DA SILVA BOTTONI 

(ADV. SP061841 - HELIO ZEVIANI JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI). 

2008.63.02.005622-2 - ACÓRDÃO EM EMBARGOS Nr. 6301185231/2010 - MARIA DO CARMO BARBOSA 

AMARAL (ADV. SP090916 - HILARIO BOCCHI JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 

2009.63.02.001486-4 - ACÓRDÃO EM EMBARGOS Nr. 6301185223/2010 - DEISE CRISTIANE DA SILVA DE 

PAULA (ADV. SP090916 - HILARIO BOCCHI JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 

2008.63.02.000444-1 - ACÓRDÃO EM EMBARGOS Nr. 6301185232/2010 - JOAO LUIZ MARTINS MOREIRA 

(ADV. SP133791 - DAZIO VASCONCELOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 

2008.63.01.008236-4 - ACÓRDÃO EM EMBARGOS Nr. 6301185234/2010 - AGOSTINHA ROSA TEIXEIRA 

(ADV. SP071068 - ANA REGINA GALLI INNOCENTI, SP260877 - RAFAELA DOMINGOS LIRÔA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

2007.63.08.004735-0 - ACÓRDÃO EM EMBARGOS Nr. 6301185255/2010 - APARECIDA SIQUEIRA PEDROSO 

DE OLIVEIRA (ADV. SP128366 - JOSE BRUN JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC.  ISMAEL EVANGELISTA BENEVIDES MORAES E RODRIDO RIBEIRO 

D'AQUI). 

2007.63.02.013732-1 - ACÓRDÃO EM EMBARGOS Nr. 6301185268/2010 - CELIA RODRIGUEZ NASCIMENTO 

(ADV. SP090916 - HILARIO BOCCHI JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 

2007.63.02.001745-5 - ACÓRDÃO EM EMBARGOS Nr. 6301185270/2010 - EURIPEDES MESSIAS DA SILVA 

(ADV. SP090916 - HILARIO BOCCHI JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 

2006.63.08.002711-4 - ACÓRDÃO EM EMBARGOS Nr. 6301185289/2010 - MARIA MADALENA AFONSO 

(ADV. SP222773 - THAÍS GALHEGO MOREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC.  ISMAEL EVANGELISTA BENEVIDES MORAES E RODRIDO RIBEIRO D'AQUI). 

2006.63.01.081379-9 - ACÓRDÃO EM EMBARGOS Nr. 6301185290/2010 - FABIO DOURADO DA SILVA (ADV. 

SP231761 - FRANCISCO ROBERTO LUZ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 
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(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

2007.63.11.008151-1 - ACÓRDÃO EM EMBARGOS Nr. 6301185251/2010 - EDSON DE MELO GERONIMO 

(ADV. SP124077 - CLEITON LEAL DIAS JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. ). 

2007.63.04.006299-5 - ACÓRDÃO EM EMBARGOS Nr. 6301185260/2010 - SILVERIO IVAN MIURA (ADV. 

SP208748 - CASSIANO GESUATTO HONIGMANN) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVO DO INSS EM CAMPINAS). 

2007.63.01.007260-3 - ACÓRDÃO EM EMBARGOS Nr. 6301185052/2010 - ALZIRA ALVES CABRAL (ADV. 

SP152036 - ADRIANA DE SOUZA SANTOS); FRANCISCO ALVES CABRAL (ADV. SP152036 - ADRIANA DE 

SOUZA SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE 

DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

2007.63.01.094272-5 - ACÓRDÃO EM EMBARGOS Nr. 6301185063/2010 - LINDALVA NERY DOS SANTOS 

MOTA (ADV. SP229187 - RENATA MARA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

2007.63.05.001430-4 - ACÓRDÃO EM EMBARGOS Nr. 6301185258/2010 - MIROSLAVIA MARINHO CEZAR 

(ADV. SP240207A - JOSÉ TANNER PEREZ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). 

2007.63.02.004690-0 - ACÓRDÃO EM EMBARGOS Nr. 6301185269/2010 - LAERCIO GALDINO (ADV. 

SP090916 - HILARIO BOCCHI JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 

2008.63.15.001498-7 - ACÓRDÃO EM EMBARGOS Nr. 6301185224/2010 - DOMINGOS FRANCISCO DE JESUS 

CAMARGO (ADV. SP101789 - EDSON LUIZ LAZARINI); DOMINGOS SCUDELER (ADV. SP101789 - EDSON 

LUIZ LAZARINI); EDIR POL DOS SANTOS (ADV. SP101789 - EDSON LUIZ LAZARINI); EDISON CAMPANA 

(ADV. SP101789 - EDSON LUIZ LAZARINI); FLAVIO GRANDO (ADV. SP101789 - EDSON LUIZ LAZARINI); 

GERALDO PEDRO LUVIZOTTO (ADV. SP101789 - EDSON LUIZ LAZARINI); HUGO DENARDI (ADV. 

SP101789 - EDSON LUIZ LAZARINI); JOAO PEDRO MORELI (ADV. SP101789 - EDSON LUIZ LAZARINI); 

JOAO ZAIDIR TOMAZELLA (ADV. SP101789 - EDSON LUIZ LAZARINI); LUIZ ANGELO BORTOLAZO 

(ADV. SP101789 - EDSON LUIZ LAZARINI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. MIRELA LORDELO ARMENTANO TARGINO). 

2007.63.15.000337-7 - ACÓRDÃO EM EMBARGOS Nr. 6301185248/2010 - SILVIA HELENA RE FRANGUELLI 

(ADV. SP101789 - EDSON LUIZ LAZARINI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. MIRELA LORDELO ARMENTANO TARGINO). 

2006.63.15.010497-9 - ACÓRDÃO EM EMBARGOS Nr. 6301185287/2010 - ATTILIO ZALLA JUNIOR (ADV. 

SP101789 - EDSON LUIZ LAZARINI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. MIRELA LORDELO ARMENTANO TARGINO). 

2005.63.01.124990-3 - ACÓRDÃO EM EMBARGOS Nr. 6301185292/2010 - JOSE MOROMIZATO (ADV. 

SP268417 - HUMBERTO CAMARA GOUVEIA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

2008.63.11.001316-9 - ACÓRDÃO EM EMBARGOS Nr. 6301185008/2010 - FERNANDO ANTONIO DE 

FIGUEIREDO GUEDES (ADV. SP040922 - SERGIO LUIZ AKAOUI MARCONDES, SP206075 - FERNANDO 

ANTÔNIO DE FIGUEIREDO GUEDES JÚNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. ). 

2007.63.14.002490-6 - ACÓRDÃO EM EMBARGOS Nr. 6301185250/2010 - DECIO LUIZ EDUARDO PEREIRA 

(ADV. SP248214 - LUCIANO TADEU AZEVEDO MORAES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 
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I.N.S.S. (OUTROS) (ADV./PROC. SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI).  

*** FIM *** 

2005.63.01.240845-4 - ACÓRDÃO EM EMBARGOS Nr. 6301238670/2010 - ERNESTO TALARICO (ADV. 

SP210124A - OTHON ACCIOLY RODRIGUES DA COSTA NETO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). EMENTA-VOTO 

PREVIDENCIÁRIO. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. AUSÊNCIA DE VÍCIO NO ACÓRDÃO. PRETENSÃO DE 

REFORMA DO JULGADO. VIA INADEQUADA. EMBARGOS REJEITADOS.  

1. Embargos de Declaração opostos, tempestivamente, pelo Instituto Nacional do Seguro Social - INSS em face de 

acórdão proferido pela Turma Recursal que negou provimento ao recurso por ela interposto. 

2. A alegação em sede de embargos de declaração é no sentido de que houve vício no acórdão.  

3. O magistrado não está obrigado a rebater, um a um, os argumentos trazidos pela parte, desde que os fundamentos 

utilizados tenham sido suficientes para embasar a decisão, como de fato ocorreu na hipótese dos autos. (Resp 385.173, 

Rel. Min. Felix Fischer, DJ 29/04/2002). 

4. No caso em tela, verifico que o acórdão decidiu a questão de forma clara e bem fundamentada, adotando uma linha 

de raciocínio razoável e coerente. Assim, não vislumbro a ocorrência de qualquer dos vícios que possam dar ensejo à 

oposição de embargos de declaração.  

5. Na realidade, ocorreu pura e simplesmente inconformidade da embargante com o julgado embargado. Tal 

inconformismo ressoa como manifesta contrariedade à orientação jurídica adotada no julgamento colegiado, o que 

consubstancia evidente caráter infringente, a que não se presta a via ora eleita (RE 173.459 (AgRg-EDcl)-DF in RTJ 

175/315 - jan/2001).  

6. Saliento que com a entrada em vigor da MP nº. em 28/06/1997, e havendo no próprio artigo previsão expressa de que 

o prazo decadencial contar-se-á a partir do dia primeiro do mês seguinte ao do recebimento da primeira prestação, caso 

o benefício tenha sido concedido antes da entrada em vigor dessa norma, vale dizer, antes de 28/06/1997, o prazo 

decadencial terá sua contagem iniciada quando do primeiro dia do mês seguinte ao do recebimento da primeira 

prestação, após esta data. Vale dizer, para os benefícios concedidos anteriormente a 28/06/1997, o prazo decadencial 

começará a fluir a partir de 01/08/1997. Dessa forma, considerando a data de início do benefício e do ajuizamento da 

presente demanda, não há o que se falar em decadência. 

7. Embargos de declaração conhecidos, por tempestivos, porém, rejeitados. 

ACÓRDÃO 

Visto, relatado e discutido este processo, em que são partes as acima indicadas, decide a Terceira Turma Recursal do 

Juizado Especial Federal Cível da Terceira Região - Seção Judiciária de São Paulo, por unanimidade, rejeitar os 

embargos de declaração, nos termos da ementa-voto do Juiz Federal Relator. Participaram do julgamento os Srs. Juízes 

Federais Vanessa Vieira de Mello, Otávio Henrique Martins Port e Anita Villani. 

São Paulo, 10 de junho de 2010. (data de julgamento). 

2007.63.01.086210-9 - ACÓRDÃO EM EMBARGOS Nr. 6301167159/2010 - JEFERSON HERVATIN (ADV. 

SP189626 - MARIA ANGÉLICA HADJINLIAN) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL 

MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). III - ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos eletrônicos, em que são partes as acima indicadas, decide a Terceira Recursal 

do Juizado Especial Federal da Terceira Região - Seção Judiciária de São Paulo, por unanimidade, rejeitar os embargos 

de declaração, nos termos do voto da Juíza Federal Relatora.  

Participaram do julgamento os Juízes Federais Dra. Vanessa Vieira de Melo, Dr. Otávio Henrique Martins Port e Dra. 

Anita Villani. 

São Paulo, 10 de junho de 2010. (data do julgamento). 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: III - EMENTA 

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. INOCORRÊNCIA DE CONTRADIÇÃO, OBSCURIDADE OU OMISSÃO. 

REJEIÇÃO. 

- Não são cabíveis embargos de declaração quando a parte recorrente, a pretexto de sanar omissão ou de corrigir 

premissas equivocadas, vem a utilizá-los no intuito de infringir o julgado e, via de conseqüência, propiciar um indevido 

reexame da causa.  

- Para fins de admissibilidade de prequestionamento, o Supremo Tribunal Federal, em prestígio à sua Súmula nº 356, 

firmou posição no sentido de que, não tendo o acórdão recorrido apreciado os dispositivos dados como violados e as 

matérias correlatas, basta que o interessado oponha embargos de declaração, ainda que o juízo “a quo” se recuse a suprir 

a omissão. 
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 - Contudo, mero inconformismo da parte sucumbente não autoriza, só por si, diante da ausência dos pressupostos de 

embargabilidade, estipulados no art. 535, do CPC, a reapreciação da matéria nesta fase recursal, possuindo nítido 

caráter infringente. 

- Embargos rejeitados. 

IV - ACÓRDÃO  

Visto, relatado e discutido este processo, em que são partes as acima indicadas, decide a Terceira Turma Recursal do 

Juizado Especial Federal da Terceira Região - Seção Judiciária de São Paulo, por unanimidade, rejeitar os embargos de 

declaração, nos termos do voto da Juíza Federal Relatora. Participaram do julgamento os(as) Excelentíssimos(as) 

Juízes(as) Federais Vanessa Vieira de Mello, Otávio Henrique Martins Port e Anita Villani. 

São Paulo, 27 de maio de 2010 (data do julgamento). 

2009.63.09.002978-9 - ACÓRDÃO EM EMBARGOS Nr. 6301203736/2010 - MARLENE CRESPO GOMES (ADV. 

SP228624 - ISAC ALBONETI DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). 

2008.63.09.009321-9 - ACÓRDÃO EM EMBARGOS Nr. 6301203738/2010 - LURDES GOMES MONTEIRO (ADV. 

SP228624 - ISAC ALBONETI DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). 

2009.63.09.002205-9 - ACÓRDÃO EM EMBARGOS Nr. 6301203739/2010 - MARIA ODALISA DA COSTA (ADV. 

SP228624 - ISAC ALBONETI DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). 

2007.63.09.007734-9 - ACÓRDÃO EM EMBARGOS Nr. 6301203740/2010 - ELIANA APARECIDA DE OLIVEIRA 

(ADV. SP228624 - ISAC ALBONETI DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). 

2008.63.11.003598-0 - ACÓRDÃO EM EMBARGOS Nr. 6301203732/2010 - ISAIRA MARINHO VELOSO (ADV. 

SP113875 - SILVIA HELENA MACHUCA, SP204509 - FERNANDA SPOTO ANGELI) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ). 

2009.63.08.001742-0 - ACÓRDÃO EM EMBARGOS Nr. 6301203733/2010 - MARIA HELENA OLIVEIRA DE 

MOURA (ADV. SP128366 - JOSE BRUN JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC.  ISMAEL EVANGELISTA BENEVIDES MORAES E RODRIDO RIBEIRO D'AQUI). 

2009.63.02.004068-1 - ACÓRDÃO EM EMBARGOS Nr. 6301203734/2010 - ENDRICK APARECIDO CARLOS DA 

SILVA (ADV. SP193574 - DANIELA VIRGINIA MATOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 

2008.63.10.002815-2 - ACÓRDÃO EM EMBARGOS Nr. 6301203720/2010 - BENEDITO DO PRADO BORGES 

(ADV. SP067563 - FRANCISCO CARDOSO DE OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

2008.63.10.009220-6 - ACÓRDÃO EM EMBARGOS Nr. 6301203723/2010 - ORLANDO DA SILVA (ADV. 

SP050628 - JOSE WILSON PEREIRA, SP067563 - FRANCISCO CARDOSO DE OLIVEIRA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

2008.63.10.007260-8 - ACÓRDÃO EM EMBARGOS Nr. 6301203724/2010 - AMARILDO JOSE CAMPANHOL 

(ADV. SP067563 - FRANCISCO CARDOSO DE OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

2008.63.10.007936-6 - ACÓRDÃO EM EMBARGOS Nr. 6301203727/2010 - ANTONIO FRANCISCO GALDINO 

(ADV. SP067563 - FRANCISCO CARDOSO DE OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

2009.63.10.004438-1 - ACÓRDÃO EM EMBARGOS Nr. 6301203729/2010 - ANTONIO PETTENAZZI FILHO 

(ADV. SP090800 - ANTONIO TADEU GUTIERRES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 
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2008.63.15.013136-0 - ACÓRDÃO EM EMBARGOS Nr. 6301203710/2010 - MARIO RIBEIRO DE ALMEIDA 

(ADV. SP050628 - JOSE WILSON PEREIRA, SP067563 - FRANCISCO CARDOSO DE OLIVEIRA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. MIRELA LORDELO 

ARMENTANO TARGINO). 

2008.63.15.013143-8 - ACÓRDÃO EM EMBARGOS Nr. 6301203712/2010 - LUIZ FERREIRA DA SILVA (ADV. 

SP050628 - JOSE WILSON PEREIRA, SP067563 - FRANCISCO CARDOSO DE OLIVEIRA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. MIRELA LORDELO ARMENTANO 

TARGINO). 

2008.63.15.013181-5 - ACÓRDÃO EM EMBARGOS Nr. 6301203713/2010 - BENEDITO REGONHA (ADV. 

SP050628 - JOSE WILSON PEREIRA, SP067563 - FRANCISCO CARDOSO DE OLIVEIRA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. MIRELA LORDELO ARMENTANO 

TARGINO). 

2008.63.15.013221-2 - ACÓRDÃO EM EMBARGOS Nr. 6301203714/2010 - LUIZ CARLOS ELIAS (ADV. 

SP050628 - JOSE WILSON PEREIRA, SP067563 - FRANCISCO CARDOSO DE OLIVEIRA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. MIRELA LORDELO ARMENTANO 

TARGINO). 

2008.63.15.013211-0 - ACÓRDÃO EM EMBARGOS Nr. 6301203715/2010 - JOSE LUIZ DE GHIRALDI PIZZOL 

(ADV. SP050628 - JOSE WILSON PEREIRA, SP067563 - FRANCISCO CARDOSO DE OLIVEIRA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. MIRELA LORDELO 

ARMENTANO TARGINO). 

2008.63.15.013239-0 - ACÓRDÃO EM EMBARGOS Nr. 6301203716/2010 - NELSON COPPINI (ADV. SP050628 - 

JOSE WILSON PEREIRA, SP067563 - FRANCISCO CARDOSO DE OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. MIRELA LORDELO ARMENTANO TARGINO). 

2007.63.08.004874-2 - ACÓRDÃO EM EMBARGOS Nr. 6301203735/2010 - JOSE ANTONIO FRANCISCO (ADV. 

SP198476 - JOSE MARIA BARBOSA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC.  ISMAEL EVANGELISTA BENEVIDES MORAES E RODRIDO RIBEIRO D'AQUI). 

2007.63.01.064143-9 - ACÓRDÃO EM EMBARGOS Nr. 6301203730/2010 - NELSON SORIANO (ADV. SP150697 

- FABIO FREDERICO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

2007.63.01.064693-0 - ACÓRDÃO EM EMBARGOS Nr. 6301203731/2010 - ANTONIO ALFREDO FERRAZ 

(ADV. SP150697 - FABIO FREDERICO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

2008.63.03.009548-0 - ACÓRDÃO EM EMBARGOS Nr. 6301203717/2010 - HUMBERTO MORBIO NETO (ADV. 

SP067563 - FRANCISCO CARDOSO DE OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). 

2008.63.03.009540-6 - ACÓRDÃO EM EMBARGOS Nr. 6301203719/2010 - DURVAL RIGHI (ADV. SP067563 - 

FRANCISCO CARDOSO DE OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). 

2008.63.03.002960-4 - ACÓRDÃO EM EMBARGOS Nr. 6301203721/2010 - MARIA LUISA BARASSA 

GONZALES (ADV. SP067563 - FRANCISCO CARDOSO DE OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). 

2008.63.03.009534-0 - ACÓRDÃO EM EMBARGOS Nr. 6301203725/2010 - ROBERTO BORTOLOTI (ADV. 

SP067563 - FRANCISCO CARDOSO DE OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). 
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2009.63.03.002235-3 - ACÓRDÃO EM EMBARGOS Nr. 6301203726/2010 - ALBERTO GONÇALVES (ADV. 

SP268785 - FERNANDA MINNITTI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). 

2008.63.03.011957-5 - ACÓRDÃO EM EMBARGOS Nr. 6301203722/2010 - ROMEU STOPA (ADV. SP067563 - 

FRANCISCO CARDOSO DE OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). 

2008.63.03.011640-9 - ACÓRDÃO EM EMBARGOS Nr. 6301203728/2010 - JONAS CARNELOS (ADV. SP050628 

- JOSE WILSON PEREIRA, SP067563 - FRANCISCO CARDOSO DE OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE).  

*** FIM *** 

2005.63.01.250039-5 - ACÓRDÃO EM EMBARGOS Nr. 6301200490/2010 - LUIS ALBERTO EDUARDO LEMOS 

(ADV. SP173281 - LEONARDO BATTISTUZZO FEDERIGHI) X UNIÃO FEDERAL (PFN) (ADV./PROC. 

REPRESENTANTE LEGAL). III - EMENTA 

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. INOCORRÊNCIA DE CONTRADIÇÃO, OBSCURIDADE OU OMISSÃO. 

PREQUESTIONAMENTO. SÚMULA 356, STF: SUFICIENTE MERA OPOSIÇÃO. REJEIÇÃO. 

- Não são cabíveis embargos de declaração quando a parte recorrente, a pretexto de sanar omissão ou de corrigir 

premissas equivocadas, vem a utilizá-los no intuito de infringir o julgado e, via de conseqüência, propiciar um indevido 

reexame da causa.  

- Para fins de admissibilidade de prequestionamento, o Supremo Tribunal Federal, em prestígio à sua Súmula nº 356, 

firmou posição no sentido de que, não tendo o acórdão recorrido apreciado os dispositivos dados como violados e as 

matérias correlatas, basta que o interessado oponha embargos de declaração, ainda que o juízo “a quo” se recuse a suprir 

a omissão. 

 - Contudo, mero inconformismo da parte sucumbente não autoriza, só por si, diante da ausência dos pressupostos de 

embargabilidade, estipulados no art. 535, do CPC, a reapreciação da matéria nesta fase recursal, possuindo nítido 

caráter infringente. 

- Embargos rejeitados. 

 

IV - ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos eletrônicos, em que são partes as acima indicadas, decide a Terceira Turma 

Recursal Cível da Seção Judiciária de São Paulo, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração opostos pela 

União Federal, nos termos do voto da Juíza Federal Relatora. Participaram do julgamento os(as) Excelentíssimos(as) 

Juízes(as) Federais Vanessa Vieira de Mello, Otávio Henrique Martins Port e Anita Villani. 

São Paulo, 10 de junho de 2010 (data do julgamento). 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: III - EMENTA 

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. INOCORRÊNCIA DE CONTRADIÇÃO, OBSCURIDADE OU OMISSÃO. 

REJEIÇÃO. 

- Não são cabíveis embargos de declaração quando a parte recorrente, a pretexto de sanar omissão ou de corrigir 

premissas equivocadas, vem a utilizá-los no intuito de infringir o julgado e, via de conseqüência, propiciar um indevido 

reexame da causa.  

- Mero inconformismo da parte sucumbente não autoriza, só por si, diante da ausência dos pressupostos de 

embargabilidade, estipulados no art. 535, do CPC, a reapreciação da matéria nesta fase recursal, possuindo nítido 

caráter infringente. 

- Embargos rejeitados. 

IV - ACÓRDÃO  

Visto, relatado e discutido este processo, em que são partes as acima indicadas, decide a Terceira Turma Recursal do 

Juizado Especial Federal de São Paulo, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do voto da 

Juíza Federal Relatora. Participaram do julgamento os(as) Excelentíssimos(as) Juízes(as) Federais Vanessa Vieira de 

Mello, Otávio Henrique Martins Port e Anita Villani. 

São Paulo, 10 de junho de 2010 (data do julgamento). 
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2005.63.01.019197-8 - ACÓRDÃO EM EMBARGOS Nr. 6301203445/2010 - CELSO CASSADOR (ADV. SP120188 

- ALEXANDRE MARCONCINI ALVES) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL 

MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

2007.63.11.009867-5 - ACÓRDÃO EM EMBARGOS Nr. 6301203447/2010 - WALDECIRA MARIA ANDRADE 

SILVA (ADV. SP073824 - JOSE ANTONIO QUINTELA COUTO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. - OAB/SP 058780 - DR. SILVIO TRAVAGLI). 

2005.63.01.356501-4 - ACÓRDÃO EM EMBARGOS Nr. 6301203450/2010 - LUCIANO THEOBALDO BACCALA 

(ADV. SP108792 - RENATO ANDRE DE SOUZA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR 

DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

2005.63.01.200292-9 - ACÓRDÃO EM EMBARGOS Nr. 6301203434/2010 - ZILDA ELZA AQUAROLI (ADV. 

SP084211 - CRISTIANE MARIA PAREDES) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL 

MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

2005.63.01.201632-1 - ACÓRDÃO EM EMBARGOS Nr. 6301203437/2010 - MARIA APARECIDA GUERREIRO 

(ADV. SP084211 - CRISTIANE MARIA PAREDES) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR 

DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

2004.61.84.358020-9 - ACÓRDÃO EM EMBARGOS Nr. 6301203469/2010 - ANDRE CORREA MACHADO (ADV. 

SP210409 - IVAN SECCON PAROLIN FILHO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL 

MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

2008.63.11.000340-1 - ACÓRDÃO EM EMBARGOS Nr. 6301203470/2010 - JOAO CARLOS DOS SANTOS (ADV. 

SP124077 - CLEITON LEAL DIAS JUNIOR) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. - OAB/SP 058780 

- DR. SILVIO TRAVAGLI). 

2006.63.01.086438-2 - ACÓRDÃO EM EMBARGOS Nr. 6301203471/2010 - TOMMASO FRANZESE (ADV. 

SP024775 - NIVALDO PESSINI) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN 

MEDEIROS-OAB SP172328). 

2006.63.11.010093-8 - ACÓRDÃO EM EMBARGOS Nr. 6301203472/2010 - NOEMIA LUZ SANTOS (ADV. 

SP148764 - FERNANDO ALVES JARDIM) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. - OAB/SP 058780 - 

DR. SILVIO TRAVAGLI). 

2007.63.11.002022-4 - ACÓRDÃO EM EMBARGOS Nr. 6301203473/2010 - ODAIR ERVIRINO DA SILVA (ADV. 

SP029172 - HORACIO PERDIZ PINHEIRO JUNIOR) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. - 

OAB/SP 058780 - DR. SILVIO TRAVAGLI). 

2007.63.11.010923-5 - ACÓRDÃO EM EMBARGOS Nr. 6301203477/2010 - JOAQUIM ANTONIO BAPTISTA 

QUITO (ADV. SP240621 - JULIANO DE MORAES QUITO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. - 

OAB/SP 058780 - DR. SILVIO TRAVAGLI). 

2007.63.11.011185-0 - ACÓRDÃO EM EMBARGOS Nr. 6301203478/2010 - CARLOS AUGUSTO PEREIRA 

(ADV. SP124077 - CLEITON LEAL DIAS JUNIOR) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. - OAB/SP 

058780 - DR. SILVIO TRAVAGLI). 

2007.63.11.010644-1 - ACÓRDÃO EM EMBARGOS Nr. 6301203479/2010 - MARIA DO CARMO PEREIRA 

(ADV. SP121340 - MARCELO GUIMARAES AMARAL) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. - 

OAB/SP 058780 - DR. SILVIO TRAVAGLI). 

2007.63.11.010261-7 - ACÓRDÃO EM EMBARGOS Nr. 6301203481/2010 - ADENILDE FARIA RAMOS SOUZA 

(ADV. SP164222 - LUIZ FERNANDO FELICÍSSIMO GONÇALVES) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. - OAB/SP 058780 - DR. SILVIO TRAVAGLI). 

2008.63.11.005955-8 - ACÓRDÃO EM EMBARGOS Nr. 6301203482/2010 - JOAO PIERRE (ADV. SP127556 - 

JOAO CARLOS DOMINGOS, SP156166 - CARLOS RENATO GONÇALVES DOMINGOS, SP198757 - 

FRANCINE RIBEIRO DO COUTO, SP198568 - RICARDO RODRIGUES ROSA, SP185977 - VIVIAN MELISSA 
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MENDES, SP269175 - CASSIO FERREIRA DE SOUSA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. - 

OAB/SP 058780 - DR. SILVIO TRAVAGLI). 

2008.63.06.009749-1 - ACÓRDÃO EM EMBARGOS Nr. 6301203488/2010 - JOSÉ XAVIER PEREIRA (ADV. 

SP188223 - SIBELE WALKIRIA LOPES, SP212718 - CARLOS EDUARDO CARDOSO PIRES) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. OAB/SP 008105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO). 

2005.63.01.104211-7 - ACÓRDÃO EM EMBARGOS Nr. 6301203444/2010 - JOAO GONCALVES REGO (ADV. 

SP154363 - ROMAN SADOWSKI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE); CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN 

MEDEIROS-OAB SP172328). 

2005.63.01.249927-7 - ACÓRDÃO EM EMBARGOS Nr. 6301203435/2010 - OLIVIA DAS ASCENÇAO CORREA 

FARIAS (ADV. SP157890 - MARCELLO AUGUSTO LAZZARINI) X UNIÃO FEDERAL (AGU) (ADV./PROC. 

REPRESENTANTE LEGAL). 

2005.63.01.249928-9 - ACÓRDÃO EM EMBARGOS Nr. 6301203446/2010 - NORMA ALICE PEREIRA 

RODRIGUES (ADV. SP157890 - MARCELLO AUGUSTO LAZZARINI) X UNIÃO FEDERAL (AGU) 

(ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

2005.63.01.246391-0 - ACÓRDÃO EM EMBARGOS Nr. 6301203436/2010 - DERALDO RIBEIRO (ADV. 

SP139487 - MAURICIO SANTOS DA SILVA) X UNIÃO FEDERAL (PFN) (ADV./PROC. REPRESENTANTE 

LEGAL). 

2006.63.02.014710-3 - ACÓRDÃO EM EMBARGOS Nr. 6301203448/2010 - ZILDA APARECIDA ORTOLANI 

(ADV. SP090916 - HILARIO BOCCHI JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 

2005.63.15.008261-0 - ACÓRDÃO EM EMBARGOS Nr. 6301203440/2010 - ARLINDO LUIZ DE ALMEIDA 

(ADV. SP160800 - ALTEVIR NERO DEPETRIS BASSOLI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. MIRELA LORDELO ARMENTANO TARGINO). 

2007.63.09.003224-0 - ACÓRDÃO EM EMBARGOS Nr. 6301203442/2010 - JOSEFA SOARES VALENÇA DE 

LIMA (ADV. SP226976 - JOSIANE ROSA DE SOUSA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). 

2009.63.08.001875-8 - ACÓRDÃO EM EMBARGOS Nr. 6301203449/2010 - AMADEU LUQUEZ (ADV. SP171886 

- DIOGENES TORRES BERNARDINO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC.  ISMAEL EVANGELISTA BENEVIDES MORAES E RODRIDO RIBEIRO D'AQUI). 

2006.63.01.087323-1 - ACÓRDÃO EM EMBARGOS Nr. 6301203474/2010 - CAMILA BATISTA DA SILVA (ADV. 

SP181124 - AILTON SOUZA BARREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

2007.63.15.004208-5 - ACÓRDÃO EM EMBARGOS Nr. 6301203475/2010 - MARIA JOSE SUTER (ADV. 

SP162766 - PAULA LOPES ANTUNES COPERTINO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. MIRELA LORDELO ARMENTANO TARGINO). 

2008.63.15.009756-0 - ACÓRDÃO EM EMBARGOS Nr. 6301203480/2010 - IZABEL ROSENA DE MORAES 

(ADV. SP162766 - PAULA LOPES ANTUNES COPERTINO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. MIRELA LORDELO ARMENTANO TARGINO). 

2008.63.01.005048-0 - ACÓRDÃO EM EMBARGOS Nr. 6301203489/2010 - JOAO CARLOS MARTIMIANO 

(ADV. SP213528 - ELIANE FERREIRA CEZAR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 
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2008.63.06.012420-2 - ACÓRDÃO EM EMBARGOS Nr. 6301203467/2010 - JOZI DA SILVA LAU (ADV. 

SP145098 - JOSÉ SEBASTIÃO MACHADO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR). 

2008.63.04.005257-0 - ACÓRDÃO EM EMBARGOS Nr. 6301203468/2010 - LAZARO LINDOLFO THEODORO 

(ADV. SP277941 - MARCIO GIROLDO GEREMIAS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVO DO INSS EM CAMPINAS). 

2007.63.06.017844-9 - ACÓRDÃO EM EMBARGOS Nr. 6301203452/2010 - FRANCISCO ARAUJO BRANDÃO 

(ADV. SP083426 - ANTONIO CELSO CAETANO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR). 

2008.63.02.000965-7 - ACÓRDÃO EM EMBARGOS Nr. 6301203465/2010 - WILSON FERREIRA DOS SANTOS 

(ADV. SP229187 - RENATA MARA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 

2008.63.15.001140-8 - ACÓRDÃO EM EMBARGOS Nr. 6301203453/2010 - BEATRIZ PIOVANI FARIA (ADV. 

SP162766 - PAULA LOPES ANTUNES COPERTINO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. MIRELA LORDELO ARMENTANO TARGINO). 

2008.63.01.026293-7 - ACÓRDÃO EM EMBARGOS Nr. 6301203455/2010 - SEVERINO PESSOA DE OLIVEIRA 

(ADV. SP032481 - HAMILTON PASCHOAL DE ARRUDA INNARELLI) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

2008.63.03.001024-3 - ACÓRDÃO EM EMBARGOS Nr. 6301203458/2010 - LUCIANO FRITOLI (ADV. SP046122 

- NATALINO APOLINARIO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). 

2008.63.17.007496-5 - ACÓRDÃO EM EMBARGOS Nr. 6301203459/2010 - MARIA ELIEZITA MARQUES 

ARAUJO SIQUEIRA (ADV. SP211875 - SANTINO OLIVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVA DO INSS DE SANTO ANDRÉ). 

2009.63.17.004430-8 - ACÓRDÃO EM EMBARGOS Nr. 6301203466/2010 - ANTONIO VICENTE DA SILVA 

(ADV. SP279356 - MARIA JOSE O FIORINI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVA DO INSS DE SANTO ANDRÉ). 

2007.63.01.067388-0 - ACÓRDÃO EM EMBARGOS Nr. 6301203463/2010 - ALFREDO FERREIRA DA ROCHA 

(ADV. SP154380 - PATRÍCIA DA COSTA CAÇÃO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

2008.63.03.010357-9 - ACÓRDÃO EM EMBARGOS Nr. 6301203456/2010 - GERSON CORREA (ADV. SP273592 - 

KELLY ALESSANDRA PICOLINI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). 

2008.63.17.009509-9 - ACÓRDÃO EM EMBARGOS Nr. 6301203462/2010 - ODAIR LOSANO (ADV. SP224812 - 

VICENTE GOMES DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVA DO INSS DE SANTO ANDRÉ). 

2008.63.06.014919-3 - ACÓRDÃO EM EMBARGOS Nr. 6301203483/2010 - MILTON MEZALIRA (ADV. 

SP207633 - SERGIO RICARDO ZEPELIM, SP166911 - MAURICIO ALVAREZ MATEOS, SP235602 - MARIA 

CAROLINA ALVAREZ MATEOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADOR). 

2008.63.11.007189-3 - ACÓRDÃO EM EMBARGOS Nr. 6301203484/2010 - VALDEMAR ALVES PEREIRA DA 

SILVA (ADV. SP156166 - CARLOS RENATO GONÇALVES DOMINGOS) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ). 
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2008.63.01.022788-3 - ACÓRDÃO EM EMBARGOS Nr. 6301203451/2010 - LUIZ DE OLIVEIRA (ADV. SP032481 

- HAMILTON PASCHOAL DE ARRUDA INNARELLI, SP269740 - THAILA CRISTINA NOGUEIRA LUZ) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

2008.63.03.008715-0 - ACÓRDÃO EM EMBARGOS Nr. 6301203461/2010 - FRANCISCO VIDOTTI (ADV. 

SP268785 - FERNANDA MINNITTI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). 

2008.63.01.022809-7 - ACÓRDÃO EM EMBARGOS Nr. 6301203464/2010 - JOAO GARCIA LOPES (ADV. 

SP032481 - HAMILTON PASCHOAL DE ARRUDA INNARELLI, SP269740 - THAILA CRISTINA NOGUEIRA 

LUZ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV 

UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

2008.63.03.009943-6 - ACÓRDÃO EM EMBARGOS Nr. 6301203457/2010 - WANDERLEY GONCALVES 

GUERREIRO (ADV. SP175995B - ALESSANDRO HENRIQUE QUESSADA APOLINÁRIO) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). 

2007.63.03.004577-0 - ACÓRDÃO EM EMBARGOS Nr. 6301203485/2010 - VERA LUCIA CORADINI DOS 

SANTOS (ADV. SP101789 - EDSON LUIZ LAZARINI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). 

2008.63.01.056853-4 - ACÓRDÃO EM EMBARGOS Nr. 6301203460/2010 - JOSE ELOI DE SENA (ADV. 

SP178801 - MARCOS VINICIUS RODRIGUES CESAR DORIA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

2008.63.15.014787-2 - ACÓRDÃO EM EMBARGOS Nr. 6301203454/2010 - VILMA OLIVEIRA RUY (ADV. 

SP032606 - WLADEMIR GARCIA RAMON) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. MIRELA LORDELO ARMENTANO TARGINO). 

2005.63.01.102104-7 - ACÓRDÃO EM EMBARGOS Nr. 6301203443/2010 - BENEDITA LOURDES CUNHA 

LIMA (ADV. SP130706 - ANSELMO ANTONIO DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE).  

*** FIM *** 

  

DECISÃO TR 

2006.63.04.002786-3 - DECISÃO TR Nr. 6301134943/2010 - ORAIDE JOSE MARQUES RAMOS (ADV. SP169976 

- ELIO EULER BALDASSO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVO DO INSS EM CAMPINAS). Vistos. 

Inclua-se o feito na pauta de julgamento, ocasião em que apreciarei o pedido da parte autora. 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Vistos em inspeção. 

2005.63.11.009922-1 - DECISÃO TR Nr. 6301049468/2010 - ARI DE FREITAS (ADV. SP119204 - SONIA MARIA 

ROCHA CORREA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. - OAB/SP 058780 - DR. SILVIO 

TRAVAGLI). 

2005.63.11.005460-2 - DECISÃO TR Nr. 6301049485/2010 - OSWALDO RODRIGUES JUNIOR (ADV. SP197220 - 

FÁBIO ALEXANDRE FERNANDES FERRAZ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. - OAB/SP 

058780 - DR. SILVIO TRAVAGLI). 

2005.63.01.313947-5 - DECISÃO TR Nr. 6301049852/2010 - JOAO DE SOUZA BARROS FILHO (ADV.  ) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 
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2005.63.12.001776-6 - DECISÃO TR Nr. 6301049450/2010 - ADEMIR GUILHERME DA SILVA (ADV. SP140741 - 

ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. SP085931 - 

SONIA COIMBRA DA SILVA). 

2005.63.12.000823-6 - DECISÃO TR Nr. 6301049456/2010 - JAIME FERREIRA NEVES (ADV. SP140741 - 

ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. SP085931 - 

SONIA COIMBRA DA SILVA). 

2005.63.01.284915-0 - DECISÃO TR Nr. 6301049876/2010 - ANTONIO BUGANZA (ADV. SP130713 - ELIZARDO 

APARECIDO GARCIA NOVAES) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN 

MEDEIROS-OAB SP172328). 

2005.63.01.284765-6 - DECISÃO TR Nr. 6301049877/2010 - VANDERLEI PEREIRA MESQUITA (ADV. SP130713 

- ELIZARDO APARECIDO GARCIA NOVAES) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL 

MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

2005.63.01.279125-0 - DECISÃO TR Nr. 6301049883/2010 - BENEDITO LOPES (ADV. SP140741 - ALEXANDRE 

AUGUSTO FORCINITTI VALERA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN 

MEDEIROS-OAB SP172328). 

2005.63.01.258885-7 - DECISÃO TR Nr. 6301049902/2010 - ANTONIO FERNANDES INACIO (ADV. SP140741 - 

ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR 

DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

2005.63.01.257703-3 - DECISÃO TR Nr. 6301049903/2010 - NELSON APARECIDO DE MORAES (ADV. 

SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. 

DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

2005.63.01.204528-0 - DECISÃO TR Nr. 6301049917/2010 - NAIR DA SILVA AGUIAR (ADV. SP084211 - 

CRISTIANE MARIA PAREDES) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN 

MEDEIROS-OAB SP172328). 

2005.63.01.200480-0 - DECISÃO TR Nr. 6301049919/2010 - ALCIDES FERNANDES (ADV. SP084211 - 

CRISTIANE MARIA PAREDES) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN 

MEDEIROS-OAB SP172328). 

2005.63.04.015680-4 - DECISÃO TR Nr. 6301049638/2010 - ILDA NAVES (ADV. SP222727 - DANILO 

FORTUNATO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. SP173790 - MARIA HELENA PESCARINI). 

2005.63.04.015316-5 - DECISÃO TR Nr. 6301049641/2010 - LAURO OLIVEIRA DA SILVA (ADV. SP170494 - 

PAULO SERGIO ZIMINIANI) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. OAB/SP 173.790 - MARIA 

HELENA PESCARINI). 

2005.63.03.018363-0 - DECISÃO TR Nr. 6301049697/2010 - WIDNEY DE SOUZA PIRES (ADV. SP204049 - 

HORLEY ALBERTO CAVALCANTI SENNA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. MARCO 

CÉZAR CAZALI  OAB  SP 16967 A  ). 

2005.63.03.016600-0 - DECISÃO TR Nr. 6301049707/2010 - PAULO ALVES DOS SANTOS (ADV. SP204049 - 

HORLEY ALBERTO CAVALCANTI SENNA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. MARCO 

CÉZAR CAZALI  OAB  SP 16967 A  ). 

2005.63.03.016599-7 - DECISÃO TR Nr. 6301049708/2010 - VALDOMIRO LOPES DA SILVA (ADV. SP204049 - 

HORLEY ALBERTO CAVALCANTI SENNA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. MARCO 

CÉZAR CAZALI  OAB  SP 16967 A  ). 

2005.63.03.015479-3 - DECISÃO TR Nr. 6301049717/2010 - JOSE GOMES CRISPIM (ADV. SP204049 - HORLEY 

ALBERTO CAVALCANTI SENNA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. MARCO CÉZAR 

CAZALI  OAB  SP 16967 A  ). 
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2005.63.03.013971-8 - DECISÃO TR Nr. 6301049725/2010 - GILBERTO ALVES DA SILVA (ADV. SP204049 - 

HORLEY ALBERTO CAVALCANTI SENNA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. MARCO 

CÉZAR CAZALI  OAB  SP 16967 A  ). 

2005.63.03.013315-7 - DECISÃO TR Nr. 6301049728/2010 - RAUL MARCHIORI (ADV. SP204049 - HORLEY 

ALBERTO CAVALCANTI SENNA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. SP116442 - MARCELO 

FERREIRA ABDALLA). 

2005.63.03.013237-2 - DECISÃO TR Nr. 6301049729/2010 - ANTÔNIO BARBIERI (ADV. SP204049 - HORLEY 

ALBERTO CAVALCANTI SENNA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. SP116442 - MARCELO 

FERREIRA ABDALLA). 

2005.63.03.013214-1 - DECISÃO TR Nr. 6301049731/2010 - JOSE LORENSANI (ADV. SP204049 - HORLEY 

ALBERTO CAVALCANTI SENNA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. SP116442 - MARCELO 

FERREIRA ABDALLA). 

2005.63.03.013187-2 - DECISÃO TR Nr. 6301049732/2010 - AMIR MORO (ADV. SP204049 - HORLEY ALBERTO 

CAVALCANTI SENNA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. SP116442 - MARCELO FERREIRA 

ABDALLA). 

2005.63.03.012906-3 - DECISÃO TR Nr. 6301049735/2010 - ARMANDO BAQUETE (ADV. SP204049 - HORLEY 

ALBERTO CAVALCANTI SENNA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. SP116442 - MARCELO 

FERREIRA ABDALLA). 

2005.63.03.012862-9 - DECISÃO TR Nr. 6301049736/2010 - DECIO MARALDE (ADV. SP204049 - HORLEY 

ALBERTO CAVALCANTI SENNA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. SP116442 - MARCELO 

FERREIRA ABDALLA). 

2005.63.03.012529-0 - DECISÃO TR Nr. 6301049738/2010 - ANTONIO SILVA (ADV. SP204049 - HORLEY 

ALBERTO CAVALCANTI SENNA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. SP116442 - MARCELO 

FERREIRA ABDALLA). 

2005.63.01.275723-0 - DECISÃO TR Nr. 6301049892/2010 - MARIO DE PRADO (ADV. SP151699 - JOSE 

ALBERTO MOURA DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

2005.63.01.268773-2 - DECISÃO TR Nr. 6301049898/2010 - FLAVIO APARECIDO FURCIN (ADV. SP187189 - 

CLAUDIA RENATA ALVES SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

2005.63.01.050320-4 - DECISÃO TR Nr. 6301049972/2010 - BENEDITO DOS SANTOS (ADV. SP151974 - 

FATIMA APARECIDA DA SILVA CARREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

2005.63.01.032822-4 - DECISÃO TR Nr. 6301049979/2010 - MARLENE TENORIO DE LIRA ALVES (ADV. 

SP121952 - SERGIO GONTARCZIK) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

2005.63.01.201569-9 - DECISÃO TR Nr. 6301049918/2010 - ALDAIZA ANNA RANUSSI NECHO (ADV. 

SP193546 - RUI GUMIERO BARONI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

2005.63.01.099935-0 - DECISÃO TR Nr. 6301049949/2010 - MARIANE FANTINI (ADV. SP154716 - JULIANA 

BORGES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE 

SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 
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2005.63.01.016287-5 - DECISÃO TR Nr. 6301049990/2010 - SORAIA DE LIMA PEPE (ADV. SP188223 - SIBELE 

WALKIRIA LOPES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE).  

*** FIM *** 

2005.63.16.001230-5 - DECISÃO TR Nr. 6301145320/2010 - MANOEL ANTONIO DOS SANTOS (ADV. SP147322 

- ADAO CARLOS DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADOR). Vistos. 

Aguarde-se o oportuno julgamento do feito. 

2010.63.01.008199-8 - DECISÃO TR Nr. 6301133721/2010 - ROSA CACIRAGHI RAMOS (ADV. SP145382 - 

VAGNER GOMES BASSO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

Vistos. 

Inclua-se o feito na pauta de julgamento. 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Vistos, em inspeção. 

2005.63.06.002453-0 - DECISÃO TR Nr. 6301050445/2010 - RENATO DA SILVA DOS SANTOS (ADV.  ) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. SP235360 - EDUARDO RODRIGUES DA COSTA). 

2005.63.06.014479-0 - DECISÃO TR Nr. 6301050415/2010 - JOAO DOS REIS SANTIAGO (ADV. SP209506 - 

IVANI GONÇALVES DA SILVA DE ADORNO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR). 

2005.63.06.007531-7 - DECISÃO TR Nr. 6301050437/2010 - ELIZABETE AZEVEDO ARAUJO LIMA (ADV. 

SP167186 - ELKA REGIOLI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADOR). 

2005.63.06.010122-5 - DECISÃO TR Nr. 6301050432/2010 - MARIA APARECIDA OTTE (ADV. SP201706 - JOSÉ 

NAZARENO DE SANTANA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADOR). 

2005.63.07.000192-6 - DECISÃO TR Nr. 6301050402/2010 - JACIRO MAROSTIGA (ADV. SP133956 - WAGNER 

VITOR FICCIO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. DR. 

FERNANDO FREZZA E DR. OLAVO CORREIA JR.). 

2005.63.06.016016-3 - DECISÃO TR Nr. 6301050406/2010 - JOÃO DE DEUS DOS SANTOS SOUZA (ADV. 

SP101339 - RUBENS STEFANONI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADOR). 

2005.63.06.005093-0 - DECISÃO TR Nr. 6301050440/2010 - ANTONIO TIMOTEO DE OLIVEIRA (ADV. 

SP221900 - ADAUTO ANTONIO DOS ANJOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR). 

2005.63.06.003397-9 - DECISÃO TR Nr. 6301050442/2010 - NERCI BISPO DOS SANTOS (ADV. SP166410 - 

IZAUL CARDOSO DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADOR). 

2005.63.06.002846-7 - DECISÃO TR Nr. 6301050443/2010 - IVANI CORREIA DE OLIVEIRA (ADV. SP231111 - 

JOSE AMERICO DA SILVA BARBOZA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADOR).  

*** FIM *** 

  

DESPACHO TR 

2004.61.85.022571-7 - DESPACHO TR Nr. 6301039749/2010 - DECIO AUGUSTO DE CASTRO (ADV. SP245400 - 

INGRID MARIA BERTOLINO BRAIDO, SP248879 - KLEBER ALLAN FERNANDEZ DE SOUZA ROSA) X 
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INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO 

INSS). Vistos em inspeção. 

Petição de 16/12/2008 - anote-se. 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Vistos em inspeção. 

2004.61.84.499998-8 - DESPACHO TR Nr. 6301039800/2010 - JOSEMAR ALVES NASCIMENTO (ADV.  ) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

2004.61.84.542540-2 - DESPACHO TR Nr. 6301039785/2010 - APARECIDA BELIERO DA SILVA (ADV. 

SP210409 - IVAN SECCON PAROLIN FILHO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL 

MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

2004.61.84.552643-7 - DESPACHO TR Nr. 6301039780/2010 - BENEDITO SERGIO LOURENÇO (ADV. SP194553 

- LEONARDO GUERZONI FURTADO DE OLIVEIRA) X UNIÃO FEDERAL (PFN) (ADV./PROC. 

REPRESENTANTE LEGAL). 

2004.61.84.554206-6 - DESPACHO TR Nr. 6301039776/2010 - LUIZ JESUS RUFINO (ADV. SP139487 - 

MAURICIO SANTOS DA SILVA) X UNIÃO FEDERAL (PFN) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

2004.61.84.357486-6 - DESPACHO TR Nr. 6301039817/2010 - MARIA ANTONIA NETA (ADV. SP195512 - 

DANILO PEREZ GARCIA) X UNIÃO FEDERAL (PFN) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

2004.61.84.514952-6 - DESPACHO TR Nr. 6301039792/2010 - OSMIR COELHO LACERDA (ADV. SP169484 - 

MARCELO FLORES) X UNIÃO FEDERAL (PFN) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

2004.61.84.557574-6 - DESPACHO TR Nr. 6301039775/2010 - SONIA REGINA SALVADOR (ADV. SP128336 - 

ROBERTO CORREIA DA S GOMES CALDAS) X UNIÃO FEDERAL (PFN) (ADV./PROC. REPRESENTANTE 

LEGAL). 

2004.61.86.008296-4 - DESPACHO TR Nr. 6301039728/2010 - ROMILDO ANTONIO DE OLIVEIRA (ADV. 

SP173909 - LUÍS GUSTAVO MARTINELLI PANIZZA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). 

2004.61.85.027882-5 - DESPACHO TR Nr. 6301039732/2010 - VALDIR FLORENTINO DOS SANTOS (ADV. 

SP133791 - DAZIO VASCONCELOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 

2004.61.85.027667-1 - DESPACHO TR Nr. 6301039736/2010 - TEMISTOCLES JOSE DA SILVA (ADV. SP090916 

- HILARIO BOCCHI JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 

2004.61.85.026734-7 - DESPACHO TR Nr. 6301039739/2010 - LUIZ NERES TEIXEIRA (ADV. SP090916 - 

HILARIO BOCCHI JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 

2004.61.85.025252-6 - DESPACHO TR Nr. 6301039744/2010 - JOAO RAMIRO NETO (ADV. SP082554 - PAULO 

MARZOLA NETO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 

2004.61.85.024907-2 - DESPACHO TR Nr. 6301039746/2010 - PAULO DONIZETI CAPATI BRUNELLI (ADV. 

SP090916 - HILARIO BOCCHI JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 

2004.61.85.016862-0 - DESPACHO TR Nr. 6301039756/2010 - CLOTILDE ALVES DE CAMPOS (ADV. SP090916 

- HILARIO BOCCHI JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 
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2004.61.84.489900-3 - DESPACHO TR Nr. 6301039804/2010 - JOSE HILARIO DIAS (ADV. SP127125 - SUELI 

APARECIDA PEREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

2004.61.85.024738-5 - DESPACHO TR Nr. 6301039747/2010 - ALBERTO GOMES DE PAULA (ADV. SP205019 - 

WILSON JOSE RODRIGUES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 

2004.61.85.013765-8 - DESPACHO TR Nr. 6301039758/2010 - ANTONIO BAGGIO (ADV. SP090916 - HILARIO 

BOCCHI JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 

2004.61.84.586176-7 - DESPACHO TR Nr. 6301039768/2010 - TEREZINHA PEREIRA ZANETTE (ADV. 

SP146546 - WASHINGTON LUIZ MEDEIROS DE OLIVEIRA); EDUARDO HENRIQUE ZANETTE (ADV. 

SP146546 - WASHINGTON LUIZ MEDEIROS DE OLIVEIRA); ELISANGELA CRISTINA ZANETTE DE 

FREITAS (ADV. SP146546 - WASHINGTON LUIZ MEDEIROS DE OLIVEIRA); OSMAR AMPARO DE 

FREITAS (ADV. SP146546 - WASHINGTON LUIZ MEDEIROS DE OLIVEIRA); GISELE ZANETTE (ADV. 

SP146546 - WASHINGTON LUIZ MEDEIROS DE OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

2004.61.85.021111-1 - DESPACHO TR Nr. 6301039754/2010 - AGUINALDO APARECIDO CATANI (ADV. 

SP243085 - RICARDO VASCONCELOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS).  

*** FIM *** 

2004.61.85.021275-9 - DESPACHO TR Nr. 6301039751/2010 - JOAO SIMOES (ADV. SP245400 - INGRID MARIA 

BERTOLINO BRAIDO, SP248879 - KLEBER ALLAN FERNANDEZ DE SOUZA ROSA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 

Vistos em inspeção. 

Petição de 13/12/2008 - anote-se. 

2004.61.85.013439-6 - DESPACHO TR Nr. 6301039759/2010 - JULIO PEREIRA DOS SANTOS (ADV. SP082554 - 

PAULO MARZOLA NETO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

PROCURADORA-CHEFE DO INSS). Vistos em inspeção. 

Com relação ao pedido de prioridade, formulado pela parte autora, esclareço que em razão da enorme quantidade de 

casos que devem ser considerados prioritários, a inclusão em pauta de julgamento dos processos será realizada de 

acordo com as possibilidades do Juízo. 

Registro, nesse passo, que já foi estabelecido, dentro dos critérios de prioridades, o da antiguidade da distribuição nesta 

Turma Recursal, que não é o caso dos autos. 

Assim, aguarde-se a oportuna inclusão do feito na pauta de julgamentos. 

Int. 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Chamo o feito à ordem. 

Perscrutando os autos, verifico que o presente processo fora pautado e julgado na Sessão de Julgamentos realizada em 

10-07-2010, tendo sido indevidamente anexado termo em 05-07-2010, referente à Sessão de 24-07-2010. 

Por essa razão, cancele a Secretaria dessas Turmas Recursais respectivo termo. 

Cumpra-se. Intimem-se.  

São Paulo/SP, 05-07-2010. 

2009.63.17.006518-0 - DESPACHO TR Nr. 6301238040/2010 - ANTONIO GUALBERTO DA SILVA (ADV. 

SP189561 - FABIULA CHERICONI, SP175057 - NILTON MORENO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVA DO INSS DE SANTO ANDRÉ). 
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2009.63.03.010118-6 - DESPACHO TR Nr. 6301238036/2010 - CONCEICAO APARECIDA FRANCO DA SILVA 

(ADV. SP168906 - EDNIR APARECIDO VIEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). 

2009.63.11.005371-8 - DESPACHO TR Nr. 6301237992/2010 - MARIA EUNICE FERREIRA MARTINS (ADV. 

SP212583A - ROSE MARY GRAHL) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. ). 

2009.63.11.003772-5 - DESPACHO TR Nr. 6301238037/2010 - JOSE LUIZ BARROSO (ADV. SP156166 - CARLOS 

RENATO GONÇALVES DOMINGOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. ).  

*** FIM *** 

2004.61.85.027380-3 - DESPACHO TR Nr. 6301039737/2010 - CLAUDINE ALBINO (ADV. SP245400 - INGRID 

MARIA BERTOLINO BRAIDO, SP248879 - KLEBER ALLAN FERNANDEZ DE SOUZA ROSA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 

Vistos em inspeção. 

Petição de 11/12/2008 - anote-se. 

2004.61.85.004658-6 - DESPACHO TR Nr. 6301039761/2010 - MATEUS SOARES (ADV. SP090916 - HILARIO 

BOCCHI JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

PROCURADORA-CHEFE DO INSS). Vistos em inspeção. 

Petição de 05/06/2008 - aguarde-se. 

  

 

  

  

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE SÃO PAULO 

1ª SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO 

  

TERMOS REGISTRADOS PELOS JUÍZES DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE SÃO PAULO 

  

EXPEDIENTE Nº 2010/6301001004 

  

LOTE Nº 68181/2010 

  

DESPACHO JEF 

  

2010.63.01.016335-8 - DESPACHO JEF Nr. 6301245307/2010 - LUCIMAR DE OLIVEIRA RIOS (ADV. SP070756 - 

SAMUEL SOLOMCA JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Defiro a dilação de prazo por mais 30 (trinta) dias para cumprimento da decisão de 

17/05/2010, sob pena de extinção do feito. 

  

2004.61.84.087085-7 - DESPACHO JEF Nr. 6301250080/2010 - ANGELA MARQUES DE SOUZA (ADV. 

SP105757 - ROSANGELA CARDOSO DE ALMEIDA, SP105757 - ROSANGELA CARDOSO DE ALMEIDA); 

CONCEIÇAO DE SOUZA MARTINS (ADV. SP105757 - ROSANGELA CARDOSO DE ALMEIDA); ANTONIO 

MARQUES DE SOUZA (ADV. SP105757 - ROSANGELA CARDOSO DE ALMEIDA); CANDIDA MARQUES DE 

SOUZA (ADV. SP105757 - ROSANGELA CARDOSO DE ALMEIDA); MARIA MARQUES DE SOUZA (ADV. 

SP105757 - ROSANGELA CARDOSO DE ALMEIDA); ZILDA MARQUES DE SOUZA (ADV. SP105757 - 

ROSANGELA CARDOSO DE ALMEIDA); JOSE MARQUES DE SOUZA (ADV. SP105757 - ROSANGELA 

CARDOSO DE ALMEIDA); ESTEVAO MARQUES DE SOUZA (ADV. SP105757 - ROSANGELA CARDOSO DE 

ALMEIDA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE 

SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Tendo em 

vista a petição do INSS e da parte autora anexadas aos autos virtuais em 11/11/2008 e 26/01/2009, respectivamente, 

reitere-se ofício ao INSS para que, no prazo de 15(quinze) dias,comprove documentalmente a implantação da pensão 
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por morte e o pagamento do denominado "complemento positivo", entre a data da sentença e a morte da beneficiária, 

aos autores habilitados.Int. 

  

2010.63.01.015315-8 - DESPACHO JEF Nr. 6301244931/2010 - ADAO JOSE DA SILVA (ADV. SP180957 - 

GILBERTO FERREIRA DE MEDEIROS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Considerando o laudo médico elaborado pelo perito em Psiquiatria, Dr. MARCELO 

SALOMÃO AROS, que salientou a necessidade de a parte autora submeter-se à avaliação de Clínica Médica 

(Cardiologia), e por se tratar de prova indispensável ao regular processamento da lide, determino a realização de nova 

perícia médica, no dia 16/08/2010 às 17h00min, no 4º andar deste Juizado, situado à Av. Paulista, nº 1345, São 

Paulo/SP, ficando nomeado o DR. ABRÃO ABUHAB, tudo conforme disponibilidade na agenda do perito no Sistema 

do Juizado. A parte autora deverá comparecer à perícia munida de documento de identificação com foto (RG ou CNH 

atualizada), bem como de atestados e exames médicos que possuir a comprovar sua incapacidade. A eventual 

participação de assistente médico nos autos será admitida nos termos da portaria 95/2009-JEF, publicada no Diário 

Eletrônico de 28 de agosto de 2009. O não comparecimento injustificado a qualquer das perícias implicará preclusão da 

prova. Intimem-se. Cumpra-se. 

  

2010.63.01.018958-0 - DESPACHO JEF Nr. 6301246536/2010 - NILZA MALDONADO DE OLIVEIRA (ADV. 

SP219937 - FABIO SURJUS GOMES PEREIRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL 

MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Verifico não constar anexado aos autos todos os extratos necessários para 

a adequada apreciação do feito. 

Concedo prazo de 30 (trinta) dias, sob pena de extinção do feito sem resolução do mérito, para que a parte autora 

regularize o feito juntando cópia legível dos extratos que possam comprovar a existência de saldo na conta poupança 

em relação a todos os períodos que constam do pedido formulado na inicial. Decorrido o prazo, voltem os autos 

conclusos. Intime-se. 

  

2010.63.01.004001-7 - DESPACHO JEF Nr. 6301245245/2010 - LAURA CARDILLO MOURA NEVES (ADV. 

SP050584 - CELESTE APPARECIDA TUCCI MARANGONI) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. 

DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Defiro a dilação de prazo por mais 30 (trinta) dias para 

cumprimento da decisão de 22/03/2010, sob pena de extinção do feito. Após, conclusos para apreciação do 

litisconsórcio ativo. 

  

2004.61.84.197627-8 - DESPACHO JEF Nr. 6301245963/2010 - JOSE FELICISSIMO DE SOUZA FILHO (ADV. 

SP150094 - AILTON CARLOS MEDES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Oficie-se o INSS para que apresente, no prazo de 30 dias, o processo administrativo ou a 

memória de cálculo do benefício nº 134.322.273-4. Faculto a parte autora o mesmo prazo para juntada de tais 

documentos. Com a anexação dos documentos aos autos, remetam-se à Contadoria Judicial para elaboração de parecer. 

Intime-se. Cumpra-se. 

  

2009.63.01.032553-8 - DESPACHO JEF Nr. 6301249598/2010 - SANDRO ROGERIO DE SOUZA (ADV. SP168731 

- EDMILSON CAMARGO DE JESUS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Por todo o exposto, determino a realização de nova perícia médica, na especialidade 

ortopedia, a ser realizada no dia 24/08/2010, às 09horas, com o Dr. Leomar Severiano Moraes Arroyo, na sede deste 

Juizado Especial Federal, Av. Paulista , n.º 1345, 4º andar, a fim de que se verifique se a autora continua incapacitado 

para o exercício de suas funções ou se esteve em algum período incapacitada. Determino que a parte autora apresente 

toda a documentação médica, no prazo de 15 (dias), sob pena de preclusão de prova. Sem embargo, fica ciente a autora 

de que deve apresentar a referida documentação (original) no dia da perícia designada. Uma vez lavrado o laudo 

pericial, intimem-se as partes acerca do mesmo. Int. 

  

2009.63.01.006766-5 - DESPACHO JEF Nr. 6301248764/2010 - GRAZIA CANTAVENERA CAMBIANO (ADV. 

SP034356 - VALDOMIRO ZAMPIERI) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL 

MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Em face do termo de prevenção anexado aos autos, verifico que o 

processo nº 2007.63.01.073394-2 tem como objeto a atualização monetária do saldo das contas-poupança nº 165470-9 e 

94380-4, referente aos meses de junho de 1987 e janeiro de 1989, enquanto o objeto destes autos é a conta-poupança nº 

131387-1, referente aos meses de janeiro de 1989 e abril/ maio de 1990, não havendo, portanto, identidade entre as 

demandas. Assim, dê-se prosseguimento ao feito. Por oportuno, verifico não constar anexado aos autos todos os 

extratos necessários para a adequada apreciação do feito. Concedo prazo de 30 (trinta) dias, sob pena de extinção do 

feito sem resolução do mérito, para que a parte autora regularize o feito juntando cópia legível dos extratos que possam 

comprovar a existência de saldo na conta poupança em relação a todos os períodos que constam do pedido formulado na 

inicial. Intime-se. 
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2008.63.01.066644-1 - DESPACHO JEF Nr. 6301154351/2010 - ZENAIDE FATIMA BRAGHIN (ADV. SP249767 - 

FLAVIO ROCCHI JUNIOR, SP249915 - ANTONIO CARLOS DE SOUZA NAVES) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE); JOAO PEDRO BRAGHIM MOREIRA 

(ADV./PROC. ). Petições juntadas em 12.05.2010 e 27.05.2010: anote-se. Intimem-se. 

  

2010.63.01.030084-2 - DESPACHO JEF Nr. 6301245569/2010 - MARIA DE LUCENA MACEDO (ADV. SP176717 - 

EDUARDO CESAR DELGADO TAVARES, SP206970 - LEANDRO DINIZ SOUTO SOUZA, SP250670 - FABIO 

FERNANDES KOSHIYAMA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Consultando os autos, constato irregularidade na representação processual. A procuração 

por instrumento público trazida aos autos é apenas para a representação em face do INSS, não outorgando poderes para 

a representação da autora em juízo. Assim, sob pena de extinção, concedo prazo de dez dias para regularização do feito, 

juntando novo instrumento público de mandato para representação perante o foro em geral. No mesmo prazo e 

penalidade, forneça a parte autora referências quanto à localização de sua residência, com endereço completo, croqui, 

telefones para contato, providências indispensáveis à realização da perícia socioeconômica. Com o cumprimento, 

voltem conclusos para apreciação do pedido de antecipação da tutela. Publique-se. Intime-se. 

  

2009.63.01.008335-0 - DESPACHO JEF Nr. 6301246112/2010 - VICENTE MICHELAZZO (ADV. SP188223 - 

SIBELE WALKIRIA LOPES) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN 

MEDEIROS-OAB SP172328). Requer a parte autora a atualização monetária do saldo na conta-poupança nº 2754-4, 

referente aos meses de janeiro de 1989, abril e maio de 1990 e fevereiro de 1991. Verifico que no processo nº 

2007.63.01.058416-0, apontado no termo indicativo de possibilidade de prevenção, anexado aos autos, o objeto é a 

atualização monetária do saldo na conta-poupança nº 2754-4, referente aos meses de junho de 1987 e janeiro de 1989. O 

feito encontra-se em trâmite. A hipótese é de litispendência, impondo-se a extinção parcial do processo sem resolução 

do mérito, pois a parte autora já exerceu o seu direito de ação para discutir a referida matéria perante o Poder Judiciário. 

Posto isso, em razão da existência de litispendência, e daquele processo ser mais antigo, extingo parcialmente o 

processo sem resolução do mérito, com fundamento no artigo 267, inciso V, do Código de Processo Civil, quanto ao 

pedido de atualização monetária do saldo na conta-poupança nº 2754-4, referente ao mês de janeiro de 1989. Prossiga-

se o feito em relação ao pedido de atualização monetária do saldo na conta-poupança nº 2754-4, referente aos meses de 

abril e maio de 1990 e fevereiro de 1991. Intime-se. 

  

2010.63.01.025131-4 - DESPACHO JEF Nr. 6301249984/2010 - WANDERLY DA PENHA HLADKYI (ADV. 

SP144544 - LOURDES NAKAZONE SEREGHETTI, SP295523 - NATALY GUSSONATO) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Considerando a certidão da 

Seção Médico-Assistencial noticiando a impossibilidade de o Dr.(a) MARCELO AUGUSTO SUSSI realizar perícias 

no dia 02/08/2010, para evitar prejuízo à parte autora, nomeio para substituí-lo o (a) Dr.(a) VITORINO SECOMANDI 

LAGONEGRO, no mesmo dia 02/08/2010, ,no horário de 09:00h conforme disponibilidade da agenda. 

A parte deverá comparecer à perícia munida de documento de identificação com foto (RG., CPF e/ou Carteira de 

Habilitação), bem como de atestados e exames médicos que comprovem a incapacidade alegada. No prazo de 5 (cinco) 

dias, as partes poderão formular quesitos a serem respondidos pelo perito e indicar assistente técnico, nos termos de 

art. 421, §1º, CPC e no disposto na Portaria JEF 95/2009, publicada em 28/08/2009. O não comparecimento 

injustificado à perícia implicará extinção do processo, sem resolução do mérito, nos termos do Art. 267, III do CPC. 

Com a vinda do laudo, abra-se vista às partes pelo prazo de 10 (dez) dias para eventuais manifestações e, após, voltem 

conclusos. Publique-se. Intimem-se as partes com urgência. Cumpra-se. 

  

2008.63.01.065624-1 - DESPACHO JEF Nr. 6301248473/2010 - ENIO DE SOUSA MAGALHAES----ESPOLIO 

(ADV. SP265953 - VANESSA DA COSTA PEREIRA RAMOS) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. 

DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Trata-se de ação em que espólio retende a reparação de 

perdas inflacionárias sobre saldo depositado em conta poupança de titularidade do(a) autor(a) da herança. Em respeito 

às normas contidas no art. 12, V cumulado com o art. 991 e art. 1027, todos do Código de Processo Civil, entendo que a 

legitimidade ativa do espólio restringe-se ao lapso temporal contido entre o momento da abertura da herança e o 

momento da partilha dos bens. Após a partilha, ou em não havendo inventário, ou na hipótese da adjudicação ao único 

herdeiro, a legitimidade está afeta ao conjunto dos herdeiros ou ao herdeiro único. Posto isso, concedo prazo de 30 

(trinta) dias para que a parte autora junte aos autos a certidão de objeto e pé do aludido processo de inventário ou 

retifique o pólo ativo para que constem todos os herdeiros, juntando, nesta última hipótese, cópia do cartão do CPF, RG, 

comprovante de endereço com CEP, instrumento de procuração e, se o caso, formal de partilha. Intime-se. 

  

2007.63.01.092770-0 - DESPACHO JEF Nr. 6301245609/2010 - LUCIANO ROBERTO DA LUZ (ADV. SP212131 - 

CRISTIANE PINA DE LIMA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Petição despachada em 08.07.2010: tendo em vista que até o momento não consta nos autos 
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virtuais a juntada de ofício por parte do INSS, informando o cumprimento da obrigação de fazer, determino sejam 

reiterados os Ofícios n° 7789/2009-SESP-EXC, de 14.09.2009, bem como o Ofício n° 3177/2010-SESP-EXC, de 

17.05.2010, encaminhados eletronicamente ao INSS, na pessoa do Chefe de Serviço da Unidade Avançada de 

Atendimento do INSS em São Paulo, situado à Rua Cel. Xavier de Toledo, 280 - 3º andar, CEP: 01048-000 - Centro - 

São Paulo para que, no prazo de 05 (cinco) dias cumpra, comprove o cumprimento da obrigação de fazer contida na r. 

sentença, em razão do trânsito em julgado, sob pena de descumprimento de ordem judicial. Cumpra-se. Oficie-se com 

urgência. Int. 

  

2009.63.01.006568-1 - DESPACHO JEF Nr. 6301248756/2010 - JOSE LUIZ MALHEIROS - ESPOLIO (ADV. 

SP265953 - VANESSA DA COSTA PEREIRA RAMOS) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR 

DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Em face do termo de prevenção anexado aos autos, verifico que 

o processo nº 2009.63.01.006562-0 tem como objeto a atualização monetária do saldo da conta-poupança nº 69437-1, 

referente ao mês de janeiro de 1989, enquanto o objeto destes autos é a conta-poupança nº 65690-9, referente ao mês de 

janeiro de 1989, não havendo, portanto, identidade entre as demandas. Assim, dê-se prosseguimento ao feito. Por 

oportuno, trata-se de ação em que espólio pretende a reparação de perdas inflacionárias sobre saldo depositado em conta 

poupança de titularidade do(a) autor(a) da herança. Em respeito às normas contidas no art. 12, V cumulado com o art. 

991 e art. 1027, todos do Código de Processo Civil, entendo que a legitimidade ativa do espólio restringe-se ao lapso 

temporal contido entre o momento da abertura da herança e o momento da partilha dos bens. Após a partilha, ou em não 

havendo inventário, ou na hipótese da adjudicação ao único herdeiro, a legitimidade está afeta ao conjunto dos herdeiros 

ou ao herdeiro único. Posto isso, concedo prazo de 30 (trinta) dias para que a parte autora junte aos autos a certidão de 

objeto e pé do processo de inventário ou retifique o pólo ativo para que constem todos os herdeiros, juntando, nesta 

última hipótese, cópia do cartão do CPF, RG, comprovante de endereço, instrumento de procuração e, se o caso, formal 

de partilha. Intime-se. 

  

2008.63.01.052801-9 - DESPACHO JEF Nr. 6301245896/2010 - HELENA PAPLANSKE (ADV. SP175335 - VERA 

LUCIA EVANGELISTA DE AZEVEDO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL 

MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Diante do termo de prevenção anexado aos autos, verifico que o processo 

nº 2006.63.01.081890-6, deste Juizado Especial Federal, tem como objeto a atualização monetária do saldo da conta-

poupança referente ao mês de janeiro de 1989; que o processo nº 2007.63.01.057953-9 também deste Juizado Especial 

Federal, tem por objeto a atualização de saldo em conta-poupança pertinente ao período de junho de 1987 e o objeto 

destes autos refere-se à atualização monetária do mês de fevereiro de 1991, não havendo, portanto, identidade entre as 

demandas. Outrossim, intime-se a parte autora para que esta apresente, no prazo de dez dias, extratos bancários legíveis 

acerca dos períodos pleiteados, nestes autos, sob pena de extinção do feito sem resolução do mérito. 

  

2009.63.01.022436-9 - DESPACHO JEF Nr. 6301250111/2010 - LUCIA MARIA DE SOUZA (ADV. SP191980 - 

JOSÉ MARCELO FERREIRA CABRAL) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Considerando o laudo elaborado pela Dra. Raquel Szterling Nelken, que salientou a 

necessidade da parte autora submeter-se à avaliação na especialidade de Neurologia, e por se tratar de prova 

indispensável ao regular processamento da lide, determino a realização de perícia médica no dia 24/08/2010, às 18h00, 

com o Dr. Renato Anghinah, no Setor de Perícias deste Juizado Especial Federal, situado na Av. Paulista nº 1345 - 4º 

andar. 

A parte autora deverá comparecer à perícia munida de documento de identidade, com fotografia, e documentos médicos 

que possuir que comprovem sua incapacidade. O não comparecimento injustificado à perícia implicará em preclusão de 

prova. Intimem-se. 

  

2009.63.01.038190-6 - DESPACHO JEF Nr. 6301234335/2010 - MIGUEL DA SILVA GARCIA JUNIOR (ADV. 

SP112209 - FRANCISCO DE SALLES DE OLIVEIRA CESAR NETO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Intime-se INSS a comprovar em dez dias cumprimento da tutela de 

urgência concedida, sob pena de imposição de multa diária. 

  

2010.63.01.028547-6 - DESPACHO JEF Nr. 6301250210/2010 - JORGE DIAS (ADV. SP151943 - LUCIANA 

VIEIRA DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

Considerando o pedido de descredenciamento do perito ortopedista Dr. MARCELO AUGUSTO SUSSI, conforme 

certidão SMA, nomeio para substituí-lo o Dr. VITORINO SECOMANDI LAGONEGRO, no mesmo dia 30/08/2010, 

no horário das 11:30hs, conforme disponibilidade da agenda. A parte autora deverá comparecer à perícia munida de 

documento de identificação com foto (RG, CPF e/ou Carteira de Habilitação), bem como de atestados e exames 

médicos que comprovem a incapacidade alegada. As partes poderão formular quesitos e indicar assistente técnico, no 

prazo de 10 (dez) dias, nos termos do art. 12, §2º da Lei 10259/2001 e o disposto na Portaria JEF 95/2009, publicada em 

28/08/2009. 
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O não comparecimento injustificado à perícia implicará extinção do processo, sem resolução do mérito, nos termos do 

Art. 267, III do CPC. Com a vinda do laudo, abra-se vista às partes pelo prazo de 10 (dez) dias para eventuais 

manifestações e, após, voltem conclusos. 

Publique-se. Intimem-se as partes com urgência. Cumpra-se. 

  

2007.63.01.042622-0 - DESPACHO JEF Nr. 6301009682/2010 - MARIA REIF (ADV. ); WANDA ELZBIETA REIFF 

(ADV. ); VICTOR REIF - ESPÓLIO (ADV. ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL 

MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328); BANCO CENTRAL DO BRASIL - BACEN (ADV./PROC. SEU 

REPRESENTANTE LEGAL). Converto o julgamento em diligência. Chamo o feito à ordem. Trata-se de ação proposta 

em que a parte autora requer a condenação da(os) ré(us) ao pagamento da diferença entre o crédito da correção 

monetária aplicada na(s) sua(s) conta(s) poupança e o efetivamente devido por ocasião da implantação de planos 

econômicos. Contudo, a petição inicial elaborada por este Juizado Especial Federal apresenta erro material em sua 

fundamentação e pedido ao apontar o Banco Central do Brasil como réu exclusivo quando se requer a correção quanto 

ao IPC dos meses de março e abril de 1990, aplicáveis aos saldos das contas poupança nos meses de abril e maio do 

mesmo ano. O mesmo ocorre com o pedido ao requerer “a condenação da(s) ré(us): a aplicar índices corretos de 

correção monetária sobre os valores depositados em sua conta poupança nos meses de 06/1987, 01/1989 e março/abril 

de 1990 (planos Bresser, Verão e Collor I, respectivamente)”, ao postular a aplicação dos índices - IPC - aos saldos dos 

meses de março e abril de 1990 eis que aplicáveis efetivamente nos meses subseqüentes, ou seja, o IPC de março deve 

ser aplicado aos saldos das contas poupança de abril, assim como o IPC de abril deve ser aplicado aos saldos de maio. 

Como cediço, a correção dos saldos bloqueados e transferidos ao Banco Central são de sua responsabilidade, consoante 

farta jurisprudência. Todavia, o Supremo Tribunal Federal editou a Súmula 725, publicada aos 9/12/2003, a qual assim 

dispõe: É constitucional o § 2º do art. 6º da lei 8024/1990, resultan te da conversão da Medida Provisória 168/1990, que 

fixou o BTN FISCAL como índice de correção monetária aplicável aos depósitos bloqueados pelo Plano Collor I. 

Assim, em homenagem aos princípios da oralidade, simplicidade, informalidade, economia processual e celeridade, os 

quais orientam os Juizados Especiais Federais, determino, de ofício, a retificação da inicial a fim de que se faça constar 

junto à fundamentação do plano Collor I: “Relativamente ao BANCO CENTRAL DO BRASIL - BACEN - pleiteando a 

correção de sua(s) conta(s) poupança em virtude da edição da Medida Provisória 168/90, posteriormente convertida na 

Lei 8.024/90, no tocante à diferença verificada entre o crédito da correção monetária aplicada e o apurado pelo IPC de 

março de 1990 quanto aos ativos bloqueados. Relativamente à Caixa Econômica Federal - CEF - quanto aos valores 

depositados nas cadernetas de poupança que não excederam o valor de NCz$ 50.000,00, ou seja, não bloqueados, e que 

permaneceram na esfera de disponibilidade patrimonial da parte autora, pelo IPC verificado nos meses março, abril e 

maio de 1990.” Determino ainda a retificação do pedido a fim de que seja contemplado o seguinte: “a condenação dos 

réus: a aplicar os índices corretos de correção monetária consoante fundamentação descrita na petição inicial, 

parcialmente retificada, e na fundamentação supra, com relação ao IPC de março de 1990 em relação ao Banco Central 

do Brasil quanto aos ativos bloqueados, assim como em relação ao IPC de março, abril e maio de 1990 em relação à 

Caixa Econômica Federal quanto aos ativos que permaneceram na esfera de disponibilidade patrimonial da parte 

autora”. Determino ainda a retificação do pólo passivo a fim de que seja incluída a Caixa Econômica Federal em 

litisconsórcio com o Banco Central do Brasil. Por fim, cite-se a Caixa Econômica Federal já que a contestação padrão 

depositada em juízo não contempla o pedido na íntegra.. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Tendo em vista que neste processo o 

montante do valor da condenação ultrapassa o limite de 60 salários mínimos, determino a intimação da parte 

autora para manifestação, no prazo de 30 (trinta) dias, acerca do recebimento por meio de ofício precatório ou 

por requisição de pequeno valor. 

Decorrido o prazo de 30 (trinta) dias sem manifestação, aguarde-se provocação no arquivo. Em caso de futuro 

desarquivamento, os autos obedecerão à nova ordem cronológica dos trabalhos. Intime-se. 

  

2009.63.01.018970-9 - DESPACHO JEF Nr. 6301248325/2010 - ELIETE MARIA RACANELI NASCIMENTO 

(ADV. SP132539 - MARIA ELIZABETH FRANCISCA DE QUEIROZ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

2008.63.01.036262-2 - DESPACHO JEF Nr. 6301249086/2010 - JOSE ROBERTO PERLUIZ (ADV. SP151699 - 

JOSE ALBERTO MOURA DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

  

2008.63.01.024209-4 - DESPACHO JEF Nr. 6301249982/2010 - JOAO AMARAL DOS SANTOS (ADV. SP194818 - 

BRUNO LEONARDO FOGAÇA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 
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2008.63.01.017770-3 - DESPACHO JEF Nr. 6301249922/2010 - DORALICE MARIA FERREIRA (ADV. SP247436 - 

FERNANDO DUARTE DE OLIVEIRA, SP254908 - HARALY MARIA RODRIGUES) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

2007.63.01.050886-7 - DESPACHO JEF Nr. 6301250201/2010 - SIDNEY DE SA (ADV. SP175198 - SONIA 

MARQUES DA CUNHA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

*** FIM *** 

  

2008.63.01.060368-6 - DESPACHO JEF Nr. 6301243389/2010 - QUINTINO ANTONIO DO NASCIMENTO (ADV. 

SP229720 - WELLINGTON DE LIMA ISHIBASHI) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR 

DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Em face do termo de prevenção anexado aos autos, junte a parte 

autora cópias da petição inicial, sentença, acórdão, certidão de trânsito em julgado, se houver, e certidão de objeto e pé 

do processo n.º 2007.61.00.013863-7, no prazo de trinta (30) dias, sob pena de extinção do feito sem resolução do 

mérito. Intime-se. 

  

2010.63.01.021843-8 - DESPACHO JEF Nr. 6301249785/2010 - DORIVA ALVES DOS SANTOS (ADV. SP210990 - 

WALDIRENE ARAUJO CARVALHO DE OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). Compulsando os autos, especialmente os documentos anexados, tais como 

procuração, RG, bem como assinatura aposta, constata-se divergência no nome da autora, pois a autuação foi 

corretamente cadastrada de acordo com o CPF da mesma (Doriva Alves dos Santos). O cadastro da autuação é feito, via 

de regra, pelo CPF do autor, vez que é necessária a identificação do beneficiário quando do recebimento do valor da 

condenação, de acordo com o artigo 10 da Lei Complementar nº 101/2000. Ademais, a teor do art. 1º, da Portaria nº 

10/2007 da Coordenadoria dos Juizados Especiais Federais : Art. 1°. As ações propostas no âmbito dos Juizados 

Especiais Federais da 3ª Região deverão ser instruídas com cópia do cartão de inscrição no Cadastro de Pessoas Físicas 

(CPF) ou Cadastro Nacional das Pessoas Jurídicas (CNPJ), ou de outro documento público de identidade, com validade 

em todo o território nacional, do qual conste o número desse cadastro. Parágrafo único. É vedada a instrução do pedido 

apenas com extrato de Comprovação de Inscrição e de Situação Cadastral no CPF, obtido mediante consulta ao 

endereço eletrônico da Secretaria da Receita Federal. Assim, em face da divergência aqui apontada, comprove a parte 

autora, no prazo derrradeiro de 30 (trinta) dias - com documento hábil - a regularização do seu CPF perante a Receita, 

sob pena de extinção do feito. 

  

2009.63.01.057633-0 - DESPACHO JEF Nr. 6301248788/2010 - MAYCON CARLOS DE ALCANTARA ARAUJO 

(ADV. SP158044 - CIBELE CARVALHO BRAGA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Verifico que a documentação juntada aos autos não se mostra suficiente, pois apenas 

confirmam o agendamento eletrônico. Concedo o prazo de 05 (cinco) dias, sob pena de extinção do feito sem resolução 

do mérito, para que a parte autora apresente documento comprobatório de que compareceu à data agendada e a recusa 

da Ré na concessão do benefício, complementando assim a documentação já apresentada. 

  

2008.63.01.065814-6 - DESPACHO JEF Nr. 6301248474/2010 - VICENTE DE OLIVEIRA CAMPOS- ESPOLIO 

(ADV. SP265953 - VANESSA DA COSTA PEREIRA RAMOS) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. 

DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Vistos, O extrato bancário destinado à comprovação da 

titularidade da conta refere-se a conta distinta da apontada na inicial. Dessa forma, concedo à parte autora o prazo 

suplementar de 30 (trinta) dias para a comprovação do alegado. 

Int. 

  

2010.63.01.026281-6 - DESPACHO JEF Nr. 6301235490/2010 - CLEUZA APARECIDA DE LIMA (ADV. SP077868 

- PRISCILLA DAMARIS CORREA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). À vista do Comunicado médico acostado aos autos, determino o cancelamento da perícia 

médica ortopédica com o Dr. Ismael Vivacqua Neto agendada para o dia 10/08/2010 e nomeio o mesmo perito para 

realizá-la no dia 24/08/2010 às 10h00min. A parte deverá comparecer à perícia munida de documento de identificação 

com foto (RG., CPF e/ou Carteira de Habilitação), bem como de atestados e exames médicos que comprovem a 

incapacidade alegada. O não comparecimento injustificado à perícia implicará preclusão de prova. A eventual 

participação de assistente médico será admitida nos termos da portaria 95/2009-JEF, publicada no Diário Eletrônico de 

28 de agosto de 2009. Com a juntada do laudo médico, manifestem-se as partes no prazo de 10 (dez) dias, independente 

de nova intimação e após, voltem conclusos. Intimem-se com urgência. 

  

2010.63.01.025255-0 - DESPACHO JEF Nr. 6301250008/2010 - LAURO ALVES DE AQUINO (ADV. SP237786 - 

CRISTIANE FONSECA ESPOSITO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 
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(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Considerando a certidão da Seção Médico-Assistencial noticiando a impossibilidade de o 

Dr.(a) MARCELO AUGUSTO SUSSI realizar perícias no dia 02/08/2010, para evitar prejuízo à parte autora, nomeio 

para substituí-lo o (a) Dr.(a) LUCIANO ANTONIO NASSAR PELLEGRINO, no mesmo dia 02/08/2010, no horário de 

09:00h conforme disponibilidade da agenda. A parte deverá comparecer à perícia munida de documento de 

identificação com foto (RG., CPF e/ou Carteira de Habilitação), bem como de atestados e exames médicos que 

comprovem a incapacidade alegada. No prazo de 5 (cinco) dias, as partes poderão formular quesitos a 

serem respondidos pelo perito e indicar assistente técnico, nos termos de art. 421, §1º, CPC e no disposto na Portaria 

JEF 95/2009, publicada em 28/08/2009. 

O não comparecimento injustificado à perícia implicará extinção do processo, sem resolução do mérito, nos termos do 

Art. 267, III do CPC. Com a vinda do laudo, abra-se vista às partes pelo prazo de 10 (dez) dias para eventuais 

manifestações e, após, voltem conclusos. 

Publique-se. Intime-se. Cumpra-se. 

  

2010.63.01.025295-1 - DESPACHO JEF Nr. 6301206851/2010 - JOSE DEVALDO DOS SANTOS (ADV. SP138915 - 

ANA MARIA HERNANDES FELIX, SP138941 - ENISMO PEIXOTO FELIX) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Indefiro o pedido de reconsideração da decisão 

anterior, reportando-me aos fundamentos ali invocados. Intimem-se. 

  

2010.63.01.005819-8 - DESPACHO JEF Nr. 6301250471/2010 - AGUINALDO DE JESUS (ADV. SP285417 - JOÃO 

CÍCERO FERREIRA DE LIMA NETO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Considerando o laudo elaborado pela perita psiquiatra, Drª Thatiane Fernandes da Silva, que 

salientou a necessidade da parte autora submeter-se à avaliação em clínica médica, e por se tratar de prova 

indispensável ao regular processamento da lide, determino a realização de perícia médica no dia 17/08/2010, às 

12h30min, aos cuidados da Drª Ligia Célia Leme Forte Gonçalves, no 4º andar deste Juizado, conforme agendamento 

automático no sistema do JEF. A parte autora deverá comparecer à perícia portando documento de identidade com 

fotografia e documentos médicos que possuir que comprovem a incapacidade alegada. As partes poderão formular 

quesitos e indicar assistente técnico, no prazo de 10 (dez) dias, nos termos do art. 12, §2º da Lei 10259/2001 e 

o disposto na Portaria JEF 95/2009, publicada em 28/08/2009. O não comparecimento injustificado à perícia implicará 

em extinção do processo, sem resolução do mérito, nos termos do Art. 267, III do CPC. Com a vinda do laudo, abra-se 

vista às partes pelo prazo de 10 (dez) dias para eventuais manifestações e, após, voltem conclusos. Intimem-se. 

  

2009.63.01.007037-8 - DESPACHO JEF Nr. 6301248802/2010 - HIROSHI IGUMA (ADV. SP137092 - HELIO 

RUBENS BATISTA RIBEIRO COSTA, SP163616 - JULIANA NORDER FRANCESCHINI, SP262362 - ELIANE 

RODRIGUES ARAUJO, SP255647 - NEUSA EMIKO SHIMUTA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Em face do termo de prevenção anexado aos 

autos, verifico que o processo nº 2009.63.01.007039-1 tem como objeto a atualização monetária do saldo da conta-

poupança nº 37886-3, referente aos meses de janeiro de 1989 e maio/ junho de 1990, enquanto o objeto destes autos é a 

atualização das contas-poupança nº 109301-3 e 105063-2, referente aos meses de janeiro de 1989 e maio/ junho de 

1990, não havendo, portanto, identidade entre as demandas. Assim, dê-se prosseguimento ao feito. Por oportuno, 

verifico não constar anexado aos autos todos os extratos necessários para a adequada apreciação do feito. Concedo 

prazo de 30 (trinta) dias, sob pena de extinção do feito sem resolução do mérito, para que a parte autora regularize o 

feito juntando cópia legível dos extratos que possam comprovar a existência de saldo na conta poupança em relação a 

todos os períodos que constam do pedido formulado na inicial. 

Decorrido o prazo, tornem os autos conclusos. Intime-se. 

  

2010.63.01.026137-0 - DESPACHO JEF Nr. 6301250037/2010 - BENEDITA ANDRADE DO NASCIMENTO (ADV. 

SP070756 - SAMUEL SOLOMCA JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Tendo em vista a certidão acostada aos autos em 15/07/2010 e com o objetivo de evitar 

eventual alegação de cerceamento de defesa e consequente prejuízo à parte autora, determino o cancelamento da perícia 

designada para o dia 09/08/2010 aos cuidados do Dr. Marcelo Augusto Sussi e a designação de perícia médica 

ortopédica para o dia 12/08/2010, às 09h45min, aos cuidados do Dr. Fabio Boucault Tranchitella, no 4º andar deste 

Juizado, conforme agendamento automático no sistema do JEF. A parte autora deverá comparecer à perícia portando 

documento de identidade com fotografia e documentos médicos que possuir que comprovem a incapacidade alegada. 

As partes poderão formular quesitos e indicar assistente técnico, no prazo de 10 (dez) dias, nos termos do art. 12, §2º da 

Lei 10259/2001 e o disposto na Portaria JEF 95/2009, publicada em 28/08/2009. O não comparecimento injustificado à 

perícia implicará extinção do processo, sem resolução do mérito, nos termos do Art. 267, III do CPC. Com a vinda do 

laudo, abra-se vista às partes pelo prazo de 10 (dez) dias para eventuais manifestações e, após, voltem conclusos. 

Publique-se. Intimem-se as partes com urgência. Cumpra-se. 
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APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Concedo o prazo de 10 (dez) dias, sob 

pena de extinção sem resolução do mérito, para que a parte autora regularize o feito juntando aos autos cópia 

legível de comprovante de residência atual em nome próprio, condizente com o endereço declinado na petição 

inicial ou justifique a impossibilidade de fazê-lo. Após o cumprimento, voltem conclusos para análise do pedido 

de antecipação da tutela. Intime-se. 

  

2010.63.01.030490-2 - DESPACHO JEF Nr. 6301245580/2010 - MARIA DE FATIMA DA SILVA (ADV. SP194042 

- MARIA HELENA DE ALMEIDA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

  

2010.63.01.030563-3 - DESPACHO JEF Nr. 6301245619/2010 - MARIA DO SOCORRO MORAIS (ADV. SP101554 

- MARTINIEL VICTORINO DOS SANTOS, SP160424 - VANUSA DE FREITAS) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

*** FIM *** 

  

2008.63.01.056734-7 - DESPACHO JEF Nr. 6301250049/2010 - JOSE VALENTIM DE OLIVEIRA (ADV. SP095495 

- ANTONIO DOS SANTOS ALVES, SP220532 - ERIK DOS SANTOS ALVES) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Deixo de receber o recurso de sentença 

apresentado pela parte autora por ser intempestivo. Havendo documentos originais na pasta de documentos essenciais, 

fica a parte autora autorizada a retirá-los. No silêncio, encaminhe-se ao arquivo. Observadas as formalidades legais, dê-

se baixa no sistema. Cumpra-se e Intime-se. 

  

2009.63.01.006692-2 - DESPACHO JEF Nr. 6301248799/2010 - JUNICE SANCHEZ GALUCIO (ADV. SP046059 - 

JOSE ANTONIO CEOLIN) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN 

MEDEIROS-OAB SP172328). Em face do termo de prevenção anexado aos autos, verifico que o processo nº 

2009.63.01.006687-9 tem como objeto a atualização monetária do saldo das contas-poupança nº 1372929-7 e 1321456-

7, referente aos meses de janeiro de 1989, abril/ maio de 1990 e janeiro/ fevereiro 1991, enquanto o objeto destes autos 

são as contas-poupança nº 134544-7 e 134469-3, referente aos meses de janeiro de 1989, abril/ maio de 1990 e janeiro/ 

fevereiro 1991, não havendo, portanto, identidade entre as demandas. Indefiro o requerimento de apresentação de 

extratos bancários pela ré, pois cabe à parte autora trazer aos autos os documentos necessários à apreciação do pedido. 

A inversão do ônus da prova prevista no Código de Defesa do Consumidor está relacionada ao princípio da isonomia e 

justifica-se pelo fato de, numa relação de consumo, ser o consumidor a parte mais fraca e vulnerável, possuindo maiores 

dificuldades na produção de prova em seu favor. No presente caso, não há que se falar em dificuldades na produção da 

prova, pois não há nos autos qualquer documento que comprove a recusa da ré em fornecer os extratos bancários 

pleiteados pela parte autora. Assim, concedo prazo de trinta (30) dias, sob pena de extinção do feito sem resolução do 

mérito, para a juntada dos extratos das contas-poupança objeto dos autos. Intime-se. 

  

2008.63.01.000228-9 - DESPACHO JEF Nr. 6301245905/2010 - CECILIA DA SILVA GOMES (ADV. SP142271 - 

YARA DE ARAUJO SANTOS, SP211944 - MARCELO SILVEIRA, SP231837 - ALEXSSANDRO DE SOUZA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE); MAURA DO NASCIMENTO 

REIS (ADV./PROC. ). Por ora, indefiro a expedição de Ofício para o Cartório de Protesto de Franca. Aguarde-se 

resposta do Ofício expedido ao Tribunal Regional Eleitoral. Intime-se. Cumpra-se. 

  

2008.63.01.053159-6 - DESPACHO JEF Nr. 6301248785/2010 - SEBASTIAO BAHIA (ADV. SP033907 - SIDNEI 

DE OLIVEIRA LUCAS) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN 

MEDEIROS-OAB SP172328). Em face do termo de prevenção anexado aos autos, junte a parte autora cópias da 

petição inicial, sentença, acórdão, certidão de trânsito em julgado (se houver) e certidão de objeto e pé do processo ali 

referido e cópia de seu CPF, no prazo de trinta (30) dias, sob pena de extinção do feito sem resolução do mérito. Intime-

se. 

  

2008.63.01.043814-6 - DESPACHO JEF Nr. 6301250423/2010 - RITA MARIA DOS SANTOS (ADV. SP183583 - 

MÁRCIO ANTÔNIO DA PAZ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). O descumprimento às determinações judiciais é fato de extrema gravidade, que não só fere o 

direito fundamental da parte à efetividade da jurisdição, como também constitui afronta ao Estado Democrático de 

Direito, princípio nuclear da República Federativa do Brasil. Justamente tendo em vista tal situação, o artigo 14, inciso 

V e parágrafo único do Código de Processo Civil caracteriza como ato atentatório à dignidade da Justiça, o 

descumprimento ou a criação de embaraços à efetividade dos provimentos jurisdicionais de natureza liminar ou 

antecipatória, caracterizando crime de desobediência a ser imputado à autoridade que descumpriu a determinação do 
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Juízo, além de improbidade administrativa punível, inclusive, com a perda do cargo. Diante disto, visando evitar 

perecimento de direito da parte autora, e com o fito de garantir efetividade às decisões judiciais, determino seja oficiado 

pessoalmente, o Chefe de Serviço da Unidade Avançada do INSS, para que cumpra a obrigação de fazer nos termos da 

sentença transitada em julgado, no prazo de 20 dias, ou justifique a impossibilidade de fazê-lo, sob as penas da lei. 

Oficie-se com urgência. Intimem-se. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Intime-se parte autora a apresentar 

planilha que reflita sua pretensão inicial, tanto quanto para verificar competência deste Juizado Especial 

Federal quanto para quantificar eventual condenação, no prazo de 30 (trinta) dias, sob pena de indeferimento da 

inicial. Após, intime-se União a dizer se concorda com os cálculos, apresentando, se for o caso, sua própria 

planilha, também, no prazo de 30 (trinta) dias, fazendo valer o enunciado da Súmula Vinculante nº 20/STF (ou 

seja, 37,5 pontos, de fevereiro a maio de 2002, e 60 pontos, de junho de 2002 até finalização do ciclo de avaliação 

constante do art. 1, Lei nº 10.971/2004). Após, conclusos a este Magistrado. 

  

2009.63.01.036170-1 - DESPACHO JEF Nr. 6301238242/2010 - JOSE CARLOS LOPES PRADO (ADV. RS046571 - 

FABIO STEFANI) X UNIÃO FEDERAL (AGU) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

  

2009.63.01.034221-4 - DESPACHO JEF Nr. 6301238250/2010 - TANIA BARROS DE LAMONICA (ADV. 

SP184827 - RENATO BARROS DA COSTA) X UNIÃO FEDERAL (AGU) (ADV./PROC. REPRESENTANTE 

LEGAL). 

  

2009.63.01.033859-4 - DESPACHO JEF Nr. 6301238256/2010 - ODILA PACHECO DE CARVALHO (ADV. 

SP182167 - EDUARDO MANGA JACOB) X UNIÃO FEDERAL (AGU) (ADV./PROC. REPRESENTANTE 

LEGAL). 

  

2009.63.01.033291-9 - DESPACHO JEF Nr. 6301238259/2010 - LUCIA ZORZI DE MIRANDA (ADV. SP268536 - 

LUIZ BELLOTTI GIMENEZ) X UNIÃO FEDERAL (AGU) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

*** FIM *** 

  

2007.63.01.051160-0 - DESPACHO JEF Nr. 6301242119/2010 - ARMANDO TEIXEIRA DE LIMA (ADV. 

SP116042 - MARIA ROSELI GUIRAU DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). Proceda-se à consulta ao “site” apontado no Ofício anexado aos autos em 

28/06/2010, para apurar-se qual é a operadora de telefonia detentora dos dados do cliente. Ato contínuo, oficie-se a 

referida empresa para cumprimento da finalidade apontada na decisão 6301113699/2010. 

Oficie-se. Cumpra-se. 

  

2008.63.01.062335-1 - DESPACHO JEF Nr. 6301249813/2010 - ROBERTO GROTTO (ADV. SP177197 - MARIA 

CRISTINA DEGASPARE PATTO); MARIA GRAZIA GROTTO (ADV. SP177197 - MARIA CRISTINA 

DEGASPARE PATTO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-

OAB SP172328). Em face dos documentos trazidos aos autos pela parte autora verifico que o processo nº 

2008.61.00.029408-1 tem como objeto a atualização monetária do saldo da conta-poupança nº 99002554-0, referente 

aos meses de janeiro de 1989 e abril/ maio de 1990, enquanto o objeto destes autos é a conta-poupança nº 71784-0, 

referente aos meses de janeiro de 1989 e abril/ maio de 1990, bem como, verifica-se tratar-se de contas-poupança de 

titularidades diversas, não havendo, portanto, identidade entre as demandas. Assim, dê-se prosseguimento ao feito. Por 

oportuno, providencie a seção competente, a regularização do pólo ativo da presente demanda, excluindo a Sra. Maria 

Grazia Grotto como co-autora e cadastrando-a como procuradora/ representante do autor Sr. Roberto Grotto. Intime-se. 

Cumpra-se. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Chamo o feito à ordem. A parte 

autora deverá cumprir o disposto na decisão anterior até o horário da audiência de instrução e julgamento 

designada para o dia 20.07.2010. 

Intimem-se. 

  

2009.63.01.020540-5 - DESPACHO JEF Nr. 6301248925/2010 - LUIS CARLOS DA SILVA (ADV. SP243273 - 

MARIA CAROLINA CONCEIÇÃO DA FONTE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

  

2009.63.01.020536-3 - DESPACHO JEF Nr. 6301248928/2010 - ADEMAR BRAZ DE LIMA (ADV. SP243273 - 

MARIA CAROLINA CONCEIÇÃO DA FONTE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 
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*** FIM *** 

  

2010.63.01.030302-8 - DESPACHO JEF Nr. 6301248303/2010 - MARIA DA CONCEICAO APARECIDA PEREIRA 

DOS SANTOS (ADV. SP202608 - FABIO VIANA ALVES PEREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Verifico que o processo apontado no termo de prevenção anexado aos 

autos foi extinto sem resolução de mérito e a sentença transitou em julgado. Assim, nos termos do art. 268 do C.P.C., 

dê-se prosseguimento ao feito. Concedo o prazo de 10 (dez) dias, sob pena de extinção sem resolução do mérito, para 

que a parte autora regularize o feito juntando aos autos cópia legível de comprovante de residência atual em nome 

próprio, condizente com o endereço declinado na petição inicial ou justifique a impossibilidade de fazê-lo. Após o 

cumprimento, conclusos para análise do pedido de antecipação da tutela. Intime-se. 

  

2008.63.01.053016-6 - DESPACHO JEF Nr. 6301246785/2010 - JOSE MARIANO DE SOUSA (ADV. SP125140 - 

WALDEMAR DE VITTO); CLEONICE ALVES DE SOUSA (ADV. SP125140 - WALDEMAR DE VITTO) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Diante 

do termo de prevenção anexado aos autos, verifico que o processo nº 2007.63.01.010066-0, deste Juizado Especial 

Federal, tem como objeto a atualização monetária do saldo da conta-poupança referente ao mês de janeiro de 1989, e o 

objeto destes autos refere-se à atualização monetária dos meses de abril de 1990 e fevereiro de 1991, não havendo, 

portanto, identidade entre as demandas. Outrossim, intimem-se as partes autoras para que anexem aos autos, 

comprovante de titularidade das contas-poupança alvo deste feito, bem como comprovante de endereço em nome da 

autora Cleonice Alves de Sousa, no prazo de dez dias, sob pena de extinção do feito sem resolução do mérito. 

  

2010.63.01.025271-9 - DESPACHO JEF Nr. 6301250029/2010 - SALVATINA ALVES RIBEIRO (ADV. SP151699 - 

JOSE ALBERTO MOURA DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Considerando a certidão da Seção Médico-Assistencial noticiando a impossibilidade de o 

Dr.(a) MARCELO AUGUSTO SUSSI realizar perícias no dia 02/08/2010, para evitar prejuízo à parte autora, nomeio 

para substituí-lo o (a) Dr.(a) LUCIANO ANTONIO NASSAR PELLEGRINO, no mesmo dia 02/08/2010, no horário de 

10:30h, conforme disponibilidade da agenda. A parte deverá comparecer à perícia munida de documento de 

identificação com foto (RG., CPF e/ou Carteira de Habilitação), bem como de atestados e exames médicos que 

comprovem a incapacidade alegada. No prazo de 5 (cinco) dias, as partes poderão formular quesitos a 

serem respondidos pelo perito e indicar assistente técnico, nos termos de art. 421, §1º, CPC e no disposto na Portaria 

JEF 95/2009, publicada em 28/08/2009. 

O não comparecimento injustificado à perícia implicará extinção do processo, sem resolução do mérito, nos termos do 

Art. 267, III do CPC. Com a vinda do laudo, abra-se vista às partes pelo prazo de 10 (dez) dias para eventuais 

manifestações e, após, voltem conclusos. 

Publique-se. Intime-se. Cumpra-se. 

  

2010.63.01.015092-3 - DESPACHO JEF Nr. 6301246270/2010 - SEBASTIAO MARTINS DE QUEIROGA (ADV. 

SP194212 - HUGO GONÇALVES DIAS, MG095595 - FERNANDO GONÇALVES DIAS) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Petição datada de 14/06/2010: 

documento ilegível. Concedo o prazo suplementar de 05 (cinco) dias, para cumprimento do quanto determinado em 

decisão anterior. Intime-se. 

  

2009.63.01.028929-7 - DESPACHO JEF Nr. 6301246167/2010 - ALMIR ROSA DE LIMA SILVA (ADV. SP162864 - 

LUCIANO JESUS CARAM) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Dessa forma: 1)               indefiro a redesignação da audiência; 2) aguarde-se a audiência já 

designada. Na ocasião, a parte autora deverá trazer os originais das CTPS. 

3)            Depreque-se a oitiva das testemunhas arroladas (P21052010.PDF - 24/05/2010). Int. 

  

2008.63.01.067112-6 - DESPACHO JEF Nr. 6301248518/2010 - GUIOMAR PORTO DA MOTTA (ADV. SP265953 - 

VANESSA DA COSTA PEREIRA RAMOS); IVAN MARIA DA MOTTA- ESPOLIO (ADV. SP265953 - VANESSA 

DA COSTA PEREIRA RAMOS) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN 

MEDEIROS-OAB SP172328). Trata-se de pedido formulado pela parte autora em face da Caixa Econômica Federal, 

em que requer correção monetária em conta de poupança. 

Observo que a parte autora informou e apresentou extratos de conta de poupança nos quais consta como titular pessoa 

falecida seguido da expressão “e/ou”, indicando a existência co-titularidade da conta sem, contudo, haver nos autos 

qualquer documento que comprove a co-titularidade da parte autora. Em respeito às normas contidas no art. 12, V 

cumulado com o art. 991 e art. 1027, todos do Código de Processo Civil, entendo que há legitimidade ativa do espólio 

quanto ao lapso temporal contido entre o momento da abertura da herança e o momento da partilha dos bens. Após a 

partilha, ou em não havendo inventário, ou na hipótese da adjudicação ao único herdeiro, a legitimidade está afeta ao 
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conjunto dos herdeiros ou ao herdeiro único. Posto isso, concedo prazo de 30 (trinta) dias para que a parte autora junte 

aos autos documento hábil a comprovar a co-titularidade da conta ou a certidão de objeto e pé de eventual processo de 

inventário ou, ainda, retifique o pólo ativo para que constem todos os herdeiros, juntando, nesta última hipótese, cópia 

do cartão do CPF, RG, comprovante de endereço com CEP, instrumento de procuração e, se o caso, formal de partilha. 

Intime-se. 

  

2010.63.01.005673-6 - DESPACHO JEF Nr. 6301146137/2010 - PAULO FERNANDO TEODORO (ADV. SP214158 

- PATRICIA PARISE DE ARAUJO, SP277473 - ISMAEL CORREA DA COSTA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Anote-se os dados corretos da parte autora, com 

base nos documentos de identidade apresentados. Dê-se prosseguimento. 

Intimem-se. 

  

2009.63.01.056108-8 - DESPACHO JEF Nr. 6301231905/2010 - CONDOMINIO EDIFICIO YOU FIRST STUDIO 

HOME (ADV. SP029212 - DAPHNIS CITTI DE LAURO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR 

DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328); JOSE MARCELO RIBEIRO DE BRITO (ADV./PROC. ). 

Aguarde-se, sobrestado, decisão definitiva acerca do conflito de competência suscitado. Intime-se. Cumpra-se. 

  

2010.63.01.030538-4 - DESPACHO JEF Nr. 6301245178/2010 - FRANCISCA IRISMA DINIZ NOGUEIRA (ADV. 

SP240077 - SILVIA REGINA BEZERRA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Em face do termo de prevenção anexado aos autos, verifico que: O objeto do processo nº 

2007.63.01.008228-1 é o restabelecimento do benefício de auxílio-doença nº 502.669.215-6, DIB 16/11/2005. O feito 

nº 2008.63.09.004572-9 foi extinto sem resolução do mérito e a sentença transitou em julgado. O objeto do processo nº 

2009.63.09.002054-3 é a concessão do benefício de auxílio-doença nº 532.157.652-8, de 23/10/2008. O objeto destes 

autos é a concessão do benefício de auxílio-doença nº 537.697.307-3, DER 07/10/2009, não havendo, portanto, 

identidade entre as demandas. Assim, dê-se prosseguimento ao feito. Concedo prazo de dez (10) dias, sob pena de 

extinção sem resolução do mérito, para que a parte autora regularize o feito juntando aos autos comprovante de 

residência atual em nome próprio e condizente com o endereço declinado na petição inicial ou justifique a 

impossibilidade fazê-lo. Após o cumprimento, voltem conclusos para análise do pedido de antecipação da tutela. 

Intime-se. 

  

2009.63.01.046838-6 - DESPACHO JEF Nr. 6301249639/2010 - JOSE WALTER DE ARAUJO (ADV. SP123545A - 

VALTER FRANCISCO MESCHEDE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Petição comum de 08/07/2010: Nada a prover, tendo em vista o teor de despacho de 

08/07/2010. Desta feita, aguarde-se a perícia médica já agendada nos autos (23/08, às 15:30h). Intime-se a parte autora. 

  

2010.63.01.025129-6 - DESPACHO JEF Nr. 6301250015/2010 - EDLEUSA MARIA DA SILVA (ADV. SP240079 - 

SUZANA GOMES BARRETO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Considerando a certidão da Seção Médico-Assistencial noticiando a impossibilidade de o 

Dr.(a) MARCELO AUGUSTO SUSSI realizar perícias no dia 02/08/2010, para evitar prejuízo à parte autora, nomeio 

para substituí-lo o (a) Dr.(a) vitorino secomandi lagonegro, no mesmo dia 02/08/2010, no horário de 09:30h, conforme 

disponibilidade da agenda. A parte deverá comparecer à perícia munida de documento de identificação com foto (RG., 

CPF e/ou Carteira de Habilitação), bem como de atestados e exames médicos que comprovem a incapacidade alegada. 

No prazo de 5 (cinco) dias, as partes poderão formular quesitos a serem respondidos pelo perito e indicar assistente 

técnico, nos termos de art. 421, §1º, CPC e no disposto na Portaria JEF 95/2009, publicada em 28/08/2009. O não 

comparecimento injustificado à perícia implicará extinção do processo, sem resolução do mérito, nos termos do Art. 

267, III do CPC. Com a vinda do laudo, abra-se vista às partes pelo prazo de 10 (dez) dias para eventuais manifestações 

e, após, voltem conclusos. Publique-se. Intime-se. Cumpra-se. 

  

2008.63.01.058144-7 - DESPACHO JEF Nr. 6301248533/2010 - LOURDES SOBRAL DAFFRE (ADV. SP197681 - 

EDVALDO VOLPONI) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN 

MEDEIROS-OAB SP172328). Diante do termo de prevenção anexado aos autos, verifico que o processo nº 

2008.63.01.043580-7, deste Juizado Especial Federal, tem como objeto a atualização monetária do saldo da conta-

poupança nº 22205-9, referente ao Plano Verão, o processo nº 2008.63.01.43581-9, tem como objeto a atualização 

monetária do saldo da conta-poupança nº 22205-9, referente ao Plano Collor I e Collor II e o objeto destes autos refere-

se à atualização monetária da conta -poupança nº 37725-7, referente ao Plano Verão, não havendo, portanto, identidade 

entre as demandas. Outrossim, considerando a farta documentação trazida aos autos, determino a alteração do pólo ativo 

da demanda fazendo constar os herdeiros, conforme elencados na petição anexada em 08.07.2010. Assim, dê-se 

prosseguimento ao feito. 
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2010.63.01.015072-8 - DESPACHO JEF Nr. 6301248543/2010 - MARTA DE SOUZA (ADV. SP063612 - VALDETE 

DE JESUS BORGES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

Considerando o laudo elaborado pela Dra. Nancy Segalla Rosa Chammas, que salientou a necessidade da parte autora 

submeter-se à avaliação na especialidade de Neurologia, e por se tratar de prova indispensável ao regular processamento 

da lide, determino a realização de perícia médica no dia 24/08/2010, às 15h00, com o Dr. Renato Anghinah, no Setor de 

Perícias deste Juizado Especial Federal, situado na Av. Paulista nº 1345 - 4º andar. 

A parte autora deverá comparecer à perícia munida de documento de identidade, com fotografia, e documentos médicos 

que possuir que comprovem sua incapacidade. O não comparecimento injustificado à perícia implicará em preclusão de 

prova. Intimem-se. 

  

2009.63.01.034457-0 - DESPACHO JEF Nr. 6301249704/2010 - DINORAH SOLDA (ADV. SP231578 - EDGARD 

DE PALMA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE 

SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Junte a parte 

autora documento legível contendo as datas de admissão e de saída da empresa Hospedaria Veridiana Ltda., no prazo de 

15 dias. Após, encaminhe-se o feito à magistrada que presidiu a audiência. Int. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Vistos. Concedo prazo de 10 (dez) 

dias, sob pena de extinção do feito sem resolução do mérito, para que a parte autora regularize o feito juntando 

aos autos comprovante de residência atual, em nome próprio e condizente com o endereço declinado na petição 

inicial, ou justifique a impossibilidade fazê-lo. Com o cumprimento, voltem conclusos para apreciação do pedido 

de antecipação da tutela. Publique-se. Intime-se. 

  

2010.63.01.030955-9 - DESPACHO JEF Nr. 6301249903/2010 - IZAURA FRANCISCO DOS SANTOS (ADV. 

SP229593 - RUBENS GONÇALVES MOREIRA JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

2010.63.01.030992-4 - DESPACHO JEF Nr. 6301250159/2010 - JOSE BATISTA ALVES DOS SANTOS (ADV. 

SP257340 - DEJAIR DE ASSIS SOUZA, SP257869 - EDIVAN DA SILVA SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

2010.63.01.031026-4 - DESPACHO JEF Nr. 6301249983/2010 - DOMINGOS LUZIANO DE MORAES (ADV. 

SP093510 - JOAO MARIA CARNEIRO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

*** FIM *** 

  

2009.63.01.006285-0 - DESPACHO JEF Nr. 6301250103/2010 - GERALDO ANTONIO DE PAULA LICA (ADV. 

SP265953 - VANESSA DA COSTA PEREIRA RAMOS) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR 

DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Diante do termo de prevenção anexado aos autos, verifico que o 

processo nº 2006.63.01.072752-4 tem como objeto a atualização monetária do saldo da conta-poupança nº 65606-2, 

referente ao mês fevereiro/91. Observo os processos nº 2004.61.21.001183-5 e 2004.61.21.00113669-8, apontado no 

termo de prevenção em trâmite na 1ª Vara Civil de Taubaté, figura os mesmos demandantes. Assim, concedo a parte 

autora prazo de trinta (30) dias para que junte cópias da petição inicial, sentença, acórdão, certidão de trânsito em 

julgado, se houver, e certidão de objeto e pé dos processos nº 2004.61.21.001183-5 e 2004.61.21.00113669-8, sob pena 

de extinção do feito sem resolução do mérito. Intime-se. 

  

2009.63.01.013849-0 - DESPACHO JEF Nr. 6301249136/2010 - GERALDO CHIARADIA (ADV. SP027175 - 

CILEIDE CANDOZIN DE OLIVEIRA BERNARTT, SP248762 - MARCO ANTÔNIO ROSSINI JÚNIOR, SP259709 

- GREGÓRIO ZI SOO KIM); MARIA ZONTA CHIARADIA (ADV. SP027175 - CILEIDE CANDOZIN DE 

OLIVEIRA BERNARTT, SP248762 - MARCO ANTÔNIO ROSSINI JÚNIOR, SP259709 - GREGÓRIO ZI SOO 

KIM) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

Em face do termo de prevenção anexado aos autos, verifico que os processos nºs 200763010562140 e 

200963010002002, têm, respectivamente, como objeto a atualização monetária do saldo das contas-poupança nºs 

42813-0 (referente ao mês de junho de 1987) e 57156-8 (referente a janeiro de 1989) e o objeto destes autos é a conta-

poupança nº 42813-0 (referente a janeiro de 1989), não havendo, portanto, identidade entre as demandas. Indo adiante, 

concedo o prazo de 10 (dez) dias, sob pena de extinção sem resolução do mérito, para que as partes autoras regularizem 

o feito juntando aos autos cópia legível do cartão do CPF, nos termos do art. 2º, § 2º, da Portaria nºs 441, de 09/06/2005 

e art. 1º da Portaria nº 475, de 26/10/2005, ambas do Conselho da Justiça Federal e art. 1º, parágrafo único, da Portaria 

nº 10/2007, da Coordenadoria dos Juizados Especiais Federais. 
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Observo que é vedada a apresentação do extrato de Comprovação de Inscrição e de Situação Cadastral no CPF, obtido 

mediante consulta ao endereço eletrônico da Secretaria da Receita Federal. Por fim, no mesmo prazo deverá, a senhora 

Maria proceder a juntada aos autos de cópia legível da Cédula de Identidade. Decorrido o prazo sem cumprimento, 

voltem conclusos. Com a anexação dos documentos, tornem conclusos para sentença. Intime-se. 

  

2009.63.01.008556-4 - DESPACHO JEF Nr. 6301238335/2010 - ROSALIA BONILHA MICHELETTO (ADV. 

SP178155 - EBER ARAUJO BENTO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL 

MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Indefiro o requerimento de apresentação de extratos bancários pela ré, 

pois cabe à parte autora trazer aos autos os documentos necessários à apreciação do pedido. A inversão do ônus da 

prova prevista no Código de Defesa do Consumidor está relacionada ao princípio da isonomia e justifica-se pelo fato de, 

numa relação de consumo, ser o consumidor a parte mais fraca e vulnerável, possuindo maiores dificuldades na 

produção de prova em seu favor. No presente caso, não há que se falar em dificuldades na produção da prova, pois não 

há nos autos qualquer documento que comprove a recusa da ré em fornecer os extratos bancários pleiteados pela parte 

autora. 

Assim, concedo prazo improrrogável de trinta (30) dias, sob pena de extinção do feito sem resolução do mérito, para a 

juntada dos extratos das contas-poupança objeto dos autos. Decorrido o prazo sem cumprimento, voltem conclusos. 

Intime-se. 

  

2008.63.01.051401-0 - DESPACHO JEF Nr. 6301248689/2010 - MARCO ANTONIO GASPARI (ADV. SP106307 - 

WANDERLEY FERREIRA); ANTONIO GASPARI - ESPÓLIO (ADV. SP106307 - WANDERLEY FERREIRA) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Trata-se 

de ação em que espólio pretende a reparação de perdas inflacionárias sobre saldo depositado em conta poupança de 

titularidade do(a) autor(a) da herança. Em respeito às normas contidas no art. 12, V cumulado com o art. 991 e art. 

1027, todos do Código de Processo Civil, entendo que a legitimidade ativa do espólio restringe-se ao lapso temporal 

contido entre o momento da abertura da herança e o momento da partilha dos bens. Após a partilha, ou em não havendo 

inventário, ou na hipótese da adjudicação ao único herdeiro, a legitimidade está afeta ao conjunto dos herdeiros ou ao 

herdeiro único. Posto isso, concedo prazo de 30 (trinta) dias para que a parte autora junte aos autos a certidão de objeto 

e pé do aludido processo de inventário ou retifique o pólo ativo para que constem todos os herdeiros, juntando, nesta 

última hipótese, cópia do cartão do CPF, RG, comprovante de endereço com CEP, instrumento de procuração e, se o 

caso, formal de partilha. Intime-se. 

  

2010.63.01.029083-6 - DESPACHO JEF Nr. 6301246639/2010 - DELTON CRISPIN DO NASCIMENTO (ADV. 

SP286718 - RAPHAEL ANDREOZZI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Vistos. Esclareça a parte autora, no prazo improrrogável de 10 dias, sob pena de extinção do 

feito sem resolução do mérito, o pedido de aposentadoria por invalidez a partir de 3/8/2005, tendo em vista o processo 

nº 2008.63.09.009949-0, apontado no Termo de Prevenção anexado aos autos, ajuizado no JEF de Mogi das Cruzes, 

com pedido de auxílio-doença, com sentença de improcedência e trânsito em julgado. No mesmo prazo acima e sob a 

mesma pena, regularize o feito juntando aos autos comprovante de residência atual, em nome próprio e condizente com 

o endereço declinado na petição inicial. Após, voltem conclusos para análise da prevenção. Intime-se. 

  

2010.63.01.031003-3 - DESPACHO JEF Nr. 6301249970/2010 - ROBERTO DE OLIVEIRA (ADV. SP262710 - 

MARI CLEUSA GENTILE SCARPARO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Vistos. Concedo prazo de sessenta dias para que a parte autora junte cópia legível e integral 

dos autos do processo administrativo, bem como de eventuais carteiras de trabalho e carnês de contribuição, sob pena 

de extinção do feito sem resolução do mérito. No mesmo prazo e penalidade, regularize o feito juntando aos autos 

comprovante de residência atual, em nome próprio e condizente com o endereço declinado na petição inicial, ou 

justifique a impossibilidade fazê-lo. Com o cumprimento, à conclusão. Publique-se. Intime-se. 

  

2010.63.01.016069-2 - DESPACHO JEF Nr. 6301250259/2010 - ROSELI ROCHA SOUZA (ADV. SP160429 - JOSÉ 

MESSIAS QUEIROZ DE ALMEIDA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Considerando o pedido de descredenciamento do perito ortopedista Dr. MARCELO 

AUGUSTO SUSSI, conforme certidão SMA, nomeio para substituí-lo o Dr. VITORINO SECOMANDI 

LAGONEGRO, no mesmo dia 23/08/2010, às 10h30min, conforme disponibilidade da agenda. 

A parte autora deverá comparecer à perícia munida de documento de identificação com foto (RG., CPF e/ou Carteira de 

Habilitação), bem como de atestados e exames médicos que comprovem a incapacidade alegada. As partes poderão 

formular quesitos e indicar assistente técnico, no prazo de 10 (dez) dias, nos termos do art. 12, §2º da Lei 10259/2001 e 

o disposto na Portaria JEF 95/2009, publicada em 28/08/2009. O não comparecimento injustificado à perícia implicará 

extinção do processo, sem resolução do mérito, nos termos do Art. 267, III do CPC. Com a vinda do laudo, abra-se vista 

às partes pelo prazo de 10 (dez) dias para eventuais manifestações e, após, voltem conclusos. Publique-se. Intimem-se 

as partes com urgência. Cumpra-se. 
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2010.63.01.025332-3 - DESPACHO JEF Nr. 6301250043/2010 - MOISES DO ESPIRITO SANTO (ADV. SP201565 - 

EDES PAULO DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Considerando a certidão genérica da Seção Médico-Assistencial noticiando a 

impossibilidade de o Dr.(a) MARCELO AUGUSTO SUSSI realizar perícias no dia 02/08/2010, para evitar prejuízo à 

parte autora, nomeio para substituí-lo o (a) Dr.(a) Luciano Antônio Nassar Pellegrino (ortopedista), no mesmo dia 

02/08/2010, ,no horário de 10:00h conforme disponibilidade da agenda. A parte deverá comparecer à perícia munida de 

documento de identificação com foto (RG., CPF e/ou Carteira de Habilitação), bem como de atestados e exames 

médicos que comprovem a incapacidade alegada. No prazo de 5 (cinco) dias, as partes poderão formular quesitos a 

serem respondidos pelo perito e indicar assistente técnico, nos termos de art. 421, §1º, CPC e no disposto na Portaria 

JEF 95/2009, publicada em 28/08/2009. 

O não comparecimento injustificado à perícia implicará extinção do processo, sem resolução do mérito, nos termos do 

Art. 267, III do CPC. Com a vinda do laudo, abra-se vista às partes pelo prazo de 10 (dez) dias para eventuais 

manifestações e, após, voltem conclusos. 

Publique-se. Intimem-se as partes com urgência. Cumpra-se. 

  

2008.63.01.030880-9 - DESPACHO JEF Nr. 6301248314/2010 - MANUEL IANOVALLI (ADV. SP100804 - 

ANDRÉA MARIA THOMAZ SOLIS FARHA); MARIA DE JESUS JOSE IGREJA- ESPOLIO (ADV. SP100804 - 

ANDRÉA MARIA THOMAZ SOLIS FARHA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL 

MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Defiro a dilação de prazo improrrogável por mais 45(quarenta e cinco) 

dias para cumprimento integral da decisão de 22/06/2010, sob pena de extinção do feito. 

  

2009.63.01.034499-5 - DESPACHO JEF Nr. 6301238248/2010 - FRANCISCA MARTA DIAS (ADV. SP261069 - 

LOURIVAL ALVES DE OLIVEIRA JUNIOR) X UNIÃO FEDERAL (AGU) (ADV./PROC. REPRESENTANTE 

LEGAL). Intime-se autor a apresentar planilha que reflita sua pretensão inicial, tanto quanto para verificar competência 

deste Juizado Especial Federal quanto para quantificar eventual condenação, no prazo de 30 (trinta) dias. Após, intime-

se União a dizer se concorda com os cálculos, apresentando, se for o caso, sua própria planilha, também, no prazo de 30 

(trinta) dias. Após, conclusos a este Magistrado. 

  

2009.63.01.020833-9 - DESPACHO JEF Nr. 6301169954/2010 - APARECIDA SIMOES RODRIGUES (ADV. 

SP113312 - JOSE BISPO DE OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Manifestem-se as partes no prazo de 10 dias acerca do laudo pericial. Após voltem 

conclusos. Int. 

  

2009.63.01.048046-5 - DESPACHO JEF Nr. 6301203159/2010 - BEATRIZ OLIVEIRA DOS SANTOS (ADV. 

SP167186 - ELKA REGIOLI, SP249944 - CLAUDIO ROBERTO GOMES LEITE) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Defiro a dilação requerida por mais 30 dias. 

Intimem-se. 

  

2010.63.01.016661-0 - DESPACHO JEF Nr. 6301242413/2010 - RAQUEL BETAMIM TOJAL DE SOUZA (ADV. 

SP040650 - ROBERTO CEZAR DE SOUZA); MARIA HELENA TOJAL (ADV. ) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Cumpra a parte autora a decisão proferida em 

11/06/2010, obedecendo-se ao prazo de suspensão do processo. Decorrido o prazo estipulado no ou havendo 

manifestação em tempo inferior, tornem os autos conclusos. Intime-se. Cumpra-se. 

  

2010.63.01.023245-9 - DESPACHO JEF Nr. 6301246165/2010 - ROSILDA CORDEIRO DA SILVA (ADV. 

SP137828 - MARCIA RAMIREZ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Em relação à petição anexada em 08/07/2010, DECIDO: (a) não há necessidade de resposta 

em duplicidade dos quesitos que coincidem com aqueles formulados por este Juizado ou pela parte ré (os quesitos nn. 3 

e 4, 9 a 14, 26, 33); (b) por envolverem considerações tecidas pelo sr. Perito quando do exame médico da pericianda, 

bem como quando da análise de documentos, indefiro os quesitos n. 1 e 2, 7 e 8, 15 a 23; (c) indefiro os quesitos 5 e 6, 

porquanto impertinentes à avaliação médica. Subsistem, pois, para resposta do expert nomeado nos autos as questões nº 

24, 27 a 32. 

Por fim, não há que se falar em apresentação de quesitos em neurologia, por não haver indicação de perícia nesta área. 

Desta feita, remetam-se os autos à Seção de Perícias para cientificação do sr. Perito. Int. Cumpra-se 

  

2009.63.01.013771-0 - DESPACHO JEF Nr. 6301249098/2010 - MARIO MAURO MENINEL (ADV. SP272246 - 

ANDRESA GONCALVES DE JESUS); ELIZEO DE MORAES (ADV. SP272246 - ANDRESA GONCALVES DE 
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JESUS); ELISEU MARTINEZ MUNHOZ (ADV. SP272246 - ANDRESA GONCALVES DE JESUS); AFONSO 

TEIXEIRA DE CASTRO (ADV. SP272246 - ANDRESA GONCALVES DE JESUS); SORAYA REGINA AUDI 

(ADV. SP272246 - ANDRESA GONCALVES DE JESUS); VERA ALVES MARQUES SERAFIM OLIVEIRA 

(ADV. SP272246 - ANDRESA GONCALVES DE JESUS); LUCIO GUILHERME (ADV. SP272246 - ANDRESA 

GONCALVES DE JESUS); LINDINALVA MARIA DO NASCIMENTO GUERRA (ADV. SP272246 - ANDRESA 

GONCALVES DE JESUS); EVANGELINA GOMES DE SIQUEIRA TOLEDO (ADV. SP272246 - ANDRESA 

GONCALVES DE JESUS); MARIA CLARICE FELIX (ADV. SP272246 - ANDRESA GONCALVES DE JESUS); 

ELIANA CARNEIRO MORITA (ADV. SP272246 - ANDRESA GONCALVES DE JESUS); UKIKO YOGO 

AOYAMA (ADV. SP272246 - ANDRESA GONCALVES DE JESUS) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Em face do termo de prevenção anexado aos 

autos, verifico que o processo nº 200963150009820 tem natureza de ação de conhecimento na modalidade condenatória 

e a ação veiculada nos presentes autos é uma cautelar específica, não havendo, portanto, identidade entre as demandas. 

Não obstante, em face do termo de prevenção anexado aos autos, junte a parte autora cópias da petição inicial, sentença, 

acórdão, certidão de trânsito em julgado (se houver) e certidão de objeto e pé dos processos que tramitam na 2a VARA 

- FORUM MINISTRO PEDRO LESSA, Nº Processo: 200861000349010 e 15a VARA - FORUM MINISTRO PEDRO 

LESSA, Nº Processo: 200961000019967, no prazo de trinta (30) dias, sob pena de extinção do feito sem resolução do 

mérito. Intime-se. 

  

2006.63.01.089405-2 - DESPACHO JEF Nr. 6301243803/2010 - CLAUDEMIR BERNAL MARTINEZ (ADV. 

SP130713 - ELIZARDO APARECIDO GARCIA NOVAES) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR 

DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). A vista da documentação anexada pela ré e o decurso em 

branco, do prazo fixado para manifestação do(a) demandante intimado(a), considero entregue a prestação jurisdicional, 

extinguindo a execução nos termos do artigo 794, II, do CPC. Dê-se baixa findo. Fica a ressalva de que o levantamento 

do saldo, deverá-se-a realizado administrativamente, nos termos da Lei de FGTS.                          Cumpra-se. Int. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Não havendo necessidade de designar 

audiência, intime-se parte autora a manifestar-se sobre contestação em dez dias. Após, conclusos a este 

Magistrado para determinação de diligência ou sentença. 

  

2009.63.01.036181-6 - DESPACHO JEF Nr. 6301238238/2010 - PATRICIA TORRES BARRETO COSTA 

CARVALHO (ADV. SP224119 - BRAHIM POLO AL SULEIMAN) X UNIÃO FEDERAL (AGU) (ADV./PROC. 

REPRESENTANTE LEGAL). 

  

2009.63.01.036180-4 - DESPACHO JEF Nr. 6301238239/2010 - FATIMA CRISTINA LOPES (ADV. SP224119 - 

BRAHIM POLO AL SULEIMAN) X UNIÃO FEDERAL (AGU) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

  

2009.63.01.036179-8 - DESPACHO JEF Nr. 6301238240/2010 - JULIANA LOPES DA CRUZ (ADV. SP224119 - 

BRAHIM POLO AL SULEIMAN) X UNIÃO FEDERAL (AGU) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

  

2009.63.01.036797-1 - DESPACHO JEF Nr. 6301238236/2010 - KALIL FARID SAFATLE (ADV. SP149873 - 

CAMILA ENRIETTI BIN) X UNIÃO FEDERAL (AGU) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

  

2009.63.01.036793-4 - DESPACHO JEF Nr. 6301238237/2010 - RACHID MURAD NETO (ADV. SP149873 - 

CAMILA ENRIETTI BIN) X UNIÃO FEDERAL (AGU) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

*** FIM *** 

  

2010.63.01.030580-3 - DESPACHO JEF Nr. 6301245596/2010 - CRISTIANE GONCALVES DA ROSA (ADV. 

SP194042 - MARIA HELENA DE ALMEIDA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). Forneça a parte autora referências quanto à localização de sua residência, croqui, 

comprovante de endereço atual completo e telefones (autor/a) para contato, indispensáveis à realização da perícia 

socioeconômica. Prazo improrrogável de dez (10) dias, sob pena de extinção do feito sem resolução do mérito. Após o 

cumprimento, voltem conclusos para análise do pedido de antecipação da tutela. Intime-se. 

  

2010.63.01.022087-1 - DESPACHO JEF Nr. 6301249729/2010 - CLELIA MARIA DA SILVA (ADV. SP203764 - 

NELSON LABONIA, SP228359 - FABIO COCCHI LABONIA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

- I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Cumpra a parte autora o determinado nos despachos anteriores, em no 

prazo improrrogável de 10 (dez) dias, sob pena de extinção do processo. Observo que não é suficiente a apresentação do 

extrato de Comprovação de Inscrição e de Situação Cadastral no CPF, obtido mediante consulta ao endereço eletrônico 

da Secretaria da Receita Federal. Após, à conclusão. Int. 
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2007.63.01.083736-0 - DESPACHO JEF Nr. 6301248537/2010 - MARGARIDA LEAL SOUZA SILVA (ADV. 

SP177773 - ISONEQUEX ALVES DE MESQUITA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Diante da petição da parte autora, comprovando sua diligência para o cumprimento da 

decisão proferida anteriormente, defiro o quanto requerido, concedendo o prazo de 30 (trinta) dias para cumprimento da 

decisão de 26/02/2010. 

  

2005.63.01.242099-5 - DESPACHO JEF Nr. 6301249655/2010 - ANTONIO JOSE BAPTISTA (ADV. SP170037 - 

ANTONIO CARLOS SÁ LOPES, SP162315 - MARCOS RODOLFO MARTINS) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Recebo a petição apresentada como emenda à 

inicial. Cite-se e após aguarde-se a realização da audiência já agendada. 

Intime-se. 

  

2008.63.01.060994-9 - DESPACHO JEF Nr. 6301246660/2010 - ZORAIDE TARGA LODI (ADV. SP114286 - 

MARCO AURELIO PERSICILIO LOPES); PATRICIA LODI (ADV. SP114286 - MARCO AURELIO PERSICILIO 

LOPES) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB 

SP172328). Diante do termo de prevenção anexado aos autos, verifico que o processo nº 2008.63.01.061010-1 tem 

como objeto a atualização monetária do saldo da conta-poupança nº 108449-3, referente aos meses abril, maio/90, 

processo nº 2007.63.07.002703-1 conta poupança nº 107861-2, referente ao mês junho/87 e o objeto destes autos é a 

conta poupança nº107861-2, referente aos meses abril, maio/90, não havendo, portanto identidade entre as demandas. 

Assim, dê prosseguimento ao deito. 

  

2009.63.01.013791-6 - DESPACHO JEF Nr. 6301144492/2010 - TEREZA MARTINS FARIAS (ADV. SP040563 - 

PAULO ALVES CUNHA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE); 

ALAIDE APARECIDA GONCALVES (ADV./PROC. SP117951 - CELSO LUIZ DE A PRADO FERNANDES, 

SP178259B - SANDRA BERNARDES DE MOURA COLICCHIO). Aguarde-se a audiência já designada. Intimem-se. 

  

2010.63.01.021151-1 - DESPACHO JEF Nr. 6301243601/2010 - OLGA PERTICO MIZZIN (ADV. SP173303 - 

LUCIANA LEITE GONÇALVES) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN 

MEDEIROS-OAB SP172328). Trata-se de ação em que Olga Pertico Mizzin, viúva, em nome próprio pretende a 

reparação de perdas inflacionárias sobre saldo depositado em conta vinculada FGTS de titularidade do(a) autor(a) da 

herança. Em respeito às normas contidas no art. 12, V cumulado com o art. 991 e art. 1027, todos do Código de 

Processo Civil, entendo que a legitimidade ativa do espólio restringe-se ao lapso temporal contido entre o momento da 

abertura da herança e o momento da partilha dos bens. Após a partilha, ou em não havendo inventário, ou na hipótese 

da adjudicação ao único herdeiro, a legitimidade está afeta ao conjunto dos herdeiros ou ao herdeiro único. Por outro 

lado, em existindo dependentes habilitados à pensão por morte, o art. 20, IV da Lei n° 8036/90 excepciona a regra e a 

ordem sucessória do Código Civil: (...) sendo o saldo pago a seus dependentes, para esse fim habilitados perante a 

Previdência Social, segundo o critério adotado para a concessão de pensões por morte. Na falta de dependentes, farão 

jus ao recebimento do saldo da conta vinculada os seus sucessores previstos na lei civil, indicados em alvará judicial, 

expedido a requerimento do interessado, independente de inventário ou arrolamento. 

Posto isso, concedo prazo de trinta dias para que a parte autora junte aos autos a certidão de dependentes habilitados à 

pensão por morte e, consequentemente, regularize o polo ativo da demanda para incluir exclusivamente o(a) 

pensionista. Em inexistindo dependentes habilitados à pensão por morte, junte certidão de objeto e pé do aludido 

processo de inventário ou retifique o polo ativo para que constem todos os herdeiros, juntando, nesta última hipótese, 

cópia do cartão do CPF, RG, comprovante de endereço, instrumento de procuração e, se o caso, formal de partilha. No 

mesmo prazo e penalidade apresente a parte autora comprovante de residência atual, em nome próprio e condizente com 

o endereço declinado na petição inicial, ou justifique a impossibilidade fazê-lo. Intime-se. 

  

2010.63.01.003171-5 - DESPACHO JEF Nr. 6301248667/2010 - ROBERTO SALGADO (ADV. SP123545A - 

VALTER FRANCISCO MESCHEDE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Considerando o laudo elaborado pelo Dra. Raquel Szterling Nelken, perita em psiquiatria, 

que reconheceu a necessidade de o autor submeter-se a avaliação em clinica geral e por se tratar de prova indispensável 

ao regular processamento da lide, determino a realização de perícia médica no dia 13/08/2010 às 16h00, aos cuidados 

do Dr. Roberto Antonio Fiore, conforme agendamento automático do Sistema do Juizado. O autor deverá comparecer 

para perícia no 4º andar deste Juizado, munido de documento de identificação com foto, bem como de atestados e 

exames médicos que comprovem a incapacidade alegada. O não comparecimento injustificado à perícia implicará em 

preclusão de prova. Intimem-se. 

  

2010.63.01.024959-9 - DESPACHO JEF Nr. 6301210449/2010 - LUIZETH LEMOS DA SILVA (ADV. SP295308 - 

LEANDRO RODRIGUES ROSA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 
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(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Vistos. Manifeste-se a parte autora, no prazo de 10 (dez) dias, acerca da proposta de acordo 

apresentada pelo INSS. Com aceitação dos termos da referida proposta, remetam-se os autos à Contadoria Judicial, se o 

caso, para elaboração dos respectivos cálculos. Elaborados os cálculos, voltem os autos conclusos. 

Decorrido o prazo assinalado sem manifestação, ou caso a parte autora não aceite o teor da proposta em questão, 

remetam-se os autos para oportuna inclusão em pauta de julgamento. Intime-se. Cumpra-se. 

  

2010.63.01.028149-5 - DESPACHO JEF Nr. 6301249716/2010 - JOAO CARLOS RAMOS (ADV. SP203513 - JOÃO 

MARCOS BINHARDI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

Considerando o pedido de descredenciamento do perito ortopedista Dr. MARCELO AUGUSTO SUSSI, conforme 

certidão SMA, nomeio para substituí-lo o Dr. VITORINO SECOMANDI LAGONEGRO, no mesmo dia 13/09/2010, às 

09h30min, conforme disponibilidade da agenda. A parte autora deverá comparecer à perícia munida de documento de 

identificação com foto (RG., CPF e/ou Carteira de Habilitação), bem como de atestados e exames médicos que 

comprovem a incapacidade alegada. As partes poderão formular quesitos e indicar assistente técnico, no prazo de 10 

(dez) dias, nos termos do art. 12, §2º da Lei 10259/2001 e o disposto na Portaria JEF 95/2009, publicada 

em 28/08/2009. 

O não comparecimento injustificado à perícia implicará extinção do processo, sem resolução do mérito, nos termos do 

Art. 267, III do CPC. Com a vinda do laudo, abra-se vista às partes pelo prazo de 10 (dez) dias para eventuais 

manifestações e, após, voltem conclusos. 

Publique-se. Intimem-se as partes com urgência. Cumpra-se. 

  

2009.63.01.058415-5 - DESPACHO JEF Nr. 6301245979/2010 - ALINE CRISTIANE DA SILVA (ADV. SP260065 - 

RENATO CAMPOS NEVES DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Intimem-se as partes para manifestarem-se sobre laudo pericial e estudo social juntados no 

prazo de dez dias. Após, conclusos a este Magistrado. 

  

2010.63.01.024102-3 - DESPACHO JEF Nr. 6301248254/2010 - MAGDA DE SOUZA LIMA MARTINS (ADV. 

SP267269 - RITA DE CASSIA GOMES VELIKY RIFF) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). Defiro a dilação de prazo improrrogável por mais 30 (trinta) dias para cumprimento 

integral da decisão de 31/05/2010, sob pena de extinção do feito. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Defiro a justiça gratuita conforme 

requerido. Recebo o recurso da parte autora no efeito devolutivo, na forma do artigo 43 da Lei 9.099/95. Intime-

se a parte contrária para contrarrazões. Decorrido o prazo legal, com ou sem a apresentação destas, distribua-se 

à Turma Recursal.                             Cumpra-se. 

  
2008.63.01.059488-0 - DESPACHO JEF Nr. 6301249921/2010 - FRANCISCO ALVES PRIMO (ADV. SP060691 - 

JOSE CARLOS PENA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-

OAB SP172328); BANCO CENTRAL DO BRASIL - BACEN (ADV./PROC. SEU REPRESENTANTE LEGAL). 

  

2008.63.01.063064-1 - DESPACHO JEF Nr. 6301249931/2010 - CLEMENTE BARBOSA (ADV. SP221160 - 

CARLOS AFONSO GALLETI JUNIOR) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL 

MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2008.63.01.035872-2 - DESPACHO JEF Nr. 6301249912/2010 - ANITA DA SILVA MARIA (ADV. SP089472 - 

ROQUE RIBEIRO DOS SANTOS JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

  

2009.63.01.050947-9 - DESPACHO JEF Nr. 6301249993/2010 - MARIA ALVES DE SOUZA (ADV. SP222313 - 

JOICE GOBBIS SOEIRO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

*** FIM *** 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Vistos. Manifeste-se a parte autora, 

no prazo de 10 (dez) dias, acerca da proposta de acordo apresentada pelo INSS.  Com aceitação dos termos da 

referida proposta, remetam-se os autos à Contadoria Judicial, se o caso, para elaboração dos respectivos 

cálculos. Elaborados os cálculos, voltem os autos conclusos. Decorrido o prazo assinalado sem manifestação, ou 

caso a parte autora não aceite o teor da proposta em questão, remetam-se os autos para oportuna inclusão em 

pauta de julgamento. Intime-se. Cumpra-se. 
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2010.63.01.030076-3 - DESPACHO JEF Nr. 6301250230/2010 - JOAO FREIRE BESSA (ADV. SP191385 - 

ERALDO LACERDA JÚNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

  

2010.63.01.030478-1 - DESPACHO JEF Nr. 6301250243/2010 - FRANCISCO NASCIMENTO DA ROCHA (ADV. 

SP295308 - LEANDRO RODRIGUES ROSA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

  

2010.63.01.030495-1 - DESPACHO JEF Nr. 6301250292/2010 - GENEROSA JESUS DOS SANTOS (ADV. 

SP295308 - LEANDRO RODRIGUES ROSA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

*** FIM *** 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Observo que a contestação 

padronizada acostada aos autos virtuais diverge da pretensão inicial. Disso, para que não haja cerceamento de 

defesa, intime-se ré para apresentar defesa no prazo de 30 (trinta) dias. Após, conclusos a este Magistrado. 

  

2009.63.01.037902-0 - DESPACHO JEF Nr. 6301238230/2010 - CARLOS ALEXANDRE BONFIM SELVINO 

(ADV. SP164937A - BRUNO GIOVANY DE MIRANDA ROSAS) X UNIÃO FEDERAL (AGU) (ADV./PROC. 

REPRESENTANTE LEGAL). 

  

2009.63.01.037898-1 - DESPACHO JEF Nr. 6301238231/2010 - CLAUDIO RODRIGUES QUINTINO (ADV. 

SP164937A - BRUNO GIOVANY DE MIRANDA ROSAS) X UNIÃO FEDERAL (AGU) (ADV./PROC. 

REPRESENTANTE LEGAL). 

  

2009.63.01.037893-2 - DESPACHO JEF Nr. 6301238232/2010 - CLEVERSON RAVANEDA DE ANTONIO (ADV. 

SP164937A - BRUNO GIOVANY DE MIRANDA ROSAS) X UNIÃO FEDERAL (AGU) (ADV./PROC. 

REPRESENTANTE LEGAL). 

  

2009.63.01.037885-3 - DESPACHO JEF Nr. 6301238233/2010 - WELLITON JOSE YAHIRO NOZU (ADV. 

SP164937A - BRUNO GIOVANY DE MIRANDA ROSAS) X UNIÃO FEDERAL (AGU) (ADV./PROC. 

REPRESENTANTE LEGAL). 

  

2009.63.01.037444-6 - DESPACHO JEF Nr. 6301238234/2010 - LUIZ DANIEL SAMPAIO VARGAS (ADV. 

SP164937 - BRUNO GIOVANY DE MIRANDA ROSAS) X UNIÃO FEDERAL (AGU) (ADV./PROC. 

REPRESENTANTE LEGAL). 

  

2009.63.01.037437-9 - DESPACHO JEF Nr. 6301238235/2010 - ROGERIO DA CRUZ OLIVEIRA (ADV. 

SP164937A - BRUNO GIOVANY DE MIRANDA ROSAS) X UNIÃO FEDERAL (AGU) (ADV./PROC. 

REPRESENTANTE LEGAL). 

  

2009.63.01.036176-2 - DESPACHO JEF Nr. 6301238241/2010 - MAURICIO DE PINHO MOREIRA JUNIOR (ADV. 

SP164937A - BRUNO GIOVANY DE MIRANDA ROSAS) X UNIÃO FEDERAL (AGU) (ADV./PROC. 

REPRESENTANTE LEGAL). 

  

2009.63.01.034244-5 - DESPACHO JEF Nr. 6301238249/2010 - GUILHERME CUNHA WERNER (ADV. SP173206 

- JULIANA CARAMIGO GENNARINI, SP203901 - FERNANDO FABIANI CAPANO) X UNIÃO FEDERAL 

(AGU) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

  

2009.63.01.033979-3 - DESPACHO JEF Nr. 6301238252/2010 - LUIZ JOSE MORAES DE ANDRADE (ADV. 

SP164937A - BRUNO GIOVANY DE MIRANDA ROSAS) X UNIÃO FEDERAL (AGU) (ADV./PROC. 

REPRESENTANTE LEGAL). 

  

2009.63.01.033978-1 - DESPACHO JEF Nr. 6301238253/2010 - FABIO BENEVIDES GOMES (ADV. SP164937A - 

BRUNO GIOVANY DE MIRANDA ROSAS) X UNIÃO FEDERAL (AGU) (ADV./PROC. REPRESENTANTE 

LEGAL). 
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2009.63.01.033977-0 - DESPACHO JEF Nr. 6301238254/2010 - MARCOS ALEXANDRE NOBRE LOPES (ADV. 

SP164937 - BRUNO GIOVANY DE MIRANDA ROSAS) X UNIÃO FEDERAL (AGU) (ADV./PROC. 

REPRESENTANTE LEGAL). 

  

2009.63.01.033974-4 - DESPACHO JEF Nr. 6301238255/2010 - CARLOS ROBERTO MARTORELI DIAS (ADV. 

SP164937 - BRUNO GIOVANY DE MIRANDA ROSAS) X UNIÃO FEDERAL (AGU) (ADV./PROC. 

REPRESENTANTE LEGAL). 

*** FIM *** 

  

2008.63.01.065520-0 - DESPACHO JEF Nr. 6301145902/2010 - GICELIO PEREIRA DA SILVA (ADV. SP184108 - 

IVANY DESIDÉRIO MARINS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Reitere-se a requisição dirigida ao INSS, nos termos do despacho de 26/03. 

  

2009.63.01.015955-9 - DESPACHO JEF Nr. 6301039101/2010 - AGOSTINHA DE JESUS - ESPOLIO (ADV. 

SP172649 - ALESSANDRA CRISTINA SCAPIN, SP218393 - ANDREIA CRISTINA SCAPIN) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Vistos, 

Providencie a parte autora a juntada de extratos da conta que pretende corrigir (024.600.79226-8) em relação aos 

períodos compreendidos no pedido inicial (janeiro/89 e abril/90), em 30 (trinta) dias, sob pena de extinção. Int. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Observo haver Súmula Vinculante 

(de nº 20, DOU 10/11/2009), emitida pelo Supremo Tribunal Federal (STF), acerca do tema trazido nestes autos: 

“A Gratificação de Desempenho de Atividade Técnico-Administrativa - GDATA, instituída pela Lei nº 

10.404/2002, deve ser deferida aos inativos nos valores correspondentes a 37,5 (trinta e sete vírgula cinco) pontos 

no período de fevereiro a maio de 2002 e, nos termos do artigo 5º, parágrafo único, da Lei nº 10.404/2002, no 

período de junho de 2002 até a conclusão dos efeitos do último ciclo de avaliação a que se refere o artigo 1º da 

Medida Provisória no 198/2004, a partir da qual passa a ser de 60 (sessenta) pontos.” 

Disso, com base no art. 103-A, Constituição Federal, chamando atenção para sua necessária observância pela 

Administração Pública, determino que a ré apresente planilha de cálculo, constando expressamente tradução do 

enunciado da súmula em questão (ou seja, 37,5 pontos, de fevereiro a maio de 2002, e 60 pontos, de junho de 

2002 até finalização do ciclo de avaliação constante do art. 1, Lei nº 10.971/2004), no prazo de 30 (trinta) dias. 

Outrossim, no mesmo prazo, deverá informar, provando documentalmente, se, de alguma forma, total ou 

parcialmente, já efetivou o mandamento contido no enunciado acima. Se for o caso, deverá trazer cálculo do que 

resta para cumprir a determinação da súmula. 

  

2009.63.01.034741-8 - DESPACHO JEF Nr. 6301238245/2010 - MANOEL JACINTO DA SILVA COUTO (ADV. 

SP113048 - SHIRLEY LEIKA HANADA) X UNIÃO FEDERAL (AGU) (ADV./PROC. REPRESENTANTE 

LEGAL). 

  

2009.63.01.034738-8 - DESPACHO JEF Nr. 6301238246/2010 - EURIBERTO DE OLIVEIRA FERREIRA (ADV. 

SP113048 - SHIRLEY LEIKA HANADA) X UNIÃO FEDERAL (AGU) (ADV./PROC. REPRESENTANTE 

LEGAL). 

  

2009.63.01.034737-6 - DESPACHO JEF Nr. 6301238247/2010 - ANTONIO DE SOUZA PINTO (ADV. SP113048 - 

SHIRLEY LEIKA HANADA) X UNIÃO FEDERAL (AGU) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

*** FIM *** 

  

2009.63.01.006798-7 - DESPACHO JEF Nr. 6301248669/2010 - PRISCILLA SANTOS PEREIRA (ADV. SP016139 - 

YARA SANTOS PEREIRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN 

MEDEIROS-OAB SP172328). Em face do termo de prevenção anexado aos autos, verifico que o processo nº 

2007.63.01.061725-5 tem como objeto a atualização monetária do saldo de contas-poupança referente ao mês de junho 

de 1987, ainda em face do mesmo termo de prevenção verifico que os processos nº's 2009.63.01.006262-0 e 

2009.63.01.0006271-0 têm como objeto, respectivamente, a atualização do saldo das contas-poupança nº 48064-0 e nº 

46353-3, ambos referente ao mês de janeiro de 1989, enquanto o objeto destes autos são as contas-poupança nº 46550-1 

e 67271-0, referente ao mês de janeiro de 1989, não havendo, portanto, identidade entre as demandas. Assim, dê-se 

prosseguimento ao feito. 

Por oportuno, verifico não constar anexado aos autos todos os extratos necessários para a adequada apreciação do feito. 

Concedo prazo de 30 (trinta) dias, sob pena de extinção do feito sem resolução do mérito, para que a parte autora 

regularize o feito juntando cópia legível dos extratos que possam comprovar a existência de saldo na conta poupança 

em relação a todos os períodos que constam do pedido formulado na inicial. Intime-se. 

  

2010.63.01.014249-5 - DESPACHO JEF Nr. 6301241191/2010 - SONIA MARIA DE AVILA (ADV. SP179538 - 

TATIANA ALVES PINTO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN 
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MEDEIROS-OAB SP172328). Consultando os autos, constato irregularidade na representação processual. Assim, 

concedo prazo de trinta dias para regularização do feito, com a juntada de instrumento de outorga de poderes para 

representação perante o foro em geral, assinado pela parte autora em favor do subscritor da petição inicial. Constato 

ainda a ausência aos autos de todos os extratos necessários para a adequada apreciação do feito. 

No mesmo prazo e penalidade regularize a parte autora o feito juntando cópia legível dos extratos que possam 

comprovar a existência de saldo na conta poupança em relação a todos os períodos que constam do pedido formulado na 

inicial. Decorrido o prazo sem cumprimento, voltem conclusos. Publique-se. Intime-se. 

  

2004.61.84.035756-0 - DESPACHO JEF Nr. 6301248772/2010 - GERALDO DE SIQUEIRA (ADV. SP182845 - 

MICHELE PETROSINO JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Silente ao autor quanto à determinação anterior, aguarde-se eventual provocação no arquivo. 

Int. 

  

2008.63.01.060028-4 - DESPACHO JEF Nr. 6301240907/2010 - RUBIA MAGNOLIA LOBO DA COSTA (ADV. 

SP254007 - MARIA APARECIDA OLIVEIRA CASTRO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR 

DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Diante do termo de prevenção anexado aos autos, verifico que o 

processo nº 2008.63.01.060022-3 tem como objeto a atualização monetária do saldo da conta-poupança nº 23440-6, 

referente aos meses abril e maio/90, processo nº 2008.63.01.060025-9, conta poupança nº 27989-2, referente aos meses 

abril, maio/90 e fevereiro/91, 2008.63.01.060031-4, conta poupança nº 17951-0, referente ao mês janeiro/89 e o objeto 

destes autos é a conta poupança nº 21204-6, referente aos meses abril, maio/90 e fevereiro/91.  

Observo que tramita na 26ª Vara Civil o processo nº 2008.61.00.011669-5. Assim, concedo a parte autora prazo de 

trinta (30) dias para que junte cópias da petição inicial, sentença, acórdão, certidão de trânsito em julgado, se houver, e 

certidão de objeto e pé no, sob pena de extinção do feito sem resolução do mérito. Intime-se. 

  

2008.63.01.015764-9 - DESPACHO JEF Nr. 6301250130/2010 - LUIZ FRANCISCO DA SILVA (ADV. SP160551 - 

MARIA REGINA BARBOSA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Tendo em vista que neste processo o montante do valor da condenação ultrapassa o limite 

de 60 salários mínimos, determino a intimação da parte autora para manifestação, no prazo de 30 (trinta) dias, acerca do 

recebimento por meio de ofício precatório ou por requisição de pequeno valor, bem como junte no mesmo prazo cópia 

legível dos documentos pessoais RG e CPF. Decorrido o prazo de 30 (trinta) dias sem manifestação, aguarde-se 

provocação no arquivo. Em caso de futuro desarquivamento, os autos obedecerão à nova ordem cronológica dos 

trabalhos. Intime-se. 

  

2004.61.84.141477-0 - DESPACHO JEF Nr. 6301250418/2010 - AUGUSTO STOCKLER PINTO (ADV. SP159721 - 

CARLOS AUGUSTO STOCKLER PINTO BASTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Petição do autor datada de 15/01/2010: Indefiro o requerido. Cumpra integralmente o 

despacho exarado em 15/01/2010, no prazo de 30(trinta) dias. Transcorrido o prazo "in albis", dê-se baixa definitiva nos 

autos.Int. 

  

2009.63.01.058524-0 - DESPACHO JEF Nr. 6301242156/2010 - LUIS VEIGA (ADV. SP104240 - PERICLES 

ROSA); CECILIA DA COSTA VEIGA (ADV. SP104240 - PERICLES ROSA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Concedo o prazo improrrogável de 10 (dez) 

dias, para que a parte cumpra integralmente a decisão proferida em 13.11.2009 juntando aos autos a certidão de inteiro 

teor do processo 2005.61.00.009834-5, sob pena de extinção do feito sem julgamento do mérito. Intime-se. Cumpra-se. 

  

2008.63.01.064379-9 - DESPACHO JEF Nr. 6301249619/2010 - JACIRA ALVES DE OLIVEIRA (ADV. SP033188 - 

FRANCISCO ISIDORO ALOISE, SP155766 - ANDRÉ RICARDO RAIMUNDO, SP227158 - ANNA SYLVIA DE 

CASTRO NEVES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE 

DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Defiro a 

dilação de prazo improrrogável por mais 30 (trinta) dias para cumprimento integral da decisão anterior, sob pena de 

extinção do feito. 

  

2009.63.01.059216-4 - DESPACHO JEF Nr. 6301248535/2010 - WALTER DE OLIVEIRA - ESPÓLIO (ADV. 

SP224501 - EDGAR DE NICOLA BECHARA, SP211495 - KLEBER DE NICOLA BISSOLATTI, SP289222 - 

STEPHANI VITAL SIMON SILVA); SUZANA SIQUEIRA DE OLIVEIRA (ADV. SP224501 - EDGAR DE 

NICOLA BECHARA, SP211495 - KLEBER DE NICOLA BISSOLATTI, SP289222 - STEPHANI VITAL SIMON 

SILVA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB 

SP172328). Diante do pedido da parte autora em petição anexada aos autos virtuais; considerando que houve 

comprovação da abertura do inventário e tendo em vista que a prova a ser juntada depende da atividade do Poder 
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Judiciário que, por sua vez, está sobrecarregado, defiro a dilação de prazo. Aguarde-se a juntada do termo de 

inventariança para prosseguimento do feito. 

Intime-se. 

  

2006.63.01.036924-3 - DESPACHO JEF Nr. 6301007829/2010 - MARIA APARECIDA BARBOSA (ADV. SP149942 

- FABIO APARECIDO GASPAROTO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Vistos, Trata-se de ação na qual houve condenação ao pagamento de honorários 

advocatícios arbitrados em 10% do valor da causa. Sustenta o advogado da parte vencedora que ao receber referida 

verba verificou que não houve atualização do valor da causa entre a data da propositura da ação até a data do efetivo 

pagamento, razão pela qual postula que seja complementado o depósito. Da análise dos autos é possível constatar que o 

levantamento judicial compreendeu 10% do valor da causa sem atualização. A atualização em questão é devida, sob 

pena de admitir-se a fixação de verba honorária em valor irrisório nos casos de causa que tenha ficado muitos anos 

pendente de solução definitiva. 

Nesse sentido, em caso análogo, já se decidiu, vejamos: 

  

  

TRIBUTÁRIO - IRRF - REPETIÇÃO DE INDÉBITO - COMPLEMENTAÇÃO DE APOSENTADORIA - 

SUCUMBÊNCIA RECÍPROCA - PRETENDIDA DISCUSSÃO ACERCA DA BASE DE CÁLCULO DA VERBA 

HONORÁRIA -. VALOR DA CAUSA OU DA CONDENAÇÃO. 1. A jurisprudência desta Corte Superior já se 

encontra pacificada no sentido de que o juiz deve compensar os honorários, em caso de sucumbência recíproca, nos 

termos do artigo 21 do Código de Processo Civil. 2. Pacificou-se o entendimento da Primeira Seção no sentido de que 

os honorários advocatícios, quando vencida a Fazenda Pública, hão de ser arbitrados com base no art. 20, § 4º do CPC, 

incidindo sobre o valor da causa, devidamente atualizado quando do seu efetivo pagamento. Agravo regimental 

improvido. AGRESP 200601974870 AGRESP - AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL - 885711 - 

HUMBERTO MARTINS - STJ - DJ DATA:04/06/2007 PG:00331. Diante do exposto, determino a expedição de ofício 

requisitório complementar com o valor correspondente à verba honorária correspondente à diferença relacionada à 

atualização do valor da causa. 

Int. Determino a remessa ao setor competente para a expedição do requisitório. 

  

2010.63.01.030494-0 - DESPACHO JEF Nr. 6301245427/2010 - CATARINA BARBOSA DE FREIRE DE 

FIGUEIREDO (ADV. SP115718 - GILBERTO CAETANO DE FRANCA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Verifico que o processo apontado no termo de 

prevenção anexado aos autos foi extinto sem resolução de mérito. A sentença foi publicada em 11/02/2010, o INSS 

intimado em 10/02/2010 e não houve interposição de recurso. Assim, nos termos do art. 268 do C.P.C., dê-se 

prosseguimento ao feito. Concedo prazo de dez (10) dias, sob pena de extinção sem resolução do mérito para que a 

parte autora regularize o feito, juntando cópia de comprovante de residência atual em nome próprio e condizente com o 

endereço declinado na petição inicial ou justifique a impossibilidade de fazê-lo. Após o cumprimento, voltem conclusos 

para análise do pedido de antecipação da tutela. 

Intime-se. 

  

2008.63.01.060810-6 - DESPACHO JEF Nr. 6301008114/2010 - ADELICE MARIA DE JESUS DIAS (ADV. 

SP044185 - JOSE ABUCHAIM) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Vistos, Indefiro o pedido apresentado pelo patrono da parte autora. O advogado foi indicado 

para, com base em convênio firmado entre a Defensoria Pública do Estado de São Paulo (DPE/SP) e a Ordem dos 

Advogados do Brasil - Seção São Paulo (OAB/SP), defender em juízo interesses da parte autora. Nessa condição, 

deveria atuar de forma suplementar às atribuições institucionais da DPE/SP. Portanto, só poderia atuar com base no 

convênio se a própria DPE/SP pudesse, em tese, fazê-lo. De fato, o comunicado constante da petição inicial revela que o 

advogado foi indicado para promover ação acidentária. Como se extrai do artigo 109, I, da Constituição Federal, a ação 

acidentária deve ser proposta perante a Justiça Estadual. Portanto, entende-se que advogados credenciados poderiam, 

com base no convênio, intentar ações acidentárias perante o juízo competente - a Justiça Estadual. Nesse diapasão, 

anota-se que o aludido convênio, na cláusula segunda, parágrafo primeiro (disponível em , acesso em 08.01.2010) prevê 

o credenciamento de advogados para atuar em Comarcas ou Varas Distritais. Não há previsão para atuar Subseções 

Judiciárias. Isso mostra que o credenciamento não se destina à atuação perante a Justiça Federal. Em adição, anoto que 

nos termos da cláusula quinta do aludido convênio, os valores referentes à condenação em honorários advocatícios 

devem ser suportados pela PGE. Vejamos: Os honorários provenientes das provisões serão suportados com recursos do 

Fundo de Assistência Judiciária, instituído junto à Procuradoria Geral do Estado, pelo artigo 7º da Lei 4.476, de 20 de 

dezembro de 1984, regulamentado pelo decreto 23.703, de 25 de julho de 1985, com a redação dada pelo Decreto 

34.462, de 27 de dezembro de 1991 e alterações posteriores. Assim, no caso dos autos, com a alteração da competência 

para julgamento do feito incumbia à Defensoria Pública da União - órgão distinto da DPE/SP - prestar assistência 

judiciária no âmbito da Justiça Federal. Sendo assim, o patrocínio da causa não ocorreu de forma suplementar à atuação 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 19/07/2010 389/699 

da DPE/SP. Conclui-se, pois, que o patrocínio da presente demanda perante a Justiça Federal exorbitou os limites do 

mencionado convênio, razão pela qual não é devida a expedição de certidão de honorários. Intimem-se as partes e 

oficie-se a Defensoria Pública do Estado de São Paulo e a Ordem dos Advogados do Brasil - responsáveis pela 

celebração do convênio em exame - encaminhando-lhes cópia dos autos. 

  

2009.63.01.007066-4 - DESPACHO JEF Nr. 6301239089/2010 - RICARDO SEGABINASSI GONCALVES (ADV. 

SP089882 - MARIA LUCIA DUTRA RODRIGUES PEREIRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. 

DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Chamo o feito a ordem. No despacho retro onde se lê: 

“Assim, no mesmo prazo e sob a mesma pena”, leia-se: “Concedo prazo de 30 (trinta) dias, sob pena de extinção do 

feito sem resolução do mérito”. Intime-se. 

  

2008.63.01.040897-0 - DESPACHO JEF Nr. 6301245680/2010 - OSWALDO CESAR TRUNCI JUNIOR (ADV. 

SP234870 - JOSÉ CARLOS MELO DE OLIVEIRA); JURACI DA SILVA TRUNCI- ESPOLIO (ADV. SP234870 - 

JOSÉ CARLOS MELO DE OLIVEIRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL 

MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Da análise dos documentos juntados aos autos, verifico que não constou 

procuração para o patrono representar os demais herdeiros; verifico, ainda, que o termo de compromisso de 

inventariança data do ano de 2004. Com efeito, concedo o prazo de 30 (trinta) dias para que os interessados juntem aos 

autos os documentos necessários para prosseguimento deste feito, sob pena de extinção sem resolução do mérito com 

fundamento no artigo 267, inciso I do CPC, sendo imprescindível, dentre os documentos, certidão de objeto e pé do 

inventário. 

Decorrido o prazo, façam os autos conclusos. Intime-se. 

  

2010.63.01.019637-6 - DESPACHO JEF Nr. 6301248540/2010 - FRANCISCO VIDAL DE FREITAS (ADV. 

SP261073 - LUCIANO DE LIMA RIBEIRO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Considerando o laudo elaborado pelo Dr. Élcio Rodrigues da Silva, que salientou a 

necessidade da parte autora submeter-se à avaliação na especialidade de Neurologia, e por se tratar de prova 

indispensável ao regular processamento da lide, determino a realização de perícia médica no dia 24/08/2010, às 

14h30min, com o Dr. Renato Anghinah, no Setor de Perícias deste Juizado Especial Federal, situado na Av. Paulista nº 

1345 - 4º andar. 

A parte autora deverá comparecer à perícia munida de documento de identidade, com fotografia, e documentos médicos 

que possuir que comprovem sua incapacidade. O não comparecimento injustificado à perícia implicará em preclusão de 

prova. Intimem-se. 

  

2009.63.01.055771-1 - DESPACHO JEF Nr. 6301144469/2010 - JOAQUIM FRANCISCO DA COSTA (ADV. 

SP153335 - RUI XAVIER FERREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Expeça-se carta precatória para oitiva da testemunha arrolada. 

  

2010.63.01.002049-3 - DESPACHO JEF Nr. 6301249026/2010 - JOAO GONCALVES DE ALMEIDA NETO (ADV. 

SP218443 - IVY GRACIELLE DE FAVARI TONASSI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). Tendo em vista o Comunicado Social acostado aos autos, intime-se o autor para que 

se manifeste em termos de prosseguimento do feito, no prazo de 10 (dez) dias, sob pena de extinção do processo sem 

julgamento do mérito. Intimem-se 

  

2010.63.01.030783-6 - DESPACHO JEF Nr. 6301246221/2010 - ALFREDO DOS SANTOS CONCEICAO JUNIOR 

(ADV. SP261261 - ANDRÉ DOS SANTOS GUINDASTE) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR 

DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Indefiro neste primeiro momento, o pedido de expedição de 

ofício ao    19 º Distrito Policial de São Paulo, para apresentação de cópia integral do Inquérito Policial. Concedo prazo 

improrrogável de 10 (dez) dias, sob pena de extinção do feito sem resolução do mérito, para que a parte autora 

regularize o feito juntando aos autos comprovante de residência atual, em nome próprio e condizente com o endereço 

declinado na petição inicial, ou justifique a impossibilidade fazê-lo. Após o cumprimento, voltem conclusos para 

análise do pedido de antecipação da tutela. Publique-se. Intime-se 

  

2010.63.01.025148-0 - DESPACHO JEF Nr. 6301250025/2010 - LUCILIO DIAS FERREIRA (ADV. SP278898 - 

BRUNA DE BARROS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

Considerando a certidão da Seção Médico-Assistencial noticiando a impossibilidade de o Dr.(a) MARCELO 

AUGUSTO SUSSI realizar perícias no dia 02/08/2010, para evitar prejuízo à parte autora, nomeio para substituí-lo o (a) 

Dr.(a) vitorino secomandi lagonegro, no mesmo dia 02/08/2010, no horário de 10:30h, conforme disponibilidade da 

agenda. A parte deverá comparecer à perícia munida de documento de identificação com foto (RG., CPF e/ou Carteira 

de Habilitação), bem como de atestados e exames médicos que comprovem a incapacidade alegada. No prazo de 5 
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(cinco) dias, as partes poderão formular quesitos a serem respondidos pelo perito e indicar assistente técnico, nos termos 

de art. 421, §1º, CPC e no disposto na Portaria JEF 95/2009, publicada em 28/08/2009. O não comparecimento 

injustificado à perícia implicará extinção do processo, sem resolução do mérito, nos termos do Art. 267, III do CPC. 

Com a vinda do laudo, abra-se vista às partes pelo prazo de 10 (dez) dias para eventuais manifestações e, após, voltem 

conclusos. Publique-se. Intime-se. Cumpra-se. 

  

2010.63.01.026948-3 - DESPACHO JEF Nr. 6301243118/2010 - AIRTON VIRISSIMO DA COSTA (ADV. SP037209 

- IVANIR CORTONA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

Defiro a dilação de prazo por mais 30 (trinta) dias. Int. 

  

2009.63.01.031717-7 - DESPACHO JEF Nr. 6301238262/2010 - AFONSO CELSO MONTE ALEGRE (ADV. 

RS046571 - FABIO STEFANI) X UNIÃO FEDERAL (AGU) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). Intime-se 

parte autora a apresentar planilha que reflita sua pretensão inicial, tanto quanto para verificar competência deste Juizado 

Especial Federal quanto para quantificar eventual condenação, no prazo de 30 (trinta) dias. Após, intime-se União a 

dizer se concorda com os cálculos, apresentando, se for o caso, sua própria planilha, também, no prazo de 30 (trinta) 

dias, fazendo valer o enunciado da Súmula Vinculante nº 20/STF (ou seja, 37,5 pontos, de fevereiro a maio de 2002, e 

60 pontos, de junho de 2002 até finalização do ciclo de avaliação constante do art. 1, Lei nº 10.971/2004). 

Após, conclusos a este Magistrado. 

  

2009.63.01.062677-0 - DESPACHO JEF Nr. 6301150101/2010 - MARCIA MARIA DE SOUZA (ADV. SP138603 - 

ADRIANA DE LOURDES G DE OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Consta dos autos notícia de falecimento da parte autora. Dispõe a legislação previdenciária 

(Lei Federal nº 8.213/91) em seu artigo 112: “O valor não recebido em vida pelo segurado só será pago aos seus 

dependentes habilitados à pensão por morte ou, na falta deles, aos seus sucessores na forma da lei civil, 

independentemente de inventário ou arrolamento.” (grifo nosso). Para análise do pedido são necessários documentos 

que comprovem a situação de dependente ou herdeiro da parte falecida. Assim, faz-se necessário a apresentação de: 1) 

certidão de óbito; 2) certidão de (in)existência de dependente habilitados à pensão por morte fornecida pelo próprio 

INSS (setor benefícios); 3) carta de concessão da pensão por morte quando for o caso; 4) documentos pessoais de todos 

os requerentes, ainda que menores, sendo imprescindível cópias do RG e CPF; 5) comprovante de endereço com CEP; 

6) procuração. Esclareço, outrossim, que a apresentação do documento indicado no item "2" é essencial para 

deferimento do pedido de habilitação, sendo certo que este Juizado tomou todos os cuidados para que as solicitações 

aqui feitas fossem passíveis de cumprimento. Assim, a certidão de dependentes poderá ser requerida na Agência da 

Previdência Social (APS), situada na rua Cel. Xavier de Toledo, 280 - 3º andar - Centro - SP/SP - CEP 01048-000, para 

os casos de dificuldade na obtenção em outra Agência da Previdência. Diante do exposto, determino intimação da 

interessada para providenciar, no prazo de 45 (quarenta e cinco) dias, a juntada dos documentos acima mencionados sob 

pena de extinção do feito. Saliento que, na oportunidade, deverá ser identificado o atual representante legal dos 

requerentes. Por medida de economia processual, a parte autora deverá, juntamente com a complementação dos 

documentos, apresentar os requerimentos pertinentes ao prosseguimento do feito. Intimem-se. 

  

2010.63.01.017731-0 - DESPACHO JEF Nr. 6301249021/2010 - MARIA DORACY DA SILVA (ADV. SP156657 - 

VALERIA JORGE SANTANA MACHADO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Defiro mais 20 (vinte) dias para cumprimento da decisão anterior. Intime-se. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Vistos. Manifeste-se a parte autora, 

no prazo de 10 (dez) dias, acerca da proposta de acordo apresentada pelo INSS.  Com aceitação dos termos da 

referida proposta, remetam-se os autos à Contadoria Judicial, se o caso, para elaboração dos respectivos 

cálculos. Elaborados os cálculos, voltem os autos conclusos. Decorrido o prazo assinalado sem manifestação, ou 

caso a parte autora não aceite o teor da proposta em questão, remetam-se os autos para oportuna inclusão em 

pauta de julgamento. Intime-se. Cumpra-se. 

  
2010.63.01.023540-0 - DESPACHO JEF Nr. 6301201809/2010 - MARIA ALVES GIRAO (ADV. SP289096A - 

MARCOS ANTONIO DURANTE BUSSOLO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

  

2010.63.01.023611-8 - DESPACHO JEF Nr. 6301203764/2010 - NEUZA ARAUJO SANTOS (ADV. SP289096 - 

MARCOS ANTONIO DURANTE BUSSOLO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 
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2010.63.01.022810-9 - DESPACHO JEF Nr. 6301203779/2010 - CARMEN SILVIA DE MORAES (ADV. 

SP289096A - MARCOS ANTONIO DURANTE BUSSOLO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). 

*** FIM *** 

  

2009.63.01.050978-9 - DESPACHO JEF Nr. 6301144531/2010 - JOAO PAIXAO DIAS (ADV. SP165099 - KEILA 

ZIBORDI MORAES CARVALHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Tendo em vista que a controvérsia posta nos autos é de fato e de direito e considerando que 

o prazo para contestar ainda não decorreu, indefiro o requerimento da parte autora de aplicação do efeito da revelia. Em 

prosseguimento, concedo à parte autora o prazo de 90 dias para apresentar cópia integral do processo administrativo em 

discussão nesta demanda, sob pena de extinção. Intimem-se. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Em face do termo de prevenção 

anexado aos autos, junte a parte autora cópias da petição inicial, sentença, acórdão, certidão de trânsito em 

julgado (se houver) e certidão de objeto e pé do processo ali referido, no prazo de trinta (30) dias, sob pena de 

extinção do feito sem resolução do mérito. 

Intime-se. 

  

2009.63.01.010450-9 - DESPACHO JEF Nr. 6301245269/2010 - CELIA VANZO DE SOUSA (ADV. SP204757 - 

ADRIANO AUGUSTO LOPES DE FRANCISCO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL 

MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2009.63.01.013891-0 - DESPACHO JEF Nr. 6301249091/2010 - LUIZ CARLOS JARA (ADV. SP030969 - JOSE 

TADEU ZAPPAROLI PINHEIRO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN 

MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2009.63.01.013943-3 - DESPACHO JEF Nr. 6301249093/2010 - EDEVAR SOARES DA SILVA (ADV. SP054406 - 

LUCIA HELENA PINTO, SP088725 - ILDA MARCOMINI DA ROCHA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

*** FIM *** 

  

2010.63.01.001990-9 - DESPACHO JEF Nr. 6301246049/2010 - MARIA MERCEDES PESSOA GUEDES (ADV. 

SP132175 - CELENA BRAGANCA PINHEIRO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Considerando o laudo elaborado pelo Dr. Marcio da Silva Tinós, que salientou a 

necessidade da autora submeter-se à avaliação na especialidade Clinica Geral, e por se tratar de prova indispensável ao 

regular processamento da lide, designo perícia médica para o dia 12/08/2010, às 17h00, aos cuidados do Dr. Roberto 

Antonio Fiore, a ser realizada na Av. Paulista, 1345 - 4º andar - Cerqueira César - São Paulo. A parte deverá 

comparecer à perícia munida de documento de identificação com foto (RG., CPF e/ou Carteira de Habilitação), bem 

como de atestados e exames médicos que comprovem a incapacidade alegada. O não comparecimento injustificado à 

perícia implicará preclusão de prova. 

Intimem-se. 

  

2009.63.01.013641-9 - DESPACHO JEF Nr. 6301249102/2010 - FERNANDO AMARAL (ADV. SP246350 - ERIKA 

GLORIA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB 

SP172328). Em face do termo de prevenção anexado aos autos, junte a parte autora cópias da petição inicial, sentença, 

acórdão, certidão de trânsito em julgado (se houver) e certidão de objeto e pé dos processos ali referidos, no prazo de 

trinta (30) dias, sob pena de extinção do feito sem resolução do mérito. 

Intime-se. 

  

2009.63.01.006255-2 - DESPACHO JEF Nr. 6301250323/2010 - FILOMENA MARILDA PICERNI CURCIO (ADV. 

SP109162 - ANTONIO CARLOS FERNANDES BEVILACQUA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Diante do termo de prevenção anexado aos 

autos, verifico que o processo nº 2007.63.01.072752-4 tem como objeto a atualização monetária do saldo das contas 

poupanças nº 13.00011976-7 e 13.0027084-8, referente ao mês junho/87, processo nº 2007.63.01.059122-9 contas 

poupanças nº 13.11975-9, 13.11974-0, 13.13383-2, 643.000133-2, 502.00003119-0, 13.00100886-5 e 643.00100886-5, 

referente ao mês junho/87. Observo o processo nº 2008.61.00.032706-2, apontado no termo de prevenção em trâmite na 

11ª Vara Civil de São Paulo, figura os mesmos demandantes.  Assim, concedo a parte autora prazo de trinta (30) dias 

para que junte cópias da petição inicial, sentença, acórdão, certidão de trânsito em julgado, se houver, e certidão de 

objeto e pé dos processos nº 2008.61.00.032706-2, sob pena de extinção do feito sem resolução do mérito. Intime-se. 
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2007.63.01.074252-9 - DESPACHO JEF Nr. 6301249753/2010 - MARIA LUCIA FERNANDES (ADV. SP137828 - 

MARCIA RAMIREZ) X UNIÃO FEDERAL (PFN) (ADV./PROC. SP131783 - FRANCISCO DE PAULA VICENTE 

DE AZEVEDO). Vistos. 

Diante da anulação do julgamento anterior, designo audiência de instrução e julgamento para o dia 09 de novembro de 

2010, às 13h00min. Int. 

  

2010.63.01.017982-2 - DESPACHO JEF Nr. 6301201078/2010 - CLEUZA VIEIRA PINTO (ADV. SP150011 - 

LUCIANE DE CASTRO MOREIRA, SP174922 - ORLANDO FARACCO NETO, SP249938 - CÁSSIO AURÉLIO 

LAVORATO) X UNIÃO FEDERAL (AGU) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). O artigo 267, §4º, do 

Código de Processo Civil dispõe que “depois de decorrido o prazo para a resposta, o autor não poderá, sem o 

consentimento do réu, desistir da ação.” Considerando que já há contestação (arquivo "PROCESSO ORIGINÁRIO DE 

OUTROS JUÍZOS - VL 2", pp. 29-67), intime-se a União (AGU) para, em 5 dias, se manifestar sobre a petição de 

desistência. No silencio da ré, presumir-se-á a concordância. Decorrido o prazo, tornem conclusos. 

Intimem-se. 

  

2008.63.01.063796-9 - DESPACHO JEF Nr. 6301248520/2010 - JIRO WATANABE- ESPOLIO (ADV. SP265953 - 

VANESSA DA COSTA PEREIRA RAMOS) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL 

MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Trata-se de pedido formulado pela parte autora em face da Caixa 

Econômica Federal, em que requer correção monetária em conta de poupança. Observo que a parte autora informou e 

apresentou extratos de conta de poupança nos quais consta como titular pessoa falecida seguido da expressão “e/ou”, 

indicando a existência co-titularidade da conta sem, contudo, haver nos autos qualquer documento que comprove a co-

titularidade da parte autora. Em respeito às normas contidas no art. 12, V cumulado com o art. 991 e art. 1027, todos do 

Código de Processo Civil, entendo que há legitimidade ativa do espólio quanto ao lapso temporal contido entre o 

momento da abertura da herança e o momento da partilha dos bens. Após a partilha, ou em não havendo inventário, ou 

na hipótese da adjudicação ao único herdeiro, a legitimidade está afeta ao conjunto dos herdeiros ou ao herdeiro único. 

Posto isso, concedo prazo de 30 (trinta) dias para que a parte autora junte aos autos documento hábil a comprovar a co-

titularidade da conta ou a certidão de objeto e pé de eventual processo de inventário ou, ainda, retifique o pólo ativo 

para que constem todos os herdeiros, juntando, nesta última hipótese, cópia do cartão do CPF, RG, comprovante de 

endereço com CEP, instrumento de procuração e, se o caso, formal de partilha Intime-se. 

  

2009.63.01.007993-0 - DESPACHO JEF Nr. 6301246721/2010 - RUBNER VILENS GIRIBONI DE MELLO (ADV. 

SP152703 - RUBNER VILENS GIRIBONI DE MELLO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR 

DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Em face do termo de prevenção anexado aos autos, verifico que 

o processo nº 2007.63.01.057506-6 tem como objeto a atualização monetária do saldo da conta-poupança referente ao 

mês de junho de 1987 e o objeto destes autos é a conta-poupança referente ao mês de janeiro de 1989, não havendo, 

portanto, identidade entre as demandas. Assim, dê-se prosseguimento ao feito. 

  

2005.63.01.152409-4 - DESPACHO JEF Nr. 6301245959/2010 - AGRIPINO IZIDORO DA SILVA (ADV. SP176752 

- DECIO PAZEMECKAS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

Vistas às partes, pelo prazo de 10 dias, quanto ao parecer contábil anexado aos autos virtuais. Na hipótese de 

discordância, a parte deverá apontar eventual inconsistência no cálculo desta Contadoria Judicial, mediante 

apresentação de planilha discriminada. Oportunamente, conclusos. Em caso de concordância ou no silêncio, oficie-se o 

INSS para que, no prazo de 60 dias, cumpra a obrigação de fazer referente ao objeto da condenação nestes autos, com 

posterior remessa dos autos ao setor de RPV/PRC para as providências pertinentes ao pagamento de atrasados. Após, 

remetam-se os autos ao arquivo. Intime-se. Cumpra-se. 

  

2008.63.01.067404-8 - DESPACHO JEF Nr. 6301245256/2010 - CARMEN NEUSA LETTIERI (ADV. SP221415 - 

LIGIA MARIA NISHIMURA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN 

MEDEIROS-OAB SP172328). Em face do termo de prevenção anexado aos autos, junte a parte autora cópias da 

petição inicial, sentença, acórdão, certidão de trânsito em julgado, se houver, e certidão de objeto e pé do processo n.º 

2008.61.00.030890-0, 15ª V. Civil de S.P., no prazo de trinta (30) dias, sob pena de extinção do feito sem resolução do 

mérito.  Decorrido o prazo, tornem os autos conclusos. Intime-se. 

  

2009.63.01.000100-9 - DESPACHO JEF Nr. 6301249895/2010 - MARIKA SUYAMA HAYAKAWA (ADV. ) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Diante 

do termo de prevenção anexado aos autos, verifico que o processo nº 2007.63.01.034409-3, nos extratos apresentados, 

tem como objeto a atualização monetária do saldos das contas-poupança referente ao mês de abril e maio de 1990; nos 

processos nº 2007.63.01.038208-1 e 2003.61.00.025113-8 tratam-se de contas diferentes não ensejando litispendência, e 

o objeto destes autos refere-se à atualização monetária do mês de janeiro de 1989, referente à conta poupança: 

0689.013.37529-1, não havendo, portanto, identidade entre as demandas. Verifico que não houve a juntada dos extratos 

da conta poupança objeto deste processo. Observo, ainda, que a parte indicou a conta e comprovou a tentativa de 

obtenção dos referidos extratos junto à instituição bancária, bem como requereu a inversão do ônus da prova. Com 
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efeito, denoto que a parte possui direito à obtenção dos extratos conforme requerido.   No caso em tela, à parte autora 

postula o recebimento de diferenças de saldos decorrentes de correções de planos econômicos, e, para tanto, para a 

efetivação de seu direito, mister se faz a apresentação de extratos, os quais, como seria desnecessário tecer maiores 

explicitações, devem estar em poder da instituição bancária. 

Trata-se, ainda, de documentos comum às partes, sendo certo que é direito da parte obter as informações necessárias 

perante a instituição financeira. Posto isso, expeça-se ofício à parte Caixa Econômica Federal para que exiba os extratos 

da conta de poupança nº:013.37529-1, agência 0689 - Consolação, da parte autora, referente aos períodos solicitados, a 

saber, janeiro e fevereiro de 1989, no prazo de 30 dias, sob pena das cominações legais cabíveis.  Intime-se na forma da 

lei.  Decorrido o prazo, tornem os autos conclusos.  Intime-se. 

  

2010.63.01.028049-1 - DESPACHO JEF Nr. 6301249913/2010 - KATIA DE ALMEIDA LEUTERIO (ADV. 

SP091726 - AMÉLIA CARVALHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Petição acostada aos autos em 24/06/2010: Aguarde-se a juntada de laudo médico do perito 

em clínica médica, Dr. Roberto Antonio Fiori, cuja perícia realizar-se-á em 20/08/2010 as 15:00 horas, para verificar a 

necessidade de perícia(s) em outra(s) especialidade(s). Int. 

  

2010.63.01.016053-9 - DESPACHO JEF Nr. 6301248685/2010 - NILSE DIAS LIMA (ADV. SP285676 - ISRAEL 

AUGUSTO DE OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

Considerando o laudo elaborado pela Dra. Larissa Oliva, que salientou a necessidade da parte autora submeter-se à 

avaliação na especialidade de Oftalmologia, e por se tratar de prova indispensável ao regular processamento da lide, 

determino a realização de perícia médica no dia 20/08/2010, às 15h00, com o Dr. Oswaldo Pinto Mariano Júnior, no 

Setor de Perícias deste Juizado Especial Federal, situado na Rua Augusta, 2529 - conjunto 22 - Cerqueira César/ São 

Paulo - SP - Cep 01413-100. A parte autora deverá comparecer à perícia munida de documento de identidade, com 

fotografia, e documentos médicos que possuir que comprovem sua incapacidade. O não comparecimento injustificado à 

perícia implicará em preclusão de prova. Intimem-se. 

  

2009.63.01.060746-5 - DESPACHO JEF Nr. 6301249114/2010 - EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E 

TELÉGRAFOS - ECT (ADV. SP135372 - MAURY IZIDORO) X CARLOS AUGUSTO FERREIRA DE SOUZA - 

ME (ADV./PROC. CARLOS AUGUSTO FERREIRA DE SOUZA). Oficie-se ao Egrégio Tribunal Regional Federal 

da 3ª Região, solicitando informações a respeito do conflito negativo de competência suscitado, comunicando, também, 

quanto ao acordo noticiado pelas partes, conforme petição anexada em 08/06/2010, que deverá acompanhar o ofício. 

Cumpra-se com urgência. Int. 

  

2008.63.01.063792-1 - DESPACHO JEF Nr. 6301248521/2010 - ALICE MARTINS CITTI (ADV. SP265953 - 

VANESSA DA COSTA PEREIRA RAMOS) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL 

MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Trata-se de pedido formulado pela parte autora em face da Caixa 

Econômica Federal, em que requer correção monetária em conta de poupança. Observo que a parte autora informou e 

apresentou extratos de conta de poupança nos quais consta como titular pessoa falecida seguido da expressão “e/ou”, 

indicando a existência co-titularidade da conta sem, contudo, haver nos autos qualquer documento que comprove a co-

titularidade da parte autora. Em respeito às normas contidas no art. 12, V cumulado com o art. 991 e art. 1027, todos do 

Código de Processo Civil, entendo que há legitimidade ativa do espólio quanto ao lapso temporal contido entre o 

momento da abertura da herança e o momento da partilha dos bens. Após a partilha, ou em não havendo inventário, ou 

na hipótese da adjudicação ao único herdeiro, a legitimidade está afeta ao conjunto dos herdeiros ou ao herdeiro único. 

Posto isso, concedo prazo de 30 (trinta) dias para que a parte autora junte aos autos documento hábil a comprovar a co-

titularidade da conta ou a certidão de objeto e pé de eventual processo de inventário ou, ainda, retifique o pólo ativo 

para que constem todos os herdeiros, juntando, nesta última hipótese, cópia do cartão do CPF, RG, comprovante de 

endereço com CEP, instrumento de procuração e, se o caso, formal de partilha. 

  

2010.63.01.025700-6 - DESPACHO JEF Nr. 6301243426/2010 - DERCI PINTO (ADV. SP114777 - ANTONIO DE 

PADUA FREITAS MOREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Em relação à petição juntada em 21.06.2010, comprove o autor a alegação de que o 

processo administrativo está em outro Estado. Em relação à petição juntada em 07.07.2010, indefiro o pedido, 

salientando que as audiências são designadas conforme disponibilidade da pauta. Intimem-se. 

  

2008.63.01.030924-3 - DESPACHO JEF Nr. 6301249906/2010 - ANTONIO AUGUSTO TOZATTO (ADV. 

SP100804 - ANDRÉA MARIA THOMAZ SOLIS FARHA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR 

DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Defiro a justiça gratuita conforme requerido. Recebo o recurso 

da parte autora no efeito devolutivo, na forma do artigo 43 da Lei 9.099/95. Não obstante, vedada a execução 

provisória, em atenção às normas dos artigos 16 e 17 da Lei 10.259/2001, o cumprimento da sentença dar-se-á tão-

somente após o seu trânsito em julgado, com efeitos retroativos à data da prolação da referida sentença. Intime-se a 
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parte contrária para contrarrazões. Decorrido o prazo legal, com ou sem a apresentação destas, distribua-se à Turma 

Recursal. Cumpra-se. 

  

2008.63.01.063816-0 - DESPACHO JEF Nr. 6301248472/2010 - THEREZINHA MARIA SERRA BURIS (ADV. 

SP265953 - VANESSA DA COSTA PEREIRA RAMOS) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR 

DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Trata-se de ação em que a parte autorea pretende a reparação de 

perdas inflacionárias sobre saldo depositado em conta poupança de titularidade de pessoa falecida. Em respeito às 

normas contidas no art. 12, V cumulado com o art. 991 e art. 1027, todos do Código de Processo Civil, entendo que há 

legitimidade ativa do espólio quanto ao lapso temporal contido entre o momento da abertura da herança e o momento da 

partilha dos bens. Após a partilha, ou em não havendo inventário, ou na hipótese da adjudicação ao único herdeiro, a 

legitimidade está afeta ao conjunto dos herdeiros ou ao herdeiro único. Posto isso, concedo prazo de 30 (trinta) dias para 

que a parte autora junte aos autos cópia do cartão de abertura da conta comprovando que também era titular da conta ou 

a certidão de objeto e pé de eventual processo de inventário ou retifique o pólo ativo para que constem todos os 

herdeiros, juntando, nesta última hipótese, cópia do cartão do CPF, RG, comprovante de endereço com CEP, 

instrumento de procuração e, se o caso, formal de partilha. Intime-se. 

  

2010.63.01.025332-3 - DESPACHO JEF Nr. 6301197916/2010 - MOISES DO ESPIRITO SANTO (ADV. SP201565 - 

EDES PAULO DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Em face do termo de prevenção anexado aos autos, verifico que o processo nº. 

200963090027446 tem como objeto o benefício de auxílio-doença nº 530.625.315-2, de 5/6/2008. Observo que há nos 

presentes autos, às fls. 10, novo requerimento com data de agendamento de exame para 5/4/2010. 

Assim, dê-se prosseguimento ao feito. 

  

2008.63.01.047254-3 - DESPACHO JEF Nr. 6301250088/2010 - OLINDINA DE SOUSA DIONISIO (ADV. 

SP076510 - DANIEL ALVES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Indefiro o pedido da autora de expedição de ofício ao INSS, sem que, antes, demonstre a 

autora a tentativa de obter cópia dos processos administrativos referente aos benefícios por ela gozados diretamente 

junto ao réu. A intervenção juducial só se justifica em caso de resistência por parte do réu. Não se esqueça que a parte 

autora está devidamente assistida por advogado habilitado, que tem a prerrogativa de exigir a apreciação de qualquer 

requerimento administrativo, em qualquer órgão da Administração Pública direta ou indireta, conforme garante a Lei 

federal nº 8.906/1994 (artigo 7º, incisos I, VI - alínea “c”, XI, XIII e XV), sem que possa alegar impedimento. Int. 

  

2009.63.01.030704-4 - DESPACHO JEF Nr. 6301248373/2010 - MARIA JOSE MONTEIRO (ADV. SP267471 - 

JOSELANE PEDROSA DOS SANTOS, SP272499 - SEBASTIAO FELICIANO DA SILVA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Tendo em vista que neste 

processo o montante do valor da condenação ultrapassa o limite de 60 salários mínimos, intime-se a parte autora para 

manifestação, no prazo de 30 (trinta) dias, acerca do recebimento por meio de ofício precatório ou por requisição de 

pequeno valor. Decorrido o prazo de 30 (trinta) dias sem manifestação, aguarde-se provocação no arquivo. Em caso de 

futuro desarquivamento, os autos obedecerão à nova ordem cronológica dos trabalhos. Intime-se. 

  

2010.63.01.030962-6 - DESPACHO JEF Nr. 6301249681/2010 - MARILENE ESTELA OLIVEIRA SANTOS (ADV. 

SP131650 - SUZI APARECIDA DE SOUZA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Concedo o prazo de 10 (dez) dias, sob pena de extinção sem resolução do mérito, para que a 

parte autora regularize o feito juntando aos autos cópia legível do cartão do CPF, nos termos do art. 2º, § 2º, da Portaria 

nºs 441, de 09/06/2005 e art. 1º da Portaria nº 475, de 26/10/2005, ambas do Conselho da Justiça Federal e art. 1º, 

parágrafo único, da Portaria nº 10/2007, da Coordenadoria dos Juizados Especiais Federais. Observo que é vedada a 

apresentação do extrato de Comprovação de Inscrição e de Situação Cadastral no CPF, obtido mediante consulta ao 

endereço eletrônico da Secretaria da Receita Federal. Após, à conclusão. Int. 

  

2010.63.01.011193-0 - DESPACHO JEF Nr. 6301249958/2010 - MARCOS ROBERTO DA SILVA (ADV. SP067821 

- MARA DOLORES BRUNO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Tendo em vista a petição do autor, determino a realização de perícia médica, aos cuidados 

do Dr. Renato Anghinah - Neurologista, para o dia 03/08/2010 às 14 horas e 15 minutos, no Setor de Perícias deste 

Juizado Especial Federal, situado na Av. Paulista nº 1345 - 4º andar. O autor deverá comparecer à perícia médica 

munido de todos os exames e prontuários médicos que comprovem sua incapacidade, sendo que o não comparecimento 

injustificado acarretará a extinção do feito. Intimem-se, com urgência. 
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2009.63.01.007979-5 - DESPACHO JEF Nr. 6301248407/2010 - TEREZINHA DE JESUS ALMEIDA (ADV. 

SP086183 - JOSE HENRIQUE FALCIONI); OLINDA GUIDO DE ALMEIDA (ADV. SP086183 - JOSE HENRIQUE 

FALCIONI) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB 

SP172328). Requer a parte autora a atualização monetária do saldo na conta-poupança nº 556-0, referente aos meses de 

janeiro de 1989 e fevereiro de 1991. Verifico que no processo nº 2007.63.01.0708444-3, apontado no termo indicativo 

de possibilidade de prevenção, anexado aos autos, o objeto é a atualização monetária do saldo na conta-poupança nº 

556-0, referente aos meses de junho de 1987 e janeiro de 1989. O feito encontra-se em trâmite. 

A hipótese é de litispendência, impondo-se a extinção parcial do processo sem resolução do mérito, pois a parte autora 

já exerceu o seu direito de ação para discutir a referida matéria perante o Poder Judiciário. Posto isso, em razão da 

existência de litispendência, e daquele processo ser mais antigo, extingo parcialmente o processo sem resolução do 

mérito, com fundamento no artigo 267, inciso V, do Código de Processo Civil, quanto ao pedido de atualização 

monetária do saldo na conta-poupança nº 556-0, referente ao mês de janeiro de 1989. 

Prossiga-se o feito em relação ao pedido de atualização monetária do saldo na conta-poupança nº 556-0, referentes aos 

meses de fevereiro de 1991. Intime-se. 

  

2008.63.01.060834-9 - DESPACHO JEF Nr. 6301245943/2010 - LUIZ RICARDO CASTANHEIRA LAU (ADV. 

SP196841 - LUIZ RICARDO CASTANHEIRA LAU) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR 

DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Em face do termo de prevenção anexado aos autos, junte a parte 

autora cópias da petição inicial, sentença, acórdão, certidão de trânsito em julgado, se houver, e certidão de objeto e pé 

do processo n.º 2007.61.00.016651-7, no prazo de trinta (30) dias, sob pena de extinção do feito sem resolução do 

mérito. Intime-se. 

  

2008.63.01.061147-6 - DESPACHO JEF Nr. 6301246369/2010 - ZORAIDE TARGA LODI (ADV. SP114286 - 

MARCO AURELIO PERSICILIO LOPES); PATRICIA LODI (ADV. SP114286 - MARCO AURELIO PERSICILIO 

LOPES) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB 

SP172328). Diante do termo de prevenção anexado aos autos, verifico que o processo nº 2007.63.07.002703-1 tem 

como objeto a atualização monetária do saldo da conta-poupança nº 107761-2, referente ao mês junho/87, processo nº 

2008.63.01.060994-9, conta poupança nº 107861-2, referente aos meses abril, maio/90, processo nº 2008.63.01.061010-

1, conta poupança 108449-3, referente aos meses abril, maio/90 e o objeto destes autos é a conta poupança nº 107861-2, 

referente ao mês fevereiro/91, não havendo, portanto identidade entre as demandas.  Assim, dê prosseguimento ao deito. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Em 10 dias, apresente a autora 

demonstrativo de cálculo do valor da causa, observado o artigo 260 do CPC, a fim de que se verifique se é caso 

de declínio de competência. 

  

2009.63.01.020540-5 - DESPACHO JEF Nr. 6301243121/2010 - LUIS CARLOS DA SILVA (ADV. SP243273 - 

MARIA CAROLINA CONCEIÇÃO DA FONTE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

  

2009.63.01.020536-3 - DESPACHO JEF Nr. 6301243123/2010 - ADEMAR BRAZ DE LIMA (ADV. SP243273 - 

MARIA CAROLINA CONCEIÇÃO DA FONTE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

*** FIM *** 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Em face do termo de prevenção 

anexado aos autos, junte a parte autora cópias da petição inicial, sentença, acórdão, certidão de trânsito em 

julgado (se houver) e certidão de objeto e pé do processo ali referido, no prazo de trinta (30) dias, sob pena de 

extinção do feito sem resolução do mérito. 

Intime-se. 

  

2008.63.01.063977-2 - DESPACHO JEF Nr. 6301250343/2010 - JOSE ORLANDO CORNELIO (ADV. SP265953 - 

VANESSA DA COSTA PEREIRA RAMOS) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL 

MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2010.63.01.029414-3 - DESPACHO JEF Nr. 6301249216/2010 - AGNALDO DADERIO DE ALMEIDA (ADV. 

SP192013 - ROSA OLIMPIA MAIA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

*** FIM *** 
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2008.63.01.065557-1 - DESPACHO JEF Nr. 6301248519/2010 - TARCISIO SOARES----ESPÓLIO (ADV. SP265953 

- VANESSA DA COSTA PEREIRA RAMOS) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL 

MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Trata-se de pedido formulado pela parte autora em face da Caixa 

Econômica Federal, em que requer correção monetária em conta de poupança. Observo que a parte autora informou e 

apresentou extratos de conta de poupança nos quais consta como titular pessoa falecida seguido da expressão “e/ou”, 

indicando a existência co-titularidade da conta sem, contudo, haver nos autos qualquer documento que comprove a co-

titularidade da parte autora. Em respeito às normas contidas no art. 12, V cumulado com o art. 991 e art. 1027, todos do 

Código de Processo Civil, entendo que há legitimidade ativa do espólio quanto ao lapso temporal contido entre o 

momento da abertura da herança e o momento da partilha dos bens. Após a partilha, ou em não havendo inventário, ou 

na hipótese da adjudicação ao único herdeiro, a legitimidade está afeta ao conjunto dos herdeiros ou ao herdeiro único. 

Posto isso, concedo prazo de 30 (trinta) dias para que a parte autora junte aos autos documento hábil a comprovar a co-

titularidade da conta ou a certidão de objeto e pé de eventual processo de inventário ou, ainda, retifique o pólo ativo 

para que constem todos os herdeiros, juntando, nesta última hipótese, cópia do cartão do CPF, RG, comprovante de 

endereço com CEP, instrumento de procuração e, se o caso, formal de partilha. Intime-se. 

  

2004.61.84.016761-7 - DESPACHO JEF Nr. 6301246968/2010 - GILBERTO LENOTTI (ADV. SP125436 - 

ADRIANE BRAMANTE DE CASTRO LADENTHIN) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). Petição do INSS datada de 08/04/2010: defiro a dilação de prazo pelo período de 

30(trinta) dias. Transcorrido o prazo "in albis", considero homologado os cálculos judiciais, devendo a 

Secretaria expedir ofício de obrigação de fazer e remeter os autos ao Setor de Requisitório para as providências 

cabíveis.Int. 

  

2008.63.01.067293-3 - DESPACHO JEF Nr. 6301248517/2010 - ODAIR DE CASTRO FARIA---ESPÓLIO (ADV. 

SP265953 - VANESSA DA COSTA PEREIRA RAMOS) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR 

DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Vistos, Analisando os autos constato que até o momento a CEF 

não cumrpiu a determinação judicial que determinou a apresentação de cartão de abertura da conta da parte autora, 

documento que indicara se a autora do presente feito era co-titular da conta. Diante deste fato, determino a expedição de 

ofício à requerida, para que seja encaminhado ao feito, no prazo máximo de 30 (trinta) dias, cópia do cartão de abertura 

da conta 74586-3 da agência 0360, sob pena de adoção das providências cabíveis. Int. 

  

2008.63.01.026721-2 - DESPACHO JEF Nr. 6301248690/2010 - ANTONIO BARONI SOBRINHO (ADV. SP047921 

- VILMA RIBEIRO, SP089782 - DULCE RITA ORLANDO COSTA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Verifico não constar anexado aos autos todos 

os extratos necessários para a adequada apreciação do feito. Concedo prazo de 30 (trinta) dias, sob pena de extinção do 

feito sem resolução do mérito, para que a parte autora regularize o feito juntando cópia legível do extrato que possa 

comprovar o crédito da correção na conta poupança indicada em relação a fevereiro de 1989. Decorrido o prazo, tornem 

os autos conclusos. Intime-se. 

  

2010.63.01.030928-6 - DESPACHO JEF Nr. 6301249947/2010 - EDNA PEREIRA DE ARAUJO (ADV. SP211794 - 

KARLA HELENE RODRIGUES VAZ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Vistos. Concedo prazo de 10 (dez) dias, sob pena de extinção do feito sem resolução do 

mérito, para que a parte autora regularize o feito juntando aos autos comprovante de residência atual, em nome próprio 

e condizente com o endereço declinado na petição inicial, ou justifique a impossibilidade fazê-lo. 

Com o cumprimento, à conclusão. Publique-se. Intime-se. 

  

2010.63.01.013391-3 - DESPACHO JEF Nr. 6301234696/2010 - ALICE KIOMI ARAMIZU SAKAMOTO (ADV. 

SP105361A - CLOVIS BARRETO DE OLIVEIRA JUNIOR) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR 

DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Concedo prazo improrrogável de 10 (dez) dias, sob pena de 

extinção do feito sem resolução do mérito, para que a parte autora regularize o feito juntando aos autos comprovante de 

residência atual, em nome próprio e condizente com o endereço declinado na petição inicial, ou justifique a 

impossibilidade fazê-lo. Decorrido o prazo sem cumprimento, voltem conclusos. 

Intime-se. 

  

2008.63.01.059962-2 - DESPACHO JEF Nr. 6301240697/2010 - CLEIDE VETORELLI (ADV. SP164670 - 

MOACYR GODOY PEREIRA NETO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL 

MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Em face do termo de prevenção anexado aos autos, junte a parte autora 

cópias da petição inicial, sentença, acórdão, certidão de trânsito em julgado, se houver, e certidão de objeto e pé do 

processo n.º 2008.61.00.026735-1, no prazo de trinta (30) dias, sob pena de extinção do feito sem resolução do mérito. 

Intime-se. 
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2010.63.01.014621-0 - DESPACHO JEF Nr. 6301250023/2010 - JESUS ANTONIO ALVES (ADV. SP098504 - 

ROSANA MARIA SARAIVA DE QUEIROZ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Considerando o laudo elaborado pela Dra. Nancy Segalla Rosa Chammas, que salientou a 

necessidade da parte autora submeter-se à avaliação na especialidade de Ortopedia, e por se tratar de prova 

indispensável ao regular processamento da lide, determino a realização de perícia médica no dia 18/08/2010, às 17h00, 

com o Dr. Jonas Aparecido Borracini, no Setor de Perícias deste Juizado Especial Federal, situado na Av. Paulista nº 

1345 - 4º andar. A parte autora deverá comparecer à perícia munida de documento de identidade, com fotografia, e 

documentos médicos que possuir que comprovem sua incapacidade. O não comparecimento injustificado à perícia 

implicará em preclusão de prova. Intimem-se. 

  

2009.63.01.002153-7 - DESPACHO JEF Nr. 6301248321/2010 - MARISTELA SOUZA BIGOLIN (ADV. SP173139 - 

GLÉDIS DE MORAIS LÚCIO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN 

MEDEIROS-OAB SP172328). Defiro a dilação de prazo improrrogável por mais 20 (vinte) dias para cumprimento 

integral da decisão de 22/06/2010, sob pena de extinção do feito. 

  

2010.63.01.003582-4 - DESPACHO JEF Nr. 6301246463/2010 - VANIA APARECIDA NETTO (ADV. SP278771 - 

GISELE SEOLIN FERNANDES RODRIGUES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Considerando o laudo elaborado pelo(a) psiquiatra Dr(a). Raquel Szterling Nelken, que 

salientou a necessidade de o(a) autor(a) submeter-se à avaliação na especialidade clínica geral, e por se tratar de prova 

indispensável ao regular processamento da lide, designo perícia médica para o dia 12/08/2010, às 16h30min, aos 

cuidados do(a) Dr(a). Larissa Oliva, a ser realizada na Av. Paulista, 1345 - 4º andar - Cerqueira César, conforme 

agendamento automático do Sistema do Juizado. A parte deverá comparecer à perícia munida de documento de 

identificação com foto (RG., CPF e/ou Carteira de Habilitação), bem como de atestados e exames médicos que 

comprovem a incapacidade alegada. O não comparecimento injustificado à perícia implicará preclusão de prova. A 

eventual participação de assistente médico será admitida nos termos da portaria 95/2009-JEF, publicada no Diário 

Eletrônico de 28 de agosto de 2009. Com a juntada do laudo médico, manifestem-se as partes no prazo de 10 (dez) dias, 

independente de nova intimação e após, voltem conclusos. Intimem-se. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Observo haver Súmula Vinculante 

(de nº 20, DOU 10/11/2009), emitida pelo Supremo Tribunal Federal (STF), acerca do tema trazido nestes autos: 

“A Gratificação de Desempenho de Atividade Técnico-Administrativa - GDATA, instituída pela Lei nº 

10.404/2002, deve ser deferida aos inativos nos valores correspondentes a 37,5 (trinta e sete vírgula cinco) pontos 

no período de fevereiro a maio de 2002 e, nos termos do artigo 5º, parágrafo único, da Lei nº 10.404/2002, no 

período de junho de 2002 até a conclusão dos efeitos do último ciclo de avaliação a que se refere o artigo 1º da 

Medida Provisória no 198/2004, a partir da qual passa a ser de 60 (sessenta) pontos.” Disso, com base no art. 

103-A, Constituição Federal, chamando atenção para sua necessária observância pela Administração Pública, 

determino que a ré apresente planilha de cálculo, constando expressamente tradução do enunciado da súmula 

em questão (ou seja, 37,5 pontos, de fevereiro a maio de 2002, e 60 pontos, de junho de 2002 até finalização do 

ciclo de avaliação constante do art. 1, Lei nº 10.971/2004), no prazo de 30 (trinta) dias. Outrossim, no mesmo 

prazo, deverá informar, provando documentalmente, se, de alguma forma, total ou parcialmente, já efetivou o 

mandamento contido no enunciado acima. Se for o caso, deverá trazer cálculo do que resta para cumprir a 

determinação da súmula. Após cumprimento da determinação ou decurso do prazo assinalado, conclusos a este 

Magistrado. 

  

2009.63.01.034743-1 - DESPACHO JEF Nr. 6301238243/2010 - OSVALDO CABRERA (ADV. SP113048 - 

SHIRLEY LEIKA HANADA) X UNIÃO FEDERAL (AGU) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

  

2009.63.01.034742-0 - DESPACHO JEF Nr. 6301238244/2010 - NORIVAL BARBOSA (ADV. SP113048 - 

SHIRLEY LEIKA HANADA) X UNIÃO FEDERAL (AGU) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

*** FIM *** 

  

2009.63.01.062510-8 - DESPACHO JEF Nr. 6301248240/2010 - ANTONIO ALVES CORDEIRO (ADV. SP088829 - 

MARIA APARECIDA FERREIRA LOVATO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Petição anexada em 24/06/2010: Ante a manifestação da parte e com o objetivo de evitar 

eventual alegação de cerceamento de defesa e consequente prejuízo à parte autora, determino a realização de perícia 

médica para o dia 24/08/2010, às 14h00min, aos cuidados da perita psiquiatra, Drª Lícia Milena de OLiveira, no 4º 

andar deste Juizado, conforme agendamento automático no sistema do JEF.  A parte autora deverá comparecer à perícia 

portando documento de identidade com fotografia e documentos médicos que possuir que comprovem a incapacidade 

alegada. A eventual participação de assistente técnico nos autos será admitida nos termos da portaria 95/2009-JEF, 

publicada no Diário Eletrônico de 28 de agosto de 2009. O não comparecimento, injustificado, à perícia implicará em 
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extinção do feito sem julgamento do mérito, nos termos do Art. 267, III, do CPC. Anexado o laudo, intimem-se as 

partes para manifestação. 

Decorrido o prazo, tornem os autos conclusos. Intimem-se. 

  

2009.63.01.061863-3 - DESPACHO JEF Nr. 6301141809/2010 - CLAUDIO GUEDES DE MOURA (ADV. SP160508 

- ELIZANDRA DE FREITAS MARTINS) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL 

MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Cite-se a ré e intime-a a apresentar, até a data da audiência, toda a 

documentação pertinente à lide. 

  

2009.63.01.008258-7 - DESPACHO JEF Nr. 6301246310/2010 - ANTONIA IGNEZ VIOTO (ADV. SP129759 - 

MARIA JOSE ZANETTI) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN 

MEDEIROS-OAB SP172328). Indefiro o requerimento de apresentação de extratos bancários pela ré, pois cabe à parte 

autora trazer aos autos os documentos necessários à apreciação do pedido. A inversão do ônus da prova prevista no 

Código de Defesa do Consumidor está relacionada ao princípio da isonomia e justifica-se pelo fato de, numa relação de 

consumo, ser o consumidor a parte mais fraca e vulnerável, possuindo maiores dificuldades na produção de prova em 

seu favor. No presente caso, não há que se falar em dificuldades na produção da prova, pois não há nos autos qualquer 

documento que comprove a recusa da ré em fornecer os extratos bancários pleiteados pela parte autora. 

Assim, concedo prazo improrrogável de trinta (30) dias, sob pena de extinção do feito sem resolução do mérito, para a 

juntada dos extratos da conta-poupança objeto dos autos. Decorrido o prazo sem cumprimento, voltem conclusos. 

Intime-se. 

  

2009.63.01.010417-0 - DESPACHO JEF Nr. 6301245271/2010 - JOSE ALBERTO SANTARELLI (ADV. SP272246 - 

ANDRESA GONCALVES DE JESUS) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL 

MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Em face do termo de prevenção anexado aos autos, junte a parte autora 

cópias da petição inicial, sentença, acórdão, certidão de trânsito em julgado (se houver) e certidão de objeto e pé do 

processo ali referido, no prazo de trinta (30) dias, sob pena de extinção do feito sem resolução do mérito. Outrossim, no 

mesmo prazo, determino a juntada aos autos de cópia de RG e CPF legíveis. Intime-se. 

  

2010.63.01.014453-4 - DESPACHO JEF Nr. 6301245190/2010 - JOAO CIRYACO DE ARAUJO (ADV. SP088447 - 

WILSON PEREZ PEIXOTO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Concedo prazo de 10 (dez) dias, sob pena de extinção do feito sem resolução do mérito, para 

que a parte autora regularize o feito juntando aos autos comprovante de residência atual, em nome próprio e condizente 

com o endereço declinado na petição inicial, ou justifique a impossibilidade fazê-lo. Decorrido o prazo sem 

cumprimento, voltem conclusos. Intime-se. 

  

2009.63.01.013835-0 - DESPACHO JEF Nr. 6301249089/2010 - MARIA TEREZINHA ZANIRATO MAIA DOS 

SANTOS (ADV. SP189626 - MARIA ANGÉLICA HADJINLIAN, SP261720 - MARIA GRAZIELLA 

HADJINLIAN); ALVARO ZANIRATO MAIA (ADV. SP189626 - MARIA ANGÉLICA HADJINLIAN, SP261720 - 

MARIA GRAZIELLA HADJINLIAN) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL 

MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Vistos. O feito apontado no termo de prevenção é, na verdade, o presente - 

antes de sua redistribuição a este JEF. Assim, não restou caracterizada a identidade exigida pelo CPC para a 

configuração de litispendência ou coisa julgada. Dou prosseguimento ao feito. Concedo à parte autora o prazo de 30 

(trinta) dias, sob pena de extinção do feito, para apresentar os extratos referentes a todos os períodos mencionados na 

inicial, ou apresentar documento comprobatório de que diligenciou junto à ré, e que, ainda assim, depois de decorrido 

prazo razoável, esta instituição se recusou, injustificadamente, a fornecer a documentação. Ressalto, por oportuno, que 

providências do juízo só se justificam no caso de comprovada impossibilidade de obtenção do documento ou 

comprovada recusa do órgão público em fornecê-lo. Int. 

  

2008.63.01.060344-3 - DESPACHO JEF Nr. 6301244236/2010 - DARCY MATHEUS FAVALLI (ADV. SP208866 - 

LEO ROBERT PADILHA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN 

MEDEIROS-OAB SP172328). Em face do termo de prevenção anexado aos autos, junte a parte autora cópias da 

petição inicial, sentença, acórdão, certidão de trânsito em julgado, se houver, e certidão de objeto e pé do processo n.º 

950031877-6, no prazo de trinta (30) dias, sob pena de extinção do feito sem resolução do mérito. Intime-se. 

  

2008.63.01.063395-2 - DESPACHO JEF Nr. 6301230005/2010 - HESIA CLEMENTE OLIVEIRA (ADV. SP093183 - 

ISABEL LEITE DE CAMARGO); SONIA EMILIA DE OLIVEIRA (ADV. SP093183 - ISABEL LEITE DE 

CAMARGO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB 

SP172328). Concedo o prazo de 10 (dez) dias, sob pena de extinção sem resolução do mérito, para que a parte autora 

regularize o feito juntando aos autos cópia legível do cartão do CPF, nos termos do art. 2º, § 2º, da Portaria nºs 441, de 

09/06/2005 e art. 1º da Portaria nº 475, de 26/10/2005, ambas do Conselho da Justiça Federal e art. 1º, parágrafo único, 

da Portaria nº 10/2007, da Coordenadoria dos Juizados Especiais Federais. Observo que é vedada a apresentação do 
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extrato de Comprovação de Inscrição e de Situação Cadastral no CPF, obtido mediante consulta ao endereço eletrônico 

da Secretaria da Receita Federal. Intime-se. 

  

2008.63.01.060066-1 - DESPACHO JEF Nr. 6301249222/2010 - CLEUSA APARECIDA MONTEIRO BUENO 

(ADV. SP141466 - ANTONIO MARMO REZENDE DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Manifestem-se as partes, no prazo de 10(dez) dias, acerca do laudo 

pericial acostado aos autos. Decorrido o prazo, voltem os autos conclusos para sentença. Int. 

  

2010.63.01.009525-0 - DESPACHO JEF Nr. 6301144520/2010 - VERONICA SANTOS DO CARMO (ADV. 

SP234963 - CAROLINA CAVALCANTI DA CRUZ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Defiro o requerimento de modificação da data de audiência, ante o justificado impedimento 

da advogada da autora. Ante a localização de horário vago na pauta, redesigno a audiência para o dia 20/01/2011, às 

13:00 horas. Intimem-se. 

  

2008.63.01.060588-9 - DESPACHO JEF Nr. 6301245790/2010 - MARIA DA CONCEICAO VIEGAS DE OLIVEIRA 

(ADV. SP220853 - ANDRE MAIRENA SERRETIELLO, SP238502 - MARCO ANTONIO SILVA BUENO) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

Comprove a parte autora sua condição de co-titular da conta objeto dos autos, no prazo improrrogável de dez (10) dias, 

sob pena de extinção do feito sem resolução do mérito. 

Intime-se. 

  

2010.63.01.030590-6 - DESPACHO JEF Nr. 6301248436/2010 - MARIA JOSE DE ARRUDA (ADV. SP045683 - 

MÁRCIO SILVA COELHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Verifico que o processo apontado no termo de prevenção anexado aos autos foi extinto sem 

resolução de mérito e a sentença transitou em julgado. Assim, nos termos do art. 268 do C.P.C., dê-se prosseguimento 

ao feito. Concedo prazo de 10 (dez) dias, sob pena de extinção do feito sem resolução do mérito, para que a parte autora 

regularize o feito juntando aos autos comprovante de residência atual, em nome próprio e condizente com o endereço 

declinado na petição inicial, ou justifique a impossibilidade fazê-lo. Decorrido o prazo sem cumprimento, voltem 

conclusos. Intime-se. 

  

2008.63.01.060821-0 - DESPACHO JEF Nr. 6301246169/2010 - HELENA FIORAVANTE ZANONI (ADV. 

SP152083 - TANIA CRISTINA AMARAL C R DE SOUZA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR 

DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Diante do termo de prevenção anexado aos autos, verifico que o 

processo nº 2007.63.01.055717-9 tem como objeto a atualização monetária do saldo de conta poupança nº 057310-7, 

referente ao mês junho/87 e o objeto destes autos é a atualização monetária da mesma conta poupança, referente ao mês 

janeiro/89, não havendo, portanto identidade entre as demandas. Assim, dê prosseguimento ao deito. 

  

2010.63.01.024122-9 - DESPACHO JEF Nr. 6301228200/2010 - MARIA APARECIDA DE CASTRO (ADV. 

SP175292 - JOÃO BENEDITO DA SILVA JÚNIOR) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR 

DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Indefiro o pedido de remessa do presente feito à Justiça Federal 

de São Paulo, tendo em vista ser este JEF o competente para o prosseguimento do feito face o valor atribuído à causa. 

Cumpra-se com urgência a decisão anterior, intimando-se a CEF para que exiba em juízo, no prazo de 60 dias, todos os 

documentos pertinentes ao contrato de financiamento estudantil nº 21.4070.185.0003564-64 que se encontrem em seu 

poder, com fulcro nos artigos 4º da Lei nº 10.259/01 e 355 do Código de Processo Civil. Int. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Intimem-se as partes para que se 

manifestem sobre laudo pericial e estudo social juntados no prazo comum de 10 (dez) dias. Após, conclusos a este 

Magistrado. 

  

2009.63.01.062246-6 - DESPACHO JEF Nr. 6301245973/2010 - MARCIA DE BORBA ROSEMBAUER (ADV. 

SP196983 - VANDERLEI LIMA SILVA, SP199565 - GILVANIA LENITA DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

2009.63.01.062064-0 - DESPACHO JEF Nr. 6301245987/2010 - LUCAS FERNANDES DA SILVA (ADV. SP191976 

- JAQUELINE BELVIS DE MORAES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

*** FIM *** 
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2009.63.01.007986-2 - DESPACHO JEF Nr. 6301248346/2010 - LYDIA DE LIMA (ADV. SP229720 - 

WELLINGTON DE LIMA ISHIBASHI) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL 

MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Concedo o prazo de 10 (dez) dias, sob pena de extinção sem resolução do 

mérito, para que a parte autora regularize o feito juntando aos autos cópia legível do cartão do CPF, nos termos do art. 

2º, § 2º, da Portaria nºs 441, de 09/06/2005 e art. 1º da Portaria nº 475, de 26/10/2005, ambas do Conselho da Justiça 

Federal e art. 1º, parágrafo único, da Portaria nº 10/2007, da Coordenadoria dos Juizados Especiais Federais. Observo 

que é vedada a apresentação do extrato de Comprovação de Inscrição e de Situação Cadastral no CPF, obtido mediante 

consulta ao endereço eletrônico da Secretaria da Receita Federal. Decorrido o prazo sem cumprimento, voltem 

conclusos. Intime-se. 

  

2008.63.01.033444-4 - DESPACHO JEF Nr. 6301249909/2010 - ATILIO ROCHA (ADV. SP060691 - JOSE CARLOS 

PENA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB 

SP172328). Defiro a justiça gratuita conforme requerido. Recebo o recurso da parte autora no efeito devolutivo, na 

forma do artigo 43 da Lei 9.099/95. Intime-se a parte contrária para contrarrazões. Decorrido o prazo legal, com ou sem 

a apresentação destas, distribua-se à Turma Recursal.                           Cumpra-se. 

  

2010.63.01.027805-8 - DESPACHO JEF Nr. 6301249742/2010 - JOAO BUENO DE MORAES (ADV. SP267549 - 

RONALDO FERNANDEZ TOMÉ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Concedo o prazo de 10 (dez) dias, sob pena de extinção sem resolução do mérito, para que a 

parte autora regularize o feito juntando aos autos cópia legível do cartão do CPF, nos termos do art. 2º, § 2º, da Portaria 

nºs 441, de 09/06/2005 e art. 1º da Portaria nº 475, de 26/10/2005, ambas do Conselho da Justiça Federal e art. 1º, 

parágrafo único, da Portaria nº 10/2007, da Coordenadoria dos Juizados Especiais Federais. Observo que é vedada a 

apresentação do extrato de Comprovação de Inscrição e de Situação Cadastral no CPF, obtido mediante consulta ao 

endereço eletrônico da Secretaria da Receita Federal. Intime-se, ainda, a parte autora a acostar aos autos comprovante 

de residência atual em nome próprio e condizente com o endereço declinado na petição inicial ou justifique a 

impossibilidade fazê-lo. Após, à conclusão. Int. 

  

2004.61.84.043121-7 - DESPACHO JEF Nr. 6301248811/2010 - AFONSO DAS GRAÇAS RIBEIRO (ADV. 

SP083658 - BENEDITO CEZAR DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Petições do autor datadas de 05 e 06 de novembro de 2009: Por ora, indefiro o pedido de 

revogação de poderes, uma vez não preenchidos os requisitos legais. Destarte, providencie o outorgado a anexação aos 

autos virtuais da notificação de renúncia, bem como, do A.R., utilizando-se para tanto do serviço de protocolo 

integrado.Int. 

  

2010.63.01.018034-4 - DESPACHO JEF Nr. 6301248466/2010 - ORLANDO PETRINI - ESPOLIO (ADV. SP219937 

- FABIO SURJUS GOMES PEREIRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL 

MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). À vista das provas anexadas aos autos virtuais, verifico que houve 

equivoco quanto ao autor deste feito, sendo certo que após o termino do inventário, o espólio é representado pelo 

conjunto de herdeiros. Desta forma, determino que o setor de distribuição proceda à retificação do polo ativo deste 

processo, devendo constar como parte autora Maria da Graça Gonçalves Petrini e Ulisses Petrini. Exclua-se do polo o 

espolio. Com a retificação dos dados, prossiga o feito em seus ulteriores atos. Cumpra-se. 

  

2009.63.01.009734-7 - DESPACHO JEF Nr. 6301245882/2010 - FRANCISCO JOSÉ DE SOUSA (ADV. SP162132 - 

ANIBAL CASTRO DE SOUSA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN 

MEDEIROS-OAB SP172328). Tendo em vista o(s) processo(s) apontado(s) no termo de prevenção anexado aos autos, 

por visar(em) correção quanto a plano(s) e/ou conta(s) diferente(s), não verifico identidade entre as demandas capaz de 

configurar litispendência ou coisa julgada entre aquele(s) processo(s) e o presente, que visa correção da(s) conta(s) 

poupança conforme inicial. Assim dê-se o normal prosseguimento ao feito. 

Contudo, verifico não constar anexado aos autos todos os extratos necessários para a adequada apreciação do feito. Ante 

o exposto, oncedo prazo de 30 (trinta) dias, sob pena de extinção do feito sem resolução do mérito, para que a parte 

autora regularize o feito juntando cópia legível dos extratos que possam comprovar a existência de saldo na conta 

poupança em relação a todos os períodos que constam do pedido formulado na inicial. Decorrido o prazo, tornem os 

autos conclusos. 

  

DECISÃO JEF 

  

2010.63.01.015562-3 - DECISÃO JEF Nr. 6301250052/2010 - REINALDO PEREIRA (ADV. SP083154 - ALZIRA 

DIAS SIROTA ROTBANDE, SP166604 - RENATA DIAS CABRAL) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Diante do exposto, declaro a incompetência 

do presente Juizado Especial Federal de São Paulo para julgamento do feito e determino a remessa dos autos virtuais 

pela Secretaria ao JEF de Osasco-SP com as homenagens de estilo. 
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Intime-se. Cumpra-se. 

  

2010.63.01.028779-5 - DECISÃO JEF Nr. 6301249011/2010 - SANDRA REINA DE MELLO (ADV. SP240516 - 

RENATO MELO DE OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Trata-se de ação em que se pede concessão de benefício previdenciário decorrente de 

acidente de trabalho. DECIDO. A Constituição Federal, em seu artigo 109, I, exclui da competência da Justiça Federal 

as causas de acidente do trabalho (“Art. 109. Aos juízes federais compete processar e julgar: I - as causas em que a 

União, entidade autárquica ou empresa pública federal forem interessadas na condição de autoras, rés, assistentes ou 

oponentes, exceto as de falência, as de acidentes de trabalho e as sujeitas à Justiça Eleitoral e à Justiça do Trabalho;...”). 

Não havendo disposição específica acerca de determinada matéria, cabe à Justiça Estadual o seu julgamento, já que esta 

é a detentora da competência residual. 

Há, nesse sentido, inclusive, súmula da jurisprudência dominante do Supremo Tribunal Federal: “Compete à justiça 

ordinária estadual o processo e o julgamento, em ambas as instâncias, das causas de acidente do trabalho, ainda que 

promovidas contra a União, suas autarquias, empresas públicas ou sociedades de economia mista." (Súmula. 501/STF) 

bem como do Superior Tribunal de Justiça: “Compete à Justiça Estadual processar e julgar os litígios decorrentes de 

acidente do trabalho” (Súmula 15/STJ). A referida incompetência da Justiça Federal, por óbvio, não se resume às 

demandas que envolvam apenas a concessão de auxílio acidente. São também matérias afetas à competência absoluta da 

Justiça Estadual, o restabelecimento do auxílio acidente, a concessão ou revisão de auxílio-doença, de aposentadoria por 

invalidez e de pensão por morte, desde que decorrentes de acidente de trabalho. Este o entendimento já pacificado do E. 

Tribunal Regional Federal da 3ª Região, extraído da ementa abaixo transcrita: “PREVIDENCIÁRIO. 

APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. ACIDENTE DO TRABALHO. INCOMPETÊNCIA ABSOLUTA DA 

JUSTIÇA FEDERAL. 

I. A presente ação, em virtude dos fatos narrados na exordial e do histórico contido no laudo pericial, trata de 

incapacidade decorrente de ato equiparado a acidente de trabalho. II. A norma constitucional contida no art. 109, I, 

excepciona a própria regra e retira do rol de atribuições da Justiça Federal o julgamento das causas pertinentes à matéria 

trabalhista, eleitoral, falências e acidentes do trabalho que foram atribuídas à Justiça do Trabalho, à Justiça Eleitoral e à 

Justiça Comum Estadual, respectivamente. III. Assim, a competência para julgar o pedido é da Justiça Estadual, 

consoante disposto no artigo 109, inciso I, da Constituição Federal e na EC nº 45/2004. 

IV. Ante à evidente incompetência desta Corte Regional para conhecer e julgar o pedido, a anulação de ofício da r. 

sentença e demais atos decisórios é medida que se impõe, restando prejudicada a apelação do INSS e a remessa oficial.” 

(Processo: 200261060041272; UF: SP; Órgão Julgador: SÉTIMA TURMA; Relator(a) JUIZ WALTER DO AMARAL; 

Data da decisão: 29/10/2007; Fonte DJU DATA:14/11/2007 PÁGINA: 626). “PROCESSUAL CIVIL. AÇÃO DE 

REVISÃO DE BENEFÍCIO ACIDENTÁRIO. INCOMPETÊNCIA DA JUSTIÇA FEDERAL. ANULAÇÃO DA 

SENTENÇA. REMESSA À JUSTIÇA ESTADUAL. 

- Trata-se de ação de revisão de benefício de aposentadoria por invalidez acidentária. - Em se tratando de benefício 

decorrente de acidente de trabalho, o processamento e julgamento das ações que versem sobre a concessão e a revisão 

do benefício é da competência da Justiça Estadual. - Declarada, de ofício, a incompetência absoluta da Justiça Federal e 

anulada a sentença com a remessa dos autos à Justiça Estadual (art. 113 do CPC). - Prejudicada a remessa oficial e as 

apelações.” (Processo: 199961040001607; UF: SP; Órgão Julgador: OITAVA TURMA; Relator(a) JUIZA VERA 

JUCOVSKY; Data da decisão: 09/10/2006; Fonte DJU; DATA: 29/11/2006; PÁGINA: 498) Corroborando o 

entendimento, colaciono julgado do Supremo Tribunal Federal: Competência. Reajuste de benefício oriundo de acidente 

de trabalho. Justiça comum. - Ao julgar o RE 176.532, o Plenário desta Corte reafirmou o entendimento de ambas as 

Turmas (assim, no RE 169.632, 1ª Turma, e no AGRAG 154.938, 2ª Turma) no sentido de que a competência para 

julgar causa relativa a reajuste de benefício oriundo de acidente de trabalho é da Justiça Comum, porquanto, se essa 

Justiça é competente para julgar as causas de acidente de trabalho por força do disposto na parte final do inciso I do 

artigo 109 da Constituição, será ela igualmente competente para julgar o pedido de reajuste desse benefício que é objeto 

de causa que não deixa de ser relativa a acidente dessa natureza, até porque o acessório segue a sorte do principal. Dessa 

orientação divergiu o acórdão recorrido. Recurso extraordinário conhecido e provido. (RE 351528, v.u., Plenário, 

Relator: Ministro Moreira Alves, DJ 31-10-2002 , página 32). Bem como da Terceira Seção do Superior Tribunal de 

Justiça: PREVIDENCIÁRIO. COMPETÊNCIA. CONFLITO NEGATIVO. REVISÃO DE BENEFÍCIO DE ÍNDOLE 

ACIDENTÁRIA. ART. 109, I, e § 3º, DA CONSTITUIÇÃO. VERBETES SUMULARES 501/STF E 15/STJ. 1. O 

objetivo da regra do art. 109, I, da Constituição é aproximar o julgador dos fatos inerentes à matéria que lhe está sendo 

submetida a julgamento. 2. As ações propostas contra a autarquia previdenciária objetivando a concessão e revisão de 

benefícios de índole acidentária são de competência da Justiça Estadual. Precedentes. Verbetes sumulares 501/STF e 

15/STJ. 3. Conflito conhecido para declarar a competência do Juízo de Direito da Vara de Acidentes do Trabalho de 

Porto Alegre/RS, o suscitante.(CC 89174, Relator Ministro Arnaldo Esteves Lima, DJ 01/02/2008, pág. 431). Diante do 

exposto, reconheço a incompetência absoluta deste Juízo e DECLINO DA COMPETÊNCIA para conhecimento das 

questões no presente feito para uma das Varas de Acidente do Trabalho da Justiça Estadual. Remetam-se todas as peças 

que acompanham a inicial, bem como as que se encontram em arquivo digitalizado, após a devida impressão, a fim de 

que seja a presente ação redistribuída ao juízo estadual competente.Dê-se baixa no sistema. Intimem-se. Cumpra-se. 
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2009.63.01.011451-5 - DECISÃO JEF Nr. 6301246819/2010 - PAULO SERGIO DE OLIVEIRA GOULART (ADV. 

SP135298 - JOSE GERALDO MARTINELLI CAPUTO, SP145442 - PATRICIA APARECIDA HAYASHI) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Ante o exposto, reconheço a 

incompetência absoluta deste Juizado Federal Especial de São Paulo/SP, determinando a remessa imediata dos autos ao 

Juizado Federal Especial de Registro/SP, competente para apreciação e julgamento do feito. Remetam-se 

eletronicamente todos os arquivos dos autos a fim de que seja a presente ação redistribuída ao juízo competente. 

Publicada e registrada neste ato. Intimem-se e cumpra-se. 

  

2010.63.01.029216-0 - DECISÃO JEF Nr. 6301241221/2010 - FRANCISCO BERNARDINO (ADV. SP060691 - 

JOSE CARLOS PENA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

Diante do exposto, declaro a incompetência do presente Juizado Especial Federal de São Paulo para julgamento do feito 

e determino a remessa dos autos virtuais pela Secretaria ao JEF de JUNDIAÍ-SP com as homenagens de estilo. Intime-

se. Cumpra-se. 

  

2009.63.01.014455-6 - DECISÃO JEF Nr. 6301210927/2010 - CELSO DE JESUS RODRIGUES (ADV. SP135515 - 

ERIVALDO RODRIGUES DE OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Ante o exposto, reconheço a incompetência absoluta deste Juizado Federal Especial, 

determinando a remessa imediata dos autos a uma das Varas Previdenciárias da Capital, competente para apreciação e 

julgamento do feito. Remetam-se todas as peças que acompanham a inicial, bem como as que se encontram em arquivo 

digitalizado, após a devida impressão, a fim de que seja a presente ação redistribuída ao juízo competente. 

Determino o cancelamento da audiência designada para o dia 21.07.2010. Registre-se. Intime-se. 

  

2007.63.01.008163-0 - DECISÃO JEF Nr. 6301250110/2010 - MARCELO PIMENTA DA FONSECA (ADV. 

SP144049 - JULIO CESAR DE FREITAS SILVA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL 

MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Diante do exposto, declaro a incompetência do presente Juizado Especial 

Federal de São Paulo para julgamento do feito e determino a remessa dos autos virtuais pela Secretaria ao JEF de 

FRANCA-SP com as homenagens de estilo. Intime-se. Cumpra-se. 

  

2010.63.01.014293-8 - DECISÃO JEF Nr. 6301241744/2010 - JOAO FERREIRA DE ANDRADE - ESPOLIO (ADV. 

SP212354 - TALES ALVES PARANAHIBA, SP227607 - CLEIDE TAVARES BEZERRA) X BANCO DO BRASIL 

S/A (ADV./PROC. ); BANCO CENTRAL DO BRASIL - BACEN (ADV./PROC. SEU REPRESENTANTE LEGAL). 

Trata-se de ação objetivando reparação de perdas inflacionárias sobre saldo depositado em conta de poupança mantida 

no Banco do Brasil S/A. A parte autora incluiu no polo passivo o Banco Central do Brasil - BACEN. Conforme extratos 

anexados aos autos, o pedido refere-se a valor depositado que não foi objeto de bloqueio. Houve somente conversão em 

cruzeiros, nos termos dos artigos 6º e 9º, da Medida Provisória nº 168/90, posteriormente convertida na Lei nº 8.024/90. 

É o relatório do essencial. DECIDO. Nos termos do artigo 109, inciso I, da Constituição Federal, a Justiça Federal é 

competente para julgar as causas em que a União, entidade autárquica ou empresa pública federal forem interessadas na 

condição de autoras, rés, assistentes ou oponentes, exceto as de falência, as de acidente do trabalho e as sujeitas à 

Justiça Eleitoral e à Justiça do Trabalho. Nesse caso, em razão da ausência de bloqueio do valor, fica afastada a 

responsabilidade do Banco Central do Brasil pela reparação das perdas, a qual recai sobre o banco depositário, pois a 

relação jurídica decorre de contrato entre as partes. 

O Banco do Brasil S/A é sociedade de economia mista que não se inclui na relação prevista no art. 109, I, da C.F./88, de 

modo a excluir a competência da Justiça Federal. Determino, portanto, a exclusão do Banco Central do Brasil - BACEN 

do polo passivo e declino da competência em relação ao Banco do Brasil S/A. Remetam-se os autos à Justiça Estadual. 

Publique-se. Intimem-se. 

  

2010.63.01.019962-6 - DECISÃO JEF Nr. 6301244380/2010 - CARMELITA GIMAQUE DA SILVA SANTOS 

(ADV. SP152224 - LUIZ CARLOS ALENCAR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Ciência da redistribuição do feito. Consultando os autos, verifico que a parte autora tem 

domicílio no município de POÁ/SP que está inserto no âmbito de competência territorial do Juizado Especial Federal 

Cível de MOGI DAS CRUZES/SP. Entendo que, em respeito ao art. 20 da Lei Federal n° 10.259/01, deve a parte 

autora propor a ação no Juizado Especial Federal mais próximo de seu domicílio que, no presente caso, é o de MOGI 

DAS CRUZES/SP. Registre-se, por fim, que nas causas afetas ao Juizado Especial a incompetência territorial deve ser 

declarada de ofício, ex vi do disposto no art. 51, inciso III, da Lei nº 9.099/95, que instituiu procedimento próprio, 

aplicável ao Juizado Especial Federal por força da determinação prevista no art. 1º da Lei nº 10.259/01. Diante do 

exposto, declaro a incompetência do presente Juizado Especial Federal de São Paulo para julgamento do feito e 

determino a remessa dos autos virtuais pela Secretaria ao J.E.F. de MOGI DAS CRUZES/SP com as homenagens de 

estilo. Dê-se baixa na distribuição. Intimem-se. Cumpra-se. 
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2007.63.01.042608-5 - DECISÃO JEF Nr. 6301248597/2010 - ANA ABBADE DE PAULA (ADV. SP223031 - 

FABIO CARLO DE LIMA REAL CAMARGO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL 

MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Conforme se verifica dos documentos trazidos aos autos, a parte autora 

reside em Itaquaquecetuba/SP. Desta forma, considerando que a parte autora deve propor a ação no Juizado Especial 

Federal do local onde reside ou, em não havendo Vara Federal, no Juizado Especial Federal mais próximo, de rigor o 

reconhecimento da incompetência deste Juizado Especial ante a instalação do Juizado Especial Federal de 

Americana/SP anteriormente ao ajuizamento do presente feito. Note-se, por fim, que nas causas afetas ao Juizado 

Especial, a incompetência territorial deve ser declarada de ofício, ex vi do disposto no art. 51, inciso III, da Lei 

n.9.099/95, que instituiu procedimento próprio, aplicável ao Juizado Especial Federal por força da determinação 

prevista no art. 1º. da Lei n. 10.259/01. Ademais, assim dispõe o artigo 3º, § 3º, da Lei federal nº 10.259/2001: “No foro 

onde estiver instalada Vara do Juizado Especial, a sua competência é absoluta.” Ante o exposto, reconheço a 

incompetência absoluta deste Juizado Especial Federal de São Paulo/SP, determinando a remessa imediata dos autos ao 

Juizado Especial Federal de Mogi das Cruzes/SP, competente para apreciação e julgamento do feito. Dê-se baixa na 

distribuição. Intime-se. 

  

2007.63.01.042650-4 - DECISÃO JEF Nr. 6301248595/2010 - WILSON AGOSTINHO DE QUEIROZ (ADV. ) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328); BANCO 

CENTRAL DO BRASIL - BACEN (ADV./PROC. SEU REPRESENTANTE LEGAL). Conforme se verifica dos 

documentos trazidos aos autos, a parte autora reside em Franco da Rocha/SP. Desta forma, considerando que a parte 

autora deve propor a ação no Juizado Especial Federal do local onde reside ou, em não havendo Vara Federal, no 

Juizado Especial Federal mais próximo, de rigor o reconhecimento da incompetência deste Juizado Especial ante a 

instalação do Juizado Especial Federal de Americana/SP anteriormente ao ajuizamento do presente feito. 

Note-se, por fim, que nas causas afetas ao Juizado Especial, a incompetência territorial deve ser declarada de ofício, ex 

vi do disposto no art. 51, inciso III, da Lei n.9.099/95, que instituiu procedimento próprio, aplicável ao Juizado Especial 

Federal por força da determinação prevista no art. 1º. da Lei n. 10.259/01. Ademais, assim dispõe o artigo 3º, § 3º, da 

Lei federal nº 10.259/2001: “No foro onde estiver instalada Vara do Juizado Especial, a sua competência é absoluta.” 

Ante o exposto, reconheço a incompetência absoluta deste Juizado Especial Federal de São Paulo/SP, determinando a 

remessa imediata dos autos ao Juizado Especial Federal de Jundiaí /SP, competente para apreciação e julgamento do 

feito. Dê-se baixa na distribuição. Intime-se. 

  

2009.63.01.054156-9 - DECISÃO JEF Nr. 6301234558/2010 - NELSON MATHIAS DOS SANTOS (ADV. SP148841 

- EDUARDO SOARES DE FRANCA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Diante disso, defiro o pedido de tutela antecipada para determinar ao INSS o 

restabelecimento do benefício de auxílio-doença da parte autora NELSON MATHIAS DOS SANTOS, NB 

502.571.881-0, no prazo de até 45 (quarenta e cinco dias). Oficie-se. Após, remetam-se os autos à Contadoria para 

cálculos. Intime-se. Cite-se. Oficie-se.. 

  

2009.63.01.024281-5 - DECISÃO JEF Nr. 6301245978/2010 - JOSE CARLOS DA SILVA (ADV. SP138058 - 

RICARDO AURELIO DE MORAES SALGADO JUNIOR, SP271975 - PATRÍCIA RIBEIRO MOREIRA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Portanto, concedo a tutela 

antecipada, para que o INSS implante o benefício assistencial à parte autora, no prazo de 30 (trinta) dias, pelo valor de 

um salário-mínimo atual, sob as penas da lei. Oficie-se. Publique-se. Intimem-se. Cumpra-se. 

  

2008.63.01.036023-6 - DECISÃO JEF Nr. 6301240833/2010 - NEURACI FRANCISCA DE SOUZA (ADV. 

SP203818 - SANDRA JACUBAVICIUS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). A concessão de tutela antecipada está condicionada à presença dos requisitos previstos no 

art. 273 e seus incisos, do Código de Processo Civil, que são: a verossimilhança da alegação e existência de fundado 

receio de dano irreparável ou de difícil reparação. O laudo pericial anexado aos autos concluiu que o autor está total e 

permanentemente incapacitada para o trabalho, em virtude de artrose sequelar por pioartrite no tornozelo direito e 

síndrome do manguito rotador dos ombros. Além disso, verifico que o perito fixou o início da incapacidade em 

07/11/2007. verifico que a autora manteve vínculo empregatício até maio de 2006. Após esse período, foi beneficiária 

de auxílio doença em três oportunidades, sendo a última delas de 05/08/2006 a 25/04/2008, o que demonstra que 

possuía qualidade de segurado e carência. Diante disso, entendo presente o requisito da verossimilhança das alegações 

da autora. Também está caracterizado o perigo de dano irreparável, dado o caráter alimentar do benefício . Diante disso, 

defiro o pedido de tutela antecipada para determinar ao INSS o restabelecimento do benefício de auxílio doença (NB 

516.579.004-1) e sua conversão em aposentadoria por invalidez à autora NEURACI FRANCISCA DE SOUZA, no 

prazo máximo de 45 (quarenta e cinco) dias. Após, a expedição de ofício , remetam -se os autos à 1ª Vara Gabinete, 

tendo em vista o fato pertencer ao lote de pauta de incapacidade nº 50803. Int. 
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2007.63.01.042510-0 - DECISÃO JEF Nr. 6301249596/2010 - ANNA MARIA GALLETTO DA SILVA (ADV. 

SP052080 - ANNA MARIA GALLETTO DA SILVA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR 

DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Emende a parte autora a petição inicial, no prazo 

IMPRORROGÁVEL de 10 dias, juntando cópia legível da carteira de identidade e CPF, bem como os extratos 

bancários referentes aos períodos pretendidos, sob pena de extinção do feito. Após o decurso do prazo, tornem os autos 

imediatamente conclusos.  Intime-se. 

  

2009.63.01.063877-2 - DECISÃO JEF Nr. 6301245069/2010 - VINICIUS DE LIMA EUFRAUSINO (ADV. 

SP187783 - KARLA REGINA DE OLIVEIRA BRITO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). Verifico os requisitos necessários à concessão da antecipação de tutela pretendida. 

Regulando o tema, veio à lume a Lei n.º 8.742/93, estabelecendo em seu artigo 20 os requisitos para concessão de tal 

espécie de benefício assistencial: “Art. 20 - O benefício de prestação continuada é a garantia de 1 (um) salário mínimo 

mensal à pessoa portadora de deficiência e ao idoso com 70 (setenta) anos ou mais e que comprovem não possuir meios 

de prover a própria manutenção e nem de tê-la provida por sua família. § 1º Para os efeitos do disposto no caput, 

entende-se como família o conjunto de pessoas elencadas no art. 16, da Lei n.º 8.213/91, de 24 de julho de 1991, desde 

que vivam sob o mesmo teto. § 2º Para efeito de concessão deste benefício, a pessoa portadora de deficiência é aquela 

incapacitada para a vida independente e para o trabalho. § 3º Considera-se incapaz de prover a manutenção da pessoa 

portadora de deficiência ou idosa a família cuja renda mensal per capita seja inferior a ¼ (um quarto) do salário 

mínimo.” (destacou-se). Ainda, o laudo pericial atesta que a parte autora encontra-se completamente incapacitada ao 

trabalho. Verdade que não afirma tratar-se de incapacidade permanente. Todavia, com base no art. 21, Lei nº 8.742/93, 

entendo possível a concessão de benefício assistencial, mesmo em caso de incapacidade temporária. Trata-se, também, 

de interpretação teleológica, em consonância com a finalidade da Assistência Social. Quanto à carência econômica, 

segundo requisito exigido para a concessão do benefício pleiteado pelo autor, também restou atendido nos autos. No 

ponto, observo que o estudo social, a despeito de indicar renda um maior de ¼ do salário mínimo por pessoa, atesta a 

situação de miséria da parte autora. 

Ora, fazendo breve análise da renda da família do autor, vejo que a renda por pessoa não alcança meio do salário 

mínimo, o que basta à conclusão de que o autor atende, concretamente, ao requisito econômico. Explico. Nesse sentido, 

é verdade que INSS está correto, ao menos, em princípio, de tentar fazer valer a literalidade da previsão legal do ¼ do 

salário mínimo, constante na Lei aplicável ao caso. O Supremo Tribunal Federal, por meio de decisão de mérito sobre a 

Ação Direta de Inconstitucionalidade nº 1.232-DF, consagrou esse entendimento. Tal conclusão emerge do voto 

vencedor: “Sr. Presidente, data vênia do eminente Relator, compete à lei dispor a forma a comprovação. Se a legislação 

resolver criar outros mecanismos de comprovação, é problema da própria lei. O gozo do benefício depende de 

comprovar na forma da lei, e esta entendeu de comprovar dessa forma. Portanto não há interpretação conforme possível 

porque, mesmo que se interprete assim, não se trata de autonomia de direito algum, pois depende da existência da lei, da 

definição. 

Com todas as vênias, julgo improcedente a ação, na linha do voto da rejeição da liminar.” (ADIn 1232-DF, Pleno, 

Relator para o acórdão Min. Nelson Jobim, DJ 01.06.2001, assinalou-se). A simples leitura do voto vencedor autoriza 

concluir que o STF, julgando improcedente a ADIn, declarou respectiva constitucionalidade do critério objetivo de ¼ 

do salário mínimo. Ainda, em inúmeras Reclamações, o STF reafirmou que o critério econômico de renda por pessoa 

era o único admitido pelo legislador. A título de exemplo, destaco: “PREVIDÊNCIA SOCIAL. Benefício assistencial. 

Lei nº 8.742/93. Necessitado. Deficiente físico. Renda familiar mensal per capita. Valor superior a ¼ (um quarto) do 

salário mínimo. Concessão da verba. Inadmissibilidade. Ofensa à autoridade da decisão proferida na ADI nº 1.232. 

Liminar deferida em reclamação. Agravo improvido. Ofende a autoridade do acórdão do Supremo na ADI nº 1.232, a 

decisão que concede benefício assistencial a necessitado, cuja renda mensal familiar per capita supere o limite 

estabelecido pelo § 3º do art. 20 da Lei federal nº 8.742/93.” (STF, Pleno, Rcl 4427 MC-AgR / RS, Relator(a): Min. 

CEZAR PELUSO, DJe-047 DIVULG 28-06-2007   PUBLIC 29-06-2007). Pois bem, analisando friamente o único 

critério disponível ao Julgador, acompanhando entendimento sedimentado pelo Pleno do STF, resta interpretá-lo, não 

mais constitucionalmente (pois o STF já definiu sua constitucionalidade), mas, sim, interpretá-lo, confrontando-o com a 

legislação federal do Brasil. A Lei nº 8.742/93 traz disposições sobre a Assistência Social. O mesmo se dá com outras 

leis posteriores, as quais, todavia, fogem do critério objetivo de ¼ do salário mínimo: Lei 9.533/97: “Art. 1 - Fica 

autorizado o Poder Executivo a conceder apoio financeiro a programa de garantia de renda mínima instituídos por 

Municípios que não disponham de recursos financeiros suficientes para financiar integralmente a sua implementação.” 

“Art. 5 - Observadas as condições definidas nos arts. 1º e 2º, e sem prejuízo da diversidade de limites adotados pelos 

programas municipais, os recursos federais serão destinados exclusivamente a famílias que se enquadrem nos seguintes 

parâmetros, cumulativamente: I - renda familiar per capita inferior a meio salário mínimo” (assinalou-se). Lei nº 

10.689/03. “Art. 1- Fica criado o Programa Nacional de Acesso à Alimentação - PNAA, vinculado às ações dirigidas ao 

combate à fome e á promoção da segurança alimentar e nutricional.” “Art. 2 - O Poder Executivo definirá: (...) §2º - Os 

benefícios do PNAA serão concedidos, na forma desta Lei, para unidade familiar com renda mensal per capita inferior a 

meio salário mínimo.” (assinalou-se) Ambas as leis referidas são posteriores à Lei nº 8.742/93, e, também, dispõem 

sobre Assistência Social. Assinalo que todas as leis enfocadas têm por fundamento o artigo 203, Constituição Federal: 

“A assistência social será prestada a quem dela necessitar, independentemente da contribuição à seguridade social, e 

tem por objetivos: I - a proteção à família, à maternidade, à infância, à adolescência e à velhice; II - o amparo às 
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crianças e adolescentes carentes; III - a promoção da integração ao mercado de trabalho; IV - a habilitação e reabilitação 

das pessoas portadoras de deficiência e a promoção de sua integração à vida comunitária; V - a garantia de um salário 

mínimo de benefício assistencial à pessoa portadora de deficiência e ao idoso que comprovem não possuir meios de 

prover à própria manutenção ou de tê-la provida por sua família, conforme dispuser a lei.” Ao intérprete, cabe analisar a 

regra legal de forma ampla, contrapondo-a às demais, desde que referentes ao mesmo objeto. É o desenvolvimento de 

interpretação sistemática: “Por umas normas se conhece o espírito das outras. Procura-se conciliar as palavras 

antecedentes com as conseqüentes, e do exame das regras em conjunto deduzir o sentido de cada uma” (Maximiliano, 

Carlos, “Hermenêutica e Aplicação do Direito”, 19ª edição, Editora Forense, Rio de Janeiro, 2001, p. 104). A partir 

desse estudo, o intérprete pode verificar concretamente existência de disposições contraditórias. No caso concreto, 

como já se assinalou, existem disposições contraditórias. Veja que lei de mesma natureza, com mesmo objetivo, prevê 

requisitos diversos para sua aplicação. Indaga-se: de que forma conciliar as disposições já destacadas acima? Em breve 

apanhado, tendo em mente a objetividade do critério colidente - da lei mais antiga (prevendo como limite para sua 

aplicação renda per capita inferior a ¼ do salário mínimo) frente às duas mais recentes (prevendo, renda per capita 

inferior a meio salário mínimo) -, tenho para mim que as disposições são inconciliáveis. Mais uma vez, faz-se uso do 

magistério de Carlos Maximiliano:  “Contradições absolutas não se presumem. É dever do aplicador comparar e 

procurar conciliar as disposições várias sobre o mesmo objeto, e do conjunto, assim harmonizado, deduzir o sentido e 

alcance de cada uma. Só em caso de resistirem as incompatibilidades, vitoriosamente, a todo esforço de aproximação, é 

que se opina em sentido eliminatório da regra mais antiga, ou de parte da mesma, pois que ainda será possível concluir 

pela existência de antinomia irredutível, porém parcial, de modo que afete apenas a perpetuidade de uma fração do 

dispositivo anterior, contrariada, de frente, pelo posterior.” (Op. cit., p. 291) Pois esse é o caso deste feito. Não vejo de 

que forma harmonizar as regras já destacadas, até mesmo diante da objetividade flagrante de seu texto (como, aliás, 

restou assente na decisão já mencionado do STF). Dessarte, de rigor entender modificada (verdadeira revogação) a Lei 

nº 8.742/93, de forma que, ao invés de ¼ do salário mínimo, considere-se, sim, meio salário mínimo, trazendo 

indispensável harmonia à legislação acerca da Assistência Social. Pertinente, por fim, salientar-se que não se afastou da 

premissa de constitucionalidade do limite de ¼ do salário mínimo. Da mesma forma, e por isso mesmo, não se declarou 

sua inconstitucionalidade. Apenas desenvolveu-se sua interpretação dentre as demais leis relativas à Assistência Social. 

Noutras palavras, a presente decisão é respeitosa em relação ao conteúdo e à autoridade de precedentes da Corte 

Constitucional. E, porque a família do autor não apresenta renda por pessoa superior a 1/2 do salário mínimo, entendo 

atendido, também, o requisito objetivo econômico. Disso, entendo configurada a verossimilhança do direito reclamado. 

Por fim, tendo em vista nítido caráter alimentar do benefício, surge claro o periculum in mora. Atendido o art. 4, Lei nº 

10.259/01, observando a norma de regência do benefício pedido, concedo tutela de urgência à parte autora, de forma a 

determinar que o INSS implante benefício assistencial em seu favor no prazo de 45 (quarenta e cinco) dias. INSS 

deverá comprovar nos autos cumprimento da presente decisão. 

Após comprovação, à contadoria, para cálculo dos atrasados, considerando LOAS desde DER de 2007. Intimem-se. 

Cumpra-se. 

  

2010.63.01.027768-6 - DECISÃO JEF Nr. 6301235486/2010 - NILZETE GOMES DOS SANTOS (ADV. SP207238 - 

MARIA DA PENHA DA SILVA SOUZA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Apresentados os documentos, passo à análise do pedido concessão da antecipação da tutela. 

A concessão de tutela antecipada está condicionada à presença dos requisitos previstos no art. 273 e seus incisos, do 

Código de Processo Civil, que são: a verossimilhança da alegação e existência de fundado receio de dano irreparável ou 

de difícil reparação. Entendo ausente o requisito da verossimilhança das alegações da parte autora, tendo em vista que 

em perícia realizada pelo INSS não foi constatada incapacidade para o trabalho ou atividade habitual. A juntada de 

laudos médicos não é capaz de afastar, ao menos neste exame sumário, a presunção de veracidade de que gozam os atos 

administrativos. 

Necessário, portanto, a realização de perícia para constatação do alegado. Diante disso, indefiro o pedido de tutela 

antecipada. 

Intime-se. Cite-se. 

  

2009.63.01.031450-4 - DECISÃO JEF Nr. 6301234567/2010 - GILBERTO ALVES DA SILVA (ADV. SP138058 - 

RICARDO AURELIO DE MORAES SALGADO JUNIOR, SP271975 - PATRÍCIA RIBEIRO MOREIRA, SP209692 

- TATIANA ZONATO ROGATI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Diante disso, defiro o pedido de tutela antecipada para determinar ao INSS a manutenção do 

benefício ativo até julgamento do feito. Oficie-se. Após, remetam-se os autos à Contadoria para cálculos. Intime-se. 

Oficie-se. Cumpra-se. 

  

2007.63.01.068939-4 - DECISÃO JEF Nr. 6301248627/2010 - WALTER DE FARIA (ADV. SP192725 - CLÁUDIO 

RENNÓ VILLELA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-

OAB SP172328). Tendo em vista que o autor indicou na inicial o número da conta poupança a ser pesquisada, qual seja, 

2143-5, agência 104, concedo à CEF o prazo suplementar de dez dias para realização de nova pesquisa em seus 
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cadastros. Outrossim, deverá o autor juntar aos autos comprovantes da existência da conta poupança indicada na inicial, 

já que pesquisa realizada pelo número de seu CPF restou infrutífera. Intime-se. 

Após o decurso do prazo, tornem os autos conclusos. 

  

2010.63.01.029399-0 - DECISÃO JEF Nr. 6301248289/2010 - TANIA REGINA ALVES PONTES (ADV. SP208535 - 

SILVIA LIMA PIRES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

Desse modo, necessária realização de perícia médica para verificação da alegada invalidez da autora, quando do óbito 

do intituidor da pensão, não havendo, em sede de cognição sumária, como antecipar a tutela, que resta indeferida. Int. 

  

2007.63.01.068739-7 - DECISÃO JEF Nr. 6301248632/2010 - JOAO SAMPAIO GOES NETO (ADV. SP151885 - 

DEBORAH MARIANNA CAVALLO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL 

MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). A parte autora não cumpriu o determinado na decisão anterior. Ressalto 

que não cabe a inversão do ônus da prova sem que a parte ao menos tenha comprovado a recusa da CEF em fornecer os 

extratos necessários. No caso em tela, deverá o autor requerer os extratos à CEF e juntá-los aos autos, no prazo máximo 

de 30 dias, sob pena de extinção sem resolução do mérito. Decorrido o prazo, tornem os autos conclusos. Intime-se. 

  

2007.63.01.042622-0 - DECISÃO JEF Nr. 6301249600/2010 - MARIA REIF (ADV. ); WANDA ELZBIETA REIFF 

(ADV. ); VICTOR REIF - ESPÓLIO (ADV. ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL 

MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328); BANCO CENTRAL DO BRASIL - BACEN (ADV./PROC. SEU 

REPRESENTANTE LEGAL). Emende a parte autora a petição inicial, no prazo IMPRORROGÁVEL de 10 dias, 

juntando os extratos bancários referentes aos períodos pretendidos, sob pena de extinção do feito. Sem prejuízo, 

mantenho no polo passivo somente a CEF, excluindo-se as demais instituições financeiras, nos termos do inciso I do 

artigo 109, da Constituição Federal. Ao SEDI para as devidas anotações e após o decurso do prazo, tornem os autos 

imediatamente conclusos. Intime-se. 

  

2007.63.01.042800-8 - DECISÃO JEF Nr. 6301249612/2010 - NELI TEREZINHA DOS SANTOS MORAZZONI 

(ADV. SP173227 - LAERTE IWAKI BURIHAM) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL 

MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Emende a parte autora a petição inicial, no prazo IMPRORROGÁVEL de 

10 dias, comprovando a sua titularidade da conta poupança em questão, sob pena de extinção do feito. Após o decurso 

do prazo, tornem os autos imediatamente conclusos.  Intime-se. 

  

2010.63.01.030949-3 - DECISÃO JEF Nr. 6301249674/2010 - JOAO EZIMAURO BEZERRA DA SILVA (ADV. 

SP202185 - SILVIA HELENA RODRIGUES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Vistos etc. A parte autora propõe a presente demanda em face do Instituto Nacional do 

Seguro Social - INSS, requerendo a concessão do benefício de aposentadoria por tempo de contribuição, bem como 

a antecipação dos efeitos da tutela. DECIDO. Inicialmente concedo o benefício da assistência judiciária gratuita, ante o 

requerimento expresso formulado na petição inicial, nos termos do artigo 5º, inciso LXXIV, da Constituição Federal e 

do artigo 4º da Lei federal nº 1.060/1950. Não obstante os princípios da celeridade e da informalidade que regem o 

sistema processual no âmbito dos Juizados Especiais Federais, somente em situações excepcionais, nas quais 

efetivamente exista a iminência de dano irreparável ou de difícil reparação ao segurado, é possível a concessão da tutela 

de urgência. E examinando o pedido de medida antecipatória formulado pela parte autora, verifico não se acharem 

presentes os pressupostos necessários à sua concessão sem a oitiva da parte contrária e apurada análise documental, 

sobretudo considerando que a análise dos documentos anexados aos autos eletrônicos não permite, em uma análise 

perfunctória, a verificação do tempo de serviço, a regularidade dos vínculos empregatícios e das contribuições para o 

sistema, indispensáveis para a carência no caso de concessão de aposentadoria, bem como a fixação do valor de 

eventual benefício. Ressalto por fim que, acaso venha a ser julgado procedente o pedido formulado na petição inicial, a 

parte autora poderá receber as diferenças pretendidas, devidamente atualizadas e acrescidas de juros moratórios, sendo 

certo ainda que, após a oitiva da parte contrária, em audiência, poderá ser reapreciado o pedido de liminar. Ante o 

exposto, indefiro, por ora, a medida antecipatória postulada. 

Registre-se e intime-se. 

  

2007.63.01.069124-8 - DECISÃO JEF Nr. 6301164365/2010 - MILTON MANOEL CORREIA (ADV. SP192013 - 

ROSA OLIMPIA MAIA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN 

MEDEIROS-OAB SP172328); UNIÃO FEDERAL (AGU) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL); BANCO 

CENTRAL DO BRASIL - BACEN (ADV./PROC. SEU REPRESENTANTE LEGAL). Compulsando os autos verifico 

que a parte autora requer a aplicação dos expurgos dos Planos Bresser, Verão, Collor I e II, indicando a existência da 

conta poupança nº 00076885-2 junto à agência Penha.  No entanto, apenas junta os extratos relativos ao mês de 

janeiro/89. Sendo assim, diante dos pedidos formulados, e dado o longo tempo decorrido, concedo o prazo 

improrrogável de 10 (dez) dias, sob pena de extinção do feito sem resolução do mérito relativamente aos extratos não 

juntados aos autos, para que a parte autora regularize o feito juntando cópias legíveis dos extratos da conta-poupança 

indicada na inicial dos demais períodos postulados na inicial. Decorrido o prazo, tornem os autos conclusos. Intime-se. 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 19/07/2010 407/699 

  

2010.63.01.028833-7 - DECISÃO JEF Nr. 6301248282/2010 - MARIZETE SILVA SOUZA (ADV. SP159517 - 

SINVAL MIRANDA DUTRA JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Ante o exposto, indefiro a medida antecipatória postulada. Intime-se. Cite-se o INSS. 

  

2007.63.01.068741-5 - DECISÃO JEF Nr. 6301248631/2010 - OSVALDO SGALA SCHIONATO (ADV. SP221952 - 

DANIELA MONTIEL SILVERA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN 

MEDEIROS-OAB SP172328). Concedo à parte autora o prazo improrrogável de 30 dias para juntada dos extratos, sob 

pena de extinção do feito sem resolução do mérito. Após o decurso do prazo, tornem os autos conclusos. Intime-se. 

  

2009.63.01.023761-3 - DECISÃO JEF Nr. 6301249471/2010 - AILDOMAR DA SILVA COSTA (ADV. SP251209 - 

WEVERTON MATHIAS CARDOSO, SP257886 - FERNANDA PASQUALINI) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 1. Tendo em vista o teor da impugnação ao laudo, 

designo perícia médica para o dia 14.09.2010, às 17:30 horas, com o Dr. Rubens Hirsel Bergel, psiquiatra, no 4º andar 

deste Juizado Especial Federal. 2. No prazo de 5 dias, as partes poderão formular quesitos a serem respondidos pelo 

perito e indicar assistente técnico (CPC, art. 421, §1º). 3. A parte autora fica ciente de que deverá comparecer ao exame 

munida de todos os documentos relacionados com a patologia que alega possuir, sob pena de preclusão da faculdade de 

produzir provas em momento posterior. 4. Com a vinda do laudo, abra-se vista às partes pelo prazo de 10 dias para 

eventuais manifestações e, em seguida, voltem conclusos. 5. Publicada e registrada neste ato. Intimem-se. 

  

2010.63.01.000653-8 - DECISÃO JEF Nr. 6301248258/2010 - EDVALDO FERREIRA DA SILVA (ADV. SP236558 

- FABIANA LIMA DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Ante o exposto, defiro a antecipação de tutela postulada, e determino que o INSS procede à 

implantação do benefício em favor do autor, no prazo máximo de 45 dias, sob pena de aplicação de multa diária. P.R.I. 

Oficie-se ao INSS para o cumprimento da tutela antecipada. Após, inclua-se o feito em pauta incapacidade. 

  

2010.63.01.029145-2 - DECISÃO JEF Nr. 6301248276/2010 - ROSSIVALDO RODRIGUES JARDIM (ADV. 

SP180793 - DENISE CRISTINA PEREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Portanto, ante a ausência dos requisitos legais, indefiro, por ora, a medida antecipatória 

postulada. Int. 

  

2008.63.01.033384-1 - DECISÃO JEF Nr. 6301241220/2010 - CELIA REGINA NOGUEIRA DE CARVALHO 

(ADV. SP130543 - CLAUDIO MENEGUIM DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). A concessão de tutela antecipada está condicionada à presença dos requisitos 

previstos no art. 273 e seus incisos, do Código de Processo Civil, que são: a verossimilhança da alegação e existência de 

fundado receio de dano irreparável ou de difícil reparação. O laudo pericial anexado aos autos concluiu que a autora 

está total e temporariamente incapacitada para o trabalho, em virtude de artrodese de coluna lombar. 

Além disso, verifico que o perito fixou o início da incapacidade em 27/01/2010. Verifico que a autora manteve vínculo 

empregatício até maio de 2005. Após a cessação foi beneficiária de auxílio doença em várias oportunidades sendo a 

última de 09/04/2009 a 30/04/2010, o que demonstra que possuía qualidade de segurado na data da fixação da 

incapacidade. Diante disso, entendo presente o requisito da verossimilhança das alegações da autora. Também está 

caracterizado o perigo de dano irreparável, dado o caráter alimentar do benefício . 

Diante disso, defiro o pedido de tutela antecipada para determinar ao INSS o restabelecimento do benefício de auxílio-

doença (NB 535.113.797-2) , no prazo máximo de 45 (quarenta e cinco) dias. Oficie-se. Após, remetam-se os autos à 

Contadoria para cálculos. 

Int. Cumpra-se. 

  

2007.63.01.069000-1 - DECISÃO JEF Nr. 6301248628/2010 - JANETE DA PIEDADE VIEIRA ZAMPOLLI (ADV. 

SP060691 - JOSE CARLOS PENA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN 

MEDEIROS-OAB SP172328). Defiro pelo prazo requerido. Após, conclusos. Intime-se. 

  

2010.63.01.027515-0 - DECISÃO JEF Nr. 6301245126/2010 - ADENILSON PASSOS SANTOS (ADV. SP246307 - 

KÁTIA AIRES FERREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

A concessão de tutela antecipada está condicionada à presença dos requisitos previstos no art. 273 e seus incisos, do 

Código de Processo Civil, que são: a verossimilhança da alegação e existência de fundado receio de dano irreparável ou 

de difícil reparação. Entendo ausente o requisito da verossimilhança das alegações da parte autora, tendo em vista que 

em perícia realizada pelo INSS não foi constatada incapacidade para o trabalho ou atividade habitual. A juntada de 
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laudos médicos não é capaz de afastar, ao menos neste exame sumário, a presunção de veracidade de que gozam os atos 

administrativos. Necessário, portanto, a realização de perícia para constatação do alegado. Diante disso, indefiro o 

pedido de tutela antecipada. Intime-se. Cite-se. 

  

2007.63.01.042565-2 - DECISÃO JEF Nr. 6301249599/2010 - MARIA ELENA DIORIO (ADV. SP165796 - 

CLAUDIA VENANCIO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN 

MEDEIROS-OAB SP172328). Emende a parte autora a petição inicial, no prazo IMPRORROGÁVEL de 10 dias, 

esclarecendo a divergência das assinaturas constantes da procuração e do documento de identidade , sob pena de 

extinção do feito. Após o decurso do prazo, tornem os autos imediatamente conclusos. 

Intime-se. 

  

2007.63.01.042704-1 - DECISÃO JEF Nr. 6301249602/2010 - SEBASTIÃO GOMES DA SILVA (ADV. ) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328); BANCO 

CENTRAL DO BRASIL - BACEN (ADV./PROC. SEU REPRESENTANTE LEGAL). A parte autora comprova que 

requereu administrativamente os extratos referentes a(s) conta(s) mencionada(s) na inicial, inclusive antes do 

ajuizamento do presente feito. Dessa forma, determino que a CEF, no prazo de 60 dias, IMPRORROGÁVEIS, junte aos 

autos os extratos respectivos (REFERENTES AO PLANO VERÃO), sob pena de se considerarem válidos os valores 

apresentados, aplicando-se, nesse caso, a inversão do ônus da prova, em favor do consumidor (parte autora). 

Após o decurso do prazo, tornem os autos imediatamente conclusos.  Intime-se. 

  

2009.63.01.059118-4 - DECISÃO JEF Nr. 6301249702/2010 - BARBARA ALVES DE SOUZA OLIVEIRA (ADV. 

SP228071 - MARCOS PAULO DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Vistos etc. Examinando o pedido de medida antecipatória formulado pela parte autora, 

verifico não se acharem presentes os pressupostos necessários à sua concessão. Com efeito, a prova material 

apresentada deverá ser confirmada por testemunhas, porque não foram apresentados documentos que confirmem, de 

plano, que a parte autora era companheira do segurado na data de seu óbito. Assim, somente por ocasião da realização 

da audiência de conciliação e julgamento será possível apreciar o pedido de antecipação dos efeitos da tutela. Pelos 

motivos acima, indefiro, por ora, a medida antecipatória postulada. Registre-se. Publique-se. Intime-se. 

  

2007.63.01.069024-4 - DECISÃO JEF Nr. 6301164563/2010 - AGOSTINHO DUARTE SOARESS (ADV. SP071883 

- ELIZEU VILELA BERBEL) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN 

MEDEIROS-OAB SP172328). Verifico que a parte autora formulou há muito pedido administrativo à CEF para 

exibição dos extratos de conta(s) poupança em seu nome, não havendo notícia nos autos de que a CEF o tenha atendido. 

As instituições financeiras têm o dever de conservar os registros das movimentações das contas de poupança pelo prazo 

de vinte anos, por ser o prazo prescricional para as ações que visam ao recebimento de diferenças de correção 

monetária, impondo-se a exibição dos respectivos extratos quando, como na hipótese em causa, a parte autora a requer e 

indica o número das cadernetas de poupança de que se afirma titular. Assim sendo, e dado o tempo já decorrido, 

concedo à CEF o prazo improrrogável de 20 (vinte) dias, sob pena de inversão do ônus probatório, para que junte aos 

autos cópias legíveis dos extratos de conta(s) poupança requeridos pela parte autora. Decorrido o prazo, voltem 

conclusos. Intime-se. 

  

2007.63.01.042406-4 - DECISÃO JEF Nr. 6301249591/2010 - EDUARDA FERREIRA DA SILVA (ADV. SP244285 

- ANA PAULA PARRAVANO PUGLESI, SP269706 - CÍNTIA DOS SANTOS FERREIRA AGUIAR) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). A parte autora 

comprova que requereu administrativamente os extratos referentes a(s) conta(s) mencionada(s) na inicial, inclusive 

antes do ajuizamento do presente feito. Dessa forma, determino que a CEF, no prazo de 60 dias, IMPRORROGÁVEIS, 

junte aos autos os extratos respectivos (REFERENTES À CONTA 0007472-4, AG. 1029), sob pena de se considerarem 

válidos os valores apresentados, aplicando-se, nesse caso, a inversão do ônus da prova, em favor do consumidor (parte 

autora). Após o decurso do prazo, tornem os autos imediatamente conclusos. Intime-se. 

  

2008.63.01.056348-2 - DECISÃO JEF Nr. 6301210312/2010 - DARCI CAIADO PEREIRA NETO (ADV. SP061106 - 

MARCOS TADEU CONTESINI) X INFRAERO -EMPR. BRASILEIRA DE INFRA-ESTRUTURA 

AEROPORTUÁRIA (ADV./PROC. SP185847 - ALEXANDRE DE OLIVEIRA GOUVÊA). Vistos, etc. Diante do 

quanto requerido pelo autor, redesigno audiência de instrução e julgamento para o dia 01/04/2011, às 16h. Sem 

prejuízo, concedo-lhe prazo de sessenta dias para que junte cópias dos comprovantes de pagamento (holerites) 

referentes aos três meses anteriores e aos três meses posteriores ao referido acidente em julho de 2007. Em mesmo 

prazo, apresente demonstrativo de cálculo dos valores que entende devidos no período. Intime-se. Aguarde-se a 

audiência. 

  

2009.63.01.050805-0 - DECISÃO JEF Nr. 6301211445/2010 - FABIANA PIRES PEREIRA DOS SANTOS (ADV. ) 

X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Tendo 

em vista que a matéria tratada nos autos dispensa a produção de prova em audiência, cancelo a audiência designada, 
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mantendo-a no painel apenas para organização dos trabalhos. 

Int. Após, conclusos. 

  

2010.63.01.030357-0 - DECISÃO JEF Nr. 6301243070/2010 - SUELY DOS SANTOS (ADV. SP087409 - MARIO 

CONTINI SOBRINHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

A concessão de tutela antecipada está condicionada à presença dos requisitos previstos no art. 273 e seus incisos, do 

Código de Processo Civil, que são: a verossimilhança da alegação e existência de fundado receio de dano irreparável ou 

de difícil reparação. Entendo que está não presente o requisito da verossimilhança das alegações, tendo em vista que 

para a concessão de benefício de pensão por morte ao companheiro demanda produção de prova da união estável. Para 

tanto, essencial dilação probatória, não sendo suficientes apenas os documentos anexados aos autos. Diante disso, 

indefiro o pedido de tutela antecipada. Intime-se. Cite-se. 

  

2009.63.01.040853-5 - DECISÃO JEF Nr. 6301238526/2010 - MARIA DAS GRACAS ROCHA DE OLIVEIRA 

(ADV. SP173520 - RITA DA CONCEIÇÃO FERREIRA FONSECA DE OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Diante disso, defiro o pedido de tutela antecipada 

para determinar ao o restabelecimento do benefício de auxílio-doença (NB 530.042.127-4) , no prazo máximo de 45 

(quarenta e cinco) dias. Após a expedição de ofício, remetam-se os autos ao Gabinete Central para inclusão do feito em 

pauta de incapacidade. Int. 

  

2007.63.01.042804-5 - DECISÃO JEF Nr. 6301249615/2010 - ROSALINDA DIAS NERY (ADV. ); NELSON 

BELDOSSARI NERY - ESPOLIO (ADV. ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL 

MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328); BANCO CENTRAL DO BRASIL - BACEN (ADV./PROC. SEU 

REPRESENTANTE LEGAL). Intime-se a CEF para manifestação acerca da petição do autor acostada aos autos em 

03.12.2009, no prazo de dez dias, conforme decisão anterior. Intime-se 

  

2010.63.01.014849-7 - DECISÃO JEF Nr. 6301245995/2010 - MARIA LUCIENE BEZERRA DA SILVA (ADV. 

SP109144 - JOSE VICENTE DE SOUZA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Vistos, Mantenho a decisão que indeferiu o pedido de tutela antecipada, uma vez que o 

laudo pericial anexado ao feito indicou que a parte autora não está incapaz para o trabalho. Int. 

  

2009.63.01.023940-3 - DECISÃO JEF Nr. 6301142657/2010 - RUBENS INACIO DE ASSIS (ADV. SP267483 - 

LINETE GUIMARAES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

1. Tendo em vista o teor da impugnação ao laudo, designo perícia médica para o dia 14.09.2010, às 18:00 horas, com o 

Dr. Rubens Hirsel Bergel, psiquiatra, no 4º andar deste Juizado Especial Federal. 2. No prazo de 5 dias, as partes 

poderão formular quesitos a serem respondidos pelo perito e indicar assistente técnico (CPC, art. 421, §1º). 3. A parte 

autora fica ciente de que deverá comparecer ao exame munida de todos os documentos relacionados com a patologia 

que alega possuir, sob pena de preclusão da faculdade de produzir provas em momento posterior. 

4. Com a vinda do laudo, abra-se vista às partes pelo prazo de 10 dias para eventuais manifestações e, em seguida, 

voltem conclusos. 

5. Publicada e registrada neste ato. Intimem-se. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Vistos etc. A parte autora propõe a 

presente demanda em face do Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, na qual requer a concessão do 

benefício de auxílio-doença, e subsidiariamente, a aposentadoria por invalidez, postulando a antecipação da 

tutela. DECIDO. Considerando que os princípios da celeridade e da informalidade norteiam o sistema 

processual no âmbito dos Juizados Especiais Federais, somente em situações excepcionais, nas quais 

efetivamente exista a iminência de dano irreparável ou de difícil reparação ao segurado, é possível a concessão 

da tutela de urgência. E examinando o pedido de medida antecipatória formulado pela parte autora, verifico não 

se acharem presentes os pressupostos necessários à sua concessão sem a oitiva da parte contrária e apurada 

análise documental, sobretudo considerando que a análise dos relatórios médicos anexados aos autos eletrônicos 

não permite, por si só, o deferimento da tutela cautelar. Em razão disso, é certo que a verificação da 

incapacidade para o exercício de atividades habituais ou para o trabalho remunerado, bem como a data em que 

teria se originado a respectiva doença, dependem também da produção de prova pericial médica, sendo certo 

que sua ausência afasta o requisito da verossimilhança das alegações da parte autora, desautorizando a 

pretendida antecipação de tutela. Ressalte-se ainda que, acaso venha a ser julgado procedente o pedido 

formulado na petição inicial, a parte autora poderá receber as diferenças pretendidas, devidamente atualizadas e 

acrescidas de juros moratórios. Ante o exposto, indefiro, por ora, a medida antecipatória postulada, que poderá 

ser novamente apreciada após a oitiva da parte contrária e realização de perícia médica, por ocasião da 

audiência de instrução e julgamento. Registre-se e intime-se. 
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2010.63.01.030947-0 - DECISÃO JEF Nr. 6301249686/2010 - FATIMA REGINA FEITAL (ADV. SP122530 - 

GERALDO PEREIRA DA SILVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

  

2010.63.01.027924-5 - DECISÃO JEF Nr. 6301249722/2010 - JOSE MARCOS GONCALVES DA SILVA (ADV. 

SP163036 - JULINDA DA SILVA SERRA GUERRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

  

2010.63.01.027776-5 - DECISÃO JEF Nr. 6301249735/2010 - FRANCISCO GAUDENCIO NETO (ADV. SP220640 - 

FRANCISCO CARLOS NOBRE MACHADO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

*** FIM *** 

  

2007.63.01.079249-1 - DECISÃO JEF Nr. 6301249884/2010 - ANTONIA SANTANA DA SILVA SANTOS (ADV. 

SP195289 - PAULO CÉSAR DA COSTA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Vistos. CHAMO O FEITO À ORDEM. Analisando os presentes autos, verifico que razão 

assiste, em parte, à autora. Isto porque o INSS deveria, em junho de 2009 (quando da prolação da sentença) ter 

corrigido o valor do benefício que vinha sendo pago à autora em razão da antecipação dos efeitos da tutela, com o 

pagamento, a ela, a partir de então, do montante correto - R$ 789,53, para maio de 2009.  Não o fez, porém, 

continuando a efetuar o pagamento do benefício no valor de um salário mínimo, até a competência de março de 2010. 

Assim, deveria o INSS, em tese, calcular as diferenças devidas em razão do pagamento de renda mensal em valor 

inferior, no período de junho de 2009 até março de 2010, efetuando seu pagamento administrativamente. Em tese - mas 

não concretamente. Isto porque, ao analisar os autos, verifiquei a ocorrência de erro material na sentença proferida - já 

que do valor apurado a título de atrasados não foram descontados os montantes recebidos pela autora, em razão da 

antecipação dos efeitos da tutela. De rigor, portanto, a retificação do erro material da sentença - o que faço de ofício, 

para que dela passe a constar que o montante devido à autora, a título de atrasados, é de R$ 19.411,06 (para maio de 

2009). A diferença - entre o valor que antes constava da sentença, e o que ora passou a constar - é de R$ 4.300,05 

(conforme cálculos em anexo - para maio de 2009). Entretanto, como os atrasados indevidamente calculados já foram 

pagos à autora, por meio de RPV, deve tal diferença ser atualizada (sem incidência de juros) até a presente data, para 

que seja feita compensação com o valor devido pelo INSS em razão do pagamento do benefício com renda inferior. 

Este valor - R$ 4.300,05 - perfaz atualmente o montante de R$ 4.550,60 (julho de 2010). Por sua vez, o valor das 

diferenças devidas pelo INSS, em razão do pagamento de renda mensal inferior no período de junho de 2009 até março 

de 2010, perfaz o montante atualizado de R$ 4.236,09 (atualizado para julho de 2010). Assim, constato que, na 

realidade, a autora tem um débito para com a autarquia-ré no montante de R$ 314,52 (também para julho de 2010). Isto 

posto, determino: 

1.             a intimação da parte autora para que recolha aos cofres públicos, em 30 dias, a diferença negativa apurada em 

seu desfavor - R$ 314,52. 2.                expedição de ofício ao INSS, comunicando-o que não há diferenças a serem 

pagas à autora, em razão de sua renda mensal inferior, no período de junho de 2009 a março de 2010. Instrua-se tal 

ofício com cópia desta decisão. Encaminhe-se o ofício pessoalmente, via oficial de Justiça. Intime-se o INSS 

(Procuradoria) também pessoalmente, por meio de oficial. Com o recolhimento, pela autora, dos valores por ela 

devidos, dê-se baixa findo. Esgotado o prazo sem cumprimento, tornem conclusos. Cumpra-se. Int. 

  

2007.63.01.042398-9 - DECISÃO JEF Nr. 6301249590/2010 - EDUARDA FERREIRA DA SILVA (ADV. SP244285 

- ANA PAULA PARRAVANO PUGLESI, SP269706 - CÍNTIA DOS SANTOS FERREIRA AGUIAR) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). A parte autora 

comprova que requereu administrativamente os extratos referentes a(s) conta(s) mencionada(s) na inicial, inclusive 

antes do ajuizamento do presente feito. Dessa forma, determino que a CEF, no prazo de 60 dias, IMPRORROGÁVEIS, 

junte aos autos os extratos respectivos (REFERENTES À CONTA 1029.013.0007472-4), sob pena de se considerarem 

válidos os valores apresentados, aplicando-se, nesse caso, a inversão do ônus da prova, em favor do consumidor (parte 

autora). Após o decurso do prazo, tornem os autos imediatamente conclusos.  Intime-se. 

  

2008.63.01.066880-2 - DECISÃO JEF Nr. 6301246345/2010 - JOSINO ALVES DA SILVA (ADV. SP272535 - 

MARLI ROMERO DE ARRUDA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Vistos, Manifestem-se as partes a respeito do laudo pericial anexado aos autos em 10 (dez) 

dias. Int. 
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2010.63.01.026514-3 - DECISÃO JEF Nr. 6301249667/2010 - ROSANA FABBRI (ADV. SP035799 - ANTONIO 

JOSE RIBAS PAIVA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-

OAB SP172328). Vistos etc. 

A parte autora propõe a presente demanda em face da Caixa Econômica Federal, requerendo o cancelamento da conta 

corrente que mantinha nesta instituição, bem como o cancelamento de todos os débitos relacionados à manutenção desta 

conta, além de danos morais. Postula também a antecipação da tutela para obter a exclusão de seu nome dos órgãos de 

proteção ao crédito. DECIDO. Inicialmente, concedo o benefício da assistência judiciária gratuita à parte autora, ante o 

requerimento expresso feito na petição inicial, nos termos do artigo 5º, inciso LXXIV, da Constituição Federal e do 

artigo 4º da Lei federal nº 1.060/1950. Não obstante os princípios da celeridade e da informalidade regerem o sistema 

processual no âmbito dos Juizados Especiais Federais, somente em situações excepcionais, nas quais efetivamente 

exista a iminência de dano irreparável ou de difícil reparação ao segurado e a prova inequívoca que leve ao 

convencimento da verossimilhança das alegações, é possível a concessão da tutela de urgência. E examinando o pedido 

de medida antecipatória formulado pela parte autora, verifico não se acharem presentes os pressupostos necessários à 

sua concessão, vez que não é possível saber a razão da existência do débito inscrito em desfavor da autora. Também não 

há prova da solicitação de encerramento da conta corrente ou mesmo de que a autora nunca efetuou qualquer 

movimentação desta conta. Assim, apenas depois de ouvida a parte contrária e a juntada dos extratos bancários será 

possível a análise do feito, o que afasta o "fumus boni juris" justificador da concessão da medida pleiteada. 

Ressalto por fim que, acaso venha a ser julgado procedente o pedido formulado na petição inicial, a parte autora poderá 

receber as diferenças pretendidas, devidamente atualizadas e acrescidas de juros moratórios, sendo certo ainda que, após 

a oitiva da parte contrária, em audiência, poderá ser reapreciado o pedido de liminar. Ante o exposto, ausente um de 

seus requisitos, indefiro, por ora, a medida antecipatória postulada. Registre-se e intime-se. 

  

2010.63.01.027793-5 - DECISÃO JEF Nr. 6301243096/2010 - JOSE ROBERTO TEIXEIRA (ADV. SP179002 - 

KÁTIA ALEXANDRINA ARAUJO DE SOUZA PAPARELLI) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. 

DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Assim, defiro parcialmente o pedido de antecipação da 

tutela e determino à CEF, no prazo de 5 (cinco) dias da data da intimação desta decisão, que remeta ordem para 

exclusão do nome do autor dos cadastros de inadimplentes, até decisão contrária deste juízo. Quanto ao pedido de baixa 

das cobranças entendo que tal pretensão só pode ser aceita após a realização da audiência, com a apresentação de 

contestação da ré. Cite-se a ré, para contestar. Intime-se. 

  

2007.63.01.068745-2 - DECISÃO JEF Nr. 6301248630/2010 - NADIA MARIA RITA CURCURUTO (ADV. 

SP206668 - DENIS SALVATORE CURCURUTO DA SILVA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. 

DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Defiro a dilação pelo prazo requerido. Sem a juntada, o feito 

será extinto. Após, conclusos. Intime-se. 

  

2008.63.01.055101-7 - DECISÃO JEF Nr. 6301234568/2010 - MARIO ALFARO (ADV. SP134804 - SHIRLEY 

APARECIDA DE SOUZA, SP131650 - SUZI APARECIDA DE SOUZA, SP148289 - SUELY COUTINHO 

BIANCHINI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE 

SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Diante 

disso, defiro o pedido de tutela antecipada para determinar ao INSS o restabelecimento do benefício de auxílio-doença 

do autor MARIO ALFARO, NB: 570.436.649-6 convertendo-o em aposentadoria por invalidez, no prazo de até 45 

(quarenta e cinco dias). Oficie-se. Após, remetam-se os autos à Contadoria para cálculos. 

Intime-se. Oficie-se. Cumpra-se. 

  

2010.63.01.016342-5 - DECISÃO JEF Nr. 6301248263/2010 - MARIA DALVA SOARES LIMA (ADV. SP138408 - 

SAVIO HENRIQUE PAGLIUSI LIMA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Defiro, por conseguinte, a medida antecipatória postulada, e determino o restabelecimento 

do benefício auxílio-doença (NB 531.656.334-0), devendo o INSS proceder à imediata implantação do benefício. 

Oficie-se o INSS para cumprimento da tutela antecipada ora concedida, e intime-se. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Posto isso, sem prejuízo de ulterior 

entendimento diverso à vista de novos elementos, ante a ausência dos requisitos legais, indefiro, por ora, a 

medida antecipatória postulada. 

Cite-se. Int. 

  
2010.63.01.029129-4 - DECISÃO JEF Nr. 6301248287/2010 - JOSE ROBERTO GOMES (ADV. SP276964 - ALAN 

EDUARDO DE PAULA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

2010.63.01.030904-3 - DECISÃO JEF Nr. 6301249677/2010 - JURACI FERREIRA COSTA (ADV. SP089783 - EZIO 

LAEBER) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE 

SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 
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2010.63.01.031022-7 - DECISÃO JEF Nr. 6301249689/2010 - RONALDO BOLOGNESE (ADV. SP266948 - 

KARLA DA FONSECA MACRI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

  

2010.63.01.028153-7 - DECISÃO JEF Nr. 6301249713/2010 - JOAO BATISTA DE TORRES (ADV. SP272535 - 

MARLI ROMERO DE ARRUDA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

  

2010.63.01.028049-1 - DECISÃO JEF Nr. 6301249725/2010 - KATIA DE ALMEIDA LEUTERIO (ADV. SP091726 - 

AMÉLIA CARVALHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

2010.63.01.027790-0 - DECISÃO JEF Nr. 6301249739/2010 - CLAUDIO FERREIRA DE SOUZA (ADV. SP203835 - 

CRISTINA TEIXEIRA DE CARVALHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

*** FIM *** 

  

2010.63.01.003010-3 - DECISÃO JEF Nr. 6301245982/2010 - RODNEY SANTANA SOUZA (ADV. SP107875 - 

ANTONIO APARECIDO LEMES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Portanto, concedo a tutela antecipada, para que o INSS restabeleça o pagamento do 

benefício de auxílio doença à parte autora, no valor anteriormente pago (NB 536.735.433-1) no prazo de 30 (trinta) 

dias, sob as penas da lei. Oficie-se o INSS para cumprimento. Publique-se. Intimem-se. Cumpra-se. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Como mencionado na decisão 

anterior, a parte autora sequer juntou aos autos comprovante da existência da conta poupança. O pedido 

administrativo é genérico, sem indicar o número da conta a ser pesquisada. Entendo que cabe à autora fornecer 

tais dados à CEF, comprovando a recusa da ré em apresentar os extratos, caso contrário não cabe a inversão do 

ônus da prova. No caso em tela, deverá a autora requerer os extratos à CEF e juntá-los aos autos, no prazo 

máximo de trinta dias, sob pena de extinção sem resolução do mérito.  

Decorrido o prazo, tornem os autos conclusos. Intime-se. 

  
2007.63.01.068808-0 - DECISÃO JEF Nr. 6301248629/2010 - HELENI APARECIDA PASCHOAL (ADV. SP099990 

- JOSEFA FERREIRA DIAS OLIVEIRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL 

MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2007.63.01.068947-3 - DECISÃO JEF Nr. 6301248633/2010 - SONIA HELENA DE ARAUJO FARIA (ADV. 

SP192725 - CLÁUDIO RENNÓ VILLELA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL 

MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

*** FIM *** 

  

2009.63.01.057109-4 - DECISÃO JEF Nr. 6301234555/2010 - CICERO GOMES DE LIMA (ADV. SP151697 - ILZA 

ALVES DA SILVA CALDAS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Diante disso, defiro o pedido de tutela antecipada para determinar ao INSS restabelecimento 

do benefício de auxílio-doença NB: 502.374.315-9, de CICERO GOMES DE LIMA, convertendo-o em aposentadoria 

por invalidez, no prazo de até 45 (quarenta e cinco dias). Oficie-se. Após, remetam-se os autos à Contadoria para 

cálculos. Intime-se. Oficie-se. Cumpra-se. 

  

2008.63.01.006308-4 - DECISÃO JEF Nr. 6301159480/2010 - RIBAMAR VIEIRA DOS SANTOS (ADV. SP247022 - 

VICTOR HUGO LOPES DA SILVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Apresente o INSS proposta de acordo em 10 dias, tendo em vista que se trata de revisão com 

base no art. 29, II, da Lei 8.213/91. Apresentada a proposta, vistas à parte autora para se manifestar conclusivamente 

sobre o acordo. Após, conclusos. 

  

2007.63.01.042745-4 - DECISÃO JEF Nr. 6301249603/2010 - ROSANE MARIA DE ALBUQUERQUE SANCHEZ 

PASSOS (ADV. SP229720 - WELLINGTON DE LIMA ISHIBASHI) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Emende a parte autora a petição inicial, no 
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prazo IMPRORROGÁVEL de 10 dias, juntando os extratos bancários referentes aos períodos pretendidos (PLANOS 

COLLOR I E II), sob pena de extinção do feito. Após o decurso do prazo, tornem os autos imediatamente conclusos. 

Intime-se. 

  

2010.63.01.030676-5 - DECISÃO JEF Nr. 6301246035/2010 - FRANCISCO QUIRINO DA SILVA (ADV. SP138058 

- RICARDO AURELIO DE MORAES SALGADO JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). Desta sorte, após a oitiva da parte contrária, em audiência, poderá ser reapreciado o 

pedido de liminar. Portanto, indefiro, por ora, a medida antecipatória postulada. Cite-se. Int. 

  

2010.63.01.022762-2 - DECISÃO JEF Nr. 6301249662/2010 - MARIANA DE FATIMA BATISTA (ADV. SP138058 

- RICARDO AURELIO DE MORAES SALGADO JUNIOR, SP209692 - TATIANA ZONATO ROGATI) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). CONCEDO a antecipação dos 

efeitos da tutela, determinando ao INSS que implante em favor da autora o benefício de pensão por morte, no prazo de 

45 dias. Oficie-se. 

  

2010.63.01.030143-3 - DECISÃO JEF Nr. 6301243107/2010 - MARIA ARLETE DE SOUZA RODRIGUES (ADV. 

SP300766 - DANIEL FELIPELLI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). A concessão de tutela antecipada está condicionada à presença dos requisitos previstos no 

art. 273 e seus incisos, do Código de Processo Civil, que são: a verossimilhança da alegação e existência de fundado 

receio de dano irreparável ou de difícil reparação. Entendo que não presente o requisito da verossimilhança das 

alegações, tendo em vista que para a concessão de benefício previdenciário aos pais é necessária, além da comprovação 

da qualidade de segurado, a prova dependência econômica. Para tanto, essencial dilação probatória, não sendo 

suficientes apenas os documentos anexados aos autos. Diante disso, indefiro o pedido de tutela antecipada. Intime-se. 

Cite-se. 

  

2010.63.01.005423-5 - DECISÃO JEF Nr. 6301231783/2010 - JOAO MESSIAS DE SOUZA (ADV. SP257194 - 

WALDEMAR RAMOS JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). A concessão de tutela antecipada está condicionada à presença dos requisitos previstos no 

art. 273 e seus incisos, do Código de Processo Civil, que são: a verossimilhança da alegação e existência de fundado 

receio de dano irreparável ou de difícil reparação. Verifico que o laudo pericial apontou a inexistência de incapacidade, 

que é um dos requisitos para a concessão do benefício pleiteado. Por conta disso, entendo que não está presente o 

requisito da verossimilhança das alegações. Diante disso, indefiro o pedido de tutela antecipada. Intimem-se as partes 

para que se manifestem no prazo de 10 (dez) dias quanto ao laudo pericial. Após, remetam-se os autos ao Gabinete 

Central para inclusão do feito em pauta de incapacidade. Int. 

  

2010.63.01.027973-7 - DECISÃO JEF Nr. 6301249714/2010 - EDILSON JOSE DIAS (ADV. SP087510 - 

FERNANDO PRADO AFONSO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Vistos etc. Examinando o pedido de medida antecipatória formulado pela parte autora, 

verifico não se acharem presentes os pressupostos necessários à sua concessão sem a realização de laudo pericial por 

esse juizado especial para aferir a incapacidade da parte autora. Ademais, o pedido administrativo foi indeferido e, a 

despeito da possibilidade de desconstituição do ato administrativo, goza ele de presunção de legalidade. Portanto, 

indefiro, por ora, a medida antecipatória postulada. Ao setor de cadastros para retificação de endereço, conforme 

indicado pela parte autora. 

Registre-se. Publique-se. Intime-se. 

  

2007.63.01.043963-8 - DECISÃO JEF Nr. 6301243012/2010 - MARIA DE LOURDES MARTINS DE AZEVEDO 

(ADV. SP136067 - SUSANA RETAMERO DAMIANO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR 

DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Vistos, etc. Tendo em conta a ausência de identificação da 

assinatura aposta abaixo do despacho que determinou sua regularização mediante a juntada de comprovante de 

residência com CEP, com fulcro no artigo 296 do CPC RECONSIDERO o indeferimento da inicial. Diferentemente do 

afirmado pela parte autora, não há na inicial o documento cuja juntada foi determinada pela r. decisão atacada, qual 

seja, comprovante de residência com CEP. De outra margem, verifico não constar dos autos cópia legível dos extratos 

em relação a todos os períodos que apontados nos pedidos formulados na inicial. Verifico, ainda, que consta nos autos 

requerimento da parte autora em data próxima do ajuizamento solicitando administrativamente mencionados extratos, 

não havendo demonstração da recusa da ré em fornecê-los. Assim, concedo prazo improrrogável de 10 (dez) dias para 

que a parte autora junte aos autos a aludida documentação bancária, bem como regularize o feito juntando comprovante 

de residência em nome próprio e condizente com o endereço declinado na petição inicial. Decorrido o prazo, voltem os 

autos conclusos. Intime-se. 
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2007.63.01.042764-8 - DECISÃO JEF Nr. 6301249607/2010 - ALEXANDRA BENTO BARBOSA (ADV. SP114793 

- JOSE CARLOS GRACA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN 

MEDEIROS-OAB SP172328). Emende a parte autora a petição inicial, no prazo IMPRORROGÁVEL de 10 dias, 

juntando a carteira de identidade e CPF, sob pena de extinção do feito. Após o decurso do prazo, tornem os autos 

imediatamente conclusos.  Intime-se. 

  

2009.63.01.062157-7 - DECISÃO JEF Nr. 6301243061/2010 - JOSE CARLOS FERREIRA PORTO (ADV. SP177147 

- CLÁUDIA FERREIRA DOS SANTOS NOGUEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). A concessão de tutela antecipada está condicionada à presença dos requisitos previstos no 

art. 273 e seus incisos, do Código de Processo Civil, que são: a verossimilhança da alegação e existência de fundado 

receio de dano irreparável ou de difícil reparação. O laudo pericial anexado aos autos concluiu que o autor está total e 

temporariamente incapacitado para o trabalho, em virtude de quadro de transtorno depressivo moderado. Além disso, 

verifico que o perito fixou o início da incapacidade em junho de 2002. Verifico que o autor manteve vínculo 

empregatício com a empresa Viação Santa Brígida de setembro de 2000 até outubro de 2002, o que demonstra que 

possuía qualidade de segurado na época da fixação da incapacidade. Diante disso, entendo presente o requisito da 

verossimilhança das alegações da autora. 

Também está caracterizado o perigo de dano irreparável, dado o caráter alimentar do benefício. Diante disso, defiro o 

pedido de tutela antecipada para determinar ao INSS o restabelecimento do benefício de auxílio-doença (NB 

127.201.232-5 ), no prazo máximo de 45 (quarenta e cinco) dias. Oficie-se. Por outro lado, verifico existir contradição 

no laudo pericial, entre o quesito de número 8 do Juízo e o atestado no item Discussão e Conclusão, uma vez que os 

prazos determinados para reavaliação do autor, estão divergentes, sendo que no quesito do Juízo o perito prevê 

reavaliação em 06 meses e no item Discussão e Conclusão em 12 meses. Sendo assim, após a expedição de ofício para o 

cumprimento da tutela, remetam-se os autos ao Setor de Perícia para que o perito esclareça a divergência apontada, no 

prazo de 15 dias. Após, remetam-se os autos à Contadoria Judicial para elaboração de cálculos. Int. 

  

2010.63.01.020256-0 - DECISÃO JEF Nr. 6301238518/2010 - MARCELO LUCON (ADV. SP256912 - FABIO 

LACAZ VIEIRA, SP256948 - GUILHERME DAHER DE CAMPOS ANDRADE) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Recebo o aditamento. Cite-se. 

Indefiro o pedido cautelar, tendo em vista que sequer há nos autos comprovante de pedido administrativo dos extratos e 

muito menos da negativa do banco em fornecê-los. Concedo o prazo de 30 (trinta) dias para a apresentação de todos os 

extratos pertinentes ao pedido formulado na petição inicial, sob pena de extinção do processo sem resolução do mérito. 

Int. 

  

2010.63.01.027171-4 - DECISÃO JEF Nr. 6301245124/2010 - JOSE RAIMUNDO DOS SANTOS (ADV. SP137828 - 

MARCIA RAMIREZ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

Trata-se de pedido de tutela antecipada, objetivando a autora a concessão imediata do benefício de auxilio doença/ 

aposentadoria por invalidez. O artigo 273 do Código de Processo Civil estabelece os requisitos para a concessão da 

tutela antecipada, consistentes na prova inequívoca que demonstre a verossimilhança da alegação e o risco de dano 

irreparável ou o abuso do direito de defesa. A aposentadoria por invalidez consiste no benefício devido ao segurado 

considerado incapaz para o exercício de atividade que lhe garanta a subsistência e cuja reabilitação é improvável. Os 

requisitos para tal benefício são: qualidade de segurado carência de 12 contribuições mensais - dispensada no caso de 

incapacidade decorrente de acidente de qualquer natureza ou causa, de doença profissional ou do trabalho ou de alguma 

das doenças arroladas em uma lista especial, valendo, por ora, o constante no artigo 151. Incapacidade total - isto é, para 

qualquer atividade que possa garantir a subsistência do segurado. Incapacidade permanente - isto é, com prognóstico 

negativo quanto a cura ou reabilitação. O auxílio doença, por seu turno, reclama os seguintes pressupostos: qualidade de 

segurado carência de 12 contribuições mensais - dispensada no caso de incapacidade decorrente de acidente de qualquer 

natureza ou causa, de doença profissional ou do trabalho ou de alguma das doenças arroladas em uma lista especial, 

valendo, por ora, o constante no artigo 151. Incapacidade para o trabalho ou atividade habitual por mais de quinze dias 

Outrossim, por ora, não restou comprovado nos autos se a enfermidade alegada pela autora resulta, efetivamente, em 

incapacidade para o trabalho ou atividade habitual a ensejar o benefício pretendido, bem como, em caso positivo, a data 

de início e grau de tal incapacidade, sendo necessário aguardar-se a instrução do feito. Ante o exposto, INDEFIRO, por 

ora, a antecipação da tutela requerida. Intimem-se. 

  

2010.63.01.027856-3 - DECISÃO JEF Nr. 6301249698/2010 - DENASIR FUZO FERREIRA (ADV. SP197357 - EDI 

APARECIDA PINEDA CARNEIRO, SP163670 - SANDRA MARIA LACERDA MIRANDA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Trata-se de ação proposta em 

face do Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, visando à concessão do benefício assistencial. Pleiteia a 

antecipação dos efeitos da tutela. É a síntese do necessário. Decido. Inicialmente, concedo o benefício da assistência 

judiciária gratuita à autora, ante o requerimento expresso formulado na petição inicial, nos termos do artigo 5º, inciso 
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LXXIV, da Constituição Federal e do artigo 4º da Lei federal nº 1.060/1950. Compulsando os autos virtuais, constato 

que não houve prova da existência de requerimento administrativo de concessão do benefício junto ao INSS, o que pode 

acarretar a extinção do feito por falta de interesse de agir. É que, ao buscar-se diretamente a tutela jurisdicional deixa de 

existir o conflito de interesses entre as partes quanto à pretensão mencionada na petição inicial, não havendo razão para 

a intervenção do Poder Judiciário. É bem verdade que não se exige o exaurimento da via administrativa para que seja 

possível o ajuizamento da demanda judicial. Tal esgotamento não está sendo exigido no presente caso concreto. No 

entanto, é preciso que fique ao menos caracterizado que houve tentativa de buscar, junto ao INSS, o que ora se pleiteia. 

Nunca é demais lembrar que o artigo 174, caput, do Decreto federal nº 3.048/1999, prevê um prazo de 45 (quarenta e 

cinco) dias para que o INSS responda ao pleito do segurado, sendo que o mero desatendimento deste prazo já bastaria 

para a caracterização do interesse de agir, indispensável para a propositura da demanda judicial. Outrossim, é certo 

também que o artigo 105 da Lei federal nº 8.213/1991 confere à parte o direito de ter o seu requerimento administrativo 

recebido, ainda que o INSS não seja obrigado a deferi-lo. Por isso, eventual recusa do servidor público quanto ao seu 

recebimento constitui falta grave que, se cometida, pode resultar em processo administrativo disciplinar e, até mesmo, 

em processo de natureza criminal, dependendo das circunstâncias fáticas. Por fim, deve-se atentar para a circunstância 

de a parte autora estar devidamente assistida por advogado habilitado, que tem a prerrogativa de exigir a apreciação de 

qualquer requerimento administrativo, em qualquer órgão da Administração Pública direta ou indireta, conforme 

garante a Lei federal nº 8.906/1994 (artigo 7º, incisos I, VI - alínea “c”, XI, XIII e XV), sem que possa alegar 

impedimento. Assim, com espeque no Princípio da Economia Processual, suspendo o presente feito pelo prazo de 90 

(noventa) dias, possibilitando à parte autora o ingresso com pedido de concessão do benefício pretendido na seara 

administrativa, devendo o patrono acostar aos autos, sob pena de extinção do feito sem julgamento de mérito, 

documento comprobatório da entrada do requerimento. No que tange ao pedido de antecipação dos efeitos da tutela, 

indefiro-o, por ora, consignando que a medida antecipatória postulada poderá ser novamente apreciada após o decurso 

do prazo supra mencionado e por ocasião da audiência de instrução e julgamento. Publique-se. Registre-se. Intime-se. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Emende a parte autora a petição 

inicial, no prazo IMPRORROGÁVEL de 10 dias, juntando o CPF, bem como os extratos bancários referentes 

aos períodos pretendidos, sob pena de extinção do feito. Após o decurso do prazo, tornem os autos 

imediatamente conclusos. Intime-se. 

  

2007.63.01.042644-9 - DECISÃO JEF Nr. 6301249601/2010 - MARIA DE LOURDES SOARES DE FREITAS 

(ADV. SP220270 - DENISE DE FREITAS VIEIRA); FLORIANO FERREIRA DE FREITAS (ADV. SP220270 - 

DENISE DE FREITAS VIEIRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN 

MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2007.63.01.042766-1 - DECISÃO JEF Nr. 6301249606/2010 - MARIA GELCILMAR BELEM JAMACARU (ADV. 

SP160391 - GIOVANNA PAULINO DE ARAUJO CRUZ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR 

DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

*** FIM *** 

  

2010.63.01.003167-3 - DECISÃO JEF Nr. 6301248284/2010 - ERINALDO FERREIRA BATISTA (ADV. SP187951 - 

CÍNTIA GOULART DA ROCHA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Vistos etc. ERINALDO FERREIRA BATISTA propõe a presente demanda em face do 

Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, na qual requer a concessão do benefício de auxílio-doença, ou, 

subsidiariamente a aposentadoria por invalidez, postulando a antecipação da tutela. DECIDO. Considerando que os 

princípios da celeridade e da informalidade norteiam o sistema processual no âmbito dos Juizados Especiais Federais, 

somente em situações excepcionais, nas quais efetivamente exista a iminência de dano irreparável ou de difícil 

reparação ao segurado, é possível a concessão da tutela de urgência. E examinando o pedido de medida antecipatória 

formulado pelo autor, verifico não se acharem presentes os pressupostos necessários à sua concessão. Após realização 

de exame médico pericial, concluiu-se que o autor encontra-se parcial e permanentemente incapacitado desde a data da 

cessação do auxílio-doença anteriormente recebido (02/10/2009). Apesar de a petição de 18/06/2010 não relacionar 

corretamente o tipo de benefício (auxílio-acidente) à amplitude da incapacidade reconhecida (parcial), verifico estar 

configurada a verossimilhança quanto à existência da incapacidade. Entretanto, considerando que a provável existência 

de incapacidade parcial não impede o retorno ao trabalho remunerado, ausente está o perigo na demora. Tanto que, 

segundo informações constantes do CNIS, após a cessação do auxílio-doença em outubro de 2009, o autor retornou ao 

trabalho, auferindo renda muito superior ao salário anterior ao acidente e superior ao próprio valor do benefício 

previdenciário. Ante o exposto, indefiro a medida antecipatória postulada. Remetam-se os autos à Divisão de Apoio aos 

Gabinetes para inclusão em pauta incapacidade. Registre-se e intime-se. 

  

2010.63.01.028489-7 - DECISÃO JEF Nr. 6301249710/2010 - MARIA FRANCISCA OLIVEIRA MACHADO (ADV. 

SP126366 - DANIELA RODRIGUES DE SOUSA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Intime-se a advogada da autora para que esclareça a divergência contida entre o endereço 
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indicado na inicial e aquele informado nos documentos médicos anexados, devendo esclarecer também o motivo pelo 

qual não há nenhum comprovante em seu nome. Se for o caso, deverá apresentar comprovante em nome de terceiros, 

bem como declaração de residência comum com a autora. Prazo: 15 dias. 

  

2007.63.01.069009-8 - DECISÃO JEF Nr. 6301248625/2010 - JOSE AFONSO TIERI (ADV. SP070758 - AURELIO 

CARLOS DE OLIVEIRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN 

MEDEIROS-OAB SP172328). Como mencionado na decisão anterior, a parte autora, embora tenha comprovado a 

existência de conta poupança em seu nome, não forneceu qualquer dado referente a ela que possibilitasse a consulta 

pela CEF. O pedido administrativo é genérico, sem indicar o número da conta a ser pesquisada. Entendo que cabe à 

autora fornecer tais dados à CEF, comprovando a recusa da ré em apresentar os extratos, caso contrário não cabe a 

inversão do ônus da prova. No caso em tela, deverá a autora requerer os extratos à CEF e juntá-los aos autos, no prazo 

máximo de trinta dias, sob pena de extinção sem resolução do mérito. Decorrido o prazo, tornem os autos conclusos. 

Intime-se. 

  

2010.63.01.028048-0 - DECISÃO JEF Nr. 6301248267/2010 - FRANCISCA MARIA DUARTE DA COSTA (ADV. 

SP257194 - WALDEMAR RAMOS JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Isto posto, DEFIRO, EM PARTE, A ANTECIPAÇÃO DOS EFEITOS DA TUTELA 

JURISDICIONAL requerida por FRANCISCA MARIA DUARTE DA COSTA, para o fim de afastar os efeitos da alta 

programada pelo INSS e manter o auxílio-doença identificado pelo NB 31/539.776.986-6 até que perícia médica, a 

cargo da autarquia, apure a efetiva aptidão da segurada para retornar ao trabalho, perícia essa que não fica proibida por 

esta decisão, mormente por ser dever da autarquia fiscalizar os benefícios em manutenção. Na hipótese de o segurado 

faltar injustificadamente à perícia, fica autorizada a suspensão do benefício até o seu comparecimento. Com a juntada 

do laudo pericial, tornem os autos conclusos para reapreciação da medida ora concedida.  Intime-se. Oficie-se. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Emende a parte autora a petição 

inicial, no prazo IMPRORROGÁVEL de 10 dias, juntando o comprovante de residência, bem como os extratos 

bancários referentes aos períodos pretendidos, sob pena de extinção do feito. Após o decurso do prazo, tornem os 

autos imediatamente conclusos.  Intime-se. 

  

2007.63.01.042755-7 - DECISÃO JEF Nr. 6301249531/2010 - TIEKA IWAMOTO (ADV. SP177336 - PAULA 

KEIKO IWAMOTO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-

OAB SP172328); BANCO BRADESCO S/A (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

  

2007.63.01.042740-5 - DECISÃO JEF Nr. 6301249532/2010 - ADRIANA GAMBARDELLA FERREIRA (ADV. 

SP089358 - CLODOALDO ROQUE COABINI) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL 

MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2007.63.01.042739-9 - DECISÃO JEF Nr. 6301249533/2010 - GIOVANNI GUASTAMACCHIA (ADV. SP210473 - 

ELIANE MARTINS PASALO); MARINOSA APARECIDA GUASTAMACCHIA (ADV. SP210473 - ELIANE 

MARTINS PASALO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-

OAB SP172328). 

  

2007.63.01.042738-7 - DECISÃO JEF Nr. 6301249534/2010 - IVANISA GAMBARDELLA COABINI (ADV. 

SP089358 - CLODOALDO ROQUE COABINI) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL 

MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2007.63.01.042729-6 - DECISÃO JEF Nr. 6301249535/2010 - LILIAN SATIKO USSUI UCHIYAMA (ADV. 

SP180554 - CLEBER FABIANO MARTIM) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL 

MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2007.63.01.042728-4 - DECISÃO JEF Nr. 6301249536/2010 - FRANCISCO BAZARIM (ADV. SP060919 - JOSE 

BUENO DE SOUZA); ARLETE FERREIRA BAZARIM (ADV. SP060919 - JOSE BUENO DE SOUZA) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2007.63.01.042699-1 - DECISÃO JEF Nr. 6301249537/2010 - JOAO PEDRO FASSINA (ADV. SP021010 - PAULO 

HENRIQUE SALGADO COLONNESE); CLEUSA MARTINS FASSINA (ADV. SP021010 - PAULO HENRIQUE 

SALGADO COLONNESE); TAIS CRISTINA FASSINA (ADV. SP021010 - PAULO HENRIQUE SALGADO 

COLONNESE); MARCELO FASSINA (ADV. SP021010 - PAULO HENRIQUE SALGADO COLONNESE); 

DENNIS FASSINA (ADV. SP021010 - PAULO HENRIQUE SALGADO COLONNESE) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 
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2007.63.01.042688-7 - DECISÃO JEF Nr. 6301249538/2010 - DIRCE DA SILVA NOGUEIRA (ADV. SP106854 - 

MARIA DE LOURDES LEAL DA CRUZ LISBOA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR 

DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2007.63.01.042669-3 - DECISÃO JEF Nr. 6301249539/2010 - MARCIA RODRIGUES JANOTA (ADV. SP167250 - 

ROBSON RIBEIRO LEITE) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN 

MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2007.63.01.042646-2 - DECISÃO JEF Nr. 6301249540/2010 - CELESTE DO CARMO ALVES (ADV. SP098212 - 

GILDETE SOARES DA SILVA CRICHI) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL 

MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2007.63.01.042621-8 - DECISÃO JEF Nr. 6301249541/2010 - HORACIO KAZUYUKI KISHI (ADV. SP168152 - 

MARCO AURÉLIO NAKANO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN 

MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2007.63.01.042615-2 - DECISÃO JEF Nr. 6301249542/2010 - MARCO ANTONIO BRAGA GUIMARAES (ADV. 

SP047956 - DOUGLAS MASTRANELO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL 

MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2007.63.01.042602-4 - DECISÃO JEF Nr. 6301249543/2010 - ANA ANGELINA MARQUES (ADV. SP183293 - 

ANA PAULA MARTINS SCLEARNUC, SP220904 - GISELE ALVES MARQUES) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2007.63.01.042600-0 - DECISÃO JEF Nr. 6301249544/2010 - JOSE ANTONIO LOURENZEN (ADV. SP183293 - 

ANA PAULA MARTINS SCLEARNUC, SP220904 - GISELE ALVES MARQUES) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2007.63.01.042595-0 - DECISÃO JEF Nr. 6301249545/2010 - GISELE ALVES MARQUES (ADV. SP220904 - 

GISELE ALVES MARQUES) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN 

MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2007.63.01.042580-9 - DECISÃO JEF Nr. 6301249546/2010 - AMERICO PEREIRA ALVES (ADV. SP183293 - 

ANA PAULA MARTINS SCLEARNUC, SP220904 - GISELE ALVES MARQUES) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2007.63.01.042536-6 - DECISÃO JEF Nr. 6301249547/2010 - ODETTE DO NASCIMENTO FILLIETTAZ (ADV. 

SP099659 - ELYZE FILLIETTAZ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN 

MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2007.63.01.042512-3 - DECISÃO JEF Nr. 6301249548/2010 - LAZARO VALENTIM JULIOTTI (ADV. SP213483 - 

SIMONE INOCENTINI CORTEZ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN 

MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2007.63.01.042506-8 - DECISÃO JEF Nr. 6301249549/2010 - LUCIA SOARES DA SILVA (ADV. SP203667 - 

JÉSSICA ROBERTA RODRIGUES) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN 

MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2007.63.01.042496-9 - DECISÃO JEF Nr. 6301249550/2010 - MAXIMIANO WENYK (ADV. SP216802 - CATIA 

MARTINS DA CONCEIÇÃO MUNHOZ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL 

MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2007.63.01.042488-0 - DECISÃO JEF Nr. 6301249551/2010 - HELENYR DONEGA AIDAR (ADV. SP115446 - 

JOSE ANTUNES FERREIRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN 

MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2007.63.01.042434-9 - DECISÃO JEF Nr. 6301249552/2010 - LIDIANE REGINA SANTANA (ADV. ) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328); BANCO 

CENTRAL DO BRASIL - BACEN (ADV./PROC. SEU REPRESENTANTE LEGAL). 

  

2007.63.01.042429-5 - DECISÃO JEF Nr. 6301249553/2010 - DEJANIRA DE MELO CRUZ (ADV. SP143502 - 

RODRIGO MARMO MALHEIROS); JANDIRA DE MELO CRUZ (ADV. SP143502 - RODRIGO MARMO 
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MALHEIROS) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB 

SP172328). 

  

2007.63.01.042379-5 - DECISÃO JEF Nr. 6301249554/2010 - BEATRIZ BALDIVIA (ADV. SP227599 - CARLOS 

ROBERTO LORENZ ALBIERI) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN 

MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2007.63.01.042349-7 - DECISÃO JEF Nr. 6301249555/2010 - ANTONIO MUNHOZ PERIANHE (ADV. SP142340 - 

TARCILIO PIRES DOS SANTOS) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN 

MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2007.63.01.042335-7 - DECISÃO JEF Nr. 6301249556/2010 - VASCO SOARES DA SILVA (ADV. SP071200 - 

MANOEL MARTINS VIEIRA FILHO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL 

MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2007.63.01.042289-4 - DECISÃO JEF Nr. 6301249557/2010 - ALEXANDRE PAULA SILVA RAMOS (ADV. 

SP162552 - ANA MARIA JARA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN 

MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2007.63.01.042287-0 - DECISÃO JEF Nr. 6301249558/2010 - EUGENIO ALDERIGO GIANNOTTI (ADV. 

SP147574 - RODRIGO DALFORNO SEEMANN); IVONE MONGINHO (ADV. SP147574 - RODRIGO 

DALFORNO SEEMANN); ISE DELL AMICO (ADV. SP147574 - RODRIGO DALFORNO SEEMANN) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2007.63.01.042278-0 - DECISÃO JEF Nr. 6301249559/2010 - MARIA CRISTINA PILLEGI (ADV. SP193273 - 

MAGALI PINTO GRACIO); ROBERTO PILLEGI (ADV. SP193273 - MAGALI PINTO GRACIO) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2007.63.01.042274-2 - DECISÃO JEF Nr. 6301249560/2010 - DORIVAL BABETTO (ADV. SP173303 - LUCIANA 

LEITE GONÇALVES); MARIA OLINDA LINO BABETTO (ADV. SP173303 - LUCIANA LEITE GONÇALVES) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2007.63.01.042267-5 - DECISÃO JEF Nr. 6301249561/2010 - MARIA ELIETE ALVES RAMOS (ADV. SP220261 - 

CLEMENTINA BARBOSA LESTE CONTRERA); LUCIANA ALVES DANTAS (ADV. SP220261 - 

CLEMENTINA BARBOSA LESTE CONTRERA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL 

MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2007.63.01.042264-0 - DECISÃO JEF Nr. 6301249562/2010 - TANIA MARTINS MELSONE (ADV. SP223275 - 

ANA PAULA PERRELLA VERONEZI); JOSE OSMAR MELSONI (ADV. SP223275 - ANA PAULA PERRELLA 

VERONEZI) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB 

SP172328). 

  

2007.63.01.042253-5 - DECISÃO JEF Nr. 6301249563/2010 - UBIRAJARA MALAGO (ADV. SP236165 - RAUL 

IBERE MALAGO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-

OAB SP172328). 

  

2007.63.01.042226-2 - DECISÃO JEF Nr. 6301249564/2010 - ORLANDO DE OLIVEIRA (ADV. SP183488 - 

SHIGUEO MORIGAKI) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN 

MEDEIROS-OAB SP172328). 

*** FIM *** 

  

2009.63.01.029691-5 - DECISÃO JEF Nr. 6301245990/2010 - ANIZIO BALBINO DE MORAES (ADV. SP268811 - 

MARCIA ALEXANDRA FUZATTI DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Portanto, concedo a tutela antecipada, para que o INSS restabeleça o pagamento do 

benefício de auxílio doença à parte autora, no valor anteriormente pago (NB 529.577.663-4) no prazo de 30 (trinta) 

dias, sob as penas da lei. Oficie-se o INSS para cumprimento. 

Publique-se. Intimem-se. Cumpra-se. 

  

2010.63.01.025979-9 - DECISÃO JEF Nr. 6301248281/2010 - OZELIA RODRIGUES MENDONCA (ADV. 

SP174388 - ALEXANDRE PIERETTI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Vistos em decisão, para a análise do pedido de tutela antecipada. O primeiro requisito para a 
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concessão da tutela antecipada é o da prova inequívoca da verossimilhança da alegação, que é mais do que o fumus boni 

juris do processo cautelar. A aparência ou fumaça do direito é mais frágil do que a prova inequívoca da 

verossimilhança. Aquela se contenta com a mera plausibilidade do direito substancial; esta exige forte probabilidade de 

acolhimento do pedido. O segundo requisito é o da existência de fundado receio de dano irreparável ou de difícil 

reparação, ou seja, é o perigo da infrutuosidade da sentença caso não seja concedida a antecipação.     De qualquer 

forma, ambos os requisitos devem estar presentes, concomitantemente. No caso em tela, ainda que se possa alegar a 

plausibilidade da tutela jurisdicional pleiteada, resta configurada a ausência do risco do perecimento do direito da parte 

autora, tendo em vista que o falecimento do suposto segurado ocorreu em 14/07/1997, e apenas em 2010 fora requerida 

a pensão nas vias administrativa e judicial.            Portanto, indefiro o pedido de tutela antecipada. 

  

2010.63.01.023998-3 - DECISÃO JEF Nr. 6301245114/2010 - MARIA CRISTINA SILVEIRA (ADV. SP216438 - 

SHELA DOS SANTOS LIMA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). A concessão de tutela antecipada está condicionada à presença dos requisitos previstos no 

art. 273 e seus incisos, do Código de Processo Civil, que são: a verossimilhança da alegação e existência de fundado 

receio de dano irreparável ou de difícil reparação. O benefício assistencial previsto no art. 203, V, da Constituição 

Federal tem como requisitos a qualidade de idoso ou deficiente daquele que o requer e a hipossuficiência 

econômica.                     

Para comprovação do preenchimento desses requisitos é essencial a juntada de laudo pericial médico e sócio-

econômico, sem o que não se verifica a presença do requisito da verossimilhança das alegações da parte autora. Diante 

disso, indefiro o pedido de tutela antecipada. 

Publique-se. Intime-se. Cite-se. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Considerando que a questão 

discutida nos autos é unicamente de direito, sem necessidade de produção de prova oral, dispenso o 

comparecimento das partes à audiência, cuja sentença será oportunamente publicada. As partes poderão 

apresentar até à data designada para realização da audiência, os documentos que entendem pertinentes ao 

julgamento da lide. Intimem-se. 

  

2009.63.01.043694-4 - DECISÃO JEF Nr. 6301240976/2010 - CARLOS ALBERTO DE OLIVEIRA (ADV. ) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2007.63.01.033567-5 - DECISÃO JEF Nr. 6301212182/2010 - DANIEL ROSSETO (ADV. SP097365 - APARECIDO 

INACIO, SP187391 - ELISANGELA CAMPANELLI SOARES DA SILVA, SP225560 - ALESSANDRA COBO, 

SP227762B - FRANCYS MENDES PIVA, SP234430 - HERTA IWANOFF, SP116800 - MOACIR APARECIDO 

MATHEUS PEREIRA) X UNIÃO FEDERAL (AGU) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

  

2008.63.01.039112-9 - DECISÃO JEF Nr. 6301212177/2010 - ADEMILDA MARIA DE ANDRADE SILVA (ADV. 

SP090916 - HILARIO BOCCHI JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

  

2009.63.01.020538-7 - DECISÃO JEF Nr. 6301210681/2010 - MARIA LUCIA VENTURINI DOS PASSOS (ADV. 

SP243273 - MARIA CAROLINA CONCEIÇÃO DA FONTE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). 

*** FIM *** 

  

2010.63.01.015250-6 - DECISÃO JEF Nr. 6301248272/2010 - MARIA JOSE MENEZES DE SOUZA (ADV. 

SP232548 - SERGIO FERREIRA LAENAS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Vistos em decisão, para a análise do pedido de tutela antecipada. O primeiro requisito para a 

concessão da tutela antecipada é o da prova inequívoca da verossimilhança da alegação, que é mais do que o fumus boni 

juris do processo cautelar. A aparência ou fumaça do direito é mais frágil do que a prova inequívoca da 

verossimilhança. Aquela se contenta com a mera plausibilidade do direito substancial; esta exige forte probabilidade de 

acolhimento do pedido. O segundo requisito é o da existência de fundado receio de dano irreparável ou de difícil 

reparação, ou seja, é o perigo da infrutuosidade da sentença caso não seja concedida a antecipação.     De qualquer 

forma, ambos os requisitos devem estar presentes, concomitantemente. No caso em tela, a despeito da natureza 

alimentar da verba pretendida pela autora, verifico que o laudo aponta que a parte autora não está incapacitada 

totalmente para o trabalho, mas apenas parcialmente. Relata o médico perito que a parte autora deve se afastar de 

produtos químicos de limpeza que provoquem a asma diagnosticada, mas a idade da autora, com 34 anos, suas chances 

de atuação no mercado de trabalho, não permite presumir neste juízo de cognição sumária uma incapacidade total a 

permitir o gozo do benefício previdenciário. Portanto, indefiro o pedido de tutela antecipada. 
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2009.63.01.012382-6 - DECISÃO JEF Nr. 6301246727/2010 - LUIZ FERREIRA DOS SANTOS (ADV. SP188538 - 

MARIA APARECIDA PEREIRA FAIOCK DE ANDRADE MENEZES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Diante disso, defiro o pedido de tutela antecipada para determinar ao 

INSS o restabelecimento do benefício de auxílio-doença do autor, NB 534.585.005-0, no prazo de até 45 (quarenta e 

cinco dias). Oficie-se. Após, remetam-se os autos à Contadoria para cálculos. 

Intime-se. Oficie-se. Cumpra-se. 

  

2010.63.01.027033-3 - DECISÃO JEF Nr. 6301249665/2010 - ANTONIO MOREIRA DE SOUZA (ADV. SP239617 - 

KRISTINY AUGUSTO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

Vistos etc. Cumpra integralmente, a parte autora, a decisão proferida em 17/06/2010, anexando declaração com firma 

reconhecida do proprietário de sua suposta residência em São Paulo, no prazo de 10 dias, sob pena de extinção do feito. 

Ressalto, por oportuno, que a emissão de declaração com conteúdo não verídico pode configurar prática delitiva, 

prevista no Código Penal vigente. Int. 

  

2010.63.01.027942-7 - DECISÃO JEF Nr. 6301248271/2010 - RUBENS JOSE FELICIO DA SILVA (ADV. 

SP257194 - WALDEMAR RAMOS JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). A concessão pleiteada exige a efetiva comprovação da incapacidade para o trabalho, o que 

depende de perícia médica, a ser realizada por profissional nomeado pelo Juízo. Dessa forma, a ausência da referida 

prova técnica afasta o requisito da verossimilhança das alegações da parte autora, desautorizando a pretendida 

antecipação de tutela. Ante o exposto, indefiro a antecipação da tutela. Int. 

  

2010.63.01.030981-0 - DECISÃO JEF Nr. 6301249692/2010 - MANOEL NONATO DIAS ROCHA (ADV. SP138809 

- MARTA REGINA RODRIGUES SILVA BORGES, SP282724 - SUIANE APARECIDA COELHO PINTO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Vistos etc. Examinando o 

pedido de medida antecipatória formulado pela parte autora, verifico não se acharem presentes os pressupostos 

necessários à sua concessão sem a realização de laudo pericial por esse juizado especial para aferir a incapacidade da 

parte autora. Ademais, o pedido administrativo foi indeferido e, a despeito da possibilidade de desconstituição do ato 

administrativo, goza ele de presunção de legalidade. Razão pela qual deve ser aguardado o contraditório. 

Assim, após a oitiva da parte contrária, em audiência, poderá ser reapreciado o pedido de liminar. Portanto, indefiro, por 

ora, a medida antecipatória postulada. Defiro os benefícios da assistência judiciária gratuita. Registre-se. Publique-se. 

Intime-se. 

  

2010.63.01.020788-0 - DECISÃO JEF Nr. 6301245066/2010 - ANTONIA COSTA BEZERRA (ADV. SP254872 - 

CLEBER PEREIRA CORREA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Tendo em vista a proximidade da perícia médica agendada (15/07/2010), aguarde-se sua 

realização. Após retornem os autos conclusos para apreciação da tutela antecipada. Intime-se. 

  

2009.63.01.028236-9 - DECISÃO JEF Nr. 6301142641/2010 - JOSEFA NILDE BATISTA DE MENEZES (ADV. 

SP070756 - SAMUEL SOLOMCA JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Em 5 dias, justifique a autora a propositura desta demanda perante a Justiça Federal, ante a 

Comunicação de Acidente de Trabalho acostada aos autos em 19.11.2009. No mesmo prazo, a autora deverá esclarecer 

se ajuizou demanda acidentária perante a Justiça Estadual. Após, os esclarecimentos, dê-se vista ao INSS para eventual 

manifestação em 5 dias e, por fim, venham conclusos. Intimem-se. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Vistos em decisão, para a análise do 

pedido de tutela antecipada. O primeiro requisito para a concessão da tutela antecipada é o da prova inequívoca 

da verossimilhança da alegação, que é mais do que o fumus boni juris do processo cautelar. A aparência ou 

fumaça do direito é mais frágil do que a prova inequívoca da verossimilhança. Aquela se contenta com a mera 

plausibilidade do direito substancial; esta exige forte probabilidade de acolhimento do pedido. O segundo 

requisito é o da existência de fundado receio de dano irreparável ou de difícil reparação, ou seja, é o perigo da 

infrutuosidade da sentença caso não seja concedida a antecipação.     De qualquer forma, ambos os requisitos 

devem estar presentes, concomitantemente. No caso em tela, a despeito da natureza alimentar da verba 

pretendida pela parte autora, verifico que o laudo aponta que parte autora não está incapacitada para o 

trabalho. Portanto, indefiro o pedido de tutela antecipada. 
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2010.63.01.008002-7 - DECISÃO JEF Nr. 6301245980/2010 - PEDRO PAULO BATISTA (ADV. SP263887 - 

FRANK ADRIANE GONÇALVES DE ASSIS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

  

2010.63.01.007678-4 - DECISÃO JEF Nr. 6301245981/2010 - JOSE ROBERTO BORBA (ADV. SP204617 - ELIAS 

BELMIRO DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

*** FIM *** 

  

2010.63.01.003017-6 - DECISÃO JEF Nr. 6301245110/2010 - ROSA HELENA VERAS DE SOUZA (ADV. 

SP216438 - SHELA DOS SANTOS LIMA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Verifico os requisitos necessários à concessão da antecipação de tutela pretendida. É que do 

laudo pericial, vejo conclusão, dando conta da completa e permanente incapacidade da parte autora para sua atividade 

habitual. Tal contexto autoriza concluir pela necessidade de conceder à parte autora auxílio-doença, com base no art. 59, 

Lei nº 8.213/91, pois o perito não afasta possibilidade de reabilitação para outra função. Observo, no ponto, que, não 

bastasse a incapacidade atestada, o fato de a parte autora ter contribuído individualmente menos de um ano antes da 

data de início da incapacidade. Disso, entendo configurada a verossimilhança do direito reclamado. Por fim, tendo em 

vista nítido caráter alimentar do benefício, surge claro o periculum in mora. Atendido o art. 4, Lei nº 10.259/01, 

observando a norma de regência do benefício pedido (art. 59, Lei nº 8.213/91), concedo tutela de urgência à parte 

autora, de forma a determinar que o INSS implante benefício de auxílio-doença em seu favor no prazo de 45 (quarenta e 

cinco) dias. O benefício somente poderá ser cessado em virtude de comprovada reabilitação em função que garanta à 

autora trabalho com dignidade ou, ainda, eventual concessão de aposentadoria por invalidez. INSS deverá comprovar 

nos autos cumprimento da presente decisão. Após comprovação, autos devem ser remetidos à contadoria, que deverá 

calcular atrasados, considerando auxílio-doença com DIB na DER de 12/11/08, compensando-se pagamentos 

administrativos. Intimem-se. Cumpra-se. 

  

2010.63.01.019138-0 - DECISÃO JEF Nr. 6301248286/2010 - ENY DAS DORES MATTOS VAZ (ADV. SP237921 - 

ALCELINO TIMOTIO RAMOS, SP276964 - ALAN EDUARDO DE PAULA, SP294495 - GUTEMBERGUE 

ALVES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV 

UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Dessa forma, 

indefiro, por ora, o pedido de antecipação dos efeitos da tutela. Intime-se a parte autora para que informe a qualificação 

completa de seus filhos. Prazo: 10 dias. Ademais, deverá esclarecer qual cargo ocupa a sua filha Neusa Vaz no Governo 

do Estado de São Paulo.  Após, tornem os autos conclusos a esta magistrada. 

  

2010.63.01.026911-2 - DECISÃO JEF Nr. 6301248270/2010 - NOEL SANTOS PEREIRA (ADV. SP262201 - 

ARLETE ROSA DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Sendo assim, não há prova inequívoca do direito alegado, de modo que, ao menos nesta fase 

do conhecimento, INDEFIRO a antecipação da tutela. Cite-se. Intimem-se. 

  

2008.63.01.056348-2 - DECISÃO JEF Nr. 6301249594/2010 - DARCI CAIADO PEREIRA NETO (ADV. SP061106 - 

MARCOS TADEU CONTESINI) X INFRAERO -EMPR. BRASILEIRA DE INFRA-ESTRUTURA 

AEROPORTUÁRIA (ADV./PROC. SP185847 - ALEXANDRE DE OLIVEIRA GOUVÊA). Chamo o feito à ordem. 

Reconsidero a decisão anteriormente prolatada para que passe a constar como segue: "Vistos, etc. Diante do quanto 

requerido pelo autor, redesigno audiência de instrução e julgamento para o dia 01/04/2011, às 16h. Sem prejuízo, 

concedo-lhe prazo de trinta dias, antes da audiência, para que junte cópias dos comprovantes de pagamento (holerites) 

referentes aos três meses anteriores e aos três meses posteriores ao referido acidente em julho de 2007. Em mesmo 

prazo, apresente demonstrativo de cálculo dos valores que entende devidos no período. Intime-se. Aguarde-se a 

audiência." 

  

2009.63.01.006916-9 - DECISÃO JEF Nr. 6301100428/2010 - MARILDES MARIA DE JESUS (ADV. SP208021 - 

ROBSON MARQUES ALVES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Intime-se o perito para, em 10 dias, esclarecer a resposta aos quesitos do juízo, 

especialmente diante da aparente contradição entre a resposta aos quesitos 7 e 8, em face da resposta ao quesito 10. 

Após os esclarecimentos, intimem-se as partes para manifestações em 10 dias e, por fim, tornem conclusos 

Intimem-se. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Tendo em vista que se trata de ação 

revisional ajuizada com fulcro no art. 29, II, da Lei 8.213/91, intime-se o INSS a apresentar, em 10 dias, proposta 
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de acordo. Apresentada a proposta, intime-se a parte autora para, em 10 dias, manifestar-se sobre a proposta de 

acordo apresentada pelo réu. Findo o prazo, tornem conclusos. Int.. 

  

2008.63.01.006285-7 - DECISÃO JEF Nr. 6301159562/2010 - NEUSA MARTINS CAMPANHARO (ADV. 

SP247022 - VICTOR HUGO LOPES DA SILVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

  

2008.63.01.006283-3 - DECISÃO JEF Nr. 6301159583/2010 - JOSE CALDEIRA DE OLIVEIRA (ADV. SP247022 - 

VICTOR HUGO LOPES DA SILVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

*** FIM *** 

  

2007.63.01.069025-6 - DECISÃO JEF Nr. 6301248624/2010 - ANTONIO DUARTE (ADV. SP071883 - ELIZEU 

VILELA BERBEL) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-

OAB SP172328). Concedo à CEF a prorrogação do prazo por vinte dias. Manifeste-se o autor sobre o informado 

relativamente às contas nº 47672-4 e 47808-8. Para apreciação do pedido do autor relativamente a essas contas, deverá 

juntar aos autos comprovantes de sua existência, no prazo de dez dias, sob pena de extinção sem resolução do mérito. 

Após o decurso do prazo, conclusos. Intime-se. 

  

2010.63.01.030475-6 - DECISÃO JEF Nr. 6301245013/2010 - JOSE VALMIR DE SOUZA FERREIRA (ADV. 

SP193691 - RENATO ALEXANDRE DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Verifico que o processo nº 2009.63.01.049314-9 apontado no termo de prevenção anexado 

aos autos foi extinto sem resolução de mérito e a sentença transitou em julgado. O objeto da ação nº 

2000.61.00.00503743-4, da 9ª Vara Federal Cível proposta contra a Caixa Econômica Federal refere-se ao assunto 

01080101 - atualização de conta - FGTS - entidades administrativas/administração pública - administrativo. Nesta ação 

proposta contra o INSS, a parte autora pretende a concessão do benefício de aposentadoria por tempo de contribuição - 

assunto 040103, não havendo, portanto, identidade entre as demandas. Assim, dê-se prosseguimento ao feito. Passo à 

análise da concessão da tutela. 

A concessão de tutela antecipada está condicionada à presença dos requisitos previstos no art. 273 e seus incisos, do 

Código de Processo Civil, que são: a verossimilhança da alegação e existência de fundado receio de dano irreparável ou 

de difícil reparação. Entendo que não está presente o requisito da verossimilhança das alegações, sendo necessário para 

a comprovação do alegado a oitiva da parte contrária e acurada análise documental, o que é incompatível nesta fase, 

sobretudo considerando que deve ser verificado o tempo de serviço, as condições especiais, a regularidade dos vínculos 

empregatícios e das contribuições para o sistema, indispensáveis para a carência no caso de concessão de aposentadoria, 

bem como a fixação do valor de eventual benefício. Ressalto que, caso o pedido venha a ser julgado procedente, a parte 

autora poderá receber os valores atrasados pretendidos, devidamente atualizados e acrescidos de juros moratórios. Além 

disso, após a oitiva da parte contrária em audiência, poderá ser reapreciado o pedido de tutela antecipada. Diante disso, 

indefiro o pedido de tutela antecipada. Intime-se. Cite-se. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: A concessão de tutela antecipada está 

condicionada à presença dos requisitos previstos no art. 273 e seus incisos, do Código de Processo Civil, que são: 

a verossimilhança da alegação e existência de fundado receio de dano irreparável ou de difícil reparação. 

Entendo ausente o requisito da verossimilhança das alegações da parte autora, tendo em vista que em perícia 

realizada pelo INSS não foi constatada incapacidade para o trabalho ou atividade habitual. A juntada de laudos 

médicos não é capaz de afastar, ao menos neste exame sumário, a presunção de veracidade de que gozam os atos 

administrativos. Necessário, portanto, a realização de perícia para constatação do alegado.  

Diante disso, indefiro o pedido de tutela antecipada. Intime-se. Cite-se. 

  
2010.63.01.030542-6 - DECISÃO JEF Nr. 6301243076/2010 - DIRCEU ALVES DE ALMEIDA (ADV. SP272385 - 

VIVIANE DE OLIVEIRA SOUZA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

  

2010.63.01.030249-8 - DECISÃO JEF Nr. 6301243085/2010 - MARIA PERPETUA DA SILVA SANTOS (ADV. 

SP240079 - SUZANA GOMES BARRETO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

*** FIM *** 
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APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Emende a parte autora a petição 

inicial, no prazo IMPRORROGÁVEL de 10 dias, juntando os extratos bancários referentes aos períodos 

pretendidos (PLANO VERÃO), sob pena de extinção do feito. Após o decurso do prazo, tornem os autos 

imediatamente conclusos.  Intime-se. 

  
2007.63.01.042763-6 - DECISÃO JEF Nr. 6301249608/2010 - ZELMA BALDACCI NUNES (ADV. SP234100 - 

MARIA AMELIA JANNARELLI, SP234574 - MARIANA RODRIGUES MALHEIROS) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2007.63.01.042762-4 - DECISÃO JEF Nr. 6301249609/2010 - ZELMA BALDACCI NUNES (ADV. SP234100 - 

MARIA AMELIA JANNARELLI, SP234574 - MARIANA RODRIGUES MALHEIROS) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2007.63.01.042761-2 - DECISÃO JEF Nr. 6301249610/2010 - ZELMA BALDACCI NUNES (ADV. SP234100 - 

MARIA AMELIA JANNARELLI, SP234574 - MARIANA RODRIGUES MALHEIROS) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

*** FIM *** 

  

2007.63.01.042363-1 - DECISÃO JEF Nr. 6301249578/2010 - VALERIA VIOTI DOS SANTOS (ADV. SP094297 - 

MIRIAN REGINA FERNANDES MILANI FUJIHARA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR 

DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). A parte autora comprova que requereu administrativamente os 

extratos referentes a(s) conta(s) mencionada(s) na inicial, inclusive antes do ajuizamento do presente feito. Dessa forma, 

determino que a CEF, no prazo de 60 dias, IMPRORROGÁVEIS, junte aos autos os extratos respectivos e a 

TITULARIDADE DAS CONTAS DE POUPANÇA, sob pena de se considerarem válidos os valores apresentados, 

aplicando-se, nesse caso, a inversão do ônus da prova, em favor do consumidor (parte autora). Após o decurso do prazo, 

tornem os autos imediatamente conclusos.  Intime-se. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Vistos etc. Examinando o pedido de 

medida antecipatória formulado pela parte autora, verifico não se acharem presentes os pressupostos necessários 

à sua concessão sem a realização de laudo pericial por esse juizado especial para aferir a incapacidade da parte 

autora. Ademais, o pedido administrativo foi indeferido e, a despeito da possibilidade de desconstituição do ato 

administrativo, goza ele de presunção de legalidade. Portanto, indefiro, por ora, a medida antecipatória 

postulada. Registre-se. Publique-se. Intime-se. 

  

2010.63.01.030970-5 - DECISÃO JEF Nr. 6301249678/2010 - AGDA MANGILI DE FARIA (ADV. SP214174 - 

STÉFANO DE ARAÚJO COELHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

  

2010.63.01.027765-0 - DECISÃO JEF Nr. 6301249740/2010 - ANA GERALDA FERREIRA (ADV. SP244352 - 

NIGLEI LIMA DE OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

  

2010.63.01.031006-9 - DECISÃO JEF Nr. 6301249690/2010 - SEBASTIAO IZIDORO (ADV. SP240574 - CELSO 

DE SOUSA BRITO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

2010.63.01.028511-7 - DECISÃO JEF Nr. 6301249727/2010 - ARNILDO GARCEZ JUNIOR (ADV. SP183583 - 

MÁRCIO ANTÔNIO DA PAZ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

*** FIM *** 

  

2010.63.01.016889-7 - DECISÃO JEF Nr. 6301248261/2010 - SERGINA DE ANDRADE ALMEIDA (ADV. 

SP194498 - NILZA EVANGELISTA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Trata-se de ação em que a parte autora pretende a concessão de benefício por incapacidade. 

Realizada a perícia constatou-se a incapacidade total e permanente a partir da data do laudo, ou seja, em 15/06/2010. 

 Verifica-se do CNIS que a autora recebeu benefício de auxílio-doença até 04/10/2008. A partir de então não recolheu 

mais contribuições. Dessa forma, em 15/06/2010, data fixada pelo Perito como início da incapacidade, a autora não 

tinha mais a qualidade de segurada (perdeu a qualidade em 16/12/2009). Em face do exposto, diante da ausência da 
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verossimilhança da alegação, indefiro o pedido de antecipação dos efeitos da tutela. Ciência às partes do laudo pericial. 

Prazo: 10 dias. Após, ao gabinete central para inclusão em pauta incapacidade. Int.. 

  

2010.63.01.007864-1 - DECISÃO JEF Nr. 6301245148/2010 - CRISTIANE DOS SANTOS DA COSTA (ADV. 

SP160397 - JOÃO ALEXANDRE ABREU) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Portanto, concedo a tutela antecipada, para que o INSS restabeleça o auxílio doença à parte 

autora, NB 31/514.140.978-0, no prazo de 30 (trinta) dias, sob as penas da lei. Oficie-se o INSS para cumprimento. 

Publique-se. Intimem-se. Cumpra-se. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: A parte autora comprova que 

requereu administrativamente os extratos referentes a(s) conta(s) mencionada(s) na inicial, inclusive antes do 

ajuizamento do presente feito. Dessa forma, determino que a CEF, no prazo de 60 dias, IMPRORROGÁVEIS, 

junte aos autos os extratos respectivos, sob pena de se considerarem válidos os valores apresentados, aplicando-

se, nesse caso, a inversão do ônus da prova, em favor do consumidor (parte autora). Após o decurso do prazo, 

tornem os autos imediatamente conclusos.  Intime-se. 

  

2007.63.01.042809-4 - DECISÃO JEF Nr. 6301248868/2010 - OLIVIA CELIA MAIA FLAUZINO (ADV. SP192725 

- CLÁUDIO RENNÓ VILLELA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN 

MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2007.63.01.042803-3 - DECISÃO JEF Nr. 6301248869/2010 - MARTHA GONÇALVES DE SOUZA (ADV. ) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328); BANCO 

CENTRAL DO BRASIL - BACEN (ADV./PROC. SEU REPRESENTANTE LEGAL). 

  

2007.63.01.042799-5 - DECISÃO JEF Nr. 6301248870/2010 - MARIA NAZARE DOS SANTOS (ADV. SP192725 - 

CLÁUDIO RENNÓ VILLELA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN 

MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2007.63.01.042798-3 - DECISÃO JEF Nr. 6301248871/2010 - ALFREDO MARQUES DA CRUZ - ESPÓLIO 

(ADV. ); EVA GENARI MARQUES DA CRUZ (ADV. ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR 

DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328); BANCO CENTRAL DO BRASIL - BACEN (ADV./PROC. 

SEU REPRESENTANTE LEGAL). 

  

2007.63.01.042794-6 - DECISÃO JEF Nr. 6301248872/2010 - KARINA LANG DE SANTANA (ADV. SP152505 - 

EDNA DOS SANTOS, SP267415 - EDSON DOS SANTOS) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. 

SP186018 - MAURO ALEXANDRE PINTO). 

  

2007.63.01.042793-4 - DECISÃO JEF Nr. 6301248873/2010 - ROSA APARECIDA LUCZENSKY (ADV. SP206900 

- BRUNO MARCO ZANETTI) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN 

MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2007.63.01.042788-0 - DECISÃO JEF Nr. 6301248874/2010 - WALTER ANTONIO MASTROROCO (ADV. 

SP206900 - BRUNO MARCO ZANETTI) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL 

MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2007.63.01.042772-7 - DECISÃO JEF Nr. 6301248875/2010 - NEYDE RANGEL DE OLIVEIRA FONTANELLI 

(ADV. ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB 

SP172328); BANCO CENTRAL DO BRASIL - BACEN (ADV./PROC. SEU REPRESENTANTE LEGAL). 

  

2007.63.01.042765-0 - DECISÃO JEF Nr. 6301248876/2010 - MARIA DA CONCEIÇÃO DE SOUZA (ADV. ) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328); BANCO 

CENTRAL DO BRASIL - BACEN (ADV./PROC. SEU REPRESENTANTE LEGAL). 

  

2007.63.01.042760-0 - DECISÃO JEF Nr. 6301248877/2010 - ELEUTERIO IADICOLA (ADV. ); LUCILA ARIAS 

IADICOLA (ADV. ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-

OAB SP172328); BANCO CENTRAL DO BRASIL - BACEN (ADV./PROC. SEU REPRESENTANTE LEGAL). 

  

2007.63.01.042757-0 - DECISÃO JEF Nr. 6301248878/2010 - WALDITE SILVA CARVALHO (ADV. SP170425 - 

RILDO TADEU FERRACIOLI) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN 

MEDEIROS-OAB SP172328). 
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2007.63.01.042754-5 - DECISÃO JEF Nr. 6301248879/2010 - MARISA DO CARMO MOURA (ADV. ) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328); BANCO 

CENTRAL DO BRASIL - BACEN (ADV./PROC. SEU REPRESENTANTE LEGAL). 

  

2007.63.01.042752-1 - DECISÃO JEF Nr. 6301248880/2010 - MARCIO DUARTE (ADV. SP229720 - 

WELLINGTON DE LIMA ISHIBASHI) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL 

MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2007.63.01.042751-0 - DECISÃO JEF Nr. 6301248881/2010 - MARIETA ROCHA LADEIA (ADV. SP206994 - 

CLAUDIO SPICCIATI BARBOSA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN 

MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2007.63.01.042749-1 - DECISÃO JEF Nr. 6301248882/2010 - JAHIR DUARTE (ADV. SP229720 - WELLINGTON 

DE LIMA ISHIBASHI); APARECIDA DIRCE BIFE DUARTE (ADV. SP229720 - WELLINGTON DE LIMA 

ISHIBASHI) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB 

SP172328). 

  

2007.63.01.042747-8 - DECISÃO JEF Nr. 6301248883/2010 - MARIA DE LOURDES DE OLIVEIRA (ADV. ) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328); BANCO 

CENTRAL DO BRASIL - BACEN (ADV./PROC. SEU REPRESENTANTE LEGAL). 

  

2007.63.01.042743-0 - DECISÃO JEF Nr. 6301248884/2010 - CARLOS EDUARDO TASCA (ADV. ) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328); BANCO 

CENTRAL DO BRASIL - BACEN (ADV./PROC. SEU REPRESENTANTE LEGAL). 

  

2007.63.01.042736-3 - DECISÃO JEF Nr. 6301248885/2010 - ARCHIMEDES JOSE FERNANDES (ADV. SP234100 

- MARIA AMELIA JANNARELLI) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN 

MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2007.63.01.042735-1 - DECISÃO JEF Nr. 6301248886/2010 - JOSE MANOEL CORREA MEIRELLES (ADV. 

SP094297 - MIRIAN REGINA FERNANDES MILANI FUJIHARA); MARIA TEREZA RAYMUNDO CARDOSO 

(ADV. SP094297 - MIRIAN REGINA FERNANDES MILANI FUJIHARA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2007.63.01.042731-4 - DECISÃO JEF Nr. 6301248887/2010 - BENEDITO ALVES DE OLIVEIRA (ADV. SP060919 

- JOSE BUENO DE SOUZA); IRENE GUARATO DE OLIVEIRA (ADV. SP060919 - JOSE BUENO DE SOUZA) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2007.63.01.042725-9 - DECISÃO JEF Nr. 6301248888/2010 - DOROTI LOURDES CIVOLANI COELHO (ADV. ) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328); BANCO 

CENTRAL DO BRASIL - BACEN (ADV./PROC. SEU REPRESENTANTE LEGAL). 

  

2007.63.01.042723-5 - DECISÃO JEF Nr. 6301248889/2010 - WILSON GARCIA MARCHETTI (ADV. SP098387 - 

ROSANA CUBAS FERNANDES); VANE DE FREITAS GARCIA MARCHETTI (ADV. SP098387 - ROSANA 

CUBAS FERNANDES) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN 

MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2007.63.01.042717-0 - DECISÃO JEF Nr. 6301248890/2010 - IVANI MARIA DOS SANTOS (ADV. ) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328); BANCO 

CENTRAL DO BRASIL - BACEN (ADV./PROC. SEU REPRESENTANTE LEGAL). 

  

2007.63.01.042715-6 - DECISÃO JEF Nr. 6301248892/2010 - ADOLFO LENCIONE (ADV. SP180554 - CLEBER 

FABIANO MARTIM) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-

OAB SP172328). 

  

2007.63.01.042703-0 - DECISÃO JEF Nr. 6301248893/2010 - BELMIRA DA ASSUNCAO MARTINS DA SILVA 

(ADV. ); AUGUSTO PEDRO DA SILVA (ADV. ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL 

MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328); BANCO CENTRAL DO BRASIL - BACEN (ADV./PROC. SEU 

REPRESENTANTE LEGAL). 

  

2007.63.01.042701-6 - DECISÃO JEF Nr. 6301248894/2010 - NOBUKO SEINO (ADV. ) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328); BANCO CENTRAL DO 

BRASIL - BACEN (ADV./PROC. SEU REPRESENTANTE LEGAL). 
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2007.63.01.042700-4 - DECISÃO JEF Nr. 6301248895/2010 - SERGIO MITSUNOBU NISHIMARU (ADV. ) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328); BANCO 

CENTRAL DO BRASIL - BACEN (ADV./PROC. SEU REPRESENTANTE LEGAL). 

  

2007.63.01.042694-2 - DECISÃO JEF Nr. 6301248896/2010 - EDSON AGI (ADV. SP058288 - CARLOS AUGUSTO 

CARVALHO LIMA REHDER) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN 

MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2007.63.01.042693-0 - DECISÃO JEF Nr. 6301248897/2010 - ORIOSVAL DE PAULA SOUZA (ADV. ); ELIANE 

DE PAULA SOUZA VILELA (ADV. ); MARIA AMELIA DE PAULA SOUZA (ADV. SP261498 - ORIOSVAL DE 

PAULA SOUZA); DORIVAL DE SOUZA (ESPOLIO) (ADV. ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. 

SP186018 - MAURO ALEXANDRE PINTO); BANCO CENTRAL DO BRASIL - BACEN (ADV./PROC. SEU 

REPRESENTANTE LEGAL). 

  

2007.63.01.042686-3 - DECISÃO JEF Nr. 6301248898/2010 - JANUARIO BERGAMO JUNIOR (ADV. SP222582 - 

MARCELO HENRIQUE FIGUEIREDO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL 

MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2007.63.01.042685-1 - DECISÃO JEF Nr. 6301248899/2010 - SUELI CONSTANCIA LOPES ALVES (ADV. 

SP257847 - CAMILLA FERNANDES LOPES) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL 

MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2007.63.01.042684-0 - DECISÃO JEF Nr. 6301248900/2010 - MARIA CHRISTINA ROCHA FERREIRA (ADV. ) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328); BANCO 

CENTRAL DO BRASIL - BACEN (ADV./PROC. SEU REPRESENTANTE LEGAL). 

  

2007.63.01.042678-4 - DECISÃO JEF Nr. 6301248901/2010 - OSVALDO REZENDE DE MELO (ADV. SP181759 - 

LIA NAMI MIURA ISHIY) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN 

MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2007.63.01.042675-9 - DECISÃO JEF Nr. 6301248902/2010 - MANOEL PEDRO DE MEDEIROS (ADV. SP139032 - 

EDMARCOS RODRIGUES) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN 

MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2007.63.01.042674-7 - DECISÃO JEF Nr. 6301248903/2010 - ANTONIO MARCOS NUNES UNGRI (ADV. 

SP054531 - JOAO JACQUES VELLOSO NOBRE, SP136185 - ANTONIO MARCOS NUNES UNGRI) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2007.63.01.042665-6 - DECISÃO JEF Nr. 6301248904/2010 - JOHANN EMIL POLZER (ADV. SP169138 - 

GRACIELA MIRANDA FALCÃO); ANDRE LUIZ POLZER (ADV. SP169138 - GRACIELA MIRANDA FALCÃO) 

X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2007.63.01.042664-4 - DECISÃO JEF Nr. 6301248905/2010 - IRACEMA DE JESUS BRITO (ADV. SP167250 - 

ROBSON RIBEIRO LEITE) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN 

MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2007.63.01.042663-2 - DECISÃO JEF Nr. 6301248906/2010 - MARIA ANDRADE MENDES PEREIRA (ADV. ) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328); BANCO 

CENTRAL DO BRASIL - BACEN (ADV./PROC. SEU REPRESENTANTE LEGAL). 

  

2007.63.01.042662-0 - DECISÃO JEF Nr. 6301248907/2010 - NARCISO FREIRE DA SILVA (ADV. ) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328); BANCO 

CENTRAL DO BRASIL - BACEN (ADV./PROC. SEU REPRESENTANTE LEGAL). 

  

2007.63.01.042661-9 - DECISÃO JEF Nr. 6301248908/2010 - REGINA MARIA PESSOA DE QUEIROZ (ADV. 

SP180636 - WANDERLEY RODRIGUES BALDI, SP176940 - LUIZ FERNANDO NICOLELIS, SP232860 - 

TELMA PEREIRA LIMA, SP239785 - ELTON ALEGRES COSTA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2007.63.01.042655-3 - DECISÃO JEF Nr. 6301248909/2010 - JOAO SALGADO ROSA (ADV. SP218636 - PAULO 

JORGE DO NASCIMENTO SILVA); OTILIA SALGADO ROSA - ESPÓLIO (ADV. SP218636 - PAULO JORGE 
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DO NASCIMENTO SILVA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN 

MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2007.63.01.042652-8 - DECISÃO JEF Nr. 6301248910/2010 - MARIA CANDIDA DA COSTA PINTO (ADV. ) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328); BANCO 

CENTRAL DO BRASIL - BACEN (ADV./PROC. SEU REPRESENTANTE LEGAL). 

  

2007.63.01.042647-4 - DECISÃO JEF Nr. 6301248911/2010 - HELIO BAPTISTA CAMILLO (ADV. SP060089 - 

GLORIA FERNANDES CAZASSA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN 

MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2007.63.01.042645-0 - DECISÃO JEF Nr. 6301248912/2010 - IDOCLYDES FERREIRA IZEPPE (ADV. ); SANDRA 

APARECIDA IZEPPE MAKIYAMA (ADV. ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL 

MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328); BANCO CENTRAL DO BRASIL - BACEN (ADV./PROC. SEU 

REPRESENTANTE LEGAL). 

  

2007.63.01.042641-3 - DECISÃO JEF Nr. 6301248913/2010 - ROSALINA SETUKO TAKAU BRINO (ADV. 

SP211321 - LUCIANO ALVAREZ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN 

MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2007.63.01.042638-3 - DECISÃO JEF Nr. 6301248914/2010 - CARLOS ALBERTO MASSABKI (ADV. ); MARTA 

CRISTINA BRACCO MASSABKI (ADV. ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL 

MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328); BANCO CENTRAL DO BRASIL - BACEN (ADV./PROC. SEU 

REPRESENTANTE LEGAL). 

  

2007.63.01.042636-0 - DECISÃO JEF Nr. 6301248915/2010 - SILVIA DE SIQUEIRA (ADV. SP212376 - LETICIA 

REGINA RODRIGUES NORBIATO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL 

MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2007.63.01.042631-0 - DECISÃO JEF Nr. 6301248916/2010 - GERALDO FRANCISCO DA SILVA (ADV. 

SP075816 - JOAO BATISTA DA SILVA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL 

MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2007.63.01.042629-2 - DECISÃO JEF Nr. 6301248917/2010 - IARA MARIZA CARVALHO LEITE (ADV. ); 

REJANE APARECIDA LEITE (ADV. ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL 

MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328); BANCO CENTRAL DO BRASIL - BACEN (ADV./PROC. SEU 

REPRESENTANTE LEGAL). 

  

2007.63.01.042628-0 - DECISÃO JEF Nr. 6301248918/2010 - BENTO ANDRE DE ALMEIDA (ADV. ); ROSANA 

APARECIDA HERNANDES DE ALMEIDA (ADV. ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR 

DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328); BANCO CENTRAL DO BRASIL - BACEN (ADV./PROC. 

SEU REPRESENTANTE LEGAL). 

  

2007.63.01.042626-7 - DECISÃO JEF Nr. 6301248919/2010 - MARGARIDA DE SOUZA SILVA (ADV. SP139330 - 

LUCIA LOPES REZENDE DE MELO ASSALIN) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL 

MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2007.63.01.042616-4 - DECISÃO JEF Nr. 6301248920/2010 - ITALO BUZZINI (ADV. ); RUTH BUENO BUZZINI 

(ADV. ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB 

SP172328); BANCO CENTRAL DO BRASIL - BACEN (ADV./PROC. SEU REPRESENTANTE LEGAL). 

  

2007.63.01.042613-9 - DECISÃO JEF Nr. 6301248921/2010 - NASCIM CARAM (ADV. ) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328); BANCO CENTRAL DO 

BRASIL - BACEN (ADV./PROC. SEU REPRESENTANTE LEGAL). 

  

2007.63.01.042611-5 - DECISÃO JEF Nr. 6301248922/2010 - GUERINO DI BARTOLOMEO (ADV. SP054222 - 

NEWTON MONTAGNINI) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN 

MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2007.63.01.042610-3 - DECISÃO JEF Nr. 6301248923/2010 - DELMIRO ADAM TROITINO (ESPÓLIO) (ADV. ); 

CARMEN PEREIRA GARCIA (ADV. ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL 

MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328); BANCO CENTRAL DO BRASIL - BACEN (ADV./PROC. SEU 

REPRESENTANTE LEGAL). 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 19/07/2010 428/699 

  

2007.63.01.042607-3 - DECISÃO JEF Nr. 6301248924/2010 - NEIDE NILVA MATTAR (ADV. SP176554 - 

CAROLINA MESQUITA SAMPAIO DUARTE DO PÁTEO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. 

DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2007.63.01.042606-1 - DECISÃO JEF Nr. 6301248927/2010 - JOAO FERNANDES DA PAZ (ADV. ); DULCINÉIA 

ELOY DE OLIVEIRA DA PAZ (ADV. ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL 

MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328); BANCO CENTRAL DO BRASIL - BACEN (ADV./PROC. SEU 

REPRESENTANTE LEGAL). 

  

2007.63.01.042605-0 - DECISÃO JEF Nr. 6301248929/2010 - MAIA TERESA WERNECK FILHA (ADV. ) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328); BANCO 

CENTRAL DO BRASIL - BACEN (ADV./PROC. SEU REPRESENTANTE LEGAL). 

  

2007.63.01.042598-6 - DECISÃO JEF Nr. 6301248930/2010 - JACOB KELENDJIAN (ADV. ) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328); BANCO 

CENTRAL DO BRASIL - BACEN (ADV./PROC. SEU REPRESENTANTE LEGAL). 

  

2007.63.01.042592-5 - DECISÃO JEF Nr. 6301248931/2010 - MARILIA MAURA BELLI PORTIERI (ADV. ); 

MAURO FERNANDO BELLI (ADV. SP271668 - VALDI ROCHA DA SILVA); ANTONIO BELLI (ESPÓLIO) 

(ADV. ); YOLANDA RODRIGUES PITTA BELLI (ESPÓLIO) (ADV. ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328); BANCO CENTRAL DO BRASIL - BACEN 

(ADV./PROC. SEU REPRESENTANTE LEGAL). 

  

2007.63.01.042587-1 - DECISÃO JEF Nr. 6301248932/2010 - ERMINIA DEL VALE DA SILVA (ADV. SP112940 - 

EDSON DE SOUSA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-

OAB SP172328). 

  

2007.63.01.042585-8 - DECISÃO JEF Nr. 6301248933/2010 - HELIO FLAVIO BERNINI FERRARI (ADV. 

SP081296 - JOSE CARLOS NICOLAU DE ARAUJO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR 

DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2007.63.01.042584-6 - DECISÃO JEF Nr. 6301248934/2010 - MARIALBA FRANCA BUSTAMANTE (ADV. 

SP245062 - MARIALBA FRANCA BUSTAMANTE) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR 

DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2007.63.01.042574-3 - DECISÃO JEF Nr. 6301248935/2010 - HELENITA DA SILVA MELO (ADV. SP181759 - 

LIA NAMI MIURA ISHIY) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN 

MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2007.63.01.042571-8 - DECISÃO JEF Nr. 6301248936/2010 - FLAVIO TEIXEIRA (ADV. SP168979 - WALDEMIR 

PERONE) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB 

SP172328). 

  

2007.63.01.042569-0 - DECISÃO JEF Nr. 6301248937/2010 - MONICA PAIVA REIS DE MEDEIROS (ADV. 

SP043483 - ELISABETH BUARIDE FORRESTER CRUZ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR 

DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2007.63.01.042567-6 - DECISÃO JEF Nr. 6301248938/2010 - EDECIO PINHEIRO (ADV. SP219373 - LUCIANE 

DE LIMA); DIVA DO NASCIMENTO PINHEIRO (ADV. SP219373 - LUCIANE DE LIMA) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2007.63.01.042566-4 - DECISÃO JEF Nr. 6301248939/2010 - RICARDO PAIVA REIS DE MEDEIROS (ADV. 

SP043483 - ELISABETH BUARIDE FORRESTER CRUZ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR 

DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2007.63.01.042556-1 - DECISÃO JEF Nr. 6301248940/2010 - JOSE EDUARDO FERREIRA (ADV. SP255350 - 

RAFAEL DE CALDAS FERREIRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN 

MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2007.63.01.042550-0 - DECISÃO JEF Nr. 6301248941/2010 - MARIA GIANNASI RODRIGUES (ADV. SP206920 - 

CRISTINA NÓBREGA PEREIRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN 

MEDEIROS-OAB SP172328). 
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2007.63.01.042548-2 - DECISÃO JEF Nr. 6301248942/2010 - ACACIO ZILLIG DA SILVA (ADV. SP221421 - 

MARCELO SARTORATO GAMBINI) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL 

MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2007.63.01.042545-7 - DECISÃO JEF Nr. 6301248943/2010 - MARIA CECILIA COELHO (ADV. SP255350 - 

RAFAEL DE CALDAS FERREIRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN 

MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2007.63.01.042544-5 - DECISÃO JEF Nr. 6301248944/2010 - VIRGINIA DE ARRUDA POLICARPO (ADV. 

SP221421 - MARCELO SARTORATO GAMBINI) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR 

DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2007.63.01.042542-1 - DECISÃO JEF Nr. 6301248945/2010 - OLGA DIAS AMORIM (ADV. SP221421 - 

MARCELO SARTORATO GAMBINI) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL 

MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2007.63.01.042524-0 - DECISÃO JEF Nr. 6301248946/2010 - REGINA MARIA SILVA PITTA (ADV. SP089049 - 

RUBENS RAFAEL TONANNI) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN 

MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2007.63.01.042513-5 - DECISÃO JEF Nr. 6301248947/2010 - ALDEVIA DE MORAES (ADV. SP052417 - GILDO 

DAMBISQUI) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB 

SP172328). 

  

2007.63.01.042509-3 - DECISÃO JEF Nr. 6301248948/2010 - IONE MARIA BELTRAME (ADV. SP122337 - 

NILCE CAMARGO PAIXAO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN 

MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2007.63.01.042508-1 - DECISÃO JEF Nr. 6301248949/2010 - JULIANA APARECIDA CEZAR (ADV. SP098387 - 

ROSANA CUBAS FERNANDES) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN 

MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2007.63.01.042495-7 - DECISÃO JEF Nr. 6301248950/2010 - SONIA MARIA PASTORE ANTONIO (ADV. 

SP047285 - ANGELA MARIA APPEZZATTO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL 

MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2007.63.01.042494-5 - DECISÃO JEF Nr. 6301248951/2010 - MIRELLA MOROSINI PASCHOAL (ADV. SP154537 

- ANTONIO CARLOS DA SILVA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN 

MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2007.63.01.042493-3 - DECISÃO JEF Nr. 6301248952/2010 - ENIO LOPEZ (ADV. SP092654 - SANDRA 

BARBARA CAMILO LANDI) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN 

MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2007.63.01.042486-6 - DECISÃO JEF Nr. 6301248953/2010 - ULISSES FERRARI DE ALMEIDA CANATTO 

(ADV. ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB 

SP172328); BANCO CENTRAL DO BRASIL - BACEN (ADV./PROC. SEU REPRESENTANTE LEGAL). 

  

2007.63.01.042485-4 - DECISÃO JEF Nr. 6301248954/2010 - DALILA RAMOS (ADV. SP203655 - FRANCISCO 

ROBERTO DOS RAMOS) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN 

MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2007.63.01.042479-9 - DECISÃO JEF Nr. 6301248955/2010 - HENRIQUE FISBERG (ADV. SP123862 - VALTER 

VALLE); ESTER FISBERG (ADV. SP123862 - VALTER VALLE) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2007.63.01.042478-7 - DECISÃO JEF Nr. 6301248956/2010 - VERA LUCIA ALENCAR MORIOKA (ADV. ) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328); BANCO 

CENTRAL DO BRASIL - BACEN (ADV./PROC. SEU REPRESENTANTE LEGAL). 
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2007.63.01.042477-5 - DECISÃO JEF Nr. 6301248957/2010 - TOMIO IRIE (ADV. SP159477 - PAULA CRISTINA 

CRUDI) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB 

SP172328). 

  

2007.63.01.042472-6 - DECISÃO JEF Nr. 6301248958/2010 - PATRICIA SUSANA KAMPF TRUNCI (ADV. ) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328); BANCO 

CENTRAL DO BRASIL - BACEN (ADV./PROC. SEU REPRESENTANTE LEGAL). 

  

2007.63.01.042468-4 - DECISÃO JEF Nr. 6301248959/2010 - CAROLINA ELIZABETH KAMPF TRUNCI (ADV. ) 

X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328); 

BANCO CENTRAL DO BRASIL - BACEN (ADV./PROC. SEU REPRESENTANTE LEGAL). 

  

2007.63.01.042466-0 - DECISÃO JEF Nr. 6301248960/2010 - HERMINIO KAORU YAMADA (ADV. SP155569 - 

NEUSA MARIA DE SIQUEIRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN 

MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2007.63.01.042464-7 - DECISÃO JEF Nr. 6301248961/2010 - MARINA HELENA DA SILVA TRUNCI MELO DE 

OLIVEIRA (ADV. ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-

OAB SP172328); BANCO CENTRAL DO BRASIL - BACEN (ADV./PROC. SEU REPRESENTANTE LEGAL). 

  

2007.63.01.042452-0 - DECISÃO JEF Nr. 6301248962/2010 - MARIO SILVEIRA PRADO (ADV. ) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328); BANCO 

CENTRAL DO BRASIL - BACEN (ADV./PROC. SEU REPRESENTANTE LEGAL). 

  

2007.63.01.042451-9 - DECISÃO JEF Nr. 6301248963/2010 - MARIA DE LOURDES GALDINO FERRAZ (ADV. 

SP157485 - LUCIANA VALERIANO DE MELO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL 

MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2007.63.01.042445-3 - DECISÃO JEF Nr. 6301248964/2010 - ROCCO ANTONIO EVANGELISTA (ADV. 

SP106181 - IRVANDO LUIZ PREVIDES) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL 

MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2007.63.01.042443-0 - DECISÃO JEF Nr. 6301248965/2010 - JOSE RODRIGUES - ESPÓLIO (ADV. SP119759 - 

REGINA CÉLIA RÉGIO DA SILVA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL 

MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2007.63.01.042440-4 - DECISÃO JEF Nr. 6301248967/2010 - LUCY KAIUCA ABDALLAH (ADV. SP222074 - 

SIMONE NEAIME) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-

OAB SP172328). 

  

2007.63.01.042436-2 - DECISÃO JEF Nr. 6301248968/2010 - MAURICIO ROMAO (ADV. SP235854 - LEANDRO 

CARLOS NUNES BASSO); ANDREIA RODRIGUES ROMAO - ESPOLIO (ADV. SP235854 - LEANDRO 

CARLOS NUNES BASSO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN 

MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2007.63.01.042433-7 - DECISÃO JEF Nr. 6301248969/2010 - WALTER PACIFICO DA SILVA (ADV. ) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328); BANCO 

CENTRAL DO BRASIL - BACEN (ADV./PROC. SEU REPRESENTANTE LEGAL). 

  

2007.63.01.042425-8 - DECISÃO JEF Nr. 6301248970/2010 - VIVIANE ANTONIA SANTANA (ADV. ) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328); BANCO 

CENTRAL DO BRASIL - BACEN (ADV./PROC. SEU REPRESENTANTE LEGAL). 

  

2007.63.01.042424-6 - DECISÃO JEF Nr. 6301248971/2010 - MADALENA MARIA MARIN POLZER (ADV. 

SP027213 - FRANCISCO AUGUSTO DE J.V.FALSETTI) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR 

DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2007.63.01.042409-0 - DECISÃO JEF Nr. 6301248972/2010 - IVETE UEHARA HIRONO (ADV. ) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328); BANCO 

CENTRAL DO BRASIL - BACEN (ADV./PROC. SEU REPRESENTANTE LEGAL). 
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2007.63.01.042407-6 - DECISÃO JEF Nr. 6301248973/2010 - CLAUDIO CAZASSA (ADV. SP060089 - GLORIA 

FERNANDES CAZASSA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN 

MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2007.63.01.042405-2 - DECISÃO JEF Nr. 6301248974/2010 - ANA LUCIA LOGATTO DA SILVA (ADV. SP104195 

- ELIANE MOLIZINI BENEDITO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN 

MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2007.63.01.042403-9 - DECISÃO JEF Nr. 6301248975/2010 - ANTONIO MARIA PIRES (ADV. SP058639 - 

MARCELINO PIRES DE ARAUJO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN 

MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2007.63.01.042402-7 - DECISÃO JEF Nr. 6301248976/2010 - EDUARDA FERREIRA DA SILVA (ADV. SP244285 

- ANA PAULA PARRAVANO PUGLESI, SP269706 - CÍNTIA DOS SANTOS FERREIRA AGUIAR) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2007.63.01.042397-7 - DECISÃO JEF Nr. 6301248977/2010 - LEOCADIA DE JESUS DE SOUSA (ADV. ) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328); BANCO 

CENTRAL DO BRASIL - BACEN (ADV./PROC. SEU REPRESENTANTE LEGAL). 

  

2007.63.01.042396-5 - DECISÃO JEF Nr. 6301248978/2010 - MARIANA OKADA AOKI (ADV. ) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328); BANCO 

CENTRAL DO BRASIL - BACEN (ADV./PROC. SEU REPRESENTANTE LEGAL). 

  

2007.63.01.042391-6 - DECISÃO JEF Nr. 6301248979/2010 - REINALDO NOBORU SATO (ADV. SP252988 - 

PRISCILLA SILVA SILVESTRIN) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN 

MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2007.63.01.042387-4 - DECISÃO JEF Nr. 6301248980/2010 - EDUARDA FERREIRA DA SILVA (ADV. SP244285 

- ANA PAULA PARRAVANO PUGLESI) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL 

MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2007.63.01.042385-0 - DECISÃO JEF Nr. 6301248981/2010 - RENATO PASCHOAL (ADV. SP154537 - ANTONIO 

CARLOS DA SILVA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-

OAB SP172328). 

  

2007.63.01.042384-9 - DECISÃO JEF Nr. 6301248982/2010 - VALDENICE MACEDO GUIMARAES (ADV. ) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328); BANCO 

CENTRAL DO BRASIL - BACEN (ADV./PROC. SEU REPRESENTANTE LEGAL). 

  

2007.63.01.042382-5 - DECISÃO JEF Nr. 6301248983/2010 - MARIA DE FATIMA DE AZEVEDO FERREIRA 

(ADV. SP191133 - FLÁVIA FAGNANI DE AZEVEDO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR 

DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2007.63.01.042381-3 - DECISÃO JEF Nr. 6301248984/2010 - STEVAO RUSSO (ADV. SP252988 - PRISCILLA 

SILVA SILVESTRIN) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-

OAB SP172328). 

  

2007.63.01.042376-0 - DECISÃO JEF Nr. 6301248985/2010 - ANDRE MANA GARCIA (ADV. ) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328); BANCO 

CENTRAL DO BRASIL - BACEN (ADV./PROC. SEU REPRESENTANTE LEGAL). 

  

2007.63.01.042375-8 - DECISÃO JEF Nr. 6301248986/2010 - ELIANA LIGERO GARCIA QUITO (ADV. SP209793 

- TATIANA JANUÁRIO PESSEGHINI) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL 

MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2007.63.01.042372-2 - DECISÃO JEF Nr. 6301248987/2010 - JOSE AMERICO ALVES (ADV. SP186937 - 

ARISTÓTELES DE AZEVEDO GUIMARÃES); ERMELINDA MASCHION ALVES (ADV. SP186937 - 

ARISTÓTELES DE AZEVEDO GUIMARÃES) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL 

MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 
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2007.63.01.042369-2 - DECISÃO JEF Nr. 6301248988/2010 - JOSE MARIA DA SILVA (ADV. ) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328); BANCO 

CENTRAL DO BRASIL - BACEN (ADV./PROC. SEU REPRESENTANTE LEGAL). 

  

2007.63.01.042367-9 - DECISÃO JEF Nr. 6301248989/2010 - ANGELA NABARRO MORCINELLI (ADV. 

SP123226 - MARCOS TAVARES DE ALMEIDA); FRANCISCO MORCINELLI FILHO (ADV. SP123226 - 

MARCOS TAVARES DE ALMEIDA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL 

MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2007.63.01.042362-0 - DECISÃO JEF Nr. 6301248990/2010 - RUBENS PERROTTE (ADV. ); MARIA ROSA 

RODRIGUES PERROTTE (ADV. ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN 

MEDEIROS-OAB SP172328); BANCO CENTRAL DO BRASIL - BACEN (ADV./PROC. SEU REPRESENTANTE 

LEGAL). 

  

2007.63.01.042358-8 - DECISÃO JEF Nr. 6301248991/2010 - ANA LUISA TRONBJERG DE VILLAFUERTE 

(ADV. SP093183 - ISABEL LEITE DE CAMARGO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR 

DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2007.63.01.042348-5 - DECISÃO JEF Nr. 6301248992/2010 - MARIA AVELINA DRAGANI (ADV. ) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328); BANCO 

CENTRAL DO BRASIL - BACEN (ADV./PROC. SEU REPRESENTANTE LEGAL). 

  

2007.63.01.042343-6 - DECISÃO JEF Nr. 6301248993/2010 - ELIZEU DE PAULA (ADV. ) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328); BANCO 

CENTRAL DO BRASIL - BACEN (ADV./PROC. SEU REPRESENTANTE LEGAL). 

  

2007.63.01.042342-4 - DECISÃO JEF Nr. 6301248994/2010 - ANILTAN GIL DE BRITO (ADV. ) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328); BANCO 

CENTRAL DO BRASIL - BACEN (ADV./PROC. SEU REPRESENTANTE LEGAL). 

  

2007.63.01.042337-0 - DECISÃO JEF Nr. 6301248995/2010 - THEREZINHA MASSONI (ADV. ) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328); BANCO 

CENTRAL DO BRASIL - BACEN (ADV./PROC. SEU REPRESENTANTE LEGAL). 

  

2007.63.01.042328-0 - DECISÃO JEF Nr. 6301248997/2010 - MARIA NUNES JOSE (ADV. ) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328); BANCO 

CENTRAL DO BRASIL - BACEN (ADV./PROC. SEU REPRESENTANTE LEGAL). 

  

2007.63.01.042322-9 - DECISÃO JEF Nr. 6301248998/2010 - PETRONIO CUNHA CORREA (ADV. SP156819 - 

GLADIS APARECIDA GAETA SERAPHIM) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL 

MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2007.63.01.042320-5 - DECISÃO JEF Nr. 6301248999/2010 - EUNICE MASSARA FRANCA (ADV. SP175865 - 

THAISA MARIA DE LEMOS ALMEIDA ANTUNES) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR 

DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2007.63.01.042319-9 - DECISÃO JEF Nr. 6301249000/2010 - LUCY LEME TERRA DA SILVA (ADV. ); 

AUGUSTO TOBIAS DA SILVA (ADV. ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL 

MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328); BANCO CENTRAL DO BRASIL - BACEN (ADV./PROC. SEU 

REPRESENTANTE LEGAL). 

  

2007.63.01.042316-3 - DECISÃO JEF Nr. 6301249001/2010 - HELENA RAMALHO FERREIRA (ADV. SP108792 - 

RENATO ANDRE DE SOUZA); SERGIO FERREIRA - ESPOLIO (ADV. SP108792 - RENATO ANDRE DE 

SOUZA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB 

SP172328). 

  

2007.63.01.042313-8 - DECISÃO JEF Nr. 6301249002/2010 - YAEKO KAMIA (ADV. ); TOKUCHEI KAMIA 

(ADV. ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB 

SP172328); BANCO CENTRAL DO BRASIL - BACEN (ADV./PROC. SEU REPRESENTANTE LEGAL). 

  

2007.63.01.042310-2 - DECISÃO JEF Nr. 6301249003/2010 - WANDERLEY SOUZA DA SILVA (ADV. ) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328); BANCO 

CENTRAL DO BRASIL - BACEN (ADV./PROC. SEU REPRESENTANTE LEGAL). 
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2007.63.01.042302-3 - DECISÃO JEF Nr. 6301249004/2010 - MASUO HARAGUCHI (ADV. SP211941 - LUIZ 

PAULO SINZATO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-

OAB SP172328). 

  

2007.63.01.042290-0 - DECISÃO JEF Nr. 6301249005/2010 - JULIO NITTA (ADV. SP217898 - NICOLA 

SATRIANO NETO); NOEMIA KAORU NITTA (ADV. SP217898 - NICOLA SATRIANO NETO) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2007.63.01.042288-2 - DECISÃO JEF Nr. 6301249006/2010 - MARIA MOREIRA MENDES (ADV. ); HERMES 

MOREIRA MENDES - ESPÓLIO (ADV. ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL 

MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328); BANCO CENTRAL DO BRASIL - BACEN (ADV./PROC. SEU 

REPRESENTANTE LEGAL). 

  

2007.63.01.042276-6 - DECISÃO JEF Nr. 6301249007/2010 - ELZA YURI YASSUDA (ADV. SP226344 - GISELLE 

ASHITANI INOUYE, SP221030 - FERNANDA MONTEIRO DA SILVA FERNANDES) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2007.63.01.042250-0 - DECISÃO JEF Nr. 6301249008/2010 - ILZA DE FREITAS MENDONÇA NAF (ADV. ); 

WALTER NAF (ADV. ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN 

MEDEIROS-OAB SP172328); BANCO CENTRAL DO BRASIL - BACEN (ADV./PROC. SEU REPRESENTANTE 

LEGAL). 

  

2007.63.01.042247-0 - DECISÃO JEF Nr. 6301249009/2010 - ANTONIO CARRIEL RODRIGUES (ADV. SP244494 

- CAMILA ACARINE PAES) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN 

MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2007.63.01.042241-9 - DECISÃO JEF Nr. 6301249010/2010 - CARLOS ANTONIO NATRIELI (ADV. SP244494 - 

CAMILA ACARINE PAES) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN 

MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2007.63.01.042232-8 - DECISÃO JEF Nr. 6301249012/2010 - ITALO CANDIA (ADV. ) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328); BANCO CENTRAL DO 

BRASIL - BACEN (ADV./PROC. SEU REPRESENTANTE LEGAL). 

  

2007.63.01.042228-6 - DECISÃO JEF Nr. 6301249013/2010 - SHIRLEY FAVORETTO (ADV. ) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328); BANCO 

CENTRAL DO BRASIL - BACEN (ADV./PROC. SEU REPRESENTANTE LEGAL). 

*** FIM *** 

  

2008.63.01.059992-0 - DECISÃO JEF Nr. 6301210236/2010 - MARIA DO CARMO (ADV. SP183583 - MÁRCIO 

ANTÔNIO DA PAZ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

Vistos, etc. Defiro dilação de trinta dias para integral cumprimento da determinação anterior. Decorrido prazo, voltem 

conclusos a esta magistrada para julgamento no estado em que se encontrar o processo ou para designação de data para 

conhecimento de sentença. Intimem-se. 

  

2009.63.01.016214-5 - DECISÃO JEF Nr. 6301142619/2010 - ALCIDES WOMER (ADV. SP138058 - RICARDO 

AURELIO DE MORAES SALGADO JUNIOR, SP271975 - PATRÍCIA RIBEIRO MOREIRA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Diante da juntada dos exames, 

intime-se o perito para conclusão de seu laudo em 30 dias. Eventual necessidade de perícia complementar deverá ser 

comunicada no laudo em 10 dias. Após a conclusão dos trabalhos do perito, intimem-se as partes para manifestações em 

10 dias e, por fim, tornem conclusos Intimem-se. 

  

2007.63.01.043968-7 - DECISÃO JEF Nr. 6301243014/2010 - DANIEL GOMES DE OLIVEIRA (ADV. SP136067 - 

SUSANA RETAMERO DAMIANO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN 

MEDEIROS-OAB SP172328). Vistos, etc. Tendo em conta a ausência de identificação da assinatura aposta abaixo do 

despacho que determinou sua regularização mediante a juntada de comprovante de residência com CEP, com fulcro no 

artigo 296 do CPC RECONSIDERO o indeferimento da inicial. Diferentemente do afirmado pela parte autora, não há 

na inicial o documento cuja juntada foi determinada pela r. decisão atacada, qual seja, comprovante de residência com 

CEP. De outra margem, verifico não constar dos autos comprovação da existência e titularidade da(s) conta(s) poupança 

que se pretende revisar, bem como cópia legível dos correspondentes extratos, em relação a todos os períodos apontados 
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no pedido formulado na inicial. Verifico, ainda, que consta nos autos requerimento da parte autora em data próxima do 

ajuizamento solicitando administrativamente mencionados extratos, não havendo demonstração da recusa da ré em 

fornecê-los. Anoto que a parte autora sequer indica o nº. da conta. Assim, concedo prazo improrrogável de 10 (dez) dias 

para que a parte autora junte aos autos a aludida documentação bancária, bem como regularize o feito juntando 

comprovante de residência em nome próprio e condizente com o endereço declinado na petição inicial. Decorrido o 

prazo, voltem os autos conclusos. Intime-se. 

  

2007.63.01.069123-6 - DECISÃO JEF Nr. 6301164370/2010 - JOAO LUCAS DA SILVA (ADV. SP192013 - ROSA 

OLIMPIA MAIA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB 

SP172328); UNIÃO FEDERAL (AGU) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL); BANCO CENTRAL DO 

BRASIL - BACEN (ADV./PROC. SEU REPRESENTANTE LEGAL). Trata-se de pedido para aplicação dos expurgos 

dos Planos Bresser, Verão, Collor I e II, alegando o autor possuir contar poupança junto à agência Itaquera da CEF. 

Porém, não junta qualquer comprovante da existência da conta em seu nome ou o número dela. Sendo assim, e dado o 

longo tempo decorrido, concedo o prazo improrrogável de 10 (dez) dias, sob pena de extinção do feito sem resolução do 

mérito, para que a parte autora regularize o feito juntando cópia(s) legível(is) do(s) extrato(s) da(s) conta(s)-poupança 

eventualmente existentes em seu nome e em relação a todos os períodos que constam do pedido. Decorrido o prazo, 

tornem os autos conclusos. Intime-se. 

  

2010.63.01.008001-5 - DECISÃO JEF Nr. 6301245078/2010 - JOSE ALVES PEREIRA (ADV. SP188538 - MARIA 

APARECIDA PEREIRA FAIOCK DE ANDRADE MENEZES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

- I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Portanto, concedo a tutela antecipada, para que o INSS implante o 

benefício de aposentadoria por invalidez à parte autora, no prazo de 30 (trinta) dias, sob as penas da lei. Oficie-se o 

INSS para cumprimento. Publique-se. Intimem-se. Cumpra-se. 

  

2010.63.01.014075-9 - DECISÃO JEF Nr. 6301231752/2010 - SERVILIO BORGES (ADV. SP285704 - KATIA 

BESERRA DA SILVA, SP285806 - ROBERTA MATTOS CRUZ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Diante disso, defiro o pedido de tutela antecipada para determinar ao 

INSS o restabelecimento do benefício de auxílio-doença do autor , NB 522.313.293-5, no prazo de até 45 (quarenta e 

cinco dias). Oficie-se. Após, remetam-se os autos à Contadoria para cálculos. 

Intime-se. Oficie-se. Cumpra-se. 

  

2009.63.01.039810-4 - DECISÃO JEF Nr. 6301234564/2010 - VALERIA DOS SANTOS (ADV. SP180541 - ANA 

JÚLIA BRASI PIRES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

Diante disso, defiro o pedido de tutela antecipada para determinar ao INSS o restabelecimento do benefício de auxílio-

doença de VALÉRIA DOS SANTOS (NB 505.367.347-7), no prazo de até 45 (quarenta e cinco dias). Oficie-se. Após, 

remetam-se os autos à Contadoria para cálculos. Intime-se. Oficie-se. Cumpra-se. 

  

2009.63.01.063295-2 - DECISÃO JEF Nr. 6301249969/2010 - ALAIDE ALVES DE LIMA (ADV. SP191976 - 

JAQUELINE BELVIS DE MORAES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Diante da impugnação apresentada, concedo à autora o prazo de 15 (quinze) dias para que 

apresente cópia do prontuário médico do Ambulatório de Saúde Mental do CAPS - Centro de Atenção Psicossocial, 

localizado na Rua Olavo Bilac, nº 220 - Vila Euclides - São Bernardo do Campo, onde faz tratamento desde 

21/08/2003. Com a juntada do prontuário médico, remetam-se os autos à perita judicial para que informe se ratifica a 

data do início da incapacidade fixada. Após, tornem os autos conclusos a esta magistrada. Intimem-se. 

  

2007.63.01.042804-5 - DECISÃO JEF Nr. 6301092838/2010 - ROSALINDA DIAS NERY (ADV. ); NELSON 

BELDOSSARI NERY - ESPOLIO (ADV. ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL 

MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328); BANCO CENTRAL DO BRASIL - BACEN (ADV./PROC. SEU 

REPRESENTANTE LEGAL). Intime-se a CEF para manifestação acerca da petição do autor acostada aos autos em 

03.12.2009, no prazo de dez dias. Intime-se. 

  

AUDIÊNCIA REDESIGNADA 
  

2009.63.01.049271-6 - AUDIÊNCIA REDESIGNADA Nr. 6301210144/2010 - MARIA DE LOURDES FEITOSA DO 

NASCIMENTO (ADV. SP116159 - ROSELI BIGLIA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Vistos, O feito não se encontra em termos para julgamento. Analisando os autos constato 

que há necessidade de apresentação do documento original, cuja cópia se encontra anexada a fl, 11/12 dos autos poara 

conferência judicial. Além disso, nessa audiência a parte autora apresentou vários recibos de pagamento de aluguel que 
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não se encontram anexados aos autos. Diante destes fatos, redesigno a presente audiência para o dia 04/10/2010, às 

16:00 horas. Na data em questão a parte autora deverá comparecer munida do documento original cuja cópia foi 

anexada a fl. 11 do arquivo petprovas para conferência. Concedo à parte autora o prazo de 05 (cinco) dias para a juntada 

de todos os recibos de pagamento de aluguel. Saem os presentes intimados. 

  

  

  

  

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE SÃO PAULO 

1ª SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO 

  

TERMOS REGISTRADOS PELOS JUÍZES DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE SÃO PAULO 

  

EXPEDIENTE Nº 2010/6301001005 

  

LOTE Nº 68231/2010 
  

DECISÃO JEF 

  

2009.63.01.050996-0 - DECISÃO JEF Nr. 6301211451/2010 - ANTONIO GOMES DE PAIVA (ADV. SP244440 - 

NIVALDO SILVA PEREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Intime-se a parte autora para que tome ciência da proposta de acordo ofertada pelo INSS e 

manifeste sua aceitação ou recusa em 10 dias. Em caso de aceitação, encaminhem-se os autos diretamente à contadoria 

judicial para elaboração de cálculos. Em caso de omissão ou recusa, fica desde logo consignado que, considerando que 

a questão discutida nos autos é unicamente de direito, sem necessidade de produção de prova oral, dispenso o 

comparecimento das partes à audiência, cuja sentença será oportunamente publicada. As partes poderão apresentar até à 

data designada para realização da audiência, os documentos que entendem pertinentes ao julgamento da lide. Intimem-

se. Cumpra-se. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Considerando que a questão 

discutida nos autos é unicamente de direito, sem necessidade de produção de prova oral, dispenso o 

comparecimento das partes à audiência, cuja sentença será oportunamente publicada. As partes poderão 

apresentar até à data designada para realização da audiência, os documentos que entendem pertinentes ao 

julgamento da lide. Intimem-se. 

  
2009.63.01.054256-2 - DECISÃO JEF Nr. 6301211155/2010 - IGNES LUCKEIS PEREIRA (ADV. SP085825 - 

MARGARETE DAVI MADUREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

  

2009.63.01.016064-1 - DECISÃO JEF Nr. 6301212179/2010 - ANTONIO RODRIGUES (ADV. GO013975 - 

EDIONE APARECIDA DA SILVA FLORES, SP130951 - WILLIANS DUARTE DE MOURA, SP245923 - 

VALQUIRIA ROCHA BATISTA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

  

2009.63.01.013789-8 - DECISÃO JEF Nr. 6301210632/2010 - MESSIAS NORATO DE MACEDO (ADV. SP244440 

- NIVALDO SILVA PEREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

  

2009.63.01.014427-1 - DECISÃO JEF Nr. 6301210865/2010 - JOAQUIM DE SOUSA ROCHA (ADV. SP244440 - 

NIVALDO SILVA PEREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

  

2009.63.01.014439-8 - DECISÃO JEF Nr. 6301210876/2010 - ORLY MONTEIRO DE SOUZA (ADV. SP202185 - 

SILVIA HELENA RODRIGUES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 
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2009.63.01.015360-0 - DECISÃO JEF Nr. 6301211255/2010 - PEDRO ROBERTO GABRIELE (ADV. SP190214 - 

GILDA ANGELA SILVA ALENCAR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

  

2009.63.01.022028-5 - DECISÃO JEF Nr. 6301211428/2010 - ROBERTO DOS SANTOS (ADV. GO012230 - 

IVANILDO LISBOA PEREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

  

2009.63.01.015894-4 - DECISÃO JEF Nr. 6301211527/2010 - DAVID ALVES (ADV. SP123545A - VALTER 

FRANCISCO MESCHEDE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

2009.63.01.013773-4 - DECISÃO JEF Nr. 6301240951/2010 - CARLOS DA SILVA BRITO (ADV. SP168731 - 

EDMILSON CAMARGO DE JESUS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

  

2009.63.01.013581-6 - DECISÃO JEF Nr. 6301210574/2010 - IRENE MARSIGLIA DE OLIVEIRA (ADV. SP181384 

- CRISTIANE LEANDRO DE NOVAIS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

  

2009.63.01.014728-4 - DECISÃO JEF Nr. 6301211036/2010 - MARIO MATEUS DE MELO (ADV. SP252965 - 

MICHELE ALVES MOLINA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

  

2009.63.01.014451-9 - DECISÃO JEF Nr. 6301210926/2010 - MAURICIO AFONSSO (ADV. SP126984 - ANDREA 

CRUZ DI SILVESTRE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

2009.63.01.043752-3 - DECISÃO JEF Nr. 6301211497/2010 - NOBUKO TAKEMURA (ADV. SP142437 - 

BOAVENTURA MAXIMO SILVA DA PAZ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

  

2009.63.01.013801-5 - DECISÃO JEF Nr. 6301210668/2010 - JOSE BATISTA DE SOUZA (ADV. SP099858 - 

WILSON MIGUEL) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE 

DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

2009.63.01.014720-0 - DECISÃO JEF Nr. 6301211015/2010 - OSVALDO IZIDIO DOS SANTOS (ADV. SP154380 - 

PATRÍCIA DA COSTA CAÇÃO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

  

2009.63.01.015350-8 - DECISÃO JEF Nr. 6301211249/2010 - FELINTO JOSE DE OLIVEIRA (ADV. SP151697 - 

ILZA ALVES DA SILVA CALDAS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

  

2009.63.01.015344-2 - DECISÃO JEF Nr. 6301211277/2010 - JOAO ALVES DELMONDES (ADV. SP202185 - 

SILVIA HELENA RODRIGUES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

  

2009.63.01.014234-1 - DECISÃO JEF Nr. 6301210657/2010 - EDILSON DOMINGOS DE LIMA (ADV. SP099858 - 

WILSON MIGUEL) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE 

DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

2009.63.01.002380-7 - DECISÃO JEF Nr. 6301210570/2010 - ALBERTO ALVES SOARES (ADV. SP188563 - 

PATRÍCIA PEREIRA BERNABÉ, SP197502 - RONEY BENVIVE SOARES) X INSTITUTO NACIONAL DO 
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SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

2007.63.02.013898-2 - DECISÃO JEF Nr. 6301213734/2010 - CARLOS ROBERTO DINI (ADV. SP134352 - 

ACUCENA DALLE NOGARE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 

  

  

  

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE SÃO PAULO 

1ª SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO 

TERMOS REGISTRADOS PELOS JUÍZES  FEDERAIS DAS  TURMAS  RECURSAIS DOS  JUIZADOS  

ESPECIAIS FEDERAIS DE SÃO PAULO 

EXPEDIENTE Nº 2010/6301001007 

LOTE 68253/2010 

 ACÓRDÃO 

2008.63.02.008703-6 - ACÓRDÃO Nr. 6301218204/2010 - VIRGINIA CAMPESI (ADV. SP201064 - LUZIA DE 

OLIVEIRA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

PROCURADORA-CHEFE DO INSS); TERESA OBDULA ORDONEZ DE HERRERA (ADV./PROC. ). III - 

EMENTA 

PREVIDENCIÁRIO. PENSÃO POR MORTE. COMPANHEIRA FALTA DE COMPROVAÇÃO DE UNIÃO 

ESTÁVEL. SENTENÇA IMPROCEDENTE. RECURSO DA PARTE AUTORA. NEGADO PROVIMENTO. 

IV - ACÓRDÃO 

Visto, relatado e discutido este processo, em que são partes as acima indicadas, decide a Segunda Turma Recursal do 

Juizado Especial Federal da Terceira Região - Seção Judiciária de São Paulo, por unanimidade, negar provimento ao 

recurso interposto, nos termos do voto do Relator. Participaram do julgamento os Excelentíssimos Juízes Federais Paulo 

Ricardo Arena Filho, Wilson Pereira Júnior e Jairo da Silva Pinto. 

São Paulo, 22 de junho de 2010. 

2004.61.85.013424-4 - ACÓRDÃO Nr. 6301217606/2010 - ARNALDO POLETTO (ADV. SP065415 - PAULO 

HENRIQUE PASTORI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

PROCURADORA-CHEFE DO INSS). III - ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos eletrônicos, em que são partes as acima indicadas, decide a Segunda Turma 

Recursal do Juizado Especial Federal da Terceira Região - Seção Judiciária de São Paulo, por unanimidade, negar 

provimento ao recurso, nos termos do voto do Juiz Federal Relator. Participaram do julgamento os Juízes Federais 

Paulo Ricardo Arena Filho, Wilson Pereira Junior e Jairo da Silva Pinto. 

São Paulo, 22 de junho de 2010 (data do julgamento). 

  

DECISÃO MONOCRÁTICA TERMINATIVA 

2007.63.04.000623-2 - DECISÃO MONOCRÁTICA TERMINATIVA Nr. 6301249107/2010 - MARIA DAS NEVES 

DA SILVA BARBOZA (ADV. SP136586 - PAULA RODRIGUES FURTADO) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVO DO INSS EM CAMPINAS). 

Vistos. 

Trata-se de proposta de acordo formulada pelo INSS e aceita pela parte autora. 

É o relatório. Decido. 
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Tendo em vista a proposta formulada pelo INSS e a aceitação da parte autora, homologo, para que produza efeitos 

legais, o acordo celebrado entre as partes, motivo pelo qual julgo extinto o processo, com resolução do mérito, com 

fundamento no artigo 269, III, do Código de Processo Civil. 

Certifique-se o trânsito em julgado, tendo em vista a renúncia recíproca das partes quanto à interposição de recurso. 

Cumpridas as formalidades legais, baixem os autos ao Juízo de origem. 

Registro que os cálculos serão elaborados pela contadoria do Juizado Especial de origem. 

Publique-se. Int. 

2009.63.01.045101-5 - DECISÃO MONOCRÁTICA TERMINATIVA Nr. 6301235381/2010 - DEFENSORIA 

PÚBLICA DA UNIÃO (ADV.  ) X JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE SÃO PAULO (ADV./PROC. ). 

Cuidam os autos de Mandado de Segurança impetrado pela Defensoria Pública da União contra ato de Juíza Federal do 

Juizado Especial Federal Cível de São Paulo que, nos autos do processo nº 2002.61.84.006843-6, indeferiu o pedido de 

expedição de ofício requisitório de pequeno valor para pagamento de honorários advocatícios, com base no que 

preconiza o § 3º do artigo 46 da Lei Complementar nº 80, de 12 de janeiro de 1994. 

A decisão monocrática indeferiu a petição inicial, extinguindo o processo sem julgamento do mérito, com fundamento 

no art. 8º da Lei nº 1.533/1951, combinado com o art. 267, inciso VI, do Código de Processo Civil. 

Desta decisão, a Defensoria Pública da União interpôs Embargos de Declaração, alegando a ocorrência de dúvida da 

decisão monocrática, uma vez que o direito líquido e certo decorre da decisão transitada em julgado da Turma Recursal 

que condenou a autarquia federal ao pagamento de honorários advocatícios. 

 Defende, ainda, que a vedação à percepção de honorários advocatícios previstos no art. 46, inciso III, da Lei 

Complementar nº 80/94 se restringe aos membros da Defensoria Pública Federal e não a instituição. 

Argumenta, ainda, que não há que se falar da aplicação do instituto da confusão, já que a Defensoria Pública da União é 

órgão da União, bem como o INSS é autarquia, e portanto, dotado de personalidade jurídica própria e distinta da União 

Federal, além de autonomia orçamentária/financeira e administrativa, havendo decisões do Colendo Superior Tribunal 

de Justiça que confirmam o direito da Defensoria Pública de receber honorários em face de Pessoa Jurídica de Direito 

Público destinta.  

Pleiteia, assim, que os embargos sejam conhecidos e providos, para que seja sanada a dúvida apontada, a fim de que 

seja proferida nova decisão determinando o prosseguimento do feito com manifestação da autoridade coatora e do 

Ministério Publico Federal. 

É o relatório. Decido. 

Conheço dos embargos declaratórios, dado que cumpridos seus requisitos de admissibilidade. 

Nos termos do artigo 48, da lei n. 9.099/95, aplicada subsidiariamente ao rito deste Juizado Especial Federal, “Caberão 

embargos de declaração quando, na sentença ou acórdão, houver obscuridade, contradição, omissão ou dúvida”. 

No caso dos autos, verifico a dúvida apontada. 

A Defensoria Publica da União pretende combater no presente “mandamus” ato perpetuado pelo Juízo da Execução nos 

autos do processo nº 2002.61.84.006843-6, que indeferiu a execução de honorários advocatícios arbitrados em sede de 

decisão proferida pela Turma Recursal, com fundamento no art. 46, inciso III, da Lei Complementar nº 80/94. 

Com efeito, a Defensoria Publica fundamenta seu pleito na ofensa à coisa julgada que decorreria da decisão que 

indeferiu a execução de honorários advocatícios arbitrados em sede de recurso. 

Dessa forma, para se apreciar a existência de direito líquido e certo, pressuposto para impetração do mandado de 

segurança, torna-se necessária a analise do mérito da ação, uam vez que o pressuposto processual se confunde com o 

mérito da ação. 

Posto isso, acolho os embargos declaratórios interpostos pela Defensoria Pública da União, para anular a decisão 

monocrática que extinguiu o feito sem resolução do mérito, e determinar o regular prosseguimento do feito. 
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Dispenso a autoridade coatora de prestar informações, tendo em vista que se trata de matéria exclusiva de direito. 

Dê-se vista dos autos ao Ministério Público Federal. 

Intimem-se. 

2005.63.01.351036-0 - DECISÃO MONOCRÁTICA TERMINATIVA Nr. 6301246892/2010 - JOCELITO SOUZA 

DA SILVA (ADV. SP102321 - KATIA LOPES DA SILVA, SP207595 - RENATA SARTORIO PERONI) X UNIÃO 

FEDERAL (PFN) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). Cuidam os autos de ação sobre a condenação da União 

a repetir as quantias descontadas a título de contribuição para o Fundo de Saúde do Exército - FUSEX, no período 

compreendido entre 01/10/1991, quando passou a produzir efeitos financeiros a Lei n. 8.237, de 30/09/1991, e 

31/03/2001, noventa dias após a data em que passou a produzir efeitos financeiros a Medida Provisória n. 2.131, de 

28/12/2000, que revogou a referida Lei. 

A r. sentença julgou parcialmente procedente o pedido, a União Federal recorreu e ao seu recurso foi negado 

provimento. 

Desta decisão, a União Federal interpôs Embargos de Declaração, alegando a ocorrência de contradição, por não ter 

sido o recurso de sentença julgado por um colegiado de três Juízes, e em razão da condenação em honorários 

advocatícios embora a parte não fosse representada por advogado constituído nos autos. 

Sustenta que o julgamento do recurso interposto por apenas um dos Juízes da Turma Recursal mediante decisão 

monocrática viola os artigos 41, §1º, 46 e 48 da Lei nº 9.099/95, aplicado subsidiariamente aos procedimentos dos 

Juizados Especiais Federais, nos termos do art. 1º da Lei 10.259/2001, que determinam o julgamento de recurso por 

uma turma de 3 (três) Juízes togados por meio de acórdão, infringindo o princípio do devido processo legal previsto no 

art. 5, inciso LIV, da Constituição Federal de 1988. 

Aponta a existência de dúvida quanto à condenação em honorários advocatícios, pois a parte autora não constituiu 

advogado para representá-la em nenhuma das fases do procedimento. Defende que os honorários constituem-se um pró-

labore do advogado, ou seja, o pagamento pela prestação de serviços prestados pelo advogado.   

Pleiteia, assim, que os embargos sejam conhecidos e providos, para que sejam sanados os vícios apontados. 

É o relatório. Decido. 

Conheço dos embargos declaratórios, dado que cumpridos seus requisitos de admissibilidade. 

Nos termos do artigo 48, da lei n. 9.099/95, aplicada subsidiariamente ao rito deste Juizado Especial Federal, “Caberão 

embargos de declaração quando, na sentença ou acórdão, houver obscuridade, contradição, omissão ou dúvida”. 

No caso dos autos, verifico a existência da contradição apontada em relação à condenação em honorários advocatícios. 

No tocante à condenação em honorários advocatícios, merece razão o pleito da União Federal, pois, embora o autor 

tenha nomeado advogado para atuar nos autos, conforme petição protocolizada nos autos em 08.10.2007, o patrono não 

apresentou qualquer peça processual, não havendo que se falar em condenação de honorários advocatícios ainda que 

tenha sido negado provimento ao recurso da União Federal, haja vista que apesar de ser nomeado para representar o 

autor, não houve qualquer atuação do advogado. 

Com relação à forma do julgamento adotado, verifico que o art. 557 do Código de Processo Civil, que não conflita com 

as normas aplicadas nos procedimentos dos Juizados Especiais Federais, permite ao relator, mediante decisão 

monocrática, negar seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado, ou em confronto 

com a súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal 

Superior, motivo pelo qual não há que se falar em violação ao devido processo legal. 

Ademais, diante dos princípios informadores do Juizado Especial Federal, é plenamente possível a decisão com base no 

art. 46, da Lei n. 9.099/95. 

Ante o exposto, acolho em parte os embargos declaratórios interpostos pela União Federal, para sanar a contradição 

apontada, a fim de afastar a condenação da União Federal ao pagamento de honorários advocatícios. 
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Intimem-se. 

2008.63.01.056023-7 - DECISÃO MONOCRÁTICA TERMINATIVA Nr. 6301235386/2010 - HERMES MARIA 

DOS SANTOS (ADV. SP211794 - KARLA HELENE RODRIGUES VAZ) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Trata-se de Embargos de Declaração opostos pelo 

Instituto Nacional do Seguro Social ao v. acórdão que negou provimento ao recurso interposto por ele em face da 

sentença que julgou procedente o pedido de revisão do benefício previdenciário. 

O embargante sustenta que opõe os presentes embargos de declaração visando o prequestionamento da matéria 

constitucional. Defende a ocorrência da decadência do direito do beneficiário em pleitear a revisão do benefício, sob o 

argumento de que se a data da relação jurídica é anterior à introdução do prazo decadencial ou prescricional, o prazo 

começa a fluir quando a norma se torna vigente, constituindo entendimento contrário, violação ao art. 5º, inciso 

XXXVI, da Constituição Federal de 1988. Aduz que a parte autora teve seu benefício concedido antes de 28.06.1997, 

razão pela qual o prazo decadencial iniciou-se com a publicação da Medida Provisória nº 1523-9, em 28.06.1997, e 

esgotou-se no dia de igual número 10 (dez) anos depois, ou seja, em 28.06.2007 (art. 132, §3º do Código Civil). 

Pleiteia, assim, que os embargos sejam conhecidos e providos, atribuindo-lhe efeito modificativo para que seja 

reconhecida e declarada a decadência do direito de revisão ora pugnado, ou para que seja dada por prequestionada a 

referida matéria constitucional. 

 

É o relatório. Decido. 

Conheço dos embargos declaratórios, dado que cumpridos seus requisitos de admissibilidade. 

Nos termos do artigo 48, da lei n. 9.099/95, aplicada subsidiariamente ao rito deste Juizado Especial Federal, “Caberão 

embargos de declaração quando, na sentença ou acórdão, houver obscuridade, contradição, omissão ou dúvida”. 

No caso dos autos, verifico a existência de omissão, pois embora o v. acórdão tenha mantido a r. sentença recorrida por 

seus próprios fundamentos, não analisou a alegação de decadência sustentada pela autarquia federal. 

Como é cediço, a redação original do artigo 103 da Lei 8.213/91 não previa prazo decadencial para a revisão dos atos de 

concessão dos benefícios previdenciários, que foi instituído com a edição da Medida Provisória nº 1.523-9, em 

27.06.1997, convertida na Lei nº 9.528/97, ao dar uma  nova redação ao mencionado artigo, estipulando o prazo de 10 

(dez) anos para se pleitear a revisão do cálculo da renda mensal inicial. 

Posteriormente, a Lei n. 9.711/98 estabeleceu em 5 (cinco) anos o prazo decadencial, e, atualmente, o art. 103, da Lei n. 

8.213/1991, com redação dada pela Lei n. 10.839/2004, fixa em 10 (dez) anos o prazo de decadência de todo e qualquer 

direito ou ação do segurado ou beneficiário para a revisão do ato de concessão de benefício, contado do dia primeiro do 

mês seguinte ao do recebimento da primeira prestação, ou do dia da ciência do indeferimento definitivo no âmbito 

administrativo. 

A Lei 10.839/2004 não estabeleceu regras para questões de prazos de decadência devendo-se então ser aplicada a partir 

de sua vigência, uma vez que criou hipótese de decadência da revisão do benefício previdenciário regendo instituto de 

direito material. Neste sentido: 

Acordão Origem: TRIBUNAL - TERCEIRA REGIÃO Classe: AC - APELAÇÃO CÍVEL - 1118675 Processo: 

200361830122694 UF: SP Órgão Julgador: OITAVA TURMA Data da decisão: 16/04/2007 Documento: 

TRF300116612  Fonte DJU DATA:09/05/2007 PÁGINA: 428 Relator(a)  JUIZA VERA JUCOVSKY Decisão  Vistos 

e relatados os autos em que são partes as acima indicadas. Decide a Oitava Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª 

Região, por unanimidade, rejeitar as preliminares, dar provimento à remessa oficial, dada por interposta, e à apelação do 

INSS, e dar por prejudicada à apelação das autoras, nos termos do relatório e voto da Sra. Desembargadora Federal 

Relatora, constantes dos autos e na conformidade da ata de julgamento que ficam fazendo parte integrante do presente 

julgado. 

  

Ementa PREVIDÊNCIA SOCIAL. REVISÃO. PENSÃO POR MORTE. REMESSA OFICIAL. PRELIMINARES 

REJEITADAS. MAJORAÇÃO DO PERCENTUAL DE INCIDÊNCIA.LEIS Nºs. 8.213/91, 9.032/95 E 9.528/97. 

IMPROCEDÊNCIA. - Remessa oficial dada por interposta. Aplicação do art. 10º da Lei nº 9.469/97, que determinou a 

aplicação do disposto nos arts. 188 e 475, "caput", e no seu inciso II, do CPC, isto é, o duplo grau de jurisdição 
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obrigatório às autarquias e fundações públicas. - No tocante à preliminar de mérito da decadência do direito de ação, 

observo que a matéria foi prevista no art. 103 da Lei nº 8.213/91, com a redação dada pela Medida Provisória nº 1.523-

9, de 27/06/97, convertida na Lei nº 9.528, de 10/12/97, alterada pela Medida Provisória nº 1.663-15, de 22/10/98, que, 

posteriormente, foi transformada na Lei nº 9.711, de 20/11/98, modificada pela Medida Provisória nº. 138, de 

19/11/2003, e alterada pela Lei nº. 10.839, de 05/02/2004. Desta forma, consiste esse discutível prazo decadencial 

inovação em matéria de revisão do ato de concessão dos benefícios, que não pode ser aplicada retroativamente, sob 

pena de violação do ato jurídico perfeito e do direito adquirido, constitucionalmente assegurados”. 

O mesmo entendimento se aplica no Superior Tribunal de Justiça: 

   

Processo REsp 479964 / RN RECURSO ESPECIAL 2002/0165259-7  Relator(a) Ministro PAULO GALLOTTI (1115) 

Órgão Julgador T6 - SEXTA TURMA Data do Julgamento 03/04/2003 Data da Publicação/Fonte DJ 10/11/2003 p. 

220  Ementa RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. BENEFÍCIO. REVISÃO DA RENDA MENSALINICIAL. 

PRAZO DECADENCIAL. ARTIGO 103 DA LEI Nº 8.213/91, COM A REDAÇÃO DA MP Nº 1.523/97, 

CONVERTIDA NA LEI Nº 9.728/97. APLICAÇÃO ÀS RELAÇÕES JURÍDICAS CONSTITUÍDAS SOB A 

VIGÊNCIA DA NOVA LEI. 1. O prazo de decadência para revisão da renda mensal inicial do benefício previdenciário, 

estabelecido pela Medida Provisória nº 1.523/97, convertida na Lei nº 9.528/97, que alterou o artigo 103 da Lei nº 

8.213/91, somente pode atingir as relações jurídicas constituídas a partir de sua vigência, vez que a norma não é 

expressamente retroativa e trata de instituto de direito material. 

2. Precedentes. 

3. Recurso especial não conhecido. 

Outrossim, o instituto da decadência não pode alcançar situações constituídas em período anterior à edição da Medida 

Provisória nº 1523-9, que se deu em 27.06.1997, somente se aplicando para os benefícios concedidos após essa data. 

Como o benefício da autora iniciou-se anteriormente à publicação da Medida Provisória n. 1.523-9, que se converteu na 

Lei n. 9.528/1997, não há que se cogitar a ocorrência da decadência do direito de pleitear sua revisão. 

Ante o exposto, acolho os embargos declaratórios interpostos pelo Instituto Nacional do Seguro Social, para tão 

somente aclarar a omissão apontada. 

Intimem-se. 

2009.63.15.002108-0 - DECISÃO MONOCRÁTICA TERMINATIVA Nr. 6301235379/2010 - ALTAIR JOSÉ 

ESTRADA JÚNIOR (ADV. SP191618 - ALTAIR JOSÉ ESTRADA JUNIOR) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. SP105407 - RICARDO VALENTIM NASSA). Cuidam os autos de ação proposta para corrigir 

monetariamente ativos financeiros depositados em conta poupança 

A r. sentença julgou improcedente o pedido, a parte autora recorreu e ao seu recurso foi negado provimento. 

Desta decisão, a parte autora interpôs Embargos de Declaração, alegando a ocorrência de obscuridade na decisão 

monocrática que manteve a r. sentença nos termos do art. 46 da Lei nº 9.099/95, uma vez que a sentença não 

fundamentou o motivo do indeferimento da aplicação do IPC do mês de fevereiro de 1991, limitando-se a decidir que a 

parte autora não tem direito à aplicação do referido índice em sua caderneta de poupança. Ressalta, ainda, que a r. 

sentença trata apenas dos expurgos inflacionários decorrentes dos Planos Bresser, Verão e Collor. 

Pleiteia, assim, que os embargos sejam conhecidos e providos, para que seja sanada a obscuridade apontada. 

É o relatório. Decido. 

Conheço dos embargos declaratórios, dado que cumpridos seus requisitos de admissibilidade. 

Nos termos do artigo 48, da lei n. 9.099/95, aplicada subsidiariamente ao rito deste Juizado Especial Federal, “Caberão 

embargos de declaração quando, na sentença ou acórdão, houver obscuridade, contradição, omissão ou dúvida”. 

No caso dos autos, verifico a obscuridade apontada. Desta forma, a decisão anteriormente proferida deve ser anulada, 

sendo substituído pelo que se segue: 

“Pretende a parte autora a correção monetária de ativos financeiros depositados em conta poupança. 
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Em sentença, decidiu-se pela improcedência da pretensão autoral. 

Inconformada, a parte autora interpôs recurso de sentença. 

Decido. 

Procedo nos termos do art. 557, do Código de Processo Civil. 

Não assiste razão à parte autora. 

Quanto ao Plano Collor II, a jurisprudência sedimentou entendimento no sentido de que a correção monetária deve-se 

fazer pela variação da Taxa Referencial Diária - TRD, a partir de 1º de fevereiro de 1991, nos termos da Lei nº 

8.177/91. 

Nesse passo, ressalta-se que a remuneração da caderneta de poupança deve seguir os índices estabelecidos por meio de 

lei, razão pela qual não cabe ao Judiciário escolher outro parâmetro diverso daquele definido pelo legislador, sob pena 

de ingerência de um Poder sobre outro. 

Ainda que a Taxa Referencial Diária - TRD não tenha refletido a inflação do período, não há amparo legal para a 

aplicação do IPC, índice calculado pelo IBGE para demonstrar a inflação, uma vez que a Medida Provisória nº 

294/1991 foi também a responsável pela extinção do IPC, retirando do IBGE, via de conseqüência, a competência para 

o seu cálculo, consoante previsão de seu artigo 4º. 

Assim, tendo-se em conta que a TRD já foi aplicada administrativamente pelas instituições financeiras, em 

cumprimento aos ditames da Lei nº 8.177/91, a parte autora é carecedora de interesse processual quanto a este pleito. 

Ante o exposto, nego provimento ao recurso. 

Condeno a recorrente ao pagamento de honorários advocatícios que fixo em 10% (dez por cento) sobre o valor da 

causa.” 

Posto isso, acolho os embargos declaratórios interpostos pela parte autora, apenas para desfazer a obscuridade existente 

na decisão monocrática anteriormente proferida, mas, no mérito, nego provimento ao recurso do autor e mantenho a r. 

sentença. 

Intimem-se. 

2010.63.01.028154-9 - DECISÃO MONOCRÁTICA TERMINATIVA Nr. 6301242834/2010 - KATYA TAYTYLIN 

DE REZENDE REGADAS (ADV. SP182845 - MICHELE PETROSINO JUNIOR) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Vistos. 

Trata-se de embargos de declaração interpostos pela parte autora, nos quais alega a existência de vício na decisão 

monocrática proferida em 25/06/2010. 

Recebo os embargos, pois tempestivos e formalmente em ordem.  

Entretanto, verifico que não há na decisão recorrida qualquer omissão, contradição, obscuridade ou dúvida a ser suprida 

via Embargos de Declaração. 

Na verdade, o presente recurso busca alterar o entendimento do Juízo, no que se refere à análise do cabimento do 

recurso por si interposto, apartado de qualquer dos pressupostos acima mencionados. 

Ante o exposto, diante do claro caráter infringente, trazido de forma direta, e não como conseqüência do julgamento dos 

presentes embargos, e considerando-se que não há qualquer irregularidade na decisão atacada, rejeito-os, mantendo-a 

em todos os seus termos. 

Int. 

2010.63.01.002850-9 - DECISÃO MONOCRÁTICA TERMINATIVA Nr. 6301135214/2010 - VICTOR ANTONIO 

FATORETTO (ADV. SP177555 - JORGE LUIZ DE SOUZA CARVALHO, SP238063 - FELIPE BASTOS DE 

PAIVA RIBEIRO); RAFAEL ANGELO FATOETTO (ADV. SP177555 - JORGE LUIZ DE SOUZA CARVALHO, 

SP238063 - FELIPE BASTOS DE PAIVA RIBEIRO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Ante o exposto, não conheço do recurso. 

Cumpridas as formalidades de praxe, arquivem-se os presentes autos. 
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Intimem-se. Cumpra-se. 

2010.63.01.028899-4 - DECISÃO MONOCRÁTICA TERMINATIVA Nr. 6301233848/2010 - MARGARIDA 

MARIA RODRIGUES DE MESQUITA (ADV. SP108307 - ROSANGELA CONCEICAO COSTA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Cuida-se de recurso de medida 

cautelar em fase de decisão proferida em primeiro grau de jurisdição, que indeferiu a tutela antecipada para o 

restabelecimento do benefício de auxílio-doença. 

A decisão proferida alegou que não se encontravam presentes os requisitos necessários à concessão da medida liminar 

sem a realização de perícia médica para atestar a incapacidade da parte autora. Requer a recorrente a reforma da decisão 

sob a alegação de que há nos autos da ação principal laudos e exames médicos comprovando a incapacidade laboral e 

de dano irreparável, uma vez que não tem meios de manter sua subsistência. 

 

É o relatório. Decido 

 

A recorrente apresenta comprovação de doença com atestados, exames e laudos médicos. 

O INSS denegou o restabelecimento do benefício de auxílio-doença com base em perícia médica desfavorável, 

conforme carta de indeferimento. 

A alegação de ausência dos requisitos autorizadores para a concessão de liminar, previstos no art. 273 do CPC deve 

prosperar. Não houve prova inequívoca da verossimilhança da alegação, e comprovação da existência de fundado receio 

de dano irreparável ou de difícil reparação. 

Com efeito, para o deslinde da questão faz-se necessária a realização de perícia médica judicial que atestará se a autora 

está incapaz para o trabalho, qual o grau da incapacidade e qual a data de seu início. Somente com a realização de 

perícia médica judicial será possível a análise do pedido de antecipação da tutela pleiteada. 

No estado atual em que se encontra o processo, a parte recorrente não logrou fazer prova inequívoca da verossimilhança 

dos fatos alegados, requisito necessário para a antecipação dos efeitos da tutela pleiteada, nos termos do art. 273 do 

CPC. 

Após a realização de perícia médica a recorrente poderá requerer a tutela pleiteada no Juízo "a quo". 

 

Isto posto, nego seguimento ao recurso sumário. 

 

Após as formalidades legais, dê-se baixa da Turma Recursal. 

  

Intimem-se. 

2010.63.01.028165-3 - DECISÃO MONOCRÁTICA TERMINATIVA Nr. 6301234637/2010 - JOAO MARQUES DO 

ESPIRITO SANTO (ADV. SP182845 - MICHELE PETROSINO JUNIOR); LUCIA MENDES LUCAS (ADV. 

SP182845 - MICHELE PETROSINO JUNIOR) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL 

MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Trata-se de agravo de instrumento interposto contra decisão judicial que 

indeferiu o pedido de inversão do ônus da prova, determinando que a parte autora diligencie e requeira diretamente à 

CEF cópia dos documentos necessários à instrução do feito. 

       

Decido. 

Na sistemática adotada pela Lei n.º 10.259/2001, somente a decisão que “deferir medidas cautelares no curso do 

processo” e a “sentença definitiva” são recorríveis, ex vi dos artigos 4.º e 5.º. Todas as demais não são passíveis de 

impugnação por meio de recurso. 
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Assim, no âmbito do microssistema dos Juizados Especiais Federais Cíveis, o presente recurso é cabível apenas em 

razão das decisões interlocutórias que concedem ou não tutelas de urgência, quer sejam antecipações de tutela, quer 

sejam medidas cautelares. 

No caso, a decisão interlocutória na qual indeferiu o pedido do autor,  é evidentemente irrecorrível no âmbito dos 

Juizados Especiais Federais. 

Demonstrada a completa falta de perspectiva de êxito do recurso, está a relatora autorizada, por força do disposto no 

artigo 557 do Código de Processo Civil, a negar seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, 

prejudicado ou em confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo 

Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior. 

 

Ante o exposto, nego seguimento ao recurso interposto perante esta Turma Recursal. 

Após as formalidades legais, dê-se baixa da Turma Recursal. 

Intime-se. 

2010.63.01.026204-0 - DECISÃO MONOCRÁTICA TERMINATIVA Nr. 6301212192/2010 - JOAO VENANCIO 

LUCAS (ADV. SP090916 - HILARIO BOCCHI JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). Trata-se de agravo de instrumento interposto contra decisão judicial que limitou a 

realização de prova técnica apenas para as atividades compreendidas no período de 01.08.1994 a 25.08.1997 em que o 

autor trabalhou na empresa Santhel Ind. e Com. Ltda. Requer a realização da prova técnica em todos os períodos 

pleiteados na inicial dos autos principais. 

Decido. 

  

Na sistemática adotada pela Lei nº 10.259/2001, somente a decisão que “deferir medidas cautelares no curso do 

processo” e a “sentença definitiva” são recorríveis, ex vi dos artigos 4º e 5º. 

Assim, no âmbito do microssistema dos Juizados Especiais Cíveis o presente recurso é cabível apenas em razão das 

decisões interlocutórias que concedem ou não tutelas de urgência, quer sejam antecipações de tutela, quer sejam 

medidas cautelares, e não das decisões que põem termo ao processo, impugnáveis por meio de recurso de sentença. 

Demonstrada a completa falta de perspectiva de êxito do recurso, está o relator autorizado, por força do disposto no 

artigo 557, do Código de Processo Civil, a negar seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, 

prejudicado ou em confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo 

Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior". No presente caso, o recurso é manifestamente inadmissível. 

Ante o exposto, nego seguimento ao recurso interposto perante esta Turma Recursal. 

Após as formalidades legais, dê-se baixa da Turma Recursal. 

Intime-se. 

  

DECISÃO TR 

2006.63.10.012196-9 - DECISÃO TR Nr. 6301244037/2010 - NELSON MESSIAS DE CARVALHO (ADV. 

SP126022 - JOAO ANTONIO BOLANDIM) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). Converto o julgamento em diligência. 

Considerando-se o alegado pela parte autora, em sede recursal, determino a remessa dos autos à contadoria para 

liquidação, nos seguintes termos: 

a) apuração da carência, na forma estabelecida no artigo 142, da Lei n.º 8.213/1991, por ocasião da implementação dos 

requisitos para a aposentação; 

b) apuração da RMI e atrasados, contados a partir da DER (16/05/2006). 
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Após, proceda-se à inclusão em pauta de julgamento. 

Intimem-se. Cumpra-se. 

2008.63.01.011232-0 - DECISÃO TR Nr. 6301243377/2010 - CÍCERO ALVES DA SILVA (ADV. SP212718 - 

CARLOS EDUARDO CARDOSO PIRES) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL 

MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Converto o julgamento em diligência. 

Considerando que na data de opção ao regime do FGTS constante da CTPS do autor, qual seja, 25.10.1965, não havia o 

mesmo sido instituído pela Lei nº 5.107/66, conforme sustentado pela Caixa Econômica Federal em sede de embargos 

de declaração, determino que a parte autora junte aos autos a cópia do documento de movimentação da conta vinculada 

ou qualquer outro documento idôneo, que comprove a data correta que o autor teria aderido ao regime do FGTS. 

Intimem-se. 

2008.63.06.014202-2 - DECISÃO TR Nr. 6301244086/2010 - ITALO OLIMPIO DA COSTA (ADV. SP266968 - 

MARIA HELENA NEVES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

PROCURADOR). Converto o julgamento em diligência. 

Determino a remessa dos autos à contadoria do juizado de origem a fim de que seja apurada a exatidão da RMI e RMA 

do benefício em questão, bem como a eventual existência de diferenças em favor da parte autora, observada a 

prescrição qüinqüenal. 

Após, proceda-se à inclusão em pauta de julgamento. 

Intimem-se. Cumpra-se. 

2006.63.02.003918-5 - DECISÃO TR Nr. 6301204127/2010 - MARIA DE LOURDES ZALBINATE ARCHANGELO 

(ADV. SP178760 - CARINA APARECIDA ARCHANGELO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). Em petição protocolizada em 15.04.2008, a 

parte autora formulou pedido de desistência do recurso e extinção  deste feito. 

Nos termos do artigo 501 do Código de Processo Civil, é lícito ao recorrente desistir de seu recurso a qualquer tempo, 

sem que haja necessidade de concordância do recorrido. Assim, homologo a desistência do recurso, restando mantida a 

decisão proferida em primeiro grau.  

        Int. 

2006.63.01.088191-4 - DECISÃO TR Nr. 6301243850/2010 - SIDNEI AMPARO DOS SANTOS (ADV. SP197961 - 

SHIRLEI DA SILVA GOMES) X UNIÃO FEDERAL (PFN) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). Intime-se 

a União Federal (AGU),  na pessoa de seu procurador federal, do teor do v. acórdão proferido nestes autos. 

2009.63.01.021629-4 - DECISÃO TR Nr. 6301214778/2010 - DEFENSORIA PÚBLICA DA UNIÃO (ADV.  ) X 

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE SÃO PAULO (ADV./PROC. ). Trata-se de mandado de segurança, 

impetrado contra ato judicial que indeferiu o pedido de expedição de requisição de pequeno valor atinente aos 

honorários advocatícios ao qual foi condenado o INSS, sob o fundamento de que a Defensoria Publica da União não 

poderia receber honorários advocatícios com base no art. 46, inciso III, da Lei Complementar nº 80, de 12 de janeiro de 

1994. 

Sustenta que embora o acórdão proferido pela Turma Recursal tenha condenado a autarquia recorrente ao pagamento de 

honorários advocatícios à Defensoria Pública da União, o Juízo de Primeiro Grau indeferiu a execução da condenação. 

Aduz que a Defensoria Pública é o órgão criado pela Constituição Federal de 1988, com o fim de promover a justiça 

social, constituindo a única forma de acesso das pessoas de baixa renda à Justiça, contando atualmente com uma infra-

estrutura deficitária, sendo indispensável que sejam criadas situações para o fortalecimento da instituição. Defende, por 

essa razão, que a vedação imposta pelo art. 46, inciso III, da Lei Complementar nº 80, de 12 de janeiro de 1994, não se 

estende à Defensoria Pública da União enquanto instituição, mas tão-somente a seus membros, não havendo qualquer 

proibição legal face à Defensoria Pública da União, sendo os honorários advocatícios destinados ao Fundo de 

Aperfeiçoamento Profissional da Defensoria Pública da União - FUNADAP, conforme Projeto de Lei Complementar nº 

331/2002.  

Assevera que a vedação imposta pelo Juízo de Primeiro Grau viola o princípio da sucumbência inerente ao processo 

civil, bem como o art. 55 da Lei nº 9.099/95, que visa desestimular a interposição de recursos com fins 

procrastinatórios, uma vez que estimulará o INSS a interpor recursos quando a recorrida estiver representada pela 

Defensoria Pública da União, pois mesmo vencida não será obrigada a arcar com os honorários advocatícios.  

Aduz que permanecendo tal diferenciação em relação à condenação do sucumbente quando a Defensoria Pública da 

União representar o recorrido representa grave ofensa ao princípio constitucional da igualdade. Sustenta, que a decisão 
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da Turma Recursal que condenou o INSS ao pagamento de honorários advocatícios já transitou em julgado, sendo 

imutável, não podendo ser modificada por qualquer outra decisão. 

Requer, ainda, a concessão da segurança com o escopo de determinar que seja expedido ofício requisitório de pequeno 

valor para o pagamento dos honorários advocatícios em favor da Defensoria Pública da União, a ser depositado em 

conta criada para tal fim, até a criação do Fundo de Aperfeiçoamento Profissional da Defensoria Pública da União - 

FUNADP.     

É o relatório. 

Dispenso a intimação da autoridade coatora para prestar informações, por tratar-se de matéria exclusivamente de direito. 

O cerne da controvérsia cinge-se à possibilidade de execução de honorários advocatícios fixados em acórdão transitado 

em julgado pela Defensoria Pública da União, ao qual foi condenado o INSS - Instituto Nacional do Seguro Social. 

Inicialmente, deve-se enfrentar a questão acerca da aplicabilidade da inovação advinda com o advento da Lei 

Complementar nº 132, de 08 de outubro de 2009, que ao modificar o art. 4º da Lei Complementar nº 80/94, estipulou 

em seu inciso XXI, a função dos Defensores Públicos se executarem e receberem as verbas sucumbências decorrentes 

de sua atuação, inclusive quando devidas por quaisquer entes públicos, destinando-as aos fundos geridos pela 

Defensoria Pública e destinados, exclusivamente, o aparelhamento da Defensoria Pública e à capacitação profissional 

de seus membros e servidores. 

Com efeito, ainda que não esteja contido no Código de Processo Civil, o dispositivo supramencionado tem natureza de 

norma processual civil, uma vez que constituiu norma de equacionamento da função jurisdicional e do exercício do 

direito de ação, pois, trata da faculdade da Defensoria Pública da União de executar os honorários advocatícios nas 

ações em que atuar quando sucumbente a parte contrária. 

Por sua vez, nas questões processuais, a lei que se aplica é aquela que vigora no momento da prática do ato formal, ou 

seja, ainda que a lei nova comece a vigorar quando em tramite um processo, nenhum efeito tem sobre os fatos ou atos 

ocorridos sob o império da lei revogada. Em resumo, as leis processuais são de efeito imediato frente aos feitos 

pendentes, mas não são retroativas, pois só os atos posteriores à sua entrada em vigor é que poderão se regular por seus 

preceitos, aplicando-se o princípio do “temous regit actum”.  

Dessa forma, apesar da modificação introduzida pela Lei Complementar nº 132/09, permitir a execução de honorários 

pela Defensoria Pública da União, deve-se observar sua aplicação tão-somente a partir de 08 de outubro de 2009, data 

da sua entrada em vigor, condenando-se o recorrente sucumbente ao pagamento de honorários advocatícios nos termos 

do art. 55 da Lei nº 9.099/95, aplicada subsidiariamente aos Juizados Especiais Federais, à Defensoria Publica da União, 

quando na atuação e defesa do recorrido, nos recursos atinentes as sentença proferidas após a edição da referida Lei 

Complementar. 

Assim, não se sustenta a tese da Defensoria Pública da União de que não subsistira o fundamento para a decisão do 

Juízo “a quo”. 

No que toca ao argumento de que a vedação imposta pelo art. 46, inciso III, da Lei Complementar nº 80, de 12 de 

janeiro de 1994, não se estenderia à Defensoria Pública da União enquanto instituição, mas tão-somente a seus 

membros, tampouco merece guarida, pois, além de não existir previsão legal para que os valores referentes a eventual 

condenação em honorários advocatícios fossem repassados aos cofres públicos, caso fosse este o entendimento acerca 

do referido dispositivo legal, não haveria a necessidade da modificação legislativa operada pela Lei Complementa nº 

132/09, que alterou o art. 4º, inciso XXI, da Lei Complementar nº 80/94, bem como da criação do Fundo de 

Aperfeiçoamento Profissional da Defensoria Pública da União para o gerenciamento, dentre outras receitas, das verbas 

recebidas a título de honorários advocatícios nas causas em que a Defensoria Pública da União atuou na defesa do 

recorrido. 

Quanto à alegação de que a ausência de condenação em horários advocatícios nas causa em que a Defensoria Pública 

atuou em favor do vencedor violaria o princípio da sucumbência e da igualdade entre as partes, é imperioso destacar 

que nos casos em que a Defensoria Pública da União atua em favor do vencido também não é condenada em honorários 

advocatícios em favor da parte vencedora, já que representa em juízo pessoas consideradas necessitadas pelo art. 134 da 

Constituição Federal de 1988, isentas do pagamento de custas e honorários advocatícios em função dos benefícios da 

assistência judiciária gratuita previstos na Lei nº 1.060/50, bem como exerce a função do Estado de prestar assistência 

jurídica integral e gratuita aos que comprovam insuficiência de recursos. 
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Por fim, não há que se falar em violação da coisa julgada, pois diante da previsão legal vedando a percepção de 

honorários advocatícios pelos membros da Defensoria Pública da União, nos termos do art. 46, inciso III, da Lei 

Complementar nº 80/94, o pedido de condenação em honorários advocatícios em favor da Defensoria Pública da União 

era juridicamente impossível, constituindo o acolhimento e a condenação de tal pedido ato jurídico inexistente perante 

as normas vigentes no momento da prolação do acórdão pela Turma Recursal e, portanto, não protegidas pela coisa 

julgada.  

Outrossim, caso considerássemos a possibilidade de manter a condenação em honorários advocatícios em favor da 

Defensoria Pública da União em razão do seu trânsito em julgado, estar-se-ia desvirtuando a finalidade do mencionado 

instituto de assegurar a segurança jurídica, uma vez que com fundamento neste instituto uma sentença que julgou 

procedente uma ação e acolheu um pedido juridicamente impossível poderiam emanar efeitos jurídicos e econômicos. 

Ademais, considerando que a condenação da parte sucumbente em honorários advocatícios em favor da Defensoria 

Pública da União constituiu ofensa a literal disposição da Lei Complementar nº 80/94, vigente na época da prolação do 

acórdão, o que permitiria hipoteticamente o ajuizamento da ação rescisória nos termos do art. 485, inciso V, do Código 

de Processo Civil, não cabível na esfera dos Juizados Especiais Federais, bem como as características da simplicidade, 

da informalidade, da economia processual e da celeridade que regem os processos judiciais que tramitam perante os 

Juizados Especiais, tenho que o Juízo “a quo” agiu com acerto ao indeferir o pedido de execução dos honorários 

advocatícios pela Defensoria Pública da União na fase de execução do julgado, uma vez que não haveria outra 

oportunidade para que fosse corrigida a ofensa à Lei Complementar nº 80/94, prevista no acórdão proferido pela Turma 

Recursal.  

    

Ante o exposto, julgo improcedente o pedido e, em conseqüência, denego a segurança pleiteada. 

Oficie-se à autoridade coatora informando o teor da presente decisão. 

Sem honorários, nos termos do art. 25 da Lei nº 12.016/2009. Ciência ao Ministério Público Federal. 

2008.63.11.004874-3 - DECISÃO TR Nr. 6301089747/2010 - JOSE CANDIDO GOMES (ADV. SP245607 - 

CAMILA PIRES DE ALMEIDA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR. SILVIO TRAVAGLI). 

Trata-se de embargos de declaração opostos ao acórdão que negou provimento ao recurso interposto pela parte autora 

nos seguintes termos: 

CIVIL. FUNDO DE GARANTIA DE TEMPO DE SERVIÇO - FGTS. AÇÃO QUE VISA À APLICAÇÃO DOS 

JUROS PROGRESSIVOS (LEI Nº. 5.107/66, 5.705/71 E 5.958/73) AOS DEPÓSITOS REALIZADOS EM FAVOR 

DO TRABALHADOR. OBRIGAÇÃO DE TRATO SUCESSIVO. ALEGAÇÃO DE PRESCRIÇÃO AFASTADA. 

RECONHECIMENTO DE PRECRIÇÃO TRINTENÁRIA, CONTADA RETROATIVAMENTE DA DATA DA 

PROPOSITURA DO PEDIDO. OBRIGAÇÃO DA CAIXA ECONÔMICA FEDERAL DE PROVIDENCIAR OS 

EXTRATOS NECESSÁRIOS AO CÁLCULO DO QUANTUM, NA HIPÓTESE DE SEREM DEVIDOS OS JUROS 

PROGRESSIVOS. REQUISITOS CUMULATIVOS PARA QUE O TRABALHADOR TENHA DIREITO AO 

CRÉDITO DOS JUROS PROGRESSIVOS. CASO, TODAVIA, EM QUE REFERIDOS REQUISITOS NÃO 

RESTARAM SATISFEITOS. RECURSO A QUE SE NEGA PROVIMENTO. 

1. A obrigação de pagar a capitalização de juros progressivos sobre as contas vinculadas do FGTS é de trato sucessivo, 

caso em que o dever de creditá-los, por parte da instituição gestora (Caixa Econômica Federal), se renova a cada vez 

que o direito é violado.  

2. Essa Turma pacificou o entendimento do sentido de que ocorre a prescrição das parcelas vencidas anteriormente aos 

trinta (30) anos, contados retroativamente da propositura da ação, em consonância com o posicionamento adotado pelo 

Superior Tribunal de Justiça e pela Turma Nacional de Uniformização de Jurisprudência dos Juizados Especiais 

Federais.  

3. Cumpre à Caixa Econômica Federal, na condição de gestora do FGTS, nos termos do art. 7º, inciso I, da Lei 

8.036/90, providenciar os extratos devidos para o fim do cálculo do quantum devido a título de progressividade dos 

juros, inclusive no que tange a período anterior a 1990. Entendimento do Superior Tribunal de Justiça (STJ - Resp. 

745699 - 2ª Turma - Min. Rel. Francisco Peçanha Martins - DJU 14.06.2005). 

4. A aplicação de juros progressivos aos depósitos do FGTS reclama, nos termos da legislação que então regia a matéria 

(Lei nº. 5.107/66, Lei nº. 5.705/71 e Lei nº. 5.958/73), o cumprimento dos seguintes requisitos: a) vínculo empregatício 

com início até 22.09.1971; b) permanência neste vínculo por mais de dois anos; c) que o término do vínculo iniciado 

antes de 22/09/1971 esteja dentro do prazo de prescrição trintenária, considerando que a mudança de empregador 

acarreta extinção do direito à taxa progressiva de juros em relação ao novo vínculo (art. 2º parágrafo único da Lei nº 

5.705/1971); d) opção pelo FGTS, seja nos termos da redação originária da Lei nº 5.107/1966, seja pela opção retroativa 

nos termos da Lei nº 5.958/1973. 
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5. Necessidade de preenchimento concomitante dos itens 2 e 4. 

6. Não ocorrência. 

7. Recurso a que se nega provimento. 

8. Sem honorários advocatícios, nos termos do disposto no art. 29-C da Lei nº 8.036/1990, introduzido pela Medida 

Provisória 2.164-41. 

Pleiteia o embargante o aclaramento da decisão no que tange a afirmação de que o autor não teria optado 

retroativamente pelo fundo nos termos da lei 5107/66, e assim, não teria direito à capitalização pleiteada.  

É o relatório. Decido. 

Nos termos do artigo 48, da lei n. 9.099/95, aplicada subsidiariamente ao rito deste Juizado Especial Federal, “Caberão 

embargos de declaração quando, na sentença ou acórdão, houver obscuridade, contradição, omissão ou dúvida”.  

No caso em tela, verifico que o acórdão decidiu a questão de forma clara e bem fundamentada, adotando uma linha de 

raciocínio razoável e coerente. Assim, não vislumbro a ocorrência de qualquer dos vícios que possam dar ensejo à 

oposição de embargos de declaração, não se prestando essa via ao reexame da matéria fático-probatória, ainda que as 

partes possam discordar da decisão. 

Ressalte-se, por fim, que para a aplicação de juros progressivos aos depósitos do FGTS há a necessidade de 

comprovação de TODOS os requisitos mencionados, sendo que na hipótese inexistiam vínculos empregatícios com 

início até 22.09.1971 e com permanência por mais de dois anos, razão pela qual, o pleito do autor foi julgado 

improcedente. 

Posto isso, rejeito os embargos de declaração, mantendo o aresto embargado. 

Intime-se. 

2006.63.01.019019-0 - DECISÃO TR Nr. 6301065211/2010 - JOAO AUGUSTO BARBOSA (ADV. SP175057 - 

NILTON MORENO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

Verifica-se, nestes autos, ocorrência de situação que leva ao reconhecimento de nulidade processual.  

Como se vê da decisão monocrática de nº 10056/2006, proferida em 11/05/2006, ela foi prolatada pelo Juiz Federal 

SILVIO CESAR AROUCK GEMAQUE, o mesmo magistrado que proferiu a decisão monocrática que manteve a r. 

sentença de primeiro grau. Como se vê, havia impedimento legal para que referido magistrado funcionasse como 

membro da Turma Recursal, neste caso, nos termos do art. 134, inciso III, do Código de Processo Civil.o que não foi 

observado no caso concreto.  

Ante o exposto, anulo a decisão monocrática terminativa relativa ao termo de nº 6301008608/2010, datado de 

01/02/2010 e os demais atos realizados posteriormente, devendo o recurso ser reapreciado pelo Juiz da Turma Recursal 

competente. 

Intimem-se. 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Chamo o feito à ordem. 

Determino o cancelamento do Acórdão anexado a estes autos virtuais pelo fato do processo não ter sido pautado. 

Aguarde-se oportuna inclusão em pauta de julgamento. 

Intimem-se. Cumpra-se. 

2008.63.02.008703-6 - DECISÃO TR Nr. 6301240865/2010 - VIRGINIA CAMPESI (ADV. SP201064 - LUZIA DE 

OLIVEIRA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

PROCURADORA-CHEFE DO INSS); TERESA OBDULA ORDONEZ DE HERRERA (ADV./PROC. ). 

2004.61.85.013424-4 - DECISÃO TR Nr. 6301240863/2010 - ARNALDO POLETTO (ADV. SP065415 - PAULO 

HENRIQUE PASTORI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

PROCURADORA-CHEFE DO INSS).  

*** FIM *** 

2008.63.02.008703-6 - DECISÃO TR Nr. 6301244594/2010 - VIRGINIA CAMPESI (ADV. SP201064 - LUZIA DE 

OLIVEIRA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

PROCURADORA-CHEFE DO INSS); TERESA OBDULA ORDONEZ DE HERRERA (ADV./PROC. ). Vistos, etc. 

Tendo em vista que proferi decisão que me impede de conhecer do recurso nesta Instância, reconheço, de ofício, a 

ocorrência de impedimento a que aduz o artigo 134, III, do Código de Processo Civil, motivo este pelo qual determino a 

redistribuição do presente feito a outro Juiz Federal Relator, com urgência, bem como determino o cancelamento do 

Acórdão anexado a estes autos virtuais. 

Publique-se. Intimem-se. Cumpra-se. 
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2007.63.01.037763-3 - DECISÃO TR Nr. 6301234529/2010 - PROCOPIO DE SOUZA (ADV. SP099858 - WILSON 

MIGUEL) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE 

SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Defiro o 

pedido da parte autora. 

Oficie-se ao INSS  para imediato cumprimento da tutela concedida na r. sentença,  a fim de majorar o coeficiente de 

cálculo do salário de benefício do autor,  sob pena de multa diária de R$ 100,00 (cem reais), enquanto durar o 

descumprimento. 

Oficie-se com urgência. Int. 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Desse modo, nego seguimento, 

liminarmente, ao recurso interposto pela parte autora. 

Após as formalidades legais, dê-se baixa da Turma Recursal. 

Intimem-se. 

2008.63.18.004731-4 - DECISÃO TR Nr. 6301242186/2010 - JOSE RODRIGUES DA SILVA (ADV. SP194657 - 

JULIANA MOREIRA LANCE COLI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). 

2008.63.18.002568-9 - DECISÃO TR Nr. 6301242183/2010 - JUVENAL PINHEIRO DE LIMA (ADV. SP194657 - 

JULIANA MOREIRA LANCE COLI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL).  

*** FIM *** 

2009.63.01.059002-7 - DECISÃO TR Nr. 6301232688/2010 - MANOEL AGOSTINHO DA SILVA (ADV. SP266911 

- ANTONIO ALVES DE SOUZA JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Vistos. 

Trata-se de recurso contra decisão que indeferiu a tutela antecipada para o restabelecimento do  benefício auxílio-

doença. 

Alega a parte autora de que se encontra incapacitada para o exercício de atividade laborativa. 

É o relatório. Decido. 

Inicialmente, destaco ser possível apreciar o recurso monocraticamente, conforme dispõe o artigo 557, “caput”, do 

Código de Processo Civil: 

“Art. 557. O relator negará seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em 

confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo Tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de 

Tribunal Superior”. (grifos nossos) 

No âmbito dos Juizados Especiais Cíveis, o recurso sumário é cabível apenas em razão das decisões interlocutórias que 

concedem ou não tutelas de urgência, quer sejam antecipações de tutela, quer sejam medidas cautelares, nos termos do 

artigo 5º, da Lei n.º 10.259/2001. 

No caso em tela, tenho que ausentes os requisitos autorizadores para a concessão de liminar, previstos no artigo 273, do 

Código de Processo Civil, uma vez que não houve prova inequívoca da verossimilhança da alegação. 

O benefício pretendido exige o preenchimento de três requisitos: a qualidade de segurado quando do início da 

incapacidade, o cumprimento do período de carência (dispensável em algumas situações previstas em lei) e a 

incapacidade total e temporária (auxílio-doença) ou permanente (aposentadoria por invalidez) para o desempenho de 

atividade laboral. 

 A existência de uma doença, por si só, não gera o direito a benefício por incapacidade. Tanto o auxílio-doença quanto a 

aposentadoria por invalidez pressupõem a existência de incapacidade laborativa para atividade habitual.  

       Consta dos autos laudo médico elaborado por profissional de confiança do Juízo asseverando, in verbis: “Não 

caracterizada situação de incapacidade laborativa atual, sob ótica Ortopédica”. 
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Assim, com razão o Juízo “a quo” ao indeferir  a antecipação dos efeitos da tutela e determinar a plena instrução 

processual, de forma a verificar a alegada incapacidade laboral. 

Ante o exposto, nego seguimento ao presente recurso. 

Defiro os benefícios da Justiça Gratuita. 

Após as formalidades legais, dê-se baixa da Turma Recursal. 

Intimem-se. 

2010.63.01.028083-1 - DECISÃO TR Nr. 6301224944/2010 - GLORIA MARLENE SOARES DE CAMPOS (ADV. 

SP093423 - PEDRO LUIZ LESSI RABELLO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Trata-se de recurso de medida cautelar interposto em face de decisão que indeferiu o pedido 

de antecipação dos efeitos da tutela jurisdicional formulado pela parte autora, pleiteando a concessão do benefício de 

auxílio-doença e/ou aposentadoria por invalidez. 

De acordo com art. 273 do Código de Processo Civil, é requisito para a antecipação da tutela a prova inequívoca que 

convença da verossimilhança da alegação, vale dizer, da forte probabilidade de que a tese apresentada venha ao final ser 

acolhida. Enfim, a prova inequívoca é aquela que não enseja dúvidas ao julgador, que de plano pode ser auferida. 

No caso presente, faz-se mister uma apreciação mais acurada, em cognição plena, que permita a verificação da farta 

documentação apresentada, de forma a extrair os elementos que indiquem com segurança que a autor preenche os 

requisitos necessários à concessão do benefício pretendido. 

A seu turno, há também a necessidade da existência do perigo na demora da prestação jurisdicional, caracterizado pela 

possibilidade de ocorrência de dano irreparável ou de difícil reparação, caso a medida seja concedida somente ao final. 

Posto que, a cognição sumária deste juízo prescinde de elaboração de provas que ainda serão produzidas nos autos 

principais, qual seja, a realização de perícia médica, a fim de apurar a verossimilhança da alegação.  

Outrossim, saliento que o pedido administrativo formulado perante o INSS foi indeferido e, a despeito da possibilidade 

de desconstituição do ato administrativo, goza ele de presunção de legalidade. Razão pela qual deve ser aguardado o 

contraditório. 

Ante o exposto, indefiro por ora o pedido liminar. 

Dê-se vista à parte contrária para resposta, no prazo de 10(dez) dias. 

Oficie-se ao juízo de 1º-Grau com cópia desta decisão.. 

2008.63.01.026179-9 - DECISÃO TR Nr. 6301215750/2010 - CAIXA CARTÕES DE CRÉDITO (ADV. SP172328 - 

DANIEL MICHELAN MEDEIROS, SP183001 - AGNELO QUEIROZ RIBEIRO) X JUIZADO ESPECIAL 

FEDERAL CÍVEL DE SÃO PAULO (ADV./PROC. ). Trata-se de Mandado de Segurança em que já houve concessão 

de liminar em 09.06.2008, bem como já foi devidamente observado pelo juízo de 1º-Grau o comando normativo desta 

decisão. 

Na ação principal foi prolatada sentença, já transitada em julgado, o que evidencia a perda do objeto no presente 

mandamus. 

Ante o exposto, julgo extinto o presente mandado de segurança. 

Dê-se ciência ao Ministério Público Federal. 

Após as formalidades legais arquivem-se os autos. 

Intimem-se.. 

2008.63.10.004817-5 - DECISÃO TR Nr. 6301248768/2010 - JOSE CARLOS DEMAMPRA (ADV. SP254746 - 

CINTIA DE SOUZA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

REPRESENTANTE LEGAL). Vistos. 

Cuida-se de ação cujas partes são JOSÉ CARLOS DEMAMPRA e o INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - INSS. 

Recebo a petição protocolizada pela parte autora em 02/02/2010. 

Considerando que, nos termos do artigo 501 do Código de Processo Civil, é lícito ao recorrente desistir de seu recurso a 

qualquer tempo, sem que haja necessidade de concordância do recorrido, homologo o pedido de desistência (dos 

embargos de declaração anteriormente interpostos) apresentado pela parte autora.   
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No mais, diante da interposição de recurso extraordinário, dê-se regular prosseguimento ao feito. 

  Int. 

2004.61.85.013424-4 - DECISÃO TR Nr. 6301244553/2010 - ARNALDO POLETTO (ADV. SP065415 - PAULO 

HENRIQUE PASTORI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

PROCURADORA-CHEFE DO INSS). Vistos, etc. 

Tendo em vista que proferi decisão que me impede de conhecer do recurso nesta Instância, reconheço, de ofício, a 

ocorrência de impedimento a que aduz o artigo 134, III, do Código de Processo Civil, motivo este pelo qual determino a 

redistribuição do presente feito a outro Juiz Federal Relator, com urgência, bem como determino que se cancele o 

acórdão anexado a estes autos virtuais em 29/06/2010. 

Publique-se. Intimem-se. Cumpra-se. 

2008.63.01.031980-7 - DECISÃO TR Nr. 6301214696/2010 - TANIA LOBO SOARES (ADV. SP235403 - 

GABRIELA DI PILLO DE PAULA) X JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE SÃO PAULO (ADV./PROC. ). 

O mandado de segurança será concedido, nos termos do art. 1º da Lei 12016/09, “para proteger direito líquido e certo, 

não amparado por habeas-corpus, sempre que, ilegalmente ou com abuso do poder, alguém sofrer violação ou houver 

justo receio de sofrê-la por parte de autoridade, seja de que categoria for e sejam quais forem as funções que exerça.” 

No caso em tela, não vislumbro a ocorrência de comportamento da autoridade judiciária que se enquadre em uma das 

hipóteses delineadas. 

Assim, não vislumbro qualquer ofensa a direito líquido e certo da impetrante. 

Ante o exposto, julgo improcedente o pedido e, em conseqüência, denego a segurança pleiteada. 

Sem honorários, nos termos do art. 25 da Lei nº 12.016/2009. Ciência ao Ministério Público Federal. 

Oficie-se ao Juízo de Primeiro Grau informando o teor da presente decisão. 

Intimem-se.. 

2006.63.02.010608-3 - DECISÃO TR Nr. 6301239977/2010 - JOAQUIM ANTONIO DE OLIVEIRA (ADV. 

SP194212 - HUGO GONÇALVES DIAS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). Verifico que na decisão proferida em 25/06/09, foi determinado 

que o INSS alterasse os cálculos para apuração da renda mensal inicial do benefício de aposentadoria por tempo de 

contribuição NB- 42/146775354-5, considerando o tempo de contribuição reconhecido na sentença de 35 anos, 06 

meses e 18 dias. 

Contudo, através de consulta ao sistema DATAPREV, verifico que, até o presente momento, a autarquia-ré não refez os 

cálculos para apuração da renda mensal inicial do benefício de aposentadoria por tempo de contribuição NB- 

42/146775354-5, considerando  apenas 34 anos, 10 meses, 21 dias, mesmo intimado por duas vezes.  

   

Prevê o artigo 461 do Código de Processo Civil que: "§5º Para a efetivação da tutela específica ou para a obtenção do 

resultado prático equivalente, poderá o juiz, de ofício ou a requerimento, determinar as medidas necessárias, tais como 

busca e apreensão, remoção de pessoas e coisas, desfazimento de obras, impedimento de atividade nociva, além de 

requisição de força policial.", regra que se aplicada à execução - ex vi  CPC artigo 598.  

Também destaco o artigo 579 do CPC que dispõe que "Sempre que, para efetivar a execução, for necessário o emprego 

da força policial, o juiz a requisitará.", e, ainda, o artigo 445, inciso III, do mesmo diploma legal, "O juiz exerce o poder 

de polícia, competindo-lhe: (...)III - requisitar, quando necessário, a força policial. 

É imperioso destacar que a lei, como forma de resguardar a coercibilidade de que é dotado o Direito, prevê que o juiz 

poderá determinar as medidas necessárias para assegurar o resultado prático de suas decisões. 

Cabe à Autarquia Previdenciária proceder à implantação do benefício da parte autora conforme determinado na 

antecipação de tutela. Diante do descumprimento do julgado, faz-se imprescindível que o Oficial de Justiça dirija-se até 

o Posto do INSS responsável em implantar o benefício, para que o funcionário o faça no prazo improrrogável de 2 

(duas) horas, devendo estar acompanhado de força policial, ensejando, no caso de descumprimento a imediata condução 

do funcionário à Delegacia da Policia Federal para ser deflagrado procedimento criminal para apurar crime de 

desobediência e/ou prevaricação e/ou resistência, sobretudo o de prevaricação eis que não há razão para que não cumpra 

determinação judicial se não for para satisfação de algum interesse pessoal. 
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Posto isso, DETERMINO imediatamente a expedição de Carta Precatória para: 

Intimação pessoal do funcionário responsável em cumprir a medida, do Posto do INSS respectivo, pelo oficial de 

justiça, que deverá permanecer ao lado do agente administrativo  para que cumpra a decisão procedendo ao recálculo e 

à implantação de eventual nova RMI na forma determinada na sentença. 

Requisito para fins de cumprimento da medida acima descrita força policial no dia e hora em que o oficial de justiça for 

cumprir a medida, se necessário for. 

Se o agente administrativo recusar-se a cumprir a decisão ou evidenciar-se conduta de retardamento do cumprimento da 

decisão (inclusive, se o procedimento perdurar por mais de 2(duas) horas, deverá ser conduzido  à Delegacia da Policia 

Federal para ser deflagrado procedimento criminal para apurar crime de desobediência e/ou prevaricação e/ou 

resistência. 

A medida deverá ser efetivada no Posto de Benefícios em que se encontra o procedimento administrativo ou em 

qualquer outro órgão previdenciário em que puder ser efetivada a medida. 

Fica o responsável advertido, ainda, que,  o não cumprimento poderá ensejar, sem prejuízo das demais medidas,  

responsabilidade pessoal por ato atentório  ao exercício da jurisdição. 

Int. 

2008.63.10.003026-2 - DECISÃO TR Nr. 6301234737/2010 - APARECIDA BATISTA DE OLIVEIRA (ADV. 

SP074541 - JOSE APARECIDO BUIN) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). Trata-se de ação em que a parte autora pleiteia a   concessão de 

aposentadoria por invalidez e/ou a concessão/restabelecimento de auxílio-doença. 

Informa a autarquia previdenciária que encaminhada a parte autora ao Setor de Reabilitação Profissional, concluiu que a 

segurada já possui recursos pessoais que lhe permitem a empregabilidade em atividades compatíveis com sua limitação 

e que esta já possui capacidade de trabalho. 

Por esta razão, informa que  irá cessar o benefício. 

Peticionou a parte. 

Alega que a parte que a Autarquia ré descumpriu a ordem judicial quanto à reabilitação e decidiu por conta própria que 

não cabe reabilitação neste caso, contrariando a ordem judicial e o laudo do perito do juízo, não analisando, inclusive, 

todas as doenças da autora, sendo o lúpus doença incurável. Se isso não bastasse, decidiu cessar o benefício sob o 

argumento que “não necessita de programa de Reabilitação”. 

Requer a intimação do Instituto réu para que restabeleça o benefício previdenciário com a máxima urgência sob pena de 

multa diária. 

DECIDO. 

O laudo médico apresentado por perito de confiança do juízo asseverou, em respostas aos quesitos 3, 4 e 6 que: 

“Caso o(a) periciando(a) esteja incapacitado(a), essa incapacidade é insusceptível de recuperação ou reabilitação para o 

exercício de outra atividade 

Sim, a incapacidade da pericianda é insusceptível de recuperação, em decorrência do lúpus eritematoso sistêmico, uma 

doença auto-imune e incurável.  Considerando a idade ( 48 anos ) e escolaridade ( superior - serviço social ) da 

pericianda, em associação com suas patologias, pode-se afirmar que há possibilidade de reabilitar a pericianda para 

outra atividade laborativa. 

Caso o(a) periciando(a) esteja incapacitado(a), é possível determinar a data do início da incapacidade? 

A incapacidade está presente há 4 anos, com a piora da poliartralgia. 

Caso o(a) periciando(a) esteja incapacitado(a), essa incapacidade é   temporária ou permanente? Total ou parcial? 

Sim, a incapacidade da pericianda é permanente, já que o lúpus eritematoso sistêmico é incurável, e é parcial para a 

atividade de secretária, não devendo a pericianda executar atividades com esforços físicos, movimentos repetitivos e 

movimentos de torção da coluna vertebral.” 

A r. sentença  julgou parcialmente procedente o pedido e condenou o Instituto Nacional do Seguro Social - INSS a 

restabelecer, desde a cessação, o último auxílio-doença concedido à parte autora antes do ajuizamento da presente ação 

e a proceder a reabilitação da parte autora. 

                 No presente caso restou comprovada, conforme asseverado pelo perito do juízo, que a incapacidade da parte 

autora é permanente, já que o lúpus eritematoso sistêmico é incurável, e é parcial para a atividade de secretária, não 

devendo a pericianda executar atividades com esforços físicos, movimentos repetitivos e movimentos de torção da 

coluna vertebral. 
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Assim, proceda o INSS à reabilitação nos termos da r. sentença e restabeleça o  benefício da parte autora a partir da 

cessação indevida, sob pena de multa diária, a ser fixada oportunamente,  em caso de descumprimento desta decisão. 

Intimem-se. Oficie-se. 

2010.63.01.026386-9 - DECISÃO TR Nr. 6301203299/2010 - IOLANDA MARIA RUELA DA COSTA (ADV. 

SP242570 - EFRAIM PEREIRA GAWENDO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). No caso em tela, não vislumbro, de plano, a verossimilhança do direito alegado. A 

concessão do benefício requer a análise detalhada das contribuições efetivamente recolhidas, com pesquisas junto ao 

CNIS e parecer da contadoria judicial, o que não cabe em sede de cognição sumária. 

Ademais, não verifico presentes os pressupostos necessários à sua concessão sem a instrução probatória para se aferir a 

dependência econômica da parte autora em relação ao falecido à época do óbito. 

Ante o exposto, indefiro a antecipação de tutela recursal postulada. 

Intimem-se. 

2010.63.01.017090-9 - DECISÃO TR Nr. 6301137307/2010 - CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP245553 - 

NAILA AKAMA HAZIME) X JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE SÃO PAULO (ADV./PROC. ). Ante o 

exposto, concedo a liminar para determinar a imediata suspensão dos efeitos das decisões proferidas em 31.08.2009  e 

04.10.2010 pelo Juízo de Primeiro Grau na ação nº 2006.63.01.082703-8 até o julgamento final do presente 

“mandamus”. 

Oficie-se, com urgência, à autoridade impetrada para ciência e cumprimento da presente decisão, instruindo-se o ofício 

com cópia da petição inicial e desta decisão. 

Dispenso a autoridade coatora de prestar informações, tendo em vista que se trata de matéria exclusivamente de direito. 

Dê-se vista dos autos ao Ministério Público Federal. 

Int. 

2006.63.04.000628-8 - DECISÃO TR Nr. 6301249025/2010 - SILVANA TEREZINHA ROCHA (ADV. SP078619 - 

CLAUDIO TADEU MUNIZ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVO DO INSS EM CAMPINAS). Vistos, em decisão. 

Requer a parte autora, em petição protocolizada em 12/04/2010, a concessão da tutela antecipada. 

Razão não lhe assiste. 

Em uma análise superficial e perfunctória dos autos, verifico que não estão presentes os requisitos para a antecipação 

dos efeitos da tutela.  

As provas não são suficientes para que se vislumbre o cumprimento do requisito da incapacidade atual da parte para o 

trabalho, porquanto exigido para a concessão do benefício pretendido. 

Pelo contrário, o ilustre magistrado sentenciante julgou improcedente o pedido formulado na inicial. 

Portanto, indefiro o pedido. 

Int. 

2005.63.01.353265-3 - DECISÃO TR Nr. 6301248810/2010 - EDSON MANOEL CHAVES (ADV. SP199327 - 

CATIA CRISTINE ANDRADE ALVES) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL 

MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Vistos. 

Cuida-se de recurso de agravo, interposto pela parte autora, com fundamento no § 1º, do artigo 557, do Código de 

Processo Civil.  

Decido. 

Consoante pacífica jurisprudência do Supremo Tribunal Federal, é legítima, sob o ponto de vista constitucional, a 

atribuição conferida ao relator para, por meio de decisão monocrática, negar seguimento ou dar provimento a recurso, 

conquanto exista um instrumento processual apropriado a assegurar a rediscussão junto ao órgão colegiado, tal como 

previsto no art. 557, § 1º, do CPC, ou, caso inexista previsão em texto de lei do referido instrumento, pode ser adotado, 

se contido em norma regimental dos tribunais.  

No caso dos autos, verifica-se que a decisão recorrida não se reveste dessas características, já que apenas determinou o 

sobrestamento do feito. 

Incabível, portanto, a impugnação por esta via. 

Demonstrada a completa falta de perspectiva de êxito do recurso, está o relator autorizado, por força do disposto no 

artigo 557, do Código de Processo Civil, a negar seguimento "...a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, 
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prejudicado ou em confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo 

Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior". No presente caso, o recurso é manifestamente inadmissível. 

Desse modo, nego seguimento liminarmente ao recurso interposto pela parte autora. 

2006.63.04.000560-0 - DECISÃO TR Nr. 6301249023/2010 - VALDIR RAGIOTTO (ADV. SP078619 - CLAUDIO 

TADEU MUNIZ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

GERENTE EXECUTIVO DO INSS EM CAMPINAS). Vistos. 

Requer a parte autora, em petição protocolizada em 12/04/2010, a antecipação dos efeitos da tutela. 

Razão não lhe assiste. 

Em uma análise superficial e perfunctória dos autos, verifico que não estão presentes os requisitos para a antecipação 

dos efeitos da tutela.  

As provas não são suficientes para que se vislumbre o cumprimento do requisito da incapacidade atual da parte para o 

trabalho, porquanto exigido para a concessão do benefício pretendido. 

Pelo contrário, o ilustre magistrado sentenciante julgou improcedente o pedido formulado na inicial. 

Portanto, indefiro o pedido. 

Int. 

2007.63.10.014676-4 - DECISÃO TR Nr. 6301204073/2010 - APARECIDA DE LOURDES PETROCELLI PEREIRA 

(ADV. SP202708 - IVANI BATISTA LISBOA CASTRO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). Em petição protocolizada em 30.03.2010, a parte 

autora formulou pedido de desistência do recurso e da ação. 

Nos termos do artigo 501 do Código de Processo Civil, é lícito ao recorrente desistir de seu recurso a qualquer tempo, 

sem que haja necessidade de concordância do recorrido. Assim, homologo a desistência do recurso, restando mantida a 

decisão proferida em primeiro grau.  

        Int. 

2009.63.01.032825-4 - DECISÃO TR Nr. 6301233830/2010 - ROSELI APARECIDA (ADV. SP220640 - 

FRANCISCO CARLOS NOBRE MACHADO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Decisão em sede recursal. 

Vistos, etc. 

Cuida-se de recurso de medida cautelar, interposto pela parte autora EDSON DOS SANTOS, contra decisão do Juízo de 

primeiro grau que indeferiu pedido de antecipação dos efeitos da tutela, para fins de restabelecimento de benefício de 

auxílio-doença, com sua conseqüente conversão em aposentadoria por invalidez. 

Alega a parte recorrente que se encontra incapacitada para o desempenho de atividades laborativas. Inconformada com 

a decisão do Juízo “a quo”, a parte recorrente requer a reforma da decisão, sob a alegação de que preenche os requisitos 

do art. 273 do CPC para a concessão da tutela pleiteada. 

É o relatório. Passo a decidir. 

Inicialmente, defiro o benefício da assistência judiciária gratuita, eis que houve requerimento expresso da parte autora 

nesse sentido. Anote-se. 

Destaco ser possível apreciar o recurso monocraticamente, conforme disposto no artigo 557, “caput”, do Código de 

Processo Civil: 

Art. 557. “O relator negará seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em 

confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo Tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de 

Tribunal Superior”. 

No caso em análise, entendo que deve prosperar a alegação de ausência dos requisitos autorizadores para a concessão de 

liminar, previstos no art. 273 do CPC. Não houve prova inequívoca da verossimilhança da alegação, e comprovação da 

existência de fundado receio de dano irreparável ou de difícil reparação. 
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Realizada perícia médica em 17/12/2009, por especialista na área médica de “Traumatologia e Ortopedia”, diagnosticou 

o perito ser a parte autora portadora de osteoartrose (envelhecimento biológico) de Coluna Lombo-Sacra e joelhos, 

compatível com seu grupo etário. Submetida a perícia na especialidade psiquiatria em 03/05/2010 foi constatado ser a 

autora portadora de Transtorno de Ansiedade. Em ambas concluiu-se que as enfermidades de que padece a parte 

recorrente não a incapacitam para o exercício de sua atividade habitual. 

A parte autora, diante do exposto, não logrou fazer prova inequívoca da verossimilhança dos fatos alegados, requisito 

necessário para a antecipação dos efeitos da tutela pleiteada, nos termos do art. 273 do CPC. 

Isto posto, nego seguimento ao recurso sumário. 

Após as formalidades legais, dê-se baixa da Turma Recursal. 

  

Publique-se. Intime-se. 

2009.63.02.001238-7 - DECISÃO TR Nr. 6301217351/2010 - LUIZ ANTONIO DOS SANTOS (ADV. SP090916 - 

HILARIO BOCCHI JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). Trata-se de pedido de antecipação dos efeitos da tutela 

jurisdicional. 

De acordo com art. 273 do Código de Processo Civil, é requisito para a antecipação da tutela a prova inequívoca que 

convença da verossimilhança da alegação, vale dizer, da forte probabilidade de que a tese apresentada venha ao final ser 

acolhida. Enfim, a prova inequívoca é aquela que não enseja dúvidas ao julgador, que de plano pode ser auferida.    

           A seu turno, há também a necessidade da existência do perigo na demora da prestação jurisdicional, 

caracterizado pela possibilidade de ocorrência de dano irreparável ou de difícil reparação, caso a medida seja concedida 

somente ao final. 

           No caso presente, apesar de o pedido ter sido julgado procedente em 1º grau de jurisdição, não vislumbro no 

momento a presença da prova inequívoca, uma vez que já houve interposição de recurso de sentença pela parte ré. 

Assim, não está afastada a possibilidade de reforma da sentença. 

           Por tal razão, indefiro por ora a antecipação dos efeitos da tutela requerida, pedido este que deverá ser 

reapreciado quando do julgamento do recurso de sentença interposto. 

Posto isto, num momento oportuno, o recurso da parte ré será pautado dentro das possibilidades deste Juízo, haja vista o 

número expressivo de processos distribuídos nesta Turma Recursal e o critério de respeitar-se a ordem cronológica.   

 Intime(m)-se. 

2010.63.01.003970-2 - DECISÃO TR Nr. 6301232262/2010 - CARMEN SALLAS DE SOUZA (ADV. SP251591 - 

GUSTAVO DE CARVALHO MOREIRA, SP270596B - BRUNO DESCIO OCANHA TOTRI) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Em petição anexada aos autos 

em  26/02/2010, a parte autora formulou pedido de desistência do recurso. 

Nos termos do artigo 501 do Código de Processo Civil, é lícito ao recorrente desistir de seu recurso a qualquer tempo, 

sem que haja necessidade de concordância do recorrido. Assim, homologo a desistência do recurso. 

2008.63.01.020460-3 - DECISÃO TR Nr. 6301245583/2010 - JOSEFA MARIA DE BRITO ANDRADE (ADV. 

SP036063 - EDELI DOS SANTOS SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Trata-se de ação proposta por JOSEFA MARIA DE BRITO ANDRADE em face do INSS, 

por meio da qual pleiteia o restabelecimento do benefício de auxílio-doença ou a concessão de aposentadoria por 

invalidez, sob a alegação de incapacidade para o exercício de atividade laboral. 

Requer sejam antecipados os efeitos da tutela para que seja o benefício imediatamente implantado. 

Passo a apreciar o pedido de antecipação dos efeitos da tutela. 

A Lei n.º 10.259/2001, que instituiu os Juizados Especiais Cíveis no âmbito da Justiça Federal, com efeito, não 

determinou o procedimento a ser adotado pelos Juizados, limitou-se a indicar certas regras de natureza procedimental, 

como a forma de representação das partes em juízo, a fixação de prazos etc. e estabeleceu a aplicação subsidiária da Lei 

n.º 9.099/1995 no que couber. 

Deduz-se que cada Juizado pode adotar procedimento próprio, desde que o faça dentro nas balizas que a lei dita. O 

artigo 4º, da Lei n.º 10.259/2001, confere ao Juiz a possibilidade de deferir, por provocação das partes ou de ofício, 

medidas cautelares para evitar dano de difícil reparação. 

A Lei n.º 9.099/1995, por seu turno, em seu artigo 2º, manda que o processo se oriente pelos critérios da oralidade, da 
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simplicidade, da informalidade, da economia processual e da celeridade, mas não faz nenhuma menção quanto a 

possibilidade de antecipação dos efeitos da tutela pretendida. 

A conclusão que se pode extrair, conjugando-se esses dispositivos e interpretando-os sistemática e teleologicamente, é 

que, no âmbito dos Juizados, embora não esteja vedada a antecipação dos efeitos da tutela, fundada no artigo 273, do 

Código de Processo Civil, só pode ser concedida em caso de excepcional gravidade, no qual seja evidente que a parte 

que requer a medida está exposta a um dano de difícil reparação, ou irreparável, observadas as demais exigências legais. 

O artigo 273, do Código de Processo Civil exige, cumulativamente, para que se conceda a antecipação dos efeitos da 

tutela exista prova inequívoca e seja a alegação verossimilhante. 

Com relação à existência das condições necessárias a concessão do benefício, temos que a autora comprova estar 

incapacitada conforme laudo pericial anexado aos autos, tem condição de segurado "ex vi", do artigo 15, II, da Lei nº 

8.213/91 e cumpre a carência necessária. 

Assim, há elevada probabilidade de que o direito invocado pelo pleiteante da tutela antecipada esteja presente no caso 

concreto, impõe-se a concessão. 

Além desses requisitos cumulativos, exige a lei, alternativamente, “haja fundado receio de dano irreparável ou de difícil 

reparação”; ou “fique caracterizado o abuso de direito de defesa ou o manifesto propósito protelatório do réu”. 

Uma vez que não se verifica abuso do direito de defesa, deve-se voltar a atenção para a exigência expressa no inciso I (a 

irreparabilidade do dano ou a dificuldade de sua reparação). 

No presente caso, afigura-se de difícil reparação o dano a que está exposta a parte autora. Pessoa já com certa idade para 

se inserir no mercado de trabalho (58 anos), está na contingência de se ver privada dos cuidados básicos que necessita, 

medicação e tratamento médico adequado, entre outras coisas. 

Em suma, pela apreciação valorativa dos documentos juntados aos autos, pode-se afirmar que estão presentes os 

requisitos legais que autorizam a antecipação dos efeitos da tutela. 

Ante todo o exposto, CONCEDO A ANTECIPAÇÃO DOS EFEITOS DA TUTELA, conforme pleiteado na petição 

inicial, E DETERMINO AO INSS que, no prazo máximo de 30 (trinta) dias contados da ciência desta decisão e 

independentemente da interposição de eventual recurso, IMPLEMENTE O BENEFÍCIO DE AUXÍLIO DOENÇA, a 

partir da data desta decisão, sendo mantido até que venha a ser proferido voto pela Turma Recursal. Oficie-se ao INSS. 

No mais, determino o regular prosseguimento do feito. 

Intimem-se. Publique-se. Registre-se. Cumpra-se. 

  

DESPACHO TR 

2006.63.04.002579-9 - DESPACHO TR Nr. 6301250024/2010 - JOSE CARLOS PINTO (ADV. SP061851 - 

FERNANDO MARQUES FERREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVO DO INSS EM CAMPINAS). Vistos. 

Indefiro o pedido de concessão dos benefícios da justiça gratuita - considerando que o autor somente os requereu após o 

julgamento do recurso, com sua condenação ao pagamento de honorários, o que não pode ser aceito. 

Certifique-se o trânsito em julgado do acórdão. Após, dê-se baixa. 

Int. 

2006.63.02.006182-8 - DESPACHO TR Nr. 6301246659/2010 - MANOEL LAUREANO DE SOUZA (ADV. 

SP150596 - ANA PAULA ACKEL RODRIGUES DE OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). Vistos, etc. 

Tendo em conta que até o presente momento não houve resposta ao ofício nº 97/2010, determino a baixa dos autos ao 

juízo de origem para que proceda à anexação do acórdão ou informe eventual perda do arquivo. 

Cumpra-se. Intimem-se. 

2006.63.02.012584-3 - DESPACHO TR Nr. 6301248774/2010 - VICENTE VIEIRA MALHEIROS (ADV. SP247873 - 

SEBASTIÃO FELIX DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). Vistos. 

  

Dê-se vista à parte autora das petições protocolizadas pela autraquia, respectivamente em 11/03/2010 e em 25/03/2010, 

para eventual manifestação no prazo de 05 (cinco) dias. 
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E, tendo-se em conta a interposição de recurso ainda pendente de análise, aguardem as partes a oportuna inclusão do 

feito em pauta de julgamento a ser realizada de acordo com as possibilidades do juízo. 

Int. 

2008.63.10.003278-7 - DESPACHO TR Nr. 6301246811/2010 - ELISA APARECIDA DE CAMPOS (ADV. 

SP193627 - ALESSANDRA JULIANE MARANHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). Vistos. 

Indefiro o quanto requerido pela parte autora - já que não houve descumprimento da sentença, por parte do INSS. 

De fato, a sentença determinou o restabelecimento do benefício, até o dia 18 de junho de 2009 - um ano após a data do 

laudo. O INSS foi oficiado quando já esgotado o prazo fixado, não procedendo, assim, ao pagamento de quaisquer 

valores, em via administrativa. 

Os atrasados - referentes ao período desde o restabelecimento, até o dia da cessação - serão pagos, caso confirmada a 

sentença, judicialmente, por meio de RPV/precatório - não sendo possível seu pagamento direto pelo INSS. 

Nada há de irregular, portanto, na conduta do réu. 

Em entendendo a parte autora que sua incapacidade ainda não cessou, deve pleitear novamente o benefício em sede 

administrativa, e, eventualmente, ajuizar nova demanda - já que o objeto dos presentes autos é sua incapacidade na 

época do ajuizamento/realização da perícia - e não atualmente (sob pena de perpetuação dos litígios). 

Aguarde-se a inclusão do feito na pauta de julgamentos. 

Int. 

2008.63.01.005246-3 - DESPACHO TR Nr. 6301248794/2010 - LUISA APARECIDA DIAS (ADV. SP109144 - JOSE 

VICENTE DE SOUZA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

Vistos. 

Recebo o recurso interposto pela parte autora em 27/01/2010 como simples petição. 

Defiro, por conseguinte, os benefícios da justiça gratuita, consoante pleiteado, mantendo, porém, a condenação ao 

pagamento de honorários advocatícios, sendo que a parte autora somente arcará com os referidos honorários caso possa 

fazê-lo sem prejuízo do próprio sustento ou de sua família, conforme os artigos 11 e 12 da Lei nº 1060/50. 

Int. 

2004.61.84.484249-2 - DESPACHO TR Nr. 6301248784/2010 - ASTIR MARIA DEFILICIBUS (ADV. SP087100 - 

LUCIA MARIA DE MORAIS VIEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Vistos. 

Tendo-se em conta a interposição de recurso ainda pendente de análise, aguardem as partes a oportuna inclusão do feito 

em pauta de julgamento, a ser realizado de acordo com as possibilidades do juízo. 

Int. 

2005.63.01.176120-1 - DESPACHO TR Nr. 6301249514/2010 - ANTONIO GABRIEL DE MIRANDA (ADV. 

SP222381 - RICARDO KAZUO YAMAMOTO, SP230615 - LUIZ CARDOSO, SP093411 - JOSE LUIZ FERREIRA) 

X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

Vistos. 

Considerando o pedido de "retirada" do anterior pedido de dilação do prazo, nada a apreciar. 

Certifique-se o trânsito em julgado. Após, dê-se baixa. 

Int. 

2005.63.01.348873-1 - DESPACHO TR Nr. 6301246778/2010 - JORGE DA ROCHA (ADV. SP152149 - EDUARDO 

MOREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE 

SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Vistos, etc. 

Tendo em conta a interposição de recurso ainda pendente de análise, aguardem as partes a oportuna inclusão do feito 

em pauta de julgamento, a ser realizado de acordo com as possibilidades do juízo. 

Intimem-se. 
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2005.63.08.003719-0 - DESPACHO TR Nr. 6301249570/2010 - BENEDITA SOARES DE OLIVEIRA (ADV. 

SP128366 - JOSE BRUN JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC.  ISMAEL EVANGELISTA BENEVIDES MORAES E RODRIDO RIBEIRO D'AQUI). Vistos. 

Reputo prejudicada a análise da petição protocolizada pela parte autora em 17/02/2010. 

Isso porque o requerimento ali formulado já fora objeto dos embargos de declaração, julgados na Sessão de 

Julgamentos que se realizou em 14/10/2009. 

Int. 

2008.63.10.003487-5 - DESPACHO TR Nr. 6301249044/2010 - ANTONIO DIAS (ADV. SP217144 - DANIELA 

MOREIRA DE ALBUQUERQUE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). Vistos. 

Deixo de receber as contrarrazões apresentadas pela parte autora, consoante petição protocolizada em 25/03/2010. 

Por meio de decisão colegiada, a Turma Recursal já julgou o recurso interposto pela parte autora contra sentença de 

improcedência de seu pleito. 

Com o trânsito em julgado, dê-se a devida baixa. 

Int. 

2008.63.10.003024-9 - DESPACHO TR Nr. 6301248742/2010 - ADELIA ANA DE MORAES SILVA (ADV. 

SP110242 - SILVIA REGINA DE PAULA E SILVA ALBERTIN) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). Vistos. 

Com razão à autarquia-ré, consoante ofício protocolizado em 30/04/2010. 

De fato, a sentença determinou o restabelecimento do benefício, até o dia 22 de julho de 2009 - um ano após a data do 

laudo. O INSS foi oficiado quando já esgotado o prazo fixado, não procedendo, assim, ao pagamento de quaisquer 

valores, em via administrativa. 

Os atrasados - referentes ao período desde o restabelecimento, até o dia da cessação - serão pagos, caso confirmada a 

sentença, judicialmente, por meio de RPV/precatório - não sendo possível seu pagamento direto pelo INSS. 

Nada há de irregular, portanto, na conduta do réu. 

Em entendendo a parte autora que sua incapacidade ainda não cessou, deve pleitear novamente o benefício em sede 

administrativa, e, eventualmente, ajuizar nova demanda - já que o objeto dos presentes autos é sua incapacidade na 

época do ajuizamento/realização da perícia - e não atualmente (sob pena de perpetuação dos litígios). 

Aguarde-se a inclusão do feito na pauta de julgamentos. 

Int. 

2006.63.10.006753-7 - DESPACHO TR Nr. 6301246725/2010 - DIRCEU PINTO DE ALMEIDA (ADV. SP074541 - 

JOSE APARECIDO BUIN) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

REPRESENTANTE LEGAL). Vistos, etc. 

Consoante petição protocolizada em 23/02/2010, informa o Instituto-réu o falecimento da parte autora. 

  

Dispõe a legislação previdenciária, Lei Federal n.º 8.213/91, em seu artigo 112, in verbis: “O valor não recebido em 

vida pelo segurado só será pago aos seus dependentes habilitados à pensão por morte ou, na falta deles, aos seus 

sucessores na forma da lei civil, independentemente de inventário ou arrolamento.” (Grifos não originais) 

Para o prosseguimento do feito, é preciso documentação que comprove a situação de dependente ou herdeiro da parte 

falecida. Assim, faz-se necessário a apresentação de: 1) certidão de óbito; 2) carta de (in)existência de habilitados à 

pensão por morte fornecida pelo Instituto-réu; 3) carta de concessão da pensão por morte, quando for o caso; 4) 

documentos pessoais de todos os requerentes, ainda que menores, sendo imprescindível cópias do RG e CPF; 5) 

comprovante de endereço com CEP. 

Diante disso, determino que sejam intimados os interessados para providenciar, no prazo de 10 (dez) dias, a juntada dos 

documentos acima mencionados, sob pena de arquivamento do feito. 

Cumprida a diligência, venham os conclusos. 
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Decorrido o prazo sem cumprimento do determinado, arquivem-se os autos. 

Intimem-se. 

2008.63.01.020238-2 - DESPACHO TR Nr. 6301248790/2010 - JORGE MACIEL (ADV. SP109144 - JOSE 

VICENTE DE SOUZA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

Vistos. 

Recebo o recurso intreposto pela parte autora em 27/01/2010 como simples petição. 

Defiro, por conseguinte, os benefícios da justiça gratuita, consoante pleiteado, mantendo, porém, a condenação ao 

pagamento de honorários advocatícios, sendo que o autor somente arcará com os referidos honorários caso possa fazê-lo 

sem prejuízo do próprio sustento ou de sua família, conforme os artigos 11 e 12 da Lei nº 1060/50. 

Int. 

2008.63.02.013670-9 - DESPACHO TR Nr. 6301246825/2010 - ANTONIA AURA DE LIMA (ADV. SP214274 - 

CLAUDIA LUCIA FAUSTINONI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). Vistos, etc. 

Cuida-se de ação cujas partes são ANTÔNIA AURA DE LIMA e o INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

- INSS. 

Recebo a petição protocolizada pela parte autora em 19-02-2010. 

Ressalto, porém, que o pedido de desistência da ação é descabido neste momento processual, isto é, após o julgamento 

do mérito, em que caberia apenas a renúncia ao direito ou, ainda, à execução. 

Cito julgado a respeito: 

"A desistência da ação pressupõe não haver sido proferida, ainda, sentença de mérito, sendo que, contestada, requer o 

consentimento do réu" (STF 2ª Turma, RE163976-1 -MG-EDcl, j.11.3.96, receberam os embs, DJU16.4.96, P. 13.122). 

Assim, deverá a parte autora, em entendendo pertinente, desistir da execução, perante o Juizado de origem. 

Após as formalidades legais, dê-se baixa dos autos nas Turmas Recursais. 

  Intimem-se. 

2008.63.06.014904-1 - DESPACHO TR Nr. 6301249202/2010 - EDSON ROGERIO DE MATTOS (ADV. SP262710 - 

MARI CLEUSA GENTILE SCARPARO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADOR). Vistos. 

Cumprida a diligência e tendo-se em conta a interposição de recurso ainda pendente de análise, aguardem as partes a 

oportuna inclusão do feito em pauta de julgamento, a ser realizado de acordo com as possibilidades do juízo. 

Int. 

2006.63.02.016954-8 - DESPACHO TR Nr. 6301246657/2010 - ELENICE RAMOS (ADV. SP243085 - RICARDO 

VASCONCELOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

PROCURADORA-CHEFE DO INSS). Vistos, etc. 

Tendo em conta que até o presente momento não houve resposta ao ofício nº 97/2010, determino a baixa dos autos ao 

juízo de origem para que proceda à anexação do acórdão ou informe eventual perda do arquivo. 

Após, venham os autos conclusos. 
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Cumpra-se. Intimem-se. 

2007.63.01.085572-5 - DESPACHO TR Nr. 6301249129/2010 - JOSE CARDOZO DA SILVA (ADV. SP114708 - 

ULISSES ALVES FERREIRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN 

MEDEIROS-OAB SP172328). Vistos. 

Concedo prazo suplementar de 10 (dez) dias para cumprimento do quanto determinado em 16/12/2009. 

Após, venham os autos conclusos. 

Int. 

2006.63.02.017284-5 - DESPACHO TR Nr. 6301248757/2010 - JOSE AVIMAR ROCHA (ADV. SP067145 - 

CATARINA LUIZA RIZZARDO ROSSI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). Vistos. 

Reiterem-se novamente os termos da decisão proferida em 16-12-2009, para cumprimento no prazo de 10 (dez). 

Decorrido o prazo, venham os autos conclusos. 

Int. 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Vistos, em despacho. 

Defiro os benefícios da gratuidade de justiça à parte autora, consoante pleiteado, porém mantenho a condenação ao 

pagamento de honorários advocatícios, sendo que o recorrente somente arcará com os referidos honorários caso possa 

fazê-lo sem prejuízo do próprio sustento ou de sua família, segundo previsão contida nos artigos 11 e 12 da Lei nº 

1060/50. 

Intimem-se. 

São Paulo/SP, 07/07/2010. 

2006.63.07.002886-9 - DESPACHO TR Nr. 6301242223/2010 - JOAO HENRIQUE APARECIDO DA CRUZ (ADV. 

SP143911 - CARLOS ALBERTO BRANCO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. SP108551 - 

MARIA SATIKO FUGI). 

2007.63.07.004467-3 - DESPACHO TR Nr. 6301242219/2010 - GILBERTO JOSE CARDOSO DAVATZ (ADV. 

SP143911 - CARLOS ALBERTO BRANCO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. SP108551 - 

MARIA SATIKO FUGI). 

2007.63.07.001988-5 - DESPACHO TR Nr. 6301242220/2010 - CLAUDIO FRAZON (ADV. SP143911 - CARLOS 

ALBERTO BRANCO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. SP108551 - MARIA SATIKO FUGI). 

2007.63.07.001738-4 - DESPACHO TR Nr. 6301242221/2010 - JOSE FLORENCIO (ADV. SP143911 - CARLOS 

ALBERTO BRANCO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. SP108551 - MARIA SATIKO FUGI). 

2006.63.07.002591-1 - DESPACHO TR Nr. 6301242222/2010 - JOSE EDUARDO GARCIA (ADV. SP143911 - 

CARLOS ALBERTO BRANCO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. SP108551 - MARIA SATIKO 

FUGI).  

*** FIM *** 

2005.63.01.071466-5 - DESPACHO TR Nr. 6301246664/2010 - SUELI RODRIGUES DE ALMEIDA (ADV. 

SP216458 - ZULEICA DE ANGELI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Vistos. 

Reiterem-se os termos do ofício nº 1022, para cumprimento do quanto determinado, no prazo de 10 (dez) dias, sob as 

penas da lei. 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 19/07/2010 461/699 

Decorrido o prazo, venham os autos conclusos. 

Cumpra-se. Intimem-se. 

2004.61.85.013424-4 - DESPACHO TR Nr. 6301042788/2010 - ARNALDO POLETTO (ADV. SP065415 - PAULO 

HENRIQUE PASTORI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

PROCURADORA-CHEFE DO INSS). Vistos em Inspeção. 

O presente processo será incluído em pauta de julgamento na sessão do dia 23.03.2010. 

2005.63.01.355036-9 - DESPACHO TR Nr. 6301250047/2010 - TAKAHIRO SHIBATA (ADV. SP130713 - 

ELIZARDO APARECIDO GARCIA NOVAES) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL 

MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Vistos. 

Manifeste-se a CEF, no prazo de 05 (cinco) dias, a respeito dos requerimentos formulados pela parte autora 

respecitamente em 14/04/2010 e em 12/07/2010. 

Após, com ou sem manifestação, tornem os autos conclusos. 

Int. 

2005.63.06.011762-2 - DESPACHO TR Nr. 6301246840/2010 - MARIA IRACI DA SOLIDADE MELO (ADV. 

SP203091 - GUSTAVO FIERI TREVIZANO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR). Vistos, etc. 

Dê-se vista à parte autora do teor do ofício nº 1723/2010, protocolizado pelo Instituto-réu em 29/03/2010, para o fim de 

notificar o cumprimento de determinação judicial. 

E, tendo em conta a interposição de recurso ainda pendente de análise, aguardem as partes a oportuna inclusão do feito 

em pauta de julgamento, a ser realizada de acordo com as possibilidades do juízo. 

Intimem-se. 

2005.63.01.252689-0 - DESPACHO TR Nr. 6301249529/2010 - GERCI DELLA BETTA IZIDORO (ADV. SP161795 

- NILDA DA SILVA MORGADO REIS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Vistos. 

Considerando os termos da Portaria nº 1544, de 18 de março de 2010, do Conselho da Justiça Federal da Terceira 

Região, que suspendeu os prazos processuais entre os dia 11 e 19 de fevereiro do corrente ano, defiro o pedido 

formulado pela parte autora, consoante petição protocolizada em 26/02/2010. 

Int. 

2005.63.01.078981-1 - DESPACHO TR Nr. 6301249062/2010 - SONIA MARIA CARRIJO D ANGELO RIBEIRO 

(ADV. SP162864 - LUCIANO JESUS CARAM) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Vistos. 

Remetam-se os autos à D. Contadoria para elaboração dos cálculos, consoante decisão exarada em 19/10/2009. 

Anexado o parecer, dê-se vista às partes para eventual manifestação no prazo de 05 (cinco) dias. 

Após, venham os autos à conclusão. 

Int. 

2007.63.03.010425-7 - DESPACHO TR Nr. 6301246774/2010 - PAULO GUERREIRO FILHO (ADV.  ) X UNIÃO 

FEDERAL (AGU) (ADV./PROC. A. G. U. - PAULO SOARES HUNGRIA NETO); GOVERNO DO ESTADO DE 
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SÃO PAULO (ADV./PROC. , ); MUNICÍPIO DE CAMPINAS - SEC. MUNICIPAL DE ASSUNTOS JURÍDICOS 

(ADV./PROC. ). Vistos, etc. 

Dê-se vista à parte autora da petição protocolizada pela União Federal em 03/03/2010. 

E, tendo em conta a interposição de recurso ainda pendente de análise, aguardem as partes a oportuna inclusão do feito 

em pauta de julgamento a ser realizada dentro das possibilidades do juízo. 

Cumpra-se. Intimem-se. 

2004.61.85.025220-4 - DESPACHO TR Nr. 6301248779/2010 - JOSE DE OLIVEIRA (ADV. SP245486 - MARCUS 

VINÍCIUS S. S. SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

PROCURADORA-CHEFE DO INSS). Vistos. 

Tendo em conta que até o presente momento não houve resposta ao ofício nº 97/2010, determino a baixa dos autos ao 

juízo de origem para que proceda à anexação do acórdão ou informe eventual perda do arquivo. 

Cumpra-se. Int. 

 

  

  

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE SÃO PAULO 

1ª SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO 

  

TERMOS REGISTRADOS PELOS JUÍZES DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE SÃO PAULO 

  

EXPEDIENTE Nº 2010/6301001006 

  

LOTE Nº 68246/2010 

  

DESPACHO JEF 
  

2008.63.01.053204-7 - DESPACHO JEF Nr. 6301249944/2010 - CHRISTIANO FUCKNER (ADV. SP221160 - 

CARLOS AFONSO GALLETI JUNIOR); ELADIR FUCKNER (ADV. SP221160 - CARLOS AFONSO GALLETI 

JUNIOR) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB 

SP172328). Diante do termo de prevenção anexado aos autos, verifico que o processo nº 2008.63.01.017439-8, deste 

Juizado Especial Federal, tem como objeto a atualização monetária do saldo da conta-poupança nº 99007597-3; o 

processo nº 2008.63.01.025025-0 refere-se a conta-poupança nº 0189590-2 ; o processo nº 2008.63.01.008862-7 é 

concernente a conta-poupança nº 00001870-9, e o objeto destes autos refere-se à atualização monetária da conta-

poupança nº 00004336-3, não havendo, portanto, identidade entre as demandas. Comprove a autora Eladir a co-

titularidade da conta-poupança objeto deste feito, no prazo de 30 (trinta) dias. Int. 

  

2009.63.01.049578-0 - DESPACHO JEF Nr. 6301210218/2010 - ZILDA FERREIRA (ADV. SP076119 - LUIZ 

MITSUO YOSHIDA, SP267496 - MARCOS HIDEO YOSHIDA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). inclua-se Emi Shimoyama no polo passivo e proceda-se à sua citação. 

Prejudicada a audiência designada para o dia 15/06/2010, ante as providências determinadas, designo audiência de 

instrução e julgamento para o dia 01/04/2011, às 17 horas. 

  

  

AUDIÊNCIA REDESIGNADA 
  

2009.63.01.001719-4 - AUDIÊNCIA REDESIGNADA Nr. 6301210159/2010 - LIGIA REGINA DE OLIVEIRA 

PEREIRA (ADV. SP162263 - EDSON LUIZ VITORELLO MARIANO DA SILVA, SP236170 - RENATA 

BOTTARO SILVA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-

OAB SP172328). Determino: 1) proceda a autora à juntada, no prazo de 30 (trinta) dias, de documentos que 

comprovem que teria solicitado demissão e não sido simplesmente demitida da EDSON A. MAHALEM, bem como 

para comprove a alteração de razão social de Edson A. Mahalem para Cameron, sob pena de preclusão; 2) intime-se a 
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Caixa Econômica Federal para que proceda à juntada de documentação referente à presente causa, no prazo de 30 

(trinta) dias, sob pena de preclusão, bem como para que compareça à próxima audiência. Redesigno a audiência de 

instrução e julgamento para o dia 19.10.10, às 14:00 horas. Sai a autora intimada. Int. a Caixa Econômica Federal para 

apresentação dos documentos. Cumpra-se. 

  

2008.63.01.052139-6 - AUDIÊNCIA REDESIGNADA Nr. 6301210089/2010 - IZABEL CARNAVAL OZELIN 

(ADV. SP220853 - ANDRE MAIRENA SERRETIELLO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). Posto isso, intimem-se os Requerentes para que, no prazo de 30 dias, sob pena de 

extinção do feito, a) esclareçam quanto à existência, ou não, de filhos da irmã, já falecida, Edna Maria. Em caso 

positivo, deverá haver a habilitação também desses filhos, com a juntada, ainda, de procurações e documentos pessoais 

(CPF e RG). b) juntem declaração, de próprio punho, sob responsabilidade, acerca da inexistência de outros sucessores 

além dos informados. Redesigno, desde logo, audiência para o dia 01/04/2011 às 18:00 horas, dispensando-se a 

presença das partes. Int. 

  

  

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE CAMPINAS 

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE CAMPINAS 

  

PORTARIA N.49/2010 

  

  

  

A Doutora MARILAINE ALMEIDA SANTOS, Juíza Federal Presidente em exercício do Juizado Especial Federal de 

Campinas, da Justiça Federal de Primeiro Grau em São Paulo, no uso de suas atribuições legais e regulamentares, 

  

CONSIDERANDO que o servidor ALBERTINO ALVES DA SILVA JÚNIOR, Analista Judiciário, ocupante da 

função de Oficial de Gabinete da 2ª Vara (FC-5), RF 5230, estará em gozo de férias no período de 12/07/10 a 

29/07/2010. 

  

RESOLVE: 

  
DESIGNAR oservidor, BRUNO BRANCALIONE GONÇALVES, Analista Judiciário, RF 6481, para substituí-lo no 

referido período. 

  

CUMPRA-SE. PUBLIQUE-SE. REGISTRE-SE. 

Campinas, 16 de julho de 2010. 

  

   

MARILAINE ALMEIDA SANTOS 

Juíza Federal Presidente em exercício 

Juizado Especial Federal de Campinas 

  

  

  

PORTARIA N.50/2010 
  

  

  
A Doutora MARILAINE ALMEIDA SANTOS, Juíza Federal Presidente em exercício do Juizado Especial Federal de 

Campinas, da Justiça Federal de Primeiro Grau em São Paulo, no uso de suas atribuições legais e regulamentares, 

  

CONSIDERANDO que a servidora PATRÍCIA BARTHMANN JORDÃO ANTONIASSI MACCARONE, Técnico 

Judiciário, ocupante da função de Supervisora de Apoio Administrativo (FC-5), RF 1710, estará em gozo de férias no 

período de 12/07/10 a 29/07/2010. 
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RESOLVE: 

  

DESIGNAR o servidor, JOSÉ GARCIA MACHADO NETO, Técnico Judiciário, RF 1094, para substituí-la no 

referido período. 

  

CUMPRA-SE. PUBLIQUE-SE. REGISTRE-SE. 

Campinas, 16 de julho de 2010. 

  

   

  

MARILAINE ALMEIDA SANTOS 

Juíza Federal Presidente em exercício 

Juizado Especial Federal de Campinas 

  

  

PORTARIA N.51/2010 

  

  

  

A Doutora MARILAINE ALMEIDA SANTOS, Juíza Federal Presidente em exercício do Juizado Especial Federal de 

Campinas, da Justiça Federal de Primeiro Grau em São Paulo, no uso de suas atribuições legais e regulamentares, 

  

CONSIDERANDO que a servidora SILVANA MARIA WALMSLEY MELATO, Técnico Judiciário, ocupante da 

função de Oficial de Gabinete da 1ª Vara (FC-5), RF 1501, estará em gozo de férias no período de 12/07/10 a 

21/07/2010. 

  

RESOLVE: 

  

DESIGNAR oservidor, CARLOS EDUARDO DA VITÓRIA E SILVA, Analista Judiciário, RF 6034, para substituí-la 

no referido período. 

  

CUMPRA-SE. PUBLIQUE-SE. REGISTRE-SE. 

Campinas, 16 de julho de 2010. 

  

   

  

MARILAINE ALMEIDA SANTOS 
Juíza Federal Presidente em exercício 

Juizado Especial Federal de Campinas 

  

  

  

PORTARIA N.52/2010 

  

  

  

A Doutora MARILAINE ALMEIDA SANTOS, Juíza Federal Presidente em exercício do Juizado Especial Federal de 

Campinas, da Justiça Federal de Primeiro Grau em São Paulo, no uso de suas atribuições legais e regulamentares, 

  

CONSIDERANDO que a servidora KELLI CRISTINA GOMES SOMMER, Técnico Judiciário, ocupante da função 

de Supervisora da Seção de Processamento (FC-5), RF 2482, estará em gozo de férias no período de 12/07/10 a 

31/07/2010. 

  

RESOLVE: 

  

DESIGNAR a servidora, LILIAN DZURA SILLAS TEIXEIRA, Analista Judiciário, RF 6440, para substituí-la no 

referido período. 
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CUMPRA-SE. PUBLIQUE-SE. REGISTRE-SE. 

Campinas, 16 de julho de 2010. 

  

  

   

MARILAINE ALMEIDA SANTOS 

Juíza Federal Presidente em exercício 

Juizado Especial Federal de Campinas 

  

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE CAMPINAS 

5ª SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO  

  

EXPEDIENTE N.º 63/2010 

  

SENTENÇAS PROFERIDAS PELOS JUÍZES FEDERAIS DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE CAMPINAS/SP 

  

2010.63.03.002781-0 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6303021671/2010 - SOFIA FONTES 

TELES (ADV. SP035574 - OLIVIA WILMA MEGALE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). Vistos etc. 

Trata-se de ação previdenciária cujo objeto é a concessão do benefício de aposentadoria por invalidez ou, 

sucessivamente, concessão/restabelecimento de auxílio-doença, com o pagamento do montante devido acrescido de 

correção monetária e de juros moratórios. 

O INSS foi regularmente citado. 

Relatei. Decido. 

  

DOS REQUISITOS LEGAIS PARA A CONCESSÃO DO BENEFÍCIO. 

  

Os benefícios de aposentadoria por invalidez e de auxílio-doença decorrem do preceito contido no art. 201, I, da 

Constituição Federal, visando dar cobertura aos eventos invalidez e doença, respectivamente. 

Estipula a Lei n. 8.213/91 que o requerente deve implementar as seguintes condições para a concessão da aposentadoria 

por invalidez: 1) possuir qualidade de segurado; 2) cumprir o período de carência de 12 (doze) contribuições; 3) ser 

considerado incapaz, total e definitivamente para o trabalho; 4) estar impossibilitado de reabilitação para o exercício de 

atividade que lhe garanta a subsistência. 

Consoante o art. 43 de referido diploma legal, a aposentadoria por invalidez é devida a partir do dia imediato ao da 

cessação do auxílio-doença. Caso a invalidez seja constatada em perícia inicial, sem a prévia concessão de auxílio-

doença, a data de início do benefício será fixada: 1) Para os segurados empregados - a) contar do décimo sexto dia do 

afastamento; b) da data de entrada do requerimento, sendo este formulado há mais de trinta dias do afastamento; 2) Para 

os segurados empregados domésticos, avulsos, contribuintes individuais, especiais e facultativos - a) a contar da data do 

início da incapacidade; e b) da data de entrada do requerimento, sendo este formulado há mais de trinta dias da data de 

início da incapacidade. 

Por outro lado, para a concessão de auxílio-doença previdenciário, devem coexistir os seguintes requisitos: 1) possuir 

qualidade de segurado; 2) cumprir o prazo de carência; 3) apresentar incapacidade para o seu trabalho ou para a sua 

atividade habitual por mais de quinze dias consecutivos. 

Além disso, o art. 60 da Lei n. 8.213/91 fixa como data de início do benefício de auxílio-doença, para o segurado 

empregado, o décimo sexto dia do afastamento da atividade, e, para os demais segurados, a contar da data de início da 

incapacidade, sendo que, em ambos os casos, será devido enquanto permanecer a incapacidade. Sendo requerido após o 

lapso de trinta dias do afastamento da atividade, o auxílio-doença será devido a contar da data de entrada do 

requerimento. 

  

DA AUSÊNCIA DE INCAPACIDADE DA PARTE AUTORA. 

  

No caso sob apreciação, a parte autora não preenche um dos requisitos para a concessão de benefício previdenciário 

pleiteado, qual seja, a incapacidade para o trabalho. 

Após a realização de exame médico pericial, o perito nomeado pelo juízo, de isenção inequívoca, portanto, concluiu que 

a parte autora não é portadora de qualquer enfermidade que a impeça de exercer sua atividade laboral atual ou outras 

atividades profissionais. 

Assim, diante da conclusão de que a parte autora apresenta capacidade para o trabalho, do ponto de vista médico, 

desnecessário perquirir-se acerca da qualidade de segurado e do cumprimento do prazo de carência. 
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DA IMPUGNAÇÃO AO LAUDO PERICIAL. 

  

Eventual impugnação do laudo elaborado pelo perito do juízo, sob o argumento de que houve discordância com os 

elementos trazidos aos autos, não deve ser acolhida, na medida em que a incapacidade atestada pelo médico de 

confiança da parte autora não prevalece diante da firme conclusão do perito de confiança do Juízo, cujo parecer é 

distante do interesse das partes. 

Ademais, não foi apontada contradição ou omissão no teor do laudo do perito judicial, o qual descreveu 

minuciosamente o quadro clínico em que se encontra a parte autora, concluindo pela sua capacidade laborativa. 

Portanto, não há necessidade de novo exame pericial, pois o laudo apresentado é claro quanto à ausência de 

incapacidade, nele não havendo contradição ou omissão. Entendo que o laudo pericial somente estará viciado por 

contradição ou omissão quando não for possível formar qualquer conclusão a respeito da capacidade/incapacidade do 

examinando. O laudo apresentado pelo expert judicial, no presente caso, foi contundente quanto à ausência de 

incapacidade da parte autora. Assim, não há razão para que seja desconsiderado. 

  

DA CAPACIDADE TÉCNICA DO MÉDICO PERITO. 

  

A alegação de que o perito nomeado nestes autos não possui conhecimentos técnicos suficientes à elaboração da prova 

pericial, acaso formulada, não merece prosperar. 

É que a perícia foi realizada por médico devidamente inscrito no Conselho Regional de Medicina do Estado de São 

Paulo, órgão responsável pela fiscalização e regulamentação da profissão. 

O laudo seria inválido somente se a perícia médica tivesse sido realizada por quem não tem conhecimento técnico em 

medicina, como, por exemplo, engenheiros, químicos ou advogados, dentre outros profissionais. 

Desta forma, entendo que não está presente a hipótese do artigo 424, inciso I, do CPC, o que afasta, de plano e 

indubitavelmente, a invalidade técnica ou legal do laudo pericial. 

Anoto, ainda, que o laudo contém histórico médico bastante detalhado, dando conta que o Sr. Perito, com 

conhecimentos técnicos suficientes ao exame do estado de saúde da parte autora, considerou todos os exames anexados 

aos autos. 

Em que pese o fato de terem sido juntados atestados e laudos fornecidos por outros médicos, nos quais é atestada a 

incapacidade para o exercício de atividade laboral, entendo que tal fato não descredencia o médico do juízo, uma vez 

que foi realizado criterioso exame do estado de saúde da parte autora, sendo certo, ainda, que houve o integral, fiel e 

escrupuloso cumprimento, por parte do médico perito, de seus deveres profissionais. 

  

DISPOSITIVO 

  

 De todo o exposto, observada a ausência de um dos requisitos legais para a concessão do benefício pleiteado, JULGO 

IMPROCEDENTE o pedido formulado nos autos. 

Defiro o pedido de assistência judiciária gratuita, tendo em vista a hipossuficiência declarada pela parte autora. 

Sem custas e honorários nesta instância, a teor do art. 1º da Lei n. 10.259/2001, c/c art. 55, da Lei n. 9.099/1995. 

Publique-se. Registre-se. Intimem-se 

  

SENTENÇAS PROFERIDAS PELOS JUÍZES DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE CAMPINAS 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: De todo o exposto, observada a 

ausência de um dos requisitos legais para a concessão do benefício pleiteado, JULGO IMPROCEDENTE o 

pedido formulado nos autos. 

Defiro o pedido de assistência judiciária gratuita, tendo em vista a hipossuficiência declarada pela parte autora. 

Sem custas e honorários nesta instância, a teor do art. 1º da Lei n. 10.259/2001, c/c art. 55, da Lei n. 9.099/1995. 

Publique-se. Registre-se. Intimem-se 

  

2010.63.03.002793-6 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6303021669/2010 - IVONE DE 

OLIVEIRA (ADV. SP035574 - OLIVIA WILMA MEGALE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). 

  

2010.63.03.002791-2 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6303021670/2010 - GENI GOMES 

FERREIRA DA SILVA (ADV. SP070636 - SIRENE FERREIRA FRANCO) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). 

  

2010.63.03.002780-8 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6303021672/2010 - RAIMUNDO 

MATOS DOS SANTOS (ADV. SP077914 - ANGELO AUGUSTO CAMPASSI) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). 
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2010.63.03.002635-0 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6303021673/2010 - FILOMENA 

ANSELMI (ADV. SP148086 - CRISTINA ETTER ABUD) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). 

  

2010.63.03.001932-0 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6303021674/2010 - IVANI DE SOUZA 

(ADV. SP253407 - OSWALDO ANTONIO VISMAR, SP259261 - RAFAEL IZIDORO BELLO GONÇALVES 

SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR-

CHEFE). 

  

  

2007.63.03.012289-2 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6303021655/2010 - HERMAN 

YANSSEN (ADV. SP063990 - HERMAN YANSSEN) X UNIÃO FEDERAL (PFN) (ADV./PROC. PROCURADOR 

SECCIONAL DA FAZENDA NACIONAL). Trata-se de pretensão ajuizada em face da União, objetivando a parte 

autora a anulação de auto de infração e do dele decorrente lançamento fiscal de ofício, e, em consequência a restituição 

de valores cobrados indevidamente, bem como de deduções devidas, embora não declaradas em tempo oportuno. 

A União-FN, pela Procuradoria Seccional da Fazenda Nacional, apresentou contestação, pugnando pela improcedência 

da pretensão deduzida na petição inicial. 

Alega, preliminarmente, a prejudicial de mérito da prescrição quanto a parcela da pretensão deduzida na petição inicial, 

o que se afasta de plano tendo em vista que os procedimentos administrativos tiveram tramitação desde 2000 até a 

inscrição do valor apurado em dívida ativa da União. 

Argumenta a ré que, “O auto de infração contra o qual se insurge o autor tem por fundamento legal o que dispõe o 

artigo 149, III e V, do Código Tributário Nacional, que assim dispõem: 

Art. 149. O lançamento é efetuado e revisto de ofício pela autoridade administrativa nos seguintes casos: ( . . . ) III - 

quando a pessoa legalmente obrigada, embora tenha prestado a declaração nos termos do inciso anterior, deixe de 

atender, no prazo e na forma da legislação tributária, a pedido de esclarecimento formulado pela autoridade 

administrativa, recuse-se a prestá-lo ou não o preste satisfatoriamente, a juízo daquela autoridade. ( . . . ) V - quando se 

comprove omissão ou inexatidão, por parte da pessoa legalmente obrigada, no exercício da atividade a que se refere o 

artigo seguinte; No lançamento por homologação, o sujeito passivo recolhe o valor do tributo aos cofres públicos (art. 

150 do CTN) e, com isto, extingue-se o crédito tributário, "sob condição resolutiva de ulterior homologação do 

lançamento" (idem, parágrafo 1º).”. 

Aduz a ré que, “referida homologação poderá ser tácita, se dentro do prazo de 5 anos, a contar da ocorrência do fato 

gerador, não se pronunciar a Fazenda Pública, nos termos do que dispõe o artigo 150, § 4º do CTN. Neste contexto, 

infere-se que constatada a omissão de rendimentos por parte do autor, o qual, a despeito de intimado para prestar 

esclarecimentos, não o fez da forma devida, a autoridade fiscal cumpriu o dever legal de efetuar o lançamento de ofício, 

pois, do contrário, haveria riscos de homologação tácita de lançamento que não corresponde ao valor real do crédito 

tributário relativo ao imposto de renda da pessoa física.”. 

Acrescenta a ré que “Cumpre asseverar, ademais, que o autor afirmou expressamente nos autos do processo 

administrativo fiscal nº 10.830.005457/00-92 que houve omissão dos rendimentos auferidos da Procuradoria-Geral do 

Estado de São Paulo, porém alega que já havia informado os rendimentos da Prefeitura Municipal de Sumaré.”. 

E que, “portanto, a título de argumentação, mesmo que seja considerado o equívoco na transmissão de dados, é certo 

que restou caracterizada a omissão de rendimentos, vez que o próprio autor asseverou que não informou na declaração 

de ajuste os rendimentos auferidos da Procuradoria-Geral do Estado de São Paulo, o que poderia ter sido realizado, 

posteriormente, por meio de declaração retificadora.”. 

E, também, que “Todavia, o autor permaneceu inerte.”. 

A ré, argumenta, com isso, estar afastada a espontaneidade alegada pelo contribuinte, ora parte autora: “Por esta razão, 

está devidamente fundamentada a aplicação da multa de ofício prevista no artigo 44, I, da Lei 9430/96, in verbis: “Art. 

44. Nos casos de lançamento de ofício, serão aplicadas as seguintes multas, calculadas sobre a totalidade ou diferença 

de tributo ou contribuição: I - de 75% (setenta e cinco por cento), nos casos de falta de pagamento ou recolhimento, 

pagamento ou recolhimento após o vencimento do prazo, sem o acréscimo de multa moratória, de falta de declaração e 

nos de declaração inexata, excetuada a hipótese do inciso seguinte.”. 

Afirma, ainda, a ré, ser “importante transcrever trecho da decisão proferida pela Delegacia da Receita Federal de 

Julgamento de Campo Grande -MS, a qual conclui pela legalidade do lançamento de ofício realizado no caso concreto: 

'13. Ora, a pessoa física deverá, por ocasião do preenchimento da declaração de ajuste anual, incluir os rendimentos nos 

quadros específicos, de acordo com a sua natureza. Se o contribuinte deixou de oferecer à tributação os rendimentos 

que, por lei, deveriam constar de suas declarações de ajuste anual, e não solicitou retificação da declaração para incluí-

los, como é o caso dos autos, sujeita-se ao lançamento de ofício do imposto, acrescido dos encargos legais e penalidades 

aplicáveis. Não cabe à pessoa física, contribuinte do imposto, invocar a boa-fé, como o objetivo de eximir-se da 

tributação dos rendimentos. ( . . . ) 15. Sendo assim, foi correto o lançamento de ofício no caso em questão, lembrando 

ainda que se o contribuinte realmente cometeu o erro de apresentar a declaração de rendimentos com os campos 

zerados, poderia ter retificado o erro cometido através de declaração retificadora até o início do procedimento fiscal. 

Como não o fez, restaria a ele provar o erro cometido, inclusive em relação às possíveis deduções, através de 

documentos, o que não foi feito no caso.'.”. 
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É certo que além da omissão de rendimentos (conforme cópia acostada à petição inicial), a inserção de novos dados 

referentes a despesas dedutíveis dera-se após o julgamento pela DRJ, sendo que o débito fora inscrito em dívida ativa da 

União em 23/01/2007. É, assim, neste caso, como argumenta a ré, ou seja que “Em 22/03/2007 o autor requereu a 

revisão de débito inscrito em dívida ativa (documento anexo), pleiteando, nesta oportunidade, que os cálculos fossem 

refeitos, considerando-se as deduções que enumerou na petição (contribuição à previdência oficial, dependentes, 

despesas com instrução, despesas médicas e pensão alimentícia). 

Analisando o pedido contido no novo recurso, concluiu a Delegacia da Receita Federal do Brasil em Campinas, por 

meio da SECAT que “a) Quanto ao rendimento omitido, não há como incluí-lo após a notificação do lançamento; b) Em 

relação às deduções: regularmente notificado o sujeito passivo, o lançamento só pode ser alterado pela impugnação. As 

Delegacias de Julgamento têm entendido que, diferentemente da declaração retificadora, que pode alterar todos os 

campos da declaração original, a modificação possível de ser feita pela impugnação só pode versar sobre a matéria 

contenciosa, nos estreitos limites do lançamento, e não extrapolá-la.”. 

Alega a parte autora, em sua petição inicial, que apresentou sua DIRPF no exercício de 1999, referente ao ano-base-

calendário de 1998, “por meio de disquete entregue em Agência da Caixa Econômica Federal, que a retransmitiu à SRF, 

com erro de preenchimento”. 

Aduz que, com expectativa de restituição no importe de R$763,67, como não teve notícia de valor a restituir, 

compareceu ao órgão fazendário espontaneamente, ocasião em que foi lavrado Termo de Comparecimento e de 

Informação Fiscal. 

Assevera que, não obstante, fora surpreendido pela instauração e lavratura de Auto de Infração, já que, em decorrência 

disso, fora notificado do lançamento de ofício de valores cobrados a título de imposto de renda, multa e juros. 

Afirma que, diante de tal circunstância, procedeu a parte autora à impugnação administrativa do crédito tributário 

lançado, e que, não logrando êxito em seu intento, viu-se na contingência de ajuizar sua pretensão. 

Alega a parte autora que o auto de infração que deu origem ao procedimento administrativo em questão deve ser 

anulado, porque nele não foi considerado o seu direito à deduções autorizadas por lei, o que ofende a impessoalidade. 

Aduz que a legislação de regência, ao tratar da revisão da repartição lançadora, não autoriza a desconsideração de 

informações por si prestadas e ignoradas no questionado auto de infração. 

Pede, então, a parte autora, o acolhimento de sua pretensão, para o fim de: “a) decretar a anulação do débito tributário 

exigido no processo administrativo nº 10830.005457/00-92; b) determinar à requerida que proceda à restituição do 

imposto retido a maior na fonte, conforme demonstrativo acima; c) Condenação da requerida nos ônus da 

sucumbência”. ('Sic'.) 

Na impugnação administrativa, que acompanha a petição inicial, autuada com o número de identificação - ni 

10830.005457/00-92 em 17 de agosto de 2000, pelo protocolo formador de processo pelo órgão administrativo 

tributário SIGLA: DRF - CAMPINAS - SP - CÓDIGO: 10830, referenciado no assunto o “Auto de Infração n. 

201030”, a parte autora afirma que “(...) 3 - Entretanto, não houve omissão”, esclarecendo, mais adiante que “(...) ... 

apenas o que ocorreu como omissão foi o valor recebido pela Procuradoria Geral do Estado no valor de R$7.216,90 e o 

desconto do Imposto de Renda no valor de R$50,00”. Na impugnação, por fim, requer a parte autora nova revisão geral 

para apuração do quanto devido ao Fisco e da quantia restituível que houver, sem multa, tendo em vista seu 

comparecimento espontâneo e a “falha na transmissão da declaração via Internet”. 

O Termo de Comparecimento e de Informação Fiscal foi subscrito tanto pelo contribuinte, ora parte autora, como pela 

então Auditora Fiscal da Receita Federal, sem que o campo DATA estivesse preenchido. Há anotação ultralinear 

“MAIO/2000”. Não é demais anotar a ausência de data no rosto do auto de infração que acompanha a petição inicial, 

instruindo-a. 

A audiência de conciliação, instrução e julgamento ('redesignada') foi convertida em diligência para que a ré 

apresentasse “cópia integral do auto de infração referente ao processo administrativo n.10830.005457/00-92, bem como 

da ação de execução fiscal, autos de n. 3528/2007, em trâmite perante a Justiça Estadual da Comarca de Sumaré/SP”: 

“(...) ... compareceram a parte autora, advogando em causa própria e o Procurador da Fazenda Nacional. Pela MMª. 

Juíza Federal Substituta foi proferida a seguinte decisão: Fixo o prazo de 30(trinta) dias para que a União (PFN), junte 

aos autos cópia integral do auto de infração referente ao processo administrativo n.10830.005457/00-92, bem como da 

ação de execução fiscal, autos de n. 3528/2007, em trâmite perante a Justiça Estadual da Comarca de Sumaré/SP. 

Decorrido o prazo acima fixado, façam os autos conclusos.”. Promoveu, então, a ré, a anexação-juntada a estes de cópia 

dos autos do procedimento administrativo-fiscal e dos da execução fiscal. 

Na execução fiscal, apresentou a parte autora, naquela relação processual executada, exceção de pré-executividade, na 

qual fez menção ao presente feito, e pela qual argumentou que o auto de infração lavrado em 2004 deve ser anulado, por 

ofensa à impessoalidade, porquanto desconsidera deduções autorizadas por lei, agindo o Fisco de encontro aos arts. 142 

do CTN, e 835 do RIR (Decreto n. 3.000/99), acrescentando, também, que a multa imposta é indevida, ante a 

aplicabilidade do disposto no art. 138 do CTN. 

A primeira tentativa de comunicação postal de notificação de lançamento decorrente do auto de infração é de 

21/07/2000. A impugnação ao auto de infração é de agosto de 2000. Não consta, porém, data do termo de 

comparecimento e informação fiscal, embora a sequência dos fatos permitam afastar a espontaneidade alegada quanto à 

ausência de informações devidas quanto à fonte pagadora PGE-SP, providência somente esclarecida após a autuação e 

correspondente notificação de lançamento. 

E quanto a essa omissão de valores recebidos da PGE-SP, não há qualquer prova da assunção de obrigações acessórias 

correlatas pela Prefeitura Municipal de Sumaré. 
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Por outro lado, o fato de constar informação postal de mudança de endereço, situação não prontamente esclarecida, o 

que constrangeu a ré a proceder à última comunicação procedimental, à parte autora, após o julgamento administrativo, 

por edital, embora o endereço seja o mesmo informado na petição inicial que deu origem ao presente feito, bem como o 

fato de ter deixado o contribuinte, ora autor, escoar o prazo para o recurso administrativo ainda, então, cabível, não 

impede, nem prejudica o conhecimento, processamento e julgamento da presente causa, mas influi, inevitavelmente, no 

conjunto probatório. 

O recurso administrativo somente foi apresentado pela parte autora após a intimação por edital acima referida quando os 

autos já se encontravam na Procuradoria Seccional da Fazenda Nacional em Campinas, ocasião em que a parte autora 

apresentou relação desacompanhada dos respectivos documentos comprobatórios de despesas médicas, para incluí-las 

somando àquelas referentes a dependente. Desprovido o recurso administrativo, foram os autos devolvidos ao órgão 

fazendário de representação judicial para inscrição e cobrança da dívida. 

O lançamento do crédito tributário constitui atividade vinculada e obrigatória para autoridade administrativa 

competente, ou seja, o servidor público investido da correspondente função administrativa. 

O que se verificou no lançamento de ofício é a ocorrência não declarada de fato gerador, mediante determinação da 

matéria tributável, da base de cálculo e da alíquota incidível. Apurou-se a indispensável configuração de relação de 

pertinência ou inerência entre o fato imponível, a base de cálculo decorrente e a alíquota aplicável, para se chegar ao 

quanto devido, antes de qualquer manifestação ou retificação de dados pelo contribuinte, ora autoria, reportando-se à 

data da ocorrência do fato gerador da obrigação, sob a regência da legislação então vigente (art. 144, CTN). 

A impessoalidade não se confunde com a individualização das circunstâncias e situações colhidas pela sucessão dos 

fatos que constrangem o órgão fazendário, sob as penas da lei, a proceder conforme os comandos normativos aplicáveis 

à espécie. Não se encontra, no caso, elementos que possibilitem a aferição, ainda que indireta, de parcialidade ou 

tratamento valorativo de caráter pessoal ou político. Agindo o órgão fazendário, no exercício de poder-dever, de modo a 

concretizar por meio de comandos individualizados o contido abstratamente na norma jurídica, está ele exercendo sua 

função administrativa corolário de sua própria razão de ser, sua própria existência. A autoridade administrativa procede 

ao lançamento de tributo de ofício, via auto de infração ou notificação de lançamento (arts. 10 e 11 do Decreto n. 

70.235/1972), quando o sujeito passivo presta informações incorretas ou em desconformidade com a legislação 

tributária. O resumo extraído da entrega da declaração, pela 'Internet', ensejava a pronta atividade retificatória por parte 

do contribuinte-autor, que deixou de fazê-lo, na forma, modo e tempo devidos. 

De outra parte, é de se observar que a competência do Juizado Especial Federal é específica quanto à matéria e diz 

respeito a cancelamento ou anulação do lançamento fiscal, o qual, no caso, não apresenta senão mera irregularidade, 

embora seja de se notar crônica, quanto à ausência de afixação de datas de expedição, lavratura e protocolização de 

peças administrativo-tributárias, insuficiente, porém, à invalidação dos atos praticados, sendo que outras questões têm 

lugar em sede própria, qual seja, a dos embargos à execução fiscal. 

Não há quantia a levantar, tampouco a converter em renda da União, ante a ausência de qualquer prova de efetivação de 

depósito judicial elisivo do crédito ou suspensivo de exigibilidade. 

Pelo exposto, julgo improcedente o pedido. 

Sem custas e honorários, nesta instância dos Juizados Especiais Federais. 

  

2009.63.03.003739-3 - SENTENÇA EM EMBARGOS Nr. 6303021718/2010 - CLAUDIO LUIS MARTINEZ 

FELICIO (ADV. SP247939 - SABRINA NASCHENWENG) X UNIÃO FEDERAL (PFN) (ADV./PROC. 

PROCURADOR SECCIONAL DA FAZENDA NACIONAL). Trata-se de embargos de declaração interpostos pela 

parte autora, CLAUDIO LUIS MARTINEZ FELICIO, sob o argumento de que a sentença produzida neste processo, 

autos n. 2009.63.03.003739-3, apresenta omissão. 

Decido. 

Recebo os embargos por serem tempestivos. 

São cabíveis embargos de declaração por obscuridade, contradição, omissão ou dúvida, nos termos do art. 48 da Lei n. 

9.099/95. 

No caso em tela, insurge-se a parte embargante contra os termos em que a sentença fora prolatada, porquanto deixou de 

apreciar pedido de Justiça gratuita. 

Na ausência de disposição acerca do mencionado requerimento, acolho a razão de recorrer da parte embargante, para 

dar provimento aos presentes embargos de declaração, e, em decorrência, atendidos os requisitos legais, concedo a 

gratuidade da Justiça. 

  

2009.63.03.004311-3 - SENTENÇA EM EMBARGOS Nr. 6303021719/2010 - SERGIO APARECIDO MORENO 

MANCANO (ADV. SP171285 - ALESSANDRO FARIA GUERRA) X UNIÃO FEDERAL (PFN) (ADV./PROC. 

PROCURADOR SECCIONAL DA FAZENDA NACIONAL). Trata-se de embargos de declaração interpostos pela 

parte autora, SERGIO APARECIDO MORENO MANCANO, sob o argumento de que a sentença produzida neste 

processo, autos n. 2009.63.03.004311-3, apresenta omissão. 

Decido. 

Recebo os embargos por serem tempestivos. 

São cabíveis embargos de declaração por obscuridade, contradição, omissão ou dúvida, nos termos do art. 48 da Lei n. 

9.099/95. 
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No caso em tela, insurge-se a parte embargante contra os termos em que a sentença fora proferida, porquanto deixou de 

apreciar pedido de Justiça gratuita. 

Na ausência de disposição acerca do mencionado requerimento, acolho a razão de recorrer da parte embargante, para 

dar provimento aos presentes embargos de declaração, e, em decorrência, atendidos os requisitos legais, concedo a 

gratuidade da Justiça. 

  

2009.63.03.005672-7 - SENTENÇA EM EMBARGOS Nr. 6303021721/2010 - ELIAS JOSE SIMAO (ADV. 

SP203066 - ÂNGELO PAIS DA COSTA NETO) X UNIÃO FEDERAL (PFN) (ADV./PROC. PROCURADOR 

SECCIONAL DA FAZENDA NACIONAL). Trata-se de embargos de declaração interpostos pela parte ré, União - 

Fazenda Nacional, sob o argumento de que a sentença produzida neste processo, autos n. 200963030056727, apresenta 

contradição. 

Decido. 

Recebo os embargos por serem tempestivos. 

São cabíveis embargos de declaração por obscuridade, contradição, omissão ou dúvida, nos termos do art. 48 da Lei n. 

9.099/95. 

No caso em tela, insurge-se a parte embargante contra os termos em que a sentença fora proferida, porquanto 

reconheceu a prejudicial de mérito da prescrição quinquenal, mas acolheu em parte o pedido formulado pela parte 

embargada na petição inicial, embora não haja prova de retenção indevida nos cinco anos anteriores ao ajuizamento da 

demanda, ou de que o curso do prazo prescricional tenha sido obstado, impedido, suspenso ou interrompido. 

Na ausência de crédito a restituir decorrente de retenção indevida no curso do período de tempo contido nos cinco anos 

que precedem o protocolo da petição inicial, e não havendo prova de causa de suspensão ou interrupção do prazo 

prescricional, acolho os presentes embargos de declaração para rejeitar a pretensão deduzida na petição inicial. 

  

2007.63.03.004638-5 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6303021731/2010 - OSCAR 

DOMINGUES DE OLIVEIRA (ADV. SP248115 - FABIANA ROSSI RODRIGUES) X UNIÃO FEDERAL (AGU) 

(ADV./PROC. A. G. U. - PAULO SOARES HUNGRIA NETO). Trata-se de pretensão ao pagamento de adicional de 

tempo de serviço devido no período de julho de 1996 a dezembro de 2000, direito como tal reconhecido pela ré. 

Pretende, também, a parte autora, o pagamento de consectários da correção monetária e juros de mora. 

A ré, em sua contestação, argui preliminar de falta de interesse de agir, tendo em vista que o pleito da parte autora foi 

reconhecido independentemente da via judicial, mas que o pagamento teve que respeitar a inevitáveis limitações de 

ordem orçamentária. Alega, também, a prejudicial de mérito da prescrição, inclusive quanto ao fundo do direito 

pleiteado, por não se tratar de relação continuativa. Quanto ao mérito propriamente dito, alega a ré a improcedência da 

demanda, ao argumento de que a maneira como vinha sendo quitado o débito deve-se ao respeito às normas de 

execução orçamentária, inclusive as de responsabilidade fiscal. 

Ocorre que a prescrição a ser aplicada, na espécie, é a prevista no Decreto nº 20.910, de 1932, que estabelece o prazo de 

cinco anos, contados da data do ato ou fato do qual se originou a pretensão em face da 'Fazenda Pública'. O mesmo 

Decreto dispõe, no art. 4º, que "não corre a prescrição durante a demora que, no estudo, no reconhecimento ou no 

pagamento da dívida, considerada líquida, tiverem as repartições ou funcionários encarregados de estudar e apurá-la". 

Por outro lado, as causas que interrompem a prescrição, mesmo a que corre contra a 'Fazenda Pública', são as mesmas 

previstas no Código Civil, entre as quais está "qualquer ato inequívoco, ainda que extrajudicial, que importe 

reconhecimento do direito pelo devedor" (art. 202, VI, do Código Civil de 2002 - e - anterior art. 172, V, do Código 

Civil de 1916). 

Ora, o reconhecimento pela Administração Pública do direito vindicado pelos servidores constitui causa de interrupção 

da prescrição, que corresponde ao termo inicial da fluência do prazo prescricional. Segundo os arts. 8º e 9º do Decreto 

nº 20.910/32, que regula a prescrição quinquenal, a prescrição somente poderá ser interrompida uma única vez, sendo 

certo que o prazo recomeçará a correr pela metade. Pelo art. 4º do Decreto nº 20.910/32, porém “não corre a prescrição 

durante a demora que, no estudo, no reconhecimento ou no pagamento da dívida, considerada liquida, tiverem as 

repartições ou funcionários encarregados de estudar e apurá-la”, tratando-se, desta feita, de suspensão ou impedimento 

do decurso do prazo prescricional. 

A edição da MP nº 2.088-40/2001 não foi o último ato oficial de reconhecimento do direito em questão. Tanto assim 

que a parte autora protocolizou pedido de alteração do valor da causa tendo em conta quantia recebida por força da 

Portaria-Conjunta n. 1, da Secretaria de Recursos Humanos e da Secretaria de Orçamento Federal, publicada no Diário 

Oficial da União em 03/29/2007. Não se trata, portanto, de reconhecer ou não a incidência da prescrição prevista no art. 

9º do Decreto acima referido, mas de identificar a incidência da hipótese que excepciona a sua aplicação. Pela mesma 

razão não incide, na espécie, a orientação sufragada no enunciado da Súmula nº 85/STJ, no sentido de reconhecer como 

prescritas as parcelas anteriores ao quinquênio que antecede o ajuizamento da pretensão. 

O direito ora reconhecido diz respeito ao atraso referente à legislação de regência. A correção monetária e os juros 

devem obedecer ao que estabelece o MANUAL DE ORIENTAÇÃO DE PROCEDIMENTOS PARA OS CÁLCULOS 

NA JUSTIÇA FEDERAL, aprovado pela Resolução nº. 561/2007 do Conselho da Justiça Federal. 

Pelo exposto, julgo parcialmente procedente o pedido, para condenar a União ao pagamento das diferenças entre o que 

já foi e o que deveria ter sido pago, montante acrescido de juros de mora desde a data da citação e de correção 

monetária, conforme Manual de Orientação de Procedimentos para Cálculos da Justiça Federal (Resolução n. 

561/2007). 
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Certificado o trânsito em julgado, intime-se a União para que, no prazo de 30 dias, prorrogáveis por mais 30 dias, 

apresente planilha de cálculo das diferenças devidas à parte autora conforme os termos da presente sentença (Enunciado 

FONAJEF n. 32). 

Atendidos os requisitos legais, defiro a gratuidade da Justiça. 

Apurada quantia a restituir, expeça-se ofício requisitório. 

Sem custas e honorários, nesta instância dos Juizados Especiais Federais. 

  

2007.63.03.004636-1 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6303021685/2010 - JOSE CARLOS 

GOMES RODRIGUES (ADV. SP248115 - FABIANA ROSSI RODRIGUES) X UNIÃO FEDERAL (AGU) 

(ADV./PROC. A. G. U. - PAULO SOARES HUNGRIA NETO). Trata-se de pretensão ao pagamento de adicional de 

tempo de serviço devido no período de julho de 1996 a dezembro de 2000, direito como tal reconhecido pela ré. 

Pretende, também, a parte autora, o pagamento de consectários da correção monetária e juros de mora. 

A ré, em sua contestação, argui preliminar de falta de interesse de agir, tendo em vista que o pleito da parte autora foi 

reconhecido independentemente da via judicial, mas que o pagamento teve que respeitar a inevitáveis limitações de 

ordem orçamentária. Alega, também, a prejudicial de mérito da prescrição, inclusive quanto ao fundo do direito 

pleiteado, por não se tratar de relação continuativa. Quanto ao mérito propriamente dito, alega a ré a improcedência da 

demanda, ao argumento de que a maneira como vinha sendo quitado o débito deve-se ao respeito às normas de 

execução orçamentária, inclusive as de responsabilidade fiscal. 

Ocorre que a prescrição a ser aplicada, na espécie, é a prevista no Decreto nº 20.910, de 1932, que estabelece o prazo de 

cinco anos, contados da data do ato ou fato do qual se originou a pretensão em face da 'Fazenda Pública'. O mesmo 

Decreto dispõe, no art. 4º, que "não corre a prescrição durante a demora que, no estudo, no reconhecimento ou no 

pagamento da dívida, considerada líquida, tiverem as repartições ou funcionários encarregados de estudar e apurá-la". 

Por outro lado, as causas que interrompem a prescrição, mesmo a que corre contra a 'Fazenda Pública', são as mesmas 

previstas no Código Civil, entre as quais está "qualquer ato inequívoco, ainda que extrajudicial, que importe 

reconhecimento do direito pelo devedor" (art. 202, VI, do Código Civil de 2002 - e - anterior art. 172, V, do Código 

Civil de 1916). 

Ora, o reconhecimento pela Administração Pública do direito vindicado pelos servidores constitui causa de interrupção 

da prescrição, que corresponde ao termo inicial da fluência do prazo prescricional. Segundo os arts. 8º e 9º do Decreto 

nº 20.910/32, que regula a prescrição quinquenal, a prescrição somente poderá ser interrompida uma única vez, sendo 

certo que o prazo recomeçará a correr pela metade. Pelo art. 4º do Decreto nº 20.910/32, porém “não corre a prescrição 

durante a demora que, no estudo, no reconhecimento ou no pagamento da dívida, considerada liquida, tiverem as 

repartições ou funcionários encarregados de estudar e apurá-la”, tratando-se, desta feita, de suspensão ou impedimento 

do decurso do prazo prescricional. 

A edição da MP nº 2.088-40/2001 não foi o último ato oficial de reconhecimento do direito em questão. Tanto assim 

que a parte autora protocolizou pedido de alteração do valor da causa tendo em conta quantia recebida por força da 

Portaria-Conjunta n. 1, da Secretaria de Recursos Humanos e da Secretaria de Orçamento Federal, publicada no Diário 

Oficial da União em 03/29/2007. Não se trata, portanto, de reconhecer ou não a incidência da prescrição prevista no art. 

9º do Decreto acima referido, mas de identificar a incidência da hipótese que excepciona a sua aplicação. Pela mesma 

razão não incide, na espécie, a orientação sufragada no enunciado da Súmula nº 85/STJ, no sentido de reconhecer como 

prescritas as parcelas anteriores ao quinquênio que antecede o ajuizamento da pretensão. 

O direito ora reconhecido diz respeito ao atraso referente à legislação de regência. A correção monetária e os juros 

devem obedecer ao que estabelece o MANUAL DE ORIENTAÇÃO DE PROCEDIMENTOS PARA OS CÁLCULOS 

NA JUSTIÇA FEDERAL, aprovado pela Resolução nº. 561/2007 do Conselho da Justiça Federal. 

Pelo exposto, julgo parcialmente procedente o pedido, para condenar a União ao pagamento das diferenças entre o que 

já foi e o que deveria ter sido pago, montante acrescido de juros de mora desde a data da citação e de correção 

monetária, conforme Manual de Orientação de Procedimentos para Cálculos da Justiça Federal (Resolução n. 

561/2007). 

Certificado o trânsito em julgado, intime-se a União para que, no prazo de 30 dias, prorrogáveis por mais 30 dias, 

apresente planilha de cálculo das diferenças devidas à parte autora conforme os termos da presente sentença. 

Atendidos os requisitos legais, defiro a gratuidade da Justiça. 

Apurada quantia a restituir, expeça-se ofício requisitório. 

Sem custas e honorários, nesta instância dos Juizados Especiais Federais. 

  

2010.63.03.002311-6 - DESPACHO JEF Nr. 6303021768/2010 - TERESA EVANGELISTA MANGIAVACHI (ADV. 

SP178615 - LETÍCIA JACOB) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. MARCO CÉZAR 

CAZALI OAB SP 16967 A ). Tendo em vista o equívoco da parte autora, que na petição indicou número de processo 

errado, conforme se verifica na petição anexada em 15/07/2010, reconsidero a sentença proferida em 11/06/2010, bem 

como determino o prosseguimento do feito. 

Ainda, verifico que a parte autora comprovou sua co-titularidade na conta de poupança que pretende a correção. 

Finda a instrução processual, voltem os autos conclusos para sentença. 

Intimem-se. 
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2010.63.03.001961-7 - DESPACHO JEF Nr. 6303021760/2010 - SIDNEI BUENO DE GODOI (ADV. SP061444 - 

JOSE ANTONIO ROSSI) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. MARCO CÉZAR CAZALI OAB SP 

16967 A ). Tendo em vista a petição da Caixa Econômica Federal anexada em 6/07/2010, providencie a parte autora a 

juntada do número correto da conta de poupança que pretende a correção, no prazo de 10 (dez) dias, sob pena de 

extinção. 

Com a juntada, intime-se a Caixa Econômica Federal para que junte aos autos os extratos, no prazo de 30 (trinta) dias, 

sob as penas da lei. 

Finda a instrução, voltem os autos conclusos para sentença. 

Intimem-se. 

  

DESPACHOS PROFERIDOS PELOS JUÍZES DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE CAMPINAS 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Tendo em vista que a parte autora 

indicou o(s) número(s) da(s) conta(s) de poupança, providencie a Caixa Econômica Federal a juntada aos autos 

dos extratos, no prazo de 30 (trinta) dias, sob as penas da lei. 

Intime-se. 

  

2010.63.03.004272-0 - DESPACHO JEF Nr. 6303021761/2010 - NOSE EDISON VIGORITO (ADV. SP245476 - 

LEANDRO CECON GARCIA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. MARCO CÉZAR 

CAZALI OAB SP 16967 A ). 

  

2010.63.03.002936-2 - DESPACHO JEF Nr. 6303021762/2010 - MARIA DE LOURDES FERREIRA SERRA (ADV. 

SP061273 - ROMILDA FAVARO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. MARCO CÉZAR 

CAZALI OAB SP 16967 A ). 

  

2010.63.03.002935-0 - DESPACHO JEF Nr. 6303021764/2010 - GERALDO FAVARO (ADV. SP061273 - 

ROMILDA FAVARO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. MARCO CÉZAR CAZALI OAB SP 

16967 A ). 

  

2010.63.03.002934-9 - DESPACHO JEF Nr. 6303021765/2010 - VALDEMIR RONDINI - ESPÓLIO (ADV. 

SP061273 - ROMILDA FAVARO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. MARCO CÉZAR 

CAZALI OAB SP 16967 A ). 

  

2010.63.03.004296-2 - DECISÃO JEF Nr. 6303021748/2010 - SERGIO EIDI UTIAMA (ADV. SP062279 - 

FREDERICO NICOLAU MARCHINI FONSECA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. MARCO 

CÉZAR CAZALI OAB SP 16967 A ). Trata-se de ação de indenização por danos morais, proposta por Sergio Eidi 

Utiama, em face da Caixa Econômica Federal, com pedido de antecipação da tutela para exclusão do nome do autor dos 

órgãos de restrição de créditos - SPC e SERASA. 

Alega a parte autora que, em 18 de março de 2009, registrou boletim de ocorrência nº 2075/2009 no 5º DP de 

Campinas, informando que seu cartão de crédito, vinculado à conta corrente nº 0012290-3, agência 2949 da Caixa 

Econômica Federal, havia sido clonado, pois recebera uma fatura mensal com compras que não havia efetuado. Além 

disso, afirma ter redigido e enviado à requerida uma carta de próprio punho solicitando os valores indevidos, bem como 

entrou em contato telefônico por diversas vezes com a requerida para solucionar o problema. 

Aduz que recebeu carta do Serviço de Proteção ao Crédito e Serasa, com data de 29/12/2009, informando que haveria 

inclusão do nome do autor nos registros aludidos, à pedido da instituição credora Caixa Econômica Federal, regido pelo 

contrato nº 5187670686907977, que trata justamente do cartão de crédito clonado. 

Com isso, afirma que tal apontamento é indevido, bem como vem passando dificuldades na obtenção de crédito e 

demais transtornos. 

É cediço que o deferimento do pedido de tutela antecipada, nos termos do artigo 273 do Código de Processo Civil, está 

condicionado à configuração da prova inequívoca da verossimilhança das alegações da parte autora e ao fundado receio 

de dano irreparável ou de difícil reparação. 

Através dos documentos acostados com a inicial, verifico que o autor registrou boletim de ocorrência noticiando a 

clonagem de seu cartão de crédito (fls. 52/53), informou ao banco quanto à aludida clonagem (fls. 54/57), pagou suas 

faturas de cartão de crédito nos valores das compras que entende haver efetuado (fls. 17/46), bem como solicitou junto 

ao banco os estornos necessários nas faturas do cartão de crédito, referente às compras não geradas por ele (47/49 e 

54/57). Ainda, consta no SPC e SERASA apenas o débito com a Caixa Econômica Federal. 

Assim, estão configurados os requisitos para concessão da antecipação da tutela. 

Desse modo, concedo a antecipação dos efeitos da tutela e determino que a CAIXA, no prazo de 10(dez) dias, retire o 

nome do autor dos cadastros de proteção ao crédito (Serasa, SPC), sob pena de multa diária de R$ 100,00 (cem reais) 

por dia de atraso. 

Oficie-se à Caixa Econômica Federal para que cumpra a decisão. 

Defiro a oitiva da testemunha arrolada pela parte autora na petição anexada em 14/07/2010, devendo a parte autora 

trazê-la na data designada para a audiência independente de intimação. 
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Intimem-se. 

  

DESPACHOS PROFERIDOS PELOS JUÍZES DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE CAMPINAS 

  

2006.63.03.005837-1 - DESPACHO JEF Nr. 6303019254/2010 - JOSE DIONÍSIO DA SILVA (ADV. SP078619 - 

CLAUDIO TADEU MUNIZ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). Tendo em vista o r. despacho proferido pela Turma Recursal em 13/05/2010, 

fica marcada a perícia médica para o dia 30/07/2010, às 14:00 horas, com o médico perito Dr. Ricardo Francisco 

Ferreira Lopes, a ser realizada na sede deste Juizado, na Rua Dr. Emílio Ribas nº 874, 1º andar, Bairro Cambuí, nesta 

cidade, ficando a parte autora obrigada a trazer na perícia toda a documentação concernente a seu estado de saúde e à 

evolução de seu quadro clínico. 

O perito deverá fundamentar o laudo em documentos médicos e exames objetivos, bem como em exame clínico. 

Com a juntada do laudo, dê-se vista às partes para manifestação, no prazo comum de 5 (cinco) dias. 

Após, devolva-se à Turma Recursal com nossas homenagens. 

Cumpra-se, oficie-se e intimem-se. 

  

2008.63.03.001096-6 - DESPACHO JEF Nr. 6303019839/2010 - SILVIO GONCALVES CARNEIRO (ADV. 

SP218687 - ANDREIA MARIA MARTINS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). Tendo em vista o erro contido no despacho proferido 

anteriormente, quanto à data da realização da perícia médica, intimem-se as partes de que a perícia médica foi marcada 

para o dia 17/08/2010, às 9:00 horas, com a médica perita Dra. Natália Pereira Novo. 

Fica mantido o despacho proferido em 16/06/2010 em seus ulteriores termos. 

Cumpra-se e intimem-se. 

  

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE CAMPINAS 

5ª SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO 

  

2010.63.03.000676-3 - ARNALDO BARBOZA DA SILVA (ADV. SP253625 - FELICIA ALEXANDRA SOARES) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Fica facultado às partes a manifestação 

sobre o laudo pericial complementar anexado aos autos, no prazo comum de 05 (cinco) dias" 

  

  

  

  

  

  

  

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE RIBEIRAO PRETO 

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE RIBEIRÃO PRETO 

  

ATA DE DISTRIBUIÇÃO AUTOMÁTICA 

  

OBSERVAÇÃO: 

1 - NOS PROCESSOS ABAIXO RELACIONADOS, EM QUE HOUVER A DESIGNAÇÃO DE PERÍCIA MÉDICA, 

DEVERÁ O ADVOGADO CONSTITUÍDO NOS AUTOS PROVIDENCIAR O COMPARECIMENTO DO 

PERICIADO NA DATA DESIGNADA, PORTANDO DOCUMENTO DE IDENTIDADE, BEM COMO 

EVENTUAIS EXAMES E RELATÓRIOS MÉDICOS QUE POSSUIR; 

2 - EM PRINCÍPIO, SOMENTE OCORRERÃO AS AUDIÊNCIAS DENOMINADAS NO SISTEMA 

INFORMATIZADO DESTE JUIZADO COMO “CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO”. PARA AS 

AUDIÊNCIAS DENOMINADAS NO SISTEMA INFORMATIZADO DESTE JUIZADO COMO “PAUTA EXTRA”, 

“PAUTA COLETIVA” E “INSTRUÇÃO E JULGAMENTO” - COM AGENDAMENTO PARA 10 HORAS, 11 

HORAS E 12 HORAS -, NÃO HAVERÁ NECESSIDADE DE COMPARECIMENTO. SITUAÇÕES ESPECIAIS 

SERÃO AGENDADAS MEDIANTE DESPACHO. (EXPEDIENTE N.º 227/2010 - LOTE n.º 10083/2010) 

  

ATA DE DISTRIBUIÇÃO AUTOMÁTICA 

RELAÇÃO DE PROCESSOS DISTRIBUÍDOS EM 06/07/2010 
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UNIDADE: RIBEIRÃO PRETO 

  

I - DISTRIBUÍDOS 

1) Originariamente: 

  

PROCESSO: 2010.63.02.007150-3 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: RITA DA SILVA FIGUEIREDO 

ADVOGADO: SP135486 - RENATA APARECIDA MELLO DE SOUZA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PAUTA EXTRA: 08/10/2010 10:55:00 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 04/08/2010 16:00:00 

  

PROCESSO: 2010.63.02.007151-5 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: AUGUSTO GOMES DA FONSECA 

ADVOGADO: SP090916 - HILARIO BOCCHI JUNIOR 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PAUTA EXTRA: 15/10/2010 10:30:00 

PERÍCIA: PSIQUIATRIA - 14/09/2010 08:40:00 

  

PROCESSO: 2010.63.02.007152-7 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: EDNALDO OLIVEIRA SILVA 

ADVOGADO: SP065415 - PAULO HENRIQUE PASTORI 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

  

PROCESSO: 2010.63.02.007153-9 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: WALDESSY MARQUES TAQUETTI VERRI 

ADVOGADO: SP090916 - HILARIO BOCCHI JUNIOR 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PAUTA EXTRA: 08/10/2010 11:10:00 

  

PROCESSO: 2010.63.02.007154-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARINA ISOLINA GRILLE ZIMMERMANN 

ADVOGADO: SP171720 - LILIAN CRISTINA BONATO 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

  

PROCESSO: 2010.63.02.007155-2 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA DO CARMO DOS SANTOS MOREIRA 

ADVOGADO: SP142872 - SUELI APARECIDA MILANI COELHO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PAUTA EXTRA: 08/10/2010 10:30:00 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 05/08/2010 15:15:00 

  

PROCESSO: 2010.63.02.007157-6 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: CLAUDNEI COSTA 

ADVOGADO: SP127418 - PATRICIA HELENA DE AVILA JACYNTHO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 19/04/2011 15:40:00 

  

PROCESSO: 2010.63.02.007158-8 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ILDA SIMOES ALVES 

ADVOGADO: SP090916 - HILARIO BOCCHI JUNIOR 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PAUTA EXTRA: 08/10/2010 10:35:00 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 05/08/2010 16:00:00 
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PROCESSO: 2010.63.02.007159-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA APARECIDA DE OLIVEIRA 

ADVOGADO: SP133791 - DAZIO VASCONCELOS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PAUTA EXTRA: 01/10/2010 10:25:00 

  

PROCESSO: 2010.63.02.007161-8 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ROSANGELA OLIVEIRA PAULO 

ADVOGADO: SP090916 - HILARIO BOCCHI JUNIOR 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PAUTA EXTRA: 08/10/2010 10:40:00 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 05/08/2010 16:00:00 

  

PROCESSO: 2010.63.02.007163-1 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOSE LUIZ DE JESUS 

ADVOGADO: SP090916 - HILARIO BOCCHI JUNIOR 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PAUTA EXTRA: 08/10/2010 10:50:00 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 05/08/2010 16:00:00 

  

PROCESSO: 2010.63.02.007164-3 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ARLINDO BATISTA DA SILVA 

ADVOGADO: SP135486 - RENATA APARECIDA MELLO DE SOUZA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PAUTA EXTRA: 19/11/2010 10:10:00 

PERÍCIA: PSIQUIATRIA - 14/09/2010 09:00:00 

  

PROCESSO: 2010.63.02.007165-5 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: IRENILDES LIMA SILVA 

ADVOGADO: SP135486 - RENATA APARECIDA MELLO DE SOUZA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PAUTA EXTRA: 08/10/2010 10:35:00 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 04/08/2010 13:00:00 

  

PROCESSO: 2010.63.02.007166-7 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: FRANCISCO DE ASSIS PARRA GARCIA 

ADVOGADO: SP190766 - ROBERTA CRISTINA CELSO MOTA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PAUTA EXTRA: 08/10/2010 10:20:00 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 05/08/2010 16:45:00 

  

PROCESSO: 2010.63.02.007167-9 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: SILVANA LUCIANO MEIRA 

ADVOGADO: SP135486 - RENATA APARECIDA MELLO DE SOUZA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PAUTA EXTRA: 08/10/2010 10:45:00 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 04/08/2010 13:45:00 

  

PROCESSO: 2010.63.02.007168-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ISMAEL DE CAMARGO 

ADVOGADO: SP283015 - DIEGO LEONARDO MILANI GUARNIERI 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 26/04/2011 15:20:00 

  

PROCESSO: 2010.63.02.007169-2 
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CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA CLARA APARECIDA BELCHIOR D' AQUILA 

ADVOGADO: SP220641 - GILBERTO ANTONIO COMAR JUNIOR 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PAUTA EXTRA: 12/11/2010 10:35:00 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 08/09/2010 13:00:00 

  

PROCESSO: 2010.63.02.007170-9 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARCO ANTONIO PUGA 

ADVOGADO: SP090916 - HILARIO BOCCHI JUNIOR 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PAUTA EXTRA: 15/10/2010 10:35:00 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 09/08/2010 13:45:00 

  

PROCESSO: 2010.63.02.007171-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ROMUALDO BALBINO DE MORAES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PAUTA EXTRA: 10/09/2010 10:00:00 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 14/07/2010 13:00:00 

  

PROCESSO: 2010.63.02.007172-2 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA DE LOURDES CORREA DE ARAUJO 

ADVOGADO: SP090916 - HILARIO BOCCHI JUNIOR 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PAUTA EXTRA: 15/10/2010 10:40:00 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 09/08/2010 14:30:00 

  

PROCESSO: 2010.63.02.007173-4 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ESTER FALCONI FAVARIN 

ADVOGADO: SP178874 - GRACIA FERNANDES DOS SANTOS DE ALMEIDA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 27/04/2011 15:40:00 

  

PROCESSO: 2010.63.02.007174-6 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARCOS VALERIO GONCALVES 

ADVOGADO: SP090916 - HILARIO BOCCHI JUNIOR 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 26/04/2011 15:40:00 

  

PROCESSO: 2010.63.02.007175-8 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: GERALDINO DOS SANTOS 

ADVOGADO: SP171476 - LEILA DOS REIS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PAUTA EXTRA: 01/10/2010 10:15:00 

  

PROCESSO: 2010.63.02.007176-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JULIANA BORBA COLMANETTI 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PAUTA EXTRA: 10/09/2010 10:00:00 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 14/07/2010 13:45:00 

  

PROCESSO: 2010.63.02.007178-3 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: VELMARA DE FATIMA DELLA MOTTA GOMES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PAUTA EXTRA: 06/08/2010 11:00:00 
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PROCESSO: 2010.63.02.007179-5 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: BEATRIZ DONIZETI SOARES 

ADVOGADO: SP090916 - HILARIO BOCCHI JUNIOR 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 27/04/2011 14:00:00 

  

PROCESSO: 2010.63.02.007180-1 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOAQUIM AUGUSTO DE OLIVEIRA 

ADVOGADO: SP116078 - FRANCISCO LUCENA DA SILVA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 28/04/2011 14:00:00 

  

PROCESSO: 2010.63.02.007181-3 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: LUERCIO ALBERTO COLMANETTI JUNIOR 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PAUTA EXTRA: 10/09/2010 10:00:00 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 14/07/2010 14:30:00 

  

PROCESSO: 2010.63.02.007182-5 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: IRENE DAS GRACAS ZANANDREA VENANCIO 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

PAUTA EXTRA: 06/08/2010 11:00:00 

  

PROCESSO: 2010.63.02.007183-7 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ROMEU ANTONIO LOPES 

ADVOGADO: SP267995 - ANDRE ANTUNES 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

  

PROCESSO: 2010.63.02.007184-9 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: GILDA DE SOUZA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PAUTA EXTRA: 13/08/2010 11:00:00 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 12/07/2010 13:45:00 

  

PROCESSO: 2010.63.02.007185-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ANTONIO SOARES SANTOS 

ADVOGADO: SP090916 - HILARIO BOCCHI JUNIOR 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PAUTA EXTRA: 10/09/2010 10:05:00 

  

PROCESSO: 2010.63.02.007187-4 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: OSVALDO FERNANDES 

ADVOGADO: SP116832 - EDSON GONCALVES DOS SANTOS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

  

PROCESSO: 2010.63.02.007188-6 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: CONCEICAO APARECIDA DE SOUZA TEIXEIRA 

ADVOGADO: SP090916 - HILARIO BOCCHI JUNIOR 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PAUTA EXTRA: 01/10/2010 10:55:00 

  

PROCESSO: 2010.63.02.007189-8 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 
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AUTOR: JOSE BIAJOLLI 

ADVOGADO: SP116832 - EDSON GONCALVES DOS SANTOS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

  

PROCESSO: 2010.63.02.007190-4 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: RENATO PEREIRA DA SILVA 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

  

PROCESSO: 2010.63.02.007191-6 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOSE LAERTE MARTINS 

ADVOGADO: SP280927 - DIOGO ROSSINI RODRIGUES DOS SANTOS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

  

PROCESSO: 2010.63.02.007192-8 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOAO APARECIDO GARBELINI 

ADVOGADO: SP090916 - HILARIO BOCCHI JUNIOR 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 09/12/2010 15:40:00 

  

PROCESSO: 2010.63.02.007193-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ODAMIL DE JESUS ACHITTI 

ADVOGADO: SP090916 - HILARIO BOCCHI JUNIOR 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PAUTA EXTRA: 10/09/2010 10:15:00 

  

PROCESSO: 2010.63.02.007194-1 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA EDUARDA MASSAMBANI 

ADVOGADO: SP171716 - KARINA TOSTES BONATO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 27/04/2011 15:00:00 

  

3) Outros Juízos: 

  

PROCESSO: 2010.63.02.007177-1 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ANTONIO CARLOS MORETTI JUNIOR 

ADVOGADO: SP167291 - CELSO MITSUO TAQUECITA 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

  

PROCESSO: 2010.63.02.007186-2 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: SEBASTIAO ALVES DE SOUZA 

ADVOGADO: SP256762 - RAFAEL MIRANDA GABARRA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PAUTA EXTRA: 10/09/2010 10:10:00 

  

1)TOTAL ORIGINARIAMENTE: 40 

2)TOTAL RECURSOS: 0 

3)TOTAL OUTROS JUÍZOS: 2 

4)TOTAL REDISTRIBUÍDOS: 0 

TOTAL DE PROCESSOS: 42 

  

ATA DE DISTRIBUIÇÃO AUTOMÁTICA 

RELAÇÃO DE PROCESSOS DISTRIBUÍDOS EM 07/07/2010 

  

UNIDADE: RIBEIRÃO PRETO 

  

I - DISTRIBUÍDOS 
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1) Originariamente: 

  

PROCESSO: 2010.63.02.007196-5 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOSE SOARES DE SOUZA 

ADVOGADO: SP192370 - LEANDRO FERNANDES DE PAULA E SILVA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PAUTA EXTRA: 15/10/2010 10:45:00 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 09/08/2010 15:15:00 

  

PROCESSO: 2010.63.02.007197-7 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: DEVAIR PAULINO LANDIM 

ADVOGADO: SP173810 - DOUGLAS FERREIRA MOURA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PAUTA EXTRA: 15/10/2010 10:50:00 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 09/08/2010 15:15:00 

  

PROCESSO: 2010.63.02.007199-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: REGINA MARIA DA SILVA 

ADVOGADO: SP151777 - ANA BEATRIZ COSCRATO JUNQUEIRA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PAUTA EXTRA: 01/10/2010 10:30:00 

  

PROCESSO: 2010.63.02.007201-5 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: LAURA DE PAULA 

ADVOGADO: SP146300 - FABIANA VANCIM FRACHONE NEVES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PAUTA EXTRA: 15/10/2010 10:55:00 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 09/08/2010 16:00:00 

  

PROCESSO: 2010.63.02.007202-7 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ODELIO ALVES DE OLIVEIRA 

ADVOGADO: SP151777 - ANA BEATRIZ COSCRATO JUNQUEIRA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 29/04/2011 14:00:00 

  

PROCESSO: 2010.63.02.007203-9 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: CLEUSA MARIA JUSTINO KROLL 

ADVOGADO: SP157208 - NELSON ANTONIO GAGLIARDI 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

  

PROCESSO: 2010.63.02.007204-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: IVONE REZENDE CABRAL TARGA 

ADVOGADO: SP173810 - DOUGLAS FERREIRA MOURA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PAUTA EXTRA: 15/10/2010 11:00:00 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 09/08/2010 16:00:00 

  

PROCESSO: 2010.63.02.007206-4 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ANDERSON LEANDRO DE OLIVEIRA 

ADVOGADO: SP229137 - MARIA LETICIA DE OLIVEIRA AQUINO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PAUTA EXTRA: 15/10/2010 10:00:00 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 09/08/2010 16:45:00 

  

PROCESSO: 2010.63.02.007207-6 
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CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: LYBIA POPOLIN 

ADVOGADO: SP255490 - CAMILA MARIA DA SILVA RAMOS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PAUTA EXTRA: 13/08/2010 11:00:00 

  

PROCESSO: 2010.63.02.007208-8 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ELIANE DAIBERT CAIXETA 

ADVOGADO: SP262438 - PATRICIA BEATRIZ DE SOUZA MUNIZ 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PAUTA EXTRA: 15/10/2010 10:05:00 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 09/08/2010 16:45:00 

  

PROCESSO: 2010.63.02.007210-6 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MOACIR VENTURA 

ADVOGADO: SP173810 - DOUGLAS FERREIRA MOURA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PAUTA EXTRA: 10/09/2010 11:00:00 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 09/08/2010 17:30:00 

  

PROCESSO: 2010.63.02.007211-8 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: DEJAIR FERREIRA 

ADVOGADO: SP186602 - RODRIGO DOS SANTOS POLICENO BERNARDES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PAUTA EXTRA: 08/10/2010 10:00:00 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 09/08/2010 17:30:00 

  

PROCESSO: 2010.63.02.007212-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: HILDA RIBEIRO DE SOUZA 

ADVOGADO: SP106208 - BENEDITO ANTONIO TOBIAS VIEIRA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PAUTA EXTRA: 15/10/2010 10:10:00 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 10/08/2010 14:30:00 

  

PROCESSO: 2010.63.02.007213-1 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ANNA LARA DE ALMEIDA 

ADVOGADO: SP190766 - ROBERTA CRISTINA CELSO MOTA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PAUTA EXTRA: 08/10/2010 10:10:00 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 04/08/2010 15:15:00 

  

PROCESSO: 2010.63.02.007214-3 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA SONIA DA SILVA 

ADVOGADO: SP260140 - FLAVIA LOPES DE FARIA FERREIRA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PAUTA EXTRA: 15/10/2010 10:15:00 

  

PROCESSO: 2010.63.02.007215-5 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: OSNI APARECIDO CORDEIRO 

ADVOGADO: SP192008 - SIMONE DE SOUSA SOARES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PAUTA EXTRA: 08/10/2010 10:00:00 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 10/08/2010 14:30:00 

  

PROCESSO: 2010.63.02.007216-7 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 
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AUTOR: JURACI FREITAS CAMARA SILVA 

ADVOGADO: SP108170 - JOAO PEREIRA DA SILVA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PAUTA EXTRA: 08/10/2010 10:00:00 

  

PROCESSO: 2010.63.02.007217-9 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ANTONIO FERREIRA SANTOS 

ADVOGADO: SP201321 - ALDAIR CANDIDO DE SOUZA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PAUTA EXTRA: 15/10/2010 10:20:00 

  

PROCESSO: 2010.63.02.007218-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOAQUIM LOPES 

ADVOGADO: SP106208 - BENEDITO ANTONIO TOBIAS VIEIRA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

  

PROCESSO: 2010.63.02.007219-2 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA FATIMA LOPES CHIQUITO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PAUTA EXTRA: 15/10/2010 11:00:00 

PERÍCIA: PSIQUIATRIA - 20/09/2010 08:40:00 

  

PROCESSO: 2010.63.02.007220-9 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: VIVIANE APARECIDA DE OLIVEIRA 

ADVOGADO: SP120647 - MIRIAM TSUMAGARI ARAUJO DA COSTA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 28/04/2011 14:20:00 

  

PROCESSO: 2010.63.02.007221-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOSE CARLOS FELIPE 

ADVOGADO: SP153094 - IVANIA APARECIDA GARCIA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PAUTA EXTRA: 01/10/2010 10:50:00 

  

PROCESSO: 2010.63.02.007222-2 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JURACI AUGUSTA FERREIRA 

ADVOGADO: SP229137 - MARIA LETICIA DE OLIVEIRA AQUINO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 28/04/2011 14:40:00 

  

PROCESSO: 2010.63.02.007223-4 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: NIECIO SBROGLIA 

ADVOGADO: SP150596 - ANA PAULA ACKEL RODRIGUES DE OLIVEIRA 

RÉU: UNIÃO FEDERAL (PFN) 

  

PROCESSO: 2010.63.02.007224-6 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MONICA MANDARA MARANGONI 

ADVOGADO: SP219487 - ANDRÉ APARECIDO CÂNDIDO MARANGONI 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PAUTA EXTRA: 24/09/2010 10:50:00 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 20/07/2010 17:30:00 

  

PROCESSO: 2010.63.02.007226-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: NELSON BATISTA DE SAMPAIO 
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ADVOGADO: SP094583 - MARIA APARECIDA PAULANI 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PAUTA EXTRA: 01/10/2010 10:35:00 

  

PROCESSO: 2010.63.02.007227-1 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: VERA LUCIA LAZOTTI BERCILIERA 

ADVOGADO: SP173810 - DOUGLAS FERREIRA MOURA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PAUTA EXTRA: 12/11/2010 10:40:00 

PERÍCIA: PSIQUIATRIA - 20/09/2010 09:00:00 

  

3) Outros Juízos: 

  

PROCESSO: 2010.63.02.007195-3 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ZILDA FERNANDES PORTO RODRIGUES 

ADVOGADO: SP148527 - EBENEZIO DOS REIS PIMENTA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

  

PROCESSO: 2010.63.02.007198-9 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: GERALDO ANTONIO DUTRA DE OLIVEIRA 

ADVOGADO: SP154943 - SERGIO OLIVEIRA DIAS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PAUTA EXTRA: 01/10/2010 10:05:00 

  

PROCESSO: 2010.63.02.007200-3 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: LUIZ JESUS DOS SANTOS 

ADVOGADO: SP203301 - LUIZ FRANCISCO DE ALMEIDA 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

  

PROCESSO: 2010.63.02.007205-2 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ALCEU VERJAS 

ADVOGADO: SP103406 - EDVIL CASSONI JUNIOR 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

  

PROCESSO: 2010.63.02.007209-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: CARLITO MENEZES JUNIOR 

ADVOGADO: SP090916 - HILARIO BOCCHI JUNIOR 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PAUTA EXTRA: 08/10/2010 10:05:00 

  

PROCESSO: 2010.63.02.007225-8 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: F J P TOMAZO RIBEIRAO PRETO - EPP 

ADVOGADO: SP052806 - ARLINDO JOAQUIM DE SOUZA 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

  

1)TOTAL ORIGINARIAMENTE: 27 

2)TOTAL RECURSOS: 0 

3)TOTAL OUTROS JUÍZOS: 6 

4)TOTAL REDISTRIBUÍDOS: 0 

TOTAL DE PROCESSOS: 33 

  

ATA DE DISTRIBUIÇÃO AUTOMÁTICA 

RELAÇÃO DE PROCESSOS DISTRIBUÍDOS EM 08/07/2010 

  

UNIDADE: RIBEIRÃO PRETO 
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I - DISTRIBUÍDOS 

1) Originariamente: 

  

PROCESSO: 2010.63.02.007228-3 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: BENEDITA GARCIA ARMANDO 

ADVOGADO: SP150187 - ROBERTA LUCIANA MELO DE SOUZA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 28/04/2011 15:40:00 

  

PROCESSO: 2010.63.02.007229-5 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ADELIDIO DIAS DO NASCIMENTO 

ADVOGADO: SP150187 - ROBERTA LUCIANA MELO DE SOUZA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 29/04/2011 14:20:00 

  

PROCESSO: 2010.63.02.007230-1 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ANNA LUIZ BRUNHEROTTI 

ADVOGADO: SP150187 - ROBERTA LUCIANA MELO DE SOUZA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 29/04/2011 14:40:00 

  

PROCESSO: 2010.63.02.007231-3 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA SERSO CHIOSI 

ADVOGADO: SP150187 - ROBERTA LUCIANA MELO DE SOUZA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 29/04/2011 15:00:00 

  

PROCESSO: 2010.63.02.007232-5 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ISMAEL PEREIRA 

ADVOGADO: SP274001 - CARLOS AUGUSTO FABRINI 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PAUTA EXTRA: 08/10/2010 10:05:00 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 05/08/2010 17:30:00 

  

PROCESSO: 2010.63.02.007233-7 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA LUCIA PEREIRA DE CARVALHO 

ADVOGADO: SP150187 - ROBERTA LUCIANA MELO DE SOUZA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PAUTA EXTRA: 08/10/2010 10:10:00 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 05/08/2010 16:45:00 

  

PROCESSO: 2010.63.02.007234-9 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: GERALDO FERNANDES DA COSTA 

ADVOGADO: SP176725 - MARCIA MOREIRA GARCIA DA SILVA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PAUTA EXTRA: 08/10/2010 10:15:00 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 05/08/2010 16:45:00 

  

PROCESSO: 2010.63.02.007235-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARTINHO MORAES MENDES 

ADVOGADO: SP176725 - MARCIA MOREIRA GARCIA DA SILVA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 29/04/2011 15:20:00 

  

PROCESSO: 2010.63.02.007236-2 
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CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: CARMEN MARCELINO DE SOUZA 

ADVOGADO: SP176725 - MARCIA MOREIRA GARCIA DA SILVA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PAUTA EXTRA: 08/10/2010 10:20:00 

  

PROCESSO: 2010.63.02.007237-4 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: IRACEMA MARIA DA SILVA 

ADVOGADO: SP206462 - LUIZ ARTHUR PACHECO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PAUTA EXTRA: 08/10/2010 10:05:00 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 05/08/2010 17:30:00 

  

PROCESSO: 2010.63.02.007238-6 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ANA MARIA FARIA 

ADVOGADO: SP206462 - LUIZ ARTHUR PACHECO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 29/04/2011 15:40:00 

  

PROCESSO: 2010.63.02.007239-8 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARINA APARECIDA ADORNO MUNHOZ 

ADVOGADO: SP212257 - GISELA TERCINI PACHECO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PAUTA EXTRA: 08/10/2010 10:15:00 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 05/08/2010 17:30:00 

  

PROCESSO: 2010.63.02.007240-4 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: EUCLIDES MACHADO 

ADVOGADO: SP212257 - GISELA TERCINI PACHECO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 03/05/2011 14:00:00 

  

PROCESSO: 2010.63.02.007241-6 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: LUZIA CORREIA DA COSTA 

ADVOGADO: SP212257 - GISELA TERCINI PACHECO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 03/05/2011 14:20:00 

  

PROCESSO: 2010.63.02.007242-8 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: SEBASTIAO ALVES BOMFIM 

ADVOGADO: SP185866 - CARLA FERNANDA ALVES TREMESCHIN 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

  

PROCESSO: 2010.63.02.007243-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: LUZIA APARECIDA COLETO ANGELOTTI 

ADVOGADO: SP185866 - CARLA FERNANDA ALVES TREMESCHIN 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PAUTA EXTRA: 08/10/2010 11:00:00 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 10/08/2010 14:30:00 

  

PROCESSO: 2010.63.02.007244-1 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: FERMIANO PRATAVIERA 

ADVOGADO: SP157178 - AIRTON CEZAR RIBEIRO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 03/05/2011 14:40:00 
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PROCESSO: 2010.63.02.007245-3 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: THAIS MARCONI CARDOSO - ME 

ADVOGADO: SP052806 - ARLINDO JOAQUIM DE SOUZA 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

  

PROCESSO: 2010.63.02.007246-5 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: FONSECA & MASTRANGI REP LTDA 

ADVOGADO: SP052806 - ARLINDO JOAQUIM DE SOUZA 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

  

PROCESSO: 2010.63.02.007247-7 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: NEUZA MARIA DE LOURDES SILVA BARCELOS 

ADVOGADO: SP213886 - FABIANA PARADA MOREIRA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PAUTA EXTRA: 15/10/2010 10:25:00 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 10/08/2010 15:15:00 

  

PROCESSO: 2010.63.02.007248-9 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: CLOVIS BIANCHI 

ADVOGADO: SP225941 - KARINA PIRES DE MATOS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PAUTA EXTRA: 15/10/2010 10:30:00 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 10/08/2010 15:15:00 

  

PROCESSO: 2010.63.02.007249-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOSE FERRARI SOBRINHO 

ADVOGADO: SP243434 - EDUARDO DA SILVA CHIMENES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 03/05/2011 15:00:00 

  

PROCESSO: 2010.63.02.007250-7 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: DIRCE OLIVEIRA JANUARIO 

ADVOGADO: SP205856 - DANIEL APARECIDO MURCIA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PAUTA EXTRA: 20/08/2010 10:00:00 

  

PROCESSO: 2010.63.02.007251-9 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARCELO LUIS DOMINGOS 

ADVOGADO: SP057661 - ADAO NOGUEIRA PAIM 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

  

PROCESSO: 2010.63.02.007252-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MANOEL FRANCISCO DA CONCEICAO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

  

PROCESSO: 2010.63.02.007253-2 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: LUIS CARLOS COSTA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PAUTA EXTRA: 13/08/2010 11:00:00 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 12/07/2010 13:45:00 

  

PROCESSO: 2010.63.02.007254-4 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 
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AUTOR: MARIA IZABEL VICTORINO TESSARO 

ADVOGADO: SP142872 - SUELI APARECIDA MILANI COELHO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PAUTA EXTRA: 26/11/2010 10:55:00 

PERÍCIA: PSIQUIATRIA - 20/09/2010 09:20:00 

  

PROCESSO: 2010.63.02.007255-6 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JODEVANDO OLIVEIRA CERQUEIRA 

ADVOGADO: SP201321 - ALDAIR CANDIDO DE SOUZA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PAUTA EXTRA: 22/10/2010 10:50:00 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 10/08/2010 15:15:00 

  

PROCESSO: 2010.63.02.007256-8 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA PUREZA FRANCA DOS SANTOS 

ADVOGADO: SP201321 - ALDAIR CANDIDO DE SOUZA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 03/05/2011 15:20:00 

  

PROCESSO: 2010.63.02.007257-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MANOEL DOS SANTOS 

ADVOGADO: SP287306 - ALFREDO ADEMIR DOS SANTOS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 03/05/2011 15:40:00 

  

PROCESSO: 2010.63.02.007258-1 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: CARMEN MONTE CASTILHEJO VALENTE 

ADVOGADO: SP262575 - ANDREZA CRISTINA ZAMPRONIO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PAUTA EXTRA: 13/08/2010 11:00:00 

  

PROCESSO: 2010.63.02.007259-3 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: LIVIA FERREIRA DOS SANTOS VIEIRA 

ADVOGADO: SP161110 - DANIELA VILELA PELOSO VASCONCELOS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PAUTA EXTRA: 01/10/2010 10:05:00 

  

PROCESSO: 2010.63.02.007260-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ANTONIO GIL 

ADVOGADO: SP173810 - DOUGLAS FERREIRA MOURA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

  

PROCESSO: 2010.63.02.007261-1 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ANA CRISTINA ZUCCOLOTTO 

ADVOGADO: SP168557 - GUSTAVO PEREIRA DEFINA 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

  

PROCESSO: 2010.63.02.007262-3 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: HELENA MARIA LOPES 

ADVOGADO: SP183610 - SILVANE CIOCARI KAWAKAMI 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

  

PROCESSO: 2010.63.02.007263-5 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ANTONIO CELIO ARRUDA 
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ADVOGADO: SP143305 - JURANDIR ROCHA RIBEIRO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PAUTA EXTRA: 15/10/2010 10:35:00 

  

PROCESSO: 2010.63.02.007264-7 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: CLAUDINA MARCAL FERREIRA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PAUTA EXTRA: 13/08/2010 11:00:00 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 12/07/2010 14:30:00 

  

PROCESSO: 2010.63.02.007270-2 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: LAZARA CANDIDA MALAGUTTI 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PAUTA EXTRA: 08/10/2010 10:00:00 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 23/08/2010 13:00:00 

  

PROCESSO: 2010.63.02.007274-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA HELENA POLIZELI DE OLIVEIRA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PAUTA EXTRA: 22/10/2010 10:00:00 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 18/08/2010 15:15:00 

  

1)TOTAL ORIGINARIAMENTE: 39 

2)TOTAL RECURSOS: 0 

3)TOTAL OUTROS JUÍZOS: 0 

4)TOTAL REDISTRIBUÍDOS: 0 

TOTAL DE PROCESSOS: 39 

  

ATA DE DISTRIBUIÇÃO AUTOMÁTICA 

RELAÇÃO DE PROCESSOS DISTRIBUÍDOS EM 12/07/2010 

  

UNIDADE: RIBEIRÃO PRETO 

  

I - DISTRIBUÍDOS 

1) Originariamente: 

  

PROCESSO: 2010.63.02.007265-9 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARCIA APARECIDA CONTIERO 

ADVOGADO: SP200476 - MARLEI MAZOTI 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PAUTA EXTRA: 22/10/2010 10:40:00 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 10/08/2010 16:00:00 

  

PROCESSO: 2010.63.02.007266-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ANGELA MARIA SARAIVA BIM 

ADVOGADO: SP190709 - LUIZ DE MARCHI 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PAUTA EXTRA: 13/08/2010 11:00:00 

  

PROCESSO: 2010.63.02.007267-2 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOAO PEDRO DIAS DO CARMO 

ADVOGADO: SP260130 - FÁBIO ROBERTO THOMAZELE 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PAUTA EXTRA: 15/10/2010 10:40:00 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 10/08/2010 16:00:00 

  

PROCESSO: 2010.63.02.007268-4 
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CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA APARECIDA ASSIS COUTO 

ADVOGADO: SP204303 - IVETE MARIA FALEIROS MACEDO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PAUTA EXTRA: 26/11/2010 11:00:00 

PERÍCIA: PSIQUIATRIA - 20/09/2010 11:20:00 

  

PROCESSO: 2010.63.02.007269-6 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: LEONARDO DE OLIVEIRA ARAUJO 

ADVOGADO: SP149014 - EDNEI MARCOS ROCHA DE MORAIS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PAUTA EXTRA: 15/10/2010 10:45:00 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 10/08/2010 16:00:00 

  

PROCESSO: 2010.63.02.007271-4 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: CARLOS ALBERTO GIRON 

ADVOGADO: SP190709 - LUIZ DE MARCHI 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PAUTA EXTRA: 15/10/2010 10:50:00 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 10/08/2010 16:45:00 

  

PROCESSO: 2010.63.02.007272-6 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: FATIMA APARECIDA EVARINE MELETE 

ADVOGADO: SP200476 - MARLEI MAZOTI 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PAUTA EXTRA: 15/10/2010 10:55:00 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 10/08/2010 16:45:00 

  

PROCESSO: 2010.63.02.007273-8 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: NEUSA APARECIDA BATISTA DA SILVEIRA 

ADVOGADO: SP200476 - MARLEI MAZOTI 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PAUTA EXTRA: 15/10/2010 10:00:00 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 10/08/2010 16:45:00 

  

PROCESSO: 2010.63.02.007275-1 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ANTONIO CARLOS VENANCIO DE PAULA 

ADVOGADO: SP207375 - SANDRA MARA DE LAZARI RAMOS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PAUTA EXTRA: 15/10/2010 10:05:00 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 10/08/2010 17:30:00 

  

PROCESSO: 2010.63.02.007276-3 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: SEBASTIAO CUSTODIO DA SILVA 

ADVOGADO: SP207375 - SANDRA MARA DE LAZARI RAMOS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PAUTA EXTRA: 15/10/2010 10:10:00 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 10/08/2010 17:30:00 

  

PROCESSO: 2010.63.02.007277-5 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOAO PEREIRA OLIMPIO 

ADVOGADO: SP209097 - GUILHERME HENRIQUE BARBOSA FIDELIS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PAUTA EXTRA: 15/10/2010 10:15:00 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 10/08/2010 17:30:00 
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PROCESSO: 2010.63.02.007278-7 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ITAMAR DA SILVA 

ADVOGADO: SP209097 - GUILHERME HENRIQUE BARBOSA FIDELIS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PAUTA EXTRA: 15/10/2010 10:20:00 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 12/08/2010 13:00:00 

  

PROCESSO: 2010.63.02.007279-9 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: LUCIMARA PAULISTA RIBEIRO 

ADVOGADO: SP209097 - GUILHERME HENRIQUE BARBOSA FIDELIS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PAUTA EXTRA: 26/11/2010 10:00:00 

PERÍCIA: PSIQUIATRIA - 20/09/2010 11:40:00 

  

PROCESSO: 2010.63.02.007280-5 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: KARINA VIEIRA DERUCCI ALVES 

ADVOGADO: SP301173 - NOELLE CRISTINA GOMES BRAZIL 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PAUTA EXTRA: 26/11/2010 10:05:00 

PERÍCIA: PSIQUIATRIA - 20/09/2010 12:00:00 

  

PROCESSO: 2010.63.02.007281-7 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: LOIOLA MESSIAS RODRIGUES 

ADVOGADO: SP297806 - LUCAS DA SILVA BISCONSINI 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PAUTA EXTRA: 15/10/2010 10:25:00 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 12/08/2010 13:00:00 

  

PROCESSO: 2010.63.02.007282-9 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOSE PEDRO PONTES CAMARA 

ADVOGADO: SP109001 - SEBASTIAO ALMEIDA VIANA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PAUTA EXTRA: 22/10/2010 10:45:00 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 17/08/2010 16:45:00 

  

PROCESSO: 2010.63.02.007283-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: NEUZA APARECIDA DOS SANTOS 

ADVOGADO: SP245503 - RENATA SCARPINI 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PAUTA EXTRA: 22/10/2010 10:30:00 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 17/08/2010 17:30:00 

  

PROCESSO: 2010.63.02.007284-2 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: LUIZ CARLOS DE SOUZA 

ADVOGADO: SP178874 - GRACIA FERNANDES DOS SANTOS DE ALMEIDA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PAUTA EXTRA: 03/09/2010 10:00:00 

  

PROCESSO: 2010.63.02.007285-4 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOSE CANDIDO DA CRUZ 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PAUTA EXTRA: 17/09/2010 10:00:00 

  

PROCESSO: 2010.63.02.007286-6 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 
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AUTOR: LEONOR LUQUE FULIOTTO 

ADVOGADO: SP229314 - THAIS HELENA ROSA TORRICELLI 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PAUTA EXTRA: 22/10/2010 10:10:00 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 17/08/2010 17:30:00 

  

PROCESSO: 2010.63.02.007287-8 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOAO LUIZ COSTA 

ADVOGADO: SP076453 - MARIO LUIS BENEDITTINI 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PAUTA EXTRA: 03/09/2010 10:00:00 

  

PROCESSO: 2010.63.02.007288-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: LUIS CARLOS ANTONIO 

ADVOGADO: SP076453 - MARIO LUIS BENEDITTINI 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PAUTA EXTRA: 03/09/2010 10:00:00 

  

PROCESSO: 2010.63.02.007289-1 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JAIR RODRIGUES 

ADVOGADO: SP136687 - MARTA BEVILACQUA DE CARVALHO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PAUTA EXTRA: 22/10/2010 10:15:00 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 17/08/2010 17:30:00 

  

PROCESSO: 2010.63.02.007290-8 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOAO LUIZ PIRES 

ADVOGADO: SP076453 - MARIO LUIS BENEDITTINI 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PAUTA EXTRA: 03/09/2010 10:00:00 

  

PROCESSO: 2010.63.02.007291-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: HELENA FLORIANO PEZAREZI 

ADVOGADO: SP190709 - LUIZ DE MARCHI 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 04/05/2011 15:00:00 

  

PROCESSO: 2010.63.02.007292-1 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: SILVIO MANOEL RODRIGUES DE AMORIM 

ADVOGADO: SP215399 - PATRICIA BALLERA VENDRAMINI 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PAUTA EXTRA: 22/10/2010 10:20:00 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 18/08/2010 16:00:00 

  

PROCESSO: 2010.63.02.007293-3 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOAO PRADO 

ADVOGADO: SP268262 - IVANETE CRISTINA XAVIER DE OLIVEIRA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 04/05/2011 15:40:00 

  

PROCESSO: 2010.63.02.007294-5 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: HELENA SARTORIO NEGRERI 

ADVOGADO: SP190709 - LUIZ DE MARCHI 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 04/05/2011 15:20:00 
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PROCESSO: 2010.63.02.007295-7 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA ANTONIA DA SILVA FERREIRA 

ADVOGADO: SP209097 - GUILHERME HENRIQUE BARBOSA FIDELIS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 05/05/2011 14:00:00 

  

PROCESSO: 2010.63.02.007296-9 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA ROSA DO NASCIMENTO SILVA 

ADVOGADO: SP215399 - PATRICIA BALLERA VENDRAMINI 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PAUTA EXTRA: 22/10/2010 10:25:00 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 18/08/2010 14:30:00 

  

PROCESSO: 2010.63.02.007297-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA APARECIDA GALERANI GREGOLATO 

ADVOGADO: SP086679 - ANTONIO ZANOTIN 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 06/05/2011 14:00:00 

  

PROCESSO: 2010.63.02.007298-2 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: VANESSA RUBIANE FERREIRA DE SOUZA 

ADVOGADO: SP288379 - NAYARA STORTI BARBOSA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PAUTA EXTRA: 22/10/2010 10:55:00 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 18/08/2010 16:45:00 

  

PROCESSO: 2010.63.02.007299-4 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: CONSTANTINA ZUFELLATO RIBEIRO 

ADVOGADO: SP086679 - ANTONIO ZANOTIN 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 04/05/2011 14:40:00 

  

PROCESSO: 2010.63.02.007300-7 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOAO DAMASCENO CAMARA 

ADVOGADO: SP243929 - HELEN AGDA ROCHA DE MORAIS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PAUTA EXTRA: 17/09/2010 11:00:00 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 18/08/2010 13:00:00 

  

PROCESSO: 2010.63.02.007301-9 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: DEVANIR VICENTE 

ADVOGADO: SP204303 - IVETE MARIA FALEIROS MACEDO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PAUTA EXTRA: 22/10/2010 10:50:00 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 18/08/2010 17:30:00 

  

PROCESSO: 2010.63.02.007302-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ANTONIO DONIZETE COLUCCI 

ADVOGADO: SP243929 - HELEN AGDA ROCHA DE MORAIS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PAUTA EXTRA: 22/10/2010 10:35:00 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 19/08/2010 13:00:00 

  

PROCESSO: 2010.63.02.007303-2 
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CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: EUCLIDES VELHO 

ADVOGADO: SP034312 - ADALBERTO GRIFFO 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

  

PROCESSO: 2010.63.02.007304-4 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: GLORIA APARECIDA VITTA CORREA 

ADVOGADO: SP034312 - ADALBERTO GRIFFO 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

  

PROCESSO: 2010.63.02.007305-6 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: EDNEUSA BONFIM 

ADVOGADO: SP268262 - IVANETE CRISTINA XAVIER DE OLIVEIRA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PAUTA EXTRA: 03/09/2010 10:00:00 

  

PROCESSO: 2010.63.02.007306-8 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA LUIZA CARAVIERI NASCIMENTO 

ADVOGADO: SP190709 - LUIZ DE MARCHI 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PAUTA EXTRA: 03/09/2010 10:00:00 

  

PROCESSO: 2010.63.02.007307-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA AUGUSTA DE SOUZA ARIANI 

ADVOGADO: SP149014 - EDNEI MARCOS ROCHA DE MORAIS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PAUTA EXTRA: 26/11/2010 11:05:00 

PERÍCIA: PSIQUIATRIA - 18/10/2010 08:00:00 

  

PROCESSO: 2010.63.02.007308-1 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: WANDERLEY FRANCISCO GULLI 

ADVOGADO: SP034312 - ADALBERTO GRIFFO 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

  

PROCESSO: 2010.63.02.007309-3 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: HELIO GONCALVES ROSA 

ADVOGADO: SP260130 - FÁBIO ROBERTO THOMAZELE 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PAUTA EXTRA: 03/09/2010 10:00:00 

  

PROCESSO: 2010.63.02.007310-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: KAZUO MASSITA 

ADVOGADO: SP034312 - ADALBERTO GRIFFO 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

  

PROCESSO: 2010.63.02.007311-1 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: LUIZ ANTONIO FERREIRA 

ADVOGADO: SP149014 - EDNEI MARCOS ROCHA DE MORAIS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PAUTA EXTRA: 17/09/2010 11:00:00 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 18/08/2010 13:45:00 

  

PROCESSO: 2010.63.02.007312-3 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: HUGO FERRARI 
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ADVOGADO: SP034312 - ADALBERTO GRIFFO 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

  

PROCESSO: 2010.63.02.007313-5 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ABIGAIL DE SOUZA GOMES 

ADVOGADO: SP243929 - HELEN AGDA ROCHA DE MORAIS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PAUTA EXTRA: 24/09/2010 11:00:00 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 18/08/2010 14:30:00 

  

PROCESSO: 2010.63.02.007314-7 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOSE DE ALMEIDA 

ADVOGADO: SP215478 - RICARDO VIEIRA BASSI 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

  

PROCESSO: 2010.63.02.007315-9 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: AISLAN BONFIM DE ALCANTARA 

ADVOGADO: SP163929 - LUCIMARA SEGALA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PAUTA EXTRA: 03/09/2010 10:35:00 

  

PROCESSO: 2010.63.02.007316-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ZENAIDE FERNANDES SILVA 

ADVOGADO: SP149014 - EDNEI MARCOS ROCHA DE MORAIS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PAUTA EXTRA: 24/09/2010 11:00:00 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 18/08/2010 15:15:00 

  

PROCESSO: 2010.63.02.007317-2 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA ALICE DUTRA COSTA 

ADVOGADO: SP178874 - GRACIA FERNANDES DOS SANTOS DE ALMEIDA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 24/11/2010 15:20:00 

  

PROCESSO: 2010.63.02.007318-4 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: SILVIO BOTTINO 

ADVOGADO: SP201474 - PAULO ROBERTO PRADO FRANCHI 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

  

PROCESSO: 2010.63.02.007319-6 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: HERMES FERREIRA DE MENDONCA 

ADVOGADO: SP147741 - RODRIGO GARCIA JACINTO 

RÉU: UNIÃO FEDERAL (PFN) 

  

PROCESSO: 2010.63.02.007321-4 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: LEA SILVIA SIAN ROSSANEZ 

ADVOGADO: SP088236 - ANTONIO APARECIDO BRUSTELLO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PAUTA EXTRA: 24/09/2010 10:55:00 

  

PROCESSO: 2010.63.02.007323-8 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ANA MARIA DOS REIS BREDA 

ADVOGADO: SP178874 - GRACIA FERNANDES DOS SANTOS DE ALMEIDA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 
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PAUTA EXTRA: 01/10/2010 10:10:00 

  

PROCESSO: 2010.63.02.007324-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: OLIVIA DE JESUS QUEIROZ 

ADVOGADO: SP268262 - IVANETE CRISTINA XAVIER DE OLIVEIRA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 04/05/2011 14:00:00 

  

PROCESSO: 2010.63.02.007327-5 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARINA REGINA TOLEDO 

ADVOGADO: SP244026 - RODRIGO SANCHES ZAMARIOLI 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 04/05/2011 14:20:00 

  

PROCESSO: 2010.63.02.007328-7 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: APARECIDO DANIEL 

ADVOGADO: SP225003 - MARIA ISABEL OLYMPIO BENEDITTINI 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 05/05/2011 14:20:00 

  

PROCESSO: 2010.63.02.007329-9 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA INES CARDOSO PALISSER 

ADVOGADO: SP204303 - IVETE MARIA FALEIROS MACEDO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 05/05/2011 14:40:00 

  

PROCESSO: 2010.63.02.007330-5 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ALCIDES BERNARDO 

ADVOGADO: SP244026 - RODRIGO SANCHES ZAMARIOLI 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PAUTA EXTRA: 03/09/2010 11:00:00 

  

PROCESSO: 2010.63.02.007331-7 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ROGERIO MORELI 

ADVOGADO: SP076453 - MARIO LUIS BENEDITTINI 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PAUTA EXTRA: 03/09/2010 10:00:00 

  

PROCESSO: 2010.63.02.007332-9 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: BELARMINO JOSE DA SILVA 

ADVOGADO: SP201321 - ALDAIR CANDIDO DE SOUZA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PAUTA EXTRA: 15/10/2010 10:30:00 

  

PROCESSO: 2010.63.02.007333-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: LUIS CARLOS DA SILVA DEFENDI 

ADVOGADO: SP143305 - JURANDIR ROCHA RIBEIRO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PAUTA EXTRA: 10/09/2010 10:25:00 

  

PROCESSO: 2010.63.02.007335-4 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: WALDETE FERREIRA COSTA 

ADVOGADO: SP214242 - ANA CAROLINA DE SOUZA MIZIARA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 
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PAUTA EXTRA: 03/09/2010 10:00:00 

  

PROCESSO: 2010.63.02.007336-6 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOAO GULLO 

ADVOGADO: SP200476 - MARLEI MAZOTI 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 05/05/2011 15:00:00 

  

PROCESSO: 2010.63.02.007337-8 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOAO MANOEL RIBEIRO SOARES 

ADVOGADO: SP147741 - RODRIGO GARCIA JACINTO 

RÉU: UNIÃO FEDERAL (PFN) 

  

PROCESSO: 2010.63.02.007338-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ROBERTO MASSI 

ADVOGADO: SP196117 - SERGIO HENRIQUE PACHECO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PAUTA EXTRA: 03/09/2010 11:00:00 

  

PROCESSO: 2010.63.02.007339-1 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: TERCIO GERALDO GOECKING 

ADVOGADO: SP298586 - FELIPE DA SILVEIRA AZADINHO PIACENTI 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PAUTA EXTRA: 22/10/2010 10:05:00 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 19/08/2010 13:45:00 

  

PROCESSO: 2010.63.02.007340-8 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: THALITA OLIVEIRA PEREIRA 

ADVOGADO: SP170930 - FABIO EDUARDO DE LAURENTIZ 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PAUTA EXTRA: 03/09/2010 11:00:00 

  

PROCESSO: 2010.63.02.007341-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ALFREDO CARLOS DIPE 

ADVOGADO: SP268069 - IGOR MAUAD ROCHA 

RÉU: UNIÃO FEDERAL (PFN) 

  

PROCESSO: 2010.63.02.007342-1 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA DULCINEIA DE SOUZA PIOVANI 

ADVOGADO: SP228568 - DIEGO GONCALVES DE ABREU 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 05/05/2011 15:20:00 

  

PROCESSO: 2010.63.02.007343-3 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: HELENA PASQUIN BARDON 

ADVOGADO: SP228568 - DIEGO GONCALVES DE ABREU 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 05/05/2011 15:40:00 

  

PROCESSO: 2010.63.02.007344-5 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: EURIPEDES DONIZETI FERNANDES DA SILVA 

ADVOGADO: SP163743 - MIRIAM DE FATIMA QUEIROZ REZENDE 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PAUTA EXTRA: 22/10/2010 10:20:00 
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PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 19/08/2010 14:30:00 

  

PROCESSO: 2010.63.02.007345-7 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA JOSE DE JESUS PEREIRA ROSA 

ADVOGADO: SP125409 - PAULO CEZAR PISSUTTI 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PAUTA EXTRA: 22/10/2010 10:10:00 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 19/08/2010 14:30:00 

  

PROCESSO: 2010.63.02.007346-9 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: APARECIDA DA SILVA 

ADVOGADO: SP228568 - DIEGO GONCALVES DE ABREU 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 06/05/2011 14:20:00 

  

3) Outros Juízos: 

  

PROCESSO: 2010.63.02.007320-2 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: CECÍLIA MARIA BERTOLINI GARCIA 

ADVOGADO: SP090916 - HILARIO BOCCHI JUNIOR 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PAUTA EXTRA: 03/09/2010 11:00:00 

  

PROCESSO: 2010.63.02.007322-6 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: BENEDITO APARECIDO DA COSTA 

ADVOGADO: SP106208 - BENEDITO ANTONIO TOBIAS VIEIRA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PAUTA EXTRA: 03/09/2010 11:00:00 

  

PROCESSO: 2010.63.02.007325-1 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: GILDA APARECIDA MORENO RIBEIRO DE SOUZA PINTO 

ADVOGADO: SP216750 - RAFAEL ALVES GOES 

RÉU: UNIÃO FEDERAL (PFN) 

  

PROCESSO: 2010.63.02.007326-3 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: LUIZ ANTONIO DELEFRATE LOPES 

ADVOGADO: SP107613 - RONALDO SPIRLANDELLI DE OLIVEIRA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

  

PROCESSO: 2010.63.02.007334-2 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: KARLA LIMA LEONCIO 

ADVOGADO: SP266914 - ARLINDO RAMOS DAS NEVES 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 25/10/2010 14:00:00 

  

4) Redistribuídos: 

  

PROCESSO: 2008.63.01.065920-5 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ANA MERCEDES PERES 

ADVOGADO: SP080833 - FERNANDO CORREA DA SILVA 

RÉU: BANCO CENTRAL DO BRASIL - BACEN 

  

1)TOTAL ORIGINARIAMENTE: 75 

2)TOTAL RECURSOS: 0 

3)TOTAL OUTROS JUÍZOS: 5 
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4)TOTAL REDISTRIBUÍDOS: 1 

TOTAL DE PROCESSOS: 81 

  

ATA DE DISTRIBUIÇÃO AUTOMÁTICA 

RELAÇÃO DE PROCESSOS DISTRIBUÍDOS EM 13/07/2010 

  

UNIDADE: RIBEIRÃO PRETO 

  

I - DISTRIBUÍDOS 

1) Originariamente: 

  

PROCESSO: 2010.63.02.007347-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: NEIDE APARECIDA LAZARI FERREIRA 

ADVOGADO: SP154896 - FERNANDA MARCHIO DA SILVA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PAUTA EXTRA: 26/11/2010 10:10:00 

PERÍCIA: PSIQUIATRIA - 20/09/2010 12:20:00 

  

PROCESSO: 2010.63.02.007348-2 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: CELSO APARECIDO TANAJURA 

ADVOGADO: SP154896 - FERNANDA MARCHIO DA SILVA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PAUTA EXTRA: 22/10/2010 10:25:00 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 19/08/2010 14:30:00 

  

PROCESSO: 2010.63.02.007349-4 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: FONSECA & MASTRANGI REP LTDA 

ADVOGADO: SP052806 - ARLINDO JOAQUIM DE SOUZA 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

  

PROCESSO: 2010.63.02.007350-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOAQUIM MOREIRA DE JESUS 

ADVOGADO: SP094583 - MARIA APARECIDA PAULANI 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PAUTA EXTRA: 22/10/2010 10:15:00 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 19/08/2010 15:15:00 

  

PROCESSO: 2010.63.02.007351-2 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: TELMA BATISTA DE OLIVEIRA 

ADVOGADO: SP118653 - JOANILSON BARBOSA DOS SANTOS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PAUTA EXTRA: 26/11/2010 10:15:00 

PERÍCIA: PSIQUIATRIA - 20/09/2010 12:40:00 

  

PROCESSO: 2010.63.02.007352-4 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: TEREZINHA GELOTI AMBAR 

ADVOGADO: SP065415 - PAULO HENRIQUE PASTORI 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PAUTA EXTRA: 22/10/2010 10:30:00 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 19/08/2010 15:15:00 

  

PROCESSO: 2010.63.02.007353-6 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA SOARES ROSSETI 

ADVOGADO: SP167813 - HELENI BERNARDON 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PAUTA EXTRA: 22/10/2010 10:35:00 
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PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 19/08/2010 15:15:00 

  

PROCESSO: 2010.63.02.007354-8 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: PEDRO JOSE DE ANDRADE 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PAUTA EXTRA: 08/10/2010 10:00:00 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 12/08/2010 13:45:00 

  

PROCESSO: 2010.63.02.007355-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: SEBASTIAO AUREA CARVALHO 

ADVOGADO: SP228568 - DIEGO GONCALVES DE ABREU 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PAUTA EXTRA: 08/10/2010 10:10:00 

  

PROCESSO: 2010.63.02.007356-1 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ALICE DA PAIXAO RAMOS 

ADVOGADO: SP116573 - SONIA LOPES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 06/05/2011 14:40:00 

  

PROCESSO: 2010.63.02.007357-3 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ILMAR SEBASTIAO DE OLIVEIRA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PAUTA EXTRA: 27/08/2010 11:00:00 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 21/07/2010 13:00:00 

  

PROCESSO: 2010.63.02.007358-5 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: LUZIA SERGINA GOMES 

ADVOGADO: SP228568 - DIEGO GONCALVES DE ABREU 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 06/05/2011 15:00:00 

  

PROCESSO: 2010.63.02.007359-7 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: LUANA CRISTINA LAQUA DOS ANJOS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 10/05/2011 14:00:00 

  

PROCESSO: 2010.63.02.007360-3 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: CLEUSA PERES DOS SANTOS 

ADVOGADO: SP150596 - ANA PAULA ACKEL RODRIGUES DE OLIVEIRA 

RÉU: UNIÃO FEDERAL (AGU) 

PAUTA EXTRA: 13/08/2010 10:00:00 

  

PROCESSO: 2010.63.02.007361-5 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: LUIZA HELENA DE JESUS 

ADVOGADO: SP101511 - JOSE AFFONSO CARUANO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 06/05/2011 15:20:00 

  

PROCESSO: 2010.63.02.007362-7 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA JACYNTHA CAMPOS 

ADVOGADO: SP101511 - JOSE AFFONSO CARUANO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 06/05/2011 15:40:00 
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PROCESSO: 2010.63.02.007363-9 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA HELENA DA SILVA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PAUTA EXTRA: 20/08/2010 11:00:00 

  

PROCESSO: 2010.63.02.007364-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: SAMUEL RODRIGO AFONSO 

ADVOGADO: SP286349 - SAMUEL RODRIGO AFONSO 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

  

PROCESSO: 2010.63.02.007365-2 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOSE GARDINI 

ADVOGADO: SP116573 - SONIA LOPES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 13/05/2011 14:00:00 

  

PROCESSO: 2010.63.02.007366-4 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: BENITO DIAS DA CUNHA 

ADVOGADO: SP170930 - FABIO EDUARDO DE LAURENTIZ 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PAUTA EXTRA: 08/10/2010 10:35:00 

  

PROCESSO: 2010.63.02.007367-6 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA ANTONIETA FERNANDES BIANCHINI 

ADVOGADO: SP228568 - DIEGO GONCALVES DE ABREU 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PAUTA EXTRA: 13/08/2010 11:00:00 

  

PROCESSO: 2010.63.02.007368-8 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: CARLOS DONIZETE IGNACIO 

ADVOGADO: SP228568 - DIEGO GONCALVES DE ABREU 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 13/05/2011 14:20:00 

  

PROCESSO: 2010.63.02.007369-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA APARECIDA CAMPAGNOLI DE CARVALHO 

ADVOGADO: SP228568 - DIEGO GONCALVES DE ABREU 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 10/05/2011 14:20:00 

  

PROCESSO: 2010.63.02.007370-6 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: SEBASTIANA APARECIDA DE ALMEIDA 

ADVOGADO: SP228568 - DIEGO GONCALVES DE ABREU 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 10/05/2011 14:40:00 

  

PROCESSO: 2010.63.02.007371-8 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: CELIA SILVA FAITANO 

ADVOGADO: SP228568 - DIEGO GONCALVES DE ABREU 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 10/05/2011 15:00:00 

  

PROCESSO: 2010.63.02.007372-0 
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CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA GILDA DA SILVEIRA MOTA 

ADVOGADO: SP228568 - DIEGO GONCALVES DE ABREU 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PAUTA EXTRA: 08/10/2010 10:40:00 

  

PROCESSO: 2010.63.02.007373-1 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: IDINA MARIA TEREZA SANTANA 

ADVOGADO: SP125409 - PAULO CEZAR PISSUTTI 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PAUTA EXTRA: 08/10/2010 10:15:00 

  

PROCESSO: 2010.63.02.007374-3 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA APPARECIDA GALAN MARQUES 

ADVOGADO: SP228568 - DIEGO GONCALVES DE ABREU 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 10/05/2011 15:20:00 

  

PROCESSO: 2010.63.02.007375-5 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA MADALENA VIEIRA DE MIRANDA 

ADVOGADO: SP228568 - DIEGO GONCALVES DE ABREU 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PAUTA EXTRA: 08/10/2010 10:25:00 

  

PROCESSO: 2010.63.02.007376-7 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOSE CARLOS FIGUEIROA 

ADVOGADO: SP228568 - DIEGO GONCALVES DE ABREU 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PAUTA EXTRA: 08/10/2010 10:00:00 

  

PROCESSO: 2010.63.02.007377-9 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: FRANCISCO DOS SANTOS 

ADVOGADO: SP170930 - FABIO EDUARDO DE LAURENTIZ 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

  

PROCESSO: 2010.63.02.007378-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MOACYR OLIVEIRA 

ADVOGADO: SP228568 - DIEGO GONCALVES DE ABREU 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

  

PROCESSO: 2010.63.02.007379-2 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: DECIO DE SOUZA SANTOS 

ADVOGADO: SP170930 - FABIO EDUARDO DE LAURENTIZ 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PAUTA EXTRA: 08/10/2010 10:45:00 

  

PROCESSO: 2010.63.02.007380-9 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOSE FRANCISCO 

ADVOGADO: SP170930 - FABIO EDUARDO DE LAURENTIZ 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

  

PROCESSO: 2010.63.02.007381-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: DIONISIO BEZERRA DE LIMA 

ADVOGADO: SP170930 - FABIO EDUARDO DE LAURENTIZ 
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RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

  

PROCESSO: 2010.63.02.007382-2 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ARLINDO APARECIDO SANCHES 

ADVOGADO: SP170930 - FABIO EDUARDO DE LAURENTIZ 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PAUTA EXTRA: 08/10/2010 11:00:00 

  

PROCESSO: 2010.63.02.007383-4 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: KATIA DOS SANTOS MUNIZ 

ADVOGADO: SP080414 - MAURICIO DE OLIVEIRA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

  

PROCESSO: 2010.63.02.007384-6 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: THAYTA CARUANO DOS SANTOS 

ADVOGADO: SP101511 - JOSE AFFONSO CARUANO 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

  

PROCESSO: 2010.63.02.007385-8 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: SEBASTIAO JOAQUIM DA SILVA 

ADVOGADO: SP170930 - FABIO EDUARDO DE LAURENTIZ 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PAUTA EXTRA: 08/10/2010 10:00:00 

  

PROCESSO: 2010.63.02.007386-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: CLAUDIO DEL CAMPO MONSALVE 

ADVOGADO: SP170930 - FABIO EDUARDO DE LAURENTIZ 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PAUTA EXTRA: 08/10/2010 10:50:00 

  

PROCESSO: 2010.63.02.007387-1 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA HELENA JORGE ROVER 

ADVOGADO: SP170930 - FABIO EDUARDO DE LAURENTIZ 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PAUTA EXTRA: 08/10/2010 10:40:00 

  

PROCESSO: 2010.63.02.007388-3 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA JOANA RIBEIRO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 10/05/2011 15:40:00 

  

PROCESSO: 2010.63.02.007389-5 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: LUIZ GONCALVES 

ADVOGADO: SP170930 - FABIO EDUARDO DE LAURENTIZ 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PAUTA EXTRA: 08/10/2010 10:00:00 

  

PROCESSO: 2010.63.02.007390-1 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOAO XIMENEZ MAZOCCO 

ADVOGADO: SP170930 - FABIO EDUARDO DE LAURENTIZ 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PAUTA EXTRA: 08/10/2010 10:15:00 

  

PROCESSO: 2010.63.02.007391-3 
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CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: LOURDES CASSIA DE LIMA MARTINS 

ADVOGADO: SP241307 - EDEN LINO DE CASTRO 

RÉU: AGÊNCIA NACIONAL DE TELECOMUNICAÇÕES - ANATEL 

  

PROCESSO: 2010.63.02.007392-5 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: VALDECI FERREIRA BONFIM 

ADVOGADO: SP223395 - FRANCISCO ACCACIO GILBERT DE SOUZA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

  

PROCESSO: 2010.63.02.007393-7 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: SAULO LEONEL 

ADVOGADO: SP223395 - FRANCISCO ACCACIO GILBERT DE SOUZA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

  

PROCESSO: 2010.63.02.007394-9 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: IZAIAS LACERDA COSTA 

ADVOGADO: SP101511 - JOSE AFFONSO CARUANO 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

  

PROCESSO: 2010.63.02.007395-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOAO FELICIO 

ADVOGADO: SP170930 - FABIO EDUARDO DE LAURENTIZ 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

  

1)TOTAL ORIGINARIAMENTE: 49 

2)TOTAL RECURSOS: 0 

3)TOTAL OUTROS JUÍZOS: 0 

4)TOTAL REDISTRIBUÍDOS: 0 

TOTAL DE PROCESSOS: 49 

  

ATA DE DISTRIBUIÇÃO AUTOMÁTICA 

RELAÇÃO DE PROCESSOS DISTRIBUÍDOS EM 14/07/2010 

  

UNIDADE: RIBEIRÃO PRETO 

  

I - DISTRIBUÍDOS 

1) Originariamente: 

  

PROCESSO: 2010.63.02.007396-2 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: LENE CANDIDA VICENTIN 

ADVOGADO: SP161110 - DANIELA VILELA PELOSO VASCONCELOS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PAUTA EXTRA: 15/10/2010 10:55:00 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 12/08/2010 17:30:00 

  

PROCESSO: 2010.63.02.007397-4 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOSE CARLOS PIMENTA 

ADVOGADO: SP214242 - ANA CAROLINA DE SOUZA MIZIARA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 13/05/2011 14:40:00 

  

PROCESSO: 2010.63.02.007398-6 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA DOLORES JANO REDONDO 

ADVOGADO: SP028767 - LAURO SANTO DE CAMARGO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 
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PAUTA EXTRA: 22/10/2010 10:25:00 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 19/08/2010 16:00:00 

  

PROCESSO: 2010.63.02.007399-8 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: LETICIA APARECIDA DE OLIVEIRA 

ADVOGADO: SP161110 - DANIELA VILELA PELOSO VASCONCELOS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PAUTA EXTRA: 15/10/2010 10:55:00 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 12/08/2010 16:45:00 

  

PROCESSO: 2010.63.02.007400-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: VALDINEIA RAPOSO 

ADVOGADO: SP048076 - MEIVE CARDOSO 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

  

PROCESSO: 2010.63.02.007401-2 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: VERA LUCIA DE SOUZA SIMEAO 

ADVOGADO: SP102743 - EDNESIO GERALDO DE PAULA SILVA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PAUTA EXTRA: 22/10/2010 10:40:00 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 19/08/2010 16:00:00 

  

PROCESSO: 2010.63.02.007402-4 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ANA VERA BITTENCOURT GUIDETTI 

ADVOGADO: SP283775 - MARCELO RODRIGUES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PAUTA EXTRA: 15/10/2010 10:00:00 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 12/08/2010 17:30:00 

  

PROCESSO: 2010.63.02.007403-6 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ANTONIO JOAO BATISTA GALLI 

ADVOGADO: SP256762 - RAFAEL MIRANDA GABARRA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

  

PROCESSO: 2010.63.02.007404-8 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: GILMAR RAMALHO 

ADVOGADO: SP081886 - EDVALDO BOTELHO MUNIZ 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PAUTA EXTRA: 22/10/2010 10:45:00 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 19/08/2010 16:00:00 

  

PROCESSO: 2010.63.02.007405-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: OTACILIO TEIXEIRA NETO 

ADVOGADO: SP283775 - MARCELO RODRIGUES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PAUTA EXTRA: 22/10/2010 10:00:00 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 18/08/2010 16:00:00 

  

PROCESSO: 2010.63.02.007406-1 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ALDAMIR BALESTERO GUILHERME 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PAUTA EXTRA: 15/10/2010 10:00:00 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 12/08/2010 14:30:00 

  

PROCESSO: 2010.63.02.007407-3 
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CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: CELSO ALVES DA SILVA FILHO 

ADVOGADO: SP205428 - AUREA APARECIDA DA SILVA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PAUTA EXTRA: 08/10/2010 10:40:00 

  

PROCESSO: 2010.63.02.007408-5 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ALCIDES ALVES BOMFIM 

ADVOGADO: SP149014 - EDNEI MARCOS ROCHA DE MORAIS 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

  

PROCESSO: 2010.63.02.007409-7 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ALCINO MAITO 

ADVOGADO: SP194599 - SIMONE APARECIDA ROSA MARTINS LAVESSO 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

  

PROCESSO: 2010.63.02.007410-3 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: CLAUDIONOR BARBERO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PAUTA EXTRA: 17/09/2010 11:00:00 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 12/08/2010 14:30:00 

  

PROCESSO: 2010.63.02.007411-5 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: VERA LUCIA DA SILVA 

ADVOGADO: SP141635 - MARCOS DE ASSIS SERRAGLIA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PAUTA EXTRA: 22/10/2010 10:45:00 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 19/08/2010 16:45:00 

  

PROCESSO: 2010.63.02.007412-7 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOSE SOARES NETO 

ADVOGADO: SP171471 - JULIANA NEVES BARONE 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PAUTA EXTRA: 15/10/2010 10:05:00 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 12/08/2010 15:15:00 

  

PROCESSO: 2010.63.02.007413-9 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: CLEONICE DA SILVA BORGES 

ADVOGADO: SP161110 - DANIELA VILELA PELOSO VASCONCELOS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PAUTA EXTRA: 22/10/2010 10:30:00 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 19/08/2010 16:45:00 

  

PROCESSO: 2010.63.02.007414-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: SANDRA REGINA DA SILVA 

ADVOGADO: SP171471 - JULIANA NEVES BARONE 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PAUTA EXTRA: 05/11/2010 11:00:00 

PERÍCIA: PSIQUIATRIA - 28/09/2010 08:20:00 

  

PROCESSO: 2010.63.02.007419-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: CLAUDIO ANTONIO ABDALA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

  

PROCESSO: 2010.63.02.007421-8 
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CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: SILVIA RITA NASCIMENTO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PAUTA EXTRA: 20/08/2010 11:00:00 

  

PROCESSO: 2010.63.02.007431-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: CLEMENTE NUNES DA COSTA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PAUTA EXTRA: 17/09/2010 10:25:00 

  

PROCESSO: 2010.63.02.007437-1 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: CLODOALDO PEREIRA GUEDES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PAUTA EXTRA: 15/10/2010 10:00:00 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 12/08/2010 16:00:00 

  

1)TOTAL ORIGINARIAMENTE: 23 

2)TOTAL RECURSOS: 0 

3)TOTAL OUTROS JUÍZOS: 0 

4)TOTAL REDISTRIBUÍDOS: 0 

TOTAL DE PROCESSOS: 23 

  

ATA DE DISTRIBUIÇÃO AUTOMÁTICA 

RELAÇÃO DE PROCESSOS DISTRIBUÍDOS EM 15/07/2010 

  

UNIDADE: RIBEIRÃO PRETO 

  

I - DISTRIBUÍDOS 

1) Originariamente: 

  

PROCESSO: 2010.63.02.007415-2 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA ELINEX GOMES 

ADVOGADO: SP167418 - JAMES MARLOS CAMPANHA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PAUTA EXTRA: 22/10/2010 10:55:00 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 19/08/2010 16:45:00 

  

PROCESSO: 2010.63.02.007416-4 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: TERESA DOS SANTOS BRANCO 

ADVOGADO: SP149014 - EDNEI MARCOS ROCHA DE MORAIS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PAUTA EXTRA: 20/08/2010 11:00:00 

  

PROCESSO: 2010.63.02.007417-6 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: KAUE DA SILVA VIEIRA 

ADVOGADO: SP277999 - EUSEBIO LUCAS MULHER 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PAUTA EXTRA: 22/10/2010 10:05:00 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 19/08/2010 17:30:00 

  

PROCESSO: 2010.63.02.007418-8 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOAO ALVES BATISTA 

ADVOGADO: SP143517 - ALESSANDRO APARECIDO HERMINIO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PAUTA EXTRA: 08/10/2010 10:15:00 

  

PROCESSO: 2010.63.02.007420-6 
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CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ANTONIO APARECIDO MORO 

ADVOGADO: SP187971 - LINCOLN ROGERIO DE CASTRO ROSINO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 13/05/2011 15:00:00 

  

PROCESSO: 2010.63.02.007422-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ED CARLOS GONCALVES 

ADVOGADO: SP216580 - KARINA MARCELA CAPATO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PAUTA EXTRA: 22/10/2010 10:20:00 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 19/08/2010 17:30:00 

  

PROCESSO: 2010.63.02.007423-1 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOAO BATISTA SILVA 

ADVOGADO: SP116832 - EDSON GONCALVES DOS SANTOS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

  

PROCESSO: 2010.63.02.007424-3 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA APPARECIDA PARREIRA MUNARI 

ADVOGADO: SP265589 - MARCO AURELIO CUNHA NEGREIROS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

  

PROCESSO: 2010.63.02.007425-5 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ELIANA SILVESTRE 

ADVOGADO: SP216580 - KARINA MARCELA CAPATO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PAUTA EXTRA: 22/10/2010 10:35:00 

PERÍCIA: PSIQUIATRIA - 21/09/2010 12:00:00 

  

PROCESSO: 2010.63.02.007426-7 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOAO FELIPIM 

ADVOGADO: SP236343 - EDSON LUIZ DE FIGUEIREDO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PAUTA EXTRA: 22/10/2010 10:35:00 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 19/08/2010 17:30:00 

  

PROCESSO: 2010.63.02.007427-9 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: HOMERINA VIRGINIA FAGUNDES DA SILVA 

ADVOGADO: SP108170 - JOAO PEREIRA DA SILVA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PAUTA EXTRA: 24/09/2010 10:55:00 

  

PROCESSO: 2010.63.02.007428-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: OLAVO CARDOSO DE OLIVEIRA 

ADVOGADO: SP265589 - MARCO AURELIO CUNHA NEGREIROS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

  

PROCESSO: 2010.63.02.007429-2 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: NORIVALDO GHELERI 

ADVOGADO: SP265589 - MARCO AURELIO CUNHA NEGREIROS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

  

PROCESSO: 2010.63.02.007430-9 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 
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AUTOR: MARIA DAS GRACAS BERTO 

ADVOGADO: SP108170 - JOAO PEREIRA DA SILVA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PAUTA EXTRA: 26/11/2010 10:25:00 

PERÍCIA: PSIQUIATRIA - 21/09/2010 12:20:00 

  

PROCESSO: 2010.63.02.007432-2 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARCIA ELIAS DE ASSIS 

ADVOGADO: SP161110 - DANIELA VILELA PELOSO VASCONCELOS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PAUTA EXTRA: 26/11/2010 10:20:00 

PERÍCIA: PSIQUIATRIA - 21/09/2010 12:40:00 

  

PROCESSO: 2010.63.02.007433-4 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: WILSON ALVES 

ADVOGADO: SP100243 - JOAO ALVES DE OLIVEIRA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

  

PROCESSO: 2010.63.02.007434-6 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: WILSON MARCUSSO 

ADVOGADO: SP100243 - JOAO ALVES DE OLIVEIRA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

  

PROCESSO: 2010.63.02.007435-8 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: LOURDES FRANCISCO 

ADVOGADO: SP141635 - MARCOS DE ASSIS SERRAGLIA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PAUTA EXTRA: 01/10/2010 10:05:00 

  

PROCESSO: 2010.63.02.007436-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOSE CARLOS COSTA VAL 

ADVOGADO: SP100243 - JOAO ALVES DE OLIVEIRA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

  

PROCESSO: 2010.63.02.007438-3 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: GONCALVES ALVES DA SILVA 

ADVOGADO: SP116832 - EDSON GONCALVES DOS SANTOS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PAUTA EXTRA: 05/11/2010 10:05:00 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 23/08/2010 13:00:00 

  

PROCESSO: 2010.63.02.007439-5 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARCIA MARIA LANFREDI SANTOS 

ADVOGADO: SP215488 - WILLIAN DELFINO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 13/05/2011 15:20:00 

  

PROCESSO: 2010.63.02.007440-1 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOSE CARLOS GONCALVES 

ADVOGADO: SP236825 - JOÃO PAULO MEIRELLES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PAUTA EXTRA: 01/10/2010 10:30:00 

  

PROCESSO: 2010.63.02.007441-3 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 19/07/2010 508/699 

AUTOR: LUIZ CARLOS DOS REIS DA SILVA 

ADVOGADO: SP294383 - LUIS FERNANDO SARAN 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

  

PROCESSO: 2010.63.02.007444-9 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ALEX FABIANO ARANTES BOLDRIN 

ADVOGADO: SP159773 - CRISTIANE BERGAMINI RODRIGUES 

RÉU: UNIÃO FEDERAL (PFN) 

  

PROCESSO: 2010.63.02.007445-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ROSA MARIA MARINHEIRO 

ADVOGADO: SP135336 - REGINA MARIA SABIA DARINI LEAL 

RÉU: UNIÃO FEDERAL (PFN) 

  

PROCESSO: 2010.63.02.007446-2 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: IGOR FLAVIO CORDEIRO SANTOS 

ADVOGADO: SP143517 - ALESSANDRO APARECIDO HERMINIO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PAUTA EXTRA: 20/08/2010 11:00:00 

  

PROCESSO: 2010.63.02.007447-4 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ROSETTE MAKHOUL JABUR 

ADVOGADO: SP265589 - MARCO AURELIO CUNHA NEGREIROS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

  

PROCESSO: 2010.63.02.007448-6 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: LIVERCON ALVES FERREIRA 

ADVOGADO: SP267764 - TIAGO ANACLETO FERREIRA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PAUTA EXTRA: 01/10/2010 10:35:00 

  

PROCESSO: 2010.63.02.007449-8 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: CARMEN SILVIA GONZAGA 

ADVOGADO: SP141635 - MARCOS DE ASSIS SERRAGLIA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

  

PROCESSO: 2010.63.02.007450-4 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOAO DOS SANTOS TAVARES 

ADVOGADO: SP265589 - MARCO AURELIO CUNHA NEGREIROS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

  

PROCESSO: 2010.63.02.007451-6 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: SILVIO RUFO 

ADVOGADO: SP265589 - MARCO AURELIO CUNHA NEGREIROS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

  

PROCESSO: 2010.63.02.007452-8 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: CLAUDEMIR MARQUES 

ADVOGADO: SP103039 - CRISTIANE AGUIAR DA CUNHA BELTRAME 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PAUTA EXTRA: 01/10/2010 10:50:00 

  

PROCESSO: 2010.63.02.007453-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 
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AUTOR: ANÉSIA FERRATTO VERCEZI 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

  

PROCESSO: 2010.63.02.007454-1 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MAFALDA ENGRACIA DE AGUIAR FELICIO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PAUTA EXTRA: 20/08/2010 11:00:00 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 21/07/2010 13:45:00 

  

PROCESSO: 2010.63.02.007455-3 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOAO BATISTA CORREA 

ADVOGADO: SP265589 - MARCO AURELIO CUNHA NEGREIROS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

  

PROCESSO: 2010.63.02.007456-5 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ABEDAL ROCHA 

ADVOGADO: SP100243 - JOAO ALVES DE OLIVEIRA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

  

PROCESSO: 2010.63.02.007457-7 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ANGELO APARECIDO BOBATO 

ADVOGADO: SP133402 - CARLA DENISE BARILLARI 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

  

PROCESSO: 2010.63.02.007458-9 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: NILSON COLTRI 

ADVOGADO: SP140426 - ISIDORO PEDRO AVI 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 13/05/2011 15:40:00 

  

PROCESSO: 2010.63.02.007459-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA ODETE LINO RODRIGUES 

ADVOGADO: SP265589 - MARCO AURELIO CUNHA NEGREIROS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

  

PROCESSO: 2010.63.02.007460-7 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOSEPHINA AGUIAR BARBOSA 

ADVOGADO: SP141635 - MARCOS DE ASSIS SERRAGLIA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PAUTA EXTRA: 01/10/2010 10:50:00 

  

PROCESSO: 2010.63.02.007461-9 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: GILBERTO GARCIA 

ADVOGADO: SP265589 - MARCO AURELIO CUNHA NEGREIROS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

  

PROCESSO: 2010.63.02.007462-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA APARECIDA BARCELOS RODRIGUES 

ADVOGADO: SP262621 - EDSON GRILLO DE ASSIS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PAUTA EXTRA: 01/10/2010 10:10:00 

  

PROCESSO: 2010.63.02.007463-2 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 
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AUTOR: MARINA MASSAMI FUKUDA BRAGGIL 

ADVOGADO: SP161512 - VICENTE DE CAMPOS NETO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PAUTA EXTRA: 22/10/2010 11:00:00 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 23/08/2010 13:45:00 

  

3) Outros Juízos: 

  

PROCESSO: 2010.63.02.007442-5 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: DALVA TAVEIRA ABDALLAH 

ADVOGADO: SP102021 - ANTONIO THALES GOUVEA RUSSO 

RÉU: UNIÃO FEDERAL (PFN) 

  

PROCESSO: 2010.63.02.007443-7 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOAO SCARDELATO 

ADVOGADO: SP268897 - DANILO MARCIEL DE SARRO 

RÉU: UNIÃO FEDERAL (PFN) 

  

  

1)TOTAL ORIGINARIAMENTE: 43 

2)TOTAL RECURSOS: 0 

3)TOTAL OUTROS JUÍZOS: 2 

4)TOTAL REDISTRIBUÍDOS: 0 

TOTAL DE PROCESSOS: 45 

  

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL EM RIBEIRÃO PRETO 

2ª SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO 

  

  

PORTARIA Nº 23/2010 
  

                                   A DOUTORA FLÁVIA DE TOLEDO CERA, MMA. JUÍZA FEDERAL PRESIDENTE EM 

EXERCÍCIO DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE RIBEIRÃO PRETO, no uso de suas atribuições legais, etc..., 

  

                                    

                   RESOLVE: 

  

I-                                  DESIGNAR o servidor MATHEUS FERNANDES GONÇALVES, RF 4310, para substituir o 

Supervisor da Seção de Processamento(FC-5), ADEVILSON VALERIANO DE OLIVEIRA, RF 3898, no período de 

05/07/2010 a 16/07/2010, em virtude de suas férias regulamentares; 

  

II-                               DESIGNAR  a servidora ÉRIKA SADAE KOGA, RF 3890, para substituir a Supervisora da 

Seção de Atendimento à Unidade Descentralizada Universitária COC(FC-05), ELIANE APARECIDA PESSONI 

MACEDO, RF 1726, no período de 29/06/2010 a 08/07/2010, em virtude de suas férias, e no período de 14/06/2010 a 

21/06/2010, em virtude de licença- nojo. 

  

PUBLIQUE-SE. REGISTRE-SE. CUMPRA-SE, encaminhando-se cópia desta Portaria ao Exmo. Sr. Juiz Federal 

Diretor do Foro, para as providências pertinentes. 

  

                                   Ribeirão Preto, 12 de julho de 2010. 

  

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE JUNDIAI 

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE JUNDIAI 
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JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE JUNDIAÍ 

28ª SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO 

  

TERMOS REGISTRADOS PELOS JUÍZES DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE JUNDIAÍ 

  

EXPEDIENTE Nº 2010/6304000545 - Lote 6499 

  

DESPACHO JEF 
  

2007.63.04.002923-2 - DESPACHO JEF Nr. 6304007801/2010 - IVANA LUCIA DE OLIVEIRA AMERI (ADV. ) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. OAB/SP 173.790 - MARIA HELENA PESCARINI). 

Vistos em Inspeção. 

Jundiaí/SP, 12/05/2010. 

  

  

DECISÃO JEF 
  

2004.61.28.009783-4 - DECISÃO JEF Nr. 6304012611/2010 - LINDOMAR DE OLIVEIRA MACEDO (ADV. ) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. OAB/SP 173.790 - MARIA HELENA PESCARINI). 

Intime-se o autor para que proceda o levantamento do depósito efetuado em seu favor, valendo essa decisão como 

alvará judicial. 

Publique-se. Intimem-se. 

  

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO:  

Nos termos dos artigos 475, I, e seguintes do CPC, c/c artigo 52 da Lei 9099/95, efetue a Caixa Econômica 

Federal, no prazo de 15 dias, o cumprimento da sentença, efetuando o pagamento do valor total devidamente 

atualizado, e acrescido da multa de 10% (dez por cento) prevista no artigo 475, J, tendo em vista que não foi 

efetuado o pagamento no prazo. 

  

2009.63.04.000576-5 - DECISÃO JEF Nr. 6304012614/2010 - ROSIMAR APARECIDA GONCALVES (ADV. ) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. SP235013 - JORGE ANTONIO PEREIRA, SP256950 - GUSTAVO 

TUFI SALIM, SP022292 - RENATO TUFI SALIM). 

  

2008.63.04.000240-1 - DECISÃO JEF Nr. 6304012615/2010 - APARECIDA DE FATIMA MARTINS (ADV. ) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. OAB/SP 173.790 - MARIA HELENA PESCARINI). 

*** FIM *** 

  

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO:  

No prazo de dez dias, manifeste-se a parte autora, querendo, acerca da concordância com os cálculos 

apresentados pela Caixa; não concordando, apresente, no mesmo prazo, o valor que entende devido, 

acompanhado de planilha demonstrativa do cálculo. 

Havendo concordância expressa, ou no silêncio, fica liberado o agendamento para saque dos valores depositados. 

Publique-se. Intimem-se. 

  

2007.63.04.006897-3 - DECISÃO JEF Nr. 6304012475/2010 - ANEZIA COSTA DE OLIVEIRA (ADV. ); DIRCE 

COSTA DE OLIVEIRA GODOY (ADV. ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. OAB/SP 173.790 - 

MARIA HELENA PESCARINI). 

  

2007.63.04.002737-5 - DECISÃO JEF Nr. 6304012476/2010 - STEPHANO FLORIANO DE TOLEDO (ADV. ) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. OAB/SP 173.790 - MARIA HELENA PESCARINI). 

  

2007.63.04.002914-1 - DECISÃO JEF Nr. 6304012479/2010 - ANGELA MARIA LUIZA DE MARCI (ADV. ); 

VALMIR REGRA (ADV. ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. OAB/SP 173.790 - MARIA 

HELENA PESCARINI). 

  

2007.63.04.002927-0 - DECISÃO JEF Nr. 6304012480/2010 - MARINA CAMPOS (ADV. ) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV./PROC. OAB/SP 173.790 - MARIA HELENA PESCARINI). 

  

2007.63.04.003770-8 - DECISÃO JEF Nr. 6304012481/2010 - CLAUDIO SCAF MASCHIETTO (ADV. ) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. OAB/SP 173.790 - MARIA HELENA PESCARINI). 
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2006.63.04.007224-8 - DECISÃO JEF Nr. 6304012489/2010 - JULIA KATAHIRA (ADV. ) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV./PROC. OAB/SP 173.790 - MARIA HELENA PESCARINI). 

  

2007.63.04.002923-2 - DECISÃO JEF Nr. 6304012554/2010 - IVANA LUCIA DE OLIVEIRA AMERI (ADV. ) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. OAB/SP 173.790 - MARIA HELENA PESCARINI). 

  

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE JUNDIAÍ 

28ª SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO 

  

TERMOS REGISTRADOS PELOS JUÍZES DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE JUNDIAÍ 

  

EXPEDIENTE Nº 2010/6304000546     lote     6528 

  

  

SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO 

  

2009.63.04.000949-7 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6304012682/2010 - GISELLE CRISTINA 

DE OLIVEIRA (ADV. SP136331 - JONAS ALVES VIANA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVO DO INSS EM CAMPINAS). 

Ante o exposto, JULGO IMPROCEDENTE o pedido da parte autora, nos termos do disposto no artigo 269, inciso IV 

do Código de Processo Civil, por ter ocorrido a prescrição da pretensão da parte autora. 

Sem custas processuais ou honorários advocatícios nesta instância judicial. 

Defiro os benefícios da justiça gratuita. 

  

2009.63.04.002722-0 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6304012627/2010 - DURVALINO 

FIGARO (ADV. SP156450 - REGINA CÉLIA CANDIDO GREGÓRIO, SP187081 - VILMA POZZANI) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVO DO 

INSS EM CAMPINAS). 

Ante o exposto, JULGO IMPROCEDENTE o pedido formulado pela parte autora, de revisão do benefício concedido 

anteriormente a 27/06/1997, nos termos do artigo 269, IV, do CPC, tendo em vista a decadência do direito à revisão. 

Defiro à parte autora o benefício da Justiça Gratuita. 

Sem custas processuais ou honorários advocatícios nesta instância judicial. 

  

2009.63.04.005729-7 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6304012616/2010 - ANTONIO 

VICENTINI (ADV. SP143414 - LUCIO LEONARDI, SP122090 - TIAGO DE OLIVEIRA BUZZO, SP264869 - 

CAMILA DE CAMPOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

GERENTE EXECUTIVO DO INSS EM CAMPINAS).  

Ante o exposto, ACOLHO parcialmente o pedido formulado pelo autor, ANTONIO VICENTINI, para: 

I) majorar o benefício de aposentadoria por tempo de contribuição recebido pelo autor (NB 101.738.995-8), cuja renda 

mensal inicial passa de 82% para 88% do salário-de-benefício, passando a renda mensal do benefício a corresponder ao 

valor de R$ 2.126,27 (DOIS MIL CENTO E VINTE E SEIS REAIS E VINTE E SETE CENTAVOS) , para a 

competência de junho / 2010; 

II) pagar à parte autora o valor de R$ 11.689,52 (ONZE MIL SEISCENTOS E OITENTA E NOVE REAIS E 

CINQüENTA E DOIS CENTAVOS) , referente às diferenças devidas desde a DIB até 30/06/2010, observada a 

prescrição qüinqüenal e atualizadas pela contadoria judicial até junho de 2010, a serem pagas em 60 (sessenta) dias após 

o trânsito em julgado desta sentença. 

Sem custas processuais ou honorários advocatícios nesta instância judicial. Defiro o benefício da justiça gratuita. 

Publique-se. Intimem-se. Cumpra-se. 

  

2009.63.04.005112-0 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6304012721/2010 - JOSE NATAL 

PATRIGNANI (ADV. SP134192 - CLAUDELI RIBEIRO MARTINS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVO DO INSS EM CAMPINAS). 

Ante o exposto, ACOLHO parcialmente o pedido formulado pela parte autora, JOSÉ NATAL PATRIGNANI, para: 

i) majorar o benefício de aposentadoria por tempo de contribuição recebido pelo autor (NB 130.745.076-5), cuja renda 

mensal inicial passa de 70% para 100% do salário-de-benefício, passando a renda mensal do benefício a corresponder 

ao valor de R$ 796,70 (SETECENTOS E NOVENTA E SEIS REAIS E SETENTA CENTAVOS), para maio de 2010.  

iii) pagar à parte autora o valor de R$ 21.920,74 (VINTE E UM MIL NOVECENTOS E VINTE REAIS E SETENTA 

E QUATRO CENTAVOS), referente às diferenças devidas desde a DER, em 01/07/2003, atualizadas pela contadoria 

judicial até maio de 2010, a serem pagas em 60 (sessenta) dias após o trânsito em julgado desta sentença. 

Determino que na implantação do benefício seja efetuado o pagamento administrativo a partir de 01/06/2010, 

independentemente de PAB ou auditagem, por decorrer diretamente desta sentença. 

Defiro à parte autora o benefício da Justiça Gratuita. Sem custas processuais ou honorários advocatícios nesta instância 

judicial. Publique-se. Intimem-se. 
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2009.63.04.002855-8 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6304012624/2010 - ANTONIO SERGIO 

BRANDAO (ADV. SP156450 - REGINA CÉLIA CANDIDO GREGÓRIO, SP187081 - VILMA POZZANI) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVO DO 

INSS EM CAMPINAS). 

Ante o exposto, ACOLHO parcialmente o pedido formulado pelo autor, ANTONIO SÉRGIO BRANDÃO, para: 

I) majorar o benefício de aposentadoria por tempo de contribuição recebido pelo autor (NB 110.717.190-0), cuja renda 

mensal inicial passa de 70% para 76% do salário-de-benefício, nos termos da Lei 8.213/91, passando a renda mensal do 

benefício a corresponder ao valor de R$ 1.782,27 (UM MIL SETECENTOS E OITENTA E QUATRO REAIS E 

VINTE E SETE CENTAVOS) , para a competência de junho / 2010; 

II) pagar à parte autora o valor de R$ 12.644,12 (DOZE MIL SEISCENTOS E QUARENTA E QUATRO REAIS E 

DOZE CENTAVOS) , referente às diferenças devidas desde a DIB até 30/06/2010, observada a prescrição qüinqüenal e 

atualizadas pela contadoria judicial até junho de 2010, a serem pagas em 60 (sessenta) dias após o trânsito em julgado 

desta sentença. 

Sem custas processuais ou honorários advocatícios nesta instância judicial. Defiro o benefício da justiça gratuita. 

Publique-se. Intimem-se. Cumpra-se. 

  

2009.63.04.003046-2 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6304012601/2010 - ADAO RAIMUNDO 

VILAS BOAS (ADV. SP279363 - MARTA SILVA PAIM) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVO DO INSS EM CAMPINAS). 

Ante o exposto, ACOLHO PARCIALMENTE os pedidos formulados pelo autor, ADÃO RAIMUNDO VILAS BOAS, 

para: 

i) JULGAR IMPROCEDENTE o pedido de aposentadoria por tempo de contribuição; 

ii) DECLARAR o período abaixo relacionado como de exercício de atividade insalubre, fator de conversão 1,40: 

- de 08/10/1996 a 05/03/1997. 

Concedo à parte autora o benefício da Justiça Gratuita. 

Sem custas processuais ou honorários advocatícios nesta instância judicial. Publique-se. Intimem-se as partes. 

  

  

2009.63.04.005452-1 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6304012728/2010 - JOSIANE AGUERA 

DE FREITAS (ADV. SP283046 - GUARACI AGUERA DE FREITAS, SP271776 - LEANDRO ZONATTI 

DEBASTIANI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. GERENTE 

EXECUTIVO DO INSS EM CAMPINAS). Diante do exposto, JULGO PROCEDENTE o pedido da autora, para 

condenar o réu a implantar o benefício previdenciário de pensão por morte, com DIB na data do óbito de Guaraci 

Aparecido de Freitas (19/06/2003) e início de pagamento na DER, com renda mensal inicial de R$ 1.281,86 (Hum mil, 

duzentos e oitenta e um reais e oitenta e seis centavos) e (RMA) de R$ 1.824,76. 

A Contadoria Judicial apurou, ainda, diferenças devidas em atraso do período de 31/10/2008 a 31/05/2010, num total de 

R$ 38.473,73 (trinta e oito mil, quatrocentos e setenta e três reais e setenta e três centavos), cálculo este atualizado até 

maio de 2010 e elaborado com base na Resolução 561/2007 e com juros de 12% ao ano, a partir da citação, podendo a 

parte optar pela renúncia ao excedente para recebimento por ofício requisitório. 

Determino que na implantação do benefício seja efetuado o pagamento administrativo a partir de 01/06/2010, 

independentemente de PAB ou auditagem, por decorrer diretamente desta sentença. 

Considerando o caráter alimentar do benefício, bem como a parcial procedência do pedido, antecipo os efeitos da tutela 

pretendida no pedido inicial a fim de que o réu implante o benefício previdenciário ora concedido, no prazo de 30 dias a 

partir da intimação a respeito desta sentença. 

Sem custas e honorários advocatícios nesta instância. 

Defiro o benefício da justiça gratuita. 

  

  

2009.63.04.002774-8 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6304012603/2010 - NELIA BARBOSA 

DA SILVA GOMES (ADV. SP198325 - TIAGO DE GÓIS BORGES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVO DO INSS EM CAMPINAS). 

Ante o exposto, ACOLHO o pedido formulado pela autora, para: 

i) conceder pensão por morte à autora, com renda mensal inicial no valor de R$ 1.372,65, DIB na data do óbito e início 

do benefício em 15/12/2008, com renda mensal atualizada no valor de R$ 1.670,60, para julho de 2010.  

ii) pagar à autora o valor de R$ 35.350,39 referente às diferenças devidas desde a DER até 30/06/2010, atualizadas pela 

contadoria judicial conforme Res. CJF 461/07, até junho de 2010, e com juros de mora de 1% ao mês desde a citação, 

facultando-se à autora a renúncia ao excedente para recebimento por precatório. 

Considerando o caráter alimentar do benefício, bem como a parcial procedência do pedido, antecipo os efeitos da tutela 

pretendida no pedido inicial a fim de que o réu implante o benefício previdenciário ora concedido, no prazo de 30 dias a 

partir da intimação a respeito desta sentença. 

Determino que na implantação do benefício seja efetuado o pagamento administrativo a partir de 01/07/2010, 

independentemente de PAB ou auditagem, por decorrer diretamente desta sentença. 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 19/07/2010 514/699 

Sem custas processuais ou honorários advocatícios nesta instância judicial. 

Defiro os benefícios da justiça gratuita. 

Publique-se. Intimem-se. Oficie-se. 

  

  

  

SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO 

  

2009.63.04.001975-2 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6304012733/2010 - CASSIANO 

ALBERTO TEALDI (ADV. SP258997 - JOSÉ AUGUSTO SANT'ANNA, SP124866 - IVAN MARQUES DOS 

SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. GERENTE 

EXECUTIVO DO INSS EM CAMPINAS). 

Assim, JULGO EXTINTO O PROCESSO SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO, com fundamento no artigo 267, inciso 

V, do Código de Processo Civil. 

Estão as partes desoneradas do pagamento de verbas de sucumbência e do recolhimento de custas processuais, nesta 

instância judicial. 

Defiro o benefício da justiça gratuita. 

  

2010.63.04.003516-4 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6304012602/2010 - ADAO CAROLINO 

FRANCO (ADV. SP201140 - THOMÁS ANTONIO CAPELETTO DE OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVO DO INSS EM CAMPINAS). 

Trata-se de ação de revisão de valores de benefício previdenciário proposta contra o INSS, por meio da qual pleiteia a 

revisão de seu benefício previdenciário com a inclusão do 13º salário. O INSS foi regularmente citado e contestou a 

ação. Foi produzida prova documental.    É o breve relatório.                 Decido. 

Preliminarmente, é necessário verificar-se a presença de pressupostos (positivos e negativos) de constituição e de 

desenvolvimento válido e regular do processo que, lógica e cronologicamente, antecedem ao exame de mérito. 

Determina o artigo 471, do Código de Processo Civil, cuja aplicação é subsidiária no âmbito dos Juizados Federais, que 

“nenhum juiz decidirá novamente as questões já decididas, relativas à mesma lide...”, uma vez que, consoante a 

definição legal inserta no artigo 467, do Código de Processo Civil: "coisa julgada material é a eficácia que torna 

imutável e indiscutível a sentença, não mais sujeita a recurso ordinário ou extraordinário.”. 

Conforme petições protocolizadas pela parte autora e pelo réu, o autor ajuizou ação anterior em que as partes, causa de 

pedir e o pedido aqui formulado são semelhantes, e tal pedido já foi apreciado. Consta também que a sentença do 

referido processo já transitou em julgado. Trata-se do processo nº. 2008.63.04.003763-4, deste Juizado Especial Federa. 

Caracterizada está a coisa julgada, pressuposto processual negativo de constituição válida e regular do processo, 

segundo o qual não se pode levar à apreciação do Poder Judiciário questão já decidida definitivamente. Não há, com 

efeito, lide porque o conflito de interesses já foi definitivamente equacionado. A parte autora, com efeito, já exerceu o 

direito constitucional de ação e a lide foi definitivamente julgada.   Consoante o teor do parágrafo terceiro do artigo 267 

do Código de Processo Civil, a questão referente à perempção, à litispendência e à coisa julgada (inciso V), bem como a 

referente às condições da ação (possibilidade jurídica do pedido, legitimidade das partes e interesse processual) (inciso 

VI), são de ordem pública e devem ser conhecidas pelo magistrado ex officio, em qualquer tempo e em qualquer grau 

de jurisdição. 

Ante o exposto, reconheço de ofício a coisa julgada e JULGO EXTINTO O PROCESSO SEM RESOLUÇÃO DE 

MÉRITO, nos termos do artigo 267, inciso V e parágrafo 3.º, do Código de Processo Civil. 

Estão as partes desoneradas do recolhimento de custas processuais e dos pagamentos de honorários de advogado e de 

outras verbas de sucumbência, nesta instância judicial. 

Publique-se. Registre-se. Intime-se. 

  

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO:  

Ante o exposto, JULGO EXTINTO O PROCESSO SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO, com fundamento no 

artigo 267, inciso V, do Código de Processo Civil. Estão as partes desoneradas do pagamento de verbas de 

sucumbência e do recolhimento de custas processuais, nesta instância judicial.  

Publique-se. Intimem-se. 

  

  

2010.63.04.003571-1 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6304012525/2010 - JOAO BATISTA DOS 

SANTOS (ADV. SP251836 - MARIA ROSA DAGUANO FERRARIO DE LIMA, SP280331 - MARIA D 

ASSUNÇÃO SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

GERENTE EXECUTIVO DO INSS EM CAMPINAS). 

  

2010.63.04.003567-0 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6304012526/2010 - VALDIR GAVAZZI 

(ADV. SP143039 - MARCELO DE MORA MARCON) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVO DO INSS EM CAMPINAS). 
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*** FIM *** 

  

  

2009.63.04.004324-9 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6304012625/2010 - JOSE AIRTON 

OLIVEIRA (ADV. SP234266 - EDMILSON PEREIRA LIMA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. 

SP281129 - EDUARDO PEREIRA KULAIF). 

Tendo em vista que o autor e seu advogado deixaram de comparecer a esta audiência, extingo o processo sem 

julgamento de mérito, nos termos do artigo 51, inciso I, da Lei 9.099/95. 

  

DECISÃO JEF 

  

2009.63.04.002722-0 - DECISÃO JEF Nr. 6304002616/2010 - DURVALINO FIGARO (ADV. SP156450 - REGINA 

CÉLIA CANDIDO GREGÓRIO, SP187081 - VILMA POZZANI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVO DO INSS EM CAMPINAS). 

Tendo em vista que não foi especificado no laudo técnico pericial o nível de ruído a que o segurado esteve exposto no 

período de 14/10/1996 a 20/05/1997, na empresa Vulcabras S/A, contendo apenas a informação de que o nível de ruído 

era inferior a 90 dB, oficie-se a empresa Vulcabras S/A para que apresente, no prazo de trinta dias, novo laudo 

especificando o nível de ruído a que o autor esteve exposto neste período. Em conseqüência, redesigno a audiência de 

conciliação, instrução e julgamento para o dia 15/07/2010, às 15h30min. P.R.I.C. 

  

  

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE JUNDIAÍ 

28ª SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO 

  

TERMOS REGISTRADOS PELOS JUÍZES DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE JUNDIAÍ 

  

EXPEDIENTE Nº 2010/6304000547   lote    6529 

  

  

DECISÃO JEF 

  

2009.63.04.005764-9 - DECISÃO JEF Nr. 6304012729/2010 - ALMIRO PEREIRA DOS SANTOS (ADV. SP120867 - 

ELIO ZILLO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. GERENTE 

EXECUTIVO DO INSS EM CAMPINAS). 

Expeçam-se as cartas precatórias conforme requerido pela parte autora. Providencie o Atendimento a atualização do 

cadastro do autor, tendo em vista a informação quanto à alteração de endereço. Redesigno a audiência para 

conhecimento de sentença a ser realizada em 03 de dezembro de 2010, às 14h10min. Oficie-se. Intimem-se as partes. 

  

2008.63.04.002212-6 - DECISÃO JEF Nr. 6304012606/2010 - GERALDO LUIZ COTRIM SAMPAIO (ADV. 

SP138056 - EDVALDO FERREIRA DE MACEDO JUNIOR) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. 

OAB/SP 173.790 - MARIA HELENA PESCARINI). 

Tendo em vista que a ré protocolou tempestivamente recurso contra a sentença proferida e que tal recurso não foi 

processado devido a um equívoco na anexação do documento, determino: 

1. Tornar sem efeito a certidão de trânsito em julgado; 

2. Reconsiderar a decisão de 24.05.2010, que determinou a incidência de multa; 

3. Que a Caixa Econômica Federal efetue o pagamento da quantia depositada em nome do autor, referente ao dano 

material, que não foi objeto de recurso, valendo essa decisão como alvará judicial; 

4. Que a Secretaria providencie o regular processamento do recurso interposto, utilizando a cópia anexa à petição de 

09.06.2010, intimando o autor para apresentar contra-razões. 

  

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO:  

Pelo exposto, indefiro, por ora, o pedido de antecipação dos efeitos da tutela, ou de concessão de medida cautelar. 

Publique-se. Intime-se. 

  

2010.63.04.003496-2 - DECISÃO JEF Nr. 6304012555/2010 - ANESIA APPARECIDA MACEDO TEIXEIRA (ADV. 

SP204321 - LUCIANA DE LIMA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVO DO INSS EM CAMPINAS). 

  

2010.63.04.003591-7 - DECISÃO JEF Nr. 6304012528/2010 - CARMOSINO DE SOUSA DIAS (ADV. SP290379 - 

GERSON AUGUSTO BIZESTRE ORLATO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVO DO INSS EM CAMPINAS). 
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2010.63.04.003619-3 - DECISÃO JEF Nr. 6304012530/2010 - EDINEIDE DE BRITO MARQUES (ADV. SP262710 - 

MARI CLEUSA GENTILE SCARPARO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVO DO INSS EM CAMPINAS). 

  

2010.63.04.003597-8 - DECISÃO JEF Nr. 6304012529/2010 - VICENTE CHIESA FILHO (ADV. SP289799 - 

KARINA SOUSA CHIESA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

GERENTE EXECUTIVO DO INSS EM CAMPINAS). 

*** FIM *** 

  

  

2010.63.04.003507-3 - DECISÃO JEF Nr. 6304012527/2010 - LUIZ SEVERINO DE OLIVEIRA (ADV. SP208917 - 

REGINALDO DIAS DOS SANTOS, SP216567 - JOSÉ RICARDO RULLI) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVO DO INSS EM CAMPINAS). 

Pelo exposto, indefiro, por ora, o pedido de antecipação dos efeitos da tutela, ou de concessão de medida cautelar. 

Publique-se. Intime-se. Cite-se o INSS. 

  

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: 

Pelo exposto, indefiro, por ora, o pedido de antecipação dos efeitos da tutela, ou de concessão de medida cautelar. 

  

2010.63.04.003604-1 - DECISÃO JEF Nr. 6304012515/2010 - ORLANDO JOSE DA SILVA JUNIOR (ADV. 

SP088641 - PAULO SERGIO SOARES GUGLIELMI, SP295496 - CLAUDIO MARTINHO VIEIRA DOS SANTOS) 

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVO 

DO INSS EM CAMPINAS). 

  

2010.63.04.003616-8 - DECISÃO JEF Nr. 6304012545/2010 - AMERICO PEREIRA DE SANTANA (ADV. 

SP223054 - ANTONIA CLAUDIA EVANGELISTA DE J A BARBOSA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVO DO INSS EM CAMPINAS). 

  

2010.63.04.003618-1 - DECISÃO JEF Nr. 6304012550/2010 - MARIA ALVES DE SOUZA (ADV. SP223054 - 

ANTONIA CLAUDIA EVANGELISTA DE J A BARBOSA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVO DO INSS EM CAMPINAS). 

  

2010.63.04.003620-0 - DECISÃO JEF Nr. 6304012553/2010 - MARIA SANDRA REGINA DOS SANTOS (ADV. 

SP262710 - MARI CLEUSA GENTILE SCARPARO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVO DO INSS EM CAMPINAS). 

  

2010.63.04.003610-7 - DECISÃO JEF Nr. 6304012544/2010 - ELTON CARLOS PINHEIRO DE SOUZA (ADV. 

SP177773 - ISONEQUEX ALVES DE MESQUITA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVO DO INSS EM CAMPINAS). 

*** FIM *** 

  

  

2009.63.04.004252-0 - DECISÃO JEF Nr. 6304012612/2010 - SANDRA MARCONDES DO CARMO (ADV. 

SP245205 - GUSTAVO ESCUDERO DA SILVA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. SP276275 - 

CESAR HENRIQUE DA SILVA, SP067217 - LUIZ FERNANDO MAIA, SP119411B - MARIO SERGIO 

TOGNOLO). 

Indefiro o pedido de nomeação de advogado voluntário, uma vez que a parte autora já se encontra representada nos 

autos por advogado. 

Publique-se. Intime-se. 

  

  

  

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE REGISTRO 

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE REGISTRO 

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE REGISTRO 

29ª SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO 
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TERMOS REGISTRADOS PELOS JUÍZES DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE REGISTRO 

EXPEDIENTE Nº 2010/6305000053 

  

DECISÃO JEF 

2010.63.01.017990-1 - DECISÃO JEF Nr. 6305004362/2010 - MARINA CELIA BOSCHI (ADV. SP150011 - 

LUCIANE DE CASTRO MOREIRA, SP174922 - ORLANDO FARACCO NETO, SP249938 - CÁSSIO AURÉLIO 

LAVORATO) X UNIÃO FEDERAL (AGU) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 1. Ciência às partes da 

redistribuição do feito.  

     2. Verifico que o processo apontado no termo de prevenção anexado aos autos é o feito originário, redistribuído a 

esse Juizado, não havendo, portanto, relação de litispendência. 

     3. Intime-se a parte autora para que informe, no prazo de 10 (dez) dias se, os valores referentes à redução de 

proventos GAE e ANUÊNIOS incorporados, também já foram devidamente reintegrados nos proventos da demandante 

(Marina Célia Boschi), como ocorreu, por exemplo, nos processos 2010.63.01.017985-8 (autora: Elisa Tambalo) e 

2010.63.01.017987-1 (autora: Maria Cacilda Germek de Siqueira), em trâmite perante o Juizado Especial Federal em 

São Paulo, que têm as causas de pedir e pedidos semelhantes aos desta demanda. 

     O silêncio será compreendido como falta de interesse no prosseguimento da demanda.  

     4. Com as informações, tornem-me conclusos. 

2009.63.05.002534-7 - DECISÃO JEF Nr. 6305004013/2010 - CLEDINEI BARBOZA DE MORAES (ADV.  ) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. SP008105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO). 1. Tendo em vista 

o lapso de tempo decorrido da expedição da decisão (30/04/2010) e a ausência de resposta, reitere-se a decisão para que 

a parte demandada - CEF, esclareça a este Juizado, no prazo de 10 (dez) dias, a informação de adesão do “de cujus” ao 

acordo, em 29/07/2002, haja vista que o seu óbito ocorreu em 03/10/1999, bem como junte a cópia do termo do acordo, 

eventualmente assinado. 

     2. Intime-se. 

2009.63.05.003332-0 - DECISÃO JEF Nr. 6305004058/2010 - JAMAR BISCAIA (ADV. SP128604 - ANDRE LUIZ 

SOUSA NOGUEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

PROCURADOR-CHEFE). Homologo a desistência do recurso interposto. 

Certifique-se o trânsito em julgado da sentença e arquivem-se os autos, com baixa definitiva. 

Int. 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: 1. Regularize a parte autora a inicial, no 

prazo de 10 (dez) dias, sob pena de indeferimento, esclarecendo se o demandante vinha recebendo o benefício de 

auxílio-doença bem como a data da cessação do benefício, uma vez que faz pedido de restabelecimento do "último 

benefício".  

2. Após, se cumprido o item 1, designe-se perícia médica na especialidade Ortopedia; depois, remetam-se os autos para 

citação. 

3. Intime-se. 

2010.63.05.001121-1 - DECISÃO JEF Nr. 6305004070/2010 - ELOILDA DA SILVA (ADV. SP177945 - ALINE 

ORSETTI NOBRE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

PROCURADOR-CHEFE). 

2010.63.05.001122-3 - DECISÃO JEF Nr. 6305004071/2010 - ELIANE TEIXEIRA DOS SANTOS (ADV. SP177945 

- ALINE ORSETTI NOBRE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE).  

*** FIM *** 

2010.63.05.000633-1 - DECISÃO JEF Nr. 6305004340/2010 - MARIA ALVES GOMES (ADV. SP077176 - 

SEBASTIAO CARLOS FERREIRA DUARTE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). 1. Tendo em vista o conteúdo das certidões lançadas aos autos, 

verifico que a audiência de conciliação, instrução e julgamento designada para o dia 06/07/2010, às 15h00min, ficará 

prejudicada pois a parte autora tem 10 (dez) dias, a partir de 28/06/2010, para cumprir a decisão anterior de 
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regularização da inicial, porque os prazos processuais já não estão mais suspensos, nos termos da Portaria 1598, de 23 

de junho de 2010, do Tribunal Regional Federal da 3ª Região. 

2. Sendo assim, cancele-se a audiência agendada e, se cumprido o item 3 da decisão anterior (termo 3462/2010), 

venham-me conclusos para, se for o caso, designar uma nova audiência de conciliação, instrução e julgamento. 

3. Intimem-se. 

2010.63.05.001108-9 - DECISÃO JEF Nr. 6305004025/2010 - LUCIVALDO VIANA DOS SANTOS (ADV. 

SP177945 - ALINE ORSETTI NOBRE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). 1. Requer a parte autora conversão do auxílio-doença para aposentadoria por 

invalidez. Contudo, não apresenta carta de concessão do benefício cuja conversão requer (qual seja ele: auxílio-doença). 

Portanto, regularize a parte autora a inicial, no prazo de 10 (dez) dias, juntando aos autos carta de concessão com 

memória de calculo do auxílio-doença que, conforme alega na exordial, recebe desde 24/02/2009 (fl. 01 - 

“pet.provas.pdf”), sob pena de indeferimento. 

     2. Intime-se. Se cumprido o item 01, marque-se exame pericial com Clínico Geral e, sem prejuízo, cite-se. 

2010.63.05.000626-4 - DECISÃO JEF Nr. 6305004358/2010 - MARIA LUCIA FERREIRA DE SOUSA (ADV. 

SP077176 - SEBASTIAO CARLOS FERREIRA DUARTE, SP260685 - RICARDO AUGUSTO ULIANA SILVÉRIO, 

SP270787 - CELIANE SUGUINOSHITA, SP264093 - MAICON JOSE BERGAMO) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). 1. Para fins de instrução da 

demanda, na medida em que o fato controvertido diz respeito à suposta dependência econômica da parte autora em 

relação ao seu ex-marido, Otaviano, e considerando a existência de um único documento juntado com a finalidade de 

provar tal ocorrência (cheque emitido pelo falecido Otaviano), oficie-se ao Banco do Brasil (Agência em Registo/SP - 

uma vez que atualmente controla a Nossa Caixa), com cópia desta decisão e do cheque mencionado, a fim de que, em 

10 (dez) dias, informe a este juízo: 

a) quando e em que banco, agência e conta-corrente foi depositado/descontado o cheque n. 543, emitido por Otaviano; 

b) o titular, e respectivo CPF, da conta-corrente onde foi creditado o valor. 

2. Com os informes, tornem-me. 

3. Cancele-se, por ora, a audiência aprazada. Intimem-se. Oficie-se. 

2010.63.05.001047-4 - DECISÃO JEF Nr. 6305004053/2010 - MARIA ROSA PASTOR (ADV. SP077176 - 

SEBASTIAO CARLOS FERREIRA DUARTE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). MARIA ROSA PASTOR propôs a presente ação em face do 

INSS objetivando a concessão de benefício assistencial ao idoso. Solicitou a antecipação dos efeitos da tutela. Juntou 

documentos.  

Não há, neste momento, como este Juízo concluir pela verossimilhança das alegações da parte autora quanto ao 

cumprimento dos requisitos necessários à concessão do benefício, especialmente no tocante à situação socioeconômica.  

Quanto à controvertida situação de miserabilidade, necessário, para a verificação ou não da existência de risco social, 

aguardar-se a realização de estudo socioeconômico, de modo a confrontar as atuais necessidades da parte autora com a 

situação financeira de seus familiares. 

Em síntese, há que se aguardar, ainda, a realização de atos de instrução processual, para se aferir o cumprimento dos 

requisitos necessários à concessão do benefício pleiteado.  

Assim, indefiro o pedido de antecipação dos efeitos da tutela, sem prejuízo de reanálise no momento oportuno. 

Intimem-se, inclusive o MPF. Cite-se. 

2010.63.05.001117-0 - DECISÃO JEF Nr. 6305004034/2010 - JOSE REAL GUSMON (ADV. SP177945 - ALINE 

ORSETTI NOBRE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

PROCURADOR-CHEFE). 1. Regularize a parte autora a inicial, no prazo de 10 (dez) dias, sob pena de indeferimento, 

comprovando que esta demanda não repete aquela intentada junto à 5ª Vara Federal em Santos (20106104000029757), 

conforme acusa o quadro de prevenção. 

2. Se cumprido o item 1, designe-se perícia médica com Clínico Geral e, após, remetam-se os autos para citação. 

3. Intime-se. 
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2010.63.05.001076-0 - DECISÃO JEF Nr. 6305004063/2010 - DARCI KOTONA DE OLIVEIRA (ADV. SP226565 - 

FERNANDO ALVES DA VEIGA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). 1. Descabe a análise de prevenção tendo em vista que os feitos anteriores 

foram distribuído a este mesmo Juízo. 

Observo que as demandas anteriormente propostas, consoante indicadas no quadro de prevenção, não caracterizam 

coisa julgada material em relação à presente, porque aqueles processos (2008.63.05.000519-8 e 2008.63.05.01840-5) 

foram extintos sem julgamento do mérito. 

Em relação ao processo de 2005, o atual cuida de fato novo - possível agravamento das enfermidades. 

2. DARCI KOTONA DE OLIVEIRA propôs a presente ação em face do INSS objetivando a concessão de auxílio-

doença ou aposentadoria por invalidez. Solicitou a antecipação dos efeitos da tutela. Juntou documentos.  

Não há, neste momento, como este Juízo concluir pela verossimilhança das alegações da parte autora quanto ao 

cumprimento dos requisitos necessários à concessão do benefício - alegada incapacidade para o trabalho. Os 

documentos que juntou, com a finalidade de atestar a situação por ela vivenciada, apresentam informações estritamente 

técnicas (médicas), de modo que não permitem a este Juízo reconhecer que a parte autora encontra-se incapacitada para 

suas atividades normais. 

Em síntese, há que se aguardar, ainda, a realização de atos de instrução processual, para se aferir o cumprimento dos 

requisitos necessários à concessão do benefício pleiteado.  

Assim, indefiro o pedido de antecipação dos efeitos da tutela, sem prejuízo de reanálise no momento oportuno. 

3. Contudo, o perito judicial deve elaborar o seu laudo subsidiando o seu trabalho técnico com o laudo anterior, inserto 

no processo 20056305002654-1 e trasladado para estes. 

                                   4. Intimem-se, o perito por correio eletrônico e com cópia desta decisão. Cite-se. 

2009.63.05.001057-5 - DECISÃO JEF Nr. 6305004038/2010 - MARIA MADALENA CORREA SAKAMOTO 

(ADV.  ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. SP008105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO). 

Esclareça a CEF a informação de que não foram localizadas contas vinculadas em nome da parte autora, no prazo de 10 

(dez) dias, haja vista a anotação de vínculo empregatício, com opção de FGTS, no período de 01.07.1989 a 31.01.1993. 

Int. 

2010.63.05.001103-0 - DECISÃO JEF Nr. 6305004004/2010 - JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE RIBEIRAO 

PRETO (ADV.  ); HENRIQUE RODRIGUES (ADV. SP200476 - MARLEI MAZOTI) X JUIZADO ESPECIAL 

FEDERAL CÍVEL DE REGISTRO (ADV./PROC. ); INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). 1. Cumpra-se, conforme deprecado, intimando-se as testemunhas 

arroladas pela parte autora para que compareçam à audiência de instrução designada para o dia 24/08/2010, às 

09h30min, a ser realizada na sede deste Juizado, localizado na Rua Cel. Jeremias Muniz Jr, 272 - no centro de 

Registro/SP. 

2. Oficie-se o Juízo deprecante comunicando a data designada bem como a impossibilidade de realização do ato 

deprecado em data anterior, tendo em vista a pauta de audiências deste Juizado. 

3. Após a oitiva das testemunhas na data aprazada, devolva-se ao Juízo deprecante, operando-se a baixa definitiva dos 

autos no sistema. 

4. Intimem-se, inclusive o INSS. 

2006.63.05.001892-5 - DECISÃO JEF Nr. 6305004026/2010 - ROBERTO BENEDITO DOS SANTOS (ADV. 

SP183881 - KARLA DA CONCEIÇÃO IVATA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). Haja vista as informações da contadoria do Juizado, homologo o 

valor de R$ 39.417,40, para janeiro de 2009, a título de prestações vencidas até 30.11.2006, por estar em conformidade 

com a sentença exequenda. 

Tendo o valor da condenação ultrapassado 60 (sessenta) salários mínimos, deverá a parte autora ser intimada para, no 

prazo de 10 (dez) dias, manifestar-se acerca da renúncia ao valor excedente (que ultrapassa os 60 salários mínimos), 

para fins de expedição de requisição de pequeno valor (RPV) ou da opção pela requisição de precatório.  

No silêncio, requisite-se o pagamento por precatório. 

Int. 

2010.63.05.001144-2 - DECISÃO JEF Nr. 6305004345/2010 - ROSEMARY RODRIGUES TAVES (ADV. SP177945 

- ALINE ORSETTI NOBRE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). 1. Regularize a parte autora a inicial, no prazo de 10 (dez) dias, sob pena de 

indeferimento, comprovando, documentalmente, a sua qualidade de segurado e carência (comprovando contribuição de 

“setembro/09 até 08/09” - conforme fl. 01 pet/prova.pdf). 
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2. Após, se cumprido o item 1, designe-se perícia médica na especialidade Psiquiatria e, depois, cite-se. 

         3. Intime-se. 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Oficie-se à CEF para que informe a este 

Juízo se houve adesão, ou não, ao acordo de que trata a LC 110/2001. 

2009.63.05.003138-4 - DECISÃO JEF Nr. 6305000320/2010 - MARIA ANTONIO DA SILVA (ADV.  ) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. SP008105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO). 

2009.63.05.003157-8 - DECISÃO JEF Nr. 6305000328/2010 - CECILIA DOS SANTOS PONTES (ADV.  ) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. SP008105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO). 

2009.63.05.003159-1 - DECISÃO JEF Nr. 6305000333/2010 - VALDIR TEIXEIRA DE OLIVEIRA (ADV.  ) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. SP008105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO). 

2009.63.05.003164-5 - DECISÃO JEF Nr. 6305000337/2010 - ONESIO SUARIO BUENO (ADV.  ) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. SP008105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO). 

2009.63.05.003439-7 - DECISÃO JEF Nr. 6305000364/2010 - DANILO LAURIA (ADV.  ) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV./PROC. SP008105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO).  

*** FIM *** 

2009.63.05.003359-9 - DECISÃO JEF Nr. 6305004011/2010 - VANILDA ALVES VALADAO (ADV. SP270730 - 

RAQUEL JOELLICE SANTOS DINIZ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). 1. Diante das contradições apresentadas no laudo médico elaborado 

(mormente no que diz respeito à efetiva ocupação da parte autora) e o fato de que aquele médico não mais atua no JEF, 

verifico ser necessária a realização de nova perícia. 

2. Assim, nomeio o Dr. AKASH KUZHIPARAMBIL PRAKASAN para realizar o exame na parte autora no dia 

28/08/2010, às 10h00min, neste Juizado, localizado à R. Cel. Jeremias Muniz Jr., 272, Centro, Registro. 

3. Intimem-se as partes e o perito, este por correio eletrônico. 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Oficie-se à CEF solicitando esclarecimentos 

sobre as alegações da parte autora no prazo de 10 (dez) dias. 

Com a resposta, tornem-me. 

2007.63.05.001227-7 - DECISÃO JEF Nr. 6305004027/2010 - MARILENE DO NASCIMENTO (ADV. SP161927 - 

MARCO AUGUSTO MELLÃO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. SP008105 - MARIA EDNA 

GOUVEA PRADO). 

2007.63.05.001131-5 - DECISÃO JEF Nr. 6305004028/2010 - MARILENE DO NASCIMENTO (ADV. SP161927 - 

MARCO AUGUSTO MELLÃO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. SP008105 - MARIA EDNA 

GOUVEA PRADO).  

*** FIM *** 

2010.63.05.000853-4 - DECISÃO JEF Nr. 6305004173/2010 - DURVAL FERREIRA LIMA (ADV. SP128711 - ELI 

MUNIZ DE LIMA, SP289452 - GERSON VIEIRA DE OLIVEIRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. SP008105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO). DURVAL FERREIRA LIMA propôs a presente ação 

objetivando a cessação do seguro de vida e a devolução dos valores descontados indevidamente de sua conta. Solicitou 

a antecipação dos efeitos da tutela. Juntou documentos.  

A concessão de tutela antecipada, nos termos do artigo 273 do Código de Processo Civil, conforme redação dada pela 

Lei 8.950/94, exige a existência de prova inequívoca, bem como do convencimento da verossimilhança da alegação, 

sempre que houver fundado receio de dano irreparável ou de difícil reparação, ou ainda quando ficar caracterizado o 

abuso de direito de defesa ou manifesto propósito protelatório do réu. 

Vislumbro, nesta análise sumária dos elementos constantes dos autos, a verossimilhança dos fundamentos aventados, 

assim como a iminência de dano em face da não concessão, a este tempo, do provimento requerido, na medida em resta 

provado que a parte autora efetuou pedido de cancelamento do seguro de vida (fl. 06 do arquivo "petprovas.pdf") e a 

CEF, segundo os extratos juntados, continuou e continua debitando, de sua conta, os valores referentes àquele contrato. 

Defiro, pois, a antecipação dos efeitos da tutela.  
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Assim, deve a Caixa Econômica Federal cessar, assim que tomar conhecimento desta decisão, os descontos em conta da 

parte autora das mensalidades referentes ao seguro de vida contratado pela parte autora (certificado n. 84821150260). 

2. Oficie-se à Caixa Econômica Federal com urgência, para as providências supra. 

Intimem-se. Cite-se. 

2010.63.05.001124-7 - DECISÃO JEF Nr. 6305004346/2010 - MANOEL MESSIAS LOPES (ADV. SP177945 - 

ALINE ORSETTI NOBRE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

PROCURADOR-CHEFE). 1. Emende a parte autora a inicial, no prazo de 10 (dez) dias, sob pena de indeferimento, nos 

seguintes termos: 

a) regularizando sua representação processual, posto que o instrumento de procuração que acompanha a inicial foi 

outorgado em abril de 2009 (há mais de um ano, portanto); 

b) informando qual atividade exerce, tendo em vista que nas fls. 01, 09 e 11 da inicial há divergências em relação à sua 

profissão (pedreiro, caseiro e empregado doméstico). 

     2. Intime-se. Se cumprido o item 1, agende-se perícia médica com ortopedista e, sem prejuízo, cite-se. 

2010.63.05.000623-9 - DECISÃO JEF Nr. 6305004052/2010 - ALCEDINO FELIZARDO PINTO (ADV. SP077176 - 

SEBASTIAO CARLOS FERREIRA DUARTE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). 1. Tendo em vista o conteúdo das certidões lançadas aos autos, 

verifico que a audiência de conciliação, instrução e julgamento designada para o dia 06/07/2010, às 09h30min, ficará 

prejudicada pois a parte autora tem 10 (dez) dias, a partir de 28/06/2010, para cumprir a decisão anterior de 

regularização da inicial, porque os prazos processuais já não estão mais suspensos, nos termos da Portaria 1598, de 23 

de junho de 2010, do Tribunal Regional Federal da 3ª Região. 

2. Sendo assim, cancele-se a audiência agendada e, se cumprido o item 1 da decisão anterior (termo 3519/2010), 

venham-me conclusos para, se for o caso, designar uma nova audiência de conciliação, instrução e julgamento. 

3. Intimem-se. 

2010.63.05.001134-0 - DECISÃO JEF Nr. 6305004356/2010 - CLOVIS ROSA DOS SANTOS (ADV.  ) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. SP008105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO). 1. Intime-se a CEF para 

que, em 10 (dez) dias, informe a este Juízo se houve adesão da parte autora, ou não, ao acordo de que trata a LC 

110/2001. 

2. Após, tornem-me conclusos. 

2009.63.05.000949-4 - DECISÃO JEF Nr. 6305004018/2010 - BERTOLINA JORGE PUPO (ADV. SP205457 - 

MARIA SUELI BERLANGA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). Tendo em vista que as decisões nn. 4898/2009 e 1061/2010 não foram 

integralmente cumpridas e transcorrido o prazo de suspensão do curso da ação, nos termos do artigo 265, I, e § 1º do 

CPC, concluo pela impossibilidade de prosseguimento do feito. 

Reputo inexistente, assim, pela ausência de legitimado para tanto, o recurso de sentença interposto na presente 

demanda. 

Certifique-se o trânsito em julgado e arquivem-se os autos, com baixa definitiva. 

Intimem-se. 

2010.63.05.000820-0 - DECISÃO JEF Nr. 6305004006/2010 - JOSE ALVES DOS SANTOS (ADV. SP282097 - 

FERNANDA NUNES RAMOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). JOÃO ALVES DOS SANTOS propôs a presente ação em face do INSS 

objetivando o reconhecimento de tempo de serviço e a confecção de certidão de tempo de contribuição. Solicitou a 

antecipação dos efeitos da tutela. Juntou documentos. 

2. Defiro o trâmite nos moldes da Lei 10.741/2003.   

Realizado o pedido administrativo (para expedição da certidão, em 29.09.2008), o INSS intimou o requerente a cumprir 

algumas exigências, conforme seguem: 

  

Tais exigências foram cumpridas, entretanto, surgiram outras, confiram-se: 

  

Mais uma vez as exigências foram cumpridas e uma nova foi feita (confirmação do número do PIS), que também foi 

providenciada. Não obstante, a certidão requerida não foi expedida. 

Ora, parece-me que a autarquia extrapolou o tempo razoável para concluir o processo administrativo, mormente 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 19/07/2010 522/699 

considerando que, segundo o artigo 49 da Lei 9.784/99, teria 30 (trinta) dias, encerrada a instrução, para tanto. 

A parte autora conta com 67 anos de idade e alega que depende apenas da certidão requerida para se aposentar.   

Vislumbro, nesta análise sumária dos elementos constantes dos autos, notadamente as provas juntadas (carteira de 

trabalho, Ofício do Instituto de Previdência dos Servidores Públicos de Itanhaém, cópia do pedido administrativo), a 

verossimilhança dos fundamentos alegados (necessidade da resposta da Autarquia), assim como a iminência de dano 

irreparável ou de difícil reparação em face da não concessão, a este tempo, do provimento solicitado (haja vista o 

caráter alimentar do benefício pleiteado e a idade do demandante).  

Assim, defiro parcialmente o pedido de antecipação dos efeitos da tutela para determinar, apenas, que o INSS, em 30 

(trinta) dias, a contar da ciência desta decisão, finalize a análise do pedido de certidão de tempo de contribuição 

formulado pela parte autora, enviando a este JEF a decisão proferida.  

Oficie-se, para tanto, à GEREX/INSS/Santos, por meio eletrônico. 

3. Intimem-se. Cite-se. 

2010.63.05.001082-6 - DECISÃO JEF Nr. 6305004050/2010 - CINTIA APARECIDA JUJEQUE DE ALMEIDA 

(ADV. SP218746 - JESLAINE CRISTINA DE JESUS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). 1. Designo audiência de conciliação, instrução e julgamento para 

o dia 28/09/2010, às 11h30min, a ser realizada neste Juizado Especial Federal. 

     2. Consigno que as testemunhas devem comparecer, independentemente de intimação. 

     3. Cite-se. Intimem-se. 

2010.63.05.001131-4 - DECISÃO JEF Nr. 6305004323/2010 - CICERA LIMA MORAEZ (ADV. SP177945 - ALINE 

ORSETTI NOBRE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

PROCURADOR-CHEFE). 1. Regularize a parte autora a inicial, no prazo de 10 (dez) dias, sob pena de indeferimento, 

esclarecendo se o demandante vinha recebendo o benefício de auxílio-doença bem como a data da cessação do 

benefício, uma vez que faz pedido de restabelecimento do "último benefício".  

2. Após, se cumprido o item 1, designe-se perícia com médico Clínico Geral; depois, cite-se. 

3. Intime-se. 

2010.63.05.000610-0 - DECISÃO JEF Nr. 6305004339/2010 - MARIA OLIVEIRA SOARES (ADV. SP077176 - 

SEBASTIAO CARLOS FERREIRA DUARTE, SP260685 - RICARDO AUGUSTO ULIANA SILVÉRIO, SP270787 - 

CELIANE SUGUINOSHITA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). 1 - Tendo em vista o informativo da perita social, esclareça a parte autora, no 

prazo de 5 (cinco) dias, o seu endereço, fornecendo ponto(s) de referência(s) e até mesmo croqui para facilitar a sua 

localização. 

2 - Outrossim, sendo caso, informe eventual alcunha (apelido) pelo qual é conhecido na região em que reside. 

3 - Cumpridos os itens supra, intime-se imediatamente a assistente, por meio eletrônico. 

4 - Intime-se. 

2010.63.05.001141-7 - DECISÃO JEF Nr. 6305004347/2010 - MARIA ALBANISA DE SOUSA OLIVEIRA (ADV. 

SP177945 - ALINE ORSETTI NOBRE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). 1. Regularize a parte autora a inicial, no prazo de 10 (dez) dias, sob pena de 

indeferimento, esclarecendo se houve benefício precedente (conforme alegado em fl .01 do arquivo pet/provas.pdf), 

comprovando documentalmente, em caso positivo, a DIB e a espécie. 

2. Após, se cumprido o item 1, designe-se perícia médica na especialidade ortopedista e, sem prejuízo, cite-se. 

3. Intime-se. 

2010.63.05.001143-0 - DECISÃO JEF Nr. 6305004344/2010 - ELVIRA RAMONEDA COELHO (ADV. SP177945 - 

ALINE ORSETTI NOBRE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

PROCURADOR-CHEFE). 1. Regularize a parte autora a inicial, no prazo de 10 (dez) dias, sob pena de indeferimento, 

comprovando, documentalmente, a sua qualidade de segurada e carência. 

2. Após, se cumprido o item 1, designe-se perícia médica na especialidade Ortopedia; depois, cite-se. 

3. Intime-se. 

2010.63.05.000872-8 - DECISÃO JEF Nr. 6305004343/2010 - ANTONIO MARTINS (ADV. SP156166 - CARLOS 

RENATO GONÇALVES DOMINGOS, SP127556 - JOAO CARLOS DOMINGOS, SP198757 - FRANCINE 
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RIBEIRO DO COUTO, SP198568 - RICARDO RODRIGUES ROSA, SP185977 - VIVIAN MELISSA MENDES, 

SP269175 - CASSIO FERREIRA DE SOUSA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). 1. Manifeste-se a parte autora, no prazo de 10 (dez) dias, sobre o 

acordo proposto pelo INSS nas fls. 12/13 da contestação. Consigno, desde já, que o eventual silêncio sobre a 

manifestação será compreendido como concordância aos termos da proposta apresentada. 

      2. Intimem-se. Após, tornem-me conclusos. 

2010.63.05.000887-0 - DECISÃO JEF Nr. 6305004065/2010 - GENI FERREIRA CRUZ DE PAULA (ADV. 

SP226476 - ADILSON COUTINHO RIBEIRO JUNIOR, SP280944 - JULIANE MENDES RODRIGUES) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). 

GENI FERREIRA CRUZ DE PAULA propôs a presente ação em face do INSS objetivando a concessão de auxílio-

doença ou de aposentadoria por invalidez. Solicitou a antecipação dos efeitos da tutela. Juntou documentos.  

Não há, neste momento, como este Juízo concluir pela verossimilhança das alegações da parte autora quanto ao 

cumprimento dos requisitos necessários à concessão do benefício - alegada incapacidade para o trabalho. Os 

documentos que juntou, com a finalidade de atestar a situação por ela vivenciada, apresentam informações estritamente 

técnicas (médicas), de modo que não permitem a este Juízo reconhecer que a parte autora encontra-se incapacitada para 

suas atividades normais. 

Em síntese, há que se aguardar, ainda, a realização de atos de instrução processual, para se aferir o cumprimento dos 

requisitos necessários à concessão do benefício pleiteado.  

Assim, indefiro o pedido de antecipação dos efeitos da tutela, sem prejuízo de reanálise no momento oportuno. 

Intimem-se. Cite-se. 

2010.63.05.001109-0 - DECISÃO JEF Nr. 6305004051/2010 - MARIA DE LOURDES TEIXEIRA (ADV. SP177945 - 

ALINE ORSETTI NOBRE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

PROCURADOR-CHEFE). 1. Descabe a análise de prevenção tendo em vista que o feito anterior foi distribuído a este 

mesmo Juízo. 

Inexiste relação de coisa julgada entre este feito e o de n. 2008.63.05.0010376, tendo em vista que o feito ora proposto 

busca o restabelecimento do benefício concedido naquele e regularmente cessado. 

2. Regularize a parte autora a inicial, no prazo de 10 (dez) dias, sob pena de indeferimento, nos seguintes termos: 

a) tendo em vista que o documento de fl. 07 “pet/provas.pdf” encontra-se em nome de terceiro estranho à lide, apresente 

a parte autora, comprovante de endereço (atualizado) em seu nome ou comprove o vínculo com o titular do 

comprovante apresentado; 

b) esclareça se compareceu à perícia médica agendada pelo INSS, conforme documento anexado aos autos, 

demonstrando, neste caso, a negativa de prorrogação do benefício ou, em sendo o caso, comprove que deu entrada em 

novo requerimento administrativo. 

  

3. Intime-se. Se cumprido o item 2, agende-se perícia médica com ortopedista. Após, cite-se. 

2008.63.05.001330-4 - DECISÃO JEF Nr. 6305004021/2010 - SEBASTIANA MORATO DE LIMA (ADV. SP077176 

- SEBASTIAO CARLOS FERREIRA DUARTE, SP260685 - RICARDO AUGUSTO ULIANA SILVÉRIO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). A 

fim de evitar o enriquecimento sem causa da parte autora, autorizo, excepcionalmente, que os valores recebidos em 

duplicidade nos meses de junho e julho de 2009 sejam descontados do valor das prestações vencidas. 

À contadoria para elaboração da nova conta. 

Com os cálculos, dê-se vista à parte autora. Sem irresignação, expeça-se requisição de pequeno valor. 

2010.63.05.000403-6 - DECISÃO JEF Nr. 6305004359/2010 - BENITA HELENA DEL BEL (ADV. SP177945 - 

ALINE ORSETTI NOBRE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

PROCURADOR-CHEFE). 1. Pelos documentos acostados aos autos (com a inicial e após), reputo esclarecidas as 

divergências entre os nomes dos pais da parte autora e do seu falecido irmão, Augusto. 

    Analisando as informações apresentadas, em especial, com a certidão de nascimento de Augusto, a certidão de 

nascimento de Benita Helena e a escritura pública de testamento, observo que os seus ascendentes (pais e avós) são os 

mesmos. Mais, de acordo com a certidão de óbito da mãe (Eloysa Sanches), constam como seus filhos, dentre outros, 

Benita Helena e Augusto. 

    Assim, não há dúvida acerca do grau de parentesco entre a parte demandante e Augusto: são irmãos. 
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    Os nomes dos seus pais, grafados de maneira desigual, constitui, pelas circunstâncias, evidente erro material. 

2. Esclarecida a situação, cite-se o INSS. Contestado ou não, venham-me conclusos para sentença, haja vista que as 

testemunhas da parte autora já foram ouvidas na demanda anteriormente proposta, cujo processo foi extinto sem análise 

do mérito. Contudo, as declarações serão utilizadasa, como prova emprestada, nesta demanda. 

3. Intimem-se. Cite-se. 

2010.63.05.000646-0 - DECISÃO JEF Nr. 6305004189/2010 - FLORIZA CAMARGO DE PAULA (ADV.  ) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. SP008105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO). 1. Pelos 

documentos acostados, há evidências de que o contrato da parte autora teria sido assumido pela EMGEA - Empresa 

Gestora de Ativos. Assim, deve ser incluída, também, no polo passivo. 

     2. Com o objetivo de tentar obter a composição do litígio, designo audiência de conciliação para o dia 28/09/2010, às 

10h30 min, a ser realizada neste Juizado, localizado à R. Cel. Jeremias Muniz Jr., 272, Centro, Registro. 

     3. Intimem-se. Inclua-se a EMGEA no polo passivo. Após, citem-se (CEF e EMGEA). 

2009.63.05.000393-5 - DECISÃO JEF Nr. 6305004022/2010 - FLORIPES PEDROSO (ADV. SP141845 - ARLETE 

ALVES DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

PROCURADOR-CHEFE). 1. Tendo em vista o disposto no artigo 112 da Lei n. 8.213/91, junte o requerente Pedro 

Gonzaga Pedroso certidão de casamento, a fim de comprovar sua qualidade de dependente (artigo 16, I, da lei n. 

8.213/91), no prazo de 10 (dez) dias. 

2. Sem prejuízo, manifeste-se o INSS acerca do pedido de habilitação de herdeiros. 

 3. Cumprido o disposto no item “1” e havendo concordância ou o silêncio do INSS, homologo a habilitação de Pedro 

Gonzaga Pedroso, nos créditos decorrentes do falecimento de Floripes Pedroso, nos termos no artigo 112 da Lei n. 

8.213/91. Anote-se. 

 4. Após, expeça-se requisição de pequeno valor em favor do herdeiro. 

 5. Não havendo cumprimento do item “1”, tornem-me. 

 6. Int. 

2010.63.05.001050-4 - DECISÃO JEF Nr. 6305003942/2010 - JOSE ANTONIO SOUZA DA SILVA (ADV. 

SP203181 - LUCINEIDE FARIA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. SP203181 - LUCINEIDE FARIA). 1. Pelo que se denota nos autos, a parte autora ajuizou demanda para 

“conversão de auxílio-doença em aposentadoria por invalidez”. Mas, conforme pedido de letra “F”, requer a “concessão 

da aposentadoria por invalidez ou o restabelecimento do auxílio-doença”.  

Outrossim, observo que a parte autora não pleiteou administrativamente o restabelecimento do benefício cessado (caso 

não o receba mais), limitando-se a juntar o requerimento administrativo anterior que confirma a concessão do benefício 

até 20/04/2010 (fl. 36 de “pet.provas/pdf”). O fato de o INSS conceder o benefício até determinada data não significa 

concluir que, a partir do seu término, nega, agora, o mesmo tipo de benefício. 

2. Sendo assim, regularize a parte autora a inicial, no prazo de 10 (dez) dias, sob pena de indeferimento, nos seguintes 

termos: 

a) esclarecendo a divergência contida na exordial;  

b) comprovando que vem recebendo o auxílio-doença; ou, 

c) demonstrando que pediu restabelecimento do benefício através de requerimento administrativo e o seu indeferimento, 

se for o caso. 

3. No mesmo prazo, tendo em vista não constar nos autos elementos que comprovem a impossibilidade ou dificuldade 

em obtê-lo, deve a parte autora mesma requerer e juntar aos autos cópia do procedimento administrativo do benefício 

em tela ou demonstrativo de recusa do INSS em seu fornecimento. 

4. Intime-se e, se cumprido o item 2, venham-me os autos conclusos para análise do pedido de tutela antecipada. 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: 1. Por conta do lapso de tempo decorrido, 

torno sem efeito a decisão anteriormente proferida. 

2. Em razão desse fato, determino, desde já, que se intime a CEF para que, em 10 (dez) dias, informe a este Juízo se 

houve adesão da parte autora, ou não, ao acordo de que trata a LC 110/2001. 
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3. Após, tornem-me conclusos. 

2009.63.05.002641-8 - DECISÃO JEF Nr. 6305004113/2010 - VANDERLEI DE SOUZA (ADV.  ) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. SP008105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO). 

2009.63.05.003034-3 - DECISÃO JEF Nr. 6305004114/2010 - NEREU PADILHA (ADV.  ) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV./PROC. SP008105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO). 

2009.63.05.002982-1 - DECISÃO JEF Nr. 6305004115/2010 - JONAS FRANÇA (ADV.  ) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV./PROC. SP008105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO). 

2009.63.05.003236-4 - DECISÃO JEF Nr. 6305004116/2010 - TEODORA DE OLIVEIRA LOPES (ADV.  ) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. SP008105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO). 

2009.63.05.003064-1 - DECISÃO JEF Nr. 6305004117/2010 - JOSE ANTONIO DE AQUINO CRUZ (ADV.  ) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. SP008105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO). 

2009.63.05.003206-6 - DECISÃO JEF Nr. 6305004118/2010 - CATARINA MACHADO (ADV.  ) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. SP008105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO). 

2009.63.05.002704-6 - DECISÃO JEF Nr. 6305004119/2010 - FRANCISCO GONCALVES SOBRINHO (ADV.  ) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. SP008105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO). 

2009.63.05.002723-0 - DECISÃO JEF Nr. 6305004120/2010 - JORGE ALVES BARBOSA (ADV.  ) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. SP008105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO). 

2009.63.05.003060-4 - DECISÃO JEF Nr. 6305004121/2010 - CACILDA DE PAULA BANDEIRA (ADV.  ) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. SP008105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO). 

2009.63.05.001958-0 - DECISÃO JEF Nr. 6305004122/2010 - ROSA MARIA DE JESUS PATUCCI (ADV.  ) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. SP008105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO). 

2009.63.05.001870-7 - DECISÃO JEF Nr. 6305004123/2010 - MARIA DE FATIMA DE ALCANTARA OLIVEIRA 

(ADV. SP233455 - CRISTIAN DE ARO OLIVEIRA MARTINS) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. 

SP008105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO). 

2009.63.05.002043-0 - DECISÃO JEF Nr. 6305004124/2010 - ANTONIO MATIAS DE OLIVEIRA (ADV.  ) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. SP008105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO). 

2009.63.05.001873-2 - DECISÃO JEF Nr. 6305004125/2010 - JURANDIRA JORGE RIBEIRO (ADV. SP233455 - 

CRISTIAN DE ARO OLIVEIRA MARTINS) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. SP008105 - 

MARIA EDNA GOUVEA PRADO). 

2009.63.05.002063-5 - DECISÃO JEF Nr. 6305004126/2010 - WALDIR ROBERTO ADORNO DE MORAIS (ADV. 

SP264418 - CARLOS ROBERTO ROMANO JÚNIOR) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. 

SP008105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO). 

2009.63.05.002027-1 - DECISÃO JEF Nr. 6305004127/2010 - MARIA ROSA RANGEL (ADV. SP233455 - 

CRISTIAN DE ARO OLIVEIRA MARTINS) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. SP008105 - 

MARIA EDNA GOUVEA PRADO). 

2009.63.05.002864-6 - DECISÃO JEF Nr. 6305004128/2010 - NEUCY DE OLIVEIRA (ADV.  ) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. SP008105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO). 

2009.63.05.002532-3 - DECISÃO JEF Nr. 6305004129/2010 - SILVANA LINHARES DE PAULA (ADV.  ) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. SP008105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO). 

2009.63.05.002559-1 - DECISÃO JEF Nr. 6305004130/2010 - FERNANDO RANGEL SHIVA (ADV.  ) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. SP008105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO). 
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2009.63.05.002740-0 - DECISÃO JEF Nr. 6305004131/2010 - NEUSA RIROMI HONORIA PENICHE (ADV.  ) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. SP008105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO). 

2009.63.05.002705-8 - DECISÃO JEF Nr. 6305004132/2010 - CICERO PIRES (ADV.  ) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV./PROC. SP008105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO). 

2009.63.05.003002-1 - DECISÃO JEF Nr. 6305004133/2010 - JOAO ALVES (ADV.  ) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV./PROC. SP008105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO). 

2009.63.05.002994-8 - DECISÃO JEF Nr. 6305004134/2010 - MARCIA REGINA RIBEIRO CUNHA (ADV.  ) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. SP008105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO). 

2009.63.05.003059-8 - DECISÃO JEF Nr. 6305004135/2010 - EDNALDO MATIAS ASSUNCAO (ADV.  ) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. SP008105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO). 

2009.63.05.003317-4 - DECISÃO JEF Nr. 6305004136/2010 - SILVIA HELENA DE AGUIAR VALDOSKI (ADV.  ) 

X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. SP008105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO). 

2009.63.05.003138-4 - DECISÃO JEF Nr. 6305004137/2010 - MARIA ANTONIO DA SILVA (ADV.  ) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. SP008105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO). 

2009.63.05.003439-7 - DECISÃO JEF Nr. 6305004138/2010 - DANILO LAURIA (ADV.  ) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV./PROC. SP008105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO). 

2009.63.05.002694-7 - DECISÃO JEF Nr. 6305004139/2010 - FRANCISCO DE GOES VIEIRA (ADV.  ) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. SP008105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO). 

2009.63.05.002774-5 - DECISÃO JEF Nr. 6305004140/2010 - EDIVAL RAIMUNDO DA COSTA (ADV.  ) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. SP008105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO). 

2009.63.05.002681-9 - DECISÃO JEF Nr. 6305004141/2010 - DIRCE MAIA MATSUDA (ADV.  ) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. SP008105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO). 

2009.63.05.003037-9 - DECISÃO JEF Nr. 6305004142/2010 - IRINEU CAMARGO (ADV.  ) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. SP008105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO). 

2009.63.05.003021-5 - DECISÃO JEF Nr. 6305004143/2010 - MARIA CONCEICAO LEMOS DOMINGUES (ADV.  

) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. SP008105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO). 

2009.63.05.002561-0 - DECISÃO JEF Nr. 6305004144/2010 - ALTIVA SCHINEIDER DE AGUIAR (ADV.  ) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. SP008105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO). 

2009.63.05.002687-0 - DECISÃO JEF Nr. 6305004145/2010 - ROSEMEIRE PINTO (ADV.  ) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. SP008105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO). 

2009.63.05.002707-1 - DECISÃO JEF Nr. 6305004146/2010 - ISAURA HELENA GONCALVES DA SILVA (ADV.  

) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. SP008105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO). 

2009.63.05.002576-1 - DECISÃO JEF Nr. 6305004147/2010 - ONOFRE ALVES DA SILVA (ADV.  ) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. SP008105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO). 

2009.63.05.002600-5 - DECISÃO JEF Nr. 6305004148/2010 - FRANCISCO JOAQUIM COSTA (ADV.  ) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. SP008105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO). 

2009.63.05.002759-9 - DECISÃO JEF Nr. 6305004149/2010 - MARIA APARECIDA ROSA DE LARA (ADV.  ) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. SP008105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO). 

2009.63.05.002417-3 - DECISÃO JEF Nr. 6305004150/2010 - NAZIRA PEREIRA BATISTA (ADV.  ) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. SP008105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO). 
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2009.63.05.001169-5 - DECISÃO JEF Nr. 6305004151/2010 - EVA ANTUNES PINTO TRIGO (ADV.  ) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. SP008105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO). 

2009.63.05.003161-0 - DECISÃO JEF Nr. 6305004152/2010 - MARILENE LISBOA PADOVAM (ADV.  ) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. SP008105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO). 

2009.63.05.003518-3 - DECISÃO JEF Nr. 6305004153/2010 - MARILDA RODRIGUES BASTOS (ADV.  ) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. SP008105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO). 

2010.63.05.000001-8 - DECISÃO JEF Nr. 6305004154/2010 - ANGELICA DE SOUZA SHIMADA (ADV.  ) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. SP008105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO). 

2010.63.05.000036-5 - DECISÃO JEF Nr. 6305004155/2010 - EDEWARD BERNARDO (ADV.  ) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. SP008105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO). 

2010.63.05.000227-1 - DECISÃO JEF Nr. 6305004156/2010 - JAIRO RIBEIRO (ADV.  ) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV./PROC. SP008105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO). 

2009.63.05.002126-3 - DECISÃO JEF Nr. 6305004157/2010 - MARIA BENEDITA DE AGUIAR (ADV.  ) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. SP008105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO). 

2009.63.05.002816-6 - DECISÃO JEF Nr. 6305004158/2010 - ROSEMEIRE MARTINS FRANCO DE OLIVEIRA 

(ADV.  ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. SP008105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO). 

2009.63.05.002495-1 - DECISÃO JEF Nr. 6305004159/2010 - JOANA ADELAIDE DIAS (ADV.  ) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. SP008105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO). 

2009.63.05.001255-9 - DECISÃO JEF Nr. 6305004160/2010 - MARINO JULIO DE MORAES (ADV. SP233455 - 

CRISTIAN DE ARO OLIVEIRA MARTINS) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. SP008105 - 

MARIA EDNA GOUVEA PRADO). 

2009.63.05.001831-8 - DECISÃO JEF Nr. 6305004161/2010 - ADEMIR DA GUIA SILVA (ADV.  ) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. SP008105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO). 

2009.63.05.001850-1 - DECISÃO JEF Nr. 6305004162/2010 - ELIZETE MUNIZ DE AGUIAR (ADV.  ) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. SP008105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO). 

2009.63.05.001852-5 - DECISÃO JEF Nr. 6305004163/2010 - MARCOS SERINOLLI (ADV.  ) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. SP008105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO). 

2009.63.05.001739-9 - DECISÃO JEF Nr. 6305004164/2010 - ORIDES ANDRE (ADV.  ) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV./PROC. SP008105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO). 

2009.63.05.002738-1 - DECISÃO JEF Nr. 6305004165/2010 - SUELY PIRES PEREIRA (ADV.  ) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. SP008105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO). 

2009.63.05.002486-0 - DECISÃO JEF Nr. 6305004166/2010 - JOAO BATISTA RIBEIRO (ADV.  ) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. SP008105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO). 

2009.63.05.001816-1 - DECISÃO JEF Nr. 6305004167/2010 - DALTON DO NASCIMENTO (ADV.  ) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. SP008105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO). 

2009.63.05.003157-8 - DECISÃO JEF Nr. 6305004168/2010 - CECILIA DOS SANTOS PONTES (ADV.  ) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. SP008105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO). 

2009.63.05.003159-1 - DECISÃO JEF Nr. 6305004169/2010 - VALDIR TEIXEIRA DE OLIVEIRA (ADV.  ) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. SP008105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO). 
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2009.63.05.003164-5 - DECISÃO JEF Nr. 6305004170/2010 - ONESIO SUARIO BUENO (ADV.  ) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. SP008105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO). 

2009.63.05.003018-5 - DECISÃO JEF Nr. 6305004171/2010 - FAUSTO CRUZ (ADV.  ) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV./PROC. SP008105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO). 

2009.63.05.003103-7 - DECISÃO JEF Nr. 6305004172/2010 - ANGELA ROSA ALVES (ADV.  ) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. SP008105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO).  

*** FIM *** 

2007.63.05.000339-2 - DECISÃO JEF Nr. 6305004047/2010 - ADELIA DE OLIVEIRA PONTES (ADV. SP141845 - 

ARLETE ALVES DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). Oficie-se ao INSS, por meio eletrônico, a fim de que cumpra corretamente a 

obrigação de fazer, observando a DIP fixada na sentença. 

Sem prejuízo, expeça-se requisição de pequeno valor. 

2010.63.05.000854-6 - DECISÃO JEF Nr. 6305004064/2010 - ANTONIO SEBASTIAO DOS SANTOS (ADV. 

SP292412 - IVAN RIBEIRO DA COSTA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). 1. ANTONIO SEBASTIÃO DOS SANTOS propôs a presente ação em face 

do INSS objetivando o restabelecimento de auxílio-doença ou concessão de aposentadoria por invalidez. Solicitou a 

antecipação dos efeitos da tutela. Juntou documentos.  

Não há, neste momento, como este Juízo concluir pela verossimilhança das alegações da parte autora quanto ao 

cumprimento dos requisitos necessários à concessão do benefício - alegada incapacidade para o trabalho. Os 

documentos que juntou, com a finalidade de atestar a situação por ela vivenciada, apresentam informações estritamente 

técnicas (médicas), de modo que não permitem a este Juízo reconhecer que a parte autora encontra-se incapacitada para 

suas atividades normais. 

Em síntese, há que se aguardar, ainda, a realização de atos de instrução processual, para se aferir o cumprimento dos 

requisitos necessários à concessão do benefício pleiteado.  

Assim, indefiro o pedido de antecipação dos efeitos da tutela, sem prejuízo de reanálise no momento oportuno. 

2. O perito judicial deve elaborar o seu laudo subsidiando o seu trabalho técnico com o laudo anterior, inserto no 

processo 2007.63.05.000156-5 e trasladado para estes. 

                                    3. Intimem-se, o perito por correio eletrônico e com cópia desta decisão. Cite-se. 

2006.63.05.001365-4 - DECISÃO JEF Nr. 6305004019/2010 - EULISDALVA ALVES DE OLIVEIRA (ADV. 

SP159869 - SHIRLEY VALENCIA QUINTAS DIAS DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). A sentença proferida nesta demanda, 

confirmada integralmente pelo acórdão, dispôs: 

(...) 

Posto isso, JULGO PROCEDENTE o pedido, motivo pelo qual condeno o INSS à obrigação de fazer consistente na 

implantação do benefício de auxílio-doença, com renda mensal atual de um salário-mínimo. Ressalva-se o direito de o 

INSS proceder a nova avaliação médica daqui a um ano, contado da data da entrega do laudo pericial médico em juízo. 

Condeno o INSS, ainda, ao pagamento das diferenças das prestações vencidas, a partir da data do protocolo do 

requerimento administrativo (04/07/2006), no valor de R$ 1.405,92 (UM MIL QUATROCENTOS E CINCO REAIS  E 

NOVENTA E DOIS CENTAVOS). Expeça-se ofício requisitório após o trânsito em julgado desta sentença. 

 

Os limites fixados na sentença foram claros: implantação do auxílio-doença, ficando o INSS autorizado a submeter a 

autora a nova avaliação médica no prazo de 01 (um) ano contado da prolação da sentença (novembro de 2006). 

Em outras palavras, caso a perícia médica realizada na seara administrativa concluísse pela ausência de incapacidade da 

parte autora, poderia o INSS cessar o benefício da autora, desde que observasse o prazo mínimo de um ano. 

Saliento que caso a autora discordasse do comando contido na sentença (manutenção do benefício pelo lapso de um 

ano) deveria, no prazo legal, interpor o recurso cabível. 

O ofício protocolizado em 21.11.2006 demonstrou a implantação do benefício nos termos fixados na sentença: DIB: 

04.07.2006, DIP 01.11.2006. O extrato da consulta ao sistema PLENUS, anexado aos autos, mostra que o benefício da 

parte autora foi mantido até dezembro de 2008. Cumprida, portanto, a obrigação de fazer. 

Por conseguinte, improcede o pedido da autora, formulado por meio da petição protocolada em 05.05.2010, haja vista 

que resta pendente de pagamento apenas o valor relativo às prestações vencidas até a sentença (R$ 1.405,92, para 

novembro de 2006). 

Expeça-se requisição de pequeno valor. 

Intimem-se. 
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2010.63.05.000774-8 - DECISÃO JEF Nr. 6305004055/2010 - AUDELICY MARIA DE JESUS DA SILVA (ADV. 

SP171875 - VALÉRIA CRISTINA DE BRANCO GONÇALVES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). 1. AUDELICY MARIA DE JESUS DA 

SILVA propôs a presente ação em face do INSS pleiteando o benefício de pensão por morte de seu ex-marido, Afonso 

Vieira da Mota. Solicitou a antecipação dos efeitos da tutela. Juntou documentos.  

Alega que, após o óbito do seu esposo em 1994, requereu pensão por morte que foi deferida apenas para os seus filhos. 

Pleiteou junto ao INSS, em 2006, a sua inclusão como beneficiária da pensão, consoante prova o documento de fls. 11 e 

12 do arquivo PET PROVAS.PDF.  

Não há, neste momento, como este Juízo concluir pela verossimilhança das alegações da parte autora quanto ao 

cumprimento dos requisitos necessários à concessão do benefício (efetiva convivência com o falecido marido, quando 

da época do óbito deste, na medida em que a certidão de óbito traz informação acerca de Afonso viver maritalmente 

com outra pessoa). 

Necessária, pois, dilação probatória para esclarecimento dos fatos. 

Assim, indefiro o pedido de antecipação dos efeitos da tutela, sem prejuízo de reanálise no momento oportuno. 

2. Designo audiência de instrução e julgamento, neste JEF, para 17.08.2010, às 9h30min. As testemunhas deverão 

comparecer independentemente de intimação.  

3. Intimem-se. Cite-se. 

2010.63.05.000085-7 - DECISÃO JEF Nr. 6305003768/2010 - ANTONIO DIAS BATISTA (ADV. SP201140 - 

THOMÁS ANTONIO CAPELETTO DE OLIVEIRA); CELINA DIAS BATISTA (ADV. SP201140 - THOMÁS 

ANTONIO CAPELETTO DE OLIVEIRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. SP008105 - MARIA 

EDNA GOUVEA PRADO). Recebo o recurso de sentença, apresentado pelo Réu, em seus regulares efeitos. 

                          A parte contrária já apresentou contrarrazões. 

                          Remetam-se, assim, os autos à Turma Recursal. 

                          Cumpra-se. 

2010.63.05.000769-4 - DECISÃO JEF Nr. 6305004327/2010 - MARTA RAMOS SENNE (ADV. SP171875 - 

VALÉRIA CRISTINA DE BRANCO GONÇALVES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). 1. MARTA RAMOS SENNE RIBEIRO propôs a presente ação 

em face do INSS objetivando o restabelecimento de auxílio-doença ou concessão de aposentadoria por invalidez. 

Solicitou a antecipação dos efeitos da tutela. Juntou documentos.  

Não há, neste momento, como este Juízo concluir pela verossimilhança das alegações da parte autora quanto ao 

cumprimento dos requisitos necessários à concessão do benefício - alegada incapacidade para o trabalho. Os 

documentos que juntou, com a finalidade de atestar a situação por ela vivenciada, apresentam informações estritamente 

técnicas (médicas), de modo que não permitem a este Juízo reconhecer que a parte autora encontra-se incapacitada para 

suas atividades normais. 

Em síntese, há que se aguardar, ainda, a realização de atos de instrução processual, para se aferir o cumprimento dos 

requisitos necessários à concessão do benefício pleiteado.  

Assim, indefiro o pedido de antecipação dos efeitos da tutela, sem prejuízo de reanálise no momento oportuno. 

                                    2. No sistema, proceda-se à retificação do polo ativo para constar " MARTA RAMOS SENNE", 

conforme requerido. 

3. Intimem-se. Cite-se. 

2007.63.05.001263-0 - DECISÃO JEF Nr. 6305004046/2010 - EDSON DIAS DE OLIVEIRA (ADV. SP179459 - 

MÁRCIA REGINA GUSMÃO TOUNI) X UNIÃO FEDERAL (PFN) (ADV./PROC. PROCURADOR CHEFE DA 

PFN EM SANTOS). Remetam-se os autos ao contador para elaboração dos cálculos nos termos do acórdão exequendo. 

Após, dê-se vista às partes. 

Sem irresignação, expeça-se requisição de pequeno valor. 

Quanto à petição da União anexada em 15.03.2010, as providências lá solicitadas poderão ser levadas a efeito pela 

própria requerente. Despicienda a intervenção deste juízo. 

Int. 

2010.63.05.001123-5 - DECISÃO JEF Nr. 6305004341/2010 - JOSE FRANCISCO DAS VIRGENS FILHO (ADV. 

SP177945 - ALINE ORSETTI NOBRE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). 1. Inexiste relação de coisa julgada material entre este feito e o de nº. 

19996104000919375, analisado na 2ª Vara Federal em Santos, tendo em vista que discutem atos administrativos 

diversos. 

     2. Compulsando os autos, observo que a parte autora ajuizou a ação de “conversão de auxílio-doença em 

aposentadoria por invalidez”. Contudo, conforme fl. 14 do arquivo “pet.provas/pdf”, o benefício foi concedido até 

15/06/2010, não havendo documentos que comprovem sua atual situação perante o INSS (se houve prorrogação ou 

não). 
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     Sendo assim, regularize a parte autora  a inicial, no prazo de 10 (dez) dias, comprovando, documentalmente, que 

vem recebendo auxílio-doença, sob pena de indeferimento. 

     3. Intime-se e, se cumprido o item 3, designe-se perícia e, após, cite-se. 

2008.63.05.001679-2 - EDEMILSON FERREIRA DA COSTA  (ADV. SP198866 - SILVIO RODRIGO MONTEIRO 

PEZATTO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  : Certifico que os autos se 

encontram com vista às partes no que concerne aos arquivos anexados pela contadoria judicial com os nomes: 

"informação", "HISCRE1", "CÁLCULO_DECISÃO" e "REMUNER_2007". 

2009.63.05.003516-0 - FELIPE DO ESPIRITO SANTO REPRES P/ MARTA CARDOSO DO ESPIRITO  (ADV. 

SP156166 - CARLOS RENATO GONÇALVES DOMINGOS e ADV. SP185977 - VIVIAN MELISSA MENDES e 

ADV. SP198568 - RICARDO RODRIGUES ROSA e ADV. SP198757 - FRANCINE RIBEIRO DO COUTO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  : Certifico e dou fé que os autos encontram-se 

com vista as partes, por 10 (dez) dias, para oferecimento de alegações finais. 

2010.63.05.001125-9 - BENEDITO DOMINGUES  ( SEM ADVOGADO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV. SP008105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO) : 1. Intime-se a CEF para que, em 10 (dez) dias, informe a este 

Juízo se houve adesão da parte autora, ou não, ao acordo de que trata a LC 110/2001. 

2. Após, tornem-me conclusos. 

  

  

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE OSASCO 

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE OSASCO 

  

ATA DE DISTRIBUIÇÃO AUTOMÁTICA 

RELAÇÃO DE PROCESSOS DISTRIBUÍDOS EM 14/07/2010 

  

UNIDADE: OSASCO 

  

I - DISTRIBUÍDOS 

1) Originariamente: 

  

PROCESSO: 2010.63.06.004012-8 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: VERA LUCIA DO NASCIMENTO SOARES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PAUTA EXTRA (PARTES DISPENSADAS DO COMPARECIMENTO): 09/06/2011 14:20:00 

  

PROCESSO: 2010.63.06.004013-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: REINALDO ZAVATTI 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA MÉDICA - 27/07/2010 11:00:00 

  

PROCESSO: 2010.63.06.004014-1 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOAQUIM MENDES DOS SANTOS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

  

PROCESSO: 2010.63.06.004015-3 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: BENEDITO DE OLIVEIRA 

ADVOGADO: SP195289 - PAULO CÉSAR DA COSTA 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 19/07/2010 531/699 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PAUTA EXTRA (PARTES DISPENSADAS DO COMPARECIMENTO): 29/06/2011 13:40:00 

  

PROCESSO: 2010.63.06.004016-5 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: WALTER MARIANO DA SILVA 

RÉU: UNIÃO FEDERAL (AGU) 

  

PROCESSO: 2010.63.06.004017-7 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA LEIDE DE SOUZA CERQUEIRA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

  

PROCESSO: 2010.63.06.004018-9 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOSE VITORINO MENEGHELLO 

ADVOGADO: SP064242 - MILTON JOSE MARINHO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

  

PROCESSO: 2010.63.06.004019-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: WALTER MARIANO DA SILVA 

RÉU: UNIÃO FEDERAL (AGU) 

  

PROCESSO: 2010.63.06.004020-7 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: NAILZA RIBEIRO QUEIROZ BRITO 

ADVOGADO: SP160064 - DAVID ALVES RODRIGUES CALDAS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA MÉDICA - 28/07/2010 13:30:00 

  

PROCESSO: 2010.63.06.004021-9 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: OTINIEL FERREIRA DE CERQUEIRA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

  

PROCESSO: 2010.63.06.004022-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARLENE APARECIDA DOMINGUES CARDOSO 

ADVOGADO: SP253342 - LEILA ALI SAADI 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

  

PROCESSO: 2010.63.06.004023-2 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOSE DA COSTA 

ADVOGADO: SP281661 - APARECIDO DONIZETE ROMÃO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA MÉDICA - 28/07/2010 14:00:00 

  

PROCESSO: 2010.63.06.004024-4 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: EZEQUIAS MARTINS CARNEIRO 

ADVOGADO: SP227262 - ALEXANDRE DE JESUS SILVA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA MÉDICA - 28/07/2010 14:30:00 

  

PROCESSO: 2010.63.06.004025-6 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: VANESSA CARIATTI 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: PSIQUIATRIA - 02/09/2010 16:30:00 

  

PROCESSO: 2010.63.06.004026-8 
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CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: WILSON ROBERTO MIRANDA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PAUTA EXTRA (PARTES DISPENSADAS DO COMPARECIMENTO): 30/06/2011 13:00:00 

  

PROCESSO: 2010.63.06.004027-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: DAVI ALBERTO AMORIM 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

  

PROCESSO: 2010.63.06.004028-1 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: LUIZ MARTINHO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

  

PROCESSO: 2010.63.06.004029-3 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: GRACE KELLEN MORALES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: PSIQUIATRIA - 02/09/2010 17:00:00 

  

PROCESSO: 2010.63.06.004030-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARIANA CORPAS OSCROVANI 

ADVOGADO: SP265955 - ADRIANA DE ALMEIDA NOVAES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PAUTA EXTRA (PARTES DISPENSADAS DO COMPARECIMENTO): 10/06/2011 14:20:00 

  

PROCESSO: 2010.63.06.004031-1 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: VALDEMAR RODRIGUES DE SOUSA 

ADVOGADO: SP266088 - SIMONE LOPES BEIRO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA MÉDICA - 28/07/2010 15:00:00 

  

PROCESSO: 2010.63.06.004032-3 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: RAIMUNDO MANOEL JARDIM MARTINS 

ADVOGADO: SP279993 - JANAINA DA SILVA SPORTARO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA MÉDICA - 28/07/2010 15:30:00 

  

PROCESSO: 2010.63.06.004033-5 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ERCILIO APARECIDO DE SOUZA 

ADVOGADO: SP289680 - CLAUDIA RANDAL DE SOUZA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA MÉDICA - 28/07/2010 16:00:00 

  

PROCESSO: 2010.63.06.004034-7 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: CARLOS ANTONIO DE SOUZA 

ADVOGADO: SP242512 - JOSE CARLOS POLIDORI 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PAUTA EXTRA (PARTES DISPENSADAS DO COMPARECIMENTO): 30/06/2011 13:20:00 

  

PROCESSO: 2010.63.06.004035-9 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA DE LOURDES VIANA 

ADVOGADO: SP104455 - CARLOS ALBERTO DE BASTOS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA MÉDICA - 28/07/2010 16:30:00 
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4) Redistribuídos: 

  

PROCESSO: 2007.63.01.083747-4 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOSE ANTONIO DE OLIVEIRA 

ADVOGADO: SP100804 - ANDRÉA MARIA THOMAZ SOLIS FARHA 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

  

PROCESSO: 2007.63.01.083754-1 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: FRANCISCA EMIDIA CHAGAS DA SILVA 

ADVOGADO: SP100804 - ANDRÉA MARIA THOMAZ SOLIS FARHA 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

  

PROCESSO: 2009.63.01.058886-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ADELINO MOREIRA DA SILVA FILHO 

ADVOGADO: SP258801 - MAURO SIMEONI 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

  

PROCESSO: 2010.63.01.023964-8 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: EDNA PEREIRA DE BRITO 

ADVOGADO: SP174951 - ADRIANA MONTILHA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: SERVIÇO SOCIAL - 18/08/2010 10:00:00 (NO DOMICÍLIO DO AUTOR)   2ª) PERÍCIA MÉDICA - 

28/07/2010 17:00:00 

  

PROCESSO: 2010.63.01.026286-5 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: OSVALDO RODRIGUES 

ADVOGADO: SP108307 - ROSANGELA CONCEICAO COSTA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: PSIQUIATRIA - 03/09/2010 12:30:00 

  

PROCESSO: 2010.63.01.026725-5 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: PEDRO GONÇALVES DA SILVA 

ADVOGADO: SP273410 - VIVIANE NOBREGA NASCIMENTO SILVA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

  

PROCESSO: 2010.63.01.029213-4 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JANUARIO XAVIER DA SILVA 

ADVOGADO: SP060691 - JOSE CARLOS PENA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

  

PROCESSO: 2010.63.01.029214-6 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: EDSON SOUZA 

ADVOGADO: SP060691 - JOSE CARLOS PENA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

  

1)TOTAL ORIGINARIAMENTE: 24 

2)TOTAL RECURSOS: 0 

3)TOTAL OUTROS JUÍZOS: 0 

4)TOTAL REDISTRIBUÍDOS: 8 

TOTAL DE PROCESSOS: 32 

  

ATA DE DISTRIBUIÇÃO AUTOMÁTICA 

RELAÇÃO DE PROCESSOS DISTRIBUÍDOS EM 15/07/2010 

  

UNIDADE: OSASCO 
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I - DISTRIBUÍDOS 

1) Originariamente: 

  

PROCESSO: 2010.63.06.004036-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA CLEIA VAZ DA COSTA SILVA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA MÉDICA - 28/07/2010 17:30:00 

  

PROCESSO: 2010.63.06.004037-2 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOSE CORREIA LIMA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

  

PROCESSO: 2010.63.06.004038-4 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: DOMINGOS MANOEL DA SILVA 

ADVOGADO: SP237496 - DORACI DA SILVA SOBRAL 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA MÉDICA - 28/07/2010 18:00:00 

  

PROCESSO: 2010.63.06.004039-6 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: SIMONE APARECIDA CARNEIRO DE MELLO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

  

PROCESSO: 2010.63.06.004040-2 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JONI FERREIRA GOMES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA MÉDICA - 29/07/2010 08:00:00   2ª) PSIQUIATRIA - 03/09/2010 13:00:00 

  

PROCESSO: 2010.63.06.004041-4 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA ALVES LEME 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

  

PROCESSO: 2010.63.06.004042-6 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ABILIO COSTA CAVALCANTE 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA MÉDICA - 30/07/2010 09:00:00 

  

PROCESSO: 2010.63.06.004043-8 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ABILIO COSTA CAVALCANTE 

ADVOGADO: SP046152 - EDSON GOMES PEREIRA DA SILVA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA MÉDICA - 29/07/2010 08:30:00 

  

PROCESSO: 2010.63.06.004044-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: VERA LUCIA PESSOA 

ADVOGADO: SP161266 - REGINALDO BATISTA CABELO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO (AS TESTEMUNHAS COMPARECERÃO À AUDIÊNCIA 

CONDUZIDAS PELA PARTE QUE AS ARROLOU, NOS TERMOS DO ART. 34 DA LEI Nº 9.099/95): 26/07/2011 

14:00:00 

  

PROCESSO: 2010.63.06.004045-1 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOSE WILSON DOS SANTOS DANTAS 
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ADVOGADO: SP219040 - ARNALDO FERREIRA MULLER 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

  

PROCESSO: 2010.63.06.004046-3 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: APARECIDA RIBEIRO HERMITA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: SERVIÇO SOCIAL - 19/08/2010 10:00:00 (NO DOMICÍLIO DO AUTOR) 

  

PROCESSO: 2010.63.06.004047-5 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOSE DA COSTA SOARES 

ADVOGADO: SP219040 - ARNALDO FERREIRA MULLER 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

  

PROCESSO: 2010.63.06.004048-7 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: GILMAR SOARES RODRIGUES 

ADVOGADO: SP219040 - ARNALDO FERREIRA MULLER 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

  

PROCESSO: 2010.63.06.004049-9 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOSE ALMEIDA DOS SANTOS 

ADVOGADO: SP219040 - ARNALDO FERREIRA MULLER 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

  

PROCESSO: 2010.63.06.004050-5 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: SEVERINO JOSE DE ARAUJO 

ADVOGADO: SP219040 - ARNALDO FERREIRA MULLER 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

  

PROCESSO: 2010.63.06.004051-7 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: VICENTE LOURENÇO 

ADVOGADO: SP219040 - ARNALDO FERREIRA MULLER 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

  

PROCESSO: 2010.63.06.004052-9 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ARISTIDES HENRIQUE GUERRERO 

ADVOGADO: SP219040 - ARNALDO FERREIRA MULLER 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

  

PROCESSO: 2010.63.06.004053-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: LUIZ DA SILVA 

ADVOGADO: SP219040 - ARNALDO FERREIRA MULLER 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

  

PROCESSO: 2010.63.06.004054-2 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOSE REGINALDO ADELINO 

ADVOGADO: SP219040 - ARNALDO FERREIRA MULLER 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

  

PROCESSO: 2010.63.06.004055-4 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ERNESTO LIMA DOS SANTOS 

ADVOGADO: SP219040 - ARNALDO FERREIRA MULLER 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 
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PROCESSO: 2010.63.06.004056-6 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MILTON DE OLIVEIRA 

ADVOGADO: SP097980 - MARTA MARIA RUFFINI PENTEADO GUELLER 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

  

PROCESSO: 2010.63.06.004057-8 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JAIR MANHENTI 

ADVOGADO: SP219040 - ARNALDO FERREIRA MULLER 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

  

PROCESSO: 2010.63.06.004058-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: PAULO JOSE BANDEIRA 

ADVOGADO: SP089472 - ROQUE RIBEIRO DOS SANTOS JUNIOR 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA MÉDICA - 29/07/2010 09:30:00   2ª) PSIQUIATRIA - 03/09/2010 14:00:00 

  

PROCESSO: 2010.63.06.004059-1 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MIGUEL BELLASCO 

ADVOGADO: SP219040 - ARNALDO FERREIRA MULLER 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

  

PROCESSO: 2010.63.06.004060-8 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: EVALDIR ALVES FERNANDES 

ADVOGADO: SP219040 - ARNALDO FERREIRA MULLER 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

  

PROCESSO: 2010.63.06.004061-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MANOEL RAIMUNDO 

ADVOGADO: SP219040 - ARNALDO FERREIRA MULLER 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

  

PROCESSO: 2010.63.06.004062-1 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: FRANCISCO DE CARVALHO NUNES 

ADVOGADO: SP219040 - ARNALDO FERREIRA MULLER 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

  

PROCESSO: 2010.63.06.004063-3 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: FRANCISCO GUEDES LISBOA 

ADVOGADO: SP219040 - ARNALDO FERREIRA MULLER 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

  

PROCESSO: 2010.63.06.004064-5 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: SALVADOR SERAFIM DE MELO 

ADVOGADO: SP219040 - ARNALDO FERREIRA MULLER 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

  

PROCESSO: 2010.63.06.004065-7 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ROBERTO JESUS CARDOSO 

ADVOGADO: SP179609 - HEBERTH FAGUNDES FLORES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: PSIQUIATRIA - 03/09/2010 15:00:00 

  

PROCESSO: 2010.63.06.004066-9 
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CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JACY VIEIRA CORREA 

ADVOGADO: SP179609 - HEBERTH FAGUNDES FLORES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

  

PROCESSO: 2010.63.06.004067-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: EDESIA COSTA DE SOUSA 

ADVOGADO: SP161990 - ARISMAR AMORIM JUNIOR 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

  

PROCESSO: 2010.63.06.004068-2 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: SEBASTIAO RODRIGUES DE OLIVEIRA 

ADVOGADO: SP069488 - OITI GEREVINI 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO (AS TESTEMUNHAS COMPARECERÃO À AUDIÊNCIA 

CONDUZIDAS PELA PARTE QUE AS ARROLOU, NOS TERMOS DO ART. 34 DA LEI Nº 9.099/95): 26/07/2011 

14:30:00 

  

4) Redistribuídos: 

  

PROCESSO: 2007.63.01.088620-5 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ADEBALDO RODRIGUES DE CARVALHO 

ADVOGADO: SP100804 - ANDRÉA MARIA THOMAZ SOLIS FARHA 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

  

PROCESSO: 2007.63.01.089084-1 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOSE ANTONIO DE OLIVEIRA 

ADVOGADO: SP100804 - ANDRÉA MARIA THOMAZ SOLIS FARHA 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

  

PROCESSO: 2008.63.01.063242-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: LUIZ DOS SANTOS 

ADVOGADO: SP100804 - ANDRÉA MARIA THOMAZ SOLIS FARHA 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

  

PROCESSO: 2009.63.01.013656-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: BORISCH CARNICELLI KUSHNIR 

ADVOGADO: SP172597 - FERNANDA ALEXSANDRA SOVENHI 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

  

PROCESSO: 2009.63.01.021240-9 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARCELINO FIGUEIRA DA SILVA 

ADVOGADO: SP264087 - CRISTIANE BATISTA DOS SANTOS 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

  

PROCESSO: 2009.63.01.023366-8 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: BORISCH CARNICELLI KUSHNIR 

ADVOGADO: SP095928 - OSCAR AMARAL FILHO 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

  

PROCESSO: 2009.63.01.025926-8 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA ROSA CARNICELLI KUSHNIR AMANCIO 

ADVOGADO: SP172597 - FERNANDA ALEXSANDRA SOVENHI 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 
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PROCESSO: 2009.63.01.052388-9 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: RICARDO PACHECO DA FONSECA 

ADVOGADO: SP246004 - ESTEVAM NOGUEIRA PEGORARO 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

  

  

1)TOTAL ORIGINARIAMENTE: 33 

2)TOTAL RECURSOS: 0 

3)TOTAL OUTROS JUÍZOS: 0 

4)TOTAL REDISTRIBUÍDOS: 8 

TOTAL DE PROCESSOS: 41 

  

  

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE OSASCO 

30ª SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO 

  

TERMOS REGISTRADOS PELOS JUÍZES DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE OSASCO 

  

EXPEDIENTE Nº 2010/6306000206 
  

DESPACHO JEF 

  

2009.63.01.061464-0 - DESPACHO JEF Nr. 6306008181/2010 - ANTONIO CARLOS CICCONE (ADV. SP100141 - 

RICARDO ARENA JUNIOR, SP122927 - LEANDRO DE OLIVEIRA CALVOZO) X UNIÃO FEDERAL (PFN) 

(ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). Vistos, etc. 

Diante da necessidade de readequação da agenda de audiências deste Juizado, antecipo a data anteriormente marcada 

para sentenciamento dos feitos em caráter de pauta extra. 

Esclareço a desnecessidade de comparecimento a este JEF na ocasião, pois as partes serão intimadas ulteriormente do 

resultado da demanda, seja pela imprensa oficial, por carta ou por outro meio adequado a cada situação particular. 

Intimem-se as partes. 

  

2009.63.01.061464-0 - DESPACHO JEF Nr. 6306018609/2010 - ANTONIO CARLOS CICCONE (ADV. SP100141 - 

RICARDO ARENA JUNIOR, SP122927 - LEANDRO DE OLIVEIRA CALVOZO) X UNIÃO FEDERAL (PFN) 

(ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). Vistos. 

Ao setor de protocolo para retificação do pólo passivo da ação, devendo constar UNIÃO FEDERAL - AGU. 

Após, cite-se. 

Intime-se. 

  

2009.63.01.058853-7 - DESPACHO JEF Nr. 6306018758/2010 - ANTONIO MARQUES DE OLIVEIRA (ADV. 

SP266088 - SIMONE LOPES BEIRO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Vistos, etc. 

Laudo(s) pericial(is) anexado(s): ciência às partes. 

Int. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Vistos. 

Compulsando os autos, verifico que o comprovante de residência não foi anexado, ou aquele anexado não está 

em nome da parte autora e/ou está desatualizado. Dessa forma, concedo prazo de 10 (dez) dias para que a parte 

autora apresente comprovante de residência em seu nome (ou justifique e comprove de quem é o comprovante 

anexado na petição inicial) e contemporâneo à propositura da presente demanda, a fim de se verificar a 

competência territorial deste juízo, nos termos do Provimento 241, de 13/10/2004, do Conselho da Justiça 

Federal da Terceira Região, sob pena de extinção do feito. 

Intime-se. 

  

2010.63.01.012594-1 - DESPACHO JEF Nr. 6306018811/2010 - EDUARDO GOMES (ADV. SP083724 - 

GILBERTO MOLINA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-

OAB SP172328). 
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2009.63.01.000748-6 - DESPACHO JEF Nr. 6306018813/2010 - LINA THEREZA PANTALEONI (ADV. SP147548 - 

LUIS FERNANDO REZK DE ANGELO, SP171784 - CLAUDIO MIKIO SUZUKI, SP236535 - ANELISA 

VASCÃO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB 

SP172328). 

  

2008.63.01.038720-5 - DESPACHO JEF Nr. 6306018815/2010 - MAICON VAZ (ADV. SP113767 - NANCI 

APARECIDA NUNES) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-

OAB SP172328). 

  

2007.63.01.088720-9 - DESPACHO JEF Nr. 6306018817/2010 - PAULO GOYANO DE FARIA (ADV. SP056372 - 

ADNAN EL KADRI) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-

OAB SP172328). 

*** FIM *** 

  

2009.63.01.042897-2 - DESPACHO JEF Nr. 6306018650/2010 - GERMINO SOUZA VIANA (ADV. SP154488 - 

MARCELO TAVARES CERDEIRA, SP117756 - MAURO TAVARES CERDEIRA, SP207899 - THIAGO CHOHFI, 

SP224446 - LUIZ CARLOS DE SOUZA RIBEIRO JUNIOR, SP234634 - EDUARDO DE OLIVEIRA CERDEIRA, 

SP248741 - GUTEMBERG DE SIQUEIRA ROCHA, SP258262 - PATRICIA DE ANDRADE CAPRONI) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Vistos. 

Considerando a petição anexada em 10/06/10, na qual o autor discorda dos valores apresentados pelo INSS, oficie-se à 

CEF para bloqueio do pagamento do RPV até decisão final acerca do valor devido. 

Manifeste-se o INSS, no prazo de 15 (quinze) dias, sobre as alegações do autor na petição de 10/06/410. 

Após, tornem conclusos. 

Cumpra-se. Int. 

  

2009.63.01.025354-0 - DESPACHO JEF Nr. 6306018706/2010 - EDINA MARIA FERREIRA GOMES (ADV. 

SP098482 - HUMBERTO NATAL FILHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Vistos, etc. 

Haja vista o enorme atraso no repasse das informações quanto aos valores em atraso para expedição de RPV ou 

precatório, determino ao INSS que os elabore e remeta a este JEF no prazo improrrogável de 10 (dez) dias, contados da 

sua intimação, sob as penas da lei. 

Com a vinda, prossiga-se na execução; não sobrevindo as informações, tornem os autos imediatamente conclusos. 

Int. Oficie-se. 

  

2009.63.01.052675-1 - DESPACHO JEF Nr. 6306018588/2010 - MANOEL SOUZA SANTANA (ADV. SP243538 - 

MARGARETH CRISITNA BERNARDO, SP288859 - RICARDO DIONISIO ANDRE DA ROCHA) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Vistos etc. 

Concedo o prazo de 10 (dez) dias, sob pena de extinção do feito, para que a parte autora: 

1) apresente comprovante de residência em seu nome (ou justifique e comprove de quem é o comprovante anexado na 

petição inicial) e contemporâneo à propositura da presente demanda, a fim de se verificar a competência territorial deste 

juízo, nos termos do Provimento 241, de 13/10/2004, do Conselho da Justiça Federal da Terceira Região. 

2) regularize-se a petição inicial, tendo em vista a falta de assinatura do advogado constante da procuração. 

Intimem-se. 

  

2007.63.01.089136-5 - DESPACHO JEF Nr. 6306018636/2010 - ADEBALDO RODRIGUES DE CARVALHO 

(ADV. SP100804 - ANDRÉA MARIA THOMAZ SOLIS FARHA, SP134706 - MAURO EDUARDO RAPASSI 

DIAS, SP221096 - REGIS NEVES FUNARI, SP254813 - RICARDO DIAS DE CASTRO) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Tendo em vista informação 

prestada pela serventia deste JEF, deixo por ora de proceder à análise da prevenção e concedo à parte autora o prazo de 

30 (trinta) dias, para que a parte autora esclareça as prevenções apontadas e regularize os processos apontados, 

especialmente quanto à documentação respectiva, visto que aparentemente há continência entre os feitos, sob pena de 

extinção do processo sem resolução de mérito. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Vistos etc. 

Concedo prazo de 10 (dez) dias para que a parte autora emende a inicial, atribuindo à causa o valor 

correspondente ao proveito econômico almejado. 

Caso ultrapasse o limite de alçada deste juízo, no mesmo prazo, a parte autora deverá se manifestar se renuncia 

ou não aos valores que sobejarem os 60 salários mínimos na data do ajuizamento da demanda, nos termos do 

artigo 3º da Lei n. 10.259/2001, sob pena de extinção do feito. 
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Anoto que esta renúncia não se confunde com a faculdade outorgada ao autor, na fase de execução do julgado, 

de optar por receber valor superior aos 60 salários mínimos entre a data do ajuizamento e da expedição do 

precatório (ou requisitório), de acordo com § 4º do artigo 17 da mesma Lei 10.259/01. 

Intime-se. 

  
2007.63.01.088997-8 - DESPACHO JEF Nr. 6306018590/2010 - DAMIAO DOS REIS PAES (ADV. SP100804 - 

ANDRÉA MARIA THOMAZ SOLIS FARHA, SP134706 - MAURO EDUARDO RAPASSI DIAS, SP221096 - 

REGIS NEVES FUNARI, SP254813 - RICARDO DIAS DE CASTRO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2007.63.01.089140-7 - DESPACHO JEF Nr. 6306018591/2010 - NESTOR SOARES FILHO (ADV. SP100804 - 

ANDRÉA MARIA THOMAZ SOLIS FARHA, SP134706 - MAURO EDUARDO RAPASSI DIAS, SP254813 - 

RICARDO DIAS DE CASTRO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN 

MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2007.63.01.083747-4 - DESPACHO JEF Nr. 6306018669/2010 - JOSE ANTONIO DE OLIVEIRA (ADV. SP100804 - 

ANDRÉA MARIA THOMAZ SOLIS FARHA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL 

MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2007.63.01.083754-1 - DESPACHO JEF Nr. 6306018672/2010 - FRANCISCA EMIDIA CHAGAS DA SILVA (ADV. 

SP100804 - ANDRÉA MARIA THOMAZ SOLIS FARHA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR 

DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

*** FIM *** 

  

DESPACHO JEF 
  

2007.63.06.007719-0 - DESPACHO JEF Nr. 6306018676/2010 - ANDRE LUIZ DE SOUZA (ADV. SP187941 - 

AGUINALDO JOSÉ DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADOR). Vistos etc. 

Petição anexada em 15/07/2010: O patrono informou o falecimento da parte autora, juntando a certidão de óbito (fls. 

03). 

Primeiramente, determino a suspensão do feito, nos termos do artigo 265 do CPC. Intime-se o patrono da parte autora 

para que, no prazo de 15 (quinze) dias, providencie a habilitação de eventuais herdeiros, nos termos do art. 43 do 

Código de Processo Civil, atendo-se ao disposto no artigo 112 da Lei n. 8.213/91, bem como da ordem estabelecida no 

artigo 1829 do Código Civil. 

Deverá ser juntado aos autos os documentos pessoais dos habilitantes, bem como certidão de dependentes do INSS, 

além da regularização processual. 

Havendo pedido de habilitação, manifeste-se o INSS no prazo de 15 (quinze) dias. 

 E após, tornem-se os autos conclusos. 

No silêncio, aguarda-se provocação no arquivo. 

 Intimem-se. 

  

2010.63.06.003965-5 - DESPACHO JEF Nr. 6306018637/2010 - MARIA IGNACIA DOS SANTOS (ADV. SP221900 

- ADAUTO ANTONIO DOS ANJOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADOR). Vistos, etc. 

Concedo à parte autora o prazo de 30 (trinta) dias para a juntada aos autos de certidão de casamento atualizada da parte 

autora com o segurado falecido. 

No mesmo prazo a parte autora deverá comprovar se efetuou o requerimento na via administrativa para a concessão de 

pensão por morte. 

No mais, oficie-se ao INSS para encaminhe a este Juizado, no prazo de 30 (trinta) dias o processo administrativo do NB 

108.569.430-2. 

Intimem-se. 

  

2010.63.06.003659-9 - DESPACHO JEF Nr. 6306018854/2010 - NEUSA SALDANHA DA SILVA (ADV. SP165099 

- KEILA ZIBORDI MORAES CARVALHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR). Vistos. 

Concedo o prazo de 30 (trinta) dias para que a parte autora junte aos autos cópia legível de documento contendo o 

número do CPF, sob pena de extinção do feito, nos termos do art. 2º, §2º, da Resolução 441, de 09/06/2005, do 

Conselho da Justiça Federal e da Portaria 10/2007, da Coordenadoria dos Juizados Federais da Terceira Região. 

Intime-se. 
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2008.63.06.012222-9 - DESPACHO JEF Nr. 6306018651/2010 - MANOEL BENEDITO BERNARDO (ADV. 

SP177579 - HELBER DANIEL RODRIGUES MARTINS) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. 

OAB/SP 008105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO). Vistos etc. 

A parte autora postula a condenação da Caixa Econômica Federal a fazer incidir sobre o saldo de sua conta vinculada 

do Fundo de Garantia do Tempo de Serviço os juros progressivos e atualização do saldo em razão dos expurgos 

inflacionários constantes na petição inicial. 

A Lei 8.036/90, conferiu à Caixa Econômica Federal (CEF) o papel de agente operador e centralizador dos recursos do 

FGTS, atribuindo-lhe a incumbência de manter e controlar as contas vinculadas, e emitir regularmente os extratos 

individuais correspondentes às contas vinculadas e participar da rede arrecadadora dos recursos do FGTS. 

O artigo 11 da Lei 8.036/90 determinou a transferência para a Caixa Econômica Federal de todos os depósitos feitos na 

rede bancária, a partir de 1º de outubro de 1989, relativos ao FGTS. 

Por seu turno, o artigo 10 da Lei Complementar nº 110, de 29 de junho de 2001, obrigou aos bancos e seus sucessores 

que, no período de dezembro de 1988 a março de 1989 e nos meses de abril e maio de 1990, eram depositários das 

contas vinculadas do FGTS, o repasse à Caixa Econômica Federal, até 31 de janeiro de 2002, as informações cadastrais 

e financeiras necessárias ao cálculo do complemento de atualização monetária de que trata o art. 4o. 

Portanto, à luz do contido na Lei Complementar n. 110/2001 e Lei 8.036/90, a Caixa Econômica possui os dados 

necessários para fins de apuração dos juros progressivos, das contas vinculadas ao FGTS, a partir de dezembro de 

1.988. 

Contudo, as providências determinadas na legislação em referência, não se estenderam aos períodos anteriores a 

dezembro de 1988, não possuindo a ré, pois, elementos para efetuar o cálculo relativo à aplicação de juros progressivos 

incidentes antes deste período, razão pela qual se torna necessária a juntada dos extratos fundiários. 

Concedo ao autor prazo de 60 (sessenta) dias para que apresente os extratos de sua conta vinculada de FGTS 

correspondente ao período almejado, ou comprove a negativa da instituição financeira em fornecê-los, sob pena de 

indeferimento da petição inicial. 

Sobrevindo o documento ou decorrido o prazo, tornem os autos conclusos. 

Intime-se. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Vistos etc. 

Concedo o prazo de 45 (quarenta e cinco) dias, sob pena de extinção do feito, para que a parte autora: 

1) junte aos autos cópia legível de documento contendo o número do CPF, nos termos do art. 2º, §2º, da 

Resolução 441, de 09/06/2005, do Conselho da Justiça Federal e da Portaria 10/2007, da Coordenadoria dos 

Juizados Federais da Terceira Região. 

2) apresente comprovante de residência em seu nome (ou justifique e comprove de quem é o comprovante 

anexado na petição inicial) e contemporâneo à propositura da presente demanda, a fim de se verificar a 

competência territorial deste juízo, nos termos do Provimento 241, de 13/10/2004, do Conselho da Justiça 

Federal da Terceira Região. 

Em seguida, cite-se o(s) réu(s) - caso não tenham depositado contestação padrão. Intimem-se as partes. 

  

2010.63.06.003686-1 - DESPACHO JEF Nr. 6306018857/2010 - GERALDO CRUZ DE MORAIS (ADV. SP088803 - 

RITA DE CASSIA DA SILVA LIMA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADOR). 

  

2010.63.06.003480-3 - DESPACHO JEF Nr. 6306018860/2010 - RAIMUNDA ALVES RIBEIRO (ADV. SP091025 - 

BENILDES SOCORRO COELHO PICANCO ZULLI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR). 

  

2010.63.06.003781-6 - DESPACHO JEF Nr. 6306018856/2010 - MEIRE FERNANDES TORRES (ADV. SP114025 - 

MANOEL DIAS DA CRUZ, SP161922 - JOSÉ ANTÔNIO GALIZI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR). 

  

2010.63.06.003535-2 - DESPACHO JEF Nr. 6306018858/2010 - CRISTIANO SOARES DE OLIVEIRA SA (ADV. 

SP181411 - THOMAS HENRIQUE ALONSO, SP193123 - CARLOS EDUARDO PEREIRA COSTA) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. OAB/SP 008105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO). 

*** FIM *** 

  

2006.63.06.005954-7 - DESPACHO JEF Nr. 6306018683/2010 - ADIMAURA PEREIRA MENOSI (ADV. SP175833 

- CARLOTA ITÁLIA DE GODOY HOSOE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR). Vistos etc. 

A patrona informou o falecimento da parte autora. 

Assim, determino a suspensão do feito, nos termos do artigo 265 do CPC. Intime-se a patrona da parte autora para que, 

no prazo de 15 (quinze) dias, providencie a habilitação de eventuais herdeiros, nos termos do art. 43 do Código de 

Processo Civil, atendo-se ao disposto no artigo 112 da Lei n. 8.213/91, bem como da ordem estabelecida no artigo 1829 

do Código Civil. 
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Deverá ser juntado aos autos os documentos pessoais dos habilitantes, bem como certidão de dependentes do INSS. 

Havendo pedido de habilitação, manifeste-se o INSS no prazo de 15 (quinze) dias. E após, tornem-se os autos 

conclusos. 

No silêncio, aguarda-se provocação no arquivo. 

 Intime-se. 

  

2009.63.06.008936-0 - DESPACHO JEF Nr. 6306008206/2010 - NORIVAL FERREIRA (ADV. SP289294 - 

CLAUDIA APARECIDA PENA DO NASCIMENTO, SP285134 - ALESSANDRA GALDINO DA SILVA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR). Vistos, etc. 

Diante da necessidade de readequação da agenda de audiências deste Juizado, antecipo a data anteriormente marcada 

para sentenciamento dos feitos em caráter de pauta extra. 

Esclareço a desnecessidade de comparecimento a este JEF na ocasião, pois as partes serão intimadas ulteriormente do 

resultado da demanda, seja pela imprensa oficial, por carta ou por outro meio adequado a cada situação particular. 

Intimem-se as partes. 

  

2009.63.06.008175-0 - DESPACHO JEF Nr. 6306018603/2010 - MARCIA APARECIDA MOREIRA (ADV. 

SP205434 - DAIANE TAÍS CASAGRANDE, SP196191 - ANGÉLICA GASPARINI ORLANDI) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR). Vistos etc. 

Concedo o prazo de 10 (dez) dias, sob pena de extinção do feito, para que a parte autora: 

1) juntar cóipia do requerimento administrativo e/ou comunicado de decisão do benefício pleiteado. 

2) cópia de documento oficial, dotado de fé pública, continente de dados sobre filiação, data de nascimento e registro de 

identificação civil (RG/RNE), bem como a legível do documento de CPF, nos termos do art. 2º, §2º, da Resolução 441, 

de 09/06/2005, do Conselho da Justiça Federal e da Orientação 02/2006, da Coordenadoria dos Juizados Federais da 

Terceira Região. 

3) apresente comprovante de residência em seu nome (ou justifique e comprove de quem é o comprovante anexado na 

petição inicial) e contemporâneo à propositura da presente demanda, a fim de se verificar a competência territorial deste 

juízo, nos termos do Provimento 241, de 13/10/2004, do Conselho da Justiça Federal da Terceira Região. 

Intimem-se. 

  

2008.63.06.014325-7 - DESPACHO JEF Nr. 6306018869/2010 - PAULO VINICIUS JESUS DE SOUZA (ADV. 

SP225643 - CRISTINA ROCHA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADOR). Primeiramente, determino que seja anexado nestes autos a decisão proferida na 

audiência realizada em 15/07/2010 no processo nº 2009.63.06.006243-2 e, considerando a decisão proferida naqueles 

autos, determino a reunião deste feito com os autos de nº 2009.63.06.006243-2. 

  

2010.63.06.002484-6 - DESPACHO JEF Nr. 6306018681/2010 - HELIO ZAMBOLIM (ADV. SP161990 - ARISMAR 

AMORIM JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

PROCURADOR). Vistos, etc. 

Designo o dia 18/03/2011 para o sentenciamento do feito em caráter de pauta-extra. 

As partes ficam dispensadas do comparecimento e serão intimadas da sentença oportunamente. 

Oficie-se ao INSS para que encaminhe a este Juizado o processo administrativo referente a esta demanda. 

intimem-se. 

  

2008.63.06.003097-9 - DESPACHO JEF Nr. 6306018868/2010 - MARCIANO PROCOPIO DA SILVA (ADV. 

SP240079 - SUZANA GOMES BARRETO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR). Vistos etc. 

Petição anexada em 15/07/2010: Defiro. Designo o dia 03/09/2010 às 14:30 horas para a realização de perícia com o 

psiquiatra Dr. Érrol Alves Borges, nas dependências do Juizado Especial Federal. A parte autora deverá comparecer 

munida com relatórios, prontuários, exames médicos, sob pena de preclusão da prova. 

Intimem-se. 

  

2009.63.06.007719-8 - DESPACHO JEF Nr. 6306018682/2010 - JUCELI PACHECO DOS SANTOS (ADV. 

SP282305 - EDSON ANTOCI DA CONCEIÇÃO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR). Vistos, etc. 

Designo audiência para tentativa de conciliação para o dia 13/08/2010 às 15:15 horas. 

No caso de ausência injustificada da parte autora haverá a extinção do processo sem resolução de mérito. 

Intimem-se. 

  

2009.63.06.003792-9 - DESPACHO JEF Nr. 6306018679/2010 - DENAIR DE SENA RODRIGUES (ADV. SP230894 

- ANDRÉ BRAGA BERTOLETI CARRIEIRO, SP121188 - MARIA CLAUDIA CANALE) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR). Vistos, etc. 

Designo o dia 29/07/2010às 09:00 horas perícia com o Dr. Roberto Jorge, nas dependências deste Juizado. 
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A parte autora deverá comparecer munida com relatórios, prontuários, exames, delcarações, atestados e receituários 

médicos. 

O perito judicial deverá observar a redução da capacidade laborativa, respondendo os quesitos referentes à auxílio-

acidente. 

Intimem-se. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Vistos etc. 

Concedo o prazo de 10 (dez) dias para que a parte autora junte aos autos cópia do requerimento administrativo 

e/ou Comunicado de Decisão do benefício pleiteado, sob pena de extinção do feito. 

Intimem-se as partes. 

  
2010.63.06.003491-8 - DESPACHO JEF Nr. 6306018864/2010 - RAIMUNDO NONATO DE OLIVEIRA (ADV. 

SP163656 - PEDRO ANTONIO BORGES FERREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR). 

  

2010.63.06.003553-4 - DESPACHO JEF Nr. 6306018862/2010 - WILSON DEMETRIO LEMOS (ADV. SP087790 - 

EDSON DE OLIVEIRA FERRAZ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADOR). 

  

2010.63.06.003539-0 - DESPACHO JEF Nr. 6306018863/2010 - LUIZ RAMALHO (ADV. SP137947 - OLIVEIRO 

MACHADO DOS SANTOS JUNIOR, SP200998 - EDILENE APARECIDA CASTRO MACHADO) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR). 

*** FIM *** 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Vistos, etc. 

Considerando a natureza do pedido, oficie-se ao INSS para que junte cópia integral do processo administrativo 

correspondente, no prazo de 30 (trinta) dias. Cumpra-se. 

  
2009.63.06.003683-4 - DESPACHO JEF Nr. 6306005201/2010 - MARIA APARECIDA AMERICO (ADV. SP144537 

- JORGE RUFINO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

PROCURADOR). 

  

2009.63.06.003578-7 - DESPACHO JEF Nr. 6306005254/2010 - BENEDITA MARIA DA SILVA (ADV. SP256608 - 

TATIANE CRISTINA LEME BERNARDO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR). 

  

2009.63.06.004056-4 - DESPACHO JEF Nr. 6306008853/2010 - GILVANIL PEREIRA DA SILVA (ADV. SP246724 

- KLEBER VELOSO CERQUEIRA GONÇALVES); MARCELO ALVES DA SILVA (ADV. SP246724 - KLEBER 

VELOSO CERQUEIRA GONÇALVES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADOR). 

*** FIM *** 

  

2008.63.06.013973-4 - DESPACHO JEF Nr. 6306018685/2010 - PAULO ROBERTO PEREIRA (ADV. SP217598 - 

DANIELE DIAS LIMA OSAKABE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADOR). Vistos, etc. 

Intime-se o INSS para se manifestar sobre o pedido de habilitação, no prazo de 15 (quinze) dias. 

No mais, a requerente deve juntar certidão atualizada de dependentes do segurado falecido, no mesmo prazo. 

Após, tornem conclusos. 

Cumpra-se. Int. 

  

2010.63.06.000395-8 - DESPACHO JEF Nr. 6306018601/2010 - ISSAMU FUJITA (ADV. SP115094 - ROBERTO 

HIROMI SONODA, SP143535 - FABIO MASSAMI SONODA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. 

OAB/SP 008105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO). Vistos etc. 

Concedo o prazo de 10 (dez) dias, sob pena de extinção do feito, para que a parte autora: 

1) apresente comprovante de residência em seu nome (ou justifique e comprove de quem é o comprovante anexado na 

petição inicial) e contemporâneo à propositura da presente demanda, a fim de se verificar a competência territorial deste 

juízo, nos termos do Provimento 241, de 13/10/2004, do Conselho da Justiça Federal da Terceira Região. 

2) regularize-se a petição inicial, tendo em vista a falta de assinatura do advogado constante da procuração, sob pena de 

cancelamento da distribuição (baixa definitiva no sistema). 

Intimem-se. 
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2009.63.06.005238-4 - DESPACHO JEF Nr. 6306018639/2010 - JOSE CARLOS DO NASCIMENTO (ADV. 

SP269929 - MAURICIO VISSENTINI DOS SANTOS, SP268142 - RAFAELA CAPELLA STEFANONI) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR). Vistos, etc. 

Petição anexada em 08/07/2010: Oficie-se a Gerência Executiva do INSS em Osasco para que cumpra imediatamente a 

tutela antecipada concedida em 29/04/2010. 

Cumpra-se. 

  

2007.63.06.008191-0 - DESPACHO JEF Nr. 6306018633/2010 - OSVALDO ANTONIO (ADV. ) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. OAB/SP 008105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO). Vistos, etc. 

Petição da CEF: intime-se a parte autora para no prazo de 10 (dez) dias manifestar-se sobre os cálculos apresentados 

pela CEF. 

No caso de discordância deve a parte autora apresentar desde logo a memória de cálculo dos valores que entende 

devidos. 

Cumpra-se. Intimem-se. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Vistos, etc. 

Designo audiência para tentativa de conciliação. 

1_PROCESSO      2_AUTOR              DATA/HORA AUDIÊNCIA  

2009.63.06.002014-0             LINALDO SILVA DOS SANTOS       13/08/2010 13:00:00              

2009.63.06.003404-7             JOILSON R DOS SANTOS                13/08/2010 13:15:00              

2009.63.06.005097-1             ARIOVALDO O QUIRINO 13/08/2010 13:30:00              

2009.63.06.005930-5             ERCILIA SILVA TOMAZ     13/08/2010 13:45:00              

2009.63.06.008034-3             CLOUDUALDO PEREIRA GOMES   13/08/2010 15:30:00              

2009.63.06.008653-9             JOSE RAIMUNDO LEME    16/08/2010 14:30:00              

2009.63.06.008663-1             RUTE DA SILVA CASTRO 16/08/2010 14:45:00              

2009.63.06.008668-0             MARTA JULIANA A DE LIMA            16/08/2010 15:00:00              

2009.63.06.008669-2             SUELI FERNANDES SANTANA           16/08/2010 15:15:00              

2009.63.06.008679-5             SILVANIA BARROSO        16/08/2010 13:00:00              

2009.63.06.008712-0             MONICA MACIEL DA MATTA           16/08/2010 13:15:00              

2009.63.06.008815-9             HELENA MARIA FERREIRA               16/08/2010 13:30:00              

2009.63.06.008819-6             VERA LUCIA DOS SANTOS              16/08/2010 13:45:00              

2010.63.06.001296-0             JOAO BOSCO A DOS SANTOS      16/08/2010 15:30:00              

2010.63.06.001891-3             WELLINGTON F T S RIBEIRO           18/08/2010 14:45:00              

2010.63.06.002683-1             MARIA RODRIGUES SILVA              18/08/2010 15:00:00              

2010.63.06.002901-7             MARIA DAS DORES OLIVEIRA        18/08/2010 15:15:00              

2010.63.06.002978-9             LEILA NARA CARDOSO TELES        18/08/2010 15:30:00              

2010.63.06.003267-3             SEBASTIANA C M MENEZES             18/08/2010 13:00:00              

No caso de ausência injustificada da parte autora haverá a extinção do processo sem resolução de mérito.  

Intimem-se. 

  

2009.63.06.008819-6 - DESPACHO JEF Nr. 6306018803/2010 - VERA LUCIA DOS SANTOS (ADV. SP135285 - 

DEMETRIO MUSCIANO, SP251823 - LUCIANE CARVALHO MUSCIANO, SP142331 - MARIA APARECIDA 

MOURA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR). 

  

2009.63.06.008815-9 - DESPACHO JEF Nr. 6306018805/2010 - HELENA MARIA FERREIRA (ADV. SP135285 - 

DEMETRIO MUSCIANO, SP251823 - LUCIANE CARVALHO MUSCIANO, SP142331 - MARIA APARECIDA 

MOURA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR). 

  

2009.63.06.008712-0 - DESPACHO JEF Nr. 6306018808/2010 - MONICA MACIEL DA MATTA (ADV. SP157271 - 

SORAYA PRISCILLA CODJAIAN) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADOR). 

  

2009.63.06.008668-0 - DESPACHO JEF Nr. 6306018810/2010 - MARTA JULIANA ALVES DE LIMA (ADV. 

SP287156 - MARCELO DE LIMA MELCHIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR). 

  

2009.63.06.003404-7 - DESPACHO JEF Nr. 6306018814/2010 - JOILSON RODRIGUES DOS SANTOS (ADV. 

SP195289 - PAULO CÉSAR DA COSTA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADOR). 

  

2009.63.06.002014-0 - DESPACHO JEF Nr. 6306018816/2010 - LINALDO SILVA DOS SANTOS (ADV. SP266088 

- SIMONE LOPES BEIRO, SP237172 - ROSANGELA TERESA BORGES DA SILVA, SP129170 - JURACI 
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GOMES DO NASCIMENTO, SP235573 - JULIO CESAR DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR). 

  

2010.63.06.001296-0 - DESPACHO JEF Nr. 6306018818/2010 - JOAO BOSCO ALVES DOS SANTOS (ADV. 

SP089609 - SUELI APARECIDA DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR). 

  

2010.63.06.003267-3 - DESPACHO JEF Nr. 6306018820/2010 - SEBASTIANA DO CARMO MAGALHAES DE 

MENEZES (ADV. SP161990 - ARISMAR AMORIM JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

- I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR). 

  

2010.63.06.002901-7 - DESPACHO JEF Nr. 6306018822/2010 - MARIA DAS DORES OLIVEIRA (ADV. SP263876 

- FERNANDO DE ALMEIDA PASSOS, SP271144 - MARIO LUIZ RIBEIRO MARTINS JUNIOR) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR). 

  

2009.63.06.008679-5 - DESPACHO JEF Nr. 6306018825/2010 - SILVANIA BARROSO (ADV. SP269227 - KELLY 

CRISTINA MORY) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

PROCURADOR). 

  

2009.63.06.008663-1 - DESPACHO JEF Nr. 6306018826/2010 - RUTE DA SILVA CASTRO (ADV. SP187941 - 

AGUINALDO JOSÉ DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADOR). 

  

2009.63.06.008034-3 - DESPACHO JEF Nr. 6306018828/2010 - CLOUDUALDO PEREIRA GOMES (ADV. 

SP011010 - CARLOS CORNETTI, SP175788 - GUILHERME AUGUSTO CASSIANO CORNETTI) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR). 

  

2010.63.06.002683-1 - DESPACHO JEF Nr. 6306018819/2010 - MARIA RODRIGUES SILVA (ADV. SP149480 - 

ANDREA DE LIMA MELCHIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADOR). 

*** FIM *** 

  

2010.63.06.001448-8 - DESPACHO JEF Nr. 6306018595/2010 - ODETE MARIA BORDE DE FARIA (ADV. 

SP210122B - LUCIANO HILKNER ANASTACIO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. OAB/SP 

008105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO). Vistos etc. 

Concedo o prazo de 45 (quarenta e cinco) dias, sob pena de extinção do feito, para que a parte autora: 

1) junte aos autos a cópia de documento oficial, dotado de fé pública, continente de dados sobre filiação, data de 

nascimento e registro de identificação civil (RG/RNE), bem como a legível do documento de CPF, nos termos do art. 

2º, §2º, da Resolução 441, de 09/06/2005, do Conselho da Justiça Federal e da Orientação 02/2006, da Coordenadoria 

dos Juizados Federais da Terceira Região. 

2) junte aos autos cópia do extrato da conta poupança objeto da ação referente ao período discutido, sob pena de 

extinção do feito sem exame do mérito, ou comprove documentalmente a impossibilidade do cumprimento dessa 

determinação. 

Intimem-se. 

  

2009.63.06.004471-5 - DESPACHO JEF Nr. 6306018789/2010 - ARMANDO MOREIRA ALVES (ADV. SP190837 - 

ALECSANDRA JOSÉ DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADOR). Vistos, etc. 

Esclarecimentos periciais: ciência às partes. 

Int. 

  

2010.63.06.002192-4 - DESPACHO JEF Nr. 6306018648/2010 - ELIANO DE ARRUDA SOARES (ADV. SP154488 

- MARCELO TAVARES CERDEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADOR). Vistos, etc.                                       

Considerando a natureza do pedido, designo audiência para julgamento do feito, em caráter de pauta extra, para o dia 30 

de junho de 2011 às 13:40 horas. 

As partes ficam dispensadas do comparecimento, hipótese em que serão intimadas oportunamente da sentença. 

Intimem-se. 

  

2008.63.06.012831-1 - DESPACHO JEF Nr. 6306018660/2010 - CICERA FRANCISCA ALVES LIMA (ADV. 

SP208487 - KELLEN REGINA FINZI, SP188223 - SIBELE WALKIRIA LOPES, SP207008 - ERICA KOLBER) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. OAB/SP 008105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO). Vistos, etc. 
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Exclua-se a Caixa Econômica Federal do pólo passivo da demanda, tendo em vista que a parte autora ingressou com 

ação em face do INSS. 

Inclua-se, por seu turno, o INSS e cite-se-o. 

Exclua-se, por fim, a contestação padrão da CEF. 

Após, conclusos. 

Cumpra-se. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Vistos etc. 

Concedo o prazo de 10 (dez) dias, sob pena de extinção do feito, para que a parte autora: 

1) apresente comprovante de residência em seu nome (ou justifique e comprove de quem é o comprovante 

anexado na petição inicial) e contemporâneo à propositura da presente demanda, a fim de se verificar a 

competência territorial deste juízo, nos termos do Provimento 241, de 13/10/2004, do Conselho da Justiça 

Federal da Terceira Região. 

2) junte aos autos cópia do extrato da conta poupança objeto da ação referente ao período discutido, ou 

comprove documentalmente a impossibilidade do cumprimento dessa determinação. 

Intimem-se. 

  

2010.63.06.001528-6 - DESPACHO JEF Nr. 6306018596/2010 - EMILIA RODRIGUES LEMES (ADV. SP111483 - 

MARIA APARECIDA BRITO DE MOURA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. OAB/SP 008105 - 

MARIA EDNA GOUVEA PRADO). 

  

2010.63.06.001380-0 - DESPACHO JEF Nr. 6306018597/2010 - SUMICO AMANO (ADV. SP143313 - MEIRE 

KUSTER MARQUES) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. OAB/SP 008105 - MARIA EDNA 

GOUVEA PRADO). 

*** FIM *** 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Vistos, etc. 

Laudo(s) pericial(is) anexado(s): ciência às partes. 

Int. 

  

2010.63.06.003377-0 - DESPACHO JEF Nr. 6306018712/2010 - CELIDALVA PAIXAO OLIVEIRA (ADV. 

SP184680 - FERNANDA DA SILVEIRA RIVA VILLAS BOAS, SP182965 - SARAY SALES SARAIVA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR). 

  

2010.63.06.003152-8 - DESPACHO JEF Nr. 6306018714/2010 - VIVALDINA FONTES NASCIMENTO (ADV. 

SP195289 - PAULO CÉSAR DA COSTA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADOR). 

  

2010.63.06.003271-5 - DESPACHO JEF Nr. 6306018716/2010 - GECIVALDO LOPES DE SOUZA (ADV. SP181328 

- OSMAR NUNES MENDONÇA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADOR). 

  

2010.63.06.003651-4 - DESPACHO JEF Nr. 6306018718/2010 - MARIA DOS ANJOS ROSA DA SILVA (ADV. 

SP289680 - CLAUDIA RANDAL DE SOUZA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR). 

  

2010.63.06.003323-9 - DESPACHO JEF Nr. 6306018720/2010 - JOSE DA SILVA SOBRINHO (ADV. SP217355 - 

MARILDA MARIA DE CAMARGO ANDRADE, SP069027 - MIRIAM DE LOURDES GONCALVES, SP258725 - 

GABRIEL TOBIAS FAPPI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

PROCURADOR). 

  

2010.63.06.003099-8 - DESPACHO JEF Nr. 6306018723/2010 - EFIGENIA FERREIRA DE JESUS RODRIGUES 

(ADV. SP114735 - LUCELIA STAHL RIBEIRO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR). 

  

2010.63.06.003033-0 - DESPACHO JEF Nr. 6306018725/2010 - JUCELINO OLIVEIRA BRITO (ADV. SP214236 - 

ALEXANDRE KORZH) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

PROCURADOR). 

  

2010.63.06.002920-0 - DESPACHO JEF Nr. 6306018727/2010 - LUIZ MANOEL DE OLIVEIRA (ADV. SP201276 - 

PATRICIA SOARES LINS MACEDO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADOR). 
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2010.63.06.002769-0 - DESPACHO JEF Nr. 6306018729/2010 - SONIA MIRIAM VIEIRA DE LIMA (ADV. 

SP195289 - PAULO CÉSAR DA COSTA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADOR). 

  

2010.63.06.002766-5 - DESPACHO JEF Nr. 6306018730/2010 - OSVALDO LEANDRO DA SILVA (ADV. 

SP194729 - CLEONICE MONTENEGRO SOARES ABBATEPIETROO MORALES, SP129067 - JOSE RICARDO 

CHAGAS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

PROCURADOR). 

  

2010.63.06.002366-0 - DESPACHO JEF Nr. 6306018731/2010 - EDNA RODRIGUES ALVES DOS SANTOS (ADV. 

SP209506 - IVANI GONÇALVES DA SILVA DE ADORNO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR). 

  

2009.63.06.007141-0 - DESPACHO JEF Nr. 6306018732/2010 - JUCILEIDE MARIA SILVA DO ROSARIO (ADV. 

SP188538 - MARIA APARECIDA PEREIRA FAIOCK DE ANDRADE MENEZES) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR). 

  

2010.63.06.003737-3 - DESPACHO JEF Nr. 6306018733/2010 - GILSON FERREIRA DOS SANTOS (ADV. 

SP190837 - ALECSANDRA JOSÉ DA SILVA, SP285435 - LETICIA TOMITA CHIVA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR). 

  

2010.63.06.003378-1 - DESPACHO JEF Nr. 6306018734/2010 - LEONEL HENRIQUE DIAS (ADV. SP087790 - 

EDSON DE OLIVEIRA FERRAZ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADOR). 

  

2010.63.06.003649-6 - DESPACHO JEF Nr. 6306018735/2010 - GUILHERMINA DE JESUS SILVA DUARTE 

(ADV. SP256608 - TATIANE CRISTINA LEME BERNARDO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

- I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR). 

  

2010.63.06.003331-8 - DESPACHO JEF Nr. 6306018736/2010 - JOSE VALMIR DE MATOS (ADV. SP152388 - 

ANTONIO MARCOS DE OLIVEIRA, SP167919 - RITA DE CÁSSIA FERRAZ, SP273700 - ROBERTO CARLOS 

NUNES SARAIVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

PROCURADOR). 

  

2010.63.06.003324-0 - DESPACHO JEF Nr. 6306018737/2010 - IRENE MARIA DA SILVA LIRA (ADV. SP281713 

- SELMA MARIA DE OLIVEIRA LIMA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADOR). 

  

2010.63.06.003345-8 - DESPACHO JEF Nr. 6306018738/2010 - MARTA ALMEIDA DE SOUSA (ADV. SP109729 - 

ALVARO PROIETE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

PROCURADOR). 

  

2010.63.06.003125-5 - DESPACHO JEF Nr. 6306018739/2010 - APARECIDA ZUCOLI GEORGETO (ADV. 

SP109729 - ALVARO PROIETE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADOR). 

  

2010.63.06.003338-0 - DESPACHO JEF Nr. 6306018740/2010 - MARCELO DE OLIVEIRA ALVES (ADV. 

SP287156 - MARCELO DE LIMA MELCHIOR, SP149480 - ANDREA DE LIMA MELCHIOR) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR). 

  

2010.63.06.003279-0 - DESPACHO JEF Nr. 6306018741/2010 - PAULO MIGUEL JOVINO (ADV. SP256608 - 

TATIANE CRISTINA LEME BERNARDO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR). 

  

2010.63.06.003119-0 - DESPACHO JEF Nr. 6306018742/2010 - MARIA DE FATIMA ANDRADE PINHEIRO 

(ADV. SP163656 - PEDRO ANTONIO BORGES FERREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR). 

  

2010.63.06.003116-4 - DESPACHO JEF Nr. 6306018743/2010 - PEDRO VIEIRA AMORIM (ADV. SP195289 - 

PAULO CÉSAR DA COSTA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADOR). 
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2010.63.06.003035-4 - DESPACHO JEF Nr. 6306018744/2010 - MOISES MARCOLINO DA SILVA (ADV. 

SP085755 - NELSON LUIZ GRAVE, SP288268 - ISABEL APARECIDA GOMES TEIXEIRA GRAVE) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR). 

  

2010.63.06.002972-8 - DESPACHO JEF Nr. 6306018745/2010 - EVILASIO CESAR DO NASCIMENTO (ADV. 

SP104455 - CARLOS ALBERTO DE BASTOS, SP149011E - RODRIGO DE ALVARENGA RIBEIRO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR). 

  

2010.63.06.002768-9 - DESPACHO JEF Nr. 6306018747/2010 - EDIVALDO DA COSTA BRAGA (ADV. SP195289 

- PAULO CÉSAR DA COSTA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADOR). 

  

2010.63.06.000931-6 - DESPACHO JEF Nr. 6306018748/2010 - FRANCISCA MARIA DA SILVA (ADV. SP149480 

- ANDREA DE LIMA MELCHIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADOR). 

  

2010.63.06.000762-9 - DESPACHO JEF Nr. 6306018749/2010 - JORGE SILVIO GOMES (ADV. SP240092 - 

ARMANDO FEITOSA DO NASCIMENTO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR). 

  

2009.63.06.008713-1 - DESPACHO JEF Nr. 6306018750/2010 - NEIVA MARQUES MARIA (ADV. SP157271 - 

SORAYA PRISCILLA CODJAIAN) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADOR). 

  

2009.63.06.007928-6 - DESPACHO JEF Nr. 6306018751/2010 - APARECIDA NATALINA CANDIDA DE 

OLIVEIRA (ADV. SP272490 - RICARDO PEREIRA DA SILVA DE MATOS) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR). 

  

2009.63.06.008448-8 - DESPACHO JEF Nr. 6306018752/2010 - PAULO DE OLIVEIRA JUNIOR (ADV. SP232025 - 

SOLANGE ALMEIDA DE LIMA, SP114454E - JULIANA FERREIRA MONTEIRO) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR). 

  

2009.63.06.008666-7 - DESPACHO JEF Nr. 6306018753/2010 - MARIA DAS DORES DA COSTA (ADV. SP172545 

- EDSON RIBEIRO, SP119481 - DENNIS MAURO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR). 

  

2009.63.06.006605-0 - DESPACHO JEF Nr. 6306018754/2010 - SONIA GONCALVES DUARTE (ADV. SP290844 - 

SIMONE SANDRA DA SILVA FIGUEREDO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR). 

  

2009.63.06.007308-9 - DESPACHO JEF Nr. 6306018755/2010 - MARIA DE LOURDES RUFINO (ADV. SP269227 - 

KELLY CRISTINA MORY) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

PROCURADOR). 

  

2009.63.06.005924-0 - DESPACHO JEF Nr. 6306018756/2010 - ROSELAYNE FRANCISQUINI DE SOUZA (ADV. 

SP201276 - PATRICIA SOARES LINS MACEDO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR). 

  

2009.63.06.003407-2 - DESPACHO JEF Nr. 6306018757/2010 - MARIA VIEIRA DA SILVA (ADV. SP195289 - 

PAULO CÉSAR DA COSTA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADOR). 

  

2010.63.06.002512-7 - DESPACHO JEF Nr. 6306018746/2010 - TIAGO DE SOUZA DIAS (ADV. SP237544 - 

GILMARQUES RODRIGUES SATELIS, SP238079 - FREDERICO ZIZES) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR). 

*** FIM *** 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Vistos. 

Compulsando os autos, verifico que o comprovante de residência não foi anexado, ou aquele anexado não está 

em nome da parte autora e/ou está desatualizado. Dessa forma, concedo prazo de 10 (dez) dias para que a parte 

autora apresente comprovante de residência em seu nome (ou justifique e comprove de quem é o comprovante 

anexado na petição inicial) e contemporâneo à propositura da presente demanda, a fim de se verificar a 
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competência territorial deste juízo, nos termos do Provimento 241, de 13/10/2004, do Conselho da Justiça 

Federal da Terceira Região, sob pena de extinção do feito. 

Intime-se. 

  

2010.63.06.003564-9 - DESPACHO JEF Nr. 6306018801/2010 - RAIMUNDO FERREIRA DA SILVA (ADV. 

SP189168 - ALEXSANDRA DA SILVA VIANA, SP244101 - ANTONIO CARLOS MOREIRA JUNIOR, SP134383 - 

JOSE DE RIBAMAR VIANA); PROFETIZA PEREIRA DA SILVA (ADV. SP189168 - ALEXSANDRA DA SILVA 

VIANA, SP244101 - ANTONIO CARLOS MOREIRA JUNIOR, SP134383 - JOSE DE RIBAMAR VIANA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR). 

  

2010.63.06.003689-7 - DESPACHO JEF Nr. 6306018794/2010 - ROGERIO STANZIONE (ADV. SP052027 - ELIAS 

CALIL NETO, SP161663 - SOLANGE DO CARMO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. OAB/SP 

008105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO). 

  

2010.63.06.003646-0 - DESPACHO JEF Nr. 6306018799/2010 - GENILDA VICENTE DA SILVA (ADV. SP045683 

- MÁRCIO SILVA COELHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADOR). 

  

2010.63.06.003484-0 - DESPACHO JEF Nr. 6306018807/2010 - MARIO DEDINI (ADV. SP216972 - ANTONIO 

BARBOSA DE BRITO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

PROCURADOR). 

  

2010.63.06.003470-0 - DESPACHO JEF Nr. 6306018809/2010 - ADELICE MORAES TRIPPE (ADV. SP073426 - 

TELMA REGINA BELORIO, SP085520 - FERNANDO FERNANDES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR). 

  

2010.63.06.003733-6 - DESPACHO JEF Nr. 6306018791/2010 - DIOGENES RODRIGUES DE JESUS (ADV. 

SP271169 - KELEN REGIANE DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR). 

  

2010.63.06.003444-0 - DESPACHO JEF Nr. 6306018585/2010 - CICERO FELIX DE LISBOA (ADV. SP105344 - 

MARIA DO CARMO RIBEIRO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADOR). 

  

2010.63.06.003741-5 - DESPACHO JEF Nr. 6306018790/2010 - ALEXANDRE GOMES CHAVES (ADV. SP104455 

- CARLOS ALBERTO DE BASTOS, SP222314 - JUAREZ VIEGAS PRINCE, SP149011E - RODRIGO DE 

ALVARENGA RIBEIRO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

PROCURADOR). 

  

2010.63.06.003673-3 - DESPACHO JEF Nr. 6306018796/2010 - NILTOM EUGENIO DE SOUZA (ADV. SP227262 - 

ALEXANDRE DE JESUS SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADOR). 

  

2010.63.06.003656-3 - DESPACHO JEF Nr. 6306018797/2010 - MARIA ANA GOMES DA SILVA (ADV. SP163656 

- PEDRO ANTONIO BORGES FERREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR). 

  

2010.63.06.003629-0 - DESPACHO JEF Nr. 6306018800/2010 - OSEIAS DE SOUZA DELFINO (ADV. SP210892 - 

ELIZANGELA AZEVEDO JORDAO, SP104150 - ASCENIR JORDAO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR). 

  

2010.63.06.003677-0 - DESPACHO JEF Nr. 6306018795/2010 - MARIA DA MERCE FERREIRA EVANGELISTA 

(ADV. SP118715 - MANUEL NONATO CARDOSO VERAS, SP263728 - WILSON MARCOS NASCIMENTO 

CARDOSO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

PROCURADOR). 

  

2010.63.06.003698-8 - DESPACHO JEF Nr. 6306018793/2010 - TEREZA ALVES MACIEL (ADV. SP201529 - 

NEUZA MARIA ESIS STEINES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADOR). 

  

2010.63.06.003712-9 - DESPACHO JEF Nr. 6306018792/2010 - FRANCISCA DE LIMA CASSAPULA (ADV. 

SP068540 - IVETE NARCAY) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADOR). 
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2010.63.06.003534-0 - DESPACHO JEF Nr. 6306018802/2010 - MARCIA DE OLIVEIRA CERQUEIRA (ADV. 

SP114025 - MANOEL DIAS DA CRUZ, SP161922 - JOSÉ ANTÔNIO GALIZI) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR). 

  

2010.63.06.003496-7 - DESPACHO JEF Nr. 6306018806/2010 - DAMIAO RAMOS PIRES (ADV. SP101646 - 

MARIA LUCIA DE SANTANA MATOS PURETACHI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR). 

  

2010.63.06.003653-8 - DESPACHO JEF Nr. 6306018798/2010 - ANTONIO MIRANDA (ADV. SP165099 - KEILA 

ZIBORDI MORAES CARVALHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADOR). 

  

2010.63.06.003519-4 - DESPACHO JEF Nr. 6306018804/2010 - ALBERTO DUARTE MENDES (ADV. SP161990 - 

ARISMAR AMORIM JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADOR). 

*** FIM *** 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Vistos. 

Concedo o prazo de 10 (dez) dias para a parte autora juntar aos autos cópia do prévio requerimento 

administrativo e/ou Comunicado de Decisão do benefício pleiteado, sob pena de extinção do feito por falta de 

interesse de agir. 

Intime-se. 

  

2010.63.06.001296-0 - DESPACHO JEF Nr. 6306018608/2010 - JOAO BOSCO ALVES DOS SANTOS (ADV. 

SP089609 - SUELI APARECIDA DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR). 

  

2009.63.06.007015-5 - DESPACHO JEF Nr. 6306018602/2010 - JOSE VITORIO DA SILVA (ADV. SP262464 - 

ROSEMARY LUCIA NOVAIS, SP257371 - FERNANDO OLIVEIRA DE CAMARGO); VALDENIR JOSE DA 

SILVA (ADV. SP262464 - ROSEMARY LUCIA NOVAIS, SP257371 - FERNANDO OLIVEIRA DE CAMARGO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR). 

  

2010.63.06.003242-9 - DESPACHO JEF Nr. 6306018604/2010 - MARIA DE LOURDES TERCARIOL DE 

CARVALHO (ADV. SP277729 - EDUARDO LUIZ FASSANARO DE OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR). 

  

2009.63.06.008387-3 - DESPACHO JEF Nr. 6306018605/2010 - IRACI DE VASCONCELOS AMORIM (ADV. 

SP278474 - DYANE BELMONT GODOY) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADOR). 

  

2009.63.06.008695-3 - DESPACHO JEF Nr. 6306018606/2010 - VALDICI ROSA DA ASSUNCAO (ADV. SP118715 

- MANUEL NONATO CARDOSO VERAS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR). 

  

2009.63.06.008516-0 - DESPACHO JEF Nr. 6306018607/2010 - VICTOR DE MELLO REIS (ADV. SP255011 - 

DORALICE APARECIDA NOGUEIRA ANTINHANI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR). 

*** FIM *** 

  

2008.63.06.013277-6 - DESPACHO JEF Nr. 6306018656/2010 - VANDA APARECIDA TEODORO CARDOSO 

(ADV. SP208239 - JOSE CARLOS LIMA BARBOSA); JUDITE PAES TEODORO (ADV. SP208239 - JOSE 

CARLOS LIMA BARBOSA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. OAB/SP 008105 - MARIA EDNA 

GOUVEA PRADO). Vistos etc. 

Considerando que a parte autora atribuiu à causa valor inferior a 60 (sessenta) salários mínimos, concedo prazo de 10 

(dez) dias para que a parte autora emende a inicial, atribuindo à causa o valor correspondente ao proveito econômico 

almejado. 

Caso ultrapasse o limite de alçada deste juízo, no mesmo prazo, a parte autora deverá se manifestar se renuncia ou não 

aos valores que sobejarem os 60 salários mínimos na data do ajuizamento da demanda, nos termos do artigo 3º da Lei n. 

10.259/2001. 

Caso não renuncie o processo será extinto , diante da incompetência deste Juízo em processar e julgar demandas que 

ultrapassem o valor de alçada dos Juizados especiais Federais, qual seja, 60 (sessenta) salário mínimos. 
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Anoto que esta renúncia não se confunde com a faculdade outorgada ao autor, na fase de execução do julgado, de optar 

por receber valor superior aos 60 salários mínimos entre a data do ajuizamento e da expedição do precatório (ou 

requisitório), de acordo com § 4º do artigo 17 da mesma Lei 10.259/01. 

Considerando, ainda, o disposto no artigo 20, inciso IV, da Lei 8.036/90, concedo o prazo de 20 (vinte) dias para a parte 

autora juntar aos autos certidão de dependentes da Previdência Social a ser expedida pelo INSS a fim de ser 

regularizado o pólo ativo da demandas. 

Intime-se. 

  

2007.63.06.002009-0 - DESPACHO JEF Nr. 6306018631/2010 - HELIO TONIOLO (ADV. SP086955 - SONIA 

REGINA CARDOSO PRAXEDES) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. OAB/SP 008105 - MARIA 

EDNA GOUVEA PRADO). Vistos, etc. 

Manifeste-se a CEF sobre a memória de cálculo apresentada pela parte autora, no prazo de 10 (dez) dias. 

Int. 

  

2009.63.06.008886-0 - DESPACHO JEF Nr. 6306018643/2010 - WILSON MUCCI (ADV. SP195289 - PAULO 

CÉSAR DA COSTA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

PROCURADOR). Vistos, etc. 

Petição anexada em 13/07/2010: Intime-se o Sr. Perito Judicial, Dr. Paulo Sérgio Sachetti, para que, no prazo de 5 

(cinco) dias, apresente o seu laudo médico ou o comunicado de não comparecimento da parte autora à perícia judicial 

realizada em 08/02/2010 

  

2010.63.06.002235-7 - DESPACHO JEF Nr. 6306018593/2010 - MARIA LUIZA DE OLIVEIRA (ADV. SP089472 - 

ROQUE RIBEIRO DOS SANTOS JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR). Vistos etc. 

Concedo o prazo de 10 (dez) dias, sob pena de extinção do feito, para que a parte autora: 

1) apresente comprovante de residência em seu nome (ou justifique e comprove de quem é o comprovante anexado na 

petição inicial) e contemporâneo à propositura da presente demanda, a fim de se verificar a competência territorial deste 

juízo, nos termos do Provimento 241, de 13/10/2004, do Conselho da Justiça Federal da Terceira Região. 

2) cópia de documento identificação civil (RG/RNE), nos termos do art. 2º, §2º, da Resolução 441, de 09/06/2005, do 

Conselho da Justiça Federal e da Orientação 02/2006, da Coordenadoria dos Juizados Federais da Terceira Região. 

Intimem-se. 

  

2007.63.06.006579-5 - DESPACHO JEF Nr. 6306018673/2010 - SEBASTIAO EURICO DE SOUZA (ADV. 

SP237544 - GILMARQUES RODRIGUES SATELIS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR). Cumpra-se o v. acórdão. 

Sendo assim, reconsidero a decisão anterior que determinava o prosseguimento da execução. 

Designo a perícia médica para o dia 16.08.2010, às 9:00, com o Dr. Marcio Antonio da Silva, nas dependências deste 

Juizado. 

O periciando deve comparecer à perícia munido de documento de identidade que contenha foto atual e dos documentos 

médicos que possuir. 

Int. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Vistos, etc. 

Haja vista o enorme atraso no repasse das informações quanto aos valores em atraso para expedição de RPV ou 

precatório, determino ao INSS que os elabore e remeta a este JEF no prazo improrrogável de 10 (dez) dias, 

contados da sua intimação, sob as penas da lei. 

Com a vinda, prossiga-se na execução; não sobrevindo as informações, tornem os autos imediatamente 

conclusos. 

Int. Oficie-se. 

  

2009.63.06.002210-0 - DESPACHO JEF Nr. 6306018699/2010 - JUDITE PAULINO GOMES (ADV. SP163656 - 

PEDRO ANTONIO BORGES FERREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADOR). 

  

2008.63.06.012876-1 - DESPACHO JEF Nr. 6306018693/2010 - EUDETE SANTOS SILVA (ADV. SP123545A - 

VALTER FRANCISCO MESCHEDE, SP205542 - SERGIO ANGELOTTO JUNIOR, SP222968 - PRISCILA RIOS 

SOARES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

PROCURADOR). 

  

2009.63.06.002688-9 - DESPACHO JEF Nr. 6306018695/2010 - ANA MARIA ALVES FERNANDES (ADV. 

SP279268 - FLAVIO FERREIRA DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR). 
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2010.63.06.000389-2 - DESPACHO JEF Nr. 6306018697/2010 - LINDOMAR CASTILHO MACENA (ADV. 

SP128366 - JOSE BRUN JUNIOR, SP290639 - MAURICIO CAETANO VELO) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR). 

  

2009.63.06.001650-1 - DESPACHO JEF Nr. 6306018698/2010 - MARIA HELENA RAMALHO DA SILVA (ADV. 

SP087790 - EDSON DE OLIVEIRA FERRAZ, SP087790 - EDSON DE OLIVEIRA FERRAZ) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR). 

  

2009.63.06.005801-5 - DESPACHO JEF Nr. 6306018701/2010 - MARLENE APARECIDA AMARAL (ADV. 

SP285715 - LUANA CAMPOS DE FARIAS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR). 

  

2009.63.06.007941-9 - DESPACHO JEF Nr. 6306018705/2010 - APARECIDO BATISTA BEZERRA (ADV. 

SP087790 - EDSON DE OLIVEIRA FERRAZ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR). 

  

2005.63.06.014721-3 - DESPACHO JEF Nr. 6306018710/2010 - IZAURA ALVES DA SILVA GOMES (ADV. 

SP220389 - DOUGLAS LEONARDO CEZAR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR). 

  

2009.63.06.005907-0 - DESPACHO JEF Nr. 6306018711/2010 - FRANCISCA ANTONIA GONCALVES FREIRE 

(ADV. SP278474 - DYANE BELMONT GODOY) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR). 

  

2009.63.06.007393-4 - DESPACHO JEF Nr. 6306018713/2010 - ANTONIO DONIZETE RAGLIO (ADV. SP118715 - 

MANUEL NONATO CARDOSO VERAS, SP263728 - WILSON MARCOS NASCIMENTO CARDOSO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR). 

  

2009.63.06.003081-9 - DESPACHO JEF Nr. 6306018721/2010 - CARLOS ROBERTO DAS DORES (ADV. 

SP101799 - MARISTELA GONCALVES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADOR). 

  

2009.63.06.003217-8 - DESPACHO JEF Nr. 6306018700/2010 - LARISSA FERREIRA DA SILVA (ADV. SP166911 

- MAURICIO ALVAREZ MATEOS, SP207633 - SERGIO RICARDO ZEPELIM, SP235602 - MARIA CAROLINA 

ALVAREZ MATEOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

PROCURADOR). 

  

2009.63.06.007378-8 - DESPACHO JEF Nr. 6306018707/2010 - NOEMIA RAIMUNDA CAMPOS MAIA (ADV. 

SP118715 - MANUEL NONATO CARDOSO VERAS, SP263728 - WILSON MARCOS NASCIMENTO 

CARDOSO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

PROCURADOR); TAIRINI KIDIANE CAMPOS DA SILVA (ADV./PROC. ); KID SALOMÃO CAMPOS DA 

SILVA (ADV./PROC. ). 

  

2009.63.06.004056-4 - DESPACHO JEF Nr. 6306018719/2010 - GILVANIL PEREIRA DA SILVA (ADV. SP246724 

- KLEBER VELOSO CERQUEIRA GONÇALVES); MARCELO ALVES DA SILVA (ADV. SP246724 - KLEBER 

VELOSO CERQUEIRA GONÇALVES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADOR). 

  

2009.63.06.003683-4 - DESPACHO JEF Nr. 6306018726/2010 - MARIA APARECIDA AMERICO (ADV. SP144537 

- JORGE RUFINO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

PROCURADOR). 

  

2009.63.06.003578-7 - DESPACHO JEF Nr. 6306018728/2010 - BENEDITA MARIA DA SILVA (ADV. SP256608 - 

TATIANE CRISTINA LEME BERNARDO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR). 

  

2009.63.06.003011-0 - DESPACHO JEF Nr. 6306018703/2010 - ANTONIO ALVES FOLHA (ADV. SP237544 - 

GILMARQUES RODRIGUES SATELIS, SP238079 - FREDERICO ZIZES) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR). 

  

2009.63.06.008936-0 - DESPACHO JEF Nr. 6306018704/2010 - NORIVAL FERREIRA (ADV. SP289294 - 

CLAUDIA APARECIDA PENA DO NASCIMENTO, SP285134 - ALESSANDRA GALDINO DA SILVA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR). 
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2009.63.06.002553-8 - DESPACHO JEF Nr. 6306018709/2010 - LUIZ GONZAGA PAES (ADV. SP126355 - ANA 

ENEIDA MARTINS DA CONCEICAO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADOR). 

  

2008.63.06.012230-8 - DESPACHO JEF Nr. 6306018708/2010 - ROBERTA RIBEIRO DE MELO (ADV. SP266088 - 

SIMONE LOPES BEIRO); TAYNARA SOARES RIBEIRO DE MELO (ADV. SP266088 - SIMONE LOPES BEIRO) 

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR). 

  

2009.63.06.004520-3 - DESPACHO JEF Nr. 6306018722/2010 - PEDRO DOS SANTOS (ADV. SP226348 - KELLY 

CRISTINA DE OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

PROCURADOR). 

*** FIM *** 

  

2010.63.06.000739-3 - DESPACHO JEF Nr. 6306018851/2010 - FRANCIONE MARTINS (ADV. SP248036 - 

ANDREIA VIEIRA DE ALMEIDA, SP276161 - JAIR ROSA, SP184329 - EDVALDO DOS ANJOS BOBADILHA) 

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR). Vistos 

etc. 

Designo audiência para o sentenciamento do feito em caráter de pauta-extra. 

1_PROCESSO         2_AUTOR              DATA/HORA AUDIÊNCIA    

2010.63.06.000739-3             FRANCIONE MARTINS        18/08/2010 15:00:00               

2010.63.06.002326-0             ADAO AURELINO DAS CHAGAS         19/08/2010 14:00:00               

 As partes ficam dispensadas do comparecimento e serão intimadas da sentença oportunamente. 

Intimem-se. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Vistos etc. 

Concedo o prazo de 10 (dez) dias, sob pena de extinção do feito, para que a parte autora: 

1) apresente comprovante de residência em seu nome (ou justifique e comprove de quem é o comprovante 

anexado na petição inicial) e contemporâneo à propositura da presente demanda, a fim de se verificar a 

competência territorial deste juízo, nos termos do Provimento 241, de 13/10/2004, do Conselho da Justiça 

Federal da Terceira Região. 

2) regularize-se a petição inicial, tendo em vista a falta de assinatura do advogado constante da procuração. 

Intimem-se. 

  

2010.63.06.000766-6 - DESPACHO JEF Nr. 6306018589/2010 - BERNARDINO JOSE DOS SANTOS NETO (ADV. 

SP134282 - SEVERINO FERNANDES LEITE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR). 

  

2010.63.06.000521-9 - DESPACHO JEF Nr. 6306018587/2010 - ADELIA DE FARIA LOURENCO (ADV. SP099749 

- ADEMIR PICOLI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

PROCURADOR). 

  

2010.63.06.003417-7 - DESPACHO JEF Nr. 6306018586/2010 - VALDOMIRO LUZ RIBEIRO (ADV. SP210122B - 

LUCIANO HILKNER ANASTACIO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADOR). 

*** FIM *** 

  

2006.63.06.007941-8 - DESPACHO JEF Nr. 6306018623/2010 - REGINA CELIA RODRIGUES VILLACORTA 

(ADV. SP195289 - PAULO CÉSAR DA COSTA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR). Vistos, etc. 

Petição anexada em 13/07/2010: Defiro. Remetam-se os autos para Turma Recursal de São Paulo, como requerido. 

Cumpra-se. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Vistos etc. 

Concedo o prazo de 10 (dez) dias, sob pena de extinção do feito, para que a parte autora apresente comprovante 

de residência em seu nome (ou justifique e comprove de quem é o comprovante anexado na petição inicial) e 

contemporâneo à propositura da presente demanda, a fim de se verificar a competência territorial deste juízo, 

nos termos do Provimento 241, de 13/10/2004, do Conselho da Justiça Federal da Terceira Região. 

Intimem-se. 

  

2009.63.06.007542-6 - DESPACHO JEF Nr. 6306018592/2010 - ELISETE DA SILVA LIRA (ADV. SP221972 - 

FABIANO BARBOSA FERREIRA DIAS, SP200178 - ERICK ALTHEMAN) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 
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(ADV./PROC. OAB/SP 008105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO); MINISTÉRIO DE TRABALHO E EMPREGO 

(ADV./PROC. ). 

  

2010.63.06.000464-1 - DESPACHO JEF Nr. 6306018594/2010 - AVELINO MATIAS NERY (ADV. SP149480 - 

ANDREA DE LIMA MELCHIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADOR). 

*** FIM *** 

  

2010.63.06.002268-0 - DESPACHO JEF Nr. 6306018680/2010 - ANTONIO FIRMINIO DA SILVA (ADV. SP221900 

- ADAUTO ANTONIO DOS ANJOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADOR). Vistos, etc. 

Designo o dia 17/03/2011 para o sentenciamento do feito em caráter de pauta-extra. 

As partes ficam dispensadas do comparecimento e serão intimadas da sentença oportunamente. 

Oficie-se ao INSS para que encaminhe a este Juizado o processo administrativo referente a esta ddemanda. 

intimem-se. 

  

2010.63.06.000397-1 - DESPACHO JEF Nr. 6306018641/2010 - IRANI MARTINS DOS ANJOS SILVA (ADV. 

SP288216 - EMILIA CAROLINA SIRIANI MIGUEL) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR). Vistos, etc. 

Petição anexada em 14/07/2010: Oficie-se a Gerência Executiva do INSS em Osasco para que cumpra imediatamente a 

tutela antecipada concedida em 30/04/2010. 

Cumpra-se. 

  

2007.63.06.022151-3 - DESPACHO JEF Nr. 6306018665/2010 - ISMAEL GINARI (ADV. ) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV./PROC. OAB/SP 008105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO). Vistos etc. 

Proceda-se a intimação da parte autora por ligação telefônica, nos termos do artigo 9º, da portaria 16/2010 deste 

Juizado. 

Caso infrutífera a tentativa por telefone, renove a intimação por oficial de justiça. 

Intimem-se. 

  

2008.63.06.013672-1 - DESPACHO JEF Nr. 6306018658/2010 - MYKOLA PADUN (ADV. SP161266 - 

REGINALDO BATISTA CABELO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. OAB/SP 008105 - MARIA 

EDNA GOUVEA PRADO). Vistos etc. 

A parte autora postula a condenação da CEF à obrigação de fazer, consistente no levantamento do(s) valore(s) 

depositados em sua(s) conta(s) inativa(s) vinculada(s) ao FGTS. 

Decido. 

Tendo em vista a inexistência de documentação comprovando a negativa administrativa da Caixa Econômica Federal 

em conceder o levantamento das contas inativas do FGTS, concedo o prazo de 10 (dez) dias para que a parte autora 

comprove documentalmente tal negativa, sob pena de extinção do feito sem julgamento do mérito nos termos dos 

artigos 267, I e IV, do CPC. 

Intimem-se. 

  

2008.63.06.010618-2 - DESPACHO JEF Nr. 6306018470/2010 - FRANCISCA ALVES DA SILVA (ADV. SP078376 

- ANTONIO PEDRO AMORIM RIBEIRO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADOR). Vistos, etc. 

Designo o dia 16/12/2010, às 14:00 horas para o sentenciamento do feito em caráter de pauta-extra. 

As partes ficam dispensadas do comparecimento e serão intimadas da sentença oportunamente. 

Sem prejuízo, oficie-se ao INSS para que informe se cumpriu o julgado da justição estadual que determinou a concessão 

do benefício aposentadoria por tempo de contribuição ao segurado falecido, devendo, ainda, informar com a 

apresentação de planilhas o que foi pago aos herdeiros. 

Oficie-se. 

Intimem-se. 

  

2005.63.06.015901-0 - DESPACHO JEF Nr. 6306018670/2010 - TEREZINHA DE JESUS DE SOUZA (ADV. 

SP120690 - PEDRO LUIZ MANOEL) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADOR); MARIA CÉLIA PINTO (ADV./PROC. ); JOSIMAR DE SOUZA PINTO 

(ADV./PROC. ). Vistos, etc. 

Petição anexada em 15/07/2010: Considerando que a parte autora renunciou aos valores que sobejarem os 60 salários 

mínimos, conforme consta na audiência realizada em 07/08/2009, e o fato de que a parte autora faz pedido de expedição 

de RPV nesta petição, defiro, se em termos, prosseguindo a execução. 

Cumpra-se. 

Int. 
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2008.63.06.012348-9 - DESPACHO JEF Nr. 6306018653/2010 - ADRIANA SAMPAIO (ADV. SP049357 - MARIA 

APARECIDA ALVES LIMA NWABASILI) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. OAB/SP 008105 - 

MARIA EDNA GOUVEA PRADO). Vistos, etc. 

Manifeste-se a parte autora sobre a preliminar ventilada pela CEF em sua contestação no prazo de 15 (quinze) dias, 

comprovando o alegado. 

Designo audiência para julgamento do feito, em caráter de pauta extra, para o dia 31/08/2010, às 13:40 horas. 

As partes ficam dispensadas do comparecimento, hipótese em que serão intimadas oportunamente da sentença. 

Intimem-se. 

  

2010.63.06.002174-2 - DESPACHO JEF Nr. 6306018677/2010 - ROBERTO DOS SANTOS (ADV. SP105587 - RUY 

OSCAR DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

PROCURADOR). Vistos, etc. 

Designo o dia 29/07/2010, às 12:30 horas perícia com o Dr. Élcio Rodrigues da Silva e o dia 03/09/2010, às 13:30 horas 

perícia com o psiquiatra Dr. Errol Alves Borges, ambas as perícias realizar-se-ão na despendências deste Juizado. 

A parte autora deverá comaprecer acompanhada pela curadora e munida com relatórios, prontuários, exames, 

declarações e receituários médicos. 

Intimem-se. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Vistos etc. 

Concedo prazo de 10 (dez) dias para que a parte autora emende a inicial, atribuindo à causa o valor 

correspondente ao proveito econômico almejado. 

Caso ultrapasse o limite de alçada deste juízo, no mesmo prazo, a parte autora deverá se manifestar se renuncia 

ou não aos valores que sobejarem os 60 salários mínimos na data do ajuizamento da demanda, nos termos do 

artigo 3º da Lei n. 10.259/2001, sob pena de extinção do feito. 

Anoto que esta renúncia não se confunde com a faculdade outorgada ao autor, na fase de execução do julgado, 

de optar por receber valor superior aos 60 salários mínimos entre a data do ajuizamento e da expedição do 

precatório (ou requisitório), de acordo com § 4º do artigo 17 da mesma Lei 10.259/01. 

Intime-se. 

  

2008.63.06.010083-0 - DESPACHO JEF Nr. 6306018675/2010 - PAULO ROBERTO GUEDES (ADV. SP194961 - 

CARLOS ALBERTO MELLONI CORRÊA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. OAB/SP 008105 - 

MARIA EDNA GOUVEA PRADO). 

  

2008.63.06.014876-0 - DESPACHO JEF Nr. 6306018647/2010 - JOAO RAMOS CORREIA (ADV. SP210122B - 

LUCIANO HILKNER ANASTACIO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. OAB/SP 008105 - 

MARIA EDNA GOUVEA PRADO). 

*** FIM *** 

  

2005.63.06.000319-7 - DESPACHO JEF Nr. 6306018668/2010 - JOSE ANTONIO GOMIS DE LIMA (ADV. 

SP089472 - ROQUE RIBEIRO DOS SANTOS JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR). Vistos, etc. 

Os presentes autos foram desarquivados a pedido do autor quase cinco anos após o trânsito em julgado, sob a alegação 

de “descumprimento de ordem judicial”, alegando que seu benefício - uma aposentadoria por invalidez - encontrava-se 

bloqueado. 

Em petição anexada em 03/03/10 o INSS informa que o benefício encontra-se suspenso pelo motivo “37 - não saque c. 

m. por mais de 690 dias”. 

Em que pese as alegações do autor, bem como a resposta do INSS, não há que se falar em “descumprimento de ordem 

judicial”, pois à época o INSS implantou o benefício conforme o acordado, e o autor recebeu os valores à título de 

atrasados. 

Posterior cessação (o que não é o caso) pode se dar devido ao fato de que é da natureza dos benefícios por incapacidade. 

Os segurados são reavaliados na esfera administrativa para atestar a continuidade ou não da incapacidade, mesmo nos 

casos de aposentadoria por invalidez. 

Intimem-se. Arquivem-se. 

  

2008.63.06.013274-0 - DESPACHO JEF Nr. 6306018655/2010 - SIDNEI RODRIGUES CABRAL (ADV. SP208239 - 

JOSE CARLOS LIMA BARBOSA); DEBORA DE SOUZA CABRAL (ADV. SP208239 - JOSE CARLOS LIMA 

BARBOSA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. OAB/SP 008105 - MARIA EDNA GOUVEA 

PRADO). Vistos etc. 

Considerando que a parte autora atribuiu à causa valor inferior a 60 (sessenta) salários mínimos, concedo prazo de 10 

(dez) dias para que a parte autora emende a inicial, atribuindo à causa o valor correspondente ao proveito econômico 

almejado. 
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Caso ultrapasse o limite de alçada deste juízo, no mesmo prazo, a parte autora deverá se manifestar se renuncia ou não 

aos valores que sobejarem os 60 salários mínimos na data do ajuizamento da demanda, nos termos do artigo 3º da Lei n. 

10.259/2001. 

Caso não renuncie o processo será extinto, diante da incompetência deste Juízo em processar e julgar demandas que 

ultrapassem o valor de alçada dos Juizados especiais Federais, qual seja, 60 (sessenta) salário mínimos. 

Anoto que esta renúncia não se confunde com a faculdade outorgada ao autor, na fase de execução do julgado, de optar 

por receber valor superior aos 60 salários mínimos entre a data do ajuizamento e da expedição do precatório (ou 

requisitório), de acordo com § 4º do artigo 17 da mesma Lei 10.259/01. 

Intime-se. 

  

2009.63.06.007770-8 - DESPACHO JEF Nr. 6306018640/2010 - JOSE RODRIGUES DA FONSECA FILHO (ADV. 

SP269929 - MAURICIO VISSENTINI DOS SANTOS, SP268142 - RAFAELA CAPELLA STEFANONI) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR). Vistos, etc. 

Petição anexada em 08/07/2010: Oficie-se a Gerência Executiva do INSS em Osasco para que cumpra imediatamente a 

tutela antecipada concedida em 03/05/2010. 

Cumpra-se. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Vistos etc. 

Concedo o prazo de 10 (dez) dias, sob pena de extinção do feito, para que a parte autora: 

1) junte aos autos cópia do extrato da conta poupança objeto da ação referente ao período discutido, ou 

comprove documentalmente a impossibilidade do cumprimento dessa determinação. 

2) regularize-se a petição inicial, tendo em vista a falta de assinatura do advogado constante da procuração. 

Intimem-se. 

  

2010.63.06.001586-9 - DESPACHO JEF Nr. 6306018598/2010 - ADILSON SIQUEIRA (ADV. SP071068 - ANA 

REGINA GALLI INNOCENTI, SP036381 - RICARDO INNOCENTI, SP130329 - MARCO ANTONIO 

INNOCENTE) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. OAB/SP 008105 - MARIA EDNA GOUVEA 

PRADO). 

  

2010.63.06.001585-7 - DESPACHO JEF Nr. 6306018599/2010 - NORMA INOCENTE SIQUEIRA (ADV. SP071068 

- ANA REGINA GALLI INNOCENTI, SP036381 - RICARDO INNOCENTI, SP130329 - MARCO ANTONIO 

INNOCENTE) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. OAB/SP 008105 - MARIA EDNA GOUVEA 

PRADO). 

*** FIM *** 

  

2008.63.06.014879-6 - DESPACHO JEF Nr. 6306018646/2010 - MARIA DE JESUS PEREIRA NETO (ADV. 

SP210122B - LUCIANO HILKNER ANASTACIO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. OAB/SP 

008105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO). Vistos, etc. 

Concedo o prazo de 10 (dez) dias para a parte autora juntar aos autos a CTPS da parte autora demonstrando vínculo 

empregatício no período reclamado ou extratos dos períodos. 

Intimem-se. 

  

DECISÃO JEF 

  

2010.63.06.002151-1 - DECISÃO JEF Nr. 6306018600/2010 - EZAIAS PEREIRA DE ARRUDA (ADV. SP243538 - 

MARGARETH CRISITNA BERNARDO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. OAB/SP 008105 - 

MARIA EDNA GOUVEA PRADO). Vistos, etc. 

Cuida-se de ação ajuizada por EZAIAS PEREIRA DE ARRUDA em face da CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - 

CEF. 

A parte autora declara na petição inicial que reside em Sorocaba, inclusive é o endereço constante do instrumento de 

procuração. 

A competência territorial deste Juizado foi disciplinada pelo Provimento nº 241, de 13/10/2004 do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, compreendendo as cidades de Barueri, Carapicuíba, Itapevi, Jandira, Osasco, Pirapora de Bom 

Jesus e Santana do Parnaíba. 

Ficou demonstrado que a parte autora reside em município não abrangido pela competência territorial deste Juizado. 

A competência para processar e julgar ações na qual a parte autora é domiciliada, SOROCABA, é do Juizado Especial 

Federal Cível de Sorocaba, haja vista a compatibilidade de sistemas de processamento de feitos. 

Diante do exposto, declino da competência para apreciar o feito. 

Remetam-se os autos eletrônicos ao Juizado Especial Federal Cível de Sorocaba, além de encaminhar via malote o 

processo físico recebido da Justiça Estadual. 

Intimem-se. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Vistos etc. 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 19/07/2010 557/699 

Em análise initio litis, verifico não se acharem presentes os pressupostos necessários à sua concessão. 

Com efeito, há de se sopesar, de um lado, a situação fática de real comprovação nos autos pelo demandante dos 

requisitos que autorizam o juiz a deferir desde logo a tutela, seja do periculum in mora em sede de ação cautelar 

(artigo 798 do CPC e artigo 4º da Lei n.°. 10.259/2001) seja do conhecido “fundado receio de dano irreparável ou 

de difícil reparação” na tutela antecipatória do mérito (artigo 273 do Diploma Processual Civil), e de outro os 

princípios constitucionais do contraditório e da ampla defesa (artigo 5º, inciso LV da CF/88), que resguardam o 

direito do demandado, além da presunção de constitucionalidade e legitimidade dos atos administrativos quando 

este último for ente público. 

Neste sentido, somente em situações excepcionais onde exista, inequivocamente, atual ou iminente dano 

irreparável à parte pleiteadora da medida e se vislumbre a conformação das alegações com o demonstrado 

documentalmente na peça inicial, é que será possível a concessão de prestação jurisdicional emergencial sem que 

se dê prévia oportunidade para defesa de seu ex adverso e a devida dilação probatória no curso regular do 

processo.  

No caso concreto, não restaram demonstradas as circunstâncias antes declinadas. 

Por derradeiro, como praticamente todas as ações propostas neste Juizado ensejam urgência na tramitação 

forçoso aplicar o princípio da isonomia, e na ausência de outros motivos que justifique, INDEFIRO, por ora, a 

medida, dita como de urgência, postulada. 

Cite-se o(s) réu(s) - caso não tenham depositado contestação padrão. 

Intimem-se as partes. 

  

2010.63.06.003993-0 - DECISÃO JEF Nr. 6306018612/2010 - FLAVIO DOMINGUES (ADV. SP279993 - JANAINA 

DA SILVA SPORTARO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

PROCURADOR). 

  

2010.63.06.002192-4 - DECISÃO JEF Nr. 6306018762/2010 - ELIANO DE ARRUDA SOARES (ADV. SP154488 - 

MARCELO TAVARES CERDEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADOR). 

  

2010.63.06.004003-7 - DECISÃO JEF Nr. 6306018610/2010 - MANOEL RICARDO DA SILVA (ADV. SP264650 - 

VILMA SALES DE SOUSA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADOR). 

  

2010.63.06.003995-3 - DECISÃO JEF Nr. 6306018613/2010 - JOAO VIEIRA DOS SANTOS (ADV. SP279993 - 

JANAINA DA SILVA SPORTARO, SP180673 - PAULO ROGIÉRIO DE ALMEIDA) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR). 

  

2010.63.06.003978-3 - DECISÃO JEF Nr. 6306018616/2010 - EDNA SILVA DOS SANTOS (ADV. SP161990 - 

ARISMAR AMORIM JUNIOR, SP206867 - ALAIR DE BARROS MACHADO) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR). 

  

2010.63.06.004032-3 - DECISÃO JEF Nr. 6306018759/2010 - RAIMUNDO MANOEL JARDIM MARTINS (ADV. 

SP279993 - JANAINA DA SILVA SPORTARO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR). 

  

2010.63.06.004024-4 - DECISÃO JEF Nr. 6306018760/2010 - EZEQUIAS MARTINS CARNEIRO (ADV. SP227262 

- ALEXANDRE DE JESUS SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADOR). 

  

2010.63.06.003997-7 - DECISÃO JEF Nr. 6306018611/2010 - ANDREA MANFREDI DA COSTA (ADV. SP158414 

- MARIA APARECIDA LIMA NUNES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADOR). 

  

2010.63.06.003981-3 - DECISÃO JEF Nr. 6306018614/2010 - DIVA DE FARIA CUNHA (ADV. SP209950 - KELI 

CRISTINA CANDIDO DE MORAES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADOR). 

  

2010.63.06.000733-2 - DECISÃO JEF Nr. 6306018763/2010 - ISABELLA MOREIRA RUBIO (ADV. SP180807 - 

JOSÉ SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

PROCURADOR). 

  

2010.63.06.003308-2 - DECISÃO JEF Nr. 6306018764/2010 - ODETE DA CONCEICAO SOTERIO DA SILVA 

(ADV. SP081060 - RITA DE CASSIA SOUZA LIMA, SP088476 - WILSON APARECIDO MENA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR). 
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2010.63.06.003979-5 - DECISÃO JEF Nr. 6306018615/2010 - ALEX JESUS SANTOS (ADV. SP266088 - SIMONE 

LOPES BEIRO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

PROCURADOR). 

*** FIM *** 

  

2010.63.06.002522-0 - DECISÃO JEF Nr. 6306018689/2010 - MARGARETH DAS NEVES PAIXAO (ADV. 

SP277175 - CHARLESTON GIOVANNE FONTINATE, SP276175 - JOAO ARAUJO DA SILVA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR). Vistos etc. 

Trata-se de ação ajuizada por MARGARETH DAS NEVES PAIXÃO em face do INSS, na qual pleiteia a concessão de 

pensão por morte em razão do falecimento do segurado, Sr. Agnaldo Sacramento Costa, em 20/05/2009, conforme 

declaração de óbito (fls. 17 das provas). 

Alega a parte autora que era divorciada do segurado e que recebia pensão alimentícia. 

DECIDO. 

De fato, a parte autora comprova que em 2003 houve o divórcio consensual dela com o segurado falecido e de que 

naquela época foi determinada judicialmente a abertura da conta no Banco Unibanco para recebimento da pensão 

alimentícia, conforme documentos juntados nas fls. 10/16 das provas. 

A parte autora traz também cópia de seu extrato bancário referente ao mês de maio/2009 onde consta um depósito no 

valor de R$ 207,50, feito em 06/05/2009. 

Os termos do acordo realizado na ação de Divórcio Consensual (fls. 13 das provas com a petição inicial) faz concluir 

que aquele depósito se refere ao pagamento da pensão alimentícia à autora. 

De outra parte, em pesquisa ao sistema Plenus, observo a existência de uma beneficiária à pensão por morte - Sra. Sônia 

Alavex Carlos, NB 21/149.941.985-3, com DIB em 20/05/2009, na qualidade de companheira do segurado. 

Nesse passo, consoante cediço, o art. 76, §2º, da Lei n. 8.213/91 é cristalino ao determinar que o cônjuge divorciado ou 

separado judicialmente e que recebe pensão alimentícia, como no caso, concorrerá em igualdade de condições com os 

demais dependentes elencados no art. 16, I do mesmo diploma legal. 

Nesse diapasão, o art. 77 do mesmo Diploma Legal dispõe que, havendo mais de um pensionista, a pensão por morte 

será rateada entre todos em partes iguais. 

Além disso, verifico que na época do óbito o segurado era aposentado (NB 42/149.494.098-9, com DIB em 

03/02/2009), o que demonstra a qualidade de segurado no momento de seu falecimento. 

Logo, tendo em vista os elementos existentes nos autos, verifico a presença dos requisitos legais para a concessão da 

antecipação dos efeitos da tutela. A prova produzida nos autos demonstra que a parte autora possuiu os requisitos 

necessários para a concessão de pensão por morte. 

A antecipação de tutela impõe-se em virtude do caráter alimentar do benefício. 

Determino, pois, ao INSS conceda à parte autora os benefícios pensão por morte em decorrência do falecimento do 

segurado, Sr. Agnaldo Sacramento Costa, devendo inclui-la como beneficiária do benefício de pensão por morte, NB 

21/149.941.985-3, desdobrando-o no prazo máximo de 50 (cinquenta) dias a contar da data da ciência da presente 

decisão. 

Expeça-se OFÍCIO ao INSS para cumprimento da tutela concedida. 

No mais, cite-se Sônia Alavex Carlos (Rua Gasparino Lunardi, n. 450, Bl. 02, Apto. 33, Jardim das Flores, Osasco/SP) 

e intime-a para comparecimento à audiência de conciliação, instrução e julgamento designada para 24/03/2011 às 14:00 

horas. 

Oficie-se. Cite-se e Intimem-se. 

  

2008.63.06.010879-8 - DECISÃO JEF Nr. 6306018625/2010 - GILBERTO DO PRADO JUNIOR (ADV. SP181328 - 

OSMAR NUNES MENDONÇA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. OAB/SP 008105 - MARIA 

EDNA GOUVEA PRADO). Vistos etc. 

Pleiteia a parte autora a atualização do saldo de sua conta do PIS com vistas ao pagamento das diferenças devidas a 

título de correção monetária decorrente dos “expurgos inflacionários” perpetrados pelos Planos Verão e Collor. 

Tendo em vista o pedido versar sobre atualização do PIS, necessário se faz a inclusão da União no pólo passivo. 

Assim, proceda-se à citação da União para, querendo, contestar a presente ação. 

Cumpra-se. Cite-se. Intimem-se. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Vistos. 

Petição anexada aos autos em 20/02/2009: proceda o Setor de Protocolo deste juízo à retificação do cadastro de 

partes, fazendo constar no pólo passivo da demanda a União Federal. 

Após a retificação, e caso haja novo apontamento de termo de possível prevenção, tornem os autos conclusos 

para sua análise. 

Ato contínuo, proceda-se à citação da União para, querendo, contestar a presente ação. 

Cumpra-se. Cite-se. Intimem-se. 
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2008.63.06.013005-6 - DECISÃO JEF Nr. 6306018629/2010 - ODAIR JOSE SOBRINHO (ADV. SP266110 - 

EUNICE MOREIRA DA CRUZ MIRANDA, SP264497 - IRACI MOREIRA DA CRUZ) X UNIÃO FEDERAL (PFN) 

(ADV./PROC. PROCURADORIA DA FAZENDA NACIONAL). 

  

2008.63.06.013006-8 - DECISÃO JEF Nr. 6306018630/2010 - NELSON BENEDITO SOBRINHO (ADV. SP266110 - 

EUNICE MOREIRA DA CRUZ MIRANDA, SP264497 - IRACI MOREIRA DA CRUZ) X UNIÃO FEDERAL (PFN) 

(ADV./PROC. PROCURADORIA DA FAZENDA NACIONAL). 

*** FIM *** 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Vistos. 

Petição anexada aos autos em 23/10/2008: proceda o Setor de Protocolo deste juízo à retificação do cadastro de 

partes, fazendo constar no pólo passivo da demanda a União Federal. 

Após a retificação, e caso haja novo apontamento de termo de possível prevenção, tornem os autos conclusos 

para sua análise. 

Ato contínuo, proceda-se à citação da União para, querendo, contestar a presente ação. 

Cumpra-se. Cite-se. Intimem-se. 

  

2008.63.06.012540-1 - DECISÃO JEF Nr. 6306018627/2010 - OSVALDO PEREIRA DE MIRANDA (ADV. 

SP266110 - EUNICE MOREIRA DA CRUZ MIRANDA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. 

OAB/SP 008105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO). 

  

2008.63.06.012542-5 - DECISÃO JEF Nr. 6306018628/2010 - FRANCISCO ANTONIO PEREIRA LIMA (ADV. 

SP264497 - IRACI MOREIRA DA CRUZ, SP266110 - EUNICE MOREIRA DA CRUZ MIRANDA) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. OAB/SP 008105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO). 

*** FIM *** 

  

2010.63.06.000896-8 - DECISÃO JEF Nr. 6306018686/2010 - GILVANILSON GILVAN DA SILVA (ADV. 

SP256608 - TATIANE CRISTINA LEME BERNARDO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR). Corrijo de ofício o termo nº 18569 de 13/07/2010 em cuja súmula 

constou a antecipação de tutela, porém no texto da sentença não se o fez constar: 

Concedo a antecipação da tutela em favor da parte autora tendo em vista o caráter alimentar do benefício, que 

caracteriza o dano irreparável ou de difícil reparação, bem assim as provas coligidas aos autos, que demonstram a 

verossimilhança de suas alegações, ou mesmo a existência do direito afirmado expresso neste pronunciamento judicial. 

Assim, determino ao INSS que implante o benefício dentro do prazo de até 50 (cinquenta) dias após sua intimação, por 

ofício, a ser expedido pela Secretaria do JEF. 

  

2007.63.06.022126-4 - DECISÃO JEF Nr. 6306018644/2010 - ARACI CRUZATTO MINISTERIO (ADV. ); 

ANGELA MARIA CRUZATO (ADV. ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. OAB/SP 008105 - 

MARIA EDNA GOUVEA PRADO). Diante da informação supra, indubitavelmente, não há prevenção nem continência 

entre os feitos, tampouco é hipótese de litispendência, uma vez que os processos tratam de contas poupança distintas. 

Dê-se seguimento ao processo. 

  

2008.63.06.002462-1 - DECISÃO JEF Nr. 6306018624/2010 - GUMERCINDO ALVES DE ANDRADE (ADV. 

SP181328 - OSMAR NUNES MENDONÇA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. OAB/SP 008105 - 

MARIA EDNA GOUVEA PRADO). Vistos etc. 

Pleiteia a parte autora a atualização do saldo de sua conta do PIS com vistas ao pagamento das diferenças devidas a 

título de correção monetária decorrente dos “expurgos inflacionários” perpetrados pelos Planos Verão e Collor. 

Assim, inicialmente proceda o Setor de Protocolo deste juízo à retificação dos dados do processo, fazendo constar como 

assunto - “010802” e no complemento - “173”. 

Exclua-se a contestação “padrão” referente à liberação de conta, depositada em Secretaria, se for o caso. 

Após a retificação, caso haja novo apontamento de termo de possível prevenção, tornem os autos conclusos para sua 

análise. 

Tendo em vista o pedido versar sobre atualização do PIS, necessário se faz a inclusão da União no pólo passivo. 

Assim, proceda-se à citação da União para, querendo, contestar a presente ação. 

Cumpra-se. Cite-se. Intimem-se. 

  

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE OSASCO 

30ª SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO 

  

TERMOS REGISTRADOS PELOS JUÍZES DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE OSASCO 
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EXPEDIENTE Nº 2010/6306000208 
  

AUDIÊNCIA REDESIGNADA 

  

2008.63.06.012990-0 - AUDIÊNCIA REDESIGNADA Nr. 6306018355/2010 - ZELIA RODRIGUES DA SILVA 

(ADV. SP115685 - NORIVAL ATTICO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADOR). Consoante parecer da contadoria judicial, designo audiência de conciliação, instrução 

e julgamento para o dia 13/10/2010 às 14:15 horas. Na oportunidade, a parte autora deverá apresentar a sua CTPS 

original e demais documentos que achar necessários para a comprovação de sua pretensão. A parte autora poderá 

produzir provas orais e documentais para comprovar os fatos constitutivos do seu direito. Eventuais testemunhas 

deverão comparecer independentemente de intimação. Caso seja necessária intimação pessoal de alguma delas a parte 

autora deverá peticionar neste sentido com antecedência ao menos 30 (trinta) dias, tudo sob pena de preclusão da prova. 

  

2009.63.06.005561-0 - AUDIÊNCIA REDESIGNADA Nr. 6306018358/2010 - CARLOS ALBERTO RODRIGUES 

(ADV. SP185906 - JOSÉ DONIZETI DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR). Considerando o parecer da contadoria judicial anexada a esses autos, 

concedo a parte autora o prazo de 50 (cinqüenta) dias para requerer administrativamente a regularização de suas 

contribuições junto ao Cadastro Nacional de Informações Sociais, conforme dispõe o artigo 29-A da Lei 8.213/91, bem 

como comprovar nesses autos tal requerimento. 

No mesmo prazo, a parte autora deverá anexar a esses autos documentos capazes de comprovar os seus reais salários de 

contribuição, tais como holetires, termo de rescisão contratual e etc, sob pena de preclusão da prova. 

Destarte, oficie-se a Gerência Executiva do INSS de Osasco para que no prazo de 50 (cinqüenta) dias apresente cópia 

integral dos processos administrativos e de eventuais pedidos de revisões dos benefícios de aposentadoria por tempo de 

contribuição NB 42/148.037.389-0 (DER 30/06/2008) e NB 42/149.870.546-1 (DIB 22/03/2009). 

Designo o dia 05/07/2011, às 13:20 horas para sentenciamento do feito em caráter de pauta extra. Ficam as partes 

dispensadas do comparecimento e serão intimadas oportunamente. 

  

2008.63.06.012014-2 - AUDIÊNCIA REDESIGNADA Nr. 6306018357/2010 - ROBERTO DOS SANTOS LUCAS 

(ADV. SP195289 - PAULO CÉSAR DA COSTA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR). Analisando os autos verifico que o perito, Dr. Paulo Sergio Calvo, até a 

presente data não anexou aos autos o laudo da perícia realizada em 08/06/2010, assim intime-o para que no prazo de 05 

(cinco) dias apresente o seu lado. 

Designo o dia 03/09/2010 às 14:20 horas para o julgamento do feito em caráter de pauta extra. As partes ficam 

dispensadas de comparecimento e serão intimadas oportunamente. 

  

2010.63.06.000800-2 - AUDIÊNCIA REDESIGNADA Nr. 6306018666/2010 - ANA ISABEL PALMA ALVES 

(ADV. SP239518 - IRACEMA SANTOS CAMPOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR). Analisando os autos verifico que a perita, Dr. Magda Miranda, até a 

presente data não anexou aos autos o laudo da perícia realizada em 31/05/2010, assim intime-a para que no prazo de 05 

(cinco) dias apresente o seu laudo pericial. 

Sobrevindo o laudo tornem os autos conclusos. 

Intime-se a Perita desta decisão com urgência. 

  

2009.63.06.007118-4 - AUDIÊNCIA REDESIGNADA Nr. 6306018667/2010 - TATIANA DIAS DA SILVA (ADV. 

SP285036 - RODRIGO MALAGUETA CHECOLI, SP267023 - GLAUCIA HELENA DE LIMA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR). Diante de todo o exposto, 

intime-se o Sr. Perito Dr. Paulo Sérgio Calvo para que, no prazo de 05 (cinco) dias, com base nos documentos anexados 

aos autos e a perícia realizada, esclareça qual a data de início da incapacidade da parte autora e se a parte autora está ou 

não incapaz para exercer as atividades laborativas para as quais está habilitada, esclarecendo as razões de sua conclusão. 

Sobrevindo os esclarecimentos tornem os autos conclusos. 

  

2009.63.06.005245-1 - AUDIÊNCIA REDESIGNADA Nr. 6306018356/2010 - CLAUDIO ROBERTO TEIXEIRA 

(ADV. SP089472 - ROQUE RIBEIRO DOS SANTOS JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

- I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR). Pelo exposto, a fim de não prejudicar a parte autora, renovo o 

prazo de 30 (trinta) dias para apresentação da prova do requerimento administrativo junto ao INSS, sob pena de 

extinção do processo sem resolução do mérito. 

Designo o dia 03/11/2010 às 14:40 horas para sentenciamento do processo em caráter de pauta-extra, estando as partes 

dispensadas de comparecimento, uma vez que serão oportunamente intimadas. 

  

2009.63.06.006546-9 - AUDIÊNCIA REDESIGNADA Nr. 6306018354/2010 - ALINE INOCENCIO BARBOSA 

(ADV. SP099653 - ELIAS RUBENS DE SOUZA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR). Designo audiência de conciliação, instrução e julgamento para o dia 
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20/10/2010 às 14:00 horas. Na oportunidade, a parte autora deverá apresentar toda documentação original que instruiu o 

processo, além de outros documentos (originais) que achar necessários, especialmente a carteira de trabalho do 

segurado falecido, comprovantes de pagamento, etc sob pena de preclusão da prova. A parte autora poderá comparecer 

com até três testemunhas a fim de comprovar o alegado. As testemunhas deverão comparecer independentemente de 

intimação. 

Intime-se o representante legal da empresa “ARMANDO CERELLO IND E COM DE MÓVEIS LTDA.”, na Rua 

Hassib Mofarrej, nº 666, Vila Leopoldina, São Paulo-SP, para ser ouvido como testemunha do juízo. O representante 

legal deverá apresentar na audiência ora agendada o livro de registro de empregados, holerites, cartão de ponto/registro 

de ponto, comprovante de recolhimentos para o FGTS e INSS e demais documentos existentes que comprovem o 

vínculo empregatício com o falecido Sr.  

EDUARDO INOCENCIO BARBOSA, sob pena de desobediência à ordem judicial. 

Ademais, oficie-se a empresa acima para que, no prazo de 30 (trinta) dias, sob pena de desobediência judicial, promova 

a correção dos dados do Sr. EDUARDO INOCENCIO BARBOSA junto à Secretaria da Receita Federal relativos aos 

recolhimentos efetuados pela empresa em relação a seu vínculo empregatício, caso tenha de fato ocorrido, uma vez que 

todos os recolhimentos efetuados pela empresa foram feitos no PIS nº 1296226185-1 que pertence a terceira pessoa que 

não o Sr. Eduardo, contradizendo os documentos apresentados na inicial. 

O ofício deverá ser instruído com cópia das folhas 18 a 55 da inicial, bem como os documentos “CNIS” anexos ao 

processo em 15/07/2010. 

  

2007.63.06.017104-2 - AUDIÊNCIA REDESIGNADA Nr. 6306018341/2010 - SEVERINO OLEGÁRIO DE SOUZA 

(ADV. SP190837 - ALECSANDRA JOSÉ DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR). Ofício anexado aos autos em 05/03/2010 comprova que a parte autora 

exerceu atividades laborativas na Usina São José no período de 23/08/1966 a 03/05/1967, de 30/08/1967 a 03/05/1968 e 

a partir de 20/08/1969 (data de saída em aberto). 

Contudo, consta às fls. 03 da CTPS anexada aos autos em 31/08/2009, vínculo extemporâneo com a Usina São José no 

período de 23/08/1960 a 03/05/1967. Assim, oficie-se novamente a Usina São José para que esclareça no prazo de 15 

(quinze) dias qual o real período que a parte autora exerceu atividades laborativas naquela empresa. Saliento que, o 

referido ofício deverá conter toda a qualificação pessoal da parte autora, bem como deverá ser instruído com cópias dos 

documentos anexados aos autos em 31/08/2009, da decisão proferida em 31/08/2009, do ofício anexado aos autos em 

05/03/2010 e da presente decisão. 

Oficie-se, também, a empresa REFER - REVENDEDORA DE FERRO LTDA (localizada na Av. dos Autonomistas, 

1473 - Osasco - SP) para que informe a esse juízo em qual o período a parte autora exerceu atividades laborativas 

naquela empresa. 

No mais, concedo a parte autora o prazo de 15 (quinze) dias para depositar em secretária as suas CTPS originais. 

Designo o dia 07/10/2010 às 15:00 horas para o julgamento do feito em caráter de pauta extra. As partes ficam 

dispensadas de comparecimento e serão intimadas oportunamente. 

  

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE OSASCO 

30ª SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO 

  

SENTENÇAS PROFERIDAS PELOS JUÍZES DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE OSASCO 

  

EXPEDIENTE Nº 2010/6306000209 

  
2007.63.06.010848-4 - PAULO CESAR DA SILVA ( SEM ADVOGADO) X BANCO CENTRAL DO BRASIL - 

BACEN E OUTRO ; BANCO ABN AMRO REAL S/A (ADV. SP096951-EVELISE APARECIDA MENEGUECO) : 

" Considerando que a parte autora não cumpriu a diligência determinada por este Juízo, julgo extinto o feito sem 

resolução do mérito, nos termos do art. 267, incisos III e VI, do CPC." 

  

2007.63.06.010850-2 - PAULO CESAR DA SILVA ( SEM ADVOGADO) X BANCO CENTRAL DO BRASIL - 

BACEN E OUTRO ; BANCO SUDAMERIS BRASIL S.A. (ADV. SP096951-EVELISE APARECIDA 

MENEGUECO) : " Considerando que a parte autora não cumpriu a diligência determinada por este Juízo, julgo extinto 

o feito sem resolução do mérito, nos termos do art. 267, incisos III e VI, do CPC." 

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE MOGI DAS CRUZES 

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE MOGI DAS CRUZES 
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JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE MOGI DAS CRUZES 

33ª SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO 

  

TERMOS REGISTRADOS PELOS JUÍZES DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE MOGI DAS 

CRUZES 

  

EXPEDIENTE Nº 2010/6309000308 

  

  

DESPACHO JEF 

  

2009.63.09.008263-9 - DESPACHO JEF Nr. 6309017077/2010 - MOISES ELI PENA (ADV. SP262913 - ALDO 

JOSÉ RANGEL) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

PROCURADOR FEDERAL). Tendo em vista a necessidade de readequação da agenda, redesigno o horário da 

audiência de tentativa de conciliação do dia 23 de JULHO de 2010 para as 13:15 horas. Intimem-se. 

  

2009.63.09.008265-2 - DESPACHO JEF Nr. 6309017078/2010 - ROBERTO SANTANA (ADV. SP228624 - ISAC 

ALBONETI DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

PROCURADOR FEDERAL). Tendo em vista a necessidade de readequação da agenda, redesigno o horário da 

audiência de tentativa de conciliação do dia 23 de JULHO de 2010 para as 13:30 horas. 

Intimem-se. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Tendo em vista a manifestação do 

réu, retire-se da pauta de audiência.Venham os autos conclusos para sentença, após parecer do 

contador.Intimem-se. 

  

2009.63.09.008249-4 - DESPACHO JEF Nr. 6309017070/2010 - ALEXANDRA DOS SANTOS DIAS (ADV. 

SP260302 - EDIMAR CAVALCANTE COSTA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). 

  

2009.63.09.008168-4 - DESPACHO JEF Nr. 6309017069/2010 - JOSE CAETANO DA SILVA (ADV. SP287178 - 

MARIANA TADEA CAMARGO DE ALENCAR, SP269678 - TATIANE APARECIDA DOS SANTOS) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). 

*** FIM *** 

  

2009.63.09.008246-9 - DESPACHO JEF Nr. 6309017072/2010 - BEIJAMIM GREGORIO EVANGELISTA (ADV. 

SP260302 - EDIMAR CAVALCANTE COSTA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). 1. Redesigno a audiência de tentativa de conciliação para 10 

de SETEMBRO de 2010 às 13:15 horas. 

2. Fica advertida a parte autora de que o não comparecimento injustificado é causa de extinção do feito, nos termos do 

art. 51, inciso I, da lei 9099/95.3. No caso de restar infrutífera a tentativa de conciliação os autos virão conclusos para 

sentença independentemente de designação de nova audiência.4. Dê-se ciência à parte autora que, para fins de 

homologação da proposta de acordo, é imprescindível a regularização do Cadastro de Pessoas Físicas junto à Receita 

Federal, devendo a grafia de seu nome estar de acordo com a Certidão de Nascimento, Casamento ou da Cédula de 

Identidade.Intimem-se. 

  

2009.63.09.008300-0 - DESPACHO JEF Nr. 6309017075/2010 - JOSEFA DOS SANTOS DE JESUS (ADV. 

SP180561 - DÉBORA AUGUSTO FERREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). Tendo em vista a necessidade de readequação da agenda, 

redesigno o horário da audiência de tentativa de conciliação do dia 23 de JULHO de 2010 para as 14:00 horas. 

Intimem-se. 

  

  

DECISÃO JEF 

  

2009.63.09.008265-2 - DECISÃO JEF Nr. 6309007594/2010 - ROBERTO SANTANA (ADV. SP228624 - ISAC 

ALBONETI DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

PROCURADOR FEDERAL). Verifico não haver prevenção com o(s) processo(s) indicado(s) no termo 

anexado.Prossiga-se regularmente, independentemente de intimação das partes. 
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SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE SANTOS 

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE SANTOS 

  

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE SANTOS 

ATA DE DISTRIBUIÇÃO AUTOMÁTICA 

Ata de Distribuição Automática 

Relação dos Processos Distribuídos no Período de 13/07/2010 à 15/07/2010. 

Nos processos abaixo relacionados: 

1. As partes deverão comparecer na audiência de conciliação, instrução e julgamento na data designada, com 

antecedência de 15 minutos, salvo pauta extra. 

2. Fica dispensada a presença da parte e de seus procuradores às audiências designadas como pauta extra, sendo que a 

sentença será publicada no DOE; 

3. Quando houver designação de perícia médica, ficam as partes intimadas para apresentar quesitos e indicar assistente 

técnico no prazo de 10 (dez) dias (art. 12, § 2º, da Lei 10.259/01). Fica a parte autora intimada a comparecer nos dias e 

horários indicados para a realização das perícias, competindo aos advogados constituídos comunicar a seus clientes das 

datas respectivas e a trazer, nestas ocasiões, documentos pessoais (RG, CPF e CTPS), bem como todos os documentos 

médicos que possuir; 

4. As perícias nas especialidades de CLÍNICA MÉDICA, CARDIOLOGIA, NEUROLOGIA, ORTOPEDIA E 

PSIQUIATRIA serão realizadas na sede deste Juizado; 

5.As perícias SÓCIO-ECONÔMICAS serão realizadas no domicílio da parte autora, devendo ser informado nos autos o 

endereço completo com pontos de referência e telefone da parte para contato da Assistente Social; 

6. Fica a parte autora cientificada de que a ausência às perícias implicará extinção do processo. Fica facultado à parte 

autora comprovar documentalmente e no prazo de 5 (cinco) dias, independente de intimação deste Juizado, que a 

ausência decorreu de motivo de força maior; 

7. A apreciação de eventuais pedidos de antecipação dos efeitos da tutela nos processos com perícias designadas fica 

reservada para após a entrega dos laudos periciais, mediante renovação do pedido pelo interessado ou, nos casos que 

demandem depoimento pessoal e/ou prova testemunhal, para a audiência de instrução; 

8. Fica facultado às partes requerer o julgamento antecipado da lide após a entrega dos laudos periciais. 

  

  

ATA DE DISTRIBUIÇÃO AUTOMÁTICA 

RELAÇÃO DE PROCESSOS DISTRIBUÍDOS EM 13/07/2010 

UNIDADE: SANTOS 

I - DISTRIBUÍDOS 

1) Originariamente: 

  

PROCESSO: 2010.63.11.004826-9 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: NELSON DE ALBUQUERQUE 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

  

PROCESSO: 2010.63.11.004827-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOSE LUIZ LEANDRO DE SOUZA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

  

PROCESSO: 2010.63.11.004828-2 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: EDSON SANTOS SILVA 

ADVOGADO: SP156166 - CARLOS RENATO GONÇALVES DOMINGOS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 25/08/2010 14:30:00 

  

PROCESSO: 2010.63.11.004829-4 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA GONCALVES FERREIRA DOS SANTOS 

ADVOGADO: SP260711 - ANTONIO CARLOS DE AZEVEDO COSTA JUNIOR 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 
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PROCESSO: 2010.63.11.004830-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: RITA CLEMENTE BARBOSA 

ADVOGADO: SP260711 - ANTONIO CARLOS DE AZEVEDO COSTA JUNIOR 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

  

PROCESSO: 2010.63.11.004831-2 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA JOSE DA SILVA 

ADVOGADO: SP260711 - ANTONIO CARLOS DE AZEVEDO COSTA JUNIOR 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

  

PROCESSO: 2010.63.11.004832-4 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA ALMEIDA DOS SANTOS 

ADVOGADO: SP260711 - ANTONIO CARLOS DE AZEVEDO COSTA JUNIOR 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

  

PROCESSO: 2010.63.11.004833-6 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOSE RUBENS BUREI 

ADVOGADO: SP245607 - CAMILA PIRES DE ALMEIDA 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

  

PROCESSO: 2010.63.11.004834-8 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ELISA MARTINS 

ADVOGADO: SP122071 - JURANDIR FIALHO MENDES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

  

PROCESSO: 2010.63.11.004835-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: EDVANIA SANTOS ANDRADE 

ADVOGADO: SP190973 - JOYCE FERREIRA LEITE 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

  

PROCESSO: 2010.63.11.004836-1 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA APARECIDA DA SILVA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: PSIQUIATRIA - 26/08/2010 15:30:00   2ª) NEUROLOGIA - 03/09/2010 15:30:00 

  

PROCESSO: 2010.63.11.004837-3 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA ESTELA JULIAO RAMOS 

ADVOGADO: SP18455 - ANTELINO ALENCAR DORES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

  

PROCESSO: 2010.63.11.004838-5 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: SHEYLA DE SOUZA SANTOS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

  

PROCESSO: 2010.63.11.004839-7 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: IRACEMA RAIMUNDA DA SILVA 

ADVOGADO: SP197979 - THIAGO QUEIROZ 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

  

PROCESSO: 2010.63.11.004840-3 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: OTACILIO OLIVEIRA NOVAIS 
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ADVOGADO: SP174938 - ROBERTO PAGNARD JÚNIOR 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

  

PROCESSO: 2010.63.11.004841-5 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA CAVALCANTE DOS SANTOS DA SILVA 

ADVOGADO: SP233993 - CAROLINA DA SILVA GARCIA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

  

PROCESSO: 2010.63.11.004842-7 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MILTON VONTOBEL 

ADVOGADO: SP233993 - CAROLINA DA SILVA GARCIA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

  

PROCESSO: 2010.63.11.004843-9 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ISAIAS DOMINGUES DA SILVA 

ADVOGADO: SP262348 - CONSUELO PEREIRA DO C CAETANO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

  

PROCESSO: 2010.63.11.004844-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ELIEZER LOPES BARBOSA 

ADVOGADO: SP262348 - CONSUELO PEREIRA DO C CAETANO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

  

PROCESSO: 2010.63.11.004845-2 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: IVETE MARQUES 

ADVOGADO: SP153037 - FABIO BORGES BLAS RODRIGUES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

  

PROCESSO: 2010.63.11.004846-4 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOSE GILBERTO MATTOS DA COSTA 

ADVOGADO: SP138809 - MARTA REGINA RODRIGUES SILVA BORGES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

  

PROCESSO: 2010.63.11.004847-6 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JACY DE JESUS SILVA BRITO 

ADVOGADO: SP017410 - MAURO LUCIO ALONSO CARNEIRO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

  

PROCESSO: 2010.63.11.004848-8 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: EDVALDO DE SOUZA GOIS 

ADVOGADO: SP289561 - MARLENE DE FATIMA DA SILVA RAMOS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

  

PROCESSO: 2010.63.11.004849-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JURACI CAIRES DA SILVA 

ADVOGADO: SP289561 - MARLENE DE FATIMA DA SILVA RAMOS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

  

PROCESSO: 2010.63.11.004850-6 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JERSON GARMIR RIBEIRO 

ADVOGADO: SP159869 - SHIRLEY VALENCIA QUINTAS DIAS DOS SANTOS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 
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PROCESSO: 2010.63.11.004851-8 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOSIAS DOS SANTOS 

ADVOGADO: SP017410 - MAURO LUCIO ALONSO CARNEIRO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

  

PROCESSO: 2010.63.11.004852-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: CONSTANTIN DANIEL 

ADVOGADO: SP139930 - SUELI YOKO KUBO DE LIMA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

  

PROCESSO: 2010.63.11.004853-1 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOAO NARCISO DE MORAES 

ADVOGADO: SP233993 - CAROLINA DA SILVA GARCIA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

  

1)TOTAL ORIGINARIAMENTE: 28 

2)TOTAL RECURSOS: 0 

3)TOTAL OUTROS JUÍZOS: 0 

4)TOTAL REDISTRIBUÍDOS: 0 

TOTAL DE PROCESSOS: 28 

  

ATA DE DISTRIBUIÇÃO AUTOMÁTICA 

RELAÇÃO DE PROCESSOS DISTRIBUÍDOS EM 14/07/2010 

UNIDADE: SANTOS 

I - DISTRIBUÍDOS 

1) Originariamente: 

  

PROCESSO: 2010.63.11.004854-3 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ADALBERON CARDOZO DA SILVA 

ADVOGADO: SP267605 - ANTONIO ADOLFO BORGES BATISTA 

RÉU: UNIÃO FEDERAL (PFN) 

  

PROCESSO: 2010.63.11.004855-5 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: CHRYSTIAN ALEXANDRE GOMES RICARDO 

ADVOGADO: SP121882 - JOSE ALEXANDRE BATISTA MAGINA 

RÉU: UNIÃO FEDERAL (PFN) 

  

PROCESSO: 2010.63.11.004856-7 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: SEBASTIAO GONCALVES DA COSTA 

ADVOGADO: SP093357 - JOSE ABILIO LOPES 

RÉU: UNIÃO FEDERAL (PFN) 

  

PROCESSO: 2010.63.11.004857-9 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: WALDIR DOS SANTOS 

ADVOGADO: SP093357 - JOSE ABILIO LOPES 

RÉU: UNIÃO FEDERAL (PFN) 

  

PROCESSO: 2010.63.11.004858-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: FERNANDO GOMES BEZERRA 

ADVOGADO: SP229104 - LILIAN MUNIZ BAKHOS 

RÉU: UNIÃO FEDERAL (AGU) 

  

PROCESSO: 2010.63.11.004859-2 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: FERNANDO GOMES BEZERRA 
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ADVOGADO: SP229104 - LILIAN MUNIZ BAKHOS 

RÉU: UNIÃO FEDERAL (PFN) 

  

PROCESSO: 2010.63.11.004860-9 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ARMANDO PEREIRA MESQUITA 

ADVOGADO: SP191005 - MARCUS ANTONIO COELHO 

RÉU: UNIÃO FEDERAL (PFN) 

  

PROCESSO: 2010.63.11.004861-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOAO FERREIRA DA SILVA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

  

PROCESSO: 2010.63.11.004862-2 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ANTONIO MACHADO 

ADVOGADO: SP191005 - MARCUS ANTONIO COELHO 

RÉU: UNIÃO FEDERAL (PFN) 

  

PROCESSO: 2010.63.11.004863-4 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOAO CHIA 

RÉU: UNIÃO FEDERAL (PFN) 

  

PROCESSO: 2010.63.11.004864-6 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: CLAUDIO LEANDRO 

ADVOGADO: SP145244 - RICARDO TOSHIYUKI ANRAKI 

RÉU: UNIÃO FEDERAL (PFN) 

  

PROCESSO: 2010.63.11.004865-8 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JURACI FELIX DA SILVA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: CARDIOLOGIA - 27/08/2010 16:00:00 

  

PROCESSO: 2010.63.11.004866-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: EDSON ARAUJO DOS SANTOS 

ADVOGADO: SP145244 - RICARDO TOSHIYUKI ANRAKI 

RÉU: UNIÃO FEDERAL (PFN) 

  

PROCESSO: 2010.63.11.004867-1 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: WALDEMAR TELES DOS SANTOS 

ADVOGADO: SP204287 - FÁBIO EDUARDO MARTINS SOLITO 

RÉU: UNIÃO FEDERAL (PFN) 

  

PROCESSO: 2010.63.11.004868-3 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MILTON APARECIDO DOMINGUES 

ADVOGADO: SP153037 - FABIO BORGES BLAS RODRIGUES 

RÉU: UNIÃO FEDERAL (PFN) 

  

PROCESSO: 2010.63.11.004869-5 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: DURVALINA CARMO DA CONCEICAO 

ADVOGADO: SP018455 - ANTELINO ALENCAR DORES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

  

PROCESSO: 2010.63.11.004870-1 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 
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AUTOR: CLEONICE FERNANDES DA SILVA 

ADVOGADO: SP213992 - SANDRA DE NICOLA ALMEIDA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: ORTOPEDIA - 17/08/2010 16:00:00   2ª) PSIQUIATRIA - 09/09/2010 14:00:00 

  

PROCESSO: 2010.63.11.004871-3 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOSE MIGUEL DE LIRA 

ADVOGADO: SP138809 - MARTA REGINA RODRIGUES SILVA BORGES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

  

PROCESSO: 2010.63.11.004872-5 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: CELESTINO DIAS CABRAL 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

  

PROCESSO: 2010.63.11.004873-7 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: OSWALDO LESCRECK FILHO 

ADVOGADO: SP161218 - RENATA CRISTINA PORTO DE OLIVEIRA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

  

PROCESSO: 2010.63.11.004874-9 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA HELENA DE SOUZA COSTA 

ADVOGADO: SP213992 - SANDRA DE NICOLA ALMEIDA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: PSIQUIATRIA - 09/09/2010 14:30:00   2ª) ORTOPEDIA - 17/08/2010 16:15:00 

  

PROCESSO: 2010.63.11.004875-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ADELAIDE ELIAS SANTOS DO ESPIRITO SANTO 

ADVOGADO: SP213992 - SANDRA DE NICOLA ALMEIDA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: ORTOPEDIA - 17/08/2010 16:30:00 

  

PROCESSO: 2010.63.11.004876-2 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: VIRGINIA ALVES DE ARAUJO 

ADVOGADO: SP213992 - SANDRA DE NICOLA ALMEIDA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: ORTOPEDIA - 17/08/2010 16:45:00 

  

PROCESSO: 2010.63.11.004877-4 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: CLAUDIO ALBINO DE SOUZA CHAGAS 

ADVOGADO: SP213992 - SANDRA DE NICOLA ALMEIDA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: NEUROLOGIA - 10/09/2010 13:00:00 

  

PROCESSO: 2010.63.11.004878-6 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: NEUZA MARIA DA SILVA 

ADVOGADO: SP213992 - SANDRA DE NICOLA ALMEIDA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: PSIQUIATRIA - 09/09/2010 15:00:00 

  

PROCESSO: 2010.63.11.004879-8 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ANA MARIA BARROS 

ADVOGADO: SP213992 - SANDRA DE NICOLA ALMEIDA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: ORTOPEDIA - 17/08/2010 17:00:00 
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PROCESSO: 2010.63.11.004880-4 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JULIETA DOS PRAZERES DE LIMA 

ADVOGADO: SP233993 - CAROLINA DA SILVA GARCIA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

  

PROCESSO: 2010.63.11.004881-6 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOSE HELIO DA SILVA 

ADVOGADO: SP197979 - THIAGO QUEIROZ 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

  

PROCESSO: 2010.63.11.004882-8 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA MAGNO 

ADVOGADO: SP148671 - DEMIS RICARDO GUEDES DE MOURA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: PSIQUIATRIA - 09/09/2010 15:30:00 

  

PROCESSO: 2010.63.11.004883-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: AMADEUS MIRANDA DA SILVA 

ADVOGADO: SP197979 - THIAGO QUEIROZ 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

  

PROCESSO: 2010.63.11.004884-1 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARLUCE SILVA DA ROCHA 

ADVOGADO: SP289096A - MARCOS ANTONIO DURANTE BUSSOLO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

  

PROCESSO: 2010.63.11.004885-3 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ROBERTO CARLOS MESSIAS 

ADVOGADO: SP197979 - THIAGO QUEIROZ 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

  

PROCESSO: 2010.63.11.004886-5 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ROSINEIDE SILVA SANTOS 

ADVOGADO: SP197979 - THIAGO QUEIROZ 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

  

PROCESSO: 2010.63.11.004887-7 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: DENISE DE ALMEIDA DULTRA DOS SANTOS - MENOR 

ADVOGADO: SP289096A - MARCOS ANTONIO DURANTE BUSSOLO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

  

PROCESSO: 2010.63.11.004888-9 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ESMERALDO ARTUR DOS SANTOS 

ADVOGADO: SP197979 - THIAGO QUEIROZ 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

  

PROCESSO: 2010.63.11.004889-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA CELINA DA SILVA MARIANO 

ADVOGADO: SP289096A - MARCOS ANTONIO DURANTE BUSSOLO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

  

PROCESSO: 2010.63.11.004890-7 
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CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: CREUZA DIAS DE SOUZA 

ADVOGADO: SP197979 - THIAGO QUEIROZ 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

  

PROCESSO: 2010.63.11.004891-9 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA ELIETE MENEZES FRAGA 

ADVOGADO: SP289096A - MARCOS ANTONIO DURANTE BUSSOLO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

  

PROCESSO: 2010.63.11.004892-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: EVERALDO JOSE DE AZEVEDO 

ADVOGADO: SP197979 - THIAGO QUEIROZ 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

  

PROCESSO: 2010.63.11.004893-2 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOAREZ PIRES DOS SANTOS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 03/08/2010 17:50:00 

  

PROCESSO: 2010.63.11.004894-4 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JULIO VAQUETTE 

ADVOGADO: SP233993 - CAROLINA DA SILVA GARCIA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

  

PROCESSO: 2010.63.11.004895-6 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOAQUIM DE SOUZA 

ADVOGADO: SP233993 - CAROLINA DA SILVA GARCIA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

  

PROCESSO: 2010.63.11.004896-8 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ANA MARIA DUARTE 

ADVOGADO: SP233993 - CAROLINA DA SILVA GARCIA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

  

PROCESSO: 2010.63.11.004897-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: EDUARDO DE OLIVEIRA PEDRO 

ADVOGADO: SP156166 - CARLOS RENATO GONÇALVES DOMINGOS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

  

PROCESSO: 2010.63.11.004898-1 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JONAS MIRANDA RIBEIRO 

ADVOGADO: SP156166 - CARLOS RENATO GONÇALVES DOMINGOS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

  

PROCESSO: 2010.63.11.004899-3 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOAO BATISTA DA SILVA ROCHA 

ADVOGADO: SP197979 - THIAGO QUEIROZ 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

  

PROCESSO: 2010.63.11.004900-6 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: CICERO DA SILVA SANTANA 

ADVOGADO: SP197979 - THIAGO QUEIROZ 
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RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

  

PROCESSO: 2010.63.11.004901-8 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: DALVA AUGUSTA PEDRO 

ADVOGADO: SP197979 - THIAGO QUEIROZ 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

  

PROCESSO: 2010.63.11.004902-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: IRACI RODRIGUES DA SILVA 

ADVOGADO: SP197979 - THIAGO QUEIROZ 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

  

PROCESSO: 2010.63.11.004903-1 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ARNALDO RODRIGUES DOS SANTOS 

ADVOGADO: SP197979 - THIAGO QUEIROZ 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

  

PROCESSO: 2010.63.11.004904-3 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ANTONIO PAULO DOS SANTOS 

ADVOGADO: SP197979 - THIAGO QUEIROZ 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

  

PROCESSO: 2010.63.11.004905-5 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: BELINHA ALVES DA SILVA 

ADVOGADO: SP197979 - THIAGO QUEIROZ 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

  

PROCESSO: 2010.63.11.004906-7 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JURANDIR GOMES DA SILVA 

ADVOGADO: SP197979 - THIAGO QUEIROZ 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

  

PROCESSO: 2010.63.11.004907-9 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: CELSO VIEIRA DE SOUSA 

ADVOGADO: SP197979 - THIAGO QUEIROZ 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

  

PROCESSO: 2010.63.11.004908-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ALEX FREITAS DUTRA 

ADVOGADO: SP197979 - THIAGO QUEIROZ 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

  

PROCESSO: 2010.63.11.004909-2 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: AMARO JOSE DE OLIVEIRA 

ADVOGADO: SP197979 - THIAGO QUEIROZ 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

  

PROCESSO: 2010.63.11.004910-9 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ITAMAR LIMA DE OLIVEIRA 

ADVOGADO: SP197979 - THIAGO QUEIROZ 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

  

PROCESSO: 2010.63.11.004911-0 
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CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JUVINO FERREIRA DE ARAUJO 

ADVOGADO: SP197979 - THIAGO QUEIROZ 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

  

PROCESSO: 2010.63.11.004912-2 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: IZAEL ALVES DE OLIVEIRA 

ADVOGADO: SP197979 - THIAGO QUEIROZ 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

  

PROCESSO: 2010.63.11.004913-4 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA JOSE LOPES DE SOUZA 

ADVOGADO: SP197979 - THIAGO QUEIROZ 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

  

PROCESSO: 2010.63.11.004914-6 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ESMERALDA BORGES DE OLIVEIRA 

ADVOGADO: SP197979 - THIAGO QUEIROZ 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

  

PROCESSO: 2010.63.11.004915-8 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARILUCIA DA SILVA SANTOS 

ADVOGADO: SP197979 - THIAGO QUEIROZ 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

  

PROCESSO: 2010.63.11.004916-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: IRLETE DE CASSIA ORAIDES RAMOS 

ADVOGADO: SP197979 - THIAGO QUEIROZ 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

  

1)TOTAL ORIGINARIAMENTE: 63 

2)TOTAL RECURSOS: 0 

3)TOTAL OUTROS JUÍZOS: 0 

4)TOTAL REDISTRIBUÍDOS: 0 

TOTAL DE PROCESSOS: 63 

  

ATA DE DISTRIBUIÇÃO AUTOMÁTICA 

RELAÇÃO DE PROCESSOS DISTRIBUÍDOS EM 15/07/2010 

UNIDADE: SANTOS 

I - DISTRIBUÍDOS 

1) Originariamente: 

  

PROCESSO: 2010.63.11.004917-1 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: HELIO SANTANA DOS SANTOS 

ADVOGADO: SP197979 - THIAGO QUEIROZ 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

  

PROCESSO: 2010.63.11.004918-3 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ELIENE CONCEICAO SOUZA 

ADVOGADO: SP197979 - THIAGO QUEIROZ 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

  

PROCESSO: 2010.63.11.004919-5 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: DAMIANA ALVES DO NASCIMENTO SANTOS 

ADVOGADO: SP197979 - THIAGO QUEIROZ 
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RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

  

PROCESSO: 2010.63.11.004920-1 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: AMARO GABRIEL DA SILVA 

ADVOGADO: SP197979 - THIAGO QUEIROZ 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

  

PROCESSO: 2010.63.11.004921-3 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ALVARO OLIVEIRA BRITO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

  

PROCESSO: 2010.63.11.004923-7 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: GERALDO DIAS RAMALHO 

ADVOGADO: SP197979 - THIAGO QUEIROZ 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

  

PROCESSO: 2010.63.11.004924-9 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: PEDRO CARLOS LEAL 

ADVOGADO: SP197979 - THIAGO QUEIROZ 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

  

PROCESSO: 2010.63.11.004925-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ALVARO OLIVEIRA BRITO 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

  

PROCESSO: 2010.63.11.004926-2 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: AGREPINO SOARES CAVALCANTE 

ADVOGADO: SP197979 - THIAGO QUEIROZ 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

  

PROCESSO: 2010.63.11.004927-4 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: FRANCISCO ROGERIO FREITAS LIMA 

ADVOGADO: SP197979 - THIAGO QUEIROZ 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

  

PROCESSO: 2010.63.11.004928-6 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: LEONARDO DE LIMA BRITO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: NEUROLOGIA - 03/09/2010 16:30:00   2ª) SERVIÇO SOCIAL - 21/07/2010 08:00:00 (NO DOMICÍLIO 

DO AUTOR) 

  

PROCESSO: 2010.63.11.004929-8 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: DALMO DE ALMEIDA 

ADVOGADO: SP197979 - THIAGO QUEIROZ 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

  

PROCESSO: 2010.63.11.004930-4 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: DIJACI CARDEAL 

ADVOGADO: SP197979 - THIAGO QUEIROZ 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

  

PROCESSO: 2010.63.11.004931-6 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 
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AUTOR: ANTONIA DOS ANJOS BARBOSA 

ADVOGADO: SP197979 - THIAGO QUEIROZ 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

  

PROCESSO: 2010.63.11.004932-8 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: FRANCISCA DOS ANJOS SILVA 

ADVOGADO: SP197979 - THIAGO QUEIROZ 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

  

PROCESSO: 2010.63.11.004933-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOACI VICENTE DA SILVA 

ADVOGADO: SP197979 - THIAGO QUEIROZ 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

  

PROCESSO: 2010.63.11.004934-1 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: EURIDICE COSTA FERREIRA 

ADVOGADO: SP197979 - THIAGO QUEIROZ 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

  

PROCESSO: 2010.63.11.004935-3 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: DECIO DA SILVA 

ADVOGADO: SP197979 - THIAGO QUEIROZ 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

  

PROCESSO: 2010.63.11.004936-5 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: FRANCISCO ENIDIO PINHEIRO 

ADVOGADO: SP197979 - THIAGO QUEIROZ 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

  

PROCESSO: 2010.63.11.004937-7 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARCOS TEODORO VELASCO 

ADVOGADO: SP156166 - CARLOS RENATO GONÇALVES DOMINGOS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

  

PROCESSO: 2010.63.11.004938-9 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ANTONIA DAUDIMAR SALES AMARANTE 

ADVOGADO: SP121882 - JOSE ALEXANDRE BATISTA MAGINA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

  

PROCESSO: 2010.63.11.004939-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JAILSON DA SILVA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: PSIQUIATRIA - 09/09/2010 16:00:00 

  

PROCESSO: 2010.63.11.004940-7 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOANA MARIA DA GRACA NOVAIS SILVA DE SOUZA 

ADVOGADO: SP153037 - FABIO BORGES BLAS RODRIGUES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 17/08/2010 15:20:00 

  

PROCESSO: 2010.63.11.004941-9 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: SEBASTIAO CLARINDO DA SILVA 

ADVOGADO: SP250510 - NELSON ROBERTO CORREIA DOS SANTOS JUNIOR 
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RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

  

PROCESSO: 2010.63.11.004942-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: DEOLINDA REBELO MARQUES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: NEUROLOGIA - 03/09/2010 17:00:00 

  

PROCESSO: 2010.63.11.004943-2 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ANTONIO MESSIAS SANTOS 

ADVOGADO: SP153037 - FABIO BORGES BLAS RODRIGUES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

  

PROCESSO: 2010.63.11.004944-4 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ANDREA ALENCAR DE BARI 

ADVOGADO: SP233993 - CAROLINA DA SILVA GARCIA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

  

PROCESSO: 2010.63.11.004945-6 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA DE FATIMA ARAUJO 

ADVOGADO: SP233993 - CAROLINA DA SILVA GARCIA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

  

PROCESSO: 2010.63.11.004947-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOSE EMILIANO DO NASCIMENTO 

ADVOGADO: SP293825 - JEFFERSON DIAS GOMES NEVES CANSOU 

RÉU: UNIÃO FEDERAL (PFN) 

  

PROCESSO: 2010.63.11.004948-1 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: THAIS IGLESIAS SANTOS 

ADVOGADO: SP225226 - DESIREE ZELINDA GROSSI COUTO M RODRIGUES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

  

PROCESSO: 2010.63.11.004949-3 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: CLARISSA DUARTE DE CASTRO SOUZA 

ADVOGADO: SP293825 - JEFFERSON DIAS GOMES NEVES CANSOU 

RÉU: UNIÃO FEDERAL (PFN) 

  

PROCESSO: 2010.63.11.004950-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: DOGIVAL ALVES DE HOLANDA 

ADVOGADO: SP018455 - ANTELINO ALENCAR DORES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

  

PROCESSO: 2010.63.11.004951-1 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA HELENA FERNANDES REIS 

ADVOGADO: SP293825 - JEFFERSON DIAS GOMES NEVES CANSOU 

RÉU: UNIÃO FEDERAL (PFN) 

  

PROCESSO: 2010.63.11.004953-5 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ANA SHIRLEY TOMAZ DE OLIVEIRA 

ADVOGADO: SP293825 - JEFFERSON DIAS GOMES NEVES CANSOU 

RÉU: UNIÃO FEDERAL (PFN) 

  

PROCESSO: 2010.63.11.004954-7 
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CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ADAILDO DO NASCIMENTO SABINO 

ADVOGADO: SP124946 - LUZIA MARIA JOAQUIM LIMA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

  

PROCESSO: 2010.63.11.004955-9 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: EVALDO PEREIRA 

ADVOGADO: SP293825 - JEFFERSON DIAS GOMES NEVES CANSOU 

RÉU: UNIÃO FEDERAL (PFN) 

  

PROCESSO: 2010.63.11.004956-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ANDRESSA NASCIMENTO DE JESUS 

ADVOGADO: SP220170 - ANTONIO CARLOS RANOYA ASSUMPÇÃO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

  

PROCESSO: 2010.63.11.004958-4 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: LUIS FRANCISCO RIBEIRO 

ADVOGADO: SP153037 - FABIO BORGES BLAS RODRIGUES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

  

PROCESSO: 2010.63.11.004959-6 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ELENITA DA SILVA DE OLIVEIRA 

ADVOGADO: SP174938 - ROBERTO PAGNARD JÚNIOR 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

  

PROCESSO: 2010.63.11.004961-4 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ELIZA FERREIRA DOS SANTOS 

ADVOGADO: SP228570 - DOUGLAS CANDIDO DA SILVA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: NEUROLOGIA - 10/09/2010 13:20:00 

  

PROCESSO: 2010.63.11.004962-6 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: CREUSA NORONHA GARCEZ 

ADVOGADO: SP238596 - CASSIO RAUL ARES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: SERVIÇO SOCIAL - 17/08/2010 10:00:00 (NO DOMICÍLIO DO AUTOR) 

  

PROCESSO: 2010.63.11.004964-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA DE LOURDES PEREIRA TORTIA 

ADVOGADO: SP214158 - PATRICIA PARISE DE ARAUJO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: SERVIÇO SOCIAL - 18/08/2010 08:00:00 (NO DOMICÍLIO DO AUTOR) 

  

PROCESSO: 2010.63.11.004965-1 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: EDSON BARROS TEIXEIRA 

ADVOGADO: SP293825 - JEFFERSON DIAS GOMES NEVES CANSOU 

RÉU: UNIÃO FEDERAL (PFN) 

  

PROCESSO: 2010.63.11.004967-5 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: CLAUDIO DOS SANTOS 

ADVOGADO: SP132055 - JACIRA DE OLIVEIRA MEDEIROS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

  

PROCESSO: 2010.63.11.004968-7 
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CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: CARLOS ALBERTO LEAL 

ADVOGADO: SP293825 - JEFFERSON DIAS GOMES NEVES CANSOU 

RÉU: UNIÃO FEDERAL (PFN) 

  

PROCESSO: 2010.63.11.004969-9 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ALESSANDRO GONCALVES 

ADVOGADO: SP018455 - ANTELINO ALENCAR DORES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

  

PROCESSO: 2010.63.11.004970-5 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARTA FERNANDES DOS SANTOS 

ADVOGADO: SP185614 - CLÁUDIA OREFICE CAVALLINI 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: NEUROLOGIA - 10/09/2010 13:40:00 

  

PROCESSO: 2010.63.11.004972-9 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ADAO JOSE DA FONSECA 

ADVOGADO: SP293825 - JEFFERSON DIAS GOMES NEVES CANSOU 

RÉU: UNIÃO FEDERAL (PFN) 

  

3) Outros Juízos: 

  

PROCESSO: 2010.63.11.004922-5 

CLASSE: 11 - CARTA PRECATÓRIA 

DEPRC: JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE SÃO PAULO 

DEPRCD: JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE SANTOS 

  

PROCESSO: 2010.63.11.004946-8 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA DO CARMO SILVA FELIX 

ADVOGADO: SP093357 - JOSE ABILIO LOPES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

  

PROCESSO: 2010.63.11.004952-3 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: CARLOS ALBERTO MARQUES FERREIRA 

ADVOGADO: SP093357 - JOSE ABILIO LOPES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

  

PROCESSO: 2010.63.11.004957-2 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ANTONIO ANJOS DAMACENO 

ADVOGADO: SP190320 - RICARDO GUIMARÃES AMARAL 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

  

PROCESSO: 2010.63.11.004960-2 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOAO MARQUES DA SILVA 

ADVOGADO: SP238568 - ADRIANA DA SILVA COELHO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

  

PROCESSO: 2010.63.11.004963-8 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: YOLANDA DA SILVA SOARES 

ADVOGADO: SP160402 - MARCELA DE OLIVEIRA CUNHA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

  

PROCESSO: 2010.63.11.004966-3 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 
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AUTOR: CICERO FERREIRA NETO 

ADVOGADO: SP190320 - RICARDO GUIMARÃES AMARAL 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

  

PROCESSO: 2010.63.11.004971-7 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ANNA GONCALVES 

ADVOGADO: SP238568 - ADRIANA DA SILVA COELHO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

  

PROCESSO: 2010.63.11.004973-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: NELSON GASPAR DA SILVA 

ADVOGADO: SP238568 - ADRIANA DA SILVA COELHO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

   

1)TOTAL ORIGINARIAMENTE: 48 

2)TOTAL RECURSOS: 0 

3)TOTAL OUTROS JUÍZOS: 9 

4)TOTAL REDISTRIBUÍDOS: 0 

TOTAL DE PROCESSOS: 57 

  

  

  

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE SANTOS 

4ª SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO 

TERMOS REGISTRADOS PELOS JUÍZES DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE SANTOS 

EXPEDIENTE Nº 2010/6311000196 

  

DECISÃO JEF 

  

2008.63.01.001876-5 - DECISÃO JEF Nr. 6311019729/2010 - MARIA DA PURIFICACAO DOS SANTOS (ADV. 

SP133927 - GISELE OLIVEIRA CARNEIRO) X CONSELHO REGIONAL DE TECNICOS EM RADIOLOGIA DA 

5ª REGIÃO SP (ADV./PROC. ). Vistos, etc. 

 Contestação e petição da ré de 09/03/2009: manifeste-se a parte autora no prazo de 10 (dez) dias. 

Após, retornem os autos à conclusão para sentença. 

Intime-se. 

  

2009.63.11.000261-9 - DECISÃO JEF Nr. 6311011205/2010 - RAYSSA ALMEIDA FLORENCIO (ADV. SP240117 - 

ERIK GUEDES NAVROCKY, SP237661 - ROBERTO AFONSO BARBOSA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ). Petição protocolada pelo INSS em 12/01/10: Defiro. 

Expeça-se ofício a empresa AUTO POSTO CALUNGA LTDA., inscrita no CNPJ sob o nº 71.111.355/0001-04, com 

sede na Rua Antônio Emerick, 1445, São Vicente, para que informe se o segurado Willian Santos Florêncio, CPF nº 

225.106.418-40, RG nº 35.041.124-4, faz ou já fez parte dos quadros de empregados da empresa, encaminhado ao Juízo 

ficha de registro de empregados. 

Deve ainda a empresa prestar esclarecimentos acerca das contribuições recolhidas em nome de Willian (período de 

02/04/2007 a 07/2008), considerando que o mesmo encontra-se recolhido à prisão desde 16/01/2008, em virtude de 

crime praticado em 30/04/2006. 

Prazo: quinze dias, sob pena de crime de desobediência. 

Int. 

  

2006.63.11.006789-3 - DECISÃO JEF Nr. 6311019139/2010 - WILSON SILVA (ADV. SP042501 - ERALDO 

AURELIO RODRIGUES FRANZESE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. ). Defiro o requerido pela autarquia ré. 

Adite-se a Carta Precatória n. 12/2010, para que sejam oficiados o médico que atestou o óbito (Dr. Sérgio de Queiroz da 

Cruz, CPF: 133.445.015-34, endereço: Av. Flora, 555, apto. 104, Bairro: Jaguaribe, Osasco/SP, CEP: 06053-040), bem 

como o Cemitério Santo Antonio (Rua Antonio Russo, 175, Jd. Marina, Osasco/SP - CEP: 06170-000 - Fone: 11 - 

3591.0468), para que esclareçam "quem faleceu no dia 17/06/2004 às 23 horas e 20 minutos na cidade de Osasco com 

71 anos de idade, aposentado, casado e natural da cidade de Santos/SP", fornecendo a qualificação completa. 
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Determino, ainda, a oitiva Maria de Lourdes A. Silva, pensionista do homônimo de Osasco (Rua Jales, nº124, bloco C, 

Bairro: Amador Bueno, Cidade: Itapevi/SP). 

Cumpra-se com urgência. Intimem-se. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Em face da certidão aposta nos autos 

designo perícias médicas nos processos abaixo relacionados. 

 Fica a parte autora intimada a comparecer nos dias e horários indicados para a realização das perícias, competindo aos 

advogados constituídos comunicar a seus clientes das datas respectivas e a trazer, nestas ocasiões, documentos pessoais 

(RG, CPF e CTPS), bem como todos os documentos médicos que possuir. 

 As perícias serão realizadas na sede deste Juizado. Fica a parte autora cientificada de que a ausência às perícias 

implicará na extinção do processo. Todavia, está facultado a mesma comprovar documentalmente, e no prazo de 5 

(cinco) dias, independente de intimação deste Juizado, que a sua ausência decorreu de motivo de força maior. 

Autos/autor/advogado/data da perícia: 

  

2009.63.11.008033-3 

JOSINALDO EVARISTO DA SILVA 

Dr MARCELLO ZION LOGATTO-SP256741 

(06/08/2010 16:10:00-NEUROLOGIA) 

  

2009.63.11.008502-1 

MARIA EDNA NOBERTO DE MACEDO DE SOUSA 

Dr. BRUNO KARAOGLAN OLIVA-SP197616 

(06/08/2010 15:10:00-NEUROLOGIA) 

  

2009.63.11.008995-6 

ROSANA BASTOS DA SILVA RIBEIRO   

Dra. ANDREA CASTOR-SP120961 

(18/08/2010 11:20:00-NEUROLOGIA) 

  

2010.63.11.002772-2 

RALPH ROBERTO DIAS 

Dra.WANESSA DANTAS PESTANA-SP233409 

(27/08/2010 14:40:00-NEUROLOGIA) 

  

2010.63.11.002787-4 

VALDEIR ROCHA DA SILVA 

Dr. CHRISTIANO CARVALHO DIAS BELLO-SP188698 

(06/08/2010 15:15:00-NEUROLOGIA) 

  

2010.63.11.002812-0 

CARLOS ALBERTO DOS SANTOS 

SANDRA REGINA SANTOS M N DA SILVA-SP142532 

(18/08/2010 11:10:00-NEUROLOGIA) 

  

2010.63.11.003113-0 

SIDNEI DE FARIAS ABREU 

CLAUDIA ANDREA FRANCISCO DA COSTA-SP178945 

(06/08/2010 16:15:00-NEUROLOGIA) 

  

Intimem-se. 

  

2009.63.11.008502-1 - DECISÃO JEF Nr. 6311019482/2010 - MARIA EDNA NOBERTO DE MACEDO DE SOUSA 

(ADV. SP197616 - BRUNO KARAOGLAN OLIVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. ). 

  

2009.63.11.008033-3 - DECISÃO JEF Nr. 6311019483/2010 - JOSINALDO EVARISTO DA SILVA (ADV. 

SP256741 - MARCELLO ZION LOGATTO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. ). 

  

2009.63.11.008995-6 - DECISÃO JEF Nr. 6311019484/2010 - ROSANA BASTOS DA SILVA RIBEIRO (ADV. 

SP120961 - ANDREA CASTOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. ). 
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2010.63.11.002812-0 - DECISÃO JEF Nr. 6311019486/2010 - CARLOS ALBERTO DOS SANTOS (ADV. SP142532 

- SANDRA REGINA SANTOS M N DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. ). 

  

2010.63.11.002772-2 - DECISÃO JEF Nr. 6311019487/2010 - RALPH ROBERTO DIAS (ADV. SP233409 - 

WANESSA DANTAS PESTANA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. ). 

  

2010.63.11.002787-4 - DECISÃO JEF Nr. 6311019481/2010 - VALDEIR ROCHA DA SILVA (ADV. SP188698 - 

CHRISTIANO CARVALHO DIAS BELLO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. ). 

  

2010.63.11.003113-0 - DECISÃO JEF Nr. 6311019485/2010 - SIDNEI DE FARIAS ABREU (ADV. SP178945 - 

CLAUDIA ANDREA FRANCISCO DA COSTA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. ). 

*** FIM *** 

  

2009.63.11.003933-3 - DECISÃO JEF Nr. 6311019595/2010 - BRENDA CRISTINE GOMES BRASIL (ADV. 

SP018455 - ANTELINO ALENCAR DORES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. ). Chamo o feito à ordem. 

1. Reconsidero em parte a decisão anterior, em relação ao pedido de emenda à inicial para inclusão dos menores Milton 

Ribeiro da Silva Junior e Douglas Ribeiro da Silva no pólo ativo da presente demanda. 

Em que pese o advogado dos menores, em petição protocolada em 16/06/2009, ter declinado que ambos residiriam em 

Guarujá/SP, conforme comprovante de residência anexado pelo patrono dos autores, em petição protocolada em 

08/07/2010, os menores residem na cidade de Poá/SP, município este não abrangido pela competência deste Juizado 

Especial Federal. 

Com efeito, a jurisdição do Juizado Especial Cível de Santos foi delimitada pelo Provimento nº 253, de 14/01/2005, do 

Conselho da Justiça Federal da 3ª Região, abrangendo os municípios de Bertioga, Cubatão, Guarujá, Praia Grande, 

Santos e São Vicente. 

Diante do exposto, indefiro o pedido de emenda à inicial e a inclusão dos menores Milton Ribeiro da Silva Junior e 

Douglas Ribeiro da Silva no pólo ativo da presente ação, devendo o processo seguir apenas em nome da autora Brenda 

Cristine Gomes Brasil. 

Proceda à Secretaria as alterações cadastrais pertinentes. 

2. Tendo em vista que o INSS já apresentou contestação nos autos, proceda a Serventia a requisição da cópia do 

processo administrativo referente ao benefício objeto da presente ação. Prazo: 60 dias. 

3. Considerando que o feito envolve interesse de menor, intime-se o Ministério Público Federal para apresentar parecer 

no prazo de 10 (dez) dias. 

4. Cumpridas as providências acima, venham os autos à conclusão para eventual saneamento do feito (tais como 

requisição de outros documentos, nomeação de curador, intimação do MPF, citação de co-réus, dentre outros) e, se em 

termos, posterior remessa à Contadoria Judicial. 

Intime-se. Oficie-se. 

  

2010.63.11.002787-4 - DECISÃO JEF Nr. 6311019132/2010 - VALDEIR ROCHA DA SILVA (ADV. SP188698 - 

CHRISTIANO CARVALHO DIAS BELLO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. ). Vistos. 

Considerando-se o princípio da celeridade que rege os Juizados Especiais Federais, a data em que foi realizada a perícia 

sócioeconômica e o disposto nos artigos 146 e 422 do Código de Processo Civil, que rezam que o perito tem o dever de 

entregar o laudo pericial no prazo que lhe for determinado, intime-se a senhora perita judicial Dra. Maria Libania Vital 

Santos que entregue o laudo sócioeconômico no prazo de 5 (cinco) dias. Cumpra-se com urgência. 

  

2009.63.11.002776-8 - DECISÃO JEF Nr. 6311019680/2010 - ODETE ROSA ANACLETO (ADV. SP190535 - 

RODRIGO MOREIRA LIMA, SP190535B - RODRIGO MOREIRA LIMA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ). Vistos, 

 Em face do laudo médico que informa que a parte autora tem problemas cardíacos, concedo o prazo de 10 (dez) dias, 

para que traga aos autos documentos médicos que comprovem a alegada enfermidade, para fins de viabilizar futura 

perícia médica. 

Intimem-se. 

  

2009.63.11.001584-5 - DECISÃO JEF Nr. 6311019465/2010 - SILVIA OLIVEIRA DA COSTA (ADV. SP156272 - 

PAULA DAMIANA DE OLIVEIRA LIMA, SP233546 - CARMEN SILVIA FRANCISCO DA SILVA, SP256329 - 

VIVIANE BENEVIDES SRNA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR. SILVIO TRAVAGLI). 

Vistos, etc. 
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Primeiramente, proceda a serventia ao desentranhamento da petição e o respectivo documento juntados aos presentes 

autos em 23/04/10, posto que estranhos a este feito. 

No mais, manifeste-se a parte autora sobre a petição da CEF de 18/05/10. Prazo de 10 (dez) dias. 

Após, à conclusão para sentença. 

  

2009.63.11.006642-7 - DECISÃO JEF Nr. 6311020036/2010 - CATARINA MARIA PRADO (ADV. SP198866 - 

SILVIO RODRIGO MONTEIRO PEZATTO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. ). Vistos, etc. 

Concedo o prazo de 05 (cinco) dias para que a parte autora apresente eventual cópia integral de CTPS em seu nome, sob 

pena de julgamento conforme o estado do processo. 

Cumprida a providência, dê-se vista ao INSS. 

Após, remetam-se os autos à Contadoria Judicial para elaboração de parecer e, após tornem conclusos para sentença. 

Intimem-se. 

  

2009.63.11.004981-8 - DECISÃO JEF Nr. 6311019739/2010 - WILMA BACOS (ADV. SP242737 - ANDRE 

COLAÇO CABRAL) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR. SILVIO TRAVAGLI). Vistos, etc. 

Petição da CEF de 25.05.10: Manifeste-se a parte autora, no prazo improrrogável de 10 (dez) dias. 

Após, à conclusão para sentença. 

  

2009.63.11.004619-2 - DECISÃO JEF Nr. 6311019826/2010 - MARIA ELIZA ABREU RALHEONCO (ADV. 

SP156166 - CARLOS RENATO GONÇALVES DOMINGOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ). Concedo o prazo de 5 (cinco) dias para o cumprimento da r. decisão. 

Após, venham os autos conclusos. 

Intime-se. 

  

2010.63.11.004807-5 - DECISÃO JEF Nr. 6311019828/2010 - IVANY MARIA DE LIMA (ADV. SP225856 - 

ROBSON DE OLIVEIRA MOLICA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. ). Com vista à complementação de seus dados pessoais e demonstração da competência deste Juizado, 

apresente a parte autora comprovante de residência atual. Caso o(a) autor(a) não possua comprovante de residência em 

seu nome, deverá comprovar documentalmente relação de parentesco ou apresentar declaração do(a) proprietário(a) de 

que reside no imóvel indicado. 

Prazo de 10 (dez) dias sob pena de indeferimento da petição inicial e extinção do processo sem julgamento do mérito 

(art. 267, I do CPC). 

Intime-se. 

  

2007.63.11.011091-2 - DECISÃO JEF Nr. 6311019612/2010 - LUCIMAR BARBOSA DE OLIVEIRA (ADV. 

SP177225 - FABIANY URBANO MONTEIRO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. ). Ciência às partes da apresentação dos laudos periciais. 

 Sem prejuízo, intime-se o INSS para eventual proposta de acordo no prazo de 20 (vinte) dias. 

 Na ausência da proposta, encaminhem-se os autos à Contadoria judicial para elaboração de parecer. 

 Intimem-se. 

  

2010.63.11.000510-6 - DECISÃO JEF Nr. 6311019801/2010 - MARIA SILVIA LOPES (ADV. SP247551 - 

ADRIANA DOS SANTOS SILVA, SP244642 - KELLY ALBERNAZ DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ). Vistos. 

Ciência às partes da apresentação dos laudos periciais. Prazo de 10 (dez) dias. 

Sem prejuízo, intime-se o INSS para que apresente eventual proposta de acordo no prazo de 30 (trinta) dias. 

Após, venham os autos conclusos. 

Intimem-se. 

  

2010.63.11.003079-4 - DECISÃO JEF Nr. 6311019649/2010 - MARIA ELIZABETE DOS SANTOS SILVA (ADV. 

SP208062 - ANDRÉA BISPO HERZOG) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. ). Ciência às partes dos laudo anexados aos autos. 

 Sem prejuízo, intime-se a parte autora para que informe qual o melhor caminho para chegar na sua residência, pontos 

de referência, linha de ônibus e número de telefone para contato tendo em vista o comunicado social anexado aos autos. 

Prazo de 10 (dez) dias. 

Após, venham os autos conclusos para o reagendamento da perícia social. 

Intimem-se. 

  

2010.63.11.000511-8 - DECISÃO JEF Nr. 6311019843/2010 - EUNICE BATISTA ALBINO (ADV. SP138809 - 

MARTA REGINA RODRIGUES SILVA BORGES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. ). Vistos, 
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 Concedo o prazo de 10 (dez) dias para que a parte autora traga aos autos documentos médicos que comprovem que fez 

ou faz tratamento médico com ortopedista. 

 Após, venham os autos conclusos para a apreciação do pedido de perícia. 

 Intimem-se. 

  

2008.63.11.001780-1 - DECISÃO JEF Nr. 6311019591/2010 - FLORISA IRACEMA DE SOUZA (ADV. SP204254 - 

CAROLINA NASCIMENTO DE PAULA ALBUQUERQUE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ). Vistos, etc. 

Considerando as conclusões do perito judicial no sentido de que a parte autora é portadora de alienação mental, 

determino que a parte autora regularize sua representação processual, a fim de viabilizar o regular prosseguimento do 

feito e prolatação de sentença, no prazo de 10(dez) dias, sob pena de extinção do processo sem resolução de mérito. 

Mantenho por ora a tutela antecipada, até ulterior deliberação deste Juízo. 

Outrossim, considerando o quadro de alienação mental noticiado no laudo médico psiquiátrico, intime-se o MPF para 

parecer. 

Após, se em termos, tornem-me conclusos para sentença. 

Int. 

  

2009.63.11.002268-0 - DECISÃO JEF Nr. 6311019549/2010 - SELMA DE SOUZA MUNHOZ OLIVA (ADV. 

SP197616 - BRUNO KARAOGLAN OLIVA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. SP197676 - 

EDSON DOS SANTOS). Vistos etc. 

Defiro derradeiros 10 (dez) dias para que a parte autora cumpra a decisão anterior, observando-se a pena já cominada. 

Publique-se. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Vistos em inspeção. 

  

2007.63.11.009305-7 - DECISÃO JEF Nr. 6311015733/2010 - OSWALDO PAULINO (ADV. SP176323 - PATRÍCIA 

BURGER) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR. SILVIO TRAVAGLI). 

  

2007.63.11.007298-4 - DECISÃO JEF Nr. 6311015648/2010 - JAIRA FARIAS CHAVES (ADV. SP122485 - 

CLAUDIO TOLEDO SOARES PEREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. ). 

  

2009.63.11.000261-9 - DECISÃO JEF Nr. 6311015735/2010 - RAYSSA ALMEIDA FLORENCIO (ADV. SP240117 - 

ERIK GUEDES NAVROCKY, SP237661 - ROBERTO AFONSO BARBOSA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ). 

*** FIM *** 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Vistos. 

Em face do(s) laudo(s) médico(s) apresentado(s), intimem-se às partes para que se manifestem no prazo de 10 (dez) 

dias. 

Após o decurso do prazo, venham os autos conclusos. 

  

2009.63.11.007922-7 - DECISÃO JEF Nr. 6311019687/2010 - JOSELINE DE LIRA AMORIM (ADV. SP249866 - 

MARLI APARECIDA MACHADO PEREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. ). 

  

2010.63.11.002139-2 - DECISÃO JEF Nr. 6311019688/2010 - MARILENE GOMES DE SOUSA (ADV. SP233993 - 

CAROLINA DA SILVA GARCIA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. ). 

  

2010.63.11.001126-0 - DECISÃO JEF Nr. 6311019689/2010 - CARLOS DA SILVA (ADV. SP190535B - RODRIGO 

MOREIRA LIMA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ). 

  

2010.63.11.003392-8 - DECISÃO JEF Nr. 6311019690/2010 - ADIALEDA ALVES DA SILVA (ADV. SP260711 - 

ANTONIO CARLOS DE AZEVEDO COSTA JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ). 

  

2010.63.11.003088-5 - DECISÃO JEF Nr. 6311019691/2010 - MARILDA SANTOS DA SILVA (ADV. SP153037 - 

FABIO BORGES BLAS RODRIGUES, SP148671 - DEMIS RICARDO GUEDES DE MOURA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ). 
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2010.63.11.002193-8 - DECISÃO JEF Nr. 6311019692/2010 - CARLOS ROBERTO DE FREITAS (ADV. SP212996 - 

LUCIANO ANTONIO DOS SANTOS CABRAL) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. ). 

  

2010.63.11.002132-0 - DECISÃO JEF Nr. 6311019693/2010 - ROSALINA AUGUSTO PEREIRA DEMARCO 

(ADV. SP233993 - CAROLINA DA SILVA GARCIA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. ). 

  

2010.63.11.003813-6 - DECISÃO JEF Nr. 6311019694/2010 - LUCINEIDE MARIA DE OLIVEIRA SOUZA (ADV. 

SP233993 - CAROLINA DA SILVA GARCIA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. ). 

  

2010.63.11.003549-4 - DECISÃO JEF Nr. 6311019695/2010 - SILVANIA PASSOS DE ANDRADE DOS SANTOS 

(ADV. SP156166 - CARLOS RENATO GONÇALVES DOMINGOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ). 

  

2010.63.11.003468-4 - DECISÃO JEF Nr. 6311019696/2010 - LUZIA BARBOSA DE SOUSA (ADV. SP170533 - 

ÁUREA CARVALHO RODRIGUES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. ). 

  

2010.63.11.002375-3 - DECISÃO JEF Nr. 6311019697/2010 - JAQUELINE MANARTE DA SILVA TORRES (ADV. 

SP286173 - JACKELINE PEREIRA DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. ). 

*** FIM *** 

  

2009.63.11.004925-9 - DECISÃO JEF Nr. 6311019407/2010 - MARIA DE FATIMA DE SANTANA (ADV. 

SP225922 - WENDELL HELIODORO DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ); DAYANE SANTANA PIMENTEL (ADV./PROC. ); CAMILA SANTANA 

PIMENTEL (ADV./PROC. ); MARIA ELIZABETE SALVADOR (ADV./PROC. ). Petição de 30/03/2010: Defiro. 

Concedo à parte autora prazo suplementar de 20 (vinte) dias para cumprimento da decisão anterior, sob as mesmas 

penas. 

Intime-se. 

  

2010.63.11.002128-8 - DECISÃO JEF Nr. 6311019681/2010 - JUDITH ROCHA MONTEIRO (ADV. SP292484 - 

TELMA CRISTINA AULICINO COSTA, SP295890 - LEONARDO ALVES SARAIVA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ). Petição da parte autora protocolada em 

05/07/2010: defiro a oitiva de 03 (três) testemunhas, nos termos do art. 34 da Lei n.º 9099/95. 

Expeçam-se os mandados de intimação das testemunhas para comparecimento na audiência designada. 

Int. 

  

2008.63.11.004282-0 - DECISÃO JEF Nr. 6311019543/2010 - ROSELI DO ESPIRITO SANTO (ADV. SP156166 - 

CARLOS RENATO GONÇALVES DOMINGOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. ). Vistos, 

Petição da parte autora protocolada em 31/05/2010: Indefiro a emenda à inicial nos termos apresentados. 

Compulsando os autos virtuais, verificou-se que a parte autora pleiteia concessão de pensão por morte, decorrente do 

falecimento de seu companheiro, benefício já concedido administrativamente para os filhos do casal, motivo pelo qual 

foi determinada a emenda à inicial a fim de citar os filhos do de cujus para figurarem no pólo passivo da ação. 

Em cumprimento à decisão proferida em 18/05/2010, o patrono da parte autora apresentou os dados da filha do 

segurado falecido, Mariana do Espírito Santo Martins, requerendo a emenda à inicial para que a menor integrasse o polo 

ativo da presente demanda, juntando instrumento de mandato por ela outorgado, devidamente representada por sua mãe, 

a qual figura como autora desta ação. 

Tal entendimento, contudo, não deve prosperar. Ressalta-se que a decisão anteriormente proferida determinou à parte 

autora providenciasse a emenda à inicial, para que os filhos do segurado, que já recebem pensão por morte, integrassem 

a lide como co-réus. Isso porque eventual sentença de procedência produzirá efeito em situação jurídica de terceiro, 

visto que a concessão do benefício à autora implicará em desdobramento do benefício já usufruído pelos filhos 

menores, e, portanto, em redução do valor concedido a eles. Há, pois, que se falar em litisconsórcio passivo necessário, 

razão pela qual, a fim de garantir a eficácia da sentença, deve a autora providenciar a citação dos dependentes. 

Em relação a José Francisco Martins Junior, filho do segurado falecido, em que pese ter ele recebido benefício até 

20/04/2009, data posterior ao requerimento administrativo feito pela autora (DER 02/02/2007), entendo não ser 

necessária a sua inclusão na presente demanda, visto que a parte autora, em sua petição inicial, requer que a data de 

início do benefício seja aquela em que for proferida a ordem judicial de implantação do benefício, sem formação de 

créditos atrasados. 
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Em relação à procuração apresentada com a referida petição, observo que, como a outorgante figurará no polo passivo 

da demanda, há interesses colidentes entre as partes, o que é vedado pelo ordenamento jurídico. 

Neste sentido, o art. 20 do Código de Ética e Disciplina da OAB dispõe: 

Art. 20. O advogado deve abster-se de patrocinar causa contrária à ética, à moral ou à validade de ato jurídico em que 

tenha colaborado, orientado ou conhecido em consulta; da mesma forma, deve declinar seu impedimento ético quando 

tenha sido convidado pela outra parte, se esta lhe houver revelado segredos ou obtido seu parecer. 

  

Na mesma esteira, o artigo 18 mesmo dispositivo legal, prevê: 

Art. 18. Sobrevindo conflito de interesse entre seus constituintes, e não estando acordes os interessados, com a devida 

prudência e discernimento, optará o advogado por um dos mandatos, renunciado aos demais, resguardando o sigilo 

profissional. 

Há até previsão no Código Penal (art. 355, parágrafo único), o que impede a representação de autor e réu pelo mesmo 

advogado. Dessa forma, fica indeferida a juntada da procuração anexada à petição de 31/05/2010. 

Esclareço ainda que, em casos similares, este Juízo tem nomeado a Defensoria Pública da União como curadora 

provisória de co-réus menores, providência esta que será adotada assim que a parte autora aditar à inicial. 

Diante do exposto, intime-se a parte autora para que cumpra integralmente o determinado em decisão anterior e emende 

sua petição inicial quanto ao pólo passivo da presente demanda, indicando, inclusive, o endereço onde deverão ser 

citados a co-ré, no prazo suplementar de 10 dias, sob pena de extinção do processo sem resolução de mérito (art. 47, 

parágrafo único, CPC). 

Após, se em termos, proceda a Serventia às alterações cadastrais pertinentes e promova a citação da co-ré, nomeando a 

Defensoria Pública da União como curadora da filha menor do instituidor. 

Considerando haver interesse de menores de idade, promova a intimação do Ministério Público Federal. Anote-se para 

todos os efeitos. 

Intime-se. 

  

2007.63.11.010045-1 - DECISÃO JEF Nr. 6311019756/2010 - IRENE PEREIRA DA SILVA (ADV. SP132055 - 

JACIRA DE OLIVEIRA MEDEIROS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. ). Dê-se ciência à parte autora do ofício do INSS juntado aos autos, pelo prazo de 10 (dez) dias. 

Após, nada sendo requerido, considerando já haver nos autos comprovante do levantamento dos valores depositados, 

providencie a Secretaria a baixa findo dos autos. 

Intime-se. 

  

2009.63.11.009353-4 - DECISÃO JEF Nr. 6311019466/2010 - MARIA DOS SANTOS SILVA (ADV. SP153037 - 

FABIO BORGES BLAS RODRIGUES, SP148671 - DEMIS RICARDO GUEDES DE MOURA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ). Cumpra integralmente a parte autora, no 

prazo suplementar e improrrogável de 05 (cinco) dias, a determinação contida na decisão anterior, sob pena de extinção 

do feito, devendo aditar a inicial. 

Intime-se. 

  

2010.63.11.001382-6 - DECISÃO JEF Nr. 6311019437/2010 - LUCIA HELENA NOVAES (ADV. SP118765 - 

PAULO ROBERTO MANTOVANI, SP295800 - BENEDITO ESTEVES FILHO) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ). Petição protocolada em 08/04/2010 pela parte autora: 

Cumpra a parte autora a decisão anterior, juntando aos autos o comprovante do requerimento administrativo do 

benefício que ora pleiteia, ou demonstração de eventual recusa da autarquia, nos termos dos enunciados 77 e 79 do 

FONAJEF - Fórum Nacional dos Juizados Especiais Federais: 

“O ajuizamento da ação de concessão de benefício da seguridade social reclama prévio requerimento administrativo”. 

"A comprovação de denúncia da negativa de protocolo de pedido de concessão de benefício, feita perante a Ouvidoria 

da Previdência Social, supre a exigência de comprovação do prévio requerimento administrativo nas ações de 

benefícios da seguridade social". 

Prazo: 05 (cinco) dias, sob pena de extinção do processo sem resolução de mérito (art. 284 do CPC). 

  

Cumprida a providência acima, dê-se prosseguimento. 

Intime-se. 

  

2009.63.11.003267-3 - DECISÃO JEF Nr. 6311019568/2010 - SUELI MARIA DE LIMA COSTA (ADV. SP156166 - 

CARLOS RENATO GONÇALVES DOMINGOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. ); MARIA DE LOURDES DOS SANTOS BARROS (ADV./PROC. ). Diante da petição da 

parte autora protocolada em 08/05/2010, cite-se a co-ré Maria de Lourdes dos Santos Barros no endereço ali indicado. 

Proceda à Secretaria às alterações cadastrais pertinentes 
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Cite-se. Intime-se. 

  

2009.63.11.003573-0 - DECISÃO JEF Nr. 6311019825/2010 - MARIA JANICE FARIAS DOS SANTOS (ADV. 

SP271109 - CECILIA FAOUR COUTINHO DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ). Intime-se o INSS para que no prazo de 30 (trinta) dias apresente eventual proposta 

de acordo, eis que a contestação já está depositada em Juízo. 

No momento oportuno, enviem os autos virtuais à Contadoria Judicial e, com o parecer, venham os autos à conclusão 

para julgamento antecipado da lide ou, sendo o caso, designação de audiência de conciliação, instrução e julgamento 

Intimem-se. 

  

2009.63.11.007786-3 - DECISÃO JEF Nr. 6311019221/2010 - SONIA MARIA DA SILVA (ADV. SP260711 - 

ANTONIO CARLOS DE AZEVEDO COSTA JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ). Considerando que o documento apresentado pela parte autora em petição 

protocolada em 08/07/2010 refere-se à carta de concessão de benefício e que a decisão proferida em 10/06/2010 

determinou que o requerente apresentasse certidão de existência de dependentes para fins de pensão por morte junto ao 

INSS (certidão PIS/PASEP), intime-se a parte autora para que cumpra integralmente, no prazo suplementar e 

improrrogável de 05 (cinco) dias, a determinação contida na decisão anterior, sob as mesmas penas. 

Intime-se. 

  

2010.63.11.002061-2 - DECISÃO JEF Nr. 6311019791/2010 - MARIA LUCIA DE SOUZA (ADV. SP240117 - ERIK 

GUEDES NAVROCKY) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ). 

Petição protocolada em 16/06/2010 pela parte autora: Considerando que o documento mencionado pela parte autora 

refere-se ao requerimento administrativo de aposentadoria por tempo de contribuição feito pelo segurado falecido junto 

ao INSS (pág. 41 do arquivo petprovas.pdf), cumpra a parte autora a decisão anterior, juntando aos autos o comprovante 

do requerimento administrativo do benefício que ora pleiteia (pensão por morte), ou demonstração de eventual recusa 

da autarquia, ou ou que denunciou à Ouvidoria da Previdência Social a negativa de protocolo de seu pedido de 

concessão de pensão por morte, nos termos dos enunciados 77 e 79 do FONAJEF - Fórum Nacional dos Juizados 

Especiais Federais: 

“O ajuizamento da ação de concessão de benefício da seguridade social reclama prévio requerimento administrativo”. 

"A comprovação de denúncia da negativa de protocolo de pedido de concessão de benefício, feita perante a Ouvidoria 

da Previdência Social, supre a exigência de comprovação do prévio requerimento administrativo nas ações de 

benefícios da seguridade social". 

Prazo: 05 (cinco) dias, sob pena de extinção do processo sem resolução de mérito (art. 284 do CPC). 

  

Intime-se. 

  

2009.63.11.002776-8 - DECISÃO JEF Nr. 6311018778/2010 - ODETE ROSA ANACLETO (ADV. SP190535 - 

RODRIGO MOREIRA LIMA, SP190535B - RODRIGO MOREIRA LIMA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ). Vistos. 

Considerando-se o princípio da celeridade que rege os Juizados Especiais Federais, a data em que foi realizada a perícia 

médica judicial e o disposto nos artigos 146 e 422 do Código de Processo Civil, que rezam que o perito tem o dever de 

entregar o laudo pericial no prazo que lhe for determinado, intime-se o senhor perito para que entregue o laudo médico 

no prazo de 5 (cinco) dias. 

Cumpra-se com urgência. 

  

2009.63.11.003924-2 - DECISÃO JEF Nr. 6311019618/2010 - SONIA REGINA GALOTI ORLANDI (ADV. 

SP247998 - ADRIANA PINHEIRO SALOMÃO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR. SILVIO 

TRAVAGLI). Vistos, etc. 

Petição da CEF de 12.05.10: Manifeste-se a parte autora, no prazo improrrogável de 10 (dez) dias. 

Após, à conclusão para sentença. 

Publique-se. 

  

2009.63.11.001779-9 - DECISÃO JEF Nr. 6311019501/2010 - LORETO FINO NETTO (ADV. SP250161 - 

MARCELO MOREIRA PITARELLO, SP270186 - ANTONIO JOAQUIM FERREIRA) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV./PROC. DR. SILVIO TRAVAGLI). Chamo o feito à ordem. 

Pelos documentos carreados aos autos, observa-se que a parte autora reside no município de Santo André, portanto, fora 

da competência deste Juizado Especial Federal que, como cediço, compreende os municípios de Santos, São Vicente, 

Guarujá, Praia Grande e Bertioga. 
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Assim, com vista à complementação de seus dados pessoais e demonstração da competência deste Juizado, apresente a 

parte autora comprovante de residência atual em um dos municípios acima citados. Caso o(a) autor(a) não possua 

comprovante de residência em seu nome, deverá comprovar documentalmente relação de parentesco ou apresentar 

declaração do(a) proprietário(a) de que reside no imóvel indicado. 

Prazo de 10 (dez) dias sob pena de indeferimento da petição inicial e extinção do processo sem julgamento do mérito 

(art. 267, I do CPC). 

Intime-se. 

  

2010.63.11.004512-8 - DECISÃO JEF Nr. 6311019699/2010 - APARECIDO FRANCISCO DE LIMA (ADV. 

SP233993 - CAROLINA DA SILVA GARCIA, SP295848 - FABIO GOMES PONTES) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ). Esclareça a parte autora, no prazo de 10 (dez) dias, a 

divergência dos endereços - constantes na inicial e comprovante, sob pena de indeferimento da petição inicial e extinção 

do processo.Intime-se. 

   Decorrido o prazo, se em termos, intime-se o INSS, para que no prazo de 30(trinta) dias, manifeste-se sobre eventual 

proposta de acordo.Cumpra-se. 

  

2009.63.11.000882-8 - DECISÃO JEF Nr. 6311019447/2010 - JUAREZ NEVES DOS SANTOS (ADV. SP264377 - 

AIRES ALEXANDRE DE SOUSA GANANÇA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR. SILVIO 

TRAVAGLI). Vistos, etc. 

Petição da parte autora de 05.04.10: Defiro derradeiros 15 (quinze) dias para cumprimento da decisão anterior. 

Após, à conclusão para sentença. 

  

2008.63.11.008277-5 - DECISÃO JEF Nr. 6311019686/2010 - JOAO BATISTA DE LIMA (ADV. SP140570 - 

ADRIANA PEDRO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR. SILVIO TRAVAGLI). Petição de 

08/07/2010: Defiro. Concedo à parte autora prazo suplementar de 90 (noventa) dias para cumprimento da decisão 

anterior. 

Cumprida a providência, dê-se vista à CEF e retornem os autos à conclusão para sentença. 

Intime-se. 

  

2009.63.11.006958-1 - DECISÃO JEF Nr. 6311019683/2010 - MARCIA CRISTINA DA SILVA LIMA (ADV. 

SP129406 - KARLA CRISTINA BARBOSA DE LIMA); CARLOS ALBERTO BARBOSA DE LIMA (ADV. 

SP129406 - KARLA CRISTINA BARBOSA DE LIMA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR. 

SILVIO TRAVAGLI). Dê-se vista à parte autora para apresentação de alegações finais pelo prazo de 05 (cinco) dias. 

Após, venham os autos conclusos. 

Intime-se. 

  

2008.63.11.005757-4 - DECISÃO JEF Nr. 6311019702/2010 - RICARDO GERALDO BARBOSA PINHO (ADV. 

SP155834 - SILVIO SOARES); KELLY LEAL DE MOURA PINHO (ADV. SP155834 - SILVIO SOARES) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR. SILVIO TRAVAGLI). Vistos, etc. 

1. Inicialmente, verifico que a CEF não cumpriu integralmente o determinado em audiência, eis que apresentou extratos 

da conta objeto da presente ação somente até julho de 2005, quando o encerramento apontado pela parte autora foi 

requerido em outubro de 2006. 

Sendo assim, concedo o prazo derradeiro de 15 (trinta) dias para que a CEF apresente o extrato da conta corrente em 

nome dos autores a partir de 2005 até a data de inclusão no SPC/Serasa, bem como eventual termo de encerramento de 

conta assinado pela Srª Kelly, consoante noticiado em seu depoimento, e histórico de crédito do CDC. No mesmo 

prazo, deverá especificar a que título foi cobrado o montante de R$ 800,00, contido no documento de fl. 12, pet. provas, 

tudo sob pena de julgamento conforme o estado do processo. 

2. Cumprida a providência, dê-se vista aos autores e venham os autos à conclusão para sentença. 

Intimem-se. 

  

2006.63.11.009477-0 - DECISÃO JEF Nr. 6311019152/2010 - PEDRO MARQUES DOS SANTOS (ADV. SP124077 

- CLEITON LEAL DIAS JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. ). Petição da parte autora de 25/05/2010: Defiro. Concedo à parte autora prazo suplementar de 60 

(sessenta) dias para cumprimento da decisão anterior, sob as mesmas penas. 

Intime-se. 

  

2009.63.11.008981-6 - DECISÃO JEF Nr. 6311019541/2010 - VILMA GOMES (ADV. SP156166 - CARLOS 

RENATO GONÇALVES DOMINGOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. ). Em face do comunicado médico anexado aos autos, concedo o prazo de 10 (dez) dias para que a parte 

autora traga aos autos documento médico que comprove que foi atendida/medicada pelo seu médico assistente 

conforme orientação dada pelo perito judicial. 

 Após o decurso do prazo, se em termos, venham os autos conclusos para marcar nova data de perícia. 

 Intimem-se. 
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2010.63.11.000367-5 - DECISÃO JEF Nr. 6311019468/2010 - VALDECI CARPANEZE (ADV. SP233993 - 

CAROLINA DA SILVA GARCIA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. ). Designo perícia médica com ortopedista para o dia 13 de agosto de 2010, às 13h50min, neste Juizado 

Especial Federal. 

 Reservo a apreciação do pedido de antecipação dos efeitos da tutela para após a entrega do laudo médico judicial, 

mediante oportuna renovação do pedido pelo interessado. 

 Intimem-se. 

  

2009.63.11.002909-1 - DECISÃO JEF Nr. 6311019823/2010 - ANDRE MARQUES BUENO (ADV. SP270677 - 

LUIZ HENRIQUE CHEREGATO DOS SANTOS) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR. SILVIO 

TRAVAGLI). Vistos, etc. 

Concedo o prazo derradeiro de 10 (dez) dias para que a CEF providencie o cumprimento integral do já determinado em 

audiência realizada em 22/02/2010, sob pena de julgamento conforme o estado do processo: 

 Cumprida a providência, dê-se vista à parte autora e retornem os autos à conclusão para sentença. 

Intime-se. 

  

2008.63.11.002544-5 - DECISÃO JEF Nr. 6311019441/2010 - ADEMIR VIEIRA (ADV. SP121882 - JOSE 

ALEXANDRE BATISTA MAGINA, SP250510 - NELSON ROBERTO CORREIA DOS SANTOS JUNIOR) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ). Vistos. 

Ciência às partes da apresentação dos laudos periciais. Prazo de 10 (dez) dias. 

Após, venham os autos conclusos. 

Intimem-se. 

  

2009.63.11.003933-3 - DECISÃO JEF Nr. 6311019424/2010 - BRENDA CRISTINE GOMES BRASIL (ADV. 

SP018455 - ANTELINO ALENCAR DORES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. ). Vistos, 

1. Recebo as petições protocoladas pela parte autora em 16/06/09, 07/01/2010, 26/02/2010 e 08/07/2010, como emenda 

à inicial. Providencie a serventia a inclusão dos filhos do de cujus no pólo ativo da demanda, quais sejam: Milton 

Ribeiro da Silva Junior e Douglas Ribeiro da Silva, representados por sua genitora. 

2. Tendo em vista que o INSS já apresentou contestação nos autos, proceda a Serventia a requisição da cópia do 

processo administrativo referente ao benefício objeto da presente ação. Prazo: 60 dias. 

3. Considerando que o feito envolve interesse de menor, intime-se o Ministério Público Federal para apresentar parecer 

no prazo de 10 (dez) dias. 

4. Cumpridas as providências acima, venham os autos à conclusão para eventual saneamento do feito (tais como 

requisição de outros documentos, nomeação de curador, intimação do MPF, citação de co-réus, dentre outros) e, se em 

termos, posterior remessa à Contadoria Judicial. 

Intime-se. Oficie-se. 

  

2010.63.11.003062-9 - DECISÃO JEF Nr. 6311019844/2010 - BERENICE RIBEIRO MARTINS (ADV. SP118483 - 

ARTUR JOSE ANTONIO MEYER) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. ). Cumpra integralmente a parte autora, no prazo suplementar e improrrogável de 05 (cinco) dias, a 

determinação contida na decisão anterior, sob pena de extinção do feito, devendo apresentar comprovante do 

requerimento administrativo do benefício que ora pleiteia, bem como para apresentar rol de testemunhas. 

Intime-se. 

  

2007.63.11.009305-7 - DECISÃO JEF Nr. 6311011417/2010 - OSWALDO PAULINO (ADV. SP176323 - PATRÍCIA 

BURGER) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR. SILVIO TRAVAGLI). Expeça-se ofício ao 

Banco do Brasil, no endereço indicado pela CEF em petição protocolada em 18fev10, requisitando, no prazo de 

30(trinta) dias, os extratos de FGTS do período faltante, qual seja, de 01out77 à 30dez79. 

O ofício deverá ser instruído com cópia da referida petição, bem como das informações pessoais da parte autora, de 

modo a evitar dúvidas com relação a possíveis homônimos. 

Cumpra-se. 

  

2009.63.11.000335-1 - DECISÃO JEF Nr. 6311019435/2010 - JOAO BATISTA SANTOS (ADV. SP157172 - 

ALEXANDRA RODRIGUES BONITO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR. SILVIO 

TRAVAGLI). Vistos etc. 

Manifeste-se a parte autora sobre a petição da CEF de 14/06/10. Prazo de 05 (dias). 

Após, à conclusão para sentença. 

  

2010.63.11.004511-6 - DECISÃO JEF Nr. 6311019701/2010 - SERGIO DE CASTELO FARIA (ADV. SP233993 - 

CAROLINA DA SILVA GARCIA, SP295848 - FABIO GOMES PONTES) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ). Esclareça a parte autora, no prazo de 10 (dez) dias, a 
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divergência dos endereços - constantes na inicial e comprovante, sob pena de indeferimento da petição inicial e extinção 

do processo.Intime-se. 

 Decorrido o prazo, se em termos, intime-se o INSS para que, no prazo de 30(trinta) dias, manifeste-se sobre eventual 

proposta de acordo. Cumpra-se. 

  

2009.63.11.000868-3 - DECISÃO JEF Nr. 6311019443/2010 - CELIA REGINA FLOREZ DA SILVEIRA 

FLANDOLI (ADV. SP106756 - VALERIA REGINA DE O DIAS TAVARES) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. DR. SILVIO TRAVAGLI). Vistos etc. 

Petição da CEF de 28.05.10: Defiro pelo prazo requerido. 

Após, à conclusão para sentença. 

  

2006.63.11.000470-6 - DECISÃO JEF Nr. 6311019150/2010 - ADILSON DA SILVA FIGUEIREDO (ADV. 

SP132186 - JOSE HENRIQUE COELHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. ). Petição de 17/05/2010: Defiro. Concedo à parte autora prazo suplementar de 30 (trinta) dias para 

cumprimento da decisão anterior. 

Intime-se. 

  

2009.63.11.002326-0 - DECISÃO JEF Nr. 6311019553/2010 - MARCELO ANTONIO MELO (ADV. SP255843 - 

VANESSA HARUMI ARIYOSHI) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR. SILVIO TRAVAGLI). 

Vistos etc. 

Diante das informações trazidas pela parte autora por meio da petição de 20.05.10, reitero a anterior determinação para 

que a CEF junte aos autos todos os extratos da(s) conta(s) de poupança de titularidade do autor no prazo de 30 (trinta) 

dias. 

Publique-se. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Vistos. 

Ciência às partes da apresentação dos laudos periciais. Prazo de 10 (dez) dias. 

Sem prejuízo, intime-se o INSS para que apresente eventual proposta de acordo no prazo de 30 (trinta) dias. 

Após, venham os autos conclusos. 

Intimem-se. 

  

2010.63.11.001872-1 - DECISÃO JEF Nr. 6311019713/2010 - SONIA MARIA JENIOR (ADV. SP233993 - 

CAROLINA DA SILVA GARCIA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. ). 

  

2010.63.11.002431-9 - DECISÃO JEF Nr. 6311019709/2010 - CICERO PEDRO DA SILVA (ADV. SP247551 - 

ADRIANA DOS SANTOS SILVA, SP244642 - KELLY ALBERNAZ DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ). 

  

2010.63.11.003881-1 - DECISÃO JEF Nr. 6311019711/2010 - MARIA SILVA MATOS (ADV. SP177209 - 

ROSEMEIRE DE JESUS TEIXEIRA DOS SANTOS, SP177204 - PAULO ROBERTO CARDOSO CARVALHO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ). 

  

2010.63.11.003467-2 - DECISÃO JEF Nr. 6311019714/2010 - MARINEIDE GERALDA DA SILVA (ADV. 

SP230551 - OSMAR SILVEIRA DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. ). 

  

2010.63.11.003167-1 - DECISÃO JEF Nr. 6311019715/2010 - EVA BEZERRA DE SANTANA COSTA (ADV. 

SP059112 - CARLOS ALBERTO DOS ANJOS, SP058703 - CLOVIS ALBERTO CANOVES) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ). 

  

2009.63.11.007832-6 - DECISÃO JEF Nr. 6311019716/2010 - MARIA LIBERATA DA SILVA (ADV. SP232035 - 

VALTER GONÇALVES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ). 

  

2009.63.11.007044-3 - DECISÃO JEF Nr. 6311019717/2010 - GILBERTO FELIX DA SILVA (ADV. SP175876 - 

ARILTON VIANA DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. ). 

  

2009.63.11.002037-3 - DECISÃO JEF Nr. 6311019718/2010 - ENILDES MARIA MOISEJUS (ADV. SP042501 - 

ERALDO AURELIO RODRIGUES FRANZESE, SP124077 - CLEITON LEAL DIAS JUNIOR) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ). 
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2009.63.11.001828-7 - DECISÃO JEF Nr. 6311019719/2010 - REGINALDO JOSE DA SILVA (ADV. SP197979 - 

THIAGO QUEIROZ, SP190255 - LEONARDO VAZ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. ). 

  

2010.63.11.003653-0 - DECISÃO JEF Nr. 6311019720/2010 - SUELI ROSA FRANCISCO (ADV. SP292381 - 

CARLOS EDUARDO MARTINIANO DE SOUZA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. ). 

  

2010.63.11.003543-3 - DECISÃO JEF Nr. 6311019721/2010 - EDNA FERREIRA (ADV. SP223167 - PAULO 

RODRIGUES FAIA, SP246925 - ADRIANA RODRIGUES FARIA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ). 

  

2010.63.11.003456-8 - DECISÃO JEF Nr. 6311019722/2010 - EUNITA ALVES DA SILVA (ADV. SP198866 - 

SILVIO RODRIGO MONTEIRO PEZATTO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. ). 

  

2010.63.11.003450-7 - DECISÃO JEF Nr. 6311019723/2010 - GILMAR FRANCA DE SOUZA (ADV. SP297822 - 

MARCELO DE ABREU CUNHA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. ). 

  

2010.63.11.002172-0 - DECISÃO JEF Nr. 6311019724/2010 - SILVANA SILVA NASCIMENTO (ADV. SP153037 - 

FABIO BORGES BLAS RODRIGUES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. ). 

*** FIM *** 

  

2008.63.11.004996-6 - DECISÃO JEF Nr. 6311019477/2010 - GERALDINA MENDES DA SILVA (ADV. SP156166 

- CARLOS RENATO GONÇALVES DOMINGOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. ); ANA CRISTINA SILVA BERTOCHI (ADV./PROC. ). Petição de 06/05/2010: Defiro. 

Concedo à parte autora prazo suplementar de 15 (quinze) dias para cumprimento da decisão anterior, sob as mesmas 

penas. 

Intime-se. 

  

2006.63.11.000368-4 - DECISÃO JEF Nr. 6311019145/2010 - MARIA REGINA FORASIEPPI PIMENTA (ADV. 

SP153037 - FABIO BORGES BLAS RODRIGUES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. ). Dê-se vista às partes pelo prazo de 05 (cinco) dias dos documentos anexados e rementam-

se os autos à Contadoria Judicial. Com o parecer, venham os autos à conclusão para sentença. 

Intimem-se. 

  

2009.63.11.001841-0 - DECISÃO JEF Nr. 6311019547/2010 - ESPOLIO DE ALGIMIRO LIMEIRA TABOSA (ADV. 

SP117052 - ROSANA MENDES BANDEIRA); HELENA MARIA SIMOES TABOSA (ADV. SP117052 - ROSANA 

MENDES BANDEIRA); ESPOLIO DE MARIA AUGUSTA SIMOES TABOSA (ADV. SP117052 - ROSANA 

MENDES BANDEIRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR. SILVIO TRAVAGLI). Vistos etc. 

Petição da parte autora de 02.06.10: Defiro prazo de 10 (dez) dias para regularização processual do pólo ativo, sob pena 

de extinção do feito. 

Publique-se. 

  

2010.63.11.000415-1 - DECISÃO JEF Nr. 6311019803/2010 - NOUVART HAGOPIAN (ADV. SP156166 - CARLOS 

RENATO GONÇALVES DOMINGOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. ). Petição de 08/07/2010: Defiro. Concedo à parte autora prazo suplementar de 20 (vinte) dias para 

cumprimento da decisão anterior. 

No silêncio, arquive-se os autos. 

Intime-se. 

  

2010.63.11.001564-1 - DECISÃO JEF Nr. 6311019463/2010 - MARIA DO CARMO VIEIRA MATOS COSME 

(ADV. SP274011 - CLAUDIO CRISTOVAO DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ). Petição protocolada em 28/04/2010 pela parte autora: Cumpra a parte autora a 

decisão anterior, juntando aos autos o comprovante do requerimento administrativo do benefício que ora pleiteia, ou 

demonstração de eventual recusa da autarquia, nos termos dos enunciados 77 e 79 do FONAJEF - Fórum Nacional dos 

Juizados Especiais Federais: 

“O ajuizamento da ação de concessão de benefício da seguridade social reclama prévio requerimento administrativo”. 
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"A comprovação de denúncia da negativa de protocolo de pedido de concessão de benefício, feita perante a Ouvidoria 

da Previdência Social, supre a exigência de comprovação do prévio requerimento administrativo nas ações de 

benefícios da seguridade social". 

Prazo: 05 (cinco) dias, sob pena de extinção do processo sem resolução de mérito (art. 284 do CPC). 

  

Intime-se. 

  

2010.63.11.004700-9 - DECISÃO JEF Nr. 6311019726/2010 - ALEXSANDRO TELES MENEZES (ADV. SP140130 

- JAIRO RIBEIRO ROCHA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR. SILVIO TRAVAGLI). Com 

vista à complementação de seus dados pessoais e demonstração da competência deste Juizado, apresente a parte autora 

comprovante de residência atual. Caso o(a) autor(a) não possua comprovante de residência em seu nome, deverá 

comprovar documentalmente relação de parentesco ou apresentar declaração do(a) proprietário(a) de que reside no 

imóvel indicado. Prazo de 10 (dez) dias sob pena de indeferimento da petição inicial e extinção do processo sem 

julgamento do mérito (art. 267, I do CPC). Intime-se. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Manifeste-se o INSS, no prazo de 30(trinta) 

dias, sobre eventual proposta de acordo.Intime-se. 

  

2010.63.11.004513-0 - DECISÃO JEF Nr. 6311019685/2010 - SERGIO ELIZIARIO DOS SANTOS SOBRINHO 

(ADV. SP233993 - CAROLINA DA SILVA GARCIA, SP295848 - FABIO GOMES PONTES) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ). 

  

2010.63.11.004525-6 - DECISÃO JEF Nr. 6311019703/2010 - JOSE CUSTODIO DE ARAUJO (ADV. SP233993 - 

CAROLINA DA SILVA GARCIA, SP295848 - FABIO GOMES PONTES) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ). 

  

2010.63.11.004526-8 - DECISÃO JEF Nr. 6311019704/2010 - CIRO JOSE MARCELINO (ADV. SP233993 - 

CAROLINA DA SILVA GARCIA, SP295848 - FABIO GOMES PONTES) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ). 

  

2010.63.11.004518-9 - DECISÃO JEF Nr. 6311019705/2010 - FRANCISCO GOMES DE MELO (ADV. SP233993 - 

CAROLINA DA SILVA GARCIA, SP295848 - FABIO GOMES PONTES) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ). 

  

2010.63.11.004515-3 - DECISÃO JEF Nr. 6311019706/2010 - MARCIO CELSO VENCHIARUTTI (ADV. SP233993 

- CAROLINA DA SILVA GARCIA, SP295848 - FABIO GOMES PONTES) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ). 

  

2010.63.11.004520-7 - DECISÃO JEF Nr. 6311019708/2010 - JOSE LUCIANO BATISTA (ADV. SP233993 - 

CAROLINA DA SILVA GARCIA, SP295848 - FABIO GOMES PONTES) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ). 

  

2010.63.11.004524-4 - DECISÃO JEF Nr. 6311019710/2010 - GIVALDO OLIVEIRA NASCIMENTO (ADV. 

SP233993 - CAROLINA DA SILVA GARCIA, SP295848 - FABIO GOMES PONTES) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ). 

  

2010.63.11.004522-0 - DECISÃO JEF Nr. 6311019712/2010 - MARIA DO NASCIMENTO GOMES (ADV. 

SP233993 - CAROLINA DA SILVA GARCIA, SP295848 - FABIO GOMES PONTES) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ). 

  

2010.63.11.004592-0 - DECISÃO JEF Nr. 6311019829/2010 - MARIA JOSE PEREIRA DE SOUZA (ADV. 

SP289096A - MARCOS ANTONIO DURANTE BUSSOLO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ). 

  

2010.63.11.004591-8 - DECISÃO JEF Nr. 6311019830/2010 - MARIETE SILVA FREIRE (ADV. SP289096A - 

MARCOS ANTONIO DURANTE BUSSOLO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. ). 
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2010.63.11.004590-6 - DECISÃO JEF Nr. 6311019831/2010 - SUELI MARQUES DE AZEVEDO (ADV. SP289096A 

- MARCOS ANTONIO DURANTE BUSSOLO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. ). 

  

2010.63.11.004553-0 - DECISÃO JEF Nr. 6311019832/2010 - MARIA DOMINGOS DOS SANTOS (ADV. 

SP289096A - MARCOS ANTONIO DURANTE BUSSOLO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ). 

  

2010.63.11.004551-7 - DECISÃO JEF Nr. 6311019833/2010 - MARLENE MARANI MARTINS (ADV. SP289096A - 

MARCOS ANTONIO DURANTE BUSSOLO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. ). 

  

2010.63.11.004589-0 - DECISÃO JEF Nr. 6311019834/2010 - NADIR FERNANDES MOSCATIELO (ADV. 

SP289096A - MARCOS ANTONIO DURANTE BUSSOLO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ). 

  

2010.63.11.004588-8 - DECISÃO JEF Nr. 6311019835/2010 - MAIARA DOS SANTOS BEZERRA (ADV. 

SP289096A - MARCOS ANTONIO DURANTE BUSSOLO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ). 

  

2010.63.11.004557-8 - DECISÃO JEF Nr. 6311019836/2010 - JOSEFA ANTONIA SANTOS DE OLIVEIRA (ADV. 

SP289096A - MARCOS ANTONIO DURANTE BUSSOLO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ). 

  

2010.63.11.004571-2 - DECISÃO JEF Nr. 6311019837/2010 - NIEDE DE OLIVEIRA RAIA PEREIRA (ADV. 

SP289096A - MARCOS ANTONIO DURANTE BUSSOLO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ). 

  

2010.63.11.004560-8 - DECISÃO JEF Nr. 6311019838/2010 - KATIA CILENE HILARIA FERNANDES (ADV. 

SP289096A - MARCOS ANTONIO DURANTE BUSSOLO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ). 

  

2010.63.11.004559-1 - DECISÃO JEF Nr. 6311019839/2010 - LUIZ FERNANDO PEREIRA DA SILVA (ADV. 

SP289096A - MARCOS ANTONIO DURANTE BUSSOLO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ). 

  

2010.63.11.004587-6 - DECISÃO JEF Nr. 6311019840/2010 - ALEXANDRE BRITO RIBEIRO (ADV. SP289096A - 

MARCOS ANTONIO DURANTE BUSSOLO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. ). 

  

2010.63.11.004573-6 - DECISÃO JEF Nr. 6311019841/2010 - BRENO DA SILVA CAVALCANTE (ADV. 

SP289096A - MARCOS ANTONIO DURANTE BUSSOLO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ). 

*** FIM *** 

  

2007.63.11.008133-0 - DECISÃO JEF Nr. 6311019263/2010 - ISABELA OLIVEIRA DE SOUZA (ADV. SP184600 - 

BEATRIZ GOMES MENEZES, SP93357 - JOSE ABILIO LOPES, SP98327 - ENZO SCIANNELLI) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR. SILVIO TRAVAGLI). Vistos etc. 

Petição da parte autora de 13.05.10: Defiro o prazo improrrogável de (10) dez dias para o cumprimento da decisão 

anterior.  

Intime-se 

  

2010.63.11.003881-1 - DECISÃO JEF Nr. 6311016256/2010 - MARIA SILVA MATOS (ADV. SP177209 - 

ROSEMEIRE DE JESUS TEIXEIRA DOS SANTOS, SP177204 - PAULO ROBERTO CARDOSO CARVALHO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ). Vistos, etc. 

Não reconheço identidade entre os elementos da presente ação com os das indicadas no termo de prevenção. 

Assim, prossiga-se o feito nos seus ulteriores atos. 

  

2010.63.11.002536-1 - DECISÃO JEF Nr. 6311019557/2010 - MANOEL CELESTINO DA SILVA (ADV. SP229058 

- DENIS ATANAZIO, SP233043 - VITOR CARLOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

- I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ). Nada a deferir, haja vista que o processo já foi remetido a 3ª Vara Federal de 

Santos/SP, que por sua vez reenviou o processo ao Juizado Especial Federal de São Paulo/SP. Intime-se. Após, dê-se 

baixa. 
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2007.63.11.004142-2 - DECISÃO JEF Nr. 6311019698/2010 - REGINA CELIA LEONES (ADV. SP073634 - 

DENISE CRISTINA DINIZ SILVA PAZ) X UNIÃO FEDERAL (PFN) (ADV./PROC. DR. LUIZ FERNANDO 

SERRA MOURA CORREIA). Considerando que o de cujus deixou dois filhos menores de idade, Maiara Ariadine 

Leones e Erick Leones Golfeti Belga, cumpra integralmente a parte autora, no prazo suplementar e improrrogável de 05 

(cinco) dias, a determinação contida na decisão anterior, sob pena de extinção do feito, devendo proceder a correta 

regularização do polo ativo da demanda, a fim de incluir os dois filhos menores de idade nesta ação, bem como de suas 

representações processuais e documentos pessoais (RG, CPF e comprovante de residência). 

Intime-se. 

  

2010.63.11.004517-7 - DECISÃO JEF Nr. 6311019700/2010 - OSIAS LEOPOLDO DE MENDONCA (ADV. 

SP233993 - CAROLINA DA SILVA GARCIA, SP295848 - FABIO GOMES PONTES) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ). Esclareça a parte autora, no prazo de 10 (dez) dias, a 

divergência dos endereços - constantes na inicial e comprovante, sob pena de indeferimento da petição inicial e extinção 

do processo.Intime-se. 

 Decorrido o prazo, se em termos, intime-se o INSS, para que manifeste-se no prazo de 30(trinta) dias, sobre eventual 

proposta de acordo. Cumpra-se. 

  

2007.63.11.010406-7 - DECISÃO JEF Nr. 6311019580/2010 - MARIA LUIZA DE OLIVEIRA (ADV. SP018455 - 

ANTELINO ALENCAR DORES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. ); MARIA DE LOURDES ROCHA ANDRADE (ADV./PROC. ). Em que pese a parte autora não ter 

cumprido o determinado em decisão anterior, considerando os princípios da celeridade, economia e concentração de 

atos que permeiam a atividade do Juizado, em consulta ao sistema Plenus e ao sistema da Receita Federal, verifiquei 

que a co-ré Maria de Lourdes Rocha Andrade reside no endereço Rua Caimore nº 265 - Vila Margarida - São 

Vicente/SP. Providencie a Secretaria a juntada das informações da co-ré junto ao INSS e as alterações cadastrais 

pertinentes, bem como promova sua citação. 

Após a juntada da contestação, tornem os autos conclusos para eventual saneamento do feito (tais como requisição de 

outros documentos, processo administrativo, nomeação de curador, intimação do MPF, citação de co-réus, dentre 

outros) e/ou averiguação da necessidade de designação de audiência de conciliação, instrução e julgamento. 

Citem-se. Intime-se. 

  

2010.63.11.003363-1 - DECISÃO JEF Nr. 6311019842/2010 - MARIA CRISTINA DA SILVA (ADV. SP191005 - 

MARCUS ANTONIO COELHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. ). Petição de 29/06/2010: Defiro. Concedo à parte autora prazo suplementar de 10 (dez) dias para 

cumprimento da decisão anterior, sob as mesmas penas. 

Intime-se. 

  

2007.63.11.007298-4 - DECISÃO JEF Nr. 6311020094/2010 - JAIRA FARIAS CHAVES (ADV. SP122485 - 

CLAUDIO TOLEDO SOARES PEREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. ). Em face da informação prestada, determino a expedição de requisição complementar, referente aos 

honorários pactuados, devendo a serventia atentar para expedição de ofício - quando da disponibilização dos valores 

pelo Tribunal Regional Federal - ao PAB CEF da Justiça Federal em Santos, autorizando a liberação do montante ao 

patrono da parte autora. 

Cumpra-se. Intime-se. 

  

2009.63.11.009392-3 - DECISÃO JEF Nr. 6311019592/2010 - MARIA LAURENIZA DE SOUZA (ADV. SP250510 - 

NELSON ROBERTO CORREIA DOS SANTOS JUNIOR, SP121882 - JOSE ALEXANDRE BATISTA MAGINA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ). Petição da parte autora de 

10/06/2010: Considerando que cabe à parte autora providenciar a juntada dos documentos necessários ao deslinde do 

feito, cumpra integralmente a parte autora, no prazo suplementar e improrrogável de 10 (dez) dias, a determinação 

contida na decisão anterior, sob pena de extinção do feito, devendo apresentar cópia da certidão de óbito do segurado. 

Cumprida a providência acima, tornem os autos conclusos para recebimento do aditamento à inicial. 

Intime-se. 

  

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE CATANDUVA 

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE CATANDUVA 
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JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE CATANDUVA 

36ª SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO 

EXPEDIENTE Nº 2010/6314000374 

A SENHORA DIRETORA DE SECRETARIA DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DA SUBSEÇÃO 

JUDICIÁRIA DE CATANDUVA, 

Nos termos do art. 2º, “d”, da Portaria nº 14/2005, publicada no D.O.E, caderno I, Parte I, em 29/08/2005, às fls. 240, 

INTIMA a parte ré (CEF) para que fique(m) ciente(s) da interposição de recurso da parte autora, bem como para se 

manifestar(em) no prazo legal de 10 (dez) dias (contra-razões). 

2010.63.01.015890-9 - LUIZ ROGERIO DE OLIVEIRA E OUTRO (ADV. SP175292 - JOÃO BENEDITO DA 

SILVA JÚNIOR); MARA AMELIA PALMIERI DE OLIVEIRA(ADV. SP175292-JOÃO BENEDITO DA SILVA 

JÚNIOR) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP111552 - ANTONIO JOSE ARAUJO MARTINS). 

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE CATANDUVA 

36ª SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO 

TERMOS REGISTRADOS PELOS JUÍZES DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE CATANDUVA 

EXPEDIENTE Nº 2010/6314000375 

DECISÃO JEF 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Vistos, Trata-se de ação ajuizada em 

face da União Federal e INSS-Instituto Nacional do Seguro Social-INSS, com pedido de repetição de indébito ou 

compensação e requerimento de antecipação dos efeitos da tutela, objetivando a suspensão da exigibilidade das 

contribuições previdenciárias incidentes sobre a receita bruta proveniente da comercialização da produção 

rural, previstas no artigo 25, inc. I e II, da Lei n. 8.212/91, impedindo-se a retenção e o recolhimento pelo 

substituto tributário, nos termos exigidos pelo art. 30, inc. IV, da citada lei. A parte autora alega, em síntese, que 

as aludidas contribuições foram consideradas inconstitucionais pelo Plenário do excelso Supremo Tribunal 

Federal, no julgamento do Recurso Extraordinário n. 363.852/MG. Aduz, ainda, que a contribuição social 

incidente sobre a produção rural deveria ser veiculada por lei complementar, não cumulativa e não ter fato 

gerador ou base de cálculo próprios dos discriminados na Constituição da República. Juntou documentos . É o 

breve relato. Decido. Em recente decisão, o E. Supremo Tribunal Federal, no julgamento do Recurso 

Extraordinário n. 363.852/MG, declarou inconstitucional o artigo 1º da Lei 8.540/92, que deu nova redação aos 

artigos 12, incisos V e VII, 25, incisos I e II, e 30, inciso IV, da Lei 8212/91, com a redação atualizada até a Lei 

9528/97, até que “legislação nova, arrimada na Emenda Constitucional n. 20/98, venha instituir a contribuição” 

social questionada.Embora essa decisão não vincule, necessariamente, o Juiz, impende adotá-la, no sentido de 

contribuir para a segurança jurídica das decisões. Quanto ao "periculum in mora", deve-se reconhecer que 

certamente há risco de dano ao autor, a fim de se evitar, posteriormente, a longa via da repetição de indébito, à 

vista do reconhecimento do direito pelo plenário do Supremo Tribunal Federal. Ante o exposto, DEFIRO 

PARCIALMENTE a antecipação dos efeitos da tutela, para suspender a exigibilidade das contribuições 

previstas no artigo 25, incisos I e II da Lei n. 8.212/91, e dos adquirentes dos seus produtos (art. 30, inc. IV, da 

Lei n. 8.212/91), com as redações decorrentes das Leis 8540/92 e 9528/97, nos termos do artigo 151, inciso V, do 

Código Tributário Nacional. Considerando que nesta instância são indevidas as custas e honorários, postergo a 

apreciação de eventual pedido de gratuidade da justiça para o momento da prolação da sentença Cite-se a União 

Federal e o INSS. Int. 

2010.63.14.002122-9 - DECISÃO JEF Nr. 6314005715/2010 - ELZIO ROMUALDO SEGUNDO (ADV. SP156232 - 

ALEXANDRE FONTANA BERTO) X UNIÃO FEDERAL (PFN) (ADV./PROC. SP147094 - ALESSANDRO DE 

FRANCESCHI); INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (TRIBUT) (ADV./PROC. SP239163 - 

LUIS ANTONIO STRADIOTI). 

2010.63.14.002120-5 - DECISÃO JEF Nr. 6314005716/2010 - UMBERTO HENRIQUE ABEJE (ADV. SP156232 - 

ALEXANDRE FONTANA BERTO) X UNIÃO FEDERAL (PFN) (ADV./PROC. SP147094 - ALESSANDRO DE 

FRANCESCHI); INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (TRIBUT) (ADV./PROC. SP239163 - 

LUIS ANTONIO STRADIOTI). 

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE CATANDUVA 

36ª SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO 

TERMOS REGISTRADOS PELOS JUÍZES DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE CATANDUVA 

EXPEDIENTE Nº 2010/6314000376 

DESPACHO JEF 
2009.63.14.002160-4 - DESPACHO JEF Nr. 6314005706/2010 - CLEONICE GOLFI ANDRIAZZI CALEGARI 

(ADV. SP261641 - HEBE SUELY GALBIATTI BERNARDES DE OLIVERIA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI). Vistos. Tendo 

em vista a designação do patrono da parte autora para audiência a ser realizada na 1ª Vara de Família e Sucessões de 

Catanduva-SP, para a mesma data e com proximidade de horário ao da audiência designada por este Juízo, defiro o 

quanto requerido pela parte autora em petição anexada em 13/07/2010, . Assim, redesigno a audiência de conciliação, 

instrução e julgamento para o dia 19/08/2010, às 11:00 horas, ficando as partes advertidas do quanto previsto no artigo 

6.º, da Portaria n.º 08/2008, deste Juízo, no que tange ao arrolamento de testemunhas (comparecimento 

independentemente de intimação). Intimem-se. 
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2009.63.14.002621-3 - DESPACHO JEF Nr. 6314005748/2010 - MANOEL APARECIDO BATISTA (ADV. 

SP219331 - ELISANDRA DE LOURDES OLIANI FRIGÉRIO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

- I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI). Vistos. Designo o dia 20.09.2010, às 

14:00 horas, para realização de audiência de conciliação, instrução e julgamento, ficando as partes advertidas do quanto 

previsto no artigo 6.º, da Portaria n.º 08/2008, deste Juízo, no que tange ao arrolamento de testemunhas 

(comparecimento independentemente de intimação). Alerto ainda, que as testemunhas que forem eventualmente 

arroladas e residirem em outra Comarca ou Subseção comparecerão em audiência sem ônus para as mesmas, ficando as 

despesas decorrentes sob a responsabilidade da parte autora, que poderá, caso entender conveniente, requerer, em 

audiência, a expedição de carta precatória. Cite-se o INSS para resposta e intimem-se. 

2010.63.14.000961-8 - DESPACHO JEF Nr. 6314005742/2010 - EDVALDO MACHADO (ADV. SP130695 - JOSE 

ROBERTO CALVO LEDESMA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. SP111552 - ANTONIO JOSE 

ARAUJO MARTINS). Vistos. Determino a inclusão da Caixa Seguradora no pólo passivo da presente relação jurídica. 

Expeça-se carta precatória visando a citação/intimação.   Intime-se e cumpra-se. 

2007.63.14.001314-3 - DESPACHO JEF Nr. 6314005731/2010 - EDMILSON DO CARMO LISBOA (ADV. 

SP053236 - LAZARO BRUNO DA SILVA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. SP111552 - 

ANTONIO JOSE ARAUJO MARTINS). Vistos. Assinalo o prazo de 20 (vinte) dias para que a CEF cumpra 

integralmente o julgado (sucumbência).  Intime-se. 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Vistos.  Indefiro o pedido formulado 

pela parte autora através da petição anexada em 19.02.2010, uma vez que, conforme determinado pela Portaria 

n.º 1544/2010 do Egrégio Tribunal Regional Federal da 3.ª Região, nos Juizados Especiais Federais Cíveis da 

Subseção Judiciária de São Paulo os prazos permaneceram suspensos no período de 11 a 19.02.2010, voltando a 

fluir normalmente a partir de 22.02.2010. Por conseguinte, determino à secretaria deste Juizado que certifique o 

trânsito em julgado e arquive o presente feito.  Intimem-se e cumpra-se. 

2009.63.14.001094-1 - DESPACHO JEF Nr. 6314005745/2010 - JOAO BATISTA DALBERT (ADV. SP144561 - 

ANA PAULA CORREA LOPES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI). 

2009.63.14.002163-0 - DESPACHO JEF Nr. 6314005741/2010 - MARIA RAIMUNDA LINS DE OLIVEIRA (ADV. 

SP144561 - ANA PAULA CORREA LOPES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI). 

2009.63.14.002164-1 - DESPACHO JEF Nr. 6314005746/2010 - MARCIA BONFA CABRERA (ADV. SP144561 - 

ANA PAULA CORREA LOPES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI). 

*** FIM *** 

2010.63.14.002142-4 - DESPACHO JEF Nr. 6314005751/2010 - MERQUIDES JOSE FRANCO (ADV. SP082471 - 

ACACIO RIBEIRO AMADO JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI). Vistos.   Tendo em vista o comunicado médico anexado 

em 14.07.2010, assinalo o prazo de 45 (quarenta e cinco) dias para que a parte autora providencie a anexação dos 

exames complementares solicitados pelo Sr.º Perito deste Juízo, conforme descritos em referido comunicado. 

  Outrossim, designo o dia 14.09.2010, às 16:00 horas, para a realização de perícia médica na especialidade 

“Oftalmologia”, que será realizada pelo Sr.º Perito deste Juízo, Dr.º Danilo Bechara Rossi, no consultório situado na 

Rua Belém, n.º 440, centro, Catanduva-SP, facultando às partes a apresentação de quesitos e nomeação de assistentes 

técnicos, no prazo legal. Alerto que a parte autora deverá comparecer munida de seus documentos pessoais, bem como 

de todos os exames, atestados, ou ainda, quaisquer outros documentos referentes ao seu estado de saúde que venham 

subsidiar o trabalho pericial.   Com a apresentação do laudo, intimem-se as partes para manifestação, no prazo simples 

de 10 (dez) dias. Decorrido tal prazo, com ou sem manifestação, tornem conclusos.    Intimem-se e cumpra-se. 

2006.63.14.003133-5 - DESPACHO JEF Nr. 6314005744/2010 - APARECIDA ROSSE AGUIAR (ADV. SP144034 - 

ROMUALDO VERONEZE ALVES, SP145985 - SILVANA DAMARES BOER, SP104442 - BENEDITO 

APARECIDO ALVES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

SP206215 - ALINE ANGÉLICA DE CARVALHO). Vistos.  Tendo em vista o teor da petição anexada ao presente 

feito em 10.09.2009, assinalo o prazo de 10 (dez) dias para que seja requerida eventual habilitação de herdeiros. Na 

inércia, arquive-se.  Intimem-se e cumpra-se. 

2009.63.14.003654-1 - DESPACHO JEF Nr. 6314005749/2010 - MANOEL DONIZETI PEREIRA (ADV. SP058417 - 

FERNANDO APARECIDO BALDAN) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI). Vistos. Designo o dia 26.07.2010, às 12:45 horas, para a 

realização de exame pericial médico na especialidade “Ortopedia”, que será realizado na sede deste Juízo, facultando às 

partes a apresentação de quesitos e nomeação de assistentes técnicos, no prazo legal. Alerto que a parte autora deverá 

comparecer munida de seus documentos pessoais, bem como de todos os exames, atestados, ou ainda, quaisquer outros 

documentos referentes ao seu estado de saúde que venham subsidiar o trabalho pericial. Com a apresentação do laudo, 

intimem-se as partes para manifestação, no prazo simples de 10 (dez) dias. Decorrido tal prazo, com ou sem 

manifestação, tornem conclusos. Intimem-se e cumpra-se. 

2008.63.14.004581-1 - DESPACHO JEF Nr. 6314005712/2010 - FRANCISCA DA CONCEICAO BONFIN LIMA 

(ADV. SP240771 - ANA PAULA DE ARAUJO REDIGOLO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI). Vistos.  Tendo em vista o trânsito em 
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julgado do presente feito, providencie o (a) autor (a), no prazo de 20 (vinte) dias, a regularização de seu CPF junto à 

Secretaria da Receita Federal, visando a expedição de RPV. Decorrido referido prazo sem manifestação, conclusos. 

Intime-se. 

2010.63.14.001223-0 - DESPACHO JEF Nr. 6314005730/2010 - VERA LUCIA NECHAR BERTUCCI (ADV. 

SP223084 - HENRIQUE NECHAR CANALLI); CELIA REGINA NECHAR CANALLI (ADV. SP223084 - 

HENRIQUE NECHAR CANALLI); MARA NECHAR GORNI (ADV. SP223084 - HENRIQUE NECHAR 

CANALLI); MAGALI HELENA NECHAR (ADV. SP223084 - HENRIQUE NECHAR CANALLI) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. SP111552 - ANTONIO JOSE ARAUJO MARTINS). Vistos. Tendo em 

vista o requerimento administrativo anexado à inicial (fls. 34), bem como o lapso temporal transcorrido até a presente 

data para que a instituição financeira atendesse à solicitação formulada pela parte autora, determino à CEF que 

providencie a juntada dos extratos necessários para o prosseguimento do presente feito, no prazo de 30 (trinta) dias. 

Intime-se. 

2009.63.14.003151-8 - DESPACHO JEF Nr. 6314005717/2010 - MARIA SILVERIO DA SILVA (ADV. SP247224 - 

MARCIO PASCHOAL ALVES) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. SP111552 - ANTONIO JOSE 

ARAUJO MARTINS). Vistos. Manifeste-se a parte autora, no prazo de 05 (cinco) dias, acerca da petição anexada pela 

CEF em 06.07.2010. Intime-se. 

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE CATANDUVA 

36ª SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO 

EXPEDIENTE Nº 2010/6314000377 
A SENHORA DIRETORA DE SECRETARIA DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DA SUBSEÇÃO 

JUDICIÁRIA DE CATANDUVA, 

Nos termos do art. 2º, “d”, da Portaria nº 14/2005, publicada no D.O.E, caderno I, Parte I, em 29/08/2005, às fls. 240, 

INTIMA a parte autora para que fique ciente da interposição de recurso pela autarquia ré (INSS), bem como para que 

se manifeste no prazo legal de 10 (dez) dias (contra-razões). 

2007.63.14.000515-8 - JOAO MARTON SOBRINHO (ADV. SP143109 - CINTHIA FERNANDA GAGLIARDI) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID). 

2007.63.14.001673-9 - WALTER MARTINS DE MELLO (ADV. SP193911 - ANA LUCIA BRIGHENTI) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID). 

2007.63.14.003684-2 - IVANILDE DOS ANJOS RODRIGUES SARDINHA (ADV. SP243104 - LUCIANA 

CASTELI POLIZELI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID). 

2008.63.14.001200-3 - ELIZA TAVEIRA VILLELA (ADV. SP195286 - HENDERSON MARQUES DOS SANTOS) 

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID). 

2008.63.14.001359-7 - ANGELO BENEDITO AMARO (ADV. SP112845 - VANDERLEI DIVINO IAMAMOTO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID). 

2008.63.14.001370-6 - AUGUSTINHO NEREZ BARBOZA (ADV. SP234065 - ANDERSON MANFRENATO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID). 

2008.63.14.001411-5 - EDIVALDO PEREIRA SILVA (ADV. SP155747 - MATHEUS RICARDO BALDAN) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID). 

2008.63.14.001469-3 - TEREZINHA DOS SANTOS (ADV. SP219262 - ALDO JOSE MOSCARDINI NETO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID). 

2008.63.14.001627-6 - JANETE CARMONA SILVA DE OLIVEIRA (ADV. SP202067 - DENIS PEETER 

QUINELATO e ADV. SP219324 - DAVIS GLAUCIO QUINELATO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID). 

2008.63.14.002036-0 - BENEDITO PEREIRA E OUTRO (ADV. SP234065 - ANDERSON MANFRENATO); 

DIVINA MARIA DA CUNHA PEREIRA X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID). 

2008.63.14.002062-0 - EXPEDITO PEREIRA DE BRITO (ADV. SP218918 - MARCELO FERNANDO FERREIRA 

DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID). 

2008.63.14.002080-2 - MARIA DOS SANTOS ADAO DE FREITAS (ADV. SP062052 - APARECIDO 

BERENGUEL) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID). 

2008.63.14.003091-1 - DURVALINO LOPES DE SOUZA (ADV. SP181617 - ANELIZA HERRERA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID). 

2008.63.14.003265-8 - ADAO MIGUEL DA SILVA (ADV. SP120336 - ANA PAULA BOTOS ALEXANDRE 

OLIVEIRA e ADV. SP222153 - GABRIEL TADEO DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID). 

2008.63.14.003320-1 - ROMILDO GUERCHE (ADV. SP268049 - FERNANDO CÉSAR DELFINO DA SILVA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID). 

2008.63.14.003671-8 - ZILDA APARECIDA RODRIGUES RAMIN (ADV. SP130243 - LUIS HENRIQUE DE 

ALMEIDA GOMES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID). 

2008.63.14.003848-0 - GERALDO NICHIO (ADV. SP153437 - ALECSANDRO DOS SANTOS) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID). 

2008.63.14.004442-9 - JOAO GARCIA (ADV. SP095846 - APARECIDO DONIZETI RUIZ) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID). 
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2008.63.14.004553-7 - LOURDES MARIA FREDERICO (ADV. SP169178 - ANDREA DEMIAN MOTTA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID). 

2008.63.14.004863-0 - SONIA MARIA SOUZA PURCINO (ADV. SP096231 - MILTON DE ANDRADE 

RODRIGUES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID). 

2008.63.14.004866-6 - WAGNER MOHALLEM (ADV. SP096231 - MILTON DE ANDRADE RODRIGUES) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID). 

2008.63.14.004937-3 - EDEWAL ANTONIO DOS SANTOS (ADV. SP268049 - FERNANDO CÉSAR DELFINO DA 

SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID). 

2008.63.14.004958-0 - JOSE FLAVIO BRUNETTI (ADV. SP268049 - FERNANDO CÉSAR DELFINO DA SILVA) 

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID). 

2009.63.14.000311-0 - ROSIMARA DA SILVEIRA CARDOZO (ADV. SP218225 - DÊNIS RANGEL 

FERNANDES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID). 

2009.63.14.000315-8 - IDALINA ROSA SEMINATTI (ADV. SP218323 - PAULO HENRIQUE PIROLA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID). 

2009.63.14.000502-7 - FATIMA DE LOURDES GREJO LOURENCO (ADV. SP219331 - ELISANDRA DE 

LOURDES OLIANI FRIGÉRIO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID). 

2009.63.14.000538-6 - LUPERCIO ALVES DA FONSECA (ADV. SP132720 - MARCIA REGINA GIOVINAZZO 

MARTINS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID). 

2009.63.14.001071-0 - TEREZINHA CORREA DOS SANTOS LOURENÇO (ADV. SP243509 - JULIANO 

SARTORI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID). 

2009.63.14.001116-7 - MARIA DE SOUZA BUENO (ADV. SP155747 - MATHEUS RICARDO BALDAN) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID). 

2009.63.14.001125-8 - BRUNO MAGNO PAZELLO (ADV. SP028883 - JOSUE CIZINO DO PRADO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID). 

2009.63.14.001127-1 - VALDIR RODRIGUES DE ALMEIDA (ADV. SP142170 - JOSE DARIO DA SILVA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID). 

2009.63.14.001187-8 - JOSEFINA CARMEM CIOCA RONCHI (ADV. SP135569 - PAULO CESAR CAETANO 

CASTRO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID). 

2009.63.14.001334-6 - JOAO TEODORO (ADV. SP223338 - DANILO JOSÉ SAMPAIO) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID). 

2009.63.14.001404-1 - REINALDO FERREIRA ALVES (ADV. SP112845 - VANDERLEI DIVINO IAMAMOTO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID). 

2009.63.14.001407-7 - ARI LOPES DE CASTRO (ADV. SP222663 - TAÍS RODRIGUES DOS SANTOS) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID). 

2009.63.14.001465-0 - ADEMAR DE SOUZA OLIVEIRA (ADV. SP060921 - JOSE GALHARDO VIEGAS DE 

MACEDO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID). 

2009.63.14.001515-0 - GERSON GIGLIOLI (ADV. SP222663 - TAÍS RODRIGUES DOS SANTOS) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID). 

2009.63.14.001521-5 - ISADORA LOPES LEITE (ADV. SP238917 - ALINE PEREIRA MARTINS) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID). 

2009.63.14.001591-4 - CELSO DOMINGUES DA SILVA (ADV. SP060921 - JOSE GALHARDO VIEGAS DE 

MACEDO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID). 

2009.63.14.001760-1 - SINESIO CHIOVETTO (ADV. SP247629 - DANILO BARELA NAMBA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID). 

2009.63.14.001850-2 - DORVAIRCE DE SIQUEIRA FERNANDES (ADV. SP225267 - FABIO ESPELHO 

MARINO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID). 

2009.63.14.001960-9 - MARIA MANOELA HERRERO (ADV. SP169178 - ANDREA DEMIAN MOTTA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID). 

2009.63.14.001970-1 - SEBASTIAO ANTONIO BIANCHINI (ADV. SP120954 - VERA APARECIDA ALVES) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID). 

2009.63.14.002005-3 - NEMEGIO POZENTO (ADV. SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI 

VALERA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID). 

2009.63.14.002091-0 - CARLOS PALHARES (ADV. SP253724 - SUELY SOLDAN DA SILVEIRA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID). 

2009.63.14.002293-1 - NEIDE THEREZINHA BERNARDI FRANCO (ADV. SP252381 - THIAGO GONÇALVES 

DOLCI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID). 

2009.63.14.002294-3 - ILZE JUREMA SOARES (ADV. SP252381 - THIAGO GONÇALVES DOLCI) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID). 

2009.63.14.002494-0 - OSMILDO BERNARDO DA SILVA (ADV. SP145604 - MARCELO ANTONIO DE SOUZA) 

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID). 

2009.63.14.002520-8 - CLAUDIOLINO COSTA (ADV. SP238917 - ALINE PEREIRA MARTINS) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID). 
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2009.63.14.002953-6 - YOLANDA FERREIRA DE MELO (ADV. SP169178 - ANDREA DEMIAN MOTTA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID). 

2009.63.14.002955-0 - JOAO SEBASTIAO DE OLIVEIRA (ADV. SP169178 - ANDREA DEMIAN MOTTA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID). 

2009.63.14.003055-1 - ILDA BESSA DE ANDRADE  (ADV. SP197681 - EDVALDO VOLPONI) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID). 

2009.63.14.003057-5 - JOAQUIM RODRIGUES SOBRINHO (ADV. SP197681 - EDVALDO VOLPONI) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID). 

2009.63.14.003268-7 - MARIO SUZUKI (ADV. SP143700 - ARI DALTON MARTINS MOREIRA JUNIOR) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID). 

2009.63.14.003296-1 - ANTONIO DIAS OLIVER (ADV. SP202067 - DENIS PEETER QUINELATO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID). 

2009.63.14.003344-8 - THERESA ANTONIO (ADV. SP054328 - NILOR VIEIRA DE SOUZA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID). 

2009.63.14.003458-1 - SIDNEY BELINTANI (ADV. SP120954 - VERA APARECIDA ALVES) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID). 

2009.63.14.003498-2 - PEDRO CARDOSO DE OLIVEIRA JUNIOR (ADV. SP169178 - ANDREA DEMIAN 

MOTTA e ADV. SP060921 - JOSE GALHARDO VIEGAS DE MACEDO) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID). 

2009.63.14.003779-0 - ALDA MAURA MARIANO (ADV. SP120954 - VERA APARECIDA ALVES) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID). 

2010.63.14.000176-0 - SALVADOR ANTONIO LEOSSI (ADV. SP120954 - VERA APARECIDA ALVES) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID). 

2010.63.14.000782-8 - EDES LUIS PALHOTO (ADV. SP289096 - MARCOS ANTONIO DURANTE BUSSOLO e 

ADV. SP289096A - MARCOS ANTONIO DURANTE BUSSOLO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID). 

  

  

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE SOROCABA 

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE SOROCABA 

  

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE SOROCABA 

10ª SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO 

  

TERMOS REGISTRADOS PELOS JUÍZES DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE SOROCABA 

  

EXPEDIENTE Nº 2010/6315000274 

  

  

  

DECISÃO JEF 
  

2009.63.01.025359-0 - DECISÃO JEF Nr. 6315025092/2010 - MAURICIO CARRA (ADV. SP234651 - FERNANDO 

APARECIDO DOS SANTOS) X UNIÃO FEDERAL (AGU) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). Recebo o 

recurso da parte autora no efeito devolutivo, na forma do artigo 43 da Lei 9.099/95. 

Intime-se a parte contrária para contrarrazões. 

Decorrido o prazo legal, com ou sem a apresentação destas, intime-se, se for o caso, o Ministério Público Federal. 

Nada sendo requerido, remetam-se os autos à Turma Recursal. 

Intime-se. 

  

2010.63.15.005894-8 - DECISÃO JEF Nr. 6315025145/2010 - JOSE CARLOS RIBEIRO (ADV. SP199133 - WILLI 

FERNANDES ALVES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

MIRELA LORDELO ARMENTANO TARGINO). 1. Não há que se falar em prevenção, uma vez que a competência 

deste Juizado é absoluta. Entretanto, considerando a possibilidade de haver coisa julgada/litispendência, junte o autor, 

no prazo de dez dias, cópia integral da petição inicial e eventual sentença proferida nos autos nº 20086110000948879, 

em curso na 3ª Vara Federal de Sorocaba, sob pena de extinção do processo. 

2. Junte o autor, no prazo de dez dias, cópia das CTPS, sob pena de extinção do processo. 
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3. Tendo em vista que consta da inicial comprovante de residência em nome de terceiro, junte a autora, no prazo de dez 

dias, declaração do titular do comprovante de residência juntado aos autos, no qual o referido titular ateste que o autor 

reside no endereço indicado, sob pena de extinção do processo. 

4. Examinando o pedido de medida antecipatória formulado pela parte autora, verifico não se acharem presentes os 

pressupostos necessários à sua concessão neste momento processual. 

A celeridade e informalidade do processamento dos feitos neste Juizado Especial enfraquecem sobremaneira as 

alegações de “periculum in mora” justificadoras da medida requerida. Neste sentido, somente em situações especiais 

nas quais exista a iminência de danos irreparáveis ao segurado é possível a concessão de prestação jurisdicional 

emergencial. 

Indefiro, por conseguinte, a medida antecipatória postulada, mas ressalto que o pedido será novamente apreciado 

quando da prolação de sentença nesta instância. 

5. Defiro ao autor os benefícios da Assistência Judiciária Gratuita. 

  

2010.63.15.005892-4 - DECISÃO JEF Nr. 6315025137/2010 - PAULO BENEDITO RODRIGUES DE SOUZA 

(ADV. SP199133 - WILLI FERNANDES ALVES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. MIRELA LORDELO ARMENTANO TARGINO). Cancelo a audiência designada. 

Defiro ao autor os benefícios da Assistência Judiciária Gratuita. 

  

2010.63.15.001945-1 - DECISÃO JEF Nr. 6315024998/2010 - NEIDE BENEDETI (ADV. SP089287 - WATSON 

ROBERTO FERREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

MIRELA LORDELO ARMENTANO TARGINO). Face o tempo decorrido, manifeste-se a parte autora no prazo de 10 

(dez) dias e sob pena de extinção. 

Decorrido o prazo supra sem manifestação, voltem os autos conclusos. 

Intime-se. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Defiro o pedido de dilação pelo prazo 

improrrogável de 10 (dez) dias e sob pena de extinção do processo. 

Decorrido o prazo com ou sem manifestação, venham os autos conclusos. 

Intime-se. 

  

2010.63.15.002646-7 - DECISÃO JEF Nr. 6315024940/2010 - LUZIA MUNIZ (ADV. SP248917 - RAFAEL JOSÉ 

DE QUEIROZ SOUZA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. SP105407 - RICARDO VALENTIM 

NASSA). 

  

2009.63.15.004156-9 - DECISÃO JEF Nr. 6315024939/2010 - MARIO BUENO DE CAMARGO (ADV. SP219418 - 

SANDRA RENATA VIEIRA GOMES) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. SP105407 - RICARDO 

VALENTIM NASSA). 

  

2010.63.15.005610-1 - DECISÃO JEF Nr. 6315025004/2010 - CESAR AUGUSTO BAPTISTA (ADV. SP248843 - 

DENIS DE OLIVEIRA RAMOS SOUZA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. SP105407 - 

RICARDO VALENTIM NASSA). 

  

2010.63.15.005310-0 - DECISÃO JEF Nr. 6315024999/2010 - SONIA MARIA SALES (ADV. SP209907 - 

JOSCILÉIA TEODORO SEVERIANO MENDONÇA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. MIRELA LORDELO ARMENTANO TARGINO). 

  

2010.63.15.005297-1 - DECISÃO JEF Nr. 6315024941/2010 - CICERA FATIMA DA FRANÇA (ADV. SP239546 - 

ANTÔNIA HUGGLER RIBEIRO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. MIRELA LORDELO ARMENTANO TARGINO). 

  

2010.63.15.005677-0 - DECISÃO JEF Nr. 6315025003/2010 - LEVINO MARIANO GONÇALVES (ADV. PR034202 

- THAIS TAKAHASHI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

MIRELA LORDELO ARMENTANO TARGINO). 

  

2010.63.15.005421-9 - DECISÃO JEF Nr. 6315025002/2010 - JEMIMA CRISTIANE JARDIM DA SILVA (ADV. 

SP128366 - JOSE BRUN JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. MIRELA LORDELO ARMENTANO TARGINO). 

*** FIM *** 

  

2010.63.15.005880-8 - DECISÃO JEF Nr. 6315025148/2010 - GERTRUDES JESUS DE OLIVEIRA FOGACA 

(ADV. SP246987 - EDUARDO ALAMINO SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. MIRELA LORDELO ARMENTANO TARGINO). 1. Tendo em vista a necessidade de 

realização de perícia socioeconômica no domicílio do autor, e considerando que o autor reside em área rural, informe o 
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autor, no prazo de dez dias, seu endereço de forma detalhada, indicando, inclusive, pontos de referência e apresentando 

croquis, sob pena de extinção do processo. 

          2. Trata-se de ação por meio da qual a parte autora pretende, em sede de tutela antecipada, a concessão de 

benefício previdenciário indeferido administrativamente pelo INSS. 

Decido. 

A antecipação dos efeitos da tutela pressupõe a presença de dois requisitos: o perigo da demora e fumaça do bom 

direito. 

O perigo de demora pode ser definido como o risco de dano irreparável ou de difícil reparação caso o provimento 

jurisdicional não seja antecipado. 

A parte autora alega que o caráter alimentar do benefício previdenciário constitui o risco de dano irreparável ou de 

difícil reparação caso não sejam antecipados os efeitos da tutela. 

Contudo, a simples natureza do pedido da ação ser benefício previdenciário, bem como seu caráter alimentar, não 

configuraram, por si só, perigo da demora autorizador da antecipação dos efeitos da tutela. 

O outro requisito para a antecipação dos efeitos da tutela, fumaça do bom direito, também não está presente. 

A fumaça do bom direito é a verificação mediante uma análise superficial, de que o pedido procede. Não cabe, em sede 

desta análise, verificação minuciosa da prova que instrui a inicial, que será feita apenas quando do julgamento do 

mérito. 

No caso dos autos, o pedido foi analisado administrativamente pelo INSS, que decidiu pelo indeferimento. 

Considerando-se os documentos que instruem a inicial, não é possível afirmar, em uma análise superficial, que o 

indeferimento foi indevido. 

O INSS indeferiu o benefício sob o fundamento de que a parte autora possui renda superior a ¼ de salário mínimo. 

Levando-se em consideração que o INSS, na condição de agente público está obrigado a observar o princípio da 

legalidade estrita, não é possível dizer que o benefício foi indeferido indevidamente já que o INSS apenas cumpriu o 

que determinar o artigo 20 da Lei 8.742/93. E, ainda que assim não fosse, a miserabilidade da parte autora só poderá ser 

verificada após a vinda aos autos do laudo sócio-econômico. 

Assim sendo, indefiro o pedido de antecipação da tutela. 

          3. Defiro ao autor os benefícios da Assistência Judiciária Gratuita. 

  

2009.63.15.006193-3 - DECISÃO JEF Nr. 6315025081/2010 - PEDRO ZACHARIAS (ADV. SP239188 - MARIA 

ALESSANDRA SILVA NUNES AGARUSSI) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. SP105407 - 

RICARDO VALENTIM NASSA). Recebo o recurso da parte autora no efeito devolutivo, na forma do artigo 43 da Lei 

9.099/95. 

Intime-se a parte contrária para contrarrazões. 

Decorrido o prazo legal, com ou sem a apresentação destas, intime-se, se for o caso, o Ministério Público Federal. 

Após, cumpra-se a parte final da decisão anterior remetendo-se os autos à Turma Recursal. 

Intime-se. 

  

2010.63.15.004974-1 - DECISÃO JEF Nr. 6315024965/2010 - MARIA SEVERINA DA SILVA (ADV. SP238982 - 

DANIEL HENRIQUE MOTA DA COSTA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. MIRELA LORDELO ARMENTANO TARGINO). Considerando-se os atestados e exames médicos 

carreados aos autos, designo nova perícia médica para o dia 12.08.2010, às 18h20min, com perito ortopedista Dr. João 

de Souza Meirelles Junior. 

Intime-se. 

  

2008.63.15.006676-8 - DECISÃO JEF Nr. 6315025192/2010 - HELIO SILVEIRA (ADV. SP236703 - ALVARO JOSÉ 

DACAR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. MIRELA 

LORDELO ARMENTANO TARGINO). Designo audiência de conciliação, instrução e julgamento para o dia 

08/09/2010, às 17h30min. 

Intimem-se as partes. 

  

2010.63.15.005859-6 - DECISÃO JEF Nr. 6315025152/2010 - MANOEL SAPUCAIA ALVES (ADV. SP137595 - 

HORACIO TEOFILO PEREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. MIRELA LORDELO ARMENTANO TARGINO). Não há que se falar em prevenção entre os processos 

mencionados no Termo Indicativo de Prevenção uma vez que as ações tratam de pedidos/períodos diversos. 

Trata-se de ação por meio da qual a parte autora pretende, em sede de tutela antecipada, a concessão de benefício 

previdenciário indeferido administrativamente pelo INSS. 

Decido. 

A antecipação dos efeitos da tutela pressupõe a presença de dois requisitos: o perigo da demora e fumaça do bom 

direito. 

O perigo de demora pode ser definido como o risco de dano irreparável ou de difícil reparação caso o provimento 

jurisdicional não seja antecipado. 

A parte autora alega que o caráter alimentar do benefício previdenciário constitui o risco de dano irreparável ou de 

difícil reparação caso não sejam antecipados os efeitos da tutela. 
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Contudo, a simples natureza do pedido da ação ser benefício previdenciário, bem como seu caráter alimentar, não 

configuraram, por si só, perigo da demora autorizador da antecipação dos efeitos da tutela. 

O outro requisito para a antecipação dos efeitos da tutela, fumaça do bom direito, também não está presente. 

A fumaça do bom direito é a verificação mediante uma análise superficial, de que o pedido procede. Não cabe, em sede 

desta análise, verificação minuciosa da prova que instrui a inicial, que será feita apenas quando do julgamento do 

mérito. 

No caso dos autos, o pedido foi analisado administrativamente pelo INSS, que decidiu pelo indeferimento. 

Considerando-se os documentos que instruem a inicial, não é possível afirmar, em uma análise superficial, que o 

indeferimento foi indevido. 

O INSS indeferiu o benefício sob o fundamento de que a parte autora possui renda superior a ¼ de salário mínimo. 

Levando-se em consideração que o INSS, na condição de agente público está obrigado a observar o princípio da 

legalidade estrita, não é possível dizer que o benefício foi indeferido indevidamente já que o INSS apenas cumpriu o 

que determinar o artigo 20 da Lei 8.742/93. E, ainda que assim não fosse, a miserabilidade da parte autora só poderá ser 

verificada após a vinda aos autos do laudo sócio-econômico. 

Assim sendo, indefiro o pedido de antecipação da tutela. 

          Defiro ao autor os benefícios da Assistência Judiciária Gratuita. 

  

2010.63.15.002103-2 - DECISÃO JEF Nr. 6315025187/2010 - SONIA APARECIDA PEREIRA (ADV. SP268312 - 

OSWALDO MIILLER DE TARSO PIZZA, SP269240 - MARIA AUXILIADORA MACEDO DO AMARAL) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. MIRELA LORDELO 

ARMENTANO TARGINO). Trata-se de ação onde se pleiteia a concessão de benefício previdenciário. 

A parte autora juntou aos autos quando da propositura da ação comprovante de endereço onde demonstra que seu 

domicílio é na cidade de Angatuba/SP. 

Decido. 

Tendo em vista que a parte autora possui domicílio em Angatuba/SP consoante documentos anexados na inicial, cuja 

cidade faz parte da jurisdição da Subseção Judiciária de Avaré/SP, RECONHEÇO A INCOMPETÊNCIA ABSOLUTA 

deste juízo para o processamento do feito, razão pela qual DECLINO DA COMPETÊNCIA para redistribuição perante 

o Juizado Especial Federal de Avaré/SP. 

Intimem-se. Cumpra-se. 

  

2010.63.15.005891-2 - DECISÃO JEF Nr. 6315025138/2010 - ALAIDE PESSONI LUZ (ADV. SP201381 - ELIANE 

PEREIRA LIMA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. MIRELA 

LORDELO ARMENTANO TARGINO). Junte o autor, no prazo de dez dias, comprovante de residência atualizado 

(qualquer dos últimos três meses) e em nome próprio, além de CÓPIA DA CTPS, sob pena de extinção do processo. 

Defiro ao autor os benefícios da Assistência Judiciária Gratuita. 

  

  

2010.63.15.004414-7 - DECISÃO JEF Nr. 6315025190/2010 - JOSE MACHADO (ADV. SP080099 - JULIETA 

ARRUDA LOPES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

MIRELA LORDELO ARMENTANO TARGINO). Face o tempo decorrido, concedo o prazo improrrogável de 05 

(cinco) dias e sob pena de extinção para que a parte autora cumpra integralmente a decisão anterior. 

Intime-se. 

  

2009.63.15.007066-1 - DECISÃO JEF Nr. 6315024969/2010 - MARIA LEEUDA MARTINS DE SOUSA (ADV. 

SP244666 - MAX JOSE MARAIA, SP074829 - CESARE MONEGO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. MIRELA LORDELO ARMENTANO TARGINO). Designo audiência de 

conciliação, instrução e julgamento, para o dia 18.01.2011, às 17h00min. 

Ressalto que a parte autora deverá trazer no máximo 03 (três) testemunhas na audiência supra a fim de comprovar a 

união estável alegada. 

Cite-se a corré Alzira e intimem-se as partes. 

  

2010.63.15.000523-3 - DECISÃO JEF Nr. 6315025189/2010 - LARISSA RENATA FURQUIM VIEIRA (ADV. 

SP224042 - RODRIGO DE MELO KRIGUER); LEVI BARROS VIEIRA (ADV. ) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. MIRELA LORDELO ARMENTANO TARGINO). Defiro. 

Retifique-se o pólo ativo da presente ação para que conste os requerentes Larissa e Levi como autores. Proceda a 

Secretaria às anotações necessárias. 

Considerando que a certidão de óbito não acompanhou a petição anterior, concedo o prazo de 05 (cinco) dias para que a 

autora providencie a juntada de sua cópia. 

Cumprida a determinação supra, voltem os autos conclusos. 

Intime-se. 

  

2010.63.15.005852-3 - DECISÃO JEF Nr. 6315025146/2010 - ROBERTO GALVAO DE LIMA (ADV. SP204334 - 

MARCELO BASSI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 
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MIRELA LORDELO ARMENTANO TARGINO). 1. Junte o autor, no prazo de dez dias, comprovante de residência 

atualizado (qualquer dos últimos três meses) e em nome próprio, além de CÓPIA LEGÍVEL DO RG, sob pena de 

extinção do processo. 

2. Examinando o pedido de medida antecipatória formulado pela parte autora, verifico não se acharem presentes os 

pressupostos necessários à sua concessão neste momento processual. 

A celeridade e informalidade do processamento dos feitos neste Juizado Especial enfraquecem sobremaneira as 

alegações de “periculum in mora” justificadoras da medida requerida. Neste sentido, somente em situações especiais 

nas quais exista a iminência de danos irreparáveis ao segurado é possível a concessão de prestação jurisdicional 

emergencial. 

Indefiro, por conseguinte, a medida antecipatória postulada, mas ressalto que o pedido será novamente apreciado 

quando da prolação de sentença nesta instância. 

3. Defiro ao autor os benefícios da Assistência Judiciária Gratuita. 

  

2010.63.15.004253-9 - DECISÃO JEF Nr. 6315025041/2010 - IVANA DE MENEZES BIANCHI (ADV. SP075739 - 

CLAUDIO JESUS DE ALMEIDA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. MIRELA LORDELO ARMENTANO TARGINO). Justifique a parte autora o não comparecimento à 

perícia médica, no prazo improrrogável de 05 (cinco) dias e sob pena de extinção do feito. 

Decorrido o prazo supra, com ou sem manifestação, voltem os autos conclusos. 

Intime-se. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Trata-se de ação por meio da qual a 

parte autora pretende, em sede de tutela antecipada, a concessão de benefício previdenciário indeferido 

administrativamente pelo INSS. 

Decido. 

A antecipação dos efeitos da tutela pressupõe a presença de dois requisitos: o perigo da demora e fumaça do bom 

direito. 

O perigo de demora pode ser definido como o risco de dano irreparável ou de difícil reparação caso o 

provimento jurisdicional não seja antecipado.  

A parte autora alega que o caráter alimentar do benefício previdenciário constitui o risco de dano irreparável ou 

de difícil reparação caso não sejam antecipados os efeitos da tutela. 

Contudo, a simples natureza do pedido da ação ser benefício previdenciário, bem como seu caráter alimentar, 

não configuraram, por si só, perigo da demora autorizador da antecipação dos efeitos da tutela. 

O outro requisito para a antecipação dos efeitos da tutela, fumaça do bom direito, também não está presente. 

A fumaça do bom direito é a verificação mediante uma análise superficial, de que o pedido procede. Não cabe, 

em sede desta análise, verificação minuciosa da prova que instrui a inicial, que será feita apenas quando do 

julgamento do mérito.  

No caso dos autos, o pedido foi analisado administrativamente pelo INSS, que decidiu pelo indeferimento. 

Considerando-se os documentos que instruem a inicial, não é possível afirmar, em uma análise superficial, que o 

indeferimento foi indevido.  

O INSS indeferiu o benefício sob o fundamento de que a parte autora possui renda superior a ¼ de salário 

mínimo.  

Levando-se em consideração que o INSS, na condição de agente público está obrigado a observar o princípio da 

legalidade estrita, não é possível dizer que o benefício foi indeferido indevidamente já que o INSS apenas 

cumpriu o que determinar o artigo 20 da Lei 8.742/93. E, ainda que assim não fosse, a miserabilidade da parte 

autora só poderá ser verificada após a vinda aos autos do laudo sócio-econômico.  

Assim sendo, indefiro o pedido de antecipação da tutela.  

          Defiro ao autor os benefícios da Assistência Judiciária Gratuita. 

  
2010.63.15.005895-0 - DECISÃO JEF Nr. 6315025147/2010 - ELISABETE MARIA ALMEIDA SILVA (ADV. 

SP191283 - HENRIQUE AYRES SALEM MONTEIRO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. MIRELA LORDELO ARMENTANO TARGINO). 

  

2010.63.15.005856-0 - DECISÃO JEF Nr. 6315025153/2010 - MARIA JOSE PEREIRA GOMES (ADV. SP268023 - 

CLAUDIA TERESINHA MOMM PEREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. MIRELA LORDELO ARMENTANO TARGINO). 

  

2010.63.15.005857-2 - DECISÃO JEF Nr. 6315025154/2010 - EDNA LIMA MARTINS (ADV. SP209907 - 

JOSCILÉIA TEODORO SEVERIANO MENDONÇA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. MIRELA LORDELO ARMENTANO TARGINO). 

*** FIM *** 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Defiro ao autor os benefícios da 

Assistência Judiciária Gratuita. 
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2010.63.15.005901-1 - DECISÃO JEF Nr. 6315025329/2010 - AFONSO BARCHI (ADV. ) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV./PROC. SP105407 - RICARDO VALENTIM NASSA). 

  

2010.63.15.005879-1 - DECISÃO JEF Nr. 6315025139/2010 - ALBERTINA PIRES TORRES (ADV. SP244131 - 

ELISLAINE ALBERTINI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

MIRELA LORDELO ARMENTANO TARGINO). 

  

2010.63.15.005875-4 - DECISÃO JEF Nr. 6315025140/2010 - RENATO PLENS FILHO (ADV. SP108614 - MARCO 

ANTÔNIO CARRIEL) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

MIRELA LORDELO ARMENTANO TARGINO). 

  

*** FIM *** 

  

2008.63.15.012183-4 - DECISÃO JEF Nr. 6315025007/2010 - IRENE DE ALMEIDA VIEIRA (ADV. SP217662 - 

MARIO PIRES DE ALMEIDA NETO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. SP105407 - RICARDO 

VALENTIM NASSA). Manifeste-se a parte autora sobre o depósito efetuado pela ré, requerendo o que de direito no 

prazo de 10 (dez) dias, sob pena de preclusão do direito de eventual impugnação ao valor apresentado pela CEF. 

Intime-se. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Recebo o recurso da parte autora no 

efeito devolutivo, na forma do artigo 43 da Lei 9.099/95. 

Intime-se a parte contrária para contrarrazões. 

Decorrido o prazo legal, com ou sem a apresentação destas, intime-se, se for o caso, o Ministério Público Federal. 

Nada sendo requerido, remetam-se os autos à Turma Recursal. 

Intime-se. 

  

2010.63.15.004389-1 - DECISÃO JEF Nr. 6315025101/2010 - JOSEF POCKER (ADV. SP264726 - JEFFERSON 

MONTEIRO NEVES) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. SP105407 - RICARDO VALENTIM 

NASSA). 

  

2010.63.15.003135-9 - DECISÃO JEF Nr. 6315025103/2010 - JAIME NASSIF SFEIR (ADV. SP144661 - MARUY 

VIEIRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. SP105407 - RICARDO VALENTIM NASSA). 

  

2008.63.15.008124-1 - DECISÃO JEF Nr. 6315025094/2010 - LEONARDO NUNES OLIVEIRA CAMPOS (ADV. 

SP119381 - ELAINE MARIA FRANCA CARVALHO TAKAHASHI, SP107720 - VALERIA CRISTINA DA C V 

DA CUNHA) X UNIÃO FEDERAL (AGU) (ADV./PROC. SP079354 - PAULO SOARES HUNGRIA NETO). 

*** FIM *** 

  

2010.63.15.005876-6 - DECISÃO JEF Nr. 6315025150/2010 - EVA PAES LEITE (ADV. SP244131 - 

ELISLAINE ALBERTINI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

MIRELA LORDELO ARMENTANO TARGINO). Trata-se de ação por meio da qual a parte autora pretende, em sede 

de tutela antecipada, a concessão de benefício previdenciário indeferido administrativamente pelo INSS. 

Decido. 

A antecipação dos efeitos da tutela pressupõe a presença de dois requisitos: o perigo da demora e fumaça do bom 

direito. 

O perigo de demora pode ser definido como o risco de dano irreparável ou de difícil reparação caso o provimento 

jurisdicional não seja antecipado. 

A parte autora alega que o caráter alimentar do benefício previdenciário constitui o risco de dano irreparável ou de 

difícil reparação caso não sejam antecipados os efeitos da tutela. 

Contudo, a simples natureza do pedido da ação ser benefício previdenciário, bem como seu caráter alimentar, não 

configuraram, por si só, perigo da demora autorizador da antecipação dos efeitos da tutela. 

O outro requisito para a antecipação dos efeitos da tutela, fumaça do bom direito, também não está presente. 

A fumaça do bom direito é a verificação mediante uma análise superficial, de que o pedido procede. Não cabe, em sede 

desta análise, verificação minuciosa da prova que instrui a inicial, que será feita apenas quando do julgamento do 

mérito. 

No caso dos autos, o pedido foi analisado administrativamente pelo INSS, que decidiu pelo indeferimento. 

Considerando-se os documentos que instruem a inicial, não é possível afirmar, em uma análise superficial, que o 

indeferimento foi indevido. 

O pedido de concessão de aposentadoria por idade ao trabalhador rural foi indeferido pelo INSS em razão da não 

comprovação da condição de trabalhador rural. Para que seja concedida liminar, é necessário que haja elementos 

mínimos indicando que a parte autora era lavradora. Contudo, sem dilação probatória e análise minuciosa dos 

documentos que instruem a inicial não é possível atestar a condição de trabalhador rural da parte autora. 
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Assim sendo, indefiro o pedido de antecipação da tutela. 

          Defiro ao autor os benefícios da Assistência Judiciária Gratuita. 

  

2009.63.15.002921-1 - DECISÃO JEF Nr. 6315025039/2010 - MARIO GLAUCO PAPST (ADV. SP166111 - 

RAQUEL APARECIDA TUTUI CRESPO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. SP105407 - 

RICARDO VALENTIM NASSA). Defiro o pedido de dilação pelo prazo de 10 (dez) dias. 

Decorrido o prazo com ou sem manifestação, venham os autos conclusos. 

Intime-se. 

  

2008.63.15.001182-2 - DECISÃO JEF Nr. 6315025000/2010 - ROSEVANIA BATISTA DA SILVA (ADV. SP215451 

- EDIVAN AUGUSTO MILANEZ BERTIN) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. MIRELA LORDELO ARMENTANO TARGINO). Manifestem-se as partes, no prazo de dez 

dias, sobre o retorno dos autos da Turma Recursal. 

Em nada sendo requerido no prazo de 10 (dez) dias, expeça-se RPV. 

  

2009.63.15.009335-1 - DECISÃO JEF Nr. 6315025006/2010 - CLECI DE SOUZA MACEDO (ADV. SP047780 - 

CELSO ANTONIO DE PAULA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. MIRELA LORDELO ARMENTANO TARGINO). Esclareça a parte autora, no prazo de 10 dias, se 

desiste da presente ação. 

Intime-se. 

  

2010.63.15.004834-7 - DECISÃO JEF Nr. 6315025079/2010 - FERNANDO DA SILVA CARPEGIANI (ADV. 

SP077176 - SEBASTIAO CARLOS FERREIRA DUARTE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. MIRELA LORDELO ARMENTANO TARGINO). Tendo em vista o comunicado 

do perito médico judicial, providencie a parte autora a juntada de cópia do seu prontuário médico, bem como de outros 

documentos médicos que possuir, no prazo de 10 (dez) dias e sob pena de extinção. 

Cumprida a determinação acima, dê-se vista ao perito médico para apresentar laudo médico complementar, indicando, 

se possível, a data de início da doença e da incapacidade, no prazo de 10 (dez) dias. 

Intime-se. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Dê-se ciência às partes do laudo 

médico pericial. 

Decorrido o prazo de 10 (dez) dias, voltem os autos conclusos.  

Intimem-se. 

  

2010.63.15.001824-0 - DECISÃO JEF Nr. 6315025060/2010 - SERGIO SILVA SAKIARA (ADV. SP075739 - 

CLAUDIO JESUS DE ALMEIDA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. MIRELA LORDELO ARMENTANO TARGINO). 

  

2010.63.15.005595-9 - DECISÃO JEF Nr. 6315025042/2010 - MARIA DE FATIMA CIRILO (ADV. SP250994 - 

ALESSANDRA APARECIDA FOGACA ANTUNES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. MIRELA LORDELO ARMENTANO TARGINO). 

  

2010.63.15.003470-1 - DECISÃO JEF Nr. 6315025043/2010 - IVANILDA FERREIRA DA SILVA (ADV. SP111335 

- JULIO ANTONIO DE OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. MIRELA LORDELO ARMENTANO TARGINO). 

  

2010.63.15.005579-0 - DECISÃO JEF Nr. 6315025044/2010 - JOSEPHA BENEDITA DA COSTA (ADV. SP215451 - 

EDIVAN AUGUSTO MILANEZ BERTIN) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. MIRELA LORDELO ARMENTANO TARGINO). 

  

2010.63.15.005491-8 - DECISÃO JEF Nr. 6315025045/2010 - GILSON RODRIGUES CHIBANI (ADV. SP075967 - 

LAZARO ROBERTO VALENTE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. MIRELA LORDELO ARMENTANO TARGINO). 

  

2010.63.15.004001-4 - DECISÃO JEF Nr. 6315025046/2010 - CLEITON NASCIMENTO DOS SANTOS (ADV. 

SP127921 - NEMÉSIO FERREIRA DIAS JÚNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. MIRELA LORDELO ARMENTANO TARGINO). 

  

2010.63.15.005598-4 - DECISÃO JEF Nr. 6315025047/2010 - GISELIA FREIRE DOS SANTOS (ADV. SP075739 - 

CLAUDIO JESUS DE ALMEIDA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. MIRELA LORDELO ARMENTANO TARGINO). 
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2010.63.15.005524-8 - DECISÃO JEF Nr. 6315025048/2010 - MARIA DE FATIMA DA SILVA (ADV. SP246987 - 

EDUARDO ALAMINO SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. MIRELA LORDELO ARMENTANO TARGINO). 

  

2010.63.15.005562-5 - DECISÃO JEF Nr. 6315025049/2010 - MARCIA REGINA APARECIDA FERREIRA (ADV. 

SP207825 - FERNANDO DE CAMPOS CORTEZ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. MIRELA LORDELO ARMENTANO TARGINO). 

  

2010.63.15.005525-0 - DECISÃO JEF Nr. 6315025050/2010 - MERCEDES DA ROSA CAMARGO (ADV. SP246987 

- EDUARDO ALAMINO SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. MIRELA LORDELO ARMENTANO TARGINO). 

  

2010.63.15.005523-6 - DECISÃO JEF Nr. 6315025051/2010 - MARIA THEREZA NOGUEIRA (ADV. SP246987 - 

EDUARDO ALAMINO SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. MIRELA LORDELO ARMENTANO TARGINO). 

  

2010.63.15.005440-2 - DECISÃO JEF Nr. 6315025052/2010 - DIRCE BATISTA CAMARGO (ADV. SP224042 - 

RODRIGO DE MELO KRIGUER) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. MIRELA LORDELO ARMENTANO TARGINO). 

  

2010.63.15.005470-0 - DECISÃO JEF Nr. 6315025053/2010 - EMILIA BALDO ALVES (ADV. SP075739 - 

CLAUDIO JESUS DE ALMEIDA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. MIRELA LORDELO ARMENTANO TARGINO). 

  

2010.63.15.005559-5 - DECISÃO JEF Nr. 6315025054/2010 - MARIA MARCIA DE SOUZA COSTA (ADV. 

SP215451 - EDIVAN AUGUSTO MILANEZ BERTIN) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. MIRELA LORDELO ARMENTANO TARGINO). 

  

2010.63.15.005415-3 - DECISÃO JEF Nr. 6315025056/2010 - JOAO BATISTA FRANÇA DE ALMEIDA (ADV. 

SP156068 - DIVA APARECIDA CATTANI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. MIRELA LORDELO ARMENTANO TARGINO). 

  

2010.63.15.005442-6 - DECISÃO JEF Nr. 6315025057/2010 - FRANCISCA ALVES VIANA (ADV. SP246987 - 

EDUARDO ALAMINO SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. MIRELA LORDELO ARMENTANO TARGINO). 

  

2010.63.15.005406-2 - DECISÃO JEF Nr. 6315025059/2010 - MARIA APARECIDA DA SILVA SOUZA (ADV. 

SP194870 - RAQUEL DE MARTINI CASTRO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. MIRELA LORDELO ARMENTANO TARGINO). 

  

2010.63.15.001839-2 - DECISÃO JEF Nr. 6315025061/2010 - ALEXSANDRA SALDANHA (ADV. SP191961 - 

ASMAVETE BRITO MONTEIRO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. MIRELA LORDELO ARMENTANO TARGINO). 

  

2010.63.15.005488-8 - DECISÃO JEF Nr. 6315025063/2010 - ANTONIA APARECIDA GOMES PAULO (ADV. 

SP075739 - CLAUDIO JESUS DE ALMEIDA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. MIRELA LORDELO ARMENTANO TARGINO). 

  

2010.63.15.005546-7 - DECISÃO JEF Nr. 6315025065/2010 - ALZIRA VIEIRA (ADV. SP192911 - JOSE 

ALEXANDRE FERREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

MIRELA LORDELO ARMENTANO TARGINO). 

  

2010.63.15.005419-0 - DECISÃO JEF Nr. 6315025066/2010 - CLAUDIO FERNANDES DOS SANTOS (ADV. 

SP128366 - JOSE BRUN JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. MIRELA LORDELO ARMENTANO TARGINO). 

  

2010.63.15.005437-2 - DECISÃO JEF Nr. 6315025067/2010 - JOSE JESUS GERALDO VIEIRA (ADV. SP075739 - 

CLAUDIO JESUS DE ALMEIDA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. MIRELA LORDELO ARMENTANO TARGINO). 

  

2010.63.15.005522-4 - DECISÃO JEF Nr. 6315025068/2010 - GUILHERME DE OLIVEIRA (ADV. SP204334 - 

MARCELO BASSI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

MIRELA LORDELO ARMENTANO TARGINO). 
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2010.63.15.005521-2 - DECISÃO JEF Nr. 6315025070/2010 - JOSE MANOEL DE MORAES NETO (ADV. 

SP246987 - EDUARDO ALAMINO SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. MIRELA LORDELO ARMENTANO TARGINO). 

  

2010.63.15.005455-4 - DECISÃO JEF Nr. 6315025073/2010 - JAIR QUEIMADO DA SILVA (ADV. SP075739 - 

CLAUDIO JESUS DE ALMEIDA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. MIRELA LORDELO ARMENTANO TARGINO). 

  

2010.63.15.005418-9 - DECISÃO JEF Nr. 6315025076/2010 - JOSE MAURICIO VOLPATO (ADV. SP051128 - 

MAURO MOREIRA FILHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. MIRELA LORDELO ARMENTANO TARGINO). 

  

2010.63.15.003408-7 - DECISÃO JEF Nr. 6315024922/2010 - EDIONE PINHEIRO DE OLIVEIRA (ADV. SP077492 

- RUTH APARECIDA BITTAR CENCI, SP216306 - NELSON EDUARDO BITTAR CENCI); RAFAELA SARTORI 

PINHEIRO DE OLIVEIRA (ADV. SP077492 - RUTH APARECIDA BITTAR CENCI); JOSE ANTONIO DE 

OLIVEIRA JUNIOR (ADV. ); GABRIELA SARTORI PINHEIRO DE OLIVEIRA (ADV. ); JOAO VITOR 

SARTORI PINHEIRO DE OLIVEIRA (ADV. ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. MIRELA LORDELO ARMENTANO TARGINO). 

*** FIM *** 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Manifestem-se as partes, no prazo de 

dez dias, sobre o retorno dos autos da Turma Recursal. 

Em nada sendo requerido no prazo estipulado, expeça-se RPV. 

Intime-se. 

  

2005.63.15.006504-0 - DECISÃO JEF Nr. 6315024964/2010 - JOSE MARIA FERREIRA DA SILVA (ADV. 

SP138809 - MARTA REGINA RODRIGUES SILVA BORGES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

- I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. MIRELA LORDELO ARMENTANO TARGINO). 

  

2008.63.15.003489-5 - DECISÃO JEF Nr. 6315024962/2010 - CLARINDA LOURENCO GARCIA (ADV. SP106533 

- ROSE MARY SILVA MENDES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. MIRELA LORDELO ARMENTANO TARGINO). 

*** FIM *** 

  

2010.63.15.005548-0 - DECISÃO JEF Nr. 6315025001/2010 - ADALBERTO FURLANETO (ADV. SP111391 - 

JULIO DO CARMO DEL VIGNA, SP187992 - PATRÍCIA DE OLIVEIRA RODRIGUES) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. MIRELA LORDELO ARMENTANO 

TARGINO); UNIÃO FEDERAL (PFN) (ADV./PROC. REINER ZENTHOFFER MULLER). Cumpra a parte autora 

integralmente a decisão anterior com a juntada do comprovante de endereço (qualquer dos últimos três meses), no prazo 

improrrogável de 10 (dez) dias e sob pena de extinção. 

Decorrido o prazo com ou sem manifestação, venham os autos conclusos. 

Intime-se. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Recebo o recurso do INSS no efeito 

devolutivo quanto à implantação imediata do benefício determinada pela sentença, na forma do artigo 43 da Lei 

9.099/95, combinado com o artigo 520, VII, do CPC, tendo em vista não haver perigo de dano irreparável ao 

INSS. 

Quanto ao pagamento dos valores atrasados, recebo o recurso no efeito suspensivo, uma vez que é vedada a 

execução provisória, conforme os artigos 16 e 17 da Lei 10.259/2001, o cumprimento da sentença dar-se-á tão-

somente após o seu trânsito em julgado, com efeitos retroativos à data da prolação da referida sentença. 

Intime-se a parte contrária para contrarrazões. 

Decorrido o prazo legal, com ou sem a apresentação destas, intime-se, se for o caso, o Ministério Público Federal. 

Nada sendo requerido, remetam-se os autos à Turma Recursal. 

Intime-se. 

  
2009.63.15.006705-4 - DECISÃO JEF Nr. 6315024972/2010 - ALBANY DO NASCIMENTO (ADV. SP056718 - 

JOSE SPARTACO MALZONI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. MIRELA LORDELO ARMENTANO TARGINO). 

  

2009.63.15.002575-8 - DECISÃO JEF Nr. 6315024973/2010 - MARIA APARECIDA BRANCO DA SILVA (ADV. 

SP138809 - MARTA REGINA RODRIGUES SILVA BORGES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

- I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. MIRELA LORDELO ARMENTANO TARGINO). 
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2009.63.15.002617-9 - DECISÃO JEF Nr. 6315024974/2010 - NEIDE CANAS (ADV. SP194870 - RAQUEL DE 

MARTINI CASTRO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

MIRELA LORDELO ARMENTANO TARGINO). 

  

2009.63.15.002681-7 - DECISÃO JEF Nr. 6315024975/2010 - ANTONIO DE CAMARGO (ADV. SP280630 - 

SAMANTHA FACHETTI MARIANO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. MIRELA LORDELO ARMENTANO TARGINO). 

  

2009.63.15.003551-0 - DECISÃO JEF Nr. 6315024977/2010 - MARIA INEZ GUAZZELLI DA SILVA (ADV. 

SP224042 - RODRIGO DE MELO KRIGUER) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. MIRELA LORDELO ARMENTANO TARGINO). 

  

2009.63.15.004288-4 - DECISÃO JEF Nr. 6315024979/2010 - HONORIO BIBIANO DE OLIVEIRA (ADV. 

SP098862 - MAGALI CRISTINA FURLAN) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. MIRELA LORDELO ARMENTANO TARGINO). 

  

2008.63.15.010724-2 - DECISÃO JEF Nr. 6315024980/2010 - JOSE MARIA ROSSI (ADV. SP153365 - ESTELA 

APARECIDA FERREIRA DA SILVA BISCAINO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. MIRELA LORDELO ARMENTANO TARGINO). 

*** FIM *** 

  

2010.63.15.005860-2 - DECISÃO JEF Nr. 6315025143/2010 - ALBERTINA ROSON SAJO (ADV. SP209907 - 

JOSCILÉIA TEODORO SEVERIANO MENDONÇA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. 

SP105407 - RICARDO VALENTIM NASSA). Junte o autor, no prazo de dez dias, comprovante de residência 

atualizado (qualquer dos últimos três meses) e em nome próprio, além de PROCURAÇÃO AD JUDICIA, sob pena de 

extinção do processo. 

Defiro ao autor os benefícios da Assistência Judiciária Gratuita. 

  

2005.63.15.008471-0 - DECISÃO JEF Nr. 6315024963/2010 - APARECIDA RAIMUNDA DA SILVA (ADV. ) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. MIRELA LORDELO 

ARMENTANO TARGINO); APARECIDA RAIMUNDA DA SILVA (ADV./PROC. ). Dê-se ciência às partes do 

laudo médico pericial complementar. 

Decorrido o prazo de 05 (cinco) dias, remetam-se os autos à Turma Recursal. 

Intimem-se. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: O pedido de antecipação da tutela 

será apreciado oportunamente por ocasião da prolação da sentença. 

Int. 

  

2010.63.15.000460-5 - DECISÃO JEF Nr. 6315024970/2010 - MARIA CECILIA LOPES SANT ANA (ADV. 

SP107490 - VALDIMIR TIBURCIO DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. MIRELA LORDELO ARMENTANO TARGINO). 

  

2010.63.15.005405-0 - DECISÃO JEF Nr. 6315024971/2010 - MARAZILIA DE SIQUEIRA RIBEIRO (ADV. 

SP194870 - RAQUEL DE MARTINI CASTRO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. MIRELA LORDELO ARMENTANO TARGINO). 

*** FIM *** 

  

2010.63.15.006197-2 - DECISÃO JEF Nr. 6315024954/2010 - LUANA DA SILVA SOARES (ADV. SP268250 - 

GRAZIELI DEJANE INOUE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. MIRELA LORDELO ARMENTANO TARGINO). 1) Cancelo a perícia médica outrora designada. 

2) Tendo em vista que consta na certidão de óbito a existência de outro filho menor, proceda a parte autora a 

regularização do pólo ativo com inclusão do menor Emerson e a juntada de seus documentos pessoais RG, CPF, no 

prazo de 10 (dez) dias e sob pena de extinção. 

3) Regularize a parte autora o instrumento de mandato com a juntada de nova procuração em nome da menor Luana, 

outorgado pela sua representante legal Neide da Costa Masiero, bem como providencie a juntada de comprovante de 

endereço atualizado (qualquer dos últimos três meses) e cópia do RG e CPF da menor Luana da Silva Soares, no prazo 

de 10 (dez) dias e sob pena de extinção. 

4) Defiro as benesses da assistência judiciária gratuita. 

Intime-se. 
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2010.63.15.002605-4 - DECISÃO JEF Nr. 6315024996/2010 - CECILIA VARGAS DE CAMARGO (ADV. SP255082 

- CATERINE DA SILVA FERREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. MIRELA LORDELO ARMENTANO TARGINO). Considerando-se os atestados e exames médicos 

carreados aos autos, designo nova perícia médica para o dia 02.08.2010, às 11h30min, com perito ortopedista Dr. João 

de Souza Meirelles Junior. 

Intime-se. 

  

2007.63.15.015162-7 - DECISÃO JEF Nr. 6315025080/2010 - ROGERIO ALVAREZ BIANCHI (ADV. SP191283 - 

HENRIQUE AYRES SALEM MONTEIRO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. MIRELA LORDELO ARMENTANO TARGINO). Manifeste-se o INSS, no prazo de 15 

(quinze) dias, acerca da petição apresentada pela parte autora. 

Intime-se. 

  

2008.63.15.014564-4 - DECISÃO JEF Nr. 6315025249/2010 - JOSE MACHADO DE OLIVEIRA (ADV. SP116632 - 

JOSE VICENTE FARIA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

MIRELA LORDELO ARMENTANO TARGINO). Manifeste-se a parte autora, no prazo de 05 (cinco) dias, acerca da 

proposta de acordo do INSS. 

Decorrido o prazo com ou sem manifestação, voltem os autos conclusos. 

Intime-se. 

  

2009.63.15.011480-9 - DECISÃO JEF Nr. 6315024937/2010 - PAULO OLIVEIRA SANTOS (ADV. SP131812 - 

MARIO LUIS FRAGA NETTO, SP211735 - CASSIA MARTUCCI MELILLO) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. MIRELA LORDELO ARMENTANO TARGINO). Cumpra o 

autor integralmente a decisão anterior, com a juntada de documentos comprobatórios da efetiva realização de atividade 

rural a fim de comprovar a condição de segurado especial, no prazo improrrogável de 10 (dez) dias e sob pena de 

extinção. 

Decorrido o prazo com ou sem manifestação, voltem os autos conclusos. 

Intime-se. 

  

2010.63.15.005858-4 - DECISÃO JEF Nr. 6315025155/2010 - MOISES PEDRO (ADV. SP209907 - JOSCILÉIA 

TEODORO SEVERIANO MENDONÇA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. MIRELA LORDELO ARMENTANO TARGINO). 1. Junte o autor, no prazo de dez dias, comprovante 

de residência atualizado (qualquer dos últimos três meses) e em nome próprio, além de PROCURAÇÃO AD JUDICIA, 

sob pena de extinção do processo. 

          2. Trata-se de ação por meio da qual a parte autora pretende, em sede de tutela antecipada, a concessão de 

benefício previdenciário indeferido administrativamente pelo INSS. 

Decido. 

A antecipação dos efeitos da tutela pressupõe a presença de dois requisitos: o perigo da demora e fumaça do bom 

direito. 

O perigo de demora pode ser definido como o risco de dano irreparável ou de difícil reparação caso o provimento 

jurisdicional não seja antecipado. 

A parte autora alega que o caráter alimentar do benefício previdenciário constitui o risco de dano irreparável ou de 

difícil reparação caso não sejam antecipados os efeitos da tutela. 

Contudo, a simples natureza do pedido da ação ser benefício previdenciário, bem como seu caráter alimentar, não 

configuraram, por si só, perigo da demora autorizador da antecipação dos efeitos da tutela. 

O outro requisito para a antecipação dos efeitos da tutela, fumaça do bom direito, também não está presente. 

A fumaça do bom direito é a verificação mediante uma análise superficial, de que o pedido procede. Não cabe, em sede 

desta análise, verificação minuciosa da prova que instrui a inicial, que será feita apenas quando do julgamento do 

mérito. 

No caso dos autos, o pedido foi analisado administrativamente pelo INSS, que decidiu pelo indeferimento. 

Considerando-se os documentos que instruem a inicial, não é possível afirmar, em uma análise superficial, que o 

indeferimento foi indevido. 

O INSS indeferiu o benefício sob o fundamento de que a parte autora possui renda superior a ¼ de salário mínimo. 

Levando-se em consideração que o INSS, na condição de agente público está obrigado a observar o princípio da 

legalidade estrita, não é possível dizer que o benefício foi indeferido indevidamente já que o INSS apenas cumpriu o 

que determinar o artigo 20 da Lei 8.742/93. E, ainda que assim não fosse, a miserabilidade da parte autora só poderá ser 

verificada após a vinda aos autos do laudo sócio-econômico. 

Assim sendo, indefiro o pedido de antecipação da tutela. 

          3. Defiro ao autor os benefícios da Assistência Judiciária Gratuita. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Tendo em vista o parecer da 

Contadoria Judicial, homologo, por decisão, os cálculos apresentados pela CEF e, consequentemente, declaro 

corretos os valores depositados pela ré. 
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Intimem-se as partes. 

  
2009.63.15.000744-6 - DECISÃO JEF Nr. 6315025165/2010 - ANTONIA FAVARO BARBIERE (ADV. SP253176 - 

ALEXANDRE DO NASCIMENTO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. SP105407 - RICARDO 

VALENTIM NASSA). 

  

2008.63.15.013496-8 - DECISÃO JEF Nr. 6315025166/2010 - LUIZ FERREIRA DOS SANTOS (ADV. SP113190 - 

ANACLETE MOLINA); DIRCE DOS SANTOS LAUREANO (ADV. ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. SP105407 - RICARDO VALENTIM NASSA). 

  

2008.63.15.013294-7 - DECISÃO JEF Nr. 6315025167/2010 - MICHELE ROBERTA NEVES MIGUEL (ADV. 

SP207825 - FERNANDO DE CAMPOS CORTEZ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. SP105407 - 

RICARDO VALENTIM NASSA). 

  

2008.63.15.012936-5 - DECISÃO JEF Nr. 6315025168/2010 - ANA ALICE TOALIARI (ADV. SP123226 - 

MARCOS TAVARES DE ALMEIDA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. SP105407 - RICARDO 

VALENTIM NASSA). 

  

2008.63.15.012934-1 - DECISÃO JEF Nr. 6315025169/2010 - IRENE GARCIA MINELLO (ADV. SP068536 - 

SIDNEI MONTES GARCIA); MARIA LUCIA GARCIA MIRA (ADV. ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. SP105407 - RICARDO VALENTIM NASSA). 

  

2008.63.15.012843-9 - DECISÃO JEF Nr. 6315025170/2010 - GILBERTO FAVRETE (ADV. SP219908 - THIAGO 

JOSE DINIZ SILVA); OSWALDO FAVRETTI (ADV. ); VILMA DE OLIVEIRA DINIZ FAVRETTI (ADV. ) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. SP105407 - RICARDO VALENTIM NASSA). 

  

2008.63.15.012424-0 - DECISÃO JEF Nr. 6315025171/2010 - ANTONIO CARLOS DE MELO (ADV. SP121909 - 

IDAMARES CRISTINA FELEX) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. SP105407 - RICARDO 

VALENTIM NASSA). 

  

2008.63.15.012305-3 - DECISÃO JEF Nr. 6315025172/2010 - JESUS SABATINE (ADV. SP258077 - CÁSSIA 

CRISTIAN PAULINO VIEIRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. SP105407 - RICARDO 

VALENTIM NASSA). 

  

2008.63.15.012155-0 - DECISÃO JEF Nr. 6315025173/2010 - AGENOR RODRIGUES DE CAMARGO (ADV. 

SP064405 - TADEU ANTONIO SOARES) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. SP105407 - 

RICARDO VALENTIM NASSA). 

  

2008.63.15.011989-0 - DECISÃO JEF Nr. 6315025174/2010 - VERA LUCIA BATISTA (ADV. SP129435 - 

DANIELA APARECIDA ABRAHAO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. SP105407 - RICARDO 

VALENTIM NASSA). 

  

2008.63.15.011780-6 - DECISÃO JEF Nr. 6315025175/2010 - ROSANGELA MANFREDI (ADV. SP200396 - ANA 

CAROLINA CLAUSS) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. SP105407 - RICARDO VALENTIM 

NASSA). 

  

2008.63.15.011776-4 - DECISÃO JEF Nr. 6315025176/2010 - ANTENOR VAZ DO NASCIMENTO (ADV. 

SP200396 - ANA CAROLINA CLAUSS) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. SP105407 - 

RICARDO VALENTIM NASSA). 

  

2008.63.15.011539-1 - DECISÃO JEF Nr. 6315025177/2010 - BENEDICTA RODRIGUES GARDENALLI (ADV. 

SP050628 - JOSE WILSON PEREIRA); ELIAS ANDRE GARDENALI (ADV. ); VITORIA DO CARMO 

GARDENALI YUKIHARA (ADV. ); HIROTO YUKIHARA (ADV. ); MARIA HELENA GARDENALLI DE 

FREITAS (ADV. ); JOSE CLEBER DE FREITAS (ADV. ); GERALDO JOSE GARDENALI (ADV. ); MARIA 

TERESA NATEL CARVALHO (ADV. ); MARIO ROBERTO GARDENALLI (ADV. ); FABIO GARDENALI 

(ADV. ); CRISTIANE VAZ (ADV. ); VANIA APARECIDA GARDENALLI (ADV. ); LUIZ BENEDITO 

GARDENALI (ADV. ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. SP105407 - RICARDO VALENTIM 

NASSA). 

  

2008.63.15.011234-1 - DECISÃO JEF Nr. 6315025178/2010 - DOROTY AMANCIO (ADV. SP252130 - ERIC 

AUDREI ALMEIDA ALVES) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. SP105407 - RICARDO 

VALENTIM NASSA). 
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2008.63.15.011200-6 - DECISÃO JEF Nr. 6315025179/2010 - ETORE JOAO MARCON (ADV. SP206301 - ALDO 

DE QUEIROZ SANTIAGO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. SP105407 - RICARDO 

VALENTIM NASSA). 

  

2008.63.15.010703-5 - DECISÃO JEF Nr. 6315025180/2010 - LUIZ DE MION GIMENES (ADV. SP179883 - 

SANDRA MARIA TOALIARI) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. SP105407 - RICARDO 

VALENTIM NASSA). 

  

2008.63.15.010694-8 - DECISÃO JEF Nr. 6315025181/2010 - FRANCISCO LIMA FILHO (ADV. SP234885 - JOSÉ 

PAULO DA SILVA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. SP105407 - RICARDO VALENTIM 

NASSA). 

  

2008.63.15.010689-4 - DECISÃO JEF Nr. 6315025182/2010 - MARIO ALBERTO GAIOTTO MARCELINO (ADV. 

SP179883 - SANDRA MARIA TOALIARI) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. SP105407 - 

RICARDO VALENTIM NASSA). 

  

2008.63.15.010267-0 - DECISÃO JEF Nr. 6315025183/2010 - JOSE BENEDITO DE OLIVEIRA (ADV. SP169256 - 

ANDRÉA DONIZETI MUNIZ PRADO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. SP105407 - RICARDO 

VALENTIM NASSA). 

  

2008.63.15.009463-6 - DECISÃO JEF Nr. 6315025184/2010 - ANA LUCIA FERNANDES FANCHINI (ADV. 

SP146621 - MARIA ANGELICA VIEIRA DE OLIVEIRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. 

SP105407 - RICARDO VALENTIM NASSA). 

  

2008.63.15.009338-3 - DECISÃO JEF Nr. 6315025185/2010 - MARIA CECILIA MORELLI SUARDI (ADV. 

SP165549 - ANA ELISA BLOES MEIRELLES) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. SP105407 - 

RICARDO VALENTIM NASSA). 

  

2008.63.15.008794-2 - DECISÃO JEF Nr. 6315025186/2010 - CLAUDEMIR ZOTT (ADV. SP219439 - MARIA 

JOSE DA SILVA); DOMERINA LEMOS DE MELO (ADV. SP219439 - MARIA JOSE DA SILVA) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. SP105407 - RICARDO VALENTIM NASSA). 

*** FIM *** 

  

2010.63.15.005874-2 - DECISÃO JEF Nr. 6315025151/2010 - MARIA MARGARIDA CORREA DE ALMEIDA 

(ADV. SP197773 - JUAREZ MÁRCIO RODRIGUES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. MIRELA LORDELO ARMENTANO TARGINO). 1. Não há que se falar em prevenção 

entre os processos mencionados no Termo Indicativo de Prevenção uma vez que as ações tratam de pedidos/períodos 

diversos. 

          2. Junte o autor, no prazo de dez dias, cópia das CTPS, sob pena de extinção do processo. 

3. Trata-se de ação por meio da qual a parte autora pretende, em sede de tutela antecipada, a concessão de benefício 

previdenciário indeferido administrativamente pelo INSS. 

Decido. 

A antecipação dos efeitos da tutela pressupõe a presença de dois requisitos: o perigo da demora e fumaça do bom 

direito. 

O perigo de demora pode ser definido como o risco de dano irreparável ou de difícil reparação caso o provimento 

jurisdicional não seja antecipado. 

A parte autora alega que o caráter alimentar do benefício previdenciário constitui o risco de dano irreparável ou de 

difícil reparação caso não sejam antecipados os efeitos da tutela. 

Contudo, a simples natureza do pedido da ação ser benefício previdenciário, bem como seu caráter alimentar, não 

configuraram, por si só, perigo da demora autorizador da antecipação dos efeitos da tutela. 

O outro requisito para a antecipação dos efeitos da tutela, fumaça do bom direito, também não está presente. 

A fumaça do bom direito é a verificação mediante uma análise superficial, de que o pedido procede. Não cabe, em sede 

desta análise, verificação minuciosa da prova que instrui a inicial, que será feita apenas quando do julgamento do 

mérito. 

No caso dos autos, o pedido foi analisado administrativamente pelo INSS, que decidiu pelo indeferimento. 

Considerando-se os documentos que instruem a inicial, não é possível afirmar, em uma análise superficial, que o 

indeferimento foi indevido. 

O pedido de concessão de aposentadoria por idade ao trabalhador rural foi indeferido pelo INSS em razão da não 

comprovação da condição de trabalhador rural. Para que seja concedida liminar, é necessário que haja elementos 

mínimos indicando que a parte autora era lavradora. Contudo, sem dilação probatória e análise minuciosa dos 

documentos que instruem a inicial não é possível atestar a condição de trabalhador rural da parte autora. 

Assim sendo, indefiro o pedido de antecipação da tutela. 

          4. Defiro ao autor os benefícios da Assistência Judiciária Gratuita. 
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APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Justifique a parte autora o não 

comparecimento à perícia médica, no prazo improrrogável de 05 (cinco) dias. 

No silêncio, remetam-se os autos à Turma Recursal. 

Intime-se. 

  

2008.63.15.011061-7 - DECISÃO JEF Nr. 6315024942/2010 - DAVID FOGAÇA (ADV. SP127921 - NEMÉSIO 

FERREIRA DIAS JÚNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

MIRELA LORDELO ARMENTANO TARGINO). 

  

2008.63.15.004135-8 - DECISÃO JEF Nr. 6315024943/2010 - DECIO INOCENCIO ALVES (ADV. SP138809 - 

MARTA REGINA RODRIGUES SILVA BORGES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. MIRELA LORDELO ARMENTANO TARGINO). 

*** FIM *** 

  

2007.63.15.009433-4 - DECISÃO JEF Nr. 6315024984/2010 - DIONISIO ZORZENONE (ADV. SP123747 - 

ANDREA LONGHI SIMOES ALMEIDA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. MIRELA LORDELO ARMENTANO TARGINO). Redesigno a audiência de conciliação, instrução e 

julgamento para o dia 13/09/2010, às 15 horas. 

Intimem-se as partes. 

  

2010.63.15.003817-2 - DECISÃO JEF Nr. 6315025250/2010 - CEZAR SANTINE (ADV. SP237514 - EWERTON 

JOSÉ DELIBERALI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

MIRELA LORDELO ARMENTANO TARGINO). Defiro ao autor os benefícios da Assistência Judiciária Gratuita. 

  

2009.63.15.007837-4 - DECISÃO JEF Nr. 6315025005/2010 - JOSE EVERALDO PARRA LAZARO (ADV. 

SP260260 - THALITA FRANCINE MARTINS) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. SP105407 - 

RICARDO VALENTIM NASSA). Manifeste-se a parte autora, no prazo de 05 (cinco) dias, sobre a proposta de acordo 

da CEF. 

No silêncio, aguarde-se a realização da audiência já designada. 

Intime-se. 

  

2010.63.15.006018-9 - DECISÃO JEF Nr. 6315024966/2010 - LOURIVALDO PIRES SILVA (ADV. SP079448 - 

RONALDO BORGES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

MIRELA LORDELO ARMENTANO TARGINO). Cumpra a parte autora integralmente a decisão anterior, com a 

juntada de cópia da inicial e da sentença dos autos do processo mencionado na decisão anterior, no prazo improrrogável 

de 10 (dez) dias e sob pena de extinção. 

Decorrido o prazo com ou sem manifestação, voltem os autos conclusos. 

Intime-se. 

  

2010.63.15.003057-4 - DECISÃO JEF Nr. 6315024982/2010 - LEONELLA CAFFARO GIORGIO (ADV. SP189566 - 

GILBERTO CESAR DURO DE LUCCA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. SP105407 - 

RICARDO VALENTIM NASSA). Trata-se de ação condenatória em face da CEF quanto aos expurgos inflacionários 

do plano Collor em sua caderneta de poupança. 

A parte autora atribuiu o valor de R$ 1.000,00 (um mil reais). 

A parte autora somente dois meses após o ajuizamento da presente ação conseguiu os extratos de sua caderneta de 

poupança junto a CEF e efetuou o cálculo das diferenças que entende fazer jus, totalizando R$ 99.470,10 (noventa e 

nove mil, quatrocentos e setenta reais e dez centavos), conforme planilha de cálculo juntada por ela. Ato contínuo 

requereu o aditamento do valor da causa. 

Em face do novo valor da causa e a incompetência absoluta do Juizado Especial Federal para apreciar a demanda requer 

distribuição dos autos a uma das Varas Federais de Sorocaba para que julgue a ação. 

Decido. 

Nos termos do artigo 3º da Lei 10.259/01, a competência dos Juizados Especiais Federais é limitada a 60 (sessenta) 

salários mínimos, o que corresponde a R$ 30.600,00 (trinta mil e seiscentos reais), na data do ajuizamento da ação 

(15.03.2010). 

Assim, verifica-se a incompetência deste Juizado para apreciar a demanda, sendo competente uma das Varas Federais 

de Sorocaba. 

Tendo em vista o prejuízo que a parte sofrerá em face da prescrição caso o processo seja extinto, excepcionalmente, 

determino a conversão dos autos virtuais em autos físicos e remetam para distribuição perante uma das Varas Federais 

de Sorocaba. 

Dessa forma, RECONHEÇO A INCOMPETÊNCIA ABSOLUTA deste juízo para o processamento do feito, razão pela 

qual DECLINO DA COMPETÊNCIA para uma das Varas da Justiça Federal de Sorocaba, para onde determino a 

conversão das peças virtuais produzidas nestes autos em autos físicos e a remessa para distribuição. 
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Intimem-se. Cumpra-se. 

  

2010.63.15.005536-4 - DECISÃO JEF Nr. 6315024921/2010 - LEONARDO HENRIQUE DOS SANTOS (ADV. 

SP246987 - EDUARDO ALAMINO SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. MIRELA LORDELO ARMENTANO TARGINO). Considerando a impedimento do perito 

anteriormente nomeado, redesigno a perícia médica para o dia 20.08.2010, às 14h00min, com clínico geral Dr. Eduardo 

Kutchell de Marco. 

Intime-se. 

  

2010.63.15.005914-0 - DECISÃO JEF Nr. 6315024997/2010 - MARIA JOSE PAES AMERICO (ADV. SP169363 - 

JOSÉ ANTONIO BRANCO PERES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. MIRELA LORDELO ARMENTANO TARGINO). Cumpra a parte autora integralmente a decisão 

anterior juntando cópia legível da CTPS onde conste o campo referente às anotações de vínculos de emprego e/ou a 

primeira página com a sua ausência, no prazo de 10 (dez) dias e sob pena de extinção. 

Decorrido o prazo com ou sem manifestação, voltem os autos conclusos. 

Intime-se. 

  

2010.63.15.005890-0 - DECISÃO JEF Nr. 6315025131/2010 - MARIA DE LOURDES CORREA LEITE LIMA 

(ADV. SP207825 - FERNANDO DE CAMPOS CORTEZ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. MIRELA LORDELO ARMENTANO TARGINO). 1. Não há que se falar em 

prevenção entre os processos mencionados no Termo Indicativo de Prevenção uma vez que as ações tratam de 

pedidos/períodos diversos. 

2. Junte o autor, no prazo de dez dias, cópia das CTPS, sob pena de extinção do processo. 

3. Defiro ao autor os benefícios da Assistência Judiciária Gratuita. 

  

2010.63.15.005853-5 - DECISÃO JEF Nr. 6315025144/2010 - MARIA RUTE DE JESUS (ADV. SP174653 - 

CLAUDINEL RENATO DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. MIRELA LORDELO ARMENTANO TARGINO). Junte o autor, no prazo de dez dias, comprovante de 

residência atualizado (qualquer dos últimos três meses) e em nome próprio, além de CÓPIA DA CTPS DO FALECIDO 

SEGURADO, sob pena de extinção do processo. 

Defiro ao autor os benefícios da Assistência Judiciária Gratuita. 

  

2010.63.15.005877-8 - DECISÃO JEF Nr. 6315025149/2010 - VERGILIA DE OLIVEIRA (ADV. SP244131 - 

ELISLAINE ALBERTINI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

MIRELA LORDELO ARMENTANO TARGINO). 1. Tendo em vista que os autos mencionados no Termo Indicativo 

de Prevenção tratam do mesmo pedido desta ação, e considerando que aquele processo foi extinto sem julgamento do 

mérito, verifico a prevenção deste Juizado para processar e julgar a presente ação. 

          2. Junte o autor, no prazo de dez dias, comprovante de residência atualizado (qualquer dos últimos três meses) e 

em nome próprio, sob pena de extinção do processo. 

3. Trata-se de ação por meio da qual a parte autora pretende, em sede de tutela antecipada, a concessão de benefício 

previdenciário indeferido administrativamente pelo INSS. 

Decido. 

A antecipação dos efeitos da tutela pressupõe a presença de dois requisitos: o perigo da demora e fumaça do bom 

direito. 

O perigo de demora pode ser definido como o risco de dano irreparável ou de difícil reparação caso o provimento 

jurisdicional não seja antecipado. 

A parte autora alega que o caráter alimentar do benefício previdenciário constitui o risco de dano irreparável ou de 

difícil reparação caso não sejam antecipados os efeitos da tutela. 

Contudo, a simples natureza do pedido da ação ser benefício previdenciário, bem como seu caráter alimentar, não 

configuraram, por si só, perigo da demora autorizador da antecipação dos efeitos da tutela. 

O outro requisito para a antecipação dos efeitos da tutela, fumaça do bom direito, também não está presente. 

A fumaça do bom direito é a verificação mediante uma análise superficial, de que o pedido procede. Não cabe, em sede 

desta análise, verificação minuciosa da prova que instrui a inicial, que será feita apenas quando do julgamento do 

mérito. 

No caso dos autos, o pedido foi analisado administrativamente pelo INSS, que decidiu pelo indeferimento. 

Considerando-se os documentos que instruem a inicial, não é possível afirmar, em uma análise superficial, que o 

indeferimento foi indevido. 

O pedido de concessão de aposentadoria por idade ao trabalhador rural foi indeferido pelo INSS em razão da não 

comprovação da condição de trabalhador rural. Para que seja concedida liminar, é necessário que haja elementos 

mínimos indicando que a parte autora era lavradora. Contudo, sem dilação probatória e análise minuciosa dos 

documentos que instruem a inicial não é possível atestar a condição de trabalhador rural da parte autora. 

Assim sendo, indefiro o pedido de antecipação da tutela. 

          4. Defiro ao autor os benefícios da Assistência Judiciária Gratuita. 
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JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE SOROCABA 

10ª SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO 

  

TERMOS REGISTRADOS PELOS JUÍZES DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE SOROCABA 

  

EXPEDIENTE Nº 2010/6315000275 

  

  

  

SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO 

  

2010.63.15.003633-3 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6315025246/2010 - ELENICE 

APARECIDA CARDOSO (ADV. SP242968 - CRISTIANE CARDOSO DE OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. MIRELA LORDELO ARMENTANO TARGINO). Trata-

se de pedido de concessão ou cobrança de auxílio-doença ou da aposentadoria por invalidez, sob o argumento de que a 

parte autora está incapacitada para o exercício de atividade que lhe garanta a subsistência. Foram juntados documentos. 

A parte requer os benefícios da justiça gratuita. 

  

Citado, o réu apresentou contestação, aduzindo preliminares e, no mérito, que não há incapacidade a justificar a 

concessão do benefício. 

  

O laudo médico-judicial foi juntado. 

  

As partes foram intimadas para se manifestar acerca do laudo pericial. 

  

É o relatório. Decido. 

  

Afasto a preliminar de incompetência absoluta do Juizado Especial Federal. Segundo o art. 3°, § 2° da Lei 10.259/01, 

quando a pretensão versar sobre obrigações vincendas, para fins de competência do Juizado Especial, a soma de 12 

(doze) parcelas não poderá exceder o valor de 60 (sessenta) salários mínimos. Conforme parecer da r. Contadoria deste 

Juizado, verificou-se que, caso o benefício seja concedido, a renda mensal inicial apurada, multiplicada por 12 (doze), 

alcança um montante inferior a 60 salários mínimos. Portanto, esse valor encontra-se dentro da alçada do Juizado, que 

atualmente é de R$ 30.600,00 (Trinta mil e seiscentos reais). 

  

As preliminares levantadas pelo INSS relativas à perda da qualidade de segurado, benefício acidentário, devem ser 

afastadas, tendo em vista que as matérias irão confundir-se com a decisão de mérito.          

  

Passo à análise do mérito. 

                

A concessão do auxílio-doença requer a incapacidade para o exercício da atividade habitual do autor e não para 

qualquer atividade. É clara a regra do artigo 59 da Lei 8.213/91: 

  

“Art.59 O auxílio-doença será devido ao segurado que, havendo cumprido, quando for o caso, o período de carência 

exigido nesta Lei, ficar incapacitado para o seu trabalho ou para a sua atividade habitual por mais de 15 (quinze) dias 

consecutivos”. 

                               

Atividade habitual é a atividade para a qual o interessado está qualificado, sem necessidade de qualquer habilitação 

adicional. Ou seja, se sempre exerceu atividades braçais e está com problemas físicos, o fato de que não está 

incapacitado para exercer atividades mentais não é obstáculo à concessão do auxílio doença na medida em que este tipo 

de atividade não é sua atividade habitual, e para tanto necessitaria de qualificação que não tem no momento. Por isso o 

artigo 59 diz atividade habitual, e não simplesmente atividade. 

  

A concessão da aposentadoria por invalidez, nos termos do artigo 42 da Lei 8.213/91, será devida: 

  

“Art. 42 a aposentadoria por invalidez, uma vez cumprida, quando for o caso, a carência exigida, será devida ao 

segurado que, estando ou não em gozo de auxílio doença, for considerado incapaz e insusceptível de reabilitação para o 

exercício de atividade que lhe garanta a subsistência”. 
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A diferença entre os requisitos exigidos para o auxílio doença e para a aposentadoria por invalidez, é que no primeiro, a 

incapacidade é para o exercício da atividade habitual do autor - aquela para a qual ele está capacitado - e não para 

atividades em geral. Ou seja, enquanto o autor não puder exercer sua atividade habitual e não puder ser reabilitado para 

o exercício de uma outra atividade, será concedido o auxílio doença. 

  

A aposentadoria por invalidez, no entanto, será concedida quando a incapacidade for insusceptível de recuperação e o 

interessado não puder ser reabilitado para o exercício de outra atividade que lhe garanta a subsistência. 

  

A perícia concluiu que não há sinais objetivos de incapacidade, que pudessem ser constatados nesta perícia, que 

impeçam o desempenho das atividades da vida diária e do trabalho. Não há dependência de terceiros para as atividades 

da vida diária. 

                               

Não há, portanto, incapacidade física da parte autora para o trabalho conforme demonstrado no laudo pericial juntado 

aos autos, razão pela qual seu pedido de concessão do auxílio-doença/aposentadoria por invalidez não deve prosperar. 

  

Também não há necessidade de nova perícia ou novos esclarecimentos do perito judicial, tendo em vista ser o laudo 

produto de trabalho exercido pelo perito judicial, eqüidistante das partes, de forma fundamentada e convincente, 

mostrando suficiente para o convencimento deste Juízo. No que pertine ao pedido de realização de audiência, vale 

ressaltar que a incapacidade deve ser comprovada por meio de prova técnica e não com oitiva de 

testemunhas. Restando, pois, impertinente e indeferido o pedido. 

  

Ante o exposto, JULGO IMPROCEDENTE o pedido, e declaro extinto o processo, com resolução de mérito. Não 

haverá condenação ao pagamento de custas e honorários advocatícios nesta instância judicial. O prazo para interposição 

de eventual recurso é de 10 (dez) dias. Publique-se. Registre-se. Intimem-se. NADA MAIS. 

  

2009.63.15.007524-5 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6315024983/2010 - VICENTE DE 

ALMEIDA (ADV. SP191283 - HENRIQUE AYRES SALEM MONTEIRO); ELENA DE JESUS ALMEIDA (ADV. ) 

X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. SP105407 - RICARDO VALENTIM NASSA). Trata-se de ação 

em que a parte autora pretende um provimento jurisdicional que lhe assegure o direito ao pagamento das diferenças de 

remuneração da caderneta de poupança nº 013.00052561-9, mediante a aplicação dos índices mencionados na inicial 

referentes aos meses de abril e maio de 1990 (Plano Collor I) e de fevereiro de 1991 (Plano Collor II). 

                   Citada, a Caixa Econômica Federal contestou o feito, argüindo as seguintes preliminares: I) o indeferimento 

da inicial por ausência de documentos indispensáveis à propositura da ação, quais sejam os extratos das contas da parte 

autora; II) da exata delimitação da pretensão da parte autora a corresponder o valor atribuído à causa, a fim de verificar 

a competência do Juizado Especial Federal; III) a falta de interesse de agir para contas contratadas ou renovadas após a 

entrada em vigor da resolução do BACEN nº 1.338, com relação ao Plano Bresser; IV) a falta de interesse de agir para 

contas contratadas ou renovadas após a entrada em vigor da Medida Provisória nº 32, convertida em Lei sob nº 

7.730/89; solução do BACEN nº 1.338, com relação ao Plano Verão; V) ilegitimidade da CAIXA para as contas da 2ª 

quinzena de março de 1990, com extinção do processo sem resolução do mérito; VI) da prescrição dos juros. 

É o relatório. Fundamento e decido. 

Defiro aos autores os benefícios da Justiça Gratuita. 

A preliminar de ausência de documentos indispensáveis à propositura da ação não merece acolhimento, posto que os 

extratos das aludidas contas encontram-se anexados aos autos. 

Também não obtém sucesso a preliminar referente ao valor da causa, uma vez que este se enquadra perfeitamente no 

valor de alçada da competência do Juizado Especial Federal, ou seja, 60 (sessenta salários mínimos) e em perfeita 

consonância com o pedido da parte autora.  

  

                   Já com relação às preliminares: de falta de interesse de agir para contas contratadas ou renovadas após a 

entrada em vigor da resolução do BACEN nº 1.338, com relação ao Plano Bresser e de falta de interesse de agir para 

contas contratadas ou renovadas após a entrada em vigor da Medida Provisória nº 32, convertida em Lei sob nº 

7.730/89; solução do BACEN nº 1.338, com relação ao Plano Verão, por se confundirem com o mérito da causa, com 

ele serão devidamente analisadas. 

Não prospera ainda preliminar de falta de interesse de agir. Veja que este elemento da ação é composto do binômio 

necessidade-adequação. Uma vez que a CEF não procedeu à correção monetária das contas poupanças de que são 

titulares os autores, pelos critérios legítimos, estes podem se socorrer do Poder Judiciário para vindicá-los. Verifica-se 

ainda que os autores se utilizaram da via adequada para instrumentalizar seu pedido (ação de cobrança). 

A jurisprudência já se firmou no sentido de que as instituições financeiras depositárias é quem têm legitimidade para 

figurar no pólo passivo das ações em que se discute a diferença de correção monetária relativa ao mês de janeiro de 

1989, não se admitindo sequer a denunciação da lide ao Banco Central do Brasil ou à União Federal. Nesse sentido: 

“Ementa: 
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DIREITOS ECONÔMICO E PROCESSUAL, CADERNETA DE POUPANÇA. 'PLANO VERÃO' (JANEIRO/89). 

LEGITIMIDADE PASSIVA 'AD CAUSAM' DO BANCO CAPTADOR DA POUPANÇA. DENUNCIAÇÃO DA 

LIDE AO BANCO CENTRAL. IMPERTINÊNCIA (...). 

I - Eventuais alterações na política econômica, decorrentes de planos governamentais, não afastam, por si, a 

legitimidade 'ad causam' das partes envolvidas em contratos de direito privado, inclusive as instituições financeiras que 

atuam como agentes captadores em torno de cadernetas de poupança (...). 

III - É da jurisprudência da Corte o descabimento da denunciação da lide à União e ao BACEN nas ações movidas pelos 

poupadores pleiteando diferenças no crédito de rendimentos de suas contas de poupança em virtude da aplicação das 

normas concernentes a planos econômicos (...)” (S. T. J., 4ª Turma, RESP 186395/SP, Rel. Min. SÁLVIO DE 

FIGUEIREDO TEIXEIRA, j. 10.11.1998, DJU 15.3.1999, p. 243). 

  

Esses mesmos precedentes confirmam o entendimento de que “a circunstância de a instituição financeira haver agido de 

acordo com instruções do Banco Central não é apta a eximi-la” da responsabilidade de arcar com eventuais diferenças 

que venham a ser apuradas (RESP 173968/SP, Rel. Min. EDUARDO RIBEIRO, DJU 22.3.1999, p. 196). 

Melhor sorte não assiste à costumeira invocação da prescrição da pretensão deduzida nestes autos, uma vez que, 

considerando que a correção monetária constitui-se no próprio crédito, não em simples acessório ao crédito principal, 

não há lugar para a aplicação do artigo 178, § 10, III, do Código Civil, incidindo o prazo vintenário aplicável às ações 

pessoais em geral. Essa é a orientação pacificada no Egrégio Superior Tribunal de Justiça, como vemos, dentre 

inúmeros julgados, dos RESP's 86471/RS, Rel. Min. RUY ROSADO DE AGUIAR, DJU de 27.5.1996, e 97858/MG, 

Rel. Min. SÁLVIO DE FIGUEIREDO TEIXEIRA, DJU de 23.9.1996. 

Assim postas tais premissas, é importante notar que todas as questões deduzidas nestes autos, sem exceção, já foram 

objeto de inúmeros pronunciamentos judiciais, inclusive e principalmente do Supremo Tribunal Federal e do Superior 

Tribunal de Justiça, o primeiro no exercício de sua função constitucional de guardião da Constituição da República e o 

segundo ao cumprir sua missão de órgão jurisdicional uniformizador da interpretação do direito positivo federal, de 

modo que quaisquer outras considerações a respeito desses temas revelam-se inúteis. 

1. Da correção monetária relativa aos meses de junho de 1987 e janeiro de 1989 

Em 12 de junho de 1987, através do Decreto-Lei 2.335, instituiu-se o denominado Plano Bresser, e com ele o 

"congelamento" de preços e a URP como referência monetária para reajustes de preços e salários, contudo, nesta norma 

não houve qualquer menção aos depósitos em poupança ou contas fundiárias, cuja legislação em vigência no início 

desse mês (JUN/87) consagrava o mesmo IPC como o fator de correção destes investimentos. No entanto, através da 

Resolução 1.388/87 do BACEN, determinou-se que o cálculo da remuneração das cadernetas de poupança e das contas 

vinculadas do FGTS, para o mês de JUL/87, deveria dar-se pela variação da OTN/LBC, fixada em 18,0205% no mês de 

JUN/87. Assim sendo, expurgou-se por decreto da remuneração devida significativa parcela da inflação apurada 

naquele mês. Essa perda, materializada no pagamento incompleto da variação do IPC de JUN/87, importa em 8,04%. É 

de se ver que referida Resolução é, por óbvio inconstitucional, na medida de que procurou retroagir seus efeitos, ferindo 

a regra do art. 153, §3.º, da Constituição Federal de 1967 (Emenda Constitucional 01/69), além do artigo 6.º, §1.º e §2.º 

da Lei de Introdução ao Código Civil). Isso porque, estabelecidas novas condições de reposição da perda inflacionária, 

estas não poderiam atingir o mês já em curso. 

Assim, no mês de julho de 1987, em relação às cadernetas de poupança iniciadas ou renovadas antes de 15 de junho de 

1987 é devida a correção monetária com base no IPC, cujo índice foi de 26,06%, no período. Isso porque o poupador, 

ao contratar investimento em caderneta de poupança, o fez com vista às regras previstas no momento da contratação, 

que previa a correção monetária com base no índice apontado. 

Esse é o entendimento do Colendo Superior Tribunal de Justiça, conforme bem sintetizado no seguinte v. julgado: 

“Ementa 

ECONÔMICO. CADERNETA DE POUPANÇA. CORREÇÃO MONETÁRIA. CRITÉRIO. IPC DE JUNHO DE 1987 

(26,06%). PLANO BRESSER. 

I - O Superior Tribunal de Justiça já firmou, em definitivo, o entendimento de que no cálculo da correção monetária 

para efeito de atualização de cadernetas de poupança iniciadas e renovadas até 15 de junho de 1987, antes da vigência 

da Resolução n. 1.338/87-BACEN, aplica-se o IPC relativo àquele mês em 26,06%. Precedentes. 

II - Agravo regimental desprovido.” (STJ- SUPERIOR TTRIBUNAL DE JUSTIÇA, RESP 253482 / CE ; RECURSO 

ESPECIAL 2000/0030521-9, Relator Min. RUY ROSADO DE AGUIAR, QUARTA TURMA, DJ DATA:31/05/2004, 

PG:00323). 

  

A questão relativa à correção monetária das cadernetas de poupança para o mês de janeiro de 1989 já foi objeto de 

inúmeros pronunciamentos judiciais, inclusive e principalmente do Superior Tribunal de Justiça, ao cumprir sua missão 

de órgão jurisdicional uniformizador da interpretação do direito positivo federal. 

Esse grau extremo de uniformização jurisprudencial pode ser bem sintetizado no seguinte v. julgado: 

“Ementa: 

PROCESSUAL CIVIL - CADERNETA DE POUPANÇA - DIFERENÇA DE CORREÇÃO MONETÁRIA - 

JANEIRO/89 E MARÇO/90 - PLANO VERÃO - LEGITIMIDADE DO BANCO DEPOSITÁRIO - ÍNDICE 

APLICÁVEL - 42,72% - PLANO COLLOR - SÚMULA 207/STJ. 
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I - Na relação jurídica material (contrato de mútuo - poupança) são partes para figurarem nos pólos da relação 

processual as mesmas que se constituíram como titulares no contrato, sendo, portanto, o banco (agente financeiro) parte 

legítima para responder às ações como a presente. 

II - A jurisprudência do STJ pacificou entendimento no sentido de que o IPC divulgado para janeiro de 1989 tem 

percentual de 42,72%, eis que, segundo as normas regentes, tal índice efetivamente reflete o nível inflacionário que, 

num período de 51 (cinqüenta e um) dias, acumulou montante de 70,28%. Hão de se considerar os fatos econômicos, na 

aplicação de tais normas, dando-se-lhe, inclusive, exegese aos seus termos, amoldando-se aos princípios gerais de 

direito, qual seja, o que veda o enriquecimento sem causa (RESP nº 43.055-0-SP - julgado em 25.8.94). 

III - (...). 

IV - Recurso conhecido em parte e, nessa parte, provido (3ª Turma, RESP 182813/SP, Rel. Min. WALDEMAR 

ZVEITER, DJU 29.3.1999, p. 169). 

  

Essa orientação, frise-se, é aplicável às contas de poupança com período mensal iniciado ou renovado até 15 de janeiro 

de 1989. 

O próprio Supremo Tribunal Federal, por seu turno, reconheceu que os critérios de correção monetária introduzidos 

pela Medida Provisória nº 32/99 não podem ser aplicados aos contratos firmados em data anterior a 15 de janeiro de 

1989, sob pena de violação ao ato jurídico perfeito, como vemos, por exemplo, do seguinte aresto: 

“Ementa: 

- Caderneta de poupança. Medida Provisória nº 32, de 15.01.89, convertida na Lei nº 7.730, de 31.10.89. Ato jurídico 

perfeito (artigo 5º, XXXVI, da Constituição Federal). 

 - Esta Corte já firmou o entendimento (assim, entre outros precedentes, na ADIN 493-0, de que fui relator) de que o 

princípio constitucional segundo o qual a lei nova não prejudicará o ato jurídico (artigo 5º, XXXVI, da Carta Magna) se 

aplica, também, às leis infraconstitucionais de ordem pública. 

 - O contrato de depósito em caderneta de poupança é contrato de adesão que, como bem acentua o acórdão recorrido, 

'... tem como prazo, para os rendimentos da aplicação, o período de 30 (trinta) dias. Feito o depósito, se aperfeiçoa o 

contrato de investimento que irá produzir efeitos jurídicos no término de 30 (trinta) dias. E esses efeitos jurídicos não 

podem ser modificados por regras adotadas no curso do período de 30 (trinta) dias, sob pena de violar-se o ato jurídico 

perfeito, o que é inconstitucional'. 

Portanto, nos casos de caderneta de poupança cuja contratação ou sua renovação tenha ocorrido antes da entrada em 

vigor da Medida Provisória nº 32, de 15.01.89, convertida em Lei nº 7.730, de 31.01.89, a elas não se aplicam, em 

virtude do disposto no artigo 5º, XXXVI, da Constituição Federal, as normas dessa legislação infraconstitucional, ainda 

que os rendimentos venham a ser creditados em data posterior. 

Recurso extraordinário não conhecido” (RE 200514/RS, Rel. Min. MOREIRA ALVES, DJU 18.10.1996, p. 39864). 

  

No entanto, no tocante à prescrição da ação no que se refere ao mês de junho de 1987 (Plano Bresser), assim como ao 

mês de janeiro de 1989 (Plano Verão), considero que o termo inicial para fins de contagem do lapso prescricional 

vintenário é o dia 1º de julho de 1987, no que diz respeito ao Plano Bresser e, 1º de fevereiro de 1989, no que pertine ao 

Plano Verão. 

  

Forçoso reconhecer, portanto, que a partir de 1º de julho de 2007 e 1º de fevereiro de 2009, encontra-se 

irremediavelmente prescrita a pretensão de reaver créditos referentes a não-aplicação dos índices que seriam devidos 

nos meses de junho de 1987 e janeiro de 1989, respectivamente. 

  

2. Da correção monetária relativa aos meses de abril de 1990 e seguintes 

Em relação a abril de 1990, revejo o posicionamento anteriormente adotado, adequando-o ao entendimento pacífico da 

E. Turma Recursal de Americana. 

De acordo com as regras do Plano Collor, o saldo da conta poupança foi dividido em duas partes. A primeira no valor 

de até Cz$ 50.000,00, que permaneceu na conta e esteve disponível. A segunda, com a quantia superior a esse valor, foi 

remetida ao Bacen, e tornou-se indisponível, sendo corrigido com base na BTNF, conforme determinado na lei 8024/90, 

enquanto a quantia no valor de até Cz$ 50.000,00 tinha que ser corrigida com base no IPC, pois a Lei 8024/90 nada 

disse a respeito. 

Foi editada a MP 172/90 que determinou que a quantia bloqueada fosse corrigida pela BTN e a quantia disponível pelo 

IPC.  

No tocante à aplicação do índice 7,87%, no mês de 05/1990, o autor fará jus a correção de acordo com o IPC do saldo 

que possuía na conta de poupança não bloqueada. Neste sentido foi o voto - vista do Ministro Nelson Jobim no recurso 

extraordinário n.º 206.048/RS - 

“O governo Collor de Mello pretendeu retomar a redação dada pela MP 172/90. Editou, no dia 17 de abril, cinco dias 

após a promulgação da Lei 8024/90, a MP 180/90. No que interessa, ela modificava a redação do art. 6º e seu parágrafo 

1º da lei 8024/90. Em 04 de maio, antes de completados trinta dias da edição da MP 180/90, o Governo adotou a MP 

184/90. Ela revogou a MP 180/90. Tanto a MP 180/90, como a MP 184/90, perderam a eficácia. Não foram convertidas, 

nem reeditadas. O Governo Collor de Mello abandonou a tentativa de recuperar a redação do art. 6º, parágrafo primeiro, 

nos moldes da MP 174/90. Consolidou-se, assim, o texto original da MP 168/90, mantido pela lei 8024/90. O IPC se 
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manteve com índice de correção até junho de 1990, quando foi substituído pelo BTN (lei 8088 de 31/10/1990, art. 2º e 

MP 180 de 30/05/1990, art. 2º)”. 

  

Portanto, o IPC manteve-se como índice oficial de correção dos saldos das cadernetas de poupança até junho de 1990, 

quando foi substituída pelo BTN, por força da MP 180/90, convertida posteriormente na lei 8088/90.    

                      A correção monetária, como decorrência do princípio geral de direito que veda o enriquecimento sem 

causa, em sede de caderneta de poupança, deve ser reconhecida como um direito do poupador, devendo ser considerada 

na sua plenitude, ou seja, incidindo integralmente no saldo da conta poupança. A Ré, ao não incorporar o índice de 

inflação apontado pelo IPC-IBGE ao saldo da conta poupança, acaba por incidir em enriquecimento ilícito à custa do 

depositante. 

Há que se considerar que a teleologia da correção monetária é a de permitir que o capital não seja depreciado em virtude 

da inflação. Visa, apenas, recompor o capital, e não, remunerá-lo. Ora, ou a correção monetária é completa, 

recompondo integralmente o capital e o seu poder aquisitivo, ou não existe; pois não há falar-se em “meia” correção 

monetária ou correção monetária “em parte”. Ou recompõe o capital por inteiro ou o instituto é algo inócuo e/ou estéril. 

Nesse sentido, a 2ª Turma do Superior Tribunal de Justiça, a seu turno, em 25/10/2000, apreciando o Resp. n.º 

265.556/AL, seguindo a Corte Superior, em análise apenas do direito infraconstitucional, reconheceu o direito à 

correção somente dos Planos Verão (janeiro de 1989) e Collor I (abril de 1990), mantidos os índices já fixados por essa 

Corte, quanto ao FGTS. É inegável a similitude que deve haver entre os índices utilizados para a correção do FGTS 

com a da poupança, vez que um financia o outro. 

Assim, reconheço que o índice expurgado a incidir na conta tipo poupança, relativo a abril de 1990 é de 44,80%. 

No que pertine à correção monetária com base em outros índices e/ou planos econômicos, diversos dos acima expostos, 

não há que prosperar referido pleito, conforme o pacífico entendimento jurisprudencial. 

Na hipótese sub judice, verifico que o pedido refere-se aos meses de abril e maio de 1990 (Plano Collor I) e de fevereiro 

de 1991 (Plano Collor II). Contudo, observo que a conta poupança nº 013.00052561-9, tem aniversário no 18º (décimo 

oitavo) dia do mês. Ademais, anoto que a referida conta foi aberta somente em 18/07/1990. Assim, o pedido postulado 

nos autos resta totalmente improcedente. 

  

3. Conclusão 

                         Em face do exposto, com base no art. 269, I, do mesmo Código, julgo improcedente o pedido em 

relação à correção monetária dos meses de abril e maio de 1990 e de fevereiro de 1991 da conta poupança nº 

013.00052561-9. 

Sem custas e honorários advocatícios nesta instância judicial. 

O prazo para interposição de eventual recurso é de 10 (dez) dias. 

Publique-se. Registre-se. Intime-se. 

  

2010.63.15.003904-8 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6315025193/2010 - JOSE FLAVIO 

ROCHA (ADV. SP269974 - VALDENIR FERNEDA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. MIRELA LORDELO ARMENTANO TARGINO). Trata-se de pedido de concessão ou 

cobrança de auxílio-doença ou da aposentadoria por invalidez, sob o argumento de que a parte autora está incapacitada 

para o exercício de atividade que lhe garanta a subsistência. Foram juntados documentos. A parte requer os benefícios 

da justiça gratuita. 

  

Citado, o réu apresentou contestação, aduzindo preliminares e, no mérito, que não há incapacidade a justificar a 

concessão do benefício. 

  

O laudo médico-judicial foi juntado. 

  

As partes foram intimadas para se manifestar acerca do laudo pericial. 

  

É o relatório. Decido. 

  

Afasto a preliminar de incompetência absoluta do Juizado Especial Federal. Segundo o art. 3°, § 2° da Lei 10.259/01, 

quando a pretensão versar sobre obrigações vincendas, para fins de competência do Juizado Especial, a soma de 12 

(doze) parcelas não poderá exceder o valor de 60 (sessenta) salários mínimos. Conforme parecer da r. Contadoria deste 

Juizado, verificou-se que, caso o benefício seja concedido, a renda mensal inicial apurada, multiplicada por 12 (doze), 

alcança um montante inferior a 60 salários mínimos. Portanto, esse valor encontra-se dentro da alçada do Juizado, que 

atualmente é de R$ 30.600,00 (Trinta mil e seiscentos reais). 

  

As preliminares levantadas pelo INSS relativas à perda da qualidade de segurado, benefício acidentário, devem ser 

afastadas, tendo em vista que as matérias irão confundir-se com a decisão de mérito.          

  

Passo à análise do mérito. 
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A concessão do auxílio-doença requer a incapacidade para o exercício da atividade habitual do autor e não para 

qualquer atividade. É clara a regra do artigo 59 da Lei 8.213/91: 

  

“Art.59 O auxílio-doença será devido ao segurado que, havendo cumprido, quando for o caso, o período de carência 

exigido nesta Lei, ficar incapacitado para o seu trabalho ou para a sua atividade habitual por mais de 15 (quinze) dias 

consecutivos”. 

                               

Atividade habitual é a atividade para a qual o interessado está qualificado, sem necessidade de qualquer habilitação 

adicional. Ou seja, se sempre exerceu atividades braçais e está com problemas físicos, o fato de que não está 

incapacitado para exercer atividades mentais não é obstáculo à concessão do auxílio doença na medida em que este tipo 

de atividade não é sua atividade habitual, e para tanto necessitaria de qualificação que não tem no momento. Por isso o 

artigo 59 diz atividade habitual, e não simplesmente atividade. 

  

A concessão da aposentadoria por invalidez, nos termos do artigo 42 da Lei 8.213/91, será devida: 

  

“Art. 42 a aposentadoria por invalidez, uma vez cumprida, quando for o caso, a carência exigida, será devida ao 

segurado que, estando ou não em gozo de auxílio doença, for considerado incapaz e insusceptível de reabilitação para o 

exercício de atividade que lhe garanta a subsistência”. 

  

A diferença entre os requisitos exigidos para o auxílio doença e para a aposentadoria por invalidez, é que no primeiro, a 

incapacidade é para o exercício da atividade habitual do autor - aquela para a qual ele está capacitado - e não para 

atividades em geral. Ou seja, enquanto o autor não puder exercer sua atividade habitual e não puder ser reabilitado para 

o exercício de uma outra atividade, será concedido o auxílio doença. 

  

A aposentadoria por invalidez, no entanto, será concedida quando a incapacidade for insusceptível de recuperação e o 

interessado não puder ser reabilitado para o exercício de outra atividade que lhe garanta a subsistência. 

  

A perícia concluiu que não há sinais objetivos de incapacidade, que pudessem ser constatados nesta perícia, que 

impeçam o desempenho das atividades da vida diária e do trabalho. Não há dependência de terceiros para as atividades 

da vida diária. 

                               

Não há, portanto, incapacidade física da parte autora para o trabalho conforme demonstrado no laudo pericial juntado 

aos autos, razão pela qual seu pedido de concessão do auxílio-doença/aposentadoria por invalidez não deve prosperar. 

  

Também não há necessidade de nova perícia ou novos esclarecimentos do perito judicial, tendo em vista ser o laudo 

produto de trabalho exercido pelo perito judicial, eqüidistante das partes, de forma fundamentada e convincente, 

mostrando suficiente para o convencimento deste Juízo. Assim, indefiro o pedido da parte autora de designação de nova 

perícia com médico - ortopedista. Anote-se, inclusive, que apesar deste Juizado contar com dois peritos nessa 

especialidade, verificou-se o impedimento de ambos neste feito. 

  

Ante o exposto, JULGO IMPROCEDENTE o pedido, e declaro extinto o processo, com resolução de mérito. Não 

haverá condenação ao pagamento de custas e honorários advocatícios nesta instância judicial. O prazo para interposição 

de eventual recurso é de 10 (dez) dias. Publique-se. Registre-se. Intimem-se. NADA MAIS. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Trata-se de pedido de concessão ou 

cobrança de auxílio-doença ou da aposentadoria por invalidez, sob o argumento de que a parte autora está 

incapacitada para o exercício de atividade que lhe garanta a subsistência. Foram juntados documentos. A parte 

requer os benefícios da justiça gratuita. 

  

Citado, o réu apresentou contestação, aduzindo preliminares e, no mérito, que não há incapacidade a justificar a 

concessão do benefício. 

  

O laudo médico-judicial foi juntado. 

  

As partes foram intimadas para se manifestar acerca do laudo pericial. 

  

É o relatório. Decido. 

  

Afasto a preliminar de incompetência absoluta do Juizado Especial Federal. Segundo o art. 3°, § 2° da Lei 

10.259/01, quando a pretensão versar sobre obrigações vincendas, para fins de competência do Juizado Especial, 

a soma de 12 (doze) parcelas não poderá exceder o valor de 60 (sessenta) salários mínimos. Conforme parecer da 

r. Contadoria deste Juizado, verificou-se que, caso o benefício seja concedido, a renda mensal inicial apurada, 
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multiplicada por 12 (doze), alcança um montante inferior a 60 salários mínimos. Portanto, esse valor encontra-se 

dentro da alçada do Juizado, que atualmente é de R$ 30.600,00 (Trinta mil e seiscentos reais). 

  

As preliminares levantadas pelo INSS relativas à perda da qualidade de segurado, benefício acidentário, devem 

ser afastadas, tendo em vista que as matérias irão confundir-se com a decisão de mérito.           

  

Passo à análise do mérito. 

                 

A concessão do auxílio-doença requer a incapacidade para o exercício da atividade habitual do autor e não para 

qualquer atividade. É clara a regra do artigo 59 da Lei 8.213/91:  

  

“Art.59 O auxílio-doença será devido ao segurado que, havendo cumprido, quando for o caso, o período de 

carência exigido nesta Lei, ficar incapacitado para o seu trabalho ou para a sua atividade habitual por mais de 

15 (quinze) dias consecutivos”.  

                                

Atividade habitual é a atividade para a qual o interessado está qualificado, sem necessidade de qualquer 

habilitação adicional. Ou seja, se sempre exerceu atividades braçais e está com problemas físicos, o fato de que 

não está incapacitado para exercer atividades mentais não é obstáculo à concessão do auxílio doença na medida 

em que este tipo de atividade não é sua atividade habitual, e para tanto necessitaria de qualificação que não tem 

no momento. Por isso o artigo 59 diz atividade habitual, e não simplesmente atividade. 

  

A concessão da aposentadoria por invalidez, nos termos do artigo 42 da Lei 8.213/91, será devida: 

  

“Art. 42 a aposentadoria por invalidez, uma vez cumprida, quando for o caso, a carência exigida, será devida ao 

segurado que, estando ou não em gozo de auxílio doença, for considerado incapaz e insusceptível de reabilitação 

para o exercício de atividade que lhe garanta a subsistência”. 

  

A diferença entre os requisitos exigidos para o auxílio doença e para a aposentadoria por invalidez, é que no 

primeiro, a incapacidade é para o exercício da atividade habitual do autor - aquela para a qual ele está 

capacitado - e não para atividades em geral. Ou seja, enquanto o autor não puder exercer sua atividade habitual 

e não puder ser reabilitado para o exercício de uma outra atividade, será concedido o auxílio doença. 

  

A aposentadoria por invalidez, no entanto, será concedida quando a incapacidade for insusceptível de 

recuperação e o interessado não puder ser reabilitado para o exercício de outra atividade que lhe garanta a 

subsistência. 

  

A perícia concluiu que não há sinais objetivos de incapacidade, que pudessem ser constatados nesta perícia, que 

impeçam o desempenho das atividades da vida diária e do trabalho. Não há dependência de terceiros para as 

atividades da vida diária.  

                                

Não há, portanto, incapacidade física da parte autora para o trabalho conforme demonstrado no laudo pericial 

juntado aos autos, razão pela qual seu pedido de concessão do auxílio-doença/aposentadoria por invalidez não 

deve prosperar. 

  

Também não há necessidade de nova perícia ou novos esclarecimentos do perito judicial, tendo em vista ser o 

laudo produto de trabalho exercido pelo perito judicial, eqüidistante das partes, de forma fundamentada e 

convincente, mostrando suficiente para o convencimento deste Juízo.  

  

Ante o exposto, JULGO IMPROCEDENTE o pedido, e declaro extinto o processo, com resolução de mérito. Não 

haverá condenação ao pagamento de custas e honorários advocatícios nesta instância judicial. O prazo para 

interposição de eventual recurso é de 10 (dez) dias. Publique-se. Registre-se. Intimem-se. NADA MAIS. 

  

2010.63.15.003288-1 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6315025227/2010 - RENATO ALVES 

PEREIRA (ADV. SP244666 - MAX JOSE MARAIA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. MIRELA LORDELO ARMENTANO TARGINO). 

  

2010.63.15.004239-4 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6315024961/2010 - SANDRA REGINA 

ALBUQUERQUE MARTINIS (ADV. SP285069 - LIDIA NATALIA VILANOVA MONTEIRO BENATTI MODA) 

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. MIRELA LORDELO 

ARMENTANO TARGINO). 

  

2010.63.15.002108-1 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6315025082/2010 - CLAUDETE DA 

COSTA REIS MOURA FLORIANO (ADV. SP075739 - CLAUDIO JESUS DE ALMEIDA) X INSTITUTO 
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NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. MIRELA LORDELO ARMENTANO 

TARGINO). 

  

2010.63.15.004360-0 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6315025085/2010 - JOSE FRANCISCO 

DA SILVA RODRIGUES (ADV. SP204334 - MARCELO BASSI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. MIRELA LORDELO ARMENTANO TARGINO). 

  

2010.63.15.004375-1 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6315025086/2010 - ELVIRA TOSTES DE 

ARAUJO (ADV. SP199133 - WILLI FERNANDES ALVES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. MIRELA LORDELO ARMENTANO TARGINO). 

  

2010.63.15.004319-2 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6315025088/2010 - MARIA CICERA 

RAMOS (ADV. SP218805 - PLAUTO JOSE RIBEIRO HOLTZ MORAES) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. MIRELA LORDELO ARMENTANO TARGINO). 

  

2010.63.15.004258-8 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6315025089/2010 - JOSE ROBERTO 

VIEIRA (ADV. SP215451 - EDIVAN AUGUSTO MILANEZ BERTIN) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. MIRELA LORDELO ARMENTANO TARGINO). 

  

2010.63.15.004248-5 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6315025090/2010 - PEDRO GALDINO 

DA COSTA (ADV. SP097073 - SIDNEY ALCIR GUERRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. MIRELA LORDELO ARMENTANO TARGINO). 

  

2010.63.15.004367-2 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6315025091/2010 - HIROMI DEMIZU 

(ADV. SP244666 - MAX JOSE MARAIA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. MIRELA LORDELO ARMENTANO TARGINO). 

  

2010.63.15.002683-2 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6315025095/2010 - NEUZA MARQUES 

(ADV. SP199133 - WILLI FERNANDES ALVES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. MIRELA LORDELO ARMENTANO TARGINO). 

  

2010.63.15.004249-7 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6315025096/2010 - JOAQUINA DA 

SILVA (ADV. SP114207 - DENISE PELICHIERO RODRIGUES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. MIRELA LORDELO ARMENTANO TARGINO). 

  

2010.63.15.001993-1 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6315025098/2010 - SEBASTIAO JOAO 

DOS SANTOS (ADV. SP075739 - CLAUDIO JESUS DE ALMEIDA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. MIRELA LORDELO ARMENTANO TARGINO). 

  

2010.63.15.002612-1 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6315025099/2010 - JOSIAS PEDROSO 

DE OLIVEIRA (ADV. SP111560 - INES PEREIRA REIS PICHIGUELLI) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. MIRELA LORDELO ARMENTANO TARGINO). 

  

2010.63.15.002677-7 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6315025100/2010 - SEBASTIAO 

PEREIRA DA SILVA (ADV. SP110325 - MARLENE GOMES DE MORAES E SILVA) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. MIRELA LORDELO ARMENTANO TARGINO). 

  

2010.63.15.001870-7 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6315025102/2010 - EDNA CONCEICAO 

MOREIRA ANTUNES (ADV. SP209907 - JOSCILÉIA TEODORO SEVERIANO MENDONÇA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. MIRELA LORDELO ARMENTANO 

TARGINO). 

  

2010.63.15.002001-5 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6315025104/2010 - PAULINO ROCHA 

(ADV. SP204334 - MARCELO BASSI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. MIRELA LORDELO ARMENTANO TARGINO). 

  

2010.63.15.002002-7 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6315025105/2010 - JOAB PROENCA 

(ADV. SP204334 - MARCELO BASSI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. MIRELA LORDELO ARMENTANO TARGINO). 

  

2010.63.15.002021-0 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6315025106/2010 - LUCIMARA 

APARECIDA MARTINS (ADV. SP204334 - MARCELO BASSI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. MIRELA LORDELO ARMENTANO TARGINO). 
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2010.63.15.001901-3 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6315025107/2010 - VERA LUCIA DA 

SILVA (ADV. SP194126 - CARLA SIMONE GALLI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. MIRELA LORDELO ARMENTANO TARGINO). 

  

2010.63.15.002009-0 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6315025108/2010 - MARCIA CRISTINA 

RODRIGUES (ADV. SP246987 - EDUARDO ALAMINO SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. MIRELA LORDELO ARMENTANO TARGINO). 

  

2010.63.15.001898-7 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6315025109/2010 - CARLOS DONISETE 

DA SILVA (ADV. SP075739 - CLAUDIO JESUS DE ALMEIDA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. MIRELA LORDELO ARMENTANO TARGINO). 

  

2010.63.15.001869-0 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6315025110/2010 - DOROTHEA 

MENDONCA DA SILVEIRA (ADV. SP075739 - CLAUDIO JESUS DE ALMEIDA) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. MIRELA LORDELO ARMENTANO TARGINO). 

  

2010.63.15.004098-1 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6315025111/2010 - SHIRLEY SCALCON 

(ADV. SP246987 - EDUARDO ALAMINO SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. MIRELA LORDELO ARMENTANO TARGINO). 

  

2010.63.15.004130-4 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6315025112/2010 - JOSE HONORIO 

RIBEIRO (ADV. SP248170 - JANAINA RAQUEL FELICIANI DE MORAES) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. MIRELA LORDELO ARMENTANO TARGINO). 

  

2010.63.15.000323-6 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6315025113/2010 - LENI RODRIGUES 

DO NASCIMENTO (ADV. SP114207 - DENISE PELICHIERO RODRIGUES) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. MIRELA LORDELO ARMENTANO TARGINO). 

  

2010.63.15.003969-3 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6315025114/2010 - ANILDA MARIA 

PENA (ADV. SP250460 - JULIANA MORAES DE OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

- I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. MIRELA LORDELO ARMENTANO TARGINO). 

  

2010.63.15.004113-4 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6315025115/2010 - MARIA SOCORRO 

DE OLIVEIRA LIMA (ADV. SP241671 - CLEDIR MENON JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. MIRELA LORDELO ARMENTANO TARGINO). 

  

2010.63.15.003979-6 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6315025116/2010 - JOAQUIM BISPO DE 

SOUZA (ADV. SP075739 - CLAUDIO JESUS DE ALMEIDA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

- I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. MIRELA LORDELO ARMENTANO TARGINO). 

  

2010.63.15.003934-6 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6315025117/2010 - EDWILSON 

GALUCCI (ADV. SP246987 - EDUARDO ALAMINO SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

- I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. MIRELA LORDELO ARMENTANO TARGINO). 

  

2010.63.15.003927-9 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6315025118/2010 - CLEUSA MARINHO 

DE OLIVEIRA LIMA (ADV. SP246987 - EDUARDO ALAMINO SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. MIRELA LORDELO ARMENTANO TARGINO). 

  

2010.63.15.003901-2 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6315025119/2010 - EDISON BATISTA 

DE OLIVEIRA (ADV. SP097073 - SIDNEY ALCIR GUERRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

- I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. MIRELA LORDELO ARMENTANO TARGINO). 

  

2010.63.15.003996-6 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6315025120/2010 - FLORISVAL DA 

COSTA (ADV. SP218805 - PLAUTO JOSE RIBEIRO HOLTZ MORAES) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. MIRELA LORDELO ARMENTANO TARGINO). 

  

2010.63.15.003980-2 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6315025121/2010 - DIRCEU CARDOSO 

(ADV. SP075739 - CLAUDIO JESUS DE ALMEIDA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. MIRELA LORDELO ARMENTANO TARGINO). 

  

2010.63.15.001434-9 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6315025122/2010 - FLAVIO CESAR 

TULLIO (ADV. SP275784 - RODRIGO JOSÉ ALIAGA OZI, SP274903 - ALESSANDRO SOUTO MENDES LIMA 
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SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. MIRELA 

LORDELO ARMENTANO TARGINO). 

  

2010.63.15.003751-9 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6315025123/2010 - MARIA HELENA DE 

ARAUJO DIAS (ADV. SP293181 - ROSICLÉIA FERNANDES DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. MIRELA LORDELO ARMENTANO TARGINO). 

  

2010.63.15.004096-8 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6315025124/2010 - JURANDIR SABINO 

(ADV. SP246987 - EDUARDO ALAMINO SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. MIRELA LORDELO ARMENTANO TARGINO). 

  

2010.63.15.004097-0 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6315025125/2010 - ARACI PRADO DE 

OLIVEIRA (ADV. SP246987 - EDUARDO ALAMINO SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

- I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. MIRELA LORDELO ARMENTANO TARGINO). 

  

2010.63.15.004132-8 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6315025126/2010 - ANTONIO CARLOS 

CAMESCHI ROSA (ADV. SP212806 - MURILO OLIVEIRA DE CARVALHO) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. MIRELA LORDELO ARMENTANO TARGINO). 

  

2010.63.15.004104-3 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6315025127/2010 - VALDEVINO ROSA 

DE LIMA (ADV. SP190733 - MARILIA APARECIDA DE OLIVEIRA ROSA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. MIRELA LORDELO ARMENTANO TARGINO). 

  

2010.63.15.002204-8 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6315025129/2010 - ISAAC RIBEIRO DA 

SILVA (ADV. SP075739 - CLAUDIO JESUS DE ALMEIDA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. MIRELA LORDELO ARMENTANO TARGINO). 

  

2010.63.15.004252-7 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6315025200/2010 - NELSON CORREIA 

LEITE JUNIOR (ADV. SP075739 - CLAUDIO JESUS DE ALMEIDA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. MIRELA LORDELO ARMENTANO TARGINO). 

  

2010.63.15.004251-5 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6315025201/2010 - LOURIVAL 

GUEDES MENDES (ADV. SP075739 - CLAUDIO JESUS DE ALMEIDA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. MIRELA LORDELO ARMENTANO TARGINO). 

  

2010.63.15.004489-5 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6315025202/2010 - EDSON DE 

OLIVEIRA (ADV. SP075739 - CLAUDIO JESUS DE ALMEIDA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. MIRELA LORDELO ARMENTANO TARGINO). 

  

2010.63.15.004530-9 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6315025204/2010 - ANTONIO BATISTA 

DA ROCHA (ADV. SP075739 - CLAUDIO JESUS DE ALMEIDA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. MIRELA LORDELO ARMENTANO TARGINO). 

  

2010.63.15.003294-7 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6315025205/2010 - SONIA REGINA 

DEZANGIACOMO DA GAMA (ADV. SP210519 - RAQUEL LILO ABDALLA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. MIRELA LORDELO ARMENTANO TARGINO). 

  

2010.63.15.003230-3 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6315025206/2010 - MARISOL 

ERNANDES VERNIS SOUZA (ADV. SP114207 - DENISE PELICHIERO RODRIGUES) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. MIRELA LORDELO ARMENTANO 

TARGINO). 

  

2010.63.15.003329-0 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6315025207/2010 - ISABEL CRISTINA 

CAPELIN (ADV. SP246987 - EDUARDO ALAMINO SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. MIRELA LORDELO ARMENTANO TARGINO). 

  

2010.63.15.004446-9 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6315025208/2010 - ARNALDO 

RODRIGUES ANSELMO (ADV. SP250994 - ALESSANDRA APARECIDA FOGACA ANTUNES) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. MIRELA LORDELO ARMENTANO 

TARGINO). 
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2010.63.15.004383-0 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6315025212/2010 - JOSÉ ALTAIR 

BERNARDES (ADV. SP075739 - CLAUDIO JESUS DE ALMEIDA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. MIRELA LORDELO ARMENTANO TARGINO). 

  

2010.63.15.004412-3 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6315025214/2010 - CLAUDINEI DE 

OLIVEIRA (ADV. SP075739 - CLAUDIO JESUS DE ALMEIDA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. MIRELA LORDELO ARMENTANO TARGINO). 

  

2010.63.15.004415-9 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6315025215/2010 - JOSE WILSON DA 

COSTA (ADV. SP080099 - JULIETA ARRUDA LOPES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. MIRELA LORDELO ARMENTANO TARGINO). 

  

2010.63.15.004379-9 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6315025216/2010 - FRANCISCO 

LISBOA DE LIMA (ADV. SP241671 - CLEDIR MENON JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. MIRELA LORDELO ARMENTANO TARGINO). 

  

2010.63.15.001463-5 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6315025217/2010 - ONDINA MARIA DE 

JESUS CARVALHO (ADV. SP142867 - ROSANGELA APARECIDA BORDINI RIGOLIN) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. MIRELA LORDELO ARMENTANO 

TARGINO). 

  

2010.63.15.004320-9 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6315025218/2010 - IDARIO DUARTE 

ARAUJO (ADV. SP165984 - LUCIANA APARECIDA MONTEIRO DE MORAES) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. MIRELA LORDELO ARMENTANO TARGINO). 

  

2010.63.15.004276-0 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6315025219/2010 - MARTA DE 

OLIVEIRA MARQUES (ADV. SP138809 - MARTA REGINA RODRIGUES SILVA BORGES) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. MIRELA LORDELO ARMENTANO 

TARGINO). 

  

2010.63.15.004322-2 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6315025220/2010 - ALECIO MISSIO 

(ADV. SP075739 - CLAUDIO JESUS DE ALMEIDA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. MIRELA LORDELO ARMENTANO TARGINO). 

  

2010.63.15.004282-5 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6315025221/2010 - DOMINGOS DE 

RAMOS FERNANDES (ADV. SP153365 - ESTELA APARECIDA FERREIRA DA SILVA BISCAINO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. MIRELA LORDELO 

ARMENTANO TARGINO). 

  

2010.63.15.002003-9 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6315025222/2010 - MARIA TERESA 

TRINDADE SILVEIRA (ADV. SP075739 - CLAUDIO JESUS DE ALMEIDA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. MIRELA LORDELO ARMENTANO TARGINO). 

  

2010.63.15.001997-9 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6315025223/2010 - SONIA MARIA DE 

BARROS (ADV. SP204334 - MARCELO BASSI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. MIRELA LORDELO ARMENTANO TARGINO). 

  

2010.63.15.002763-0 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6315025224/2010 - AFONSO PAES DE 

CAMARGO (ADV. SP128366 - JOSE BRUN JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. MIRELA LORDELO ARMENTANO TARGINO). 

  

2010.63.15.003434-8 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6315025225/2010 - DONIZETE JOSE DA 

SILVA (ADV. SP069461 - JANETTE DE PROENCA NOGUEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. MIRELA LORDELO ARMENTANO TARGINO). 

  

2010.63.15.002764-2 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6315025228/2010 - ODETE ROSA 

(ADV. SP128366 - JOSE BRUN JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. MIRELA LORDELO ARMENTANO TARGINO). 

  

2010.63.15.003990-5 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6315025229/2010 - GENIVALDO 

ANTONIO DOS PASSOS (ADV. SP199133 - WILLI FERNANDES ALVES) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. MIRELA LORDELO ARMENTANO TARGINO). 
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2010.63.15.003998-0 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6315025231/2010 - CORNELIO SOARES 

(ADV. SP111560 - INES PEREIRA REIS PICHIGUELLI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. MIRELA LORDELO ARMENTANO TARGINO). 

  

2010.63.15.004051-8 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6315025233/2010 - CLAUDIO DE GOES 

(ADV. SP209907 - JOSCILÉIA TEODORO SEVERIANO MENDONÇA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. MIRELA LORDELO ARMENTANO TARGINO). 

  

2010.63.15.001112-9 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6315025234/2010 - KEZIA ANDRADE 

RABELO SANTIAGO (ADV. SP186915 - RITA DE CÁSSIA CANDIOTTO) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. MIRELA LORDELO ARMENTANO TARGINO). 

  

2010.63.15.002759-9 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6315025235/2010 - VALDECIR JOSE 

COSTA (ADV. SP248170 - JANAINA RAQUEL FELICIANI DE MORAES) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. MIRELA LORDELO ARMENTANO TARGINO). 

  

2010.63.15.003426-9 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6315025236/2010 - SABINO PARAGUAI 

PIAULINO (ADV. SP075739 - CLAUDIO JESUS DE ALMEIDA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. MIRELA LORDELO ARMENTANO TARGINO). 

  

2010.63.15.003594-8 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6315025237/2010 - MARIA JOSE DE 

CAMARGO SILVA (ADV. SP248170 - JANAINA RAQUEL FELICIANI DE MORAES) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. MIRELA LORDELO ARMENTANO 

TARGINO). 

  

2010.63.15.003593-6 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6315025238/2010 - MARIA JOSE 

DOMINGUES DE GOES (ADV. SP248170 - JANAINA RAQUEL FELICIANI DE MORAES) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. MIRELA LORDELO ARMENTANO 

TARGINO). 

  

2010.63.15.003635-7 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6315025239/2010 - LOURDES 

FERREIRA DA COSTA (ADV. SP075739 - CLAUDIO JESUS DE ALMEIDA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. MIRELA LORDELO ARMENTANO TARGINO). 

  

2010.63.15.003464-6 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6315025240/2010 - NADIR DA SILVA 

BARROS (ADV. SP114207 - DENISE PELICHIERO RODRIGUES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. MIRELA LORDELO ARMENTANO TARGINO). 

  

2010.63.15.003231-5 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6315025242/2010 - LUIZ CARLOS DE 

LIMA (ADV. SP209907 - JOSCILÉIA TEODORO SEVERIANO MENDONÇA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. MIRELA LORDELO ARMENTANO TARGINO). 

  

2010.63.15.002909-2 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6315025243/2010 - ALCIZA 

DOMINGUES PIRES (ADV. SP248170 - JANAINA RAQUEL FELICIANI DE MORAES) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. MIRELA LORDELO ARMENTANO 

TARGINO). 

  

2010.63.15.002760-5 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6315025245/2010 - DIVANIL 

FERNANDES DIAS (ADV. SP128366 - JOSE BRUN JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

- I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. MIRELA LORDELO ARMENTANO TARGINO). 

  

2010.63.15.004929-7 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6315025251/2010 - JURACI MARIANO 

DE ASSIS (ADV. PR034202 - THAIS TAKAHASHI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. MIRELA LORDELO ARMENTANO TARGINO). 

  

2010.63.15.004941-8 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6315025257/2010 - ROSA GERALDINO 

NEVES (ADV. SP246987 - EDUARDO ALAMINO SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. MIRELA LORDELO ARMENTANO TARGINO). 

  

2010.63.15.004928-5 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6315025259/2010 - FRANCISCO 

MARTINS LEAL (ADV. PR034202 - THAIS TAKAHASHI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. MIRELA LORDELO ARMENTANO TARGINO). 
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2010.63.15.004819-0 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6315025260/2010 - ZELINA DE 

SIQUEIRA CAVAÇANE (ADV. SP266015 - GISELE APARECIDA FLORIO RIBEIRO) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. MIRELA LORDELO ARMENTANO 

TARGINO). 

  

2010.63.15.004913-3 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6315025261/2010 - MARIA DAIR 

SOARES ROSA (ADV. SP236353 - FABIANA DE OLIVEIRA HIDAKA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. MIRELA LORDELO ARMENTANO TARGINO). 

  

2010.63.15.004916-9 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6315025262/2010 - MARIA CRISTINA 

TERSSONI RODRIGUES DA CONCEIÇÃO (ADV. SP138809 - MARTA REGINA RODRIGUES SILVA BORGES) 

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. MIRELA LORDELO 

ARMENTANO TARGINO). 

  

2010.63.15.004887-6 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6315025263/2010 - AGNALDO JOSE 

BELTRAMO (ADV. SP246987 - EDUARDO ALAMINO SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. MIRELA LORDELO ARMENTANO TARGINO). 

  

2010.63.15.004897-9 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6315025264/2010 - MERCEDES 

SCABORO (ADV. SP199133 - WILLI FERNANDES ALVES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. MIRELA LORDELO ARMENTANO TARGINO). 

  

2010.63.15.004844-0 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6315025269/2010 - SANDRA DA SILVA 

DE SOUZA (ADV. SP070734 - HELENI DE FATIMA BASTIDA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. MIRELA LORDELO ARMENTANO TARGINO). 

  

2010.63.15.004804-9 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6315025270/2010 - CLARICE MARIA 

DA CRUZ (ADV. SP114207 - DENISE PELICHIERO RODRIGUES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. MIRELA LORDELO ARMENTANO TARGINO). 

  

2010.63.15.004781-1 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6315025271/2010 - CLAUDIO PEREIRA 

DA ROCHA (ADV. SP246987 - EDUARDO ALAMINO SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. MIRELA LORDELO ARMENTANO TARGINO). 

  

2010.63.15.004802-5 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6315025272/2010 - MARCOS ANTONIO 

FERNANDES (ADV. SP114207 - DENISE PELICHIERO RODRIGUES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. MIRELA LORDELO ARMENTANO TARGINO). 

  

2010.63.15.004717-3 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6315025273/2010 - ALFREDO 

DONIZETI FERREIRA TEIXEIRA (ADV. SP114207 - DENISE PELICHIERO RODRIGUES) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. MIRELA LORDELO ARMENTANO 

TARGINO). 

  

2010.63.15.004713-6 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6315025276/2010 - FATIMA 

APARECIDA RODRIGUES DE MOURA (ADV. SP212806 - MURILO OLIVEIRA DE CARVALHO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. MIRELA LORDELO 

ARMENTANO TARGINO). 

  

2010.63.15.004734-3 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6315025278/2010 - ORLANDO DE 

ALMEIDA PIRES (ADV. SP246987 - EDUARDO ALAMINO SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. MIRELA LORDELO ARMENTANO TARGINO). 

  

2010.63.15.004714-8 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6315025279/2010 - CAETANO 

FERREIRA DA ROSA (ADV. SP212806 - MURILO OLIVEIRA DE CARVALHO) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. MIRELA LORDELO ARMENTANO TARGINO). 

  

2010.63.15.004748-3 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6315025280/2010 - JOSE VALTER 

LAVACH (ADV. SP269974 - VALDENIR FERNEDA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. MIRELA LORDELO ARMENTANO TARGINO). 

  

2010.63.15.004756-2 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6315025281/2010 - IZABEL PEREIRA 

DE OLIVEIRA (ADV. SP122090 - TIAGO DE OLIVEIRA BUZZO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. MIRELA LORDELO ARMENTANO TARGINO). 
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2010.63.15.004743-4 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6315025282/2010 - ROSA ELIANE 

SERAFIM SILVA (ADV. SP070734 - HELENI DE FATIMA BASTIDA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. MIRELA LORDELO ARMENTANO TARGINO). 

  

2010.63.15.004655-7 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6315025284/2010 - IGNEZ PIRES 

SANCHES (ADV. SP113829 - JAIR RODRIGUES CANDIDO DE ABREU) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. MIRELA LORDELO ARMENTANO TARGINO). 

  

2010.63.15.004637-5 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6315025285/2010 - DORIVAL 

CATARINO DE OLIVEIRA (ADV. SP075739 - CLAUDIO JESUS DE ALMEIDA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. MIRELA LORDELO ARMENTANO TARGINO). 

  

2010.63.15.004551-6 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6315025289/2010 - INACIO BATISTA 

DE LIMA (ADV. SP117326 - ROSEMARY OSLANSKI MONTEIRO AICHELE) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. MIRELA LORDELO ARMENTANO TARGINO). 

  

2010.63.15.001770-3 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6315025292/2010 - ANTONIO 

ALFREDO MACHADO FILHO (ADV. SP241671 - CLEDIR MENON JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. MIRELA LORDELO ARMENTANO TARGINO). 

  

2010.63.15.004382-9 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6315025294/2010 - VALDETE 

APARECIDA GONCALVES SOARES (ADV. SP113829 - JAIR RODRIGUES CANDIDO DE ABREU) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. MIRELA LORDELO 

ARMENTANO TARGINO). 

  

2010.63.15.004180-8 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6315025296/2010 - PAULO ANTONIO 

BARRETO (ADV. SP089287 - WATSON ROBERTO FERREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. MIRELA LORDELO ARMENTANO TARGINO). 

  

2010.63.15.004362-3 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6315025298/2010 - MARLI FREITAS 

BENTO (ADV. SP075739 - CLAUDIO JESUS DE ALMEIDA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

- I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. MIRELA LORDELO ARMENTANO TARGINO). 

  

2010.63.15.004363-5 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6315025299/2010 - PAULINA 

LAUREANO DE SOUZA (ADV. SP075739 - CLAUDIO JESUS DE ALMEIDA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. MIRELA LORDELO ARMENTANO TARGINO). 

  

2010.63.15.003353-8 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6315025300/2010 - MARCIA 

MALAGOLA (ADV. SP142867 - ROSANGELA APARECIDA BORDINI RIGOLIN) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. MIRELA LORDELO ARMENTANO TARGINO). 

  

2010.63.15.003322-8 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6315025301/2010 - ROSANA MARIA 

TEODORO LOPES (ADV. SP246987 - EDUARDO ALAMINO SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. MIRELA LORDELO ARMENTANO TARGINO). 

  

2010.63.15.002263-2 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6315025303/2010 - MARIA SOCORRO 

FIGUEIREDO (ADV. SP246987 - EDUARDO ALAMINO SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. MIRELA LORDELO ARMENTANO TARGINO). 

  

2010.63.15.002265-6 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6315025305/2010 - SUELI APARECIDA 

DE SOUZA (ADV. SP246987 - EDUARDO ALAMINO SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. MIRELA LORDELO ARMENTANO TARGINO). 

  

2010.63.15.002262-0 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6315025307/2010 - ROSELI 

RODRIGUES DA SILVA SOARES (ADV. SP246987 - EDUARDO ALAMINO SILVA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. MIRELA LORDELO ARMENTANO 

TARGINO). 

  

2010.63.15.002113-5 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6315025309/2010 - NAIR LEME DE 

CAMARGO (ADV. SP075739 - CLAUDIO JESUS DE ALMEIDA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. MIRELA LORDELO ARMENTANO TARGINO). 

  



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 19/07/2010 626/699 

2010.63.15.002120-2 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6315025310/2010 - VANDERLEI PINTO 

(ADV. SP209825 - ANA CAROLINA NORDI GUIMARÃES BRONDI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. MIRELA LORDELO ARMENTANO TARGINO). 

  

2010.63.15.002111-1 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6315025311/2010 - ROBERTO CARLOS 

ARCINI (ADV. SP075739 - CLAUDIO JESUS DE ALMEIDA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

- I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. MIRELA LORDELO ARMENTANO TARGINO). 

  

2010.63.15.005125-5 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6315025313/2010 - ROBERTO 

PALMONARI (ADV. SP069183 - ARGEMIRO SERENI PEREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. MIRELA LORDELO ARMENTANO TARGINO). 

  

2010.63.15.004878-5 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6315025314/2010 - MARGARIDA 

MARIA DA SILVA (ADV. SP248170 - JANAINA RAQUEL FELICIANI DE MORAES) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. MIRELA LORDELO ARMENTANO 

TARGINO). 

  

2010.63.15.004901-7 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6315025315/2010 - JOAQUIM DE 

OLIVEIRA CLARO (ADV. SP199133 - WILLI FERNANDES ALVES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. MIRELA LORDELO ARMENTANO TARGINO). 

  

2010.63.15.005110-3 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6315025316/2010 - APARECIDA OLGA 

ADRIANO (ADV. SP246987 - EDUARDO ALAMINO SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

- I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. MIRELA LORDELO ARMENTANO TARGINO). 

  

2010.63.15.005008-1 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6315025317/2010 - EVERSON ZOCCA 

(ADV. SP172920 - KELLEN ROBERTA DE ARAUJO BERGARA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. MIRELA LORDELO ARMENTANO TARGINO). 

  

2010.63.15.005021-4 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6315025318/2010 - DIEGO DIAS 

ALMEIDA (ADV. SP215451 - EDIVAN AUGUSTO MILANEZ BERTIN) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. MIRELA LORDELO ARMENTANO TARGINO). 

  

2010.63.15.005052-4 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6315025319/2010 - RACHEL 

FRANCISCO BITTENCOURT (ADV. SP215451 - EDIVAN AUGUSTO MILANEZ BERTIN) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. MIRELA LORDELO ARMENTANO 

TARGINO). 

  

2010.63.15.005056-1 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6315025320/2010 - MARIANA SOARES 

MACHADO DE GOIS LIMA (ADV. SP204334 - MARCELO BASSI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. MIRELA LORDELO ARMENTANO TARGINO). 

  

2010.63.15.004963-7 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6315025321/2010 - MARIA DELMA DE 

ARAUJO (ADV. SP070734 - HELENI DE FATIMA BASTIDA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

- I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. MIRELA LORDELO ARMENTANO TARGINO). 

  

2010.63.15.003209-1 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6315025325/2010 - ALEKES GOMES 

PEREIRA (ADV. SP209907 - JOSCILÉIA TEODORO SEVERIANO MENDONÇA) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. MIRELA LORDELO ARMENTANO TARGINO). 

*** FIM *** 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Trata-se de pedido de 

concessão/restabelecimento de benefício assistencial à pessoa deficiente previsto no artigo 20 da Lei n.° 8.742/93 - 

Lei Orgânica de Assistência Social - LOAS. Alega não ter condições de prover a sua própria subsistência em 

razão de sua deficiência, e nem de tê-la provida por sua família. Juntou documentos. 

  

Citado, o réu apresentou contestação, aduzindo preliminares e, no mérito, que não há incapacidade a justificar a 

concessão do benefício. 

  

Produzida prova pericial. O laudo médico-judicial foi juntado. 

  

As partes foram intimadas para se manifestar acerca do laudo pericial. 
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É o relatório. 

Decido. 

  

A preliminar de incompetência territorial do Juizado Especial Federal de Sorocaba é improcedente, já a parte 

autora reside em município da competência do Juizado Especial Federal Cível de Sorocaba, conforme prova nos 

autos. 

  

A preliminar de ausência de interesse de agir não se sustenta já que houve requerimento administrativo. 

  

Afasto a preliminar de incompetência absoluta do Juizado Especial Federal. Segundo o art. 3°, § 2° da Lei 

10.259/01, quando a pretensão versar sobre obrigações vincendas, para fins de competência do Juizado Especial, 

a soma de 12 (doze) parcelas não poderá exceder o valor de 60 (sessenta) salários mínimos. Conforme parecer da 

r. Contadoria deste Juizado, verificou-se que, caso o benefício seja concedido, a renda mensal inicial apurada, 

multiplicada por 12 (doze), alcança um montante inferior a 60 salários mínimos. Portanto, esse valor encontra-se 

dentro da alçada do Juizado, que atualmente é de R$ 30.600,00 (Trinta mil e seiscentos reais). 

  

O recebimento concomitante de benefício diz respeito ao mérito e assim será analisado. 

  

Passo à análise do mérito. 

                 

O benefício de assistência social está previsto no artigo 203, inciso V, da Constituição Federal e no artigo 20 da 

Lei n. 8.742, de 07 de dezembro de 1993. 

O artigo 20 da Lei 8.742/93 confere o benefício de um salário mínimo à pessoa portadora de deficiência física ou 

ao idoso com mais de 65 (sessenta e cinco) anos de idade, que não possuam meios de prover sua própria 

subsistência e nem de tê-la provida por sua família.           

A parte autora ajuizou esta ação por ser portador de deficiência e, não ter meios de prover sua própria 

subsistência e nem de tê-la provida por sua família.  

Estabelece o artigo 20 da Lei n.º 8.742/1993 que o benefício assistencial é concedido a partir da verificação de 

dois requisitos: a) deficiência incapacitante para a vida independente e; b) hipossuficiência individual ou familiar 

de prover a subsistência da pessoa deficiente (miserabilidade). 

  

A perícia concluiu que a parte autora NÃO POSSUI DEFICIÊNCIA INCAPACITANTE. 

                                

Ausente o primeiro requisito do artigo 20 da Lei 8.742/93, prejudicada a análise do segundo requisito 

(miserabilidade), e consequentemente, não há como ser concedido o benefício da assistência social. 

Também não há necessidade de nova perícia, tendo em vista ser o laudo produto de trabalho exercido pelo perito 

judicial, eqüidistante das partes, de forma fundamentada e convincente. 

  

Ante o exposto, JULGO IMPROCEDENTE o pedido, porquanto a parte autora não pode ser considerada 

portadora de deficiência incapacitante para fins do recebimento do benefício assistencial tratado no art. 20 da 

Lei n. 8.742/93 e declaro extinto o processo, com julgamento de mérito. Não haverá condenação ao pagamento de 

custas e honorários advocatícios nesta instância judicial. Defiro o pedido de Assistência Judiciária gratuita. O 

prazo para interposição de eventual recurso é de 10 (dez) dias. Publique-se. Registre-se. Intimem-se. NADA 

MAIS. 

  
2010.63.15.003400-2 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6315024987/2010 - DAVID JOSE DA 

SILVA (ADV. SP142867 - ROSANGELA APARECIDA BORDINI RIGOLIN) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. MIRELA LORDELO ARMENTANO TARGINO). 

  

2010.63.15.002791-5 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6315024988/2010 - NELSON ROSA 

(ADV. SP128366 - JOSE BRUN JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. MIRELA LORDELO ARMENTANO TARGINO). 

  

2010.63.15.004700-8 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6315024990/2010 - BRUNO 

SCARABELO ARAUJO (ADV. SP075739 - CLAUDIO JESUS DE ALMEIDA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. MIRELA LORDELO ARMENTANO TARGINO). 

  

2010.63.15.003719-2 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6315024991/2010 - MAITE VIEIRA 

NORONHA (ADV. SP286065 - CLAUDIA ROSANA SANTOS OLIVEIRA KILLIAN) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. MIRELA LORDELO ARMENTANO TARGINO). 
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2010.63.15.003232-7 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6315024992/2010 - DINAI DELL 

ANHOL SANTOS (ADV. SP128366 - JOSE BRUN JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. MIRELA LORDELO ARMENTANO TARGINO). 

  

2010.63.15.001887-2 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6315024994/2010 - EDNA GONÇALVES 

DA SILVA FRANCO (ADV. SP209907 - JOSCILÉIA TEODORO SEVERIANO MENDONÇA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. MIRELA LORDELO ARMENTANO 

TARGINO). 

  

2010.63.15.004134-1 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6315024995/2010 - DARCISO CARLOS 

MATHEUS (ADV. SP212806 - MURILO OLIVEIRA DE CARVALHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. MIRELA LORDELO ARMENTANO TARGINO). 

*** FIM *** 

  

2010.63.15.004613-2 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6315025420/2010 - ANA MARIA VITAL 

TAVERNARO (ADV. SP208700 - RODRIGO BENEDITO TAROSSI) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. SP105407 - RICARDO VALENTIM NASSA). Trata-se de ação em que a parte autora pretende um 

provimento jurisdicional que lhe assegure o direito ao pagamento das diferenças de remuneração da caderneta de 

poupança nº 013.00046053-4, mediante a aplicação do Índice de Preços ao Consumidor, no mês de abril de 1990 (Plano 

Collor I). 

A inicial veio instruída com documentos. 

                                  Citada, a Caixa Econômica Federal contestou o feito, argüindo as seguintes preliminares: I) o 

indeferimento da inicial por ausência de documentos indispensáveis à propositura da ação, quais sejam os extratos das 

contas da parte autora; II) da exata delimitação da pretensão da parte autora a corresponder o valor atribuído à causa, a 

fim de verificar a competência do Juizado Especial Federal; III) a falta de interesse de agir para contas contratadas ou 

renovadas após a entrada em vigor da resolução do BACEN nº 1.338, com relação ao Plano Bresser; IV) a falta de 

interesse de agir para contas contratadas ou renovadas após a entrada em vigor da Medida Provisória nº 32, convertida 

em Lei sob nº 7.730/89; solução do BACEN nº 1.338, com relação ao Plano Verão; V) ilegitimidade da CAIXA para as 

contas da 2ª quinzena de março de 1990, com extinção do processo sem resolução do mérito; VI) da prescrição dos 

juros. 

É o relatório. Fundamento e decido. 

Defiro ao autor os benefícios da Justiça Gratuita. 

A preliminar de ausência de documentos indispensáveis à propositura da ação não merece acolhimento, posto que os 

extratos das aludidas contas encontram-se anexados aos autos. 

Também não obtém sucesso a preliminar referente ao valor da causa, uma vez que este se enquadra perfeitamente no 

valor de alçada da competência do Juizado Especial Federal, ou seja, 60 (sessenta salários mínimos) e em perfeita 

consonância com o pedido da parte autora.  

  

                   Já com relação às preliminares: de falta de interesse de agir para contas contratadas ou renovadas após a 

entrada em vigor da resolução do BACEN nº 1.338, com relação ao Plano Bresser e de falta de interesse de agir para 

contas contratadas ou renovadas após a entrada em vigor da Medida Provisória nº 32, convertida em Lei sob nº 

7.730/89; solução do BACEN nº 1.338, com relação ao Plano Verão, por se confundirem com o mérito da causa, com 

ele serão devidamente analisadas. 

Não prospera ainda preliminar de falta de interesse de agir. Veja que este elemento da ação é composto do binômio 

necessidade-adequação. Uma vez que a CEF não procedeu à correção monetária das contas poupanças de que são 

titulares os autores, pelos critérios legítimos, estes podem se socorrer do Poder Judiciário para vindicá-los. Verifica-se 

ainda que os autores se utilizaram da via adequada para instrumentalizar seu pedido (ação de cobrança). 

A jurisprudência já se firmou no sentido de que as instituições financeiras depositárias é quem têm legitimidade para 

figurar no pólo passivo das ações em que se discute a diferença de correção monetária relativa ao mês de janeiro de 

1989, não se admitindo sequer a denunciação da lide ao Banco Central do Brasil ou à União Federal. Nesse sentido: 

  

  

                              “Ementa: 

DIREITOS ECONÔMICO E PROCESSUAL, CADERNETA DE POUPANÇA. 'PLANO VERÃO' (JANEIRO/89). 

LEGITIMIDADE PASSIVA 'AD CAUSAM' DO BANCO CAPTADOR DA POUPANÇA. DENUNCIAÇÃO DA 

LIDE AO BANCO CENTRAL. IMPERTINÊNCIA (...). 

I - Eventuais alterações na política econômica, decorrentes de planos governamentais, não afastam, por si, a 

legitimidade 'ad causam' das partes envolvidas em contratos de direito privado, inclusive as instituições financeiras que 

atuam como agentes captadores em torno de cadernetas de poupança (...). 

III - É da jurisprudência da Corte o descabimento da denunciação da lide à União e ao BACEN nas ações movidas pelos 

poupadores pleiteando diferenças no crédito de rendimentos de suas contas de poupança em virtude da aplicação das 

normas concernentes a planos econômicos (...)” (S. T. J., 4ª Turma, RESP 186395/SP, Rel. Min. SÁLVIO DE 

FIGUEIREDO TEIXEIRA, j. 10.11.1998, DJU 15.3.1999, p. 243). 
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Esses mesmos precedentes confirmam o entendimento de que “a circunstância de a instituição financeira haver agido de 

acordo com instruções do Banco Central não é apta a eximi-la” da responsabilidade de arcar com eventuais diferenças 

que venham a ser apuradas (RESP 173968/SP, Rel. Min. EDUARDO RIBEIRO, DJU 22.3.1999, p. 196). 

Melhor sorte não assiste à costumeira invocação da prescrição da pretensão deduzida nestes autos, uma vez que, 

considerando que a correção monetária constitui-se no próprio crédito, não em simples acessório ao crédito principal, 

não há lugar para a aplicação do artigo 178, § 10, III, do Código Civil, incidindo o prazo vintenário aplicável às ações 

pessoais em geral. Essa é a orientação pacificada no Egrégio Superior Tribunal de Justiça, como vemos, dentre 

inúmeros julgados, dos RESP's 86471/RS, Rel. Min. RUY ROSADO DE AGUIAR, DJU de 27.5.1996, e 97858/MG, 

Rel. Min. SÁLVIO DE FIGUEIREDO TEIXEIRA, DJU de 23.9.1996. 

Assim postas tais premissas, é importante notar que todas as questões deduzidas nestes autos, sem exceção, já foram 

objeto de inúmeros pronunciamentos judiciais, inclusive e principalmente do Supremo Tribunal Federal e do Superior 

Tribunal de Justiça, o primeiro no exercício de sua função constitucional de guardião da Constituição da República e o 

segundo ao cumprir sua missão de órgão jurisdicional uniformizador da interpretação do direito positivo federal, de 

modo que quaisquer outras considerações a respeito desses temas revelam-se inúteis. 

1. Da correção monetária relativa aos meses de junho de 1987 e janeiro de 1989 

Em 12 de junho de 1987, através do Decreto-Lei 2.335, instituiu-se o denominado Plano Bresser, e com ele o 

"congelamento" de preços e a URP como referência monetária para reajustes de preços e salários, contudo, nesta norma 

não houve qualquer menção aos depósitos em poupança ou contas fundiárias, cuja legislação em vigência no início 

desse mês (JUN/87) consagrava o mesmo IPC como o fator de correção destes investimentos. No entanto, através da 

Resolução 1.388/87 do BACEN, determinou-se que o cálculo da remuneração das cadernetas de poupança e das contas 

vinculadas do FGTS, para o mês de JUL/87, deveria dar-se pela variação da OTN/LBC, fixada em 18,0205% no mês de 

JUN/87. Assim sendo, expurgou-se por decreto da remuneração devida significativa parcela da inflação apurada 

naquele mês. Essa perda, materializada no pagamento incompleto da variação do IPC de JUN/87, importa em 8,04%. É 

de se ver que referida Resolução é, por óbvio inconstitucional, na medida de que procurou retroagir seus efeitos, ferindo 

a regra do art. 153, §3.º, da Constituição Federal de 1967 (Emenda Constitucional 01/69), além do artigo 6.º, §1.º e §2.º 

da Lei de Introdução ao Código Civil). Isso porque, estabelecidas novas condições de reposição da perda inflacionária, 

estas não poderiam atingir o mês já em curso. 

Assim, no mês de julho de 1987, em relação às cadernetas de poupança iniciadas ou renovadas antes de 15 de junho de 

1987 é devida a correção monetária com base no IPC, cujo índice foi de 26,06%, no período. Isso porque o poupador, 

ao contratar investimento em caderneta de poupança, o fez com vista às regras previstas no momento da contratação, 

que previa a correção monetária com base no índice apontado. 

Esse é o entendimento do Colendo Superior Tribunal de Justiça, conforme bem sintetizado no seguinte v. julgado: 

  

  

“Ementa 

ECONÔMICO. CADERNETA DE POUPANÇA. CORREÇÃO MONETÁRIA. CRITÉRIO. IPC DE JUNHO DE 1987 

(26,06%). PLANO BRESSER. 

I - O Superior Tribunal de Justiça já firmou, em definitivo, o entendimento de que no cálculo da correção monetária 

para efeito de atualização de cadernetas de poupança iniciadas e renovadas até 15 de junho de 1987, antes da vigência 

da Resolução n. 1.338/87-BACEN, aplica-se o IPC relativo àquele mês em 26,06%. Precedentes. 

II - Agravo regimental desprovido.” (STJ- SUPERIOR TTRIBUNAL DE JUSTIÇA, RESP 253482 / CE ; RECURSO 

ESPECIAL 2000/0030521-9, Relator Min. RUY ROSADO DE AGUIAR, QUARTA TURMA, DJ DATA:31/05/2004, 

PG:00323). 

  

A questão relativa à correção monetária das cadernetas de poupança para o mês de janeiro de 1989 já foi objeto de 

inúmeros pronunciamentos judiciais, inclusive e principalmente do Superior Tribunal de Justiça, ao cumprir sua missão 

de órgão jurisdicional uniformizador da interpretação do direito positivo federal. 

Esse grau extremo de uniformização jurisprudencial pode ser bem sintetizado no seguinte v. julgado: 

  

  

  

“Ementa: 

PROCESSUAL CIVIL - CADERNETA DE POUPANÇA - DIFERENÇA DE CORREÇÃO MONETÁRIA - 

JANEIRO/89 E MARÇO/90 - PLANO VERÃO - LEGITIMIDADE DO BANCO DEPOSITÁRIO - ÍNDICE 

APLICÁVEL - 42,72% - PLANO COLLOR - SÚMULA 207/STJ. 

I - Na relação jurídica material (contrato de mútuo - poupança) são partes para figurarem nos pólos da relação 

processual as mesmas que se constituíram como titulares no contrato, sendo, portanto, o banco (agente financeiro) parte 

legítima para responder às ações como a presente. 

II - A jurisprudência do STJ pacificou entendimento no sentido de que o IPC divulgado para janeiro de 1989 tem 

percentual de 42,72%, eis que, segundo as normas regentes, tal índice efetivamente reflete o nível inflacionário que, 

num período de 51 (cinqüenta e um) dias, acumulou montante de 70,28%. Hão de se considerar os fatos econômicos, na 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 19/07/2010 630/699 

aplicação de tais normas, dando-se-lhe, inclusive, exegese aos seus termos, amoldando-se aos princípios gerais de 

direito, qual seja, o que veda o enriquecimento sem causa (RESP nº 43.055-0-SP - julgado em 25.8.94). 

III - (...). 

IV - Recurso conhecido em parte e, nessa parte, provido (3ª Turma, RESP 182813/SP, Rel. Min. WALDEMAR 

ZVEITER, DJU 29.3.1999, p. 169). 

  

Essa orientação, frise-se, é aplicável às contas de poupança com período mensal iniciado ou renovado até 15 de janeiro 

de 1989. 

O próprio Supremo Tribunal Federal, por seu turno, reconheceu que os critérios de correção monetária introduzidos 

pela Medida Provisória nº 32/99 não podem ser aplicados aos contratos firmados em data anterior a 15 de janeiro de 

1989, sob pena de violação ao ato jurídico perfeito, como vemos, por exemplo, do seguinte aresto: 

  

  

  

“Ementa: 

- Caderneta de poupança. Medida Provisória nº 32, de 15.01.89, convertida na Lei nº 7.730, de 31.10.89. Ato jurídico 

perfeito (artigo 5º, XXXVI, da Constituição Federal). 

 - Esta Corte já firmou o entendimento (assim, entre outros precedentes, na ADIN 493-0, de que fui relator) de que o 

princípio constitucional segundo o qual a lei nova não prejudicará o ato jurídico (artigo 5º, XXXVI, da Carta Magna) se 

aplica, também, às leis infraconstitucionais de ordem pública. 

 - O contrato de depósito em caderneta de poupança é contrato de adesão que, como bem acentua o acórdão recorrido, 

'... tem como prazo, para os rendimentos da aplicação, o período de 30 (trinta) dias. Feito o depósito, se aperfeiçoa o 

contrato de investimento que irá produzir efeitos jurídicos no término de 30 (trinta) dias. E esses efeitos jurídicos não 

podem ser modificados por regras adotadas no curso do período de 30 (trinta) dias, sob pena de violar-se o ato jurídico 

perfeito, o que é inconstitucional'. 

Portanto, nos casos de caderneta de poupança cuja contratação ou sua renovação tenha ocorrido antes da entrada em 

vigor da Medida Provisória nº 32, de 15.01.89, convertida em Lei nº 7.730, de 31.01.89, a elas não se aplicam, em 

virtude do disposto no artigo 5º, XXXVI, da Constituição Federal, as normas dessa legislação infraconstitucional, ainda 

que os rendimentos venham a ser creditados em data posterior. 

Recurso extraordinário não conhecido” (RE 200514/RS, Rel. Min. MOREIRA ALVES, DJU 18.10.1996, p. 39864). 

  

No entanto, no tocante à prescrição da ação no que se refere ao mês de junho de 1987 (Plano Bresser), assim como ao 

mês de janeiro de 1989 (Plano Verão), considero que o termo inicial para fins de contagem do lapso prescricional 

vintenário é o dia 1º de julho de 1987, no que diz respeito ao Plano Bresser e, 1º de fevereiro de 1989, no que pertine ao 

Plano Verão. 

  

Forçoso reconhecer, portanto, que a partir de 1º de julho de 2007 e 1º de fevereiro de 2009, encontra-se 

irremediavelmente prescrita a pretensão de reaver créditos referentes a não-aplicação dos índices que seriam devidos 

nos meses de junho de 1987 e janeiro de 1989, respectivamente. 

  

2. Da correção monetária relativa aos meses de abril de 1990 e seguintes 

Em relação a abril de 1990, revejo o posicionamento anteriormente adotado, adequando-o ao entendimento pacífico da 

E. Turma Recursal de Americana. 

De acordo com as regras do Plano Collor, o saldo da conta poupança foi dividido em duas partes. A primeira no valor 

de até Cz$ 50.000,00, que permaneceu na conta e esteve disponível. A segunda, com a quantia superior a esse valor, foi 

remetida ao Bacen, e tornou-se indisponível, sendo corrigido com base na BTNF, conforme determinado na lei 8024/90, 

enquanto a quantia no valor de até Cz$ 50.000,00 tinha que ser corrigida com base no IPC, pois a Lei 8024/90 nada 

disse a respeito. 

Foi editada a MP 172/90 que determinou que a quantia bloqueada fosse corrigida pela BTN e a quantia disponível pelo 

IPC.   

A correção monetária, como decorrência do princípio geral de direito que veda o enriquecimento sem causa, em sede de 

caderneta de poupança, deve ser reconhecida como um direito do poupador, devendo ser considerada na sua plenitude, 

ou seja, incidindo integralmente no saldo da conta poupança. A Ré, ao não incorporar o índice de inflação apontado 

pelo IPC-IBGE ao saldo da conta poupança, acaba por incidir em enriquecimento ilícito à custa do depositante. 

Há que se considerar que a teleologia da correção monetária é a de permitir que o capital não seja depreciado em virtude 

da inflação. Visa, apenas, recompor o capital, e não, remunerá-lo. Ora, ou a correção monetária é completa, 

recompondo integralmente o capital e o seu poder aquisitivo, ou não existe; pois não há falar-se em “meia” correção 

monetária ou correção monetária “em parte”. Ou recompõe o capital por inteiro ou o instituto é algo inócuo e/ou estéril. 

Nesse sentido, a 2ª Turma do Superior Tribunal de Justiça, a seu turno, em 25/10/2000, apreciando o Resp. n.º 

265.556/AL, seguindo a Corte Superior, em análise apenas do direito infraconstitucional, reconheceu o direito à 

correção somente dos Planos Verão (janeiro de 1989) e Collor I (abril de 1990), mantidos os índices já fixados por essa 

Corte, quanto ao FGTS. É inegável a similitude que deve haver entre os índices utilizados para a correção do FGTS 

com a da poupança, vez que um financia o outro. 
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Assim, reconheço que o índice expurgado a incidir na conta tipo poupança, relativo a abril de 1990 é de 44,80%. 

No que pertine à correção monetária com base em outros índices e/ou planos econômicos, diversos dos acima expostos, 

não há que prosperar referido pleito, conforme o pacífico entendimento jurisprudencial. 

Na hipótese sub judice, verifico que o pedido refere-se ao mês de abril de 1990 (Plano Collor I), sendo, pois, 

parcialmente procedente o pedido. 

Conforme todo o exposto, a(s) parte(s) autora(s) possui(em) direito ao índice de abril de 1990, em relação à conta nº 

013.00046053-4, supramencionada, com data de aniversário na primeira quinzena do mês. 

Por fim, revendo posicionamento anteriormente adotado, entendo que, no presente caso, é devida a aplicação dos juros 

contratuais capitalizados ou remuneratórios, tendo em vista ter natureza de ato jurídico perfeito as hipóteses de depósito 

em dinheiro em conta poupança, para posterior remuneração em índice previamente convencionado. 

Entendo, ademais, que o poupador não pode ser compelido a perder aquilo a que fazia jus em virtude de situações 

imprevisíveis que alteraram a relação contratual. 

Insta mencionar, ainda, que à época dos fatos vigia grande inflação. O poupador ao contratar depósito em poupança, 

com a instituição financeira o fez visando o rendimento de 0,5% ao mês. 

Assim, resta devida a incidência dos juros contratuais ou remuneratórios de 0,5% ao mês até a citação. 

  

3. Conclusão 

  

Em face do exposto, com base no art. 269, I, do Código de Processo Civil, julgo PARCIALMENTE PROCEDENTE o 

pedido, condenando a CEF a atualizar o saldo não bloqueado da conta titularizada pela parte autora, nº 013.00046053-4, 

referente a abril de 1990, adotando-se, para esse efeito, o índice de 44,80% referente ao IPC de abril de 1990, que 

deixou de ser creditado. As importâncias a serem pagas deverão ser corrigidas monetariamente, desde quando devidas, 

de acordo com os critérios da Resolução nº 561, de 02/07/2007, do E. Conselho da Justiça Federal, acrescidos de juros 

contratuais capitalizados de 0,5% ao mês, bem como juros de mora de 1% a partir da citação (Lei 10.406/2002). 

Sem custas e honorários advocatícios nesta instância judicial. 

Oficie-se à Caixa Econômica Federal para que deposite, no prazo de 30 (trinta) dias após o trânsito em julgado, o 

crédito na conta da parte autora ou efetue depósito judicial (limitados a sessenta salários mínimos - competência em 

razão do valor dos Juizados Federais), devendo, no mesmo ato, apresentar em juízo a planilha dos cálculos efetuados 

conforme índices determinados na presente sentença. 

O prazo para interposição de eventual recurso é de 10 (dez) dias. 

Publique-se. Registre-se. Intime-se. 

  

2010.63.15.004568-1 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6315025377/2010 - HELENA ORSINI DE 

OLIVEIRA (ADV. SP132067 - MARCIO AUGUSTO PESSUTTI MILEGO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. SP105407 - RICARDO VALENTIM NASSA). Trata-se de ação em que a parte autora pretende um 

provimento jurisdicional que lhe assegure o direito ao pagamento das diferenças de remuneração da caderneta de 

poupança nº 013.00107761-7, mediante a aplicação do Índice de Preços ao Consumidor, no mês de abril de 1990 (Plano 

Collor I). 

A inicial veio instruída com documentos. 

                                  Citada, a Caixa Econômica Federal contestou o feito, argüindo as seguintes preliminares: I) o 

indeferimento da inicial por ausência de documentos indispensáveis à propositura da ação, quais sejam os extratos das 

contas da parte autora; II) da exata delimitação da pretensão da parte autora a corresponder o valor atribuído à causa, a 

fim de verificar a competência do Juizado Especial Federal; III) a falta de interesse de agir para contas contratadas ou 

renovadas após a entrada em vigor da resolução do BACEN nº 1.338, com relação ao Plano Bresser; IV) a falta de 

interesse de agir para contas contratadas ou renovadas após a entrada em vigor da Medida Provisória nº 32, convertida 

em Lei sob nº 7.730/89; solução do BACEN nº 1.338, com relação ao Plano Verão; V) ilegitimidade da CAIXA para as 

contas da 2ª quinzena de março de 1990, com extinção do processo sem resolução do mérito; VI) da prescrição dos 

juros. 

É o relatório. Fundamento e decido. 

Defiro ao autor os benefícios da Justiça Gratuita. 

A preliminar de ausência de documentos indispensáveis à propositura da ação não merece acolhimento, posto que os 

extratos das aludidas contas encontram-se anexados aos autos. 

Também não obtém sucesso a preliminar referente ao valor da causa, uma vez que este se enquadra perfeitamente no 

valor de alçada da competência do Juizado Especial Federal, ou seja, 60 (sessenta salários mínimos) e em perfeita 

consonância com o pedido da parte autora.  

  

                   Já com relação às preliminares: de falta de interesse de agir para contas contratadas ou renovadas após a 

entrada em vigor da resolução do BACEN nº 1.338, com relação ao Plano Bresser e de falta de interesse de agir para 

contas contratadas ou renovadas após a entrada em vigor da Medida Provisória nº 32, convertida em Lei sob nº 

7.730/89; solução do BACEN nº 1.338, com relação ao Plano Verão, por se confundirem com o mérito da causa, com 

ele serão devidamente analisadas. 

Não prospera ainda preliminar de falta de interesse de agir. Veja que este elemento da ação é composto do binômio 

necessidade-adequação. Uma vez que a CEF não procedeu à correção monetária das contas poupanças de que são 
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titulares os autores, pelos critérios legítimos, estes podem se socorrer do Poder Judiciário para vindicá-los. Verifica-se 

ainda que os autores se utilizaram da via adequada para instrumentalizar seu pedido (ação de cobrança). 

A jurisprudência já se firmou no sentido de que as instituições financeiras depositárias é quem têm legitimidade para 

figurar no pólo passivo das ações em que se discute a diferença de correção monetária relativa ao mês de janeiro de 

1989, não se admitindo sequer a denunciação da lide ao Banco Central do Brasil ou à União Federal. Nesse sentido: 

  

  

                              “Ementa: 

DIREITOS ECONÔMICO E PROCESSUAL, CADERNETA DE POUPANÇA. 'PLANO VERÃO' (JANEIRO/89). 

LEGITIMIDADE PASSIVA 'AD CAUSAM' DO BANCO CAPTADOR DA POUPANÇA. DENUNCIAÇÃO DA 

LIDE AO BANCO CENTRAL. IMPERTINÊNCIA (...). 

I - Eventuais alterações na política econômica, decorrentes de planos governamentais, não afastam, por si, a 

legitimidade 'ad causam' das partes envolvidas em contratos de direito privado, inclusive as instituições financeiras que 

atuam como agentes captadores em torno de cadernetas de poupança (...). 

III - É da jurisprudência da Corte o descabimento da denunciação da lide à União e ao BACEN nas ações movidas pelos 

poupadores pleiteando diferenças no crédito de rendimentos de suas contas de poupança em virtude da aplicação das 

normas concernentes a planos econômicos (...)” (S. T. J., 4ª Turma, RESP 186395/SP, Rel. Min. SÁLVIO DE 

FIGUEIREDO TEIXEIRA, j. 10.11.1998, DJU 15.3.1999, p. 243). 

  

Esses mesmos precedentes confirmam o entendimento de que “a circunstância de a instituição financeira haver agido de 

acordo com instruções do Banco Central não é apta a eximi-la” da responsabilidade de arcar com eventuais diferenças 

que venham a ser apuradas (RESP 173968/SP, Rel. Min. EDUARDO RIBEIRO, DJU 22.3.1999, p. 196). 

Melhor sorte não assiste à costumeira invocação da prescrição da pretensão deduzida nestes autos, uma vez que, 

considerando que a correção monetária constitui-se no próprio crédito, não em simples acessório ao crédito principal, 

não há lugar para a aplicação do artigo 178, § 10, III, do Código Civil, incidindo o prazo vintenário aplicável às ações 

pessoais em geral. Essa é a orientação pacificada no Egrégio Superior Tribunal de Justiça, como vemos, dentre 

inúmeros julgados, dos RESP's 86471/RS, Rel. Min. RUY ROSADO DE AGUIAR, DJU de 27.5.1996, e 97858/MG, 

Rel. Min. SÁLVIO DE FIGUEIREDO TEIXEIRA, DJU de 23.9.1996. 

Assim postas tais premissas, é importante notar que todas as questões deduzidas nestes autos, sem exceção, já foram 

objeto de inúmeros pronunciamentos judiciais, inclusive e principalmente do Supremo Tribunal Federal e do Superior 

Tribunal de Justiça, o primeiro no exercício de sua função constitucional de guardião da Constituição da República e o 

segundo ao cumprir sua missão de órgão jurisdicional uniformizador da interpretação do direito positivo federal, de 

modo que quaisquer outras considerações a respeito desses temas revelam-se inúteis. 

1. Da correção monetária relativa aos meses de junho de 1987 e janeiro de 1989 

Em 12 de junho de 1987, através do Decreto-Lei 2.335, instituiu-se o denominado Plano Bresser, e com ele o 

"congelamento" de preços e a URP como referência monetária para reajustes de preços e salários, contudo, nesta norma 

não houve qualquer menção aos depósitos em poupança ou contas fundiárias, cuja legislação em vigência no início 

desse mês (JUN/87) consagrava o mesmo IPC como o fator de correção destes investimentos. No entanto, através da 

Resolução 1.388/87 do BACEN, determinou-se que o cálculo da remuneração das cadernetas de poupança e das contas 

vinculadas do FGTS, para o mês de JUL/87, deveria dar-se pela variação da OTN/LBC, fixada em 18,0205% no mês de 

JUN/87. Assim sendo, expurgou-se por decreto da remuneração devida significativa parcela da inflação apurada 

naquele mês. Essa perda, materializada no pagamento incompleto da variação do IPC de JUN/87, importa em 8,04%. É 

de se ver que referida Resolução é, por óbvio inconstitucional, na medida de que procurou retroagir seus efeitos, ferindo 

a regra do art. 153, §3.º, da Constituição Federal de 1967 (Emenda Constitucional 01/69), além do artigo 6.º, §1.º e §2.º 

da Lei de Introdução ao Código Civil). Isso porque, estabelecidas novas condições de reposição da perda inflacionária, 

estas não poderiam atingir o mês já em curso. 

Assim, no mês de julho de 1987, em relação às cadernetas de poupança iniciadas ou renovadas antes de 15 de junho de 

1987 é devida a correção monetária com base no IPC, cujo índice foi de 26,06%, no período. Isso porque o poupador, 

ao contratar investimento em caderneta de poupança, o fez com vista às regras previstas no momento da contratação, 

que previa a correção monetária com base no índice apontado. 

Esse é o entendimento do Colendo Superior Tribunal de Justiça, conforme bem sintetizado no seguinte v. julgado: 

  

  

“Ementa 

ECONÔMICO. CADERNETA DE POUPANÇA. CORREÇÃO MONETÁRIA. CRITÉRIO. IPC DE JUNHO DE 1987 

(26,06%). PLANO BRESSER. 

I - O Superior Tribunal de Justiça já firmou, em definitivo, o entendimento de que no cálculo da correção monetária 

para efeito de atualização de cadernetas de poupança iniciadas e renovadas até 15 de junho de 1987, antes da vigência 

da Resolução n. 1.338/87-BACEN, aplica-se o IPC relativo àquele mês em 26,06%. Precedentes. 

II - Agravo regimental desprovido.” (STJ- SUPERIOR TTRIBUNAL DE JUSTIÇA, RESP 253482 / CE ; RECURSO 

ESPECIAL 2000/0030521-9, Relator Min. RUY ROSADO DE AGUIAR, QUARTA TURMA, DJ DATA:31/05/2004, 

PG:00323). 
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A questão relativa à correção monetária das cadernetas de poupança para o mês de janeiro de 1989 já foi objeto de 

inúmeros pronunciamentos judiciais, inclusive e principalmente do Superior Tribunal de Justiça, ao cumprir sua missão 

de órgão jurisdicional uniformizador da interpretação do direito positivo federal. 

Esse grau extremo de uniformização jurisprudencial pode ser bem sintetizado no seguinte v. julgado: 

  

  

  

“Ementa: 

PROCESSUAL CIVIL - CADERNETA DE POUPANÇA - DIFERENÇA DE CORREÇÃO MONETÁRIA - 

JANEIRO/89 E MARÇO/90 - PLANO VERÃO - LEGITIMIDADE DO BANCO DEPOSITÁRIO - ÍNDICE 

APLICÁVEL - 42,72% - PLANO COLLOR - SÚMULA 207/STJ. 

I - Na relação jurídica material (contrato de mútuo - poupança) são partes para figurarem nos pólos da relação 

processual as mesmas que se constituíram como titulares no contrato, sendo, portanto, o banco (agente financeiro) parte 

legítima para responder às ações como a presente. 

II - A jurisprudência do STJ pacificou entendimento no sentido de que o IPC divulgado para janeiro de 1989 tem 

percentual de 42,72%, eis que, segundo as normas regentes, tal índice efetivamente reflete o nível inflacionário que, 

num período de 51 (cinqüenta e um) dias, acumulou montante de 70,28%. Hão de se considerar os fatos econômicos, na 

aplicação de tais normas, dando-se-lhe, inclusive, exegese aos seus termos, amoldando-se aos princípios gerais de 

direito, qual seja, o que veda o enriquecimento sem causa (RESP nº 43.055-0-SP - julgado em 25.8.94). 

III - (...). 

IV - Recurso conhecido em parte e, nessa parte, provido (3ª Turma, RESP 182813/SP, Rel. Min. WALDEMAR 

ZVEITER, DJU 29.3.1999, p. 169). 

  

Essa orientação, frise-se, é aplicável às contas de poupança com período mensal iniciado ou renovado até 15 de janeiro 

de 1989. 

O próprio Supremo Tribunal Federal, por seu turno, reconheceu que os critérios de correção monetária introduzidos 

pela Medida Provisória nº 32/99 não podem ser aplicados aos contratos firmados em data anterior a 15 de janeiro de 

1989, sob pena de violação ao ato jurídico perfeito, como vemos, por exemplo, do seguinte aresto: 

  

  

  

“Ementa: 

- Caderneta de poupança. Medida Provisória nº 32, de 15.01.89, convertida na Lei nº 7.730, de 31.10.89. Ato jurídico 

perfeito (artigo 5º, XXXVI, da Constituição Federal). 

 - Esta Corte já firmou o entendimento (assim, entre outros precedentes, na ADIN 493-0, de que fui relator) de que o 

princípio constitucional segundo o qual a lei nova não prejudicará o ato jurídico (artigo 5º, XXXVI, da Carta Magna) se 

aplica, também, às leis infraconstitucionais de ordem pública. 

 - O contrato de depósito em caderneta de poupança é contrato de adesão que, como bem acentua o acórdão recorrido, 

'... tem como prazo, para os rendimentos da aplicação, o período de 30 (trinta) dias. Feito o depósito, se aperfeiçoa o 

contrato de investimento que irá produzir efeitos jurídicos no término de 30 (trinta) dias. E esses efeitos jurídicos não 

podem ser modificados por regras adotadas no curso do período de 30 (trinta) dias, sob pena de violar-se o ato jurídico 

perfeito, o que é inconstitucional'. 

Portanto, nos casos de caderneta de poupança cuja contratação ou sua renovação tenha ocorrido antes da entrada em 

vigor da Medida Provisória nº 32, de 15.01.89, convertida em Lei nº 7.730, de 31.01.89, a elas não se aplicam, em 

virtude do disposto no artigo 5º, XXXVI, da Constituição Federal, as normas dessa legislação infraconstitucional, ainda 

que os rendimentos venham a ser creditados em data posterior. 

Recurso extraordinário não conhecido” (RE 200514/RS, Rel. Min. MOREIRA ALVES, DJU 18.10.1996, p. 39864). 

  

No entanto, no tocante à prescrição da ação no que se refere ao mês de junho de 1987 (Plano Bresser), assim como ao 

mês de janeiro de 1989 (Plano Verão), considero que o termo inicial para fins de contagem do lapso prescricional 

vintenário é o dia 1º de julho de 1987, no que diz respeito ao Plano Bresser e, 1º de fevereiro de 1989, no que pertine ao 

Plano Verão. 

  

Forçoso reconhecer, portanto, que a partir de 1º de julho de 2007 e 1º de fevereiro de 2009, encontra-se 

irremediavelmente prescrita a pretensão de reaver créditos referentes a não-aplicação dos índices que seriam devidos 

nos meses de junho de 1987 e janeiro de 1989, respectivamente. 

  

2. Da correção monetária relativa aos meses de abril de 1990 e seguintes 

Em relação a abril de 1990, revejo o posicionamento anteriormente adotado, adequando-o ao entendimento pacífico da 

E. Turma Recursal de Americana. 

De acordo com as regras do Plano Collor, o saldo da conta poupança foi dividido em duas partes. A primeira no valor 

de até Cz$ 50.000,00, que permaneceu na conta e esteve disponível. A segunda, com a quantia superior a esse valor, foi 

remetida ao Bacen, e tornou-se indisponível, sendo corrigido com base na BTNF, conforme determinado na lei 8024/90, 
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enquanto a quantia no valor de até Cz$ 50.000,00 tinha que ser corrigida com base no IPC, pois a Lei 8024/90 nada 

disse a respeito. 

Foi editada a MP 172/90 que determinou que a quantia bloqueada fosse corrigida pela BTN e a quantia disponível pelo 

IPC.   

A correção monetária, como decorrência do princípio geral de direito que veda o enriquecimento sem causa, em sede de 

caderneta de poupança, deve ser reconhecida como um direito do poupador, devendo ser considerada na sua plenitude, 

ou seja, incidindo integralmente no saldo da conta poupança. A Ré, ao não incorporar o índice de inflação apontado 

pelo IPC-IBGE ao saldo da conta poupança, acaba por incidir em enriquecimento ilícito à custa do depositante. 

Há que se considerar que a teleologia da correção monetária é a de permitir que o capital não seja depreciado em virtude 

da inflação. Visa, apenas, recompor o capital, e não, remunerá-lo. Ora, ou a correção monetária é completa, 

recompondo integralmente o capital e o seu poder aquisitivo, ou não existe; pois não há falar-se em “meia” correção 

monetária ou correção monetária “em parte”. Ou recompõe o capital por inteiro ou o instituto é algo inócuo e/ou estéril. 

Nesse sentido, a 2ª Turma do Superior Tribunal de Justiça, a seu turno, em 25/10/2000, apreciando o Resp. n.º 

265.556/AL, seguindo a Corte Superior, em análise apenas do direito infraconstitucional, reconheceu o direito à 

correção somente dos Planos Verão (janeiro de 1989) e Collor I (abril de 1990), mantidos os índices já fixados por essa 

Corte, quanto ao FGTS. É inegável a similitude que deve haver entre os índices utilizados para a correção do FGTS 

com a da poupança, vez que um financia o outro. 

Assim, reconheço que o índice expurgado a incidir na conta tipo poupança, relativo a abril de 1990 é de 44,80%. 

No que pertine à correção monetária com base em outros índices e/ou planos econômicos, diversos dos acima expostos, 

não há que prosperar referido pleito, conforme o pacífico entendimento jurisprudencial. 

  

Na hipótese sub judice, verifico que o pedido refere-se ao mês de abril de 1990 (Plano Collor I), sendo, pois, 

parcialmente procedente o pedido. 

Conforme todo o exposto, a(s) parte(s) autora(s) possui(em) direito ao índice de abril de 1990, em relação à conta nº 

013.00107761-7, supramencionada, com data de aniversário na primeira quinzena do mês. 

Por fim, revendo posicionamento anteriormente adotado, entendo que, no presente caso, é devida a aplicação dos juros 

contratuais capitalizados ou remuneratórios, tendo em vista ter natureza de ato jurídico perfeito as hipóteses de depósito 

em dinheiro em conta poupança, para posterior remuneração em índice previamente convencionado. 

Entendo, ademais, que o poupador não pode ser compelido a perder aquilo a que fazia jus em virtude de situações 

imprevisíveis que alteraram a relação contratual. 

Insta mencionar, ainda, que à época dos fatos vigia grande inflação. O poupador ao contratar depósito em poupança, 

com a instituição financeira o fez visando o rendimento de 0,5% ao mês. 

Assim, resta devida a incidência dos juros contratuais ou remuneratórios de 0,5% ao mês até a citação. 

  

3. Conclusão 

  

Em face do exposto, com base no art. 269, I, do Código de Processo Civil, julgo PARCIALMENTE PROCEDENTE o 

pedido, condenando a CEF a atualizar o saldo não bloqueado da conta titularizada pela parte autora, nº 013.00107761-7, 

referente a abril de 1990, adotando-se, para esse efeito, o índice de 44,80% referente ao IPC de abril de 1990, que 

deixou de ser creditado. As importâncias a serem pagas deverão ser corrigidas monetariamente, desde quando devidas, 

de acordo com os critérios da Resolução nº 561, de 02/07/2007, do E. Conselho da Justiça Federal, acrescidos de juros 

contratuais capitalizados de 0,5% ao mês, bem como juros de mora de 1% a partir da citação (Lei 10.406/2002). 

Sem custas e honorários advocatícios nesta instância judicial. 

Oficie-se à Caixa Econômica Federal para que deposite, no prazo de 30 (trinta) dias após o trânsito em julgado, o 

crédito na conta da parte autora ou efetue depósito judicial (limitados a sessenta salários mínimos - competência em 

razão do valor dos Juizados Federais), devendo, no mesmo ato, apresentar em juízo a planilha dos cálculos efetuados 

conforme índices determinados na presente sentença. 

O prazo para interposição de eventual recurso é de 10 (dez) dias. 

Publique-se. Registre-se. Intime-se. 

  

2010.63.15.004469-0 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6315025338/2010 - RUTH DE 

OLIVEIRA SANTOS (ADV. SP231240 - MARIANA PEREIRA GIRIBONI COSTA) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV./PROC. SP105407 - RICARDO VALENTIM NASSA). Trata-se de ação em que a parte autora 

pretende um provimento jurisdicional que lhe assegure o direito ao pagamento das diferenças de remuneração das 

cadernetas de poupança nº 013.99000320-6 e nº 013.00038190-0, mediante a aplicação do Índice de Preços ao 

Consumidor, no mês de abril de 1990 (Plano Collor I). 

A inicial veio instruída com documentos. 

                                  Citada, a Caixa Econômica Federal contestou o feito, argüindo as seguintes preliminares: I) o 

indeferimento da inicial por ausência de documentos indispensáveis à propositura da ação, quais sejam os extratos das 

contas da parte autora; II) da exata delimitação da pretensão da parte autora a corresponder o valor atribuído à causa, a 

fim de verificar a competência do Juizado Especial Federal; III) a falta de interesse de agir para contas contratadas ou 

renovadas após a entrada em vigor da resolução do BACEN nº 1.338, com relação ao Plano Bresser; IV) a falta de 

interesse de agir para contas contratadas ou renovadas após a entrada em vigor da Medida Provisória nº 32, convertida 
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em Lei sob nº 7.730/89; solução do BACEN nº 1.338, com relação ao Plano Verão; V) ilegitimidade da CAIXA para as 

contas da 2ª quinzena de março de 1990, com extinção do processo sem resolução do mérito; VI) da prescrição dos 

juros. 

É o relatório. Fundamento e decido. 

Defiro ao autor os benefícios da Justiça Gratuita. 

A preliminar de ausência de documentos indispensáveis à propositura da ação não merece acolhimento, posto que os 

extratos das aludidas contas encontram-se anexados aos autos. 

Também não obtém sucesso a preliminar referente ao valor da causa, uma vez que este se enquadra perfeitamente no 

valor de alçada da competência do Juizado Especial Federal, ou seja, 60 (sessenta salários mínimos) e em perfeita 

consonância com o pedido da parte autora.  

  

                   Já com relação às preliminares: de falta de interesse de agir para contas contratadas ou renovadas após a 

entrada em vigor da resolução do BACEN nº 1.338, com relação ao Plano Bresser e de falta de interesse de agir para 

contas contratadas ou renovadas após a entrada em vigor da Medida Provisória nº 32, convertida em Lei sob nº 

7.730/89; solução do BACEN nº 1.338, com relação ao Plano Verão, por se confundirem com o mérito da causa, com 

ele serão devidamente analisadas. 

Não prospera ainda preliminar de falta de interesse de agir. Veja que este elemento da ação é composto do binômio 

necessidade-adequação. Uma vez que a CEF não procedeu à correção monetária das contas poupanças de que são 

titulares os autores, pelos critérios legítimos, estes podem se socorrer do Poder Judiciário para vindicá-los. Verifica-se 

ainda que os autores se utilizaram da via adequada para instrumentalizar seu pedido (ação de cobrança). 

A jurisprudência já se firmou no sentido de que as instituições financeiras depositárias é quem têm legitimidade para 

figurar no pólo passivo das ações em que se discute a diferença de correção monetária relativa ao mês de janeiro de 

1989, não se admitindo sequer a denunciação da lide ao Banco Central do Brasil ou à União Federal. Nesse sentido: 

  

  

                              “Ementa: 

DIREITOS ECONÔMICO E PROCESSUAL, CADERNETA DE POUPANÇA. 'PLANO VERÃO' (JANEIRO/89). 

LEGITIMIDADE PASSIVA 'AD CAUSAM' DO BANCO CAPTADOR DA POUPANÇA. DENUNCIAÇÃO DA 

LIDE AO BANCO CENTRAL. IMPERTINÊNCIA (...). 

I - Eventuais alterações na política econômica, decorrentes de planos governamentais, não afastam, por si, a 

legitimidade 'ad causam' das partes envolvidas em contratos de direito privado, inclusive as instituições financeiras que 

atuam como agentes captadores em torno de cadernetas de poupança (...). 

III - É da jurisprudência da Corte o descabimento da denunciação da lide à União e ao BACEN nas ações movidas pelos 

poupadores pleiteando diferenças no crédito de rendimentos de suas contas de poupança em virtude da aplicação das 

normas concernentes a planos econômicos (...)” (S. T. J., 4ª Turma, RESP 186395/SP, Rel. Min. SÁLVIO DE 

FIGUEIREDO TEIXEIRA, j. 10.11.1998, DJU 15.3.1999, p. 243). 

  

Esses mesmos precedentes confirmam o entendimento de que “a circunstância de a instituição financeira haver agido de 

acordo com instruções do Banco Central não é apta a eximi-la” da responsabilidade de arcar com eventuais diferenças 

que venham a ser apuradas (RESP 173968/SP, Rel. Min. EDUARDO RIBEIRO, DJU 22.3.1999, p. 196). 

Melhor sorte não assiste à costumeira invocação da prescrição da pretensão deduzida nestes autos, uma vez que, 

considerando que a correção monetária constitui-se no próprio crédito, não em simples acessório ao crédito principal, 

não há lugar para a aplicação do artigo 178, § 10, III, do Código Civil, incidindo o prazo vintenário aplicável às ações 

pessoais em geral. Essa é a orientação pacificada no Egrégio Superior Tribunal de Justiça, como vemos, dentre 

inúmeros julgados, dos RESP's 86471/RS, Rel. Min. RUY ROSADO DE AGUIAR, DJU de 27.5.1996, e 97858/MG, 

Rel. Min. SÁLVIO DE FIGUEIREDO TEIXEIRA, DJU de 23.9.1996. 

Assim postas tais premissas, é importante notar que todas as questões deduzidas nestes autos, sem exceção, já foram 

objeto de inúmeros pronunciamentos judiciais, inclusive e principalmente do Supremo Tribunal Federal e do Superior 

Tribunal de Justiça, o primeiro no exercício de sua função constitucional de guardião da Constituição da República e o 

segundo ao cumprir sua missão de órgão jurisdicional uniformizador da interpretação do direito positivo federal, de 

modo que quaisquer outras considerações a respeito desses temas revelam-se inúteis. 

1. Da correção monetária relativa aos meses de junho de 1987 e janeiro de 1989 

Em 12 de junho de 1987, através do Decreto-Lei 2.335, instituiu-se o denominado Plano Bresser, e com ele o 

"congelamento" de preços e a URP como referência monetária para reajustes de preços e salários, contudo, nesta norma 

não houve qualquer menção aos depósitos em poupança ou contas fundiárias, cuja legislação em vigência no início 

desse mês (JUN/87) consagrava o mesmo IPC como o fator de correção destes investimentos. No entanto, através da 

Resolução 1.388/87 do BACEN, determinou-se que o cálculo da remuneração das cadernetas de poupança e das contas 

vinculadas do FGTS, para o mês de JUL/87, deveria dar-se pela variação da OTN/LBC, fixada em 18,0205% no mês de 

JUN/87. Assim sendo, expurgou-se por decreto da remuneração devida significativa parcela da inflação apurada 

naquele mês. Essa perda, materializada no pagamento incompleto da variação do IPC de JUN/87, importa em 8,04%. É 

de se ver que referida Resolução é, por óbvio inconstitucional, na medida de que procurou retroagir seus efeitos, ferindo 

a regra do art. 153, §3.º, da Constituição Federal de 1967 (Emenda Constitucional 01/69), além do artigo 6.º, §1.º e §2.º 
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da Lei de Introdução ao Código Civil). Isso porque, estabelecidas novas condições de reposição da perda inflacionária, 

estas não poderiam atingir o mês já em curso. 

Assim, no mês de julho de 1987, em relação às cadernetas de poupança iniciadas ou renovadas antes de 15 de junho de 

1987 é devida a correção monetária com base no IPC, cujo índice foi de 26,06%, no período. Isso porque o poupador, 

ao contratar investimento em caderneta de poupança, o fez com vista às regras previstas no momento da contratação, 

que previa a correção monetária com base no índice apontado. 

Esse é o entendimento do Colendo Superior Tribunal de Justiça, conforme bem sintetizado no seguinte v. julgado: 

  

  

“Ementa 

ECONÔMICO. CADERNETA DE POUPANÇA. CORREÇÃO MONETÁRIA. CRITÉRIO. IPC DE JUNHO DE 1987 

(26,06%). PLANO BRESSER. 

I - O Superior Tribunal de Justiça já firmou, em definitivo, o entendimento de que no cálculo da correção monetária 

para efeito de atualização de cadernetas de poupança iniciadas e renovadas até 15 de junho de 1987, antes da vigência 

da Resolução n. 1.338/87-BACEN, aplica-se o IPC relativo àquele mês em 26,06%. Precedentes. 

II - Agravo regimental desprovido.” (STJ- SUPERIOR TTRIBUNAL DE JUSTIÇA, RESP 253482 / CE ; RECURSO 

ESPECIAL 2000/0030521-9, Relator Min. RUY ROSADO DE AGUIAR, QUARTA TURMA, DJ DATA:31/05/2004, 

PG:00323). 

  

A questão relativa à correção monetária das cadernetas de poupança para o mês de janeiro de 1989 já foi objeto de 

inúmeros pronunciamentos judiciais, inclusive e principalmente do Superior Tribunal de Justiça, ao cumprir sua missão 

de órgão jurisdicional uniformizador da interpretação do direito positivo federal. 

Esse grau extremo de uniformização jurisprudencial pode ser bem sintetizado no seguinte v. julgado: 

  

  

  

“Ementa: 

PROCESSUAL CIVIL - CADERNETA DE POUPANÇA - DIFERENÇA DE CORREÇÃO MONETÁRIA - 

JANEIRO/89 E MARÇO/90 - PLANO VERÃO - LEGITIMIDADE DO BANCO DEPOSITÁRIO - ÍNDICE 

APLICÁVEL - 42,72% - PLANO COLLOR - SÚMULA 207/STJ. 

I - Na relação jurídica material (contrato de mútuo - poupança) são partes para figurarem nos pólos da relação 

processual as mesmas que se constituíram como titulares no contrato, sendo, portanto, o banco (agente financeiro) parte 

legítima para responder às ações como a presente. 

II - A jurisprudência do STJ pacificou entendimento no sentido de que o IPC divulgado para janeiro de 1989 tem 

percentual de 42,72%, eis que, segundo as normas regentes, tal índice efetivamente reflete o nível inflacionário que, 

num período de 51 (cinqüenta e um) dias, acumulou montante de 70,28%. Hão de se considerar os fatos econômicos, na 

aplicação de tais normas, dando-se-lhe, inclusive, exegese aos seus termos, amoldando-se aos princípios gerais de 

direito, qual seja, o que veda o enriquecimento sem causa (RESP nº 43.055-0-SP - julgado em 25.8.94). 

III - (...). 

IV - Recurso conhecido em parte e, nessa parte, provido (3ª Turma, RESP 182813/SP, Rel. Min. WALDEMAR 

ZVEITER, DJU 29.3.1999, p. 169). 

  

Essa orientação, frise-se, é aplicável às contas de poupança com período mensal iniciado ou renovado até 15 de janeiro 

de 1989. 

O próprio Supremo Tribunal Federal, por seu turno, reconheceu que os critérios de correção monetária introduzidos 

pela Medida Provisória nº 32/99 não podem ser aplicados aos contratos firmados em data anterior a 15 de janeiro de 

1989, sob pena de violação ao ato jurídico perfeito, como vemos, por exemplo, do seguinte aresto: 

  

  

  

“Ementa: 

- Caderneta de poupança. Medida Provisória nº 32, de 15.01.89, convertida na Lei nº 7.730, de 31.10.89. Ato jurídico 

perfeito (artigo 5º, XXXVI, da Constituição Federal). 

 - Esta Corte já firmou o entendimento (assim, entre outros precedentes, na ADIN 493-0, de que fui relator) de que o 

princípio constitucional segundo o qual a lei nova não prejudicará o ato jurídico (artigo 5º, XXXVI, da Carta Magna) se 

aplica, também, às leis infraconstitucionais de ordem pública. 

 - O contrato de depósito em caderneta de poupança é contrato de adesão que, como bem acentua o acórdão recorrido, 

'... tem como prazo, para os rendimentos da aplicação, o período de 30 (trinta) dias. Feito o depósito, se aperfeiçoa o 

contrato de investimento que irá produzir efeitos jurídicos no término de 30 (trinta) dias. E esses efeitos jurídicos não 

podem ser modificados por regras adotadas no curso do período de 30 (trinta) dias, sob pena de violar-se o ato jurídico 

perfeito, o que é inconstitucional'. 

Portanto, nos casos de caderneta de poupança cuja contratação ou sua renovação tenha ocorrido antes da entrada em 

vigor da Medida Provisória nº 32, de 15.01.89, convertida em Lei nº 7.730, de 31.01.89, a elas não se aplicam, em 
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virtude do disposto no artigo 5º, XXXVI, da Constituição Federal, as normas dessa legislação infraconstitucional, ainda 

que os rendimentos venham a ser creditados em data posterior. 

Recurso extraordinário não conhecido” (RE 200514/RS, Rel. Min. MOREIRA ALVES, DJU 18.10.1996, p. 39864). 

  

No entanto, no tocante à prescrição da ação no que se refere ao mês de junho de 1987 (Plano Bresser), assim como ao 

mês de janeiro de 1989 (Plano Verão), considero que o termo inicial para fins de contagem do lapso prescricional 

vintenário é o dia 1º de julho de 1987, no que diz respeito ao Plano Bresser e, 1º de fevereiro de 1989, no que pertine ao 

Plano Verão. 

  

Forçoso reconhecer, portanto, que a partir de 1º de julho de 2007 e 1º de fevereiro de 2009, encontra-se 

irremediavelmente prescrita a pretensão de reaver créditos referentes a não-aplicação dos índices que seriam devidos 

nos meses de junho de 1987 e janeiro de 1989, respectivamente. 

  

2. Da correção monetária relativa aos meses de abril de 1990 e seguintes 

Em relação a abril de 1990, revejo o posicionamento anteriormente adotado, adequando-o ao entendimento pacífico da 

E. Turma Recursal de Americana. 

De acordo com as regras do Plano Collor, o saldo da conta poupança foi dividido em duas partes. A primeira no valor 

de até Cz$ 50.000,00, que permaneceu na conta e esteve disponível. A segunda, com a quantia superior a esse valor, foi 

remetida ao Bacen, e tornou-se indisponível, sendo corrigido com base na BTNF, conforme determinado na lei 8024/90, 

enquanto a quantia no valor de até Cz$ 50.000,00 tinha que ser corrigida com base no IPC, pois a Lei 8024/90 nada 

disse a respeito. 

Foi editada a MP 172/90 que determinou que a quantia bloqueada fosse corrigida pela BTN e a quantia disponível pelo 

IPC.   

A correção monetária, como decorrência do princípio geral de direito que veda o enriquecimento sem causa, em sede de 

caderneta de poupança, deve ser reconhecida como um direito do poupador, devendo ser considerada na sua plenitude, 

ou seja, incidindo integralmente no saldo da conta poupança. A Ré, ao não incorporar o índice de inflação apontado 

pelo IPC-IBGE ao saldo da conta poupança, acaba por incidir em enriquecimento ilícito à custa do depositante. 

Há que se considerar que a teleologia da correção monetária é a de permitir que o capital não seja depreciado em virtude 

da inflação. Visa, apenas, recompor o capital, e não, remunerá-lo. Ora, ou a correção monetária é completa, 

recompondo integralmente o capital e o seu poder aquisitivo, ou não existe; pois não há falar-se em “meia” correção 

monetária ou correção monetária “em parte”. Ou recompõe o capital por inteiro ou o instituto é algo inócuo e/ou estéril. 

Nesse sentido, a 2ª Turma do Superior Tribunal de Justiça, a seu turno, em 25/10/2000, apreciando o Resp. n.º 

265.556/AL, seguindo a Corte Superior, em análise apenas do direito infraconstitucional, reconheceu o direito à 

correção somente dos Planos Verão (janeiro de 1989) e Collor I (abril de 1990), mantidos os índices já fixados por essa 

Corte, quanto ao FGTS. É inegável a similitude que deve haver entre os índices utilizados para a correção do FGTS 

com a da poupança, vez que um financia o outro. 

Assim, reconheço que o índice expurgado a incidir na conta tipo poupança, relativo a abril de 1990 é de 44,80%. 

No que pertine à correção monetária com base em outros índices e/ou planos econômicos, diversos dos acima expostos, 

não há que prosperar referido pleito, conforme o pacífico entendimento jurisprudencial. 

Na hipótese sub judice, verifico que o pedido refere-se ao mês de abril de 1990 (Plano Collor I), sendo, pois, procedente 

o pedido. 

Conforme todo o exposto, a(s) parte(s) autora(s) possui(em) direito ao índice de abril de 1990, em relação às contas nº 

013.99000320-6 e nº 013.00038190-0, ambas com data de aniversário na primeira quinzena do mês. 

Por fim, revendo posicionamento anteriormente adotado, entendo que, no presente caso, é devida a aplicação dos juros 

contratuais capitalizados ou remuneratórios, tendo em vista ter natureza de ato jurídico perfeito as hipóteses de depósito 

em dinheiro em conta poupança, para posterior remuneração em índice previamente convencionado. 

Entendo, ademais, que o poupador não pode ser compelido a perder aquilo a que fazia jus em virtude de situações 

imprevisíveis que alteraram a relação contratual. 

Insta mencionar, ainda, que à época dos fatos vigia grande inflação. O poupador ao contratar depósito em poupança, 

com a instituição financeira o fez visando o rendimento de 0,5% ao mês. 

Assim, resta devida a incidência dos juros contratuais ou remuneratórios de 0,5% ao mês até a citação. 

  

3. Conclusão 

  

Em face do exposto, com base no art. 269, I, do Código de Processo Civil, julgo PROCEDENTE o pedido, condenando 

a CEF a atualizar o saldo não bloqueado das contas titularizadas pela parte autora, nº 013.99000320-6 e nº 

013.00038190-0, referente a abril de 1990, adotando-se, para esse efeito, o índice de 44,80% referente ao IPC de abril 

de 1990, que deixou de ser creditado. As importâncias a serem pagas deverão ser corrigidas monetariamente, desde 

quando devidas, de acordo com os critérios da Resolução nº 561, de 02/07/2007, do E. Conselho da Justiça Federal, 

acrescidos de juros contratuais capitalizados de 0,5% ao mês, bem como juros de mora de 1% a partir da citação (Lei 

10.406/2002). 

Sem custas e honorários advocatícios nesta instância judicial. 
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Oficie-se à Caixa Econômica Federal para que deposite, no prazo de 30 (trinta) dias após o trânsito em julgado, o 

crédito na conta da parte autora ou efetue depósito judicial (limitados a sessenta salários mínimos - competência em 

razão do valor dos Juizados Federais), devendo, no mesmo ato, apresentar em juízo a planilha dos cálculos efetuados 

conforme índices determinados na presente sentença. 

O prazo para interposição de eventual recurso é de 10 (dez) dias. 

Publique-se. Registre-se. Intime-se. 

  

  

  

  

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE SOROCABA 

10ª SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO 

  

TERMOS REGISTRADOS PELOS JUÍZES DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE SOROCABA 

  

EXPEDIENTE Nº 2010/6315000276 

  

  

  

SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO 

  

2010.63.15.002676-5 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6315025028/2010 - ELISABETE 

BOCCHIO ZACCARIAS (ADV. SP224518 - MARC AURELIO GUIMARÃES RAGGIO); CRISTIANE 

ZACCARIAS RAGGIO (ADV. ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. SP105407 - RICARDO 

VALENTIM NASSA); ROBERTA ZACCARIAS (ADV./PROC. ). Trata-se de ação proposta neste Juizado. 

Foi determinado à parte autora a juntada, aos autos, da procuração ad judicia, no prazo de dez dias, sob pena de extinção 

do processo. 

  

A Portaria n.º16/2006 deste Juizado, publicada no DOE de 02/05/2006, e afixada no Setor de Protocolo deste Juizado, 

determina no seu artigo 3º, par. 1º que dentre os documentos essenciais ao deslinde da ação, autor deve juntar cópia 

simples do comprovante de endereço atualizado, além da procuração ad judicia. 

  

Devidamente intimada a regularizar os autos, sob pena de extinção, a parte autora deixou de dar cumprimento à 

determinação judicial no prazo estabelecido. Assim, a decretação de extinção do feito é medida que se impõe. 

  

Diante do exposto, julgo extinto o processo sem resolução do mérito, nos termos do art. 267, inciso IV, do CPC. Sem a 

condenação nas custas processuais e honorários advocatícios nesta instância judicial. Defiro o pedido de Assistência 

Judiciária gratuita. Caso haja interesse em recorrer desta decisão, cientifico as partes de que o prazo para recurso é de 

10 (dez) dias. Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

  

2010.63.15.002541-4 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6315025016/2010 - DORCELINA 

CANDIDA DA SILVA LUIZ (ADV. SP075739 - CLAUDIO JESUS DE ALMEIDA) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. MIRELA LORDELO ARMENTANO TARGINO). Trata-

se de ação proposta neste Juizado. 

Considerando a possibilidade de haver coisa julgada/litispendência, foi determinada a parte autora a juntada, no prazo 

de dez dias, cópia integral da petição inicial e eventual sentença proferida nos autos nº 20086112000334653, em curso 

na 1ª Vara Federal de Presidente Prudente, sob pena de extinção do processo. 

No presente caso, entretanto, a parte autora, mesmo com a dilação de prazo, por 30 dias, sob pena de extinção do 

processo, não cumpriu r. determinação judicial. 

Assim, a decretação de extinção do feito é medida que se impõe. 

Diante do exposto, julgo extinto o processo sem resolução do mérito, nos termos do art. 267, inciso IV, do CPC. Sem a 

condenação nas custas processuais e honorários advocatícios nesta instância judicial. 

Caso haja interesse em recorrer desta decisão, cientifico as partes de que o prazo para recurso é de 10 (dez) dias. 

Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Trata-se de pedido de 

concessão/restabelecimento do benefício de auxílio-doença ou da aposentadoria por invalidez, ao argumento de 

que a parte autora está incapacitada para o exercício de atividade que lhe garanta a subsistência. A parte autora 

requer os benefícios da justiça gratuita. 
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A perícia médico-judicial não foi realizada pela ausência da parte autora.  

  

É o relatório. Decido. 

  

Inicialmente, cumpre ressaltar que a concessão do auxílio-doença ou da aposentadoria por invalidez exige a 

comprovação da incapacidade para o exercício da atividade habitual da parte autora.              

  

Essa comprovação da incapacidade para o trabalho da parte autora será auferida pela realização da perícia 

médico-judicial a qual a parte autora deverá ser submetida. 

                 

Foi determinada por este Juízo a realização de perícia médico-judicial (prova pericial) para avaliação da 

incapacidade para o trabalho da parte autora.  

  

De acordo com a informação do perito judicial, a parte autora não compareceu na data e horário designados 

para a realização da perícia, apesar de ter sido devidamente intimada. 

  

A parte autora, então, foi intimada a esclarecer referida ausência, mas não apresentou documentos que 

comprovassem e justificassem a ausência na data e hora designados para a perícia judicial, caracterizando-se, 

portanto, falta de interesse superveniente na presente demanda. 

  

Pelo exposto, JULGO EXTINTO O PROCESSO SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO, com fundamento no art. 

267, inciso VI, c.c art. 462, ambos do CPC. Sem a condenação nas custas processuais e honorários advocatícios 

nesta instância judicial. Defiro o pedido de Assistência Judiciária gratuita. Caso haja interesse em recorrer desta 

decisão, cientifico as partes de que o prazo para recurso é de 10 (dez) dias. Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

  
2010.63.15.004958-3 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6315025160/2010 - ISABEL CRISTINA 

PEREIRA CAMARGO TANGIRINO (ADV. SP225859 - ROBSON SOARES PEREIRA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. MIRELA LORDELO ARMENTANO 

TARGINO). 

  

2010.63.15.005330-6 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6315025163/2010 - IZA TEREZINHA 

DINIZ (ADV. SP080099 - JULIETA ARRUDA LOPES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. MIRELA LORDELO ARMENTANO TARGINO). 

*** FIM *** 

  

2010.63.15.005087-1 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6315025037/2010 - ALZIRA BARROS 

DE LIMA (ADV. SP256232 - ANA PAULA RUIVO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. SP105407 

- RICARDO VALENTIM NASSA). Trata-se de ação proposta neste Juizado. 

A juntada de comprovação expressa e atualizada de residência, RG e CPF legível nos processos em curso no Juizado 

Especial Federal é obrigatória, uma vez que, aplicando subsidiariamente o artigo 51, III, da Lei 9099/95, o processo será 

extinto nos casos de incompetência territorial. Portanto, cabe ao juízo a verificação deste pressuposto processual 

(questão de ordem pública que deve ser provada e não presumida), razão pela qual foi determinada a juntada de 

comprovante de residência atualizado e em nome próprio. No presente caso, entretanto, a parte autora, mesmo intimada, 

não se manifestou no prazo concedido. 

                 Ressalto, ainda, que a Portaria n.º 16/2006 deste Juizado, publicada no DOE de 02/05/2006, e afixada no 

Setor de Protocolo deste Juizado, determina no seu artigo 3º, par. 1º que dentre os documentos essenciais ao deslinde da 

ação, o autor deve juntar cópia simples de comprovante de endereço atualizado, bem como RG e CPF. 

Devidamente intimada a regularizar os autos, sob pena de extinção, a parte autora deixou de dar cumprimento à 

determinação judicial no prazo estabelecido. Assim, a decretação de extinção do feito é medida que se impõe. 

Diante do exposto, julgo extinto o processo sem resolução do mérito, nos termos do art. 267, inciso IV, do CPC. Sem a 

condenação nas custas processuais e honorários advocatícios nesta instância judicial. Defiro o pedido de Assistência 

Judiciária gratuita. Caso haja interesse em recorrer desta decisão, cientifico as partes de que o prazo para recurso é de 

10 (dez) dias.   

Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Trata-se de ação proposta neste 

Juizado. 

  

                Devidamente intimada a regularizar os autos, sob pena de extinção, a parte autora deixou de dar 

cumprimento/integral à determinação judicial no prazo estabelecido. Assim, a decretação de extinção do feito é 

medida que se impõe.  
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Diante do exposto, julgo extinto o processo sem resolução do mérito, nos termos do art. 267, inciso IV, do CPC. 

Sem a condenação nas custas processuais e honorários advocatícios nesta instância judicial. Defiro o pedido de 

Assistência Judiciária gratuita. Caso haja interesse em recorrer desta decisão, cientifico as partes de que o prazo 

para recurso é de 10 (dez) dias. Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

  
2010.63.15.004683-1 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6315025034/2010 - MARIA INES 

CELEDONIO (ADV. SP284073 - ANDIARA AIRES ALVAREZ JOVINO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. SP105407 - RICARDO VALENTIM NASSA). 

  

2010.63.15.005185-1 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6315025017/2010 - JOSÉ APARECIDO 

ALVES (ADV. SP089287 - WATSON ROBERTO FERREIRA) X UNIÃO FEDERAL (AGU) (ADV./PROC. LUIS 

CLAUDIO ADRIANO). 

  

2010.63.15.005626-5 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6315025008/2010 - PERLA REGINA 

BARBI - ME (ADV. SP155336 - JANAÍNA BASSETTI) X UNIÃO FEDERAL (PFN) (ADV./PROC. REINER 

ZENTHOFFER MULLER). 

  

2010.63.15.003940-1 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6315025024/2010 - VIAVERDE 

ENGENHARIA AMBIENTAL S/S LTDA - ME (ADV. SP185371 - RONALDO DIAS LOPES FILHO) X UNIÃO 

FEDERAL (PFN) (ADV./PROC. REINER ZENTHOFFER MULLER). 

  

2010.63.15.004917-0 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6315025013/2010 - MARIA TAVARES 

DA SILVA SOUZA (ADV. SP138809 - MARTA REGINA RODRIGUES SILVA BORGES) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. MIRELA LORDELO ARMENTANO 

TARGINO). 

  

2010.63.15.004882-7 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6315025022/2010 - NILCE ALVES 

FERREIRA (ADV. SP248170 - JANAINA RAQUEL FELICIANI DE MORAES) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. MIRELA LORDELO ARMENTANO TARGINO). 

  

2010.63.15.005015-9 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6315025020/2010 - MARCIA REGINA 

DE ANDRADE (ADV. SP075739 - CLAUDIO JESUS DE ALMEIDA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. MIRELA LORDELO ARMENTANO TARGINO). 

*** FIM *** 

  

2008.63.15.012024-6 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6315025015/2010 - OSMIR FERREIRA 

(ADV. SP077176 - SEBASTIAO CARLOS FERREIRA DUARTE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. MIRELA LORDELO ARMENTANO TARGINO). Trata-se de ação 

proposta neste Juizado. 

  

                Devidamente intimada a regularizar os autos, sob pena de extinção, a parte autora deixou de dar 

cumprimento/integral à determinação judicial no prazo estabelecido. Assim, a decretação de extinção do feito é medida 

que se impõe. 

                Vale ressaltar que na decisão foi deferido prazo improrrogável e, portanto indefiro o pedido de sobrestamento 

do feito. 

  

Diante do exposto, julgo extinto o processo sem resolução do mérito, nos termos do art. 267, inciso IV, do CPC. Sem a 

condenação nas custas processuais e honorários advocatícios nesta instância judicial. Defiro o pedido de Assistência 

Judiciária gratuita. Caso haja interesse em recorrer desta decisão, cientifico as partes de que o prazo para recurso é de 

10 (dez) dias. Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Trata-se de ação proposta neste 

Juizado. 

  

                Devidamente intimada a regularizar os autos, sob pena de extinção, a parte autora deixou de dar 

cumprimento integral à determinação judicial (valor da causa) no prazo estabelecido. Assim, a decretação de 

extinção do feito é medida que se impõe.  

  

Diante do exposto, julgo extinto o processo sem resolução do mérito, nos termos do art. 267, inciso IV, do CPC. 

Sem a condenação nas custas processuais e honorários advocatícios nesta instância judicial. Defiro o pedido de 

Assistência Judiciária gratuita. Caso haja interesse em recorrer desta decisão, cientifico as partes de que o prazo 

para recurso é de 10 (dez) dias. Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 
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2010.63.15.005180-2 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6315025033/2010 - GERALDO DE 

MELO (ADV. SP190733 - MARILIA APARECIDA DE OLIVEIRA ROSA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. MIRELA LORDELO ARMENTANO TARGINO). 

  

2010.63.15.005181-4 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6315025035/2010 - MARIA DO CARMO 

FERREIRA DE MELO (ADV. SP190733 - MARILIA APARECIDA DE OLIVEIRA ROSA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. MIRELA LORDELO ARMENTANO 

TARGINO). 

*** FIM *** 

  

2010.63.15.004499-8 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6315025031/2010 - IVAN TALARICO 

DO CANTO (ADV. SP196141 - HENRIQUE STUART LAMARCA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. SP105407 - RICARDO VALENTIM NASSA). Trata-se de ação proposta neste Juizado. 

  

                Devidamente intimada a regularizar os autos, sob pena de extinção, a parte autora deixou de dar 

cumprimento/integral à determinação judicial no prazo estabelecido. Assim, a decretação de extinção do feito é medida 

que se impõe. 

Diante do exposto, julgo extinto o processo sem resolução do mérito, nos termos do art. 267, inciso IV, do CPC. Sem a 

condenação nas custas processuais e honorários advocatícios nesta instância judicial. Defiro o pedido de Assistência 

Judiciária gratuita. Caso haja interesse em recorrer desta decisão, cientifico as partes de que o prazo para recurso é de 

10 (dez) dias. Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

  

2010.63.15.004859-1 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6315025036/2010 - ALCIDES 

PASCHOALINO NETTO (ADV. SP180030 - ANDRÉ RINALDI NETO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. SP105407 - RICARDO VALENTIM NASSA). Trata-se de ação proposta neste Juizado. 

Considerando a possibilidade de haver coisa julgada/litispendência, foi determinada a parte autora a juntada, no prazo 

de dez dias, cópia integral da petição inicial e eventual sentença proferida nos autos nº 20086110000405934, em curso 

na 2ª Vara Federal de Sorocaba, sob pena de extinção do processo. 

No presente caso, entretanto, a parte autora, mesmo com a dilação de prazo, por 30 dias, sob pena de extinção do 

processo, não cumpriu r. determinação judicial. 

Assim, a decretação de extinção do feito é medida que se impõe. 

Diante do exposto, julgo extinto o processo sem resolução do mérito, nos termos do art. 267, inciso IV, do CPC. Sem a 

condenação nas custas processuais e honorários advocatícios nesta instância judicial. 

Caso haja interesse em recorrer desta decisão, cientifico as partes de que o prazo para recurso é de 10 (dez) dias. 

Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

  

2010.63.15.004849-9 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6315025247/2010 - CARMEM DE 

LOURDES SOUZA (ADV. SP163900 - CINTIA ZAPAROLI ROSA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. MIRELA LORDELO ARMENTANO TARGINO). Trata-se de pedido de 

concessão/restabelecimento do benefício de auxílio-doença ou da aposentadoria por invalidez, ao argumento de que a 

parte autora está incapacitada para o exercício de atividade que lhe garanta a subsistência. A parte autora requer os 

benefícios da justiça gratuita. 

  

A perícia médico-judicial não foi realizada em razão de recusa manifestada pela pericianda.  

  

É o relatório. Decido. 

  

Inicialmente, cumpre ressaltar que a concessão do auxílio-doença ou da aposentadoria por invalidez exige a 

comprovação da incapacidade para o exercício da atividade habitual da parte autora.           

  

Essa comprovação da incapacidade para o trabalho da parte autora será aferida pela realização da perícia médico-

judicial a qual a parte autora deverá ser submetida. 

                

Foi determinada por este Juízo a realização de perícia médico-judicial (prova pericial) para avaliação da incapacidade 

para o trabalho da parte autora. 

  

De acordo com a informação do perito judicial, a parte autora recusou-se à realização do exame pericial sem a presença 

de suposto assistente técnico presente na oportunidade.  

  

No presente caso, verifico que não houve indicação de assistente técnico. 

  

A parte autora, então, foi intimada a esclarecer referida recusa, mas não apresentou qualquer justificava em relação ao 

ocorrido, caracterizando-se, portanto, falta de interesse superveniente na presente demanda. 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 19/07/2010 642/699 

  

Pelo exposto, JULGO EXTINTO O PROCESSO SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO, com fundamento no art. 267, 

inciso VI, c.c art. 462, ambos do CPC. Sem a condenação nas custas processuais e honorários advocatícios nesta 

instância judicial. Defiro o pedido de Assistência Judiciária gratuita. Caso haja interesse em recorrer desta decisão, 

cientifico as partes de que o prazo para recurso é de 10 (dez) dias. Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

  

2010.63.15.004883-9 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6315025025/2010 - ANTONIO 

BENEDITO DOS SANTOS NETO (ADV. SP248170 - JANAINA RAQUEL FELICIANI DE MORAES) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. MIRELA LORDELO 

ARMENTANO TARGINO). Trata-se de ação proposta neste Juizado. 

  

                Devidamente intimada a regularizar os autos, sob pena de extinção, a parte autora deixou de dar 

cumprimento/integral à determinação judicial no prazo estabelecido. Assim, a decretação de extinção do feito é medida 

que se impõe. 

                

Diante do exposto, julgo extinto o processo sem resolução do mérito, nos termos do art. 267, inciso IV, do CPC. Sem a 

condenação nas custas processuais e honorários advocatícios nesta instância judicial. Defiro o pedido de Assistência 

Judiciária gratuita. Caso haja interesse em recorrer desta decisão, cientifico as partes de que o prazo para recurso é de 

10 (dez) dias. Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

  

2010.63.15.002919-5 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6315025157/2010 - LUZINETE DOS 

SANTOS ALVES (ADV. SP199133 - WILLI FERNANDES ALVES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. MIRELA LORDELO ARMENTANO TARGINO). Trata-se de pedido de 

concessão/restabelecimento do benefício de auxílio-doença ou da aposentadoria por invalidez, ao argumento de que a 

parte autora está incapacitada para o exercício de atividade que lhe garanta a subsistência. A parte autora requer os 

benefícios da justiça gratuita. 

  

A perícia médico-judicial não foi realizada pela ausência da parte autora. 

  

É o relatório. Decido. 

  

Inicialmente, cumpre ressaltar que a concessão do auxílio-doença ou da aposentadoria por invalidez exige a 

comprovação da incapacidade para o exercício da atividade habitual da parte autora.           

  

Essa comprovação da incapacidade para o trabalho da parte autora será aferida pela realização da perícia médico-

judicial a qual a parte autora deverá ser submetida. 

                

Foi determinada por este Juízo a realização de perícia médico-judicial (prova pericial) para avaliação da incapacidade 

para o trabalho da parte autora. 

  

De acordo com a informação do perito judicial, a parte autora não compareceu na data e horário designados para a 

realização da perícia, apesar de ter sido devidamente intimada. 

  

A parte autora, então, foi intimada a esclarecer referida ausência, mas não apresentou documentos que comprovassem e 

justificassem a ausência na data e hora designados para a perícia judicial, caracterizando-se, portanto, falta de interesse 

superveniente na presente demanda. 

  

Pelo exposto, JULGO EXTINTO O PROCESSO SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO, com fundamento no art. 267, 

inciso VI, c.c art. 462, ambos do CPC. Sem a condenação nas custas processuais e honorários advocatícios nesta 

instância judicial. Defiro o pedido de Assistência Judiciária gratuita. Caso haja interesse em recorrer desta decisão, 

cientifico as partes de que o prazo para recurso é de 10 (dez) dias. Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Trata-se de ação proposta neste 

Juizado. 

Tendo em vista que a inicial não veio acompanhada de cópia integral da CTPS, foi determinado que a parte 

autora juntasse aos autos cópia do referido documento, no prazo de dez dias, sob pena de extinção do processo.  

A Portaria n.º16/2006 deste Juizado, publicada no DOE de 02/05/2006, e afixada no Setor de Protocolo deste 

Juizado, determina no seu artigo 3º, par. 1º que dentre os documentos essenciais ao deslinde da ação, autor deve 

juntar cópia simples do comprovante de endereço atualizado, além da procuração ad judicia.  

Devidamente intimada a regularizar os autos, sob pena de extinção, a parte autora deixou de dar cumprimento 

integral à determinação judicial no prazo estabelecido. Assim, a decretação de extinção do feito é medida que se 

impõe.  
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Diante do exposto, julgo extinto o processo sem resolução do mérito, nos termos do art. 267, inciso IV, do CPC. 

Sem a condenação nas custas processuais e honorários advocatícios nesta instância judicial. Defiro o pedido de 

Assistência Judiciária gratuita. Caso haja interesse em recorrer desta decisão, cientifico as partes de que o prazo 

para recurso é de 10 (dez) dias. Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

  
2010.63.15.002404-5 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6315025027/2010 - ANTONIO CARLOS 

ALBA DE OLIVEIRA (ADV. SP209907 - JOSCILÉIA TEODORO SEVERIANO MENDONÇA) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. SP105407 - RICARDO VALENTIM NASSA). 

  

2010.63.15.004207-2 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6315025032/2010 - VITTORIO 

EMANUELE VISCONTI (ADV. SP238982 - DANIEL HENRIQUE MOTA DA COSTA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. MIRELA LORDELO ARMENTANO 

TARGINO). 

  

2010.63.15.005295-8 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6315025030/2010 - WALDIR DIAS DE 

GOES (ADV. SP239546 - ANTÔNIA HUGGLER RIBEIRO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. MIRELA LORDELO ARMENTANO TARGINO). 

  

2010.63.15.005033-0 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6315025019/2010 - ORLANDO DE 

OLIVEIRA (ADV. SP111560 - INES PEREIRA REIS PICHIGUELLI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. MIRELA LORDELO ARMENTANO TARGINO). 

*** FIM *** 

  

2010.63.15.005233-8 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6315025038/2010 - ASSUMPCAO 

PAIFER SOARES ALIJADO (ADV. SP103013 - MARIA ANGELICA VIEIRA DA SILVA); ANA CREUSA 

BUENO PAIFER CAMARGO (ADV. ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. SP105407 - RICARDO 

VALENTIM NASSA). Trata-se de ação proposta neste Juizado. 

A juntada de comprovação expressa e atualizada de residência nos processos em curso no Juizado Especial Federal é 

obrigatória, uma vez que, aplicando subsidiariamente o artigo 51, III, da Lei 9099/95, o processo será extinto nos casos 

de incompetência territorial. Portanto, cabe ao juízo a verificação deste pressuposto processual (questão de ordem 

pública que deve ser provada e não presumida), razão pela qual foi determinada a juntada de comprovante de residência 

atualizado e em nome próprio. No presente caso, entretanto, a parte autora, mesmo intimada, não se manifestou no 

prazo concedido. 

Tendo em vista que a inicial não veio acompanhada da procuração ad judicia, foi determinado também que a parte 

autora juntasse aos autos cópias dos referidos documentos, no prazo de dez dias, sob pena de extinção do processo. 

A Portaria n.º16/2006 deste Juizado, publicada no DOE de 02/05/2006, e afixada no Setor de Protocolo deste Juizado, 

determina no seu artigo 3º, par. 1º que dentre os documentos essenciais ao deslinde da ação, autor deve juntar cópia 

simples do comprovante de endereço atualizado, além da procuração ad judicia. 

Devidamente intimada a regularizar os autos, sob pena de extinção, a parte autora deixou de dar cumprimento à 

determinação judicial no prazo estabelecido, inclusive na dilação de dez dias. Assim, a decretação de extinção do feito é 

medida que se impõe. 

Diante do exposto, julgo extinto o processo sem resolução do mérito, nos termos do art. 267, inciso IV, do CPC. Sem a 

condenação nas custas processuais e honorários advocatícios nesta instância judicial. Defiro o pedido de Assistência 

Judiciária gratuita. Caso haja interesse em recorrer desta decisão, cientifico as partes de que o prazo para recurso é de 

10 (dez) dias. Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

  

2010.63.15.005586-8 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6315025010/2010 - LUIZ ANTONIO 

DIAS LEITE (ADV. SP145091 - IAPONAN BARCELLO BEZERRA, SP290310 - NATÁLIA DE FATIMA 

BONATTI) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. SP105407 - RICARDO VALENTIM NASSA). 

Trata-se de ação proposta neste Juizado. 

Considerando a possibilidade de haver coisa julgada/litispendência, foi determinada a parte autora a juntada, no prazo 

de dez dias, cópia integral da petição inicial e eventual sentença proferida nos autos nº 20066110000509847, em curso 

na 1ª Vara Federal de Sorocaba, sob pena de extinção do processo. 

No presente caso, entretanto, a parte autora, mesmo com a dilação de prazo, por 30 dias, sob pena de extinção do 

processo, não cumpriu r. determinação judicial. 

Assim, a decretação de extinção do feito é medida que se impõe. 

Diante do exposto, julgo extinto o processo sem resolução do mérito, nos termos do art. 267, inciso IV, do CPC. Sem a 

condenação nas custas processuais e honorários advocatícios nesta instância judicial. 

Caso haja interesse em recorrer desta decisão, cientifico as partes de que o prazo para recurso é de 10 (dez) dias. 

Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 
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2010.63.15.005080-9 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6315025018/2010 - KEILA CRISTINA 

RIBEIRO (ADV. SP171224 - ELIANA GUITTI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. MIRELA LORDELO ARMENTANO TARGINO). Trata-se de ação proposta neste Juizado. 

Considerando a possibilidade de haver coisa julgada/litispendência, foi determinada a parte autora a juntada, no prazo 

de dez dias, cópia integral da petição inicial e eventual sentença proferida nos autos nº 2008611000896198, em curso na 

2ª Vara Federal de Sorocaba, sob pena de extinção do processo. 

No presente caso, entretanto, a parte autora, mesmo com a dilação de prazo, por 30 dias, sob pena de extinção do 

processo, não cumpriu r. determinação judicial. 

Assim, a decretação de extinção do feito é medida que se impõe. 

Diante do exposto, julgo extinto o processo sem resolução do mérito, nos termos do art. 267, inciso IV, do CPC. Sem a 

condenação nas custas processuais e honorários advocatícios nesta instância judicial. 

Caso haja interesse em recorrer desta decisão, cientifico as partes de que o prazo para recurso é de 10 (dez) dias. 

Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

  

2010.63.15.005037-8 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6315025023/2010 - ANTONIO 

TARRASCA (ADV. SP133153 - CLAUDIO JOSE DIAS BATISTA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. MIRELA LORDELO ARMENTANO TARGINO). Trata-se de ação 

proposta neste Juizado. 

Considerando a possibilidade de haver coisa julgada/litispendência, foi determinada a parte autora a juntada, no prazo 

de dez dias, cópia integral da petição inicial e eventual sentença proferida nos autos nº 9461100090303279, em curso na 

3ª Vara Federal de Sorocaba, sob pena de extinção do processo. 

No presente caso, entretanto, a parte autora, mesmo com a dilação de prazo, por 30 dias, sob pena de extinção do 

processo, não cumpriu r. determinação judicial. 

Assim, a decretação de extinção do feito é medida que se impõe. 

Diante do exposto, julgo extinto o processo sem resolução do mérito, nos termos do art. 267, inciso IV, do CPC. Sem a 

condenação nas custas processuais e honorários advocatícios nesta instância judicial. 

Caso haja interesse em recorrer desta decisão, cientifico as partes de que o prazo para recurso é de 10 (dez) dias. 

Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

  

2010.63.15.005016-0 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6315025021/2010 - MARCIA REGINA 

DE ANDRADE (ADV. SP075739 - CLAUDIO JESUS DE ALMEIDA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. MIRELA LORDELO ARMENTANO TARGINO). Trata-se de ação 

proposta neste Juizado. 

A inicial não veio acompanhada de cópia integral da CTPS e da procuração ad judicia, foi determinado também que a 

parte autora juntasse aos autos cópias dos referidos documentos, no prazo de dez dias, sob pena de extinção do 

processo. 

A Portaria n.º16/2006 deste Juizado, publicada no DOE de 02/05/2006, e afixada no Setor de Protocolo deste Juizado, 

determina no seu artigo 3º, par. 1º que dentre os documentos essenciais ao deslinde da ação, autor deve juntar cópia 

simples do comprovante de endereço atualizado, além da procuração ad judicia. 

Devidamente intimada a regularizar os autos, sob pena de extinção, a parte autora deixou de dar cumprimento à 

determinação judicial no prazo estabelecido, inclusive na dilação de dez dias. Assim, a decretação de extinção do feito é 

medida que se impõe. 

Diante do exposto, julgo extinto o processo sem resolução do mérito, nos termos do art. 267, inciso IV, do CPC. Sem a 

condenação nas custas processuais e honorários advocatícios nesta instância judicial. Defiro o pedido de Assistência 

Judiciária gratuita. Caso haja interesse em recorrer desta decisão, cientifico as partes de que o prazo para recurso é de 

10 (dez) dias. Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

  

2010.63.15.005111-5 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6315025162/2010 - ADAO FERNANDO 

DA SILVA (ADV. SP246987 - EDUARDO ALAMINO SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

- I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. MIRELA LORDELO ARMENTANO TARGINO). Trata-se de pedido de 

concessão/restabelecimento do benefício de auxílio-doença ou da aposentadoria por invalidez, ao argumento de que a 

parte autora está incapacitada para o exercício de atividade que lhe garanta a subsistência. A parte autora requer os 

benefícios da justiça gratuita. 

  

A perícia médico-judicial não foi realizada pela ausência da parte autora. 

  

É o relatório. Decido. 

  

Inicialmente, cumpre ressaltar que a concessão do auxílio-doença ou da aposentadoria por invalidez exige a 

comprovação da incapacidade para o exercício da atividade habitual da parte autora.           

  

Essa comprovação da incapacidade para o trabalho da parte autora será auferida pela realização da perícia médico-

judicial a qual a parte autora deverá ser submetida. 
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Foi determinada por este Juízo a realização de perícia médico-judicial (prova pericial) para avaliação da incapacidade 

para o trabalho da parte autora. 

  

De acordo com a informação do perito judicial, a parte autora não compareceu na data e horário designados para a 

realização da perícia, apesar de ter sido devidamente intimada. 

  

A parte autora, então, foi intimada a esclarecer referida ausência e manifestou-se requerendo designação de nova data 

para realização da perícia, alegando que a referida ausência se deu por motivo de saúde. 

  

Instada a comporvar suas alegações, quedou-se silente, ou seja, não apresentou documentos que comprovassem e 

justificassem a ausência na data e hora designados para a perícia judicial, caracterizando-se, portanto, falta de interesse 

superveniente na presente demanda. 

  

Pelo exposto, JULGO EXTINTO O PROCESSO SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO, com fundamento no art. 267, 

inciso VI, c.c art. 462, ambos do CPC. Sem a condenação nas custas processuais e honorários advocatícios nesta 

instância judicial. Defiro o pedido de Assistência Judiciária gratuita. Caso haja interesse em recorrer desta decisão, 

cientifico as partes de que o prazo para recurso é de 10 (dez) dias. Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

  

2010.63.15.005551-0 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6315025012/2010 - JOSE FURLANETO 

(ADV. SP111391 - JULIO DO CARMO DEL VIGNA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. MIRELA LORDELO ARMENTANO TARGINO); UNIÃO FEDERAL (PFN) 

(ADV./PROC. REINER ZENTHOFFER MULLER). Trata-se de ação proposta neste Juizado. 

A juntada de comprovação expressa e atualizada de residência, Rg e CPF legível nos processos em curso no Juizado 

Especial Federal é obrigatória, uma vez que, aplicando subsidiariamente o artigo 51, III, da Lei 9099/95, o processo será 

extinto nos casos de incompetência territorial. Portanto, cabe ao juízo a verificação deste pressuposto processual 

(questão de ordem pública que deve ser provada e não presumida), razão pela qual foi determinada a juntada de 

comprovante de residência atualizado e em nome próprio. No presente caso, entretanto, a parte autora, mesmo intimada, 

não se manifestou no prazo concedido. 

                 Ressalto, ainda, que a Portaria n.º 16/2006 deste Juizado, publicada no DOE de 02/05/2006, e afixada no 

Setor de Protocolo deste Juizado, determina no seu artigo 3º, par. 1º que dentre os documentos essenciais ao deslinde da 

ação, o autor deve juntar cópia simples de comprovante de endereço atualizado, RG e CPF legível. 

Devidamente intimada a regularizar os autos, sob pena de extinção, a parte autora deixou de dar cumprimento à 

determinação judicial no prazo estabelecido. Assim, a decretação de extinção do feito é medida que se impõe. 

Diante do exposto, julgo extinto o processo sem resolução do mérito, nos termos do art. 267, inciso IV, do CPC. Sem a 

condenação nas custas processuais e honorários advocatícios nesta instância judicial. Defiro o pedido de Assistência 

Judiciária gratuita. Caso haja interesse em recorrer desta decisão, cientifico as partes de que o prazo para recurso é de 

10 (dez) dias.   

Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

  

2010.63.15.004679-0 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6315025029/2010 - LUIZ GOMES DE 

ARAUJO (ADV. SP284073 - ANDIARA AIRES ALVAREZ JOVINO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. SP105407 - RICARDO VALENTIM NASSA). Trata-se de ação proposta neste Juizado. 

Tendo em vista que a inicial não veio acompanhada de cópia integral e legível do RG, no prazo de dez dias, sob pena de 

extinção do processo. 

A Portaria n.º16/2006 deste Juizado, publicada no DOE de 02/05/2006, e afixada no Setor de Protocolo deste Juizado, 

determina no seu artigo 3º, par. 1º que dentre os documentos essenciais ao deslinde da ação, autor deve juntar cópia 

simples do comprovante de endereço atualizado, além da procuração ad judicia. 

Devidamente intimada a regularizar os autos, sob pena de extinção, a parte autora deixou de dar cumprimento integral à 

determinação judicial no prazo estabelecido. Assim, a decretação de extinção do feito é medida que se impõe. 

Diante do exposto, julgo extinto o processo sem resolução do mérito, nos termos do art. 267, inciso IV, do CPC. Sem a 

condenação nas custas processuais e honorários advocatícios nesta instância judicial. Defiro o pedido de Assistência 

Judiciária gratuita. Caso haja interesse em recorrer desta decisão, cientifico as partes de que o prazo para recurso é de 

10 (dez) dias. Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

  

2010.63.15.005014-7 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6315025161/2010 - JOAO PEDRO DO 

NASCIMENTO (ADV. SP263790 - ANA PAULA DINIZ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. MIRELA LORDELO ARMENTANO TARGINO). Trata-se de pedido de 

concessão/restabelecimento do benefício de auxílio-doença ou da aposentadoria por invalidez, ao argumento de que a 

parte autora está incapacitada para o exercício de atividade que lhe garanta a subsistência. A parte autora requer os 

benefícios da justiça gratuita. 

  

A perícia médico-judicial não foi realizada pela ausência da parte autora. 
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É o relatório. Decido. 

  

Inicialmente, cumpre ressaltar que a concessão do auxílio-doença ou da aposentadoria por invalidez exige a 

comprovação da incapacidade para o exercício da atividade habitual da parte autora.           

  

Essa comprovação da incapacidade para o trabalho da parte autora será auferida pela realização da perícia médico-

judicial a qual a parte autora deverá ser submetida. 

                

Foi determinada por este Juízo a realização de perícia médico-judicial (prova pericial) para avaliação da incapacidade 

para o trabalho da parte autora. 

  

De acordo com a informação do perito judicial, a parte autora não compareceu na data e horário designados para a 

realização da perícia, apesar de ter sido devidamente intimada. 

  

A parte autora, então, foi intimada a esclarecer referida ausência, manifestou-se requerendo designação de nova data 

para realização da perícia, alegando que a referida ausência se deu pelo fato de não ter sido intimada da data designada 

para realização da referida perícia. 

  

Não assiste razão à parte autora, isto porque quando da efetiva distribuição da ação é realizado o agendamento da data 

para realização da perícia médica judicial. 

  

No presente caso, nos termos da Certidão lançada aos autos, a publicação da distribuição do processo ocorreu 

26/05/2010 (expediente n.º 6315000201/2010, correspondente aos processos distribuídos em 17, 18, 19, 20 e 21 de 

maio de 2010 devidamente disponibilizado no Diário Eletrônico da Justiça no dia útil anterior a sua publicação - 

Resolução n.º 295/2007 e Comunicado COGE n.º 85). 

  

Ressalte-se, ainda, que a data designada para realização da perícia médica judicial, além de ser devidamente publicada 

no Diário Oficial, consoante já mencionado acima, fica disponibilizada no sistema de consulta pela internet. 

  

Nota-se, portanto, não há motivo que justifique a ausência na data e hora designada para a perícia judicial ou mesmo 

que comprovasse as alegações formuladas pela parte autora, caracterizando-se, portanto, falta de interesse superveniente 

na presente demanda. 

  

Pelo exposto, JULGO EXTINTO O PROCESSO SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO, com fundamento no art. 267, 

inciso VI, c.c art. 462, ambos do CPC. Sem a condenação nas custas processuais e honorários advocatícios nesta 

instância judicial. Defiro o pedido de Assistência Judiciária gratuita. Caso haja interesse em recorrer desta decisão, 

cientifico as partes de que o prazo para recurso é de 10 (dez) dias. Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

  

2009.63.15.002895-4 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6315025014/2010 - JOEL ALMEIDA 

(ADV. ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. SP105407 - RICARDO VALENTIM NASSA). Trata-se 

de ação proposta neste Juizado. 

Saneado o feito, foi verificada a ausência de documento essencial. 

Nos termos do art. 19, § 2º, da Lei n.º 9.099/95, cumpre às partes comunicar ao Juízo eventuais mudanças de endereço 

ocorridas no curso do processo, reputando-se eficazes as intimações enviadas ao local anteriormente indicado, na 

ausência da comunicação. 

Isto implica dizer que cumpre à parte fornecer endereço válido e, em eventual alteração deste endereço, cumpre a ela a 

imediata comunicação do Juízo. 

No presente caso, além da intimação postal expedida retornar negativa, também não foi possível o contato telefônico, 

consoante certificado nos autos. 

Diante dos fatos, a intimação negativa para regularização dos autos, sob pena de extinção, deve ser considerada válida, 

bem como, o decurso do prazo sem o cumprimento da determinação. Assim, a decretação de extinção do feito é medida 

que se impõe. 

Diante do exposto, julgo extinto o processo sem resolução do mérito, nos termos dos artigos 19, § 2º, da Lei n.º 

9.099/95 c/c o art. 267, inciso IV, do CPC. Sem a condenação nas custas processuais e honorários advocatícios nesta 

instância judicial. Defiro o pedido de Assistência Judiciária gratuita. Caso haja interesse em recorrer desta decisão, 

cientifico as partes de que o prazo para recurso é de 10 (dez) dias. Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

  

2010.63.15.005471-2 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6315025011/2010 - SAMUEL DOS 

SANTOS (ADV. SP075739 - CLAUDIO JESUS DE ALMEIDA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

- I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. MIRELA LORDELO ARMENTANO TARGINO). Trata-se de ação proposta neste 

Juizado. 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 19/07/2010 647/699 

A juntada de comprovação expressa e atualizada de residência nos processos em curso no Juizado Especial Federal é 

obrigatória, uma vez que, aplicando subsidiariamente o artigo 51, III, da Lei 9099/95, o processo será extinto nos casos 

de incompetência territorial. Portanto, cabe ao juízo a verificação deste pressuposto processual (questão de ordem 

pública que deve ser provada e não presumida), razão pela qual foi determinada a juntada de comprovante de residência 

atualizado e em nome próprio. No presente caso, entretanto, a parte autora, mesmo intimada, não se manifestou no 

prazo concedido. 

                 Ressalto, ainda, que a Portaria n.º 16/2006 deste Juizado, publicada no DOE de 02/05/2006, e afixada no 

Setor de Protocolo deste Juizado, determina no seu artigo 3º, par. 1º que dentre os documentos essenciais ao deslinde da 

ação, o autor deve juntar cópia simples de comprovante de endereço atualizado. 

Devidamente intimada a regularizar os autos, sob pena de extinção, a parte autora deixou de dar cumprimento à 

determinação judicial no prazo estabelecido. Assim, a decretação de extinção do feito é medida que se impõe. 

Diante do exposto, julgo extinto o processo sem resolução do mérito, nos termos do art. 267, inciso IV, do CPC. Sem a 

condenação nas custas processuais e honorários advocatícios nesta instância judicial. Defiro o pedido de Assistência 

Judiciária gratuita. Caso haja interesse em recorrer desta decisão, cientifico as partes de que o prazo para recurso é de 

10 (dez) dias.   

Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

  

2008.63.15.010660-2 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6315025009/2010 - CLEDJA MARIA 

DOS SANTOS (ADV. SP108614 - MARCO ANTÔNIO CARRIEL) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. MIRELA LORDELO ARMENTANO TARGINO). Trata-se de ação 

proposta neste Juizado. 

  

                Devidamente intimada a regularizar os autos, sob pena de extinção, a parte autora deixou de dar cumprimento 

integral à determinação judicial no prazo estabelecido. Assim, a decretação de extinção do feito é medida que se impõe. 

Diante do exposto, julgo extinto o processo sem resolução do mérito, nos termos do art. 267, inciso IV, do CPC. Sem a 

condenação nas custas processuais e honorários advocatícios nesta instância judicial. Defiro o pedido de Assistência 

Judiciária gratuita. Caso haja interesse em recorrer desta decisão, cientifico as partes de que o prazo para recurso é de 

10 (dez) dias. Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

  

  

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE FRANCA 

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE FRANCA 

ATA DE DISTRIBUIÇÃO AUTOMÁTICA 

RELAÇÃO DE PROCESSOS DISTRIBUÍDOS COM ADVOGADO EM 15/07/2010 

UNIDADE: FRANCA 

I - DISTRIBUÍDOS 

1) Originariamente: 

PROCESSO: 2010.63.18.003733-9 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: DANILO CARLOS REZENDE 

ADVOGADO: SP292682 - ALEX GOMES BALDUINO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

PERÍCIA: ENG DO TRABALHO - 21/09/2010 09:00:00 

PROCESSO: 2010.63.18.003734-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: AGOSTINHO LUIZ VICENTI 

ADVOGADO: SP166964 - ANA LUÍSA FACURY 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 06/02/2012 14:30:00 

PROCESSO: 2010.63.18.003735-2 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: NADIR APARECIDA RADAELI 
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ADVOGADO: SP166964 - ANA LUÍSA FACURY 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

PERÍCIA: ENG DO TRABALHO - 21/09/2010 13:00:00 

PROCESSO: 2010.63.18.003736-4 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA VITORIA DA SILVA 

ADVOGADO: SP194657 - JULIANA MOREIRA LANCE COLI 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 07/02/2012 17:15:00 

PROCESSO: 2010.63.18.003737-6 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ESTER IGNACIO GIOLO 

ADVOGADO: SP292505 - RICARDO BARROS CANTALICE 

RÉU: UNIÃO FEDERAL (PFN) 

PROCESSO: 2010.63.18.003738-8 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: RICARDO SOARES DE OLIVEIRA 

ADVOGADO: SP209273 - LÁZARO DIVINO DA ROCHA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

PERÍCIA: ENG DO TRABALHO - 21/09/2010 09:30:00 

PROCESSO: 2010.63.18.003739-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: LUIZ GOMES DIAS 

ADVOGADO: SP209273 - LÁZARO DIVINO DA ROCHA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

PERÍCIA: ENG DO TRABALHO - 21/09/2010 13:30:00 

PROCESSO: 2010.63.18.003740-6 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: AIRTON ROSA 

ADVOGADO: SP172977 - TIAGO FAGGIONI BACHUR 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

PERÍCIA: ENG DO TRABALHO - 21/09/2010 10:00:00 

PROCESSO: 2010.63.18.003741-8 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA HELENA SILVEIRA 

ADVOGADO: SP022048 - EXPEDITO RODRIGUES DE FREITAS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 29/07/2010 10:00:00   2ª) SERVIÇO SOCIAL - 01/09/2010 15:30:00 (NO 

DOMICÍLIO DO AUTOR) 

PROCESSO: 2010.63.18.003742-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: DONIZETE DE SOUSA 

ADVOGADO: SP074491 - JOSE CARLOS THEO MAIA CORDEIRO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

PERÍCIA: ENG DO TRABALHO - 21/09/2010 14:00:00 

PROCESSO: 2010.63.18.003743-1 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA ROSARIA ALVES NAVES 

ADVOGADO: SP291003 - ANA PAULA VASCONCELOS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 29/07/2010 10:30:00 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 19/07/2010 649/699 

PROCESSO: 2010.63.18.003744-3 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARCO ANTONIO DE PAULA 

ADVOGADO: SP059615 - ELIANA LIBANIA PIMENTA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 29/07/2010 11:00:00 

PROCESSO: 2010.63.18.003745-5 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: NILSON JOSE DE ANDRADE 

ADVOGADO: SP209273 - LÁZARO DIVINO DA ROCHA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 29/07/2010 11:30:00 

PROCESSO: 2010.63.18.003746-7 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: GASPARINA LOURENCO DA CRUZ 

ADVOGADO: SP022048 - EXPEDITO RODRIGUES DE FREITAS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PROCESSO: 2010.63.18.003747-9 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOSE MAURICIO VICENTE 

ADVOGADO: SP190205 - FABRÍCIO BARCELOS VIEIRA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 29/07/2010 12:00:00 

PROCESSO: 2010.63.18.003748-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: NILZA SILVA 

ADVOGADO: SP079750 - TANIA MARIA DE ALMEIDA LIPORONI 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 29/07/2010 12:30:00 

PROCESSO: 2010.63.18.003749-2 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ODETE PEREIRA 

ADVOGADO: SP184506 - SOLANGE CABRAL LOPES GARCIA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 29/07/2010 16:00:00 

PROCESSO: 2010.63.18.003750-9 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ANTONIO MARQUES DA SILVA 

ADVOGADO: SP111059 - LELIANA FRITZ SIQUEIRA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 29/07/2010 14:00:00 

PROCESSO: 2010.63.18.003751-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA APARECIDA DE LIMA SILVA 

ADVOGADO: SP194657 - JULIANA MOREIRA LANCE COLI 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 29/07/2010 14:30:00 

PROCESSO: 2010.63.18.003752-2 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: LUIS CARLOS DA CUNHA 

ADVOGADO: SP059615 - ELIANA LIBANIA PIMENTA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 29/07/2010 15:00:00 
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PROCESSO: 2010.63.18.003753-4 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARCOS ANTONIO DA SILVA 

ADVOGADO: SP059615 - ELIANA LIBANIA PIMENTA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 29/07/2010 15:30:00 

PROCESSO: 2010.63.18.003754-6 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: HELIO APARECIDO BATISTA RODRIGUES 

ADVOGADO: SP022048 - EXPEDITO RODRIGUES DE FREITAS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

PERÍCIA: ENG DO TRABALHO - 21/09/2010 10:30:00 

 

1)TOTAL ORIGINARIAMENTE: 22 

2)TOTAL RECURSOS: 0 

3)TOTAL OUTROS JUÍZOS: 0 

4)TOTAL REDISTRIBUÍDOS: 0 

TOTAL DE PROCESSOS: 22 

  

  

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE FRANCA 

13ª SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO 

  

TERMOS REGISTRADOS PELOS JUÍZES DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE FRANCA 

  

EXPEDIENTE Nº 2010/6318000095 
  

LOTE 3641 

  

DESPACHO JEF 

  

2009.63.18.001461-1 - DESPACHO JEF Nr. 6318011419/2010 - PAULO GALVAO DA SILVA (ADV. SP199972 - 

GISLAINE RODRIGUES DA SILVA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. PROCURADOR: 

GUILHERME SOARES DE OLIVEIRA ORTOLAN-OAB/SP 196019 -). Intime-se a CEF para que, no prazo de 

quinze dias, apresente os extratos relativos aos períodos pleiteados no presente feito, no que se refere às contas-

poupança apresentadas, conforme art. 11 da Lei 10.259/01. 

                               Com a vinda dos extratos, intime-se a parte autora para que, no prazo de dez dias, efetue os cálculos 

de eventuais valores devidos, apresentando planilha discriminativa, a fim de que se possa aquilatar o valor atribuído à 

causa, para fins de verificação da competência deste Juizado Especial Federal para processar e julgar o feito (art. 3º, 

caput, da Lei 10.259/01). 

                               Int. 

  

2009.63.18.004220-5 - DESPACHO JEF Nr. 6318008538/2010 - MARGARIDA MARIA MENDES (ADV. SP246103 

- FABIANO SILVEIRA MACHADO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). Por motivo de readequação de pauta, cancelo a audiência designada nos 

presentes autos. 

                   Providencie a secretaria o reagendamento para a data mais próxima possivel. 

  

2009.63.18.004886-4 - DESPACHO JEF Nr. 6318011310/2010 - CLEONICE DE OLIVEIRA (ADV. SP238574 - 

ALINE DE OLIVEIRA PINTO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). I - Cancelo a audiência anteriormente designada. 

                   II - Primeiramente, intime-se a parte autora para que, no prazo de dez dias, promova o ingresso na presente 

ação dos filhos menores do Sr. Helio Aparecido Batista à época do seu falecimento. 

                               Int. 

  

2009.63.18.004220-5 - DESPACHO JEF Nr. 6318011425/2010 - MARGARIDA MARIA MENDES (ADV. SP246103 

- FABIANO SILVEIRA MACHADO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 
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(ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). Redesigno a audiência de conciliação, instrução e julgamento para o dia 

23/08/2010 às 14:30 horas. 

                               Providencie a Secretaria as intimações necessárias, ficando a parte autora intimada, na pessoa de seu 

advogado (art. 8º, par. 1º da Lei 10.259/01). 

                               Int. 

  

2010.63.18.003498-3 - DESPACHO JEF Nr. 6318011445/2010 - CARLOS ALBERTO DA SILVA (ADV. SP202805 - 

DOROTI CAVALCANTI DE CARVALHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). I - Esclareça a parte autora, no prazo de 05 (cinco) dias, de 

forma detalhada: 

  

                a) os períodos que pretende comprovar a insalubridade, apresentando, para tanto, planilha discriminativa, 

esclarecendo ainda, em relação a cada período, como pretende comprovar a insalubridade; 

                               b) em relação às empresas não abrangidas pela competência territorial deste juizado, como pretende 

comprovar a insalubridade; 

                               c) em caso de encerramento das atividades da empresa ou inviabilidade na realização da perícia, qual 

o parâmetro (empresa similar) a ser utilizado pelo perito judicial caso seja requerida perícia indireta, sob pena de 

preclusão da prova. 

                               Por fim, deixo consignado que, caso a comprovação se dê exclusivamente por prova documental, a 

parte autora deverá juntar aos autos a documentação pertinente (formulários SB-40, Perfil Profissiográfico 

Previdenciário - PPP, etc) ou indicá-la, se já anexada aos autos eletrônicos, devendo ainda atentar se a legislação de 

regência da época permite a comprovação dos períodos através dos formulários mencionados, ou seja, sem a 

necessidade de realização de laudo pericial. 

                   II - No mesmo prazo a parte deverá, ainda, apresentar cópia do requerimento administrativo relativo ao 

pedido realizado no presente feito. 

                   Int. 

  

2009.63.18.004367-2 - DESPACHO JEF Nr. 6318010737/2010 - ROSA MARIA CARRIJO FERREIRA (ADV. 

SP058604 - EURIPEDES ALVES SOBRINHO, SP273565 - JADER ALVES NICULA) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). Esclareça, o Sr. Perito, no 

prazo de 15 (quinze) dias, se a incapacidade afirmada no laudo, incapacita a parte autora para a atividade de faxineira e 

informe, também, para quais atividades está apta. 

Após, intime-se. 

  

2008.63.18.003348-0 - DESPACHO JEF Nr. 6318011422/2010 - JOSIANE DA SILVA PEREIRA (ADV. SP047330 - 

LUIS FLONTINO DA SILVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). Verifico que a autora foi intimada pessoalmente da sentença proferida, 

em 11/01/2010, conforme certidão anexada aos autos. 

                   Dessa forma, não obstante a posterior intimação mediante mandado, que foi expedido em razão do retorno 

negativo do AR, o recurso apresentado pela requerente é intempestivo, já que sua intimação pessoal já havia sido 

concluída. 

                   Assim sendo, arquivem-se os autos. 

                               Int. 

  

2010.63.18.000025-0 - DESPACHO JEF Nr. 6318011318/2010 - JOSE DE BRITO SILVA (ADV. SP193368 - 

FERNANDA FERREIRA REZENDE DE ANDRADE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). Intime-se o Sr. Perito para que, no prazo de cinco dias, 

informe a este juízo se o autor tem aptidão para os atos da vida civil. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Tendo em vista a proposta de acordo 

apresentada pelo INSS, manifeste-se a parte autora, de forma clara e conclusiva, se a aceita ou não, no prazo de 

cinco dias. 

                               Deixo consignado que o silêncio da requerente será interpretado como recusa à proposta de 

acordo, caso em que o processo prosseguirá normalmente. 

                               Int. 

  
2010.63.18.001476-5 - DESPACHO JEF Nr. 6318011426/2010 - ZILDA ALVES DA COSTA EUGENIO (ADV. 

SP139217 - APARECIDA HELENA RIBEIRO GOMIDE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). 

  

2010.63.18.000371-8 - DESPACHO JEF Nr. 6318011427/2010 - ANA MARIA SOARES FERREIRA (ADV. 

SP152423 - PATRICIA FERREIRA DA ROCHA MARCHEZIN) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). 
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*** FIM *** 

  

2008.63.18.000883-7 - DESPACHO JEF Nr. 6318011418/2010 - ULYSSES BRUNO (ADV. SP166964 - ANA LUÍSA 

FACURY) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR 

FEDERAL). Intime-se a parte autora para que, no prazo de cinco dias, comprove, documentalmente, a impossibilidade 

de obter os documentos requisitados por este juízo. 

                   Após, novamente conclusos. 

                               Int. 

  

2010.63.18.002522-2 - DESPACHO JEF Nr. 6318011392/2010 - NILTON DOMINGOS (ADV. SP194657 - 

JULIANA MOREIRA LANCE COLI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). Tendo em vista as alegações da parte autora no sentido de que houve 

piora na saúde do requerente, determino a realização de perícia médica complementar, a ser realizada no dia 

30/07/2010, às 14:30 horas, na sala de perícias da Justiça Federal, ficando intimada na pessoa de seu advogado (art. 8ª, 

par. 1º, da Lei 10.259/01). 

                               Int. 

  

2010.63.18.000881-9 - DESPACHO JEF Nr. 6318011399/2010 - ROBERTO LEMOS MOBRISE (ADV. SP112071 - 

BENTO MARCOS DE OLIVEIRA, SP164758 - FABIANA FRANCO MANREZA) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV./PROC. PROCURADOR: GUILHERME SOARES DE OLIVEIRA ORTOLAN-OAB/SP 196019 -). 

Verifico que a parte autora emendou a petição inicial para atribuir como valor da causa R$ 51.000,00, requerendo a 

remessa dos autos à Vara Federal. 

 Desta forma, como o valor atribuído à causa ultrapassa a competência deste Juizado Especial, declaro a incompetência 

absoluta para processar e julgar o feito, com fundamento no art. 3º e parágrafos, da Lei 10.259/01. 

Providencie a Secretaria a anexação das peças processuais nos autos físicos. 

Após, devolva-se à 1ª Vara local, com baixa. 

                          Int. 

  

2009.63.18.006378-6 - DESPACHO JEF Nr. 6318011367/2010 - KAUAN HENRIQUE FERREIRA DE MENEZES 

(ADV. SP284211 - LUDECIA DE MELO SANTUCCI GOMES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

- I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). Tendo em vista a indicação do endereço atualizado 

do autor, intime-se a Sra. Assistente Social para que realize o seu trabalho, devendo entregar o seu laudo no prazo 

excepcional de quinze dias. 

                   Com a vinda do laudo, dê-se vista ao Ministério Público Federal. 

                   Sem prejuízo dê-se vista ainda às partes para que se manifestem sobre os laudos, bem como em alegações 

finais. 

  

2010.63.18.003497-1 - DESPACHO JEF Nr. 6318011446/2010 - JOAO SILVERIO DA SILVA (ADV. SP172977 - 

TIAGO FAGGIONI BACHUR, SP190205 - FABRÍCIO BARCELOS VIEIRA, SP278689 - ALINE CRISTINA 

MANTOVANI, SP134546 - ARIOVALDO VIEIRA DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). I - Esclareça a parte autora, no prazo de 05 

(cinco) dias, de forma detalhada: 

  

                a) os períodos que pretende comprovar a insalubridade, apresentando, para tanto, planilha discriminativa, 

esclarecendo ainda, em relação a cada período, como pretende comprovar a insalubridade; 

                               b) em relação às empresas não abrangidas pela competência territorial deste juizado, como pretende 

comprovar a insalubridade; 

                               c) em caso de encerramento das atividades da empresa ou inviabilidade na realização da perícia, qual 

o parâmetro (empresa similar) a ser utilizado pelo perito judicial caso seja requerida perícia indireta, sob pena de 

preclusão da prova. 

                               Por fim, deixo consignado que, caso a comprovação se dê exclusivamente por prova documental, a 

parte autora deverá juntar aos autos a documentação pertinente (formulários SB-40, Perfil Profissiográfico 

Previdenciário - PPP, etc) ou indicá-la, se já anexada aos autos eletrônicos, devendo ainda atentar se a legislação de 

regência da época permite a comprovação dos períodos através dos formulários mencionados, ou seja, sem a 

necessidade de realização de laudo pericial. 

                   II - No mesmo prazo a parte deverá, ainda, apresentar cópia do requerimento administrativo relativo ao 

pedido realizado no presente feito. 

Int. 

  

2007.63.18.001958-2 - DESPACHO JEF Nr. 6318011405/2010 - JEAN DINIZ DA SILVA (ADV. SP022048 - 

EXPEDITO RODRIGUES DE FREITAS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). Comprovado o falecimento do autor, consoante certidão de óbito juntada 

aos autos, seus sucessores promoveram o pedido de habilitação, instruindo-o com os documentos pertinentes. 
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                               Intimado a se manifestar o INSS não se manifestou. 

                               Dessa forma, com base nos arts. 16 e 112 da Lei 8.213/91, c/c o art. 1060, I do CPC, HOMOLOGO 

o pedido de sucessão processual promovido por MARIA LÚCIA DA SILVA (cônjuge supérstite da autora falecida), 

JOÃO FILIPE DINIZ SILVA, DANIEL ELIAS SILVA, GABRIEL HENRIQUE SILVA e DÉBORA VITÓRIA 

SILVA DA SILVA, filhos do de cujus. 

                               Providencie a secretaria a retificação do cadastro do presente feito, no que se refere ao seu pólo 

ativo. 

                               Após, cientifiquem-se as partes. 

                               Sem prejuízo, intime-se a parte autora para que se manifeste, no prazo de cinco dias e de forma 

explícita, sobre os cálculos apresentados pelo INSS. 

                   Com a concordância da autoria, expeça-se a competente requisição de pagamento. 

                                Int. 

  

2010.63.18.001761-4 - DESPACHO JEF Nr. 6318011319/2010 - BENEDITO ALVES (ADV. SP139376 - 

FERNANDO CARVALHO NASSIF) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). Verifico que o documento apresentado pela parte autora não atende à 

determinação contida no despacho anterior. 

                   Dessa forma, concedo à parte autora o prazo suplementar de cinco dias para que promova a regularização de 

sua representação processual, apresentando termo de curatela, ainda que provisório. 

                   Com o cumprimento da determinação supra, prossiga-se nos termos do despacho nº 7943/2010. 

                               Int. 

  

2010.63.18.003191-0 - DESPACHO JEF Nr. 6318011429/2010 - MARIA CLAUDETE DE OLIVEIRA (ADV. 

SP201448 - MARCOS DA ROCHA OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). I - Esclareça a parte autora, no prazo de 05 (cinco) dias, de 

forma detalhada: 

  

                a) os períodos que pretende comprovar a insalubridade, apresentando, para tanto, planilha discriminativa, 

esclarecendo ainda, em relação a cada período, como pretende comprovar a insalubridade; 

                               b) em relação às empresas não abrangidas pela competência territorial deste juizado, como pretende 

comprovar a insalubridade; 

                               c) em caso de encerramento das atividades da empresa ou inviabilidade na realização da perícia, qual 

o parâmetro (empresa similar) a ser utilizado pelo perito judicial caso seja requerida perícia indireta, sob pena de 

preclusão da prova. 

                               Por fim, deixo consignado que, caso a comprovação se dê exclusivamente por prova documental, a 

parte autora deverá juntar aos autos a documentação pertinente (formulários SB-40, Perfil Profissiográfico 

Previdenciário - PPP, etc) ou indicá-la, se já anexada aos autos eletrônicos, devendo ainda atentar se a legislação de 

regência da época permite a comprovação dos períodos através dos formulários mencionados, ou seja, sem a 

necessidade de realização de laudo pericial. 

II - No mesmo prazo a parte autora deverá, ainda, indicar o valor da causa. 

Int. 

  

2009.63.18.004921-2 - DESPACHO JEF Nr. 6318011398/2010 - JULIO SERGIO DE OLIVEIRA (ADV. SP175938 - 

CLEVERSON OLIVEIRA ALARCON LIMA, SP289362 - LUCAS HILQUIAS BATISTA) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV./PROC. PROCURADOR: GUILHERME SOARES DE OLIVEIRA ORTOLAN-OAB/SP 196019 -). 

Intimem-se as partes para que, no prazo de cinco dias, informem se ainda há provas que pretendem produzir, indicando-

as, bem como justificando a pertinência. 

                   No mesmo prazo deverão, ainda, informar a este juízo sobre a possibilidade de acordo no presente feito. 

                               Int. 

  

2010.63.18.002188-5 - DESPACHO JEF Nr. 6318011441/2010 - DONIZETTE DOS SANTOS (ADV. SP066721 - 

JOSE EURIPEDES JEPY PEREIRA, SP238081 - GABRIELA CINTRA PEREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). Intime-se o Sr. Perito médico 

para que, no prazo de cinco dias, apresente a conclusão do seu laudo. 

                               Int. 

  

2007.63.18.004009-1 - DESPACHO JEF Nr. 6318011384/2010 - OTAVIO GARCIA PIMENTA (ADV. SP047330 - 

LUIS FLONTINO DA SILVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). Tendo em vista o silêncio do INSS, indefiro o pedido de suspensão do 

feito. 

                   Assim, intime-se a parte autora para que, no prazo de cinco dias, informe se tem interesse no 

prosseguimento da ação. 

                   Decorrido o prazo e nada sendo requerido, venham conclusos para sentença. 
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                               Int. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: I - Esclareça a parte autora, no prazo 

de 05 (cinco) dias, de forma detalhada: 

  

                a) os períodos que pretende comprovar a insalubridade, apresentando, para tanto, planilha 

discriminativa, esclarecendo ainda, em relação a cada período, como pretende comprovar a insalubridade; 

                               b) em relação às empresas não abrangidas pela competência territorial deste juizado, como 

pretende comprovar a insalubridade; 

                               c) em caso de encerramento das atividades da empresa ou inviabilidade na realização da 

perícia, qual o parâmetro (empresa similar) a ser utilizado pelo perito judicial caso seja requerida perícia 

indireta, sob pena de preclusão da prova. 

                               Por fim, deixo consignado que, caso a comprovação se dê exclusivamente por prova 

documental, a parte autora deverá juntar aos autos a documentação pertinente (formulários SB-40, Perfil 

Profissiográfico Previdenciário - PPP, etc) ou indicá-la, se já anexada aos autos eletrônicos, devendo ainda 

atentar se a legislação de regência da época permite a comprovação dos períodos através dos formulários 

mencionados, ou seja, sem a necessidade de realização de laudo pericial. 

                   II - No mesmo prazo a parte autora deverá, ainda, apresentar cópia dos requerimentos 

administrativos relativos a todos os pedidos realizados no presente feito. 

                   Int. 

  

2010.63.18.003449-1 - DESPACHO JEF Nr. 6318011433/2010 - IDAIR JOSE MARTINS (ADV. SP194657 - 

JULIANA MOREIRA LANCE COLI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). 

  

2010.63.18.003493-4 - DESPACHO JEF Nr. 6318011434/2010 - LUIS CARLOS ALVES (ADV. SP194657 - 

JULIANA MOREIRA LANCE COLI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). 

*** FIM *** 

  

2008.63.18.005001-5 - DESPACHO JEF Nr. 6318011314/2010 - SEBASTIANA APARECIDA DE ALMEIDA (ADV. 

SP047319 - ANTONIO MARIO DE TOLEDO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). Antecipo a audiência anteriormente designada para a oitiva da 

própria autora, para o dia 25/08/2010, às 14:45 horas. 

                               Fica a parte autora intimada, na pessoa de seu advogado para comparecer, independentemente de 

intimação (art. 8º, § 1º da Lei 10.259/01). 

                               Int. 

  

2010.63.18.001437-6 - DESPACHO JEF Nr. 6318011439/2010 - REGINA CELIA TOMAZ (ADV. SP172977 - 

TIAGO FAGGIONI BACHUR, SP190205 - FABRÍCIO BARCELOS VIEIRA, SP134546 - ARIOVALDO VIEIRA 

DOS SANTOS, SP276348 - RITA DE CASSIA LOURENCO FRANCO, SP278689 - ALINE CRISTINA 

MANTOVANI, SP288124 - AMANDA CAROLINE MANTOVANI, SP248061 - CAROLINE RICCO ALVES REIS) 

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR 

FEDERAL). Intime-se a parte autora para que, no prazo de quinze dias, apresente os exames/relatórios solicitados pelo 

Sr. Perito. 

                   Adimplida a determinação supra, intime-se o i. médico nomeado para a realização do seu mister e conclusão 

do seu laudo. 

                               Int. 

  

2009.63.18.000056-9 - DESPACHO JEF Nr. 6318011423/2010 - SONIA KELLER CESAR EVANGELISTA (ADV. 

SP267800 - ANTONIO CAMARGO JUNIOR) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. PROCURADOR: 

GUILHERME SOARES DE OLIVEIRA ORTOLAN-OAB/SP 196019 -). Verifico que a parte autora não é beneficiária 

da assistência judiciária gratuita. 

                   Dessa forma, ante o não recolhimento de custas de preparo, julgo deserto o recurso interposto. 

                   Assim sendo, certifique-se o trânsito em julgado. 

                   Após, oficie-se à CEF para que promova o cumprimento do julgado no prazo de trinta dias, conforme 

determinado na sentença proferida, atentando-se que deverá depositar o crédito da autora em sua conta ou 

judicialmente, observando-se o limite de sessenta salários mínimos, bem como deverá apresentar a planilha dos cálculos 

efetuados conforme índices determinados na sentença. 

                               Int. 

  

2009.63.18.003180-3 - DESPACHO JEF Nr. 6318011349/2010 - MARILDA FERNANDES DE SOUZA (ADV. 

SP153395 - EMERSON VASCONCELOS DE OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 
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I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). Renovo ao Sr. Vicente Aparecido de Souza, na 

pessoa de seu advogado, o prazo de dez dias, para que promova o formal pedido de habilitação de todos os herdeiros, 

apresentando documentação pertinente. 

                   Após, novamente conclusos. 

                   Int. 

  

2009.63.18.004355-6 - DESPACHO JEF Nr. 6318011417/2010 - ELIANE FREITAS HONORIO (ADV. SP262435 - 

NILO KAZAN DE OLIVEIRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. PROCURADOR: GUILHERME 

SOARES DE OLIVEIRA ORTOLAN-OAB/SP 196019 -). Intime-se a parte autora para que, no prazo de cinco dias, 

esclareça qual o efetivo valor da causa, tendo em vista a divergência existente na petição inicial entre o valor indicado e 

o valor requerido. 

                   Após, voltem conclusos. 

                               Int. 

  

2009.63.18.001648-6 - DESPACHO JEF Nr. 6318011396/2010 - MARCIA PRIMON DE ALMEIDA (ADV. 

SP054943 - BRAZ PORFIRIO SIQUEIRA, SP260551 - TIAGO ALVES SIQUEIRA) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV./PROC. PROCURADOR: GUILHERME SOARES DE OLIVEIRA ORTOLAN-OAB/SP 196019 -); 

MUNICÍPIO DE FRANCA (ADV./PROC. SP233804 - RONALDO XISTO DE PADUA AYLON). De-se vista às 

partes de todos os documentos juntados aos autos após a audiência realizada a fim de que se manifestem e requeiram o 

que de direito no prazo de dez dias. 

                   Após, venham conclusos para sentença. 

                               Int. 

  

2010.63.18.003608-6 - DESPACHO JEF Nr. 6318011316/2010 - ANTONIO CARLOS MARTINIANO DE 

OLIVEIRA (ADV. SP067477 - NELSON FREZOLONE MARTINIANO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. PROCURADOR: GUILHERME SOARES DE OLIVEIRA ORTOLAN-OAB/SP 196019 -). Dê-se 

ciência à parte autora da redistribuição dos autos a este Juizado Especial Federal a fim de que requeira o que de direito 

no prazo de dez dias. 

                   No mesmo prazo deverá, ainda, apresentar cópia dos extratos relativos aos demais períodos requeridos na 

inicial a fim de que seja delimitado o real valor da causa. 

                   Na sequência, voltem conclusos. 

                               Int. 

  

2007.63.18.003267-7 - DESPACHO JEF Nr. 6318011389/2010 - SONIA MARIA DA SILVA (ADV. SP254424 - 

TALITA FERREIRA CINTRA, SP074944 - MARIA ROSALINA FALEIROS DOMICIANO) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). 

Primeiramente, remetam-se os autos à contadoria a fim de que se manifeste sobre as alegações apresentadas pelo INSS 

e pela parte autora, devendo, em sendo o caso, proceder à revisão dos cálculos anteriormente elaborados. 

                   Adimplida a determinação supra, venham imediatamente conclusos. 

                               Int. 

  

2010.63.18.001073-5 - DESPACHO JEF Nr. 6318011401/2010 - MARIA FLAVIA SANTANA NAZARIO (ADV. 

SP192150 - MARCELO TEODORO DA SILVA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. 

PROCURADOR: GUILHERME SOARES DE OLIVEIRA ORTOLAN-OAB/SP 196019 -). Recebo a petição da parte 

autora como aditamento à inicial, ficando fixado como valor da causa o montante de R$29.870,00. 

                   Dessa forma, prossiga-se com a citação da CEF. 

                               Int. 

  

2008.63.18.002794-7 - DESPACHO JEF Nr. 6318011386/2010 - CIRENE APARECIDA RIBEIRO E RIBEIRO 

(ADV. MG035705 - REGINALDO JOSE DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). Tendo em vista que o presente feito encontra-se findo, 

inclusive com a sentença transitada em julgado, entendo impertinente a manifestação da parte autora. 

Assim sendo, arquivem-se os autos. 

                               Int. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Manifeste-se a parte autora, no prazo 

de 5(cinco) dias, sobre a conexão apontada pelo Sistema Processual, conforme cópia da r. sentença do processo 

anterior anexada aos autos eletrônicos. 

  
2010.63.18.003626-8 - DESPACHO JEF Nr. 6318011321/2010 - JAIZA DA SILVA SALES (ADV. SP162434 - 

ANDERSON LUIZ SCOFONI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). 
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2010.63.18.003622-0 - DESPACHO JEF Nr. 6318011322/2010 - JOSEFA APARECIDA LIMONTI SANTUCCI 

(ADV. SP079750 - TANIA MARIA DE ALMEIDA LIPORONI, SP014919 - FABIO CELSO DE JESUS LIPORONI) 

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR 

FEDERAL). 

  

2010.63.18.000735-9 - DESPACHO JEF Nr. 6318011335/2010 - LOURDES GONCALVES DO PRADO (ADV. 

SP194657 - JULIANA MOREIRA LANCE COLI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). 

  

2010.63.18.000105-9 - DESPACHO JEF Nr. 6318011343/2010 - SIRLEI MARIA DE SOUZA LAMARCAN (ADV. 

SP201448 - MARCOS DA ROCHA OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). 

  

2010.63.18.002553-2 - DESPACHO JEF Nr. 6318011325/2010 - WALDIMIR DE OLIVEIRA (ADV. SP166964 - 

ANA LUÍSA FACURY) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

PROCURADOR FEDERAL). 

  

2010.63.18.000982-4 - DESPACHO JEF Nr. 6318011329/2010 - JOSE JERONIMO LOPES (ADV. SP198894 - JOÃO 

ANTÔNIO CAVALCANTI MACEDO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). 

  

2010.63.18.000981-2 - DESPACHO JEF Nr. 6318011330/2010 - MILTON DE SOUZA (ADV. SP198894 - JOÃO 

ANTÔNIO CAVALCANTI MACEDO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). 

  

2010.63.18.000878-9 - DESPACHO JEF Nr. 6318011332/2010 - JOSE LUIZ CAPELOZI (ADV. SP056182 - JOSE 

CARLOS CACERES MUNHOZ, SP204715 - MARCIO ALEXANDRE PORTO) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). 

  

2010.63.18.000740-2 - DESPACHO JEF Nr. 6318011334/2010 - JOAO QUIRINO NETTO (ADV. SP198894 - JOÃO 

ANTÔNIO CAVALCANTI MACEDO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). 

  

2010.63.18.000125-4 - DESPACHO JEF Nr. 6318011337/2010 - BENEDITO DA SILVA (ADV. SP279983 - 

HELIEDER RODRIGUES CARRIJO DE MORAES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). 

  

2010.63.18.000123-0 - DESPACHO JEF Nr. 6318011338/2010 - SEBASTIAO COLETA (ADV. SP163150 - 

RENATA ELISABETE MORETTI MARÇAL, SP172840 - MERCHED ALCANTRA DE CARVALHO, SP210534 - 

THAIS SCOTT ALVES FERREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). 

  

2010.63.18.000122-9 - DESPACHO JEF Nr. 6318011339/2010 - JOSE EXPEDITO RODRIGUES (ADV. SP163150 - 

RENATA ELISABETE MORETTI MARÇAL, SP172840 - MERCHED ALCANTRA DE CARVALHO, SP210534 - 

THAIS SCOTT ALVES FERREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). 

  

2010.63.18.000120-5 - DESPACHO JEF Nr. 6318011340/2010 - JOSE NEVES CINTRA (ADV. SP163150 - 

RENATA ELISABETE MORETTI MARÇAL, SP172840 - MERCHED ALCANTRA DE CARVALHO, SP210534 - 

THAIS SCOTT ALVES FERREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). 

  

2010.63.18.000117-5 - DESPACHO JEF Nr. 6318011342/2010 - DAIRZO VERISSIMO COSTA (ADV. SP163150 - 

RENATA ELISABETE MORETTI MARÇAL, SP172840 - MERCHED ALCANTRA DE CARVALHO, SP210534 - 

THAIS SCOTT ALVES FERREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). 

  

2010.63.18.000082-1 - DESPACHO JEF Nr. 6318011345/2010 - ANA MARIA ALVES (ADV. SP139376 - 

FERNANDO CARVALHO NASSIF) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). 
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2010.63.18.001362-1 - DESPACHO JEF Nr. 6318011328/2010 - MARIA ONELIA MORIGI DE SOUZA (ADV. 

SP194657 - JULIANA MOREIRA LANCE COLI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). 

  

2010.63.18.000946-0 - DESPACHO JEF Nr. 6318011331/2010 - JOAO MARMO DE OLIVEIRA (ADV. SP194657 - 

JULIANA MOREIRA LANCE COLI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). 

  

2010.63.18.000870-4 - DESPACHO JEF Nr. 6318011333/2010 - FRANCISCO MALTA (ADV. SP209273 - LÁZARO 

DIVINO DA ROCHA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

PROCURADOR FEDERAL). 

  

2010.63.18.000327-5 - DESPACHO JEF Nr. 6318011336/2010 - ADELINO CARREIRAS (ADV. SP245473 - 

JULIANO CARLO DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). 

  

2010.63.18.002670-6 - DESPACHO JEF Nr. 6318011324/2010 - SEBASTIAO SIQUEIRA DE FREITAS (ADV. 

SP194657 - JULIANA MOREIRA LANCE COLI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). 

  

2010.63.18.002839-9 - DESPACHO JEF Nr. 6318011323/2010 - ANTONIO JOSE PEREIRA DE MORAIS (ADV. 

SP246103 - FABIANO SILVEIRA MACHADO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). 

  

2010.63.18.002408-4 - DESPACHO JEF Nr. 6318011326/2010 - URBANO CAMPOS (ADV. SP194657 - JULIANA 

MOREIRA LANCE COLI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

PROCURADOR FEDERAL). 

  

2010.63.18.001946-5 - DESPACHO JEF Nr. 6318011327/2010 - ZEFERINO TEIXEIRA DUARTE (ADV. SP172977 

- TIAGO FAGGIONI BACHUR, SP190205 - FABRÍCIO BARCELOS VIEIRA, SP278689 - ALINE CRISTINA 

MANTOVANI, SP134546 - ARIOVALDO VIEIRA DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). 

*** FIM *** 

  

2008.63.18.003776-0 - DESPACHO JEF Nr. 6318001393/2010 - DULCE LUIZA DE PAULA HADDAD (ADV. 

SP190994 - LUIZ HENRIQUE NACAMURA FRANCESCHINI) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. 

PROCURADOR: GUILHERME SOARES DE OLIVEIRA ORTOLAN-OAB/SP 196019 -). Cuida-se de feito que 

retornou da E. Turma Recursal. 

                               I - Tendo em vista a ocorrência do trânsito em julgado, intime-se a CEF para que, no prazo de 10 

(dez) dias, cumpra os termos da sentença/acórdão, depositando o montante devido à parte credora. 

                                II - Adimplida a determinação supra, intime-se a parte autora para que se manifeste no prazo de 10 

(dez) dias, sob pena de preclusão. 

                               III - Havendo concordância expressa da autoria quanto ao depósito realizado, oficie-se à agência da 

CEF, eletronicamente, com cópia desta decisão, para que efetue o pagamento. 

                               Int. 

  

2010.63.18.003494-6 - DESPACHO JEF Nr. 6318011435/2010 - WAGNER LUIS GONCALVES (ADV. SP194657 - 

JULIANA MOREIRA LANCE COLI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). I - Esclareça a parte autora, no prazo de 05 (cinco) dias, de forma 

detalhada: 

  

                a) os períodos que pretende comprovar a insalubridade, apresentando, para tanto, planilha discriminativa, 

esclarecendo ainda, em relação a cada período, como pretende comprovar a insalubridade; 

                               b) em relação às empresas não abrangidas pela competência territorial deste juizado, como pretende 

comprovar a insalubridade; 

                               c) em caso de encerramento das atividades da empresa ou inviabilidade na realização da perícia, qual 

o parâmetro (empresa similar) a ser utilizado pelo perito judicial caso seja requerida perícia indireta, sob pena de 

preclusão da prova. 

                               Por fim, deixo consignado que, caso a comprovação se dê exclusivamente por prova documental, a 

parte autora deverá juntar aos autos a documentação pertinente (formulários SB-40, Perfil Profissiográfico 

Previdenciário - PPP, etc) ou indicá-la, se já anexada aos autos eletrônicos, devendo ainda atentar se a legislação de 

regência da época permite a comprovação dos períodos através dos formulários mencionados, ou seja, sem a 

necessidade de realização de laudo pericial. 
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                   II - No mesmo prazo a parte autora deverá, ainda, apresentar cópia dos requerimentos administrativos 

relativos a todos os pedidos realizados no presente feito. 

Int. 

  

2008.63.18.000114-4 - DESPACHO JEF Nr. 6318002080/2010 - PAULO AUGUSTO MARTINS PRADELA (ADV. 

SP194657 - JULIANA MOREIRA LANCE COLI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). Retifico a decisão anterior que fixou os honorários periciais 

em R$ 582,30, porquanto o valor correto é R$ 528,30, em conformidade com a Resolução 558/2007 - CJF. 

Oficie-se ao NUFO para as providências. 

  

2010.63.18.001763-8 - DESPACHO JEF Nr. 6318011320/2010 - BENEDITO ALVES (ADV. SP139376 - 

FERNANDO CARVALHO NASSIF) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). Verifico que o documento apresentado pela parte autora não atende à 

determinação contida no despacho anterior. 

                   Dessa forma, concedo à parte autora o prazo suplementar de cinco dias para que promova a regularização de 

sua representação processual, apresentando termo de curatela, ainda que provisório. 

                  Com o cumprimento da determinação supra, prossiga-se nos termos do despacho nº 7942/2010. 

                               Int. 

  

2009.63.18.000014-4 - DESPACHO JEF Nr. 6318011438/2010 - EMANUELLE RIBEIRO DE SOUZA (ADV. 

SP258294 - ROGERIO SENE PIZZO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). Recebo o recurso apresentado pelo réu, em seus regulares efeitos. 

                Intime-se a parte autora para contrarrazões. 

                Decorrido o prazo legal, com ou sem a apresentação destas, remetam-se os autos à Turma Recursal deste 

Juizado. 

                Cumpra-se. 

  

2009.63.18.005792-0 - DESPACHO JEF Nr. 6318011395/2010 - MARIA APARECIDA MESSIAS DE OLIVEIRA 

NASCIMENTO (ADV. SP262753 - RONI CERIBELLI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). Intime-se a parte autora para que apresente atestado 

de permanência carcerário devidamente atualizado. Prazo de dez dias. 

                   Após, aguarde-se a apresentação do laudo sócio-econômico, momento em que as partes deverão ser 

intimadas para apresentar suas alegações finais no prazo de dez dias. 

                               Int. 

  

2008.63.18.002455-7 - DESPACHO JEF Nr. 6318011444/2010 - MARIA TEREZA DE SOUZA STELZER (ADV. 

SP203448 - APARECIDO MIGUEL FERNANDES) X UNIÃO FEDERAL (AGU) (ADV./PROC. ADVOCACIA 

GERAL DA UNIÃO). I - Cumpra-se o despacho nº 8147/2010. 

                   II - Sem prejuízo, intime-se a parte autora para que, no prazo de cinco dias, apresente a certidão de óbito de 

seu falecido esposo, bem como sua certidão de casamento. 

                               Int. 

  

2010.63.18.003495-8 - DESPACHO JEF Nr. 6318011436/2010 - ANTONIO CELIO DA SILVA (ADV. SP194657 - 

JULIANA MOREIRA LANCE COLI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). I - Esclareça a parte autora, no prazo de 05 (cinco) dias, de forma 

detalhada: 

  

                a) os períodos que pretende comprovar a insalubridade, apresentando, para tanto, planilha discriminativa, 

esclarecendo ainda, em relação a cada período, como pretende comprovar a insalubridade; 

                               b) em relação às empresas não abrangidas pela competência territorial deste juizado, como pretende 

comprovar a insalubridade; 

                               c) em caso de encerramento das atividades da empresa ou inviabilidade na realização da perícia, qual 

o parâmetro (empresa similar) a ser utilizado pelo perito judicial caso seja requerida perícia indireta, sob pena de 

preclusão da prova. 

                               Por fim, deixo consignado que, caso a comprovação se dê exclusivamente por prova documental, a 

parte autora deverá juntar aos autos a documentação pertinente (formulários SB-40, Perfil Profissiográfico 

Previdenciário - PPP, etc) ou indicá-la, se já anexada aos autos eletrônicos, devendo ainda atentar se a legislação de 

regência da época permite a comprovação dos períodos através dos formulários mencionados, ou seja, sem a 

necessidade de realização de laudo pericial. 

                  II - No mesmo prazo a parte autora deverá, ainda, apresentar cópia do requerimento administrativo relativo 

ao pedido realizado no presente feito. 

Int. 
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2009.63.18.003406-3 - DESPACHO JEF Nr. 6318011390/2010 - PEDRO RODRIGUES DA SILVA (ADV. SP246103 

- FABIANO SILVEIRA MACHADO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). Initme-se novamente a parte autora para que cumpra integralmente o 

despacho nº 9846/2009, anexando cópia da petição inicial, sentença/acórdão e eventual certidão de trânsito em julgado 

relativamente ao feito nº 2006.61.13.004539-4. Prazo de cinco dias. 

                               Int. 

  

2010.63.18.001204-5 - DESPACHO JEF Nr. 6318011360/2010 - MONICA FERREIRA DE ASSIS BETTARELLO 

(ADV. SP233804 - RONALDO XISTO DE PADUA AYLON, SP256363 - GUILHERME DE OLIVEIRA AYLON 

RUIZ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. PROCURADOR: GUILHERME SOARES DE 

OLIVEIRA ORTOLAN-OAB/SP 196019 -). I - Manifeste-se a parte autora sobre a conexão apontada pelo Sistema 

Processual, no prazo de 05 (cinco) dias, com os processos nºs 2007.63.18.004062-5 e 2007.63.18.004063-7. 

                            Deverá esclarecer qual a diferença entre o pedido e a causa de pedir desta ação e aquelas 

anteriormente propostas, devendo, para tanto, detalhar os elementos que caracterizam tal diferença, com a anexação de 

cópia da petição inicial e r. sentença, sob pena de extinção do feito. 

                                               II - Concedo o prazo de 30 (trinta) dias para a parte autora anexar aos autos os extratos 

legíveis da(s) conta(s) mencionada(s) na petição inicial, relativos aos meses onde ocorreram os expurgos. 

                                               Atente a parte autora que deverá: 

                                               a) juntar os extratos do mês onde alega ter ocorrido o expurgo e também do mês 

imediatamente posterior e anterior, sem os quais não será possível verificar a existência de saldo; 

                                              b) efetuar os cálculos de eventuais valores devidos, apresentando planilha discriminativa, a 

fim de que se possa aquilatar o valor atribuído à causa, para fins de verificação da competência deste Juizado Especial 

Federal para processar e julgar o feito (art. 3º, caput, da Lei 10.259/01). 

Int. 

  

2010.63.18.003445-4 - DESPACHO JEF Nr. 6318011431/2010 - JAIME RODRIGUES DE SOUSA (ADV. SP194657 

- JULIANA MOREIRA LANCE COLI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). I - Esclareça a parte autora, no prazo de 05 (cinco) dias, de forma 

detalhada: 

  

                a) os períodos que pretende comprovar a insalubridade, apresentando, para tanto, planilha discriminativa, 

esclarecendo ainda, em relação a cada período, como pretende comprovar a insalubridade; 

                               b) em relação às empresas não abrangidas pela competência territorial deste juizado, como pretende 

comprovar a insalubridade; 

                               c) em caso de encerramento das atividades da empresa ou inviabilidade na realização da perícia, qual 

o parâmetro (empresa similar) a ser utilizado pelo perito judicial caso seja requerida perícia indireta, sob pena de 

preclusão da prova. 

                               Por fim, deixo consignado que, caso a comprovação se dê exclusivamente por prova documental, a 

parte autora deverá juntar aos autos a documentação pertinente (formulários SB-40, Perfil Profissiográfico 

Previdenciário - PPP, etc) ou indicá-la, se já anexada aos autos eletrônicos, devendo ainda atentar se a legislação de 

regência da época permite a comprovação dos períodos através dos formulários mencionados, ou seja, sem a 

necessidade de realização de laudo pericial. 

                   II - No mesmo prazo a parte autora deverá, ainda, apresentar cópia dos requerimentos administrativos 

relativos a todos os pedidos realizados no presente feito, bem como cópia legível de seu RG. 

                   Int. 

  

2009.63.18.000718-7 - DESPACHO JEF Nr. 6318011388/2010 - ELIANA CAMPOS FERREIRA (ADV. SP022048 - 

EXPEDITO RODRIGUES DE FREITAS, SP264396 - ANA PAULA BOTTO PAULINO) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. SP264396 - ANA PAULA BOTTO 

PAULINO). Considerando que já foi disponibilizada a vista dos autos à requerente, arquivem-se os autos. 

                               Int. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Esclareça a parte autora, no prazo de 

05 (cinco) dias, de forma detalhada: 

  

                a) os períodos que pretende comprovar a insalubridade, apresentando, para tanto, planilha 

discriminativa, esclarecendo ainda, em relação a cada período, como pretende comprovar a insalubridade; 

                               b) em relação às empresas não abrangidas pela competência territorial deste juizado, como 

pretende comprovar a insalubridade; 

                               c) em caso de encerramento das atividades da empresa ou inviabilidade na realização da 

perícia, qual o parâmetro (empresa similar) a ser utilizado pelo perito judicial caso seja requerida perícia 

indireta, sob pena de preclusão da prova. 
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                               Por fim, deixo consignado que, caso a comprovação se dê exclusivamente por prova 

documental, a parte autora deverá juntar aos autos a documentação pertinente (formulários SB-40, Perfil 

Profissiográfico Previdenciário - PPP, etc) ou indicá-la, se já anexada aos autos eletrônicos, devendo ainda 

atentar se a legislação de regência da época permite a comprovação dos períodos através dos formulários 

mencionados, ou seja, sem a necessidade de realização de laudo pericial. 

Int. 

  

2010.63.18.003709-1 - DESPACHO JEF Nr. 6318011370/2010 - LUIZ CARLOS DA SILVA (ADV. SP246103 - 

FABIANO SILVEIRA MACHADO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). 

  

2010.63.18.003668-2 - DESPACHO JEF Nr. 6318011372/2010 - LUIS ANTONIO DE SOUZA (ADV. SP209273 - 

LÁZARO DIVINO DA ROCHA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). 

  

2010.63.18.003607-4 - DESPACHO JEF Nr. 6318011374/2010 - ADOLFO APARECIDO DOS SANTOS (ADV. 

SP246103 - FABIANO SILVEIRA MACHADO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). 

  

2010.63.18.003606-2 - DESPACHO JEF Nr. 6318011375/2010 - SERAFIM DA ROCHA FERREIRA (ADV. 

SP246103 - FABIANO SILVEIRA MACHADO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). 

  

2010.63.18.003565-3 - DESPACHO JEF Nr. 6318011376/2010 - GASPAR DE ALMEIDA (ADV. SP139376 - 

FERNANDO CARVALHO NASSIF) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). 

  

2010.63.18.003468-5 - DESPACHO JEF Nr. 6318011377/2010 - HORACIO CINTRA NETO (ADV. SP201448 - 

MARCOS DA ROCHA OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). 

  

2010.63.18.003467-3 - DESPACHO JEF Nr. 6318011378/2010 - OZORIO CARRIJO (ADV. SP201448 - MARCOS 

DA ROCHA OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

PROCURADOR FEDERAL). 

  

2010.63.18.003695-5 - DESPACHO JEF Nr. 6318011371/2010 - JOSE CARLOS SIMAO IRMAO (ADV. SP288124 - 

AMANDA CAROLINE MANTOVANI, SP172977 - TIAGO FAGGIONI BACHUR, SP190205 - FABRÍCIO 

BARCELOS VIEIRA, SP134546 - ARIOVALDO VIEIRA DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). 

  

2010.63.18.003625-6 - DESPACHO JEF Nr. 6318011373/2010 - PEDRO CELSO TELINI (ADV. SP194657 - 

JULIANA MOREIRA LANCE COLI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). 

*** FIM *** 

  

2010.63.18.003496-0 - DESPACHO JEF Nr. 6318011437/2010 - ITAMAR FOLHAS DAMAS (ADV. SP190205 - 

FABRÍCIO BARCELOS VIEIRA, SP172977 - TIAGO FAGGIONI BACHUR, SP288124 - AMANDA CAROLINE 

MANTOVANI, SP134546 - ARIOVALDO VIEIRA DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). Intime-se a parte autora para que, no prazo 

de cinco dias, apresente cópia do requerimento administrativo relativo à revisão pleiteada, bem como cópia legível de 

seu RG. 

                   Adimplidas as determinações supra, prossiga-se com a citação do INSS. 

Int. 

  

2009.63.18.001867-7 - DESPACHO JEF Nr. 6318011356/2010 - LUCELIA GOMIDE MENDES (ADV. SP201448 - 

MARCOS DA ROCHA OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). Intime-se a parte autora para que, no prazo de cinco dias, providencie a 

inclusão no pólo ativo da ação do filho menor do falecido, nos termos do art. 16, I da Lei nº 8.213/91. 

                  Adimplida a determinação supra, dê-se vista ao INSS para que, em querendo, complemente a sua 

contestação. 

                  Após, venham conclusos para sentença. 

                               Int. 

  



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 19/07/2010 661/699 

2009.63.18.000316-9 - DESPACHO JEF Nr. 6318011313/2010 - IRENE PEREZ NEVES (ADV. SP201448 - 

MARCOS DA ROCHA OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). I - Antecipo a realização da audiência para o dia 18/11/2010, às 15:20 

horas. 

                               Fica a parte autora intimada, na pessoa de seu advogado (art. 8º, § 1º da Lei 10.259/01), para 

comparecer, bem como providenciar o comparecimento das testemunhas arroladas, independentemente de intimação. 

                         II - Sem prejuízo da determinação supra, dê-se ciência às partes do laudo social apresentado a fim de 

que se manifestem no prazo de dez dias, nos termos do despacho anterior. 

                               Intimem-se. 

  

2010.63.18.003259-7 - DESPACHO JEF Nr. 6318011430/2010 - MARIA DA PENHA RODRIGUES PEREIRA 

BORBA (ADV. SP246103 - FABIANO SILVEIRA MACHADO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). Intime-se a parte autora para que, no prazo 

de cinco dias, apresente requerimento adminstrativo atualizado. 

                   Após, novamente conclusos. 

Int. 

  

2008.63.18.000114-4 - DESPACHO JEF Nr. 6318011394/2010 - PAULO AUGUSTO MARTINS PRADELA (ADV. 

SP194657 - JULIANA MOREIRA LANCE COLI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). Aguarde-se a apresentação do requerimento administrativo 

pelo prazo de trinta dias. 

         No mesmo prazo supra, a parte autora deverá, ainda, indicar, de forma detalhada: 

                a) as propriedades rurais em que trabalhou; 

                b) os respectivos períodos que deseja ver reconhecido judicialmente; 

               c) os tipos de prova que pretende produzir. 

                Deixo consignado que, caso haja interesse na produção de prova testemunhal, deverá ainda, no mesmo prazo, 

apresentar o rol de testemunhas. 

                Int. 

  

2009.63.18.002207-3 - DESPACHO JEF Nr. 6318011317/2010 - MARIA HELENA DA FONSECA (ADV. SP189429 

- SANDRA MARA DOMINGOS, SP057661 - ADAO NOGUEIRA PAIM) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). Determino a realização do 

estudo sócio-econômico da família da autora. 

  

                               Para tanto, nomeio como assistente social do Juízo a Sra. Érica Bernardo Bettarello e fixo prazo 

excepcional de 15 (quinze) dias para a entrega do laudo, contados a partir da ciência deste. 

  

                               Faculto às partes a apresentação de quesitos, no prazo de 05 (cinco) dias, nos termos do art. 421 § 1º 

do CPC. 

  

                               Int. 

  

2009.63.18.002757-5 - DESPACHO JEF Nr. 6318011351/2010 - ALICE DE SOUSA SILVA REGATIERI (ADV. 

SP189429 - SANDRA MARA DOMINGOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). Considerando o falecimento da autora, intime-se a i. causídica 

para que, no prazo suplementar de dez dias, promova a habilitação de eventuais herdeiros, bem como requeira o que de 

direito, sob pena de extinção do feito. 

                               Int. 

  

2009.63.18.000166-5 - DESPACHO JEF Nr. 6318011391/2010 - VILMA APARECIDA ALVES (ADV. SP184363 - 

GISELLE MARIA DE ANDRADE CIAMPAGLIA); CARLOS EDUARDO DA SILVA (ADV. SP249356 - 

ADRIANO LOURENÇO MORAIS DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL); CARLOS EDUARDO DA SILVA (ADV./PROC. SP249356 - 

ADRIANO LOURENÇO MORAIS DOS SANTOS). Considerando que a certidão de óbito do Sr. Nelson Eduardo da 

Silva demonstra a existência de outros filhos, intime-se o menor Carlos Eduardo da Silva, na pessoa de seu curador 

especial, para que, no prazo de quinze dias, apresente documentação hábil a demonstrar se há algum outro filho menor 

que porventura deva ingressar na presente ação. 

                   Após, novamente conclusos. 

                               Int. 

  

2008.63.18.003776-0 - DESPACHO JEF Nr. 6318011368/2010 - DULCE LUIZA DE PAULA HADDAD (ADV. 

SP190994 - LUIZ HENRIQUE NACAMURA FRANCESCHINI) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. 

PROCURADOR: GUILHERME SOARES DE OLIVEIRA ORTOLAN-OAB/SP 196019 -). Considerando que não há 
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necessidade de expedição de alvará para levantamento do montante depositado à disposição deste juízo, oficie-se à CEF 

para que sejam disponibilizados os valores em questão, intimando-se a parte autora para que proceda à sua retirada. 

                   Com a vinda do comprovante do levantamento, nada sendo requerido pelas partes, arquivem-se os autos. 

                                Int. 

  

2010.63.18.003447-8 - DESPACHO JEF Nr. 6318011432/2010 - RAFAEL ANTONIO DE OLIVEIRA (ADV. 

SP194657 - JULIANA MOREIRA LANCE COLI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). I - Esclareça a parte autora, no prazo de 05 (cinco) dias, de 

forma detalhada: 

  

                a) os períodos que pretende comprovar a insalubridade, apresentando, para tanto, planilha discriminativa, 

esclarecendo ainda, em relação a cada período, como pretende comprovar a insalubridade; 

                               b) em relação às empresas não abrangidas pela competência territorial deste juizado, como pretende 

comprovar a insalubridade; 

                               c) em caso de encerramento das atividades da empresa ou inviabilidade na realização da perícia, qual 

o parâmetro (empresa similar) a ser utilizado pelo perito judicial caso seja requerida perícia indireta, sob pena de 

preclusão da prova. 

                               Por fim, deixo consignado que, caso a comprovação se dê exclusivamente por prova documental, a 

parte autora deverá juntar aos autos a documentação pertinente (formulários SB-40, Perfil Profissiográfico 

Previdenciário - PPP, etc) ou indicá-la, se já anexada aos autos eletrônicos, devendo ainda atentar se a legislação de 

regência da época permite a comprovação dos períodos através dos formulários mencionados, ou seja, sem a 

necessidade de realização de laudo pericial. 

                   II - No mesmo prazo a parte autora deverá, ainda, apresentar cópia dos requerimentos administrativos 

relativos a todos os pedidos realizados no presente feito, bem como cópia de seu CPF. 

                  Int. 

  

2007.63.18.002057-2 - DESPACHO JEF Nr. 6318011350/2010 - SONIA MARIA FIGUEIREDO (ADV. SP145395 - 

LUCIANA FIGUEIREDO A DE OLIVEIRA RAMOS) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. 

PROCURADOR: GUILHERME SOARES DE OLIVEIRA ORTOLAN-OAB/SP 196019 -). Verifico que a CEF foi 

intimada para cumprir a determinação da sentença proferida, tendo efetivado o depósito dentro do prazo estabelecido. 

                   Dessa forma, tendo em vista a liquidez do montante exibido em sentença, entendo impertinente o pleito da 

parte autora, pelo que fica indeferido. 

                   Assim sendo, certifique-se o trânsito em julgado. 

                   Após, oficie-se à CEF para que seja disponibilizado à parte autora os valores depositados, intimando-se a 

requerente para que proceda ao levantamento no prazo de dez dias. 

                   Com a vinda do comprovante de levantamento, arquivem-se os autos. 

                   Int. 

  

2010.63.18.002424-2 - DESPACHO JEF Nr. 6318011393/2010 - CARLOS DONIZETE MOSCARDINI SILVA 

(ADV. SP022048 - EXPEDITO RODRIGUES DE FREITAS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). I - Reconsidero o despacho anterior no que se refere à 

apresentação do CPF do autor. 

                   II - Determino a realização de laudo técnico pericial nas empresas mencionadas pela parte autora, tendo em 

vista a necessidade da comprovação da alegada situação de insalubridade em que laborava o requerente. 

                Para tanto, designo o perito em Engenharia e Segurança do Trabalho o Sr. ROENI BENEDITO MICHELON 

PIROLLA, para que realize o laudo referido, assinalando-lhe o prazo de 60 (sessenta) dias para a entrega. 

                Outrossim, esclareço que no caso de perícia indireta, eventual paradigma indicado pela parte autora pode ser 

facultativamente adotado pelo perito ou outro a seu prudente critério, tendo em vista que, no caso concreto, as 

condições ambientais de trabalho podem ser totalmente diferentes para trabalhadores que exerçam a mesma função em 

empresas que desenvolvem a mesma atividade. 

                Caso o Sr. Perito judicial não disponha de provas documentais (PPP, SB-40, DS-8030), para realização de 

perícia indireta por similaridade, nos caso em que a legislação não permite o enquadramento com base na função, 

deverá apenas consignar o ocorrido e submeter tal afirmação ao juízo para livre valoração (art. 131, CPC). 

                III - Faculto às partes a formulação de quesitos, no prazo de 05 (cinco) dias. 

                IV - No mais, cite-se e intimem-se. 

  

2009.63.18.003153-0 - DESPACHO JEF Nr. 6318011442/2010 - EVA DE ALMEIDA OLIVEIRA (ADV. SP225341 - 

ROGERIO MAURICIO NASCIMENTO TOLEDO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). Dê-se ciência às partes do teor do ofício oriundo do juízo 

deprecado que informou sobre a data da audiência designada para a oitiva das testemunhas - 02/09/2010, às 14:20 horas 

- para as providências cabíveis. 

                               Int. 
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2009.63.18.005517-0 - DESPACHO JEF Nr. 6318011387/2010 - ROSEMARY APARECIDA SILVA E SILVA 

(ADV. SP068743 - REINALDO GARCIA FERNANDES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). Verifico que na certidão de óbito do falecido Marcelo 

Monteiro da Silva consta a existência de quatro filhos, dos quais três seriam menores. 

                               Verifico ainda, que não há nos autos cópia do requerimento administrativo realizado perante a 

Agência do INSS. 

                               Assim sendo, concedo à parte autora o prazo de quinze dias para que: 

a)             promova o ingresso dos filhos menores do falecido na presente ação, apresentando, para tanto, documentação 

pertinente; 

b)             apresente cópia do requerimento administrativo; 

c)             apresente cópia da separação judicial e do divórcio, conforme determinado no despacho anterior. 

Int. 

  

                               Int. 

  

2010.63.18.003134-9 - DESPACHO JEF Nr. 6318011416/2010 - APARECIDA BASILICA DE JESUS (ADV. 

SP139217 - APARECIDA HELENA RIBEIRO GOMIDE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). Tendo em vista petição do perito nomeado 

informando que a autora é sua paciente, determino a redesignação da perícia para o dia 04/08/2010, às 14:30 horas, com 

outro médico, no setor de perícias localizado neste Juizado. 

                               Providencie o advogado para que o autor compareça no dia e horário marcado. 

                               Int. 

  

2009.63.18.002121-4 - DESPACHO JEF Nr. 6318011269/2010 - JOHN ERIK APARECIDO ALVES FRADIQUE 

(ADV. SP058604 - EURIPEDES ALVES SOBRINHO, SP273565 - JADER ALVES NICULA); JHONAS MAYCON 

ALVES FRADIQUE (ADV. SP058604 - EURIPEDES ALVES SOBRINHO, SP273565 - JADER ALVES NICULA) 

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR 

FEDERAL). I - Tendo em vista a manifestação do Ministério Público Federal, expeça-se ofício ao Núcleo de Saúde da 

Família do Jardim Palma e Região para que sejam fornecidos todos os prontuários médicos de Osvaldo Elisandro 

Fradique, devendo a secretaria fornecer os dados pessoais do falecido que porventura constar nos autos. 

                   II - Sem prejuízo da determinação supra, considerando que a certidão de óbito do Sr. Osvaldo demonstra a 

existência de outro filho, Elisandro, filho de Reni de Fátima Vieira, providencie a secretaria a sua intimação no 

endereço fornecido pelo MPF, na pessoa de sua representante legal, para que, no prazo de quinze dias, informe se tem 

interesse no ingresso da lide. 

  

2009.63.18.000815-5 - DESPACHO JEF Nr. 6318011385/2010 - RUDY ANTONIO DE OLIVEIRA MIQUELINI 

(ADV. SP194657 - JULIANA MOREIRA LANCE COLI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). Indefiro o pedido formulado pela parte autora 

(protocolo em 15/12/2009) tendo em vista ser estranho ao objeto do presente feito. 

                               Assim sendo, intimem-se as partes para que, no prazo de dez dias, informem a este juízo se têm 

interesse no prosseguimento dos recursos interpostos. 

                               Caso positivo, deverão apresentar as suas contrarrazões. 

                               Int. 

  

  

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE LINS 

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE LINS 

  

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE LINS 

31ª SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO 

DECISÕES E SENTENÇAS PROFERIDAS PELO JUIZ DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE LINS - 

EXPEDIENTE N. 2010/6319000032 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Tendo em vista a necessidade de 

readequação da pauta, redesigno a audiência anteriormente agendada, conforme tabela anexo e agendamento no 

sistema. Ademais, mantém-se os termos anteriores. Int. 
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1_PROCESSO 2_AUTOR 3_RÉU ADVOGADO - 

OAB/AUTOR 
DATA/HORA 

AGENDA 

AUDIÊNCIA 
2009.63.19.005403-4 MARIA DOS 

SANTOS MARTINS 
INSTITUTO 

NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) 

DANIEL BELZ-

SP062246 
03/08/2010 10:50:00 

2009.63.19.005413-7 PAULO BARBOSA INSTITUTO 

NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) 

DANIEL BELZ-

SP062246 
03/08/2010 11:40:00 

2009.63.19.005414-9 JOAO FELIPE DA 

SILVA 
INSTITUTO 

NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) 

DANIEL BELZ-

SP062246 
03/08/2010 14:00:00 

2009.63.19.005442-3 IRES HERCULINA 

DE SOUZA SILVA 
INSTITUTO 

NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) 

MARCIA REGINA 

ARAUJO-SP134910 
03/08/2010 10:00:00 

2009.63.19.005550-6 DURVAL 

FRANCISCO DE 

OLIVEIRA 

INSTITUTO 

NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) 

SARITA DE 

OLIVEIRA 

SANCHES-SP197184 

03/08/2010 14:50:00 

2009.63.19.005551-8 MARIA STRANIERI 

FRARE 
INSTITUTO 

NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) 

ROSALINA BASSO 

SPINEL-SP260428 
03/08/2010 15:40:00 

2009.63.19.005577-4 LOURENCO ALVES 

DE LIMA 
INSTITUTO 

NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) 

JOSE BRUN 

JUNIOR-SP128366 
04/08/2010 10:00:00 

2009.63.19.005578-6 JULIA DA SILVA 

RAMOS 
INSTITUTO 

NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) 

JOSE BRUN 

JUNIOR-SP128366 
04/08/2010 10:50:00 

2009.63.19.005579-8 ALICE 

CHRISTOVAM 

KOSISKI 

INSTITUTO 

NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) 

JOSE BRUN 

JUNIOR-SP128366 
04/08/2010 11:40:00 

2009.63.19.005580-4 BENEDITO 

CAPRAS 
INSTITUTO 

NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) 

JOSE BRUN 

JUNIOR-SP128366 
04/08/2010 14:00:00 

2009.63.19.005581-6 JOSEFA 

PENTEADO DA 

SILVA RAMOS 

INSTITUTO 

NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) 

JOSE BRUN 

JUNIOR-SP128366 
04/08/2010 14:50:00 

2009.63.19.005582-8 LUZIA 

SEBASTIANA 

RIBEIRO 

INSTITUTO 

NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) 

JOSE BRUN 

JUNIOR-SP128366 
04/08/2010 15:40:00 

2009.63.19.005588-9 LUIZA HISAE 

SUZUKI 
INSTITUTO 

NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) 

TADASHI 

MURAKAWA-

SP213322 

12/08/2010 10:50:00 

2009.63.19.005594-4 MARIA 

APARECIDA 

TORRES BICHOF 

INSTITUTO 

NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) 

SEM ADVOGADO-

SP999999 
12/08/2010 11:40:00 

2009.63.19.005632-8 MARCOS 

APARECIDO 

INSTITUTO 

NACIONAL DO 

HÉLIO GUSTAVO 

BORMIO 

12/08/2010 10:00:00 
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BORBA SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) 
MIRANDA-

SP153418 
2009.63.19.005685-7 LUIZA MEIRA 

PINTO 
INSTITUTO 

NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) 

ADRIANA 

GERMANI-

SP259355 

12/08/2010 14:00:00 

2009.63.19.005690-0 FATIMA BIROCA 

ALVES 
INSTITUTO 

NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) 

FABIANE RUIZ 

MAGALHAES DE 

ANDRADE-

SP151898 

17/08/2010 10:50:00 

2009.63.19.005692-4 LUIZ BORGES INSTITUTO 

NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) 

FATIMA 

APARECIDA DOS 

SANTOS-SP184347 

12/08/2010 15:40:00 

2009.63.19.005694-8 ANA APARECIDA 

NOGUEIRA 

UZELIN 

INSTITUTO 

NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) 

FABIANE RUIZ 

MAGALHAES DE 

ANDRADE-

SP151898 

17/08/2010 11:40:00 

2009.63.19.005695-0 DALZIRA 

RODRIGUES PIRES 
INSTITUTO 

NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) 

FABIANE RUIZ 

MAGALHAES DE 

ANDRADE-

SP151898 

17/08/2010 14:00:00 

2009.63.19.005696-1 TEREZINHA DE 

JESUS CERQUIARI 
INSTITUTO 

NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) 

FABIANE RUIZ 

MAGALHAES DE 

ANDRADE-

SP151898 

17/08/2010 14:50:00 

2009.63.19.005721-7 APARECIDA 

COSTA 
INSTITUTO 

NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) 

ROSALINA BASSO 

SPINEL-SP260428 
12/08/2010 14:50:00 

2009.63.19.005727-8 MARIA 

APARECIDA 

SEVERINO 

INSTITUTO 

NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) 

CARLA 

BASTAZINI-

SP136099 

17/08/2010 15:40:00 

2009.63.19.005730-8 OSVALDO DE 

OLIVEIRA 
INSTITUTO 

NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) 

HÉLIO GUSTAVO 

BORMIO 

MIRANDA-

SP153418 

18/08/2010 14:00:00 

2009.63.19.005757-6 THEREZA 

FRANCELINO 

VIEIRA 

INSTITUTO 

NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) 

JULIANA 

GRASIELA 

VICENTIN-

SP283757 

18/08/2010 10:50:00 

2009.63.19.005758-8 MARIA GENOEFA 

CAETANO 

BENDASSOLI 

INSTITUTO 

NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) 

JOSE LUIZ 

AMBROSIO 

JUNIOR-SP232230 

18/08/2010 11:40:00 

2009.63.19.005802-7 LAVINIA DE 

OLIVEIRA BRAGA 

MARCANO 

INSTITUTO 

NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) 

MARISTELA 

PEREIRA RAMOS-

SP092010 

18/08/2010 10:00:00 

2009.63.19.005812-0 OSVALDO 

APARECIDO DOS 

SANTOS 

INSTITUTO 

NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) 

NILTON CEZAR DE 

OLIVEIRA TERRA-

SP189946 

18/08/2010 15:40:00 

2009.63.19.005813-1 OSNILDO DE 

CAMILO 

MODANEZ 

INSTITUTO 

NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) 

NILTON CEZAR DE 

OLIVEIRA TERRA-

SP189946 

24/08/2010 10:00:00 

2009.63.19.005834-9 ELIUDE 

RODRIGUES DE 

SOUZA 

INSTITUTO 

NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - 

HÉLIO GUSTAVO 

BORMIO 

MIRANDA-

24/08/2010 10:50:00 
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I.N.S.S. (PREVID) SP153418 
2009.63.19.005843-0 OLGA DA SILVA INSTITUTO 

NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) 

MAURICIO CURY 

MACHI-SP153995 
24/08/2010 11:40:00 

2009.63.19.005849-0 MIGUEL PEREIRA 

DA COSTA 
INSTITUTO 

NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) 

RONALDO 

MARCIANO DA 

COSTA-SP270287 

24/08/2010 14:00:00 

2009.63.19.005862-3 NADIR MARIA 

NUNES DE MORAIS 
INSTITUTO 

NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) 

JOSE BRUN 

JUNIOR-SP128366 
24/08/2010 14:50:00 

2009.63.19.005863-5 APARECIDO 

ANANIAS 

RODRIGUES 

INSTITUTO 

NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) 

JOSE BRUN 

JUNIOR-SP128366 
24/08/2010 15:40:00 

2009.63.19.005919-6 MARILENE 

OLIVAS 

CAVALHIERI 

INSTITUTO 

NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) 

TELMO 

FRANCISCO 

CARVALHO CIRNE 

JUNIOR-SP250558 

25/08/2010 10:00:00 

2010.63.19.000039-8 EDIVALDO ALVES 

CAVALCANTE 
INSTITUTO 

NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) 

SARITA DE 

OLIVEIRA 

SANCHES-SP197184 

31/08/2010 11:40:00 

2010.63.19.000040-4 ISABEL 

AVELHANEDA 

GAVA 

INSTITUTO 

NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) 

SARITA DE 

OLIVEIRA 

SANCHES-SP197184 

25/08/2010 10:50:00 

2010.63.19.000092-1 JESUINA DE 

OLIVEIRA FREIRE 
INSTITUTO 

NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) 

SEM ADVOGADO-

SP999999 
25/08/2010 11:40:00 

2010.63.19.000100-7 ELIDIA MOREIRA 

DA SILVA 
INSTITUTO 

NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) 

MAGNO BENFICA 

LINTZ CORREA-

SP259863 

25/08/2010 14:00:00 

2010.63.19.000111-1 ILDA DE AMORIM 

GERONIMO 
INSTITUTO 

NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) 

DANIEL BELZ-

SP062246 
25/08/2010 14:50:00 

2010.63.19.000126-3 MARIA HELENA 

GALDINO 
INSTITUTO 

NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) 

DANIEL BELZ-

SP062246 
25/08/2010 15:40:00 

2010.63.19.000153-6 MARIA CLEUZA 

DE CASTRO 

GARCIA LIMA 

INSTITUTO 

NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) 

MICHELE GOMES 

DIAS-SP237239 
31/08/2010 10:00:00 

2010.63.19.000175-5 APARECIDA 

DUARTE DE 

SOUZA 

INSTITUTO 

NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) 

SEM ADVOGADO-

SP999999 
31/08/2010 10:50:00 

2010.63.19.000182-2 MARIA REGINA 

DOS SANTOS 
INSTITUTO 

NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) 

PAULO 

FRANCISCO 

SABBATINI 

JUNIOR-SP279644 

31/08/2010 14:50:00 

2010.63.19.000259-0 JOAQUIM VIEIRA INSTITUTO 

NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) 

MARIO GARRIDO 

NETO-SP167429 
31/08/2010 15:40:00 
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     2009.63.19.005403-4 - MARIA DOS SANTOS MARTINS (ADV. SP062246 - DANIEL BELZ) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

     2009.63.19.005413-7 - PAULO BARBOSA (ADV. SP062246 - DANIEL BELZ) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

     2009.63.19.005414-9 - JOAO FELIPE DA SILVA (ADV. SP062246 - DANIEL BELZ) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

     2009.63.19.005442-3 - IRES HERCULINA DE SOUZA SILVA (ADV. SP134910 - MARCIA REGINA ARAUJO 

e ADV. SP268908 - EDMUNDO MARCIO DE PAIVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID)  

     2009.63.19.005550-6 - DURVAL FRANCISCO DE OLIVEIRA (ADV. SP197184 - SARITA DE OLIVEIRA 

SANCHES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)   

     2009.63.19.005551-8 - MARIA STRANIERI FRARE (ADV. SP260428 - ROSALINA BASSO SPINEL) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

     2009.63.19.005577-4 - LOURENCO ALVES DE LIMA (ADV. SP128366 - JOSE BRUN JUNIOR e ADV. 

SP138583 - MARTA REGINA LUIZ DOMINGUES e ADV. SP213900 - HELEN SILVA MENDONÇA PAULIN e 

ADV. SP235318 - JOÃO JOSÉ CAVALHEIRO BUENO JUNIOR e ADV. SP261556 - ANA PAULA GIACOMINI 

MAGDANELO e ADV. SP287025 - FLAYRES JOSÉ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID)  

     2009.63.19.005578-6 - JULIA DA SILVA RAMOS (ADV. SP128366 - JOSE BRUN JUNIOR e ADV. SP213900 - 

HELEN SILVA MENDONÇA PAULIN e ADV. SP235318 - JOÃO JOSÉ CAVALHEIRO BUENO JUNIOR) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

     2009.63.19.005579-8 - ALICE CHRISTOVAM KOSISKI (ADV. SP128366 - JOSE BRUN JUNIOR e ADV. 

SP138583 - MARTA REGINA LUIZ DOMINGUES e ADV. SP208071 - CARLOS DANIEL PIOL TAQUES e ADV. 

SP213900 - HELEN SILVA MENDONÇA PAULIN e ADV. SP261556 - ANA PAULA GIACOMINI 

MAGDANELO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

     2009.63.19.005580-4 - BENEDITO CAPRAS (ADV. SP128366 - JOSE BRUN JUNIOR e ADV. SP138583 - 

MARTA REGINA LUIZ DOMINGUES e ADV. SP213900 - HELEN SILVA MENDONÇA PAULIN e ADV. 

SP235318 - JOÃO JOSÉ CAVALHEIRO BUENO JUNIOR e ADV. SP261556 - ANA PAULA GIACOMINI 

MAGDANELO e ADV. SP287025 - FLAYRES JOSÉ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID)  

     2009.63.19.005581-6 - JOSEFA PENTEADO DA SILVA RAMOS (ADV. SP128366 - JOSE BRUN JUNIOR e 

ADV. SP138583 - MARTA REGINA LUIZ DOMINGUES e ADV. SP208071 - CARLOS DANIEL PIOL TAQUES e 

ADV. SP235318 - JOÃO JOSÉ CAVALHEIRO BUENO JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

      2009.63.19.005582-8 - LUZIA SEBASTIANA RIBEIRO (ADV. SP128366 - JOSE BRUN JUNIOR e ADV. 

SP138583 - MARTA REGINA LUIZ DOMINGUES e ADV. SP208071 - CARLOS DANIEL PIOL TAQUES e ADV. 

SP213900 - HELEN SILVA MENDONÇA PAULIN e ADV. SP235318 - JOÃO JOSÉ CAVALHEIRO BUENO 

JUNIOR e ADV. SP261556 - ANA PAULA GIACOM) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID)  

     2009.63.19.005588-9 - LUIZA HISAE SUZUKI (ADV. SP213322 - TADASHI MURAKAWA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

     2009.63.19.005594-4 - MARIA APARECIDA TORRES BICHOF ( SEM ADVOGADO) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

     2009.63.19.005632-8 - MARCOS APARECIDO BORBA (ADV. SP153418 - HÉLIO GUSTAVO BORMIO 

MIRANDA e ADV. SP194125 - AXON LEONARDO DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

     2009.63.19.005685-7 - LUIZA MEIRA PINTO (ADV. SP259355 - ADRIANA GERMANI) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

     2009.63.19.005690-0 - FATIMA BIROCA ALVES (ADV. SP151898 - FABIANE RUIZ MAGALHAES DE 

ANDRADE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

     2009.63.19.005692-4 - LUIZ BORGES (ADV. SP184347 - FATIMA APARECIDA DOS SANTOS) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

     2009.63.19.005694-8 - ANA APARECIDA NOGUEIRA UZELIN (ADV. SP151898 - FABIANE RUIZ 

MAGALHAES DE ANDRADE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

     2009.63.19.005695-0 - DALZIRA RODRIGUES PIRES (ADV. SP151898 - FABIANE RUIZ MAGALHAES DE 

ANDRADE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

     2009.63.19.005696-1 - TEREZINHA DE JESUS CERQUIARI (ADV. SP151898 - FABIANE RUIZ 

MAGALHAES DE ANDRADE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

     2009.63.19.005721-7 - APARECIDA COSTA (ADV. SP260428 - ROSALINA BASSO SPINEL) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

     2009.63.19.005727-8 - MARIA APARECIDA SEVERINO (ADV. SP136099 - CARLA BASTAZINI) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  
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     2009.63.19.005730-8 - OSVALDO DE OLIVEIRA (ADV. SP153418 - HÉLIO GUSTAVO BORMIO MIRANDA 

e ADV. SP194125 - AXON LEONARDO DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID)  

     2009.63.19.005757-6 - THEREZA FRANCELINO VIEIRA (ADV. SP283757 - JULIANA GRASIELA VICENTIN 

e ADV. SP214687 - CARLOS EDUARDO SIMÕES DE SOUZA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

     2009.63.19.005758-8 - MARIA GENOEFA CAETANO BENDASSOLI (ADV. SP232230 - JOSE LUIZ 

AMBROSIO JUNIOR e ADV. SP068336 - JOSE ANTONIO BIANCOFIORI) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

     2009.63.19.005802-7 - LAVINIA DE OLIVEIRA BRAGA MARCANO (ADV. SP092010 - MARISTELA 

PEREIRA RAMOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

     2009.63.19.005812-0 - OSVALDO APARECIDO DOS SANTOS (ADV. SP189946 - NILTON CEZAR DE 

OLIVEIRA TERRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

     2009.63.19.005813-1 - OSNILDO DE CAMILO MODANEZ (ADV. SP189946 - NILTON CEZAR DE OLIVEIRA 

TERRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

     2009.63.19.005834-9 - ELIUDE RODRIGUES DE SOUZA (ADV. SP153418 - HÉLIO GUSTAVO BORMIO 

MIRANDA e ADV. SP194125 - AXON LEONARDO DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

     2009.63.19.005843-0 - OLGA DA SILVA (ADV. SP153995 - MAURICIO CURY MACHI) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

     2009.63.19.005849-0 - MIGUEL PEREIRA DA COSTA (ADV. SP270287 - RONALDO MARCIANO DA 

COSTA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

      2009.63.19.005862-3 - NADIR MARIA NUNES DE MORAIS (ADV. SP128366 - JOSE BRUN JUNIOR e ADV. 

SP138583 - MARTA REGINA LUIZ DOMINGUES e ADV. SP208071 - CARLOS DANIEL PIOL TAQUES e ADV. 

SP213900 - HELEN SILVA MENDONÇA PAULIN e ADV. SP235318 - JOÃO JOSÉ CAVALHEIRO BUENO 

JUNIOR e ADV. SP261556 - ANA PAULA GIACOM) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID)  

      2009.63.19.005863-5 - APARECIDO ANANIAS RODRIGUES (ADV. SP128366 - JOSE BRUN JUNIOR e ADV. 

SP138583 - MARTA REGINA LUIZ DOMINGUES e ADV. SP208071 - CARLOS DANIEL PIOL TAQUES e ADV. 

SP213900 - HELEN SILVA MENDONÇA PAULIN e ADV. SP235318 - JOÃO JOSÉ CAVALHEIRO BUENO 

JUNIOR e ADV. SP261556 - ANA PAULA GIACOM) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) 

     2009.63.19.005919-6 - MARILENE OLIVAS CAVALHIERI (ADV. SP250558 - TELMO FRANCISCO 

CARVALHO CIRNE JUNIOR e ADV. SP147382 - ALEXANDRE ALVES VIEIRA e ADV. SP210507 - MARCOS 

VINICIUS GONÇALVES FLORIANO e ADV. SP225868 - ROGERIO BITONTE PIGOZZI) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

     2010.63.19.000039-8 - EDIVALDO ALVES CAVALCANTE (ADV. SP197184 - SARITA DE OLIVEIRA 

SANCHES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

     2010.63.19.000040-4 - ISABEL AVELHANEDA GAVA (ADV. SP197184 - SARITA DE OLIVEIRA SANCHES) 

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

     2010.63.19.000092-1 - JESUINA DE OLIVEIRA FREIRE ( SEM ADVOGADO) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

     2010.63.19.000100-7 - ELIDIA MOREIRA DA SILVA (ADV. SP259863 - MAGNO BENFICA LINTZ CORREA) 

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

     2010.63.19.000111-1 - ILDA DE AMORIM GERONIMO (ADV. SP062246 - DANIEL BELZ) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

      2010.63.19.000126-3 - MARIA HELENA GALDINO (ADV. SP062246 - DANIEL BELZ) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

     2010.63.19.000153-6 - MARIA CLEUZA DE CASTRO GARCIA LIMA (ADV. SP237239 - MICHELE GOMES 

DIAS e ADV. SP161873 - LILIAN GOMES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID)  

     2010.63.19.000175-5 - APARECIDA DUARTE DE SOUZA ( SEM ADVOGADO) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

      2010.63.19.000182-2 - MARIA REGINA DOS SANTOS (ADV. SP279644 - PAULO FRANCISCO SABBATINI 

JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

     2010.63.19.000259-0 - JOAQUIM VIEIRA (ADV. SP167429 - MARIO GARRIDO NETO e ADV. SP218242 - 

FABIANO DE MELO BELANTINI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

  

  

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE LINS 
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31ª SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO 

  

DESPACHOS PROFERIDOS PELOS JUÍZES DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE LINS 

  

EXPEDIENTE Nº 2010/6319000033 

  

2010.63.19.001665-5 - ANTENOR MARGENTE (ADV. SP083710 - JOAO DUTRA DA COSTA NETO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Nos termos do artigo 1º da Lei n. 10.259/01 

e artigo 43 da Lei n. 9.099/95, recebo o presente Recurso Inominado em seu efeito devolutivo. Intime-se a parte autora 

para, no prazo de 10 (dez) dias, apresentar as suas contra-razões. Após as regularizações, remetam-se os autos virtuais à 

E. Turma Recursal de São Paulo, com as nossas homenagens. Int." 

  

2010.63.19.001666-7 - ALCEU PERMANHANI (ADV. SP083710 - JOAO DUTRA DA COSTA NETO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Nos termos do artigo 1º da Lei n. 10.259/01 

e artigo 43 da Lei n. 9.099/95, recebo o presente Recurso Inominado em seu efeito devolutivo. Intime-se a parte autora 

para, no prazo de 10 (dez) dias, apresentar as suas contra-razões. Após as regularizações, remetam-se os autos virtuais à 

E. Turma Recursal de São Paulo, com as nossas homenagens. Int." 

  

2010.63.19.001674-6 - ANTÔNIO PEREIRA DA SILVA FILHO (ADV. SP158939 - HELOÍSA HELENA DA SILVA 

e ADV. SP095272 - JOAO BOSCO SANDOVAL CURY e ADV. SP173969 - LUIZ GUSTAVO BOIAM 

PANCOTTI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Nos termos do artigo 1º da 

Lei n. 10.259/01 e artigo 43 da Lei n. 9.099/95, recebo o presente Recurso Inominado em seu efeito devolutivo. Intime-

se a parte autora para, no prazo de 10 (dez) dias, apresentar as suas contra-razões. Após as regularizações, remetam-se 

os autos virtuais à E. Turma Recursal de São Paulo, com as nossas homenagens. Int." 

  

2010.63.19.001785-4 - PAULO DALAN (ADV. SP086674B - DACIO ALEIXO) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Nos termos do artigo 1º da Lei n. 10.259/01 e artigo 43 da Lei n. 9.099/95, 

recebo o presente Recurso Inominado em seu efeito devolutivo. Intime-se a parte autora para, no prazo de 10 (dez) dias, 

apresentar as suas contra-razões. Após as regularizações, remetam-se os autos virtuais à E. Turma Recursal de São 

Paulo, com as nossas homenagens. Int." 

  

2010.63.19.001786-6 - JOSE GERALDO DE CARVALHO (ADV. SP086674B - DACIO ALEIXO) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Nos termos do artigo 1º da Lei n. 10.259/01 e artigo 43 da 

Lei n. 9.099/95, recebo o presente Recurso Inominado em seu efeito devolutivo. Intime-se a parte autora para, no prazo 

de 10 (dez) dias, apresentar as suas contra-razões. Após as regularizações, remetam-se os autos virtuais à E. Turma 

Recursal de São Paulo, com as nossas homenagens. Int." 

  

2010.63.19.001787-8 - AMADEU SUEZ DE OLIVEIRA (ADV. SP086674B - DACIO ALEIXO) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Nos termos do artigo 1º da Lei n. 10.259/01 e artigo 43 da 

Lei n. 9.099/95, recebo o presente Recurso Inominado em seu efeito devolutivo. Intime-se a parte autora para, no prazo 

de 10 (dez) dias, apresentar as suas contra-razões. Após as regularizações, remetam-se os autos virtuais à E. Turma 

Recursal de São Paulo, com as nossas homenagens. Int." 

  

2010.63.19.001802-0 - DALVA LADEIA LAUER (ADV. SP228704 - MARIA CAROLINA DOS SANTOS) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Nos termos do artigo 1º da Lei n. 10.259/01 

e artigo 43 da Lei n. 9.099/95, recebo o presente Recurso Inominado em seu efeito devolutivo. Intime-se a parte autora 

para, no prazo de 10 (dez) dias, apresentar as suas contra-razões. Após as regularizações, remetam-se os autos virtuais à 

E. Turma Recursal de São Paulo, com as nossas homenagens. Int." 

  

2010.63.19.001803-2 - DIRCEU LUIZ PIASSA (ADV. SP228704 - MARIA CAROLINA DOS SANTOS) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Nos termos do artigo 1º da Lei n. 10.259/01 

e artigo 43 da Lei n. 9.099/95, recebo o presente Recurso Inominado em seu efeito devolutivo. Intime-se a parte autora 

para, no prazo de 10 (dez) dias, apresentar as suas contra-razões. Após as regularizações, remetam-se os autos virtuais à 

E. Turma Recursal de São Paulo, com as nossas homenagens. Int." 

  

2010.63.19.001804-4 - DANIEL BARBOSA (ADV. SP228704 - MARIA CAROLINA DOS SANTOS) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Nos termos do artigo 1º da Lei n. 10.259/01 

e artigo 43 da Lei n. 9.099/95, recebo o presente Recurso Inominado em seu efeito devolutivo. Intime-se a parte autora 

para, no prazo de 10 (dez) dias, apresentar as suas contra-razões. Após as regularizações, remetam-se os autos virtuais à 

E. Turma Recursal de São Paulo, com as nossas homenagens. Int." 

  

2010.63.19.001805-6 - ALONSO AJONAS FILHO (ADV. SP228704 - MARIA CAROLINA DOS SANTOS) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Nos termos do artigo 1º da Lei n. 10.259/01 
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e artigo 43 da Lei n. 9.099/95, recebo o presente Recurso Inominado em seu efeito devolutivo. Intime-se a parte autora 

para, no prazo de 10 (dez) dias, apresentar as suas contra-razões. Após as regularizações, remetam-se os autos virtuais à 

E. Turma Recursal de São Paulo, com as nossas homenagens. Int." 

  

2010.63.19.001806-8 - VITOR DE OLIVEIRA (ADV. SP228704 - MARIA CAROLINA DOS SANTOS) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Nos termos do artigo 1º da Lei n. 10.259/01 

e artigo 43 da Lei n. 9.099/95, recebo o presente Recurso Inominado em seu efeito devolutivo. Intime-se a parte autora 

para, no prazo de 10 (dez) dias, apresentar as suas contra-razões. Após as regularizações, remetam-se os autos virtuais à 

E. Turma Recursal de São Paulo, com as nossas homenagens. Int." 

  

2010.63.19.001807-0 - ANIBAL NETO (ADV. SP228704 - MARIA CAROLINA DOS SANTOS) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Nos termos do artigo 1º da Lei n. 10.259/01 e artigo 43 da 

Lei n. 9.099/95, recebo o presente Recurso Inominado em seu efeito devolutivo. Intime-se a parte autora para, no prazo 

de 10 (dez) dias, apresentar as suas contra-razões. Após as regularizações, remetam-se os autos virtuais à E. Turma 

Recursal de São Paulo, com as nossas homenagens. Int." 

  

2010.63.19.001808-1 - LUIZ CARLOS NITOLI (ADV. SP228704 - MARIA CAROLINA DOS SANTOS) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Nos termos do artigo 1º da Lei n. 10.259/01 

e artigo 43 da Lei n. 9.099/95, recebo o presente Recurso Inominado em seu efeito devolutivo. Intime-se a parte autora 

para, no prazo de 10 (dez) dias, apresentar as suas contra-razões. Após as regularizações, remetam-se os autos virtuais à 

E. Turma Recursal de São Paulo, com as nossas homenagens. Int." 

  

2010.63.19.001843-3 - ELVIRA PRANDINI DOS SANTOS (ADV. SP083710 - JOAO DUTRA DA COSTA NETO) 

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Nos termos do artigo 1º da Lei n. 

10.259/01 e artigo 43 da Lei n. 9.099/95, recebo o presente Recurso Inominado em seu efeito devolutivo. Intime-se a 

parte autora para, no prazo de 10 (dez) dias, apresentar as suas contra-razões. Após as regularizações, remetam-se os 

autos virtuais à E. Turma Recursal de São Paulo, com as nossas homenagens. Int." 

  

2010.63.19.001858-5 - JESUINO DOMINGOS VENTURA (ADV. SP073557 - CARLOS ALBERTO GOMES DE SA 

e ADV. SP258730 - GLEDSON RODRIGUES DE MORAES e ADV. SP268044 - FABIO NILTON CORASSA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Nos termos do artigo 1º da Lei n. 10.259/01 

e artigo 43 da Lei n. 9.099/95, recebo o presente Recurso Inominado em seu efeito devolutivo. Intime-se a parte autora 

para, no prazo de 10 (dez) dias, apresentar as suas contra-razões. Após as regularizações, remetam-se os autos virtuais à 

E. Turma Recursal de São Paulo, com as nossas homenagens. Int." 

  

2010.63.19.001859-7 - VANDIR DE OLIVEIRA (ADV. SP073557 - CARLOS ALBERTO GOMES DE SA e ADV. 

SP258730 - GLEDSON RODRIGUES DE MORAES e ADV. SP268044 - FABIO NILTON CORASSA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Nos termos do artigo 1º da Lei n. 10.259/01 

e artigo 43 da Lei n. 9.099/95, recebo o presente Recurso Inominado em seu efeito devolutivo. Intime-se a parte autora 

para, no prazo de 10 (dez) dias, apresentar as suas contra-razões. Após as regularizações, remetam-se os autos virtuais à 

E. Turma Recursal de São Paulo, com as nossas homenagens. Int." 

  

2010.63.19.001860-3 - ALCIDES LUIZ BERTELLI (ADV. SP073557 - CARLOS ALBERTO GOMES DE SA e 

ADV. SP258730 - GLEDSON RODRIGUES DE MORAES e ADV. SP268044 - FABIO NILTON CORASSA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Nos termos do artigo 1º da Lei n. 10.259/01 

e artigo 43 da Lei n. 9.099/95, recebo o presente Recurso Inominado em seu efeito devolutivo. Intime-se a parte autora 

para, no prazo de 10 (dez) dias, apresentar as suas contra-razões. Após as regularizações, remetam-se os autos virtuais à 

E. Turma Recursal de São Paulo, com as nossas homenagens. Int." 

  

2010.63.19.001861-5 - JOSE TURISCO DE ASSIS (ADV. SP073557 - CARLOS ALBERTO GOMES DE SA e ADV. 

SP258730 - GLEDSON RODRIGUES DE MORAES e ADV. SP268044 - FABIO NILTON CORASSA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Nos termos do artigo 1º da Lei n. 10.259/01 

e artigo 43 da Lei n. 9.099/95, recebo o presente Recurso Inominado em seu efeito devolutivo. Intime-se a parte autora 

para, no prazo de 10 (dez) dias, apresentar as suas contra-razões. Após as regularizações, remetam-se os autos virtuais à 

E. Turma Recursal de São Paulo, com as nossas homenagens. Int." 

  

2010.63.19.001862-7 - FATIMA MARQUES JERONIMO (ADV. SP259179 - JUSCIMEIRA NUNES MACHADO e 

ADV. SP073557 - CARLOS ALBERTO GOMES DE SA e ADV. SP258730 - GLEDSON RODRIGUES DE 

MORAES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Nos termos do artigo 1º da Lei 

n. 10.259/01 e artigo 43 da Lei n. 9.099/95, recebo o presente Recurso Inominado em seu efeito devolutivo. Intime-se a 

parte autora para, no prazo de 10 (dez) dias, apresentar as suas contra-razões. Após as regularizações, remetam-se os 

autos virtuais à E. Turma Recursal de São Paulo, com as nossas homenagens. Int." 
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2010.63.19.001863-9 - NILSON FERREIRA DA SILVA (ADV. SP073557 - CARLOS ALBERTO GOMES DE SA e 

ADV. SP258730 - GLEDSON RODRIGUES DE MORAES e ADV. SP268044 - FABIO NILTON CORASSA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Nos termos do artigo 1º da Lei n. 10.259/01 

e artigo 43 da Lei n. 9.099/95, recebo o presente Recurso Inominado em seu efeito devolutivo. Intime-se a parte autora 

para, no prazo de 10 (dez) dias, apresentar as suas contra-razões. Após as regularizações, remetam-se os autos virtuais à 

E. Turma Recursal de São Paulo, com as nossas homenagens. Int." 

  

2010.63.19.001864-0 - ANTONIO DA SILVA (ADV. SP259179 - JUSCIMEIRA NUNES MACHADO e ADV. 

SP073557 - CARLOS ALBERTO GOMES DE SA e ADV. SP258730 - GLEDSON RODRIGUES DE MORAES) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Nos termos do artigo 1º da Lei n. 10.259/01 

e artigo 43 da Lei n. 9.099/95, recebo o presente Recurso Inominado em seu efeito devolutivo. Intime-se a parte autora 

para, no prazo de 10 (dez) dias, apresentar as suas contra-razões. Após as regularizações, remetam-se os autos virtuais à 

E. Turma Recursal de São Paulo, com as nossas homenagens. Int." 

  

2010.63.19.001865-2 - JOAO LOURENCO CUEJAS ANSELMO (ADV. SP073557 - CARLOS ALBERTO GOMES 

DE SA e ADV. SP258730 - GLEDSON RODRIGUES DE MORAES e ADV. SP268044 - FABIO NILTON 

CORASSA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Nos termos do artigo 1º da 

Lei n. 10.259/01 e artigo 43 da Lei n. 9.099/95, recebo o presente Recurso Inominado em seu efeito devolutivo. Intime-

se a parte autora para, no prazo de 10 (dez) dias, apresentar as suas contra-razões. Após as regularizações, remetam-se 

os autos virtuais à E. Turma Recursal de São Paulo, com as nossas homenagens. Int." 

  

2010.63.19.001866-4 - FUMIKO NOZU KARIA (ADV. SP073557 - CARLOS ALBERTO GOMES DE SA e ADV. 

SP258730 - GLEDSON RODRIGUES DE MORAES e ADV. SP268044 - FABIO NILTON CORASSA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Nos termos do artigo 1º da Lei n. 10.259/01 

e artigo 43 da Lei n. 9.099/95, recebo o presente Recurso Inominado em seu efeito devolutivo. Intime-se a parte autora 

para, no prazo de 10 (dez) dias, apresentar as suas contra-razões. Após as regularizações, remetam-se os autos virtuais à 

E. Turma Recursal de São Paulo, com as nossas homenagens. Int." 

  

2010.63.19.001867-6 - ANTONIO MARTINS FOGOLIN (ADV. SP073557 - CARLOS ALBERTO GOMES DE SA e 

ADV. SP258730 - GLEDSON RODRIGUES DE MORAES e ADV. SP268044 - FABIO NILTON CORASSA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Nos termos do artigo 1º da Lei n. 10.259/01 

e artigo 43 da Lei n. 9.099/95, recebo o presente Recurso Inominado em seu efeito devolutivo. Intime-se a parte autora 

para, no prazo de 10 (dez) dias, apresentar as suas contra-razões. Após as regularizações, remetam-se os autos virtuais à 

E. Turma Recursal de São Paulo, com as nossas homenagens. Int." 

  

2010.63.19.001868-8 - DJAMA FACTORE (ADV. SP259179 - JUSCIMEIRA NUNES MACHADO e ADV. 

SP073557 - CARLOS ALBERTO GOMES DE SA e ADV. SP258730 - GLEDSON RODRIGUES DE MORAES) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Nos termos do artigo 1º da Lei n. 10.259/01 

e artigo 43 da Lei n. 9.099/95, recebo o presente Recurso Inominado em seu efeito devolutivo. Intime-se a parte autora 

para, no prazo de 10 (dez) dias, apresentar as suas contra-razões. Após as regularizações, remetam-se os autos virtuais à 

E. Turma Recursal de São Paulo, com as nossas homenagens. Int." 

  

2010.63.19.001928-0 - LAURO DE CAMPOS (ADV. SP228704 - MARIA CAROLINA DOS SANTOS) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Nos termos do artigo 1º da Lei n. 10.259/01 

e artigo 43 da Lei n. 9.099/95, recebo o presente Recurso Inominado em seu efeito devolutivo. Intime-se a parte autora 

para, no prazo de 10 (dez) dias, apresentar as suas contra-razões. Após as regularizações, remetam-se os autos virtuais à 

E. Turma Recursal de São Paulo, com as nossas homenagens. Int." 

  

2010.63.19.001929-2 - MANOEL RIBEIRO DA SILVA (ADV. SP228704 - MARIA CAROLINA DOS SANTOS) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Nos termos do artigo 1º da Lei n. 10.259/01 

e artigo 43 da Lei n. 9.099/95, recebo o presente Recurso Inominado em seu efeito devolutivo. Intime-se a parte autora 

para, no prazo de 10 (dez) dias, apresentar as suas contra-razões. Após as regularizações, remetam-se os autos virtuais à 

E. Turma Recursal de São Paulo, com as nossas homenagens. Int." 

  

2010.63.19.001930-9 - APARECIDO BORBA (ADV. SP228704 - MARIA CAROLINA DOS SANTOS) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Nos termos do artigo 1º da Lei n. 10.259/01 

e artigo 43 da Lei n. 9.099/95, recebo o presente Recurso Inominado em seu efeito devolutivo. Intime-se a parte autora 

para, no prazo de 10 (dez) dias, apresentar as suas contra-razões. Após as regularizações, remetam-se os autos virtuais à 

E. Turma Recursal de São Paulo, com as nossas homenagens. Int." 

  

2010.63.19.001931-0 - JOSE BORGES (ADV. SP086674B - DACIO ALEIXO) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Nos termos do artigo 1º da Lei n. 10.259/01 e artigo 43 da Lei n. 9.099/95, 

recebo o presente Recurso Inominado em seu efeito devolutivo. Intime-se a parte autora para, no prazo de 10 (dez) dias, 
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apresentar as suas contra-razões. Após as regularizações, remetam-se os autos virtuais à E. Turma Recursal de São 

Paulo, com as nossas homenagens. Int." 

  

2010.63.19.001932-2 - BENEDTO AMARAL MELO FILHO (ADV. SP086674B - DACIO ALEIXO) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Nos termos do artigo 1º da Lei n. 10.259/01 e artigo 43 da 

Lei n. 9.099/95, recebo o presente Recurso Inominado em seu efeito devolutivo. Intime-se a parte autora para, no prazo 

de 10 (dez) dias, apresentar as suas contra-razões. Após as regularizações, remetam-se os autos virtuais à E. Turma 

Recursal de São Paulo, com as nossas homenagens. Int." 

  

2010.63.19.001934-6 - RAUL DE SOUZA (ADV. SP086674B - DACIO ALEIXO) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Nos termos do artigo 1º da Lei n. 10.259/01 e artigo 43 da Lei n. 9.099/95, 

recebo o presente Recurso Inominado em seu efeito devolutivo. Intime-se a parte autora para, no prazo de 10 (dez) dias, 

apresentar as suas contra-razões. Após as regularizações, remetam-se os autos virtuais à E. Turma Recursal de São 

Paulo, com as nossas homenagens. Int." 

  

2010.63.19.001936-0 - ADALGISA DA SILVA LOPES (ADV. SP086674B - DACIO ALEIXO) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Nos termos do artigo 1º da Lei n. 10.259/01 e artigo 43 da 

Lei n. 9.099/95, recebo o presente Recurso Inominado em seu efeito devolutivo. Intime-se a parte autora para, no prazo 

de 10 (dez) dias, apresentar as suas contra-razões. Após as regularizações, remetam-se os autos virtuais à E. Turma 

Recursal de São Paulo, com as nossas homenagens. Int." 

  

2010.63.19.001937-1 - CLAUDIO CARREIRA GARCIA (ADV. SP086674B - DACIO ALEIXO) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Nos termos do artigo 1º da Lei n. 10.259/01 e artigo 43 da 

Lei n. 9.099/95, recebo o presente Recurso Inominado em seu efeito devolutivo. Intime-se a parte autora para, no prazo 

de 10 (dez) dias, apresentar as suas contra-razões. Após as regularizações, remetam-se os autos virtuais à E. Turma 

Recursal de São Paulo, com as nossas homenagens. Int." 

  

2010.63.19.001938-3 - TERENCIO BERTOLINI (ADV. SP086674B - DACIO ALEIXO) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Nos termos do artigo 1º da Lei n. 10.259/01 e artigo 43 da Lei n. 

9.099/95, recebo o presente Recurso Inominado em seu efeito devolutivo. Intime-se a parte autora para, no prazo de 10 

(dez) dias, apresentar as suas contra-razões. Após as regularizações, remetam-se os autos virtuais à E. Turma Recursal 

de São Paulo, com as nossas homenagens. Int." 

  

2010.63.19.001939-5 - ALICE HUNGARO (ADV. SP086674B - DACIO ALEIXO) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Nos termos do artigo 1º da Lei n. 10.259/01 e artigo 43 da Lei n. 9.099/95, 

recebo o presente Recurso Inominado em seu efeito devolutivo. Intime-se a parte autora para, no prazo de 10 (dez) dias, 

apresentar as suas contra-razões. Após as regularizações, remetam-se os autos virtuais à E. Turma Recursal de São 

Paulo, com as nossas homenagens. Int." 

  

2010.63.19.001940-1 - JOAO GALDINO (ADV. SP086674B - DACIO ALEIXO) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Nos termos do artigo 1º da Lei n. 10.259/01 e artigo 43 da Lei n. 9.099/95, 

recebo o presente Recurso Inominado em seu efeito devolutivo. Intime-se a parte autora para, no prazo de 10 (dez) dias, 

apresentar as suas contra-razões. Após as regularizações, remetam-se os autos virtuais à E. Turma Recursal de São 

Paulo, com as nossas homenagens. Int." 

  

2010.63.19.001941-3 - MARIA LUCIA COSTA DE OLIVEIRA (ADV. SP086674B - DACIO ALEIXO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Nos termos do artigo 1º da Lei n. 10.259/01 

e artigo 43 da Lei n. 9.099/95, recebo o presente Recurso Inominado em seu efeito devolutivo. Intime-se a parte autora 

para, no prazo de 10 (dez) dias, apresentar as suas contra-razões. Após as regularizações, remetam-se os autos virtuais à 

E. Turma Recursal de São Paulo, com as nossas homenagens. Int." 

  

2010.63.19.001942-5 - AURORA APARECIDA HUNGARO TESANI (ADV. SP086674B - DACIO ALEIXO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Nos termos do artigo 1º da Lei n. 10.259/01 

e artigo 43 da Lei n. 9.099/95, recebo o presente Recurso Inominado em seu efeito devolutivo. Intime-se a parte autora 

para, no prazo de 10 (dez) dias, apresentar as suas contra-razões. Após as regularizações, remetam-se os autos virtuais à 

E. Turma Recursal de São Paulo, com as nossas homenagens. Int." 

  

2010.63.19.001944-9 - MAURILIO PERIERA DE SOUZA (ADV. SP086674B - DACIO ALEIXO) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Nos termos do artigo 1º da Lei n. 10.259/01 e artigo 43 da 

Lei n. 9.099/95, recebo o presente Recurso Inominado em seu efeito devolutivo. Intime-se a parte autora para, no prazo 

de 10 (dez) dias, apresentar as suas contra-razões. Após as regularizações, remetam-se os autos virtuais à E. Turma 

Recursal de São Paulo, com as nossas homenagens. Int." 
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2010.63.19.001945-0 - APARECIDA MADEIRA (ADV. SP086674B - DACIO ALEIXO) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Nos termos do artigo 1º da Lei n. 10.259/01 e artigo 43 da 

Lei n. 9.099/95, recebo o presente Recurso Inominado em seu efeito devolutivo. Intime-se a parte autora para, no prazo 

de 10 (dez) dias, apresentar as suas contra-razões. Após as regularizações, remetam-se os autos virtuais à E. Turma 

Recursal de São Paulo, com as nossas homenagens. Int." 

  

2010.63.19.001946-2 - PAULO GARCIA LOPES (ADV. SP086674B - DACIO ALEIXO) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Nos termos do artigo 1º da Lei n. 10.259/01 e artigo 43 da 

Lei n. 9.099/95, recebo o presente Recurso Inominado em seu efeito devolutivo. Intime-se a parte autora para, no prazo 

de 10 (dez) dias, apresentar as suas contra-razões. Após as regularizações, remetam-se os autos virtuais à E. Turma 

Recursal de São Paulo, com as nossas homenagens. Int." 

  

2010.63.19.001947-4 - LAURO BARONE (ADV. SP086674B - DACIO ALEIXO) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Nos termos do artigo 1º da Lei n. 10.259/01 e artigo 43 da Lei n. 9.099/95, 

recebo o presente Recurso Inominado em seu efeito devolutivo. Intime-se a parte autora para, no prazo de 10 (dez) dias, 

apresentar as suas contra-razões. Após as regularizações, remetam-se os autos virtuais à E. Turma Recursal de São 

Paulo, com as nossas homenagens. Int." 

  

2010.63.19.001948-6 - AGOSTINHO VITORIA DA SILVA (ADV. SP086674B - DACIO ALEIXO) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Nos termos do artigo 1º da Lei n. 10.259/01 e artigo 43 da 

Lei n. 9.099/95, recebo o presente Recurso Inominado em seu efeito devolutivo. Intime-se a parte autora para, no prazo 

de 10 (dez) dias, apresentar as suas contra-razões. Após as regularizações, remetam-se os autos virtuais à E. Turma 

Recursal de São Paulo, com as nossas homenagens. Int." 

  

2010.63.19.001949-8 - OLIVIO TELIS DA SILVA (ADV. SP086674B - DACIO ALEIXO) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Nos termos do artigo 1º da Lei n. 10.259/01 e artigo 43 da 

Lei n. 9.099/95, recebo o presente Recurso Inominado em seu efeito devolutivo. Intime-se a parte autora para, no prazo 

de 10 (dez) dias, apresentar as suas contra-razões. Após as regularizações, remetam-se os autos virtuais à E. Turma 

Recursal de São Paulo, com as nossas homenagens. Int." 

  

2010.63.19.001950-4 - MARILDA ESTE (ADV. SP086674B - DACIO ALEIXO) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Nos termos do artigo 1º da Lei n. 10.259/01 e artigo 43 da Lei n. 9.099/95, 

recebo o presente Recurso Inominado em seu efeito devolutivo. Intime-se a parte autora para, no prazo de 10 (dez) dias, 

apresentar as suas contra-razões. Após as regularizações, remetam-se os autos virtuais à E. Turma Recursal de São 

Paulo, com as nossas homenagens. Int." 

  

2010.63.19.001959-0 - MARIA APARECIDA LOPES (ADV. SP086674B - DACIO ALEIXO) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Nos termos do artigo 1º da Lei n. 10.259/01 e artigo 43 da 

Lei n. 9.099/95, recebo o presente Recurso Inominado em seu efeito devolutivo. Intime-se a parte autora para, no prazo 

de 10 (dez) dias, apresentar as suas contra-razões. Após as regularizações, remetam-se os autos virtuais à E. Turma 

Recursal de São Paulo, com as nossas homenagens. Int." 

  

2010.63.19.002016-6 - EDIVALDO ROCHA (ADV. SP083710 - JOAO DUTRA DA COSTA NETO) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Nos termos do artigo 1º da Lei n. 10.259/01 e artigo 43 da 

Lei n. 9.099/95, recebo o presente Recurso Inominado em seu efeito devolutivo. Intime-se a parte autora para, no prazo 

de 10 (dez) dias, apresentar as suas contra-razões. Após as regularizações, remetam-se os autos virtuais à E. Turma 

Recursal de São Paulo, com as nossas homenagens. Int." 

  

2010.63.19.002059-2 - DECIO ONOFRE DE DEUS (ADV. SP175034 - KENNYTI DAIJÓ) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Nos termos do artigo 1º da Lei n. 10.259/01 e artigo 43 da 

Lei n. 9.099/95, recebo o presente Recurso Inominado em seu efeito devolutivo. Intime-se a parte autora para, no prazo 

de 10 (dez) dias, apresentar as suas contra-razões. Após as regularizações, remetam-se os autos virtuais à E. Turma 

Recursal de São Paulo, com as nossas homenagens. Int." 

  

2010.63.19.002060-9 - NEUSA DIAS VERONESE (ADV. SP175034 - KENNYTI DAIJÓ) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Nos termos do artigo 1º da Lei n. 10.259/01 e artigo 43 da 

Lei n. 9.099/95, recebo o presente Recurso Inominado em seu efeito devolutivo. Intime-se a parte autora para, no prazo 

de 10 (dez) dias, apresentar as suas contra-razões. Após as regularizações, remetam-se os autos virtuais à E. Turma 

Recursal de São Paulo, com as nossas homenagens. Int." 

  

2010.63.19.002061-0 - SEBASTIAO LUIZ TEIXEIRA (ADV. SP175034 - KENNYTI DAIJÓ) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Nos termos do artigo 1º da Lei n. 10.259/01 e artigo 43 da 

Lei n. 9.099/95, recebo o presente Recurso Inominado em seu efeito devolutivo. Intime-se a parte autora para, no prazo 
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de 10 (dez) dias, apresentar as suas contra-razões. Após as regularizações, remetam-se os autos virtuais à E. Turma 

Recursal de São Paulo, com as nossas homenagens. Int." 

  

2010.63.19.002065-8 - OFELIA OLIVEIRA ASENJO (ADV. SP175034 - KENNYTI DAIJÓ) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Nos termos do artigo 1º da Lei n. 10.259/01 e artigo 43 da 

Lei n. 9.099/95, recebo o presente Recurso Inominado em seu efeito devolutivo. Intime-se a parte autora para, no prazo 

de 10 (dez) dias, apresentar as suas contra-razões. Após as regularizações, remetam-se os autos virtuais à E. Turma 

Recursal de São Paulo, com as nossas homenagens. Int." 

  

2010.63.19.002131-6 - JERSON FREIRE (ADV. SP083710 - JOAO DUTRA DA COSTA NETO) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Nos termos do artigo 1º da Lei n. 10.259/01 e artigo 43 da 

Lei n. 9.099/95, recebo o presente Recurso Inominado em seu efeito devolutivo. Intime-se a parte autora para, no prazo 

de 10 (dez) dias, apresentar as suas contra-razões. Após as regularizações, remetam-se os autos virtuais à E. Turma 

Recursal de São Paulo, com as nossas homenagens. Int." 

  

2010.63.19.002134-1 - RENALDO CEZARIO DE MIRANDA (ADV. SP083710 - JOAO DUTRA DA COSTA 

NETO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Nos termos do artigo 1º da Lei n. 

10.259/01 e artigo 43 da Lei n. 9.099/95, recebo o presente Recurso Inominado em seu efeito devolutivo. Intime-se a 

parte autora para, no prazo de 10 (dez) dias, apresentar as suas contra-razões. Após as regularizações, remetam-se os 

autos virtuais à E. Turma Recursal de São Paulo, com as nossas homenagens. Int." 

  

2010.63.19.002137-7 - ANTONIO DE FRANCA (ADV. SP083710 - JOAO DUTRA DA COSTA NETO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Nos termos do artigo 1º da Lei n. 10.259/01 

e artigo 43 da Lei n. 9.099/95, recebo o presente Recurso Inominado em seu efeito devolutivo. Intime-se a parte autora 

para, no prazo de 10 (dez) dias, apresentar as suas contra-razões. Após as regularizações, remetam-se os autos virtuais à 

E. Turma Recursal de São Paulo, com as nossas homenagens. Int." 

  

2010.63.19.002138-9 - ILDEU MILITÃO DE VASCONCELOS (ADV. SP083710 - JOAO DUTRA DA COSTA 

NETO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Nos termos do artigo 1º da Lei n. 

10.259/01 e artigo 43 da Lei n. 9.099/95, recebo o presente Recurso Inominado em seu efeito devolutivo. Intime-se a 

parte autora para, no prazo de 10 (dez) dias, apresentar as suas contra-razões. Após as regularizações, remetam-se os 

autos virtuais à E. Turma Recursal de São Paulo, com as nossas homenagens. Int." 

  

2010.63.19.002144-4 - MARIA TEREZA DE JESUS BUENO (ADV. SP086674B - DACIO ALEIXO) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Nos termos do artigo 1º da Lei n. 10.259/01 e artigo 43 da 

Lei n. 9.099/95, recebo o presente Recurso Inominado em seu efeito devolutivo. Intime-se a parte autora para, no prazo 

de 10 (dez) dias, apresentar as suas contra-razões. Após as regularizações, remetam-se os autos virtuais à E. Turma 

Recursal de São Paulo, com as nossas homenagens. Int." 

  

2010.63.19.002145-6 - PERCILIA PEDRO DE MATTOS (ADV. SP086674B - DACIO ALEIXO) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Nos termos do artigo 1º da Lei n. 10.259/01 e artigo 43 da 

Lei n. 9.099/95, recebo o presente Recurso Inominado em seu efeito devolutivo. Intime-se a parte autora para, no prazo 

de 10 (dez) dias, apresentar as suas contra-razões. Após as regularizações, remetam-se os autos virtuais à E. Turma 

Recursal de São Paulo, com as nossas homenagens. Int." 

  

2010.63.19.002146-8 - GILDA FRANCA DA SILVA (ADV. SP086674B - DACIO ALEIXO) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Nos termos do artigo 1º da Lei n. 10.259/01 e artigo 43 da 

Lei n. 9.099/95, recebo o presente Recurso Inominado em seu efeito devolutivo. Intime-se a parte autora para, no prazo 

de 10 (dez) dias, apresentar as suas contra-razões. Após as regularizações, remetam-se os autos virtuais à E. Turma 

Recursal de São Paulo, com as nossas homenagens. Int." 

  

2010.63.19.002193-6 - DIEGO B (ADV. SP073557 - CARLOS ALBERTO GOMES DE SA e ADV. SP258730 - 

GLEDSON RODRIGUES DE MORAES e ADV. SP268044 - FABIO NILTON CORASSA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Nos termos do artigo 1º da Lei n. 10.259/01 e artigo 43 da 

Lei n. 9.099/95, recebo o presente Recurso Inominado em seu efeito devolutivo. Intime-se a parte autora para, no prazo 

de 10 (dez) dias, apresentar as suas contra-razões. Após as regularizações, remetam-se os autos virtuais à E. Turma 

Recursal de São Paulo, com as nossas homenagens. Int." 

  

2010.63.19.002194-8 - JULIO BRAGA DOS SANTOS (ADV. SP073557 - CARLOS ALBERTO GOMES DE SA e 

ADV. SP258730 - GLEDSON RODRIGUES DE MORAES e ADV. SP268044 - FABIO NILTON CORASSA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Nos termos do artigo 1º da Lei n. 10.259/01 

e artigo 43 da Lei n. 9.099/95, recebo o presente Recurso Inominado em seu efeito devolutivo. Intime-se a parte autora 
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para, no prazo de 10 (dez) dias, apresentar as suas contra-razões. Após as regularizações, remetam-se os autos virtuais à 

E. Turma Recursal de São Paulo, com as nossas homenagens. Int." 

  

2010.63.19.002195-0 - NAIR PEREIRA GARCIA (ADV. SP073557 - CARLOS ALBERTO GOMES DE SA e ADV. 

SP258730 - GLEDSON RODRIGUES DE MORAES e ADV. SP268044 - FABIO NILTON CORASSA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Nos termos do artigo 1º da Lei n. 10.259/01 

e artigo 43 da Lei n. 9.099/95, recebo o presente Recurso Inominado em seu efeito devolutivo. Intime-se a parte autora 

para, no prazo de 10 (dez) dias, apresentar as suas contra-razões. Após as regularizações, remetam-se os autos virtuais à 

E. Turma Recursal de São Paulo, com as nossas homenagens. Int." 

  

2010.63.19.002197-3 - ADEMIR PINTO MUNHOZ (ADV. SP073557 - CARLOS ALBERTO GOMES DE SA e 

ADV. SP258730 - GLEDSON RODRIGUES DE MORAES e ADV. SP268044 - FABIO NILTON CORASSA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Nos termos do artigo 1º da Lei n. 10.259/01 

e artigo 43 da Lei n. 9.099/95, recebo o presente Recurso Inominado em seu efeito devolutivo. Intime-se a parte autora 

para, no prazo de 10 (dez) dias, apresentar as suas contra-razões. Após as regularizações, remetam-se os autos virtuais à 

E. Turma Recursal de São Paulo, com as nossas homenagens. Int." 

  

2010.63.19.002198-5 - ALTAMIRO DIAS DOS SANTOS (ADV. SP073557 - CARLOS ALBERTO GOMES DE SA 

e ADV. SP258730 - GLEDSON RODRIGUES DE MORAES e ADV. SP268044 - FABIO NILTON CORASSA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Nos termos do artigo 1º da Lei n. 10.259/01 

e artigo 43 da Lei n. 9.099/95, recebo o presente Recurso Inominado em seu efeito devolutivo. Intime-se a parte autora 

para, no prazo de 10 (dez) dias, apresentar as suas contra-razões. Após as regularizações, remetam-se os autos virtuais à 

E. Turma Recursal de São Paulo, com as nossas homenagens. Int." 

  

2010.63.19.002199-7 - OCTAVIO DE ANGELES (ADV. SP073557 - CARLOS ALBERTO GOMES DE SA e ADV. 

SP258730 - GLEDSON RODRIGUES DE MORAES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) : "Nos termos do artigo 1º da Lei n. 10.259/01 e artigo 43 da Lei n. 9.099/95, recebo o presente Recurso 

Inominado em seu efeito devolutivo. Intime-se a parte autora para, no prazo de 10 (dez) dias, apresentar as suas contra-

razões. Após as regularizações, remetam-se os autos virtuais à E. Turma Recursal de São Paulo, com as nossas 

homenagens. Int." 

  

2010.63.19.002200-0 - DOMINGOS GIOVANI BONEVENTI (ADV. SP073557 - CARLOS ALBERTO GOMES DE 

SA e ADV. SP258730 - GLEDSON RODRIGUES DE MORAES e ADV. SP268044 - FABIO NILTON CORASSA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Nos termos do artigo 1º da Lei n. 10.259/01 

e artigo 43 da Lei n. 9.099/95, recebo o presente Recurso Inominado em seu efeito devolutivo. Intime-se a parte autora 

para, no prazo de 10 (dez) dias, apresentar as suas contra-razões. Após as regularizações, remetam-se os autos virtuais à 

E. Turma Recursal de São Paulo, com as nossas homenagens. Int." 

  

2010.63.19.002201-1 - NOBUKO SUGIYAMA (ADV. SP073557 - CARLOS ALBERTO GOMES DE SA e ADV. 

SP258730 - GLEDSON RODRIGUES DE MORAES e ADV. SP268044 - FABIO NILTON CORASSA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Nos termos do artigo 1º da Lei n. 10.259/01 

e artigo 43 da Lei n. 9.099/95, recebo o presente Recurso Inominado em seu efeito devolutivo. Intime-se a parte autora 

para, no prazo de 10 (dez) dias, apresentar as suas contra-razões. Após as regularizações, remetam-se os autos virtuais à 

E. Turma Recursal de São Paulo, com as nossas homenagens. Int." 

  

2010.63.19.002202-3 - RUBENS RAMOS BUZZETI (ADV. SP073557 - CARLOS ALBERTO GOMES DE SA e 

ADV. SP258730 - GLEDSON RODRIGUES DE MORAES e ADV. SP268044 - FABIO NILTON CORASSA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Nos termos do artigo 1º da Lei n. 10.259/01 

e artigo 43 da Lei n. 9.099/95, recebo o presente Recurso Inominado em seu efeito devolutivo. Intime-se a parte autora 

para, no prazo de 10 (dez) dias, apresentar as suas contra-razões. Após as regularizações, remetam-se os autos virtuais à 

E. Turma Recursal de São Paulo, com as nossas homenagens. Int." 

  

2010.63.19.002203-5 - ISAURA DE CARVALHO (ADV. SP073557 - CARLOS ALBERTO GOMES DE SA e ADV. 

SP258730 - GLEDSON RODRIGUES DE MORAES e ADV. SP268044 - FABIO NILTON CORASSA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Nos termos do artigo 1º da Lei n. 10.259/01 

e artigo 43 da Lei n. 9.099/95, recebo o presente Recurso Inominado em seu efeito devolutivo. Intime-se a parte autora 

para, no prazo de 10 (dez) dias, apresentar as suas contra-razões. Após as regularizações, remetam-se os autos virtuais à 

E. Turma Recursal de São Paulo, com as nossas homenagens. Int." 

  

2010.63.19.002204-7 - ANTENOR ANTONIO BARROS (ADV. SP073557 - CARLOS ALBERTO GOMES DE SA e 

ADV. SP258730 - GLEDSON RODRIGUES DE MORAES e ADV. SP268044 - FABIO NILTON CORASSA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Nos termos do artigo 1º da Lei n. 10.259/01 

e artigo 43 da Lei n. 9.099/95, recebo o presente Recurso Inominado em seu efeito devolutivo. Intime-se a parte autora 
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para, no prazo de 10 (dez) dias, apresentar as suas contra-razões. Após as regularizações, remetam-se os autos virtuais à 

E. Turma Recursal de São Paulo, com as nossas homenagens. Int." 

  

2010.63.19.002206-0 - ARLINDO ZILIO (ADV. SP073557 - CARLOS ALBERTO GOMES DE SA e ADV. 

SP258730 - GLEDSON RODRIGUES DE MORAES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) : "Nos termos do artigo 1º da Lei n. 10.259/01 e artigo 43 da Lei n. 9.099/95, recebo o presente Recurso 

Inominado em seu efeito devolutivo. Intime-se a parte autora para, no prazo de 10 (dez) dias, apresentar as suas contra-

razões. Após as regularizações, remetam-se os autos virtuais à E. Turma Recursal de São Paulo, com as nossas 

homenagens. Int." 

  

2010.63.19.002207-2 - AUGUSTO MENDES (ADV. SP073557 - CARLOS ALBERTO GOMES DE SA e ADV. 

SP258730 - GLEDSON RODRIGUES DE MORAES e ADV. SP268044 - FABIO NILTON CORASSA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Nos termos do artigo 1º da Lei n. 10.259/01 

e artigo 43 da Lei n. 9.099/95, recebo o presente Recurso Inominado em seu efeito devolutivo. Intime-se a parte autora 

para, no prazo de 10 (dez) dias, apresentar as suas contra-razões. Após as regularizações, remetam-se os autos virtuais à 

E. Turma Recursal de São Paulo, com as nossas homenagens. Int." 

  

2010.63.19.002208-4 - LUIZ CARLOS PEREIRA (ADV. SP073557 - CARLOS ALBERTO GOMES DE SA e ADV. 

SP258730 - GLEDSON RODRIGUES DE MORAES e ADV. SP268044 - FABIO NILTON CORASSA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Nos termos do artigo 1º da Lei n. 10.259/01 

e artigo 43 da Lei n. 9.099/95, recebo o presente Recurso Inominado em seu efeito devolutivo. Intime-se a parte autora 

para, no prazo de 10 (dez) dias, apresentar as suas contra-razões. Após as regularizações, remetam-se os autos virtuais à 

E. Turma Recursal de São Paulo, com as nossas homenagens. Int." 

  

2010.63.19.002209-6 - HISASHI IWAMI (ADV. SP073557 - CARLOS ALBERTO GOMES DE SA e ADV. 

SP258730 - GLEDSON RODRIGUES DE MORAES e ADV. SP268044 - FABIO NILTON CORASSA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Nos termos do artigo 1º da Lei n. 10.259/01 

e artigo 43 da Lei n. 9.099/95, recebo o presente Recurso Inominado em seu efeito devolutivo. Intime-se a parte autora 

para, no prazo de 10 (dez) dias, apresentar as suas contra-razões. Após as regularizações, remetam-se os autos virtuais à 

E. Turma Recursal de São Paulo, com as nossas homenagens. Int." 

  

2010.63.19.002214-0 - GAETANO MANDARA (ADV. SP086674B - DACIO ALEIXO) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Nos termos do artigo 1º da Lei n. 10.259/01 e artigo 43 da Lei n. 

9.099/95, recebo o presente Recurso Inominado em seu efeito devolutivo. Intime-se a parte autora para, no prazo de 10 

(dez) dias, apresentar as suas contra-razões. Após as regularizações, remetam-se os autos virtuais à E. Turma Recursal 

de São Paulo, com as nossas homenagens. Int." 

  

2010.63.19.002228-0 - ANTONIO BOAVENTURA DA CRUZ (ADV. SP073557 - CARLOS ALBERTO GOMES DE 

SA e ADV. SP258730 - GLEDSON RODRIGUES DE MORAES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Nos termos do artigo 1º da Lei n. 10.259/01 e artigo 43 da Lei n. 9.099/95, recebo o 

presente Recurso Inominado em seu efeito devolutivo. Intime-se a parte autora para, no prazo de 10 (dez) dias, 

apresentar as suas contra-razões. Após as regularizações, remetam-se os autos virtuais à E. Turma Recursal de São 

Paulo, com as nossas homenagens. Int." 

  

2010.63.19.002325-8 - FRANCISCO ASSIS DE ALIXANDRE (ADV. SP073557 - CARLOS ALBERTO GOMES DE 

SA e ADV. SP258730 - GLEDSON RODRIGUES DE MORAES e ADV. SP268044 - FABIO NILTON CORASSA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Nos termos do artigo 1º da Lei n. 10.259/01 

e artigo 43 da Lei n. 9.099/95, recebo o presente Recurso Inominado em seu efeito devolutivo. Intime-se a parte autora 

para, no prazo de 10 (dez) dias, apresentar as suas contra-razões. Após as regularizações, remetam-se os autos virtuais à 

E. Turma Recursal de São Paulo, com as nossas homenagens. Int." 

  

2010.63.19.002326-0 - HELIO MARTINS DE OLIVEIRA (ADV. SP073557 - CARLOS ALBERTO GOMES DE SA 

e ADV. SP258730 - GLEDSON RODRIGUES DE MORAES e ADV. SP268044 - FABIO NILTON CORASSA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Nos termos do artigo 1º da Lei n. 10.259/01 

e artigo 43 da Lei n. 9.099/95, recebo o presente Recurso Inominado em seu efeito devolutivo. Intime-se a parte autora 

para, no prazo de 10 (dez) dias, apresentar as suas contra-razões. Após as regularizações, remetam-se os autos virtuais à 

E. Turma Recursal de São Paulo, com as nossas homenagens. Int." 

  

2010.63.19.002327-1 - JOAO MARTINS FILHO (ADV. SP073557 - CARLOS ALBERTO GOMES DE SA e ADV. 

SP258730 - GLEDSON RODRIGUES DE MORAES e ADV. SP268044 - FABIO NILTON CORASSA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Nos termos do artigo 1º da Lei n. 10.259/01 

e artigo 43 da Lei n. 9.099/95, recebo o presente Recurso Inominado em seu efeito devolutivo. Intime-se a parte autora 
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para, no prazo de 10 (dez) dias, apresentar as suas contra-razões. Após as regularizações, remetam-se os autos virtuais à 

E. Turma Recursal de São Paulo, com as nossas homenagens. Int." 

  

2010.63.19.002328-3 - RUBENS ERNICA (ADV. SP073557 - CARLOS ALBERTO GOMES DE SA e ADV. 

SP258730 - GLEDSON RODRIGUES DE MORAES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) : "Nos termos do artigo 1º da Lei n. 10.259/01 e artigo 43 da Lei n. 9.099/95, recebo o presente Recurso 

Inominado em seu efeito devolutivo. Intime-se a parte autora para, no prazo de 10 (dez) dias, apresentar as suas contra-

razões. Após as regularizações, remetam-se os autos virtuais à E. Turma Recursal de São Paulo, com as nossas 

homenagens. Int." 

  

2010.63.19.002330-1 - JOSEFA RODRIGUES DE LIMA (ADV. SP073557 - CARLOS ALBERTO GOMES DE SA e 

ADV. SP258730 - GLEDSON RODRIGUES DE MORAES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) : "Nos termos do artigo 1º da Lei n. 10.259/01 e artigo 43 da Lei n. 9.099/95, recebo o presente 

Recurso Inominado em seu efeito devolutivo. Intime-se a parte autora para, no prazo de 10 (dez) dias, apresentar as suas 

contra-razões. Após as regularizações, remetam-se os autos virtuais à E. Turma Recursal de São Paulo, com as nossas 

homenagens. Int." 

  

2010.63.19.002331-3 - ORLANDO ZUCOLOTTO (ADV. SP073557 - CARLOS ALBERTO GOMES DE SA e ADV. 

SP258730 - GLEDSON RODRIGUES DE MORAES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) : "Nos termos do artigo 1º da Lei n. 10.259/01 e artigo 43 da Lei n. 9.099/95, recebo o presente Recurso 

Inominado em seu efeito devolutivo. Intime-se a parte autora para, no prazo de 10 (dez) dias, apresentar as suas contra-

razões. Após as regularizações, remetam-se os autos virtuais à E. Turma Recursal de São Paulo, com as nossas 

homenagens. Int." 

  

2010.63.19.002332-5 - NELSON CARLOS CEZARETTO (ADV. SP073557 - CARLOS ALBERTO GOMES DE SA 

e ADV. SP258730 - GLEDSON RODRIGUES DE MORAES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) : "Nos termos do artigo 1º da Lei n. 10.259/01 e artigo 43 da Lei n. 9.099/95, recebo o presente 

Recurso Inominado em seu efeito devolutivo. Intime-se a parte autora para, no prazo de 10 (dez) dias, apresentar as suas 

contra-razões. Após as regularizações, remetam-se os autos virtuais à E. Turma Recursal de São Paulo, com as nossas 

homenagens. Int." 

  

2010.63.19.002335-0 - JESUINO JOSE FERREIRA (ADV. SP258730 - GLEDSON RODRIGUES DE MORAES e 

ADV. SP073557 - CARLOS ALBERTO GOMES DE SA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) : "Nos termos do artigo 1º da Lei n. 10.259/01 e artigo 43 da Lei n. 9.099/95, recebo o presente 

Recurso Inominado em seu efeito devolutivo. Intime-se a parte autora para, no prazo de 10 (dez) dias, apresentar as suas 

contra-razões. Após as regularizações, remetam-se os autos virtuais à E. Turma Recursal de São Paulo, com as nossas 

homenagens. Int." 

  

2010.63.19.002336-2 - MINERVINO DA SILVA BOTELHO (ADV. SP073557 - CARLOS ALBERTO GOMES DE 

SA e ADV. SP258730 - GLEDSON RODRIGUES DE MORAES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  : "Nos termos do artigo 1º da Lei n. 10.259/01 e artigo 43 da Lei n. 9.099/95, recebo o 

presente Recurso Inominado em seu efeito devolutivo. Intime-se a parte autora para, no prazo de 10 (dez) dias, 

apresentar as suas contra-razões. Após as regularizações, remetam-se os autos virtuais à E. Turma Recursal de São 

Paulo, com as nossas homenagens. Int." 

  

2010.63.19.002338-6 - ELIEDEL JOSE BRANDAO (ADV. SP258730 - GLEDSON RODRIGUES DE MORAES e 

ADV. SP073557 - CARLOS ALBERTO GOMES DE SA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) : "Nos termos do artigo 1º da Lei n. 10.259/01 e artigo 43 da Lei n. 9.099/95, recebo o presente 

Recurso Inominado em seu efeito devolutivo. Intime-se a parte autora para, no prazo de 10 (dez) dias, apresentar as suas 

contra-razões. Após as regularizações, remetam-se os autos virtuais à E. Turma Recursal de São Paulo, com as nossas 

homenagens. Int." 

  

2010.63.19.002340-4 - FRANCISCO NETO CORREIA (ADV. SP259179 - JUSCIMEIRA NUNES MACHADO e 

ADV. SP073557 - CARLOS ALBERTO GOMES DE SA e ADV. SP258730 - GLEDSON RODRIGUES DE 

MORAES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Nos termos do artigo 1º da Lei 

n. 10.259/01 e artigo 43 da Lei n. 9.099/95, recebo o presente Recurso Inominado em seu efeito devolutivo. Intime-se a 

parte autora para, no prazo de 10 (dez) dias, apresentar as suas contra-razões. Após as regularizações, remetam-se os 

autos virtuais à E. Turma Recursal de São Paulo, com as nossas homenagens. Int." 

  

2010.63.19.002343-0 - LAEZIO JACOB (ADV. SP258730 - GLEDSON RODRIGUES DE MORAES e ADV. 

SP073557 - CARLOS ALBERTO GOMES DE SA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) : "Nos termos do artigo 1º da Lei n. 10.259/01 e artigo 43 da Lei n. 9.099/95, recebo o presente Recurso 

Inominado em seu efeito devolutivo. Intime-se a parte autora para, no prazo de 10 (dez) dias, apresentar as suas contra-
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razões. Após as regularizações, remetam-se os autos virtuais à E. Turma Recursal de São Paulo, com as nossas 

homenagens. Int." 

  

2010.63.19.002345-3 - MARIO FERREIRA (ADV. SP073557 - CARLOS ALBERTO GOMES DE SA e ADV. 

SP258730 - GLEDSON RODRIGUES DE MORAES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) : "Nos termos do artigo 1º da Lei n. 10.259/01 e artigo 43 da Lei n. 9.099/95, recebo o presente Recurso 

Inominado em seu efeito devolutivo. Intime-se a parte autora para, no prazo de 10 (dez) dias, apresentar as suas contra-

razões. Após as regularizações, remetam-se os autos virtuais à E. Turma Recursal de São Paulo, com as nossas 

homenagens. Int." 

  

2010.63.19.002349-0 - MARIA DE LOURDES BUDIN (ADV. SP258730 - GLEDSON RODRIGUES DE MORAES e 

ADV. SP073557 - CARLOS ALBERTO GOMES DE SA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) : "Nos termos do artigo 1º da Lei n. 10.259/01 e artigo 43 da Lei n. 9.099/95, recebo o presente 

Recurso Inominado em seu efeito devolutivo. Intime-se a parte autora para, no prazo de 10 (dez) dias, apresentar as suas 

contra-razões. Após as regularizações, remetam-se os autos virtuais à E. Turma Recursal de São Paulo, com as nossas 

homenagens. Int." 

  

2010.63.19.002351-9 - NESIO FLAMARIN (ADV. SP073557 - CARLOS ALBERTO GOMES DE SA e ADV. 

SP258730 - GLEDSON RODRIGUES DE MORAES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) : "Nos termos do artigo 1º da Lei n. 10.259/01 e artigo 43 da Lei n. 9.099/95, recebo o presente Recurso 

Inominado em seu efeito devolutivo. Intime-se a parte autora para, no prazo de 10 (dez) dias, apresentar as suas contra-

razões. Após as regularizações, remetam-se os autos virtuais à E. Turma Recursal de São Paulo, com as nossas 

homenagens. Int." 

  

2010.63.19.002352-0 - TEREZINHA GALHARDO DA SILVA (ADV. SP073557 - CARLOS ALBERTO GOMES DE 

SA e ADV. SP258730 - GLEDSON RODRIGUES DE MORAES e ADV. SP268044 - FABIO NILTON CORASSA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Nos termos do artigo 1º da Lei n. 10.259/01 

e artigo 43 da Lei n. 9.099/95, recebo o presente Recurso Inominado em seu efeito devolutivo. Intime-se a parte autora 

para, no prazo de 10 (dez) dias, apresentar as suas contra-razões. Após as regularizações, remetam-se os autos virtuais à 

E. Turma Recursal de São Paulo, com as nossas homenagens. Int." 

  

2010.63.19.002355-6 - OSVALDO MARFIL FERNANDES (ADV. SP073557 - CARLOS ALBERTO GOMES DE 

SA e ADV. SP258730 - GLEDSON RODRIGUES DE MORAES e ADV. SP268044 - FABIO NILTON CORASSA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Nos termos do artigo 1º da Lei n. 10.259/01 

e artigo 43 da Lei n. 9.099/95, recebo o presente Recurso Inominado em seu efeito devolutivo. Intime-se a parte autora 

para, no prazo de 10 (dez) dias, apresentar as suas contra-razões. Após as regularizações, remetam-se os autos virtuais à 

E. Turma Recursal de São Paulo, com as nossas homenagens. Int." 

  

2010.63.19.002356-8 - WANDERLEY SARAIVA DOS SANTOS (ADV. SP073557 - CARLOS ALBERTO GOMES 

DE SA e ADV. SP258730 - GLEDSON RODRIGUES DE MORAES e ADV. SP268044 - FABIO NILTON 

CORASSA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Nos termos do artigo 1º da 

Lei n. 10.259/01 e artigo 43 da Lei n. 9.099/95, recebo o presente Recurso Inominado em seu efeito devolutivo. Intime-

se a parte autora para, no prazo de 10 (dez) dias, apresentar as suas contra-razões. Após as regularizações, remetam-se 

os autos virtuais à E. Turma Recursal de São Paulo, com as nossas homenagens. Int." 

  

2010.63.19.002357-0 - GELSON XAVIER DE ANDRADE (ADV. SP073557 - CARLOS ALBERTO GOMES DE SA 

e ADV. SP258730 - GLEDSON RODRIGUES DE MORAES e ADV. SP268044 - FABIO NILTON CORASSA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Nos termos do artigo 1º da Lei n. 10.259/01 

e artigo 43 da Lei n. 9.099/95, recebo o presente Recurso Inominado em seu efeito devolutivo. Intime-se a parte autora 

para, no prazo de 10 (dez) dias, apresentar as suas contra-razões. Após as regularizações, remetam-se os autos virtuais à 

E. Turma Recursal de São Paulo, com as nossas homenagens. Int." 

  

2010.63.19.002358-1 - LUIZ DE CAMARGO (ADV. SP073557 - CARLOS ALBERTO GOMES DE SA e ADV. 

SP258730 - GLEDSON RODRIGUES DE MORAES e ADV. SP268044 - FABIO NILTON CORASSA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Nos termos do artigo 1º da Lei n. 10.259/01 

e artigo 43 da Lei n. 9.099/95, recebo o presente Recurso Inominado em seu efeito devolutivo. Intime-se a parte autora 

para, no prazo de 10 (dez) dias, apresentar as suas contra-razões. Após as regularizações, remetam-se os autos virtuais à 

E. Turma Recursal de São Paulo, com as nossas homenagens. Int." 

  

2010.63.19.002370-2 - NELSON CARVALHO (ADV. SP172926 - LUCIANO NITATORI e ADV. SP184780 - 

MARCOS ALVES DE OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Nos 

termos do artigo 1º da Lei n. 10.259/01 e artigo 43 da Lei n. 9.099/95, recebo o presente Recurso Inominado em seu 
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efeito devolutivo. Intime-se a parte autora para, no prazo de 10 (dez) dias, apresentar as suas contra-razões. Após as 

regularizações, remetam-se os autos virtuais à E. Turma Recursal de São Paulo, com as nossas homenagens. Int." 

  

2010.63.19.002871-2 - JOAO RODRIGUES DA SILVA (ADV. SP144661 - MARUY VIEIRA e ADV. SP108107 - 

LUCILENE CERVIGNE BARRETO e ADV. SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Considerando a decisão proferida pelo e. 

Ministro Arnaldo Esteves Lima no bojo da Petição nº 7.114/RJ (Incidente de Uniformização Jurisprudencial), suspenda-

se o andamento do feito, até que o incidente seja decidido pelo c. Superior Tribunal de Justiça. Int." 

  

2010.63.19.002872-4 - OSMAR MARQUES DA SILVA (ADV. SP144661 - MARUY VIEIRA e ADV. SP108107 - 

LUCILENE CERVIGNE BARRETO e ADV. SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Considerando a decisão proferida pelo e. 

Ministro Arnaldo Esteves Lima no bojo da Petição nº 7.114/RJ (Incidente de Uniformização Jurisprudencial), suspenda-

se o andamento do feito, até que o incidente seja decidido pelo c. Superior Tribunal de Justiça. Int." 

  

2010.63.19.002873-6 - ROSEMEIRE BERNARDO DA SILVA (ADV. SP144661 - MARUY VIEIRA e ADV. 

SP108107 - LUCILENE CERVIGNE BARRETO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) : "Considerando a decisão proferida pelo e. Ministro Arnaldo Esteves Lima no bojo da Petição nº 7.114/RJ 

(Incidente de Uniformização Jurisprudencial), suspenda-se o andamento do feito, até que o incidente seja decidido pelo 

c. Superior Tribunal de Justiça. Int." 

  

2010.63.19.002874-8 - COSME SOARES DA SILVA (ADV. SP144661 - MARUY VIEIRA e ADV. SP108107 - 

LUCILENE CERVIGNE BARRETO e ADV. SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Considerando a decisão proferida pelo e. 

Ministro Arnaldo Esteves Lima no bojo da Petição nº 7.114/RJ (Incidente de Uniformização Jurisprudencial), suspenda-

se o andamento do feito, até que o incidente seja decidido pelo c. Superior Tribunal de Justiça. Int." 

  

2010.63.19.002905-4 - JOSE VIEIRA DOS SANTOS (ADV. SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI 

VALERA e ADV. SP144661 - MARUY VIEIRA e ADV. SP169500 - LIVETTE NUNES DE CARVALHO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Considerando a decisão proferida pelo e. 

Ministro Arnaldo Esteves Lima no bojo da Petição nº 7.114/RJ (Incidente de Uniformização Jurisprudencial), suspenda-

se o andamento do feito, até que o incidente seja decidido pelo c. Superior Tribunal de Justiça. Int." 

  

2010.63.19.002906-6 - LUIZ CARLOS COSTA (ADV. SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI 

VALERA e ADV. SP144661 - MARUY VIEIRA e ADV. SP169500 - LIVETTE NUNES DE CARVALHO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Considerando a decisão proferida pelo e. 

Ministro Arnaldo Esteves Lima no bojo da Petição nº 7.114/RJ (Incidente de Uniformização Jurisprudencial), suspenda-

se o andamento do feito, até que o incidente seja decidido pelo c. Superior Tribunal de Justiça. Int." 

  

2010.63.19.002907-8 - CLAUDEMIR DO NASCIMENTO (ADV. SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO 

FORCINITTI VALERA e ADV. SP144661 - MARUY VIEIRA e ADV. SP169500 - LIVETTE NUNES DE 

CARVALHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Considerando a decisão 

proferida pelo e. Ministro Arnaldo Esteves Lima no bojo da Petição nº 7.114/RJ (Incidente de Uniformização 

Jurisprudencial), suspenda-se o andamento do feito, até que o incidente seja decidido pelo c. Superior Tribunal de 

Justiça. Int." 

  

2010.63.19.002908-0 - TEREZINHA DE JESUS MARTINS GONCALVES (ADV. SP140741 - ALEXANDRE 

AUGUSTO FORCINITTI VALERA e ADV. SP144661 - MARUY VIEIRA e ADV. SP169500 - LIVETTE NUNES 

DE CARVALHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Considerando a 

decisão proferida pelo e. Ministro Arnaldo Esteves Lima no bojo da Petição nº 7.114/RJ (Incidente de Uniformização 

Jurisprudencial), suspenda-se o andamento do feito, até que o incidente seja decidido pelo c. Superior Tribunal de 

Justiça. Int." 

  

2010.63.19.002909-1 - INES LOURENCO DA SILVA (ADV. SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI 

VALERA e ADV. SP144661 - MARUY VIEIRA e ADV. SP169500 - LIVETTE NUNES DE CARVALHO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Considerando a decisão proferida pelo e. 

Ministro Arnaldo Esteves Lima no bojo da Petição nº 7.114/RJ (Incidente de Uniformização Jurisprudencial), suspenda-

se o andamento do feito, até que o incidente seja decidido pelo c. Superior Tribunal de Justiça. Int." 

  

2010.63.19.002910-8 - ZENAIDE DE LIMA CORREA (ADV. SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI 

VALERA e ADV. SP144661 - MARUY VIEIRA e ADV. SP169500 - LIVETTE NUNES DE CARVALHO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Considerando a decisão proferida pelo e. 
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Ministro Arnaldo Esteves Lima no bojo da Petição nº 7.114/RJ (Incidente de Uniformização Jurisprudencial), suspenda-

se o andamento do feito, até que o incidente seja decidido pelo c. Superior Tribunal de Justiça. Int." 

  

2010.63.19.002911-0 - ANTONIO APARECIDO GONCALVES (ADV. SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO 

FORCINITTI VALERA e ADV. SP144661 - MARUY VIEIRA e ADV. SP169500 - LIVETTE NUNES DE 

CARVALHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Considerando a decisão 

proferida pelo e. Ministro Arnaldo Esteves Lima no bojo da Petição nº 7.114/RJ (Incidente de Uniformização 

Jurisprudencial), suspenda-se o andamento do feito, até que o incidente seja decidido pelo c. Superior Tribunal de 

Justiça. Int." 

  

2010.63.19.002912-1 - PAULO SERGIO BRIGIDO DUTRA (ADV. SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO 

FORCINITTI VALERA e ADV. SP144661 - MARUY VIEIRA e ADV. SP169500 - LIVETTE NUNES DE 

CARVALHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Considerando a decisão 

proferida pelo e. Ministro Arnaldo Esteves Lima no bojo da Petição nº 7.114/RJ (Incidente de Uniformização 

Jurisprudencial), suspenda-se o andamento do feito, até que o incidente seja decidido pelo c. Superior Tribunal de 

Justiça. Int." 

  

2010.63.19.002913-3 - OSMAR MARTINIANO DE FREITAS (ADV. SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO 

FORCINITTI VALERA e ADV. SP144661 - MARUY VIEIRA e ADV. SP169500 - LIVETTE NUNES DE 

CARVALHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Considerando a decisão 

proferida pelo e. Ministro Arnaldo Esteves Lima no bojo da Petição nº 7.114/RJ (Incidente de Uniformização 

Jurisprudencial), suspenda-se o andamento do feito, até que o incidente seja decidido pelo c. Superior Tribunal de 

Justiça. Int." 

  

2010.63.19.002914-5 - EUNICE APARECIDA DA SILVA (ADV. SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO 

FORCINITTI VALERA e ADV. SP144661 - MARUY VIEIRA e ADV. SP169500 - LIVETTE NUNES DE 

CARVALHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Considerando a decisão 

proferida pelo e. Ministro Arnaldo Esteves Lima no bojo da Petição nº 7.114/RJ (Incidente de Uniformização 

Jurisprudencial), suspenda-se o andamento do feito, até que o incidente seja decidido pelo c. Superior Tribunal de 

Justiça. Int." 

  

2010.63.19.002915-7 - ANTONIO DOS SANTOS COSTA (ADV. SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO 

FORCINITTI VALERA e ADV. SP108107 - LUCILENE CERVIGNE BARRETO e ADV. SP144661 - MARUY 

VIEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Considerando a decisão 

proferida pelo e. Ministro Arnaldo Esteves Lima no bojo da Petição nº 7.114/RJ (Incidente de Uniformização 

Jurisprudencial), suspenda-se o andamento do feito, até que o incidente seja decidido pelo c. Superior Tribunal de 

Justiça. Int." 

  

2010.63.19.002916-9 - JULIO CESAR DUARTE DA CONCEICAO (ADV. SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO 

FORCINITTI VALERA e ADV. SP144661 - MARUY VIEIRA e ADV. SP169500 - LIVETTE NUNES DE 

CARVALHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Considerando a decisão 

proferida pelo e. Ministro Arnaldo Esteves Lima no bojo da Petição nº 7.114/RJ (Incidente de Uniformização 

Jurisprudencial), suspenda-se o andamento do feito, até que o incidente seja decidido pelo c. Superior Tribunal de 

Justiça. Int." 

  

2010.63.19.002917-0 - ROQUE DA SILVA (ADV. SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA e 

ADV. SP144661 - MARUY VIEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : 

"Considerando a decisão proferida pelo e. Ministro Arnaldo Esteves Lima no bojo da Petição nº 7.114/RJ (Incidente de 

Uniformização Jurisprudencial), suspenda-se o andamento do feito, até que o incidente seja decidido pelo c. Superior 

Tribunal de Justiça. Int." 

  

2010.63.19.002918-2 - ADEMIR DONIZETI MAXIMIANO (ADV. SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO 

FORCINITTI VALERA e ADV. SP144661 - MARUY VIEIRA e ADV. SP169500 - LIVETTE NUNES DE 

CARVALHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Considerando a decisão 

proferida pelo e. Ministro Arnaldo Esteves Lima no bojo da Petição nº 7.114/RJ (Incidente de Uniformização 

Jurisprudencial), suspenda-se o andamento do feito, até que o incidente seja decidido pelo c. Superior Tribunal de 

Justiça. Int." 

  

2010.63.19.002919-4 - LUCIANA CHRISTIANINI RIBEIRO (ADV. SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO 

FORCINITTI VALERA e ADV. SP144661 - MARUY VIEIRA e ADV. SP169500 - LIVETTE NUNES DE 

CARVALHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Considerando a decisão 

proferida pelo e. Ministro Arnaldo Esteves Lima no bojo da Petição nº 7.114/RJ (Incidente de Uniformização 
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Jurisprudencial), suspenda-se o andamento do feito, até que o incidente seja decidido pelo c. Superior Tribunal de 

Justiça. Int." 

  

2010.63.19.002920-0 - ROSA FLORINDA LEAO FRANCO (ADV. SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO 

FORCINITTI VALERA e ADV. SP144661 - MARUY VIEIRA e ADV. SP169500 - LIVETTE NUNES DE 

CARVALHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Considerando a decisão 

proferida pelo e. Ministro Arnaldo Esteves Lima no bojo da Petição nº 7.114/RJ (Incidente de Uniformização 

Jurisprudencial), suspenda-se o andamento do feito, até que o incidente seja decidido pelo c. Superior Tribunal de 

Justiça. Int." 

  

2010.63.19.002921-2 - AMADEU ORIVALDO UZAN (ADV. SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI 

VALERA e ADV. SP144661 - MARUY VIEIRA e ADV. SP169500 - LIVETTE NUNES DE CARVALHO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Considerando a decisão proferida pelo e. 

Ministro Arnaldo Esteves Lima no bojo da Petição nº 7.114/RJ (Incidente de Uniformização Jurisprudencial), suspenda-

se o andamento do feito, até que o incidente seja decidido pelo c. Superior Tribunal de Justiça. Int." 

  

2010.63.19.002922-4 - JOSE ANTONIO PEREIRA DA LUZ (ADV. SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO 

FORCINITTI VALERA e ADV. SP144661 - MARUY VIEIRA e ADV. SP169500 - LIVETTE NUNES DE 

CARVALHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Considerando a decisão 

proferida pelo e. Ministro Arnaldo Esteves Lima no bojo da Petição nº 7.114/RJ (Incidente de Uniformização 

Jurisprudencial), suspenda-se o andamento do feito, até que o incidente seja decidido pelo c. Superior Tribunal de 

Justiça. Int." 

  

2010.63.19.002927-3 - WALDIR APARECIDO DE VITTO (ADV. SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO 

FORCINITTI VALERA e ADV. SP144661 - MARUY VIEIRA e ADV. SP169500 - LIVETTE NUNES DE 

CARVALHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Considerando a decisão 

proferida pelo e. Ministro Arnaldo Esteves Lima no bojo da Petição nº 7.114/RJ (Incidente de Uniformização 

Jurisprudencial), suspenda-se o andamento do feito, até que o incidente seja decidido pelo c. Superior Tribunal de 

Justiça. Int." 

  

2010.63.19.002928-5 - ADENOR BATISTA PARREIRA (ADV. SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO 

FORCINITTI VALERA e ADV. SP144661 - MARUY VIEIRA e ADV. SP169500 - LIVETTE NUNES DE 

CARVALHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Considerando a decisão 

proferida pelo e. Ministro Arnaldo Esteves Lima no bojo da Petição nº 7.114/RJ (Incidente de Uniformização 

Jurisprudencial), suspenda-se o andamento do feito, até que o incidente seja decidido pelo c. Superior Tribunal de 

Justiça. Int." 

  

2010.63.19.002929-7 - ROMAO JORGE RIBEIRO (ADV. SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI 

VALERA e ADV. SP144661 - MARUY VIEIRA e ADV. SP169500 - LIVETTE NUNES DE CARVALHO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Considerando a decisão proferida pelo e. 

Ministro Arnaldo Esteves Lima no bojo da Petição nº 7.114/RJ (Incidente de Uniformização Jurisprudencial), suspenda-

se o andamento do feito, até que o incidente seja decidido pelo c. Superior Tribunal de Justiça. Int." 

  

2010.63.19.002930-3 - JOSE CAETANO DA SILVA (ADV. SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI 

VALERA e ADV. SP144661 - MARUY VIEIRA e ADV. SP169500 - LIVETTE NUNES DE CARVALHO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Considerando a decisão proferida pelo e. 

Ministro Arnaldo Esteves Lima no bojo da Petição nº 7.114/RJ (Incidente de Uniformização Jurisprudencial), suspenda-

se o andamento do feito, até que o incidente seja decidido pelo c. Superior Tribunal de Justiça. Int." 

  

2010.63.19.002931-5 - NELSON DIAS DE OLIVEIRA (ADV. SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI 

VALERA e ADV. SP144661 - MARUY VIEIRA e ADV. SP169500 - LIVETTE NUNES DE CARVALHO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Considerando a decisão proferida pelo e. 

Ministro Arnaldo Esteves Lima no bojo da Petição nº 7.114/RJ (Incidente de Uniformização Jurisprudencial), suspenda-

se o andamento do feito, até que o incidente seja decidido pelo c. Superior Tribunal de Justiça. Int." 

  

2010.63.19.002932-7 - SUELI APARECIDA DA SILVA (ADV. SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO 

FORCINITTI VALERA e ADV. SP144661 - MARUY VIEIRA e ADV. SP169500 - LIVETTE NUNES DE 

CARVALHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Considerando a decisão 

proferida pelo e. Ministro Arnaldo Esteves Lima no bojo da Petição nº 7.114/RJ (Incidente de Uniformização 

Jurisprudencial), suspenda-se o andamento do feito, até que o incidente seja decidido pelo c. Superior Tribunal de 

Justiça. Int." 
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2010.63.19.002933-9 - DARIO FIGUEIREDO DE AGUIAR (ADV. SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO 

FORCINITTI VALERA e ADV. SP144661 - MARUY VIEIRA e ADV. SP169500 - LIVETTE NUNES DE 

CARVALHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Considerando a decisão 

proferida pelo e. Ministro Arnaldo Esteves Lima no bojo da Petição nº 7.114/RJ (Incidente de Uniformização 

Jurisprudencial), suspenda-se o andamento do feito, até que o incidente seja decidido pelo c. Superior Tribunal de 

Justiça. Int." 

  

2010.63.19.002934-0 - MANOEL GASPAR DOS SANTOS (ADV. SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO 

FORCINITTI VALERA e ADV. SP144661 - MARUY VIEIRA e ADV. SP169500 - LIVETTE NUNES DE 

CARVALHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Considerando a decisão 

proferida pelo e. Ministro Arnaldo Esteves Lima no bojo da Petição nº 7.114/RJ (Incidente de Uniformização 

Jurisprudencial), suspenda-se o andamento do feito, até que o incidente seja decidido pelo c. Superior Tribunal de 

Justiça. Int." 

  

2010.63.19.002935-2 - JUREMA CABRAL GIACOMELI (ADV. SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO 

FORCINITTI VALERA e ADV. SP144661 - MARUY VIEIRA e ADV. SP169500 - LIVETTE NUNES DE 

CARVALHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Considerando a decisão 

proferida pelo e. Ministro Arnaldo Esteves Lima no bojo da Petição nº 7.114/RJ (Incidente de Uniformização 

Jurisprudencial), suspenda-se o andamento do feito, até que o incidente seja decidido pelo c. Superior Tribunal de 

Justiça. Int." 

  

2010.63.19.002936-4 - MARTA DO NASCIMENTO GHISELLI (ADV. SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO 

FORCINITTI VALERA e ADV. SP144661 - MARUY VIEIRA e ADV. SP169500 - LIVETTE NUNES DE 

CARVALHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Considerando a decisão 

proferida pelo e. Ministro Arnaldo Esteves Lima no bojo da Petição nº 7.114/RJ (Incidente de Uniformização 

Jurisprudencial), suspenda-se o andamento do feito, até que o incidente seja decidido pelo c. Superior Tribunal de 

Justiça. Int." 

  

2010.63.19.002937-6 - EDELSON FABIANO (ADV. SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA 

e ADV. SP144661 - MARUY VIEIRA e ADV. SP169500 - LIVETTE NUNES DE CARVALHO) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Considerando a decisão proferida pelo e. Ministro 

Arnaldo Esteves Lima no bojo da Petição nº 7.114/RJ (Incidente de Uniformização Jurisprudencial), suspenda-se o 

andamento do feito, até que o incidente seja decidido pelo c. Superior Tribunal de Justiça. Int." 

  

2010.63.19.002938-8 - DOMINGOS DA SILVA GONCALVES (ADV. SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO 

FORCINITTI VALERA e ADV. SP144661 - MARUY VIEIRA e ADV. SP169500 - LIVETTE NUNES DE 

CARVALHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Considerando a decisão 

proferida pelo e. Ministro Arnaldo Esteves Lima no bojo da Petição nº 7.114/RJ (Incidente de Uniformização 

Jurisprudencial), suspenda-se o andamento do feito, até que o incidente seja decidido pelo c. Superior Tribunal de 

Justiça. Int." 

  

2010.63.19.002939-0 - CARLOS ALBERTO BONFIM RODRIGUES (ADV. SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO 

FORCINITTI VALERA e ADV. SP144661 - MARUY VIEIRA e ADV. SP169500 - LIVETTE NUNES DE 

CARVALHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Considerando a decisão 

proferida pelo e. Ministro Arnaldo Esteves Lima no bojo da Petição nº 7.114/RJ (Incidente de Uniformização 

Jurisprudencial), suspenda-se o andamento do feito, até que o incidente seja decidido pelo c. Superior Tribunal de 

Justiça. Int." 

  

2010.63.19.002940-6 - BERENICE NEVES SILVA (ADV. SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI 

VALERA e ADV. SP144661 - MARUY VIEIRA e ADV. SP169500 - LIVETTE NUNES DE CARVALHO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Considerando a decisão proferida pelo e. 

Ministro Arnaldo Esteves Lima no bojo da Petição nº 7.114/RJ (Incidente de Uniformização Jurisprudencial), suspenda-

se o andamento do feito, até que o incidente seja decidido pelo c. Superior Tribunal de Justiça. Int." 

  

2010.63.19.002941-8 - ANTONIO DOMINGOS TOFOLI (ADV. SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO 

FORCINITTI VALERA e ADV. SP144661 - MARUY VIEIRA e ADV. SP169500 - LIVETTE NUNES DE 

CARVALHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Considerando a decisão 

proferida pelo e. Ministro Arnaldo Esteves Lima no bojo da Petição nº 7.114/RJ (Incidente de Uniformização 

Jurisprudencial), suspenda-se o andamento do feito, até que o incidente seja decidido pelo c. Superior Tribunal de 

Justiça. Int." 

  

2010.63.19.002942-0 - MARGARIDA BACCAN CANGUSSU (ADV. SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO 

FORCINITTI VALERA e ADV. SP144661 - MARUY VIEIRA e ADV. SP169500 - LIVETTE NUNES DE 
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CARVALHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Considerando a decisão 

proferida pelo e. Ministro Arnaldo Esteves Lima no bojo da Petição nº 7.114/RJ (Incidente de Uniformização 

Jurisprudencial), suspenda-se o andamento do feito, até que o incidente seja decidido pelo c. Superior Tribunal de 

Justiça. Int." 

  

2010.63.19.002943-1 - JEFERSON JOAQUIM DE SOUZA (ADV. SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO 

FORCINITTI VALERA e ADV. SP144661 - MARUY VIEIRA e ADV. SP169500 - LIVETTE NUNES DE 

CARVALHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Considerando a decisão 

proferida pelo e. Ministro Arnaldo Esteves Lima no bojo da Petição nº 7.114/RJ (Incidente de Uniformização 

Jurisprudencial), suspenda-se o andamento do feito, até que o incidente seja decidido pelo c. Superior Tribunal de 

Justiça. Int." 

  

2010.63.19.002944-3 - JAIR APARECIDO ALVES (ADV. SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI 

VALERA e ADV. SP144661 - MARUY VIEIRA e ADV. SP169500 - LIVETTE NUNES DE CARVALHO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Considerando a decisão proferida pelo e. 

Ministro Arnaldo Esteves Lima no bojo da Petição nº 7.114/RJ (Incidente de Uniformização Jurisprudencial), suspenda-

se o andamento do feito, até que o incidente seja decidido pelo c. Superior Tribunal de Justiça. Int." 

  

2010.63.19.002946-7 - NILTON VICENTE DA SILVA (ADV. SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI 

VALERA e ADV. SP144661 - MARUY VIEIRA e ADV. SP169500 - LIVETTE NUNES DE CARVALHO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Considerando a decisão proferida pelo e. 

Ministro Arnaldo Esteves Lima no bojo da Petição nº 7.114/RJ (Incidente de Uniformização Jurisprudencial), suspenda-

se o andamento do feito, até que o incidente seja decidido pelo c. Superior Tribunal de Justiça. Int." 

  

2010.63.19.002947-9 - MARIA MADALENA ISAIAS (ADV. SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI 

VALERA e ADV. SP144661 - MARUY VIEIRA e ADV. SP169500 - LIVETTE NUNES DE CARVALHO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Considerando a decisão proferida pelo e. 

Ministro Arnaldo Esteves Lima no bojo da Petição nº 7.114/RJ (Incidente de Uniformização Jurisprudencial), suspenda-

se o andamento do feito, até que o incidente seja decidido pelo c. Superior Tribunal de Justiça. Int." 

  

2010.63.19.002948-0 - LAFITE PINHEIRO DA SILVA (ADV. SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI 

VALERA e ADV. SP144661 - MARUY VIEIRA e ADV. SP169500 - LIVETTE NUNES DE CARVALHO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Considerando a decisão proferida pelo e. 

Ministro Arnaldo Esteves Lima no bojo da Petição nº 7.114/RJ (Incidente de Uniformização Jurisprudencial), suspenda-

se o andamento do feito, até que o incidente seja decidido pelo c. Superior Tribunal de Justiça. Int." 

  

2010.63.19.002949-2 - CIRILO PEREIRA (ADV. SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA e 

ADV. SP144661 - MARUY VIEIRA e ADV. SP169500 - LIVETTE NUNES DE CARVALHO) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Considerando a decisão proferida pelo e. Ministro 

Arnaldo Esteves Lima no bojo da Petição nº 7.114/RJ (Incidente de Uniformização Jurisprudencial), suspenda-se o 

andamento do feito, até que o incidente seja decidido pelo c. Superior Tribunal de Justiça. Int." 

  

2010.63.19.002965-0 - JAIR PIRES (ADV. SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA e ADV. 

SP062165 - DARIO MIGUEL PEDRO e ADV. SP144661 - MARUY VIEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Considerando a decisão proferida pelo e. Ministro Arnaldo Esteves Lima no 

bojo da Petição nº 7.114/RJ (Incidente de Uniformização Jurisprudencial), suspenda-se o andamento do feito, até que o 

incidente seja decidido pelo c. Superior Tribunal de Justiça. Int." 

  

2010.63.19.002966-2 - GERSON TELES (ADV. SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA e 

ADV. SP062165 - DARIO MIGUEL PEDRO e ADV. SP144661 - MARUY VIEIRA) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Considerando a decisão proferida pelo e. Ministro Arnaldo Esteves 

Lima no bojo da Petição nº 7.114/RJ (Incidente de Uniformização Jurisprudencial), suspenda-se o andamento do feito, 

até que o incidente seja decidido pelo c. Superior Tribunal de Justiça. Int." 

  

2010.63.19.002967-4 - MARIA LUCIA DE LIMA (ADV. SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI 

VALERA e ADV. SP062165 - DARIO MIGUEL PEDRO e ADV. SP144661 - MARUY VIEIRA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Considerando a decisão proferida pelo e. Ministro 

Arnaldo Esteves Lima no bojo da Petição nº 7.114/RJ (Incidente de Uniformização Jurisprudencial), suspenda-se o 

andamento do feito, até que o incidente seja decidido pelo c. Superior Tribunal de Justiça. Int." 

  

2010.63.19.002968-6 - GERALDO PEREIRA DE OLIVEIRA (ADV. SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO 

FORCINITTI VALERA e ADV. SP062165 - DARIO MIGUEL PEDRO e ADV. SP144661 - MARUY VIEIRA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Considerando a decisão proferida pelo e. 
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Ministro Arnaldo Esteves Lima no bojo da Petição nº 7.114/RJ (Incidente de Uniformização Jurisprudencial), suspenda-

se o andamento do feito, até que o incidente seja decidido pelo c. Superior Tribunal de Justiça. Int." 

  

2010.63.19.002969-8 - BENILDA DA ROCHA FRETOLA (ADV. SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO 

FORCINITTI VALERA e ADV. SP062165 - DARIO MIGUEL PEDRO e ADV. SP144661 - MARUY VIEIRA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Considerando a decisão proferida pelo e. 

Ministro Arnaldo Esteves Lima no bojo da Petição nº 7.114/RJ (Incidente de Uniformização Jurisprudencial), suspenda-

se o andamento do feito, até que o incidente seja decidido pelo c. Superior Tribunal de Justiça. Int." 

  

2010.63.19.002970-4 - JOAO PEREIRA NETO (ADV. SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI 

VALERA e ADV. SP062165 - DARIO MIGUEL PEDRO e ADV. SP144661 - MARUY VIEIRA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Considerando a decisão proferida pelo e. Ministro 

Arnaldo Esteves Lima no bojo da Petição nº 7.114/RJ (Incidente de Uniformização Jurisprudencial), suspenda-se o 

andamento do feito, até que o incidente seja decidido pelo c. Superior Tribunal de Justiça. Int." 

  

2010.63.19.002971-6 - OSMAR PALHOTA (ADV. SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA e 

ADV. SP062165 - DARIO MIGUEL PEDRO e ADV. SP144661 - MARUY VIEIRA) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Considerando a decisão proferida pelo e. Ministro Arnaldo Esteves 

Lima no bojo da Petição nº 7.114/RJ (Incidente de Uniformização Jurisprudencial), suspenda-se o andamento do feito, 

até que o incidente seja decidido pelo c. Superior Tribunal de Justiça. Int." 

  

2010.63.19.003005-6 - INES JOSE (ADV. SP144661 - MARUY VIEIRA e ADV. SP140741 - ALEXANDRE 

AUGUSTO FORCINITTI VALERA e ADV. SP169500 - LIVETTE NUNES DE CARVALHO) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Considerando a decisão proferida pelo e. Ministro 

Arnaldo Esteves Lima no bojo da Petição nº 7.114/RJ (Incidente de Uniformização Jurisprudencial), suspenda-se o 

andamento do feito, até que o incidente seja decidido pelo c. Superior Tribunal de Justiça. Int." 

  

2010.63.19.003006-8 - LAURENTINO MANOEL DE OLIVEIRA (ADV. SP144661 - MARUY VIEIRA e ADV. 

SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA e ADV. SP169500 - LIVETTE NUNES DE 

CARVALHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Considerando a decisão 

proferida pelo e. Ministro Arnaldo Esteves Lima no bojo da Petição nº 7.114/RJ (Incidente de Uniformização 

Jurisprudencial), suspenda-se o andamento do feito, até que o incidente seja decidido pelo c. Superior Tribunal de 

Justiça. Int." 

  

2010.63.19.003008-1 - JOAQUIM LAURENTINO DE ALMEIDA (ADV. SP144661 - MARUY VIEIRA e ADV. 

SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA e ADV. SP169500 - LIVETTE NUNES DE 

CARVALHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Considerando a decisão 

proferida pelo e. Ministro Arnaldo Esteves Lima no bojo da Petição nº 7.114/RJ (Incidente de Uniformização 

Jurisprudencial), suspenda-se o andamento do feito, até que o incidente seja decidido pelo c. Superior Tribunal de 

Justiça. Int." 

  

2010.63.19.003009-3 - LUZIA DOS SANTOS GOMES (ADV. SP144661 - MARUY VIEIRA e ADV. SP140741 - 

ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA e ADV. SP169500 - LIVETTE NUNES DE CARVALHO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Considerando a decisão proferida pelo e. 

Ministro Arnaldo Esteves Lima no bojo da Petição nº 7.114/RJ (Incidente de Uniformização Jurisprudencial), suspenda-

se o andamento do feito, até que o incidente seja decidido pelo c. Superior Tribunal de Justiça. Int." 

  

2010.63.19.003010-0 - LUIZ CARLOS MARTINS PAULINO (ADV. SP144661 - MARUY VIEIRA e ADV. 

SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA e ADV. SP169500 - LIVETTE NUNES DE 

CARVALHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Considerando a decisão 

proferida pelo e. Ministro Arnaldo Esteves Lima no bojo da Petição nº 7.114/RJ (Incidente de Uniformização 

Jurisprudencial), suspenda-se o andamento do feito, até que o incidente seja decidido pelo c. Superior Tribunal de 

Justiça. Int." 

  

2010.63.19.003011-1 - MARINES MARCOS ALVES (ADV. SP144661 - MARUY VIEIRA e ADV. SP140741 - 

ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA e ADV. SP169500 - LIVETTE NUNES DE CARVALHO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Considerando a decisão proferida pelo e. 

Ministro Arnaldo Esteves Lima no bojo da Petição nº 7.114/RJ (Incidente de Uniformização Jurisprudencial), suspenda-

se o andamento do feito, até que o incidente seja decidido pelo c. Superior Tribunal de Justiça. Int." 

  

2010.63.19.003013-5 - ELZA FERNANDES DENARDI (ADV. SP144661 - MARUY VIEIRA e ADV. SP140741 - 

ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA e ADV. SP169500 - LIVETTE NUNES DE CARVALHO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Considerando a decisão proferida pelo e. 
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Ministro Arnaldo Esteves Lima no bojo da Petição nº 7.114/RJ (Incidente de Uniformização Jurisprudencial), suspenda-

se o andamento do feito, até que o incidente seja decidido pelo c. Superior Tribunal de Justiça. Int." 

  

2010.63.19.003014-7 - JOAO PEREIRA (ADV. SP144661 - MARUY VIEIRA e ADV. SP140741 - ALEXANDRE 

AUGUSTO FORCINITTI VALERA e ADV. SP169500 - LIVETTE NUNES DE CARVALHO) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Considerando a decisão proferida pelo e. Ministro 

Arnaldo Esteves Lima no bojo da Petição nº 7.114/RJ (Incidente de Uniformização Jurisprudencial), suspenda-se o 

andamento do feito, até que o incidente seja decidido pelo c. Superior Tribunal de Justiça. Int." 

  

2010.63.19.003015-9 - JOSE AURELIANO DA SILVA (ADV. SP144661 - MARUY VIEIRA e ADV. SP140741 - 

ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA e ADV. SP169500 - LIVETTE NUNES DE CARVALHO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Considerando a decisão proferida pelo e. 

Ministro Arnaldo Esteves Lima no bojo da Petição nº 7.114/RJ (Incidente de Uniformização Jurisprudencial), suspenda-

se o andamento do feito, até que o incidente seja decidido pelo c. Superior Tribunal de Justiça. Int." 

  

2010.63.19.003016-0 - BENTO CAMILLO (ADV. SP144661 - MARUY VIEIRA e ADV. SP140741 - ALEXANDRE 

AUGUSTO FORCINITTI VALERA e ADV. SP169500 - LIVETTE NUNES DE CARVALHO) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Considerando a decisão proferida pelo e. Ministro 

Arnaldo Esteves Lima no bojo da Petição nº 7.114/RJ (Incidente de Uniformização Jurisprudencial), suspenda-se o 

andamento do feito, até que o incidente seja decidido pelo c. Superior Tribunal de Justiça. Int." 

  

2010.63.19.003085-8 - CONCEICAO MONTEIRO DIAS (ADV. SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO 

FORCINITTI VALERA e ADV. SP144661 - MARUY VIEIRA e ADV. SP265676 - JULIANA DE ALMEIDA 

FERREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Considerando a decisão 

proferida pelo e. Ministro Arnaldo Esteves Lima no bojo da Petição nº 7.114/RJ (Incidente de Uniformização 

Jurisprudencial), suspenda-se o andamento do feito, até que o incidente seja decidido pelo c. Superior Tribunal de 

Justiça. Int." 

  

2010.63.19.003086-0 - TELMA CRISTINA NEVES FERNANDES (ADV. SP144661 - MARUY VIEIRA e ADV. 

SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA e ADV. SP265676 - JULIANA DE ALMEIDA 

FERREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Considerando a decisão 

proferida pelo e. Ministro Arnaldo Esteves Lima no bojo da Petição nº 7.114/RJ (Incidente de Uniformização 

Jurisprudencial), suspenda-se o andamento do feito, até que o incidente seja decidido pelo c. Superior Tribunal de 

Justiça. Int." 

  

2010.63.19.003087-1 - VERA LUCIA GOMES (ADV. SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI 

VALERA e ADV. SP144661 - MARUY VIEIRA e ADV. SP265676 - JULIANA DE ALMEIDA FERREIRA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Considerando a decisão proferida pelo e. 

Ministro Arnaldo Esteves Lima no bojo da Petição nº 7.114/RJ (Incidente de Uniformização Jurisprudencial), suspenda-

se o andamento do feito, até que o incidente seja decidido pelo c. Superior Tribunal de Justiça. Int." 

  

2010.63.19.003088-3 - MARIA CONCEICAO NABAS DOS SANTOS (ADV. SP140741 - ALEXANDRE 

AUGUSTO FORCINITTI VALERA e ADV. SP144661 - MARUY VIEIRA e ADV. SP265676 - JULIANA DE 

ALMEIDA FERREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Considerando a 

decisão proferida pelo e. Ministro Arnaldo Esteves Lima no bojo da Petição nº 7.114/RJ (Incidente de Uniformização 

Jurisprudencial), suspenda-se o andamento do feito, até que o incidente seja decidido pelo c. Superior Tribunal de 

Justiça. Int." 

  

2010.63.19.003089-5 - BENEDITA DA SILVA RODRIGUES (ADV. SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO 

FORCINITTI VALERA e ADV. SP144661 - MARUY VIEIRA e ADV. SP265676 - JULIANA DE ALMEIDA 

FERREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Considerando a decisão 

proferida pelo e. Ministro Arnaldo Esteves Lima no bojo da Petição nº 7.114/RJ (Incidente de Uniformização 

Jurisprudencial), suspenda-se o andamento do feito, até que o incidente seja decidido pelo c. Superior Tribunal de 

Justiça. Int." 

  

2010.63.19.003090-1 - MOYSES GUIMARAES (ADV. SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI 

VALERA e ADV. SP144661 - MARUY VIEIRA e ADV. SP265676 - JULIANA DE ALMEIDA FERREIRA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Considerando a decisão proferida pelo e. 

Ministro Arnaldo Esteves Lima no bojo da Petição nº 7.114/RJ (Incidente de Uniformização Jurisprudencial), suspenda-

se o andamento do feito, até que o incidente seja decidido pelo c. Superior Tribunal de Justiça. Int." 

  

2010.63.19.003091-3 - RAYMUNDO AUGUSTO SILVA (ADV. SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO 

FORCINITTI VALERA e ADV. SP144661 - MARUY VIEIRA e ADV. SP265676 - JULIANA DE ALMEIDA 
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FERREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Considerando a decisão 

proferida pelo e. Ministro Arnaldo Esteves Lima no bojo da Petição nº 7.114/RJ (Incidente de Uniformização 

Jurisprudencial), suspenda-se o andamento do feito, até que o incidente seja decidido pelo c. Superior Tribunal de 

Justiça. Int." 

  

2010.63.19.003114-0 - ANTONIO SOARES DOS SANTOS (ADV. SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO 

FORCINITTI VALERA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Considerando a 

decisão proferida pelo e. Ministro Arnaldo Esteves Lima no bojo da Petição nº 7.114/RJ (Incidente de Uniformização 

Jurisprudencial), suspenda-se o andamento do feito, até que o incidente seja decidido pelo c. Superior Tribunal de 

Justiça. Int." 

  

2010.63.19.003116-4 - MARIA APARECIDA DA SILVA (ADV. SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO 

FORCINITTI VALERA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Considerando a 

decisão proferida pelo e. Ministro Arnaldo Esteves Lima no bojo da Petição nº 7.114/RJ (Incidente de Uniformização 

Jurisprudencial), suspenda-se o andamento do feito, até que o incidente seja decidido pelo c. Superior Tribunal de 

Justiça. Int." 

  

2010.63.19.003117-6 - ANTONIO FERREIRA CANDIDO (ADV. SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO 

FORCINITTI VALERA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Considerando a 

decisão proferida pelo e. Ministro Arnaldo Esteves Lima no bojo da Petição nº 7.114/RJ (Incidente de Uniformização 

Jurisprudencial), suspenda-se o andamento do feito, até que o incidente seja decidido pelo c. Superior Tribunal de 

Justiça. Int." 

  

2010.63.19.003118-8 - MARIA TERESA PEDRO DOS SANTOS (ADV. SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO 

FORCINITTI VALERA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Considerando a 

decisão proferida pelo e. Ministro Arnaldo Esteves Lima no bojo da Petição nº 7.114/RJ (Incidente de Uniformização 

Jurisprudencial), suspenda-se o andamento do feito, até que o incidente seja decidido pelo c. Superior Tribunal de 

Justiça. Int." 

  

2010.63.19.001667-9 - BENEDITA ANA DA SILVA ARAUJO (ADV. SP083710 - JOAO DUTRA DA COSTA 

NETO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Nos termos do artigo 1º da Lei n. 

10.259/01 e artigo 43 da Lei n. 9.099/95, recebo o presente Recurso Inominado em seu efeito devolutivo. Intime-se a 

parte ré para, no prazo de 10 (dez) dias, apresentar as suas contra-razões. Após as regularizações, remetam-se os autos 

virtuais à E. Turma Recursal de São Paulo, com as nossas homenagens. Int." 

  

2010.63.19.001668-0 - MADALENA MARIA PRANDINI MILANI (ADV. SP083710 - JOAO DUTRA DA COSTA 

NETO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Nos termos do artigo 1º da Lei n. 

10.259/01 e artigo 43 da Lei n. 9.099/95, recebo o presente Recurso Inominado em seu efeito devolutivo. Intime-se a 

parte ré para, no prazo de 10 (dez) dias, apresentar as suas contra-razões. Após as regularizações, remetam-se os autos 

virtuais à E. Turma Recursal de São Paulo, com as nossas homenagens. Int." 

  

2010.63.19.001822-6 - HELIO GONCALVES (ADV. SP083710 - JOAO DUTRA DA COSTA NETO) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Nos termos do artigo 1º da Lei n. 10.259/01 e artigo 43 da 

Lei n. 9.099/95, recebo o presente Recurso Inominado em seu efeito devolutivo. Intime-se a parte ré para, no prazo de 

10 (dez) dias, apresentar as suas contra-razões. Após as regularizações, remetam-se os autos virtuais à E. Turma 

Recursal de São Paulo, com as nossas homenagens. Int." 

  

2010.63.19.001823-8 - MARIA ANTONIA DE SOUZA (ADV. SP083710 - JOAO DUTRA DA COSTA NETO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Nos termos do artigo 1º da Lei n. 10.259/01 

e artigo 43 da Lei n. 9.099/95, recebo o presente Recurso Inominado em seu efeito devolutivo. Intime-se a parte ré para, 

no prazo de 10 (dez) dias, apresentar as suas contra-razões. Após as regularizações, remetam-se os autos virtuais à E. 

Turma Recursal de São Paulo, com as nossas homenagens. Int." 

  

2010.63.19.001824-0 - JOSE ROMERA MOIA (ADV. SP083710 - JOAO DUTRA DA COSTA NETO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Nos termos do artigo 1º da Lei n. 10.259/01 

e artigo 43 da Lei n. 9.099/95, recebo o presente Recurso Inominado em seu efeito devolutivo. Intime-se a parte ré para, 

no prazo de 10 (dez) dias, apresentar as suas contra-razões. Após as regularizações, remetam-se os autos virtuais à E. 

Turma Recursal de São Paulo, com as nossas homenagens. Int." 

  

2010.63.19.001825-1 - JOVALDO DOS SANTOS (ADV. SP083710 - JOAO DUTRA DA COSTA NETO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Nos termos do artigo 1º da Lei n. 10.259/01 

e artigo 43 da Lei n. 9.099/95, recebo o presente Recurso Inominado em seu efeito devolutivo. Intime-se a parte ré para, 
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no prazo de 10 (dez) dias, apresentar as suas contra-razões. Após as regularizações, remetam-se os autos virtuais à E. 

Turma Recursal de São Paulo, com as nossas homenagens. Int." 

  

2010.63.19.001826-3 - AMADOR GONZAGA DOS SANTOS (ADV. SP083710 - JOAO DUTRA DA COSTA 

NETO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Nos termos do artigo 1º da Lei n. 

10.259/01 e artigo 43 da Lei n. 9.099/95, recebo o presente Recurso Inominado em seu efeito devolutivo. Intime-se a 

parte ré para, no prazo de 10 (dez) dias, apresentar as suas contra-razões. Após as regularizações, remetam-se os autos 

virtuais à E. Turma Recursal de São Paulo, com as nossas homenagens. Int." 

  

2010.63.19.001837-8 - INEZ VERRI REINA (ADV. SP083710 - JOAO DUTRA DA COSTA NETO) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Nos termos do artigo 1º da Lei n. 10.259/01 e artigo 43 da 

Lei n. 9.099/95, recebo o presente Recurso Inominado em seu efeito devolutivo. Intime-se a parte ré para, no prazo de 

10 (dez) dias, apresentar as suas contra-razões. Após as regularizações, remetam-se os autos virtuais à E. Turma 

Recursal de São Paulo, com as nossas homenagens. Int." 

  

2010.63.19.001850-0 - JOEL COSTA (ADV. SP083710 - JOAO DUTRA DA COSTA NETO) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Nos termos do artigo 1º da Lei n. 10.259/01 e artigo 43 da 

Lei n. 9.099/95, recebo o presente Recurso Inominado em seu efeito devolutivo. Intime-se a parte ré para, no prazo de 

10 (dez) dias, apresentar as suas contra-razões. Após as regularizações, remetam-se os autos virtuais à E. Turma 

Recursal de São Paulo, com as nossas homenagens. Int." 

  

2010.63.19.001888-3 - PEDRO SOZO NETO (ADV. SP219633 - ROBERTO PANICHI NETO e ADV. SP156544 - 

ADRIANA MONTEIRO ALIOTE e ADV. SP214276 - CRISTIANE VIEIRA DA SILVA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Nos termos do artigo 1º da Lei n. 10.259/01 e artigo 43 da 

Lei n. 9.099/95, recebo o presente Recurso Inominado em seu efeito devolutivo. Intime-se a parte ré para, no prazo de 

10 (dez) dias, apresentar as suas contra-razões. Após as regularizações, remetam-se os autos virtuais à E. Turma 

Recursal de São Paulo, com as nossas homenagens. Int." 

  

2010.63.19.001889-5 - CANDELARIO VIRDONEL GARCIA PINHEIRO (ADV. SP219633 - ROBERTO PANICHI 

NETO e ADV. SP156544 - ADRIANA MONTEIRO ALIOTE e ADV. SP214276 - CRISTIANE VIEIRA DA SILVA) 

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Nos termos do artigo 1º da Lei n. 

10.259/01 e artigo 43 da Lei n. 9.099/95, recebo o presente Recurso Inominado em seu efeito devolutivo. Intime-se a 

parte ré para, no prazo de 10 (dez) dias, apresentar as suas contra-razões. Após as regularizações, remetam-se os autos 

virtuais à E. Turma Recursal de São Paulo, com as nossas homenagens. Int." 

  

2010.63.19.002014-2 - ACRISIO PEREIRA SOBRINHO (ADV. SP083710 - JOAO DUTRA DA COSTA NETO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Nos termos do artigo 1º da Lei n. 10.259/01 

e artigo 43 da Lei n. 9.099/95, recebo o presente Recurso Inominado em seu efeito devolutivo. Intime-se a parte ré para, 

no prazo de 10 (dez) dias, apresentar as suas contra-razões. Após as regularizações, remetam-se os autos virtuais à E. 

Turma Recursal de São Paulo, com as nossas homenagens. Int." 

  

2010.63.19.002015-4 - ANTONIO INACIO DA SILVA (ADV. SP083710 - JOAO DUTRA DA COSTA NETO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Nos termos do artigo 1º da Lei n. 10.259/01 

e artigo 43 da Lei n. 9.099/95, recebo o presente Recurso Inominado em seu efeito devolutivo. Intime-se a parte ré para, 

no prazo de 10 (dez) dias, apresentar as suas contra-razões. Após as regularizações, remetam-se os autos virtuais à E. 

Turma Recursal de São Paulo, com as nossas homenagens. Int." 

  

2010.63.19.002017-8 - ELOI DEZAN (ADV. SP083710 - JOAO DUTRA DA COSTA NETO) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Nos termos do artigo 1º da Lei n. 10.259/01 e artigo 43 da 

Lei n. 9.099/95, recebo o presente Recurso Inominado em seu efeito devolutivo. Intime-se a parte ré para, no prazo de 

10 (dez) dias, apresentar as suas contra-razões. Após as regularizações, remetam-se os autos virtuais à E. Turma 

Recursal de São Paulo, com as nossas homenagens. Int." 

  

2010.63.19.002018-0 - OCTAVIO BRESCHIGLIARI (ADV. SP083710 - JOAO DUTRA DA COSTA NETO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Nos termos do artigo 1º da Lei n. 10.259/01 

e artigo 43 da Lei n. 9.099/95, recebo o presente Recurso Inominado em seu efeito devolutivo. Intime-se a parte ré para, 

no prazo de 10 (dez) dias, apresentar as suas contra-razões. Após as regularizações, remetam-se os autos virtuais à E. 

Turma Recursal de São Paulo, com as nossas homenagens. Int." 

  

2010.63.19.002019-1 - MANOEL VERISSIMO PEREIRA (ADV. SP083710 - JOAO DUTRA DA COSTA NETO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Nos termos do artigo 1º da Lei n. 10.259/01 

e artigo 43 da Lei n. 9.099/95, recebo o presente Recurso Inominado em seu efeito devolutivo. Intime-se a parte ré para, 
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no prazo de 10 (dez) dias, apresentar as suas contra-razões. Após as regularizações, remetam-se os autos virtuais à E. 

Turma Recursal de São Paulo, com as nossas homenagens. Int." 

  

2010.63.19.002020-8 - JOSE CARLOS RAMALHO (ADV. SP083710 - JOAO DUTRA DA COSTA NETO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Nos termos do artigo 1º da Lei n. 10.259/01 

e artigo 43 da Lei n. 9.099/95, recebo o presente Recurso Inominado em seu efeito devolutivo. Intime-se a parte ré para, 

no prazo de 10 (dez) dias, apresentar as suas contra-razões. Após as regularizações, remetam-se os autos virtuais à E. 

Turma Recursal de São Paulo, com as nossas homenagens. Int." 

  

2010.63.19.002021-0 - WILSON AFONSO (ADV. SP083710 - JOAO DUTRA DA COSTA NETO) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Nos termos do artigo 1º da Lei n. 10.259/01 e artigo 43 da 

Lei n. 9.099/95, recebo o presente Recurso Inominado em seu efeito devolutivo. Intime-se a parte ré para, no prazo de 

10 (dez) dias, apresentar as suas contra-razões. Após as regularizações, remetam-se os autos virtuais à E. Turma 

Recursal de São Paulo, com as nossas homenagens. Int." 

  

2010.63.19.002083-0 - CONCEICAO DE FREITAS GIROTTO (ADV. SP275674 - FABIO JUNIOR APARECIDO 

PIO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Nos termos do artigo 1º da Lei n. 

10.259/01 e artigo 43 da Lei n. 9.099/95, recebo o presente Recurso Inominado em seu efeito devolutivo. Intime-se a 

parte ré para, no prazo de 10 (dez) dias, apresentar as suas contra-razões. Após as regularizações, remetam-se os autos 

virtuais à E. Turma Recursal de São Paulo, com as nossas homenagens. Int." 

  

2010.63.19.002129-8 - AMIR BRUNHOLI (ADV. SP083710 - JOAO DUTRA DA COSTA NETO) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Nos termos do artigo 1º da Lei n. 10.259/01 e artigo 43 da 

Lei n. 9.099/95, recebo o presente Recurso Inominado em seu efeito devolutivo. Intime-se a parte ré para, no prazo de 

10 (dez) dias, apresentar as suas contra-razões. Após as regularizações, remetam-se os autos virtuais à E. Turma 

Recursal de São Paulo, com as nossas homenagens. Int." 

  

2010.63.19.002130-4 - JEOVAEL ZAMBONI (ADV. SP083710 - JOAO DUTRA DA COSTA NETO) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Nos termos do artigo 1º da Lei n. 10.259/01 e artigo 43 da 

Lei n. 9.099/95, recebo o presente Recurso Inominado em seu efeito devolutivo. Intime-se a parte ré para, no prazo de 

10 (dez) dias, apresentar as suas contra-razões. Após as regularizações, remetam-se os autos virtuais à E. Turma 

Recursal de São Paulo, com as nossas homenagens. Int." 

  

2010.63.19.002132-8 - RUBENS FAGUNDES (ADV. SP083710 - JOAO DUTRA DA COSTA NETO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Nos termos do artigo 1º da Lei n. 10.259/01 

e artigo 43 da Lei n. 9.099/95, recebo o presente Recurso Inominado em seu efeito devolutivo. Intime-se a parte ré para, 

no prazo de 10 (dez) dias, apresentar as suas contra-razões. Após as regularizações, remetam-se os autos virtuais à E. 

Turma Recursal de São Paulo, com as nossas homenagens. Int." 

  

2010.63.19.002133-0 - MAURO MENDONÇA (ADV. SP083710 - JOAO DUTRA DA COSTA NETO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Nos termos do artigo 1º da Lei n. 10.259/01 

e artigo 43 da Lei n. 9.099/95, recebo o presente Recurso Inominado em seu efeito devolutivo. Intime-se a parte ré para, 

no prazo de 10 (dez) dias, apresentar as suas contra-razões. Após as regularizações, remetam-se os autos virtuais à E. 

Turma Recursal de São Paulo, com as nossas homenagens. Int." 

  

2010.63.19.002135-3 - LUZIA CLEUSA PRANDINI VIEIRA (ADV. SP083710 - JOAO DUTRA DA COSTA NETO) 

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Nos termos do artigo 1º da Lei n. 

10.259/01 e artigo 43 da Lei n. 9.099/95, recebo o presente Recurso Inominado em seu efeito devolutivo. Intime-se a 

parte ré para, no prazo de 10 (dez) dias, apresentar as suas contra-razões. Após as regularizações, remetam-se os autos 

virtuais à E. Turma Recursal de São Paulo, com as nossas homenagens. Int." 

  

2010.63.19.002136-5 - ANA MARIA DA SILVA (ADV. SP083710 - JOAO DUTRA DA COSTA NETO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Nos termos do artigo 1º da Lei n. 10.259/01 

e artigo 43 da Lei n. 9.099/95, recebo o presente Recurso Inominado em seu efeito devolutivo. Intime-se a parte ré para, 

no prazo de 10 (dez) dias, apresentar as suas contra-razões. Após as regularizações, remetam-se os autos virtuais à E. 

Turma Recursal de São Paulo, com as nossas homenagens. Int." 

  

2010.63.19.002139-0 - JOAO POSSAMAI (ADV. SP083710 - JOAO DUTRA DA COSTA NETO) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Nos termos do artigo 1º da Lei n. 10.259/01 e artigo 43 da 

Lei n. 9.099/95, recebo o presente Recurso Inominado em seu efeito devolutivo. Intime-se a parte ré para, no prazo de 

10 (dez) dias, apresentar as suas contra-razões. Após as regularizações, remetam-se os autos virtuais à E. Turma 

Recursal de São Paulo, com as nossas homenagens. Int." 
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SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE CAMPO GRANDE 

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE CAMPO GRANDE 

  

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL - MS 

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE CAMPO GRANDE-MS 

  

TERMOS REGISTRADOS PELOS JUÍZES DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL - MS 

  

EXPEDIENTE Nº 2010/6201000443 

  

  

  

DECISÃO JEF 

  

2010.62.01.004143-3 - DECISÃO JEF Nr. 6201010344/2010 - SEBASTIAO CARVALHO MAXUCA (ADV. 

MS009834 - CARLOS HENRIQUE CARVALHO DE OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). Indefiro a antecipação dos efeitos da 

tutela, porquanto restam controversos os requisitos para a concessão do pedido, sendo necessária a dilação probatória a 

fim de aferir o requisito da incapacidade. Dessa forma, no caso, inexiste a verossimilhança exigida pela lei. 

Verifica-se dos autos que a parte autora não juntou o requerimento na esfera administrativa. 

Neste compasso cabe esclarecer que o interesse de agir somente se evidencia quando existe entre as partes um conflito 

de interesses, o que não ocorre quando uma delas não se opõe ao pedido da outra, uma vez que na hipótese em testilha, 

não há comprovação de que o INSS tenha se insurgido ao pedido da parte autora. Por conseguinte, o juízo deve 

indeferir a petição inicial daquele que não observa o preenchimento das condições da ação. 

O interesse de agir, portanto, somente restará comprovado nos casos em que a parte autora demonstrar que formulou 

pleito administrativo e, eventualmente, teve-o indeferido. Dessa forma estará estabelecida a lide e configurada 

resistência à pretensão da Autora. 

Assim, determino a suspensão do feito, pelo prazo de 60 (sessenta) dias, para que a parte autora apresente o 

requerimento do benefício ora pleiteado na via administrativa, sob pena de extinção do Feito sem resolução do mérito. 

                   Outrossim, nessa mesma oportunidade, a parte autora deverá juntar um comprovante de residência 

cadastrado em seu nome referente aos últimos três meses (água, luz e telefone). Caso não possua, a comprovação 

somente poderá ser feita em nome de outrem desde que acompanhada de declaração subscrita pela própria parte, 

confirmando a localidade da moradia, sob pena, também, de extinção do Feito sem resolução do mérito. 

  

2008.62.01.003424-0 - DECISÃO JEF Nr. 6201010332/2010 - THEO TAVARES DE MELO E MIRANDA (ADV. 

MS011517 - DOUGLAS TIAGO CAMPOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). Recebo o recurso tempestivamente interposto pela parte 

autora. 

Ao recorrido, para contra-razões, no prazo legal. 

Em igual prazo, intime-se o INSS para se manifestar acerca da petição anexada em 19/11/2009, comprovando o integral 

cumprimento da sentença, sob as penas da lei. 

Decorrido o prazo, venham os autos conclusos. 

Intimem-se. 

  

2009.62.01.004178-9 - DECISÃO JEF Nr. 6201010360/2010 - JOSEFA RAINHA DE JESUS CALDEIRA (ADV. 

MS007444 - DARCILENE CONTI DE OLIVEIRA VERISSIMO, MS013512 - MARCELO DESIDERIO DE 

MORAES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

REPRESENTANTE LEGAL). Conforme petição retro, o INSS requer o adiamento da audiência de instrução designada 

para 21-07-2010, às 09:00 horas, em razão de o cônjuge da autora, Algeu Caldeira, possuir ação neste Juizado Especial 

Federal (processo 2009.62.01.003809-2), na qual pleiteia, também, o benefício de aposentadoria por idade (rural), 

inclusive tendo arrolado as mesmas testemunhas. 

Em consulta ao referido feito, verifica-se que de fato, as testemunhas são as mesmas e os fundamentos de fato, também. 
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Dessa forma, reconheço a conexão existente entre este feito e o de n.° 2009.62.01.003809-2, nos termos do art. 103 do 

Código de Processo Civil, o que impõe, dada a possibilidade neste momento, a reunião dos mesmos para instrução e 

julgamento conjunto. 

Por outro lado, entendo desnecessária o adiamento da referida audiência, uma vez que há possibilidade de realizá-la 

com os dois processos, atendendo-se, ainda, ao princípio da celeridade. 

Dessa forma, mantida a audiência de instrução e julgamento designada para 21 de julho de 2010, às 09:00 horas. 

Anote-se a dependência nos dois feitos. 

Intimem-se com urgência. 

  

2009.62.01.001637-0 - DECISÃO JEF Nr. 6201010352/2010 - KAIKI BARBOSA JAQUES (ADV. MS013404 - 

ELTON LOPES NOVAES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

REPRESENTANTE LEGAL). Trata-se de pedido de reconsideração da decisão que indeferiu pedido de antecipação 

dos efeitos da tutela, sob a alegação de que foi considerada renda equivocada para fins de indeferimento do benefício 

pleiteado. 

  

DECIDO. 

A decisão deve ser mantida. 

  

Impugna a parte autora para dizer que as verbas percebidas a título de horas extras e abono do PIS não integram o 

salário-de-contribuição para os fins aqui almejados, devendo ser considerada apenas o salário base. 

  

Não merece respaldo a alegação da parte autora. Isso porque dispõe o art. 28, inciso I, da Lei 8.212/91, acerca das 

verbas que integram o salário-de-contribuição: 

  

“Art. 28. Entende-se por salário-de-contribuição: 

I - para o empregado e trabalhador avulso: a remuneração auferida em uma ou mais empresas, assim entendida a 

totalidade dos rendimentos pagos, devidos ou creditados a qualquer título, durante o mês, destinados a retribuir o 

trabalho, qualquer que seja a sua forma, inclusive as gorjetas, os ganhos habituais sob a forma de utilidades e os 

adiantamentos decorrentes de reajuste salarial, quer pelos serviços efetivamente prestados, quer pelo tempo à disposição 

do empregador ou tomador de serviços nos termos da lei ou do contrato ou, ainda, de convenção ou acordo coletivo de 

trabalho ou sentença normativa;” (Grifei) 

  

Além disso, no § 9º desse dispositivo, que exclui algumas verbas desse cômputo, não elenca a hora extra como verba 

não calculada para esse fim; apenas o faz com relação ao abono de PIS (alínea “l”). 

  

Conforme se depreende das folhas de pagamento do recluso Vanderlei Osuna Jaques dos meses 02/2006, 12/2006, 

07/2007 e 08/2007, em anexo com a inicial (p. 24-27 docs.inicial.pdf), constam pagamentos habituais de horas extras. 

Nas informações constantes do CNIS em anexo com a contestação (p. 20 docs.contestação.pdf), percebe-se que, num 

período de 12 meses, o recluso recebeu remuneração bem acima do salário base, o que se pode concluir, com supedâneo 

nas folhas de pagamento juntadas, que vinha recebendo verbas variáveis (horas extras e outras) que eram acrescidas ao 

seu salário, aumentando, pois, o salário-de-contribuição. No cálculo do salário-de-contribuição que tanto aparece nas 

folhas de pagamento do recluso, como nas informações do CNIS, já foi feito o desconto do abono do PIS. 

  

Mesmo calculando-se a média das verbas variáveis, que considero razoável num período de 12 meses, tem-se, no caso 

dos autos, o valor de R$ 788,31, acima, portanto, do teto estipulado pela Portaria Interministerial MPS nº 142, de 

11/04/2007, vigente à época da prisão do segurado, que era de R$ 676,27. 

  

Dessa forma, mantenho a r. decisão. 

  

Intime-se. 

  

Vista ao MPF. 

  

 Após, conclusos para sentença. 

  

2010.62.01.004210-3 - DECISÃO JEF Nr. 6201010359/2010 - ARQUIMEDIO CASTRO MORAES (ADV. 

MS013212 - NILSON DE OLIVEIRA CASTELA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). Indefiro a antecipação dos efeitos da tutela, porquanto restam 

controversos os requisitos para a concessão do pedido, sendo necessária a dilação probatória a fim de aferir os requisitos 

da incapacidade e miserabilidade. Dessa forma, no caso, inexiste a verossimilhança exigida pela lei. 

  

Designo as perícias social e médica para os dias: 
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22/09/2010; 10:00; SERVIÇO SOCIAL; SAS - SEC ASSIST SOCIAL - COORD. AÇÃO SOCIAL BASICA-

CASB;*** Será realizada no domicílio do autor *** 

  

30/09/2010; 09:00; MEDICINA DO TRABALHO; WALTER LUIZ CURTY; RUA MARECHAL RONDON, 2088 - 

CENTRO - CAMPO GRANDE(MS). 

  

Intimem-se. Cite-se. 

  

2010.62.01.004212-7 - DECISÃO JEF Nr. 6201010361/2010 - ANTONIO JOSE MARIA DE SOUZA (ADV. 

MS004395 - MAURO ALVES DE SOUZA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). Indefiro a antecipação dos efeitos da tutela, porquanto restam 

controversos os requisitos para a concessão do pedido, sendo necessária a dilação probatória a fim de aferir o requisito 

da incapacidade. Dessa forma, no caso, inexiste a verossimilhança exigida pela lei. 

Intime-se a parte autora para, no prazo de 10 (dez) dias, emendar a inicial para o fim de juntar um comprovante de 

residência cadastrado em seu nome referente aos últimos três meses (água, luz e telefone). Caso não possua, a 

comprovação somente poderá ser feita em nome de outrem desde que acompanhada de declaração subscrita pela própria 

parte, confirmando a localidade da moradia, sob pena, também, de extinção do Feito sem resolução do mérito. 

O documento de p. 14 docs.inicial.pdf não se encontra em seu nome, e na carta de indeferimento do benefício consta 

endereço diverso daquele declarado na petição inicial. 

  

2009.62.01.003809-2 - DECISÃO JEF Nr. 6201010362/2010 - ALGEU CALDEIRA (ADV. MS013512 - MARCELO 

DESIDERIO DE MORAES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

REPRESENTANTE LEGAL). Noticiado nos autos n.° 2009.62.01.004178-9 que a titular dessa ação, Josefa Rainha de 

Jesus Caldeira, a qual pleiteia a concessão do benefício de aposentadoria por idade (rural) é esposa do autor deste feito, 

Algeu Caldeira, o qual também pleiteia aposentadoria por idade (rural). 

Em análise a ambos os processos, verifica-se que os fundamentos de fato em que os pedidos se apóiam são os mesmos, 

assim como como as testemunhas arroladas. 

Dessa forma, reconheço a conexão existente entre este feito e o de n.° 2009.62.01.004178-9, nos termos do art. 103 do 

Código de Processo Civil, o que impõe, dada a possibilidade neste momento, a reunião dos mesmos para instrução e 

julgamento conjunto. 

Portanto, face ao princípio da celeridade processual, designo audiência de instrução e julgamento para o dia 21 de julho 

de 2010, às 09:00 horas, na qual as testemunhas arroladas pela parte autora deverão comparecer independentemente de 

intimação, nos termos do art. 34 da Lei n.º 9.099/95. 

Anote-se a dependência nos dois feitos. 

Intimem-se com urgência. 

  

2006.62.01.001138-3 - DECISÃO JEF Nr. 6201010336/2010 - DEZOLINA FAGUNDES DE OLIVEIRA (ADV. 

MS009232 - DORA WALDOW, MS011064 - MARCELO DE MEDEIROS) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). Compulsando o processo 

2003.60.84.004079-9 verifico não haver prevenção, litispendência ou coisa julgada. Naqueles autos foi julgado 

improcedente o pedido de benefício assistencial ao deficiente uma vez que, pela perícia judicial, a autora foi 

considerada capaz. Trata-se, portanto, de pedido diverso. 

Recebo o recurso tempestivamente interposto pelo INSS. 

O recorrido já apresentou contra-razões. 

Remetam-se os autos à Turma Recursal. 

Intimem-se. 

  

  

  

  

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL - MS 

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE CAMPO GRANDE-MS 

  

TERMOS REGISTRADOS PELOS JUÍZES DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL - MS 

  

EXPEDIENTE Nº 2010/6201000444 
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DESPACHO JEF 

  

2007.62.01.002154-0 - DESPACHO JEF Nr. 6201010341/2010 - RITA ANGELA DOS SANTOS (ADV. MS003108 - 

CLEONICE FLORES BARBOSA MIRANDA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). Tendo em vista que já foi depositado o montante da RPV em 

instituição bancária oficial, em conta remunerada e individualizada em nome da parte beneficiada, nos termos da 

Resolução n. 55/09, cujos saques independem de alvará e regem-se pelas normas aplicáveis ao depósito bancário, 

intime-se a parte autora para, no prazo de 10 (dez) dias, informar se a sentença foi cumprida conforme determinado. 

No silêncio, presumir-se-á satisfeita a obrigação nos termos do art. 794 - I do CPC (Precedente: ERESP n. 

2009.00598450 - STJ). 

  

2006.62.01.003380-9 - DESPACHO JEF Nr. 6201010348/2010 - NAUMIR ALVES PINHEIRO (ADV. MS006593 - 

MARIA CRISTINA ATAIDE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). Defiro o pedido de destituição da nomeação formulado pela advogada 

dativa (petição anexada em 01/09/2008). Anote-se. 

Arbitro os honorários da advogada dativa em 2/3 do valor mínimo da tabela oficial. Requisite-se o pagamento. 

Intime-se, pessoalmente, a parte autora da destituição de sua advogada dativa e para, no prazo de 10 (dez) dias, informar 

se a sentença foi cumprida conforme determinado. No silêncio reputar-se-á a satisfeita a obrigação, nos termos do art. 

794, I do CPC. 

  

2009.62.01.003110-3 - DESPACHO JEF Nr. 6201010365/2010 - MARIA LEAO CABRAL (ADV. MS002271 - JOAO 

CATARINO T. NOVAES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

REPRESENTANTE LEGAL). Proceda a Secretaria à exclusão do protocolo n. 2010/6201022410 referente ao 'laudo 

médico pericial', anexado em 15/07/2010, por não pertencer ao presente processo, bem assim ao descarte no sistema 

eletrônico de administração de petição e cancelamento do respectivo arquivo anexado aos autos. 

  

2007.62.01.006285-1 - DESPACHO JEF Nr. 6201010331/2010 - ADEMAR GUIMARAES NOGUEIRA (ADV. 

MS011671 - ANDREA SOARES BEZERRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). Considerando a proposta de acordo feita pelo INSS, intime-se 

a parte autora para, no prazo de 05 (cinco) dias, se manifestar a respeito. 

Após, conclusos. 

  

2005.62.01.001630-3 - DESPACHO JEF Nr. 6201010346/2010 - AYRTON RODRIGUES MIRANDA (ADV. 

MS008597 - EVALDO CORREA CHAVES) X UNIÃO FEDERAL (AGU) (ADV./PROC. ADVOCACIA GERAL 

DA UNIAO - AGU). Intime-se a parte autora para, no prazo de 10 (dez) dias, informar se a sentença foi cumprida 

conforme determinado, exceto no que diz respeito aos honorários advocatícios. 

  

2006.62.01.007423-0 - RAFAEL ALVES DE OLIVEIRA E OUTRO (ADV. MS003209 - IRIS WINTER DE 

MIGUEL); GABRIEL ALVES DE OLIVEIRA(ADV. MS003209-IRIS WINTER DE MIGUEL) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) E OUTRO ; ALDA DOS SANTOS SILVA (ADV. 

MS009421-IGOR VILELA PEREIRA) ; ALDA DOS SANTOS SILVA (ADV. MS011122-MARCELO FERREIRA 

LOPES) : 

(...) Vista às partes pelo prazo comum de 05 (cinco) dias. 

  

  

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL - MS 

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE CAMPO GRANDE-MS 

  

TERMOS REGISTRADOS PELOS JUÍZES DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL - MS 

  

EXPEDIENTE Nº 2010/6201000445 

  

  

  

SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO 

  

2010.62.01.000259-2 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6201010363/2010 - MARIA BATISTA 

DA SILVA (ADV. MS006831 - PAULO ROBERTO GENESIO MOTTA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). Desta forma, HOMOLOGO, nos termos 
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do parágrafo único do artigo 22 da Lei n° 9.099/95, o acordo firmado entre as partes, para que surta os efeitos legais. 

Posto isso, julgo extinto o processo, com resolução do mérito, na forma do artigo 269, III, do CPC. 

Sem custas e sem honorários. 

Oficie-se ao Gerente Executivo. 

P.R.I. 

  

2008.62.01.002565-2 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6201010339/2010 - PAULO BENITES 

(ADV. MS005542 - ROSA LUIZA DE SOUZA CARVALHO) X UNIÃO FEDERAL (AGU) (ADV./PROC. 

ADVOCACIA GERAL DA UNIAO - AGU). DISPOSITIVO 

Posto isso, JULGO IMPROCEDENTE o pedido, resolvendo o mérito com fundamento no artigo 269, inciso II, do 

Código de Processo Civil. 

Defiro o pedido de justiça gratuita. 

Sem condenação em custas e honorários nesta instância, nos termos do art. 55, da Lei 9.099/95. 

Oportunamente, proceda-se à baixa dos autos. 

P.R.I. 

  

2006.62.01.005601-9 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6201008649/2010 - OJASTO FIRMINO 

PIRES - ESPOLIO (ADV. MS009432 - ALEXANDRE VILAS BOAS FARIAS) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). DISPOSITIVO 

Ante o exposto, JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTE o pedido, resolvendo o mérito, com fundamento no artigo 

269, inciso I, do Código de Processo Civil. Em consequência, condeno a parte Ré a revisar o valor a renda mensal 

inicial do benefício percebido pela parte autora, a fim de que sejam observados os salários-de-contribuição constates da 

Relação Anual de Informações Sociais - RAIS e que recebam correção pelos índices das ORTN/OTN, para o valor de 

Cr$ 3.398,27, conforme apurado pelo Setor de Cálculos Judiciais, não havendo diferenças a serem saldas pois o 

aumento provocado fica absorvido pelo valor mensal da complementação paga ao ferroviário aposentado. 

Defiro à parte autora o pedido de justiça gratuita. 

Sem condenação em custas e honorários advocatícios, nos termos do art. 55, da Lei 9.099/95. 

Procedam-se as anotações pertinentes à habilitação da Sra. Modesta da Conceição Pires. 

Oportunamente, dê-se a baixa pertinente ao feito. 

P.R.I. 

  

2009.62.01.000222-0 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6201010357/2010 - CATARINO 

PEREIRA DO PRADO (ADV. SP224236 - JULIO CESAR DE MORAES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). DISPOSITIVO 

  

Posto isso, JULGO PROCEDENTE o pedido, resolvendo o mérito, com fundamento no artigo 269, inciso I, do Código 

de Processo Civil. Em consequência, condeno o réu a conceder o benefício de aposentadoria por invalidez a contar de 

30/09/2008, com renda mensal calculada na forma da Lei, descontadas as parcelas recebidas a título de antecipação da 

tutela nestes autos. 

  

Condeno o réu, ainda, a pagar as prestações vencidas desde a data do início do benefício fixada nesta sentença, 

corrigidas monetariamente de acordo com o Manual de Orientação de Procedimentos para os Cálculos na Justiça 

Federal e, a partir de 29 de junho de 2009, serão aplicados apenas os índices oficiais de remuneração básica e juros 

aplicados à caderneta de poupança, nos termos da nova redação dada ao referido dispositivo pela Lei nº 11.960/2009, 

conforme cálculo anexo que faz parte integrante desta sentença. 

  

Defiro a gratuidade da justiça. Sem custas e sem honorários advocatícios a teor do art. 55 da Lei n. 9.099/95. 

  

Reembolso de honorários periciais adiantados à conta do Tribunal deve ser suportado pelo réu (art. 6º da Resolução CJF 

nº 558/2007). 

  

Oportunamente, proceda-se à baixa dos autos. 

  

  

  

SENTENÇA EM EMBARGOS 

  

2005.62.01.015873-0 - SENTENÇA EM EMBARGOS Nr. 6201010356/2010 - ARLINDO FERREIRA MENDES 

(ADV. MS008460 - LUCIANO NASCIMENTO CABRITA DE SANTANA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). Ante o exposto, e considerando 

que diante de situações excepcionais, para corrigir contradição na sentença, admite-se a atribuição de efeitos 

infringentes aos embargos declaratórios, recebo os embargos e dou-lhes provimento, de modo que, corrigida a 

contradição, nos termos da fundamentação deste julgado, o dispositivo da sentença passa a ter a seguinte redação: 
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“Posto isso, JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTE o pedido resolvendo o mérito com fundamento no artigo 269, 

inciso I, do Código de Processo Civil, para reconhecer como tempo de atividade exercida em condições especiais os 

períodos de 23/10/1974 a 17/08/1981 (Falcão Bauer Ltda), 23/08/1986 a 31/08/1989 e 02/10/1989 a 23/08/1990 

(Compacta Tecnologia em Concreto Ltda) e o período de 29/10/1991 a 12/09/1994 (Cobel Construtora Ltda), 

convertendo-o em tempo comum pelo fator multiplicativo 1,40, e conceder ao autor o benefício da aposentadoria 

integral por tempo de contribuição desde a DER (04/05/2005), na forma da fundamentação. 

  

Condeno o réu, outrossim, a pagar as prestações vencidas desde a data da citação e até a data de 10-07-2006 (véspera da 

DIB do NB 517.258.212-2), corrigidas monetariamente de acordo com o Manual de Orientação de Procedimentos para 

os Cálculos na Justiça Federal, aprovado pela Resolução 561, de 02 de julho de 2007, do E. Conselho da Justiça 

Federal. 

Sobre as prestações vencidas incidem juros moratórios de 1% ao mês a partir da citação, a teor do art. 406 do novo 

Código Civil, combinado com o art. 161, §1o, do Código Tributário Nacional. 

Os valores em atraso encontram-se descritos na planilha da Contadoria que segue em anexo e que faz parte integrante 

desta sentença. 

Considerando que no decorrer do processo judicial o autor obteve benefício por incapacidade mais vantajoso que o 

benefício aqui concedido, após o trânsito em julgado da presente sentença intime-se-o, pessoalmente, para no prazo de 

10 (dez) dias, manifestar-se sobre a implantação do benefício concedido neste julgado, garantido o direito de optar. 

  

Em havendo recusa à implantação do benefício concedido neste julgado ou no silêncio do autor, o que num caso ou 

outro impossibilitará a implantação futura do benefício de aposentadoria por tempo de contribuição aqui concedido, 

oficie-se ao INSS para execução da sentença, tão-somente, quanto à averbação dos períodos acima reconhecidos como 

especiais e, em seguida, encaminhem-se os autos ao Setor de Execução para pagamento da RPV dos valores decorrentes 

deste feito, na forma prevista pela Resolução nº 559/2007, do Presidente do Conselho da Justiça Federal. 

  

Defiro a gratuidade da justiça. Sem custas e sem honorários. 

  

Oportunamente, arquivem-se os autos, com as cautelas de praxe.” 

  

Intimem-se. 

  

2005.62.01.005598-9 - SENTENÇA EM EMBARGOS Nr. 6201010349/2010 - VALTEMIR JOSE LINO (ADV. 

MS011560 - ISABELE DA FONSECA BAUER DE OLIVEIRA) X UNIÃO (ADV./PROC. ). A UNIÃO opôs 

embargos de declaração em face da decisão 6201009703/2009, de 07/10/09, que determinou a intimação da União para 

pagar honorários sucumbenciais no prazo de 15 (quinze) dias, sob pena de incidência de multa de 10%, nos termos do 

art. 475-J do CPC, apontando contradição quanto aos fundamentos e requerendo seja concedido efeito infringentes para 

reforma da decisão. 

  

Decido. 

  

Conheço dos embargos, porque tempestivos. A UNIÃO foi intimada da decisão em 13/10/2009 (terça-feira) e a 

interposição se deu em 16/10/2009 (sexta-feira). 

  

No mérito, assiste razão à embargante. 

  

Procede a insurgência da embargante à decisão. 

  

De fato, compulsando os autos, constato que a decisão embargada foi elaborada em evidente equívoco, pois não condiz 

com as normas pertinentes às execuções por quantia certa propostas em face da Fazenda Pública. 

  

Nos termos da Lei 10.259/01 c/c Resolução CJF/STJ 559/2007 (art. 2º, § 1º), as execuções por quantia certa propostas 

em face da Fazenda Pública efetuam-se por requisição de pequeno valor (RPV) ou precatório, conforme o valor 

atualizado do crédito devido ao beneficiário. 

  

Assim, verifico que assiste razão ao embargante, portanto, cabível a retratação da decisão anteriormente proferida, 

concedendo, excepcionalmente, aos presentes embargos caráter infringente. 

  

Desta feita, conheço dos embargos declaratórios e dou-lhes provimento, para o fim de rever a decisão proferida e 

determinar o regular prosseguimento do feito. 
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Ao Setor de Execução, a fim de expedir-se as respectivas Requisições de Pequeno Valor referentes à condenação 

constante da sentença proferida e aos honorários fixados no acórdão da Turma Recursal, conforme informação da 

Contadoria. 

  

Intimem-se. 

  

2005.62.01.005572-2 - SENTENÇA EM EMBARGOS Nr. 6201010358/2010 - SIDNEY ANTONIO DE SOUZA 

OLIVEIRA (ADV. MS011560 - ISABELE DA FONSECA BAUER DE OLIVEIRA) X UNIÃO (ADV./PROC. ). A 

UNIÃO opôs embargos de declaração em face da decisão 6201009702/2009, de 07/10/09, que determinou a intimação 

da União para pagar honorários sucumbenciais no prazo de 15 (quinze) dias, sob pena de incidência de multa de 10%, 

nos termos do art. 475-J do CPC, apontando contradição quanto aos fundamentos e requerendo seja concedido efeito 

infringentes para reforma da decisão. 

  

Decido. 

  

Conheço dos embargos, porque tempestivos. A UNIÃO foi intimada da decisão em 13/10/2009 (terça-feira) e a 

interposição se deu em 14/10/2009 (quarta-feira). 

  

No mérito, assiste razão à embargante. 

  

Procede a insurgência da embargante à decisão. 

  

De fato, compulsando os autos, constato que a decisão embargada foi elaborada em evidente equívoco, pois não condiz 

com as normas pertinentes às execuções por quantia certa propostas em face da Fazenda Pública. 

  

Nos termos da Lei 10.259/01 c/c Resolução CJF/STJ 559/2007 (art. 2º, § 1º), as execuções por quantia certa propostas 

em face da Fazenda Pública efetuam-se por requisição de pequeno valor (RPV) ou precatório, conforme o valor 

atualizado do crédito devido ao beneficiário. 

  

Assim, verifico que assiste razão ao embargante, portanto, cabível a retratação da decisão anteriormente proferida, 

concedendo, excepcionalmente, aos presentes embargos caráter infringente. 

  

Desta feita, conheço dos embargos declaratórios e dou-lhes provimento, para o fim de rever a decisão proferida e 

determinar o regular prosseguimento do feito. 

  

Ao Setor de Execução, a fim de expedir-se as respectivas Requisições de Pequeno Valor referentes à condenação 

constante da sentença proferida e aos honorários fixados no acórdão da Turma Recursal, conforme informação da 

Contadoria. 

  

Intimem-se. 

  

  

  

SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO 

  

2010.62.01.004135-4 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6201010342/2010 - CLEIDE FONTOURA 

DA SILVA (ADV. MS004227 - HUGO LEANDRO DIAS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). Ante o exposto, declaro EXTINTO o processo sem 

resolução de mérito, nos termos do art. 267, V e § 3º, do Código de Processo Civil. 

Defiro o pedido de justiça gratuita. 

Sem custas e Sem honorários advocatícios (art. 55 da Lei 9.099/95). 

P.R.I. 

  

2009.62.01.003682-4 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6201010334/2010 - LUIZ MARIO COGO 

DE SOUZA (ADV. MS002271 - JOAO CATARINO T. NOVAES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). DISPOSITIVO 

  

Ante o exposto, indefiro a inicial e julgo extinto o feito sem análise do mérito, nos termos do art. 284, parágrafo único e 

art. 295, VI, ambos do CPC. 

  

Defiro os benefícios da justiça gratuita. 

  

Sem custas e sem honorários. 
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Oportunamente, dê-se baixa no sistema. 

  

  

  

  

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL - MS 

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE CAMPO GRANDE-MS 

  

DESPACHOS PROFERIDOS PELOS JUÍZES DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL - MS 

  

EXPEDIENTE Nº 2010/6201000446 

  

2004.60.84.007357-8 - ABADIA DOMINGOS GONÇALVES (ADV. MS007566 - MAURA GLORIA LANZONE) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : 

Nos termos do art. 1º, inc. XVI, da Portaria 005/2010-SEMS/GA01, antes do encaminhamento ao Tribunal, abertura de 

vista a parte autora, pelo prazo de 10 (dez) dias, do teor do precatório. 

  

2004.60.84.007455-8 - ANDERSON PEREIRA DOS SANTOS (ADV. MS10261 - MARLY APARECIDA PEREIRA 

FAGUNDES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

Nos termos do art. 1º, inc. XVI, da Portaria 005/2010-SEMS/GA01, antes do encaminhamento ao Tribunal, abertura de 

vista a parte autora, pelo prazo de 10 (dez) dias, do teor da requisição de pequeno valor . 

  

  

  

TURMA RECURSAL DA SEÇÃO JUDICIÁRIA DE MATO GROSSO DO SUL 

PRIMEIRA SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA - CAMPO GRANDE 

  

BOLETIM 032/2010 

  

Expedientes diversos 

  

LOCALIZAÇÃO: TURMA RECURSAL DA SEÇÃO JUDICIÁRIA DE MATO GROSSO DO SUL, 

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE CAMPO GRANDE, situada à Rua 14 de Julho, 356, Vila Glória, Campo Grande 

(MS). 

  

DECISÃO 
  

TERMO Nº 6201010255/2010 

PROCESSO Nº 2004.60.84.007753-5 

ASSUNTO: 040101 - APOSENTADORIA POR INVALIDEZ (ART.42/7) 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO ESPECIAL CÍVEL 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

RECDO: APARECIDO ESTACIO 

ADVOGADA: MS007787-SHEYLA CRISTINA BASTOS E SILVA BARBIERI 

DATA: 14/07/2010 

JFR3 - JANIO ROBERTO DOS SANTOS 

  

<# Concedo à parte autora o prazo de 10 (dez) dias para se manifestar a respeito do pedido do INSS de revogação da 

tutela e extinção do feito pela perda do objeto. 

Intimem-se. 

Viabilize-se. #> 

  

TERMO Nº 6201010266/2010 

PROCESSO Nº 2005.62.01.001155-0 

ASSUNTO: 011203 - REAJUSTE DE VENCIMENTOS - SERVIDOR PÚBLICO MILITAR 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO ESPECIAL CÍVEL 

RECTE: UNIÃO 
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RECDO: MOISÉS DOS SANTOS FILHO 

DATA: 14/07/2010 

JFR3: JANIO ROBERTO DOS SANTOS 

  

<# Por razões de competência, ratifico a decisão de nº 6201008020/2009. 

Não obstante, verifico que, por equívoco, foi certificado o trânsito em julgado do v. acórdão sem que houvesse a regular 

intimação das partes quanto à referida decisão. 

Diante disso, chamo o feito à ordem para determinar o cancelamento da certidão de trânsito em julgado registrada nos 

presentes autos virtuais, e, via de consequência, para que se proceda à intimação do réu quanto ao teor da decisão ora 

ratificada. 

Intimem-se. 

Viabilize-se. #> 

  

TERMO Nº 6201010267/2010 

PROCESSO Nº 2005.62.01.001168-8 

ASSUNTO: 040113 - BENEFÍCIO ASSISTENCIAL (ART. 203,V CF/88) 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO ESPECIAL CÍVEL 

RECTE: RAIMUNDA RIBEIRO DE SOUZA 

ADVOGADA: MS005547-SILVANA DE CARVALHO TEODORO ZUBCOV 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

DATA: 14/07/2010 

JFR3 - JANIO ROBERTO DOS SANTOS 

  

<# Deixo de conhecer do pedido de suspensão da execução formulado pelo Instituto-réu, pois cabe ao juízo da execução 

resolver as questões incidentes na fase executória. 

Intimem-se. 

Viabilize-se. #> 

  

TERMO Nº 6201010272/2010 

PROCESSO Nº 2005.62.01.013293-5 

ASSUNTO: 040113 - BENEFÍCIO ASSISTENCIAL (ART. 203,V CF/88) 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO ESPECIAL CÍVEL 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

RECDO: ANTONIO FERREIRA VAZ 

ADVOGADA: MS003108-CLEONICE FLORES BARBOSA MIRANDA 

DATA: 14/07/2010 

JFR3 - JANIO ROBERTO DOS SANTOS 

  

<# Defiro o pedido de dilação de prazo formulado pela procuradora do autor, concedendo-lhe mais 30 (trinta) dias para 

cumprir a referida determinação judicial. 

Intimem-se. 

Viabilize-se. #> 

  

TERMO Nº 6201010268/2010 

PROCESSO Nº 2005.62.01.016042-6 

ASSUNTO: 040113 - BENEFÍCIO ASSISTENCIAL (ART. 203,V CF/88) - 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO ESPECIAL CÍVEL 

RECTE: VALENTINA DE ALMEIDA BORGES 

ADVOGADA: MS008332-ECLAIR S. NANTES VIEIRA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

DATA: 14/07/2010 

JFR3 - JANIO ROBERTO DOS SANTOS 

  

<# Sem razão a Douta Advogada. 

Os honorários de advogado, no âmbito dos Juizados Especiais, são devidos, em segundo grau, pelo recorrente vencido. 

Nos termos do caput do artigo 55 da Lei nº 9.099/95: "A sentença de primeiro grau não condenará o vencido em custas 

e honorários de advogado, ressalvados os casos de litigância de má-fé. Em segundo grau, o recorrente, vencido, pagará 

as custas e honorários de advogado, que serão fixados entre dez por cento e vinte por cento do valor de condenação ou, 

não havendo condenação, do valor corrigido da causa". A Lei especial prevalece sobre o art. 20 do Código de Processo 

Civil. 

No caso dos autos o autor tornou-se, em relação ao processo dos juizados especiais, RECORRENTE VENCEDOR. Não 

houve recorrente vencido. Sendo assim, não recebe honorários de sucumbência, devido apenas pelo recorrente vencido, 

conforme art. 55 da Lei nº 9.099/95, aplicável ao rito dos JEF (art. 1o da Lei nº10.259/2001). 
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Intimem-se. 

Viabilize-se. #> 

  

TERMO Nº 6201010261/2010 

PROCESSO Nº 2006.62.01.002255-1 

ASSUNTO: 040103 - APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO (ART.52/6) E/OU TEMPO DE 

CONTRIBUIÇÃO 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO ESPECIAL CÍVEL 

RECTE: JOSE PEDRO DE MIRANDA 

ADVOGADA: MS007787-SHEYLA CRISTINA BASTOS E SILVA BARBIERI 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

DATA: 14/07/2010 

JFR3 - JANIO ROBERTO DOS SANTOS 

  

<# Compulsando os autos do processo em epígrafe, verifica-se que a parte autora requereu, em 19/05/2010, em síntese, 

a antecipação dos efeitos da tutela. 

Dos autos, vê-se a seguinte situação fático-jurídica: a sentença foi prolatada em 10/12/2008, tendo sido julgado 

parcialmente procedente o pleito da parte autora, reconhecendo parte do período requerido como tempo de atividade 

rural em regime de economia familiar. 

Intimado da decisão de primeira instância, o INSS não interpôs RI, Recurso Inominado. 

A parte autora recorreu apenas da parte da sentença que julgou extinto, sem resolução do mérito, o pedido de 

aposentadoria por contribuição. 

É o resumo. DECIDO. 

Diante disso, com base no que dispõe o art. 273, § 6º do Código de Processo Civil, defiro a antecipação de tutela 

unicamente para a averbação imediata, como tempo de serviço rural do autor, os períodos de 01/01/1962 a 

13/03/1976 e de 01/09/1976 a 31/05/1986. 

Intime-se o INSS (seu Gerente Executivo), na pessoa do seu representante judicial, nos termos do § 1º do art. 8º da Lei 

nº 10.259/2001 (Art. 8º, § 1º. As demais intimações das partes serão feitas na pessoa dos advogados ou dos 

Procuradores que oficiem nos respectivos autos [...]), para cumprimento da medida. 

Registre-se que não haverá expedição de ofício à autoridade administrativa. 

Intimem-se. 

Viabilize-se. #> 

  

TERMO Nº 6201010271/2010 

PROCESSO Nº 2006.62.01.006812-5 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO ESPECIAL CÍVEL 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

RECDO: ANTONIO COELHO 

ADVOGADO: MS005407-GUYNEMER JUNIOR CUNHA 

DATA: 14/07/2010 

JFR3 - JANIO ROBERTO DOS SANTOS 

  

<# Defiro o pedido de dilação de prazo formulado pelo procurador da parte autora, concedendo-lhe 30 (trinta) dias para 

cumprir a referida determinação judicial. 

Intimem-se. 

Viabilize-se. #> 

  

TERMO Nº 6201010249/2010 

PROCESSO Nº 2007.62.01.002204-0 

ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO ESPECIAL CÍVEL 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

RECDO: GERALDO JOSE DE OLIVEIRA 

ADVOGADA: MS010561-LAYLA LA PICIRELLI DE ARRUDA 

DATA: 15/07/2010 

JFR3 - JANIO ROBERTO DOS SANTOS 

  

<# Não conheço do pedido de antecipação da tutela formulado pela DPU, uma vez que a d. Defensoria não mais 

representa a parte autora nos autos. 

Passo à análise, de ofício, do pedido de antecipação dos efeitos da tutela. 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 19/07/2010 699/699 

Dos autos, vê-se a seguinte situação fático-jurídica: a sentença foi prolatada em 21/01/2008, tendo sido julgado 

procedente o pleito da parte autora, condenando-se o INSS a restabelecer o benefício previdenciário - AUXÍLIO-

DOENÇA. 

Intimado da decisão de primeira instância, o INSS limitou-se à interposição de RI, Recurso Inominado. 

É o resumo. DECIDO 

Sem delonga, trata-se de direito de natureza eminentemente alimentar, por isso mesmo a demora na implantação do 

benefício causa dano de difícil reparação à parte autora. Outrossim, com o juízo exauriente da sentença, verifica-se a 

presença de todas as demais condições que autorizam a antecipação de tutela.  

Diante disso, com base no que dispõe o art. 4° da Lei nº 10.259/2001, defiro a antecipação de tutela unicamente para 

a implantação imediata do benefício previdenciário. 

Intime-se o INSS (seu Gerente Executivo), na pessoa do seu representante judicial, nos termos do § 1º do art. 8º da Lei 

nº 10.259/2001 (Art. 8º, § 1º. As demais intimações das partes serão feitas na pessoa dos advogados ou dos 

Procuradores que oficiem nos respectivos autos [...]), para cumprimento da medida. 

Fixa-se o prazo de até 45 (quarenta e cinco dias) para pagamento do benefício, sob pena de multa diária de R$ 200,00 

(duzentos reais) em favor da parte requerente. Registre-se que não haverá expedição de ofício à autoridade 

administrativa. 

No que concerne ao pedido de 'reserva de honorários', cabe ao juízo da execução resolver as questões incidentes na fase 

executória. 

Intimem-se. 

Viabilize-se. #> 

  

JANETE LIMA MIGUEL 

Presidente da Turma Recursal da SJMS 

GRAZIELA ORTOLAN 

Oficial de Gabinete da TRSJMS 
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